
ESTADO DE ALAGOAS
COMiPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício no 493 /2013 -  CPL/DP Maceió, 05 de agosto de 2013

\

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA

■ r')

Presidente do^fibunal de 
Srmtas do Estado.

Senhor Presidente,
, ...............  ......... .................... ....  _ . . .  . . ^

Pelo presente, atentáejroo îg^  ̂ L^Estadua n° 4.843/86,
estamos enviando a V. Éx;:^|afâ?re;g Aditi\'o ao Contrato
n° 21/2012, celebrado e n t r e ^ i^ t ó | i t e l^  E MAufENÇAO LTDA,
que tem como objeto o câpüpda^^e ŝül^^  ̂ do contrato original passa a '
ter a seguirjte redação Exteu çlo ^ o s de manutenção corretiva e
preventiva do sistema de |e ^ ;0^^e;nbí^ da CASAL, através de
equipamento:5 de hidrojato m isiÓ/oq^ e sucção por alto vácuo),
misto/combirado compacto alto vácuo), sucção por alto
vácuo combinado alta pressão |r 0%ts, :e^ cidades do Este do de Alagoas
operadas peia CASAL, mediantl;^cpnd=içÔefe no Projeto Básico parte
integrante dc instrumento convocltórib/Pc^o^ deste instrumento o prazo de 
.vigência, previsto aa..cl,áusula décimá‘̂ sexta do contrato originaL f̂f, 
por mais 12 (d;p|zi5^mei^ a contar de 02 de maio de 2012 c l i

p(upNcada no D iájjp3fic& do Estado em
2013.

A Súmula dojCjentrato^em eDÍarafe_fbj 
edição de 02 dégunho de

^ --------Dutrossim , fem ^irn^s^mX^exf^íitõd^o^de)^ Protocolo
16061/2012 ^ r f ê ^ r ^ C : r i ^ ‘̂ 7 7 2 0 T r ^ lS lE C 7 ^ t í^  J)rotocoilo

■'V

ca prorrogado 
2 de maio de

n° 237/2012 UNBACIA LEITEIRA/ SUNEI- fis. 01 a 44 r
£Rj51C M L G -T C Íi m i m ò

1£tI8aoí3

Ao ensejo, reiteramos a V. Ex.^, protestos de consideração'

Eng.o ALVARO 30SE I^IENCZES DA COSTA
DIRETOR PRESIDENTE
C<UM»im̂ <WPi*ta»*aicfc^Cn.ll«-»l>\0»«iiwWa«)Bh»cWHeWOariD«3 rTcnBBAawwCcnftiBiftlW»*» .

CPF:í
i CWPJ: 12294708000181
í ASSUNTO:

ADITM3gíAPOSTIL«ier<jrOS/P.eOISO J COMTFlÈTUííB
r

1" Mtemwéo:
SEÇAO DE ca’jnwro8 e cím®flo

•I

RENATO JACINTO SILVA SANTOS
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Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem:

UN Baciã Leiteira

Destino:

SUNEI

N® da Cl:

237/2012

Data de emissão:

02/05/2012

Protocolo: 12197/2012

Assunto: Equipamento para os SES.

Senhor Superintendente,

1.

2.

Para a operação dos sistemas de esgotamento sanitário dos municípios de Batalha e 
Santana do Ipanema, necessitamos de um caminhão com equipamentos mis- 
to/combinado (Hidrojato e Sucção por alto vácuo) para apoio a manutenção do desen- 
tupimento da rede coletora e dos poços de visita.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

e 12”:

Caminhão adequado a montagem dos equipamentos e apropriado ás condi
ções de tráfego urbano e rural;
Reservatório para detritos de 4.000 L à 6.000 L. com sistema que limite a devo
lução a rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;
Tanque de água limpa com capacidade de no mínimo 6.000L;
A bomba d’água de jateamento devera desenvolver pressão mínima de traba
lho de 2.000L psi e uma vazão de no mínimo 240 Ipm com capacidade de vari
ação gradual e suave pressão;
Mangueiras adequadas a severidade dos serviços com diâmetro interno de 1” 
e cumprimento de 120m;
Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para su
portar os esforços resultantes do tipo de trabalho;
Caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com trava- 
mento através de chave;
Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 
150mm constante de:
1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus frontal;
1 bocal com Jatos de propulsão à 30 graus frontal;
1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus frontal;
1 bocal rotativo (VORTEX);
1 bocal tipo lançá com 6 furos de propulsão a 12 graus;
1 bocal para graxa (cebolão);
1 dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8”, 10”

o Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local e equipamento li
vres de sujeira:

GEPLAN 009-C
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem: Destino;

N° da Cl;

237/2012

Data de emissão:

3. Complementos;

• Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;

• Sistema de iluminação para trabalhos noturnos;

4. Alto Vácuo:

• Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 1 lOmetros cúbicos por 

minuto, capacidade mínima para 80% de vácuo (600mm de Hg manométrico), 

dotado de mangotes de sucção com diâmetros de 3” (75mm) e acima de 4” 

(lOOmm), os mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20m;

5. O equipamento ficará na UN Bacia Leiteira atendendo aos SES da Unidade e ficará a 

disposição das UN’s: Sertão, UN Serrana e UN Agreste quando houver necessidade.

Obs; O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 

norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

Atenciosamente,

Pereira
G e ra n te  d a  U N  B a c ia  L e ite ira

GEPU\N 009-C
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K-S I AIHJ l)i: A I .A C O A S
rOMI^ A.M UA DK SANKAMI .M O  DK A l .A C O A S

CONTRATO N« 2 1 / 2 0 1 2  -  CASAL CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE S E R V IÇ O S  QUE ENTRE S I  
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EM PRESA RESO LVE  
LIM PEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

PREÂMBULO -..DAS P A R T E S  E DO. FUNDAMENTO

i ) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociüdadf; Do 
Eccnomid Miüld EdLdJiioi, vincdiarln n SecroUp a de ErTudo do inírd-CMJtruLura, sediado o Ruo 
Baráo'de Atalaio, p.e ?00, CeiUro, Mactíic/AL, CLP: S7.Ü20-S10; doravaiiU; deitoniiiiada 
■jin.piesmOHLtí CASAL, mauilo' no CNPJ/MF sol; 0 n° 12.2Q''1.708/0001-81, portadora dd I(i;,.;nçdo 
Estadual 24.üü8.14(.) j ,  nesto ato representada por seu Diretor Presidente Álvaio José 
Menezes da Costa, ura^ileiro, casado, engenheiro CivilCPF/MF n“ 140.115.494-87, e pelo Vice- 
P'usidente ue Gesldu OptMacionai Mciscs Vieira da Rocha Neto, brasileiro, casado, Engenheiro 
Civii, inscr t.n no ('PI /MF iv> 164.845.1 74-87, ampos ''esidentes e domiciliados nesta Capital.

!') CONTRATADA: I^ESOLVE LIMPE7A E MANUTENÇÃO LTDA, estabdeada a ri;a Padre 
Ciccio, 1/4, Iriüoioiro, Míií n..VAL, )''.sc ’.a CNPJ/Mf- s u  ; 
irp.osenldCu p.)' Pd̂ t̂anh.; p'0.v.;d.JU'd MARIANNA RODRIGUES LEITE,
Sub d .'d 059.2/(j. 1 9/, res ■ ípruo e dom.c.áaríü ern ,riaceio/At.

ü ;T75/.,322/ÜOÜ! 78, 
sc; ilu íi;: CPF/'-lF

1 ) FUNDAM ENTO LEG A L DA ADJUDICAÇÃO: A presentc adjudicüção decorre da
licitarão na rnnd.r ,:.i .lo íia C.c t o i  ' ê”.c-a n’' 04/20; 1 - CASAL, devidarnchte homoionacla pelo 
Sor.lior DiU-La Po-i. j a  C.ASAL, Vudo ,r;'4í.': ".e cccsid cíj Piocessd Asdmaiislrdtivo Cl n-'
1Ü//2011, Protocu-d ülü.'./2UJl - CA5AL t; S.C. ir ŝ 11301 c 11302, cm cstr.ta ul/sm >̂ dnoa 
-á l..i,’i íM 8,066/93 c Lei l-ã.laciuai tP 5.23//'Jl, oorigando as partos de acordo corn as clausulas e 
rof’di(;v'.cs a St’çj;)ir t-'x;.ii essas.

CLÁUSULA P R IM E IR A  -  DO OBJETO ; Execupão dos serviços de manutenção corretiva e 
preventiva do siatcn.d de esgcioiTiento sanitário da CASAL, dtraves do oquipamentos de 
hidrojüto mibtu/cü'ví)uvn!o (n.drojato C SdCçao por alio vacuo), niisto/combmadc compacto 
(ladrojaiü ü sucção |Kir dito váciioj, sucção por dito vácuo combinado alta pressüü /roots, luis 
Cniades de Maceit) c Mdrayugi/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico parte 
i",cgrj''.te .'Io instinimento.
PARÁGRAFO Ú N ICO  Paoi todo e (|u.ikiue.' jurídico, constituem parles integrantes e
nOíbiiuC av',.'> 
(!c(a.n,entub:

■■■;lcpendeniemenlc- do' transcrição, 05 seguintes

'' : l ) LO.; il rie (.OACnpPi-ACdA 04/.'0!1 - CASA!, c seus anexos, nestijs incluso o Pr-jjelo 
B.iSi' l-n: i . isa  cie evenluai ccntia;;:.,<id Jeveia ser sonsuliada u Adininislivuiáo Publica 
l<aiu se .'id' :lc-.Udr. ,

b| P'uía;-C.,: > . •mrc. ci u'd CONTRATADA,

ÇLÁUSULA SEG U N D A  - D A S  Á REAS DE ATUAÇÃO, E DÓS EQ U IPA M EN TO S.,EN V O LV ID O S  
EM CADA ÁREA: Nu cdOJe de Macf.C
PARÁGRAFO P R IM E IR O ;  ÁREA DE ATUAÇÃO 1 EM M ACEIÓ : JACARECICA (INCLUI.NDO 0  
r.OlviiliNiO AlH-tEDO GASPAR Dl: MENDONÇA), CRUZ DAS ALMAS (INCLUINDO O CONJUNTO 
DOM ADELMO MACHADO;, ídANGADClRAS, JATlOCA (INCLUINDO Ó CONJUNTO CASTELO 
ÜRA.NCO), I Ô.NTA VLPOF,' PAJUÇARA, PONTA DA JERRA, JARAGUÁ E POÇO (INCuUINDO ü  
(.ONiUNI O SAr. IO EDUARDO) ■ MACFIO AUãGOAS.
PARÁGRAFO SEG U N D O : EQU IPAM EN TO S D IRETA M EN TE E N V O LV ID O S  ÁREA DE
ATUAÇAO 1 - M A CEIÓ :
6 '. ’(UM; t.A M lN hA O  COM
SUCÇÃO POP Al r o  V A C U O ',

IQUIPAMLNTO MISTO/COMBIMADO| COMPACTO (HIDROJATO E 
! ANQUe P A P.A  Á G U A  I t .U A L  A U)()'o/U TROS, SI-NDÜ 50(1 I ITROS

/  ; .......... tõdfrj09(>C r'(.-.-'e.i k.
, ,k. 'Om
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í;S'I ADO Di: Al AOOAS 
( ( )Mi’AM IlA l)i: SA.NKA.MEN TO DK ALAC;OAS

PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMF3A DE VACDO E TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL A 
P.OOO LITROS, •
02 (DOIS) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR 
AI..TO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 . LITROS, SENDO 500 ' LITROS 
PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO D,E RESÍDUOS DE 40ÓÜ 
LITROS A 6000 LITROQ, ■ .
02 (DOIS) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO DE' SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR QUE 12000 LITROS, SENDO 500 
l.iTROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO.
01 (UM') CAMINHÃO CO'H EQUIPAMENTO COMBINADO ALTA PRESSÃO / "ROOTS" COM TANQUE 
IGUAL A 10000 MU I ITP.OS, SENDO SOO' LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DF ALTO 
VACUO, ’ , ■ õ
01 (UM) CAMINHÃO PIPA COM TANQUL DE CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 15.000 LITROS E 
BOMBA'DC; RECALQUE ACOPLADA , ■
PARÁGRAFO T E R C E IR O ;  Á REA  DE ATUAÇÃO 2 EM M ACEIÓ ;
CENTRO, LEVADA, POl\iTA GROSSA ( INCLUINDO O CONJUNTO JOAQUIM LEÃO) PRADO, 
TRAPÍCHE F VERGEI. (INCLUINDO O CONJUN'1'0 VIRGEM DOS POBRES) -  MACEIÓ ALAGOAS 
PARÁGRAFO QUARTO: EQUIPAM ENTOS D IRETAM EN TE EN V O LV ID O S  ÁREA- DE
ATUAÇÃO 2 ~ M ACEIÓ  -
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO HIDRO.IATO, TANQUE PARA'ÁGUA 
IGUAL OU MAIOR QUL 1 0(.)()U LI TROS.
01 (UM) CAMlNHAO ■ COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA REI l.-NÇÁO DC RESÍDUO IGUAL OU MAIOR QUE 12ÜÜÜ LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO,
PARÁGRAFO Q U IN TO : Á REA  DE ATUAÇÃO 3 EM MACEIÓ :
FAROl , lAClNTlNHO (INCLUINDO CONJUNTO CASTELO BRANCO), SERRARIA (INCLUINDO O 
CONJUNTO JOSÉ TENÒRIO LINS), E TABULEIRO, (INCLUINDO O CONJUNTO BENEDITO ' ■ 
BENTES) - MACEIü - ALAGOAS. - _
PARÁGRAFO S EX TO : EQ U IPA M EN TO S DIRETAM ENTE EN V O L V ID O S  ÁREA DE ATUAÇAO
3 ~ MACEIÓ -
1)1 lUM) CAMlNHAO COM CQUIPAMliN iO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUÜU TA N Q U L PARA ACUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE ÜE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6UÜÜ LITROS.
PARÁGRAFO S ÉT IM O : ÁREA  DE ATUAÇÃO 4 EM M ARAGOGI - ZONA URBANA DE
MARAGOGl, . , , ■
PARÁGRAFO O ITA V O : EQUIPAM ENTO S ' D IRETA M EN TE EN V O LV ID O S  AREA DE
ATUAÇÃO 4 -  M ARA G O G l
0! (UM) C.AMPM-IÃÜ COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR 
Al.iO VACUO), TANQUE PARA AGUA IGUAL A GOOO LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A 
Al IHLNTAÇAÜ DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE UE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4ÜÜ0 LITROS A 
(lOOn LITROS.

CLÁUSULA IERCEIRA  ̂„P0 VALOR E .QOOE^^^ Presenie contrâto tem seu valor
i.oU)i hxadü eiri R$ 7. i.97,3G0,00'(set:e rnílhõcs, cento e noventa e sete mil, trezentos e sessenta
reais).
PARÁGRAFO P R IM E IR O :  Os :"'er;:'S  cyutM lcK los são ( i xos  e ir re a ju s tá v e is  
PARÁGRAFO S EG U N D O ; Pi-.o cx;trof;‘::irrpn!<a psiriheleoicliJ que p ich; o'j propostos pela 
CONTRATADA ,'’:iuen: lüíior. os custos i.i.'eLos e mdiretoc, roquonrios para execução ilos 
.çofviços oíjjoli; (joste iiislru;ne;itü.
PARÁGRAFO T E R C E IR O :  As despesas decorrentes deste contrato terão am seguinte
Cldss-Íií.ação orçcimcntárííi:

"1
Unidade O rçíim f?nraria : ............................................................................1 1:203 - IJN pA RA G U Á  1 Á'
Grupo (1n Despesa: ..................................................................... 300000 - 'Sh''vu;o;j de Terceiros. '





'k

m

i;s I Al)() 1)K Al.AtíOAS
( O.MPAMIIA DK. SANKA.Ml.MO DK ALAC;()AS

RubiíLLi: ...........................................................................................  301.00U ■ Sorviçoi; de Conservação o
Manutenção de Sístemus.

Unidcide OrçamenUífitj : ............................................................... . ' . l l iU b  - UN LESTE
Gi'upo de IDcspesdr, : ..........................................................................300000 - Serviços de Terceiros
Rubrica : ..................................................................................................................301000 - Serviços do
Cunservcjçãü c Munulençóo dc Sistemas.
ÇL_ÁySUkA„QUARTA -  DA .MEDIÇÃO: O conliole cio inecliçdo mensal será feito 
através dc Boletim Operacional Diário referente a'cada equipamento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No Boletim Operacional Diário constarão os seguintes itens: 
Data, tipo do equipamento, placa do veiculo, turno, leituras iniciais, leituras finais, 
equipe de-trabalho, execução dos serviços, observações e resumos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As medições serão efetuadas levando-se em conta as horas 
produlivas o improdutivas, dc acordo corn os valores estipulados.a cada uma dela.s. 
Abuixü estuo dcsi mDn qudfK/o i;ma uu outra seroo observadas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: NÜKAb PRÜDU11VA5: sao as huius que o ■ equipamento 
estiver trabalhando em sua plenitude de potência e em deslocamento; as quais sorào 
medidas pelos horímetros (equipamento) e por tacógrafos (caminhão), ressalta-se que 
0 disco do tacógrafo de cada equipamento deverá ser substituído após o término de 
cada Jornada de trabalho.
PARAGRAFO QUARTO: MORAS IMPRODUTIVAS: são as horas em que o caminhão e o 
equ.p<irre.nlo e; t:vu..‘r pamdo à UisDusiçàu da CASAL prontos para a realização do
SIT VIÇO,
PARAGRAFO SEXTO;'A aprovação da medição mensal será efetivada pelo gestor do 
CONTRATO no 25“ dia do mês corrente da execução dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO: Os serviços prestados deverão ser 
computados rigorosamento no período compreendido entre 26“ (vigésimo sexto) dia do 
mês anienor e o 25» dia cio nos corrente da execução dos serviços e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o ultimo dia útil do rnes corrente ao da 
mediçãu, A Nula Fiscal Fotuia, def)ois d'e conlenda e atestada pola fiscalização da 

■CASAL, sorá encaminhada para processamento; no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do sua protocolização na sede da CASAL;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que o 
CONTRATADA encontra - se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e 
Municipal..
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA 
tenha rccolliido a valor dc multa oventualmente aplicada,
PARÁGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiarRamento paia o pagamento da obrigação.
PÁRÁGRAFO QUARTO: Havendo eno na Nota Fiscal Fatura, a mesma será devolvida 
a LlCn ANTE VbNCtiDOUA.
PARÁGRAFO QUINTO; Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa 
será comunicada • a CONTRATADA', ficando o pagamento pendente até que se 
providenciem as medidas sãneadoras.
PARÁGRAFO SEXTO: Nesso hipótese, u prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 
rpqular;zaçao cia situação c/ou a reaprcscncação do documento fiscal, não acarretando 
quaiquei unjs ism-i .i C.'ADa ;. .

CLÁUSULA SEXTA: DA nsCALlZAÇÃO: Serao realizadas,jiscali/açõcs diárias por
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técnicos da CASAL visando acompanhar, os serviços a serem executados pela 
CONTRATADA, observando assim, se as atividades estão sendo desempenhadas de 
modo saLisfalório, orientando para que os mesmos sejam realizados em tempos 
coerentes com as dificuldades encontradas, otimizando a quantidade de RAS atendidas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à 
quantidade, particularidade e qualidade na execução dos serviços, aplicando as 
penalidades previstas, quando não atendidas às respectivas disposições contratuais; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização dos operações do que trata este certame, será 
exercida pela Supervisão, das Unidades de Negócios'onde estiver sendo prestado o 
serviço.
PARAGFIAFO TERCEIRO: üs responsáveis pela fiscalização dos serviços, produzirão 
após 0 término da cada jornada de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação 
do Boletim Operacional Diário (Anexo 1) de cada equiparnento. Portanto, este devera 
scr entregue porfeitamente preenchido e assinado . por um representante da 
CONTRATADA, ficando cada parte com uma cópia de igual valor.
PARÁGRAFO QUARTO; Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, 
deverão obi iyatoi iamente ser refeitos sem qualquer ônus para Casal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS EQUIPAMENTOS: A CO,NTRATADA durante o período do
contrato, dever á dispor dos seguintes equipamentos, para execução dos serviços objeto 
do Contrato:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Equipamentos de hidrojato - Conjunto desenvolvido
para clesobstruç.io c Ijivagem de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de jato de 
água sob presisao, visando restabelecer as condições técnicas de funcionamento a que 
se destinam ds tubulações. O equipamento deve ser montado de forma que se 
constitua una unidade compueta versátil e simples, de fácil operação e controle, 
concentrada cm uma única unidade veicular. Deverá apresentar as condições de 
segurança, de acordo com a legislação vigente, paro os operadores, para o próprio 
aquiparnonfo o em relação às normas de trânsito dos municípios.
0 conjuntu deverá ser constituído dos sequintes elementos básicos:

• CarnintvKe adequado à montagem dos equipamentos e apropriado ás condições 
de trafego urbano e rural.

• Tanque pára água com capacidade mimma dc 10.000 litros.
• Sistema para abastecimento do tanque com engato rápido, adequado pare, 

conexáü nos hidrantes de rodes pública de abastecimento de água da CASAL. '
• Bomba d 'águo para desenvolver pressões dc trabalho dc 2.U00 psi e uma vazão 

de 2d0 Ipm com capacidade dc variação gradual e suave dc pressão.
• Mongueiras adequadas ò severidade dos serviços, rnm diâmetro interno dc l 

polegada e comprimento dc 120 m.
• Carrotó;s com acionamento hidráulico, dimensionado moicanlcamcnte para 

suportar os c:'>forços rosuitames do tipo de trabalho. \
• cai.xü para fcrramenla na lateral do tanque, com porta e fechadura com 

travarnento através de chove,
• tiícos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de 150 mm 

constando dc: .
1. 1 borni com jafo dp propulsão a 15 graus e 1 frontal;^ \
7’ 1 horal rorn jatos de prcpulsáo a 30 graus (' 1 frorjtaí; •

' p(/,e(ra '



: f



I:í> l ADO Di: ALA(,()AS
C 0 M I ’ANÍ11A 1)K SANKAMKNK) l)K ALA(;OAS

3. 1 bocíil com jatos do propulsão a 45 graus e 1 frontal;
•P 1 bocal rotativo (VORTEX);

- õ 1 bocal para graxa (cebolão);
6. - J. dispositivo para contenção de areia (Sand Traps) para diâmetro de 8" 10" 

12 " ,

• Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento 
livres de detritos que possam contaminar o /neio ambiente.

• Ciomplemcntos: 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 2) 
Sistema dc iluminação para trabalhos noturnos.

Diversos: 1) Ferrarrfentas adequados ò manutenção básica do veículo e
(tquipamentos; 2)* Ferramentas adequadas para correta operação do equipamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Equipamentos Misto/Combinado (Hidrojato e Sucção 
por Alto Vácuo) - Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes coletoras 
de esgotos pelo principio da lavagem por hidrojateamento concomitante à sucção dos 
detritos, a partir dc suas singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que 
além da lavagem, a .sucção seja realizada em conjunto.
Deve sei montado de forma que se constitua uma unidade compacta, verscátil c 

'simples., de fácil opcumção c controle, concentrada em uma única unidade veicular. 
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito 
dos rnumcipíos. ■ ' ■ '
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado á montagem dos equipamentos e apropriado às condições
de tráfego urbano c rural; ■

• Reservatório para detritos de 4,000 I à 6000 I, com sistema que limite a 
devolução à rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;

• Tanque de água limpa com capacidade de no mínimo 6.000 I;
• A bomba d'áqua de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalh.o 

de 2.000 psi c uma vazão de no mínimo 240 Ipm com capacidade de variação 
gradual c suave da pressão;

• Mangueiras.adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 1" e 
comprimento de 120 m;

• Carreteis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente pára 
suportar os esforços resultantes do fipo de trabalho.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
travarnento através de chave ;

• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150
mm constante de:
1. 1 bocal com jatos de propuls.ão à 15 graus e frontal;
2. 1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
3. 1 bocal com jatos de propulsão á 45 graus c frontal;
•f. 1 bocal rotativo (VORTEX); ' /
Ã 1 bocal tipo lança com 6 furos dc propulsão'a 12 g '̂àUs;

\

\

■■-V'
Edh i i! - jp t fV o  rc i ra

A ’ V\ i





!:s'l ADO DK ALACOAS
( ()MI'A,\ ! ÍIA Di: SANFA.MDNK) DK ALAOOAS

8 .

6’. 1 bocal para graxa (cebülão);
7. 1 dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8", 

10" c 12";
Sistema auxiliar de limpeca, necessário' para manter o local e equipamento
livres de .sujeiras.
Complementos; 1) Guias de direcionamento cia mangueira alta pressão; 2)

;  Sistema dc iluminação para trabalhos noturnos.
ALTO VÁCUO: - Deve .sec’ provido de bomba de vácuo comí débito mínimo 110 metros 
cúbiqos por minuto, capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg 

-jnnanométrico), dotado de mangotes, de sucção com diâmetros de 3" (75 mm) e acima 
de 4" (100 rnm), os mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 rn;

Ob.5: O .sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
'atendendo a numia brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Equipamento Misto/Combinado Compacto (Hidrojato
e Sucção por Alto Vácuo) - Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes 
coletoras de esgotos pelo principio da lavagem por hidrojateamento concomitante à 
sucção dos dei ritos, ,a partir do suas singularidades como poços de visita, poços de 
inspeção, etc._
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas, gorduras etc,, sendo necessária fuce essa quantidade, que 
além da lavagem, a sucção seja realizada cm conjunto.
Deve ser montado de forma que. s e ' constitua uma unidade compacta, versátil e 
simples’, cie fácil opteraçao e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Devera apresentar as condições de segurança, üc acordo com a legislação vigente, 
para os opcracloros, ,para o próf r̂io equipamento e em relação às normas de trânsito 
dos munioptos.
0 equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adoefuado à montagem dos equipamentos-e apropriado às condições 
de tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de no mínimo 3000 I, com sistema que limite a 
devolução à rede coletora do osgoto somente da parte líquida dos detritos;

• Tanque do água limpa com capacidade do no mínimo 2.000 I;
• A bomba d'água. de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho 

de 2.000 psi e uma vazão de no mínimo 66'Ipm  com CcJpaddade de variação'' 
gradual e suave da pressão;

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno dc 5/8" e
comprimento de J.?f) m; ^

• Carreteis  com acionam ento hidráulico, d im ensionado m ecanicam ente  para  
suportar os esforços resultantes do tipo de trabalho.

• Bicos de desobstrução para'atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 
mm constante do:
K). 1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal; f
11.1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus o frontal; ' -
I..’ . 1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;

■ 13. L bocal rotativo (VORTEX); ) "■
14. 1 bocal tipo lança com 6 furos de propulsão a 12 gra ûs) 
l.'T 1 bocal para graxa (cebolão);

./
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1(). 1 dispositivo pora contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8", 
10" c 12";

17. Sistema auxiliar de limpeza, neccssráno para manter o local e equipamento 
livres de sujeiras.

1X. Complementos: 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 
2) Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

ALTO VÁCUO: - Deve sei’ provido de bomba de vácuo com deslocamento de ar de no 
mínimo 5,1 metros cúbicos por minuto, capacidade mínima de vácuo para 700 mm de 
Hg manomctnco, dotado de mangotos do sucção com diâmetro de 3" (75 mm), o 
mesmo deverá ter comprimento de no minimo 20 rn;
Obs: 0 sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.
PARÁGRAFO QUARTO; Equipamentos de Sucção por Alto Vácuo - Conjunto 
desenvolvido para limpeza de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de sucção de 
detritos, a pariu das suas singularidades (Poços de Visita, Poço de Inspeção e demcii'  ̂
órgãos).
Será utilizado para iemoção de pedras, garrafas, latas, gerduras, areia, looo o outros 
detritos do coletor de esgotos, visando a restabelecer as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam aquelas instalações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta 
versátil e simples,' de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade 
veicular,
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em leiação às normas de trânsuo 
dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos c apropriado ás condições' 
de tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de nu mínimo 12.000 I, com .sistema que limite a 
' devolução à 'ede coletora de esgotos somente da parte líquida dos detritos,

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
Iravamento através de chave;

• Defini-se a capacidade de rendimento;

ALTO VÁCUO; Deve ser provido de bomba de vácuo com debito mínimo llO  metros 
cúbiços por minuto,  ̂ capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg 
manomctrico), dotado de mangotes de sucção com diâmetros do 2 1/2" (75 mm) e 
acima de 4" (lüO m.m), os mesmos deverão ter comprimenio de no mínimo 20 m; 
Sistema de .limpeza auxiliar corn bomba de água a pressão, visando a manter o local e 
equipamento iivrc de detritos que possam contaminar o meio cambiente.

Obs: O sistema dc armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque;, 
atendendo a norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

PARÁGRAFO QUINTO; Equipamento de Sucção à Alto Vácuo Tipo "Roots" - 
Conjunto desenvolvido parq limpeza de poços de visitas, poços dc inspeção, e poços de
sucção pelo princípio do soprador dc deslocamento positivo tipo dc> "Roots", adaptável a 
üiasbi dc cam inhão de moclo'a rorná-lo trcinsporLávcl. ' ' ,i
PARÁGRAFO SEXTO: Tanque Reservatório para armazenamento dos detritos, 
formato cilíndrico, reforçado, construído de chapa de,/aço espessura 3/16'V

1 -'
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capacidade 10.000 litros, composto de - l\Ja parte traseiro com tampd ortículada cie 
abertura tòtal através de pistão hidráulico;

• 01 (uma) boca de inspeção na parte superior com diâmetro de 500 rnm, e tampa 
com vedaçao resislenle a vácuo pressão';

• Caixa para fcrramenta na lateral do tanque, com porto e fechadura com 
travarnento através de chave;

• Ddsculamento hidráulico do tanque com inclinação de 45°;
• 02 (duas) bocas para sucção com flarige, sendo urna superior e outra inferjor;
• Ü1 (uma) boca inferior para descarga de líquidos.
A) Sistema de Vácuo:
• Capacidade cie deslocamento de ar de no mínimo 57 m Vm in;
• Capacidade mínima de vácuo para 370 mm ríc Hg manomctrico;
• Manovocuornetro diâmetro 4,1/2" escala 760 mm/3Kgf/cm-', com preenchimento 

ern glicerina;
• Silenciador na descarga do "roots".
B) Sistema de Bombeamento para Desobstrução e Limpeza por 

Hidrojateamento:
• Pressác' mínima de trabaliio dc 140 Kgf/cm";
» Va7ão miniina dc 260 Ipm.

( I Braço Hidráulico Telescópio e Mangueira de Sucção
• A sucção dos iJetntos será realizada através de um braço hidráulico localizado na 

parte superior do tanque com rotação de 360°. acionada hidraulicamente com 
controle remoto, para proporcionar uma posição de trabalho mais cômoda para o 
operador, ü braço hidráulico terá uma lança telescópica com extensão máxima 
de 6m e altura máxima de 5,8m. Mangueira dc sucção diâmetro dc 6" com 
acionamento hidráulico com comando à distância paro abertura e fechamento da 
sucção.

D) Acessórios; •
• 20m dc Mangueiras dc sucção para serviço posado diâmetro 5", em 4 lances de.

5 m cada;
06 engates rápidos diâmetro 6.",
01 ponteira de sucção diâmelro 6"; 
lOm de mangueira diâmetro V?" para pistola;
02 tubos do SLicção om aço inox AISI-3Ü4, diâmetro ò" x 2 m;
07 tubos e c  su cção  cm  uço inox A íS l-3 0 4 ,  diâm etro 6" x 2 ,5  rn;

01 pistola dc n idro jateam enlo ;

02 bicos para pistola;
02 sinaleiros rotativos na cor Âmbar, sendo um fixo na cabine do caminhão e

outro a traseira do tanque, 12 v, acoplávcl ao circuito elétrico do caminhão;
• 02 faroicios dirccionáveis instalados na traseira do equipamento para iluminação
da üí ca Ue sei viço.
E) Caminhão Pipa - Cíaminháo pipa' com tanque dc capacidade de no mínimo 

15.000 litros e bomba de recalque acoplada para servir cie apoio ao abastecimento dü 
equipamento Hidrojato durante a operação no período noturnJ.^

c . . , .
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F) Características cia Bomba de Recalque D'água - Conjunto motobomba com
potência 2 CV, instalado em compartimento apropriado, com altura manométrica de 
pelo monos 6 m, o painel de comando e os instrumentos devem ser localizados junto a 
bomba d' água. ■ ,

G) A mangueira.utilizada para o abastecimento devera ser de 4" de diâmetro e no 
mínimo de 25 m de comprimento.

H) Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão ser entregues na cor bronca, 
estar devidamente caracterizados e de forma bern visível com informações de Á 
SEíiViCOJêA CASAL, 6'ter programação visual em conformidade com a padronização a 
ser fornecida pela fiscalização, aplicada em película rcfletivn. A logomarca da CASAl 
deverá ser pintada conforme ãs normas da empresa.

I) Os equipamentos à disposição da- CASAL, deverão estar em bom' estado de 
conservação, prever todos os equipamentos de sinalização pára segurança de 
pedestres e veículos, e possuir todos os acessórios necessários a execução dos serviços 
de limpeza.

J) A manulenção, lubrificação, troca de óleo e o abastecimento de combustível dos 
veículos c equipamentos, assim como o asseio 'reservado a sua apresentação, 
decorrente do lavagem e limpeza dos mesmos, assim como a sua guarda, serão, a 
cargo exclusivo da CONTRATADA,

L ) . Os equipamentos/veículos à disposição da' CASAL, deverão ter a idade de 
fabricação mínima a partir do início do CONTRATO, de até 2 (dois) anos, e durante o 
decorrer do CONTRATO e nas prorrogações, nenhum veículo/equipamento poderá tei
■mais que 5 (cinco) anos de fabricação. ■

M) O número da Licença de Operação ou equivalente, emitida pelo órgão ambienta! 
JMA ou órgão dĉ  fiscãlizaçâo ambiental do município, devertá estar fixado nos 
equipamentos ciri local visível.

N) Os equipamentos deverão apresentar-sc no local indicado pela fiscalização üo 
dONTRATO nas seguintes condições:

O) 'Equipamento de ALTA,SUCÇÃO À VÁCUO,, com horímetro em perfeito estado de 
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com tanque de retenção_dos 
resíduos vazio.

P) Equipanaento COMBINADO ALTA PRESSÃO /, "'ROO'1’5", com horímetro em 
perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o 
reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.

Q) Equipamento MISTO/COMBINADO (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), com 
horímetro em perfeito estado ,de funcionamento, devidamente abastecido com 
combustível, coq-i o reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos 
vazio.

R) Equipamento MISTO/COMBÍNADO COMPACTO (Hidrojato e Sucção por Alto 
Vácuo), com horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido 
com combustível, com o reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos
vazio.

S) Equipamento de HIDROJATO, com hoiímetro em perfeito estado de
funcionamento, devidamente abastecido com combusiivel; com o reservatório de água 
cheio. - . ■ ■
,  T) Caminhão PIPA, com horímetro em perfeito estado de funcionamento, 
devidamente abastecido com combustível, com o reservalório'çie água cheio,

U) O ano de fabricação para o caminhão deverá ser p ^mpresso no registro do 
DETRAN e o do equipamento com uma declaração do fabricaqLé registrada èm cartório.

7 iraA(i\ru')Aí</A
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CLAUSULA O ITAVA -  DAS EQUIPES DE TRABALHO: - As equipes da CONTRATADA 
deverão eslar devidainenie treinadas a operar corretafrente os equipamentos a 
disposição da CASAL, bem como, estar munidas de todos os EPI's e EPC's necessários a 
execução dos serviços,
PARAGRAFO PRIMEIRO: As equipes da CONTRATADA serão formadas por 01 (um) 
motorista operador de saneamento e 02 (dois) auxiliares de saneamento por turno de 
trabalho, para qualquer tipo do caminhão/equiparnonto, visando permitir a execução 
dos serviços, exceto o caminhão pipa, que deverá ter apenas 01 (um) motorista 
operador.
PARAGRAFO SEGUNDO: As equipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas c, 
nesses uniformes devem constar o nome da empresa na parte anterior do uniforme e 
na parte posterior, além de constar os seguintes dizeres; A SERVIÇO DA CASAL. 
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRA I ADA deve fornecer e obrigar o uso, por seus 
empregados de identidade funcional (crachá) com fotografia, nome do empregado, 
cargo c nome da empresa,
PARAGRAFO QUARTO: As .equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de 
aparelhos celulares móveis, a fim de viabilizar a comunicação entre as equipes de 
campo, c os técnicos da área (gerentes, coordenadores, supervisores e técnicos). Bem 
como, d CONTRATADA se comprometerá a fornecer 02 (dois) aparelhos celutarcs para 
a fiscalização do CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: As equipes da CONTRATADA que atuarão nos equipamentos 
ou veículos, sendo partes integrantes dos mesmos e de responsabilidade da
CONTRATADA, poderão ser substituídos a qualquer momento, por solicitação da 
fiscalização, caso os -serviços não venham a ser desenvolvidos a contento, ou seja, não 
correspondendo as expectativas desejadas.
PARAGRAFO SEX TO ; As cquipGS da CONTRATADA somento poderão iniciar as 
atividades aixis treinamento na CASAL orientado por técnicos da área de manutenção 
de esgoto. Após 15 (quinze dias) do imeio dos serviços, a chefio da SUPECE das 
Unidades de Negócios emitirá um certificado de que a equipe está aprovada para 
executar os serviços contratados.

CLÁUSULA NONA -  DAS ATIVIDADES: Serviços de Limpeza e Desobstrução de 
Sistemas Coletores de Esgotos com Equipamentos de Hidrojato,
Misto/Combinado (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo) e Misto/Combinado 
Compacto (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo) - Consiste na desobstrução e 
limpeza da rede coletora por ação hidrodinâmica, através da utilização de equipamento 
de hidrojato, que remove os detritos que ocasionam o obstrução (ação corretiva),
assim como os sedimentos e materiais que sc acumulam ao longo do trecho
hidrojatoado (ação  preventiva)', até o poço dc visita a jusante, de onde deverão ser 
retirados manuolmente ou por sucção a Vácuo, restabelecendo as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam as instalações.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O sentido preferencial de operação é a partir da 
singularidade vazia ou de jusante para montante, virando a facilitar o deslocamento 
dos detritos c a movimentação da mangueira. A introdução da mangueira será feita em 
etapas, cm movimento de vai p vem sempre pressurizada, dessa forma evita-se que a 
manguelid fiqut; presa  pelos detritos decantados á montdflLe . büCal, ülcm de 
efetivamente. proceder a limpeza do trecho. Cada etapa de/introdução nao deve 
exceder a 20 m c o deslocamento de retorno deve ser sempré mínimo a metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia 
em toda desobstrução dc- '-pdc-i ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na

- r '  '
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mesma, prolongando sua vida útil e facilitando a, retirada da mangueira.
A) A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e 

da extensão de avanço da mangueira. Dessa forma-, além de se otimizar a 
segurança dos operadores e da rede coletora, reduz-se o desgaste do 
equipamento.No sentido da melhor prodqtividadc, a utilização dos bicos deve ser 
compatível corn o tipo de probleòTa. a resolver.

B) O serviço dc limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção de detritos 
líquidos, semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, 
que integra o equipamento (tanque para detiitos).

(') O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
. Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 

sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais 
órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Serviços de Limpeza de Sistemas Coletores de Es.gotos 
com Equipamentos Combíhado Alta Pressão / "Roots" - O serviço de sucção a 
vácuo deverá ser executado sempre que a equipe da CONTRATADA identificar um 
afogarnento que impeça o trabalho de desobstrução do coletor, ou quando a equipe de 
desobstrução constatar a existência de quantidade de resitíuos que não podom ser 
retirados rnanualmcntc. '
Serviços de limpeza por, sucção consiste, basicamente, na remoção detritos líquidos, 
semilíquidos e rnesrno sólidos, confinando-os em deposito estanque que integra o 
equipamento (tanque para detritos).

.A) 0 emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindü-se a operação corn o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais

. órgãos quo compõem o sistema'de esgotamento síMiitário).
PARÁGRAFO TERCEIRO: Serviços de Limpeza de Redes Coletoras de Esgoto 
com Equipamentos de Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo - Consiste na limpeza 
dc rede coletora, pela ação hidrodinâmica. O sentido preferencial de operação é a partir 
da singularidade vazia ou de jusante para montante, visando a faciíitar o deslocamento 
dos detritos e a movimentação,da mangueira.

,A) A introdução da mangueira será feita por etapas cm movimento contínuo de vai 
c vem sempre pressurizada. Desta forma evifa-se (|U(’ a mangueira fique presa 
pelos detritos decantados à montante do bocal, além de eíetivarnente proceder à 
limpeza do trecho. Cada etapa de introdução não deve exceder,a 20 m e o 
deslocamento de retorno deve ser sempre metade da distância introduzida. 
Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia cm toda 
desobstrução dé lede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortos na 

■ mesma, pi'olonyando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.
B) A prossao dc operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e 

da extensão do avanço da mangueira. Desta forma, além de otimizar a 
segurança dos operadores e da rede coletora, roduz -se o desgaste do 
equipamento. No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve 
ser compatível como o tipo de problema a resolver.

C) O material deslocado e acumulado deverá ser removido não devendo ser
transferido,para outros trechos do coletor de esgotq. O serviço de limpeza por 
sucção consiste, basicamente, na remoção dc detritos líquidos, semilíquidos e 
mesmo sólidos, confinando-os em dopósito ostanque/que integra o equipamento 
(tanque para detritos). , v'/-'
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D) 0  emprego do equip'^mento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais 
órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).

PARÁGRAFO QUARTO: Serviços de Manutenção Preventiva. - Consiste na limpeza 
preventiva de extensões da rede nos regiões onde tenham ocorrido os serviços de 
diagnóstico e através da utilização de equipamento combinado de hidrojateamento e 
sucção executa a lavagem da rede, deslocando os detritos para os poços de visito 
retirando os detritos por .sucção a vácuo, desta forma impedindo que o material 
retirado dos trechos limpos venha a acumular-se o juconte, não permitindo futuras 
obstruções.
PARÁGRAFO QUINTO: Outros Serviços - Serão 'eti.izados, a critério da fiscalização, 
serviços diversos, tais como limpeza de poços das estações elevatórias, serviços de 
sucção para viabilizar condições á substituição de bombas; apoio na execução de 

-recuperação de redes, dentre outros que forem necessários para o correto 
funcionamento do sistema coletor de esgoto.
PARÁGRAFO SEXTO: Serão executados os serviços utilizando os equipamentos 
especificados no item 3, em conformidade com os períodos especificados no 
item 6 - Qualquer atividade será procedida eJa entrega de REGISTRO DF 
ATENDIMEMTO (RA) ou outro documento pela CASAL, estes serão disponibilizados após 
a vistoria prévia realizada pela equipe técnica da.empresa. A análise tem por finalidade 
observar no local a situação relatada pelo consumidor, verificando o sistema coletor da 
região para reunir iníormaçõcs que agilizem os procedimentos a serem realizados pela. 
equipe da CONTRATADA e identificar qual scriu o equipamento necessário para 
execução du serviço.

A) No momento do início e término de cada serviço, as equipes da CONTRATADA 
deverão preencher cm formulário fornecido pela CASAL, os dados aferidos no 
horímetro existente na unidade veicular.

B) Após 0 tériTiino de cada serviço (desobstrução de lamal domiciliar e/ou rede 
cülcLora de esgoto) as equipes da CONTRATADA deverão executar uma 
lavagem/jatearnento com água limpa em toda a (íxtensão da area em que foi 
executado o serviço.

CLAUSULA P E Ç I .MA.. ~ DA DISTRIBUIÇÃO , DE ..HORAS: - Os serviços serão
realizados nos turnos diurno c noturno,
PARÁGRAFO PRÍMEIRO: A jornada dc trabalho,diurna será de 8h'(oito horas) de
segunda-feira à sexLa-feira, das G7:30h ás ll:.3U li c; das 13;30h ás 17:30h, 
obedecendo ao mesmo fiuráno da CASAL, sendo eonoedida 2h (duas horas), entre as 
l l :3 0 h  e às ]3 :3üh para a alimentação, sem ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Apenas os dois caminhões de sucção da área 1 e um
caminhão hidrojato da ároa 2, deverão, além da Jornada de trabalho diurna, prestar 
serviços no periodo noturno, de segunda-feira à sexta-feira. A jornada de trabalho 
noturna será de 8h (oito horas), em horáno e local a serem determinados pela equipe 
técnica da CASAL.
PARÁGRÁFO TERCEIRO: Serão realizados, cm sir,tema de revezamento de
caminhões, plantões nos sábados, domingos e feriados. A jornada de trabalho será de 
fífi (oito horas) das 07:30h ás H :3 0 h  e das I3 :30h  ás i7:301i, obedecendo ao mesmo 
horário da CASAL, sendo concedida 2h (duas horas), entre àsTl.-íiGüh c às I3 ;30h para: 
a alimentação, sem ônus para a CASAL. ,  ̂ i
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PARÁGRAFO QUARTO: Em virtude de necessidades na realização dos serviços, o
c;5:pedientc poderá ser prolongado à pedido da equipe técnica da Casal, ficando a 
Contratado obrigada a não interromper a prestação dos serviços.
PARÁGRAFO QUINTO: Em virtude de demandas na realização dos serviços, poderão 
ser escalados mais caminhões para os serviços a serem realizados nos plantões dos 
sábados, domingos e feriados
PARÁGRAFO SEXTO: Todas as ações pertinentes à condição operacional do
CONTRATO e inicio dc cada jornada de trabalho diurno/noturno, serão realizadas pela 
fiscalização do CONTRATO ou por um agente operacionaí designado,
PARÁGRAFO SÉTIMO; Em caso de serviços realizados río Interior, o apontamento da 
jornada de trabalho, deverá obedecer ao mesmo critério adotado para os serviços 
realizados na Capital. Porém nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela diária 
para cobrir a alimentação e/ou repouso da equipe.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DISPOSIÇÃO FINAL DOS RES ÍDUOS: Os
resíduos sólidos retirados deverão ser destinados em aterro sanitáno devidamente 
reconhecido pelo órgão ambiental.
PARÁGRAFO P.RIMEIRO; Todas as despesas com a disposição final dos residuos 
sólidos serão custeadas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL. 
Qualquer lançamento inadequado serh autorização • do IMA e CASAL, deverá o 
contratado responder pelos danos causados ao meio ambiente e o CONTRATO ser  
rompido im ed iatam ente  s,em qualquer ônus à CASAL.

CLÁUSULA DÉ Ç ÍMA SEQ_UNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:: A
CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de 
seus prepostos, os quais., serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, 
facilitar-lhes' o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e uhlizará uparelhagem adequada 
e empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível 
nos serviços.. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são 
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. 
Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem 
recebidos pela. CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir c facilitar a 
qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus 
prepostos-, os quais serão credenciados por escrito, devendo a contratada facilítar-llies 
0 pleno exercício de suas funções.
P A R Á G R A F O  T E R C E I R O :  A CONTRATADA SC obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmônte causado à CASAL ou a terceiros, m otivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho 
que esteja sen.do feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que. esteja vinculada a 
CONTRATAE)A, a qualquer título, .por conveniência dos serviços,' devendo a 
CONTRATADA, refazê-los ou substitui-los no prazo cie 48 (qüârenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesds 
advindas e demais consequências. í\i)
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CLAUSULA,PECIMA_rEBÇEIJR^^ DAS. OBRIGACOES DA CONTRATADA: - A
CONTRATADA deverá obedecer as Normas Inlemos da CASAL c ao Regulamento Geral 
do fornecimonto de Água e Coleta de Esgoto os quais fazam parte integrante do 

'CONTRATO a ser firmado com a CONTRAIADA, independente de transcrição, como 
também, do Código de Defesa do Consumidor nao cabendo em qualquer hipótese 
alegar desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam 
respeito as atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA 
deverá obedecer as normas e condições aqui especificadas para a prestação dos 
serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de esgoto sanitários da 
CASAL na cidade de Maceió.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá exocutar os serviços, com'veículos 
contendo logornarca afixada na rede na parte lateral conforme adesivo padroni2ado 
pelo CASAL, contendo os seguintes dizcrcsiNome da CONTRATADA.
a) Logornarca da CASAL.
b) NOME DA CONTRATADA,
c )  a ' s ERVIÇO da  CASAL
PARAGRAFO SEGUNDOrA CONTRATADA deverá ter seus voículos COm no máximo 02 
(dois) anos de fabricação na assinatura do CONTRATO, adequadas as (inalidades 
previstas paro o uso o .devem se apresentar em pei'citds condiçoes de utilização e bom 
estado de conservação. Os veículos deverão ser previumqntc inspecionados e 
aprovados pela Unidade de Negócio responsável pela gestão do CONTRATO, que 
'"eyistrará a aprovação ou não.
PARAGRAFO TERCEIRO: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço (O .S), lodus os veículos deverão ser inspecionados quanto ao estabelecfclo no 
Item, relativo ao livfo de concorrência e eslabclccido, será aplicada uma multo do 2% 
(dois por cénlo) do vaior contratado por até 03 (tres) dias, ao fim dos quais, raso a 
pendência não esteja sanado, o CONTRATO poderá ser rescindido pela CASAL 
unilateralmente e sem prévio aviso.
PARAGRAFO QUARTOrA CONTRATADA executará OS serviços para a CASAL 
obedecendo as Normas Técnicas/.Especificações e Procedimentos c demais elementos 
que integram o presente Termo independente da Irdoscrição.
PARAGRAFO QUINTO:A CONTRATADA deverá r.or a T;n:ca Gmpreg.adorã de seu 
pessoal e comprometer-s.e a observar rigorosamenie todas as prescrições relativas às 
Leis de Trabalho e da Previdência ou correlata em vigor no i'’aís.
PARAGRAFO SEXTO;A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional 
de nível superior como responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, 
para representar' a CONTRATADA a receber da CASAL as instruçÕes, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidade necessá/ia ao relacionamento CASAL / 
c o n t r a t a d a .
PARAGRAFO SÉTIMO:A CONTRATADA deverá manter diai iamente, durante a vigência 
do CONTRATO, um funcionário com aparelho celular itióvcI, em condições de resolver 
problemas pertinentes aos equipamentos, veículos o trabalhadores.
PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá asse()urar que todos os empregados se 
apresentem para o trabalho devidamente fardados portanto crachá de identificação 
com fotografia.
PARAGRAFO NONO:A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, 
quando do envio das Notas Fiscais referente à prestaçdu de scrjviço, o comprovante do 
recolhimento previdenciário c do FGTS, relativos ao mês ^'anterior, de todos os 
funcionários envolvidos com a execução diieta dos serviços ohj^to do CONTRATO. 
PARAGRAFO DÉCIMO:A CONTRATADA será responsável uqr quaisquer reclamações

" r -  . . , / Í u t e ^





KS i AlKí 1)1:; ALACÍOAS
COMPANHIA m: s a n i;a m i:m  O de a l a c o a s

relativas a danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto 
deste Termo, respon'sabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte 
da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos 
serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de 
seus empregados.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento 
adequado, os locais de execução dos serviços, conforme a exigências do Código 
Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGU.NDO; A CONTRATADA deverá comunicar de imediato à 
CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andanienlo dos serviços, oficializando a 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias 
expensas, o reparo das falhas de mão-de-obra que se verificarem durante e após a 
execução dos serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) fiúras.
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, 
regulamentares e administrativas aplicáveis à .segurança, higiene e medicina do 
trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual.- 
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA deverá fornecer todos os 
equipamentos, ferramentas e, materiais necessários à execução dos serviços. Os 
materiais a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB-892, NBR- 
5648, N8R-82Í8 E NBR-10072 da ABNT.
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Possuir Liceiiça Operacional - LQ ou licença
equivalente, emitida pelo órgão ambiental IMA ou órgão de fiscalização ambiental do 
município, e mantê-la devidamente atualizada e regularizada, durante a vigência do 
CONTRATO.
PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A CONTRÁTADA assumirá todas as responsabilidades 
quanto acidentes ambientais provocados por faítuis aml)ientais ern seus equipamentos 
ou pela desatenção das 'equipes de trabalho.'
PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A CONTRATADA soro a única responsável pela 
destinação correta dos resíduos transportados, sujeitando-se as penalidades existentes 
na Legislação Ambiental.
PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA 
emplacamcnto, taxas, multas, e seguros dc cada veículo, assim como quaisquer 
consequências decorrentes de sinistro (colisrão o danos terceiros) ocasionados pelos 
equipamentos focados pela CONTRATADA e tramitações relacionadas e estes fatos 
quando ocasionados por terceiros.
PARAGRAFO VIGÉSIMO: Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
'cumprimento das obrigações trabalhistas de seus funcionários.
PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO; A CONTRATADA deverá recompor de imediato 
as equipes de serviço quando da ausência do(s) empregado(s) por motivos de doença, 
férias, demissão, suspensão, etc.;
PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO Manter os equipamentos atendendo aos limites 
de controle ambiental quanto à poluição sonora, cm estrita observância aos 'jáadrões 
aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena de imediata substituição do.ç 
mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial ao conírole de emis.são 
de fumaça negia pelos veículos, devendo atender as prescrições do CONAMA, e aos 
limites estabelecidos na legislação vigente,
PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A CONTRATADA deve.rá\pcrmitir o pronto acesso 
da Tiscalização da CASAL, a todas n quaisquer fontGS de infqrmações referentes aos 
serviços prestados, sempre que solicitada anteópadamen-te. (i '
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PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO:A CONTRATADA doverá garantir, durante todo o 
CONTRATO, o perfeito funcionamento dos hodômetros, horímetros, sistemas e 
dispositivos operacionais dos veículos, dè segurança e de controle operacional. 
PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Proceder diariamente a vistoria dos
veículos/equipamentos objeto do CONl^RATO. antes do inicio dos serviços, lavrando ata 
relatando a situação observada. A CASAL terá a prerrogativa de recusar aqueles 
veículos/equipamentos que julgar incompatíveis ou não adequados aos seus padrões de 
qualidade/conservacjão para a prestação dos serviços objeto do CONTRATO; 
PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Se algum veículo üu equipamento se tornar 
indisponível para a prestação do serviço por qualquer motivo como; ausência de 
motoristas c/ou operadores, manutenção preventiva, avaria, roubo, incêndio, reboque 
por defeito mecânico, acidente, entre outros, a CüNTRÀTADA fica obrigada a substituí- 
lo por outro semelhanté em um prazo máximo de até 2 (duas) horas, após a solicitação 
por parte da fiscalização, evitando-se a descontinuidade da execução dos serviços ou a 
sua reprogramação.
PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: .Apresentar e executar um cronograma mensal de 
manutenção preventiva^ tanto dos equipamentos quanto dos veículos.
PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: A CONTRATADA deverá manter em bom estado de 
conservação, os equipamentos ,e veículos à serviço da CASAL.
PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Providenciar sem ônus para a CASAL, a retirada da 
mangueira de jato quando esta ficar presa durante a tentativa de desobstrução de 
ramal domiciliar ou rede coletora dê esgoto, caso seja comp.rovado que isto foi 
causado pelo operador.
PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: A CONTRATADA deverá promover a seleção, 
ministrar treinamento admissional, periódico, dc reciclagem aos seus empregados 
visando garantir a execução de suas atividades com segurança.
PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: A CONTRATADA deverá scr a única responsável pela 
execução e qualidade dos serviços dos quais trata a presente licitação,
PARAGRAFO TRIGÉSIMO : A CONTRATADA deverá realizar a limpeza dos tanques de 
resíduos após o término da jornada de trabalho sem ônus para a CASAL.
PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o 
presente contrato e respectivo projeto no Consellio Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei 6.490 de 07/12/77, fornecendo cópia 
do referido registro no prazo estabelecido no parságrafo primeiro da cláusula terceira. 
PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: É de responsabilidade da fiscalização da 
CASAL, exigir da CONTRATADA a documentação ’ cornprobatória do registro no 
CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do 
competente registro, enviando cópia a gerência dc licitação e contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA GESTÃO l̂ or força deste .instrumento, fica 
determinado qu.e a empregada MARIA DE FÁTIMA ACIOLY DE CASTRO, na função de 
Gerente da UN JARAGUÁ, inscrita no CPF sob o np 239.054,524-87, matrícula' 1494, , 
fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo- seu total cumprimento,, 
principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de 
equipamentos de proteção individual e coletiva - ERi e EPC, bem como da sinalização 
da obra, eyitando assim acidentes com terceiros.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a GESMET parecer sobre os EPI's disponibilizados pèlaTCONTRATADA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A GESMET terá até 03 (três) dias útçjis para fazer a vistoria 
c emitir parecer quanto aos EPI's dÍ5ponibili.mdos po4a CONJRATADA se estão de
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acordo com as NB's e atendem aos serviços que serão executados. O referido parecer 
terá' poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os EPI's não 
atendam as NB's e serviços que serão executados.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser 
executadas "dur/ante toda a vigência do Corurato até seu encerramento, cabendo ao 
Gestor através de relatório proceder comunicação a GESMGT qualquer ocorrência que 
envolva mão de obra sem a devida proteção. >
PARÁGRAFO QUARTO: Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 60 
(sessenta) dias, -a Vice:.Presidêncía de Geslao Operacional qualquer alteração 
necessária as obras e seiyiços.
PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido que ra ausência da empregada acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Operacional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA E MEDICI NA DO, TRABALHO:
Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para aprovação 
da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir ' TERMO 
DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente 
instrumento.

■ PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
■ PCMSO - Programo de Controle Medico c Saúde pcupacional (anualmente); ■
■ LTP - Laudo Técnico Pericial de Insalubridadc e Pcriculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
■ Comprovação do envio, . através de ficha individual a entrega de EPTs 

(Equipamentos de Proteção Individual) (Semestralmcnte);
■ Relatório mensal de afastamento poi' acidente do trabalho ou doença 

profissional ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da realização dos exames módicos admissíonais (sempre que 

houver admissão) e os periódicos;
■ Comprovação médica de aptidão física e montai, para os casos dos em serviços

em ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos 
químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar ( em toda 
contratação). ,

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após 
0 emissão peia Gerencia de Segurança e Medicina no frabalho , GESMET , do "TERMO 
DE LIBERAÇÃO", relativo à documentáção relacionada no parágrafo anterior, 
PARÁGRAFO QUARTO:’ Fica determinado que a CONTRATADA deverá manter 
sinalizada, dentro das normas de segurança, toda o área de execução dos serviços 
contratados. .

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO PRAZO E DO. REAJUSTE; O prazO paro a 
execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem dc 
Serviço, expedida pela, CASAL, podendo ser prorrogado cm iguais e sucessivos períodos 
até 0 limite de 60 (sessenta) meses caso o quantitativo' dos serviços não atinja a 
totalidade. ■' , '
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O vdior contratado é fixo e irrgajustável durante o período 
de 12 (doze) meses. ' ''

)  ' -T t . Ç 'X.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do contrato poderá ser reajustado a cada aniversário 
da doto da proposta aprespntada, com base no INCC.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -„DAS_..PENALIDADES: O atraso injustificado no
cumpiimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multá equivalente a 2% ( dOiS 
por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor globol do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além 
da aplicação das demais sanções previstas p(>!a l.ci 8.666 de 21/05/93.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: Estc Contrato pode-á ser rescindido, 
índependenternente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha dirc.to a qtialquer indenização, salvo n 
pagamento dos serviços que estiverem regularc.-s e e''ctivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a; Infrinqéncia de qualquer Cláusula deste Cunlralo;
D Em caso de laloncia ou concordata da c o n t r a t a d a ;
c, Se este Contrato for cedido ou transmr.do no todo ou em parte, sem previa 

autorização escritb da CASAL.
d; O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do 

■ trabalho.^
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.
C L Á U S U LA  D É C IM A  N O N A  -:_,.DO FORO: /\s pã/Les eicgem 0 Foro da Cidade d<-
Maceió/AL, que prevalecerá çobre qualquer ouiru, pui mais privilegiado quo seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas uriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 
(quatro\) vias dc igual teor c forma na presença das testemunhas, que subscrevem 
depois de lido e achado conformo para a produção dos seus jurídicos e legais efeitosr

Macciü, '
■. Vi' '  ^

ÁLVARO JÜSE MENEZES ÜA COSTA 
Diretor P:i-jü/dente/CASAL

MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO
Vice Presidente de Gestão Operacional/CASAL

TESTEMUNHAS:

/ / r
.MAR1A.\:.'A KCDKiGUES LEITE 
P/ CONTRATADA.
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ANEXO I

CONVHATO 21/2012
EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

' LOCAL: JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, MANGADEIRAS, JATIUCA, PONTA 
; VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ, POÇO E CENTRO -  
: MACEIÓ/AL

DATA: NOVEMBRO / 2011

1 '
.

ITEMI f:fVv:iiv*'':í.DISCRIMINACAOWÍifeL* 'issciúNibr-» OUANT. 'P .U N IT ;ÍR $ tí PÍTÒTALlirRÍ'»::

S E R V IÇ O S  ( B .D . I  2 5 . 9 % )

' I, I

I y

I .J

1.4

/.5

1.6

Deiü6bt/L/(,du e l im jjc z u  d e  re d e s , 
poço  de  v is ita , c a ix a s  e  p o ço  de  
SiJCÇdu co m  01 (u m )

'■ eq u ip a m en to  d e  h id ro ja te a m e n to  ' 
a alta p ie s s a o  e  su c ç ã o  a váciiO  
(ta n q u e  d c  á gu a  / d e je to s  ■■ SOOO 
h iro s .)  (M lb íO /C O M D lN A D O

 ̂ CO M PACTO ]. .............. ..........
• i.im ppca d e  re d e s , p o ço  ile  v is ita ,
, Cciixos e puçu  de  su cçã o  corn 02 

(d o is ) e q u ip a m e n to s  d e  su cçã o  á 
vácuo ( Ia n q u e  d e  d e je to s  igua l ou , 
m aior qu e  12000  l it ro s .)

. . íS U C Ç Ã O  -  VÁC U O )._____________  ,
Lim peza d e  p o ço  de  v is ita  e p o ço  
üe .sucção com  01 (u m )

I e q u ip a m en to  d e  su cçã o  ò a lto  
' vácuo tipo  " ro o ts "  ( ta n q u e  de  
d e je to s  igua l ou  m a io r q u e  10000  
h tro s .)  (SU C Ç Ã O  - VÁCUO TIPO
] P q p T S " J , ............................
/ im peza  d e  ro d e s , p o ço  d e  vis ita , 
ru ixa s  e  p o ço  d e  su c ç ã o  com  02  
(ü ü is ) e q u ip a m e n to s  d e
t iid io jc ite u n ie n io  u u/tu p r e s s J u  e 
su cçã o  ò va cu o  (ta n q u e  de  
d e je to s  ig u a l ou  m a io r  q u e  10000  
litro s . )  (M IS T O /C O M Ü IN A Ü U )

S c iv iç ü  de  a p o io  u tilizan do  um  
cam inhão tipo  P ipa , eq u ip a a o  

.co m  ta n q u e  le s e i  v a ló n o  de  
1 vdocu

■ D iárias do  O p e ra d o r  e /o u  a u x ilia i 
' em  d e s lo ca m e n to  p a ra  o in te r io r  
do Esta d o .

h produtiva 

h
im produ tiva

h p io d u ln u

h
im produ tiva  .

-------------  f

h p ro d u tiva  

h
im p ro d u lr .a

h p iuduLivu  

h
im produ tiva

p.-uni

(jOO

IMCO

21ÒU

210,00

102,00

i 60 ,00  

87,00

2400

ÚOO

-1000

268,00

504.000,00

6 / ?on 00

1.344.000,00

187.920.00

643.200.00

148.00 I 88.800,00

243,00

h p ro d u tiva

P .
im p iü d u tiva

diária

12.00

1800

480

390

! 23,00

144.00

53.00

40.00

■1.166.400,00

í 4 7 .6 0 0 ,0 0

2 5 9 .2 0 0 .0 0

25.440,00

i 5 .600,00

TOTAL G ERA L 1 1 4 .4 4 3 .3 6 0 ,0 0

Crls'.jiVy Cí 5.Sí/ijz3
( :! /

/flt  ? l' l .. ji.X-

i
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ODRA; Serviços de M anutenção Corretiva c Preventiva

LOCAL: LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERG EL - MACEIÓ - 
ALAGOAS

! IT E M 

I

1.1

DlSCRIMlNACAO . UNID. QUANT. P .U N IT .(R $)

S E R V IÇ O S  (D .D .I  2 5 .9 % )
Lim pe.:ci r lc  ledv^ , p u ço  f/e vibiUi, 
c j i xd b  L‘ p o ç o  de  S(/Ls'ào r o m  Cl 
( u / r )  eQ u i/M inen lü  t ie  b u c ç d j  d .  
vácuo (Luuque  d o  d e j e t o s  igun! Ou 
m aior q u e  1200Ü  ’ h tro s .)  
(5U C Ç ÁO  - VÁCUO ).

D e so b stru çã o  d e  le a e s  com  01 
(u m ) e q u ip a m e n to  de

I V h id ro jà te a m e n to  a alta pressão, 
tanque igua l ou  m a io r  q u e  iOOOQ 
litros.

I D iárias do O p e ra d o r e /o u  au x ilia i 
i . J  em  d e s lo ca m e n to  p a ra  o in te r io r  

do Esta d o .

h p'0dutn-<l 1-30,00 - 38d . 0 0 0 ,0 0f

h
im produ tiva büõ 8/,00 52.200,00

/) p iü d u tiva ■1200 ■ 209,00 ■ 877.800,00
I

h
im produ ti va : csu 100,00 108.000,00

i

diána ISO -10,00 I 6 .0 0 0 ,0 0

TOTAL GERAL 2 1 .^ 28 .000 ,00

I OBRA; Serviços de M anutenção Corretiva,e Preventiva
I

■ LOCAL: FAROL, SER R A R IA  E TA BU LEIRO  - MACEIÓ - ALAGOAS

DATA: NOVEMBRO / 2011

-ITEM blSCRÍM IN A CÃ O
■'T

I  . S E R V rÇ O S  ( B .D . I  25.9°/o)_
L im pe .-’ ,1 de  r ,' 'd c ‘.:. p o ço  d e  v is ita ,
ca ixa s e p o ço  d e  su cçã o  com  01 /, p ro d u tu a
(u m ) e q u ip a m e n to  de

j   ̂ h id ro ja te a m cn ío  a a lto  p re s s ã o  e ------- ----  - •
su cção  ò vá cu o  (ta n q u e  de  
águci,'d c ju tu s K jua i ou m a io r a 
lO G O O lm os) ,M I S r O /  “ u p ro d u P .a

,  . C0M B!\‘ADÓ). .
D iádas do  O p cru d o i e, ou a u \ i .ai 

1.2' cm  d e s lo ca m e n to  p a ia  O in te r io r  d ,ána
do E sta d o . _____  ______

UNID.___L P-UNÍT.rRS) I

.muu

udd

: :>'j

2-13,00

I23.ÜÍ

■W,0Ü

TOTAL GERAL 3  J ,
■ d pV

Ci.SÍJ' 'i • 5. jvUlj ''c r̂otra

583.?00,00 '

 ̂i  dOOqyq 

0 . 000.00

tocos
d'’ ç.,a«Cwrt-CRtXW';WUW.S 

' •''•''.COROWIIUVI
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Casal COMPANHIA Di: SANKA.MKNJK) DK AI,A(;OAS

fb.-

i OBRA: Serviços de M anutenção Corretiva e Preventiva 

í LOCAL: MARAGOGI - ALAGOAS

I DATA: NÔVEMBRO / 2011
r—~~— --------------------------------------------- - i1

slTEMí • S ^ ^ D IS C R 1 M IN A Ç A 0 .# ÍS I#
I ___ S E R V IÇ O S (B .D . I  2 5 .9 % ) _________ _______________

! Lirnpezo de redes , poço de visito, 
i caixas e poço da sucção com 01 ‘ produtiva
(um) equipam ento d e '_______

 ̂ j  hidrojateamen/o a alta p iassão  e i 
I sucção â vácuo (tanque de 
i água/dejetos igual ou maior a ;

h
(M IS T O  / :

im produ tiva
\ 10000  Uh o s ) .
\ COMBINADO). ' !

. ; Diárras do O p a ra d o r e /o u  a u x ilia r  ■
1.2  ' em  d e s lo ca m e n to  p a ra  o in te r io r  ' diária

I do E sta d o .___________________ _______

TOTAL GERAL 4

— —---- ---
Q U AT^ ;P^ O TÂ ltC R Ílk

.... ^43,00 583.200,00

00 ü
P 3 .0 0  ^ - /3.800,00

TOTAL GERAL

150
4 0 ,0 0

\

7 Í 7 —
V \

....

000,00

663.000,00

^-360,00

„.r,«K,,vjd3S.50üK

L /

Casa\ V2k

4shÇ5'

r 7.051





O rig e m : D e s t in o : D a ta  d a  e m is s ã o :
S U N E C V .G .O 0 2 . 0 5 . 2 0 1 2

Assunto; Solicitando aditamento

Senhor Vice Presidente de Gestão Operacional,

i . Com a ampliação das áreas de cobertura dos serviços de esgotamento sanitário 
no interior do Estado, torna-se necessário também., uma maior cobertura na 
manutenção de redes coletoras, poços deVisita, elevatórias, etc, fato que, aumenta a 
demanda por equipamentos que realizem ^ssas atividades!

2 . Dentro dessa ótica, e considerando que após a assinatura do contrato n° 
21/2012, que dá suporte para esses serviços, foram incorporados à CASAL, vários 
sistemas de esgotamento sanitários em diversas cidades do Estado, destacando-se: 
SANTANA DO IPANEMA -  BATALHA IGREJA NOVA -  PALMEIRA DOS ÍNDIOS -  
TAQUARANA (todos construídos pela CODEVASE).

3 Além das cidades acima, MURICI, CAPELA, PAULO JACINTO, MESSIAS, já 
I estão em fase de negociação para integrarem também, sistema CASAL, sem contar 
j que várias outras, hoje com obras em execução, se integrarão ao mesmo sistema de 
I esgotamento sanitário.

4. Diante do exposto, e considerando que o citado contrato tem dotação 
orçamentária e valores contratados, suficientes para o atendimento dessas novas 
demandas, solicitamos que referido contrato seja apostilado para atender e.m todo seu 
objeto, todas as cidades operadas pela Companhia, em Alagoas.

Atenciosame/te

Samuel/ljeite de O liv ^
Superintendente r*“ MonAr®



r  \

c

i

■ ."4



w

Casal



11



Casal

AO ADV. EDMILSON PEREIRA,

Para análise e instrução jurídica.

GEPLAN 006-C





XC asa l Companhia de Saneam ento de Alaooas

Processos no, 16062/2012
Interessados: SUPERINTENDÊNCIA DE NEGÓCIOS DA CAPITAL

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO. ALTERAÇAO AREA 
DE COBERTURA DOS SERVIÇOS, SEM ALTERAÇÃO DO 
VALOR PACTUADO. POSSIBILIDADE ATENDIMENTO. 
PREVISIBILIDADE: ARTIGO 65, INCISO I, ALÍNEA A, LEI 
FEDERAL N̂  8.666/93. MEDIANTE INDICAÇÃO 
SUBGESTORES E AUTORIZAÇÃO FORMAL SR. DIRETOR 
PRESIDENTE.

\

A
SUNEC,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico Processo 16062/2012, 
no qual a Superintendência de Negócios da Capital, solicita a ampliação da 
cobertura dos serviços de esgotamento sanitário objeto do Contrato n° 
21/2012, para todas as cidades operadas pela CASAL, no Estado de 
Alagoas.

Justificando a necessidade da ampliação da cobertura, a Superintendência 
explica que após a assinatura do contrato, que dá suporte aos serviços de 
manutenção de redes coletoras de esgoto, poços de visita, elevatórias, 
foram incorporados à CASAL, vários sistemas de esgotamento sanitários 
em diversas cidades do Estado, destacando-se Palmeira dos índios, 
Santana do Ipanema, Batalha, Igreja Nova, Taquarana e encontra-se em 
fase de negociação o recebimento de Murici, Capela, Paulo Jacinto, além 
de outras que estão em fase de execução.

Complementando, a referida Superintendência diz que o contrato dispões 
de dotação orçamentária e valores suficientes para o atendimento das 
novas demandas, concluindo pela elaboração de documento para a 
aplicação da cobertura dos serviço.

Em análise verifica-se que os serviços de manutenção corretiva e 
preventiva do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, através de 
equipamentos de hidrojato misto/combinado (hidrojato de sucção por auto 
vácuo), misto combinado compacto (hidrojato e sucção por auto vácuo), 
sucção por auto vácuo combinado alta pressão/roots, nas cidades de 
Maceió e Maragogi/AL, são objeto do Contrato n° 21/2012, celebrado 
entre a Companhia de Saneamento de Alagoas e a empresa Resolve 
Limpeza e Manutenção Ltda, em 01 de março de 2012.

Conforme previsto na avença os serviços serão realizados em Maceió, e 
Maragogi, no valor fixado de R$ 7.197.360^00^te milhões cento e 
noventa e sete mil trezentos e sessenta reais).





Casa l Companhia de Saneam ento de Alagoas

Os serviços foram contratados e serão pagos, considerando horas 
produtivas e improdutivas, e apurados mensaimente através de medição 
mensal, com base nos preços constantes do Anexo I, do Contrato n° 
21/2012, sendo feito por Boletim Operacional Diário referente a cada 
equipamento.

Além da cidade de Maceió e Maragogi, pretende CASAL, realizar os 
serviços da mesma natureza em outras cidades operadas pela CASAL, no 
Estado de Alagoas, sem onerar o contrato, mantendo dessa forma as 
condições pactuadas com pagamento dos serviços através de horas 
produtivas e horas improdutivas e diversos valores.

A Lei Federal n° 8.666/93, estabelece condições para alteração dos 
contratos administrativos, conforme verificamos em seu artigo 65, inciso 
I, alínea a,

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser  
aiterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos:

I  -  uniiateraImente peia Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos.

Dessa forma, com base na fundamentação jurídica acima arguida, e 
informações contidas nò presente processo, considerando que não haverá 
alteração do valor dos serviços, entendemos que a CASAL poderá firmar 
termo aditivo ao Contrato ora em exame, alterando a redação de sua 
Cláusula Primeira, para constar a realização dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos sistemas de esgotamento sanitário em todas 
cidades operadas pela CASAL, no Estado de Alagoas.

Contudo, se faz necessário que sejam indicados neste processo, 
subgestores para acompanhamento dos serviços, e o Senhor Diretor 
Presidente formaliza a autorização.

E 0 parecer S.M.J.

Em: ( fL05.2012.

EpCMj^ON PEREIRA 
Advogado/ASJUR
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N® PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO ^ JL̂ 061/ 2í?í2.
N“ FObHA:

Vieira da Rocha Seto 
füdcnle de Gesti» Operaelenal

CASAL o /0Qx)(p T g X ^  JiÂ e/UrOsro£:o
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N« PROCESSO

// xQ-
NO FOLHA:

s

A

CPL,

O texto da nona cláusula de pagamento, a ser incluída nos contratos e 
editais, já foi encaminhada ao e-mail desta Unidade.

Em 09/05/2012^

Carlos A lb e^àiF. Bezerra 
Superintentíçnte Financeiro e Contábil

s u f i c Tc a S a l





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 16061/2012
Assunto: Ampliação das cidades atendidas por caminhão hidrojato e sucção
Á

D.P
Para autorização .

Em 09/05/2012

EngMücíri
^ílP/residente da CPL/ CASAL

Matricula. 1518,as
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO

Protocolo n® 16061/2012 (Anexo Protocolo 12197/2012) 
C.l. n® 17/2012-SUN EC

A
CPL,

Conforme solicitação da SUNEC, através da C.l. n° 17/2012 (Protocolo 
16061/2012), corroborada pela instrução jurídica, às fis 29-30, parte integrante 
do presente processo, e embasados no que estabelece o inciso I, alínea a do 
Art. 65, da Lei n° 8.666/93, AUTORIZO o aditamento ao Contrato n° 21/2012 
com a Empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA., não alterando 
0 valor dos serviços que é de R$ 7.197.360,00 (sete milhões, cento e noventa 
e sete mil, trezentos e sessenta reais), prorrogando o prazo por mais um 
período de 12 (doze) meses, incluindo como sub-gestores pela Capital o 
empregado José Eduardo de Amorim Vieira, matrícula 1493 -
SUPECE/UNJaraguá e pelo interior o empregado Antônio José Pereira de 
Andrade, matrícula 1166 -  SUNEI/VGO como também alterar a Cláusula de 
Pagamento que passará a ter a seguinte redação: ...” O pagamento pelo 
objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo 
Gestor/Fiscai, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no Sistema de Controle de Pagamentos da CASAL”, bem 
como, alterando a Cláusula Primeira para constar a realização dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva nos sistemas de esgotamento sanitário nas 
cidades que compõem a Unidade de Negócios do Jaraguá -  UNJA, do 
Benedito Bentes -  UNBB, do Farol -  UNFA, do Leste -  UNLESTE da UN 
Bacia Leiteira, da UN Serrana e UN Agreste, e UN Sertão, operadas pela 
CASAL no Estado de Aladas. Em, 09/ 05 / 2012.

Eng® ALVARO JOSE Mi 
Diretor Presidente

NEZES DA COSTA

/acpm.

GEPLAN 021 C
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Casal

COMPANHIA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ÀGEPLAN (De ordem),
Solicitamos informar qual a classificação orçamentária para aquisição do produto descrito na 
C.l. 17.2012 SUNEC.

Em, 10.05.2012

LUCI GLEibi 
CPL - CASAL
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,Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
12197/ 2012

N° FOLHA:

37

ACPL,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:
Unidade Orçamentária 11201 -  UN BENEDITO BENTES
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas
Unidade Orçamentária 11202- U N  FAROL
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas
Unidade Orçamentária 11203 -  UN JARAGUÁ
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas
Unidade Orçamentária 11101 -  UN SERTÃO
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas
Unidade Orçamentária 11102 -  UN BACIA LEITEIRA 
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros 
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas
Unidade Orçamentária 11103 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas
Unidade Orçamentária 11104 -  UN SERRANA
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas
Unidade Orçamentária 11105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Em 11/05/2012.

A n tô n io  Caum  F é lix  L u iz
Assistente AdminiHjsuvo-Matríeula 1432

G E P L A N / S U D E O
V isto : Adin.ni^ll̂  CoutinbowmnoGtrente <i« Planelamanto Org. oAniUs* Econftmlca M&t. 14496EPLANI SUDEO I DP f CASAI
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ESTADO DE ALAGOAS

Rua Barão'dé Wtâ aVa'2So'; Centro-IVfáéió-XLSEP; 57020-510 
rone:(82)3E1.5^06-fax:X8^|31^:^^^ ; ^■ 21'

ORDEM DE ,oí|(gQÍÍÍ2-,S,ÒNÈe ,S'A ,A,yiF:f>n'ú
ÁlAfeá|:S- - - ■■■
U f jpSTíÀ L i.’’ '̂A,

A Superintendência de Negócio da Capital da^Ç^nipanliiía de-Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
-ftfeíWd-^dê suas atribuições cstaiutáriasCê tchdo^Vtft vislá.OJü|'ue consta no,Contrato. n° 2.Í/2012 -  
ÍIS A S A r-  ■ ' ' ' ' ■''C' " f ' . A \ . > í f

'''íí'í í |LVE LIMPEZA E MANU'rÊNÇÀÒ L 7 l ^ , '^
Tabuleiro dos Martii^,:pestà, in s q i r ^ b o É ^  n°

" 1̂*1 P?'a" P*-?W dgra. M A t e |N | :  I | G Í ) | Í ^ ^   ̂
()59.276.|24-|)7 a execrarcôsp,serviços

•̂4- .....................................  ..^|l|l||dçojalQv‘ ntisto/com.binado (hidrojato^ sucção por
op|èompaeto (hidrojato e slicçã©' por alto vácuo); sucção

|;; l̂ta.. prçssão/roois, nas  ̂ oidades de íM^f^ióo^e
j?^çtoqa Presidência. a,..;;-  ; ■ .js*:

. ■:-■ :r:í-aí'.'■- Cí 'V'
^  O’valor; global íTíífedo em R $'7iT 9^pi^D  
,;é;,sele mil, trezentos ê%^áénta reais).
T inediante apresentação: de Fatura/Nota ÈisPal, 
:ritp da Unidade de NegótíôídaraguájpL 

CA$TRO, malrícMÍaj||i94. v
emiaio de 2012. -

<\CQ'S . :.K: 
;?T!p«-cto 
■OiS-

EQLÍVEIRA 
TCtò'da Capital

OClIA NETO“‘"
V Lee P^SÍdêWSl^^üeltipOpeiac iona I.

F.ng.'’ ÁLVARO .JÕ,S#MEte:Í^ES DA COSTÁ 
Diretor Presidente.

CIENTE;____
Em / C. ■'  .S \ . V *»

OS N” I3/2012-íyUNEC -  RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO ÍfTDA.
• : rr-f. •

GEPLAN-P47-C

■ %  1 >





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 16061/2012.

ÀASJUR,

Estamos encaminhando para análise e parecer jurídico primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato n° 21/2012.

Em, 02/05/2012

^encic^rnente,

LUCI GÍ£IDE 
CPL/CASAL

QXsoJ Í ílSíC €. '

Edilso^Alves Vieira
Advogado OAB/AL 1822 

Asses^r Juridico/CASAL





Casal

Processo n°. 16061/2012
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE NEGÓCIOS DO INTERIOR

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato n° 21/2012, a ser firmado entre a’ CASAL e a empresa 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, tendo como objeto a 
alteração da redação da redação da cláusula primeira do contrato 
original, para extensão da execução dos serviços em todas as cidades 
operadas pela CASAL, no Estado de Alagoas, bem como dilação de prazo 
por mais um período de 12(doze) meses, iniciando-se em 02 de maio de 
2012 a 02 de maio de 2013.

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela 
aprovação, para tanto rubricamos e recomendamos as assinaturas das 
partes, para que surta seus efeitos legais.

Em: 02 .̂105.2012.

EIRAE i ^ r a a f r P B R E i
^ ^ -eg -^ o /A SJU R

^  e P L  ,

Q^Oorào

Vieira
Act\/og3iteoA8/AL 1 ̂ 22 
Assesspr Jui tdico/CASAL
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Casal COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 16061/2012 - SUNEC 
À
VGO (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 21/2012, celebrado entre a CASAL e a Empresa RESOLVE, objetivando 
a aposição da assinatura e evolução à DP.
Em, 02/05/2012

Atendo samente

dbi
LUCI GLÈIDE CPL/CASAL

/  <i \ L  0tcè!eíL\

a) ‘ |cij4 5 - C a U c.

£)<̂ ,oÂ -A ^

Chefe de Gabinete da Presidenta /CASA'
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO m  21/2012 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A FIRMA RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
n5. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n  ̂ 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n®. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu, 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
n  ̂ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente .de Gestão Operacional M O ISÉS V IE IR A  DA ROCHA 
NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 164.845.174-87 , ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital; e a firma RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Padre 
Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/ÁL, inscrita no CNPJ/MF sob o n  ̂03.757.322/0001-78, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado por seu Sócio Gerente RAULL XAVIER 
BRITO, brasileiro, solteiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n  ̂008.018.154-60, residente e domiciliada nesta 
Capital, tendo em vista o que consta no Processo Protocolo ns 16061/2012 - CASAL, C.l. N  ̂ 17/2012 -  SUNEC; 
Processo Protocolo n9 12197/2012 - CASAL, C.IrNS 237/2012 -  UNBL, celebram o presente aditivo, de acordo 
com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o caput da cláusula primeira do contrato original passa a 
ter a seguinte redação: Execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de 
esgotamento sanitário da CASAL, através de equipamentos de hidrojato misto/combinado (hidrojato e sucção 
por alto vácuo), misto/combinado compacto (hidrojato e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo 
combinado alta pressão /roots, em todas as cidades do Estado de Alagoas operadas pela CASAL, mediante 
condições contidas no Projeto Básico parte integrante do instrumento convocatório.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento o prazo de vigência, previsto na cláusula décima sexta do 
contrato original, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar de 02 de maio de 2012 a 02 de maio de 
2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.llO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
dia do inicio e inclui-se o do vencimento-considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica consignado que a alteração verificada na Cláusula Primeira deste instrumento não 
altera o valor total do contrato previsto na cláusula terceira do contrato original que é de R$7.197.360,00 
(sete milhões, cento e noventa e sete mil, trezentos e sessenta reais).

CLÁUSULA QUARTA: Por força deste instrumento o caput da cláusula quinta do contrato original passa ter a 
seguinte redação: O pagamento pelo objeto contratual será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 
(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

CLÁUSULA QUINTA: Por força deste instrumento o Paragrafo terceiro da cláusula terceira do contrato original 
passa ter a seguinte redação: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

A) Unidade Orçamentária.......................................... 11201 -  UN B. BENTES
B) Unidade Orçamentária.......................................... 11202 -  UN FAROL
C) Unidade Orçamentária UNJARAGUA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

D) Unidade Orçamentária...........................................11101 -  UN SERTÃO
E) Unidade Orçamentária...........................................11102 -  UN BACIA LEITEIRA
F) Unidade Orçamentária...........................................11103 -  UN AGRESTE
G) Unidade Orçamentária...........................................11104 -  UN SERRANA
H) Unidade Orçamentária...........................................11105 -  UN LESTE

Grupo de Despesa...................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica......................................................................301.000 -  Conservação Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que 
não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Maceió
TESTEMUNHAS:

ió, O  o j í

ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

LL X A V Í^  B^l
P/ CONTRATADA^

2/2
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2 OE J ulho DE 2013 Edição ElenróniaCenificadaDigitalmenie m nfbm ieLEIN '' 7 397/2012
D iário O ficial 

E stado oeA u g o a s

h

i5.01C.'^n.CC01-52, donvanw d«neniüadi íúivl»»m*iiií CONTRA-RDA, »pf»»»mado poftiv
Comtrcul, Sr. RjvlBcr|*t Jbner, bruíltúo, luturil d* Si» ?avto, intento n»C?F‘‘MF vob o n’ 

^S.-í>9.]$S-C4,fciiõtíitéruEjífadiP^drttfiltipíd, IC C ,B arrolupta.M ^idaJC az«-S?.C £?.;C S77}. 
OCl
0BJ£TO:?cr;ot;ad«Ft«ilUtmn«flSoep'a2od«^'it«n^u,p^*^'i»t0lucUvnÀta^inU do contato ortfin^.fici 
prccTOfxiopofnuis $0 (n(n'«na}dttt icenUrd«2Sd«RUf;od«2013a2Sd4jvnhod*X13.Daadi avãirjitbra. 78 denurçodft 2013 
Dos S i^natinos acima citados 
C.I>? C24,':013-SU?MIC.-CASAL
Astorizamoi aaU bof^ iode PRINffilRO lEJyvJO.ADm\’OAOCONTRAlD N* J5i-'2012, celebrado 
«ntreaCASAL «aENI?R.£SA?OLI£K.G IN'DÚSTRL\£COMERCIDI.‘XDA , obsers*andoa lefislaçào. 
Hanolojadeem 11.C3.2C13

EXTUATO DO PRIMEIRO TERMO .AJ)rn\'ODO CONIRATO 
X* 153 2C12

C.IX* C25/2C13-SL?MIC,-CASAL
Centratame; CASAL. Rva Barie d« Auiaía, 2C0, Centro, CX?J.’MF n* 12.2^.7C8’C001*S1 -ríjresenuda 
ÇOXÜM Diretor ?c»std*nt«.ÀlVARO JOSÉ MENEZES DACOSTA, C?F.’MF n* 140.115.4^.87 tpofsev 
Vice-presidenie de G«»aod« Opwicional CARLOS .OTTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LINU, C?F/ 
MF C$3,703.694-72
CONTRAXADA: EMPRB A LUIZ A>TTDNIO LOPES DE CASTRO -  ME. estabelecida naR\jaSorocaba, 
1317, Monte Beto, lu^uaqvecetuba -S?, CE?: 08577-760 irucriuno CNPJ.-TvIF »cb o n’ 12.669345 0001- 
II, doavanie denominada simplesnwnu CONTRATADA, mste ato representada pore«u npresentant^ Sr. 
Wiíftírda SihaConcetçio, «jlénanOjbnsüeiro, inscrito ooCPF.^IF sob on* 185.934.698-76, residente na 
Ria Sorocaba, 1317. Monte Belo, Ita^ça^vecétuba-SP, CE?.: 08577-760.
OBJETO: Pcrfoiça deite instrvmenteo prazo de M|:éncta, preiis tonaclit3suU<ivinudooontatocrtfinal,Eci 
prenof ado pormais 90 0sos*ena) diai acentax de 2Sdt março d« 2013 a 28 dajvtdaode 2013. 
Daadeassinarjra:28denur;ode20I3 
Dos S i;natãnos acima citados
Pietocoton* I0i0.'‘2013-CASAL-C.IN' 14/2013-GEDE?
Avtotixamos a 4ab«içà« do ?R ^ ’IEIRO TERMO A D m \'0  AO CONTRATO N* 193'’2012, celebrado 
mtre a C.A3.AL e a EMPRESA LUIZ ANTDNIO LOPB DE CASIROxME , observando alejisUçao. Ho- 
molofadotm U.03.2013

EJOTLATO DO?RIMEKOTERMOADrTR'O.AOCONTRA7D N*21'2012
Piotocolon* 16C61‘2012anexo 12197/2012-CASAL-C.IN* 17,-2012-SUNEC 
Contratante: CASAL. Rua BvSe de Atalaia, 200, Centro, CNPJ.-Jv-íF n* IZ2$4.708‘C001-SI — representada 
per seu Diretor PnsidenteÁLVARO JOSÉ.MENEZES DACOSXA, CPF.-lsIFn* 140.115.4$4-37 epor mu 
Vice-Presidente de Gestlo Operacicnal MOISÉS VIEIRADARCOKANETQ. 
CONTR.ATADA:RESOLVEU1%I?EZAEMANUTENÇÀO LTOA, estabelecidanaRuaPldfeCictfo. 174, 
Tabuleirodoi.VIarctfu, MacetõAL, imciita no CN?J.'\1F lob o n' 03.757.322-OCO1-78, deras'as)ted«nomina> 
da simplesmente CONTR.ATAD.A, neste ato represenudopor seu SócioGerenteRAULL XAVIER BRITO, 
brasiletm, solteiro, easado,i]tscntonoC?F.'MF sob on'C0S.013.l5440,midenteedotnictliadafiestaCapital. 
OBJETO; Por 5or;a des te iru tiumento o capu t da cláusula piimetra do contratoorifinal passa a  ter a sef unie 
r»daçlo:£xKUÇÍodes sen‘ifoi demanutcn;Ío ccrrsàvaepieventivade sisteenadeesfocamentosaiiitárioda 
CASAL,itraWi de equipamento» de hidrcjatomUioL-ccmbiiudo (htdrojato esucçiopcr alto\ácco),mUto-' 
eombinadecompactoCtidrojatoesucfioporalto vácuo), fucçào por alto vácuo combinado aluptessio/roou, 
ertt todas as cidades doEstado de Alagoas operadas peb C.AS.AL, mediante consüçdes contidas no Prqeto 
Básico parte intefrante do Ín«tn»nento ccm'ocatcrio. CLÁUSULA SEGUNDA: ?or força deste instnmento 
opm o dl vis ência, prenuona ctáunsU décima sexn docontraioenfinal.fícapfofrosadopor mais 12 (doee) 
meses a ceruarde C2 de mate de 2012 a C2 de m úo d* 2013
CL AUSULATERCEIRA: Ficaconstsnadoque aalceoçlo veríEeada ra Cláuula ftimnra deste instrumento 
nloaUea ovalorccol do contratoprevisto na cláuiub teteeira do contrato crí|tnalqueédeRS7.1$7360,00 
(sete mithdes, cento e nov’enta c sete mil, trezmtee * sessenta reút).
Data de asstaanra: 02de março <le 2012 
Dos S tputáflot acima citados
Pretccolon* 1606Í‘2012an*so 12197.--2C12-CASAL-C.IN' 1?.'2012-SL7NEC 
Autorizamos a eUboraçSo do PRIMEIROTERMO AOIITV*0 AO CONTRATO N* 21'‘2C12,c«Ubrado entre 
a CA$.AL e a F1R.VURE80LVE LIMPEZAEMANUTENCÀOLTDA , observandoaUfíslaç&>. Hcmclo- 
fado em C9.C5.2C 12

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITO O AO C ONTRATO 
N*58''20n

Pfotceolon* 3115 2C13-CASAL-C.In* 0242012-GEMEM
Centraunte: CASAL. Rua Barào de Atabta, 2C0, Centro. CNPJ/MF n* 12.2$4.708''C001-81 —representada 
por seu Dif«of P^sidenteÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, C3F/MFn* l4C.315.4$4-87 epor seu 
Vict-Preiidente de Gesdode Operacional CARLOS ANTONTO DE SOUZA FIGUEIREDO LIKU. C9F/ 
MF C$1703.694.72
CONTRATADA; EMPRESA^ARA INDÚSTRIAS E  COMERCIO UDA., estabelecida naRua Joaquim 
Marques deFt|ueÍredo,n*. 231, Distrito lndu»tnal,3auni'S?,tnseritanoCN?J/K-ff lobo n '46.13S319.X1001, 
doavante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, npresentzdapcr seu bastante Procuodor 
JOSÉCARLOSC.ABRALGUMAR.ÀES,basil«in>,inscriionoC?F7MFsobon*34?387.354.15,poftador 
da Cédula d e Identidad e RG n ' 5.48 5.77 SS?.''AL residente e donuciliado nesta C apitai.
OBJETO: Por força deste instrumento tica autorizado aeréscinio de set^nço objeto docontrato ortsinal, no 
valcrdeRS2C3.S40,CC(duzentosetrêamÍl,oitocentc»eq[uanntzreais),coirespantbAteaoperccatualdt2S3b 
(vinte e cinco por cento) do montante centratad o, o que eleva mu valor de RSSIS.360,00 (citoeentos e qurue 
ntl, vezent^ e sessenta reais)para RS Í.0I9Z0C,CC(ummi(hie, d«sancs'emt{,dsasnta» reais).

Data d I as sinatura: 29 de maio de 2 C13 
DosSi|fUtiríos adnueitados
Protocolo n'Protocolo o*3I15.'‘2C13- CASAL-C.In* 024.'2012-GEMB1 .Auieriamoia elaboaçaodo 
SEGUNDO TERMO A D in\*0 AO CONTRATO N* 58/2011. celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
EBARAINDÚSIRJAS ECOMÉRCIOLTDA, observando aUfiiUçlo. Hondofido «n 29.C4.2C 13

EXTRATO DO QUARTOTER\0 ADITT’0  AÓ CONTRATON» 21/2012
Protocolo n* 382S'2013-CASAL
Cofitatinte CASAL. Rua 3ariodeAtala^2C0, Centre,CNPJ/MF a ' I2.294.7CS/0CC1-S1 -represenuda 
por seu Diretor Prestdenii ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSXA, CPF.-MF n* 140.115.494-S7 e per seu 
\Tee.?reiÍd*nte de C titio  de Operacicml CARLOS ANIONIO DE SOUZA FEUEIREDO LINLA, CPF 
MF 098.703.694.72
CONTRATADA: RESOLVELMPEZA E NUXUTEXÇÁO LTDA, »(ttlnlKÍi!inj RiaPidr» CizKO, l  ?4, 
Tabuletrodes Martins, K'laeetó‘AL, irucriuno CNPJ.^MF sob en*C3.757 J22/0CC1-7S, doavante denonúna- 
da simplesmente CONTRATADA, neste ato representado per seu Sódo Gerente RAULLX.AVIER BRITO, 
basileiro, solteim.caudc, inscrito no CPF.lvIF sob on* OCS.C 18.15^60, residente e dcmicitiada rHsta Capiut. 
06 JETD: Per ferçadeste instrumentoEcaavtorizadoofeqjuste no percentual de7,1846%(sete viifulaum nál 
oitoceruesequarentae seis percemo)doiqu«ttiutivos erijinati referente aeINCCdoperíocodeMarço'2012 
à Feveretm‘'2013,coffe»pondeAte ao valor de RS 517.101,53 (quinhintos e dezessete mtl, cerne e um reatse 
cir^venta e ttii centiv’»), passando c valor do mesmo d«RS 7.297.360,00 (setemilhdes cento e novanta e 
sete tnü trKmtet e sessenta taais) para RS 7.714.461,53 (leteRvlhdes setecentos equaterze mil, quatrocentos 
e sessena eum fiús I einqtm a e trés eentaws).
Daude assinatura: 30 d* abdl de 2013 
DosSi|natáno« acítna citados 
Protocolo n* 38252013 - CASAL
Auterizamos a elabcraçiedoQUARTOTERMOAOITTV-OAO CONTR.AION* 212C12, cel^radoentre 
aCASALe aFRNURESOLVEUMPEZAEAMANLTENCÁOLTDA .observandoa lepiiUçlo. Komclo- 
I«íoem29.C4.2013

EXTRATO DO SEXTO TERMO.ADm\'O.AO CONTRATO 
N* 124^2009

?r«ocolon'50C'2CU-CASAL-C.lN* 1C.-2013-SUPSAT
Cofltatimt CASAL.RuaBariod*Atalaia, 200, Centro, CNPJ-MF n‘ 12.294.7CS 0CC141 -repiasanuda 
por seuOireterPrestdertfeÀLVAROJOSÉMENEZES DA COSTA, CPF.-NIFn* l40.I)5.494.S7*perseu 
Vice-PresidentedeGestioCorporativa JORGE SILVIOLUENCO OALVÁO, tmcriio noCPF.-XlFsob on*
032581.054- 57
CONTRATADA: EMPRESALOCADORA DE VEÍCULOS SÀO SEBASTIÀO LTDA -  ME, esubeU-
cida na averáda Industrial Luiz Calheirot Junior, n* 4$3, Farol, Níaeetó--'AL, inseriu no CNPJ-MF sob on* 
05.132492‘OCOl -92,derav«iie, denonún^a simplesmente LOCADORA, rseste ato representada per seu só
cio {erente KLEBER CYRD<0 BRANDAO ARAÚJO, brasileira solíeir^ emptesino; inscrito no C PF-MF 
sob n* 399.685.105.72, resídmteedcmiciUado emMaceió'AL
OB JETO: Porfoiça des te insiiunMntoltca autorizada a loeaçiodemaii;ifés veículos típo C, R.AN GER-L 20G, 
petopariodode U(onze}meMsnovdormertfaldeRS 15.442,83 (quinzemtl,quatrocentos iquarenu «dois 
reais eoteetua eizés centavos)# ftobel para RS169.871,13 (centoe sessentaenovemit, oitocentos e setenae 
um reais e trezeçentzvos), representando o 24,501-é (vinte equatro virpsUctnquema por cento) do monunte 
contratado. CLÁUSULA SECUNDA Em àce do acréscimo dos serviços previste» na CliusulaPtimeira, o 
valor flobaldo ContratopassadeRS 693 322,92 (seUcentes e noventaé três mil, trezentos e vinte e deis reais 
enoventa edoii cenavos)paraRSS63.1$4,05 (oitocentos e sessenta eVês mil cento e noventa equatro reais 
ecincocentavos)
Data de assinatura: 07 de feweirode 2C13
Protocolon*500-2013-CA5AL-C.IN* IC.-X113.5L‘?SAX
.Autorizamos a elaboraçio do SEXTO TERMO A D nH '0  DO CON^TRATON* 124 200$ celebrado entre a 
CASAL ea LOC.ADORADEVEÍCLILOS SE6AS TLÁO LTDA* M E , observando alejisUçio Hcmolo;ado 
em 06.022013

EXTRATO DO DÉCDIO SEGL^NDO TERMO ADmVO AO CONTRAIO 
N* 93.-2C09

Ptmoedo n* 3227/2013-CASAL
Contaunte CASAL.RoaBarlodeAtttaÍa,200, Centro, CNPLMT n* I2.294.7C8-0C0}41-repre>enuca 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF-Nffn* l4C.115.494.87ep» seu 
Vtce-TVesidentcdeCesâo Cotpcraãva JORGE SILVIO LUENGO CALVÂO, inscrito noCPT.-^-lF seb e n’
032581.054- 57
CONTRATADA: «nqxesa TIGRE -VlOILÁNClARATRIMONLALDE ALAOO.AS LTDA. esubdecidaru 
Av. Gov'emadorASónioLaf^, 19, Farol, Kbsetò’AL, trucrita no CNPJ-MP sob on* 01.771.692-CCCl-M, 
representada per sua Administradora VERA LÚCIA SIQUEIRAVILELA, brasileira, casada, economista, 
srucntanoCPF/NlF sob on* 548.322.62451, eporsuaproeuadcraEOLEUZACAAALCAN^ bruileira, 
seltein, psicólo|a, irucriuno CPF.^IF sobo n* 129325.324-4$ residmtes e domiciliadas emNUcetò-.AL, 
OBJETO: Por fbtça deste tnsinsmento,{iea autorizado a efêòva^o dóreiquiUbrio eccncmico Anancetro d«. 
corrente da Com*«nçÍo Coletiva do Tf^abalho2013-'2013/temnnaque émjan»tfo2013ovalcrmensal passou 
deRS 339.889,15 (tnzentos e trinta e nove mtl, oitocentos e cttenta e^novu reais e quina cenuvos)paraRS 
379.414,37 (trezentos esetenuenov-e m il quatrocentos equatoce reais etrtAtees«tec«fltavos)e,apaxtir de 
fev«reiro‘'2013 ovalormensalpassoupaxaRS389.5$3,4C(tttz«ntosecitenuenov*emil,quirXeniosencvenu 
três reais e quarenta eenuvosX pauandoo valor arcai para RS 4.675.120,080 (quatro milhões, seiscentos e 
setenta e cinco mü, centoe vinte reais ecitenu centzv*os) a pardrde feversíro de 2C13.
Oatade aasifiatura:01 de Àwetxo de 2013 
Dos Sixnaiários acima ciados 
5Votócclort*3227'20i3
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 218/2014 Maceió, 22 de abril de 2014.

Exmo. Sr
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

A
Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n  ̂ 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.3 para registro do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, fica autorizado o 
reajuste no percentual de 7,1846% (sete virgula um mil oitocentos e quarenta e seis por cento) 
dos quantitativos originais referente ao INCC do período de março/2012 à fevereiro/2013, 
correspondente ao valor de R$ 517.101,53 (quinhentos e dezessete mil, cento e um reais e 
cinquenta e três centavos), passando o valor do mesmo de R$ 7.197.360,00 (sete milhões, 
cento e noventa e sete mil, trezentos e sessenta reais) para R$ 7.714.461,53 (sete milhões, 
setecentos e quatorze mil, quatrocentos ,e sessenta e um reais e cinquenta e três centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 25 de 
setembro de 2013

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 3825/2013 -  CASAL 
-  FIs. 01 a 42

Atenciosamente,

Eng.o ALVARO JOSE
Diretor Presidente

/ g f m . .

ZES DA COSTA

GEPLAN-047-C
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LIHPEZA E MAKUTENÇAO LTKA.
'7 S 2 ^ IX > / 3

Maceió, 19 de março de 2013.
ILMO SENHOR

ENGENHEIRO ALVARO JOSÉ MENEgES PA COÇlTÁv^

MD DIRETOR PRESIDENTE

CASAL COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS

V

\

Assunto: Reajustamento do Contrato N° 21/2012;

Prezado Senhor,

A R E S O L V E  L IM PEZA  E  M AN U TEN ÇÃO  LTD A , signatária do Contrato de n° 21/20là, cujo Objeto é;

• f :

D

“Execu çã o  d o s  s e rv iç o s  de  m anutenção co rre tiva  e  p reven tiva  do  s is tem a  de  esgotam ento  
sanitário da C A S A L , a través de  equ ipam entos d e  h idro jato  m isto/com binado (h idro jato  e su c çã o  
p o r alto vácuo), m isto/com binado com pacto  (h idro jato  e su c çã o  p o r  alto vácuo), su c ç ã o  p o r  alto  
vácuo com binado alta p ressão /roo t, n a s  c id a d es  de M aceió  e  M aragogi no  E sta d o  de  A lagoas, 
m ediante co n d içõ e s  co n tid a s no P ro je to  B á s ic o ” .

Vem solicitar à Vossa senhoria, máxima vênia, a iniciação, neste momento, dos procedimentos administrativos 
paici v;i reajustamento do referido contrato em conformidade com a seguinte cláusula contratual:

C LÁ U SU LA  D ÉC iM A S E X T A :
“O praza de v igência  d o  Contrato deco rren te  da p re sen te  lic itação  se rá  de  12 (doze) m ese s , a 
contar do receb im en to  da Ordem de  Se rv iço , exped ida  pe la  C A S A L , d o  m esm o, p oden do  s e r  
prorrogado p o r  igu a is e s u c e s s iv o s  p e r ío d o s , até o iim ite de 60 (se sse n ta ) m e se s  ca so  o 
quantitativo de s e rv iç o s  não atinja a to taiidade” .

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
“O va lor contratado é fixo  e irrea ju stáve i durante o período  de  12 (doze) m e s e s ” .

PARÁGRAFO SEGUNDO:
“O va lor dq contra to  poderá  s e r  rea justado  a cada an iversá rio  da data da p ro p o sta  apresentada , 
com  b a se  no IN C C ” .

.jistro que a proposta referente ao Contrato N° 21/2012 é datada do dia 16 de janeiro de 2012, sob a regência 
4-3Sses parâmetros-irretratáveis a Resolve Limpeza e Manutenção Ltda requer um reajustamento de 6,84% (seis, 
oitenta e quatro por cento), calculado conforme diagramação abaixo:

R-V,,
Vc=Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato de obras ou serviços a ser reajustada;
Io" índice da data da proposta; 
ii“ índice do mês;

R  ̂Vo .x(i; - Io)/ lo=0,068479 
Vo” 1ln=492„106
ii=629;Q29

REC^EBIDO

Deste modo ficamos no aguardo da plena aquiescência de Vossa Senhoria a esta justa reivindicação.

esolve Lirnpeza e Manutenção Ltda

SüNEC

Rua Padre .Cícero, 174 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190 
(0**82) 3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.coin 

CNPJ: 03757322/0001 - 78
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

R(ia Barão de Atalaia 200, Gentro-Maceió-AL-CEP: 5?Ü20-510 
fone: (82)3315*3106 - Fax: (82)331S-30Ç5

ORDEM DE SERVIÇO N« 013/2012-SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contfato n° 2Í/2012 ^ 
CASAL;
RESOLVE:

Autorizar a RESOLVE UMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida na Rua 
Padre Cícero, n® 174 -  Tabuleiro dos Martins, nesta inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.757.322/pOOl-78, representada peda procnradora MARIANNA RODRIGUES 
LEITE, inscrito ne CPFMF n® 059.276.124-07 a executar os serviços de 
mamitençâo corretiva e preventiva do sistema de eagotaraento sanitário da CASAL, 
através de eqmpameroníos de hidrojato, misto/combinado (hidrojato e sucção por 
alto vácuo), misto/combinado compacto (hidrojato e sucção por alto vácuo), suççãó 
por alto vácuo, combinado alta pressào/roots, nas cidades de 'Maceió e 
Maragogi/AL, conforme autorização da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados lêm  o valor global fixado em R$ 7.197.360,00 
(Sete milhões, cento e noventa e Sete trezentos e sessenta reais), que serão 
pagos com recursos próprios, mediante apresentação de Fatura/Nota Fiscal, 
devidamente atestado pela Gerente da Unidade de Negócio Janagüá LOMJA -  Eng.” 
MARIA DE FÁTIMA ACIOLY DB GAÇTRO. matrícula 1494,

Maceió, 02 d J i

Ssssr/ SAMUEL LEITI 
Soperinteqdeòte de

.IV E IR /K  
égócia da Capital

Eog.° M( NETO
Viíé^residente ojDperacional.

Eng,“ ÁLVARO JOS^Tfcü^ZES DA COSTA 
Diretor Presidente.

CIENTE: 
Em ;  ̂ 0 ^  i

OS NP 13/2012-SUNEC -  RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

.XEPLAN-Q T̂rG.---- - - . _
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANH IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NO 21/2012 - CASAL CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA RESOLVE 

, LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceló/AL, CEP: 57 .020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12 ,294 .708/0001-81 , portadora da Inscrição 
Estadual n° 24 .008 .145-3 , neste ato representada por seu D iretor. Presidente Álvaro José 
Menezes da Costa, brasileiro, casado, engenheiro ClvilCPF/MF n° 140.115.494-87 , e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional Moisés Vieira da Rocha Neto, brasileiro, casado. Engenheiro 
Civil-, inscrito no CPF/MF n° 164 .845 .174 -87 , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida a rua Padre 
Ciçero, 174, Tabuleiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.757.-322/0001-78, 
representada por sua bastante procuradora MARIANNA RODRIGUES LEITE, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 059 .275 .124-07 , residente e domiciliado em Mace!ó/AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Concorrência n° 04/2011 -  CASAL, devidamente homologada pelo 
Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n° 
107/2011, Protocolo n° 8181/2011 -  CASAL e S.C. n°s 11301 e 11302,. em estrita observância 
à Lei n° 8 .656/93 e Lei Estaduaíno 5 .237 /91 , obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO; Execução dos serviços de manutenção corretiva e 
preventiva do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, através de ecjúrpamentos de 
hidrojato misto/combinado (hidrojato e sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto 
(hidrojato e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo combinado alta pressão /rodts, nas" 
cidades de Maceió e Maragogl/AL, mediante condições contidas no,Projeto Básico, parte 

ly integrante do presente instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito Jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de CONCORRÊNCIA 04/2011 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto 
Básico. Em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública 
para se manifestar.

b ) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO E DOS EQUIPAMENTOS ENVOLVIDOS 
EM CADA ÁREA; Na Cidade de Maceió:
PARÁGRAFO PRIMEIRO; ÁREA DE ATUAÇÃO 1 EM MACEIÓ: JACARECICA (INCLUINDO O 
CONJUNTO ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA), CRUZ DAS ALMAS (INCLUINDO O CONJUNTO 
DOM ADELMO MACHADO), MANGABEIRAS, JATIÚCA (INCLUINDO O CÕNJUNTÒ CASTELO 
BRANCO), PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ E POÇO (INCLUINDO O 
CONJUNTO SANTO EDUARDO) - MACEIÓ-ALAGOA5.
PARÁGRAFO SEGUNDO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 1 - MACEIÓ:
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINAÓOl COMPACTp-^íHIDROJATO 
SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 30W L IT R O S .,,^N D O  500 LITROS

i
“ereira
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANH IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE VÁCUO E TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESIDU0 IGUAL A 
2000 UTROS.
02 (DOIS) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL ' A 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS 
PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DÈ RESÍDUOS DE 4000 
LITROS A 6000 LITROS.
02 (DOIS) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE' RESÍDUO IGIM L OU MAIOR QUE 12000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO.
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO COMBINADO ALTA PRESSÃO /'"ROOTS" COM TANQUE 
IGUAL A 10000 MIL LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE ALTO 
VÁCUO.
01 (UM) CAMINHÃO PIPA COM TANQUE DE CAPACIDADE pE NO MÍNIMO 15,000 LITROS E 
BOMBA DE RECALQUE ACOPLADA . , ' .
PARÁGRAFO TERCEIRO: ÁREA DE ATUAÇÃO 2 EM MACEIÓ :
CENTRO, LEVADA, PONTA GROSSA ( INCLUINDO O CONJUNTO JOAQUIM LEÃO) PRADO, 
TRAPICHE E VERGEL (INCLUINDO O CONJUNTO VIRGEM DOS POBRES) -M A C E IÓ  - AUGOAS 
PARÁGRAFO QUARTO; EQUIPAMENTOS DÍRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE 
ATUAÇÃO 2 -  MACEIÓ -
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO HIDROJATO, TANQUE PARA ÁGUA 
IGUAL OU MAIOR QUE 10000 LITROS.
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR QUE 12000 tiT R O S , SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO,
PARÁGRAFO QUINTO: ÁREA DE ATUAÇÃO 3 EM MACEIÓ :
FAROL, JACINTINHO (INCLUINDO CONJUNTO CASTELO BRANCO), SERRARIA (INCLUINDO O 
CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO LINS), E TABULEIRO, (INCLUINDO O CONJUNTO BENEDITO 
BENTES). -  MACEIÓ -  ALAGOAS.
PARÁGRAFO SEXTO: EQUIPAMENTOS DIRETAME^TE ENVOLVIDOS ÁREA DE ATUAÇÃO
3 - MACEIÓ -
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGÚAL A 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
5000 LITROS.
PARÁGRAFO SÉTIMO; ÁREA DE ATUAÇÃO 4 EM MARAGÒGI -  ZONA URBANA DE 
MARAGOGI.
PARÁGRAFO OITAVO; EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE , ENVOLVIDOS ÁREA DE 
ATUAÇÃO 4 -  MARAGOGI
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500- LITROS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQÜE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
5000 LITROS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato ,tem seu valor 
total fixado em R$ 7„. 197.360,00 (setè milhões, cento e noventa e sete mli, trezentos e sessenta 
reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustávels- 
PARÁGRAFO SEGUNDO; Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste Instrumento.
PARAGRAFO TERCEIRO: As despesas- decorrentes deste contrato --terão am segu)F(te 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária : ,7....................................................  11203 -  UÍOARAGU'/
Grupo de Despesa: ................................................................. 300000 -^ rv iç o s ^ d é  Terceiros.
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Rubrica: ........................................................................  301.G00 - Serviços de Conservação e
Manutenção de Sistemas.

Unidade Orçamentária : ............................. ....... ................11105 - UN LESTE
Grupo de Despesas : .........................................................300000 - SeryJços de Terceiros
Rubrica : .................... ................................................................301000 -  Serviços de
Conservação e-Manutenção de Sistema ŝ.
CLÁUSULA Q U A R TA  -  P A  M EDIÇÃO; O controle da medição mensal será feito 
através de Boletim Operacional Diário referente a cada equipamenÇo.
PARÁGRAFO PR IM EIR O : No Boletim Operacional Diário constarão os seguintes itens; 
Data, tipo do equipamento, placa do veículo, turno, leituras Iniciais, leituras finais, 
equipe de trabalho, execução dos serviços, observações e resumos.
PARÁGRAFO SEG U N D O : As medições serão efetuadas levando-se emfConta as horas 
produtivas e improdutivas, de acordo com os valores estipulados a cadá uma delas. 
Abaixo estão descritas quando uma ou outra serão observadas..
PARÁGRAFO TER CEIR O : HORAS PRODUTIVAS: são as horas que o equipamento 
estiver trabalhando em sua plenitude de potência e em desloGamento; as quais serão 
medidas pelos horímetros (equipamento) e por tacógráfos (caminhão), ressalta-se que 
0 disco do tacógrafo de cada equipamento deverá ser substituído após ò término de 
cada jornada de trabalho.
PARAGRAFO Q U A R TO ; HORAS IMPRODUTIVAS: são as horas ém que o caminhão e o 
equipamento estiver parado à disposição da CASAL prontos para a realização do
serviço..
PARAGRAFO SEX TO : A aprovação d.a medição mensal será efetivada .pelo gestor do 
CONTRATO no 25° dia do mês corrente da execução dos serviços.

^ CLÁUSULA Q U IN TA  -  DO PAGAM ENTO; Os serviços prestadõs deverão ser 
computados rigorosamente no período compreendido entre 260 '(vigésimo sexto) dia do 
mês anterior e o 25° dia do mês corrente da execução dos serviços e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o ultimo dia útil do nhiês corrente ao da 
medição. A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento; no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir de sua protocolização na sede da CASAL.
PARÁGRAFO PR IM EIR O : O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 
CONTRATADA encontra - se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e 
Municipal..
PARÁGRAFO SEG U N D O : Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA 
tenha recolhido a valor de multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO TER CEIR O : A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para o pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO Q U A R TO ; Havendo erro na Nota Fiscal Fatura, a mesma será devolvida 
à LICITANTE VENCEDORA.

-- PARÁGRAFO Q U IN TO : Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa 
será comunicada à CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se 
providenciem as medidas saneadoras.
PARÁGRAFO SEX TO : Nessa hipótese, o prazo para o pagamento inícíar-se-á após a 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para a CASAL.

CLÁUSULA SEX TA ; DA FISCALIZAÇÃO ; Serão realizada  ̂ scalizações-diárias por

CooL 21/2012 -  GML -  I6/UI/I2





ESTADO DE ALAGOAS
COM PANH IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

técnicos da CASAL visando acompanhar os serviços a serem executados pela 
CONTRATADA, observando assim, se as atividades estão sendo desempenhadas de 
modo satisfatório, orientando para que os meSmos sejam realizados em tempos 
coerentes com as dificuldades encontradas, otimizando a quantidade de RAS atendidas. 
PARÁGRAFO PR IM EIR O : A fiscalização exercerá rigoroso, çóntrole em relação à 
quantidade, particularidade e qualidade na execução dos seR/iços, aplicando as 
penaNdades previstas, quando não atendidas às respectivas disposições contratuais; 
PARÁGRAFO SEG U N D O : A fiscalização das operações de que trata este certame, será 
exercida pela Supervisão, das Unidades de Negócios onde estiver sendo, prestado o 
serviço.
PARAGRAFO TE R C EIR O : Os responsáveis pela fiscalização dos serviços,: produzirão 
após 0 término da cada jornada de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação 
do Boletim Operacional Diário (Anexo 1) de cada equipamento. Portanto, este deverá 
ser entregue perfeitamente preenchido e assinado por um . representante da 
CONTRATADA, ficando cada parte com uma cópia de igual valor.
PARÁGRAFO Q U A R TO : Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, 
deverão obrigatoriamente ser refeitos sem qualquer ônus para Casal.

CLÁU SU LA S É TIM A  - D O S EQUIPAM ENTOS; A CONTRATADA durante o período do 
contrato, deverá dispor dos seguintes equipamentos, para execução dos serviços objeto 
do.Contrato: ’
PARÁG RAFO PR IM EIR O ; Equipamentos de hidrojato - Conjunto desenvolvido 
para desobstrução e lavagem de Sistemas Coletores de'Esgoto pelo princípio de jato de 
água sob pressão, visando restabelecer as condições técnicas, de funcionarr^ento a que 
se destinam as tubulações. O equipamento deve sef mohtâdq de forma que se 
constitua urna unidade compacta versátil e simples, de fácil operação e controle, 
concentrada em uma única unidade'veicular. Deverá apresentar as condições de 
segurança, de acordo com a legislação vigente, para os operadores, para o próprio 
equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios. ■
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos: .

• Caminhão, adeq.uado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições 
de tráfego urbano e rural.

• Tanque para água com capacidade mínima de 10.000 litros.
• Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido, adequado para 

conexão nos hidrantes de redes pública de abastecimento-de água da CASAL.
• Bomba d 'água para desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e uma vazão 

de 240 Ipm com capacidade de variação gradual e suave de pressão.
' • Mangueiras adequadas à severidade dos sen/iços, ,com diâmetro interno de 1

polegada e comprimento de 120 m.
• Carretéis com acionamento hidráulicp, dimensionado mecanicamente para 

suportar os esforços resultantes do tipo de trabalho.
• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com portá e fechadura com 

travamento através de- chave;
• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras 

constando de:
1. 1 bocal com jato de propulsão a 15 graus e 1 front5
2. 1 bocal com jatos de propulsão a 30 graus e 1 fror
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3. 1. bocal com jatos de propulsão a 45 graus e 1 frontal;
4. 1 bocal rotativo (VORTEX);
5. 1 bocal para graxa (cebolão);
6. 1 dispositivo para contenção de areia (Sand Traps) para diâmetro de 8" 10" 

12".
• Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento 

livres de detritos que possam contaminar o meio ambiente.
• Complementos: 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 2) 

Sistema de iluminação para trabalhos, noturnos.
Diversos: 1) Ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo e
equipamentos; 2) Ferramentas adequadas para correta operação do equipamento.

PARÁGRAFO SEG U N D O : Equipam entos M isto/Com binado  (H ídrojato  e Sucção  
por Alto Vácuo) - Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes colètoras 
de esgotos pelo principio da lavagem por hidrojateamento concomitante à sucção dos 
detritos, a partir de suas singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc,
O equipamento.será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que 
além da lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular. 
Deverá ap resen tar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito 
dos municípios.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições 
de tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de 4.G00 I à 6000 I, com sistema que limite a 
devolução à rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;

• Tanque de água limpa com capacidade de no mínimo 6.000 I;
• A bomba djágua de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho 

de 2.000 psi e uma vazão de no míninio 240 Ipm com capacidade de variação 
gradual e suave da pressão;

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 1" e 
comprimento de 120 m;

• Carreteis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para 
suportar os esforços resultantes do tipo de trabalho.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
travamento através de chave ;

• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmepro de 150 
mm constante de:
1 .1  bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
2. 1 boçal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
3. 1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;^
4. 1 bocal rotativo (VORTEX); ,
5. 1 bocal tipo lança com 6 furos de propulsão a 12 gi fs;
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6. 1 bocal para graxa (cebolão);
7. 1 dispositivo para contenção de areia (Stànd Trops) para diânietros de 8",

10" e 12"; ' .
8. Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local e equipamento 

livres de sujeiras,
9. Complementos: 1) Guias de direcionamento da mangueira a1ta pressão; 2) 

 ̂ Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.
ALTO VÁCUO : - Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros 
cúbicos por minuto, capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg 
manométrico), dotado de mangotes de sucção com diâmetros de 3" <75 mm) e acima 
de 4" (100 mm), os mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;

Obs; O sistema de; armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.
PARÁGRAFO TER CEIR O : Equipam ento M ísto/Com binado Com pacto  (H idrojato  
e Sucção por A lto  V ácu o ) - . Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes 
coletoras de esgotos pelo principio dà lavagem por hidrojateamento concomitante à 
sucção dos detritos, a partir de suas singularidades como poços de visita, poços de 
inspeção, etc.-
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que 
além da lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado dè forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma-únícá unidade veicular. 
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo corn a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito
dos municípios.
O equipamento d everá  ser constituído dos seguintes eiementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições 
de trá fego  urbano é rural;

• Reservatório para detritos de no mínimo 3000 I, com sistema que limite a 
devolução à rede coletora de, esgoto somente da parte líquida dos detritos;

• Tanque de água limpa com capacidade de no mínimo 2,.000 |-;
• A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho

de 2.000 psi e uma vazão de no,mínimo 66 Ipm com capacidade, de variação 
gradual e suave da pressão; '

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 5/8" e 
com prim ento de 120 m;

• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para 
suportar os esforços resultantes do tipo de trabalho.^

• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diârjnetro de 150 
mm constante de:
10.1.bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
11.1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
12. 1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
13. 1 bocal rotativo (VORTEX);
14. 1 bocal tipo lança com 6 furos de propulsão a 12 gre
15. 1 bocal para graxa (cebolão);
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16. 1 dispositivo para contenção de areia (Stand TropS) para diâmetros de 8", 
1 0 "e l2 " ;

17. Sistema auxiliar de limpeza, necessário-para manter o loçal e equipamento
livres de sujeiras. , .

18. C o m plem en tos: 1) Guias de direcionamento da manguélra alta pressão ; 
2) Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

ALTO VÁCUO: - Deve ser provido dé bomba de vácuo com deslocamentò de ar de no 
mínimo 5,1 metros cúbicos por minuto, capacidade mínima de vácuo para 700 mm de 
Hg manométrico, dotado de mangotes de sucção com diâmetro de 3" (75 mm), o 
mesmo deverá ter comprimento de no mínimo 20 m;
Obs: O sistema de armazenamento e transporte de résíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.
PARÁGRAFO Q U A R TQ : Equipam entois de Sucção p or A lto  Vácuo - Conjunto 
desenvolvido para limpeza de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de sucção de 
detritos, a partir das suas singularidades (Poços de Visita, Poço de Inspeção e demais 
órgãos).
Será utilizado para remoção de pedras, garrafas, latas, gorduras, areia, lodo e outros 
detritos do coletor de esgotos, visando a restabelecer as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam aquelas instalações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta 
versátil e simples, de fácil operação, e controle, concentrada em uma- única unidade 
veicular, ,
Deverá apresentar as condições de seguradça, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito 
dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado ás condições 
de tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de no mínimo 12.000 I, com sistema que limite a 
devolução à rede coletora de esgotos somente da parte líquida dos detritos.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
travamento através de chave;

• Defini-se a capacidade de rendimento:

ALTO VÁCUO: Deve ser provido de bomba de vácüo cóm débito mínimo 110 metros 
cúbicos por minuto, capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg 
manométrico), dotado de mangotes de sucção com diâmetros de 2 1/2" (75 mm) e 
acima de 4" (100 mm), os mesmos deverão ter comprlmènto de no mínimo 20 m; - 
Sistema de limpeza auxiliar com bomba de água a pressão, visán.do a manter o local e 
equipamento livre de detritos que possam contaminar o meio ambiente.

Obs: O sistema de armazenamento ê transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

PARÁG RAFO Q U IN TO : Equipam ento de Sucção à Alto, V ácu o  T ipo "R oots" - 
Conjunto desenvolvido para limpeza de poços de visitas, poços de inspeção, e poços de 
sucção pelo princípio do soprador de deslocamento positivo tjgo de "Roots", adaptável a 
chassi de caminhão de modo a torná-lo transportável.
PARÁGRAFO SEXTO : Tanque Reservatório para arm azénam ento dps^tíetritos) 
formato cilíndrico, reforçado, construído de chapa d ^ a ç o  espeásura .3/16",
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capacidade 10 .000 litros, com posto de - Na parte traseira com tampa articulada de 
abertura total através de pistão hidráulico;

• 01 (uma) boca de inspeção na parte superior com diâmetro de 500 mm, e tampa 
com vedação resistente a vácuo pressão;

• Caixa para ferramenta na lateral do tanque, corn porta e fechadura com
travamento através de chave; .

• Basculamento hidráulico do tanque com inclinação de 4 5°;’
• 02 (duas) bocas para sucção conri flange, sendo uma supérior e outra inferior;
• 01 (uma) boca inferior para descarga de líquidos.A) S istem a de Vácuo:

• Capacidade de deslocamento de ar de no mínimo 67 mVmin.;,
' • Capacidade mínima de vácuo para 370 mm de Hg manornétrico;

• Manovacuômetro diâmetro 4.1/2" escala 760 mm/3Kgf/cm7, com preenchimento 
em glicerina;

• Silenciador na descarga dò "roots".
B) S istem a de  B om beam ento para D esobstrução  

H idrojateam entõ:

• Pressão mínima de trabalho de 140 Kgf/cm ;̂
• Vazão mínima de 260 Ipm.

C) Braço H idráu lico  Te lescóp io  e M angueira de Sucção
• A sucção dos detritos será realizada através de um braço hidráulico localizado na 

parte superior do tanque com rotação de 360°. acipnadà hidraulicamente com 
controle remoto, para proporcionar uma posição de trabalho mais cômoda para o 
operador. O braço hidráulico terá uma lança telescóplea cóm extensão máxima 
de 6m e altura máxima de 5,8m. Mangueira* d'e sucção diâmetro de 6" com 
acionamento hidráulico com comando à distância para abertura e fechamento da

■ sucção. -
D) A cessórios:

• 20m de Mangueiras de sucção para serviço pesado diâmetro 6", em 4 lances de 
'5 m cada; '
06 engates rápidos diâmetro 6";
01 ponteira de si^cção diâmetro 6"; 
lOm de mangueira diâmetro Vi" para pistola;
02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6" x 2 m;
02 tubos de sucção ém aço inox AISI-304, diâmetro 6" x 2,5 m;
01 pistola de hidrojateamento;
02 bicos para pistola;
02 sinaleiros rotativos na cor Âmbar, sendo um fixô  na cabine do caminhão e 

outro a traseira do tanque, 12 v, acoplável ao circuito elétrico do.caminhão;
• 02 faroletes direcionáveis instalados na traseira do equipamento para iluniinação 
da área de serviço.
E) Cam inhão Pipa - Caminhão pipa com tanque de cp-pajeidade de no mínim̂

15.000 litros e bomba de recalque acoplada para servir de a,o abastecirnento
equipamento Hidrojato durante a operação nò período noturn
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F) C ara cterística s  da Bom ba de Recalque D 'água - Cóhjunto.motobomba com 
potência 2 CV, instalado em compartimento apropriado,, com altürã •manpmétrica de 
pelo menos 6 m, o painel de comando e os instrumentos deyem ser localizados junto a 
bomba d' água.

G) A mangueira utilizada para-o abastecimento devera ser de>4" dê diâmetro e no 
mínimo de 25 nn de comprimento.

H) /Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão ser entregues na cor branca, 
estar devidamente caracterizados e de forma bem visível com informações de À_ 
SERVIÇO DA CASAL, e ter programação visual em conformidade com a padronização a 
ser fornecida pela fiscalização, aplicada em película refletiva. A logomarca da CASAL 
deverá ser pintada conforme as normas da empresa.

I) Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão estar em bom estado de 
conservação, prever todos os equipamentos de sinalização para segurança de 
pedestres e veículos, e possuir todos os acessórios necessários a execução dos serviços 
de limpeza.

J) A manutenção, lubrificação, troca de óleo e o abastecimento de combustível dos 
veículos e equipamentos, assim como o asseio reservado a süã apresentação, 
decorrente da lavagem e limpeza dos mesmos, assim como a sua guarda, serão a 
cargo exclusivo da CONTRATADA.

L) Os equipamentos/veítulos à disposição da CASAL, deverão ter a idade de 
fabricação mínima a partir do início do CONTRATO, de até 2 (dois) anos, e durante o 
decorrer do CONTRATO e nas prorrogações, nenhum veículo/equipamento poderá ter 
mais que 5 (cinco) anos de fabricação.

M) O número da Licença de Operação ou equivalente, emjtida pelo órgão ambiental 
IMA ou órgão de fiscalização ambiental do município;, deverá estar fixado nos 
equipamentos em local visível.

N) Os equipamentos deverão ápresentar-se no local indicado pela fiscalização do 
CONTRATO nas seguintes condições^

O) Equipamento de ALTA SUCÇÃO À VÁCUO, com horímetro em.perfeito estado de 
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, cõm-tanque de retenção dos 
resíduos vazio.

P) Equipamento COMBINADO ALTA PRESSÃO / "ROOTS'7 com horímetro em 
perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com' combustível, com o 
reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.

Q) Equipamento MISTQ/COMBINADO (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), com 
,horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com
combustível, com o reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos 
vazio.

R) Equipamento MISTO/COMBINADO COMPACTO (Hidrojato e Sucção por Alto 
Vácuo), com horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido 
com combustível, com o reservatório de água cheio estanque de retenção dos resíduos 
vazio.

S) Equipamento de HIDROJATO, com horímetro em perfeito estado de 
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de água 
cheio.

T) Caminhão PIPA, com horímetro em perfeito estado de funcionamento,
devidamente abastecido com combustível, com o reservatórioTie água cheio. L

U) O ano de fabricação para o caminhão deverá ser ^m'presso no registro/qVV 
DETRAN e 0 do equipamento com uma declaração do fabrica(T^ réglstraqa^êm cartórro-. -̂

C o n i2 im i2 -G M l.- lU O I/ ll -AHAdv*roAn/Ai o AC 4 í ; L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLAUSULA O ITA V A  -  D A S  EQ U IPES DE TR ABALH O : - As equipes da CONTRATADA 
deverão estar devidamente treinadas a operar corretamente os equipamentos a 
disposição da CASAL, bem como, estar munidas de todos-os EPI's e EPCs necessários a 
execução dos serviços.
PARAGRAFO PRIMEIRO: As equipes da CONTRATADA serãq formadas por 01 (um) 
motorista operador de saneamento e 02 (dois) auxiliares de sanearnepto por turno de  
trabalho, para qualquer tipo de caminhão/equipamento, visando permitir a execução 
dos serviços, exceto o caminhão pipa, que deverá ter apenas 01 (um) motorista 
operador.
PARAGRAFO SEG U N D O : As equipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas e, 
nesses uniformes devem constar o nome da empresa na parte anterior do uniforme e 
na parte posterior, além de constar os seguintes dizeres: A SERVICQ DA CASAL. 
PARAGRAFO TER CEIR O : A CONTRATADA deve fornecer é obrigar o uso, por seus 
empregados de identidade funcional (crachá) com fotografia, nome do empregado, 
cargo e nome da empresa.
PARAGRAFO Q U A R TO : As equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de 
aparelhos celulares móveis, a fim de viabilizar a comunicação entre as equipes de 
campo, e os técnicos da área (gerentes, coordenadores, supervisores e técnicos).. Bem 
como, a CONTRATADA se comprometerá a fornecer 02 (dois) aparelhos celulares para 
a fiscalização da CASAL.
PARAGRAFO Q U IN TO : As equipes, da CONTRATADA que atuarão nos equipamentos 
ou veículos, sendo partes integrantes dos mesmos e . de responsabilidade da 
CONTRATADA, poderão ser substituídos a . qualquer momento, por solicitação da 
fiscalização, caso os serviços não venham a ser desenvolvidos a contento, ou seja, não 
correspondendo as expectativas desejadas.
PARAGRAFO SEX TO : As equipes da CONTRATADA somente poderão iniciar as 
atividades após treinamento na CASAL orientado por técnicos da área de manutenção 
de esgoto. Após 15 (quinze dias) do inicio dos serviços, a chefia da SUPECE das 
Unidades de Negócios emitirá um certificado de que a equipe está aprovada para 
executar os serviços contratados.

CLÁUSULA N O N A -  D AS A TIVID AD ES: Serviços de L im peza  e D esobstrução de 
Sistem as C o le to re s  de Esgotos com Equiparnentos de H idrojato, 
M isto/Com binado (H idrojato  e Sucção por A lto VácUo) e M isto/Com binado  
Com pacto (H idro jato  e Sucção por A lto Vácuo) - Consiste na desobstrução e 
limpeza da rede coletora por ação hidrodinâmica, através da utilização de equipamento 
de hidrojato, que remove os detritos que ocasionam a ..obstrução (ação corretiva), 
assim como os sedimentos e materiais que se acumulam ao longo do trecho 
hidrojateado (ação preventiva), até o poço de visita a jusante, de onde deverão ser 
retirados manualmente ou por sucção a vácuo, restabelecendo as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam as instalações.
PARÁGRAFO PR IM EIR O : O ■ sentido preferencial de operação é, a partir da 
singularidade vazia ou de jusante para montante, visando a facilitar o deslocamento 
dos detritos e a movimentação da mangueira. A introdução da mangueira será feita em 
etapas, em movimento de vai e vem sempre pressurizada,-dessa forma evita-se que a 
mangueira fique presa pelos detritos decantados à mon^nte bocal, além de 
efetivamente proceder a limpeza do trecho. Cada etapa . oí^introdução não deví 
exceder a 20 m e o deslocamento de retorno deve ser sempre mínimo a metade daW 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, do^rá ser colocado o gui/ 
em toda desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evíc^do qué^ra e cortes nc
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mesma, prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.
A) A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e 

da extensão de avanço da mangueira. Dessa forma, além de se otimizar a 
segurança dos operadores e da rede coletora, reduz-se o desgaste do 
equipamento.IMo sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser 
compatível com o tipo de problema a resolver.

B) O serviço de limpeza por sucção consiste, basicamente, na-.remoção de detritos 
líquidos, semilíquidos e mesmo sólidos, confinandò-oS em depósito estanque, 
que integra o equipamento (tanque para detritos).

C) O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais

 ̂ órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).
PARÁGRAFO SEG U N D O : S erv iços de Lim peza de S istem as Co letores de Esgotos 
com Equ ipam entos C om binado Alta Pressão / "R o o ts"  - O serviço de sucção a 
vácuo deverá , ser executado sempre que a equipe da CONTF^TADA, identiflçar um 
afogamento que impeça o trabaiho de desobstrução do coietor, ou quando a equipe de 
desobstrução constatar a existência de quantidade de resíduos que não podem ser 
retirados manualmente.
Serviços de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo sólidos  ̂ confinando-os em deposito estanque que integra o 
equipamento (tanque para detritos).

A) o em prego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, eoncluindo-se a operação com &  esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Ihspeção e demais 
órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).

PARÁGRAFO TE R C EIR O : S erv iços dé Lim peza de R edes C o letoras de Esgoto  
com Equ ipam entos de H idrojato  e .Sucção  por A lto  V ácuo  > Consiste na limpeza 
de rede coletora, pela ação hldrodinâmlGa. O sentido preferencial de operação é a partir 
da singularidade vazia ou de jusante para montante, visando a facilitar o deslocamento 
dos detritos e a movimentação da mangueira. ' „

A) A Introdução da mangueira será feíta por etapas em movimento contínuo de vai 
e vem sempre pressurizada. Desta forma evita-se que a mangueira fique presa 
pelos detritos decantados à montante do bocal, além de efetivamente proceder à 
limpeza do trecho. Cada etapa de introdução não deve exceder a 20 m e o 
deslocamento de retorno deve ser sempre metade da distância introduzida. 
Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na 
mesma, prolongando,sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.

B) A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e 
da extensão de avanço da mangueira. Desta forma, além de otimizar a 
segurança dos operadores e da rede coletora, reduz -se o desgaste do 
equipamento. No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve 
ser compatível como o tipo de problema a resolver.

C) O material deslocado e acumulado deverá ser removido não . devendo ser 
transferido para outros trechos do coletor de esgoto^ serviço de limpeza po 
sucção consiste, basicamente, na remoção de detnvm  líquidos, senriilíquidos 
mesmo sólidos, cohfinando-6s em depósito estanque^/<^e integra o equipamen*  ̂
(tanque para detritos).
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D) 0 emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
•Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais 
órgãos que compõem 0 sistema de esgotamento sanitário).

PÀ r A g RAFO  Q U A R TO ; S erv iços de M anutenção Prevèritiya - Consiste na limpeza 
preventiva de extensões da rede nas regiões onde tenham ocorrido os serviços de 
diagnóstico e através da utilização de equipamento combinado de hidrojateamento e 
sucção executa a lavagem da rede, deslocando os detritos para os poços de visita 
retirando, os detritos por sucção a vácuo, desta forma, impedindo que o material 
retirado dos trechos limpos venha a ácumular-se a jusante, não permitindo futuras 
obstruções.
PARÁGRAFO Q U IN TO : O utros Serviços. - Serão realizados, a critério da fiscalização, 
serviços diversos, tais como limpeza de poços das estaçõeS' elevatórias, serviços de 
sucção para viabilizar condições à substituição de bombas; apoio na execução de 
recuperação de redes, dentre outros que forem necessários para o correto 
funcionamento do sistema coletor de esgoto.
PARÁGRAFO SEX TO : Serão  executados os serv iços u tilizàn do  os equipam entos  
especificados no item  3, em  conform idade com  os p éríod ós especificados no 
Item 6 - Qualquer atividade será procedida da entrega de REGISTRO DE 
ATENDIMEMTO (RA) ou outro documento peja CASAL, estes serão disponibilizados após 
a vistoria pVévia realizada pela equipe técnica da empresa. Aanálise tem por finalidade 
observar no local a situação relatada pelo consumidor, venficando o sistema coletor da 
região para reunir’informações que agilizem os procedimentos a serem realizados pela 
equipe da CONTRATADA e identificar qual seria o equipamento necessário para 
execução do serviço.

A) No,momento do início e término de cada serviço, as equipes da CONTRATADA 
deverão preencher em formulário fornecido pela CASAL, os dados aferídos no 
horímetro existente na unidade veicular.

B) Após 0 término de cada serviço (desobstrução de ramal dqmiciliar e/ou rede 
coletora de esgoto) as equipes da CONTRATADA deverão executar uma 
lavagem/jateamento com água limpa em toda a extensão da área ená que foi 
executado o serviço.

CLÁUSULA D ÉCIM A  -  DA D ISTRIBUIÇÃO  DE H O RAS; -  Os serviços serão 
realizados nos turnos diurno e noturno.
PARÁGRAFO PR IM EIR O : A jornada de trabalho diurna será de 8h (oito horas) de 
segunda-feira à sexta-feira, das 07:30h ás ll:3 0 h  e das 13:30h ás 17:30h, 
obedecendo ao mesmo 'horário da CASAL, sendo concçdida 2h (duas horas), entre às 
ll;30 h  e às 13:30h para a alimentação, sem ônus para a CASAL,
PARÁGRAFO SEG U N D O : Apenas os dois caminhões de sucção da área 1 e um
caminhão hidrojato da área, 2, deverão, além da jornada de-trabalho àlurna, prestar 
serviços no período noturno, de segunda-feira à sexta-feira; A jornada de trabalho 
noturna será de 8h (oito horas), em horário e local a serem determinados pela equipe 
técnica da CASAL.
PARÁGRAFO TER CEIR O : Serão realizados, em sistema de revezamento de
caminhões, plantões nos sábados, domingos e feriados. A jomgda de trabalho será d 
8h (oito horas).das 07:30h ás ll:3 0 h  e das 13:30h ás 17;3Q^n:)bedècendb ao mesmi 
horário da CASAL, sendo concedida 2h (duas horàs), entre à^(^:30h.e às 13:30h pa 
a alimentação, sem ônus para a CASAL.

'
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PARÁGRAFO Q U A R TO : Em virtude de necessidades na realização dos serviços, o
expediente poderá sér prolongado à pedido da equipe técnica da Casal, ficando a 
Contratada obrigada a não interromper a prestação dos serviços.
PARÁGRAFO Q U IN TO : Em virtude de demandas na realização dos serviços, poderão 
ser escalados mais caminhões para os serviços a serem'realizados/nos plantões dos 
sábados, domingos e feriados
PARÁGRAFO SEX TO : Todás as ações pertinentes à condição operacional do
CONTRATO e Inicio de cada jornada de trabalho diurnp/noturno, serão realizadas pela 
fiscalização do CONTRATO ou por um agente operacional designado. ,
PARÁGRAFO S ÉTIM O : Em caso de serviços realizádos no Interior, o apontamento da 
jornada de trabalho, deverá obedecer ao mesmo critério adotado para os serviços 
realizados na Capital. Porém nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela diária 
para cobrir a a lim eritação  e /o u  repouso da equipe.

« ,

CLÁUSULA D ÉCIM A P R IM E IR A - DA DISPO SIÇÃO  FIN A L DO S RESÍDUOS: Os
resíduos sólidos retirados deverão ser destinados em aterro sanitário devidamente 
reconhecido pelo órgão ambiental.
PARÁGRAFO PR IM EIR O : Todas as despesas com a,disposição final dos resíduos 
sólidos serão custeadas pela CONTRATADA, sem 'qualquer ônus para a CASAL. 
Qualquer lançamento inadequado sem autorização dO IMA e CASAL, deverá o 
contratado responder pelos danos-causados ao meio arnbiente e _o CONTRATO ser 
rpmpido im e d ia ta m e n te ,sem qualquer ônus à CASAL.
/  í ' •

CLÁUSULA D ÉCIM A  SEG U N D A  -  DAS O BR IG AÇÕ ES DA CO N TRATAN TE:: A
CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratadps, por intermédio de 
seus prepostos, os quais, sèrão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, 
facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PR IM EIR O : A CONTFtATADA fornecerá e Utilizará aparelhagem adequada 
e empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível 
nos serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipámentos e materiais são 
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, qbrigândo-sé esta também a manter 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. 
Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem 
recebjdos pela CASAL.
Pa r á g r a fo  s e g u n d o : a  co n tratada  está obrigada a permitir e facilitar a 
qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus 
prepostos, ps quais sèrão credenciados por escrito, .devendo a contratada fadlltar-lhes 
0 pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO TER CEIR O : A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO Q U A R TO : A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho 
que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à 
CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo 
CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 ((^renta e oito) horas, 
contar do recebimento da notificação, sendo de sua respqip|çabllidade as despesa  ̂
advindas e demais conseqüências.

^erelra
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CLAUSULA D ÉCIM A TER C EIR A  -  DAS OBRIGACO ES DA GONTRATÀD A; -  A
CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
dó fornecimento de Água ,e Coleta de Esgoto os. quais fazem parte integrante do 
CONTRATO a sér firmado conrt a CONTRATADA, independente de. transGrição, como 
também, dò Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese 
alegar desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam 
respeito as atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA 
deverá obedecer as normas e condições aqui especificadas para a prestação dos 
serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de-esgoto sanitários da 
CASAL na cidade de Maceió.
PARAGRAFO PR IM EIRO : A CONTRATADA deverá executar ps serviços, com veículos 
contendo logómarca afixada na rede na parte lateral conforme adesivo padronizado 
pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:Nome da CONTRATADA.
a) Logomarca da CASAL.
b) NOME DA CONTRATADA.

~c)A SERVIÇO DA CASAL
PARAGRAFO SEG U N D O :A  CONTRATADA deverá ter seus veículos com no máximo 02 
(dois) anos de fabricação na assinatura do CONTRATO, adequadas as finalidades 
previstas para o uso e devem se apresentar em perfeitas condições de utilização e bom 
estado dé conservação. Os veículos deverão ser previamente inspecionados e 
aprovados pela Unidade de Negócio responsável pela gestão do CÒNTRATO, que' 
registrará a aprovação ou não.
PARAGRAFO TER CEIR O ; Em até 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço (O.S)/ todos os veículos deverão ser inspecionados quanto' ao estabelecido no 
item relativo ao livro de concorrência e estabelecido, seçá aplicada, uma multa de 2% 
(dois por cento) do valor contratado por até 0 3  (três) dias, âo fim dos quais, caso a 
pendência não esteja sanada, o CONTRATO poderá ser rescindido pela CASAL 
unilateralmente e sem prévio aviso.  ̂ '
PAI^ GRAFO  Q U AR TO rA  CONTRATADA executará os serviços para a CASAL 
obedecendo as Normas Técnicas, Especificações e Procedimentos.e demais elementos 
que integram o-presente Termo independente da transcrição.
PARAGRAFO Q U IN TO :A  CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu 
pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas as'prescrições relativas às 
Leis de Trabalho e da Prevjdência ou correlata em vigor no País.
PARAGRAFÓ SEX TO ;A  CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional 
de nível superior como responsável técnico, devidamente' credenciado como. preposto, 
para representar a CONTRATADA a receber da CASAL as instruções, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidade necessária ao reíacionamento CASAL / 
CONTRATADA.  ̂ '
PARAGRAFO SÉTIM O :A  CONTRATADA deverá, manter diariamente, durante a vigência 
do CONTRATO, um funcionário com aparelho" celular móvel, em condições de resolver 
problemas pertinentes aos equipamentos, veículos e trabalhadores.
PARAGRAFO O ITA V O : A CONTRATADA deverá assegurar que todos ós empregados se 
apresentem para o trabalho devidamente fardados portanto crachá de identificação 
com fotografia.
PARAGRAFO N O N O :A  CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, 
quando do envio das Notas Fiscais reférente à prestação de s ^ iç ó , o comprovante do 
recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao m 
funcionários envolvidos copn a execução direta dos serviços 
PARAGRAFO D ÉCIM O :A CONTRATADA sçrá responsável
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relativas a danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto 
deste Termo, responsabillzando-se pelo pagamento, sem cfualquer reembolso por parte 
da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos 
serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de 
seus empregados.
PARAGRAFC^ D ÉCIM O  PR IM ElR O ;A  CONTRATÁDA deverá sinalizar com equipamento 
adequado, os;'locais de execução dos serviços, conforme a exigências do Código 
Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.
PARAGRAFO D ÉCIM O  SEG UN D O : A CONTRATADA deverá comunicar de imediato à 
CASALjqualquer ocorrência de impedimento ao andamento dos serviços, oficializando a 
no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
PARAGRAFO D ÉCIM O  TERCEIRO : A CONTRATADA devérá efetuar as suas próprias 
expensas, o reparo das falhas de mão-de-obra que se verificarem durante e após a 
execução dos serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
PARAGRAFO D ÉCIM O  Q U AR TO : A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, 
regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do 
trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual. 
PARAGRAFO D ÉCIM O  QUIN TO: A CONTRATADA deverá -fornecer todos os 
equipamentos, ferramentas e materiais necessários à execução dos serviços. Os 
materiais a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB-892, NBR- 
5648, NBR-8218 E NBR-10072 da ABNT. ■'
PARAGRAFO D ÉCIM O  SEXTO : Possuir LicenÇa Operacional -  LG ou licença 
equivalente, emitida pelo órgão ambiental IMA ou.órgão de fiscalização ambiental do 
município, e mantê-la devidamente atualizada e regularizada, durante a vigência do 
CONTRATO.
PARAGRAFO D ÉCIM O  SÉTIM O : A CONTRATADA assumirá todas ;as responsabilidades 
quanto acidentes ambientais provocados por falhas ambientais em seus equipamentos 
ou pela desatenção das equipes de trabalho.
PARAGRAFO D ÉCIM O  O ITA VO : A CONTRATADA será a única responsável pela 
destinação correta dos residuos transportados, sujeitando-se as penalidades existentes 
na Legislação Amloiental.
PARAGRAFO D ÉCIM O  NONO: Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA 
emplacamento, taxas, multas, e seguros de cada veículo, assim como quaisquer 
consequências decorrentes de sinistro (colisão e danos terceiros) -ocasionados pelos 
equipamentos locados pela CONTRATADA e tramitações relacionadas e estes fatos 
quando ocasionados por terceiros.
PARAGRAFO V IG ÉSIM O : Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
cumprimento das obrigações trabalhistas de seus funcionários.
PARAGRAFO V IG É SIM O  PRIM EIRO: A CONTRATADA deverá recompor de im ediato  
as equipes de serviço quando da ausência do(s) empregado(s) por motivos de doença, 
férias, demissão, suspensão, etc.; ^
PARAGRAFO V IG É SIM O  SEG UN D O  Manter os equipamentos atendendo aos limites 
de controle ambiental quanto à poluição sonora, em estrita observância aos padrões 
aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena de imediata substituição dos 
mesmos. Em particular, deverá sér dada importância especial ao controle de emissão 
de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do CONAMA, e aos 
limites estabelecidos na legislação vigente.
PARAGRAFO V IG É SIM O  TERCEIRO : A CONTRATADA deví 
da fiscalização da CASAL, a todas e quaisquer fontes de 
serviços prestados, sempre que solicitada antecipadamente.

\permitir o prq,nto âcesso 
íferentW.aos
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PARAGRAFO V IG ÉSIM O  SEGUN DO:A CONTRATADA deverá garantir, durante todo o 
CONTRATO, 0 perfeito funcionamento dos hodômetFos, hdrímetros, sistemas e 
dispositivos operacionais dos veículos, de segurança e de contrdle operacional, 
P A ^ G R A F O  V IG É SIM O  TERÇEIRO: Proceder' dláriamèhte a vistoria dos
veículos/equipamentos objeto do CONTRATO antes do inicio dos serviços, lavrando ata 
relatando a situação observada. A CASAL terá a prerrogativa de recusar aqueles 
veículos/equipamentos que julgar Incompatíveis ou, não adequados aos seus padrões de 
qualidade/conservação para a prestação dos serviços objeto do CONTRATO; 
PARAGRAFO V IG É SIM O  QUARTO; Se algum veículo ou equipamento se tornar 
indisponível para a prestação do serviço por qualquer motivo como: ausênCia de 
motoristas e/ou operadores, manutenção preventiva, avaria, roubo, incêndio, reboque 
por defeito mecânico, acidente, entre outros, a CONTRATADA fica obrigada a substituí- 
10 por outro semelhante em um prazo máximo de até 2 (duas) horas, após a solicitação 
por parte da fiscalização, evitando-se a descontinuidade da execução dos serviços ou a 
sua repfogramaçãO;
PARAGRAFO V IG É SIM O  QUIN TO ; Apresentar e executar um cronograma mensal de 
manutenção preventiva, tanto dos equipamentos quanto dos veículos.
PARAGRAFO V IG ÉSIM O  SEXTO : A CONTRATADA deverá manter em bom estado de 
conservação, os equipamentps e veículos à serviço da CASAL.
PARAGRAFO V IG É SIM O  SÉTIM O: Providenciar sem ônus para a CASAL, a retirada da 
mangueira de jato quando esta ficar presa durante a tentativa de desobstrução de 
ramal domiciliar ou rede coletora de esgoto, caso seja comprovado que isto foi 
causado pelo operador.
PARAGRAFO V IG ÉSIM O  O ITAVO : A CONTRATADA-deverá promover a seleção, 
ministrar treinamento adnrtissional, periódico, de reciclagem aos seus empregados 
visando garantir a execução de suas atividades com segurança,
PARAGRAFO V IG ÉSIM O  NONO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela 
execução e qualidade dos serviços dos quais trata a presente licitação.
PARAGRAFO TR IG ÉSIM O  : A CONTRATADA deverá,'realizar a limpe?a dos tanques de 
resíduos após o término da jornada de trabalho sem ônus para a CASAL.
PARAGRAFO TR IG ÉSIM O  PRIM EIRO : Obriga-se a C O N TR A TA D A , a registrar o 
presente contrato e respectivo projeto no Çonseího Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei nP 6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia 
do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira. 
PARAGRAFO TR IG ÉSIM O  SEGUNDO: É de responsabilidade da fiscalização da 
CASAL, exigir da C O N TR A TA D A  a documentação comprobatória do registro no 
CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do 
competente registro, enviando cópia a gerência de licitação e contratos.

CLÁUSULA D ÉCIM A  Q U A R TA  ~ DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica 
determinado que a empregada MARIA DE FATIMA ACIDLY DE CASTRO, na função de 
Gerente da UN JARAGUÁ, inscrita no CPF sob o n° 239.654.524-87, matrícula 1494, , 
fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, 
principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de 
equipamentos de proteção individual e coletiva - EPI e EPC, bem como da sinalização 
da obra, evitando assim acidentes com terceiros.
PARÁGRAFO PR IM EIR O : Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a GESMET parecer sobre os EPTs disponibilizadois páía^CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SEG U N D O : A GESMET terá até.03 (três) dias^tjçis para fazer 
e emitir parecer quanto  aos EPI's disponibilizados, pela CC
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acordo corrí as NB's.e atendern aos serViços que serão executados. O referido parecer 
terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os EPÍ's não 
atenclam as NB's e serviços que serão exequtadds.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser 
executadas durante toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ao 
Gestor através de relatório proceder comunicação a^GESMET qualquer ocorrência que 
envolva rhão de obra sem á devida proteção.
PARÁGRAFO Q U A R TO : Cabe ao G estor comunicar com antecedência de 60 
(sessenta) dias, a Vice-Presidência de Gestão Operacional qualquer alteração 
necessária as obras e serviços.
PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido que nâ ausência da ernpregada, acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente dé Gestão Operacionais

CLÁUSULA D ÉCIM A Q U IN TA  -  DA SEGUR AN ÇA E M ED ICIN A  DO TR A BA LH O :
Após a assinatura deste Contrato, a CO N TRATAD A deverá apresentar para aprovação 
da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir ' TERMO 
DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente 
instrumento.

■ PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anuàlmente);
■ PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
■ LTP - Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anuaimente);
■ Comprovação dp envio, através de ficha individual a entrega de EPI's 

(Equipamentos de Proteção Individual) (Semestralmente);
■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença 

profissional ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que 

houver admissão) e os periódicos;
■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para' os casos dos em serviços 

em ambientes confinados (PV'S), Jpcais úmidos, ; manuseio de produtos 
químicos, trabalho em altura, trabalho com éxpòsíção solar ( em toda 
contratação).

PARÁGRAFO TER CEIR O : Os serviços e/ou obras somehte poderão ser iniciados após 
a emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET , do "TERMQ 
DE LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior. 
PARÁGRAFO Q U A R TO : Fica determinado que a CONTRATADA deverá manter 
sinalizada, dentro das normas dê segurança, toda'a área'c(e. execução dos serviços 
contratados. .

CLÁUSULA D ÉCIM A  S E X TA  -  DO PRAZO E DO REAJU STE; O prazo para a 
execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço, expedida pela CASAL, podendo ser prorrogado ern iguais e sucessivos períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses caso o quantitativjT^os serviços não atinja a 
totalidade.
PARÁGRAFO PR IM EIR O ; O valor contratãdo é fixo e irr^áj jdtfrante q- ê ríodo 
de 12 (doze) meses.

C o n l2 l/» )1 J-O M L '- I6 A IU IJ
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PARÁGRAFO SEG UNDO: Q valor do contrato po-derá,,ser reajustado a cada aniversário 
da data da proposta apresentada, com base no INCC.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDAbES; O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a, CONTRATADA, à 'multa' equivalente' a 2% ( dois 
por cento.) sobre o valor da fatura mensal,, limitada, por sua yez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato; inclusive a rêsclsão'unilateral,deste, além 
da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 d.'e 21/06/93.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, 
■independentemente de notificação judicial ou ext;rajudicial; a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocprrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência bu concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no tòdó ou em parte, sem previa

autorização escrita da CASAL. _
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do 

 ̂ trabalhòy
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo.ou conveniência da CASAL. -
CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO; As partes elegem b Foro da adade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimiK quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam; o presente contrato erp 04 
(qUatro\) vias de igual teor e forma na presença, das. testenriunhás, que subscrevem 
depois de, lido e achado conforme para a produção dos s ^ s  jurídicos e legais efeitos.

 ̂ Maceió, ^

ALVARO JOSE DA COSTA
D iretor P residentè/CÁSAL

TESTEMUNHAS:

MOISÉS V IE I^ D A  ROCHA NETÒ
Vice Presideríte de Gestão Operacional/CASAL

MARIANNA RODRIGUES LEITÉ
p/ c o n t r a t a d a .
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ANEXO I

CONTF?ATO 21/2012
Em p r esa  RESOLVE LIMPEZA e  m a n u ten çã o  ltda

I SERVIÇOS CB,D.I 2 5 .9 % ) WÊÊÊÊÊBÊÊÊ lllllllllllllllllllllll̂ ^

' 1>1

Desobstrução e limpeza de redes, 
poço de visita, caixas e poço de 
sucção com 01 (um) 
equipamento de hidrojateamento 
a alta pressão e sucção a vácuo 
(tanque de água / dejetos = 5000 
litros.) (MISTO/COMBINADO 
COMPACTO).

h produtiva 2400 210,00 504:000,00

h
Improdutiva 600 102,00 61.200,00

1.2

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 02 
(dois) equipamentos de sucção à 
vácuo (tanque de dejetos iguai qu 
maior que 12000 litros.) 
(SUCCÃO - VÁCUO).

h produtiva' 8400 160,00 1.344.000,00

h
Improdutiva 2160 87,00 187.920,00

1.3

Limpeza de poço de visita e poço 
de sucção com 01 (um) 
equipamento de sucção à alto 

\ácuo tipo "roots" (tanque de 
dejetos iguai ou maior que 10000 
atros.) (SUCÇÃO VÁCUO TIPO 
"ROOTS").

. h produtiva 240Ò ,268,00 643.200,00

h ■
improdutiva 600 148,00 88.800,00

1.4

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 02 
(dois) equipamentos de 
hidrojateamento a alta pressão e 
sucção à vácuo (tanque de 
dejetos Igual ou maior que 10000 
atros.) (MISTO/COMBINADO) ^

h produtiva. 4800 243,00 1.166.400,00

h
improdutiva 1200_ 123,00 147.600,00

1.5

Serviço de apoio utilizando um 
caminhão tipo Pipa, equipado 
com tanque reservatório de 
ISOOOL

h produtiva . 1800 144,00 259.200,00

h
improdutiva . 480 53,00 25.440,00

1.6
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para p Interior 
do Estado.

diária 390 40,00

______  ___

15.600,00 

_____________ã _____

Jpsuellymlríy.daS. Souza
'% r . . i r';;iPrDeA,njftíTWRJ.fi
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i ü l m i i i
I S E R V IÇ O S  ( B .D .I 25.90/0)

1.1

Limpeza de redes, poço de visita,, 
caixas e poço de sucção com 01 
(um) equipamento de sucção à 
vácuo (tanque de dejetos igual ou 
maior qüe 12000 . litros.) 
(SUCÇÃO - VÁCUO). ■

h produtiva\ 2400 160,00 384.000,00

h
Improdutiva 600 87,00 52.200,00

1.2 K

Desobstrução de redes com 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão, 
tanque igual ou maior que 10000 
litros.

h produtiva 420P 209,00 877.800,00

h
Improdutiva 1080, 100,00 108.000,00

1.3
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para 0 Interior 
do. Estado.

diária 150 40,00 6.000,00

S E R V IÇ O S  (B .b .X  2S.90/0)

i  J -r , P > -

1.1

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão e 
sucção à vácuo (tanque de 
água/dejetos igual ou maior a. 
10000 litros). (MISTO/
COMBINADO).________________________

h produtiva 2400 243,00

Improdutiva 600 123,00

583.200,00

73.800,00

Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para o Interior 
do Estado.

diária 40,00 6.000,00
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llili iS iiiili?
I S E R V IÇ O S  ( B .D .I 2S.90/0)

1.1

Limpeza de rédes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão e 
sucção à váçuo (tanque de 
ágpa/dejetos Igual ou maior a 
10000 litros). (M ISTO/ 
COMBINADO).

h produtiva 2400 243,00 583.200,00

h
Improdutiva 600 . 123,00 - 73.800,00

1.2
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para 0 Interior 
do Estado.

diária 150' 40,00 6.000,00

êrevfa

Wal.
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Casal

--------------------------------- -— --------- ------------------- --------------- ----------------------------------------------- -— N” PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot. 3825SQ13
N° FOLIsfe'-'"' ■ '* \

A Adv. Fátima Amorim,

Para análise e instrução jurídica

Em,

Bruna Jucá T. Monteiro
Assessora Juridica / CASAL

G õ F  /A)

< ru\_

=£0 .© ^. â o j - s
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Origem : Destino: Data de emissão:

GEFIN ASJUR 16/04/13

À ASJUR(De Ordem),

De acordo com solicitação, foram efetuados os cálculos para reajuste do Contrato de n“ 
21/2012, firmado entre a CASAL e a Empresa Resolve Limpeza e Manutenção LTDA, para fins de 
renovação.

Conforme requerimento da referida empresa é solicitado reajuste de 6,84%, onde o con
trato passaria para os valores expressos abaixo:

Valor do Contrato: R$ 7.197.360,00 
Percentual de reajuste: 6,8479%

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 7.197.360,00 * 1,0684 
Valor do Reajuste: R$ 492.299,42 
Valor atualizado: R$ 7.689.659,42

Segue abaixo o reajuste de acordo com INCC acumulado de março/2012 a fevereiro/2013.

Valor do Contrato: R$ 7.197.360,00 ^

Percentual de reajuste: 7,1846%

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 7.197.360,00 * 1,071846 
Valor do Reajuste: R$ 517.101,53 
Valor atualizado: R$ 7.714.461,53 i /
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Observações sobre a atualização:

Para cálculo do reajuste a empresa apresentou o percentual de 6,84%, e o INCC acumuladl 
do período foi de 7,1846%, acima estão os cálculos utilizando os dois percentuais, sendo o mais 
vantajoso para a Companhia o solicitado pela empresa. Já a cláusula Décima Sexta -  Do Prazo e do 
Reajuste, em seu Parágrafo Segundo estabelece que: “ O valor do contrato poderá ser reajustado a 
cada aniversário da data da proposta apresentada, com base no INCC.

Feitos os cálculos e as devidas observações, segue instrução para análise e parecer jurídico.

VISTO:

Atenciosamente,

ra I7itíza~i05rvme ae Araarjo 
Economista - Mat. 2962

Santos

Economista- Mat. 2970

ib m iv P
Lívia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mat. 2824
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Casal C o m p a n t i i a . g j e

Processo: 3825/2013
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.
Assunto: Reajuste do Contrato n° 21/2012

À Chefia da Assessoria Jurídica -  ASJUR/CASAL

EMENTA: PEDIDO DE REAJUSTE DE
PREÇO DO CONTRATO NO 21/2012. 
FIRMADO ENTRE A EMPRESA RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA E A 
CASAL. ACOLHIMENTO DO PEDIDO.

Veio para análise e instrução jurídica solicitação da CONTRATADA 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA para reajustar o preço do 
contrato n° 21/2012.

O contrato acima citado tem como valor global o montante de R$
7.197.360,00 (sete milhões, cento e noventa e sete mil, trezentos e 
sessenta reais). A requerente em seu pleito solicita um reajuste de 6,84%  
(seis vírgula oitenta e quatro por cento), tendo como justificativa o fato do 
contrato ter ultrapassado os 12 (doze) meses da proposta.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Diante do apresentado, verifica-se o seguinte:

A CASAL, no dia 01 de março de 2012, firmou contrato com a 
Empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, tendo por objeto a 
execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema 
de esgotamento sanitário da CASAL, através de equipamentos de 
hidrojato misto/combinado (hidrojato e sucção por alto vácuo), 
misto/combinado compacto (hidrojato e sucção por alto vácuo), sucção 
por alto vácuo combinado alta pressão / roots, nas cidades de Maceió e 
Maragogi/AL.

No que refere-se a vigência do contrato n° 21/2012, deve-se 
observar a Cláusula Décima Sexta do referido contrato. Vejamos, in  
v e r  b i s :

C L A U S U L A  D É C IM A  S E X T A  -  D O  P R A Z O  E  
D O  R E A J U S T E :  O  p ra z o  p a ra  a e x e c u ç ã o  
d o s  s e r v i ç o s  é  d e  1 2  (d o z e )  m e s e s ,  a  
c o n ta r  d o  r e c e b im e n to  d a  O rd e m  d e  
S e r v iç o ,  e x p e d id a  p e la  C A S A L , p o d e n d o  
s e r  p ro r ro g a d o  e m  ig u a is  e  s u c e s s iv o s  
p e r ío d o s  a té  o  l im ite  d e  6 0  ( s e s s e n t a )  
m e s e s  c a s o  o  quantitaS^ vo d í> s^ e rv iç o s  
n ã o  a t in ja  a to ta lid a d e .

4 /





Casal S e j i i B s L D M a  .»J e  g j iL C .is ;a m e n tP - -< a s _ A ia H p .B

Tal reajuste tem respaldo legal na Lei Federal 9.069 de junho de 
1995, à Let do Real. Vejamos o art. 28, § 1° da lei em questão:

A l t .  2 8 . N o s  c o n t r a to s  c e le b r a d o s  o u  
c o n v e r t id o s  e m  R E A L  co m  c lá u su la  d e  
c o r r e ç ã o  m o n e tá r ia  p o r  ín d ic e s  d e  p r e ç o  
o u  p o r  ín d ic e  q u e  re f l ita  a v a r ia ç ã o  
p o n d e ra d a  d o s  c u s to s  d o s  in s u m o s  
u t i l iz a d o s , a  p e r io d ic id a d e  d e  a p lic a ç ã o  
d e s s a s  c lá u s u la s  s e r á  a n u a l.

§  É  n u la  d e  p le n o  d ire ito  e  n ã o  s u r t i r á  
n e n h u m  e fe ito  c lá u su la  d e  c o r r e ç ã o  
m o n e tá r ia  c u ja  p e r io d ic id a d e  s e ja  in fe r io r  
a u m  a n o .

O pedido em tela fundamenta-se no parágrafo segundo, da 
cláusula décima sexta do contrato ora juntado, ou seja, por ter 
ultrapassado o prazo de 12 (doze) meses da data da proposta 
apresentada. Vejamos, in  v e r b i s :

PARÁGRAFO SEGUNDO DA CLÁUSULA  
DÉCIM A SEXTA : O valor do contrato  
poderá s e r  rea justado a cada 
aniversário da data da proposta  
apresentada, com  base no IN CC  
(ín d ice  Nacional da Construção  
Civil), [grifo nosso]

Em análise aos autos do processo foi observado que é possível tal 
reajuste de preço, uma vez que transcorreu o lapso temporal previsto no 
contrato, requisito para reajustar o preço do contrato.

Foi juntado nas fis. 26 e 27, os cálculos referente ao reajuste do 
contrato com base no INCC. Tendo como valor de reajuste o acumulado 
no período de março de 2012 a fevereiro de 2013 o montante de R$
517.101.53 (quinhentos e dezessete mil, cento e um reais e cinquenta e 
três centavos), o equivalente a 7,1846% (sete vírgula mil oitocentos e 
quarenta e seis por cento), ou seja, diferente dos 6,84% (seis virgula 
oitenta e quatro por cento) pleiteado pela contratada, isso ocorreu, em 
cumprimento à cláusula contratual que mencionava o índice a ser usado 
para tal reajuste. Passado o valor global do contrato para R$
7.714.461.53 (sete milhões, setecentos e quatorze mil, quatrocentos e 
sessenta e um reais e cinquenta e três centavos).
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Diante disso, conclui-se pela possibilidade de reajuste  de
preço, haja vista a possibilidade do reajuste no contrato. Em virtude do 
aniversário do referido contrato.

Por todo o exposto, considerando o apresentado, opina-se pelo 
deferim ento do pedido.

É 0 parecer, que submeje^se à consideração superior.

Maceió/AL, 19 de abril

PEREIRA 
sADO/ASJUR/CASAL

)SÈqURANCW DA SILVA jUNIOR 

ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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N“PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
3825/2013

N» FOLHA:

Prot. n° 3825/2013 

À G E P L A N  (D E O RD EM ),

Solicitamos que seja anexada ao presente processo protocolo n° 3825/2013, a sua 

devida classificação orçamentária.

Maceió/AL, em, 29/04/2013.

Atenciosamente,

ChríBtrarnie'tíarposa 

C P L/C A SA L
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROTOCOLO: 
3825/2013

N"FOLHA:

^ 3

ÀCPL,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Or
çamentárias abaixo:
Unidade Orçamentária 11101 - U N  SERTÃO
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas
Unidade Orçamentária 11102 -  UN BACIA LEITEIRA 
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros 
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas
Unidade Orçamentária 11103 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas
Unidade Orçamentária 11104 -  UN SERRANA
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas
Unidade Orçamentária 11105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas
Unidade Orçamentária 11201 -  UN BENEDITO BENTES
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas
Unidade Orçamentária 11202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas
Unidade Orçamentária 11203 -  UN JARAGUÁ
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Em 29/04/2013.

A n tô n io  C ^ j ^ F é l i x  L u iz
Assistente Adminfstr^vo-Matrlcula 1432

G E P L A W S U D E O





Protocolo n*’ 3825/2013
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

À
C.P.L,

Embasados na solicitação da RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, através da 
correspondência datada de 19 de março do corrente ano (Protocolo 3825/2013), 
corroborada pela instrução processual e jurídica às fis 28 usque 30 e, embasados 
na necessidade de continuidade de serviços de manutenção corretiva e preventiva 
do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, através de equipamentos de hidro 
jato misto/combinado (hidrato e sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto 
(hidro jato e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo combinado alta 
pressão/roots, nas Unidades de Negócios: UN-JARAGUÁ, UNFA, UNBB, UN- 
LESTE, UN-SERRANA, UN-AGRESTE, UN-BACIA LEITEIRA e UN-SERTÂO, 
AUTORIZAMOS aditar o Contrato n° 21/2012, celebrado com a Empresa 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA., em mais 7,1846% (sete virgula um 
mil oitocentos e quarenta e seis por cento) dos quantitativos originais referente ao 
INCC do período de Março/2012 a Fevereiro/2013, correspondente ao valor de R$
517.101,53 (quinhentos e dezessete mil, cento e um reais e cinquenta e três 
centavos), passando o valor do mesmo de R$ 7.197.360,00 (sete milhões cento e 
noventa e sete mil trezentos e sessenta reais) para R$ 7.714.461,53 (sete milhões 
setecentos e catorze mil, quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta e três 
centavos), conforme estatuj-  ̂Parágrafo I, do artigo 28 da Lei Federal n° 9.069/95. 
Em,^^ / /2013.

Eng*> ALVARO JOSE M ^ EZ ES  DA COSTA 
Diretor Presidente

/acpm...
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C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S R equisitante:
S olic itação: 0 0 0 1 3 8 2 5 a 0 0 0 1 3 8 2 5

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E m issão: a
Liberação: a

P irâ m id e S itu ação  S o lic . T odas
Item  R e q u is ita n te  V a lo r P rev is to Q td . Solic . Q td - C an c . U n. E sl. A tu a l U n . C o ta ç ã o  A F  S ta tu s  A F

P ro d u to  /C o m p lem e n to / D e sc r iç ão  A uxiliar: S ta tu s  ite m
A p lic a ç ã o O b se rv a ç ão R e fe rê n c ia

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o lic ita ção : 0 0 0 1 3 8 2 5  E m issão : 0 2 /0 5 /2 0 1 3  D t. L im ite : 3 1 /1 2 /2 0 1 3 D t. Ú l t .A l t . :  0 4 /0 6 /2 0 1 3  L ib e rad a : N À O  |
S o lic itan te : R A U L  D IA S  C A R D O S O  N E T O  L ib e ração : U su . L ib e ra .: | 1 F A T IM A  A C IO L Y  5 1 7 .1 0 1 ,5 3 1,00 0 ,0 0 C N T 0 ,0 0  C N T
U n . C o m p .: S E S C E R V a lo r  T o ta l :  5 1 7 .1 0 l ,5 3 | 1 9 7 7  -  S E R V . DE REPA R O  DE ESG O TO S / P R O T . 3 8 2 5 / 1 3  R E F . A D I T .  C O N T R .2 1 / 1 2 .  M A U .R E D E E SG

1 U N JA  -  U N JA  -  U . N .  DO JA R A G U Á
Total de Solicitações na Filial:

Total de Solicitações:
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação: 000 1382 5 a  0 0 0 1 3 8 2 5

S O L IC IT A Ç Ã O  DE C O M P R A S Emissão: a
Liberação: a

P irâm id e Situação Solic. Todas
Item  R e q u is ita n te  V a lo r P re v is to Q td . So líc . Q td . C an c . U n. E st. A tu a i U n. C o ta ç ã o  A F  S ta tu s  A F

P ro d u to  /C o m p lem e n to / D e sc r iç ã o  A u x ilia r: S ta tu s  ite m
A p lic a ç ã o O b se rv a ç ão R e fe rê n c ia

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o lic ita ção : 0 0 0 1 3 8 2 5  E m issão : 0 2 /0 5 /2 0 1 3  D t. L im ite : 3 1 /1 2 /2 0 1 3 D t. Ú lt. A lt.: 0 4 /0 6 /2 0 1 3  L ib e ra d a : S IM  i
S o lic itan tc : R A U L  D IA S  C A R D O S O  N E T O  L ib e ração : 0 5 /0 6 /2 0 1 3 U su . L ib e ra  : R A U L  | 1 F A T IM A  A C IO L Y  5 1 7 .1 0 1 ,5 3 1,00 0 ,0 0 C N T 0 ,0 0  C N T
U n. C o m p .: S E S G E R V a lo r T o ta l :  5 1 7 . I 0 I ,5 3 |  1 9 7 7  -  S K R V . DE R EPA R O  DE ESG O TO S / P R O T . 3 8 2 5 / 1 3  R E F . A D I T .  C O N T R .2 1 / 1 2 .  M A N .R E D E E S G

1 U N JA  -  Ü N JA  -  U .N .  DO JA R A G U Â
Total de Solicitações na Filial: 1

Total de Solicitações: 1
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® ,Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 3825/2013-

A
ASJUR
Estamos encaminhando para análise e aprovação, o Segundo Termo 
Aditivo ao Contrato n° 21/2012 -  Empresa Resolve Limpeza e Manutenção 
Ltda.
Em, 30 de abril de 2013 

Atenciosamente

Renata Amonm Bittencourt 
estagiária CPL/CASAL

Á Advo. Fátima Amorim, Para análise e aprovação. Em, 30/04/2013

Bruna Jucá T. Monteiro Assessoria Jurídica/CASAL
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo: 3825/2013
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 

Á ASSESSORIA JURÍDICA -  CHEFE DA ASJUR/CASAL

Procedida a análise do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012 -  CASAL, 
constata-se que o citado instrumento encontra-se formulado de conformidade com as 
orientações contidas no parecer jurídico de fls. 28 à 30 e está devidamente autorizado pelo 
Sr. Diretor Presidente às fls. 34.

Com efeito, aprovamos o citado instrumento apondo a chancela deste jurídico e 
recomendamos que no ato da sua celebração a contratada deverá apresentar as CND'S 
atualizadas.

Maceió, 30 de abril de 2013

'3jrj
MARIA D ^ A T IM A  LISBOAS AMORIM 

ADVOGADA /  AS J U R / CASAL  
O Ã B /A L  N ° 1 4 1 3

ACPL
Com o termo devidamente 
chancelado.
Em, 30.04.2013

Bruna JucáT. MÕriteh 
Asssessora Jurídica/CASAL
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Casal COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTn° 3825/2013

À VGO ( De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA RESOLVE LIMPEZA, objetivando a aposição da 
assinatura e evolução à DP.

Em, 30/04/2013

Atenciosamente
J  ÔcJIaajCjO 
w l u c i  g l e id e

CPL/CASAL

Á D .P  C D e O r -c W r v ')^  
Para conhecimento e assinatura

, S iQ /C M  I 60)3

ŜteilaMyUbuqueniue
c^^^Sècretárla da VGO 

1487/CASALA CPL ) De Ordem)
Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012 -  CASAL, asinado pelo Presidente, p/ 
conhecimento.
Em, 30.04.2013

Eüpie;
Chefe de G á in e te  da Prssidênla /CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N“ 21/2012 -  CASAL,
CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE 

• ■ SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E
A EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
- CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada 
na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.1.46-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS 
ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n® 
098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a. firma RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n® 03.757.322/0001-78, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representado por seu Sócio Gerente RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, solteiro, casado, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n® 008.018.154-60, residente e> domiciliada nesta Capital, tendo em vista o que consta no Processo n° 
3825/2013 -  CASAL, SC n®00013825; celebram, o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições 
abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 7,1846% (sete 
vírgula um mil oitocentos e quarenta e seis pohcento) dos quantitativos originais referente ao INCC do período 
de Março/2012 à Fevereiro/2013, correspondente ao valor de R$ 517.101,53 (quinhentos e dezessete mil, 
cento e um reais e cinquenta e três centavos), passando o valor do mesmo de R$ 7.197.360,00 (sete milhões 
cento e noventa e sete mil trezentos e sessenta reais) para R$ 7.714.461,53 (sete milhões setecentos e 
quatorze mil, quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta e três centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.................. 11.101 -  UN SERTÃO
Grupo de Despesa.............. ........ 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica........................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária............ ;(...11.102- UN BACIA LEITEIRA'
Grupo de Despésa............ ...........300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica............................  ..........301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária....................11 .103 - UN AGRESTE
Grupo de Despesa....................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica......................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária....................11.104- UN SERRANA
Grupo de Despesa....................... 300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica......................................... 301.000 - Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária............... 11.105 - UN LESTE
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Unidade Orçamentária...................11.201 -  UN BENEDITO BENTES
Grupo de Despesa........................ 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica........................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária....................11.202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa..........................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica............................................ 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária..................... 11.203 -  UN JARAGUÁ
Grupo de Despesa...........................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica............................................. 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
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42 Maceió - Quaru-Fera 
25 OE Setembro OE 2013 EíüçaoEJeirônicaCeflificadaDigitalmentt conforme LEI N® 7397/2012

D iário O fcial 
E stado oe Augoas

c*dvh d t 1233106 SSFAL, CPFAff n* 032.024.9+4-14, OAB/AL rf 64291 W A U U R  PAES
FQXO TO.bfsUeúo.uudo, id\'0{4do, porudor da e4d»U de tdenddaden' 527.246 SSP/AL.CFF/lvIF a* 
346.315.504-49, OAB.-'AI.n*3325,afnbo»f»«td«fttM«doinetllad<» ne»taeidadedeMaceíô.
OB/ETO '.Por força deite initiumcnto o ESCRIIDR13 /CRÍDICO executará pan  a CA3 AL, oe tenáçoi 
ad%ocatício( rui áreai Irabalhiica, Cív«|,lribuciria,Atrbtental,Adminietativa,Pre^■ idencur^a e Penal, com- 
premdmdo:
a) FomuiU^o de petiçòei, reem ot » eontektaçãtt em lodoi o& procetioe que a CASAL fifure ou ^'enhl a 
áçuoí como autoa, ré e/ou tenha tntereiMpreeeuual. 
b} Foanvlaçlo de pancer jurídico, quando soUcitada
P azod* v íiêreú ;0  praaodevnsêneiadopfesenieiiutrumentoimde 180CoentoeMtenía)diata contar da 
ai lúiarv.ra do preeente tmtrumsnte.
Vilordo C-oníraie: O preMiuc inthimento tem o valor global fiado em RS 130.000,00 (cento e oitentanúl 
reaii) e o valormcnui fixado emRS30.000,00 (trinU mtl reais).).
Data de astinacura: l?dej'cnhodc 2013 
Dos SipruUtnot aeinu eitadoi
Píolocelo xt 4959.'2013 -  CASAL -C  .In* 162.''2013 - AS JUR
Autoiizamot aeUboraçiodoCONTRATO n* OTft^OlSiOidebradoenlre aCASAL ea£K'lPR£S AANGELO, 
LtSU.N0N*0,?AI\A& PEKOTOADV(X»ADOS ASSOCIADOS S /C ,oW undoaU fiO açÍaH om o- 
Icfadoem 10.05.2C13

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
•EXTRATO DO SECUNDO TERMOADOTO AO C0NTR.470 2̂10012

Protocolon’ 3S25'2013-CASAL
Contratanu: CASAL. Rva BarSo d« Ablaii, 200, Centro, CNPJiXIF n’ 12.294.7CS 0001-81 >repreienUda 
poriíu Dirstof PrttidenieÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. C?F,’XIF n* 140.115.494-8? eporteu 
Vice-Prtiidertt* de GeiUo Operieional CARLOS ANTONK) DE SOUZA FIGUEIREDO LINU, CPFN* 
05 S. 703,694-72
CONTRATADAEXIPRB ARESOLVE LINIPEZAE MANUTENÇÃO LTOA, eitabelecida na Rua Padre 
Cieero, 174, Tabuleiro dot Martins,MaceióAL, uscrita nDCN?J.'XIF »ob on* 03.757.322‘0001-7S,dorax‘ante 
denominada timpleunente CONTRATADA, neste atorepresentado poriwSócioGerenteRAULLXAVIER 
BRITO, brasileira sdtetrc^ caiado, inicriio no CPF-'MF sob o n* 008.01&154-dC^ residente * domicüiada 
nestaCapital.
OBJETDíPcr força deita initrumentoficaautorizadoot«^uiteaopefeentuai de 7,1S46% (sete virfuUumnxU 
dto«0itttequarentaeseisparceruo)do*qvaatitaá\*osofipaaíi(tf«ccQttaoINCCdO|>e&ododeMarça-'2O12 
áFev‘ereiro'2C13, conespondente as valor de RS 317.101,53 (qpiflhantaa e dezeuete mtl, eento e um ceais e 
cinquenta e trés centavot), passando e valor do mesmo de RS 7.197.360j)0(MtetnühBM cento e noventa e 
sete mit firezentoi« seu enta rcaii)paraR S 7.714.46 l,53(s«te milhSei setecentos • qvateae mil, quatrocentos 
e sessenta e um reais e cinquenta e trk centavos).
Data de assinatura; 30de abril de 2013 
Dos 5 ipiatánot acima citados
Protocolon’ 3S25/2013-CASAL
Autorizamos a elaboração do SEGUNDO TERMO ADITIVO AOCONTRATOn* 2 1’'2012, celebrado entre 
a C .ASAI 4 a EMPRESA RES OLVE LD PE2A E MANUTENÇÃO LTDA, observmndo a lejiiUção. Ho- 
tiulogadoem 29.042013

EXTRATO DO QUINTO TERR©ADmS‘OAOCONTRATO 
N* 9 « 0 0 8

Protocolon' 3821.-'2013 -CASAL
Contratante; CASAL. Rua Barào de Atalaia, 200, Centro^ CNPJ/RÍF &' 1L294.70&'0C01-31 -representada 
por seu Diretor PmidenieÁLVARO JOSÉ MENEZES DACOSTjA,CIT^lF n* 140413.494-37 eporseu 
Vice-Presidente de Gestão Coipoativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF sob o n* 
032.98L054-57
CONTRATADA; Sr*. TERES ACRB UNA AR.AÚJODE AMORIM MOREIRA, hraaüeira, casada, bachare- 
Ia em eanto,iiuen(efioC?F.'MFs«b on* 253P36i664-20,RG. 3I3.G49SSP'AL,tfl$crttznopB,-?A5£Piobo 
n* 10879115693, midentee domiciliada rsesta Capital, tendoem v ú a  oque consta rs» processo n* 3821.‘'20I3 
-C  ASAL eS ,C.n' OOOl4Ci3,c<lebtam o presenteaditiv-o, de acordo com as cláusulas eccndiçõei abaixa 
OBJETO: Per força deste initrumentoâca autòiizadooreajuite em6,70^/» (seis virjula seterua poreento),cen- 
rótm«aoI?CAdcJutho-'20I2 aJutho.‘'2013,pusandoovalormerualdeR$ 1.200,00(\anmtleduzentosreais) 
para RS 1.230,40(ummil. duzerUos e eitenta reais * qptaxentaeeatav’Os)e o valor anual de RS 14.400,00(qua- 
torze mil e quatrocentos reais) p aa  RS 15.3^,S0Cqt»nae mil, treantoc e scuema e quatro reais e oitenta 
cenBvoi).
Data deassinatura; 15dejulhede2013 
Doe S ipnatáiios aeinu citados 
Protocolon' 3821.'2013-CASAL
Autofizamos a eUboraçlo doQUDriD TERXIO ADUiVO AO CONIKATO N* 997008, eelebado entre a 
CA$ALe a SENHORATERESACRISTINAARAÚJO DEAX'IORD'IMOREIRA, cbservandoa lecisUçlo. 
Hemoloiadecnt 15.07.2013

EXTRATO DO TERCEIRO TERMOADRIVO DO CONTRATO
73^010

ttoireolo» ' SOSJ/3013 -  CASAL -  a iN "  1G/2013 - UNSESIÃO
Centratante: CASAL. Rua Barão de Atalai^ 200, Centro, CN?J.'\1F n* 12.294.703 0001-81 -  representada 
per seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ KENE2ES DA COSTA. CPF/MF n* 140,115.494-87 eporseu 
Vice-PrendentedeGesdeCorprrativaJORGESILVDLüENGOGALVÃO, CPFN" 032.981.054-57, 
CONTRATyjA: Emfresa GLOBALRADIOCOMUNX AÇÃO LTDA -EPE, esUbelecida m  Av. Dr. JÚÜo 
MarqueiLur, 1841,Jaiiúca,CEP57035-7C0,\Uceiõ-AL,insaiano CNPJ.'MFscb orf 04.709.32S'0001-32, 
rsesce ato, representadapor JANAD^^A SARAHADEMELO , brasileira, casada, empresim, , tmeria no

C?F sob o n’ 019.597.624-00, rasidtste •  domictUada m s a  capital, doravante, denonúnada timplfimentc
CONTRATADA.
OB JETD; Por ibiça deste ins tnimento eptazo áca prorroqado por maisum período de 12(dez^ mesei, a con
tar da data de lC deifo ttode20I3a lOde a^otcode ^ 1 4 . Por/orçadeiteinsb^sientoficamantidoovalor 
mensaldcRS550,00(qumhentescetnqueotareaís)eovalor {lobaldeRS 6.600,00 (seis mil c seiscentos ru is) 
cujo objeto ê alocapiede02(dois)ridios transceptomBase.-'C«ntraI, cm VHF.'FXI marea Motorola, modele 
em 200,45\V de potência 04 canais, imtalados na Estação Elevatória L Captação do S aljado no município de 
Delmíro G ouveó:'A U | o u .
Data de ai tinatu ra: 09 de AS os to de X 13 
DosSisnatários acima citados
Protocolo n ' 808 V2013 -  CASAL -  C.In* 1622013 - UNSERTÃO
Autorizamos a elaboração do TERCEIRO TERRSD ADITIVO C ONTRATO
N" 73'2M0, o lib r id o w n  i  CASAL .  jEMPRESAGLOEAL RADD COMUNEAÇAO LTOA, ohm-
v«idoalefiitaçio.Komoio{adoem 22.072013

EXTRATO DO TERMO DERESCBÃODO CONTRATO 
N^O+O.'»^

Protocolon*8229'2012 3ae3oProtocoloo'9245-2013-Cin*22G2012-UNSERTÃO '
Contxatante: CASAL. Rua Barão de A tala^ 200, Centro, CNPJ.^X'!? n* 12.294,708 0001 «81-npnsentada 
per seu Dtreiot Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSXL, CPF-MF t !  140.115.49447 e por seu 
Viee-Freudentede Gesáode Opeacfonil CARLOS ANTONIODS SOVZAFZGUEIREDOLIMA ,iflicrÍfo 
noC ^/M F sob on*. 093.703.694-72 ambosreúdealet edomiciliados nestaCapital.
CONTRATADA; EMIRES AEOS Ener]tueDu«tvolvtffientoS'ustentivelLda.EatabeleeidaaRuaAvcaida 
da Paa, n'1.3S8, Centro Maceió’AL , inseriu no CNPJ/XIF sob o n* 04.103350 0001-97, npreientada por 
seu SócioAdministndorDavnd dê Mendonça Cerqueira, brasileiro, casado, ensenheiro civil, inseritene C?F 
a*X3 602.694-34 .residente edomteiliadonoCond. A ldebaon,Beu,quadaM ,lote II JardinsPctrépclts, 
Maeeiõ'ÀL,cep,570SO-900
OBJETO: I-A  partir da aisínaturadestetnitrumento,eContraton*0402013-CASAL,celBbadoem 11 de 
abril de X 13, fica rescindindo, sem quea CONTRATADA terthaditetto a qualquer indtnzaçlo 
Datadeassinatura; 31 dejulhodeX13 
DosSifnatirice acimaciudos
Protoccíon' 82292013ane»Protocolon* 924S'2013-CJn*2XfX.l2-UNSERIÁO.
Autorizamos a elaboração do TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N* 040/XU , eelebtadeentrea 
CASALe aEMPRESAEDS ENERGUEDESEN\'OLVlMENTDSUSTENTÁVELLTDA.observandoa 
U|isUção. Komolofado em 31.07.2013

EXTRATO DAAIADEREGZSTRODEPREÇOS
N*02/X12

Protoedon* 52752012-CASAL-CIn*27/2012-SU?TRA
Aos 14 (quatorze) dias domes de açosto do anode X 12 (deis mil e dozeX a COMPANHIADESANEAMEN
TO DE ALAGOAS - CASAL, Soetedadede Economia Misu Estadual, vinccUdaàSMreQftadeEstidode 
Inãa-Estrutura, sediada tu  Rua B ane de Atalaia, n* 200, Cenira Xlaceiò'AL, CEP: 5X20-510, ifiKxxUfio 
CNPJ.'XIFsobon*. 12 294.XS''0C01-Sl,port3doadaInscnç3o£sudualrf 24.00S.146-3.neitcalorepresen- 
Uda poria) Diretor Presidente Álvaro José MeneSK da Costa, brastleír^ casado, Ea|cnheíroCtvil,>nKrito 
noCPF.'VlF o* 140.115.494-37, e pelo Vice-PresideotedeGeslieCccporaiívalaütao José dos Santos, br»t- 
leirOii caiado, administrador, inscrito no CPF.XIF seb o  n* 2S9.2S9.024-6S, ambos restdenUs edomiefliados 
n e ta C ^ ta i, aos termos das Lett:Fedenl n. 10.S20del7dejttlhDd«2002,L«iCompiemetdara* ITS.-tJO, 
subsidiaríamente pelaLei t i  S.666^93 e tuas alterações estabelecidas n u  Leis Federais e 9.64S.-'9S.
cm &ee doproeesso lieit3tórioadmínista6von*5275>X12,CI27.-X12—SUâ*lRA,em6eedacUssifieaçào 
d s  prepostai apresenU dunoPnçãoE lcltôneoparaR e^trodePreçotff 0X20Ú,resolveREGISTRAR 
OS PREÇOS p aa  a ewitual eontnução dos itens a t t f â s  eleneados, eonfoimeeqsedfi cações do Tenno de 
Referêneta,quepuua âzcf parteinteçxantedcsta, teodosídoostefendos preços parao Lote 1:400 lon^adu 
deiulfito de alumínio frarulado isento de ferro cujo objero^ oferecidos pela empreaPLURRÍUlMICA IN
DÚSTRIA ECOMÈRC $3 LTDA, inscrita opCNPJ eoboif 16.330.110'0001-Sl.catnsedeiuVíaPeiizèrica 
II q*2485*A,C1A,C£P43.X0-0Ò0, noM uc^piod«SiffiÔeeFilho^A,nuteato representada per DanteUa 
Uzéda da Siiv« Btandão, bruileiia.-^portadoa deCPF n* 397.523.195-72, otja proposta fbi classificada em 
r  (primeiro) lufarno certame, puao; Lote 2 :1.S00 taneladu d«sul£alodeatetnnioUqvÍdo;esr«cidMpda 
«nrreuPLURlQUISnCAINDÚSTRIA£COMERCIOLTOA,ÍRicriUrK>CNPJ sob on* 16:3%.! laOOOl- 
51, com sede na N‘ia Periférica II, n* 24SS-A, CIA, CE? 43.7004)0(X no M u n ic io  de Stmoes FUho-BA, 
nes te a to reprusenlada por Dantella Uzêda da S Uva Brandia bosiltira, portadoa do CPP n* S97.SX.195-72, 
cuja preposu fa  elass^eada em I* (pnmeúojlufarno certame. Lote 5:230 toneladas de caibcoatodt sédto 
(barrilha leve), ofeneidos pela Empresa BERACASAB ARA QUINUCOS E EíGREDENTES S.A, tnseáia 
noCNPJ 12.884.6720001-96, com sede na BR 101.Km 3S N orte- Distrito Industrial, C E ?53700-000, oo 
^'luiictpiode luptsninu-PE, neste ato leptoteatada pdoSi. Jef&rson‘̂ ixetfa, brasileiro, casado, enfenheiro 
qutmíeOtCFF n* 465.000.303-91,cuja propostactaMificadaem 1 (pânieiro)lsfarfiocertame; paraoLete4: 
1500 toneUdat de eloato d* polialunino 8% (PAC S>: RELUZ NORDBTE INDUSTRIA COMÉRCX) 
LTDA., com sede na Rodmna Divaldo Suruafy, BR 424, Distrito Industrial, Marechal DeodoroAL, CEP 
571604)00, neste ato repnse&tada peloSr. JoseBionedeSouzaUsoipe, brasileiro solteiro, técnico q;BÍmico, 
CPFn* 989.042644-72, Identidade fl*278640S-SSP-PE,osiapi^osta foi dasiificada em rOaiméiroJli^ar 
noCertame.pasa oL «te3 :1.500 toneladas de eloretodcpoliaãstntno 10)6 (PAC 10); RELUZ NORDESTE 
INDUSTRIA COMÉRCK) LTDA.,com sedenaRodovuI>ivatdoSoxsasy,BR 424, Distrito IndusixiaLMa- 
reriul DiodoroAL, CEPSTldO+lOO, nesteator^smentadapeloSr. JoséBiooedeSoua Thogoe, brasileiro 
solteiro, técnico quinice.CPF t f  989.042.644-72, Identidaderi* 278640B4SP-rc,ciga proposta fo i^usifi- 
cada em 1* (primeiro) lv |ir no Cectame.paa oLota 6 :600tooeUdu de AddoFhioriUeicc; oferecidos pria 
emizeu PLURIQUIMCAINDÚSTRIAE COMÉRCIOLTDA,inicriia no CNPJ sob on* 16JX.11C^'0001- 
51, com sede na Via Periférica IX n* 24S5-A.C1A, CEP43.7D(M)00; noMotécipiodeStmÕes Ftlho^A, oeste 
ato representada por DaniellaUzeda da Silva Bítodle,brasileira, portadora do CIRn* 597523.195-72,co ja 
propssca faiãUtsifieadaem 1* Otriffleúe) lufarnooertim^ p aa  oLote 7: lOroneladu de tacloro cm tabletes
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Exmo. Sr
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado. ^
Nesta

Senhor Presidente/ \
/  ^ ''' \

Pelo presente,^atendendo determinação constante da Lei EstaduaLn® 4.843/86, estamos
enviando a V. Ex.̂  para registro do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012, celebrado 
entre a CASAL e a FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANLITENÇÃO, que tem como objeto a 
prorrogação do prazo de vigência, previsto na cláusula décima sexta do contrato original, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar de 02;de maio de 2013 a 02 de maio de 2014 
não alterando seu valor que é de R$'7.714.461,53(sete milhões, setecentos e quatorze mil, 
quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta e"três centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA:.A despesa pertinenté aoYeajuste estabelecido na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária: \ \

- Unidade Orçamentária. . . ..............; X. . . 11.201 -  UN B Bentes
- Grupo de Despesa................; ...................... .. . .  300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica. . .............................. ; ...................... ; . .......... 301.000 -  Conservação e

Manutenção de Sistemas \
- Unidade Orçamentária......................... ....................  11.202 - UN Farol
- Grupo de'Despesa.  .................................. ...........300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica. ............................ .'. . . .- f'. .. ./. . . . . . ... . : .301.000 -  Conservação e

Manutenção de Sistemas -
- Unidade Orçamentária. . .'.a"................ . . .X: . /íl.203 -  UNUaraguá
- Grupo de Despesa.,.^ .'. . . . .  .•. ..'^300.000'-Serviços de Terceiros
- Rubrica. . . .'7 . . . . .X . X. . X.'. . . xX . . . 301.000 -  Conservação e

Manutenção de Sistemas
- Unidade Orçamentária................................................11.101 - UN Sertão
- Grupo de Despesa....................................................... 300.000 - Serviços de Terceiros
- Rubrica............................................................................. 301.000 - Conservação e

Manutenção de Sistemas
- Unidade Orçamentária................................................ 11.102 - UN Bacia Leiteira
- Grupo de Despesa.........................................................  300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica.............................................................................  301.000 -  Conservação e

Manutenção de Sistemas
- Unidade Orçamentária................................................... 11.103 -  UN Agreste
- Grupo de Despesa.........................................................  300.000 -  Serviço^de Terceiros
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- Rubrica........................................................................... 301.000 -  Conservação e
Manutenção de Sistemas

- Unidade Orçamentária............................................... 11.104 -  UN Serrana
- Grupo de Despesa....................................................  300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica.......................................................................  301.000 -  Conservação e

Manutenção de Sistemas
- Unidade Orçamentária................................................... 11.105 -  UN Leste
- Grupo de Despesa................................................. .. . 300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica. ............................; .............................; . . . 301.000 -  Conservação e

Manutenção de Sistemas

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 25 de 
setembro de 2013

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 2874/2013 -  CASAL 
FIs. 01a67 V <

Atenciosamente,

Eng.o ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente

/gfm..
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VCasal

Origem: UN JARAGUÁ Destino: SUNEC Data de emissão; 
04/03/2013 \

Senhor Superintendente, /I pX- o

O Contrato N° 21/2012, realizado entre a CASAL e a empresa RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA, que tem como objeto a execução de serviços de manutenção 
corretiva e preventiva do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, através de 
equipamentos de hidrojato misto/combinado (hidrojato e sucção por alto vácuo), 
misto/combinado compacto (hidrojato e sucção por alto vácuo), sucção por vácuo combinado 
alta pressão/roots, nas cidades de Maceió e Maragogi, Alagoas. O prazo contratual de doze 
meses contado a partir de 02 de maio de 2012, data da Ordem de Serviço de n° 13/2012 ^  
SUNEC a qual está com vencimento previsto para 02 de maio de 2013.
Tendo em vista, a natureza contínua dos serviços e a sua necessidade para a manutenção 
preventiva e corretiva da rede coletora de esgotos da CASAL, notadamente em Maceió, onde se 
concentra a maior parte de redes coletoras em funcionamento, solicitamos a essa SUNEC, as 
providências devidas junto à VGO, para que seja feito uma prorrogação do prazo contratual por 
mais 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme previsto na Cláusula Décima Sexta do contrato e 
de acordo com o artigo 57 da Lei de Licitações.
Esclarecemos que embora haja saldo contratual na data atual, conforme detalhado na planilha 
abaixo, ainda teremos três medições até a renovação do prazo contratual, sendo o saldo 
remanescente incapaz de cobrir o novo período, ainda mais que as faturas tendem a crescer com  
a implementação da manutenção preventiva, fato que já tem sido observado nas últimas 
medições. Assim sendo, solicitamos que o contrato seja prorrogado por igual período e valor, 
para o que anexamos as SC n° 13388 e 13389, referentes aos anos 2013 (R$ 4.198.460,00) e  
2014 (R$ 2.998.900,00) respectivamente.

Situação financeira do contrato:
Valor: 7.197.360,00
Data da assVontrato: 01/03/2012
Data da emissão da OS: 02/05/2012

Medição AF Data Valor Saldo Contratual
P 18709 06/06/2012 228.017,47 6.969.342,53
T 19024 04/07/2012 304.327,08 6.665.015,45
3" 19319 02/08/2012 329.911,10 6.335.104,35
4 a 19635 06/09/2012 332.398,88 6.002.705,47
5" 19940 09/10/2012 331.535,18 5.671.170,29
6 " 2 0 2 2 0 09/11/2012 344.935,74 5.326.234,55
T 20451 05/12/2012 372.718,64 4.953.515,91
8 " 20721 09/01/2013 389.322,27 4.564.193,64
9 a 20949 08/02/2013 403.403,51 4 .160 .790 ,13 /

\ «FPi AN nnô .
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Considerando o que foi exposto e a fato de serem os serviços contratados essenciais para a uma 
boa prestação de serviços de esgotamento sanitário, impactando diretamente nas condições de 
saúde da população atendida pela CASAL, solicitamos a essa SUNEC, as providências devidas 
para a prorrogação contratual solicitada.

a

Atenciosamente

Eng® M^iajae Fátima Acioly de Castro 
Gerente da UN Jaraguá

PI AM nno-r.
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P irâ m id e
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R equisitante;
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Liberação:

0 0 0 1 3 3 8 8 a 0 0 0 1 3 3 8 8
a
a
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C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S R equisitante:
S o lic ita çã o : 0 0 0 1 3 3 8 9 a 0 0 0 1 3 3 8 9

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S E m issão: a ,
L iberação: a

P irâ m id e S itu ação  S o lic . T odas
I te m  R e q u is iía n te  V a lo r  P re v is to Q td . S o lic . Q td . C a n c . U n . E st. A tu a l  U n . C o ta ç ã o  A F S ta tu s  A F

P ro d u to  /C o m p lem e n to / D e sc r iç ã o  A u x ilia r: 
A p lic a ç ã o O b s e rv a ç ã o R e fe rê n c ia

S ta tu s  i te m

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o lic ita ção : 00013389 E m issã o : 0 2 /0 1 /2 0 1 4  D t. L im ite : D t. Ú lt. ,M t.: 0 5 /0 3 /2 0 1 3 L ib e ra d a : N À O  j
S o lic itan te : A R L E T E  M O N T E IR O  D A  S IL V A L ib e ra ç ã o : U su . L ib e ra .: 1 1 A R L E T E  M O N T E IR O  2 .9 9 8 .9 0 0 ,0 0 1 ,00 0 ,0 0 C N T 0 ,0 0  C N T
U n . C o m p .: S E S G E R V a lo r  T o t a l : 2 .9 9 8 .9 0 0 ,0 0 1  3 6 3  -  S E R V IÇ O S  DE C O N S E R V . M A N U T. DE S IS T E M A / C . I .  1 0 / 2 0 1 3 - P r o t .  2 8 7 4 / 2 0 1 3 - U N J A .

i U N JA  -  U N JA  -  U . N .  DO JA R A G U A
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Casal

A SUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na classificação orçamentária 
abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11201 -U N B B entes 
300000 -  Serviços de Terceiros
301.000 -  Serv. de Conserv. e Manutenção de Sistemas
11202 -U N  Farol
300000 -  Serviços de Terceiros
301.000 -  Serv. de Conserv. e Manutenção de Sistemas
11203 -U N Jaraguá 
300000 -  Serviços de Terceiros
301.000 -  Serv. de Conserv. e Manutenção de Sistemas
11101 -  UN Sertão
300000 -  Serviços de Terceiros
301.000 -  Serv. de Conserv. e Manutenção de Sistemas
11102 -  UN B Leiteira 
300000 -  Serviços de Terceiros
301.000 -  Serv. de Conserv. e Manutenção de Sistemas
11103 -  UN Agreste 
300000 -  Serviços de Terceiros
301.000 -  Serv. dc Conserv. c Manutenção de Sistemas
11104 -  UN Serrana 
300000 -  Serviços de Terceiros
301.000 -  Serv. de Conserv. e Manutenção de Sistemas
11105-U N  Leste
300000 -  Serviços de Terceiros
301.000 -  Serv. de Conserv. e Manutenção de Sistemas

Em 05/03/2013

MVXCoiitinhoCanienid̂n.(làviaili‘AColltinh<lCâ lenno
Garanto da Planalamento Org 

a Antttoa Econômica 
Mat.1449
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Certidão Positiva de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

GERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N °000272013-02001322
Nome: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - EPP 
CNPJ: 03.757.322/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. i51 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias e ás 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n“ 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- ba,ixâ de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n“. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção.de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aCeitá^ão desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
fo i' érnitidá e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço,<bttp://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidãb, ettiitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida êün 25/03/2013.
Válida até 21/09/2013., ,, |i; ,
CertidãOjêfnitida gratuitamente.

'''ií-
Atêh^óít^jüâ.lquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 30/04/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto
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15/05/13 Emissão de T  via de Certidão

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
D E D É B IT O S  R E L A T IV O S  A O S  T R IB U T O S  F E D È R A IS  E À  D ÍV ID A  A T IV A  D A  U N IÃ O

Nome: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - EPP 
CNPJ; 03.757.322/0001-78

R essalvado o direito de a F aze n d a  N acional cobrar e inscrever quaisquer dividas d e  responsab ilidade do  
sujeito  p a s s iw  a c im a  identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam  débitos relativos a tributos adm inistrados p ela  S ec re ta ria  d a  R e c e ita  Federa l do Brasil

(R F B ) com  a ex ig ib ilid ade  susp en sa , nos term os do art. 151 da Lei n^ 5 .1 7 2 , d e  2 5  d e  outubro  
de 1966  - Código Tributário N acional (C TN ); e

2. con stam  nos s is te m a s  da P rocuradoria-G eral da F aze n d a  N acional (P G F N ) débitos inscritos em  
Divida A tiva da U n ião  com  exig ib ilidade susp ensa , nos term os do  art. 151 do  C T N , ou garantidos  

por penhora em  p rocessos d e  ex e cu ç ã o  fiscal.

Conform e d isposto  nos arts . 2 0 5  e  2 0 6  do  C TN , es te  d ocum ento  tem  os m esm o s  efeitos d a  certidão
negativa.

E s ta  certidão, em itida  e m  n om e d a  m atriz  e  válida para todas as  suas filiais, re fere-se  exc lu s ivam ente  à 
s ituação  do su je ito  passivo no âm b ito  da R F B  e da P G F N , não  abrangendo as  contribuições  
previdenciárias e  as  contribu ições devidas, por lei, a  terceiros, inclusive as inscritas  e m  Dívida A tiva do  
Instituto N acional do S eg uro  S o c ia l ( IN S S ), objeto  d e  certidão  especifica .

A  a c e itação  d es ta  certidão  e s tá  condic ionada à  verificação d e  su a  au ten tic idad e  na Internet, nos  
endereços < h ttp ://w w w .rece ita .fazen d a .g o v .b r>  ou <http.7/w w w .pgfh .fazenda.gov.br>.

Certidão em itida  com  b ase  na P ortaria  C onjunta P G F N /R F B  n -  3, d e  0 2 /0 5 /2 0 0 7 .
Em itida ás 13 :2 4 :2 3  do dia 1 4 /1 2 /2 0 1 2  <hora e d ata  de B rasília> .
V á lid a  a té  1 2 /0 6 /2 0 1 3 .
Código de contro le da certidão: 5 E B F .B 2 D 7 .4 6 6 4 .0 8 E 6  

C ertidão  em itida  g ra tu itam ente .

A tenção: qualquer rasura ou em en d a  invalidará es te  docum ento.

Nova C onsulta . Preparar página 
I para impressão

vwvw.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/CertidaQ/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=03757322000178&Senha=X.,. 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

C e r tif ic a d o  de R eg u la r id a d e  do F G T S  - C R F

Inscrição: 0 3 7 5 7 3 2 2 / 0 0 0 1 - 7 8

Razão Social: R E S O L V E  l i m p e z a  e  m a n u t e n c a o  l t d a

Nome F a n ta s ia :R E S O L V E

Endereço: a v  s a n d o v a l  a r r o x e l a s  i 6 6  /  p o n t a  v e r d e  /  m a c e i o  /
A L /  5 7 0 3 5 - 2 3 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7 , da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de maio de 1990, certifica  que, nesta  
d a ta , a em presa acima identificada en co n tra -se  em  situação  regular 
perante o Fundo de Garantia do Tem po de Serviço - FGTS.

O presente C ertificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos re feren tes  a contribuições e /ou  encargos devidos, 
decorrentes das obrigações c o m o  FGTS.

Validade: 1 5 /0 5 /2 0 1 3  a 1 3 /0 6 /2 0 1 3

Certificação Número: 2 0 1 30 515080728 50284180

Inform ação obtida em  1 5 /0 5 /2 0 1 3 , às 0 8 :0 7 :2 8 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em  Lei está  
condicionada à verificação de autentic idade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https;//www.sifge.cai>a,gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9365337&VARPessoa=9365337&VARUf=AL&VARInscr=0... 1/1

http://www.caixa.gov.br
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18/04/13 Sistema Certidão Negatixa de Débitos

GOVERNO DE ALAGOAS 1 i
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

\Fls.J

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Certidão Negativa de Débitos

Razão Social; - REGULAR 
CNPJ ; 03757322000178

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 16:06:39 do dia 18/04/13
Válida até 17/06/2013.

Código de controle da certidão:C720-37CB-9B2E-E256

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidão.

Certidão expedida gratuitamente.

apl03.sefez.al.gov.br/certidao/ 1/1

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certid%c3%a3o




^ F â g m a l d e l
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. ‘ ü

â f l h  DÉ ALAGOAS
^ 1  PREFEITURA MüNICIPAll DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CTND 1 7 7 6 6  /  2 0 1 3

•

Tipo do Contribuinte
t o r . t r ib u in t e  Econô m ico  

in scrição : 900.407786. kdentificaçSo: 30 03 25

• * -

Contribuinte
RESOLVE LIM PEZA E MANOTENCAO LTDA 0.N.P.J./C.P/F.

C375732203D I78

SltuaoSOCadmtrai
A prevadô

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício /,Loteamento
ROA -  PE C ÍC ER O , S ° :  00174 ,
ŝ cai-iso,. . -  ̂ •
C u a d râ! , L o t e :

'

Bairro.; TABULEIRO DOS MARTINS Cidade: MACE 10
Data Expedição
18/3 4/1 3

Úalidade
1 8/ 65/ 13

N” Protocolo ‘
C

Data Prótocole
1 8/ 0 4/ 1 3

4rea do Térrenoi 0»CC b, GO
N.*0a Autenticidade; CBD. 8 5 5 . 7 8B.B3A-

Certificamos, coro fundamento nas informações exaradas no processe 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Control^e de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
fazenda Municipal de inscrever e cobrar as divrdas que venham a set 
apurad,as, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima“i^èntifiçado inexiste dé^to impeditivo a 
expedição desta certidão. (

* i t i r - k * i t * - k * * f é * r * * * * * i > * * * * * ' * ' * - * ' * * * * 1 t * * * * * i f k * ' * *  
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*★ '**. «■ih*’******'*'*’*****'*'****'***'**'*'*********** 
^ ^ ^ ^ f r * * * * * * * * * ' J l r * * * * ‘* * ** * ** ' ^ r i k * * * ' í ( * * < f * * - * * * ' < r * í » .

*w* #*»**★ ★ ■♦*• *• * ★ *ilr**********^***i^-»*********
★ *#★ >»•*'★ *****■'#*':**♦★ ******★ . **.********’******ií'
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Certxdâo entitlicíô aS lÍ!í 1 4 : 2 1  do dxa 1 8 /C-4 / 2 0 1 3  

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada 
no endereço: http://www.sm£.#«çoio.al.gov.br ou na

na pagina da Secretaria de finarçâs, 
própria Secretaria de Finanças.
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tQsnümo
c o n s t r u q Oe  e  p r o je t o  

TCRRAPUNAGEMLIOA 
CNPi 10.703.ie7/0e01 - 09

OBRA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA
LOCAL: JACAREOCA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA
VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, iARAGUÃ, POÇO E CENTRO - MACEIÓ ■ AL

UNID Quant CUSTO
UNITÁRIO 1 PARCIAL 1 TOTAL

Hora produtiva 2.400,00 234,48 562.741,78

Hora improdutiva 600,00 113,89 68.332,93 G 1 3 „ V-

Hora produtiva 8.400,00 179,84 1.510.696,91

Hora improdutiva 2.160,00 97,79 211.227,80 2 . 1 i  •. ^  G } " 'j' V'

Hora produtiva 2.400,00 307,83 738.782,90
4

Hora improdutiva 600,00 169,99 101.996,15 , 0 : ;

Hora produtiva 4.800,00 277,29 1.331.00932 i  G c ; ; :  ^

Hora improdutiva 1.200,00 140,36 168.430,19

Hora produtiva 1.800,00 161,24 290.240,90 V

Hora improdutiva 480,00 59,35 28.48631
í - o

diária 390/10 45,43
17.71832

n - 3  3 -

5.029.663,71

ITEM DISCRIMINAÇÃO

Desobstrução e limpeza de redes, poço de visita, caixas e 
poço de sucção com Olequipamento de hidrojateamento a 

aita pressão e sucção à vacuo tipo (tanque de água /dejetos 
5CK)it)(misto combinado compacto)

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção 
com Olequipamento de sucção à vacuo (tanque de água 

/dejetos 12000lt)(Sucção • Vácuo)

Limpeza de poço de visita, caixas e poço de sucção com 
Olequipamento de sucção à vacuo tipo ROOTS(tanque de 

água /dejetos 10000)t)(Sucção • Vácuo Tipo Roots

Umpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção 
com 01 (um)equipamento de hidrojateamento a alta 

pressão e sucção à vacuo tipo (tanque de água /dejetos 
10000it)(misto combinado)

Serviço de apoio utilizando um caminhão tipo pipa,equipado 
com tanque reservatório de 15000 it.

Diárias do operador e/ou auxiliar emdeslocamento para o 
interíordo Estado





EaUlUBR»
CONSTRUCOE e projeto
TERRAPUNASEM LTDA 

CNPJ 10.7t3.U 7/0001 - 09

OBRA: Serviços de ManutençSo Corretiva e Preventiva
LOCAL LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VER6EL - MACEIÓ - ALAGOAS 
DATA; NOVEMBRO /  2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID Quant
CUSTO

UNITÁRIO 1 PARCIAL 1 TOTAL

1.1
Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção 
com Olequipamento de sucção àvacuo (tanque de água

/dejetos 12000lt)(Sucção - Vácuo)

Hora produtiva 

Hora improdutiva

2.400,00

600,00

179,84

97,79

431.627,69

58.67439

1.6
Desobstrução de redes com Olequipamento de 

hidrojateamento aKa presão (2500psi)(tanque de água
lOOOOlt).

Hora produtiva 

Hora improdutiva

4.200.00

1.080.00
240,73

115,18

1.011.059,40

124.39535
I p  U  p G G  ,00

1.6 Diárias do operador e/ou auxiliarem deslocamento para o 
interior do Estado

diária 150,00 45,43 6.814,70 1.632.571,73





l equiUbího
OONSTRUÇOE E PrOJETO 
TERRAPUNÂMIIDA 

CNPi 10.7S3.1S7/C301 - 09

OBRA: Serviços de Manutenção Girretiva e Preventiva 
LOCAL: FAROU SERRARIA E TABUUIRO - MACEIÓ • ALAGOAS 
DATA: NOVEMBRO /  2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID Quant UNITÁRIO
CTJSTO

PARCIAL TOTAL

1.1
Ump^a de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção 

com 01 (um)equipamento de hidrojateamerrto a alta 
pressão e sucção à vacuo tipo (tanque de água /dejetos

Hora produtiva 2.400,00 277,29 665.504,66

. 3  i &^€ ú10000lt)(misto combinado) Hora improdutiva 600,00 140,36 84.215,10

1.2
Diárias do operador e/ou auxiliar em deslocamento para o 

interiordo Estado
diária 1 5 0 ^  45,43 6.814,70

í ? <Pr'7.
V.

756.534,46



I



OBRA; Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 
LOCAL; MARAGOGI - ALAGOAS 
DATA; NOVEMBRO / 2011

EQUII/BIUO
CONSTRUÇÕE E PROJETO 
TERRAPIENA6EMITDA 

CNPJ t0.7«3.U 7AX»l - 09

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID Quant CUSTO
UNITÁRIO I PARCIAL TOTAL

1.1

1.2

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucçSo 
com 01 (um)equipamento de hidrojateamento a alta 

pressão e sucção à vacuo tipo (tanque de água /dejetos 
10000lt)(misto combinado)

Diárias do operador e/ou auxiliar em deslocamento para o 
Interiordo Estado

Hora produtiva 2.400,00 277,29 665.504,66

Hora improdutiva 600,00 140,36 84.215,10

diária 150,00 45A3 6.814,70

. H ^

8 M >0 i 6

7 56 .53 4 ^

a G  , s o
8.175.30W 5





Limpeza de Fossa, Desentupimento e Locação de Ônibus
Maceió, 05 de março de 2013.

COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS,

ASSUNTO: PROPOSTA DF, SF.RVICO.

Venho através desta, apresentar a V. S®., nossa proposta, para prestação de serviço de desobstrução, 
Jmpeza e manutenção em tubulações diversas, na condição de medição por hora produtiva e hora 
improdutiva por tipo de equipamento incluindo o custo de pessoal, manutenção do equipamento e do 
combustível:

EQUIPAMENTO HORA PRODUTIVA HORA IMPRODUTIVA
M isto com binado C om pacto  ' R $250,18 R$ 121,00
Sucção a  vácuo . R$ 190,62 R$ 146,31
H idro ja to RS 248,99 R$ 119,14
Roots R $319,28 R$ 176,31
M isto C om binado R$ 289,50 R$ 176,31
C a rro  p ipa R$ 171,55 R$ 63,14

PESSOAL QUANTIDADE
^-Metortsta —^ 0 1  /  equipamento

Ajudante ) 0 2  /  equipamento

Atendo:

.PAULO LEAhÍDRO DE-fci 
Diretor. 5 ^ -

RUA: TAQÜARANA, N® 12 CANAÃ /  CEP; 57080-040 - MACEIÓ-AL /  FONES; (82) 3371-5320 /  9981-9174
CNPJ; 04364.921/0001-94. E-mail; realizaltda@ig.cúm.br
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Limpeza de Fossa, Desentupímento e Locação de Ônibus
Maceió, 05 de março de 2013.

COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS,

ASSUNTO: PROPOSTA DE SERVIÇO.

Venho através desta, apresentar a V S®., nossa proposta, para prestação de serviço de desobstrução, 
'mpeza e manutenção em tubulações diversas, na condição de medição por hora produtiva e hora 

improdutiva por tipo de equipamento incluindo o custo de pessoal, manutenção do equipamento e do 
combustível:

EQUIPAMENTO HORA PRODUTIVA HORA IMPRODUTIVA
M isto com binado C om pacto R $250,18 RS 121,00
Sucção a vácuo RS 190,62 RS 146,31
H idro ja to RS 248,99 RS 119,14
Roots R $319,28 RS 176,31
M isto  C om binado RS 289,50 RS 176,31
C a rro  p ip a RS 171,55 RS 63,14

PESSOAL QUANTIDADE
Motorista 0 1  /  equipamento
Ajudante 0 2  /  equipamento

RUA: TAQÜARANA,N“ 12 CANAÃ/CEP: 57080-040 -M ACEIÓ-AL /FONES: (82) 3371-5320 /  9981-9174
CNPJ: 04364.921/0001-94. E-mail: realizaltda@ igxom.br

mailto:realizaltda@igxom.br
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Limpeza de Fossa, Desentupimento e Locação de Ônibus
M aceió, 05 de março de 2013.

COMPANHIA DE AGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS,

ASSUNTO: PROPOSTA DE SERVIÇO.

Venho através desta, apresentar a V. S®., nossa proposta, para prestação de serviço de desobstrução, 
Jmpeza e manutenção em tubulações diversas, na condição de medição por hora produtiva e hora 
improdutiva por tipo de equipamento incluindo o custo de pessoal, manutenção do equipamento e do 
combustível:

EQUIPAMENTO HORA PRODUTIVA HORA IMPRODUTIVA
M isto com binado C om pacto R $250,18 R$ 121,00
Sucção a  vácuo R$ 190,62 R$ 146,31
H idro ja to R$ 248,99 R$ 119,14
Roots R $319,28 R$ 176,31
M isto C om binado R$ 289,50 R$ 176,31
C a rro  p ipa R$ 171,55 R$ 63,14

PESSOAL QUANTIDADE
Motorista 01 /  equipamento
Ajudante 02 /  equipamento

RUA; TAQUARANA, N" 12 CANAÃ/ CEP: S70«M)40 - MACEIÓ-AL /FONES: (82) 3371-5320 /  9981-9174CNPJ; 04364.921/0001-94. E-mail; realizalMotfaS|.____





REALIZA - Limpeza de Fossa, Desentupimento e Locação de Ônibus

O B R A : S erv iço s  d e  M a n u te n ç ã o  C o rre tiva  e P re v en tiv a  

Local: Jacarecica, Cruz das Almas, Mangabeiras, Jatiúca, Ponta Verde, Pajuçara, Ponta da Terra, Jaraguá, Poço e Centro-Maceió-AL

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.
CUSTO

UNITÁRIO PARCIAL TOTAL
1 Misto Combinado Compacto Hora Produtiva 2400 250,18 600.432,00

Hora improdutiva 600 121,00 72.600,00
2 Sucção a vácuo Hora Produtiva 8400 190,62 1.601.208,00

Hora Improdutiva 2160 146,31 316.029,60
3 Roots Hora Produtiva 2400 319,28 766.272,00

Hora Improdutiva 600 176,31 105.786,00
4 Misto Combinado Hora Produtiva 4800 289,50 1.389.600,00

Hora Improdutiva 1200 176,31 211.572,00
5 Carro pipa Hora Produtiva 1800 171,55 308.790,00

Hora Improdutiva 480 63,14 30.307,20
6 Diária de operador e/ou 

auxiliar em deslocamento 
para interior do Estado

Diária 390 42,74 16.668,60

5.419.265,40

OBRA: Serviço de Manutenção corretiva e Preventiva 
Local: Levada, Ponta Grossa, Prado, Trapiche e Vergei - Maceió - Alagoas

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.
CUSTO

UNITÁRIO PARCIAL TOTAL
1 Sucção a vácuo Hora Produtiva 2400 190,62 457.488,00

Hora Improdutiva 600 146,31 87.786,00
2 Hidrojato Hora Produtiva 4200 248,99 1.045.758,00

Hora Improdutiva 1080 119,14 128.671,20
3 Diária de operador e/ou 

auxiliar em deslocamento 
para interior do Estado

Diária 150 42,74 6.411,00

1.726.114,20

OBRA: Serviço de Manutenção corretiva e Preventiva 
Local; Farol, Serraria e Tabuleiro - Maceió - Alagoas

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.
CUSTO

UNITÁRIO PARCIAL TOTAL

^  1 Misto Combinado Hora Produtiva 2400 289,50 694.800,00

w Hora Improdutiva 600 176,31 105.786,00
2 Diária de operador e/ou 

auxiliar em deslocamento 
para interior do Estado

Diária 150 42,74 6.411,00

806.997,00

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.
CUSTO

UNITÁRIO PARCIAL TOTAL
1 Misto Combinado Hora Produtiva 2400 289,50 694.800,00

Hora Improdutiva 600 176,31 105.786,00
2 Diária de operador e/ou 

auxiliar em deslocamento 
para interior do Estado

Diária 150 42,74 6.411,00

806.997,00

TOTAL GERAL (R$) 8.759.373,60





Página 1 de 1

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

C ertificad o de R egu larid ad e do FG T S - C R F

Inscrição: 04354921/0001-94
Razão Social; realiza limpeza e manutencao ltda epp

Nome Fantasia:REALiZA
Endereço: R taquarana 12 a / canaa / maceio / al / 5708O-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8 .035 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 8 /0 4 /2 0 1 3  a 0 7 /0 5 /2 0 1 3  

Certificação Número: 20130 408101716 73298985

Inform ação obtida em 0 3 /0 5 /2 0 1 3 , às 1 1 ;06 ;56 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 03/05/2013

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes
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03/05/13 Sistema Certidão Negati\« de Débitos

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: - REGULAR 
CNPJ : 04364921000194

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.i
Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 11:13:28 do dia 03/05/13
Válifüa até 02/07/2013.

Códigio de controle da certidão :BF0D-1EF4-9DBC-6361

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidà.o expedida gratuitamente.

apl03.sefaz.al'.gov.br/certidao/ 1/1

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao




Emissão de 2® via de Certidão

Recerta Federal
^ É m r iÓ A O C O tê JÚ N T Á

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; REALIZA LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - ME 
ÇNPJ: 04.364.921/0001-94

Fjtessalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
êxclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 3, de 02/05/2007.
Emitida às 11:56:46 do dia 01/04/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/09/2013.
Código de controle da certidão: 592D.D9FC.FDFE.57B0

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

' ' Nova Consulta Lpr«|i4rir pigin* 
j p i r i  Im praãfo

f;.!,
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Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 000152013-02001921
Nome: REÀLIZA LIMPEZÀ E MANUTENCAO LTDA - ME 
CNPJ; 04.364.921/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://vww.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 20/02/2013.
Válida até 19/08/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http:;//'www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 03/05/2013
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» P R O T O C O I\Ç : ,s ,

2 8 7 4 /1 3

N “ F O L H A :

ÀVGO,

O contrato em referencia assegura a base legal para a execução dos serviços de ma

nutenção preventiva e corretiva das redes coletoras de esgotos, caixas de inspeção, 

poços de visitas, elevatórias de esgotos, entre outros na capital e cidades operadas 

pela Casal no interior do estado.

Face a necessidade da continuidade desses serviços para a preservação da saúde 

pública da população dessas cidades, solicitamos aditamento de tempo e valores nos 

mesmos patamares do contrato atual - para tal estamos anexando: classificação or

çamentaria, solicitação de compra e pesquisa de mercado.

AASJUR,

Solicitando instrução jurídica. 

Em 26/04/2013.

Eng.° CARLOS A N TO N j)^E  S. FIGUEIREDO LIMA  

Vice Presidente de Gestão Operacional.
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; ESTADO DE ALAGOAS
/ COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

! CONTRATO NO 21/2012 -  CASAL CONTRATO DE
] EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
« CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
; , ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA RESOLVE
 ̂ LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
í) CONTRATANTE:i COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De 
Economia Mista. Estaduai/ vincuiada à'Secretaria de Estado de Infra-estruturá, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n° :|00, Centro, Maceió/AL, CEP: 57 .020 -510 , doravante denominada 
simplesmente CASAL, insprita no CNPJ/MF sob o n° 12 .294 .708 /0001 -81 , portadora da Inscrição 
Estadual no 2 4 .008 .146-|3, neste ato representada por seu Diretor Presidente Álvaro José 
Menezes, da Costa, brasilpiro, casado, engenheiro CivilCPF/MF n° 140 .115.494-87 , e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional, Moisés Vieira da Rocha Neto, brasileiro,0, casado. Engenheiro 
Civil, inscrito no CPF/MF 0° 164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nèsta Capital.
2) CONTRATADA: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida a rua Padre 
Cieero, 174, Tabuleiro, j Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o no 03 .757 .322 /0001-78 , 
representada por sua bastante procuradora MARIANNA RODRIGUES LEITE, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 059.276.124-071 residente e domiciliado em Maceió/AL.

3 )  fu n d a m e n t o ! l e g a l  d a  a d ju d ic a ç ã o : a  presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Concorrência n° 04/2011 -  CASAL, devidamente homologada pelo 
Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl no 
107/2011, Protocolo n° 8181/2011 -  CASAL e S.C. n°s 11301 e 11302, em estrita observância 
à Lei n° 8 .666 /93  e Lei Estadual n° 5 .237 /91 , obrigando as partes de acordo cpm as cláusulas e 
condições a seguir expressas. '

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: Execução dõs serviços de manutenção corretiva e 
preventiva do sistema d® esgotamento sanitário da CASAL, através de equipamentos de 
hidrojato misto/combinado (hidrojatp e sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto 
(hidrojato e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo corobinado alta pressão /roots, nas 
cidades de Maceió e I^aragogi/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico parte 
integrante do presente instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 

.indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos: |

a ) Edital de CONCOflRÊNCIA 04/2011 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto 
Básico. Em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública 
para se manifestar.

b ) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGÜNDA -IPAS ÁREAS DE ATUAÇÃO E DOS EQUIPAMENTOS ENVOLVIDOS 
EM CADA ÁREA: Na cidáde de Maceió:
PARÁGRAFO PRIMEIRÓ: ÁREA DE ATUAÇÃO 1 EM MACEIÓ: JACARECICA (INCLUINDO O 
CONJUNTO ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA), CRUZ DAS ALMAS (INCLUINDO O CONJUNTO 
DOM ADELMO MACHAQO), MANGABEIRAS, JATIÚCA (INCLUINDO O CONJUNTO CASTELO 
BRANCO), PONTA VERDÈ, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ E POÇO (INCLUINDO O 
CONJUNTO SANTO EDUAftDO) - MACEiÓ-ALAGOAS.
PARAGRAFO SEGUNDO: 
ATUAÇÃO! - MACEIÓ
01 (UM) CAMINHÃO CDM 
SUCÇÃO POR ALTO VÁCl^O),

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS AREA DE

EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO 
TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 3000.

íMPACTO (HIDRi 
\0 S , SENDO 5

C o n L2 l/a )1 2 -G M L-l6 rt)l/1 2 ífeira
ÍA L  2051 

ftat. 1749
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i ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARA ALIMENTAÇAO-DA iBOMBA DE VACUO E TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL A 
2000 LITROS. I -
02 (DOIS) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUO), TANQU^ PARA ÁGUA IGUAL À 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS 
PARA A AUMENTAÇÃO DÁ BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000  
LITROS A 6000 LITROS. ; :
02 (DQIS) C A M IN H Õ ^ c o m  e q u ip a m e n t o - d e  s u c ç ã o  p o r  . ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO'd E RESÍDUO IGUAL OU MAIOR QUE 12000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO.
01 (UM) CAMINHÃO COM 'EQUIPAMENTO.COMBINADO ALTA PRESSÃO /  "ROOTS" COM TANQUE 
IGUAL A 10000 MIL LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE ALTO 
VÁCUO. I - i • ' ' '
01 (UM) CAMINHÃO PIPAJ!COM TANQUE DE CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 15.000 LITROS E 
BOMBA DE RECALQUE ACOPLADA .
PARÁGRAFO TERCEIRO:' ÁREA DE ATUAÇÃO 2 EM MACEIÓ :
CENTRO, LEVADA, PONTA GROSSA ( INCLUINDO O CONJUNTO JOAQUIM LEÃO) PRADO,. 
TRAPICHE e V e RGEL (INCLUINDO O CONJUNTO VIRGEM DOS POBRES) -  MÁCEIÓ - ALAGOAS 
PARÁGRAFO QUARTO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 2 -  MACEIÓ -
01 (UM) CAMINHÃO COM ÇQUIPAMENTO HIDROJATO, TANQUE PARA ÁGUA 
IGUAL 0(J MAIOR QUE lOQOO LITROS.
01 (UM) CAMINHÃO { COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR QUE 12000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO. ,
PARÁGRAFO QUINTO: ÁREA DE ATUAÇÃO 3 EM MACEIÓ :
FAROL, JACINTINHO (INClluINDO CONJUNTO CASTELO BRANCO), SERRARIA (INCLUINDO O 
CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO LINS), E TABULEIRO, (INCLUINDO O CONJUNTO BENEDITO 
BENTES). -  MACEIÓ -  ALAGOAS.
PARÁGRAFO SEXTO: EQUIPAMENTOS DIRETAMÉNTE ENVOLVIDOS ÁREA DE ATUAÇÃO
3 -  MACEIÓ - j
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO’ POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DA BOMBA; A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS.
PARÁGRAFO SÉTIMO: ; ÁREA DE ATUAÇÃO 4 EM MARAGOGI -  ZONA URBANA DE 
MARAGOGI.
p a r á g r a f o  OITAVO:! EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE 
ATUAÇÃO 4 -  MARAGOQI
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO^ E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE jPARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DA BOMBA! A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS. ' i

CLAUSULA TERCEIRA DO VALOR E DOS RECURSOS; Presente contrato tem seu valor 
total fixado em R$ 7 .197 .$60,00  (sete milhões, cento e noventa e sete mil, trezentos e sessenta 
reaisj. í
P^ARÁGRAFO PRIMEIRO! Os preços contratados são fixos e irreajustáveis 
PARÁGRAFO SEGUNDO|: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem ^pdos o s . custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARAGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão am seg;! e 
classificação orçarrientária':

Unidade iOrçamehtária 
Grupo dé Despesa: ....

11203 -  UN J 
300000 -  Se

ĜUA
^os de Terceiros.

Com. 21/2012 -  GML -10/01/12 'ereira
3AB/AL 2051
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< ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rubrica: ...................................................................................... 301.000 -  Serviços de Conservação e
Manutenção de Sisternas.

Unidade Orçamentária : .................. .............................................11105 -  UN LESTE
Grupo dé Despesas : ...................................................................... 300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica ■ : ................ ................................ ........ ...................... ..........301000 Serviços de.
Conservação e Manutenção de Sistemas.
CLÁ U SU LA  Q U A R TA  -  D A M EDIÇÃO; O Gontroie da medição mensai será feito 
através de Boletim Operacional Diário referertte a cada equipamento.
PAR ÁG R AFO  PR IM EIR O : No Boletim Operacional Diário constarão os seguintes itens: 
Data, tipo do equipamento,, placa do veículo, turno, leituras iniciais, leituras finais, 
equipe de trabalho, execução dos serviços, observações e resumos.
PAR ÁG R AFO  SEG U N D O : As medições serão efetuadas levando-se em conta as horas 
produtivas e improdutivas, de acordo com os valores estipulados a cada uma delas. 
Abaixo estão descritas quando uma ou outra serão observadas.
PAR ÁG R AFO  TER CEIR O : HORAS PRODUTIVAS: são as horas qué o equipamento 
estiver trabalhando em sua plenitude de potência e em deslocamento; as quais serão 
medidas pelos horímetros (equipamento) e por tacógrafos (caminhão), ressalta-se que 
0 disco do tacógrafo de cada equipamento deverá ser substituído após o término de 
cada jornada de trabalho.
PAR AG R AFO  Q U A R TO : HORAS IMPRODUTIVAS: são as horas em que o carninhão e o 
equipamento estiver parado à dispõsiçãó da CASAL prontos para a realização do 
serviço.
PAR AG RAFO  SEXTO : A aprovação da medição mensal será efetivada pelo gestor do 
CONTRATO no 25° dia do mês corrente da execução dos serviços.

CLÁ U SU LA  Q U IN TA  -  DO PAGAM ENTO: Os serviços prestados deverão ser 
computados rigorosamente no período compreendido entre 26° (vigésimo sexto) dia do 
mês anterior e o 25°. dia do mês corrente da execução dos serviços e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o ultimo dia útil'do mês corrente ao da 
medição. A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será'encaminhada para processamento; no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir de sua protocolização na sede da CASAL.
PAR ÁG RAFO  PRIM EIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 
CONTRATADA encontra ; se adimpiente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e 
Municipal..
PAR ÁG R AFO  SEG U N D O : Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA 
tenha recolhido a vaiof de muita eventualmente aplicada.
PAR ÁG RAFO  TER CEIR O : A emissão antecipada do documento fiscai não impiicará 
adiantamento para 0 pagamento da obrigação.
PAR ÁG RAFO  Q U A R TO ! Havendo erro na Nota Fiscal Fatura, a mesma será devolvida 
à LICITANTE VENCEDORA.
PAR ÁG RAFO  QU^iNTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa 
será comunicada à CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se 
providenciem as medidas saneadoras.
PAR ÁG RAFO  SEXTO : Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documentq^fiscal, não acarretan 
qualquer ônus para a CASAL

CLÁ U SU LA  SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO ; Serão realizadaj scalizações diária

^ -  on Pereira
'B/AL 2051
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

técnicos da CASAL visando acompanhar os serviços a serem executados pela 
CONTRATADA, observando assim, se as atividades estão sendo desempenhadas de 
modo. satisfatório, orientando para que os mesmos sejam realizados em tempos 
coerentes com as dificuldades encontradas, otimizando a quantidade de RÀS atendidas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização exercerá rigòroso controle em relação à 
quantidade, particularidade e qualidade na execução dos serviços, aplicando as 
penalidades previstas, quando não atendidas às respectivas disposições contratuais; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização das operações de que trata este certame, será 
exercida pela Supervisão, das Unidades de Negócios onde estiver sendo prestado o 
serviço.
PARAGRAFO TERCEIRO: Os responsáveis pela fiscalização dos serviços, produzirão 
após 0 término da cada jornada de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação 
do Boletim Operacional Diário (Anexo 1) de cada equipamento. Portanto, este deverá 
ser entregue perfeitamente preenchido e assinado por um representante da 
CONTRATADA, ficando cada parte com uma cópia de igual valor.
PARÁGRAFO. QUARTO: Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, 
deverão obrigatoriamente ser refeitos sern qualquer ônus para Casal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS EQUIPAMENTOS: A CONTRATADA durante O período do 
contrato, deverá dispor dos seguintes equipamentos, para execução dos serviços objeto 
do Contrato:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Equipam entos de h id ro jato  - Conjunto desenvolvido
para desobstrução e lavagem de Sistemas Coletores de Esgoto pelo princípio de jato de 
água sob pressão, visando restabelecer as condições técnicas de funcionamento a que 
se destinam, as tubulações. O equipamento deve ser montado de forma que se 
constitua uma unidade compacta versátil e simples, de fácil operação e Controle, 
concentrada em uma única- unidade veicular. Deverá apresentar ás condições de 
segurança, de acordo com a legislação vigente, para os operadores, para o próprio 
equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão, adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições 
de tráfego urbano e rural.

• Tanque para água com capacidade mínima de 10.000 litros.
• Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido,. adequado para 

conexão nos hidrantes de redes pública de abastecimento de água da CASAL.
• Bomba d'água para desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e unia vazão 

de 240 Ipm com capacidade de variação gradual e suave de pressãò.
• .Mangueiras adequadas à severidade dos serviços, com diâmetro interno de 1

 ̂ polegada e comprimento de 120 m. '
• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para 

suportar os esforços resultantes do tipo ,de trabalho.
• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 

travamento através de chave;
• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a 

cónstándo de:
1. 1 bocal com jato de propulsão a 15 graus e 1 frontal;
2. 1 bocal com jatos de propufsãp a 30 graus e 1 frontal;

OoiU. 21/2012 -  G M L- 16A11/12
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3, 1 bocal com jatos de propulsão a 45 graus e 1 frontal;
4, 1 bocal rotativo (VORTEX);
5. 1 bocal para graxa (cebolão);
6. 1 dispositivo para contenção de at;eia (Sand Traps) para diâmetro de 8" 10" 

12".
• Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento 

livres de detritos que possam contaminar o meio ambiente.
• Coniplementos: 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 2) 

Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.
Diversos: 1) Ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo e
equipamentos; 2) Ferramentas adequadas para correta operação do equipamento.

PAR ÁG RAFO  SEG U N D O : Equ ipam entos M isto/C om bin ado  (H id ro jato  e Sucção  
por A lto  Vácuò) '- Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes coletoras 
de esgotos pelo principio da lavagem por hidrojateamento concomitante à sucção dos 
detritos, a partir de suas singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa q'uantidade, que 
aléim da lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado dé forma que se constitua uma unjdade compacta, versátil e 
simples, de fácil, opèração e controle, concentrada em uma única unidade veicular. 
Dev/erá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito 
dos municípios.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições 
de tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de 4.000 I à 6000 I, com sistema que limite a 
devolução à rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;

• Tanque de água limpa com capaeidade de no mínimo 6.000 I;
• A bòmba d'água de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho 

de 2.000 psi e uma vazão de no mínimo 240 Ipm com capacidade de variação 
gradual e suave da pressão;

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 1" e
comprimento de 120 m; . > '

• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para 
suportar os esforços resultantes do tipo de trabalho.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
' travamento através de chave ;

• Bicos de desobstrução para atender redes còletoras a partir de diâmetro de 150 
mm constante de:
1. 1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
2. 1 bçcal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
3. 1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
4. 1 bocal rotativo (VORTEX);
5. 1 bocal tipo lança com 6 furos de propulsão a 12 graus;
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6. 1 bocal para graxa (cebolão); .
7. 1 dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8", 

10" e 12";
8. Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local é equipamento 

livres de sujeiras.
9. Complementos: 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 2) 

 ̂ Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.
ALTO VÁCUO: - Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros 
cúbicos por minuto, capacidade mínima para 80% de vácuó (600 mm de Hg 
rhanométrico), dotado de mangotes de sucção com diâmetros de 3" (75 mm) e acima 
de 4" (100 mm), os mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.
PARÁGRAFO TERCEIRO:. Equipamento Misto/Combinado Compacto (Hidrojato 
e Sucção por Alto Vácuo) - Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes 
coletoras de esgotos pelo principio da lavagem por hidrojateamento concomitante à 
sucção dos detritos, a partir de suas singularidades como poços de visita, poços de 
inspeçãO/-etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendò necessária face essa quantidade/ que 
além da lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e 
simples, de fácil operaÇão e controle, concentrada em uma única unidade veicular. 
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento è em relação às normas de trânsito 
dos municípios.
O equipamento devera ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à mOntagem dos equipamentos e apropriado às condições
de tráfego urbano e rural; ' .

• Reservatório para detritos de no mínirho 3000 I, com sistema que limite a 
devolução à rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;

•  ̂Tanque de água limpa com capacidade dé no mínimo 2.000 I;
• A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho 

de 2.000 psi e uma vazão de no mínimo 66 Ipm com cap'acidade de variação 
gradual e suave da pressão;

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno dé 5/8" e 
comprimento de 120 m;

• Carretéis co.m acionamento hidráulico, dimensionado mécahicamente para 
suportar os esforços resultantes do tipo de trabalho.

• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 
mm constante de:
10.1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
11.1 bocal .com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
12. 1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
13. 1 bocal rotativo (VORTEX);
14.1 bocaLtipo lànça com 6 furos de propulsão a 12 graus;
15.1 bocal para graxa (cebolão);
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16.1 dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8", 
10" e 12"; , .

17. Sistema auxiliar de limpeza, mecessário para manter o local e equipamento 
livres de sujeiras.

18. Com plem entos: 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 
2)-Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

ALTO VÁCUO: - Deve ser provido de bomba de vácuo com deslocamento de ar de no 
mínimo 5,1 metros cúbicos por minuto, capacidade mínima de vácuo para 700 mm de 
Hg manométrico, dotado de rnangotes de sucção com diâmetro de 3" (75 mm), o 
mesmo deverá ter comprimento de no mínimo 20 m; •
Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.
PAR ÁG R AFO  Q U A R TO : Equ ipam entos de S ü cçâo  p o r A lto  V á cu o  - Conjunto 
desenvolvido para limpeza de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de sucção de 
detritos, a partir das suas singularidades (Poços de Visita, Poço de Inspeção e demais 
órgãos), ' , - '
Será utilizado para remoção de pedras, garrafas, latas, gorduras, areia, lodo e outros 
detritos do coletor de esgotos, visando a restabelecer as condições técnicas, de 
funcionamento a que se destinam aquelas instalações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade Compacta 
versátil e simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade 
veicular. ' . , ^
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito 
dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem (Jos equipamentos e apropriado ás condições
de tráfego urbano e rural; • <

• Reservatório para detritos de no mínimo 12.000 I, com sistema que limite a 
devolução à rede coletora de esgotos somente da parte líquida dos detritos.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
travamento através de chave;

• Defini-se a capacidade de rendimento:

ALTO VÁCUO: Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros 
cúbicos por minuto, capacidade mínima par  ̂ 80% de vácuo (600 , hnm de Hg 
manométrico), dotado de rnangotes de sucção com diâmetros de 2 1/2" (75 mm) e 
acima de 4" (100 mm), os mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m; 
Sistema de limpeza auxiliar com bomba de água a pressão, visando a manter o local e 
eq.uipamento livre de detritos que possam contaminar o meio ambiente.

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

PAR ÁG RAFO  Q U IN TO : Equipam ento de S u cção  à A lto  V á cu o  T ip o  "R o o ts"  - 
Conjunto desenvolvido para limpeza de poços de visitas, poços de inspeção, e poços de 
sucção pelo princípio do soprador de deslocamento positivo tipo de "Roots", adaptável a 
chassi de caminhão de modo a torná-lo transportável.
P A R Á G ^ F O  SEX TO : ta n q u e  R eservatório  para arm azenantí t̂o d os d e trí ps, 
form ato c ilín d rico , re forçado , constru ído  do chapa d e  à ço /  spessura^ 3> i
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capacidade 10 .000 litros, com posto  de - Na parte traseira com tampa articulada de 
abertura total através de pistão hidráulico;

• ,0 Í (uma) boca dè inspeção na parte superior com diâmetro de 500 mm,, e tampa 
com vedação resistente a vácuo pressão;

• Caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
travamento através de chave;

• Basculamento hidráulico do tanque com inclinação de 45°;
• 02 (duas) bocas para sucção com flange, sendo uma superior e outra inferior;
• 01 (uma) boca inferior para descarga de líqüidos.
A) S istem a de Vácuo:

• Capacidade de deslocamento de ar de no mínimo 67 m^/min; .
• Capacidade mínima de vácuo para 370.mm de Hg manométrico;
• Manovacuômetro diâmetro 4,1/2" escala 760 mm/3Kgf/cm^, com preenchimento 

em glicerina;
• Silenciador na descarga do "roots".
5) S istem a de B o m b e a m e n to ' para D esob stru ção  e Lim peza por 

H idrojateam ento:

• Pressão mínima de trabalho de 140 Kgf/cm ;̂
• Vazão mínima de 260 Ipm, . '

C) Braço H idráu lico  Te lescóp io  e M angueira de  S u cção

• A sucção dos detritos será realizada através de um braço hidráulico localizado na 
parte superior do tanque com rotação de 360°. acionada hidraulicamente com 
controle remoto, para proporcionar uma posição de trabalho mais cômoda para o 
operador. O braço hidráulico terá uma lança telescópica com extensão máxima 
de 6m e altura máxima de 5,8m, Mangueira de sucção diâmetro de 6" com 
acionamento hidráulico com comando à distância para abertura e fechamento da 
sucçãò.

D) A cessórios:
• , 20m de Mangueiras de sucção para serviço pesado diâmetro 6", em 4 lances de

5 m cada;
• 06 engates rápidos diâmetro 6"; ■ ^
• 01 ponteira de sucçãó diâmetro 6";
• lOm de mangueira diâmetro Vi" para pistola; . ,
• 02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6" x 2 m; . \
• 02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6" x 2,5 m;
• 01 pistola de hidrojateamento;
• 02 bicòs para pistola;
• 02 sinaleiros rotativos na cor Âmbar, sendo um fixo na cabine do caminhão e
outro a traseira do tanque, 12 v, acoplável ao circuito elétrico do caminhão;
• .02 faroletes direcionáveis instalados na traseira do equipamento para iluminação
da área de serviço. '
E) C am inhão Pipa: - Caminhão pipa com tanque de capacidade de no míni

15.0Q0 litros e bomba d;e recalque acoplada para servir de apoiqpap abastecimento' 
equipamento Hidrojato durante a operação no período noturno. \ A  . { /
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F) C ara cterística s  $la Bom ba de R ecalque D 'água - Conjunto motobomba com 
potência 2" CV, instalado em compartimento apropriado, com altura manométrica de 
pelo menos 6 m, o painôl de comando e os instrumentos devem ser localizados junto a 
bomba d' água.

G) A mangueira utilizada para o abastecimento devera ser de 4" de diâmetro e no 
mínimo de 25 m de comprimento.

H) Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão ser entregues na cor branca, 
estar devidamente caracterizados e de forma bem visível com informações de À_ 
SERVIÇO DA CASAL, e ter programação visual em conformidade com a padronização a 
ser fornecida pela fiscalização, aplicada em película refletiva. A logomarca da CASAL 
deverá sef pintada conforme as normas da empresa.

I) Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão estar em bom estado de
conservação, prever todos os equiparpentos de sinalização para segurança de 
pedestres e veículos, e possuir todos os acessórios necessários a execução dos,serviços 
de limpeza., , .

J) A manutenção, lubrificação, troca de óleo e o abastecimento de combustível dos 
veículos e equipamentos, assim como o asseio reservado p  isua apresentação, 
decorrente da lavagem e limpeza, dos mesmos, assim como a sua guarda, serão a 
cargo exclusivo da CONTRATADA.

L) Os equipamentos/veículos à disposição da CASAL, deverão ter a idade de 
fabricação mínima a partir do início do CONTRATO, de até 2 (dois) anos, e durante o 
decorrer do CONTRATO e nas prorrogações, nenhum yeículo/equipamento poderá ter 
mais que 5 (cinco) anos de fabricação.

M) O número da Licença de Operação ou equivalente, emitida pelo órgão ambiental 
IMA ou órgão de fiscalização ambiental do município, deverá estar fixado nos 
equipamentos em local visível.

N) Os equipamentos deverão apresentar-se no locaT indicado pela fiscalização do 
CONTRATO nas seguintes condições:

O) Equiparnento de ALTA SUCÇÃO À VÁCUO, com horímetro ern perfeito estado de 
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com tanquejde retenção dos 
resíduos vazio.

P) Equipamento COMBINADO ALTA PRESSÃO / "ROOTS", com horímetro em 
perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o 
reservatório dè água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.

Q) Equipamento MISTO/COMBINADO (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), com
horímetro em perfeitO; estado de funcionamento, devidarhente abastecido com 
combustível, com o reservatório de água cheio e tanque de retenção doŝ  resíduos 
vazio.. " \ ' ■ ' ■ .

R) Equipamento MISTO/COMBINADO COMPACTO (Hidrojato e Sucção por Alto 
Vácuo), com horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido 
com combustível, com ò reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos 
vazio.

S) Equipamento de HIDROJATO, com horímetro em perfeito estado de
funcionamen,to, devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de agua 
cheio,V , - . '

T) ■ Caminhão PIPA, com horímetro em perfeito estado de funcionamento, 
devidamente abastecido.com combustível, com'o reservatório de água cheio;

U) p ano de fabriceção pára o caminhão deverá ser o iprf^esso rio registrô  do 
DETRAN^e o do equipamento com uma declaração do fabricanteVgflistrada em cartbfio.
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CLÁ U SU LA  O IT A V A  -  D AS EQ U IPES DE TR A BA LH O : -  As equipes da CONTRATADA 
deverão estar devidarqente treinadas a operar corretamente ,os equipamentos a 
disposição da CASAL, .be}n como, estar munidas de todos os EPI's e EPCs necessários a 
execução dos serviços. - %
P A ^ G R A F O  PRIM EIRO: As equipes da CONTRATADA serão formadas por 01 (um) 
motorista operador de sáneamento e 02 (dois) auxiliares de saneamento p or turno  de  
trabalho, para qualquer tipo de caminhão/equipamento, visando permitir a execução 
dos serviços, exceto o caminhão pipa, que deverá ter apenas 01 (um) motorista 
operador.
PAR AG RAFO  SEG UN D O : As equipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas e, 
nesses unifórmés devem constar o nome da empresa na parte anterior do uniforme e 
ha parte posterior, além de constar os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA CASAL. 
PAR AG RAFO  TER CEIR O : A CONTRATADA deve fornecer e obrigar o uso, por seus 
empregados de identidade funcional (crachá) com fotografia, nome do empregado, 
cargo é nomé da empresa. ,
PAR AG RAFO  Q U AR TO : As equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de 
aparelhos celulares móveis, a fim de viabilizar a comunicação entre as equipes de 
campo, e os técnicos da área (gerentes, coordenadores, supervisores e técnicos). Bem 
como, a CONTRATADA se comprometerá a fornecer 02 (dois) aparelhos celulares para 
a fiscalização da CASAL. '
PAR AG RAFO  Q U IN TO : As equipes da CONTRATADA que atuarão nos equipamentos 
ou veículos, sendo partes integrantes dos mesmos e de responsabilidade da 
CONTRATADA, poderão ser substituídos a qualquer rhomento, por solicitação da 
■fiscalização, caso os serviços não venham a ser desenvolvidos a contento, ou seja, não 
correspondendo as expectativas desejadas.
PAR AG RAFO  SEX TO : As equipes da CONTRATADA somente poderão iniciar as 
atividades após treinamento na CASAL orientado por técnicos da área de manutenção 
de esgoto. Após 15 (quinze dias) do inicio dos serviços, a chefia da SUPECE das 
Unidades de Negócios emitirá um certificado de que a equipe está aprovada para 
executar os serviços contratados.

CLÁ U SU LÀ  N O N A  -  D AS A TIVID A D ES: S erv iços de L im peza  e D esobstru ção  de  
Sistem as C o ie to re s  de Esgotos com  E q u ip am en tos de H idrojato, 
M isto/Com binado (H idrojato  e Sucção por A lto  V á cu o ) e M isto/C om binado  
Com pacto (H idro jato  e Sucção por A ito  Vácjuo) - Consiste na desobstrução e 
limpeza dã' rede coletora por ação hidrodinâmica, através da utilização de equipamento 
de hidrojato, que,remove os detritos que ocasionam' a, obstrução (ação corretiva), 
assinri como os sedimentos e materiais que se acumulam ao longo dò trecho 
hidrojateado (ação preventiva), até o pOço de visita a jusante, de onde deverão ser 
retirados manualmente ou por sucção a vácuo, restabelecendo as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam as instalqções. '
PAR ÁG R AFO  PR IM EIRO : O sentido preferénçial de operação é . a partir da 
singularidade vazia ou de jusante para montante, visando a facilitar o deslocamento 
dos detritos e a movimentação da mangueira. A introdução da mangueira será feita em 
etapas, em movimento de vai e vem sempre,pressurizada, dessa forma evita-se que a 
mangueira fique presá pelos detritos decantados à montante bocal, além de 
efetivanr|ente proceder ia limpeza do trecho. Cada etapa de introdução. não deve 
exceder- a 20 m e o dtólocamehto de retorno deve ser sempre mínimo a metade da 
distância introduzida. Qüando for introduzida a mangueira, devera ser colocado o âlliia 
em toda desobstrução qe rede ou de ramais domiciljares, e v ita n ^  juebra e c o r te ja
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mesma, prolongando sua vida útil e facilitando,a retirada da mangueira.A) A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e 
da extensão de avanço da mangueira.. Dessa forma, além de se otimizar a

. segurança dos operadores e da rede coietora, reduz-se o desgaste do 
equipamento.No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser 
compatívei com o tipo de problema a resolver,

B) O serviço de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção dé detritos 
líquidos, semilíquidos e mesmó sólidos, confinando-os em depósito estanque, 
que integra o equipamento (tanque para detritos). ^

C) O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se à operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais

 ̂ órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).
PARÁGRAFO, SEG U N D O : S e rv iço s  de Lim peza de S iste m a s C o le to res de Esgotos  
com  Equ ipam entos C om binado  A lta  Pressão  /  "R o o ts"  - O serviço de sucção a 
vácuo deverá ser executado sempre que , a equipe da CONTRATADA identificar um 
afogamento que impeça o trabalho de desobstrução do coletor, ou quando a equipe de 
desobstrução constatar a existência de quantidade de resíduos que não* podem ser 
retirados manualmente.
Serviços de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em deposito estanque que integra o 
equipamento (tanque para detritos).A) O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 

Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais 
órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).

PAR ÁG RAFO  TER CEIR O : S erv iços de Lim peza de R edes C o le to ras de Esgoto  
com  Equ ipam entos de H idrojato  e Sucção  por A lto  V á cu o  - Consiste na lirhpeza 
de rede coletora, pela ação hidrodinâmica. O sentido preférencial de operaçãò é a partir 
da singularidade vazia ou de jusante para montante, visando a facilitar o deslocamento 
dos Óetritos e a movimentação da mangueira.A) A introdução da mangueira será feita por etapas em movimento contínuo de vai 

e verh sempre pressurizada. Desta forma evita-se que a mangueira fique presa 
pelos detritos decantados à montante do bocal, além de efetivamente proceder à 
limpeza do trecho. Cada etapa de introdução não deve exceder a 20 m e o 
deslocamento de retorno deve ser sempre metade da distância introduzida. 
Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstruçãò de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra ,e cortes na 
mesma, prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.

B) A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e 
da extensão de avanço da mangueira. Desta forma, além de otimizar a 
segurança dos operadores e da rede coletora, reduz -se o desgaste do 
equipamento. No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos devé 
ser compatível corno o tipo de problema a resolver.

C) O material deslocado e acumulado deverá ser retnovido não devendo ser
transferido para outros trechos do coletor de esgoto. O serviço de limpeza por 
sucção consiste, basicamente, na remoção de detritosTHkjuidos, semilíqi^dos e 
mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, qiifr/h t̂egra o equipa r̂r^nto 
(tanque para detritos); ^  ■

Cont 21/2012 -  OML -  16^1/12 »éreira
"OAB/AL 2051 
M .it'1749



1

i



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

D) O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dós detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais 

 ̂ órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).
PAR ÁG RAFO  Q U A R TO : S erv iço s  de M anutenção P reven tiva  - Consiste na limpeza 
preventiva.de extensões da rede nas regiões onde tenham ocorrido os serviços de 
diagnóstico e através da utilização de equipamento combinado de hidrojateamento e 
sucção executa a lavag^rn da rede, deslocando os detritos para os poços de visita 
retirando os detritos por sucção a vácuo, desta forma impedindo que o material 
retirado dos trechos lirripos venha a acumular-se a jusante, não permitindo futuras 
obstruções.
PAR ÁG RAFO  Q U IN TO : O u tròs Serv iços - Serão realizados, a critério da fiscalização, 
serviços diversos, tais como limpeza de poços das estações elevatórias, serviços de 
sucção para viabilizar condições à substituição de bombas; apoio na execução de 
recuperação de redes, dentre outros que forem necessários, para o correto 
funcionamento do sistema coletor de esgoto.
PAR ÁG RAFO  SEX TO : Serão  executados os se rv iço s  u tilizan d o  o s  equ ipam èntos  
especificados no item  3, em  conform idade com  o s  p e río d o s esp ec ificad os no  
item 6 - Qualquer atividade será procedida da entrega de REGISTRO DE 
ATENDIMÊMTO (RA) ou outro documento pela CASAL, estes serão disponibilizados após 
a vistoria prévia realizada pela equipe técnica da enipresa. A análise tem por finalidade 
observar no local a situação relatada pelo consumidor, verificando o sistema coletor da 
região para reunir inforrnações que agilizem os procedimentos a serem realizados pela 
equipe da CONTRATADA e ' identificar qual seria o equipamento necessário para 
execução do serviço.

A) No morriento do início e término de cada serviço, as equipes da CONTRATADA 
deverão preencher em formulário fornecido pela CASAL, os dados aferidos no 
horímetro existente na unidade veicular. .

B) Após 0 término de cada serviço (desobstrução de ramal domiciliar e/ou rede 
coletora de esgoto) as equipes da CONTRATADA deverão executar uma 
lavagem/jateamentb com água limpa em toda a extensão da área em que foi 
executado o serviço.

CLA U SU LA  D ÉCIM A -  DA D ISTR IBU IÇÃO  DE H O R AS; -  Os serviços serão 
realizados nos turnos diurno e noturno.
PAR ÁG RAFO  PRIM EIRO: A jornada de trabalho diurna será de, 8h (oito horas) de 
segunda-feira à sexta-feira, das 07:30h ás ll:3 0 h  e das 13:30'h ás 17:30h, 
obedecendo ao mesmo horário da CASAL, sendo concedida. 2h (duas horas), entre às 
ll:3 0 h  e às 13:30h para a alimentação, sem ônus para a CASAL.
PAR ÁG RAFO  SEG UN D O : Apenas os dois caminhões de sucção da área 1 e um
caminhão hidrojato da área 2, deverão, além da jornada de trabalho diurna, prestar 
serviços no período noturno, de segunda-feira à sexta-feira. A jornada de trabalho 
noturna será de 8h (oito horas), em horário e local a serem determinados pela equipe 
técmca da CASAL.
PARÁG RAFO TER CEIR O : Serão realizados, em sistema de revezamento de
caminhões, plantões nos sábados, domingos e feriados. A jornada de trabalho será de 
8h (oito horas) das 07:30h ás ll:3 0 h  e das 13:30h ás 17:30jL-bbedecendo ao mesmo 
horário da CASAL, sendo concedida 2h (duas horas), entre àsYjJsO h e às,13:3tíh]para 
a alimentação, sem ônus para a CASAL. X í  / V ÍT
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PARÁGIVVFO Q U AR TO ; Em virtude de necessidades na realização dos serviços, o 
expediente poderá ser prolongado à pedido dá equipe técnica da Casal, ficando a 
Contratada obrigada a não interromper a prestação dos serviços.
PAR ÁG RAFO  Q U IN TO : Em virtude de demandas na realização dos serviços, poderão 
ser escalados mais caminhões para os serviços a serem realizados nos plantões dos 
sábados, domingos e feriados -
PAR ÁG RAFO  SEXTO : Todas as ações pertinentes à condição operacional do
CONTRATO e inicio de cada jornada de trabalho diurno/noturno, serão realizadas pela 
fiscalização do CONTRATO ou por um agente operacional designado.
PAR ÁG RAFO  SÉTIM O : Em, caso de serviços realizados no Interior, o apontamento da 
jornada de trabalho, deverá obedecer ao mesmo critério adotado para os serviços 
realizados na Capital. Porém nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela diária 
para cobrir a alimentação e/ou repouso da equipe.

CLÁU SU LA D ÉCIM A P R IM E IR A - DA D ISPO SIÇÃ O  FIN A L D O S R ESÍD U O S; Os
resíduos sólidos retirados deverão ser déstinados em aterro Sanitário devidamente 
reconhecido pelo órgão ambiental.
PAR ÁG RAFO  PR IM EIRO : Todas as despesas com a disposição’ final dos resíduos 
sólidos serão custeadas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL. 
Qualquer lançamento inadequado sem autorização, do IMA e CASAL, deverá o 
contratado responder pelos danos causados ao meio ambiente e o CONTRATO ser 
rompido imediatamente sem qualquer ônus àXASAL.

CLÁU SU LA D ÉCIM A  SEG U N D A  -  DAS O B R IG A Ç Õ ES DA CO N TR A TA N TE;; A
CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de 
seus prepostos, os quais, serão credenciados por, escrito, devendo a CO N TR A TA D A , 
facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PAR ÁG RAFO  PR IM EIRO : A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada 
e empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maiòr rendimento possível 
nos serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são 
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. 
Somente xessará. a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem 
recebidos pela CASAL. . ' •
PAR ÁG RAFO  SEG U N D O : A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a 
qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus 
prepostos, os quais serão credenciados por escrito,, devendo a contratada facilitar-lhes 
0 pleno exercício de suas funções.
PAR ÁG RAFO  TER CEIR O : A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste fcontrato.
PAR ÁG RAFO  Q U AR TO : ,A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho 
que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem corrio poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à 
CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos sen/iços, devendo ,a 
CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabijTâ^de as despeS( 
advindas e demais conseqüênciás.
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CLAU SU LA D ÉCIM A TE R C EIR A  -  D AS O B R IG A Ç Õ ES  P A  CO N TR A TA D A : - A
CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do 
CONTRATO a ser firmado com a CONTRATADA, independente de transcrição, como 
também, do Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese 
alegar desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam 
respeito as atividades para^as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA 
deverá obedecer as normas é condições aqui especificadas para a prestação dos 
serviços de manutenção corretiva e preventiva dó sistema de esgoto sanitários da 
CASAL na cidade de Maceió.
PAR AG RAFO  PRIM EIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos 
contendo logorharca afixada na rede na parte lateral conforme adesivo padronizado 
pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:Nome da CONTRATADA.
a) Logomàrcá da CASAL.
b) NOME DA CONTRATADA. ,
c) A SERVIÇO DA CASAL ' •
PAR AG RÁFO  SEG UN D O rA CONTRATADA deverá ter seus veículos com no máximo 02 
(dois) anos de. fabricação na assinatura do CONTRATO, adequadas as finalidades 
previstas para o uso e devem se apresentar em perfeitas condições de utilização e bom 
estado de conservação. Os veículos deverão ser previamente inspecionados e 
aprovados pela Unidade de Negócio “responsávei pela gestão do CONTRATO,, que 
registrará a aprovação ou não. ^
PAR AG RAFO  TER CEIR O : Em até 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço (O.S), todos os veículos deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no 
item relativo ao livro de concorrência e estabelecido, será aplicada uma multa de 2% 
(dois por cento) do valor contratado por até 03 (três) dias, ao fim dos quais, caso a 
pendência não esteja sanada, o CONTRATO poderá ser rescindido pela CASAL 
unilateralmente e sem prévio aviso.
PAR AG RAFO  Q U A R TO :A  CONTRATADA executará os serviços- para a CASAL 
obedecendo as Normas Técnicas, Especificações e Procedimentos e demais elementos 
que integram o presente Termo independente da transcrição.
PAR AG RAFO  Q U IN TO :A  CONTRATÁDA deverá ' ser a única emprégadora de seu 
pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às 
Leis de Trabalho e da Previdência ou correlata em vigor no País.
PAR AG RAFO  SEX TO :A  CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional 
de nível superior como responsável técnico, devidamente credenciado como prepostor 
para representar a CONTRATADA a receber da CASAL as instruções, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidade necessária ao relacionamento CASAL / 
CONTRATADA. ^
PAR AG R AFO  SÉTIM O :A  CONTRATADA deverá manter diariamente, durante a vigência 
do CONTRATO, um funcionário com aparelho celular móvel, em condições de resolver 
problemas pertinehtes aos equipamentos, veículos e trabalhadores.
PAR AG RAFO  O ITA V O : A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se 
apresentem para o trabalho devidamente  ̂fardados portanto crachá de identificação 
com fotografia.
PAR AG RAFO  N O N O :A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, - 
quando do envio das Notas Fiscais referente à prestação de serviço, o comprovante do
recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao mês antel^o 
funcionários envolvidos com a execução direta dps serviço^objeto do 
PAR AG RAFO  D ÉCIM O :A CONTRATADA será responsáv^por quai
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relativas a danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto 
deste Termo, responsabilizàndo-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte 
da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos 
serviços ou a;terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de 
seus empregados.
PAR AG R AFO  D ÉCIM O  PRIM EIRO :A  CONTRATADA deyerá sinalizar com equipamento 
adequado, os locais de execução dos serviços, conforme a exigências do Código 
Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.
PAR AG R AFO  D ÉCIM O  SEG UN D O : A CONTRATADA deverá comunicar dé imediato à 
CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento dos serviços, oficializando a 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
PAR AG RAFO  D ÉCIM O  TER CEIR O : A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias 
expensas, o reparo das falhas de mão-dè-obra que se verificarem durante e após a 
execução dos serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
PAR AG RAFO  DÉCIM O Q U A R TO : A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, 
regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, higiene e' medicina do 
trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual. 
PAR AG R AFO  D ÉCIM O  Q U IN TO : A CONTRATADA deverá fornecer todos os 
equipamentos, ferramentas e materiais necessários à execução dos serviços. Os 
materiais a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB-892, NBR- 
5648, NBR-8218 E N BR-10072 da ABNT.
PAR AG R AFO  D ÉCIM O  SEXTO : Possuir Licença Operacional -  LO ou licença 
equivalente, emitida pelo órgão ambiental IMA ou órgão de fiscalização ambjental: do 
município, e mantê-la devidamente atualizada e régularizada, durante a vigência do 
CONTRATO.
PAR AG RAFO  DÉCIM O  SÉTIM O : A CONTFtATADA assumirá todas as responsabilidades 
quanto acidentes ambientais provocados por falhas ambientais em seus equipamentos 
ou pela desatenção das equipes de trabalho.
PAR AG R AFO  D ÉCIM O  O ITA VO : A CONTRATADA sèrá ,a única responsável pela 
destinação correta dos resíduos.transportados, sujeitando-se as penalidades existentes 
na Legislação Ambiental.
PAR AG R AFO  D É C iM O  NONO: Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA 
emplacamento, taxas, multas, e seguros de cada veículo, assim como quaisquer 
consequências decorrentes de sinistro (colisão e danos terceiros) ocasionados pelós 
equipamentos locados pela CONTRATADA e tramitações relacionadas e estes fatos 
quando ocasionados por terceiros:
PAR ÁG R AFO  VIG ÉSIM O : Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
cumprimento das obrigações.trábalhistas de seus funcionários.
PAR AG R AFO  V IG É SIM O  PRIM EIRO: A CONTRATADA deverá recompor de imediato 
,as equipes de serviço quando da ausência.do(s) empregado(s) por motivos de doença, 
férias, demissão, suspensão, etc.;
PAR AG R AFO  V IG ÉSIM O  SEG U N D O  Manter os equipanientos atendendo aos limites 
de controle ambiental quanto à poluição sonora, em- estrita observância aos padrões 
aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena de imediata substituição dos 
mesmos. Em, particular, deverá ser dada importância especial ao controle, de emissão 
de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do CONAMA, e aos 
limites estabelecidos na legislação vigente.
PAR AG RAFO  V IG ÉSIM O  TER CEIR O : A CONTRATADA deverá pér ir o pronto aç^so 
da fiscalização da CASAL, a todas e quaisquer fontes de informi es referentesA^s 
serviçòs prestados, sempre que solicitada antecipadamente.

Coni 21/2012 -  CML -16/01/12

T -



i



H O .

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PAR AG RAFO  V IG ÉSIM O  SEGUNDOzA CONTRATADA deverá garantir, durante todo o 
CONTRATO, 0 perfeito funcionamento dos hodômetros, horímetros, sistemas e 
dispositivos operacionais dos veículos, de segurança e de controle operacional. 
PAR AG RAFO  V IG ÉSIM O  TERCEIRO: Proceder diariamente a' vistoria dos
veículos/equipamentos objeto do CONTRATO antes do inicio dos serviços, iavrando ata 
relatando a situação observada. A CASAL terá a prerrogativa de recusar aqueies 
veícuios/equipamentos que juigar incompatíveis ou não adequados aos seus padrões dé 
qualidade/conservação p r̂a a prestação dos serviços objeto do CONTRATO; 
PAR AG RAFO  V IG ÉSIM O  QUARTO: Se aigum veícuio ou equipamento se tornar 
indisponívei para a prestação do serviço por qualquer motivo como: ausência dê 
motoristas^e/ou operadores, manutenção preventiva, avaria, roubo, incêndio, reboque 

, por defeito mecânico, acidente, entre outros, a CONTRATADA fica obrigada a substituí- 
lo por outro semelhante em urri prazo máximo de até 2 (duas) horas, após a solicitação 
por parte da fiscalização, eyitando-se a descontinuidade da execução dos serviços ou a 
sua reprogramação^
PAR AG RAFO  V IG ÉSIM O  QUIN TO: Apresentar e executar um cronograma mensai de 
manutenção, preventiva, tanto dos equipamentos quanto dos veícuios. C 
PAR AG RAFO  V IG ÉSIM O  SEXTO : A CONTRATADA deverá manter em bom estado de 
conservação, os equipamentos e veículos à serviço da CASAL.
PAR AG RAFO  V IG ÉSIM O  SÉTIM O: Providenciar sem ônus para a CASAL, a retirada da 
rnangueira de jato quando esta ficar presa durante a tentativa de desobstrução de 
ramal- domiciliar ou rede coletora de esgoto, caso seja comprovado que isto foi 
causado pelo operador. , .
P A R A G R A FO , V IG ÉSIM O  O ITAVO ; A CONTRATADA deverá promover a seleção, 
ministrar treinamento admissional, periódico, de reciclagem aos seus empregados 
visando garantir a execução de suas atividades com segurança.
PAR AG RAFO  V IG ÉSIM O  NONO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela 
execução e qualidade dos serviços dos quais trata a presente iicitação.
PAR AG RAFO  TR IG ÉSIM O  : A CONTRATADA deverá reaiizar a limpeza dos tanques de 
resíduos após o término da jornada de trabalho sem ônus para a CASAL.
PAR AG RAFO  TR IG ÉSIM O  PRIM EIRO: Obríga-se a C O N TR A TA D A , a registrar o 
presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA/AL, de acordo corh a Lei no 6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia 
do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira. 
PAR AG RAFO  TR IG ÉSIM O  SEGUN DO : É de responsabilidade da fiscalização da 
CASAL/ exigir da C O N T R A T A D A ' a documentação comprobatória do registro no 
CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do 
competente registro, enviando cópia a gerência de licitação e contratps,

C LÁ U SU LA  D ÉCIM A Q U A R TA  -  DA G ESTÃ O  Por força deste instrumento, fica 
determinado que a empregada MARIA DE FATIMA ACIOLY DE CASTRO; na função de 
Gerente da UN JARAGUÁ, inscrita no CPF sob o n° 239.654.524-87, matrícula 1494, , 
fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, 
principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de 
equipamentos de, proteção individual e coletiva - EPI e EPC, bem como da sinalização 
da obra, evitando assim acidentes com terceiros.
PAR ÁG R AFO  PR IM EIRO : Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a GESMET parecer sobre os EPI's disponibilizados pela CcbNTRATADA. 
PAR ÁG RAFO  G EG U N D O : A GESMET terá até 03 (três) dias ú t ^  para fazer c^istoria 
e emitir parecer quanto aos EPTs disponibilizados pela CONTf^TADA ; se e é ^ o  de
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acordo conri as NB's e atendem aos ,serviços que serão executados. O referido parecer 
terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os. EPI's não 
atendam as NB's e serviços que serão executados.,
PAR ÁG RAFO  TER CEIR O : A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser. 
executadas durante tod,a a vigência do Contrato até seu érícerramento, cabendo ao 
Gestor através de relatório proceder comunicação a GESMET qualquer ocorrência que 
envolva mão de obra sem a devida proteção.
PAR ÁG RAFO  Q U AR TO : Cabe ao G estor comunicar com antecedência de 60 
(sessenta) dias, a Vice-Presidência de Gestão Operacional qualquer alteração 
necessária as obras e serviços.
PAR ÁG RAFO  Q U IN TO : Fica estabelecido que na ausência da empregada acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Operacional.

CLÁU SU LA D ÉCIM A Q U IN TA  -  DA SEG U R Á N CA  E M ED ICIN A  DO TR A B A LH O ;
Após a assinatura deste Contrato, a CO N TR A TA D A  deverá apresentar para aprovação 
da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, erhitir ' TERMO 
DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente 
instrumento.' , ’

■ PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);.
■ PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
■ LTP - Laudo Técnico Periçial de Insalubridáde e Periculosidade;
■ Composiçãõ da CIPA, registro no Ministério.do trabalho (anualmente);
■ Comprovação do envio, através de ficha. individual a entrega de EPTs 

(Eqqipámentos de Proteção Individual) (Semestralmente);
-  ̂ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença

profissional ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionáis (sempre que 

houver admissão) e os periódicos;
■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços

em ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, ■ manuseio de produtos 
químicos,' trabalho em altura, trabalho .com exposição soiar ( em toda 
contratação). ,

PAR ÁG RAFO  TER CEIR O : Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após 
a emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET , do "TERMO 
DE LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior. 
PAR ÁG RAFO  Q U AR TO : Fica determinado que a CONTRATADA deverá manter 
sinalizada, dentro das normas de segurança,'toda a área de execução dos serviços 
contratados. .

CLA U SU LA  D ÉCIM A  S EX TA  -  DO PRAZO E DO R EA JU STE: O prazo para a
execução dos serviços é de 12 (doze) meses,; a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço, expedida pela CASAL, podendo ser prorrogado em iguais e sucessivos períodos 
até 0 limite de 60 (sessenta) meses caso o quantitativo dos servjços não atinja a 
totalidade.
PAR ÁG R AFO  PR IM EIRO : O valor contratado é fixo e irr^ustá\ durante o período 
de 12 (doze) meses.
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PAR ÁG RAFO  SEG U N D O ; O valor do contrato poderá ser reajustado a cada aniversário 
da data da proposta apresentada, com base no INCC.

CLÁU SU LA D ÉCIM A SÉTIM A  - DAS PEN A LID A D ES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 2% ( dois 
por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada-, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além 
da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.
CLÁU SU LA DÉCIM A O ITA V A  -  DA R ESC ISÃ O : Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial oü, extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sern que a CO N TR ATAD A, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento^dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer dás seguintes hipóteses:

a.) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da C O N TR A TA D A ;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita da CASAL.
d) ,0  desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do

 ̂ trabalho .̂ ,
PARÁG RAFO ÚNICOi' O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo oli conveniência da CASAL.
CLÁU SU LA DÉCIM A N O N A -  DO FO R O : As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 
(quatro\) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem 
depois de |ido e achado conforme para a produçãq dos seus ^ íd icos e legais efeitos.

Maceió, Q  j  oL? o k  g lO  )  !2_

ALVARO JOSE MENÉMS-DA COSTA 
D ire to r  P r e s id e n te / C A S A L

MOISÉS V IE I^  DA ROCHA NETO
Vice Preside/te de Gestão Operacional/CASAL

TESTEMUNHAS:

MARIANNA ROÈJRieLlES LEITE 
P/ CONTRATADA.,

C«ni. 21/2012 -  GML > 1M)I/I2



i

i



w

eOMlPÁN

CONTRATQ 21/2012 
EM PRESA RESÒ LVELIM PI

líA DÈ SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO

:E  MANUTENÇÃO IJDA

<î iV!l̂ j(c/ASiVÍV/ IS.»)>"'■'■ i’ l>i\ Ltroj  ̂ 'lííî r̂ Tto) -

i SEàv iC O S(B .D xT2M ?/o)
' • ■' r’- ' ... " \

i X

Desobstrução e  limpeM^dX redes, 
põço de. visita, caixas^ $ poço de 
sucção • (^(P) 
equtpaméhtp, :de líi^r^^éâmentà. 
a. àî a: p re s to  %'süç^a^iawáçuó^ 
í('taiif]ué de âguaXdèj^^sx^XooÓ 
Iknck.) .. ; (MÍSTÒ/^^BÍN4DO 
COfyPACTOf; :

h produtiva
■> ■ !

,, 2400 210,00 504.000,00

yinhpródutiva\ 6Óp 102,00 61.200,00

i ■ ' •

Í.2

Límpezã de.redéè,,po^^dh visita, , 
çèixàs. e póço-.deXúà^ô còríl D̂^̂ 
(doisX egú/pámehfos/^kücção.à 
váciio (tanqüe de déjeW^Hgupi Ou 
maihr  ̂ que 1200B j Itéros;̂  
tSU}:cÃO- VÁGUO).'^W.r ■. t

h produtiva -' '8400 160,00 1.344:000,00

' h ;
improdutiva : - 2160 87,00 : 187.920,00

.1.3 . ■

Limfiéza de poço de \Mita e\poÇo 
de  ̂ ,sucção ■ -com ' (úm) 
éqüjparrient.ó- dè " àuççaô'. a .̂ .á/tp 
Vâctofèipó . "ropts" '^ d q u e ; de. 
dejetos igual- óWmàlõWbé TÓÓOO 
íitréXi^SÚ^ÇÃO'-^á^^ÚO ^IPO 
rk â D fs" íX  ■'■r' . :

h. produtiva. 2400 268,00 643.200,00

Uirnprpdútiva ' 600 ' 148,00 \ : ,88.800,00 ■

»-*. '• 

. 1.4 •

Limpezajdè ■rèdés,:pp!^^.p 'visita,, 
caixàis ;è pòço de súc^i'cpm  ,02 
(dofsy ' èqulpa^^iús 1 de, 
hidrpjateamentdí a á/t|i^rèssoíò; e' 
sucção. à vácuo S&hqué: de 
dejetos igual ou maios bòe 10000 
iitrok) tMlàTO/COMBimDoX

... h prqàutiyá }4800
. ■ , / ' ' 

'243,00 ^ ■ 1:166.400,00

Improdutiva 1200 ' 123,00 147.600,00

1.5

SeÂiço dè\ apòio .uâMindóf um 
caminhão tipò Pipai^^quipado 
com’ tánque. resér^córià de 
ÍSOpOL \  . j | ; :  .

h. produtiva 1800-•í'
144,00.. 259.200,00

. irnprodutiya : 480 53,00 ' 25.440,00

15.600,001.6
DiárJas do Operador e^^auxilíat 
ém pèslocámento pàr^^nterior 
do Estado. \ " T f í" :• . '■ .4 ■■ ■ . . .  r f-f. V

diária 390 40,00

;asF''j(̂

Brlsiaitiy óiiv' vjuza \ 
íyiiVCREA02097Z46K -/ 

■̂  SUPOCÈ/GEPRO ■
■ M0Ü2932 •■: :  ■ v

ílsón Pereira
AdvtÓAB/AL 2051 

Mat:1749
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

OBRA: Setíviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL: LEyÃDA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL - MACEIÓ -
a i a g o à s ; '

I SERVIÇO S CB.D.12 S .90/0 )

1.1

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e ■ poço de sucção com 01 
(um) equipamento de sucção à 
vácuo (tanque de dejetos igual ou 
maior que 120Ò0 litros.) 
(SUCÇÃO - VÁCUO).

h produtiva 2400 . 160,00 384.000,00

h-
Improdutiva 600 87,00 52.200,00

1.2

Desobstrução de redes com 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão, 
tanque igual ou maior que 10000 
litros.

h produtiva 4200 209,00 877.800,00

h
improdutiva 1080 100,00 108.000,00

1.3
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em (jeslocamento para 0 interior 
do Estado.

diária 150 40,00 6.000,00

" :  TOTAL GERAL 2 1.428.000,00

1- 7' ,  ’  1 n "  t  i r *

OBRA: Serviços de Manuteriçao Corretiva e Preventiva 

LOCAL: FAROL> SERRARIA E^TABULEIRO - MACEIÓ - ALAGOAS

DATA: NOVEMBRO^/ 2011 | | t  ”  -

I SERVIÇO S (B .D .1 2 5 .90/0 )

1.1

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão e 
sucção à vácuo (tanque de\ 
água/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). (MISTO/, 
COMBINADO).

h produtiva 2400 243,00
1

583.200,00

■ /7 .

improdutiva 600 123,00 73.800,00

1.2
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para 0 interior . 
do Estado.

diária
_______________

150
7̂__________

6.000,00
a _____________________________________

'  h  TÓ TALGERÁL3  \ A
'  663.000,0j^

Josue)mCfis(alny ú<, l  õouza 
Êng*SÍ\íi).CR£A020872462-5

EC ĵflSOhT^ereira
OAB/AL 205% 
Hat. 1749

'sÜPOCÊlSLPR̂ *̂ ■
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Casal COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL: MARAGOGI - ALAGOAS 

DATA: NOVEMBRO / 2 0 Í l

TOTAL GERAL 4

TOTAL GERAL

-

IbCiANfif

1 SERVIÇO S (B .D .1 2 5 .90/0 )

■
Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção corh 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão e 
sucção à vácuo (tanque de 
àgua/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). • (MISTO /  
COMBINADO).

h produtiva 2400 243,00

1.1
h

improdutiva 600 123,00

1.2
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para 0 interior 
do Estado.

diária 150 40,00

583.200,00

73.800,00

6 .000,00

663.000,00

7.197.360,00

. Josuellpristainydaíj.aouza 
Êng'Civil-CREA 020372462-5 
Ã - ,  SUP0CE/6EPR0Casai Mat. 2932
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V  ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 2874/2013
Interessado: UN. JARAGUÁ/CASAL
Assunto: Aditamento de prazo do Contrato n° 21/2012.

À  C h efe  da A s s e s s o r ia  Ju r íd ic a  -  A S JU R / C A S A L

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO. N°
21/2012. OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA. SOLICITAÇÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. PERÍODO 12 (DOZE) 
MESES. A C O L H IM E N T O  DO P E D ID O .
P R E V IS IB IL ID A D E  A R T IG O  57, IN C IS O  II, 
LEI F E D E R A L  8 .6 6 6 / 9 3 . M E D IA N T E  
A U T O R IZ A Ç Ã O  DO D IR E T O R  P R E S ID E N T E .

Evoluíram-se os presentes autos para esta assessoria jurídica, com vistas à análise 

e instrução jurídica sobre o pedido para celebrar aditivo de prazo do Contrato n° 

21/ 2012.

O Contrato em questão tem como objeto a " e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d e  m a n u te n ç ã o  

c o r r e t iv a  e  p r e v e n t iv a  d o  s i s t e m a  d e  e s g o t a m e n to  s a n itá r io  d a  C A S A L , a t r a v é s  d e  

e q u ip a m e n to s  d e  h id r o ja to  m is to / c o m b in a d o  (h id r o ja to  e  s u c ç ã o  p o r  a lto  v á c u o ) ,
. ‘ t

m is to / c o m b in a d o  c o m p a c to  (h id r o ja to  e  s u c ç ã o  p o r  a lto  v á c u o ) ,  s u c ç ã o  p o r  a lto  

v á c u o  c o m b in a d o  a lta  p r e s s ã o / r o o t s ,  n a s  c id a d e s  d e  M a c e ió  e  M a ra g o g i/ A L " .

O pedido de prorrogação de prazo justifica-se sob o seguinte fundamento: "tendo 

em vista a natureza contínua dos serviços e a sua necessidade para a manutenção 

preventiva e corretiva da rede coletora de esgoto da CASAL, notadamente em 

Maceió, onde se concentra a maior parte de redes coletoras em funcionamento".

Foram anexados aos autos: pedido motivado (fis. 01 a 02); solicitação de compras 

(fis. 03 a 04); dotação orçamentária (fis. 06); certidões negativas de 02 empresas 

(fis. 10 a 14/ 22 a 25); propostas de 03 empresas (fis. 07 a 09/ 15 a 18/ 19 a 21); 

cópia do Contrato n° 21/2012 (fis. 27 a 47).

E, em suma, o relatório. Segue o parecer.
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w
Casal C o m p a n h ia  de S a n e a m e n to  de A lag o as

Em análise aos autos verifica-se que a CASAL, em 01 de março de 2012, firmou 

contrato, sobre o número 21/2012, com a empresa RESOLVE LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO LTDA.

No que pertine a duração dos contratos, devemos observar o inciso II, do artigo 57

da Lei Federal no 8.666/93,. Vejamos, " IN  V E R B IS " :

A r t . 5 7 . A  d u ra ç ã o  d o s  c o n t r a t o s  r e g id o s  p o r  e s ta  

L e i  f ic a rá  a d s t r i t a  à  v ig ê n c ia  d o s  r e s p e c t iv o s  

c r é d i t o s  o r ç a m e n t á r io s , e x c e t o  q u a n to  a o s  

r e la t iv o s :

I I  - à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua  ̂ que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para 
a administração, limitada a sessenta meses. 
[grifo nosso]

No sentido da prorrogação de prazo do Contrato ora em comento, vejamos a

redação da Cláusula Décirna Sexta:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO PRAZO E DO 
REAJUSTE: O prazo para a execução dos serviços 
é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da 
ordem Serviços, expedida pela CASAL, podendo 
ser prorrogado em igüais e sucessivos períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses caso o
quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.

1

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor contratado é fixo 
e irreajustável durante o período de 12 
(doze) meses.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O vaior do contrato 
poderá ser reajustado a cada aniversário da data 

I da proposta apresentada, com base no INCC.

Vaie registrar que em 29 de abril de 2013, através do Processo Administrativo n° 
3825/2013, foi concedido a empresa RESOLVE LIMPEZA E MANTENÇM UpA-T 
reajuste dos preços contratados, com base na variação do INCC, período





A s
lF IS ._ '

C ^ a l C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  de A la g o a s

março/2012 a fevereiro/2013, no percentual de 7,1846%(sete vírgula um mil 
oitocentos e quarenta e seis por cento) passando o valor do contrato de R$ 
7.197.360,00(sete milhões cento e noventa e sete mil trezentos e sessenta reais) 
para R$ 7.714.461,53(sete milhões setecentos e quatorze mil quatrocentos e 
sessenta e um reais cinquenta e três centavos).

Objetivando conhecimento do mercado, foi coletado propostas das empresas:

EQUILÍBRIO CONSTRUÇÕES E PROJETOS TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 10.783.187/0001-09, datada de valor global dos serviços R$ 
8.175.304,35(oito milhões cento e setenta e cinco mil trezentos e quatro reais 
trinta e cinco centavos);

REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
04.364.921/0001-94, valor global dos serviços R$ 8.759.373,60(oito milhões 
setecentos e cinquenta e nove mil trezentos e setenta e três reais sessenta 
centavos).

Por todo 0  exposto apresentado e devidamente preenchidos os requisitos legais, 

opina-se pelo acolhimento do pedido de aditamento de prazo do contrato n° 

21/2012, aplicando-se para o período da renovação o valor global de R$ R$ 

7.714.461,53(sete milhões setecentos e quatorze mil quatrocentos e sessenta e 

um reais cinquenta e três centavos), uma vez que existe previsão legal e contratual 

para tal aditamento, desde que haja a prévia autorização do Diretor Presidente da 

CASAL.

J â  o . p , ^

d crm  0  í h M c m  ,  ^  c ^ u a S i

O rrv c ô u iía T r iô ^ .

•^77)

Bruna Jucá T Monteiro
Assessora Jurídica / CASAL
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Casal
Protocolo n® 2874/2013 
C.l. n® 10/2013 -  UNJARAGUÁ

A
CPL,

Conforme solicitação da UN JARAGUÁ, através da C.l. n° 10/2013 (Protocolo 
2874/13), corroborada pela instrução jurídica, às fis 47 usque 49, parte 
integrante do presente processo, e embasados no que estabelece o inciso II, 
do Art. 57, da Lei n° 8.666/93, AUTORIZO o aditamento ao Contrato n° 
21/2012 com a Empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA., não 
alterando o valor dos serviços que é de R$ 7.714.461,53 (sete milhões, 
setecentos e catorze mil, quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta e 
três centavos), prorrogando o prazo do mesmo por mais um período de 12 
(doze) meses. Em, O C l  o V  /2013.

Eng® ALVARO JOSE MEN 
Diretor Presidente

S DA COSTA

/acpm...

GEPLAN 021C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: resolvelimpeza@hotmail.com
Data: 11/06/2013 13:18 (agora)
Assunto: Atuaiizar certidões.

Sra. Marianna,

Favor estamos solicitando atualização de certidões, para aditamento do 
contrato 21/2012:
- Certidão negativa de débito do FGTS;
- Certidão de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal.

Atenciosamnete,
CPL/CASAL

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 11/6/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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P á g in a  1 d e  1

P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

CERTIDÃO  N EG ATIV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IST A S

Nome: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.757.322/0001-78 
Certidão n°: 29855737/2013 
Expedição: 13/05/2013, às 17:15:23
Validade: 08/11/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n ° 03,757.322/0001-78, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v id a s e s u g e stõ e s ; c i id t @ t s c . ju s .b r

http://www.tst.jus.br
mailto:ciidt@tsc.jus.br




15/05/13 https://www.sifge.cai)a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIrTprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9365337&VARPessoa=9365337&VARU^AL&VARIn...

■ VOLTAfî í:

^ ÉÊÊÊL

jA
CAIXA E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

C e r tif ic a d o  de R eg u la r id a d e  do F G T S  - C R F

Inscrição: 03757322/0001-78
Razão Social: resolve limpeza e manutencao ltda
Nome Fantas ia :R E S O LV E
Endereço: av sandoval arroxelas I66 / ponta verde / maceio /

AL/ 57035-230

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o 
A lt. 7, da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de maio de 1990, c e t if ic a  que, nesta  
data , a empresa acima identificada en co n tra -se  em  situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tem po de Serviço - FGTS.

O presente C e tif ic a d o  não servirá de prova contra  cobrança de 
quaisquer débitos referen tes a contribuições e /o u  encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com  0 FGTS.

Validade: 1 5 /0 5 /2 0 1 3  a 1 3 /0 6 /2 0 1 3

Certificação Núm ero: 20130 5 1 5 0 8 0 7 2 8 6 0 2 8 4 1 8 0

Inform ação obtida em  1 5 /0 5 /2 0 1 3 , às 0 8 :0 7 :2 8 .

A utilização deste  Certificado para os fins previstos em  Lei está  
condicionada à verificação de autentic idade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://www.sífge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9365337&VARPessoa=9365337&VARUf=AL&VARInscr=0... 1/1

https://www.sifge.cai)a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIrTprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9365337&VARPessoa=9365337&VARU%5eAL&VARIn
http://www.caixa.gov.br
https://www.s%c3%adfge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9365337&VARPessoa=9365337&VARUf=AL&VARInscr=0
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Certidão Positiva de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N“ 000272013-02001322
Nome: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - EPP 
CNPJ; 03.757.322/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n“ 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para;
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n“. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http;//www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 25/03/2013.
Válida até 21/09/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http.7/www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?GOMS_BIN/SIW_Contexto... 11/04/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br




18/04/13 Sistema Certidão Negativa de Débitos

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

►SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: - REGULAR 
CNPJ : 03757322000178

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 16:06:39 do dia 18/04/13
Válida até 17/06/2013.

Código de controle da certidão:C720-37CB-9B2E-E256

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

apl 03. sefaz .al.gov.br/certi dao/ 1/1

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
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T i p o  d o  C o n t r i b u i n t e

C o n t r i b u i  n  l. e  E  c  o n ófn  i  c  0 
I n s c r i ç ã o ; .  9 0 0 4  0 7 7  !j 6 I d e n t i f i c a ç ã o :  3 0 0 2 2 5

•

Contribuinte
R E S O f y E  1 , ' IH P E Z A  E  M A N U T E N C A O  :„TDA C.N .P .J ./C .P .F .

'
S i tu ação  Cadastra l
A p r o v r í d - o

'

0 3 7  5 7 00;■ p: 3 ■ ■
Logradouro  / Número / C o m p le m e n to  / C E P  / E d i f í c io /  Loteam ento
ROA r  ,P E  C Í C E R O ,  N " :  O O T M ,

Õ 7 -Ü 3 1 - .1 9 0 ,

Q v i a d r à ' :  , . L o t e : ,  L o t . a a i n e n t o :

Bairro:  T A B U L E I R O  K ) S  M A R T I U G C id a d e :  M A C E I Ó

Data E xp ed içãò Validado N" P rotoco lo Data Pro to co lo
2 2 - / 0 5 / 1 3 ; i / 0 6 / 1 3 0 2 2 / 0 5 / 1 . 2  ■■
Área do Terreno: 0 , 0 0 0 , 0 0  ■

N.” De Autentic idade:  5 8.3 . 1 .E5 . 2 0 F  . D4 D '

ESTADO DE ALAGOAS
p r e f e it u r a  MUNICIPAL DE MACEIÓ
CERTIDÃO NEG ATI V A D ED ÉB itO  - C/VO 23 1 7 9  /  2013

5 ^

Cé.rtif IcarTiOs, com fundamento nas informações exaradas no orocesso 
Administrativo acima indicado, o as constantos em nósso Sistema de 
Cadastro, c Confí-ole. do: Arrecadação, c rossa 1 võdo’ o' di.ro ir o dic a 
Fazenda M\jn.i.c,ipa,l de .inscrever e cobrar as d.ividas' aue venham a so-r 
apuradas, com. referência ao present» inst rem ent.o , que. ©m telacao ao 
contr.ítiuintfe/imóve] a<.:ima .identificado inexi.ste déhito' impeditivo a' 
expedição desta certidão.

V -V  *  *  -i, 4- •  ■*

L. +- >• 4- W -> 4 -  4  .

k - 4 ' 4 4  4  4  4 - 4 ' 4 4 4 '

* 4  4 4  V 4  4- -i * -  *  4  4- 4 4, 4  V 4

Ir 4  4  4 4 *  , 4  4  i- 4 <• 4 i  4  í- 4  4  *  *  4  +

 ̂ 4  4- 4  4 4  4  4  4- 4  4 4 4 *■ 4  4  *- 4. 4  4  4

^ 4 ' 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4  + 4  4 - 4 4 4 * + 4  

J. J,'.4 .> 4  .4...). 4  -i- -4 -4 4  4 - 4 - 4  4  4  4  4  4  *• >  4  4  4- 4- 4- 4  4' 4  4  

í- 4- I»' '* W 4  4- 4  í  *  4  ,4  4  4- 4- 4- +  4  4;  4  4- *■ vr *  4  4- 4 * 4  4

I- 4- 4 V 4  4  4- 4- *■ 4  -4 4  4  4  4- 4  4  4  -*• 4- 4- » *' 4  4  4 - 4 - 4  4  4  4

4 *1- 4  -4 -4 4  4  4- 4  4  4' 4  4  4- 4 - 4  4  4  4  4  4- í- 4- -fr 4  -I- 4- 4- 4 4  4  -i-

4 4- 4  -4 » .4  4  4- 4- A- 4 4 4 4  4. 4. •* 4 -» ♦  4- 4 4 4 4  4 4- 4- -A 4  4

*r 4- -A- -A: 4  4  4  4  4- A 4- 4 4  *- 4 4. -*• 4  4  -*• A A- *- 4  4  4  *- 4- 4  A 4

4  4- 4- 4- -t *  4- -4- 4  4  *  •*- 4- 4- -A 4  4  ♦ 4- 1 A -i +  4  -*• l- i  A -A •»•

A A- 4- A- -A 4  A' 4 -A -A 4  4  4- 4 4  -A 4  4  *• 4- A- -A 4  *• 4  4 A -A 4

*■ -4 4- -A 4- 4  A *  4  -*• -A 4 4 . 4 4- 4  A » *  A A .  -l * :• * A »• A 4  *

A 4  A 4- 4  4  + ♦  4- A -A 4 4- V  A A 4  4 A A A A » 4 4 A ♦ V 4- A- 4  4

Á A -A A- 4 ''a a  -a  a  4- 4 .4  -a a a  A 4  v  a  4 ,A A a - -A- + 4  a  v 4  4. 4

‘

A  + A

4 . 4  4 

4  4- A- 

A- 4  4- 

4  4- 4-

4  4  4- 

A A A 

A A *- 

A A A-

A *  A A -í - A - ,  *  

A A A 4  4  A A

• A + 4  4  A A A

• A -a ’*  4  A A A

A -A -A

4  -A -t- 1- 4-

A -A 4  -i

4 A -A 4  4-

4 '4  -A 4  4

4 4  4  4  A

A A i A V :

••• A A A A ■,

4 4' 4 4 A J

A- 4- 4-

-1-4 il

A- A 4

■A A -A 4- 

4 A -A 

■k 4 4  -l- 4 

l- 4 4  -A 

I- 4 A -A 

1- 4 4  .V-

i -' a- a a

A 4 a- A 4 a * * - A  

A + - A 4 4 A  A A - A

4 -1. 4 . 4 4 4  ,  v-A- 

4 .Â -i- A- 4- 4  4  -A -Al
•A -A -|. A- 4  * -A 4

4  A 4  A- A. -r A -A 4.

4  -A -I- -I- 4  4- -A -A 4

•A. 4  4  A- 4  A -4 -4 4

• -A- -A -A A- 4  Á > -A -A

.4 -A 4 A- 1- A 4  -k 4

l. 4  4-

i. I4J 4  ^

1 -  4-' A- r 

4 A- A
A- 4-

.• 4- 4 A *  4  4  A 

- 4  -4 *  *  4 4

. .  4 .

-A 4  *  ■

Cert..iciâo e m i t i d a  a.s 10 :f i3 : ' l í i  do d:ia 22/0b/20. \  ?.
h a . u t e n t i c i d a d c  .de.sta c e r t i d ã o  p od e  .ser co n f i r t i iad a  na pagina d.a S e c r e t a r i a  de  f i n a n ç a s ,  
no e n d e r ç ç o ;  http://Mww.smf.inaceio.al.gov.br ou n-? própt.ia S e c r e t a r i . i  de r.inancas..

V o íiftquc at»ntam onio os l» fo rm aç6 es de tcritag  noata cprttdfto

O b s e t v a ç ã o : ,

i - ■

http://wvAV4.smf.maceio.al.gov,br/e-agatayservlet/hwvdocumentos 2b/0S/?niá
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C O M P A N H IA  DE SA N IÍA M E N T O  D E  A L A G O A S R equisitante:
Solic itação: 00013388 a 00013388

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E m issão: a
Liberação: a

P irâ m id e Situação S o lic . T odas
Item  R e q u is ita n te  V a lo r Prcvi.sio Q td . So lic . Q td . C an c . U n. E st, A tu a l U n. C o ta ç ã o  A F  S ta tu s  A F

P ro d u to  /C o m p lem e n to / D e sc r iç ã o  A uxiliar: 
A p licação O b se rv a ç ão R e fe rê n c ia

S ta tu s  Item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o lic ita ção : 0 0 0 1 3 3 8 8  E m issão : 0 2 /0 5 /2 0 1 3  D t. L im ite: D t. Ú lt. A lt.: 0 5 /0 3 /2 0 1 3 L ib e rad a : S IM  j
S o lic itan te : A R L E T E  M O N T E IR O  D A  S IL V A L ib e ra ç â o : 2 4 /0 5 /2 0 1 3 U su . L ib era .: R A U L 1 1 A R L E T E  M O N T E IR O  4 1 9 8 .4 6 0 ,0 0 1,00 0 ,0 0 C N T 0 ,0 0  C N T
U n . C o m p .: S E S G E R V a lo r T o ta l : 4 .1 9 8 .4 6 0 ,0 0 1  3 6 3  -  S E R V IÇ O S  DE C O N S E R V . M.ANUT. DE S IS T E M A / C . I .  1 0 / 2 0 1 3 - P r o t . 2 8 7 4 / 2 0 1 3 - U N 'J A .i U N JA  -  U N JA  -  U .N .  DO JA R A G Ü Â

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações: 1
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C O M P A N H IA  DE SA N E A M E N T O  DE A L A G O A S

P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
R equisitante:
S olic itação: 0 0 0 1 3 3 8 9
E m issão:
Liberação:
S ituação S o lic .: Todas

a 0 0 0 1 3 3 8 9
a
a

Item  R e q u is ita n te  V a lo r l^revisto Q td . So lic . Q td . C a n c . U n . Es\. A tu a l U n . C o ta ç ã o A F S ta tu s  A F
P ro d u to  /C o m p lem e n to / D e sc r iç ã o  A u x ilia r: S ta tu s  ite m
A p lic a ç ã o O b s e r \ 'a ç ã o R e fe re n c ia

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o lic ita ção : 0 0 0 1 3 3 8 9  E m issão : 0 2 /0 1 /2 0 1 4  D t. L im ite: 
S o lic itan te : A R L E T E  M O N T E IR O  D A  S IL V A L ib e raçào :

D t. Ú lt. A il.: 0 5 /0 3 /2 0 1 3  
1 1 /0 6 /2 0 1 3  U su . L ib e ra .: R A U L

L ib e rad a : S IM
1 A R L E T E  M O N T E IR O  2 .9 9 8 .9 0 0 ,0 0 1,00 0 ,0 0  C N T 0 ,0 0  C N T

U n. C o m p ,: S E S G E R V a lo r T o ta l ; 2 .9 9 8 .9 0 0 ,0 0 363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. M A N U T . 
UNJA - U NJA - U.N. DO JARAGUÁ

DE SISTEMA /C.I 1 0 / 2 0 1 3 - P r o t . 2874/2013-UNJA.

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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/
Casal COM PANH IA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 2 8 7 4 /2 0 1 3 -
C.I n° 1 0 /2 0 1 3  - UNJARAGUÁ

A
ASJUR

E stam os en cam in h an d o para an álise  e aprovação, o Terceiro Termo Aditivo 
ao Contrato n° 2 1 /2 0 1 2  -  E m presa R esolve Lim peza e M anutenção Ltda.
Em, 02 de maio de 2013
Atenciosamente

N el/Eima réreira 
CPL/CASAL

Á Advo. Fátim a Amorim, 
Para an á lise  e aprovação. 
Em, 0 2 /0 5 /2 0 1 3

B runa J u c á  T. M onteiro ' 
A ssessor ia  Jurídica/C A SA L



}



W .Casal CO M PANH IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ris

Processo: 2874/2013 
Interessado: UNJARAGUÁ
Á ASSESSORIA JURÍDICA -  CHEFE DA ASJUR/CASAL

Vem para análise deste jurídico o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012 -  
CASAL, cuja composição e formatação encontram-se presente as orientações expressas no 
parecer jurídico de fls 47 a 59 e devidamente autorizado pelo Sr. Diretor Presidente à fls 50.

Diante das conformidades apuradas e em cunprimento as prescrições legais contidas 
no art. 38, parágrafo único da LLCC, aprovamos o citado instrumento apondo a chancela 
deste jurídico no rodapé de suas folhas e recomendamos que no ato de sua celebração a 
contratada deverá apresentar as CND'S atualizadas.

Maceió, 02 de maio de 2013

MARIA DE EÁTIMA LISBOAS AMORIM 
ADVO G A D A /A SJU R/CA SA L 

OAB/AL N ° 1413

ACPL
Com o termo devidamente 
chancelado.
Em, 02.05.2013

Bruna JucáT. Monteiro' 
Asssessora Jurídica/CASAL
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Casal COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT n° 3825/2013

À VGO ( De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA RESOLVE LIMPEZA, objetivando a aposição da 
assinatura e evolução à DP.

Em, 02/05/2013

Atenciosamente
Í^/l i S ^ Íg l ^ e

CPL/CASAL

ÁD.P (
Para conhecimento e assinatura 
Em, 05/05/2013

dbuquerque
I da VGO 

*Mat:1487/CASAU

À CPL ) De Ordem)
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012 -  CASAL, asinado pelo Presidente, p/ 
conhecimento.
Em, 02/05/2013

Eii|’%2ri(![aPsíteyêü,W5anfe
Chefe de G á in e te  da Prssidênia /CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANH IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 21/2012 -  

CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A FIRMA RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHiA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ne. 24.008.146-3, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu. Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF ns 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacionai CARLOS ANTÔNIO OE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro Civii, inscrito no CPF/MF n̂  
098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a firma RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, 
estabelecida na Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 03.757.322/0001- 
78, doravante denoniinada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado por seu Sócio Gerente RAULL XAVIER 
BRITO, brasileiro, solteiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o ns 008.018.154-60, residente e domiciliada nesta Capital, 
tendo em vista o que consta no Processo Protocolo ns 2874/2013 e SC nsi3388 e 13389 - CASAL celebram o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo;

' V, S. _ ^

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrümento o prazo de vigência, previsto na cláusula décima sexta do contrato 
original, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar de 02 de rhaio de 2013 a 02 de maio de 2014 não alterando 
seu valor que é de R$ 7.714.461,53(sete milhões, setecentos e quatorze mil, quatrocentos e sessenta e um reais e 
cinquenta e três centavos). , /
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.llO da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio 
e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária.................................... 11.201 -  UN B Bentes
Grupo de Despesa............................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica............................................................ 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária.......................  ............11.202 - UN Farol
Grupo de Despesa...........................  ............... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica................... ......... ............. ........... ' .  .301:000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária......................................  11.203 -  UN Jaraguá
Grupo de Despesa............................................  300.000-Serviços de Terceiros
Rubrica............................................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária........................................ 11.101 - UN Sertão
Grupo de Despesa..............................................300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica.................................................................301.000 - Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária........................................ 11.102 - UN Bacia Leiteira
Grupo de Despesa................................................300.000 -  Serviços de Terceiros





ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Unidade Orçamentária..........................................11.103 -  UN Agreste
Grupo de Despesa................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica...............................................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária...................................... 11.104 -  UN Serrana
Grupo de Despesa............................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica............................................................. 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária...................................... 11.105 -  UN Leste
Grupo de Despesa..............................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica...............................................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.^
E, por estarem assim, justas e acordes,.as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo. ' .

TESTEMUNHAS:
Maceió, ĉ < ^  1 ^

ÁLVARO JOSÉ fifífeWEZES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

SOUZA FIGUEIREDO LIMA
Gestão Operacion

RAULL XAVlÉILBRItO
P/ CONTRATADA

2/2
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Maceió - Quarta-Feim  
25 oc Setembro o e2013 43

• Ácido ‘CúolotsociAnühco, ofoecidos peU emp^sa .ARGI QUIN'SCA BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ 
4.v677.P8’OOIO*75,Éomse4eaAv.BtasiUa,n* 1500, Galpào4.BaiiToBuf\j, CEP 13.5*0-970, Salto-SP,t«stc 
atorepRsetuadaporIoséNorbeftodsScu2a,brasiInn>, inscnto noCFF360.699.228^1 eR05.512.1S3,cuja 
poposta ibi classificada ein T (pimeiro)luean]ocntame,pat3oLoteS; 10 toneladas de DiclaoOtanuUdo 
-  .^idoDicloroisocianinco, (Merecidos pela Empesa Q U L^IN D U STRIA £C O \£R Q O Lin.^ inscrica 
m  CNPJn* 00,073.017;’0C0Í-OS, com sede na Via Periférica E, rt 2460, Cia Sul, CEP 43.700-971. Simões 
TíllioB.A, tissQ! ato repesettada pelo Sr. Lucio de Castm Santana, Identidade t t  5 J8 2  llS-95 SSP.'R'\,CI¥' 
■ r'927.520.715-15,cujapop3stafáclassificada em l*(pámeiro)luearaocertaine,paaoLote 9 10tonela<bs 
d: Bpoclcrito de Câlcioem Tabletes; c^erecidospelaEmprea (^.JIXSLINDUST^AECCCvERCIOLIDA, 
imcnta no CNPJ a* 00.075.D17('0001-OS, ccm sede na VIa Periférica &, n* 2460, Cia Sul, CEP 43.700-971, 
Simões Filho-RA, neste ato representada pelo Sr. Lucio de Castro Santam, Identidade 5.532.118-95 SSP.' 
R ^CFF tf 927.520.715-15, cuja proposta foiclassificada em 1* (primeiro) lufarno certame. 
C£J£TO.OobjetodestaAX\é oRegistro de ̂ eçosp ra  eventual aquisi^lo depodutosquirticospanuáli- 
s s io n o  tratamento deifuanasEX.XS da CASAL.
Datadeassiratura; 12deno\Tmbrode20l2 
Oce Síenatários acima citados
Praocòlo tf 527 5,'2012- C .^ .U  -  C l n* 27,2012 -SUPTR-A
.Aoacrizamos a cUbcnçào (fa .^ADOFRZaAOELElRÒNICO SISTEMAEE REGSTRODE PREÇON’ 
01/2012. celebiadj entrea C.AS.Ue a8E^PRESA: H-URiQUINíCAINDÚSmAE CONÉRCIO LID.A,
, BERACAS.ARARAQUIXfiCOS E INCSEDENIES S ..\ RELUZ NORIESTE INDüSlRLi^COí.£R- 
□ OLTD.\. .ARCH QüR4C\BR.ASIL LTUA, QUI^'1L INDUSTRLAE CON€RCIOLTD.\ obser\-a«do 
aleeislaçâo. Hcmologadoem 04.09.2012

EXTRAIO DO CONTRAIO 
y  113/2013

Piotocoloo* 771 S’20l3 -  C.ASAL.- CJ ü* 74.2013 - ÜNLESTE
Coittatante; CASAL. Rua Baiào de .Atalaia, 200, Centro, C N P J/\f n® 11291.708.'t)001-81 -repesentada 
p r  seu Direta Preãdenie .ÃLV.ARO JOSÉ .\£NE2ES HA COSIA, C PF/^f tf 140.115.494-87 e por seu 
Vice-FVesidentedeGesdode Corporativa J^ffiSL\TOLUE2íGOGALVÃO,CPFrf 032,981.054-57 
CaNTRAXAaA; Senhoa MARLENE MARLAaA.SILV.A, inscrita no C PF/^f sob on* 264339.901-87, 
residente e dcmiòliada na Rua TV Rijuçara t f  1001 Vülage Campstrc D -  Cidade Lhiversitária doravante, 
denorraiiado simp^esmenteLOCLADCSLA.
OBJETO; Ccnsitcui o^eto do preseütt contrato, a loca^lo de imóv-el urbano, situado na Rua Epitácio Pessoa, 
tf 73 -  Canpestre^AL o qual servira pan acomoda^io do extitôno da C.ASAL.
Vala do Centras»: 0 \U o r total do contrato durante os 12 (doa) meses de sua vi|ência6ca estabelecido em 
3.600,CO (trésmil e seiscentosreais).
Data de assiratun: 26de julho de 2013 
Protocolotf 7718.2013 -CASAL
.Autaiameea eUboraçào do Contrato tf 113.''2013 .celebadoentrea CASAL ea Sra. MARLENE MARLA 
D.ASILA'A, observando a leeislacào vigente. Homologado em 01.07.2013.

EXIRAJGDO CONTRAIO 
N* 1292013

Praocolorf 2115,2013-CAS.AL-CIN*06,2013
Contatante: CASAL. Rm Baào de Atalaia, 200, Centro, CNPJ.2.F n" 12291.708. (1001-81 -  repesentada 
p r  seu Direta Preãdsntc .ÃLV.ARO JOSÉ NENEZES DA COSIA, C E^/\F tf 140.115.494-87 e pw seu 
Vtce-fteàdcntede Gestioe Serviçosde Engenharia0SMARLISB0A,CPF.2fcFn* 101.616.864-00 
CCNTRAXAaA; ENFRESAiHiTO CO>5ULTCRLAE2ví E>ÍC£NH.ARLAE NFIOAN-BIENTE LTD.A, 
Estabelecida na.Ak'.DomAntònioBrandào,333SL. 909,Ed.N-icttó-.AlWakCeiUef,FaroI,CEP57 051-190 
2viceió -.AL, inscrita noCNPJ/TviF n* 11.861.373.0001-73, representada p r  CARLOS RCBERTOM3URA 
LLALJUNTOR solteiro. Ene enhciroCivü,inscriionoCPF\Fn* 033.874.674-94, residente e domiciliado na 
Rua 2, laeamentoXál ftraiso, rf 281, QuadraD, Feitosa, CER 57043-015, Níaceíó-AL. 
OBJEIO;Contratacio de empresa de engenharia paa a elaboração de RrojetoBásico para um novo riKema de 
abastecimento de água para as cidades de Nhragogi e Jkpaadnga e dos pvuados Barra Grande e Sio Bento, 
localúados no Utaal norte do estado de .Alagoas, a paitif do manancial de superfície deneminado Riacho 
Cachceiia, conforme especificado no Termo de Referènaa, no Eátal e mediante condições centidasnaLei 
Federal n. 10.520 de 17 dejulhode2002,Deaeto3348d«01 dejaneiro de2007,Decreto 5.450.2CX)5e Lei 
Complementar n* 123.'06, subridiaríameme p ia  Lei n  866693 e suas alterações.
ValadoCcntrata Piesentecontrato tem seu vala total Sxado em RS U 5.200,C0( cento e quinze mÜ e du- 
aentosreais.
Data de asinatun: 26de julhb de 2013 
Dos Sututãrios acima citados
Praocoloo* 2115.2013 -CAS.AL -C .I rf 06,2013 -  SUENG
Auteriamoe a eUboaçio do CONTRATOn* 129/2013, celebado entre aC.AS.AL eaEM IRESAHnTO 
CCKSULTC»LAE.\!ENCENH.ARLA E ̂ £IO A ^fiIEN JE  LTELA, observando a legislaçlo vigente. Ho
mologado em 17.07.2013

EXIRAIODO PRI\£IROTER\D.AnmV'OAO CONTRAIO 
N* 0932012

Praocolon* 6197,2013 -  CAS.AL -  C.I n' 262013 -  SUPNf O CEROC
Contatante: C.ASAL. Rua Basào de .Atalaia, 200, Centro, CNPJ/TvF n^ 11294.708.0001-81 -repesentada 
por seu Direta Ftesidente .ÃLV.ARO JOSÉ NFNEZES aACOSIA, CFF/^F tf 140.115.4944? e p r  seu 
Vice-President» de Oeifio Operacional CARLOS .ANTCE^ODE SOU^A^GUE3R£DOLIMA,CF^^F 
rf 098.703,694.72
CONTRAlAD.A M2 CCNSTRUÇCES LTDA, estabelecida ta Rua LuizOarzaga da Silva, n*3i, Qiadta 
.A, Senaria, N'Êcet ò'AL, inscrita no C NPJ/\F sob o n* 09475.4U>'000141, repesentada p r  seu pocuradot 
THLAGO .ANTONIO i\£DaNÇALE(XsX:iO, basüciro, casado, inscrito no CIF/lxF n* 032534.594-51, 
residente e doniciliado em \òcâóíA L  OBJETO :C LÁ U SLLA ^^£IR A : F v  força deste instnimeoto o

cap tda  CUusula Rimetn docontiaio original, que tnta do objeto, passa a ter a se|iúnte tedaçio; ‘̂ a^»tan• 
taçàoe subsdtuiçaodeladróasetroscom «fiLnetro de %” (tiês quartos), l ” (unaplegads), 1 Vr(umaemeú 
plegada) e 2" (duas p ic a d a s) em ligaçõesdomiciliar esaiivas, comselaeemaos cavaletes eremanejameoto 
paraiestadasdoslotes.comimplantaçlodecaíxasdeproteçio,adequai]do<isre^3ectiv9scav^^aopdcio 
de ligaçio domiciliar da CAS AL.CLÀUSULASEGUND.A: R>r f o ^  deste imtrumenm ficaante ia d a  a 
exclusio do IVágrafo Segundo da QiusuU Oitava do Contrato Original CLÁUS11A7ERCE3RA; .^ ic a r  
reajusíameQtonospeçosdocentralo.combiseiuvariaç3odoINCQpeiíododefflaiode2012aabrilde20}3, 
em face seu aniversário, no percentual de 7,5554% (sete virguU cisco quinhentos ecinquenta t quatro por 
cento) que corresponde a R$ 20.756,26(vinto tn l, setecentose cinquenta e seis reaise vime e seiscentavos), 
p san d o o  valor docontatodeRS274.720,S0(duzettose setenta eqttalio mil setecentosevimereaisedtema 
centavos) para R$ 295.477,06 (duzentos e noventa e dcco mil quatrocentos e setenta e sete reaise seis centa- 
vos).CLAUSULAQU.AKLA: R r  faça desteimttuinento. fica potrogadoo pazo estabelecido na Cláusula 
Sétima do ConiatoOriginal,portnaÍs 12(doae)mesesacontarde26defo8iode20I3a26dejunhode2014. 
Data de assiiutura: IS dejurho de 2013 
Dos Siemtários acima citados
Píoíocdo ü* 6197 2 0 1 3 - CAS.U -  CJ tf 262013 -  S m íO G E R O C
Au tofizamosa elabor^odoCCNIRAIOtf 095/2015, cetebradoenlreaCASALeaEMíRESAlE CONS
TRUÇÕES LTIXA,ob»ei\'andoalegisl8çiovi|ente. Hcmolcgadoem 18.06.2013

EXTRATO DOTERCEIROTERXDAEniVO.AO CCMRAIO 
N* 21.2012

Protocolo tf  28 74 2013 -  CAS.AL -C .I N* lO -^l 5 -UNaARAGUÃ
Caitratante: CASAL. Rua Bario de.Atalaia, 200, Centro, CN PJ/\F t f  12294.706/000151-r^esenta- 
d a p a  seu Diretor Presideite.ÃLV.ARO JOSÉ ̂ £NE2ES ÇlA COSIA, CPF/XF tf 140.115.49457 e por 
seu Vice-Prestdaite de Gestio Cpcractaial C.ARLOS.ANTCNIOEe SOUZA FIGUEIREDO. CFF.\Fn*
032981.054- 57.
CaVIRAIADA Fuma RESaVX LIMEZA.E MANÜNTENCÃO LTDA. e.tabelecida na Rm|Padre Ci- 
cero, 174, Tâbuleiro dos Nhftins,NiiceÍó'.AL, inscrita n> CNPJNF sobo tf 03.757522-t)C01-78,;daavajirí 
denominada sim]deanente CCNTRAXAD.A, neste ato repesenladopor seu Sócio GsrsnteRA.ULL XAXIER 
BRTTD, bosüeiro, inscrito noC FF .\F  sob o t f  006.01$. 154-60; reádento e dorncí liado nesta Capíól. 
CBJETQ. Por força deste insoumento o pozo de vigência, previsto na cláusula décima sexta do.ccntrato 
original, fica potrogado p a  mais 12 (doze) mesesa ccniar de 02 de maio de2003 a 02 de mato de 20014 nÍo 
alterantfeseuvalorqueédeRS 7.714.461,53(sete milhões, setecentos eqoatota flil.quatraeniose sessenta 
e um reaise cinquenta e tiés cenlaws).
Ehtadaassmatua: Q2demaiode2013 
Dosrigratáriosacimacilados: ^
Protocolo tf  2874.2013 -C A S.U  -C .U ^  102013 UNUARAGUÃ
.Autoiiamos a elaboraçio do TERCEIROTERNDADÜTX*CONIRAION*21/'2012, celebado enbe 
a CAS.AL e a Fuma RESCÍ.VE LI\fFZ.A E MANUTENÇ-AO LTDA, observando a LMtslaçào vigente. 
Hoffiologadoem 02.032013.

EXIRAIODOCCNIRAIOEEHtESXAÇ.ÃODESERVIÇOS 
N» 118.-2013

Protocolotf,151142012-CAS.AL-CJ?íl7a2012-tNlARAGU.Ã.
Contratante; CASAL Rua Bario de Atalaia, 200,Centro, C N PJ^F t f  I2.^4.708f)001-Sl -  repesentada 
por seu DiietorPrerideme.ÃLAARO JOSÉ ̂ £NEZES D .\C O S I\ O F /N F tf  Í4ail5.494-S7eporseu 
Vice-herideotede Gesâode£sçenharia08MARUSBO.A.CPF^Fif 101.616864-00 
CCNTRAXAD.A ENF'R£S.A..AXF ENGENH.ARLA. esahelecida na Rua Santa Luaa tf  153, Barro D ao. 
NÀceió .̂AL, inscrita oo CNPJ'2^F sob on® 16.628.118‘t)001-07„r^Rsef)iadapDr OTÁVIOVINCÍORO- 
CRACC.A.N£LO,DitetaGealÍnscritonoCIF‘Mri^0S4.091.01498,residenieedcaudlÍadonesaCa{iial 
C6JETO: Constitui otgeto do pesenie instrunentoa execoçio dos serviços de remmqameatoimplantãçio 
de parte da.Adutoa dosPoçosTmrutaresJ e4 do Sistema de.Abastocúnentode.Agua do distrito de Ipióca em 
N4ceió'.AL.
Valor do Contrato; Presente contrato tem seu valor total estimado em RS 77.00020 (setenta e sete mil reais e 

.vinteeeisavus).
Data de asánatua: 26dejulhode2013 
Dos SiíoatiriosacimacitKbs
Protocolo t f l  5 Ü4-2012 -  CA5.AL-CJ N” I7a2012-ÜNIARAGUÃ
Autorizamos a elabotaçio do CONTRATO N* 118.2013, celebado entre a CAS.AL e a EN4ERES AAM3 
ENGENHARIA, observando a iMiriaçio. Homologado em 05.072013

EXIRAIODO PRIMEIROTERTv«).ADTII\^O.AO COSTP-AIO 
018.2013

Protocolo t f  2696/2013 -  CAS.AL.
Conliatanto: CASAL. Rua Bario de Atalaia, 200, Centro, C N P l^F  t f  12294.7080001-81 -  i^esenlada 
por seuaretorlVesideme.ÃLAARO JOSÉ NFNE2FS D.AC06IA, C FF/^Ftf 140.U5.494-S7 e p r  seu 
Vice-F^eridento de Gesâo Cocparaliv'a JCRGE SILVIO LUENGO GALV.ÃO, insciüo no C FF :\F  sob o n‘
032981.054- 57
CONIRAXADAr E^Hl£S.A\TIAL SERVIÇOS LTDA estobelecida tu  Rua Hwo Cetrea I ^ s ,  313- .A, 

; Groa de Lourdes.õf^eiiVAL, inscrita no C N P J ^  sob o tf  03.340376 0001-33, doavmto, dersominadi 
simplesmente 0^4TRALAD.A neste ato, representada por seu sócio Admirrisirador JOSE CARLOS RO
BERTO OACOSXA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CFFNF seb o tf 228.618.404453, rerideme 
e domiciliado em MrcrêôAL.
^ J E IO : P a  foiça deste instrumento, fica autoriada a tepactuaçjo dos preços do Comato original, em 

razào de Acordo Coleiívc  ̂a ser aplicado a parti de 01 de janeiro de 2013. Pasando o valor menal paa 
. R$ 31033203 (trezentos e dez mü, trezentos e trinta e dois reaise três ceauvos)e o vala  global para R$ 
1.86199218 (um tniUào^ oitocentos e sessenta eum mü, novacentos e novena e dois reais e dezoito cena- 

• vos), paa serviços normais e RS 46.820JK) (quarenae seis mil, àtocentos evinto reais) mês totalizando R$
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OFÍCIO Ne 681/2014

ESTADO DE ALAGOAS
CO M PANH IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 01 de setembro de 2014.

H

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Quarto Termo Aditivo ao Contra ns 21/2012 - CASAL, celebrado entre a CASAL 
e a empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, cujo objeto é Por força deste instrumento, o 
prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado por mais um período de 
12 (doze) meses, a contar de 02 de maio de 2014 a 02 de maio de 2015.
Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste em mais 7,78% (sete virgula 
setenta e oito por cento), conforme variação do INCC de maio/2013 a abril/2014, bem como, 
acrescentando os serviços em mais 12,70467% (doze virgula setenta mil quatrocentos e sessenta e 
sete por cento) decorrente do aumento das demandas oriundos de outros municípios, passando o 
valor global de R$ 7.714.461,53 (sete milhões, setecentos e quatorze mil, quatrocentos e sessenta e 
um reais e cinquenta etrês centavos) para R$ 9.370.979,24 (nove milhões, trezentos e setenta mil, 
novecentos e setenta e nove reais e vinte e quatro centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 14 de 
agosto de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 5706/2014,- Cl N̂  
04/2014, fis. 01 a 83.

Atenciosamente,

Eng5 ÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

ES DA COSTA
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Casal

Origem: Destino: Data de emissão:
SUNEC V.G.O. 24/02/2014

¥

Assunto; Solicitando prorrogação do Contrato 21/2012

Senhor Vice Presidente Operacional,

Referimo-nos ao contrato n° 21/2012, celebrado com a empresa RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA., tendo como objeto, os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em redes coletoras de esgotos, interceptores, 
ramais domiciliares, PVs, através de equipamentos especificados nas planilhas 
anexadas ao presente, em todas as cidades operadas pela CASAL, em Alagoas.

Nos últimos meses estamos vivenciando um aumento considerável na demanda 
por esses serviços, principalmente, pela conclusão de obras de ampliação de 
esgotos na orla lagunar, complemento de parte de obras do Governo do Estado 
através da SEINFRA, no corredor Vera Arruda, com mais de 3.000 metros de 
coletores e 510 novos ramais domiciliares na Bacia da Pajuçara, além do 
crescimento vegetativo da capital alagoana.

Essas ações, impactaram significativamente para o aumento de contribuições nos 
interceptores da Praça Lyons à Praça 13 de Maio e no interceptor oceânico 
(emissário submarino), exigindo manutenções preventivas e contínuas nessas 
áreas, como também, na macro coleta da cidade

Outro fator de grande relevância nesse contexto operacional, diz respeito ao 
crescimento dos sistemas de saneamento básico nas diversas cidades do interior 
alagoano, destacando os projetos desenvolvidos e construídos através da 
CODEVASF, enfocando os municípios de Batalha, Santana do Ipanema, Palmeira 
dos índios. Capela, Paulo Jacinto, etc. - todos em operação, além de outros 
promovidos por algumas prefeituras - enfatizando que nenhum desses estava 
operando quando da assinatura do referido contrato.

\





k , .

Até 2015, teremos novas demandas ,de municipais com sistemas de esgotamento 
sanitários, quando da conclusão das obras de todas as cidades ribeirinhas, através 
do programa de proteção a esses mananciais, também sob a responsabilidade da 
CODEVASF.

Diante desses fatos e objetivando evitarmos solução de continuidade nesses 
serviços essenciais e de natureza contínua para a população alagoana, cuja 
interrupção provocará sem dúvidas desequilíbrio no meio ambiente, com sérias 
consequências para a saúde da população, torna-se necessário que o citado 
instrumento contratual seja aditivado consoante novos quantitativos estabelecidos 
em planilha própria, mantendo-se os preços da licitação com os devidos reajustes 
permitidos pela legislação vigente.

Para tal, estamos anexando:

- Classificação orçamentária
- Origem dos recursos

- Anuência da contratada

- Solicitação de compras
- Pesquisa de mercado

- Planilhas com novos quantitativos e preços reajustados
- Cópias do contrato atual e aditivos
- Cópia da respectiva ordem de serviço

- Cronograma financeiro

Por oportuno, solicitamos que o supracitado instrumento contratual, seja aditivado 
com alteração de valores no percentual de 12,32% (vide planilha anexa), 
prorrogado por um período de 12 (doze) meses e reajustado conforme cláusula 
específica.
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ORDEM DE SERVIÇO N° 013/2012- SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia dc Saneamento dc Alagoas -  CASAL, 
no uso de suás atribuições estatutárias, c tendo em vista n que consta no Contrato n° 21/2012 -  
CASAL;-

RESOLVE;

1- Autorizar a RJ2SOLVE LIMPEZA H MANUTE-iNÇÀO LTDA. estabelecida na Rua 
Padre Cícero, n” 174 -  Tabuleiro dos Martins, nesta, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.757.322/0001-78. representada pela procuradora MARIANNA RODRIGUES 
LEITE, inscrito no CPF/MF n° 059.276.124-07 a executar os serviços de 
manutenção corretiva e preventiva do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, 
através de equipamemntos de hidrojato, misto/combinado (hidrojato e sucção por 
alto vácuo), misto/combinado compacto (hidrojato c sucção por alto vácuo), sucção 
por alto vácuo, combinado alta pressão/roots, nas cidades de Maceió e 
Maragogi VU.. conforme autorização da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têm o valor global fixado em R.S 7.197.360,00 
(Sele milhões, cento e noventa e sete mil. trezentos e sessenta reais), que serão 
pagos com recursos próprios, mediante apresentação de Fatura/Nota Fiscal, 
devidamente atestado pela Gerente da Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA -  Eng.“ 
.MARIA DE FÁTIMA ACIOTY DE CASTRO, matrícula 1494.

•!
fi

CIENTE: 
Em :

Maceió. 02 de rtiaio de 2012.
..ii

jl’
SAMUEL LEITE DE OLIVEIRA  

Superiiitendenle dc Negócio da Capital

Hng.̂ ' Mü Ís L ^ ^  NETO
Vfee Pre.sidcntc Çw Ge.slão Operacional.

Eng.'' ÁLVARO .lOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente.

Ç—V-

OS N" 13/2012-SUNEC- RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

I
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ESTADO 1)E ALARGO AS
CO M PAN H IA  DÈ S ^ E A M E N T O  D È ALAGOAS _

CONTRATO NO 21/2012 -  CASAL CONTRATO DE /
EXECUÇÃO SERVIÇOS QUE ENTRE S I ^
CELEBRAiyi A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGÒAS -  CASAL vÉ À EMPRESA RESOLVE 
LIMPEZA È MANUTENÇÃO LTDA.

PREÂMBULO t  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
í )  CONTRATANTE: COMPANHIA DE .SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual,, vinculada à'Secretaria de Estado de Infra-estruturá, sediada a Rua 
•Barão de Atalaia, 200, Centrô  Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL,, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.'294.708/0001-81,' portadora da Inscrição 
Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente Álvaro José 
Menezes..da) Costa, brasileiro, casado, engenheiro 'CivilGPF/MF n° .140.1.15.494-87, e pelo Vice- 
Presidente'de Gestã6'‘ÓperaGionaí,>Mojsés Vieira da Rocha Neto, brasileiro/Q,'çasado, Engenheiro 
Civil, inscrito nO CPF/MF n° 164.8,45,174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital,
2). CONTRATApÁ: RESOLVE -LIMPEZA É MANUTÉNÇÃO LTDÂ  estabelecida a rua Padre 
Cieero, 1-74;- Tabuíèiro, . Maceió/AL/ inscrita no CNPJ/mF sob- o no 03.757.322/0001-78) 
represèntãdá ,por sua, bastante procuradora MAKiANNÁ .RObRIGLÍES LEITE, Jnscrito no CPF/MF 
sob o n° -059.276.124-i07, residente e domiciliado em Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL. DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da
licitação ha modalidade de Concorrência n° 04/2011 - CASAL, devidamente homologada pelo 
Senhor Diretor Presidénte da CASAL/ tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n°
107/2011, Protocolo n° .8181/2011 - CASAL e S.C. n°s 1,1301 e 11302, em estrita observância

,à Lei.n° 8.666/93 e Lei,.Estadual n°'5.237/9l,'obrigando as partes de acordo com as.cláusulas e 
condições a seguir,expressas.

CLÁUSULA PRIMEIkA DÓ OBJETO: Execução, dõs séryiçbs de manutenção corretiva e 
preventiva do sistemg dê  esgotamento sanitário, dá CASAL', -através de'equipamentos de 

, hidrojato misto/combjnadò (hidrojatp e súcção por alto vácuo), misto/Gombinadó compacto 
'(hidrojato é sucção por alto vácuo)', sucção por alto'vácuo cornbiná.dó alta pressão /roots, nas 
ejdades . de M̂aceió e .,Maragogí/AL, - mediante condições contidas no Projeto Básico parte 
integrante do presente instruméntov  ̂ ,
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem, partes integrantes e 

, indissociáveis' do presente cóhtratp,_ independentemente de transcrição,* os seguintes 
documentos:  ̂  ̂ -

a) Edital de 'CQNCORRÊNGIÁ 04/2011 - CÀSAL/ e seus ânexos, nestes incluso, o Projeto 
. ■ Básico. Em caso de eventual contradióão deverá ser consultada a Administração Pública

para se m,anifestar. . r . ,
b) Proposta comercial da CÓNTRATADA.' '

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS AREAS DE ATUAÇÃO E PQS EQUIPAMENTOS ENVOLVIDOS 
EM CAPA ÁRÍEA; 'Na cidade de Maceió: '- .
PARÁGRAFO PRÍMEIRÒ: ÁREA DE ATUAÇÃO 1 EM MACEIÓ: JAGARECICA (INCLUINDO O 
CONJUNTO ALFRÈDO-^GASPAR DE .MENDONÇA)) CRUZ DAS ALMAS (INCLUINDO O CONJUNTO 
DOM ADELMO MACHADO), MANGABEI^S, JÁTIÚGA (INCLÜÍNDO . O CONJUNTOr CASTELO 
BRANCO), PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARÁGUÁ E POÇO (INCLUINDO O 
CONJUNTO SANTO EDUARDO). -MACÉIÓ-ALAGOAS-r' ' . ‘ ^
PARÁGRAFO SEGUNDO: EQUIRa MENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 1 - MACEIÓ:
01 (UM) CAMINHÃ0.-;'C0M. EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO NlPACTO (HIDRC kTO E
SUCÇÃO POR ALJO VACUO), TANQUE PARA. AGUA IGUAL A 3000, L' tOS, -SENDO

O mjL 2 í/ 1 0 1 2 - 'O M L -  16AH/J2
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. ( ESTÀDÔ DE ALAGOAS -
COMPANHIA DE SANLà MENTO DE ALAGOAS

Rubrica: ............................................... ..................... 301..0Q0 - Serviços de Conservação e.
Manutenção de Sistefnas. ,

Unidade Orçamentária : .................................................... ..11105 - ÜN-LESTE
Grupo'de Despesas :   .'   ...........300000-- Serviços de Terceiros
Rubrica :  .................................................................................... .'....301000^- Serviço? de.
Conservação eíManutenção de Sistenia^s; '
C LÁ U SU LA  Qu a r t a " ^ d a  M ED IG ÃO ; Ô çontrbie da> rnedição mensal será feito 
através de. Boletim ÕperaGlonal Diárip reféreàté a cada equipamerito.
PARÁ G RA FO  P R IM E IR O : No Boletim  ̂Op.eràcion&l Diário'constarão os seguintes itens:

‘ Data, tipo do equipamento,,/placa dp veículp, turno-, leituras, iniciais  ̂ leituras finais, 
equipe de trabalho, execução dos serviços7 observações e resüm'os. 
P A I^ G R A F O .S É G U N P O : As medições* serãO'efetuadas ievando-se em cònta as horas 
produtivas e improdutivas,, dé abordo'com- os valores, èstipulados a cadã' Urna' delas. 
Abàixo estãp descritas quando umà ou putra'serão obsen/adas. * '

 ̂ PA R Á G R A FO  T ÉR G E IR O :*  HORAS pRODUTIVAS: sãp as Horas qué o equipamento
■ êstiver .trabaihandO'em sua plenitude de potência'é èm deslocãçnento; ,as qiíais serão

medidas pelos borímetros '(equipamentpj e  por tacógr-afos (çaminhap), ressalta-se que 
P disco do' tacógrafo/de cada equipamento-deverá^sér substituído após o .término de 
cada jornada de trabalho. ' ' ' .

' PA R A G R A FO  Q Ü ^ RTÒ : HOT^S IMPRODUTIVAS; são as hôras em que o'caminhão e o 
equipamento' estiver parááo à disposição da ,CASAL prontos para:  ̂ a realização do 
serviço.  ̂ . ’ - . . , ;
PA RA G RÀ FO  S E X T O : A aprovação da frfiediçãp-mpnSai sérá éfetiyàda pèlo gestor do 
CONTRATO hP 25° d jabo  mês corrente da e><:ec'uçãp dos serviços.

C LÁ U SU LA  Q U IN TA" - v  DÓ PAGAM ENTO:' Os sérviços prestados deverão ser- 
compufados rigorosamènte nd péríodo Compreendido entre 26o (vigésimo sexto) dia do,

: mês anterior e o -25°. dia dò mês. corrente da.» êxeeuçãb dos serviços e apresentados 
através de Nota Fiscaj Fatura' em duas yiás atém ultimô d̂iâ ú̂til'do. mês corrente aò da 
medição.'A Nota „Fisçal .Fatura-, ^éppis de conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será'.ehçamíhhada para processpmentO/ no  ̂prazo de até 30 (trinta)‘ dias- 
cpmdos, cpntadps V  partir de sua protoçGlização na sede da CASAL. •'
P A R Á G R A FO . P R IM E IR O : O- págáménto fica çondicionàdp -à comprovação de que a 
CÒNTRATADA encontra - sé adjmplente cóm a Fazenda -'búblíca - Federal, Estadual e

■ 'Municipal..' . . - ■ . ; ■
I^ARÁGRAFO SEG U N D Ô : Nenhum pagãmphtd será feito, sem que a CONTRATADA 
tenhâ recolliido a ^ lo r de;rn,ulta eventualmente aplicada. • -
PA R Á G R A FO  T E R G E IR O : Á  emisSão antecipada do doêuménto fiscal não implicará

'adiantamento para O pagamiento da-obrigação. , , ■
PA R A G R A FO -Q U A R TO : Havendo èrro na Nota’ Fiscal Fatura, a mesrha será devolvida 
a  LlCp-ANTE VENCEDORA., ' .

■ PARÁGRAFÒ . Q U IN T O : Qualquer irréguiaridade que impeça'a liquidação da despesa 
' será comunicada à CONTRATADA, ficando p paganiento pendénte até que se 

providenciem as medidas saneadpras. .
PA R Á G R A FO  SEX TO í-N essa  hipótese, o prazo para o pagam éntojniciar-se-á após a 
regularização da situação e/ou a-reapresentaçãP dp documento_^fiscal, não^ãcarretan 
qualquer ônus para á CASAL. ' ,

G LA U SU LA  S E X T A : DA F IS C A L IZ A G A O : Serão, realizada,

CooL 21/2012 T GK(L- 16A1/12
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ESTADO DÈ ALAGOAS
GOMPANHÍA DE SANEAMENTO DÉ ALAGOAS

' • • 4
>
. .V.

técnicos da CASAL, visando acompanhar ós serviços a -serem executados pela 
• CONT^RATADA, observando afesim, se as atiyidades. estão sendo .desempenhadas de 

modo, satisfatório!, orientando 'pafa que,os mesírrips sejam realizados em tempos 
coerentes com as dificuldades eficontradas, otimizandó a quantidade de RÂS atendidas. 
PA RÁ G RA FO  P R IM E IR O : A fiscalização exercerárigoroso controle erp relação à 
quantidade, particularidade' e..’ qualidade 'na execução dos serviços,, aplicando as 

. penalidades previstas, quando nãò>atendidas às respectivas disposições contratuais; 
PARÁG RAFO  SEG U N D O : A fiscalização'das operações'de que trata este certame, será 
exercida pela Supervisão, dàs^Unidades de; Negócib$ onde-estiver sendo prestado o 
serviço. ■ - ' ' , _  ,
PARi^G.RAFO T E R C E IR O : Os responsáveis pelà' fiscalização dos serviços, produzirão 
após o término da cada jornada.de trabalho réãlizadà naqueja unidade, a consolidação 

-do Boletim Operacional Diário (Anexo 1) de cada .equipamento. Portanto, este deverá 
ser entregue perfeitarpente preenchido e assinado por u'm representante da 
CONTRATADA, fiean.dò çàda .parte com uma cópia de'iguai valor. ■

' PARÁGPtAFip3!,QüÁRTD;,í >0s seryiçós-executados e ‘hão aprovados pela fiscalização, 
deveírão o'br;igatpriam'enfe ser líêiFeitqS serr) quaíqüer onus paráCasáL,'

T r S- ■ ,,

t

CLÁÜSÜLA SÉTIM A - pOS-EOUIPÁMENTÓS; A CONTPATADA durante.o período do 
contrato, deverá dispor dos seguintes equípamèntoS/ para exécução dos serviços objeto 
do‘Contr; t̂o: , . , ; ’ * • ..
PAI^GRAFO PRIM EIRO: Équipamentps de h -.Conjunto desenvolvido
para désdbstruÇãOíq lavâgern de SistèmaS.Coletpres.,id'e.Esgoto ;pelo princípio de jatp de 
água sob .pressão, visando restabéleòer'as condições 'técnicas de funciornamento a que 
>se destináim; as tubulações. 0. equip'amehto'" deve‘"ser montado de forma que s^ 
constitua uma>, unidáde compaçta;-versátil' e simples, de f|cil operação e corítrbiè, 
concentrada ém urha ú̂nica- unidade" veicular. Devera apresentar .^s cbndições de 

j seguçánça,'dé , açorcio corti, a legislação íVigenté,, para os opérádores, pará o próprio 
equipamento eram relação,às normas,de trânsito dos municípios.
•O conjbnto d.evèrá ser constituído dos seguintes elèmentos básicos;

• Caminhão, adequado à montagem dos equipamentos e- apropriado àS condições
de tráfego urbano e rural. ' , ^

'• Tanque para-água com capacidade mínima de 10.000 litros. , , r-,
. • Sistema/pará '.abastecimento do .tanque cpm engate rápido, àdeqüado para

, conexão mos hldrântes degredesp.ublica de abasteGiméntò dè ágUa da. CASAL.
• .'BDrnba d.-ágiàa para^dês.ènvolver pressões cié trabalho dé '2:.000 psi é urria vâ zãò

de 240 ípm com capácraàjde-de, variação gra"düàl e suave de pressão.
, ' ' • .Mangüeíras'radé,quadjas,à-râeyeri,d,a'de dos'sèryiçóS>; corp diâmetro interno de 1 

poíegadá e comprirnênto de 12Õ m. ’ •
Carretéis corh • aGionamèntó hidráulico,, dimensionado,, mecanicamente . para 
suportar os esforços resultantes do tipo ide trábalho., ; • '
caixa para ferramenta, na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
travamento através de chave;. •
Bicos de'desobstrução párra atender redes cbletoras a partir de 150\ 
constando de: . .' , ■
1. 1 bocal com-jato de propulsão a .15 graus e 1 frontal; ,
2. 1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e 1 frontal;

'  Oonl,21/2l)l2-CML-l&VI/l2

Pereira,
10AB/AL 2051 '

át. t-749 ‘ ■



4



, ,1-.' *

y * ^
l~ *

3 S T A D 0  P E  ALAGOAS 
CO M PAN H IA  D E SA N ÉA m N T O  D E ALAGO AS

3.
4. -
5.

. 6.

1 bocal com jatos dé propulsão a 45 graus e 1 frontal; ^
1 bocal rofátivo (VORTEX>;^ - ' '
1 bocal par_,a graxa (cebolão);
1 dispositivo para contenção de-arjsia-íCSand Traps) para diâmetro de 8" 10"

• Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento
livres de detritos que possam contaminar 0 meio ambíenjte. ' -

• ■, Complementos: 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 2)
Sistema de iluminação para trabalhos noturnos,

Diversos: 1) Ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo e 
equipamentos; 2) Férraméntas'adequadas para correta operação do équipamento.

V/
PARAGRApp SEGUNDÕ: Eqüiparnerítps Misto/Górnbinaâo ;(Hidrojato'e Sucção
por ÁÍtQ-Vácu6.)'r Çdnjunio dèsê ^̂  dp; sistema d̂e redes coletoras
de'esgotos peíp, prlneip1õ,da íavagém pqr hidrõjãtearnento; GOnGomitante à suççãQ dos 
détritps,.á pártír dp suas singularidades çomo poço.ã dé visita, pp;çQs.de inspeção, etc.
O equipamenéò setá;utiliz.âdp quahào.'a .rede çòletpra éstiver corn’grande quantidade de 
areia-,' pedra, garrafas:,. íátas, gorduras etç., sendomecessária face essa q'uantidade, que 

■aléhi da lavagem, a ‘sucção sejaj realizada em conjunto. .
Deve ser montado de forma-qUe se constitua uma umdade . compacta, versátil e 
simples, de fácil. Opèràção e controle, concentrada em unha única umdade veicular. 
DeVerá' apreisentar:as condições^de. segurança., de aCordo, <com a legislação vigente, 
para os operadorés, para o próprio-equipaménto e em relação às'normas de trânsito 
dos municípios..^' , , ' ,

. O equipamento deverá ser constituído dos séguintès'elementos básidos:
• Caminhão adequado-à montagem dos equipamentos e apropriado às copdições

de'tráfego urbano e'rural; x - . '
• Reservatório para detritos de 4.00Q, I à 6000. I, .pom sistema que‘ limite a 

devolução à rede.cóletora dé esgoto somente da parte líquida dos detritos;
• .Tanque de ágúã lifhpa com capaGidade de no mínimo 6.000 I; - -
• A bòmba\d'ágüa de jateaménto déverá desenvolvèr pressão mínlmà de.írabalho 
 ̂ de 2..Õ00/psi ,e'uma va.zão de no mínimo 240 Jprn com çapacidade de variação
■ ' gradual e suave da pressão; ■ , ■ ' ^ ' ■ '
• MapgueiKas adequadas à se?/eridade dos "Serviços Gom diâmetro interno de, 1" e

comprimento de 120 m,; . ' ' ' ’ ’
'• ■ Carreteis com aGionàmehto hidráulicò,f dimensionado nhecapicamente para

suportar ps esforçpS resultantes do tipo dettrabalho.
caiXá para ferramenta, na .lateral do tanque,!,com porta  ̂ e'-fechadura com 
travarrfento através de chave ; ' - '
Bicos de desobstrução para, atender redés Cõletoras á partir de diâmetro de 150 
mm constante-de: ' ‘ „ •
1. 1 bocal-com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;

1 bpcal Gòm jatos de' propulsão à '30 graus e frontal;
1 bocaí com jatos de propulsão, à 45 graus e frontal;
1 bocal rotadVQ (VORTEX);
1 bocal tipo lança com-Ô furos' de propulsão a 12 graus;

2.

3.
4.
5.

CooL.21/2012 - 'G M L  ̂  16A1/12 ’ereirá
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16..1 dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8",
I0 " e l2 " ;  '

■ 1-7. Sistema auxiliar de limp̂ eza, .^neGessário para manter o local e equipamento
livres, de .sujeiras.

18. Complementos: >1)' Guias de direcionamento da mangueírá alta pressão;
2)Sistema de iluminação para trabaihosmoturnos.

ALTO VÁCUO: T Deve ser provido de bomba de vácuo com deslocamento de, ar de no 
mínimo 5,1 metros cúbicos por minuto, capaddade mínima de vácuo para 700 mm de 
Hg manométrico, .dotado de mangotes de Vsuçção com diâmetro'de 3" (75 mm), o 
mesmo deverá ter comprimento,de-no mínimo'20 m; ' >
Òbs: - O, sistema de armazénamento e transpq r̂te de re^duos deve ser estanque, 
atendendo a norrpa brasileira (ABKÍT); que versa sobre ó ássunto. . . .  
PARÁGRAFO QÜÁRTO: Equipamentos dé :.;Sucç.ãp. por Alto .Vácuo. - Conjunto 
desenvolvido'para limpeza de Sistemas Coíetores de Bsgoto pelo principio de sucção de 
detritos, .a partir das=suas'singularidâ'des (Poçbs;.de. N/isíta,* Poço de Inspeção e demais 
orgaos). . . ' . . ' , . , .
Será utilizado para-remoção de pedràs, g'arráfas>. latas, gorduras, areia, íodo e outros 
detritos do.' coletor de ,esgotos. Visando a'restabelecer.as- condições técnicas, de 
funcionamento a'que se désfinam.aquéias instalações. . - •
d equipámerito; dêVe ser montado de^fòrmâ que ,se cònstitua uma unidade compacta 
versátil e sinipíes,'de fácil operação e controle, cóncentrada em uma única unidáde 
veicular. ’ ' ' . ' > ■ ' .
Deverá apresentar as Condições de/segürança, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadòres,..para o próprio'equipamento e em’ relação às normas de trânsito 
dos municípios. - ' ' . V  ' '
O conjunto deverá sèr constituído dos seguintes eièmento's básicos:

'• Ca'minhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado ás condições 
' . , de tráfego-urbanp e rural; , . .,

• Reservatório’ para-detritos’ de no niínimo Í2.000 I, corn sistema que limite a 
\ devolução.à Têdé çóletora dèVsgotos somente da pârte líquida dos çletritos.

• caixa ,para ..ferraménta ■ nà laterál.'do tanqué,"'- com; porta e fechadura com
■ travainentò-atfav.és dé-chave; ' ' . . - ' , - ' , '

• 'Defini-se a capacidade d e  rénàimèn.to: ' . V  " '

ALJO VÁCUO:'Deve ser prõvido^de^bòniba; de vácipó ,com débito’rhínimo 110 metros 
cúbicos por tminuto, .çapacidàdej/mínima para 80,% :de V-̂ guo’ (600 , mm de''Hg 
manométrico), dôtadp desmângotes. de sücçaoVprn diâmètroi de 2 1/2" (75 mm) e 
acima de 4," (100 mm.)', os mesrnos deverão-ter cornprimento djé no mínimo 20 m; 
Sistema'de limpeza auxiliar cò.m bomba de água'a pressão,-visabdo à, rhanter o local e 
equipamento liVre de dètritos^que possam‘;contaminar o rneio ambiente. ‘

• Obs: O sistema: .de armazenamento e transporte'de resíduos deve ser estanque, 
atendendo.a,norma brâ’si|eira (,ABISíT),^qúevvèrsa, sobre-o assunto. ^

PARÁGRAFO-QUINTO: Èquipamento de. Sucçâo à Alto yáçüo Tipo "Roots" - 
Conjunto desenyolvido para limpeza-de.poços de visitas, poços de inspeção,,e poços de 

,sucção'pelo princípio dó soprador4e desiõcamentô positivo tipo dé "Roots", adaptável a 
chassi|.,de caminhão de rnodo a torná-lo transportável.
PARÁGRAFO SEXTO:'Tanque Reservatório^ para armazenartteijito dos detri $, 
formato cilíndrico, reforçado^ construído'de chapa de áçó /^ p essu r^ 3 ;

COOL 21/»I2> CML- 16/D1/12 Pereira
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capacrdadé 10.000 litros, çonriposto-de - Na paite traseira, com tampa articulada de 
abertura total através de pistão hidráulico; ^

• . 01 (uma) boca de inspeção na parte supérior corti diâmetro de 500 mm,, e tampa
com vedação resistente a vácuo pressão; ' ■ ' '  .. .

, •  Caixa para ferramenta na lateral do tanque, coín ppnta e .fechadura com 
travamento através de chave> r  . '

•  BasGulamento hidraulicb do tanque com inclinaçãojde 45°; ' .
• 02 (duas) bocas'para sucção cofn flânge, sendo uma'süperíor^e.>outrâ inferior;
•  01 (ut7ià);bóW.inferiõ,r para descarga de líquidos. ' '
A) Sistem a devVácuo: . . . .
• -Capàddade de deslocamento dé ar de np mínimoj67-rr)^/rnin; > '

' ''•  Capacidade mínirna de vácuo para 370,rnm.de Hg mãnoiTvétrico;
• ; Manovactiômetro diâmetró 4,1/2" escala'760 mrn/SKgf/cm- , com.preenchimento 

' ' ehn glicerina;
'• Silenciador nà descarga'do‘Voots". • , \
B) Sistem a de ' Bombeamènto ' para Desobstrução

Hidrojateamehto: / \
e Limpeza por

í ■ >
• Pressãoi minima‘ de trabalho de 140 Kgf/cm?.;

■ v .• Vazão mínirna de 260 Ipm.,.. „ . , .
Ç) Braço'Hidráulico Telescópio;e Mahgúeira dé Sueçaoy

o • - A sucção;dps detritos 'será realizada etravés de úm* braço hidráulico localizado- ná 
. pVrté'kupèriòr^^do tanque corn rotaçãtf de :3&P°. ácionádá'hidraulicamente com 

controle rémoto, para.proporcionar urna pò̂ sî ^̂  de trabalho mais,cômoda para o 
lópèrador. O .braço hidráulico terá uma íança' telescópica com extensão máxima 

f . de 6m, e altofa •rnáximá d e ‘5,,8m'. Mangueira da íucção'diâmetro de 6" com 
acionámerito hidráblico com comando-à^dlstância para abertura, e fechamento da 

, sucção. V. , ' ' ■ ; 1 . ' * ■■ ■
b) Acessórios: ' > ^
• , 20m de-Mangueiras' desucção para serviço. pesado diãmetld 6", em 4 lances de

' . 5 m cadá; ■ ,  ̂ >
• '0 6  engates rápidos diâmetro 6"; ,
• 01 ponteira de,súççãò diâmetro 6";;  ̂ ‘
f i ipm-de mangueira-diâmetro V2"'pàra'pisfola;
• 02 tubos de sucção ém áçp lnpx AISI-304, diâmetro 6"*'x 2 m; ..  ^
• '02 tubos de súcção em aço inox AISL3Ó4, diâ’metrõ'6" X 2,5 m;

' • ■ Oldistdlà de hidròjateamento;..
• 02 bicòs para pistola; ’ ' ' ■ , ; ■ •  ̂ '

■, • ' 02vsinaleiros cotativos.mavGÓrÂmbaó. sendo  ̂um fixo na'cabine do caminhão e 
outro a traseira do,tanque,_12 v, acoplâvel ao circuito eíétficodo caminhão;
• .,02 faroletes difecionáveis instalados ma'traseira do equipamento para iluminação
da áreá de serviço. . . " ' ‘ ' '

' E) Çarninhãò Riça - Çaminhãq pipa.cohi' tanque.de capacidade de no mín
15.000 íitros e bomba de recalque âcoplada pqra servir de appiq-ap abastecimento' 
equiparhentp Hidrojáto durante a  operação no,período noturno
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F) Características da Bomba de Recalque D'água - Conjunto motobomba com 
potência 2 CV, instalado em eompartimento,apropriado,, corp áltura manométrica de 
pelo menos 6 m, o painel de comando é os instrumentos devem ser localizados junto a 
bomba d' água. .

,G) A mangueira utilizada para o abastecimento devera ser de 4" de diâmetro e no 
mínimo de 25 m de comprimento.,

H) Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão sér entregues na cor branca, 
estar devidamente caracterizados e de forma bem visível.com informações de À_ 
SERVIÇO BA CASAL. B: ter programação íyisual em confbrmidade com-a padronização a 
ser fornecida pela fiscalização, ãpljcada em película rèfietiva. A logomarea da CASAL

'"deverá ser pintada conforme as-normas da êrapresa.
I) Õs equi[3amentos à disposição da CASAL, deverão- estar em bom estado de 

conservação, -prever todos õs'". aquipaòpe^ de sinalização- para segurança de
. pedestres'e veícuros, e possuir todOs ps^aeessóriõs necessários^^ execução dos,serviços 

de limpeza./ ’
j\) A manutènçãp, iübrífíeáção, trõcà, dfe óieo e o.abastecírnento de combustível dos - 

veículos e equipamentos, ãSsim'" eomò 0 asseio resérvado ^ Jsüa' apresentação, 
decorrente da lavagem e limpeza, dos mesmos, assim como a sua guarda, serão a 
cargo exclusivo da CONTRATADA.

' L) Qs equipamentos/veículos à disposição da CASAI,, deverão ter a idade de 
fabricação mínima á partir do início-.do CONTRATO, ,de até 2 (doís) anps, e durante o 
decorrer do CONTRATO e nas prorrogações, nenhürn veícuío/equipamento poderá ter 
mais que 5 (cinco)'anos de fabricação; ‘

M) p, número dá Licença  ̂de;Operasâo ou equivalente, emitida pelo órgão ambiental
IMA ou órgão dè fiscalização ambientai do ^município, deverá estar‘ fixado nos 
equipamentos em local'Visível. \

N) Os equipamentos âeverão a^preseritár-se no íocal indicado,‘peiá fiscalização do
ÇO.NTRATO nâs seguintes condições: - /  ' ,

"O ) Equipan|ento de ALTA SUCÇÃO À VÁCUÓ, com horínietro em’ perfèito estado de 
furicionaménto, devidamente abastecido'com eombustível,'com tanque/i.e retenção dos 
resíduos vazio., • ' ' ' - ,

P) Equipamento COMBINApO ALTA PRESSÃO /. "ROOTS", com horímetro em 
perfeito estado de -funcionãmento, 'dévida.mõnte abastecidq* com’ cómbustível, com 0 ‘

. reservatório de água cheio e-tanque de reterição dos resíduos Vazio,
, ,Q)> ÉquipamehtQí MISTO/ÇOMBINADO (Hidrojatp e Súçbão: por Alto Vácuo), com 

hçhímetro ém ' perfeitó' estadíó dé funcíõnamento,;^ devidamente abastecido com 
cómbustívei,-çóm o reservatóno de-’ágüa‘ cheio e tanque dé. retenção doŝ  resíduos 

, vazio.. - '
R) Equipamento-MISTO/COMBINADO COMPACTO (Hidrojato e Sucção por Alto 

Vácuo), corin íhorímetro em perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido 
com combukível, com ò reservatório'de águá.cheio e tanque de rèteriçãb dos resíduos 
yazio, • ' • - ' ' ' ■

s j ' Equipamento de HIDRÔJÃTO, cOm horírnetro/em' perfeito estado de 
funcionamento, devidamente abástecido çorn^córhbustível,. com ô reservatório de agua 
çheipí- '

f )  Caminhão PIPA, com horímetro em perfeito éstado de funcionamento,- 
devidamente abastecido com combustível, com O reservatório de ágüa cheio!

' U) O ano de. fabcicação para o cáminhão deverá, ser o iprfpj-esso no registro do 
DETRAN'õ o do equipamento com umá declaração do fabricanteu^istrada em cartpjrjo.

ConL 21/2012- OML- 16/01/12
ifn ilpó^ ereira
Ac!>̂ P̂ 'AL,2051 

' à t .  1 7 4 9





 ̂ ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

/ ,

 ̂ 0

CLAUSÜLA OITAVA -  DÁS EQUIPES PE TRABALHO: -  As equipes da CONTRATADA 
deverão estar deyiâaménte. treihadás a -operar çòrretamqntè ©s 'equipamèntos a 
disposição dá CASAL', .bem eomo, estar munidas de todos os ÈPrs,e EPCs necessários a 
execução dos serviços. ' . . . . .
PARAGRAFÒ. PRIM EIRO : As equipes da CONTRATADA serão formadas por 01 (um) 
motorista operador de saneãmento e 02 (dois) auxiliares de saneamento por turno de 
trabalho, para qualquer tipo de caminhão/éqüipamentó, visando permitir a execução 
dos serviços,' exceto, o caminhão pipà,'que deverá ter apenas 01. (um) motorista 
operador. / .
PARAG.RAFO SÈGUNDO: As equipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas e, 
nesses uniformes devem constar o nome da .empresa-na parte anterior do uniforme e 
ha parte posterior, além de constar os sqguintes dizeres: A SERVIÇO DA CASAL. 
PARAGRAFO 'TERCEIRO: A CONTRATADA deVe fornecer e obrigar o uso, por seus 
empregados de identidade funcionai (crachá) com fot'ógrafia> nome do empregado, 
cargo é nome da^empresâf. . , ^
.PARAGRAFO QUARTO:^ As equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de\ 
aparelhos celulares móveis, a.rfim de viabilizar a comunicação': entre as equipes de 
campo, e os técnicos da área (gereptés, coordenadores,'stipervisO.res e técnicos). Bem 
como) a CONTRATADA'se comprometerá a fornecér.02 (dpis) aparélhos celulares para 
a fiscq l̂ização da CASAL. ' . . .
PARAGRAFÕ QÚINTO: .As equipes da CONTRATADA que. atuarão nos equipamentos 
ou veículos.-,, sendo partes, integrantes dos mesmos e d e ' responsabilidade da 
co n tr a ta d a , poderão ser substituídos a guaiquer rnomentq, por èoliGitação da 

-flsçalização, caso os^serviços não venham a ser desebvolvidos a. contento, ou seja, não 
correspondendo as expectativas, desejadas.
PARAGRAFO SEXTÕ; -As equipes da, CONTRATADA somente poderão iniciar as 
atividades após treinamento na CASAL orientado por técnicos da á re a  de manutenção 
de esgoto.'Após 15 (quinze dias) do iniçio dos serviços, a chefia da SUPECE das 
Unidádes de NegóciOs .emitirá um .certificado de.que a equipe está. aprovada para. 
executar os serviços contratados. ' ,

CLÁÜSULÁ NONA -  DAS ATIVIDADES; Serviços de Limpezc; e Desobstrução de 
,Sistem as Coletores de Esgotos^ cpm Equipamentos de Hidrojato,
Misjto/Combinadd (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo) e..M|sto/Combinado 
Compacto (Hidrojato é Sucção por Alto Váçpo) ' - Consiste na desobstrução e 

. limpeza dã rede coletçra por açãp hidrodinâmica, através dp util(zaçãò de equipamento 
de hidrojato, que, remove os detritos que ocasionam'a obstrução, (ação corretiva), 
assin) como os-sedimèntbs'e materiais que se acumulam'-ao longo do trecho 

' hidrojpteado; (ação preventiva), até o póço ,de visita a jusante, de onde deverão ser 
retirados nnanualmente ou pór sücção a vácuo, restabelecendo as condições técnicas de 
funcignaménto a qúe se destinam as instalpçõés. ’ " * .
PARÁGRAFO - PRIM EIRO: tí- .sentido: preferénçiaí de Qperação. é , a partir da 
singularidade vazia ou de jusante para montante,- visando a facilitar o deslocamento 
dos detritos e a movimentação da mangueira. Ajintrodução da mangueira será feita em 
etapas, em fnovjmento de vai e vem sempre,pressurizada', dessa forma evita-se que a 
mangueira' fique'.presa pelos detritos 'deçantâdós à rhontante bocáí, além de 
efetivamente-proceder a limpeza do trecho. Ça.da etapa de introdução - não deve' 
exceder a 20 m,e o deslocamento de' retorno deve ser senipre mínimo a metade da 
distância'introduzida. -Quando for introduzida a mangueira, déverj  ̂qer colocado o Êbia' 
em toda desobstrução de rede ou de ramais do.miGiljares, evitan iuebra e corte
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mesma, prolongando, sua vida útil e faíiilitando ,a retiradã da mangueira.-
A) A pressão;dé operação do equipamento é'função da na t̂ureza de cada-.sèrvlço e 

' da extensão de avanço da mangueira. Dessa forma, além de se otimizar a 
/ . segurança dos Operadores e da rede coletora, reduz-sé o desgaste do 

equipamento. No sentido dá mélhor produtividade, â  utilização dos bicos deve ser 
corripatível com o tipo de problema a resolver,

. B) O seh/iço de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção dé detritos 
líquidos, semilíquidos e mèsmó sólidoS, confinando-os em depósito estanque, 
qué integra o equipamento (tanque pãra detritos). ' ^

C) O emprego dq equipamento será feito, conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se à operação' ĉpm o esgotamento total dôs detritos 
sedímeritãdos nas singularjdacles (Poços de Visitas, Poço. de inspeção e demais 
órgãos que compõem 0 sisterna-de esgotamento sanítárió).y _ ' .

PARÁGRAFO/SEGUNÓO: •Serviçqs d e  Limpeza de  Sistem as CQlétpFes dé Esgotos 
com Equipamentos Combinado Alta Pressão / ''Roots" - 0'serviçó de sucção a 
vácüo deverá sér exeçutádò sertipré'que ;a equipe ,da CONTRATADA identificar um 
afogarfiento que impeça o trabalhío de desobstrução do eõíefor, ou quando a equipe de 
desobstrução constatar a existência dè quantidade de.resíduos que não* podem ser 
retirados manualmente. - , . , - •
Serviços de limpeza por sucção consiste, basicamente,.na remoção detritos líquidos, 

'semilíquidos e mesmo -sólidos, cqnfinandó-os em deposito estanque que integra o 
equipaménto (tanquo para detritos). , ' ' '

A) O emprego do 'equipamento será feito conforme ;programaçãb' das Unidades de 
Negócios, co,nc!uindo-se a operação com. p esgotamento' total dos detritos 
sedimentados nas sirigularidades (poços de Víisitas;, Poço de Inspeção e demais 
ófgãòs que compõem o sistema de esgotamento sanitário).

PARÁGRAFO TÉRGE|R0:' Serviços de Limpeza de Redes Çoietòras de Esgoto 
com Equipamentos de Hidrojaiõ e Sucção por Alto Vácuo - Consiste na limpeza 
de rede coletora, p l̂a ação hidroplnâmica. O sentido preférencial de operação é a partir 
da singularidade vazjá ou de jusante para mOntante, visando a facilitár b deslocamento 
dos áetritos e a mpvimentação da mangueira. ' -
■ A) A introdução dá mangueira-v.será feita por etapas em movimento contínuo de vai 

e vem semprei-pressurizada. Desta fò,rm'a evita-sê' que a mangueira fique presa 
pelos detritos yeeántadps á motitante do bocál> além de efetivamente proceder à 

' limpeza dò trocho. Cada etapa' dé introdução não-deve exceder a 20 m e o 
deslocamento de retorno deve. ser .sempre métade da disfância introduzida. 
Qqando, for introdUzidá 'a; mangueira, deverá ser coloçado o guia em toda 
desobstrução' de redé bu dè pm ais domiciliares, evitando quebra e cortes na 
mesma, prolOngando;sua'yida útil facilitando a retirada‘da mangueira.

, B) A pressão de- operação do equipamentpTé funçãq da_ natureza dé Cada serviço e 
' da extensão de ayanço dá 'maQgueira. -De.sta forma, além de otimizar a 
.segurança dos operadores e da .rede Coletora, reduz, -se q desgaste-do 

equipamento, No sentido da méibor produtividade, a utilização dos bicos’ devé 
sér compatíyel como q ripo dé'problema; a resolver.

C) O matéria] deslocado' e acumulado deverá- ser removido não devendo ser 
transferido para outros treclios do coletor de esgoto. Ò serviço .de limpeza pqr 

‘ sucção consiste, basicamente, na remoção* de detritosrriíouidós, semilíqi^os e 
mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, qu r̂jli t̂egra o equipa r̂nento 
(tanque para detritos). ■

■/ ■
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D) O. emprego do equipamento será feito conforme programação, das Unidades de 
Negócios ,̂ concluindo-se á opèraçao còm o esgotamento total'dos detritos 
sedimentadòis nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de4nspeção'e demais 

'' órgãos que çpmpõém 0 sistema de esgotamento sanitário).
PARÁGRAFO QUARTO: Serviços dè Manutenção Preyeritiyã - Condiste na limpeza 
preventiva.de extensões da rede nas regiões onde tenhani'ocorrido os serviços de 
diagnóstico e através da. utilização de eguipamento combinado de hidrojateamento e 
sucção executa à lavag^rp da redé,’ deslocando os detritos para ós poços de visita 
retirando os detritos ,ppr sucção a vácüo; désta forma impedindo que o material 
retirado dos trechos lirnpós venhà- a açulrtiular-se a jusante; não permitindo futuras 
obstruções.  ̂ . ■
PARÁGRAFO QU|NTp: Outros Serviços - Serão realizados, a ,critério da "fiscalização, 
serviços diversos,-tais çomò limpeza de ppços das esta,Çoes elevatórias, serviços de 
sucção para viabilizar condições, à substituição de bornbas;; apoio, na^execução de 
recuperação de redes,- dentre outros que ' forem necessáriòs; para o correto 
funcionarnehto:do sistémádpletor de esgoto. •. , .
PARÁGR/^FO SEXTO: Serão executado^s ós sérviÇos utilizando os equipámèntos 
especificados no item 3,. em' Confòfrnídade corn os períodos especificados no 
’item- 6  -  Qualquer afividadè '-Sera procèdida da, éntrega'̂ ' de REGISTRO DE 
ATENT)IMÈMTQ tRA) ou outro documento-pela, CASÁL, estes serão disjDohibiíjzâdos após 
a vistoria prévia realizada.pelã, equipe técnica da émpresa. A ãnáliSe tem por finalidade 
obserya.r no locàl ã situação relataoá pelp çppsu:midoF, vefifícando o sistema coletor da 
região para reunir ihforrnações que agilizèm'os procedimentos ,a serem realizados pela 
equipe .da CONTRATADA e Mdentíficár qual’ seria, o equipamento-.necessário para 
execução.do serviço., . , . ■ . ’ "

A) No nioníento do in[cip''e, término dé-cada serviço,, as eq(jipes da CONTRATADA 
• deverão preenchèr em formulèriO'fornecido péla.-CÂSAL, ps dados, aferidps no 

horímetro existente na unidade veicular. ' • , . . '
■ Após 0'término dè'cada; serviço (dèsobstrução de ramal domiciliar e/ou rede 

colétora 'de esgoto) ás* equipês dâ  CpNTf^TADA deverão "executar uma 
iayagem/jatea'rnento, com água limpa em. toda a extensão da área. enri que, foi 
executado p serviço. . ' ' ' ' '

B)

,?•/
/ _ • Os serviços serãoGLAUSULA DÉCIMA -   ̂DA piSTRIBU ICAO  DE HORAS:

■realizados nos turnos diurno é rioturno. - ' ■
PARÁGRAFO''PRIM llRd; A^jornada de trabalhõ diurna será-de 8h (oito horàs) de 
segunda-feira à sèkta.-fèi'ra,j vdas 07:30h ás*'l-l:30h .'e das "13:30h ás ’ 17;30h, 

' obedecendo àp: mesmò horário dá CASAL, • sendo* còhcedida. 2h (duas horas), entre às 
l l:3 0 h  e às 13:30h:pára a alimentação,, semvôhüs para a,CASAL.
PARÁGRAFO* SEGUNDO: Apenas -os. ddis^x-aminhpes de. sucção da "área ,1 e urn

• caminhão hidrojàto da. áréa 2, deverão, álém-da jpmàda de trábaího diurna, prestar 
serviços no ;pérípdo 'noturno/* de segunda-feira, à áextá-feira. A jornada, de trabalho 
noturna será de 8h. (oito ihoras),|em'-horárip e, local a" serèm,determinados péía equipe 
fécmca da CASAL, ' . • ' * - -'
PARÁGRAFOI ‘TERCEIRp: . Serão, realizados; em sistéma de ^revezamento de
caminhões) plantões* nos sábados, dom,irigòs-e feriados. A jornada de trabalho será de
8h (oito horas) das O7:30h á s ll:3 0 h ,e  daS 13:30h ás- T7:3QiLJPbedeGendo ao mesmo
horário da CASAL, sendo concedida ‘2h (duas horas), entre às\
a alimentação, sem ônus-para a CASAL.

■ ■

30h e às 13:3
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PAI^GRÀFO QUÂRTO: Em yiptude dé necessidades na realização-dos serviços, o
expediente poderá ser prolongado à pedido, dá" equipe técnica da Casal, ficando a 
Contratada pbrigàda a não interrompér a prestação do,s serviços... - .
PARÁGRAFO QUINTO: Em virtude de dérnáridas na realização dos serviços, poderão 
ser escalados mais ca'minhõés para os'serviços a serem realizados,, hos plantões dos 
sábados, domingos e feriados -
PARÁGRAFO .SEXTO: Todas as . ações pertinentes; à condição operacional do
CONTRATO e inicio de cada jornada ,de, trabalho diurho/nóturno,’serão realizadas pela 
fiscanzaçãq do CONTRATO ou pôr um agente òperacional désignãdo.' .
PARÁGRAFO SÉTIMO:- 'Ém caso de serviços réálizados/no ,Interior, o apontamento da 
jornada de trabalho, deverá obedecer aÕ’ rhesmo .critério adotado para os serviços 

- realizados na Capital. Porém nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela diária 
para cobrir a alimentação e/ou repoüSó da equipe. , -

0 CLÁUSULÀ DÉCIMA PRIMEláA-^ .DA piSPO SlCÃO  FIISÍAÍ .DOS" RÊSÍDUOS: ps
resíduos sólido.s' retirados; deverão' seb désfinádbs "ern, atérfo sanitário devidamente 
reconheciçlo pèlo órgão ambiental.' . ~ _ • -
PAI^GRAFÓ PRIM EIRO: Todas as'despesas com a djsposição final dó5 ’ resíduos

' sólidos serão custeadas pela CONTPATADÁ, senn quàlquer onus para a' CASAL. 
Qualquer lánçàmento inadiquadõ sem autorizaçao- do IMA e CASAL, deverá o 
contratado responder pelos danos causados ao meio'.ambiente e o CONTRATO ser 
rompido imediatamente sem qualquer ônus à^ASAL. '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGAeÕES DA CONTRATANTE;; A
' CAs AL exercerá ampla físcaMzâção sobre bs serviços contratados,, por intermédio dp 
"seus preppstos, os quais,’ serão credenciados por, escrito., devendo'a CONTRATADA, 
facilità^-lhes.opleno exercício de'suas funçõés. '
PARÁGRAFO PRIM ÉJRO; A.ÇONTRATADA forn.e.cérá,e utilizará áparèlh'àgem adequada 
e empregará eficientes jiiétodos de trabalho pára qbter ò’ maiór. rendimento "possível 
nos.-serviços, O transpòrte, a'g‘uarda'è a rrianutençãqde. equipamentqs e materiais são 
de exclusiva réspónsabilidade ,da'CO.NTRÁTADAy oqpigandõ-se esta também a manter 
constante ê perrhanente vigilância^sobre o.s serviços 'éXecutados ou em -execução.

' Somente xessará a t é̂sponsabiíidâde^^da GQNTRATADA, quando *.os serviços forem 
recebJdQS pela CASAL.' " " . -

■ PARÁGRAFO SEGUNDO: A ^CONTRATADA-está’ ôbrigada- a perrnitir, e,facilitar' a 
qualquer ternpo)' a ^fiscalização dos ■sery.içoS 'contratados, por ’ intermédio de seus 

•prepostos, os quais serão credenciados por escrito,;'deyendo à contratada facilitar-lhes 
0 pleno exercíciò de suas, fünçõès. . • ' ' -' ~ .
Pi^RÁGRAFO TERCEIRO : A CpNTRATADÁ se . obriga a ■ reparér qualquer , dano, 
eventüalmente causado à CASÀLÍou a;terceífos, prTotivados por sua'ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste bontráto;

' ’ p a r á g r a f o  QUARTO:,a  fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho 
, que esteja sendÒ\feÍto em desacordo com ó' disposto hesté contrato, bem corno poderá 

rejeitar os'trabalhos de qualquer'pessoa, física, ou jurídica que esteja vinculada à 
CONTRAtADA, a qualquer -título," por cpnveniênclào dos serviços, devendo ,a 
CONTRATADA, refazê-IÒs ou'substituí-los nó- prazo de- 48. (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notiíicáçãó, sendb" de' sua responsab"i(|1d d̂e as -despesp" 
advindas e demais conseqüênciâs. •
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CLAUSULA DECIM A-TERCEIRÀ -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: - A
CONTRATADA deverá obedeGer as Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do fornecimeríto de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do 
CONTRATO a sèr firmado com a CONTRATADA, independente de transcrição, como 
também, do Código de Defesa do Consumidor não cabendo em ‘qualquer hipótese 
alegar desconhecimento desses instrumentos legéis ou quaisquer outros que digam 
respeito as atividades-para âs quais vier 'a ser contratada. Portanto a CONTRATADA 
deverá obedecer'as normas e condições aqui especificadas para a prestação dos 
serviços de manutenção corretiva e preventiva dó sistema de esgoto sanitários da 
CASAL na cidade de Maceió. ' . '  ■ '
P A ^ G R A FO  PRIM EÍRÓ : A, CONTRATADA deverá expcutar os serviços, com veículos 
contendo logorharca "àfixada na rede na parte lateral conforme adesivo, padronizado 
pela CASAL, contendo os seguintfeS'dteeres:Nome da CONTRATADA. ,
a) Logqmàrcá.da CASAL. . . ’ .
b) NOME DA c o n t r a t a d a : .. .*
cjA SERVIÇO DA CASAL'
PARAGRÁFÒ SEGUNDO:A'CONTRATADA deverá ter seus veículos com no máximo J02 
(dois) anos de; fabricação na assinàtura do CONTRATO, adequadas as íinafidades 
previstas p a ra  o  u$o e devem se apresentar ern perfeitas condições de utilização e bom 
estado de conservação. Os veíqulos., deverão ser previamente inspecionados e 
aprovados pela Unidade'de Negócio'  ̂responsável pela gestão do CONTRATO, que 
registrará a aprovação ou não:^, ' ■ > ■
PARAGRAFO TERdElRO : Erh até 3.0 .(trinta) dias após a emissão dâ Ordem de 
Serviço (O.S), tqdós os-veículos deverão ser inspecionados quanto ao'estabeiecido no 
item relativo ao livro de concorrência’e estabelecido-, será aplicada uma multa de 2% 
(dois por cento) do .válor contratado por até 03 (três) dias, ,ao fim dos quais, caso a 
pendência não . estejâ sanada, o CONTRATO- poderá ser rescindido pela CASAL 
unilateralmente e serh prévio aviso. '
PARAGRAFO■-QUARTO:A - CONTRATADA executará çs serviços, para a CASAL 
obedecendo as Normas Técnicàs, Especificações .e Procedimentos e demais elementqs 
que integram o presente Termo independente da transcrição.
PARAGRAFO QUINtO:A CONTRATADA deverá sèr.a  única emprégadora de seu 

-pessoal é comprometer-s.e a observarTigórosamente todas as prescrições'relativas às 
Leis de Trabalho e dá Previdência ou çorrelatâ em vígorno País.'
PARAGRAFO SÉXTO:A CÓNTRATADÁ deverá'mánter, junto a CÁSAL, úm profissional 
de nível Superior comoTesponsável técniço,' devidamenté credenciado como prepostor 
para representar a CONTRATADA a- receber -da CASAL qs instruções, bem como 
proporcionar toda. a .assistência e facilidade necessária ao relacionamento CASAL / 
CONTRATADA. /- -
PARAGRAFO SÉTIMO:A CONTRATADA deverá:manter diariamente ,̂ durante a vigência 
do ÇQNTRATO, um‘funcionário Góm aparelho célular móvel, em-.-eondições de resolver 
problemas pertinehtes aos equiparnéntps, veículos e trabalhadores.
PARAGRAFO O IT A y O ;..A  CONTRATADA  ̂deverá assegurar que todos os empregados se 
apresentem para'o trabalho devidamente'fardados portanto crachá de identificação 
com fotografia; , - . \
PARAGRAFO NONO:A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, 
quando do envio das Notas Fiscais referente à prestação-de serviço, o comprovante do 
recolhimento previdenciário- e do FGTS, relativos ao nnês a n te ^ ,. de todos ps 
funcionários envpivijãós com a execução direta dos, serviço^objetc do 
PARAGRAFO DÉCIMQ:A CONTRATADA será responsáv^TÍPor quai

NTRATO. 
er reclaiáações
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relativas a danos e.prejuízos cajusadós a terceiros em consequência dos serviços objeto 
deste Termo, responsabilizando-sè pelo pagamento, sem .qualquer reembolsp por parte 
da CASAL, de-indenização decorrente de. acidentes ou fatos que'causém prejuízos aos 
serviços ou a,terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de 
seus empregados. . - . > ^
PARAGRAFO DÉCIMO ■PRIMEIROiÁ GONTRATAPA idêyerá siriaiizar-com equipamento 
adequado, os ■ locais de execução dos serviços, conforme a exigências do Código 
Nacipnal de Trânsito e Norma Interna da CASAL.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá çómunicár dé .imediato'à 
CASAL qualquer ocorrência dejmpedimento ao andamento dos sèrviços, oficializando a 
no prazo máximo de 24 (vinte ê qtratro) horas. '  ̂ ^
PARAGRAFÒ d é c im o  TERCEIRO : A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias 
expênsas, Ò--reparo dás falhas de. rhão-de^obra que se verificarem .durante é ‘após a 
execução qos seryjps no prazo máxirno de 48 (q,uarehta:'e oito) horas.
PÁRAGRÁFÒ‘D ÉCIM O ,QUARTO: A CONTRATADA deverá, cumprir as normas legais, . 
regulamêhtares :q administrativà:s ‘aplicáyeisTà' segurança, higienè e' medicina do 
trabalho;, fbfnecêndo aos seus empregados os- equipamèntos de proteção individual. 
PARAGRAFO DÉCIMO QUINtO : A CONTRATADA deverá fornecer todos os 
equipamentos, fèrraméntas e materiais necessários à execução dos seh/iços. Os 
materiais a sèrem utilizados pejã Contratadá deverão atender aâ nòrmás ÈB-892, NBR- 
5648, NBR-82Í8ENBR-10072 da ABNT. ' • ,
PARAGRAFO 'DÉCIMO S EX T O :' Possuir Licença .Operacional -  LO ou licença 
equivalènte, emitida pelo órgão ambiental-IMA òü órgão de fiscalização ambjentalrdo 
município, e mántê-la devidamente atualizada e róg.ularizadà' durante a vigência do. 

-CONTRATO. /  T . '
( PAI^GRAFO DÉCIMÓ SETIM Ò: A CONTRÁTADA assum j á  todas as responsabilidades 
quãnto acidentes ambientais provqcados por fálhâs . ambientais em.seus .equipamentos 

•• ou pela desatenção das equip̂ es de trabalho.
-tpARAGRÃFO DÉCIMO ÓÍTAVO: '̂ A. CONTRATADA será a úniçà . responsável peja 

destinaçãó eòrfeta,’dos resíduos^transportados, sujeitando-se as penalidades existentes 
. na Legisiação Ambiental. ' ‘ -,
'PARÁGRAFO DÉCIMO: NONO: Serão de inteira, responsabiiidüde. da CONTRATADA- 

emplacamènto, taxas, multas, e séguros de cada ;veículo, assim como, quaisquer 
, consequências ;deçorrent;es de sinistro (cqlisao. e danoS tercèirosT“ ocasionados peiós 

equipamentos'Joçados. pela CONTRATADA è tramitações reiacionadas  ̂ e estes fatos 
■ quando ocasiónados^por terceiros: '

PARÁG RAFO 'YÍGESIM O : Será de'inteira Tesponsabilidade da CONTRATADA o 
curhprirrtejito dasmbrigações.tfábalhistas desqos funcionários.
PARAGRa FO v i g é s i m o  PRIiyiEIRÕ: a CQNT^TADA, deverá recompOr de imediato 
,as equipes de serviço quando da ■ausência .do(s) êmppegado(s) por motivos de doença,

. férias,-.d,emissão,'suspensão, etc.; ' ' ! ‘
PARAGRAFO v i g é s i m o  SEGÜNDÒ Manter; o s  equipamentos atendendo aos limites 
de controle ambientai quanto à poluição sonora,-em-estrita observância'aos padrões 
aplicáveis (municipais, estaduaiS\e'federais),, sob .pena. dê Imediata substituição dos 

' mesmos: Em, particular, deverá ser dadá iniportapcia .especial ao dontrole,de emissão 
■'d.e fumaça negra pelos veículos, devendo atender as. prescrições do CONAMA, e aos 
limitès estabelecidos na legislação vigénte. ‘ '
PARAGRAFÒ VIGÉSIM O TER CEIRd : A CpNTRATÀDA deverá Pérfejtir o.pronto acesso 
da fiscalização da'CASAL, a todas.è quaisquer fòntes de inforrrvá^es referentesAaos 
serviços prestados, sernpre que solicitada antecipadamqnte.
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PARAGRAFO VIGÉSIM O SEGUNDOiA CONTRATADA deverá garantij, durante todo o 
CONTRATO, o pèrfeito funcipnarnento dos hodômetros, horímetros, sistemas e . 

: c îspositivos pperacionjals, dos veículos, de segurançave de controle operacional. 
PARAGRAFO VIGÉSIM O TÉRGEIRO:' Proceder diariamente a'/ vistoria dos 
veículos/équlpamentos objeto do CONTf^TO antes do inicio dos serviços^ lavrando ata 
relatando a situação obseçvada. A CASÂL terá a , prerrogativa de recusar aqueles 
veículos/equipamentos qye julgar Incompatíveis ou não adequados aps.seus padrões de 
qualidade/conservápo para a prestação dos Servíços'objeto do C0NTRATO;
PARAGRAFO VIGÉSIM O QUARTO; ,Sè algum veículo ou equipamento sé tornar 
indisppnívei para a prestação do serviço por qualquer motivo como: ausência de • 
rnotoristas^e/ou operadores, manutenção préventiva,. avaria , roubo, incêndio, reboque 
por defeito mecânico, acidente, -entre outros, a ’CQNTRATADA fica obrigada a substituí- 
lo por outro sernelhanté em urri prazo máximo de.até 2 (duas) horas, após a^soUcitação 
por parte da fiscalização,, evitando-se á descontinuidade da execução dos seryiços ou a.

- - sua reprogramação.; / ' '
PARAGRAFO.'VIGÉSIMO QUÍNTQ: Ápí:esentaf e é'xecutar um'Cronogranria mensal de

- "manutenção, preventiva, tanto-dpS equipamentos quanto dos veículos. T . 
PARAGRAFO VIGÉSIMO. SEXTO: A CONTRAtÀDA'deverá mantér em. bom estado de

. conservação, os equipamentos e,veículos a serviço da CASAL.
s PÁRAGRÁFO VIGÉSIM p-SÉTIM O: Providenciar sem ônus para a CASAL, a retirada da 
' mangueira de jato .quando esta ficar presa durante a tentativa de ^desobstrução de 
. ramal 'domiciliar ou rede coletora dé esgoto, caso seja comprovado que Isto foi 
> causado pelo operador,” - - '

PARAGRAFO, VIGÉSIM O OITAVO: A-CONTRATADA deverá promover a seleção, 
ministrar treinamento/admissiona), periódicõ> de réciclagem aos seus empregados 
visando'garantir a execução d;e suas atividades cpm segurança.
PARAGRAFO VIGÉSIM O  NONO; Á CONTRATADA deverá ser a única responsável pela 
éxecüçã.o e qualidade dos-serVíços.dos quais tratà.a-presente licitação.
PARAGRAFO TRIGÉSIM O : A CONTRATADA déverá realizar a,lim peza dos tanques de 

-- resíduos após- o término da jornada de trabalho sem ônus para a CASAL.
■ PARAGRAFO^TRIGÉSIMO PRIM EIRO: Obriga-se, a CONTRATADA, á regjstrar o 

 ̂presente contrato e respectivo projeto no Conselho. Regional, de Engenharia,' Arquitetura 
e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei nó 6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia 
do referido registro no. prazo estábeleçidQ no parágrafó .primeiro da cláusula terceira.

' PARAGRAFO; TRÍGÉSIM O SEG Ü N pO irÉ de responsabilidade da fiscalização da 
;  CASAL/ exigir da .GONTRATAOA ~a documentação comprobatória do registro no 

CREA/ÁL, condibiohándo o atesto da f̂atura para pagamento, mediante apresentação do 
comfDetênte registro', enviando eÓpia a gerênçla de licitação e contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OUAI^TA -  DA GESTÃO, Por força deste instrumento, fica 
determinado que a empregada MARIA DE FATIMA AQOLY DE CASTRO.; na função .de 
Gerente da UN JÀRAGUÁ, inscrita no CPF sob o n° 239:654.524-87, matrícuía Í494, ,. 
fará e gestão ;da ;presente Contrato, zelando pelo séu total cumprimento, 
principalmente no tocante a utilização' por parte dos empregados da CONTRATADA, de 
equipamentos de, proteção individual e çoletiva - EPI ' e EPC, bem como da sinalização 
da obra, evitando assim acidentes'Com terceiros..
PARAGRAFO PRÍM EIRO: Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a GEáMÉT parecer sobre os EPLs disponibilizados pela ^CONTRATADA. 
PÁRÁGFUVFO SEGUNDO: A GESMET terá até 03 (três) dias ú t ^  para fazer ^ istoria  
e emitir parecer quanto aos ÈPI's disponibilizados pela CONt WTADA j. se-esteo de

Cou. 21/1012 -  GML ̂  IM>ml Pereira
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acordo Gom as NB's é atendem aos .serviços que„ serão executados. O referido parecer 
terá poder'para; levar a suspensão-dp Contrato, caso. sé detècte que- ps-EPI's nãp 
atendarh as NB's e serviçps que serãp execütadPs.. .. “ .

'PARÁGRAFO TER C ÉIR Ó :’ A gestãp dòs'éerviçps'estabèlecida np Gaput deverãó ser_ 
executadas durante'tpdp a vigência do Contrato ^ãté seu efícerramento, cabendo áo 
Gestor através de relatório proceder comunicação a GESMET .qualquérocorrência que 
envolva mão de obra sem a devida; proteção...
PARÁGRAFO'QUARTO: Cabe '30 Gestor - comunicar . com ' antecedência de 60 
(sessenta) dias, a Vice-Presidêncja de' Gestão 'NOperadonal qualquèr alteração 
necessária as obras e serviços.
PARÁGRAFO. QUINTO: Fica estabelecido, que na ausência da empregada acima 
nominado, ponqual^uer rpotivo,̂  a gestão cfp presente contrato será indicada através de 
nomeação pór parte do^Vice-Presidente de"Gestaó Ópéracional.

V - • , , . . ^
CLÁUSULA DÉCIMA OÜÍNTA -  DA SEGURÁNGA É MEDICINA DO TRABALHO:
Após a absinatura deste Contrato, a .CQNTIÍAirÀDA dévená apresentar para aprovação 
da Gerência de Segurança,e,Medicina no Trabaího i-GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo'àquela Gerência, após'análise dos .docurpentos, erhitir ' TERMO 
DE LIBERAÇÃO-", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presénte 
instrumento. ' ’

■ - PPRA -  -Programa de Prevenção de.RiScos Ambiéntais (anuálmente);'’
■ PCMSO -  Prògrarna de Controle Médico e.Saúde Ocupaçional (anualmente);
■ ,LTP -Laudo.Tjécnieo Periçiál.deTnsalubridàde e ’ Periculosidade; „ ■

' ■ GòmpoSiçãb da CtPAvTegistro rio*Minis|ério ,do-trabalho (anüalmente); '
■ . Comprovàçãó do envio,‘ através defícha^ individual a entrega, dè EPI's

(Eq^ipámentós dé Proteção Individual) (Semestralmente); • , '
Relatório ' mensal, de ■ afasta r̂ne.bto por acidente, • dp trabalho  ̂ ou doença 

,profissional ou do trabalho (sempre q'ue houver b pfastaiTiento ou doença);
■ Comprovação , da" realização *do's éxàmes.^médicos 'àdmissiona'is (sempre, que.

' - houvèr admissão) e ps périódicos;- - , , ' '
■ ' Comprovação-médica de aptidão física e mèntal, pára ps casos dos err)'Serviços

em ambientes ' confinadós' (PV'á), jócáis ,úmidos, ,̂ manuseio de produtos 
quíipicos,' trabalho erti ..altura,' tràbâlho .com eXposíção = solar ( em toda 

''  ̂ contratação).' '■ ,
PÀRÁGRAF.O TERCEIRO : Os serviços q/òq obras somente-podérão ser iniciados após 
a emissão ;pela'Gerência de Segurança e, Medicina.no Trabalho _  GÉSMÉT ,, do "TERMO 

"DE LIBERAÇÃO-'; relativo à .documèntaçao-relacionada no parágrafo èbterior. . 
PA RÁ G ^ FÒ  QUARTO: Fica, determinado ,,,.que a ÇONTRATÁDA: deverá manter 
sinalizada, dentro dás normas-de Segurança, toda a area de exêcúção dos serviços 
contratados.'. ' - ' - '

./'T' CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO PRAZO E DO'REAJUSTE; 0 prazo para á 
" ■ execução dos setTviços é de i2  (doze) mesés,fa contar do recebimento da Ordem de 

Serviço, expedida peía CASAL, podendo ser prorrogado e'm iguais e sucessivos períodos 
V-,' ■ até 0 limite de .60 .(sessenta), mesés caso b -quantitativo dos;\erviços nãni atinja- a 

,, totalidade. , ‘
PARÁGRAFO PRIM EIRO; O valor contratado é fixo é irr durante ò período

■' de 12 (doze) mesés.

Com 21/Mi: -  GML -16/0 VI3
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do contrato poderá ser reajustado a cada aniversário 
da data da propíostá apreseritada> com base no INCC.

T;:- .  ̂ .
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PEN ALID AD ESi. O atraso jnjustificado no 
cumprimento doi Cbjitréto,.sujeifará a GONTRATAE)A, à rpulta equivalente a 2% ( dois 
por ceptó) sobre^o valor da fatura mensaly !imitada> por síjá.vez de incidência, a 10%

• (dez.pop ceOto).dq.vàJor globor do contrato,; ineiusivê-a rescisão^unilateral deste, além 
' da aplicação ̂ ás jdernais sanções-pn^  ̂ 8.666 de 21706/93.’̂

c l á u s u l a  d é c im a  lOlifAVÁ ~ DÁ':RESCISÃO: Este Contrato poderá ser reScindido, 
independenterbente de notifieáção ĵudi^  ̂ oUbextrajudicial, aTcritérip da Diretoria, da 

'CÂSAL, 'ser ;̂,flgé-'"a^CpNTRAl?ÀI!^^^ direito a quaíquer'indenização, salvo o
, pagamentp^.dqe'serviços que estiverem-regulares e efetivamente executâdos,. ocorrendo 
. quaisquep/das.séguintes hipóteses;./- ' '• .>:■ ■ '

' a).’ lhfríhgência.de^quâlquer^Cláusula deste  ̂  ̂ -4
b ) - En̂  casOi de falência òu coricordátà da G Ó N T^ TA d A; '.'  ̂ .
c) , Se este '̂ Gohtrato for;.-c,edido óü trãnsferidò no todo qu-em' parte, sem previa

■ áútorização-escrita dà CAÓ,Al . • ,  ̂ ‘ " '
d) .0  desatendimento total ou parcial de-normas de séguránça, e'-medicina do 

'• trabalho'̂ ^
PARÁGRAFO ÚNICO:' O prese.nté Çoritrato’ poderá ser rescindido também por. acordo 
mútüooVcónveniênGia da CASAL. . •’ '

. CLÁUSULA DEGIMA. NONA r-, DQ. FORO: "As- partes elegem'"ò Foro da Cidade de 
. Maceíó/AL, qu'e\preyaiecerá sobrè qualguér outrq, por mais privilegiado-que seja, para 
dirimir qüáisquér dúvidas Oriündas::d,Pj presente Contrato,' -.i ' '
E, por ’éstaremV-is,sim7'jüséos ■è̂ épntratàdos,;.■‘̂ ^̂ cpOtràto^em. 04

' Xquatfo )̂' vias âé HguáFiieor e forma nâ' p̂fes,enç,a d a s - q d e  subscrevem 
depois‘de lido eaéhãc^ò’ conforme ,p‘ara a-.prddgçãp: dos.%eus'^ídico^.1e^gá)i^éfeito's..

* M
Mà,ceip,\ 5 -

A.LyARO 3QSE MEN EMS^EJA COSTA 
D ire to r  P r e s id e n t e / c Á S A l  '' •

J,

 ̂ "

TESTEMUNHAS:

V

MOISÈS^IE^;DAí^OCyA;jN , 
y i c é  Presiddnté de Ge.stão Óperaeional/CASAL

• \  MARIANlNA.ROb^€fUES:LEITE‘
'■ "P^CONTRATADA.; }
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' 1.1

Limpeza de 'rèdes,-''poçô de visita, 
caixas e póço de sucção com fll 
(um) ■ eqüiparriento de 
hidrojateãménto á !̂alta,'pressão  ̂ e ;  

sucção . . á  ", vácuo . (tanque -de 
ágüa/dejetqs igual'-ou imaiór '\â. 
'lOOÒO litros} . - ' . ' ^  .(M is fo y  
'COMBÍNADO). J Í  . . . :X X  '

. \

h~pròdutiva ? 2400 , . 2 4 5 , 0 0 533.200,0o
C

Improdutiva "r

'Â ■ . :' .  ■- " ,'' ■

y  > , 

í  ' - ' 6 0 0 , : ; , .

' ■ "  V ./. ■■ :

123ÍÓÒ y\

./ ■

73.800,00

* '« •• 

1.2
DÍáríãs‘dò Operador é/õu aúxiíiàr 
ern deslocamento'para dinterior 
d̂o Êstadd..'' "- X  , , ^ ,  ■

^  diária'  '

T'' \

■■■

15Ô ' .

X \  .

40/00-
V ' - < . . .  . »

6 .000,00
- \

.Ĵ » -ÍVÍ

■i.*» ■

JM I

.-̂ .v y  ''-,yyy^> ''■■■ • >. -
A t  .  ̂ " -f,  ̂■'■' ''•■•|l 1--'̂ --- 1 1 ..'.»

}l
'

t ' :■ .

'V' -

■ "í •

s' 'í

V
I

» ' ■ Josuelipristainy dabVaouu
"^ E n g * Civiiy CREA020972462-5 

' '  S U P O C E ÍÍS É R R O . ■; 3̂sai. 'm2932 '

, i





V  '
C3S0I COMÍPÁNHIÂ DE SANEAMEIS^TO DE ALAGOAS

. ' . ÂNEXb |:

T c ONTRATO 21/2012
EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

■ v  :'  ̂̂
- .  J

 ̂ ,  ' V • ,  - -•*,] - 'M-Y- • '  /  V , ■ • ,•

S E R V IÇ O S  f B .D : i  2S.^>yoh .

■“ l , i

D esobstrução  è  . lirnpèza d p  red es, 
põço ^de visità} ca ixas ie  ■ p o çp de 
súcção  .com \  ̂ 01 „ (urn) 
equipamento- d e  hidro jateam ento  
a alta p ressã o  e  sú cçã o  .a t vácuo  

'(tanque de água / ' d e je t o s : - 5000 . 
litros.) (M ISTÓ /CO M BIN AD O  
COMPACTO). ‘

'h'prddutivà '. ’246o •X 2 io ;o o

t ' * ’  \

'5 0 4 .0 0 0 ,0 0  -

; - l ' ,  '

h’: ,

...improdutiva ,
\ 60.0

\ .

l â 2 , ’00 6 1 .2 0 0 ,0 0

. t

-1.2  

=■ -

Limpeza, d e .re d e s , poçO de visita,-. 
■ caixas, e '  p ôçp  d e a ü c ç ã o  com  02. 
.(dois) equipam éntop .de su cçã o ,à 
v á cu d (ta n q ú e .d è '‘d è je to s ’igüal ou  
m a ior' q ue 1 2 0 0 0  y litros.) 
■{SUCCÃO -  VÂCfJO).- . ,  >/

. / ?  produtiva , '. 8 4 0 0  .- 1 6 0 ,0 0 1 .3 4 4 .0 0 0 ,0 0

• • h ' 
imprqdúiiyà. ■ .2160 8-7,00 : 1 8 7 .9 2 0 ,0 0

y

\ -i-3  ' 

1

Lim peza de p o ço  d é  visita e  pdço' 
d e , su cçã o  -com  O í (üm ) 
equipam ento i d^ súcçã o . à '.alto 
vácua, tipo . "roóts"  .(tanque de  
d e je to s  igual oü^maiór',que -lOÒOO 
litros.) (SU C Ç Ã O  -  VÁCUO TIPO  
''ROOTS"í. ' ' ,

•ti .
L

h .p ro d u tiva . 2400 2 6 8 ,0 0 ;
■ ' - ^ , 

■ 64 3 .2 0 0 ,0 0

■ h : 
. improdutiva ' 600 ' .  1 4 8 ,0 0  . :88 .8 00 ,00-

'

1 .4 ' :

Lim peza d e  red es, pdçò- d e  visita,, 
caixas e ■ p o ço  d é  sücçãó. córn 02  
(dois)' équipam entds.- de, 
hidrojateam ento: a alta p re ssã o  e ‘ 
sucção- à vácuo (tanque \ de- 
d e je to s  ig u a h ou .m a ior:q ue IQÒOO 
litros.) fM IÉTO /C O M B IN A D O V  .- '

. h prodütivé - : • 4800
' ' í ' ' .■ 2 4 3 ,0 0  '" í .  1 6 6 .400 ,00

’\ : h
ipriprodütiva

>. T •

1200 : ' . 123^00 ' 1' 1 4 7 .6 0 0 ,0 0

: .1 .5  '

Sprvíço  d é ''a p o io  ■ utilizando,“um  
cam inhão ' tipò Pipa, . équipado  
com  ', ta n q u e, reserva tório  de.

“i s o o o u  ' , ' ' ■“

h produtiva, 1800 ■
•r

T ■ • . ' : ■ '1 4 4 ;p o ^ . ■259.200,00

h '
. Im produtiva ,' 480'f ■ 5 3 ,0 0 ' 25 :440 ,00-mDiárias do O p era d or e/ou auxiliar 

em  destoeám énto para o  interior 
. do Estado. . .

diária 390 ,4 0 ,0 0 [ 15 .6 0 0 ,0 0

f e * ■ "■ ^ ‘

t

»" UJO»'
, • •̂EhglKvll̂CREA.020972462-5 ̂  

-V , ** SUPOCE/GEPRO
Casal

-fisiaiíiyv;:;..' -Ma \'iCREA.02fl-..OCE/GEPI 
Mat:2832

ílspn Pereira
Adv(̂ OAB/AL 2051 

Mat:1749
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COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

M:an.ut@:n'$ :̂o SOitliétiVi^ e Pçeventivai

LOJÇAL; PONrTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL - MACEIÓ -
ALAGOAS

..  ̂ 1f t
' ' ' . / . •

M ^ M ^ ríminàcão.i , ,.%’UNID. , OUANT. PlÜWlfifRÍl;
I S E R V IÇ O S  (B ^ D .I 2 5 .9 % )

1.1

Lim peza de red es, p o ço  de visita, 
caixas e  p oço  de suççãoj com  01 
(um ) equipam ento d e  su cçã o  à 
vácuo (tanque d §  d e je to s  igual ou 
m aior que J.20Ó 0 litros.) 
(SUCÇÃO., -  VÁCUO).

h produtiva ^2400 160„0Ó 3 8 4 .0 0 0 ,0 0

. ' h 
Improdutiva

<■ "600 8 7 ,0 0  '■N. 5 2 ,2 0 0 ,0 0  ■

1 .2 '

D esobstrução d e  red e s  com ' 01 
(um ) ' equipam ento de  
hidro jateàm ento a alta p ressã o , 
tanque Igual ou m aior q u e  lOOOO 
litro s .' '

h produtiva 42Ó0 ' 2 0 9 ,0 0 8 7 7 .8 0 0 ,0 0

h
improdutiva

1080 1 0 0 ,0 0 10 8 .0 0 0 ,0 0

1 .3
Diárias, do O p era d or e/ou  auxiliar 
em  (jeslocam ento^para o Interior 
do Estado, - . „ , diária 150 ■ 4 0 ,0 0 6 .0 0 0 ,0 0

m m L G E R A L Z ; í,m G .fío o ,o ip í

0 BRAíi SjgíîIçbs; d© Man uténç;ã:o Corpé.t!va> e PrevenWvã 
LOiAjy SERjE^RIA
OAiTAc NOVEMBRO-/ 2011

, • . ■ r  •
.  ̂ " 1 1

;:,í,i;Í!\DISCRlMINACÃO OUANT. P.UNIT.(R$y P/TOlilímllli;
I S E R V ÍC O S  C B i D . Í 2 5 .9 % ) í \>s * ' . 1

1-1

Lim peza de red es, p o ço  d e  visita, 
caixas e pòço  d e  su cçã o  com  01 
(u m ) ' equipam ento , de  
hidro jateàm ento  a álta p ressã o  e, 
su cçã o  à vácuo .'(tanque 'd e  
águá/dejetos\ igual• ou ‘ m aior a ‘. 
10000 jitro s ) . (M IST O  /  
COM BÍNADO),

h produtiva 2400 2 4 3 ,0 0 58 3 ,2 0 0 ,0 0

1

■ ' h 
' improdutiva 60p 123 ,00  ' 7 3 .800 ,00

1 .2
Diáriàs do-O perador è/áu auxiliar 
em  deslocam ento  para o Interior 
do Estado,

' ' diá ria'
. _ ___^

' lê o  
'l__ __

6 .0 0 0 ,0 0 \

J  ______
 ̂ . m m L  G E R A L  s  ./f 6 6 3 .0 0 0 ,0 ^

ĴosuejwCfistalny dí 5, Couza 
‘̂ Eng*eWi|.ÇfiEA02te462-5 
CÍ,, .SUFgEgP.0,

SnTereira
^dvt OAB/AL 205  ̂

ât. 1749 ’ .
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liS íá D S ílítÁ IiA a iW

PRIMEIRO triRM Qffl 
CASAL, CBLEBRAD# 
sa n ea m en to : D E A li' 
LIMPEZA E MANUTEN

Por este Instrumènto: ,particular> a COMPANhlA pE SANEAMENTO DE 
Economia IMIsta lstac)iiiâl> vihculadia à Secretaria ;de Estado d̂ e íinfrae^nutuia, sedíadá hã fuà ̂ Barão idé^Atà
n9, i0%  Centroj jMaEeió/Aj 
EStadUSÍI: ri«. 24.^è8Jl46- 
.Diretor RresldeBídj i 
tl2 i4p,jm4g4-^7
N&To/brãèilêir î 
domiGiliados nesfa 
Cícero^ Í^ 4 , Tabii.lé!ro;.d 
denorbineda sítt|]|lesrn'ente 
BRITO> bib^sileirçisolte.lrp/ casado, ÍM ®  
Capitalj têndo em yiste o que co nsta^ '-" 
Processo Prdtõcò.l.C) n® 12197/2Q12 -CASA’ 
cora as cláuSUlasle condições abaixo:

D Ítivd AO c’oNrti^;#llpí)^
ENTRE

GQA5-

Í2 -
■DE
:VE

alag:oas . QtóAL, Sociedade i de

no GNPJ/MF sob 0 n * -i2 ,294JP J /OOOlrBl,, poHíâdorâ dã fnscr
^neste ato, cèpréséritada por seu, 

I |̂ |ephe1ro;ci5ríli íftSÈrto nòCRE 'MF 
1iS |S ÍS  VIEIRA, OA R9 (

efmbos’fisldejití s e.
^^p^,:’;esteMl'eayà|na.'̂
m  03.757.322/0001-78.,,doravi intê 
ieu SÕcio Gerenfè; 'RÂÜlt XA\ 1ER 

^4-60, residente edOrragilíada ne  ̂
í - CASAL, C.l. N2 T7./2012 -  S:U

CLÁTJSULA’ PRIMÉlRAij Por força. deste in |f|u ip |||p |p É a ^  
ter- a seguírité tódaÇão:- EXéçOçãP'

condições eórítid^as nõ Projeto.Básico parte integran b instrürnentõ cObV

EC;
bram o presenteiadltíyóidèíacdrdo

meira do contrato origínal.pas ia a 
corretiva e preventiva do. sistema de 

sto/cornbinadojiíhídrbjatb esJuc ção 
to vácuo), sacçtò rbôr ãltp^ácuo

.ríte
õcatorio.,

!lis§’.665p3í'l ià icOntáfem dòSíprâ
jTás;L«ÉÍ___4.:___i:';.

2013. i
PARAgRÁFS Ú li^ íC i^o r força do
dia dO'inicio;e incl,ui35feipdo vencitneh®:ònsíderaddp^^^^ osd ílíico ijiecu ti' (osi%

•  ̂ ife.,__ -riár
! Ula Prirtieira desteInsicunnieiito nãbCLÁÜSULA TERCEIr A; Fica cohSignadb que, a alteração verificada na Clálüüi

altera p valor tptai dbi contrato previsto na cláusula terceira: do contrât) original qúe é db :R$7jil97|36|DjOO 
(sete milhões, cerito e noventa é sete mil, tretentoseísessenta reais).

CLÁÜSULA QDARTA; Por forcá deste instrumento o caput da cláusula qu 
seguinte redação; O pagameiito péló objeto contratual :será procedido 
Faturâiípfotocoládaíe devidarriéhte conferida e atestada pelo gestor do Cb 
(trinta) dias a-partir dò>seu lançarriento no sistema de çontrole depagamet ít

CLÁUSMIA QOilMTA! Por forca deste instfürfiento n  Parágrafo terceiro: da dláusüía tèrcêrrâ dO COtttflfp orife 
pássa ter a sOgiiinte redaçáo' As despesas decorrentes deste contrpto terão a sép:í:nfe c1a;sslfícpç 
orçamentária: ^

A) Unidade Ór-çamentária_____ . . . . . . . . . . . . . . . .  11201- UN B; BEN TES
B) üihfdadé Órçamentár i á. . . . . . , . . .  11202- UN FAROL
O  Unidade Orçárnentâriá.. . , . . . . .  11203 -  UNJAPAG 

iã

ita  do contrato: original;,passa er : 
■á'pós apresentação da„Nòta Fiscal 
ihtrato, contandõ‘S“e o prazo da 30 

0 da CASÂL.

ínal

áia,

-se 0



i

*



n

o

:P) ' ŷ r̂ iadescfi 
W  yMçldiC 
;é  upldãde» 
Õ): Usldade 
B) Unidade'I

RübTica..

rçamentária.. ..
i  [bçainentá̂ rla___
i  ihçametítáiria-,
i  Irçamentáila......

irçamentlfià—

fítÃOSÚLÃ SEtn^

£, ipôrssSárvêin: ã; 
íomáJüntâTifiêfiilfe

TfiSTEMUNHAS:;

lespesa,.........

£ST^ 0 DÉ i^M ÕAS
esMÊAMÈfirr0,M

.... ... ................. ...V . . . . .  mOíl-UNSfRT??©

. . .  i , .  V - . .  > y . ;:. UN M iíiJ tf
. , . . , . .  X V . « . ,  V .11103 -  Ü h li^ R ^  I 

. . . , ,  , v x .  ,.aij<r4-u«
. . . . . . .  11105-ÜNÍ;èXÊ.

. . . . . . . . . . . . . .  .■, 3CjO,O00; -  5ef?i05 ã

.... ............................ ...  < .  X , .  301(000 -Censerwâçl
•<

tatificâdás pàrá todòS 
âm,ento;

ÍTEiRA

rcfeTerceirô ;
p Manutenç3o.de SístelhàiS

as çllusulasse çoiidlçSes :< íue

'■ :̂uíW’' ípiétQF Presidenl
NEzii BÂÈfíStfc

itl/OASAL.

á r
tt'3ÊSTOBi

, í i .  • Ç̂~

2/2

■

^ J^ ^ 2 L L iÇ í ía|í- j

f ^  X.
DA ftOeHÂ: netq:

i •*'.'.....  i
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ESTADO DE ALAGOAS

DE ALAGOAS

ANEXO I
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DETALHADA

OBRA; Serviços e Manutenção Corretiva e Preventiva 
DATA: NOVEMBRO 2011

CUSTO PARCIAL CUSTO TOTAL

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO. QUANT. PREÇO UNITÁRIO CÜCTO HpRÁRÍQÍDb

:  .. .

CUSTO 
HORÁRIO DE 

MO

CUSTO
HORÁRIO

EQUIPAMENTO

CUSTO MÃO 
DE OBRA

CUSTO
HORÁRIO

EQUIPAMENTO

CUSTO 
MÃO DE 
OBRA

1.1 Desobstrução e 
limpeza de redes, 

poço de visita, caixas e 
poço de sucção com 
01 equipamento de 
hidrojateamento a 

alta pressão e sucção 
a vácuo tipo (tanque 

- de água/de)ctos-S004t-

Hora
produtiva

2.400,00 210 47,34 390.384,00 113.616,00

423.180,00 142.020,00
Hora

improdutiva 600,00 102
. • ’ L.'-' ‘
’’ . .-.'•i -- -.-: • 

■ •••
. ; , .r

47,34 32.796,00 28.404,00

(misto combinado).

1.2 Limpeza de redes, 
poço de visita, caixas e 

poço de sucção com 
01 equipamento de 

sucção â vácuo 
(tanque de água e 

dejetos).

Hora
produtiva

8.400,00 160,00 112,66 47,34 946.344,00 397.656,00 1.032.009,60

Hora
improdutiva

2.160,00 87;P0 39,66 47,34 85.665,60 102.254,40 499.910,40

1.3 Limpeza de poço de 
visita, caixas e poço de

Ijorá
jpròdutíva

2.40Õ;oO 268,00 220,66 A.7,34 529.584,00 113.616,00 589.980,00

■ a-
í  t

t
ü
5/V





ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

sucçSo com 01 
equipamento de 

sucção à vácuo tipo 
ROOTS (Tanque de 

água/dejetos lOOOOlt) 
(Sucção -  Vácuo Tipo 

Roots).

142.020,00

Hora
improdutiva 600,00 148,00 100,66 ,

■■■

• 47,34

I f ; ’.
hrC'''í-V'' í'- .

60.396,00 28.404,00

1.4 Limpeza de redes, 
poço de visita, caixas e 
poço de sucção com 
01 equipamento de 
hidrojateamento e 

alta pressão e sucção 
à vácuo tipo (tanque 

de água/dejetos 
lOOOOlt) (misto 

combinado)

Hora
produtiva

4.800,00 ■;f. 243,00 ■; 195,66

■A

| £ í ’'î ’Í47Í34-■ "  ■ 939.168,00 227.232,00 1.029.960,00

284.040,00Hora
improdutiva

1.200,00 123,00 - T  ' 7S .66:--

'" ■■■
47,34 90.792,00 56.808,00

1.5 Serviço de apoio 
utilizando um 
caminhão tipo pipa, 
equipado conn tanque 
reservatório de 
1.5000 It.

Hora
produtiva

1.800,00 144,00 129,65

. ■ . í>

14,35 233.370,00 25.830,00 251.92200

32.718,00Hora
improdutiva

480,00 53,00 38,65 14,35 18.552,00 6.888,00

1.6 Diárias do operador 
e/ou auxiliar em 
deslocamento para o 
interior do Estado.

Diária
390,00 40,00 15.600,00 15.600,00

0 ^

3.327.051,60 1.116.308,40

4.443.360,00

*om

V
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

OBRA: Serviços e Manutenção Corretiva e Preventiva 
DATA: NOVEMBRO 2011

ANEXO I
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS OETALHAOÁÍ ;>

S-V

■ "5 . . . . .  ■ •
■■V ■■■ .... Ví

CUSTO PARCIAL CUSTO TOTAL

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. PREÇO UNITÂRIÔ CUSTO HORÂRIO-DO 
EQUIPAMÉNTÕ ■

CUSTO 
HORÁRIO DE 

MO

CUSTO
HORÁRIO

EQUIPAMENTO

CUSTO MÃO 
DE OBRA

CUSTO
HORÁRIO

EQUIPAMENTO

CUSTO 
MÃO DE 

OBRA
1.1 Limpeza de redes, 

poço de visita,, caixas e 
poço dè sucção 3 
vácuo (tanque de

Hora
produtiva

2.400,00 160 47,34 270.384,00 113.616,00

Hora
água/dejetos 1200011) 

(Sucção/vácuo)
improdutiva 600,00 87,00 47,34 23.796,00 28.404,00

1.6 Desobstrução de 
redes corn 01 

equipamento de

Hí/ra y 
prodiJti^

4.2p0iP0 209,00 16i;66 47,34 678.972,00 198.828,00

p ' .

l \





ESTADO DE ALAGOAS

COMP.AN.HIA_DE„SANEAWIENTO_D.E_ALAGOAS_

hídrojateamento alta 
pressão

Hora
improdutiva

1.080,00 100,00 52,66 47,34 56.872,80 51.127,00

1 .6 Diárias do operador 
e/ou auxiliar 

emdeslocamento para 
o interior do Estado Diária 150

6.000,00 1.030.024,80 397.975,20

1.428.000,00

/ r 1
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DETAIHADÀ:

OBRA: Serviços e Manutenção Corretiva e Preventiva 
DATA: NOVEMBRO 2011

ITEM

1.1

1.2

DISCRIMINAÇÃO

Umpeza de redes, 
poço de visita, 

caixas e poço de 
sucção com 01 

equipamento de 
hidrojateamento e 

alta pressão e 
sucção à vácuo tipo 
(tanque de água/ 
dejetos lOOOO H.) 

(mistocombipadoL

Diárias do operador 
e/ou auxiliar 

emdeslocamento 
para o interior do 

Estado

UND.

Hora
produtiva

Hora
Improdutiva

Diária

QUANT.

2.400,00

600,00

150,00

PREÇO
UNITÁRIO

243,00

123,00

40,00

CUSTO HÓRÂRip, 
DO EQUIPÃlMENTÒ

195,66,

75,65

CUSTO HORÁRIO 
D O M O

47,34

47,34

CUSTO PARO AL

Custo Horário 
Equipam ento

469.584,00

45.396,00

Custo M ão 
de Obra

113.616,00

28.404,00

6.000,00

CUSTO TO TAL

Custo Horário 
Equipam ento

514.980,00

Custo 
M ão de 

Obra

148.020,00

663.000,00

Pereira
Â CjlAe/AL.20SiWaL ITag------

v \





ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

OBRA: Serviços e Manutenção Corretiva e Preventiva 
DATA: NOVEMBRO 2011

ANEXO I
: % iyiPOSIÇÃO DE CUSTOS DETALHADA

CUSTO PARCIAL CUSTO TOTAL

ITEM DISCRIM INAÇÃO UNO. QUANT. PREÇO
UNITÁRIO

CUSTO h o r A r íò ;;, , 
DO EQUIPAhíllEr^O-

; C Ú S T O H o tó R IÒ  
D O M O

Custo  Horário 
Equipaniiento

Custo M ão 
de Obra

Custo Horário 
Equ ipam ento

Custo 
M ão de 

Obra
1 .1 Limpeza de redes, 

poço de visita, 
caixas e poço de 
sucção com 01 

equipamento de 
hidrojateamento a 

alta pressão e 
sucção à vácuo tipo 

(tanque de

Hora
produtiva 2.400,00 243,00 195,66 ;■ 47,34 469384,00 113.616,00

Hora
Improdutiva 600,00 123,00 75,66 47,34 45.396,00 28.404,00

agua/dejetos 
lOOOOlt) (misto 

combinado)
1 .2 Diárías do operador 

e/ou auxiliar 
emdeslocamento 
para o interior do 

Estado

Diária 150,00 40,00 6 .000,00 514.980,00 148.020,00

663.000,00

* 4 < « a « t ig r
1749





ESTADO DE ALAGOAS

GGMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

OBRA: Serviços e Manutenção Corretiva e Preventiva 
DATA: NOVEMBRO 2011

ANEXO I
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DETALHADA

RESUMO DO DEMONSTRATIVO CUSTO EQyiPAM ENJP/ CUSTO.MÃO DE OBRÀCÕNTRATO NS21/2012

) ITEM DISCRIMINÁMo ,G0ÜÍ|ÍATO N?21/2012 %

1.0 Custo total derípS îp^árnèntò 1 ■ /rS.387.036,40
34%

2.0 Custo total dj j^ujl^irrien^?.^;,,: , , , ,1.810.323,60

—
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ESTADO DE ALAGOAS 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
21/2012, FIRVIADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA,

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Secretaria de Estado de Infra Estrutura, com sede na Rua Barão d 
doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sop 
da inscrição estadual n® 24.008.146-3, neste ato representada por 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE 
casado. Engenheiro Civil,, ih.scrito no CPF/MF n® 098.703.594-72,. a 
Capitai, tendo em vista opue consta no Processo AdministrativoO.l.rN

Economia Mista Estadual, vinculada à 
I! Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, 

O n® 12.294.708/0001-81, portadora 
seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 

( PF/MF sob 0 n® 140.115.494-87 e por 
JOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, 

nbos .residentes e domiciliados nesta 
21/2012, resolvem que:

Fica determi 
empresa REI r 
Deverá desta 
equipamenta 
atendendo 
971/2009.

E parti constar .Çdigitei o; presente in̂ t
forma', que vai devidamente assinado pelo Diretòr-Pfesidente e Vice 
CASAL.

Maceió . i P  4

ALVARO JOSE M 
Diretor President

CARLOS ANTOmCTDE SC 
Vice-Presidente de Gestii

Fica autoriztdo o registro.-da composição de custo 
detaihadà‘d'3 valor dos serviços objeto do contrato 
n®21/2012 c qual passa a ser a constante do anexo 
I deste instmmento.

nado que quando do faturamento a 
OLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. 
car na nota fiscal emitida o valor do 

utilizado na execução dos serviços 
que determina o art. 121 da IN

rumento em duas vias de igual teor e 
Presidente de Gestão Corporativa, da

| aa OcAAD

t)A COSTA

UZA FIGUEIREDO LIMA 
0 Operacional
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SyiaSEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO: ADITIVO AO
CONtRATO N® 21/2Ó12 -  CASAL,
CELEBRADO ENTRE :GOMRANHIÀ DE 
SANEAMENTO üÉ ÁLAOÒASÍ^ GASAL, E 
A EMPRESÀ RESÒLVÉ LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA.

e na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANEAiyiENTO DE ALAGOAS

1

ífo, Maceió/AL, inscritj 
y46-3, doravu 

OSj
l l

Por este instrumento particuli 
- CASAL, Sociedade de Ecjí 
na rua Barão de Atalaia; 
portadora da Inscrição 
represeiitada por seu,É(l 
civil, inscrito no G1 
ANTÔNIO DE SÓ 
098.703.694*72, ambO 
MANUTENÇÃO LTDA, estaM l 
CNPJ/MF sob 0 n* 03.757.3227® 
representado por seu Sócio Gerente 
sob 0 n® 008.018.154-60, residente e 
3825/2013 -  CASAL, SC n“00013825 
abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força dest 
vírgula um mil oitocentos e quarenta e sj 
de Março/2012 à Fevereiro/2013, corre' 
cento e um reais e cinquenta e três centpqj 
cento e noventa e sete mil trezentos e?sj 
quatorze mil, quatrocentos e sessenta e um'
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinel 
classificação orçamentária:

Unidade Orçani^ |........ll.io i-U N  SERTÃO
Grupo de D^pesa ....
Rubrica . . . S - ......  ......^^OOO^op^^açâo

BACÍ

ista Estadual, vinculada aSecreían^e Estado de Infraestrutura, sediada

ícas

,sob 0 n? 12.294.708/0001-81, 
ilesmente CASAL, neste ato, 

isíleirò,'casado, engenheiro 
Jtâo Òpérácibnal CARLOS 

pM ,• ihsóritò. hb; ‘CPF/MF n® 
firma RESÒLVÉ LIMPEZA E 

F(f dos Martins, Maceió/AL, inscrita no 
nmplesrnente CONTRATADA, neste ato 

rsileirO, solteiro, casado, ihscritò no CPF/MF 
fendo em vista o que consta no Processo n® 
}vo, de acordo com as cláusulas e condições

#ado o reajuste no percentual de 7.1846®̂  (sete 
itativos originais referente ao INCC do período 
R$ 517.101,53 (quinhentos e dezessete mil, 

for do mesmo de R$ 7.197.36Ò,0Q "(sete.milhões 
r̂  R$ 7.714.461,53 (Sete niilhões setecentos e 
e três centavos).

estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte

erce^  
Manutençã'

Unidade Orçggientária 
Grupo de D^^sj 
Rubrica

:icos d e^ rdgiias
e Mî ^e^o^ f̂e Sistemas

Unidade Orçamentária................11.103 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa....................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária............... 11.104- UN SERRANA
Grupo de Despesa....................300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica....................................301.000 - Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária............... 11.105 - UN LESTE
Grupo de Despesa....................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica....................................301.000 -  Conservação e ManutenÇâo  ̂ stemás





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Unidade Orçamentária................ 11.201 -  UN BENEDITO BENTES
Grupo de Despesa.....................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.....................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

O

Unidade Orçamentária.................11.202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa......................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

' Unidade Orçameõlál 
- Grupo de Des]

Rubrica
CLÁUSULA TERCE
que não foram alteradas
E, por estarem assim, justas'^ ! 
forma, juntamente com as testemuH

istemas
as cláusulas « condições 

aditivô  em duas vias de igual teor e

P i í E  SOUZA FIGUEIREDO LIMA
íêsmamdewtl davGe&tão Q0̂ acip|fiàl/ CASALr

• ■' ■ ^ '-í, ‘ ’
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALkGOAS

QUARTd) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 21/2012 -  CASAL, CELEBRADO EhTRE
compaíjhia de saneamento de

S -  CASAL, E A EMPRESA 
É LIMPEZA E MANUTENÇÃO

ALAGOA 
RESOLi 
LTDA.

Por este instrunjiento partícular̂ e na melhor forma de direito, a COMPANHJ ̂  DE SANEAMENTO DE ALAG 
- CASAL, Socî dáde de Eogijoî î sMista Estadual, vinculada à Secreta&fg Estado de Infraestrutura, sedi 
na rua Baráo èe Atalaia, an®M0èíiCentro, Maceió/AL, inscrita no 'C8PJ/MH sob o n® 12.294,708/0001

M fi lrtei^rí/^:ãrv .C-of.-arliriol.-^-riO.vr.O /̂lv^nrtQ-. •i A d  ..'i ^T;Feininfr»Tíáehr»âinta A Q  Al n íportadora da Irjsbrição 
representada pór seu

MANUTENÇÃO; LTDA, estaÉelêciBá>ná.Rüa'!Rãdrè'Ç:íçgn̂ 1j.̂ g,fĝ  Martins, Maçeió/AL, inscri|
GNPJ/MF sob 0 n® 03.757.322/0001-7,8,’ doravanTeî engrnipadat̂ rmpk smente CONTRATADA, neste 
representado pór seu SÔciò Gerente RÀL|LL*̂ XÁ̂ ERiBftrtô,.̂ ffrâ̂  ̂ j lolteiro, casado, inscrito no CPR 
sob 0 n® Q08.0'j 8.154-60, residente e ídorrliâlibcfá, nís6̂ 'Çá'pitâ  en| vista o que consta no Process
3825/2013 -  CÃSAL, SÇ n°00013825,1bele'bi;aííi!Ói|ifesente--aâ̂ ^̂  ̂ de acjordo com as cláusulas e condr 
abaixo:

'1 ^ 2

Unidade Orçamentária...,...,,..,'....,11.103 -  UN. AGRESTE
GrupO' cie Despesa....... ............300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubricai.;.......................... .....3Õ1.000 -  Conservação e Manutepcâo de Sistemas

I sete 
odo 
mil, 

lões 
is e

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste'iipstr̂ meptofi(?â a|̂ o|izado o reaj|iste ho percerítUál de 7,1846% 
vírgula um mil oitocentos e quarenta e séÍs.]̂ or,c'èílffjÍdpg'qpán̂  ̂ oríginâis referente ao INCC do peijii 
de Março/2012|à Fevereiro/2013, correipondenWfejDf̂ ^̂ ^̂  R$ 517.111,53 (quinlientos e dezessete 
cento e um reaiis e cinquenta e três centávos>," p̂ ssandò̂  ̂ do mesno de R$7.197.360,00 (sete mil 
cento e noventá e sete mil trezentos e'sçssentaíilr̂ i¥)âĝ ^̂  R$ 7,714461,53 (sete milhões setecent 
quatorze mil, qUatrocentos e sessenta e umTea|s'e cinqueHtâ e três centavjs).
GLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecido ijia cláusula primeira terá a segjinte 
classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária...............11,101 UN SERTÃQ
Grupo de Despesa...................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubricai.....;,,...........................301.000 - Conse'rvaçâo’e MahutenÇãò.de SiSíenriãs

Unidade Orçamentária....... ......:.11.102- UN BACIÂ LEITEIRA
Grupo de Despesa.................. .‘300.000 - Serviços de‘Terceiros
Rubricai,............................ ...,30T.000 -  Conservação e Manuté'f|ção de Sistemas

Unidade Orçamentária............... 11,104 - UN SERRANA
Grupo de Despesa,........ .........300.000 - Serviços dê TéfCeifôs
Rubrica..................... ..... ........301.000 - Conservação e Manutenèâo de Sisteni

Unidade Orçamentária...... ........11.105 - UN LESTE
Grupo de Despesa...................,300,000 - Serviços de Terceiros
RubricaJ.................... ..... .,...,.,301.000 - Conservação e Manutenbâo de Si emas

OAS 
ada 
-81. 
ato, 
eiro 

LOS 
n® 
E 

|a no 
ato 

7MF 
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUINTO TERMO A p lT lV O  AO CONTRATO 21/2012  
EMPRESA: RESOLVE LIMPEZA E M ANÜTENQ AO LTDA

CRONOGRAMA DE PAGAM ENTO

DISCRMNAÇÃO TOP* p Er í o d o m i EN SA L ^20I3
TOTAL

01 02 m 04 05 06 '

RS é4a^7t.OO 642.871,00 642.871,00 0 4 2 j7 T 0 0 642.871,00 642.871,00 3.857.226,00
% m 3 8,33 8,33 „ . 8,33 8,33 8,33 49,98

Mãautenção
preventíVae

m m . PERÍODOM IIN SA L ^2014
TOTAL. ....___- EEE no Estado d̂e 

Alagoas 07 08 01? 10 11 12
R$: 642.87:L00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00' . 642.880,53 3.857.235,53

T O TA L (RS)
............................. ^ -------- ; ---------- - j ------ -— 0:^J3

7.714.461,53 :

N i



"  ̂ J

4  I



Limpeza de Fossa, Desentupimenío e Locação de Ônibus
Maceió, 25 de fevereiro de 2014.

i

ILMO SENHOR
ENG° ALVARO JOSÉ MENESES COSTA 
MD DIRETOR PRESIDENTE
CASAL -  COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS
REF; CARTA PROPOSTA
OBJETO;

“E x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  d e  m a n u ten çã o  co rre tiv a  e  p rev en tiva  d o  s is te m a  d e  e sg o ta m e n to  sa n itá rio  da  C A S A L , a tra v é s  d e  e q u ip a m e n to s  d e  h id ro ja to  
m isto /co m b in a d o  (h idro ja to  e  s u c ç ã o  p o r  aito v á cu o ), m isto /co m b in a d o  c o m p a cto  (h id ro ja to  e  s u c ç ã o  p o r  a lto  vá cu o ), s u c ç ã o  p o r  a lto  v á c u o  c o m b in a d o  
alta p re ssã o /ro o t, n a s  c id a d e s  d e  M a ce ió  e  M a rag o g i n o  E s ta d o  d e  A la g o a s, m ed ia n te  c o n d iç õ e s  c o n t id a s  n o  P ro je to  B á s i c o ”.

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva
LOCAL: JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA
VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ, POÇO E CENTRO - MACEIÓ- ALAGOAS;

ITEM

1.1

DISCRIMINAÇÃO

Desobstruçlo e limpeza de redes, poço de visita, caixas e 
poço de sucção com 01 equipamento de hidrojateamonto 
a alta pressão e sucção à vácuo tipo (tanque de água 

/dejetos 500 lt){m isto Combinado compacto)

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de 
sucção com Olequipamento de sucção à vacuo 
(tanque de água /dejetos 12000lt)(Sucção - Vácuo)

UNID

Hora produtiva

Hora improdutiva

Quant

2.400,00

600,00





Hora improdutiva

4.200,00

1.080,00

1.6
Diárias do operador e/ou auxiliar em 
deslocamento para o interior do Estado diária

150,00

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 
LOCAL: FAROL, SERRARIA E TABULEIRO - MACEIÓ - ALAGOAS 
DATA: NOVEMBRO / 2011

IT E M DISCRIMINAÇÃO UNID Quant

1.1
Limpeza de redes, poço de visita , caixas e poço de sucção com 
01 equipamento de h idrojateamento a alta pressão e sucção à 
vácuo tipo (tanque de água /dejetos 10000 lt)(mÍsto 

combinado)

Hora produtiva

Hora improdutiva

2.400,00

600,00

1.2
Diárias do operador e/ou auxiliar em 
deslocamento para o interior do Estado diária

150,00

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 
LOCAL: MARAGOGI - ALAGOAS 
DATA: NOVEMBRO / 2011

ITE M D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID Q u a n t

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com 
^ ^  01 equipamento de hidrojateamento a alta pressão e sucção à

vácuo tipo (tanque de água /dejetos 10000 lt)(misto

combinado)

Hora produtiva

Hora improdutiva

2.400,00

600,00







1.2
Hora produtiva

Hora improdutiva

8.400,00

2.160,00

Limpeza de poço de visita, caixas e poço de 
1.3 sucção com 01 equipamento de sucção à vácuo

tipo ROOTS(tanque de água /dejetos 10000 
lt)(Sucção - Vácuo Tipo Roots)

Hora produtiva

Hora improdutiva

2.400,00

600,00

1.4
Limpe2a de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com 
01 equipamento de hidrojateamento a alta pressão e sucção à 
vácuo tipo {tanque de água /dejetos 10000 lt)(m isto 

combinado)

Hora produtiva

Hora improdutiva

4.800,00

1. 200,00

Serviço de apoio utilizando um caminhão 
1 .5  tipo pipa, equipado com tanque

reservatório de 15000 It.

Hora produtiva

Hora improdutiva

1.800,00

480,00

1.6 Diárias do operador e/ou 
auxiliar em deslocamento 
para o interior do Estado

diária 390,00

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva
LOCAL: LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL - MACEIÓ - ALAGOAS 
DATA: NOVEMBRO / 2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID Quant

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de 
2 ^ sucção com 01 equipamento de sucção à vácuo

{tanque de água /dejetos 12000 lt)(Sucçâo - 
Vácuo).

Hora produtiva

Hora improdutiva

2.400,00

600,00

1.6

D e so b stru ção  d e  re d e s com 01 equipamento 
de hidrojateamento alta pressão (2500 
psí)(tanque de água 10000 It).

Hora produtiva







1.2
Diárias do operador e/ou 
auxiliar em deslocamento 
para o interior do Estado

d iá ria 150,00

O valor total desta CARTA PROPOSTA é R$ 9.228.970,80 (nove milhões duzentos e vinte e oito mil novecentos e setenta reais e oitenta centavos). 
A validade desta proposta é de sessenta dias.

Maceió, 25 de fevereiro de 2014.



9



Pa/aMacju/nas
L o c a ç ã o  de C am in h o õ e s e  M áquinaS '

A
T  U ‘

|0 ^
\ x\'5- '

CARTA PROPOSTA

Maceió, 25 de fevereiro de 2014.

Referencia:
Proposta de preço para execução dos serviços de constantes do objeto abaixo 
referenciado;

OBRA; Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva
LOCAL: JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA
VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ, POÇO E CENTRO - MACEIÓ- ALAGOAS;

ITE M D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID Quant

1.1

Desobstrução e limpeza de redes, poço de visita, caixas e 
poço de sucção com 01 equipamento de hidrojateamento 
a alta pressão e sucção á vácuo tipo (tanque de água 
/dejetos 500 itKmisto combinado compacto)

H o ra  p ro d u tiv a

H o ra  im p ro d u tiv a

2.400,00

600,00

1.2

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de 
sucção com Olequipamento de sucção à vacuo 
(tanque de água /dejetos 12000lt)(Sucção ■ Vácuo)

H o ra  p ro d u tiv a

H o ra  im p ro d u tiv a

8.400,00

2.160,00

1.3

1.4

Limpeza de poço de visita, caixas e poço de 
sucção com 01 equipamento de sucção à vácuo 
tipo ROOTS(tanque de água /dejetos 10000 
!t)(Sucção • Vácuo Tipo Roots)

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com 
01 equipamento de hidrojateamento a alta pressão e sucção à 
vácuo tipo (tanque de água /dejetos 10000 lt)(misto 
combinado)

H o ra  p ro d u tiv a

H o ra  im p ro d u tiv a

H o ra  p ro d u tiv a

H o ra  im p ro d u tiv a

2.400,00

600,00

4.800,00

1.200,00

1.5
Serviço de apoio utilizando um caminhão 
tipo pipa, equipado com tanque 
reservatório de 15000 It.

H o ra  p ro d u tiv a

Avenida Hrei. Jose de Morais de Mendonça, S/N -  Porto Calvo
(0**82) 9905 -4 5 0 8

CNPJ; 15.191.627/0001-44
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Pa/aMaguinas
Locação de Caminhoões e MáquíndS

1.800,00

Hora improdutiva
480,00

1.6
Diárias do operador e/ou 
auxiliar em deslocamento 
para o interior do Estado

diária
390,00

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva
LOCAL: LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL - MACEIÓ - ALAGOAS 
DATA: NOVEMBRO / 2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID Quant

1 .1

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço 
de sucção com 01 equipamento de sucção à

Hora produtiva
2.400,00

vácuo (tanque de água/dejetos 12000 lt)(Sucçâo
- Vácuo). Hora improdutiva

600,00

1.6 D e so b stru ção  d e  red e s com 0 l  equipamento 
de hidrojateamento alta pressão (2500 
psi)(tanque de água 10000 It).

Hora produtiva 

Hora improdutiva

4.200.00

1.080.00

1 .6
Diárias do operador e/ou auxiliar em 
deslocamento para o interior do Estado diária 150,00

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 
LOCAL: FAROL, SERRARIA E TABULEIRO - MACEIÓ - ALAGOAS 
DATA: NOVEMBRO / 2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID Quant

1.1
Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com 
01 equipamento de hídrojateamento a alta pressão e sucção ã 
vácuo tipo (tanque de água /dejetos 10000 lt)(mÍsto 
combinado)

Hora produtiva 

Hora improdutiva

2.400,00

600,00

1.2
Diárias do operador e/ou auxiliar em 
deslocamento para o interior do Estado diária 150,00

Avenida Pref. José de Morais de Mendonça, S/N -  Porto Calvo
(0**82)9905-4508

CNPJ: 15.191.627/0001-44
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Pa/aMaíju/nas
Locação de Caminhoôes e MáquInaS

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 
LOCAL: MARAGOGI - ALAGOAS 
DATA: NOVEMBRO / 2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN ID Quant

1 .1

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com 
01 equipamento de hidrojateamento a aita pressão e sucção á 
vácuo tipo (tanque de água /dejetos 10000 lt)(mlsto

Hora produtiva
2 .4 0 0 ,0 0

combinado) Hora improdutiva
6 0 0 ,0 0

1 .2
Diárias do operador e/ou 
auxiliar em deslocamento 
para o interior do Estado

diária
1 5 0 ,0 0

/ “ 4

y

Valor Total da proposta: R$ 8.758.482,00 (oito milhões setecentos e 
cinquenta e oito mil quatrocentos e oitenta e dois 
reais).

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias;

Atenciosamente,

Avenida Pref. José de Morais de Mendonça, S/N -  Porto Calvo
(0**82) 9905 -4 5 0 8

CNPJ: 15.191.627/0001-44
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OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 
LOCAL JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRA5, JATIUCA, PONTA 
VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ, POÇO E CENTRO • MACEIÓ 
• ALAGOAS 
DATA: março 2014

DISCRIMINAÇÃO

Detobst'u(ioe llmpMtde poço<l< 
luccio esnt 01«qulDam*nio Se hídrafi 

p/«i»Jo( lucçloi vt:uoUpo(unau«de 
S00ll)(miuo combinado compacto)

Umpcia de ledes, poço de visita, caixas e poço de 
sucçSo com Oleqiilpamento de sucçSo i vacuo (tanque 
de agua /dejetos l 2O0Olt}(SucçSo - vacuo)

limpeta de poço de visita, caixas e poço de sucçSo 
com Olequipamento de sucçSo i vacuo tipo 
ROOTS(Canque de a(ua/dejetos 10000lt)(SucçSo - 
VicuoTIpe Rootsj

UNID Quant
UNITÁRIO

CUSTO

PARCIAL

Hora produtiva 2.400,90 266,95 640.680,00

Hora improdutiva 600,00 129,00 77.400,00

Hora produtiva 8.400,00 184,92 1.553.328,00

Hora improdutiva 2.150,00 100,00 216.000,00

Hora produtiva 2.400,00 340,00 816.000,00

Hora improdutiva 500,00 188,00 112.800,00

Urnptza de rtdts, po(ode visiu. caixas e poço da succJocom 
OUquIpamanto da hUrojalaamettio • alia prtssioe sucçioi vi 
llpo (Ianque de I |m/dejetos 10000li)(mlscocombinado)

Serviço de apoio utilizando um caminhSo tipo 
pipa,equipado com tanque reservatório de 
15000 It,

Otáflas do operador e/ou 
auxiliar emdeslocamento para 
0 interior do Estado

Hora produtiva 4,800,00 308,00 1.478.400,00

Hora improdutiva 1,200,00 142,15 170.580,00

Hora produtiva 1.800,00 183,00 329.400,00

Hora improdutiva 480,00 67,00 32,160,00

diária 390,00 47,50 18.525,00
5.445.273,00

Maceió, 25 de fevereiro de 2014.
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OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva
LOCAL: LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL - MACEIÓ - AIAGOAS 
DATA: NOVEMBRO / 2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID Quant
UNITÁRIO

CUSTO

PARCIAL

1.1
Umpeza de >edei, poço de viiita, caixas e poço de 
sucçSo com Oleoulpamento de sucçio à vacuo 
(tanque de i(ua /dejetos 12000<t)[Sucçio - Vácuo).

Hora produtiva 

Hora improdutiva

2.400,00

600,00

184,92

100,00

443,808,00

60.000,00

1,6 Oesobnru(ào de redes com oiequipamemo de 
Hdtojateamenio atta piesáo |2500psi)tiangue de 
i{m lOOOOlt).

Hora produtiva 

Hora improdutiva

4.200.00

1.080.00

241,63

115,00

1.014.846,00

124,200,00

1,6
Diárias do operador e/ou auxiliar 
emdeslocamento para o interior do Estado diária 150,00 47,50 7.125,00

Maceió, 25 de fevereiro de 2014.
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OBRA; Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 
LOCAL: FAROL, SERRARIA E TABULEIRO - MACEIÓ - ALAGOAS 
DATA: NOVEMBRO /  2011

DISCRIMINAÇÃO
UNITÁRIO PARCIAL

de 'edes. poçode vlslu, ceixse poço de tueçiocom 
Olequlpeinenta deNdio|eieamcnco< elti pressioc tictioi ve 
dpc(unQue de i|>e/de!etc» I0000*t)(inlstocomb<nsdo)

Hora produtiva 2.400,00 308,00 739.200,00

Hora improdutiva 600,00 142,15 85.290,00

Oiáriss do operador e/ou auxiliar 
emdeslocamento para o interior do Estado

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 
LOCAL: MARAGOGl-ALAGOAS 
DATA: NOVEMBRO/ 2011

d iscr im in a ç ã o

llmptre de redes, poço de vlslu, celi esc poço de sucçlodsm 
Oledulpimcnto deAldrojateirnenioe eUe pretsloe sucçloS vti 
dpofunquede iree/deietra lOOOOliMmIsiocombInado)

Diárias do operador e/ou 
auxiliar emdeslocamento para 
o Interior do Estado

UNID Quant
UNITÁRIO

CUSTO
PARCIAL TOTAL

Hora produtiva 2.400,00 308,00 739,200,00

Hora improdutiva 600,00 142,15 85.290,00

diária 150,00 47,50 7.125,00

Maceió, 25 de fevereiro de 2014.

8.758,482,00





RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

Maceió, 28 fevereiro de 2014.
ILMO SENHOR 
SAMUEL LEITE
SUPERINTENDENTE DE NEGÓCIO 
c o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS
REF; RENOVAÇÃO CONTRATO N° 21/2012

Conforme solicitação, ratificamos nosso interesse em renovar o nosso contrato 
^^^1/2012, desde que sejam preservadas todas as cláusulas originais, mormente a 

JDECIMA s e x t a , crucial para o equilíbrio financeiro contratual.

a Santos

RESOLVE LIMPEZA E MANÚTENÇÂO LTDA, Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, M a ce ió -A L .
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
ANEXO I

CONTRATO 21/2012
EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

LOCAL: JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA 
VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ, POÇO E CENTRO -  
MACEIÓ/AL
DATA: MARÇO / 2014

ÍT ê M DISCRIMINAÇÃO UNID. OUANT. P.UNIT.fR$) P. TÒTÀL,(R$1
I SERVIÇO S (B .D .125 .9% )

1,1

D esobstrução e  limpeza de redes, 
poço d e  visita, caixas e  poço de  
sucção  com  01 (um ) 
equipam ento d e  hidrojateam ento  
a alta p ressã o  e  sucção  a vácuo  
(tanque de água /  d e je to s = 5000  
litros.) (M ISTO/COM BIN ADO  
COMPACTO).

h produtiva 2796 2 2 5 ,0 8 6 2 9 .3 2 3 ,6 8

h
im produtiva

848 109 ,32 9 2 .7 0 3 ,3 6

1.2

Lim peza de red es, poço de visita, 
caixas e  poço  de sucção  com  02  
(dois) equipam entos de sucção  à 
vácuo (tanque de d e je to s  igual ou  
m aior q ue 12000 litros.) 
(SU C C Ã O  -  VÁCUO).

h produtiva 8736 171 ,49 1 .4 9 8 .1 3 6 ,6 4

h
im produtiva

2333 9 3 ,2 5 2 1 7 .5 5 2 ,2 5

1 .3

Lim peza d e  p o ço  d e  visita e  poço  
d e su cçã o  com  01 (um ) 
equipam ento d e  sucçã o  à alto 
vácuo tipo "roots" (tanque d e  
d e je to s  igual ou m aior que 10000  
litros.) (SU C Ç Ã O  -  VÁCUO TIPO  
"ROOTS").

h produtiva 2496 2 8 7 ,2 5 71 6 .9 7 6 ,0 0

h
im produtiva

648
158 ,63 1 0 2 .7 9 2 ,2 4

1.4

Lim peza d e  red es, poço  de visita, 
caixas e  poço  d e  sucçã o  com  02  
(dois) equipam entos de  
hidro jateam ento a alta p ressã o  e  
sucção  à vácuo (tanque de  
d e je to s  igual ou m aior que 10000  
litros.) (M ISTO/COM BIN ADO)

h produtiva 4992 2 6 0 ,4 5 1 .3 0 0 .1 6 6 ,4 0

h
im produtiva

1296 109 ,32 14 1 .6 7 8 ,7 2

1 .5

Serv iço  d e  apoio utilizando um  
cam inhão tipo Pipa, equipado  
com  tanque reservatório  de  
15000L.

h produtiva 1872 154 ,34 2 8 8 .9 2 4 ,4 8

h
im produtiva

518 5 6 ,8 0 2 9 .4 2 2 ,4 0

1.6
Diárias do O perador e/ou auxiliar 
em  deslocam ento para o interior 
do Estado.

diária 421 4 2 ,8 7 1 8 .0 4 8 ,2 7

TOTAL GERAL 1 5.035.724,44
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL: LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL - MACEIÓ 
ALAGOAS

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. OUANT. P.UNIT.fRSl
I SERV IÇO S (B .D .12S .90/0)

1.1

Lim peza d e  red es, poço  d e  visita, 
caixas e  poço  d e  sucçã o  com  01 
(u m ) equipam ento de sucção  à 
vácuo (tanque d e  d e je to s  igual ou  
m aior q ue 12000 litros.) 
(SU C Ç Ã O  -  VÁCUO).

h produtiva 2496 171 ,49 4 2 8 .0 3 9 ,0 4

h
im produtiva

648 93 ,2 5 6 0 .4 2 6 ,0 0

1.2

D esobstrução  d e red es  com  01 
(u m ) equipam ento de  
hidro jateam ento a alta p ressão , 
tanque igual ou m aior que 10000  
litros.

h produtiva 4892 224,01 1 .0 9 5 .8 5 6 ,9 2

h
im produtiva

1166 1 0 7 ,1 8 1 2 4 .9 7 1 ,8 8

1.3
Diárias do O perador e/ou auxiliar 
em  deslocam ento para 0 interior 
do Estado.

diária 181 4 2 ,8 7 7 .7 5 9 ,4 7

TOTAL GERAL 2 1.717.053,31

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 

LOCAL: FAROL, SERRARIA E TABULEIRO - MACEIÓ - ALAGOAS

DATA: MARÇO / 2014

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. OUANT. P.UNIT.f RS) P. TOTAL.(R$)
I SERVIÇO S (B .D .I 25.9%J

1.1

Lim peza de red es, poço  de visita, 
caixas e  poço de sucção  com  01 
(um ) equipam ento de 
hidrojateam ento a alta pressã o  e  
sucção  à vácuo (tanque de 
á gua/dejetos igual ou m aior a 
10000 litros). (M ISTO  /  
COMBINADO).

h produtiva 3008 2 6 0 ,4 5 7 8 3 .4 3 3 ,6 0

h
improdutiva

982 131 ,83 1 2 9 .457 ,06

1.2
Diárias do O perador e/ou auxiliar 
em  deslocam ento para 0 interior 
do Estado.

diária 168 4 2 ,8 7 7 .202 ,16

TOTAL GERAL 3 920.092,82
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 

LOCAL: MARAGOGI - ALAGOAS

DATA: MARÇO / 2014

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. OUANT. P.UNIT.(R$I P. TÒTAL.ÍR$)
I SERVIÇO S (B .D .125 .9% )

1.1

Lim peza de red es, poço de visita, 
caixas e  poço  de sucção  com  01 
(um ) equipam ento de  
hidrojateam ento a alta pressã o  e  
sucção  à vácuo (tanque de  
água/dejetos igual ou m aior a 
10000 litros). (M ISTO / 
COMBINADO).

h produtiva 3291 2 6 0 ,4 5 8 5 7 .1 4 0 ,9 5

h
improdutiva

972 131 ,83 1 2 8 .138 ,76

1.2
Diárias do O perador e/ou auxiiiar 
em  deslocam ento para o interior 
do Estado.

diária 162 4 2 ,8 7 6 .9 4 4 ,9 4

TOTAL GERAL 4 992.224,65

TOTAL GERAL
8.665.095,22





C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S 

P irâ m ide

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R equ isitan te :
S o lic itação : 00014801  
E m issão :
L iberação :
S ituação  So lic .: T odas

a  000 1480 1
a
a ■m

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição ̂ Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Total de Solicitações:

V  Ç o^ J3^  Q iioio_co—.

Relatório: E:\PIRAMlDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 03/04/2014 09:10:41 Página;^‘l
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C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S 

P irâm ide

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S  .

R equ is itan te ; 
S o lic itação : 
E m issão : 
L iberação : 
S ituação  Solic.

0 0 0 1 4 8 0 2

T o d as

a  0 0 0 1 4 8 0 2
a
a 9

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxilian 
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00014802 Emissão: 02/01/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 06/03/2014 Liberada: SIM
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SILVALiberação: 06/03/2014 Usu. Libera.: ARLETE
Un.Comp.: SESGER Valor Total: 2.571.487,20

1 ARLETE MONTEIRO 2.571.487,20 1,00 2.571.487,20 0,00CNT 0,00 CNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /S e r v iç o s  a serem  e x e c u ta d o s  na UNJA. 
UNJA -  UNJA -  U.N. DO JARAGUÁ 
Classificação: SERVIÇOS, CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 03/04/2014 09:09:53









Casal

N“ PROTOCOLO: ' ^

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
2935/2014

N° FOLHA:

/

À SUNEC,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Or
çamentárias abaixo:
Unidade Orçamentária 11203 -  UN JARAGUÁ
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Em 10/03/2044.

A dm . l - i á v i a J M .  Coutinho Cam erino
Gerente M  Planejamento Org. 

e Análise Econômica 
Mat. 1449

GEPLAN/SUDEO/DP/CASAL





® .Casal
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Casal Compunhia do Saneamento rln Alaçionr

Processo n° 5706/2014. 
Interessado: SUNEC

A
SUENG,

Solicitamos dessa Superintendência a elaboração de planilha dos 
sejfÇl^ios a serem acrescidos com base nos cálculos efetuados pela 
GE

EJZJMIlJSpfq PEREIRA 
A dvo j^o /A S JU R

Eng'Civil-CREA 020077214-7 
Casal Supenntendents de Engenhana 

Mat 1398

TL- C L c—, T- ,
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V .Casal

N“PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
5706/2014

N“ FOLHA.̂ -—^

. , i .  k

V
A SUENG
Foi realizado o reajuste baseado nos índices do INCC -  IBGE, no percentual de 7,78% acu

mulado entre os meses de março de 2013 e fevereiro de 2014, conforme o parágrafo segundo da 
cláusula Décima Sexta do contrato e a legislação vigente. O valor do contrato reajustado é de R$
8.314.632,00 (oito milhões trezentos e catorze seiscentos e trinta e dois reais), com o acréscimo de 
quantidades o contrato assume o valor final de R$9.370.979,24 (nove milhões, trezentos e setenta 
mil, novecentos e setenta e nove reais e vinte e quatro centavos). A  diferença de R$ 1.056.347,24 
(um milhão cinquenta e seis mil, trezentos e quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos) representam um 
acréscimo de 12,70467%. Em anexo as planilhas.

Em, 11/03/201

" 4M arcusJoséa^
Eng. Civil - R|íq202^882-0

sMEdnaldo Monteiro Lisboa
Civil - CREA 020092556-3 

C a s a l  Gerente de Projetos e Custos 
Mat 1259

'A  4 ^ yí>Tz. ^

C>t

íiíitfflanoeldeírànfa Costa
rÂ  Eng” Civil-CREA 0200772U-7 

C ^ a l  SeP®'''''®'''*®''*® ®® Engenhana 
Mat 1396

GEPLAN 006-C





wCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

_____ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA_________________

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL; JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA 
DA TERtVt, JARAGUÁ, POÇO E CENTRO - MACEIÓ - ALAGOAS

DATA; MARÇO / 2014

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT.(R$) P. TOTAL.(R$)
/ S E R V I Ç O S  (B .D .1 2 5 .9 % )

1.1

D e so b stru çã o  e  lim peza  d e  re d e s , p o ç o  d e  visita, 
ca ix a s  e  p o ç o  d e  s u c ç ã o  co m  01 (um ) equipam ento  

d e  h idro ja team ento  a alta p r e s s ã o  e  s u c ç ã o  a vá cu o  

(tanque d e  á g u a  /  d e je to s  = 5 0 0 0  litros.) 

(M IS T O / C O M B IN A D O  C O M P A C T O ) .

h produtiva 2 7 9 6 2 4 2 ,6 0 6 7 8 .3 0 9 ,6 0

h im produtiva 8 4 8 117,84 9 9 .9 2 8 ,3 2

1.2

L im p eza  d e  re d e s , p o ç o  d e  visita, c a ix a s  e  p o ç o  d e  

su c ç ã o  co m  0 2  (dois) eq u ip a m e n to s d e  su c ç ã o  à 

vá cu o  (tanque d e  d e je to s  igual o u  m a ior q u e  12000  

litros.) ( S U C Ç Ã O -  V Á C U O ).

h  produtiva 8 7 3 6 184,83 1 .6 1 4 .6 7 4 ,8 8

h im produtiva 2 3 3 3 100,51 2 3 4 .4 8 9 ,8 3

1.3

L im p eza  d e  p o ç o  d e  visita e  p o ç o  d e  s u c ç ã o  c o m  01 

(um) e q u ip a m en to  d e  s u c ç ã o  à  alto v á cu o  tipo “roots"  

(tanque d e  d e je to s  igual o u  m a io r q u e  10000 litros.) 

( S U C Ç Ã O - V Á C U O  T IP O  "R O O T S ").

h  produtiva 2 4 9 6 3 0 9 ,6 0 7 7 2 .7 6 1 ,6 0

h im produtiva 6 4 8 1 7 0 ,9 7 1 1 0 .7 8 8 ,5 6

1.4

L im p eza  d e  re d e s , p o ç o  d e  visita, c a ix a s  e  p o ç o  d e  

s u c ç ã o  c o m  0 2  (d o is) eq u ip a m e n to s d e  

hidro ja team ento  a  alta p r e s s ã o  e  s u c ç ã o  à vá cu o  

(tanque d e  d e je to s  igual o u  m a io r q u e  1 0 000  litros.) 

(M IS T O / C O M B IN A D O )

h  produtiva 4 9 9 2 2 8 0 ,7 3 1 .4 0 1 .4 0 4 ,1 6

h  im produtiva 1296 1 4 2 ,1 0 1 8 4 .1 6 1 ,6 0

1.5
S e rv iç o  d e  ap o io  utilizando um  ca m in hã o  tipo P ipa, 

e q u ip a d o  c o m  ta n q ue  re serv a tó rio  d e  15000L.

h  produtiva 1872 1 66 ,35 3 1 1 .4 0 7 ,2 0

h im produtiva 5 1 8 6 1 ,2 3 3 1 .7 1 7 ,1 4

1 .6
D iárias d o  O p e ra d o r  e/ou  auxiliar e m  d e slo ca m e n to  

para  o  interior d o  E s ta d o .
diária 421 4 6 ,2 1 19.454 ,41

TO TA L G E RAL 1 . 5 .4 5 9 .0 9 7 ,3 0

MarcusJosí
Eng. Civil -

Lopes
1882-0

^éEdnaldo Monteiro Lisboa
Eng» Civil-CREA 020092556-3 

Casal Gerente de Projetos e Custos
t.l3 t 1269
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OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL: LEVADA, PONTA GROSSA. PRADO, TRAPICHE E VERGEL - MACEIÓ - ALAGOAS 

DATA: MARÇO / 2014

Í-.

^3

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT.(R$)
1 S E R V I Ç O S  (B .D .1 2 5 .9 % )

. 1 . 1

Limpeza de redes, p o ço  de  visita, caixas  e p oço  de  
su cçã o  com  01 (um) equipamento de su cçã o  à vácuo  
(tanque de de jetos igual ou maior que 12000 litros.) 
( S U C Ç Ã O -  V Á C U O ).

h produtiva 2496 184,83 461335,68

h improdutiva 648 100,51 65.130,48

1.2
Desobstrução de redes com 01 (um) equipamento de 
HIDROJATEAMENTO a alta pressão, tanque igual ou maior 
que 10000 litros.

h produtiva 4892 241,44 1.181.124,48

h improdutiva 1166 115,52 134.696,32

1.3
Diárias do O perador e/ou auxiliar em  deslocam ento  
para o  interior do Estado.

diária 181 46,21 8.364,01

TO TA L GEiR A L 2 1 .8 5 0 .6 5 0 ,9 7

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 

LOCAL: FAROL, SERRARiA E TABULEIRO - MACEIÓ - AUGOAS

DATA: MARÇO / 2014

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT.(R$) P. TOTAL.(R$)
/ S E R V I Ç O S  (B .D .1 2 5 .9 % )

1.1

L im p eza  d e  re d e s , p o ç o  d e  visita, ca ix a s  e  p o ç o  d e  

s u c ç ã o  co m  01 (um ) eq u ip a m en to  d e  h idro ja team ento  

a  alta p r e s s ã o  e  s u c ç ã o  à  vá cu o  (tanque d e  

á g u a /d e je to s igual o u  m a io r a  1 0 0 0 0  litros). 

(M IS T O  /  C O M B IN A D O ).

h produtiva 3 0 0 8 280,73 844.435,84

h  im produtiva 9 8 2 1 4 2 ,1 0 1 3 9 .5 4 2 ,2 0

1.2
D iárias d o  O p e ra d o r  e/o u  auxiliar e m  d e slo ca m e n to  

para  0 in terior d o  E s ta d o .
diária 168 4 6 ,2 1 7 .7 6 3 ,2 8

TO TA L G E R A L 3 9 9 1 .7 4 1 ,3 2

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 

LOCAL: MARAGOGI - ALAGOAS

DATA: MARÇO/2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT.(R$) _P . TOTAL.(R$)

/ S E R V I Ç O S  (B .D .1 2 5 .9 % )

1.1

L im p eza  d e  re d e s , p o ç o  d e  visita, ca ix a s  e  p o ç o  d e  

s u c ç ã o  co m  01 (um ) eq u ip a m e n to  d e  h idro ja team ento  

a alta p r e s s ã o  e  s u c ç ã o  à  vá cu o  (tanque d e  

á g u a /d e je to s igual o u  m a ior a 100 0 0  litros). 

( M IS T O / C O M B IN A D O ) .

h  produtiva 3 291 2 8 0 ,7 3 9 2 3 .8 8 2 ,4 3

h im produtiva 972 1 4 2 ,1 0 1 3 8 .1 2 1 ,2 0

1.2
D iárias d o  O p e ra d o r  e/ou  auxiliar e m  d e slo ca m e n to  

para  o  interior d o  E s ta d o .
diária 162 4 6 ,2 1 7 .4 6 6 ,0 2

TO TA L G E R A L 4 1 .0 6 9 .4 8 9 ,6 5





P ro ce sso : 5706/2014 
In te re ssa d a : SUNEC
A ssu n to : Aditamento do Prazo, Quantitativo e Reajuste do Contrato n° 21/2012.

À  A s s e s s o ra  Ju r íd ic a  C h efe  d a  A S JU R / C A S A L .

EMENTA:CONTRATO ADMINISTRATIVO. ADITAMENTO 
DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE SERVIÇO. 
PREVISIBILIDADE NOS ARTIGOS 57, § 1° INCISO IV 
C/C 65 § 10 DA LEI FEDERAL No 8.666/93. 
P O S S IB IL ID A D E  P E  A T E N D IM E N T O .

Vem para análise e evolução jurídica deste serviço jurídico Processo n° 
5706/2014, em que é solicitado pela SUNEC, o aditamento do prazo e do 
quantitativo, bem como do reajuste do Contrato n° 21/2012.

Foi solicitado no pedido motivado, que o instrumento contratual, seja 
aditivado com alteração de valores no percentual de 12,32%, prorrogando-se por 
um período de 12 (doze) meses e reajustado conforme cláusula específica.

Encontram-se nos autos as seguintes documentações, pedido motivado 
-fls. (01 e 02);Cópia da Ordem de Serviço fis. (03); Cópia do Contrato -  fis. (02 
à 20); planilhas de custo -  (fls. 22 e 23); Cópias dos Termos Aditivos -  fls. ( 24 
e 25/34 e 39 ); Cópia do Primeiro Termo de Apostila -  fls. 26; Anexo I -  fls. (27 
à 33); Cronograma de Pagamento -fls. (40); Proposta das Empresas -  fls. (41 à 
50); Solicitação de Compras - fls. (55); Classificação Orçamentária -  fls. 58,

É, 0 relatório.

Segue o parecer.

Diante do apresentado, verifica-se o seguinte:

a) A Casal em 01 de março de 2012, firmou o instrumento de contrato n° 
21/2012 com a empresa Resolve Limpeza e Manutenção LTDA, cujo "o b je to  é  a 
execu çã o  d o s  s e rv iç o s  d e  m an u ten ção  co rre tiva  e  p re ve n tiv a  do s is te m a  de  
esg o ta m en to  san itá rio  da C A SA L, a tra v é s  de  eq u ip a m en to s d e  h id ro ja to  
m isto /com b in ado  (h id ro ja to  e  su cçã o  p o r  a lto  vá cu o ), su cçã o  p o r  a lto  vácuo  
com binado a lta /p re ssã o /ro o ts , n a s c id a d e s  d e  M aceió/M aragogi".

No que refere-se ao prazo e reajuste do contrato deve ser observado o 
disposto na Cláusula Décima Sexta e seus parágrafos. Vejamos, in v e rb is :

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO PRAZO E DO 
REAJUSTE: O prazo para a execução dos serviços é 
de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da 
Ordem de Serviço, expedida peia CASAL, podendo 
ser prorrogado em iguais e sucessivos períodos até o 
limite de 60 (sessenta) meses caso  ̂ o quantitativo 
dos serviços não atinja a totalidade.*





PARAGRAFO PRIMEIRO; O valor contratado é fixo e 
irreajustável durante o período de 12 (doze) meses.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do contrato poderá 
ser reajustado a cada aniversário da data da 
proposta apresentada, com base no INCC.

Percebe-se, portanto, que o contrato esta vigente, por força da Cláusula 
Décima Sexta do contrato n° 21/2012. Logo, em análise a cláusula mencionada 
do contrato, interpreta-se que é possível o aditamento do prazo do referido 
contrato, desde que seja observado o limite de 60 (sessenta) meses imposto por 
lei.

A p rio r í, cab e  ressaltar que os contratos de serviços continuados estão 
sujeitos, durante toda a sua vigência, ao limite de acréscimo quantitativo. Para 
esses contratos, a diferença reside, em relação aos demais, na flexibilidade de 
prorrogação, que não se restringe à ocorrência da situação prevista no art. 57 
inciso II da Lei n° 8.666/93, vejamos in v e rb is :

A rt . 57 . A  du ração  d o s  co n tra to s  re g id o s  p o r  
e s ta  L e i fica rá  a d str ita  à v igên cia  d o s  
re sp e c t iv o s  c ré d ito s  o rça m e n tá rio s , e x ce to  
quanto  a o s  re la t iv o s :

I- [ . . . ]

II - á prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; 
(Redação dada pela Lei n° 9.648, de 19981 .

No caso, tendo em vista a situação apresentada, o vaior pretendido deve 
ser acrescido, ou seja, equivalente ao percentual de 12, 32% (doze vírgula trinta 
e dois por cento), dentro do limite legalmente previsto no art. 65, §1°, da Lei 
8.666/93, in v e rb is :

Art. 65 -  Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:

I- [...]

§ 1 ° -  O  co n tra ta d o  fica  o b r ig a d o  a 
a ce ita r , n a s  m e sm a s  c o n d iç õ e s  
co n tra tu a is , o s  a c ré s c im o s  ou  
s u p re s s õ e s  q u e  s e  fiz e re m  n a s  o b ra s  , 
s e rv iç o s  ou  c o m p ra s , até  25%  (v in te  e  
c in co  p o r ce n to )  d o  v a lo r  in ic ia l 
a tu a liza d o  d o  c o n tra to , e, no caso 
particular de reforma de edifício ou





equipamento, até o limites de 50%  
(cinquenta por cento) para os seus
acréscimos, [grifo nosso].

No que refere-se ao reajuste, entende-se que o critério adotado é o da 
anualidade

Para tanto, foi efetuada pesquisa de mercado com 03 (três) empresas, as 
quais enviaram as propostas que seguem abaixo:

• REALIZA, LIMPEZA DE FOSSA, DESENTUPIMENTO E LOCAÇÃO 
LTDA: valor total de R$ 9.228.970, 80 (nove milhões duzentos e 
vinte oito mil novecentos e setenta reais e oitenta centavos);

• PALO MAQUINAS LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS; valor 
total de R$ 8.758.482,00 (oito milhões setecentos e cinquenta e oito 
mil quatrocentos e oitenta e dois reais);

• RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA; valor total de R$ 8.
328.301,23 (oito milhões trezentos e vinte oito mil trezentos e um 
reais e vinte três centavos.

Foi juntado uma tabela de reajuste nas fis. 61,
do presente processo, tendo como base para os cálculo o índice do INCC,no 
período acumulado de maio/13 a abril/2014. Sofrendo um percentual de reajuste 
que equivale a 7,78% (sete virgula setenta e oito por cento). Segue abaixo os 
cálculos de reajuste do Contrato n° 21/2012:

Tendo como base o INCC Acumulado de maio/13 a abril/14:

Valor do Contrato: R$ 7.714.461,53 
índice de Reajuste: 7, 78%

Valor Atualizado do Contrato:R$ 8.314.632,00

Passando desta forma o valor do contrato de R$ 7.714.461,53 (sete 
milhões setecentos e quatorze mil quatrocentos e sessenta e um reais cinquenta 
e três centavos), para o montante de R$ 8.314.632,00 (oito milhões trezentos e 
quatorze e seiscentos e trinta e dois reais).

Foi acostado ainda nas fis. 60, uma tabeia de acréscimo de quantitativo do 
referido contrato:

Valor do contrato com Acréscimo: R$ 9.370.979,24 
Acréscimo: 12,70467%

Por todo 0 exposto, apresentado e devidamente preenchidos os requisitos 
legais, opina-se pela possibilidade de aditamento de prazo por mais 12 (doze) 
meses e quantitativo conforme percentual apresentado nas fis. 60 , bem como o 
reajuste do Contrato n° 21/2012, com a empresa RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA: valor total de R$ 9.370.979,24 (nove milhões trezentos e 
setenta mil novecentos e setenta e nove reais e vinte e quatro centavos 
, uma vez que a mesma permanece com a melhor proposta e sendo





comprovado o direito ao pleito, para tanto faz-se necessária a prévia autorização 
do Diretor Presidente da CASAL,

E 0 parecer 

Em: 11.03.2014.

S.M.J.

)N PEREIRA 
ADVOG AD^^SJ U R/CASAL

ANA PAULA DE LIMA FERREIRA 

ESTAGIÁRIA/ASJ U R/CASAL
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Protocolo n® 5706/2014 
C.ln® 04/2014 - SUNEC 
Contrato n° 21/2012

A
CPL,

De acordo com a solicitação da SUNEC, através da C. I n° 04/2014, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 64 usque 67, parte 
integrante do presente processo, e o com previsibilidade nos Artigos 57, 
§1° Inciso IV C/C 65 §1° da Lei Federal n° 8.666/93, AUTORIZAMOS aditiyar 
o Contrato n° 21/2012 com a Empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA prorrogando o prazo do referido Contrato por mais um período de 12 
(doze) meses, rea]ustando-o em mais 7,78% (sete vírgula setenta e oito por 
cento) conforme variação do INCC de maio/2013 a abril/2014, bem como, 
acrescentando os serviços em mais 12,70467% (doze vírgula, setenta mil 
quatrocentos e sessenta e sete por cento) decorrente do aumento das 
demandas oriundos de outros municípios, passando o valor global do contrato 
de R$ 7.714.461,53 (sete milhões, setecentos e quatorze mil quatrocentos e 
sessenta e um reais e cinquenta e três centavos) para R$ 9.370.979,24 (nove 
milhões, trezentos e setenta mil, novecentos e setenta e nove reais e vinte e 
quatro centavos). Em, 10/OT/2014

Eng° ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

S DA COSTA

/vgm..

GEPLAN 021 C





ExpressoLivre - ExpressoMaíl

Page 1 o f1
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Remetente: "Comissão Per
Para: resolvelimpeze
Data: 28/07/2014 l i
Assunto: Solicitção de c

manente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br> 
@hotmail.com 
:26 (agora) 

ertidões

Boa tarde,

Solicitamos gentilmentle todas as certidões para a data 02 de maio de 2014 
para dar continuidade ao termo aditivo do contrato n° 21/2012 com a CASAL.

i
-Certidão de FGTS
-Conjunta negativa - de débitos relativos aos tributos federais e á dívida ativa 
da união;
-Ceitidão Negativa deíçlébitos.-Secre^tária F^zé;,nda; . ,
-Certidão Negativa de débitos relativos ás Contribuições Previdenciárias e as de 
Terceiros;
-Certidão da Justiça do Trabalho- Débitos Trabalhistas.

Atenciosamente,

Ana Camila 
CPty CASAL

■it- : ■ - V . ''

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_^2/index.php 28/07/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_%5e2/index.php
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÁS DE TERCEIROS

N“ 110982014-88.888322
Nome: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA- EPP
CNPJ: 03,757.322/0001-78

Ressalvado O'-'direito de a. Fazenda Naciojf̂ i cobraF e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 

nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
s art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusiva mente às contribuições previdenciãrias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Ativa da União (DAU). não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e às 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negatlva-

Êsta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 
8.212, de 24 dé Julho de 1991 . exceto para:..
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capita! social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total' ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de soçied^e empresária ou simples: 
-..baixa de firma individual ou de e»'pré.sârlo,,conforme .definido peto, 
«rt,931.:da Léí. n®. 1Q.406, de 1Ó de Janeircde 2002 - Çódigo CiviC 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada â finalidade para a qual 
foi emitida e â verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http;//vvww.reçeita,fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 0.1, de 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 14/04/2014 
Válida até 11/10/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:quãlquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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■ CAIXA ECO NÔ M ICA FED EPIA L

C ertificad o de R egu larid ad e do FG TS - CRF

Inscrição: 03757322/0001-78
R a zã o  S o c ia l: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTOA EPP
N om e Fantasia:R ESO LV E
Endereço: R pa d r e  c ic e r o  i74 / t a b u le ir o  do  m artin  / m a c eio  /

AL / 57080-080

■ • . ' ■ ' , - í ^
A Caixa Econômica Federal, ho uso da atribuição que lhe confere o 
Alt. 7 ;  da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes! das obrigações com o FGTS.

Validade; 12/05/2014 a 10/06/2014 

Certificação Número: 2014051211132945276140

Informação (obtida em 12/05/2014, às 11:13:29.

A utilização deste Certifícâdp parà;'os'fihs previstos ^er '̂teí está- 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

http://www.caixa.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
r j ! ^ ]  P R E F E I T U R A  M U N IC IP A L  D E  M A C E IÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 1 7 7 6 6  /  2 0 1 3 _ -----
*

Tipo do Contribuinte
C ■'•r t S' •: SCr.orr:’ i i . . : r  

In sc rição ; ' ;- ll  ! T ! ' 3 / Id entificação ;

Contnbuinto
^ ErcT./K  '. E MAMITINCA-' i : ' J . C-N.P.J./C.P.F.

^

Situação Cadastral
i . '  '  - 1

Logradouro 1 Número / Complemento / CEP / Edifício / Lot
?'JA - "tCZPC-s N *:

- 1 . ' t ,

sarnento

Bairro: T.rvP:”  f TR'' D.13 KA.OT::-.- Cidade: J i ' :  ___ —i
Data Expedição
18r ' . / ; í

Validade
■ i/:' / i ?

N" Protocolo Data Protocolo

\ - -i

N.̂  De Autenticidade: 'jár . 5 . T*iP. G ■'■ ' ■ '■■—«-

■ c  r 1, i  f ... r.imo..*', dl -,d ■ j;-, .p ‘ r '*■;
a t  r«Jt Lvo  d c .ro a  : r . a i r i l o ,  

r  .d a s r  ro  e C c n c r . r ,  c . . 9 >d , A r t  • .c a d i; 
E 'aaE .T ..d  iT is o r '- v Ju r  

’'■ a p u r a c a s , ' com r e í e t è r i c i a  a t p c t. 
c o r t r i t u i r t e / i .m ó v r . ’ .’ , tic im .a  'aen *"

■ ; • .! ■ r -  !■ ■' . ..'•■J ’ í ;  ■ 
u ; • r .--r < tr •.' ■ ' • ' ’■

'.'d  ' , •■' • ■ ; ........ .. A- ■ • r' J  . r .  : < .
0 - i o f i . i . r  •au d i 'V ;r U ia  « > ;e
í :ar^\‘ C . ns*. •■ . j r H r t r^, quo  cm rt

r-r •' 
•3^
, i

•x f i.-d: 4'òo "icstr! c e r  •_ i r ln '''.

h v- y  f i

j r «  r  ■* *  ■r r  * •  l ' r  i r  ^  > •  tf h •

»■•*■-**

* * » »

k * t *■ i #•*»

Ceri.idò‘v eiííitivî s 
h  rtnt. i ~ i 
rio endotr-co*

I » • *  • * < 1

• ir tr *--r * \

. ♦  .  f  k * tl *  •* * *  •# 

h ir *■ á *■»■•» -h *  »<

,/w o o’., f/<a iüür"llcc Uí ot • k k  1|S * -o
*  «r «r * •

r t  *  k  k t. » * * .

► *  .t *  .

:1-;:21 do )iá ■18/.'!/;.:.3
r.**l *■ p  'f* ,d»'r* •■ *r»r,f í y!n..ji''í3?

: / /w  rw. sm f . m a c â io . a l  .g o v .b r  a o

VertfMiu« t}^u»T>ent« o  mform<c6 » i d*»crtt»t iw%y ctm dàft
7  ^ " T z ^ v  / t^;r .uc

Pf . i l f e N e v .M V é s C y r a l\  ,
S€ rviçQS C^6fâCion&ii ^

f im ^ :  j
P b S Q rva çã o :

http;//\\'\vw2.smf.maceio.al.gov.br/c-agata/servlet/h\\'\'documentos 23/04/2013
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2&tóQ14 Slstona Certidão Negativa de Débitos

Cejrtidão expedida

GOVERNO DE ALAGOAS 
|;SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

s up er i nt e nd ín c ia d a r e c e i t a estadual
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: - REGULAR' 
C N P J  : 03757322000178

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Dívida Ativa.

ida^ cpm.,ba^s^ na Portaria SARE n* '62, de 2„3 de julho de 2004.

Emitida àS 13;35:56 do dia 25/06/14 
Válida até- 2'4/08^2014 ,

Código de controle da certidâo;G6Ei-3DA0-D280-58EA

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, atrãvés do 
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gracuitaáienbe.

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidacV 1/1

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidacV
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C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 5706/2014. 
C.l. n° 04/2014

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos 4° Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012, para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 02 de maio de 2014.

Atenciosamente

A Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 21/2012 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

Por este Instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n2 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste 
ato, representada por seu. Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF ns 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado. Engenheiro Civii; inscrito no CPF/MF ns 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a firma 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA,'estabelecida na Rua Padre Cícero> l74, Tabuléiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n® 03.757.322Í’0001-78, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio 
YGOR DE MIRANDA LESSA SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 009.987.564-07, residente e domiciliado nesta 
capital, tendo em vista o pue consta no Processo Protocolo n® 57Ó6/2014, C.l. n® 04/2014 e SC n®Í4801 e 14802 celebram o presente 
aditivo, de acordo com als^áusulas e condições abaixo: ^

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por for^deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado por 
mais um período de 12 (doze) meses,'a contar de 02 de maio de 2014 a 02 de maio de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto^no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste em mais 7,78% (sete virgula setenta e oito 
por cento), conforme variação do INCC de maio/2013 a abril/2014, bem como, acrescentando os serviços em mais 12,70467% (doze 
virgula setenta mil quatrocentos e sessenta e sete porcento) decorrente do aumento das demandas oriundos de outros municípios, 
passando o valor global de R$ 7.714.461,53 (sete'milhões, setecentos e quatorze mil, quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta e 
três centavos) para R$ 9.370.979,24 (nove milhões, trezentos e setenta mil, novecentos e setenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.................................. ; . .  11.203 -  UN Jaraguá

Grupo de Despesa..............................................  300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica................  ................ ......................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivò,.em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo. \  X

TESTEMUNHAS:

PjJ Í ,  ,

Maceió, o «A-t

ÁLVARO JOSÉ MENE2ES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS A N T ôá ^ m  SOUZA FIGUEIREDO LIMA
Vice-Presidente de Gestão Operacional

P/ CONTRATADA

1/2
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 21/2012 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOCAL; JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, PAIUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ POÇO E 
CENTRO -  MACEIÓ - ALAGOAS
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. 

(R$)
P. TOTAL 

(R$)
1 SERVIÇOS (B.D.I.2S,9%) /  - * >

1.1 Desobstrução e limpeza de redes, poÇo de visita, caixas e poço de 
sucção com 01 (um) equipamento de hidròjateamento a alta pressão 
e sucção a vácuo (tanque de água/dejetos = 5000 litros.) 
(MISTO/COMBINADO COMPACTO).

h produtiva ,, 2796 242,60 678.309,60

h improdutiva 848 117,84 99.928,32

1.2 Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com 02 
(dois) equipamentos de sucção à vácuo (tanque de dejetos igual ou 
maior que 12000 litros.) (SUCÇÃO -  VÁCUO)

h produtiva 8736 184,83 1.614.674,88
h improdutiva 2333 100,51 234.489,83

1.3 Limpeza de poço de visita e poço de sucção com 01 (um) 
equipamento de sucção à alto vácuò tipo "roots" (tanque de dejetos 
igualou maior que 1000 litros.) (SUCÇÃO-VÁCUO TIPO "ROOTS")

h produtiva 2496 309,60 772.761,60
h improdutiva 648 170,97 110.788,56

1.4 Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poços de sucção com 02 
(dois) equipamentos de hidròjateamento a alta pressão e sucção à 
vácuo (tanque de dejetos igual ou maior que 1000 litros,)v 
(MISTO/COMBINADO) V-" >

h produtiva 4992 280,73 1.401.404,16
h improdutiva 1296 142,10 184.161,60

l.S Serviço de apoio utilizando um caminhão tipo Pipa, equipado çòm 
tanque reservatório de 15000L.

h produtiva 1872 166,35 311.407,20
h improdutiva 518 61,23 31.717,14

1.6 Diárias do Operador e/ou auxiliar em deslocamento para o interior 
do Estado.

diária 421 46,21 19.454,41

TOTAL GERAL 1 5.459.097,30

LOCAL: LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL -  MACEIÓ - AUQOAS
ITEM DISCRIMINAÇÃO n UNID. QUANT. P. UNIT. (R$) P. TOTAL (R$)

1 SERVIÇOS (B.D.125.9%) , ,
1.1 Lirnpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção 

com 01 (um) equipamento de sucção à vácuo (tanque de 
dejetos igual ou maior que 12000 litros.) (SUCÇÃO -  VÁCUO)

h produtiva 2496 184,83 461.335,68
h improdutiva 648 100,51 65.130,48

1.2 Desobstrução de redes com 01 (um) equipamento de 
HIDRÒJATEAMENTO a álta pressão, tanque igual ou maior 
que 10000 litros.

h produtiva 4892 241,44 1.181.124,48
h improdutiva 1166 115,52 134.696,32

1.3 Diárias do Operador e/ou auxiliar em deslocamento para o 
interior do Estado.

diária 181 46,21 8.364,01

TOTAL GERAL 2 1.850.650,97

LOCAL: FAROL, SERRARIA E TABULEIRO -  MACEIÓ - ALAGOAS
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. (R$) P. TOTAL (R$)

1 SERVIÇOS (B.D.125.9%)
1.1 Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção 

com 01 (um) equipamento de hidròjateamento a alta pressão 
e sucção à vácuo (tanque de água/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). (MISTO/COMBINADO).

h produtiva 3008 280,73 844.435,84
h improdutiva 982 142,10 139.542,20

1.2 Diárias do Operador e/ou auxiliar em deslocamento para o 
interior do Estado. _

diária 168 46,21 7.763,28

< TOTAlrèERAL 3 991.741,32

2/2
fre ira

■ OAB/AL 2051 
1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

LOCAL: MARAGOGI -  ALAGOAS
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT, P. UNIT. (R$) P. TOTAL (R$)

1 SERVIÇOS (B.D.I 25.9%)
1.1 Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção 

com 01 (um) equipamento de hidrojateamento a alta pressão 
e sucção à vácuo (tanque de água/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). (MISTO/COMBINADO).

h produtiva 3291 280,73 923.882,43
h improdutiva 972 142,10 138.121,20

1.2 Diárias do Operador e/ou auxiliar em deslocamento para o 
interior do Estado. /

diária V 162 46,21 7.486,02

/ TOTAL GERAL 4 1.069.489,65

\ X

3 /2
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Diário Oficiai 
Estado de Aiagoas E d iç ã o  E le trô n ic a  C e rtif ic ad a  D ig ita lm e n te  c o n fo rm e  L E I N® 7 .3 9 7 /2 0 1 2

Maceió • Quinta-feira
14 de Agosto de 2014 w

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N'‘2!/20I2
Protocolo n" 5706/2014 SUNEC
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaio, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001 -81 ~ representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n" 140.115.494-87 c por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS 
ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO DE LIMA, brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/MF 
n® 098.703.694-72, RG I44.386-SSP/AL, ambos residentes c domiciliados nesta Capital. ; e a firma 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Padre Cícero, 174, Ihbulciro 
dos Martins, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 03.757.322/0001-78, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio YGOR DE MIRANDA LESSA 
SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 009.987.564-07, residente e domiciliado 
nesta capitai.
Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato original, 6ca prorrogado 
por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 02 de maio de 2014 a 02 de maio de 2015.
Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste em mais 7,78% (sete vírgula setenta 

e oito por cento), conforme variação do INCC de maio/2013 a abril/2014, bem como, acrescentando 
os serviços em mais 12,70467% (doze vírgula setenta mil quatrocentos e sessenta e sete por cento) 
decorrente do aumento das demandas oriundos de outros municípios, passando o valor global de R$ 
7.714.461,53 (sete milhões, setecentos e quatorze mil, quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta c 
três centavos) para R$ 9.370.979.24 (nove milhões, trezentos c setenta mil, novecentos e setenta e nove 
reais e vinte e quatro 
Data de assinatura: 02 de maio de 2014.
Protocolo n® 5706/2014.
Autorizamos a elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n* 21/2012, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAO LTDA.. observando a legislação vigente. 
Homologado em : 10.04.2014.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)
EXTRATO DO 5“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®32/2010/DETRAN-AL 

Processo Administrativo: 5101 10142/2010/DETRAN-AL
Procedimento licitatório: Dispensa (art. 24, XVI, Lei 8.666/93). Contratante: Departamento Estadual de 
Trânsito de Alagoas, CNPJ n® 04.302.189^001-28, Av. Assis Chateaubriand, s/n. Campus Taraandaré,

Pontal da Barra, Macció/AL, representado neste ato pela Diretora Presidente Sra. Ana Paula Sarmento 
Martins Mendes, CPF n.® 564.795.574-68 CONTRATADO: Instituto de Tecnologia em Informática 
e Informação do Estado de Aiagoas - ITEC; OBJETO DO CONTRATO: C ontrata^  de serviços de 
tecnologia da informação e comunicação, objetivando a modernização tecnológica permanente do 
DETRAN/AL baseado em recursos dc infra-estrutura de tecnologia da informação e comunicação, 
consultoria especializada e desenvolvimento e sustentação de sistemas de ínformaç^ corporativa; 5® 
TERMO ADITIVO- P.A: 5101-003308/2014; OBJETO DO ADITIVO: prorrogar a vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses; Data da assinatura: 08.08.2014; Data de início da execução do aditivo: 
10/08/2014; Data do término da execução do aditivo: 09.08.20)5; Origem dos recursos: Próprios do 
DETRAN/AL (0291000000); Dotação orçamentária: classificação programática 06.126.0221.1243.0000, 
PI 002550, PTRES 190086, elem. dc despesa 3.3.91.39.57. Signatários: acima mencionados.

Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas (DITEAL)
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

N* 60/2014
Processo administrativo n® S6020.252/20I4
Pomitente: Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas - DITEAL
Pctmissionárío c represratante: Felipe Lyra Lins Pinheiro-ME. Objeto: Permissão de uso dc dependência 
do imóvel denominado Teatro Deodoro no dia 19 dc agosto do ano corrente para a solenidade dc colação 
de grau da turma dc Engenharia do Ccsmac. Valor RS 5.000 00 (cinco mil reais).

Maceió, 13 dc agosto de 2014.

ALEXANDRE HOLANDA DE MELO 
Diretor-.Ariístíco-Cultural 

DITEAL

Responsável pela Resenha- Sabrína Scanoni- Chefe de Gabinete

Instituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas (INMEQ/AL)
RESULTADO DA LICITAÇÃO

LICITAÇAO CARTA CONVITE N." 006/2014 
Processo INMEQ-AL n ' 2044/2014
OBJETO; contratação de empresa especializada ne prestação de serviços de organização, recepção, unnsporte, apoio logístico, confecção de material de divulgação e identificação, registro fotográfico, gravação e 
equipamento de áudio, vídeo c informática, inftariístrutura, ornamentação c recursos humanos especializados, visando a realização da Reunião Regional Nordeste -  2® Ciclo da RBMLQ/INMETRO/INMEQ/AL, no 
período de 19 à 22/08/2014.
PROPOSTA VENCEDORA s.
EMPRESA: FOCO MÍDIA E PESQUISA LTDA.
CNPJ N.® 10.878.096/0001 -49

ITEM QT. SERVIÇO
01 20 Prismas PVC Adesivado de 2lx20cm
02 04 04 Vans para translado (voos diurnos e noturnos do dia 18/08 até o dia 23/08 com 02 Vans/dia)

03 400 Almoço (04 almoços para 100 pax/dia) cardápio: 07 tipos de saladas, 03 tipos de molhos, frios e queijos variados, 02 pratos quentes (carne, peixe ou frango), 01 tipo de massa, 04 tipos 
de guarnições e 05 tipos de sobremesas. Bebidas; água mineral sem gás, refrigerante e suco.

04 400
Coffe breaks (04 cofTe's para 100 pax dia) Cardápio; Frutas laminadas, 02 tipos de muífrns, 02 tipos de mini-sanduiches c 02 tipos de salgados. Bebidas; café, leite e 02 tipos dc sucos. 
cardápio;01 tipo de creme ou caldo, 08 tipos de saladas, 03 tipos de molhos, frios e queijos variados, 03 pratos quentes (peixe, frango e carne), 01 tipo de massa, 04 tipos de guarnições 
c 05 tipos de sobremesas. Bebidas: água mineral sem gás, refrigerante e suco.

05 100 Jantar de confraternização (cardápio;01 tipo de creme ou caldo, 08 tipos de saladas, 03 tipos de molhos, frios e queijos variados, 03 pratos quentes (peixe, frango e came), 01 tipo dc 
massa. 04 tipos dc guarnições e 05 tipos de sobremesas. Bebidas: água minerai sem gás, refrigerante e suco).

06 04 Térmicas de café e água mineral (galão dc 20 Its) durante todo evento.

07 04 Salas (locação 2 salas dia 19/08 medindo no mínimo 180,00m* cada e 02 para demais dias(.sendo uma com no mínimo ISO.OOm* e outra com no mínimo 85,00m*). As salas para a 
realização deste evento devcião ser no mesmo estabelecimento e endereço, onde serão disponibilizadas os apartamentos para as hospedagens.

08 04 01 Data Show de no mínimo 3.500 ansilumes, 01 tela de no mínimo 2,80x2,80,01 ponteira laser com mouse móvel; 01 notebook de no mínimo 02GB dc memória, placa dc vídeo dc 
no mínimo 128Mb, processador no mínimo Windows CD2, placa mãe com áudio digital, leitor de DVD e entrada USB.
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CQm panliia cie Saneam ento: d e  A lagoas

Processo in°: 5706/2014 
iruteressacEo: SUNEC.
Assumto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À A SSESSO R A  JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para anáiíse e aprovação jurídica, do Quarto Termo Aditivo do Contrato n° 
21/2012, a ser firmado entre a CASAL e a empresa RESO LVE LIMPEZA E  
MAf^^UTENÇÃO LTDA., tendo como objeto a execução dos serviços de manutenção 
corretiva e preventiva do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, através de 
equipamentos de hidrojato misto/combinado (hidrojato e sucção por alto vácuo), 
misto/combinado (hidrojato e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo combinado 
alta pressão/roots, nas cidades de Maceió, onde pretende-se a prorrogação do prazo por 
mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 02 de maio de 2014 a 02 de maio de 
2015. Reajustando o valor conforme variação do ÍNCC de maio/2013 a abrü/2014, bem 
como, acrescentando os serviços em mais 12,70467% (doze vírgula senta mil 
quatrocentos e sessenta e sete por cento) decorrente do aumento das demandas 
oriundos de outros municípios, passando o valor global do referido contrato para R$ 
9.370.979,24 (nove milhões, trezentos e setenta mil, novecentos e setenta e nove reais e 
vinte e quatro centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluíimos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recoimiendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos
legais.

Maceió/Ai de maio de 2014.

PEREIRA
)0/ASJUR/CASAL

^ U E W F IG U E IR E D O
ESTAGIÁRID/AS J U R/CASAL





ü
Casal

N° do Processo:

IN STR U Ç Ã O  DE P R O C ESSO N® da folha:

ST'
GEPLAN 009-C





w
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 5706/2014

VGO ( De Ordem)

Encaminhamos o Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012, celebrado 

entre a CASAL e a FIRMA RESOLVE E MANUTENÇÃO LTDA., objetivando a aposição 

da assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 02.05.2014

srluce 

Ck/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO NO 476/2015 Maceió, 12 de agosto de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

l

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. fx.^ para registro do Quinto termo aditivo ao contrato h° 21/2012, celebrado 
entre a CASAL e a FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, que tem como objeto a 
prorrogação do prazo estabelecido na cláusula Décima Sexta do contrato original, por mais um 
período de 12 (doze) meses, a contar de 04 de maio de 2015 a 04 de maio de 2016.

A Súmula do Contrato em epígrafe fòi-publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 05 de 
agosto de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todô b dossiê que integra o Protocolo n° 2021/2015 -  CASAL 
-  FIs. 01 a 73.

Atendosamente,

Eng.o WILDE CLEC
Diretor Presidente

FACCAÕDE ALENCAR

TRÍ0UNAL DE CONTAS/AL

recebí em DE

FUNCiOMÂRlO
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Maceió 13 de fevereiro de 2015. PRO TO COLO

ASS. .. i A a c A A jl- ^  
C A S A L ^

ILMO SENHOR

ENGENHEIRO WILDE CLESIO FALCÃO 

MD DIRETOR PRESIDENTE

CASAL COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS

Assunto: Prorrogação de prazo do Contrato N° 21/2012;

Prezado Senhor,

A R E S O L V E  L IM P E Z A  

21/2013L, cujo Objeto é:
E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A , signatária do Contrato de n°

“Execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de 
esgotamento sanitário da CASAL, através de equipamentos de hidrojato 
misto/combinado (hidrojato e sucção por alto vácuo), misto/combinado 
compacto (hidrojato e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo combinado 
alta pressão/root, nas cidades de Maceió e Maragogi no JEstado de Alagoas, 
mediante condições contidas rio Projeto Básiço”. ' '

Vem solicitar à Vossa senhorià, máxima vênia, a iniciação, neste momento, dos 
procedimentos administrativos para a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 
N° 21/2012, uma vez que o encerramento do ocorrerá em 1 de março de 201-&:" 
Fundamenta essa reivindicação a C L Á U S U L A  D É C IM A  S E X T A , constante <íp 
presente contrato e abaixo diagramada:

C L A U S U L A  D É C IM A  S E X T A :

“O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 
(doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela 
CASAL, do mesmo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite de 60 (sessenta) meses caso o quantitativo de serviços não atinja a 
totalidade”.

Escusado discertar sobre a importância do objeto contratual, suas características 
\ operacionais, seu processo de logística e, logicamente, evitar uma solução de

continuidade no processo de manutenção do sistema de saneamento urbano regido 
pela CASAL.

Í-V!. : e b í d o

U  FEV. 2015
v;..i__ :_ X\ — —

' ■■ ’ocoÍ8 /CASAL

* 0  RBSOL VE l.lM P b Z A  E M A N U TE N Ç .Ã O  L T D A , Rua Padre C ícero. 174. Tabuleiro dos M ariins. M aceió  -  AL
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RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

Sob regência deste cenário, reforçamos a solicitação para que Vossa Senhoria 
determine a iniciação dos procedimentos administrativos para aprovação a 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO N“ 21/2012, para o período março 
2015 a março 2016, ou seja, em mais 12 (doze) meses.

Deste modo, ficamos no aguardo da plena aquiescência de Vossa Senhoria a esta 
justa reivindicação.

Atenciosamente,

or ae M irandai-essa Santos

Sócio Gerente

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. Rua Padre Cícero. 174. Tabuleiro dos Martins. Maceió -  AL
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RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

L.J3.)
/

Maceió, 13 de fevereiro de 2015.

ILMO SENHOR
ENG° WILDE CLECIO FALÇÂO 
DIRETOR PRESIDENTE
Á CASAL COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DO CONTRATO N° 21/2012 COM REAJUSTAMENTO DE 
PREÇO

Prezado senhor,

A Empresa Resolve Limpeza e manutenção Itda,concorda com a renovação do 
contrato n° 21/2012 desde que os preços praticados sejam corrigidos na época 
própria, de acordo com a legislação vigente.

Atenciosamente,

E§(
L

iMirarfdi Le) nto:i
í i è>

RESO LVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, M aceió-AL CEP:57081161
CNPJ 03-7573220001-78.





¥





■» “I
N» PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
uPX\ 1'XOl'̂

N"FOLHA

H

Ao Adv. Edmilson Pereira
Para análise e instrução jurídica. 
0̂0/ !â. 2y ÍS"

Lais Eímadèôiouza Leão 
Assessora jurídica

fis, .05l 1
/

C - P l f  ^  ^

Polí d \o u:̂ a,t- CoPLa cík? î -o
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

 ̂ CONTRATO N® 21/2012 -  CASAL CONTRATO DE 
EXECUÇÃO SERVIÇOS QUE ENTRE S I
CELEBRAM A COMPANHIA OE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL É A EMPRESA RESOLVJE 

' LIMPEZA E m a n u t en ç ã o  LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
í )  CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual, vincuiada à'Secretaria de Estado de Infra-estruturá, sediada a Rua 
Barão , de ATalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n® 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente Áivaro José 
Menezeada Costa, brasileiro, casado, engenheiro CivilCPF/MF n° Í40.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional Moisés Vieira da Rocha Neto, brasileiro,0, casado. Engenheiro 
Civil, inscrito no CPF/MF n® 164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nésta Capital.
2) CONTRATADA: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida a rua Padre 
Cicero, 174, Tabuleiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 03.757.322/0001-78, 
representada por sua bastante procuradora MARIANNA RODRIGUES LEITE, inscrito no CPF/MF 
sob o n® 059.276.124-07, residente e domiciliado em Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na niodalidade de Concorrência n® 04/2011 - CASAL, devidamente homologada pelo 
Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n® 
107/2011, Protocolo n® 8181/2011 - CASAL e S.C. n°s 11301 e 11302, em estrita observância 
à Lei n® 8.666/93 e Lei Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláüsuias e ‘ 
condições a seguir expressas. ' ■

* «■ V

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO; Execução, dos serviços de manutenção corretiva e 
preventiva do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, através de equipamentos de 
hidrojato misto/combinádo (hidrojato e sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto 
(hidrojato e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo combinado alta pressão /roots, nas 
cidades de Maceió e ,Maragogi/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico parte 
integrante dó presente instrumento. . ,
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem parteS integrantes e 

.indissociáveis do presente contrato,_ independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de CONCORRÊNCIA 04/2011 - CÁSAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto 
Básico. Em caso de eventual contradição deverá ser consuitada a Administração Pública 
para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO E DOS EQUIPAMENTOS ENVOLVIDOS 
EM CADA ÁREA; Na cidade de Maceió:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: ÁREA DE ATUAÇÃO 1 EM MACEIÓ: JACARECICA (INCLUINDO O 
CONJUNTO ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA), CRUZ DAS ALMAS (INCLUINDO O CONJUNTO 
DOM ADELMO MACHADO), MANGABEIRAS, JATIÚCA (INCLUINDO O CONJUNTO CASTELO 
BRANCO), PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ E POÇO (INCLUINDO O 
CONJUNTO SANTO EDUARDO) - MACEIÓ-ALAGOAS.
PARÁGRAFO SEGUNDO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA. DE
ATUAÇÃO 1 - MACEIÓ:
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO  ̂ IMPACTO (HIDRC T̂O E 
SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 3000, L koS, SENDO 5QÓ ^ROS'

ConL 21/2012 ~ GML > 16/Dl/U
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PÀRA ALIMENTAÇAO DA -BOMBA DE VACUO E TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL A 
2000 LITROS. - . '
02 (DOIS) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL À 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS 
PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 
LITROS A 6000 LITROS. , , .
02 (DOIS) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO- DE SUCÇÃO POR. ALTO VÁCUO,
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR QUE 12000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO. ' • -
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO, COM BINADO ALTA PRESSÃO / .TROÒTS" COM TANQUE 
IGUAL A 10000 MIL LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE^ALTO 
VÁCUO. - - ' . , "  . -
01 (UM) CAMINHÃO PIPA COM TANQUE DE CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 15.000 LITROS E 
BOMBA DE RECALQUE ACOPLADA .
PARÁGRAFO TERCEIRO: ÁREA ÒE ATUAÇÃO 2 EM MACEIÓ :
CENTRO, LEVADA, PONTA GROSSA ( INCLUINDO O CONJUNTO JOAQUIM LEÃO) PRADO, , 
TRAPICHE e Ve RGEL (INCLUINDO O CONJUNTO VIRGEM DOS POBRES) - MACEIÓ - ALAGOAS 
PARÁGRAFO QUARTO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 2 -  MACEIÓ -
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO HIDROJATO, TANQUE PARA ÁGUA 
IGUAL OU MAIOR QUE 10000 LITROS.
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR QUE 12000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO.
PARÁGRAFO (QUINTO: ÁREA DE ATUAÇÃO 3 EM MACEIÓ :
FAROL, JACINTINHO (INCLUINDO CONJUNTO CASTELO BRANCO), SERRARIA (INCLUINDO O 
CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO LINS), E TABULEIRO, (INCLUINDO O CONJUNTO BENEDITO '
BENTES). - MACEIÓ - ALAGOAS. . • , .
PARÁGRAFO SEXTO: EQUIPAMENTOS DIRETAMÉNTE ENVOLVIDOS ÁREA DE. ATUAÇÃO
3 -  MACEIÓ - ' . "
01 (UM)̂  CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO' POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A . 
6000 LITROS.'  ̂ .
PARÁGRAFO SÉTIMO: ÁREA DE ATUAÇÃO 4 EM MARAGOGI - ZONA URBANA DE
MARAGOGI. ' . '
PÁRÁGRAFO OITAVO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDÒS ÁREA DE .
ATUAÇÃO 4 -  MARAGOGI
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO, E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IG.UAL A 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS. ' ' '

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS; Presente contrato tem seu valor 
total fixado em R$ 7.197.360,00 (sete milhões, cento e noventa è sete mil, trezentos e sessenta 
reais). ' ,
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços çontratados são fixos e irreajustáveis 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
Co n t r a t a d a  incluem todos.os.custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARAGRAFO TERCEIRO; As despesas decorrentes deste contrato terão am segj: 
classificação orçamentária:

Unidade Orçanfientária 
Grupo de Despesa: ....

11203 - UN J 
300000 - Se! Terceiros.

CoiM.Jl/2012-QML-lM)l/12 'e re ira
5AB/AL2051 
9 1 .1749 ■
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Rubrica: ............... ............................... .........................  301.000 - Serviços de Conservação e
Manutenção de Sistemas. , - ' , ‘ ,

Unidade Orçamentária : ............... ......................................11105 - UN LESTE
Grupo de Despesas ; .......................... ......................... ........300000 - Sèrviços de Terceiros
Rubrica : ........................... .............................. ....... ......................... 301000 Serviços de.
Conservação e Manutenção de Sistemas.
CLÁUSULA QUARTA -  DA MEDIÇÃO: O controle da. medição mensal será feito 
através de Boletim Operacional Diário referebte a cada equipamento.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: No Boletim Operacional Diário constarão os seguintes itens: 
Data, tipo do equipamento, placa do veículo, turno, leituras iniciais, leituras finais,/ 
equipe de trabalho, execução dos serviços, observações e resümos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As medições serãO'efetuadas levando-se em conta as horas 
produtivas e improdutivas, de acordo com ó's valores estipulados.a cada urna delas.’ 
Abaixo estão descritas quando uma ou outra serão observadas. . ^
PARÁGRAFO TERCEIRO : HORAS PRODUTIVAS: são as horas qué o equipamento 
estiver trabalhando em sua plenitude de potência e em deslocamento; as quais serão 
medidas pelos horímetros (equipamento) e por tacógrafos (caminhão), ressalta-se que 
0 disco do tacógrafo de cada equipamento deverá^ser substituído após o término de 
cada jornada de trabalho.
PARAGRAFO QUARTO: HORAS IMPRODUTIVAS: são as horas em que o carninhão e o 
equipamento estiver parado à disposição da CASAL prontos para a realização do 
serviço.  ̂ -
PARAGRAFO SEXTO: A aprovação da niedição mensal sérá efetivada pelo gestor do 
CONTRATO no 25° dia do mês corrente da execução dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA" -  DO PAGAMENTO; Os serviços prestados deverão ser 
computados rigorosamente no pêríodo compreendido entre 26  ̂ (vigésimo sexto) dia do 
mês anterior e o 25° dia do mês corrente da execução dos serviços e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o ultimo dia útil* do mês corrente ao da 
medição. A Nota Fiscal Fatura, ^epois de conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL,-será'encaminhada para processamento; no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir de sua protocolização na sede da CASAL.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: O pagamento fica condicionado -à comprovação de que á 
CONTRATADA encontra 7 se adimplente com a Fazenda Pública FedeVál, Estadual e 

- Municipal.. . _ r ' ,
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento sefá feito sem que a CONTRATADA 
tenha recolhido a valor de multa eventualmente apliçada.
PARÁGRAFO TERCEIRO : A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 

'adiantamento para 0 pagamento da obrigação. ' .
PARÁGRAFO QUARTO: Havendo erro na Nota Fiscal Fatura, a mesma será devolvida 
à LICITANTE VENCEDORA.,
PARÁGI^FO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa 
será comunicada à CONTRATADA, ficando 0 pagamento pendente até que se 
providenciem as medidas saneadoras.
PARÁGRAFO SEXTO:'Nessa hipótese, 0 prazo para 0 pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não'acarretan^ 
qualquer ônus para a CASAL. • ' (O

"c l á u s u l a  SEXTA; DA FISCALIZAÇÃO: Serão.' realizada^scaliz^ões diárias

Com, 21/2012^GML-16A)l/12 J  I
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tçcnicos da CASAL visando acompanhar os serviços a ■ serem executados pela 
CONTRATADA, observando aèsim, se as atividades estão sendo desempenhadas de' 
modo satisfatório, orientando para que os mesmos sejam realizados em tempos 
coerentes com as dificuldades encontradas, otimizando a quantidade de RAS atendidas. 
PARÁGRAFO PRIM EIRO: A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à 
quantidade,. particularidade e qualidade na execução dos serviços, aplicando as 
penalidades previstas, quando não atendidas às respectivas disposições contratuais; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização das operações de que trata este certame, será 
exercida pela Supervisão, das Unidades de Negócios onde estiver sendo prestado o 
serviço, . , ■ ;
PARAGRAFO TERCEIRO : Os responsáveis pelá fiscalização dos serviços, produzirão 
após o término da cada jornada de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação 
do Boletim Operacional Diário (Anexo 1) de cada equipamento. Portanto, este deverá 
ser entregue perfeitamente preenchido e assinado por u‘m representante da 
CONTRATADA, ficando cada parte còm uma cópia de igual valor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, 
deverão obrigatoriamente ser refeitos sem qualquer ônus para Casal..

CLÁUSULA SÉTIM A - DOS EQUIPAMENTOS: A CONTRATADA durante o período do 
contrato, deverá dispor dos seguintes equipamentos, para execução dos serviços objeto 
do Contrato: '
p a r á g r a f o  PRIM EIRO: Equipamentos de hidrojato - Conjunto desenvolvido
para desobstrução e lavagem de Sistemas Coletores de Esgoto pelo princípio de jato de 
água sob pressão, visando restabeleter as condições técnicas de funcionamento a que- 
se destinam, as tubulações. O equipamento deve ser montado de fôrma que se 
constitua uma. unidade compacta versátil e simples, de fácil operação e controlè, 
concentrada erh uma única- unidade veicular. Deverá apresentar as condições de 
segurança, de acordo corri a legislação vigente, para os operadores, para o próprio 
equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos; . '

• Caminhão, adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições
de tráfego urbanp e rural. * . '

• Tanque para água com capacidade mínima de 10.000 litros.
• Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido, adequado para 

conexão nos hidrantes de redes pública de abastecimento de água da CASAL
• Bomba d'água para desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e urria vazão 

de 240 Ipm còm capacidade de variação gradual e suave de pressão.
■ • .Mangueiras adequadas à severidade dos serviços, com diâmetro interno de 1
, \ polegada e comprimento de 1 2 0  m. ' ,
• Carretéis com - acionamento hidráulicò, dimensionadò mecanicamente .para

suportar os esforços resultantes do tipo de trabalho. - ■ '
• caixa para ferramenta na lateral do tanqüe, com porta e fechadura com 

travamento através de chave;
• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a 

constando de:
1. 1 bocal com jato de propulsão a 15 graus e 1 frontal;
2. 1 bocal com jatos de propulsão a 30 graus e 1 frontal;

CooL 21/2012 -  GML -  16A)iyi2
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3. 1 bocal com jatos de propulsão a 45 graus e 1 frontal;
4. 1 bocal, rotativo (VORTEX); ' ,
5. 1 bocal para graxa (cebolão);
6 . 1 dispositivo para contenção de ar;eia (Sand Traps) para diâmetro de 8 " 10"
 ̂ 1 2 ".' ■

• Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento 
livres de detritos que possam contaminar o meio ambiente.

• Coníplementos: 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 2) 
Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

Diversos: 1) Ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo e 
equipamentos; 2) Ferramentas adequadas para correta operação.do equipamento.

, ■ '  ' /
PARÁGRAFO SEGUNDO: Equipamentos Misto/Combinado (Hídrojato e Su cção ' 
por Alto Vácuo) - Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes coletoras • 
de esgotos pelo principio da lavagem por hidrojateamento concomitante à sucção dos 
detritos, a partir de suas singularidades como poços dé visita, poços de inspeção, etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que 
aléni da lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e 
simples, de fácil.opèração e controle, concentrada em uma única unidade veicular. . 
DeVerá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às'normas de trânsito 
dos municípios. , - .

' .  O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:  ̂ ,
• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições

de tráfego urbano e rural; '  ̂ .
• Reservatório para detritos de 4.000 I à 6000 I, .com sistema que limite a 

devolução à rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;
• Tanque de água limpa com capacidade de no mínimo 6.000 I;
• A bónriba’d'água de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho

de 2.000 psi e uma vazão de no mínimo 240 Ipm com capacidade de variação 
gradual e suave da pressão;' ^

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de. 1" e
comprimento de 1 2 0  m ;. ' ' ,

• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado nhecanicamente para 
suportar os esforços resultantes do tipo de trabalho.

• caixá para ferramenta na lateral do tanque, com porta e' fechadura com 
' travamento através de chave ;

• Bicos de desobstrução para atender redés còletoras a partir de diâmetro de 150'
mm constante de: ' . ‘
1. 1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
2. 1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
3. 1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
4. 1 bocal rotativo (VORTEX);
5 . 1 bocal tipo lança com 6  furos de propulsão a 1 2  graus;

Cou. 21/20U- GM L. tODI/12 Edín]U6(rPereira
^ d ^ A B / A L  2051 

' MM. 1749





ESTADO Í)E ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

6 . ' 1 bocal para graxa (cebolão);
7. 1 dispositivo para contenção de areia {Stand Trops) para diâmetros de 8 ", 

1 0 " e 1 2 ";
8. Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local é equipamento 

livres dé sujeiras'. '
9. Complementos: 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 2) 

 ̂ Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.
ALTD VÁCUO: - Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros 
cúbicos por minuto, capacidade mínima para 80% de vácuó (600 mm de Hg 
manométrico), dotado de mangotes de sucção com diâmetros de 3" (75 mm) e acima 
de 4" (100 mm), os mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 2Õ m;

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto,
PARÁGRAFO TERCEIRO :. Equipamento Misto/Combinado Compacto (Hídrojato 
e Sucção por Alto Vácuo) - Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes 
coletoras de esgotos pelo principio da lavagem por hidrojateamento concomitante à 
sucção dos detritos, a partir de suas singularidades como poçoS'de visita, poços de 
inspeção,-.etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendò necessária face essa quantidade, que 
além da lavagem, a súcçãò seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular. 
Deverá apresentar as condições de segurança,- de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito 
dos municípios. . '
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:
. • Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições 

de tráfego urbano e rural; ' - ■
• Reservatório para detritos de no mínimo 3000 I, com sistema que limite a 

devplução à rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;
• " Tanque de água limpa com capacidade de no mínimo 2.000 I;
• A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho 

de 2 ,0 0 0  psi e uma vazão de no mínimo 6 6  Ipm com cap'acidade de variação
• gradual e suave da pressão;

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 5/8" e 
comprimento de 1 2 0  m;

• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para 
suportar os esforços resultantes do tipo de trabaiho.

• Bicos de desobstrução para atender redes coietoras a partir de diâmetro de 150
mm constante de: /
10. 1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal; ,
11.1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;

. ' 12.1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
13. 1 bocal rotativo (VORTEX);
14.1 bocal-tipo lança com 6 füros de propulsão a 12 graus;
15.'1 bocal para graxa (cebolão);

Cbu. 21/3012 -  GML - Pereira
^B/AL2051

1749





ESTADO DE ALAGOAS . 
COMPANHIA Í)E SANEAMENTO DE ALAGOAS

- X

16. ^ ‘ dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8 ",
1 0 " e 1 2 "; ,

17. Sistema , auxiliar de limpeza, ^necessário para manter o local e equipamento 
livres de sujeiras.

18. Complementos: 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 
2)'Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

* ALTO VÁCUO: - Deve ser provido de bomba de vácuo com deslocarhento de ar de rio 
mínimo 5,1 metros cúbicos por minuto, capacidade mínima de vácuo para 700 mm de 
Hg manométtico, ,dòtado de mangotes de sucção com diâmetro de 3" (75 mm), p 
mesmo deverá ter comprimento de no mínimo 2 0  m;
Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto. . ,
PARÁGRAFO QUARTO: Equipamentos de Sucção por Alto Vácuo - Conjunto 
desenvolvido para limpeza de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de sucção de 
detritos, a partir das suas singularidades (Poços de Visita, Poço de Inspeção e demais 
órgãos).’ ' ' ' . .
Será utilizado para remoção de pedras, garrafas, latas, gorduras, areia, lodo. e outros 
detritos do coletor de esgotos, visando a restabelecer as condições técnicas, de 
funcionamento a que se destinam aquelas instalações.
Ò equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade Compacta 
versátil e simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade 
veicular. '
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito 
dos municípios. '
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Ca'minhão adequado à montagem "àos equipamentos e apropriado ás condições
de tráfego urbano e rural; . • ‘

• Reservatório para detritos de no mínimo 12.000 I, com sistema que limite a
devolução à rede coletora de esgotos somente da parte líquida dos detritos.

• caixa para .ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com
travamento através de chave;

• Defini-se a capacidade de rendimento: ' •

ALTO VÁCUO: Deye ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros 
cúbicos por minuto, capacidade mínima par  ̂ 80% de vácuo (600 nrim de' Hg 
manométrico), dotado de mangotes de sucção com diâmetros de 2 1/2" (75 mm) e 
acima de 4" (100 mm), os mesmos deverão ter comprimento dé no mínimo 20 m; -- 
Sistema de limpeza auxiliar com bomba de água a pressão, visando a manter o local e 
equipamento livre de detritos que possam contaminar o meio ambiente.

■ Obs: O sistema de armazenamento e transporte- de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasijeirá (ABNT), que versa sobre o assunto. . .

PARÁGRAFO QUINTO: Equipamento de Sucção à Alto Vácuo Tipo "Roots" - 
Conjunto desenvolvido para limpeza de poços de visitas, poços dè inspeção, e poços de 
sucção pelo princípio do soprador de deslocamento positivo tipo de "Roots", adaptável a 
chassi de caminhão de modo a torná-lo transportável.
PARÁGRAFO SEXTO: Tanque Reservatório para armazenarh^i^to dos detrf >s, 
formato cilíndrico, reforçado, construído de chapa de aço/
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capacidade 10.000 litros, composto de - Na parte traseira com tampa articulada de 
abertura total através de pistão hidráulico; . v '

• ,Ó1 (uma) boca de inspeção na parte superior com diâmetro de 500 mm, e tampa
. com vedação resistente a vácuo pressão; / ' . ' _

• Caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
travamento através de chave;

• Basculamento hidráulico do tanque com inclinação de 45°; ’ ^
• 0 2  (duas) bocas para sucção com flange, sendo uma superior e outra inferior;
• 0 1  (uma) boca inferior para descarga de líquidos. \
A) Sistem a de Vácuo:

■ • Capacidade de deslocamento de ar de no mínimo 67 m^/min; >
• Capacidade mínima de vácuo para 370,mm de Hg manométrico;
• Manovacuômetro diâmetro 4,1/2" escala 760 mm/3Kgf/cm^, com.preenchimento 

em glicerina;
• Silenciador na descarga do "roots", ' ,
B) Sistem a de Bom beam ento' para Desobstrução' e Limpeza por 

Hidrojateamento:
• Pressão mínima de trabalho de 140 Kgf/cm^; , ' '
• Vazão mínima de 260 Ipm. T ' ,

C) Braço Hidráulico Telescópio e Mangueira de Sucção
, • A sucção dos detritos será realizada através de um braço hidráulico localizado na 

parte superior do tanque com rotação de 360°. acionada hidraulicamente com 
controle remoto, para proporcionar uma posição de trabalho mais cômoda para o 
operador. O braço hidráulico terá uma lança telescópica com extensão máxima 
de 6 m e altura máxima de 5,8m., Mangueira de sucção diâmetro de 6 " com 
acionarnento hidráulico com comando à-distância para abertura, e fechamento da 
sucção.

D) Acessórios:
• , 20m de Mangueiras'de sucçãó para serviço pesado diâmetro 6 ", em 4 lances de

5 m cada;
• 06 engates rápicíos diâmetro 6 "; ■ , -
• 0 1  ponteira de súcçãó diâmetro 6";
• lOm-de mangueira diâmetro V2" para pistola; . ^
• 02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6 " x 2 m; . \
• 02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6 "  x 2,5 m;
• 0 1  pistola de hidrojateamento; .
• 0 2  bicòs para pistola;

.• 0 2  sinaleiros rotativos na cor Âmbar, sendo'um fixo na cabine do caminhão e 
outro a traseira do tanque, 1 2  v, acoplável áo circuito elétrico do caminhão;
• 0 2  faroletes direcionáveis instalados na traseira do equipamento para iluminação 
da área de serviço.
E) Caminhão Pipa - Caminhão pipa com tanque de capacidade de no mínj'

15.000 litros e bomba de récalque acoplada para servir de apoiqr^ abastecimento' 
equipamento Hidrojato durante a operação no período noturno..
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F) Características <da Bomba de Recalque D'água - Conjunto motobomba com 
potência 2 CV, instalado em compartimento apropriado, com altura manométrica de 
pelo menos 5 m, o painel de comando e os instrumentos devem ser localizados junto a 
bomba d' água. .

G) A mangueira utilizada para o abastecimento devera ser de 4" de diâmetro e no 
mínimo de 25 m de comprimento.

H) Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão ser entregues na cor branca, 
estar devidamente caracterizados e de forma bem visível com informações de À̂ ; 
SERVIÇO DA CASAL, e ter programação visual em confòrmidade com a padronização a 
ser fornecida pela fiscalização, aplicada em película refletiva. Â  logomarca da CASAL 
devera ser pintada conforme as normas da empresa.
. I) Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão eistar em bom estado de 

conservação, prever todos os equiparpentos de sinalização para segurança de 
pedestres e veículos, e possuir todos os acessórios necessários a execução dos,serviços 
de limpeza.  ̂  ̂ ‘ . ' :

J) A manutenção, lubrificação, troca de óleo e o abastecimento de combustível dos 
veículos è equipamentos, assim como o asseio reservado p  sua apresentação, 
decorrente da lavagem e limpeza, dos mesmos, assim como a sua guarda, serão a- 
cargo exclusivo da CONTRATADA.

L) Os equipamentos/veículos à disposição da CASAL, deverão ter a idade de 
fabricação mínima a partir do início do CONTRATO, de até 2 (dois) anos, e durante o 
decorrer do CONTRATO e has prorrogações, nenhum veículo/equipamento poderá ter 
mais que 5 (cinco) anos de fabricação.

M) O número da Licença de Operação ou equivalente, emitida pelo órgão ambiental 
IMA ou órgão de fiscalização ambiental do município, deverá estar fixado nos 
equipamentos em local-Visível.

N) Os equipamentos deverão apresentar-se no local indicado pela fiscalização do
CONTRATO nas seguintes condições^  ̂ ’

- O) Equipamento de ALTA SUCÇÃO À VÁCUO, com horímetro em perfèito estado de 
funcionamento,'devidamente abastecido com combustível, com tanquejde retenção dos' 
resíduos vazio.

P) Equipamento COMBINADO ALTA PRESSÃO /."ROOTS", Com horímetro em 
perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o 
reservatório dé água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.

Q) Equipamento MIStO/COMBINADO (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), com
horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidarhente abastecido com 
combustível, com o reservatório de água cheio e tanque de retenção dos'resíduos 
vazio., - ■ ' • ■

R) Equipamento MISTO/COMBINADO COMPACTO (Hidrojato e Sucção por Alto 
Vácuo), com horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido 
-com combustível, com ò reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos 
vazio.

S j ' Equipamento de HIDROJATO, com horímetro em perfeito estado de 
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de água 
cheio,'- ■ . '

T) Caminhão PIPA, com horímetro em perfeito estado de funcionamento, 
devidamente abastecido com combustível, com'o reservatório de água cheio.'

U) O ano de fabricação para o caminhão deverá ser o im^esso no registro do 
DETRAN"  ̂ 0 do equipamento com uma declaração do fabricanteVgflistrada em cartprlo.
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CLAUSULA OITAVA -  DAS EQUIPES DE TRABALHO; -  As equipes da CONTRATADA 
deverão estar devidamente treinadas a operar corretamente ps equipamentos a 
disposição da CASAL, .bem como, estar munidas de todos os EPI's e EPCs necessários a 
execução dos serviços, . s .
•PAI^GRAFÒ -PRIMEIRO: As equipes da CONTRATADA serão formadas por Òl (um) 
motorista operador de saneamento e 0 2  (dois) auxiliares de saneamento por tíirno de ■ 
trabalho, para qualquer tipo de caminhão/eqüipamento, visando permitir a execução 
dos serviços, exceto, o caminhão pipa, que deverá ter apenas Oli(um ) motorista 
operador. . “ _
PARAGRAFO SEGUNDO: As equipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas e, 
nesses uniformes devem constar o nome da empresa na parte anterior do uniforme e 
na parte posterior, além de constar os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA CASAL. 
PARAGRAFO TERCEIRO : A CONTRATADA deve fornecer e obrigar o uso, por seus 
empregados de identidade funcional (crachá) com fotografia, nome do empregado, 
cargo é nome da ̂ empresa'. , , ' '
PARAGRAFO QUARTO: Às equipes da ‘ CONTRATADA deverão estar munidas de 
aparelhos celulares móveis, a'fim de viabilizar a comunicação entre as equipes de 

'campo, e os técnicos da área (gerentes, coordenadores, supervisores e técnicos). Bem 
como, a CONTRATADA se comprometerá a fornecer 02 (dois) aparelhos celulares para 
a fiscqlização da CASAL,
PARAGRAFO QUINTO: As equipes da CONTRATADA que atuarão nos equipamentos 
ou veículos, sendo partes integrantes dos mesmos e de responsabilidade da 
CONTRATADA, poderão ser substituídos a qualquer rnomento, por solicitação da 

-fiscalização, caso os serviços não venham a ser desenvolvidos a contento, ou seja,'não 
correspondendo as expectativas, desejadas,
PARAGRAFO SEXTO: As equipes da CONTRATADA somente poderãO' iniciar as 
atividades após treinamento na CASAL orientado por técnicos da área de manutenção 
de esgoto. Após 15 (quinze dias) do inicio dos serviços, a chefia da SUPECE das 
Unidades de Negócios emitirá um certificado de que a equipe está aprovada para 
executar os serviços contratados. ' •

CLÁUSULÀ NONA -  DAS ATIVIDADES: Serviços de Limpeza e Desobstrução de 
Sistem as Coletores de Esgotos com Equipamentos de Hidrojato, 
Misto/Combínado (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo) e Misto/Combinado, 
Compacto (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo) - Consiste na desobstrução e 
limpeza da" rede coletora por ação hidrodinâmica, através dp utilização de-equipamento 
de hidrojato, que,remove os detritos que ocasionam' a obstrução (ação corretiva), 
assinri como os sedimentos e materiais que se acumulam' ao longo dó trecho 
hidrojateado (ação preventiva), até o poço de visita a jusante, de onde deverão ser 
retirados manualmente ou por sucção a vácuo, restabelecendo as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam as instalpções.  ̂ . .
PARÁGRAFO PRIM EIRO: O sentido preferéncial de operação é a partir da 
singularidade vazia ou de jusante pará montante, visando a facilitar ò deslocamento 
dos detritos e a movimentação da mangueira. A,,introdução da mangueira será feita em 
etapas, em movimento de vai e vem sempre, pressurizada^ dessa forma evita-se que a 
mangueira fique .presa pelos detritos decantados à nhontante bocál, além de 
efetivamente proceder a limpeza do trecho. Cada etapa de introdução.não deve 
exceder a 2 0  m..e o deslocamento de retorno deve ser sempre ir^imo a metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, .devera ger colocado o âlyia 
em toda desobstrução de rede ou de ramais domiciljares, evitam luebra -e corte
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mesma, prolongando sua vida útil e facilitando,a retirada da mangueira.
A) A pressão,dé operação do equipamento é função da na t̂ureza de cada serviço e 

da extensão de avanço da mangueira. Dessa forma, além de se otimizar a 
. segurança dos operadores e da rede coletora, reduz-se o desgaste dô  

equipamento.No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser 
compatível com o tipo de problema a resolver,

. B) O serviço de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção dé detritos 
líquidos, semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, 
que integra o equipamento (tanque para detritos). ‘ ^

C) O ernprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negóciois, concluindo-se á operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais 
órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).

PARÁGRAFO, SEGUNDO: Serviços de Limpeza de Sistem as Coietòres dé Esgotos 
com Equipamentos Combinado Aita Pressão / "Roots" - O serviço de sucção a 
vácuo deverá ser executado sempre que a equipe da CONTRATADA identificar um 
afogarhento que impeça o trabalho de desobstrução do coletor, ou quando a equipe de 
desobstrução constatar a existência de quantidade de resíduos que não* podem ser 
retirados manualmente. . >
Serviços de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção detritos líquidos, 

"semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em deposito estanque que integra o 
equipaménto-(tanque para detritos).

A) O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, conclüindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais 
órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).

PARÁGRAFO TERCEIRO : Serviços de Limpeza de Redes Coletoras de Esgoto 
com Equipamentos de Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo - Consiste na lírhpeza 
de rede coletora, pela ação hidrodinâmica. O sentido preferencial de operação é a partir 
da singularidade vazia ou de jusante para montante, visando a facilitar o deslocamento 
dos áetritos e a movimentação da mangueira.

A) A introdução da mangueira será feita por etapas em movimento contínuo de vai 
e vem sempre pressurizada. Desta forma evita-sé que a mangueira fique presa 
pelos detritos decantados à montante do bocal, além de efetivamente proceder à 
limpeza do trecho. Cada etapa de introdução não deve exceder a 20 m e o 
deslocamento de retorno deve ser sempre metade da distância introduzida. 
Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na 
mesma, prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.

, B) A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e 
■ da extensão de avanço da mangueira. Desta forma, além de otimizar a 
segurança dos operadores e da rede coletora, reduz -se o desgaste do 
equipamento. No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos' deve 
ser compatível como o tipo de problema a resolver.

C) O material deslocado e acumulado deverá ser removido não devendo ser 
' transferido para outros trechos do coletor de esgoto. O serviço de limpeza por 

sucção consiste, basicamente, na remoção de detritoffSíquidos, semilíqi^os e 
mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, qu^^tegra o equipínrento
(tanque para detritos). ^  ■
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D) O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentadois nas'singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção ê demais 

 ̂ órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).
PARÁGRAFO QUARTO: Serviços de Manutenção Preventiva - Consiste na limpeza 
preventiva, de extensões da rede nas regiões onde tenham ocorrido os serviços de 
diagnóstico e através da utilização de equipamento combinado de hidrojateamento e 
sucção executa a lavagem da rede, deslocando os detritos para os poços de visita 
retirando os detritos por sucção a vácuo, desta forma Impedindo que o material 
retirado dos trechos limpos venha a açumular-se a jusante, não permitindo futuras 
obstruções.
PARÁGRAFO QUINTO: Outros Serviços - Serão realizados, a critério da fiscalização, 
serviços diversos, tais como limpeza de poços das estações elevatórias, serviços de 
sucção para viabilizar condições à substituição de bombas; • apoio na execução de 
recuperação de redes, dentre outros que forem necessários para, o correto 
funciçnamento do sistema coletor de esgoto.
PARÁGRAFO SEXTO: Serão executados os serviços utilizando os equipamentos 
especificados no item 3, em conformidade coni os períodos especificados no 
item 6 - Qualquer atividade será procedida da entrega de REGISTRO DE 
ATENDIMÊMTO (RA) ou outro documento pela CASAL, estes serão disjsohibilizados após 
a vistoria prévia realizada pela equipe técnica da empresa. A análise tem por finalidade 
observar no local a situação relatada pelo consumidor, verificando o sistema coletor da 
região para reunir informações que agilizem os procedimentos a serem realizados pela 
equipe da CONTRATADA e identificar qual seria o equipamento necessário para 
execução do serviço.A) No mornento do início e tértjiíno de cada serviço, as eq̂ îpes da CONTRATADA 

deverão preencher em formulário fornecido pela CASAL, os dados aferidps no 
horímetro existente na unidade veicular. ,

B) Após 0 término de cada serviço (desobstrução de ramal domiciliar e/ou rede 
coletora de esgoto) as equipes da CONTRATADA deverão executar uma 
lavagem/jateamento com água limpa em toda a extensão da área em que foi 
executado ó serviço.

CLAUSULA DÉCIMA -  DA DISTRIBUIÇÃO DE HORAS; -  Os serviços serão 
realizados nos turnos diurno e noturno. •
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A jornada de trabalho diurna será de 8 h (oito horas) de 
segunda-feira à sexta-feira, .das 07:30h ás ll:3 0 h  e das T3:30‘h ás 17:30h, 
obedecendo ao mesmo horário da CASAL, sendo concedida. 2h (duas horas), entre às 
ll:3 0 h  e às 13:30h para a alimentação, sem ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Apenas os dois caminhões de sucção da área 1 e um
caminhão hidrojato da área 2 , deverão, além da jornada de trabalho diurna, prestar 
serviços no período noturno, de segunda-feira à sexta-feira. A jornada de trabalho 
noturng será de 8 h (oito horas), em horário e local a serem detèrminados pela equipe 
técmça da CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Serão realizados, em sistema de revezamento de
caminhões, plantões nos sábados, domingos e feriados. A jornada de trabalho será de 
8h (oito horas) das 07:30h ás ll;3 0 h  e das 13:30h ás 17:30tL-Pbedecendo ao mesmo 
horário da CASAL, sendo concedida 2h (duas horas), entre àsVjylsOh e às 13;,3(^para 
a alimentação, sem ônus para a CASAL.
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PARÁGRAFO QUARTO: Em yirtude dé necessidades na realização dos serviços,, o 
expediente poderá ser prolongado à pedido da' equipe técnica da Casal, ficando a 
Contratada obrigada a não interromper a prestação dos serviços.
PARÁGRAFO QUINTO: Em virtude de demandas na realização dos serviços, poderão 
ser escalados mais caminhões para os serviços a serem realizados nos plantões dos 
sábados, domingos e feriados
PARÁGRAFO SEXTO: Todas as ações pertinentes à condição operacional do
CONTRATO e inicio de cada jornada de trabalho diurno/noturno, serão realizadas pela 
fiscalização, do CONTRATO ou por um agente bperacional designado.
PARÁGRAFO SÉTIM O: Em caso de serviços realizados.no Interior, o apontamento da 
jornada de trabalho, deverá obedecer ao mesmo critério adotado para os serviços 
realizados na Capital. Porém nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela diária 
para cobrir a alimentação e/ou repouso da equipe.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DA DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS: Os
resíduos sólidos retirados deverão ser destinados em aterro sanitário devidamente 
reconhecido pelo órgão ambiental.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: Todas as despesas com a disposição final dos resíduos 
sólidos serão custeadas pela CONTF^TADA, sem qualquer ônus para a CASAL. 
Qualquer lançamento inadequado sem autorização do IMA e CASAL, deverá o 
contratado responder pelos danos cáusados ao meio ambiente e o CONTRATO ser 
rompido imediatamente sem qualquer ônus àXASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:: A
CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de 
seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, 
facilitar-lhes.o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizgrá aparelhagem adequada 
e empregará eficientes métodos de trabalho para obter o' maiòr rendimento possível 
nos serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são 
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. 
Somente .cessará/a responsabilidade'" da CONTRATADA, quando os serviços forem 
recebjdos pela CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está' -obrigada a permitir e facilitar a 
qualquer tempo,-a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus 
prepostos, os quais serão credenciados por escrito,, devendo a contratada facilitar-ihes 
0 pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO TERCEIRO : A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: ,A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho 
que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à 
CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos seirviços, devendo a 
CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação, sendo de sua respohsabk(T3^de as despe 
advindas e demais conseqüênciâs.
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C LÁ U SU LA  D ÉCIM A  TE R C E IR A  -  D AS O B R IG A Ç Õ ES P A  CO N TR A TA D A ; -  A
CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante d0 ‘. 
CONTRATO a sèr firmado com á CONTRATADA, independente de transcrição, como 
também, do Código de Defesa do Consumidor não cabendo em çjualquer hipótesé 
alegar desconhecimento desses instrumentos légais ou quaisquer outros que digam 
respeito as atividades-paradas quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA' 
deverá obedecér 'as normas e condições aqui especificadas para a prestação dos 
serviços de manutenção corretiva e preventiva dó sistema, de esgoto sanitários da 
CASAL na cidade de Maceió;  ̂ .
PA R AG R A FO  PR IM EIR O : A, CONTRATADA deverá executar os serviços, corn veículos 
contendo logorfiarca afixada na rede na parte lateral conforme adesivo padronizado 
pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:Nome da CONTRATADA. ,
a) Logomàrcá da CASAL. • '
b) NOME DA CONTRATADA. V
C)A SERVIÇO DA CASAL - ' •
PAR AG R AFO  S E G U N D O iA  CONTRATADA deverá ter seus veículos cpm no máximo 02 
(dois) anos de: fabricação na assinatura do CONTRATO, adequadas as finajidades 
previstas para b uso e devem se apresentar em perfeitas condições de utilização e bom 
estado de conservação. Os veículos, deverão ser previamente inspecionados e 
aprovados pela Unidade de Negócio"responsável pela gestão do CONTRATO,,, que 
registrará a aprovação ou não.- ' ^
PAR AG R AFO  TER CEIR O : Em até 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço (O.S), todos os veículos deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no 
item relativo ao livro de concorrência e estabelecido, será aplicada uma multa de 2% 
(dois por ,cento) do .valor contratado por até 03 (três) dias, ao fim dos quais; caso a 
pendência não esteja sanada, o CONTRATO poderá ser rescindido pela CASAL' 
unilateralmente e serh prévio aviso.
PAR AG R AFO  Q U A R TO ;A  • CONTRATADA executará os serviços. para a CASAL 
obedecendo as Normas Técnicas, Especificações e Procedimentos e demais elementos 
que integram o presente Termo independente da transcrição.
PAR AG R AFO  Q U IN tO  :A. CONTRATÁDA deverá ser a única empregadora de seu 
pessoal e comprometer-se a observar rigOrosamente todas as prescrições relativas às 
Leis de Trabalho e da Previdência ou correlata em vigor no País.

'PAR AG R AFO  SEX TO :A  CONTRATADA deverá manter, junto a CÁSAL, um profissional 
de nível superior como responsável técnico, devidamente credenciado como prepostOT* 
para representar a CONTRATADA a receber da CASAL as instruções, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidade necessária ao relacionamento CASAL / 
CONTRATADA. ^ ,
PAR AG R AFO  SÉTIM O :A  CONTRATADA deverá manter diariamente, durante a vigência 
do,'CONTRATO, um funcionário com aparelho celular móvel, em condições de resolver 
problemas pertinehtes aos equipamentos, veículos e trabalhadores.
PAR AG R AFO  O ITA V O : A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se' 
apresentem para o trabalho devidamente'fardados portanto crachá.de identificação 
com fotografia., . . . .
PAR AG R AFO  N O N O :A  CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente,^ 
quando do envio das Notas Fiscais referente à prestação-de serviço, o comprovante do 
recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao mês an te^  
funcionários envolvidos com a execução direta dos serviço^objeto do 
PAR AG R AFO  D É C lM O :A  CONTRATADA será responsáv^^por quai
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relativas a danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto 
deste Termo, responsabilizândo-se pelo pagamento, sèm qualquer reembolso por parte 
da CASAL, de indenização decorrente de-acidentes ou fatos que causem prejuízos aos 
serviços ou a.terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de 
seus empregados. .
PAR AG R AFO  D ÉCIM O  PR IM EIR O iA  CONTRATADA deyerá sinalizar com equiparnento 
adequado, os locais de execução dos serviços, conforme‘a exigências do Código 
Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.
PAR AG R AFO  D ÉCIM O  SEG U N D O : A CONTRATADA deverá Comunicar dé imediato à 
CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento dos sèrviços, oficializando a 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
PAR AG R AFO  d é c i m o  TER CEIR O : A CONTRATADÁ deverá efetuar as suas próprias 
expensas, o. reparo das falhas de mão-de-obra que se verificarem durante e após a 
execução dos serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
PAR AG R AFO  D ÉCIM O  Q U A R TO : A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, 
regulamentares e administrativas aplicáveis à' segurança, higiene e' medicina do 
trabalho, fortiecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual. 
PA R AG R A FO  D ÉCIM O  Q U IN TO : A CONTRATADA deverá fornecer todos os
equipamentos, ferramentas e materiais necessários à execução dos -serviços. Os 
materiais a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas ÉB-892, NBR- 
5648, NBR-8218 E NBR-10072 da ABNT.
PAR AG R AFO  D ÉCIM O  SEX TO : Possuir Licença Operacional -  LO ou licença 
equivalente, emitida pelo órgão ambiental IMA ou órgão de fiscalização ambjental.do 
município, e mantê-la devidamente atualizada e régularizada, durante a vigência do 
CONTRATO.  ̂ . \  •
PAR AG R AFO  D ÉCIM O  SETIM Ó : A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades 
quanto acidentes ambientais provocados por falhas ambientais em seus equipamentos 
ou pela desatenção das equipes de trabalho.
PAR AG RAFO  D ÉCIM O  O ITA VO : A CONTRATADA sérá a única. responsável pela 
destinação correta dos resíduos transportados, sujeitando-se as penalidades existentes 
na Legislação Ambièntal.
PAR AG R AFO  D ÉCIM O  NONO: Serão de inteira res'ponsabilidade da CONTRATADA 
emplacamento, taxas, multas, e seguros de cada veículo, assim como quaisquer 
consequências decorrentes de sinistro (colisão e danos terceiros)- ocasionados pelós 
equipamentos locados pela CONTRATADA e tramitações relacionadas e estes fatos 
quando ocasionados por terceiros; - - '
PAR AG R AFO  'V IG É S IM O : Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
cumprimento das obrigações.trábalhistas de seus funcionários.
PA R AG R A f O V i g é s i m o  p r i m e i r o .- a  CONTí^TADA deverá recompor de imediato 
,as equipes de serviço quando da ausência.do(s) empregado(s) por nhotivos de doença, 
férias, demissão, suspensão, etc.;
PAR AG R AFO  V IG ÉSIM O  SEG U N D O  Manter os equipamentos atendendo aos limites 
de controle ambiental quanto à poluição sonora, em' estrita observância aos padrões 
aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena de imediata substituição dos 
mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial ao controle,de emissão 
de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do CONAMA, e aos 
limites estabelecidos na legislação vigente.
PAR AG R AFO  V IG ÉSIM O  TER CEIR O : A CONTRATADA deverá pérf 
da fiscalização' da CASAL, a todas e quaisquer fontes de inforr 
serviços prestados, sempre que solicitada antecipadamente.
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PA R AG R A FO  V IG ÉSIM O  SEGUNDO.-A CONTRATADA deverá garantir, durante tòdo o 
CONTRATO, 0 pérfeito funcionamento dos hodômetros, horímetros, sistemas e . 
dispositivos operacionais dos veículos, de segurança e de controle operacional. ' 
PAR AG R AFO  V IG ÉSIM O  TERCEIRO : Proceder diariamente a ' vistoria dos
veículos/equipamentos objeto do CONTRATO antes do inido dos serviços, lavrando ata 
relatando a situação observada. A CASAL terá a .prerrogativa de recusar aqueles- 
veículos/equipamentos que julgar incompatíveis ou não adequados aos seus padrões de 
qualidade/conservação para a prestação dos serviços objeto do CONTRATO;
PAR AG R AFO  V IG ÉSIM O  Q U AR TO : Sê algum veículo ou equipamento se tornar 
indisponível para ã prestação do serviço por qualquer motivo como: ausência dê 
motoristas^e/ou operadores, manutenção preventiva, avaria, roubo, incêndio, reboque 
por defeito mecânico, acidente, entre outros, a CONTRATADA fica obrigada a substituí- ■ 
lo por outro semelhante em um prazo máximo de até 2 (duas) horas, após a solicitação 
por parte da fiscalização, evitándo-se a descontinuidade da execução dos serviços ou a 
sua reprogramação^
PAR AG R AFO  V IG ÉSIM O  Q U IN TO : Apresentar e executar um cronograma mensal de 
manutenção preventiva, tanto dos equipamentos quanto dos veículos. C 
PA R AG R A FO  V IG ÉSIM O  SEX TO : A CONTRATADA deverá manter em bom estado de 
conservação, os equipamentos e veículos à serviço da CASAL.
PA R AG R A FO  V IG ÉSIM O  SÉTIM O : Providenciar sem ônus para a CASAL, a retirada da 
mangueira de jato quando esta ficar presa durante a tentativa de desobstrução de 
ramal- domiciliar ou rede coletora de esgoto, caso seja comprovado que isto foi 
causado pelo operador.'
PAR AG R AFO  V IG ÉSIM O  O ITA VO : A. CONTRATADA deverá promover a seleção,  ̂
ministrar treinamento admissional, periódico, de reciclagem aos seus empregados 
visando garantir a execução de suàs atividades com segurança.
PA R AG R A FO  V IG É SIM O  NO N O : A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela 
execução e qualidade dos serviços dos quais trata a presente licitação.
PAR AG R AFO  TR IG ÉSIM O  : A CONTRATADA deverá realizar a limpeza dos tanques de 
resíduos após o término da jornada de trabalho sem ônus para a CASAL.
PA R AG R A FO  TR IG ÉSIM O  PRIM EIRO: Obriga-se a CO N TR A TA D A , a registrar o 
presénte contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia . 
do referido registro nO prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira. 
PA R AG R A FO  TR IG ÉSIM O  SEG UN D O : É de responsabilidade da fiscalização da 
CASAL/ exigir da C O N TR A TA D A  "a documentação comprobatória do registro no 
CREA/AL, condicionando 0 atesto da fatura para pagamento, mediante'apresentação do 
competente registro, enviando cópia a gerência de licitação e contratos.

C LÁ U SU LA  D ÉCIM A  Q U A R TA  -  DA G ESTÃ O  Por força deste instrumento, fica 
determinado que a empregada MARIA DE FATIMA ACIOLY DE CASTRO; na função ,dé 
Gerente da UN JARAGUÁ, inscrita no CPF sob o n° 239.654.524-87, matrícula 1494, ,. 
fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total curhprimento, 
principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de 
equipamentos de, proteção individual e coletiva - EPI e EPC, bem como da sinalização 
da obra, evitando assim acidentes corh terceiros. ’ •
PA R ÁG R A FO  PR IM EIRO : Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a GESMET parecer sobre os EPI's disponibilizados pela CCpNTRATADA. 
PAR ÁG R AFO  S E G U N D O : A GESMET terá até 03 (três) dias ú t ^  para fazer ^ istoria  
e emitir parecer quanto aos EPI's disponibilizados pela G0N1[F^TADA se e ^ o  de
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acordo Gõifi as NB's e atendem aos .serviços que serão executados. O referido .parecer- 
terá. poder para levar “a suspensão do Contrato, caso se detecte que os, EPI's não 
atendam as NB's e serviços que serão executados, ,
PAR ÁG R AFO  TER CEIR O ; A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser 
executadas durante toda a vigência do Contrato , até seu encerramento, cabendo ao 
Gestor através de relatório proceder cornunicação a GESMET qualquer ocorrência que 
envolva mão de obra sem a devida proteção. . ' .
PAR ÁG R AFO  Q U A R TO : Cabe ao G estor comunicar com antecedência de 60 
(sessenta) dias, a ' Vice-Presidência de Gestão Operacional qualquér alteração 
necessária as obras e serviços. . ‘
PAR ÁG RAFO  Q U IN TO : Fica estabelecido que na* ausência da empregada a'cima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Operacional. '

C LÁ U SÜ LA  D ÉCIM A  Q U IN TA  -  DA SEG U R A N ÇA  E M ED ICIN A  DO T R A B A LH O :
Após á assinatura deste Contrato, a CO N TR A TA D A  deverá apresentar para aprovação 
dà Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendò àquela Gerência, após análise dos documentos, erhitir ' TERMO 
DE LIBERAÇÃO", para que se ppssa dar andamento aos serviços objeto do presente 
instrumento. , • '' . -

■- PPRA Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);.’
■' PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);' i
■ LTP  ̂ Laudo Técnico Periçial de Insalubridáde e ’ Periculosidade;
■ ' Composição da CIPA, registro no Ministério ,do.trabálho (anualmente);
■ Comprovação do envio, através de ficha _ individual a entrega . de EPI's 

(Equipamentos de Proteção Individual) (Semestralmente);
' ■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença

profissional ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da" realização dós exaimes médicos adrnissionals (sempre que

houver admissão) e os periódicos; -
■ Comprovação médica de aptidão física e rnental, para os casos dos em serviços

em arhbientes confinados (PV'S), lócais úmidos,^-manuseio de produtos 
químicos, ‘ trabalho em altura, trabalho ,com exposição solar- ( em toda 
contratação). .

PAR ÁG R AFO  TER CEIR O : Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após. 
a emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET , do "TERMO 
DE LIBERAÇÃO", relativo à documéntação. relacionada no parágrafo antérior. . 
PAR ÁG R AFO  Q U A R TO : Fica. determinado que a CONTRATADA deverá manter 
sinalizada, dentro das normas de segurança,'toda a área de execução dos serviços 
contratados. . * ' - • -

C LA U SU LA  D ECÍM A  S E X TA  -  DO PR AZO  E DO R EA JU STE: O prazo para è
execução dos serviços é de 12 (doze) meses,/a contar do recebimento, da Ordem de 
Serviço, expedida pela CASÁL, podendo’ser prorrogado em iguais e sucessivos períodos 
até 0 . limite de 60 (sessenta) meses caso o quantitativo dos serviços nãó’ atinja a 
totalidade.
PAR ÁG R AFO  PR IM EIR O : O valor contratado é fixo e irr [durante ó período
de 12 (doze) meses.

CooL 21/3012-G M L -16/01/12
ereira

B/AL 20S1 
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PAR ÁG R AFO  SEG U N D O : O válor do contrato poderá ser reajustado a cada aniversário 
da data da proposta apresentada, com base no INCC. .

C LÁ U SU LA  D ÉCIM A S ÉTIM A  - DAS PEN A LID A D ES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 2 %  ( dois 
por cento) sobre>o valor da fatura mensal, limitada-, por sua vez de incidência, a 10°/o 
(dez por cento) do valor global do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além 
da aplicação das demais sanções previstas pèla Lei 8.666 de 21/06/93.
C LÁ U SU LA  D ÉCIM A  O ITA V A  -  DA R ESCISÃ O ; Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou, extrajudicial, à 'critério da Diretoria da 
CASAL, seni que a CO N TR A TA D A , tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento>dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CO N TRATADA)
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, senri previa

■ autorização escrita dà CASAL. - ■
d) O desatendimento total ou parcial de n o rm a s  dé segurança e medicina do 

' trabalho ,̂
PAR ÁG R AFO  ÚNICO:' O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo oli conveniência da CASAL.
C LÁ U SU LA  D ÉCIM A N O N A  -  DO FO R O ; As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente cohtrato em 04 
(quatro\) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem 
depois de lido e achado conforme para a produçãq dos seus ^ íd icos e legais efeitos.

■ Maceió, Q  j  . oU  9 - 0 }  %

ALVARO JOSE MENi 
D ire to r  P re s id e n te /C

JA COSTA
\ 5 A l

MOISÉS VIEI 
Vice Presid

DA ROCHA NETO , 
de Gestão Operacional/CASAL

TESTEMUNHAS:

MARIANNA ROC 
P/ CONTRATADA.,

ES LEITE

CbM. 21/2012 -  GML ̂  16Ã1/12
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ANEXO

CONTF^O 21/2012 .  ̂ ^
EMPRESA RESOLVE LIMPEZÁÈ: MANUTENÇÃO LTDA

■ i;

j|t'j;., • .li',:

1,1

1.2

1.3

1.4

1.5

SERVIÇOS (B.D. j  25.90/0)
Desobstrução e limpeza 'de, redes, 
poço de visita, caixas'e < poçó de 
sucção com 01 , (um)
equipamento, de hidrpjáteamentp 
a alta pressão e sucção 'â ', vácuo 
(tanque de água /deJetos::= 5000 
litros.) .. (MISTÓ/CÓMBÍNÀDO 
COMPACTO). ' '
Limpeza de redes, poço dè visità, 
caixas, e , poço de .sUcçãp com 02. 
(dois) equipamentps. de, sucção à 
vácuo (tanque dé dejetos igual dú 
maior ̂  que 1200Ò ^litros.) 
(SUCÇÃO - VÁCUO).
Limpeza de poço de visita e^poço 
de , sucção -com 01 (üm) 
equipamento de sucção à .àltp 
vácua tipo "roots" (P r̂ique de 
dejetos igual ou maiorlque 10000 
litros.) (SUCÇÃO -K VÁCUO. TIPO 
"ROOTS"). ; " '
Limpeza de redés, poço de visita, 
caixas e poço de sucção còm. 02 
(dois) equipamentos de
hidrojateamento a alta pressão e 
sucção à vácuo (tanque de 
dejetos igual ou maior que 10000 
litros.) (MISTO/COMBINADOÍ-
Serviço de apoio utilizando: um 
caminhão tipó Pipa, equipado 
com tanque reservatório de 
Í5000L.

Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para o interior 
do Estado.

h produtiva

/i; .
irnpròdutiva ,

h produtiva

■ h ■ 
improdutiva

h produtiva

improdutiva

h pròdutivà

improdutiva

h produtiva

h ■
improdutiva

diária

2400

600‘ . Ji

8400

2160

2400

600

4800

1200

1800r

480

210,00

102, 00 '

160,00
i

87,00 y

268,00

148,00

-243,00 >

.123,00

144,00..

53,00

40,00

1

\ ■.

504.000,00

61.200,00

1.344.000,00

187:920,00

643.200,00

,88.800,00-

1.166.400,00

147.600,00

259.200,00

25.440,00

15.600,00

Ison Pereira
Adv^OAB/AL 2051 

Mat 1749
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ÓBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL: LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHÉ E VERGEL - MACEIÓ - 
ALAGOAS

1 l5««BSS(pí
I i i e b Í # 1 :U N ID Í« ioUANTÉ i S l i M i i

I SERVIÇOS (B.D .125.9% )

i . í

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 01 
(um) equipamento de sucção à 
vácuo (tanque de dejetos igual ou 
maior que 120Ó0 litros.) 
(SUCÇÃO -  VÁCUO).

h produtiva 2400 . i6o,;oo 384.000,00

h
improdutiva ■ '600 87,00 52.200,00 .

1.2

Desobstrução de redes com 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão, 
tanque igual ou maior que lOÓOO 
litros.'

h produtiva 4200 209,00 877.800,00

h
improdutiva 1080 100,00 108.000,00

1.3
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento'para o interior 
do Estado.

diária 150 40,00 6.000,00

TOTAL GERAL 2 1.428.000,00

/ .. .... '

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 

LOCAL: f a r o l , SERRARIA E TABULEIRO - MACEIÓ - ALAGOAS

DATA: NOVEMBRO / 2011

tlíTiEMs « Ü iD IS C R IM IN A C A O ilie É ^ ^ . .^UNÍD.ií . a u M
I SERVIÇOS CB.D.I 25.9% ) *• í í

1-1

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão e 
sucção à vácuo (tanque 'de 
água/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). (MISTO/ 
COMBINADO).

h produtiva 2400 243,00 583.200,00

h
improdutiva 600 123,00

— 1

73.800,00
\

1.2
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para o interior 
do Estado.

diária 150 J)JíO ,00 . 6.000,00 ,

TÓTALGERAL3 / '  663.000,0J^

Ĵosue|íytCffsrainy cíf. 3. óouh 
^ E ng'6ÍíH.CREA 020972462-5

)h pereira
pAB/AL 2051, 
rtat. 1749
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OBRA; Serviços de Mánütençâò Corretiva e Preventiva 

L0GAL-: MÁRAGOGI - AUGOAS

DATA: NOVEMBRO / 2011

í t

■ -

IZTBM» RIMIN ACÃOâíKiwcsiHHw:: ÍOÜANt I; p : ü M r ^

I SERVIÇOS CB.D.125.90/0)
Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 01

. \
h produtiva ^ 2400 245,00 583.200,00

1.1 hidrojateamento a alta p re s to  e 
sucção à vácuo (tanque de 
água/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). ' (MISTO /  
COMBINADO).

•, h
improdutiva 600

\

J25,bÒ

/

73.800,00’

1.2
Diárias do Operador e/ou auxiliàr 
em deslocamento para o interior 
do Estado.

diária 150 40,00^ * 6.000,00

TOTAil, GERAL 4
663.000,00

TOTAL GERAL
7.197.360,00

JosueiprístainydaS.&ouza 
Ŝî EnQ'Civil-CREA 020972462-5 . 
. .  SUPOCEIGEPRO 

Mat.2932 'Casal
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 21/2012 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A FIRMA RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
n9. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n®. 24.008.146-3, .doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu. 
Diretor Presidente ÁLVAROIJOSÉ^ENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
ns 140.115.494-87 e porjseu.̂ 'Vice-l?relsidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA 
NETO, brasileiro, casado) engenheiro ĉivil, inscrito no CPF/MF 164.845.174-87, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital;, é a Jifma RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Padre 
Cícero, 174, Tabuleiro dos i ârtins, JVIaVeió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  03.757.322/0001-78, doravante 
denominada simplesmente CONTR<̂ T̂ Î ,|)neste ato representado 'por seu Sócio Gerente RAULL XAVIER 
BRITO, brasileiro, solteiro, casado, insl:WtO''nó\CPF/MF soÍ3'd n̂  008.018.154-60, residente e domiciliada nesta 
Capital, tendo em vista o que consta nOíProcesso Protocolo ns 16061/2012 - CASAL, C.l. NS 17/2012 -  SUNEC; 
Processo Protocolo nS 12197/2012 - CAVaL, C.l. NS 237/2012 -'UNBL, celebram o presente aditivo, de acordo 
com as cláusulas e condições abaixo: .

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o caput da cláusula primeira do contrato original passa a 
ter a seguinte redação: Execução dos"'serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de 
esgotamento sanitário da CASAL, através tJerequipamentos-deí hidrojato misto/combinado (hidrojato e sucção 
por alto vácuo), misto/combinado compacto (hidrpjato ,e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo 
combinado alta pressão /roots, em todas asícidades dOfeEstado de Alagoas operadas pela CASAL, mediante 
condições contidas no Projeto Básico parte integrante’do instrumento convocatório,

CLÁUSULA SEGUNDA*iPor força deste instrjjraento o prazQ,d_e vigência, previsto na cláusula décima sexta do 
contrato original, fica; prorrogado por rriáis 12 {doze).;rnésés 02 de maíò de 2012 a 02 de maio de
2013. ã  .
PARÁGRAFO ÚNICÕ':;Por força do disppfitivò hoíart.lip'dáfÍei .̂666;/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
dia do inicio e inclui-ŝ :o do vencimentp|considerando-se os dilstconsecutivos.

• i f - - -S í - í í v  f » ,  . - jS v ã  ;:C

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica consignado que a alteração verificada na Cláusula Primeira deste instrumento não 
altera o valor total do contrato previsto na cláusula terceira do contrato original que é de R$7.197.360,00 
(sete milhões, cento e noventa e sete mil, trezentos e sessenta reais).

CLÁUSULA QUARTA; Por força deste instrumento o caput da cláusula quinta do contrato original passa ter a 
seguinte redação: O pagamento pelo objetq contratual será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 
(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

CLÁUSULA QUINTA; Por força deste instrumento o Paragrafo terceiro da cláusula terceira do contrato original 
passa ter a seguinte redação: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

A) Unidade Orçamentária....................................11201 -  UN B. BENTES
B) Unidade Orçamentária....................................11202 -  UN FAROL
C) Unidade Orçamentária 11203-UNJARAGUA

1/2
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D) Unidade Orçamentária..................................... 11101 -  UN SERTÃO
E) Unidade Orçamentária..................................... 11102 -  UN BACIA LEITEIRA
F) Unidade Orçamentária..................................... 11103 -  UN AGRESTE
G) Unidade Orçamentária..................................... 11104 -  UN SERRANA
H) Unidade Orçamentária..................................... 11105 -  UN LESTE

Grupo de Despesa...........................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica........................................................... 301.000 -  Conservação Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA SÉTIMA; Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins rde direito, as cláusulas e condições que 
não foram alteradas por forç,a’-de'ste^ " , 1 =
E, por estarem assim,justas e acórdes âV partes, assinam'o p̂jèsentè áditivo, em duas vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemi/nhasíábaixo. '

...... . ' ’ '  ' “ '

TESTEMUNHAS:

iá S

m

f.fALVARO JOSÉ MEjQtZES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

/■ .
MOISÉS VIEfRA DA ROCHA NETO

esjdeptç de Gestão Ojâ aciî nfe

OM
RaW l xÀv ÍeR
P/ CONTR^ADA

2/2
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K

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N® 21/2012 -  CASAL,
CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E 
A EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA.

Por este instrumento particulâ K̂̂  na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL, Sociedade de EcOrÜ&aaMista Estadual, vinculada à Secretafía%e Estado de Infraestrutura, sediada- ....................................... ‘ -   .708/0001-81,

neste ato, 
engenheiro

civil Operacional CARLOS 
'"scnto no CPF/MF n® 

RESOLVE LIMPEZA E
ANTÔNIO DE S O t É | ^ | A ® ^ ,
098.703.694-72, ambos'^ í̂jêtid|êli:tÍ, |̂!
MANUTENÇÃO

representado por seu Sócio G erente*^^^^||^^,!|ft|^|t^^pr^ileiro, solteiro, casado, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n® 008.018.154-60, residente è % a § jp liu |ii^ ^ |^ lp ^ |^ e n d o  em vista o que consta no Processo n° 
3825/2013 -  CASAL, SC n°00013825^^^b ,i;^ '^^^^^^|^vo , de acordo com as cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força desteph^^^^^|ficá^^^^ido o reajuste no percentual de 7,1846% (sete 
vírgula um mil oitocentos e quarenta e originais referente ao INCC do período

sessdntâ|réãis)ffiar R$ 7.714.461,53 (sete milhões setecentos e
quatorze mil, quatrocentos e sessenta e umfelÉ|ê0nqu^^ e três centavos).

Á i i e i i i  A  e p < ^ M A i n A  a  J  » l .  i -j  i/>»i A l i e m  A  e i r / ^ i i A i n A .  a  j — p g g g  p g ^ | | , ^ g p j g | ^ p ,§ r o - - — -------- *-> — ■------- ' ------------'CLAUSULA SEGUNDA: A despesa pertineríte|^^^j||âe estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte
classificação orçamentária:

Unidade Orçar^f.ritâfia^;^'^........11.101 -  UN SERTÃO
Grupo de D ^ ‘esa............. ......<3.0,0í0.op -  ServiçpsídeJerceicQSiio!, w w * v w  . w , - f®
Rubrica ....^ ......................... SOlO^^^poi^^açãol Manutençâ^ |̂ Sigemas

Unidade O^entária.........^ 1 .1 0 2 -^  É  É
Grupo de DeWèsa.   ■ .l^p00.pp,QffsêiMi<;.os d,e||erĉ !;Q.s. '  ̂ ”
Rubrica............ ..........................30'1“OÒO -^Conservação e Manutençào^^è Sistemas

Unidade Orçamentária.................11.103- UN AGRESTE
Grupo de Despesa..................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica...................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária.................11.104 - UN SERRANA
Grupo de Despesa..................... 300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica...................................... 301.000 - Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária................ 11.105 - UN LESTE
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Unidade Orçamentária................11.201 -  UN BENEDITO BENTES
Grupo de Despesa.................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.....................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária.................11.202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa......................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica..................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade ^
Grupo de 1
Rubrica...... i^ t1 ^ ^ p ^ ^ ® -fr ^ ^ ^ Ífe^ o l|e l^ ç M ^ P lt& Í^ ^ § ^ B |'iS is te m a s

CLAUSULA TERCElRAilfjGámŷ Wid'á̂ M̂ifi.G|Sa$pa§̂ ^̂ ^̂  as cláusulas e condições
que nâo foram
E, por estarem assim, justas aditivo, em duas vias de igual teor e
forma, juntamente com as  ̂ ^ .

■%̂ 'Í

TESTEMUNHAS;

"m

f

^AyfcK

ÊS DA COSTA

: SOUZA FIGUEIRE DO LIMA
Ĝestão Qõ âci' )çial/ CASAL

PI Contratad
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 21/2012 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A FIRMA RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns. 24.008.146-3, doravante, 
denominada simplesmente CAŜ î Ãneste ato, representada por seu, Diretoâ%i;esidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA

estabelecida na Rua I 
78, doravante denomW|Í 
BRITO, brasileiro, solteiro, 
tendo em vista o que consta
aditivo, de acordo com as clausulas e conmç ŝ a|a^

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força

.322/0001- 
RAULL XAVIER

domiciliada nesta Capital, 
CASAL celebram o presente

previsto na cláusula décima sexta do contrato
original, fica prorrogado por mais 12 (doẑ p^si|S^cWta'r d^  de 2013 a 02 de maio de 2014 não alterando
seu valor que é de R$ 7.714.461,53(sete^^^^^ètecé'm^^^^torze mil, quatrocentos e sessenta e um reais e 
cinquenta e três centavos).
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositiv^ ĵ^ p̂i |̂|ei\8 6̂%||-93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio 
e inclui-se o do vencimento considerando-se^di t̂^^^éâ^S.^ '̂

 ̂ W
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao reájks^^a^lg^do na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária: "

Unidade Orçamentária..........................7 îai?20'r- UN B Bentes
.................... 300.000 -  Serviços de Terceiros J

........ "... de Sistemas

Unidade Orç^entária................ yj»;«^fiiA1.1.̂ 2ii-~.UN Farol B

Grupo de Despeŝ Ssií5?'í̂ ?'áí 
Rubrica........ ■

Grupo de Despesa....................................MsOO.OOÓ̂ ^̂ mço^I*Terceiro®
Rubrica... -sj^pOlíOOO -- Coj r̂vMâo  ̂Maw de Sistemas

Unidade Orçamentária................................ 11.203 - UN Jaraguá
Grupo de Despesa.....................................  300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica......................................................301.000 - Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária.................................. 11.101 - UN Sertão
Grupo de Despesa.......................................300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica....................................................... 301.000 - Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária.................................. 11.102 - UN Bacia Leiteira
Grupo de Despesa.........................................300.000 -  Serviços de Terceiros
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Unidade Orçamentária..............................................11.103 -  UN Agreste

Grupo de Despesa....................................................300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica.................................................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária..........................................11.104 -  UN Serrana

Grupo de Despesa................................................300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica......................... .........................................301.000 -  Conservação e^Manutenção dé Sistemas

Unidade Orçamentária

não foram

Grupo de 

Rubrica..

CLAUSUU SÉTIMA: Ficam 
alteradas por força deste instrument'0’
E, por estarem assim, justas e acordes,' 
Juntamente com as testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:

 ̂ o  /Q-. ' 1 g í 1

f  /T ■
^ ^ P LV A R O JO S ^ EZES DA COSTA

Diretor Presidánte/CASALi*

b u lA  FIGUEIREDO LIMA^,_CARlOS ANTC^^ -
rGesfãofOperacionc I ]

m j  v l  í
RAULL XAVIEKBRITO
P/ CONTRATADA
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 21/2012 

EMPRESA: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

DISCRIMINAÇÃO UNID. PERÍODO MENSAL - 2013
TOTAL

01 02 03 04 05 06
R$ 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 3.857.226,00
% 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 49,98

Manutenção 
preventiva e 

corretiva de RCE e 
EEE no Estado de 

Alagoas

UNID. : PERÍODO MENSAL-2014
TOTAL

07 08 09 10 11 12
R$ 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.880,53 3.857.235,53
% 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 50,02

TOTAL (R$) 7.714.461,53

V

CN

X'>f





C R O N O G R A M A  F ÍS IC O  F IN A N C E IR O

Contrato n° 21/2012 - 5° Termo Aditivo

DISCRIMINAÇÃO

UNID.
PERÍODO MENSAL - 2013

TOTAL
01 02 03 04 05 06

M anutenção preventiva e corretiva 
de R C E  e E E E  no Estado  de 

A lgoas

R$ 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,10 3.857.226,00
% 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 49,98

UNID.
p e r í o d o  m e n s a l  - 2014

TOTAL07 08 09 10 11 12
R$ 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.880,53 3.857.235,53
% 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 50,02

TOTAL (R$)
7.714.461,53
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 21/2012 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n̂  12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste 
ato, representada por seu. Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF ns 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado. Engenheiro Ci^ljffeejjto no CPF/MF ns 098.703.694-72, ambc^eíi^ites e domiciliados nesta Capital; e a firma 
RESOLVE UMPEZA E MANUTENÇÁ .̂;:WQA^stabelecida na Rua Padre Cícero,-fÍ74,'Tabuíèiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n2 03.757.3^?||ioi|^§^âora\|n^^ simplesmelíte CONTRATADî n̂este ato representado por seu sócio
YGOR DE MIRANDA LESSAíSÀNTOS;,'>b,rásilèjfô ^̂  ̂ nOíGPF/MF sob-o-n° 009:987^564-07, residente e domiciliado nesta
capital, tendo em vista <̂|üê constáitTâ: Pr9̂ |'Sisp.íRi:ÓtotòÍ̂ %Ŝ 70672014̂  e.-SC nsWSOl e 14802 celebram o presente
aditivo, de acordo com ái;eláusulas'e:Gpnàições abaixo:!/ .-i»* • i-., •

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força'd6i^y|l^st/uij\èntq, pi,pr|zpí;e|tabeleGÍdp;'na»cláUsulà;!qujn contrato original, fica prorrogado por 
mais um período de 12 (doze) meses7â'Cpntarjdé 02.de/maif ^
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispos^nó;,j^l l'Í0 da! Lei\8:666/93;'nãjjé dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o
do vencimento considerando-se os dias conseéutiSos.̂ ' ' . "

CLAUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumentojficaíautorjzátó reajuste em mais 7,78% (sete virgula setenta e oito
por cento), conforme variação do INCC de maio^2 í̂3:̂ 3'brij/2014,;ffb|rnxorno^crescentando os serviços em mais 12,70467% (doze 
virgula setenta mil quatrocentos e sessenta e setp^príGént̂ j/deèai^nte do aumento das demandas oriundos de outros municípios, 
passando o valor global de R$ 7.714.461,53 (setefâhpéC^^^ mil, quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta e
três centavos) para R$ 9.370.979,24 (nove milhõeS)'tiCzen'tos e’slíe*ntâímil;vh|)vecentos e setenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos). ^

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajustè. gstabélecidóihàj.Iláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:V-' ' " '> f '-W
Unidade Orçamentária.............................
Grupo de Despesa........................................âÔ OOO?̂  Serviços de Terceiros
Rubrica....... ... .301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistèmas

ÇIÁUSULA QUARTA: Fi^i|i mantidas e ratificadáSi^a^i^^s osfinè^^dl^Sj, asÜlüSuSSíond^^es que não foram alteradas por 
força deste instrumentll^ M  M " 11 ft

dsí|s e acordes, as partg|j,̂ assinam Oigresentè-aáftjyô em^m^̂  dejigua|tòor e forma. Juntamente com asE, por estarem assim, 
testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:
Maceió, cSLf

d U .

Edn?fi|seí5:P«reTra 
A d v M Í 0 ^ / A L  2 0 5 1  

1 7 4 9 /C A S A L

ÁLVARO JOSÉ MENmS DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTÔldjp^ SOUZA FIGUEIREDO LIMA
Vice-Preside^e de Gestão Operacional

P/CONTRATADA
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 21/2012 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOCAL; JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARA6UÃ POÇO E 
CENTRO -  MACEIÓ - ALAGOAS
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. 

(R$)
P. TOTAL 

(R$)
1 SERVIÇOS (B.D.I. 25,9%) Z í

1.1 Desobstrução e limpeza^^jtédès^ visita, caixas e poço de ^  

sucção com 01 (um) a alta presŝ âá̂  
e sucção a vácuo (ta^duede águ0dejetps,= sl^ditros.) 
(MISTO/COMBIN>^i^(â:yPAtt)£^

Ç®. .1,-;•

2796 242,60 678.309,60

.«Â mgroâutivat'̂ 117,84 99.928,32

1.2 Limpeza de redlsJt,pp,çis dé|V í̂àítaifçáixá0^ó^  ̂ .j V;;
(dois) equipamentô^dé^iu'éíâp4y|?u&Ítandued^
maior que 12000 litros.) (SUCÇÃO -  VÁCUO) A c '

iSKÁMâ.útiyá;;̂ ,̂ ^̂ ■ •^36 184,83 1.614.674,88

' ; {.- -i
2333 100,51 234.489,83

1.3 Limpeza de poço de visita e po^ dèsgêçãó : . i  ; 
equipamento de sucção à alto vácû tfp̂ í̂ ojt̂ ^̂  ̂
igual ou maior que 1000 litros.) (SUCÇÍStel̂ -VÂ‘̂

i. jVpro^utiva 2496 309,60 772.761,60
improdutiva 648 170,97 110.788,56

1.4 Limpeza de redes, poço de visita, caixasré ^,çò?dé^^^^'|ám’í)2|̂ /r-̂  ̂
(dois) equipamentos de hidrojateamen%.a;a1tS!̂ [;e^òW&e,ç|G fc;Ĵ  ̂
vácuo (tanque de dejetos igual ou maio^qpè íí)QÒ?|tros.)^^' 
(MISTO/COMBINADO) \  X ■ //

f  h produtiva 4992 280,73 1.401.404,16
h improdutiva 1296 142,10 184.161,60

1.5 Serviço de apoio utilizando um caminhioMiposPipá̂  equipádò còmsí?/ 
tanque reservatório de 15000L. v  í / '  • \ v : f

h produtiva 1872 166,35 311.407,20
h improdutiva 518 61,23 31.717,14

1.6 Diárias do Operador e/ou auxiliar em deslbcaríiento para o;interiory 
do Estado. I  ‘1 ’

diária 421 46,21 19.454,41

5.459.097,30

LOCAL: LEVADA, PONTA GRpstAifRRÁÓbMRAPICHE E VERGEL -  MACEIÓ - ALAGOAS
ITEM DISCRIMINAÇÃO#^ 'N | UNID. QUANT. UNIT. (R$) P. TOTAL (R$)

1 SERVIÇOS (B.D.|[25ÍÍ9%)
1.1 Lirripeza de redl|)|poço de visita, caixas è poço de íüÉ^ãoW 

com 01 (um) epujpamento de sucção à vápup'(taisguf?de^3í&í 
dejetos igual oufmaior que 12000 litrosfĵ SütçÁO -iM^CUúĵ *'

h pl̂ dutiva 2496̂ ÜSf 184,83 461.335,68
^ 6 í4 8 f eé 100,51

m
65.130,48

1.2 Desobstrução derdes com 01 (um) equípamento 
HIDROJATEAMENfÓ^ ĵtaipressã ,̂taî iifeHgual'tSÍfiBaiofe:w 
que 10000 litros,

h [irodMtjVÁ 48921 fís 241,44 1.181.124,48
«fgíliè.ê!iiíâ! g  115,52 134.696,32

1.3 Diárias do Operador e/ou auxiliar em deslocamento para o 
interior dõ Estado.

diária 181 46,21 8.364,01

TOTAL GERAL 2 1.850.650,97

LOCAL: FAROL, SERRARIA E TABULEIRO -  MACEIÓ • ALAGOAS
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. (R$) P. TOTAL (R$)

1 SERVIÇOS (B.D.I 25.9%)
1.1' Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção 

com 01 (um) equipamento de hidrojateamento a alta pressão 
e sucção à vácuo (tanque de água/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). (MISTO/COMBINADO).

h produtiva 3008 280,73 844.435,84
h improdutiva 982 142,10 139.542,20

1.2 Diárias do Operador e/ou auxiliar em deslocamento para o 
interior do Estado. _

diária 168 46,21 7.763,28

< \  TOTAirâERALS ' / 991.741,32

2/2
í^relra 

íf l  OAB/AL 2051 
Nlàt.i 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

 ̂ ri-s

LOCAL: MARAGOGI -  ALAGOAS
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. (R$) P. TOTAL (R$)

1 SERVIÇOS (B.D.125.9%)
1.1 Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção 

com 01 (um) equipamento de hidrojateamento a alta pressão 
e sucção à vácuo (tanque de água/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). (MISTO/COMBINADO).

h produtiva 3291 280,73 : 923.882,43
h improdutiva 972 142,10 ^ 138.121,20

1.2 Diárias do Operador e/ou auxiliar em deslocamento para o 
interior do Estado.

diária 46,21 : 7.486,02

total GERAL 4 1.069.489,65
• íi • ií*’*’-. i ; TOTA&GERAl__ ~tí ' •*1̂  ~ ■'•“i’--* -.Mi

l979,24
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Casal Com panhia de S aneam ento de Alagoas

Processo n° 2021/2015
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

, ■
y

UN JARAGUA,

Solicitamos apresentar justificativa, sobre a necessidade de dilação de prazo





Casal INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N" PROTOCOLO:

O O O K  I  Ü O \ S

N» FOLHA:

AASJUR:
O contrato N° 021/2012, realizado entre a CASAL e a empresa RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA tem como objeto a execução dos serviços de manutenção corretiva e 
preventiva do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, os quais são de natureza contínua 
e imprescindíveis ao bom funcionamento da rede coletora de esgotos da Companhia. Assim  
sendo, entendemos que é de total relevância para a Companhia a prorrogação do prazo 
contratual destes serviços.
Adiantamos que a possibilidade de prorrogação do contrato por mais 360 (trezentos e sessenta) 
dias está prevista na Cláusula Décima Sexta do contrato e de acordo com o artigo 57 da Lei de 
Licitações, a qual permite a prorrogação contratual por igual período e valor, em se tratando de 
serviços contínuos, com o limite de prazo contratual máximo de 60 (sessenta) meses.
Esclarecemos ainda que o contrato está na sua 33® medição, tendo sido emitida a última AF em 
20/02/2015 no valor de R$ 406.181,20 (quatrocentos e seis mil, cento e oitenta um reais e vinte 
centavos), restando um saldo contratual de R$ 9.122.568,29 (nove milhões, cento e vinte e dois 
mil, quinhentos e sessenta e oito reais, vinte e nove centavos), do qual ainda deverão ser 
deduzidas mais duas medições até o término do prazo atual do contrato, o qual teve no seu 
Quarto Termo Aditivo sua segunda prorrogação de prazo, alterando o mesmo para 02/05/2015.
Considerando o que foi exposto e a fato de os serviços contratados serem essenciais para a 
manutenção do sistema de esgotamento sanitário, impactando diretamente na qualidade dos 
serviços prestados e nas condições de saúde da população atendida pela CASAL, opinamos 
favoravelmente e pedimos as providências devidas para a prorrogação contratual solicitada.
Em 10/03/2015,

Eng®: "atima Acioly de Castro 
'da UN Jafaguá

o c o i  AM n





C a s a l C o n i p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

Processo n° 2021/2014
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

UN JARAGUA,

Retornamos o feito a essa Unidade de Negócios, para ser feita a juntada 
de:
1 -  Pesquisa de mercado;
2 -  Solicitação de Compra; e,
3 -/Classificação orçamentária.

EnfiAj)/7.03.2015.

ED M tep m ^ ER EIR A  
Adyôo^o - OAB/AL n° 2051

o _  c k A r ld v iX -

3-^ -O ò . c3o\S>

Maria de Fátima Acioly de Csstrc
Enr Civil-CREA020092560-1 

C a s a l da UN JARAGUA
Mat.: 149A
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTO'

N“ FOLHA:

A < s ^ ! Z . . ^ ^ p r i /  / s o ic .^

^ 7 7 ^ ^ ^ iD u o ~.c o €>^  

^ L o / /  (u S^ > ^ c= /ie î  ;

Q C ÍV < 5o~ - c / < , ^̂ xSLTLC O x J k:̂

“■ ■ ^ o y / e i^

CZ^Civáy^ ,<5 ,^  ^ T lC O e J^ i'̂ ^ -  «>4-

^AAo/á~

Lto4.|iLAiM nOfi'-fr'





w ,
Casal

A SUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Assist. Adm. Mat. 2440
Em 20/03/2015

11.101 -U N SE R T À O .
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

11.102 -  UN BACIA LEITEIRA.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

11.103-  UN AGRESTE.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

11.104-  UN SERRANA.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

11.105-  UN LESTE.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

11.201 -  UN BENEDITO BENTES.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

11.202-  UN FAROL.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

11.203-  UNJARAGUÁ.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

Adni,HávlaMlA,Coí»éG«S'. 
Gerente de Planejamento Oi 

e Análise Econômica 
Mat. 1449

OEPIAN / SI)DÍ=r ' • ■

GEPLAN 006-C
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C o n s t r u t e c - Contruções Técn icas Ltda

Maceió, 16 de abril de 2015.

CARTA PROPOSTA

ILMO SENHOR
ENG° WILDE CLECIO FALCÃO 
DIRETOR PRESIDENTE
COMPANHIA DE DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços de Manutenção 
CORRETIVA E PREVENTIVA DOS SISTEMA DE SANEAMENTO 
URBANO DE ALAGOAS, serviços executados através da locação de 
equipamentos específicos para operação de manutenção coiTetiva e 
preventiva da rede de esgoto urbano de Maceió e Maragogi, com gestão 
operacional sob regência da CASAL; o custo total deste serviço será de R$ 
11.542.811,96 ( onze milhões quinhentos e quarenta e dois mil, e oitocentos e 
onze reais e noventa e seis centavos.

Atenciosamente

Rua Erondina A lves de Carvalho n°:22. Santa Lucia. Maceió-AI. Cep: 57082-000. 
CNPJ n“ 04.611.561/0001-88





Consírutec-Contruções Técnicuo Ltda

ORGAO

OBRA

COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL 

Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva do Sistema de Saneamento 
Urbano.

LOCAL LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL - MACEIÓ - ALAGOAS

subtotal

Valor total da planilha

Item Discriminação UNID Q uant
UNITÁRIO

CUSTO

p a r c ia l TOTAL

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com Olequipamento de 
sucção â vacuo (ianque de água /dejetos 12000lt)(Sucç3O - Vácuo).

H O R A  PRODUTIVA 2.496,00 231,51 577.852,70

1 HORA IMPRODUTIVA 648,00 125,89 81.575,10 659.427,80

Desobstrução de redes com 01 equipamento de hidrójateamento alta presão 
(2500psi)(tanque de água lOOOOlt).

HORA PRODUTIVA 4,892,00 302,51 1 479.869,14
2

HORA im p r o d u t iv a 1.166,00 144,69 168.712,04 1.480.013,83

3 Diárias do operador e/ou auxiliar em deslocamento para o interior do Estado DIÁRIA 181,00 54,00 9.774,00 9.774,00

subtotal

ORGÃO COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO OE ALAGOAS CASAL

OBRA Serviços dc Manutenção Corretiva e Preventiva do Sistema de Saneamento Urbano.

LOCAL FAROL, SERRARIA E TABULEIRO - MACEIÓ - ALAGOAS

CUSTO

Item Discriminação UNID Quant
UNITÁRIO p a r c ia l TOTAL

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com 01 equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão e sucção á vacuo tipo (tanque de água /dejetos 
lOOOOllUmisto combinado)

HORA PRODUTIVA 3.008,00 351,61 1 057.635,36

1 HORA IMPRODUTIVA 982,00 177,97 174.767,03 1.232.402.39

3 Diárias do operador e/ou auxiliar em deslocamento para o interior do Estado DIÁRIA 168,00 54 no 1 y.U/2,UU y .u /2 ,uu

subtotal 1.241.474,39

ORGÃO COMPANHIA DÊ ÁGUA E SANEAMENTO OE ALAGOAS CASAL

OBRA Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva do Sistema de Saneamento Urbano.

LOCAL MARAGOGr- ALAGOAS

Item Discriminação Quant
CUSTO

UNITÁRIO PARCIAL TOTAL

1 Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com 01 equipamento de 
hidrojaieamenío a alta pressão e sucção á vacuo tipo (tanque de água /dejetos

HORA PRODUTIVA 3.291,00 351,61 1,157.140,28

h o r a  IMPRODUTIVA 972,00 177,97 172.987,33 1.330.127,61

3 Diárias do operador e/ou auxiliar em deslocamento para o interior do Estado DIÁRIA 162,00 54,00 8.748,00 8.748,00

1.338.875,61'

11.542.811,96





ConsíruteC'Cant^'ições Técnicas Ltda

ORGAO COMPANHIA DE AGUA E SANEAM ENTO DE A LA G O A S C A SA L

O BR A  Se rv iço s de Manutençao Corretiva e Preventiva do Sistem a de Saneam ento Urbano.
JA C A R E C IC A , CRU Z  DAS ALM AS, M ANGABEIRAS, JA T IU C A , PONTA V ER D E , P A JU Ç A R A , 

PONTA DA T E R R A , JA R A G U Á , POÇO E CEN TRO  - M ACEIÓ - AL.
LO CAL

Item Discriminação UNIO Quant
CUSTO

UNITÁRIO PARCIAL TOTAL

1
Desobstrução e limpeza de redes, poço dp visita, caixas e poço de sucção com 

equipamento de hidrojateamento a alta pressão e sucção à vacuo tipo (tanque de 
água /dejetos 500lt)(mislo combinado compacto)

HORA PRODUTIVA 2.796,00 303,86 849.586,97

HORA IMPRODUTIVA 848,00 147,58 125.149,54
974.736,50

2 Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com equipamento de 
sucção á vacuo (tanque de água /dejetos 12000lt)(Sucção - Vácuo)

HORA PRODUTIVA 8.736,00 231,51 2.022.484,46

HORA IMPRODUTIVA 2,333,00 125,89 293.695,54 2.316.180,00

3
Limpeza de poço de visita, caixas e poço de sucção com Olequipamento de 
sucção a vacuo tipo ROOTS(tanque de água /dejetos 10000lt)(Sucção - Vácuo

HORA PRODUTIVA 2.496,00 387,79 967.917,60
HORA IMPRODUTIVA 648,00 214,15 138.769,52 1.106.687,12

4
Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão e sucção á vacuo tipo (tanque de água /dejetos 

10000lt)(misto combinado)

HORA PRODUTIVA 4.992,00 351,61 1.755.224,64

HORA IMPRODUTIVA 1.296,00 177,97 230.649,77 1.985.874,41

5 Serviço de apoio utilizando um caminhão tipo pipa,equipado com tanque 
reservatório de 15000 It.

HORA PRODUTIVA 1.872,00 208,36 390.048,05
HORA IMPRODUTIVA 518.00 76.68 39.720.24 429.768,29

6
Diárias do operador e/ou auxiliar em deslocamento para o interior do Estado DIÁRIA 421,00 54,00 22.734,00

22.734,00
subtotal 6.813.246,33





RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

' K l . . /

Maceió, 17 de abril de 2015.

ILMO SENHOR
ENG° WILDE CLECIO FALCÃO 
DIRETOR PRESIDENTE
COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO CONTRATO N° 21/2012;

Prezado Senhor,

A R E S O L V E  L IM P E Z A  

21/2013, cujo Objeto é;
£ M A N U T E N Ç Ã O  L T D A , signatária do Contrato de n°

“E x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d e  m a n u te n ç ã o  c o r re t iv a  e  p re v e n t iv a  d o  s is t e m a  
d e  e s g o ta m e n to  s a n itá r io  da  C A S A L , a t ra v é s  d e  e q u ip a m e n to s  d e  

h id ro ja to  m is to / co m b in a d o  (h id ro ja to  e  s u c ç ã o  p o r  a lto  v á c u o ) , 

m is to / c o m b in a d o  c o m p a c to  (h id ro ja to  e  s u c ç ã o  p o r  a lto  v á c u o ) , s u c ç ã o  

p o r  a lto  v á c u o  c o m b in a d o  a lta  p re s s ã o / ro o t , n a s  c id a d e s  d e  M a c e ió  e  
M a ra g o g i n o  E s t a d o  d e  A la g o a s , m e d ia n te  c o n d iç õ e s  c o n t id a s  n o  P ro je to  

B á s i c o ” .

Apresenta, para as devidas considerações administrativas e jurídicas, sua proposta de 
preços, devidamente reajustada segundo índices do INCC e em total observância ao 
conceito de cálculo do reajustamento anual, essa documentação complementa o 
pedido de renovação contratual, conforme cláusula contratual abaixo diagramada:

C L Á U S U L A  D £ C I M A , S E X T A :
•.'•f *  ■ •U.V'

" G  p r a z o  d o  d o  C o n t r a t o  d o c o r r o n t o  o f a  p r o s o n t o  l i c i t a ç ã o  s o r á  d o  1 2
( d o z o )  ' m o s e S t  & c o n t a r *  d o  r e c e d i m o n t o  d a  O r d o / n  d o  S o r \ r i ç o ,  o x p o d i d o  ■ p o t a  
C A S A L ,  d o  r n o s m o ,  p o d d n d o  s o r  p r o r r o s j o d o  p o r  i ç j u a l s  o  s u c o s í í f v ^ o s ^ p o r / o d o s ,  
a t é  o  f i m i t é  d o  QO ( s o s s o n t o )  m o c o s  c a s o  o  q u a n t i t a t i v o  d o  s o r v i ç o s  n & o  a t i r i j a  a  
t o t a t i d a d o ' * .  ■

Sob essa regência contratual e como base de informação indispensável, 
apresentamos nossa proposta cujo valor é de R$ 9.983.986,01 (nove milhões 
novecentos e oitenta e três mil novecentos e oitenta e seis reais e um centavo),
conforme planilha qnexa.

Antõrffift 
Sóci,,

Tawloiro dos Marlins - CEP 57082-190 

L .  Maceió - AL ■ n l

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió — AL.





R ES O LV E  LIIVtjPHZA E IVL AW U r  E N ÇAO L^rOA

ç ÓRGÃO COMPANHIA OE AGUA E SANEAM ENTO DE ALAGOAS CASAL

/  O BRA Se rv iço s de Manutenção Corretiva e Preventiva do Sistem a de Saneamento Urtjano.

JA C A R EC IC A , CRUZ DAS ALM AS, M ANGABEIRAS, JATIU CA , PONTA V ER D E , PAJUÇARA, 
PONTA DA T ER R A , JARAG U Á , POÇO E CEN TRO  - MACEIÓ - AL.

Item D isc rim in a çã o UNID Ouani
C U ST O

UN ITÁRIO P A R C IA L TO TA L

1 .0

D e so b s t ru ç ã o  e  lim p e za  d e  re d e s , p o ço  d e  v is ita , c a ix a s  e  p o ço  d e  s u c ç ã o  com  eq u ip am en to  d e  
h id ro ja te a m e n tc  a  a lta  p re s s ã o  e  s u c ç ã o  â  v a c u o  tipo (tan q u e  d e  á g u a  /d e je to s 5 0 0 lt )(m is ío  c o m b in ad o

co m p a cto )

H O RA  P R O D U T IV A 2 .7 9 6 .0 0 2 6 2 ,5 4 7 3 4 .0 5 1 .8 4

H O RA  IM PRO D U TIVA 8 4 8 ,0 0 1 2 7 ,5 2 1 0 8 .1 3 6 ,9 6

8 4 2 .1 9 8 ,8 0

1 .2
L i.T ip e za  d e  re d e s , p o ço  d e  v is ita , c a ix a s  e  p o ço  d e  s u c ç ã o  com  eq u ip am e n to  d e  s u c ç ã o  á v a c u o  
(ta n q u e  d e  á g u a  ,/d e je ío s  1 2 0 0 0 lt ) (S u c ç ã o  - V á c u o )

H O RA  P R O D U T IV A 8 ,7 3 6 ,0 0 2 0 0 ,0 3 1 .7 4 7 .4 6 2 ,0 8

H O R A  IM PRO D U TIVA 2 .3 3 3 ,0 0 1 0 8 .7 7 2 5 3 .7 6 0 ,4 1
2 .0 0 1 .2 2 2 ,4 9

1 3
L im p e z a  d e  p o ço  d e  v is ita , c a ix a s  e  p o ço  d e  s u c ç ã o  com  O le q u ip a m e n to  d e  s u c ç ã o  é  v a c u o  tipo 
R O O T S (ta n q u e  d e  á g u a  /d e je to s 1 0 0 0 0 lt ) (S u c ç a o  - V á c u o  T ip o  R o o ts )

H O R A  PR O D U T IV A 2 .4 9 6 ,0 0 3 3 5 ,0 5 8 3 6 .2 8 4 ,8 0

H O R A  IM PRO D U TIVA 6 4 8 .0 0 1 8 5 .0 3 1 1 9 .8 9 9 ,4 Z

9 5 6 .1 8 4 ,2 4

1 4
L im p e z a  d e  re d e s , p o ço  d e  v is ita , c a ix a s  e  p o ço  de s u c ç ã o  com  eq u ip am en to  d e  h id ro ja te a m e n tc  a a lta  

p re s s ã o  e  s u c ç ã o  à  v a c u o  tipo (tan q u e  d e  á g u a  /d e je to s 1 0 0 0 0 tt )(m is tc  co m b inad o )

H O RA  P R O D U T IV A 4 .9 9 2 ,0 0 3 0 3 ,8 0 1 .5 1 6 .5 6 9 ,6 0

HORA IMPRODUTIVA 1 .2 9 6 ,0 0 1 5 3 ,7 7 1 9 9 ,2 8 5 ,9 2

1 .7 1 5 .8 5 5 ,5 2

1 ,5 S e rv iç o  d e  ap o io  u tilizan d o  um  c a m in h ã o  tipo p ip a ,e q u ip ad o  c o m  ta n q u e  re s e rv a tó r io  d e  1 5 0 0 0  It.
H O R A  P R O D U T IV A 1 ,8 7 2 ,0 0 1 8 0 ,0 3 3 3 7 ,0 1 6 ,1 6

HORA IMPRODUTIVA 5 1 8 ,0 0 6 6 ,2 5 3 4 .3 2 2 ,6 8
3 7 1 .3 3 8 ,8 4

1 .6
D iá r ia s  do  o p e ra d o r e/ou  a u x ilia r  e m  d e s lo c a m e n to  p a ra  o in te rio r do E s ta d o D IÁ R IA 4 2 1 ,0 0 5 0 ,1 0 2 1 .0 9 2 ,1 0

2 1 ,0 9 2 ,1 0

su b to ta l 5 .8 8 6 .7 9 9 ,8 9





«;em Discriminação UNIO Quant C U STO
U N ITÁ R IO P A R C IA L TO TA L

1.0
Limpeza de redes, poço de visila. caixas e poço de sucção com Olequipamento de sucção à vacuo 
(ianque de água /dejetos l2000lt)(Sucçéo - Vácuo).

H O R A  P R O D U T IV A 2.496.00 200,03 499.274,88

H O R A  IM PRO D U TIVA 648.00 108.77 70.482.96 .569.757.84

4.892.00 261.29 1.278 230 68
1.166.00 125.02

14.5 773 32 1 278.355.70

Desobstaiçáo de redes com 01 equipamento de hidrojateamento alta presao (2500psi)(lanque de água 
lOOOOlt).

H O R A  P R O D U T IV A

HORA IMPRODUTIVA

1.3 Diárias do operador e/ou auxiliar em deslocamento para c interior do Estado D IÁ R IA 181,00 50.10 9.068.10 9.068.10

subtotal 1.857.181,64

ORGÃO

OBRA

LOCAL

COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO OE ALAGOAS CASAL 

Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva do Sistema de Saneamento Urbano. 

F A R O L , SERRARIA E TABULEIRO • MACEIÓ - ALAGOAS

111 11 UNID Quant C U ST O
U N ITÁ R IO P A R C IA L TO TA L

L im p e z a  d e  redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com O le q u ip a m e n to  de hidrojateamento a
H O RA  PR O D U T IV A 3.008,00 303.80 913.830.40

a lta  pressão e sucção á vacuo tipo (tanque de água /dejetos I 0000lt)(misto combinado) H O RA  IM PRO D U TIVA 982,00 153,77 151.002,14 1.064.832.54

1.1 Diárias do  ooerador e/ou auxiliar em deslocamento oara o interior do  Estado D IÁR IA 168,00 50.10 8.416.80 8.416.80

subtotal 1.073.249.34
Valor total da proposta R$ 8.817.230,87

ORGÃO

OBRA

LOCAL

COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL 

Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva do Sistema de Saneamento Urbano.

M A R A G O G I - A LA G O A S

UNID Quant CUSTO
UNITÁRIO PARCIAL TOTAL

n Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com Olequipamento de hidrojateamento a H O R A  P R O D U T IV A 3.291,00 303,80 999.805.80
T O

alta pressão e succão à vacuo tipo (tanque de água /dejetos I0000lt)(misto combinado) H O R A  IM PRO D U TIV A 972.00 153,77 149.464.44 1.149 270 24

1.1 Diárias do coerador e/ou auxiliar em deslocamento oara o interior do Estado OIAJRIA 168.00 50.10 8.416.80 8.416.80





/ = ^ ^ / íi7 A f^ £ / JL y / r 7 ^ jS -
LOC3çao de Camlonoôes o MáquinaS

Maceió, 22 de abril de 2015.

ILMO SENHOR

ENGENHEIRO WILDE CLECIO FALCÃO 

MD DIRETOR PRESIDENTE

CASAL COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS

Assunto: PROPOSTA DE PREÇOS

Prezado Senhor,
A POLOMAQUINAS LTDA apresenta sua proposta de preços para a execução do cujo Objeto abaixo 
discriminado:
Execução de serviço de manutenção corretiva e preventiva do sistema de saneamento 

urbano de Alagoas;

O valor total da proposta é R$ 10.939.870,38 (dez milhões novecentos e trin ta  e nove 
mil, oitocentos e setenta reais e trin ta e oito centavos).

A validade desta proposta é de 90 (NOVEMTA) DIAS;

Atenciosam ente





/ = ^ ^ / £ y A f^ £ / £ ^ / r7 ^ js r  |
L o c a ç a o  de* osrt->ínt->c>e>®s e  M á q u i n a s  í

Maceió, 22 de abril de 2015.

ILMO SENHOR

ENGENHEIRO WILDE CLECIO FALCÀO 

NID DIRETOR PRESIDENTE

CASAL COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS

Assunto: PROPOSTA DE PREÇOS

Prezado Senhor,

A POLOMAQUINAS LTDA apresenta sua proposta de preços para a execução do cu jo  O b je to  abaixo 

d iscrim inado:

Execução de serviço de manutenção corretiva e preventiva do sistema de saneamento 
urbano de Alagoas;

O valor total da proposta é R$ 10.939.870,38 (dez milhões novecentos e trinta e nove 
mil, oitocentos e setenta reais e trinta e oito centavos).

A validade desta proposta é d^ 

Atenciosamente

TA) DIAS;





OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA
LOCAL: JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, MAN6ABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ, POÇO E CENTRO - MACEIÓ - AL. 
DATA; abri! 2015

ITEtVi DISCRIMINAÇÃO UNID Quant
1 CUSTO 1

UNITÁRIO 1 PARCIAL 1 TOTAL

1 .1
Desobsiruçâo e limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de 
sucção com Olequipam ento de hidrojateam ento a alta pressão e 
sucção à vacuo tipo (tanque de ágva /dejetos 500lt)(m isto co m b inad o

Hora produtiva 2 .7 9 6 ,0 0 2 8 3 ,6 0 7 9 2 .9 4 7 ,8 4

Hora improdutiva 8 4 8 ,0 0 1 3 7 ,7 4 1 1 5 .8 0 5 ,2 3

1 .2
Limpeza dé redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com 
Oleou ipam ento de sucção à vacuo (tanque de água/dejetos 
} ZOOOltKSucçHo - Vácuo)

Hora produtiva 8 .7 3 5 ,0 0 2 1 6 ,0 8 1 .8 8 7 .5 5 2 ,1 7

Hora im produtiva 2 .3 3 3 ,0 0 1 1 7 ,5 0 2 7 4 .1 1 5 ,8 4

1 .3

Limpeza de poço de visita , caixas e poço de sucção com O lequipam ento de 
sucção è vacuo tipo ROOTS(tanque de água/dejetos 10000lt)(Sucção- 
Vácuo Tipo Roots)

Hora produtiva 2 .4 9 6 ,0 0 3 6 1 ,9 4 9 0 3 .3 8 9 ,7 6

Hora improdutiva 6 4 8 ,0 0 1 9 9 ,8 7 1 2 9 .5 1 8 ,2 2

l.A
Limpeza ce  redes, poço de visita, caixas e poço de sucçlo  com 
O íecu ipsm ento  de hidrojateam ento a alta pressão e sucção à 

vacuo tico  (tanque de água /dejetos 10CXX)lt}(misto co m b in a d o )

Hora produtiva 4 .9 9 2 ,0 0 3 2 8 ,1 7 1 .6 3 8 .2 0 9 ,6 6

Hora improdutiva 1 .2 9 6 ,0 0 1 6 6 ,1 1 2 1 5 .2 7 3 ,1 2

l . S
Serviço de apoio utilizando um caminhão tipo pipa,equipado com

Hora produtiva 1 .8 7 2 ,0 0 1 9 4 ,4 7 3 5 4 .0 4 d ,8 4

Hora improdutiva 5 1 8 ,0 0 7 1 ,5 7 3 7 .0 7 2 ,2 2

IJiãriás do operador e/ou auxiliar em deslocamento para o interior
1 .6 do Estado d iá r ia 4 2 1 ,0 0 5 0 ,4 0 2 1 .2 1 8 ,4 0 5 .3 8 0 .2 4 8 ,3 0





N/Cs) \

/O R G A O : CASAL
~ iZ- y  OBRA; Serviços de M anutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL: LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL - MACEIÓ - ALAGOAS

DISCRIMINAÇÃO Quant
UNITÁRIO I PARCIAL {

Hora produtiva 2.496,00 216,08 5.^9.329,19

Hora improdutiva 648,00 117,50 75.136,76

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com 
O lequipam cm o dc sucção à wacuo (tanque de âgua/dejetos 
12000lt)(Sucção - Vácuo).

Hora produtiva 4.892,00 280 ,14 1.370.467,54

Hora improdutiva 1.165,00 134 ,00 156-239,72

D e so b stru çã o  de  redes com Olequipam ento de hidrojateamento 
a lta p reslo  (2S00psi)(tanque dc .‘içn.t lOOOOlt).

Diárias do operador e/ou auxiiiar em desiocamento para o
1 .6 interior do Estado. d iá r ia 1 8 1 ,0 0 5 0 ,4 0 9 .1 2 2 ,4 0 2 .1 5 1 .2 9 5 ,4 1

ORGAO: CASAL
OBRA: Serviços de M anutenção Corretiva e Preventiva 
LOCAL: FAROL, SERRARIA E TABULEIRO  - MACEIÓ - ALAGOAS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID Quant CUSTO
UNITÁRIO 1 PARCIAL I TOTAL

1.1

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com 
, Olequipamento de hidrojateamento a alta pressão e sucção à 

V3CUO tipo (tanque de água /dejetos 100C0lt)(tnistc combinado)
!

Hora produtiva 3.008,00 328 ,17 987.126,34

Hora improdutiva 982,00 166,11 163.115,90

1.2
Diárias do operador e/ou auxiiiar emdeslocarncnto para o interior 
do Estado diária 168,00 50,40 8467,2 1.158.709,43



[



ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID Quant
1 CUSTO
1 UNITÁRIO 1 PARCIAL 1 TOTAL

1.1

Liinpeza de redes, poço de visita , caixas e poço de sucção 
com Oiequipaniento de hidrojateamento a alta pressão e 
si.Tção à vacuc tipo (tanque de água /dejetos 
lOOOOltHmisto com b inado )

H ora p ro d utiva 3 .2 9 1 ,0 0 3 2 8 ,1 7 1 .0 7 9 .9 5 7 ,6 0

H ora im p rod u tiva 9 72 .0 0 1 6 6 ,1 1 1 6 1 .4 5 4 ,8 4

i .2

Diánfts CO operado»’ e/ou auxiliar em deslocamento para o interior 
do Estado d iá ria 152 .0 0 5 0 ,-ao 8 ,1 6^ ,8 0 1 .2 4 9 .6 1 7 ,2 3

Valor total da proposta 10.939.870.38





\D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

SO LIC ITA Ç Ã O  DE C O M PR A S

R equisitante:
S olic itação:
E m issão:
L iberação:

0 0 0 1 6 2 5 4 a 0 0 0 1 6 2 5 4
a
a

' 'P irâm ide
Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF 
Referência

Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; 00016254 Emissão; 02/01/2016 Dl. Limite: 31/05/2016 Dt. Últ. Alt.: 05/05/2015 Liberada: SIM 
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SILVALiberação; 05/05/2015 Usu. Libera.: ARLETE 
Un.Comp.: SESGER Valor Total; 1.336.074,24
Entrega:

1 ARLETE MONTEIRO 1.336.074,24 1,00 1.336.074,24 0,00CNT 0,00 CNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /R enovação  c o n t r a to  2 1 /2 0 1 3 -R e so lv e  Limpeza e M anutançâ 
, p o r 12 m eses.
UNJA -  UNJA -  U.N. DO JARAGUÁ
Classificação; SERVIÇOS, CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS

Total de Solicitações na Filial: 1 -------------------- ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total de Solicitações: 1



J i



r  ̂ r'

^  ta A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

— J

P irâ m id e

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R equisitante:
S o lic ita çã o : 0 0 0 1 6 2 5 5  
E m issão:
Liberação:
S itu ação  S o lic .: T od as

a  0 0 0 1 6 2 5 5
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status Item

Total de Solicitações:



À



Contrato 21/2012 - renovação 2015

valor reajustado UNJA UNFA UNBB UNLE UNBL UNSERT UNSERR UNAG
10.020.556,78 4.008.222,71 1.102.261,25 1.102.261,25 1.703.494,65 601.233,41 501.027,84 501.027,84 I 501.027,84

2015 2.672.148,47 734.840,83 734.840,83 1.135.663,10 400.822,27 334.018,56 334.018,56 334.018,56
2016 1.336.074,24 367.420,42 367.420,42 567.831,55 200.411,14 167.009,28 167.009,28 167.009,28

\ ( ò
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Gerente da UN. Jaraguá I CASAL





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

P irâ m id e

S O LIC IT A Ç Ã O  DE C O M PR A S

R equisitai) te;
S o lic itação; 0 0 0 1 6 2 5 5  
E m issão:
L iberação:

a  0 0 0 1 6 2 5 5
a
a

Item Requísitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF 
Referência

Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016255 Emissão: 02/05/2015 Dt. Limite: 31/12/2015 Dt. Últ. Alt.: 13/05/2015 Liberada: SIM
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SILVALiberação: 19/05/2015 Usu. Libera.: ARLETE
Un. Comp.; SESGER Valor Total: 6.680.371,18
Entrega:

Relatório: E:\PlRAMIDEtRElATORIOS\SOLICI.QRP

1 ARLETE MONTEIRO 2.672.148,47 1,00 2.672.148,47 0,00CNT 0,00 CNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. tffiNUT. DE SISTEMA /R enovação  c o n t r a to  2 1 /2 0 1 3 -R e so lv e  Lim peza e M anutançâo 
, p o r 12 m eses.
UNJA -  UNJA -  U.N. DO JARAGUÁ
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta:
81784.52

0,00 CNT
-Resolve Limpeza e Manutançâo

2 PAULO PIRAMAR 734.840,83 1,00 734.840,83 0,00CNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /R enovação  c o n t r a to  21 /20 13 - 
, p o r 12 m eses.
UNFA -  UNFA -  U.N. DO FAROL
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário; CICLO 2015: Conta Orçamentária: 301000. CONS. E MANUT. DE SISTEMA, P lan o  Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS; Saldo Conta: 0.19

0,00 CNT
Resolve Limpeza e Manutançâo

3 APARECIDA TORRES 734.840,83 1,00 734.840,83 O,0OCNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /R enovação  c o n t r a to  21/2013  
, p o r 12 m eses.
UNBB -  UNBB - U.N. DO BENEDITO 

BENTES
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2.015; Conta Orçamentária: 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ;Saldo Conta: 
4016.38

0,00 CNT
Resolve Limpeza e Manutançâo

4 JUDIRON DA SILVA PENA 1.135.663,10 1,00 1.135.663,10 0,OOCNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /R enovação  c o n t r a to  21/2013  
, p o r 12 m eses.
UNLE -  UNLE - U.N. DO LESTE
Classificação; SERVIÇOS, CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA Plano Orçametário: 36 . ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 
18423032

0,00 CNT
-Resolve Limpeza e Manutançâo

5 FATIMA M/iRTINS 400.822,27 1,00 400.822,27 0,00CNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /R enovação  c o n t r a to  2 1 /20 13 - 
,  p o r 12 m eses.
UNBL -  UNBL - U.N. DA BACIA L 
EITEIRA
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA Plano Orçametário: 36 • ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 0.95

0,00 CNT
Resolve Limpeza e Manutançâo^X]^'^

6 ALAN GOMES DE SOUZA 334.018,56 1,00 334.018,56 0,00CNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /R enovação  c o n t r a to  21/2013 
, p o r  12 m eses.
ÜNSERT -  UNSERT -  U.N. DO SERT 
ÃO
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS 
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 0.-.

20/05/2015 15:27:03
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C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
R equisitante:
S o lic ita çã o : 0 0 0 1 6 2 5 5
E m issão:
L iberação:
S itu ação  S o lic .:  T od as

a 0 0 0 1 6 2 5 5
a
a

Hem Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF 
Referência

Status AF 
Status item

7 JOSE OLIVEIRA " 334.018,56  ̂ 1,00 334.018,56° 0,00CNT ' 0,00 CNT
363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /Renovação contrato 21/2013-Resolve Limpeza e Manutançâo 
, por 12 meses.
UNSERR - UNSERR - U.N. SERRANA
Classificação: SERVIÇOS. CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário; CICLO 2015; Conta Orçamentária; 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçametário; 36 • ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta; 0.43

1,00 334.018,56 0,00CNT 0,00 CNT
DE SISTEMA /Renovação contrato 21/2013-Resolve Limpeza e Manutançâo

8 RICARDO ítalo  QUIMAR 334.018,56
3 6 3  -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT., por 12 meses.
UNAG -  UNAG -  Ü . N .  DO AGRESTE
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária; 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta; 0.88

Total de Solicitações na Filial: I
Total de Solicitações: 1

'" A

Relatório; E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 20/05/2015 15:27:04
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Companhia de Saneamento de Alagoas

.1 -■ ■■ \ .Processo n®: 2021/2015'-'
In teressad o : Resolve Limpeza e Manutenção Ltda. 
Assunto: Renovação de contrato n°21/2012.

4; : .

A SUENG,

Para complementar a instrução processual, solicitamos:
 ̂ Solicitam os a juntada da planilha orçam entária decorrente ao 

reajuste do contrato em quesfâo;

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/AL,24 de abril de 2015.

MARIA DE FATIMA LISBOA AMORIM
ADyOGADA/ASJUR/CASAL 

OAB/AL N“ 1413

RAYANNE S. BOMFIM GUIM ARAES
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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Companhia de Saneamento de Alagoas

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

' í  '■

M t i w e a a i SŜ QUa n j^
/ SERVIÇOS (B.DA25.9%)

: 1.1

D e s o b s t r u ç ã o  e  l im p e z a  d e  r e d e s ,  p o ç o  d e  visita, 

c a ix a s  e  p o ç o  d e  s u c ç ã o  c o m  0 1  (um ) e q u ip a m e n to  

d e  h id ro ja te a m e n to  a  a lta  p r e s s ã o  e  s u c ç ã o  a  v á c u o  

(ta n q u e  d e  á g u a  / d e je t o s  = 5 0 0 0  litros.)  

( M IS T O / C O M B IN A D O  C O M P A C T O ) .

h  p ro d u tiva 2 7 9 6 2 5 9 ,3 1  y 7 2 5 .0 3 0 ,7 6

h  im p rod utiva 8 4 8 1 2 5 ,9 6  ^ 1 0 6 .8 1 4 ,0 8

1 .2

L im p e z a  d e  r e d e s ,  p o ç o  d e  visita , c a ix a s  e  p o ç o  d e  

s u c ç ã o  c o m  0 2  (d o is )  e q u ip a m e n to s  d e  s u c ç ã o  à  

v á c u o  (ta n q u e  d e  d e je t o s  ig u a l o u  m a io r  q u e  1 2 0 0 0  

litros.) ( S U C Ç Ã O -  V Á C U O ).

h  p ro d u tiv a 8 7 3 6 1 9 7 ,5 6  / 1 .7 2 5 .8 8 4 ,1 6

h  im produtiva 2 3 3 3 1 0 7 ,4 3  j 2 5 0 .6 3 4 ,1 9

1 .3

L im p e z a  d e  p o ç o  d e  visita  a  p o ç o  d e  s u c ç ã o  c o m  01  

(um ) e q u ip a m e n to  d e  s u c ç ã o  à  a lto  v á c u o  tipo “ro o ts"  

(ta n q u e  d e  d e je t o s  ig u a l o u  m a io r  q u e  1 0 0 0 0  litros.) 

( S U C Ç Ã O -  V Á C U O  T IP O  “R O O T S " ) .

h  p ro d u tiva 2 4 9 6 3 3 0 ,9 3 ^ 8 2 6 .0 0 1 ,2 8

h  im p rod utiva 6 4 8 1 8 2 ,7 5  / 1 1 8 .4 2 2 ,0 0

1.4

L im p e z a  d e  r e d e s , p o ç o  d e  visita, c a ix a s  e  p o ç o  d e  

s u c ç ã o  c o m  0 2  (d o is) e q u ip a m e n to s  d e  

h id ro ja te a m e n to  a  alta  p r e s s ã o  e  s u c ç ã o  à  v á c u o  

(ta n q u e  d e  d e je t o s  ig u a l o u  m a io r  q u e  1 0 0 0 0  litros.) 

(M IS T O / C O M B IN A D O )

h  p ro d u tiva 4 9 9 2 3 0 0 ,0 7  y ' 1 .4 9 7 .9 4 9 ,4 4

h  im produtiva 1 2 9 6 1 5 1 ,8 9  y 1 9 6 .8 4 9 ,4 4

1 .5
S e r v iç o  d e  a p o io  u tiliza nd o  u m  c a m in h ã o  tipo P ip a , 

e q u ip a d o  c o m  ta n q u e  re se rv a tó r io  d e  1 5 0 0 0 L .

h  p ro d u tiva 1 8 7 2 1 7 7 ,8 2  y 3 3 2 .8 7 9 ,0 4

h  im produtiva 5 1 8 6 5 ,4 5  ^ 3 3 .9 0 3 ,1 0

1 .6
D iá ria s  d o  O p e r a d o r e / o u  a u x il ia re m  d e s lo c a m e n to  

p a ra  o  in terio r d o  E s ta d o .
diária 4 2 1 4 9 ,3 9 _ / 2 0 .7 9 3 ,1 9

5 .8 3 5 .1 6 0 ,\

MarcusJo;
Eng. Civil

Lopes
0241882-0
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Companhia de Saneamento de Alagoas

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

1
Ê O Ê m & m Ê . m É M r n m

1 SERVIÇOS (B.D.125.9%)

1 .1

L im p e z a  d e  r e d e s , p o ç o  d e  visita , c a ix a s  e  p o ç o  d e  

s u c ç ã o  c o m  0 1  (um ) e q u ip a m e n to  d e  s u c ç ã o  à  v á c u o  

(ta n q u e  d e  d e je t o s  ig u a l o u  m a io r  q u e  1 2 0 0 0  litros.) 

( S U C Ç Ã O -  V Á C U O ).

h  p ro d u tiva 2 4 9 6 1 9 7 ,5 6  y 4 9 3 .1 0 9 ,7 6

h  im produtiva - 6 4 8 1 0 7 ,4 3  / 6 9 .6 1 4 ,6 4

1.2
D esobstrução  d e  re d e s  com  01 (um) equipam ento de  
H ID R O JA T EA M E N T O  a alta p re ssã o , tanque igual ou maior 
que 10000 litros.

h  p ro d u tiva 4 8 9 2 2 5 8 ,0 7  y / 1 .2 6 2 .4 7 8 ,4 4

h  Im prod utiva 1 1 6 6 1 2 3 ,4 8  / 1 4 3 .9 7 7 ,6 8

1 .3
D iá ria s d o  O p e r a d o r e / o u  a u x il ia re m  d e s lo c a m e n to  

p a ra  o  in terio r  d o  E s t a d o .
diária 181 4 9 , 3 9 / 8 .9 3 9 ,5 9

. f -  T O T A L  G B R A L 2  , 1.978.120,11

íTAbulei^ I ^ M É

i t f ü M i
/ SERVIÇOS (B.D.125.9%)

1.1

L im p e z a  d e  r e d e s ,  p o ç o  d e  visita , c a ix a s  e  p o ç o  d e  

s u c ç ã o  c o m  0 1  (um ) e q u ip a m e n to  d e  h id ro ja te a m e n to  

a  alta p r e s s ã o  e  s u c ç ã o  à  v á c u o  (ta n q u e  d e  

á g u a /d e je to s  ig u a l o u  m a io r  a  1 0 0 0 0  litros). 

( M IS T O  /  C O M B IN A D O ) .

h  p ro d u tiva 3 0 0 8 3 0 0 , 0 7 - / ' 9 0 2 .6 1 0 ,5 6

h  im p rod utiva 9 8 2 1 5 1 , 8 9 ^

/

1 4 9 .1 5 5 ,9 8

1 .2
D iá ria s d o  O p e r a d o r  e /o u  a u x il ia re m  d e s lo c a m e n to  

p a ra  0  in te rio r d o  E s t a d o . diária 1 6 8
/

4 9 ,3 9 8 .2 9 7 ,5 2

1  /  /  T O T A L  G B 1.060.064,05

Vlarcus \<MÍi ̂ e ira  Lppfô 
n̂p. Civil |fflgQ/o241882-Ò.

, i  ■



w



y
Companhia de Saneamento dfi Alagoas

PUNILHA ORÇAMENTÁRIA

'

a B d E ü ^ .D is c R iM iN A Ç Á o r .n ^  m .  1 a ^ N ip ; ; ik , ..OU a n t : . eUNIT (R$)I R-vTOTAL (RS)
r

S E R V I Ç O S  ( B .D .1 2 5 .9 % ) .

1.1

L im p e z a  d e  r e d e s , p o ç o  d e  visita , c a ix a s  a  p o ç o  d e  

s u c ç ã o  c o m  01 (um ) e q u ip a m e n to  d e  h id ro ja te a m e n to  

a  aita p r e s s ã o  e  s u c ç ã o  à  v á c u o  (ta n q u e  d e  

á g u a / d e je to s  ig u a l o u  m a io r  a  1 0 0 0 0  litros). 

( M iS T O  /  C O M B iN A D O ) .

h  p ro d u tiva 3 2 9 1 3 0 0 ,0 7 9 8 7 .5 3 0 ,3 7

h  im p rod utiva 9 7 2 1 5 1 ,8 9  ^

i

1 4 7 .6 3 7 ,0 8

1 .2
D iá ria s  d o  O p e r a d o r e / o u  a u x il ia re m  d e s lo c a m e n to  

p a ra  o  in terio r  d o  E s t a d o .
diária 1 6 2 4 9 ,3 9  ^ 8 .0 0 1 ,1 8

1.Í43.168,63

■A;4.á:«iL ,»«á

-

< »■ -• ]■ .10.016.513,48

Marcus Jowyaeâriveira lopes
Cna rivi|/ÍN/020241882-0
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Processo N*: 202Í/2015
Interessado; Resolve Limpeza e Manutenção LTDA. 
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR. 
PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL, ART. 57, II DA LEI 
8.666/93 C/C CLÃUSULA DÉCIMA SEXTA DO CONTRATO 
21/2012. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do Contrato 
n° l l f l Q l l  -  fis. 0^5, cujo objeto é a execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva 
do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, através de equipamentos de hidrojato 
misto/combinado (hidrojato e sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto (hidrojato e 
sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo combinado alta pressão /roots, em todas as cidades 
do Estado de Alagoas operadas pela CASAL, mediante condições contidas no Projeto Básico.

0 referido contrato foi firmado em 02 de março de 2012, com termo aditivo que o 
prorroga até 02 de maio de 2015. Desta forma pretende-se uma nova prorrogação de prazo e 
reajuste de valor. As fis. 3 ^ 6  está contido o aditivo que vigora atualmente.

Consta nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 0ÍÃD3);
2 -  Contrato (fis. 0^5);
3 -  Termos Aditivos (fis. 26^6);
4 -  Classificação Orçamentária (fis. 41);
5 -  Pesquisa de Mercado (fis. 4^2);
6 -  Solicitação de Compras (fis. 5^7);
7 -  Cálculo de reajuste (fis. 59^1).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 0ÍÃ)3) e da análise do contrato 
anexado aos autos (fis. 0^13), ver-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma vez que 
se trata da execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de 
esgotamento sanitário da CASAL.

Faz-se necessári^essafíar a previsibilidade contratual existente na Cláusula Décima Sexta 
do Contrato em análise: jV/



m



l F\S.W'=-'

“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO PRAZO E DO RÊAJU 
O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze)_ meses, a 
contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela 
CASAL, podendo ser prorrogado em iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses caso o 
quantitativo dos serviços não atinja sua totalidade”

Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste processo, “ in

verb is"

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita â vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos;
( . . . )
II - á prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;
(...).”

Ainda assim, o art. 2° da Lei 10.19^001 dispõe sobre o reajuste contratual, que para 
melhor entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 2°. É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

Deste modo se aplica o reajuste no percentual de 6,888652972% em que o valor global 
de R$ 9.370.979,24 (nove milhões, trezentos e setenta mil, novecentos e setenta e nove reais e 
vinte e quatro centavos) para R$ 10.016.513,48 (dez milhões, dezesseis mil, quinhentos e treze 
reais e quarenta e oito centavos), conforme cálculo anexado pela SUPOCE (fis. 59/61).

Da análise dos autos sabe-se que o contrato já fora prorrogado, totalizando 36 (trinta e 
seis) meses. Dessarte, verifica-se a necessidade e possibilidade dessa prorrogação, pois a Lei e o 
instrumento contratual autorizam firmar o aditivo requerido.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 (doze) meses 
com o reajuste de valor, consoante com cálculo apresentado pela SUPOCE, através de Termo 
Aditivo a ser formulado. Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa do Sr. 
Diretor Presidente

E o entendimento que se subnr̂ efê  apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió 30 de abril de 2015r^^

JUR/CASAL

BRUNO VICENTE B DE M FIGUEIREDO
ESTAG lÁRIO/ASJU R/CASAL
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Casal

Protocolo n° 2021/2015
interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

A
CPL,

Embasados na solicitação da RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA., , 
através da correspondência datada de 13 de fevereiro do corrente (Protocolo 
2021/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis 62 usque 63 e, 
embasados na necessidade de manter a execução dos serviços de manutenção 
corretiva e preventiva, essenciais para o bom desempenho das atividades 
desenvolvidas nas cidades de Maceió e Maragogi/AL, AUTORIZAMOS aditar o 
Contrato n° 21/2012, celebrado com a Empresa RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA., em mais 12 (doze) meses, reajustando o mesmo em mais 
6,888652972% passando o valor do mesmo de R$ 9.370.979,24 (nove milhões, 
trezentos e setenta mil, novecentos e setenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos) para R$ 10.016.513,48 (dez milhões, dezesseis mil, quinhentos e treze 
reais e quarenta e oito centavos), conforme cálculo anexado pela 
SUPOCE/SUENG, ás fis 59/61 e o que estatui o Artigo 2° da Lei 10.192/2001, do 
artigo 57, inciso I da LeiJFederal n5-86§6/93. Em,3í?/ /2015.

ENCAREng° WILDECLEC  
Diretor Presidente

/acm p...

GEPLAN 0 2 1 C





O
C 0S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n2 2021/2015

Á ASJUR ( De Ordem)

Encaminhamos o 5̂  Termo Aditivo ao Contrato n̂  21/2012, para análise e aprovação deste 
setor.

Em, 30 de abril de 2015

O- ^W aJLÀ<=(/V0.
^;p|^rluce Almeida
cfsai'l S e c r e tá r ia  d a  C P L



í



T

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n®: 2021/2015
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA
Assunto: Análise e Aprovação do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012.

A ASSESSORA JURIDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica o Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012, 
a ser firmado entre a CASAL e a empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA., tendo 
como objeto a Execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de 
esgotamento sanitário da CASAL, através de equipamentos de hidrojato misto/combinado 
(hidrojato e sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto (hidrojato e sucção por alto 
vácuo), sucção por alto vácuo combinado alta pressão/root, nas cidades de Maceió e Maragogi no 
Estado de Alagoas, mediante condições contidas no Projeto Básico.

Pretende-se a prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a partir de 
04 de maio de 2015 à 04 de maio de 2016.

Aplicou-se o reajuste de aproximadamente 6,888652972%, passando o valor global para 
R$ 10.016.513,48(dez milhões, dezessete mil, quinhentos e treze reais e quarenta e oito 
centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. Assim, 
considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto rubricamos e 
recomendamos apresentar as Certidões Negativas no ato da assinatura das partes, para 
que surta seus efeitos legais.

Maceió/ÁL, )4 de maio de 201̂ 5.
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C aS âlcO M P A N H IA D E  SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo nS 2021/2015-CASAL

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , o Quinto Termo Aditivo ao Contrato n̂  21/2012 ,celebrado 
entre a CASAL e a Firma Resolve Limpeza e manutenção Ltda, para aposição da assinatura 
e Evoluir à DP para mesma finalidade

Em, 04 de maio de 2015
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 21/2012 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n®. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste 
ato, representada por seu. Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF n® 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado. Engenheiro CiviÇ inscrito no CPF/MF n® 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a firma 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n® 03.757.322/0001-78, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio 
Y60R DE MIRANDA LESSA SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 009.987.564-07, residente e domiciliado nesta 
capital, tendo em vista o que consta no Processo Protocolo n® 2021/2015 e SC n® 16254 e 16255 celebram o presente aditivo, de 
acordo com as cláusulas e condições abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula Décima Sexta do contrato original, fica prorrogado 
por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 04 de maio de 2015 a 04 de maio de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de aproximadamente 6,888652972%, 
passando o valor global de 9.370.976,24 ( nove milhões, tretentos e setenta mil, novecentos e setenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos) para o valor global de R$ 10.016.513,48 ( dez milhõés, dezesseis mil, quinhentos e treze reais e quarenta e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.................................. 11.101 -  UN SERTÃO
Grupo de Despesa........................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica..................................................... \  .301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária.........' . .......................11.102 -  UN BACIA LEITEIRA
Grupo de Despesa........................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.........................................................301.000-Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária................... .........11.103-UN AGRESTE
Grupo de Despesa................ ................ . 300.000 ̂  Serviços de Terceiros
Rubrica................... ......................... .'..........301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária.................................. 11.104 -  UN SERRANA
Grupo de Despesa........................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.........................................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária.................................. 11.105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa........................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.........................................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária.................................. 11.201-UN BENETIDO BENTES
Grupo de Despesa........................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.........................................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Q U IN T O  T E R M O  A D IT IV O  D O  C O N i m r O
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Unidade Orçamentária................................... 11.202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa........................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica......................................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária................................... 11.203 -  UN Jaraguá
Grupo de Despesa........................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros

Q U I N T O  T E R M O  A D I T I V O  D O  C O N T R A T O  N °  2 1 / 2 0 1 2
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 21/2012 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOCAL: JACARECÍCÃ, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JÃTIUCA, PONTA VERDE, PÁJUÇARA, PONTA DA TERRA, JÃRAGUÂ ,POÇO E i 
CENTRO -  MACEIÓ - ALAGOAS
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT.

(R$)
P. TOTAL

(R$)
1 SERVIÇOS (B.D.I. 25,9%)

1.1 Desobstrução e limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de 
sucção com 01 (um) equipamento de hidrojateamento a alta pressão 
e sucção a vácuo (tanque de água/dejetos = 5000 litros.) 
(MiSTO/COMBINADO COMPACTO).

h produtiva 2796 259,31 725.030,76

h improdutiva 848 125,96 106.814,08

1.2 Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção com 02 
(dois) equipamentos de sucção à vácuo (tanque de dejetos igual ou 
maior que 12000 litros.) (SUCÇÃO -  VÁCUO)

h produtiva 8736 197,56 1.725.884,16
h improdutiva 2333 107,43 250.634,19

1.3 Limpeza de poço de visita e poço de sucção com 01 (um) 
equipamento de sucção à alto vácuo tipo "roots" (tanque de dejetos 
igual ou maior que 1000 litros.) (SUCÇÃO -  VÁCUO TIPO "ROOTS")

h produtiva 2496 330,93 826.001,28
h improdutiva 648 182,75 118.422,00

1.4 Limpeza de redes, poço de visita, caixaá e poços de sucção com 02 
(dois) equipamentos de hidrojateamento a alta pressão e sucçãp à 
vácuo (tanque de dejetos igual ou maior que 1000 litros.) 
(MISTO/COMBINADO)

h produtiva 4992 300,07 1.497.949,44
h improdutiva 1296 151,89 196.849,44

1.5 Serviço de apoio utilizando um caminhão tipo Pipa, equipado com 
tanque reservatório de 15000L.

h produtiva 1872 177,82 332.879,04
h improdutiva 518 65,45 33.903,10

1.6 Diárias do Operador e/ou auxiliar em deslocamento para o interior 
do Estado.

diária 421 49,39 20.793,19

TOTAL GERAL 1 5.835.160,68

LOCAL: LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL -  MACEIÓ - ALAGOAS
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. (R$) p. total IRSí

1 SERVIÇOS (B.D.I 25.9%)
1.1 Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção 

com 01 (um) equipamento de sucção à vácuo (tanque de 
dejetos igual ou maior que 12000 litros.) (SUCÇÃO -  VÁCUO)

h produtiva 2496 197,56 493.109.76
h improdutiva 648 107,43 69.614,64

1.2 Desobstrução de redes com 01 (um) equipamento de 
HIDROJATEAMENTO a alta pressão, tanque igual ou maior 
que 10000 litros.

h produtiva 4892 258,07 1.262.478!4T~
h improdutiva 1166 123,48 143.977;6r~'

1.3 Diárias do Operador e/ou auxiliar em deslocamento para o 
interior do Estado.

diária 181 49,39 8.93939 ■

TOTAL GERAL 2 l-978[Í2Õ7r~

LOCAL: FAROL, SERRARIA E TABULEIRO -  MACEIÓ - ALAGOAS
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. (R$) _£i TOTAUr^

1 SERVIÇOS (B.D.I 25.9%)
1.1 Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção 

com 01 (um) equipamento de hidrojateamento a alta pressão 
e sucção à vácuo (tanque de água/dejetos Igual ou maior a 
10000 litros). (MISTO/COMBINADO).

h produtiva 3008 300,07 902!6lÕ5r~--
h improdutiva 982 151,89 149.15538^

1.2 Diárias do Operador e/ou auxiliar em deslocamento para o 
interior do Estado.

diária 168 49,39 8.29737~~-~

TOTAL GERAL 3 ^ Í.060.0643^~~

Q U IN T O  T E R M O  A D IT IV O  D O  C O K
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

'.32-

LÒCÀL: MARAGOGI -  ALAGOAS
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. (R$) P. TOTAL (R$)

1 SERVIÇOS (B.D.I 25.9%)
1.1 Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção 

com 01 (um) equipamento de hidrojateamento a alta pressão 
e sucção à vácuo (tanque de água/dejetos iguai ou maior a 
10000 litros). (MiSTO/COMBINADO).

h produtiva 3291 300,07 987.530,37
h improdutiva 972 151,89 147.673,08

1.2 Diárias do Operador e/ou auxiliar em deslocamento para o 
interior do Estado.

diária 162 49,39 8.001,18

TOTAL GERAL 4 1.143.168,63

Q U IN T O  T E R M O  A D IT IV O  D O  C O N T R .4 T O  N " 21/2012

4





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A N E X O  I
QUINTO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO 21/2012  

EMPRESA: RESOLVE LIMPEZA E M A N U TEN Ç Ã O  LTDA

CRONOGRAM A DE PAGAM ENTO

DISCRIMINAÇÃO UNID. PERÍODO M EN SA L - 2013
TOTAL

01 02 03 04 05 06
R$ 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642 .871 ,00 642 .871 ,00 3 .857.226 ,00
% 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 49,98

Manutenção 
preventiva e 

corretiva de RCE e 
EEE no Estado de 

Alagoas

UNID. í

PERÍODO M EN SA L - 2014
TOTAL

07 08 09 10 11 12
R$ 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642 .871 ,00 642.880,53 3.857.235 ,53
% 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 50,02

T O T A L  (R $) 7.714.461,53
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Contrato n° 21/2012 - 5° Termo Aditivo

DISCRIMINAÇÃO

UNID.

PERÍODO MENSAL - 2013
TOTAL

01 02 03 04 05 06

Manutenção preventiva e corretiva 
de R C E  e E E E  no Estado de 

Algoas

R$ 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,10 3.857.226,00
% 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 49,98

UNID.
PERÍODO MENSAL - 2014

TOTAL07 08 09 10 11 12
R$ 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.871,00 642.880,53 3.857.235,53
% 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 50,02

TOTAL (R$)
7.714.461,53





36 Maceió - quarta-feira 
5 de agosto de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas ■3ã>

sob 0 n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente 
WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n°. 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n°. 185.381.854-20, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA ACQUATRAT DO NORDESTE LTDA, 
estabelecida na Rod. BR 101 KM 10,5, s/n°. Bairro Nossa Senhora daApresentação, 
CEP: 59.115-001, Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 02.191.235/0001-33, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo Sr. ALAIN GIORDANNO DIAS D’ ARAÚJO SOUZA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador do CPF n°. 013.431.524-37 e RGn° 1.743.012 SSP/RN, 
residente e domiciliado na Rua Feliciano Dias, n" 245, Apto 103, Praia do Meio, 
CEP n° 59.010-070 - Natal/RN.
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de retirada, 
fornecimento, colocação de material filtrante, recuperação de troncos cônicos e 
tubulação de interface dos clarificadores e fomecimento/instalação de registros 
e pintura em gel dos 05 (cinco) clarificadores ascendentes da ETA de Anadia/ 
Alagoas.
Data de assinatura: 23 de julho de 2015.
Protocolo n° 2800/2015 - CASAL-C.I. N° 43/2015-CPDI/UN SERRANA. 
Autorizamos a elaboração do contrato n° 41/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA ACQUATRAT DO NORDESTE LTDA, observando a legislação 
v i^nte, Homologado em : 12.06.2015

Protocolo 181964
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 059/2013. 
Protocolo n° 3716/2015 - CASAL,
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n” 
12,294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578,673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854 - 20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S.A.,estabelecida. na BR 101, Norte, KM 38, Distrito 
Industrial, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.884.672/0001-96 
, neste ato representada pelo Sr. JEFFERSON TEXEIRA, brasileiro, casado, 
engenheiro químico. Carteira de Identidade Profissional n° 073.010.47, expedida 
em 14/07/1986, órgão expedidor CRQ 7° Região, inscrito no CPF/MF sob o n° 
465.000.305-91, residente e domiciliado em rua Rosangela C.C. Wanderley, n" 
124 - E df Meridien, Jaboatão dos Guararapes - PE.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 6,5236% ( seis 
virgula, cinco mil duzentos e trinta e seis por cento) referente ao IPCA acumulado 
de abrii/2013 a Junho/2014, alterando o valor global de R$ 675.300,00 ( seiscentos 

'denta e cinco mil e trezentos reais) para R$ 719.353,87 ( setecentos e dezenove 
- . . i , trezentos e cinquenta e três reais e oitenta e sete centavos).
Data de assinatura: 27 de julho de 2015.
Protocolo n” 3716/2015 - CASAL.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n“ 059/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BERACA SABARÁ QUÍMICOS 
E INGREDIENTES S.A, observando a legislação vigente. Homologado em : 
28.04.2015

Protocolo 18196S
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 21/2012. 
Protocolo n° 2021/2015 - CASAL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 185.381.854-20 , ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, 
estabelecida na Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 03.757.322/0001-78, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio YGOR DE MIRANDA 
LESSA SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 009.987.564- 
07, residente e domiciliado nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula Décima

Sexta do contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, 
a contar de 04 de maio de 2015 a 04 de maio de 20I6.Por força deste instrumento 
fica autorizada a aplicação de reajuste de aproximadamente 6,888652972% , 
passando o valor global de 9.370.976,24 ( nove milhões, trezentos e setenta mil, 
novecentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos) para o valor global de 
R$ 10,016.513,48 ( dez milhões, dezesseis mil, quinhentos e treze reais e quarenta 
e oito centavos).
Data de assinatura: 04 de maio de 2015.
Protocolo n° 2021/2015 - CASAL.
Autorizamos a elaboração do Quinto termo aditivo ao contrato n" 21/2012, 
celebrado entre a CASAL e a FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em : 30.04.2015

Protocolo 181966

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0107/2013. 
Protocolo n° 6048/2015 - CASAL - C l  N° 13/2015-UN JARAGUÁ.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Corporativa 
JORGE SILVIO LUENQO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, estabelecida a Rua Santa Cecilia, 05, 
Centro, Delmiro Gouveia/AL, CEP 574800-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
15.149.245/0001-52, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada por SANDRO DOS ANJOS XAVIER TAVARES, alagoano, 
brasileiro, solteiro, RG 772.829, portador do CPF n“ 524.538.394-20, residentes e 
domiciliados em Delmiro Gouveia/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Quinta do Contrato original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 10 de Julho de 2015 a 10 de Julho de 2016.Por força deste instrumento 
fica autorizado o reajuste de 8,89% (oito virgula, oitenta e nove por cento) referente 
a variação do IPCA no periodo de Junho/2014 a Junho/2015, passando o valor 
global de R$ 196.280,64 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta reais e 
sessenta e quatro centavos) para R$ 213.728,16 (duzentos e treze mil, setecentos e 
vinte e oito reais e dezesseis centavos).
Data de assinatura; 10 de julho de 2015.
Protocolo n” 6048/2015 - CASAL-C.I. N“ 13/2015-UN JARAGUÁ.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 0107/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA ACE OBRAS E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP, observando a  legislação vigente. 
Homologado e m : 15.06.2015

Protocolo 181967

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0111/2013. 
Protocolo n” 4366/2015 - CASAL-C.I. N° 44/2015-UN FAROL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF n“ 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida 
na Rua Quintino Bocaiuva, n° 129, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o n" 
05.607.850/0001-76, doravante, denominada, simplesmente LOCADORA, neste 
ato representada por sua bastante procuradora ADRIANA CORREIA SAMPAIO, 
brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF/MF sob o n° 533.862.994-15, 
residente e domiciliada na Rua Luiz Rizzo, n° 182, Farol, Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do 
contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar 
de 10 de julho de 2015 a 10 de julho de 2016.Por força deste instrumento fica 
autorizada a aplicação de reajuste de 8,4731% (oito vírgula, quatro mil setecentos 
e trinta e um por cento) conforme o IPCA acumulado de maio/2014 a maio/2015, 
passando o valor mensal de R$ 16.357,20 (dezesseis mil, trezentos e cinquenta e 
sete reais e vinte centavos) para o valor mensal de R$ 17.743,16 (dezessete mil, 
setecentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos) e o valor global de R$ 
196.286,40 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta



- 'ii



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 626/2015 Maceió, 23 de outubro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estaduai n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.a para registro do Sexto termo aditivo ao contrato n® 21/2012, celebrado 
entre a CASAL e a FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, que tem como objeto a 
redução de aproximadamente 37,97% (trinta e sete vírgula noventa e sete por cento), 
passando o vaior mensal de R$ 834.709,45 (oitocentos e trinta e quatro mil reais, setecentos e 
nove reais e quarenta e cinco centavos) para o vaior mensal de R$ 517.745,91 (quinhentos e 
dezessete mii, setecentos e quarenta e cinco reais e noventa e um centavos) passando o valor 
global de R$ 10.016.513,48 (dez milhões, dezesseis mii, quinhentos e treze reais e quarenta e 
oito centavos) para o valor global de R$ 6.212.950,92 (seis milhões, duzentos e doze mil, 
novecentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos), em face da determinação do Governo 
do Estado de Alagoas em reduzir os custos para a Administração Pública direta e indireta.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de 
outubro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 7787/2015 -  CASAL 
- C.I NO 27/2015 -  D.P- FIs. 01 a 48.

Atenciosa mente.

Eng.o WILDE CLECIO FAL<
Diretor Presidente

ENCAR

TRIBUNAL DE CONTAS / Al
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Origem: Destino: Data de emissão:
D.P. UN JARAGUÂ 18/06/2015

Senhora Gerente (Eng.® Fátima Acioly),

Venho por meio desta, informar que o Contrato de n° 21/2012 celebrado 

entre a CASAL e a Empresa Resolve Locação, cujo objeto é a locação de 14 veículos 

(caminhões utilitários e/ou multifuncionais), sofrerá uma redução de aproximadamente 

40% do valor inicialmente contratado.

O trabalho faz parte de um pacote de medidas implementadas por essa Di

retoria, que tem como objetivo a repactuação de preços dos contratos vigentes e/ou 

redução de despesas, com o intuito de equilibrar o fluxo de caixa da Empresa.

Diante desse contexto, e ainda, com a intenção de atender as determina

ções do Governo, que tem como propósito e política a redução dos custos na adminis

tração direta e indireta. E ainda, de acordo com a decisão da Diretoria Colegiada, soli

citamos que seja encaminhado por vossa senhoria. Gestora do Contrato em epígrafe, 

expediente endereçado a RESOLVE, determinando o afastamento dos caminhões re

lacionados no quadro em anexo, que prevê a redução de 37,97%, no contrato corres

pondente, à partir de 01/07/2015.

Anexar ao documento à ser encaminhado, o quadro que identificará a de

volução dos veículos dispensáveis cujo levantamento foi consenso entre as áreas en- 

volvidas com a utilização dos mesmos.

Orientamos no sentido de que a partir 01/07/2015, os valores das faturas 

mensais, não poderão ultrapassar o valor médio de R$ 307.008,00 (trezentos e sete 

mil e oito reais), que se refere ao valor médio mensal encontrado após a redução efeti 

vada.

Atenciosamente,

Eng.°. Wilde Clécld Falcão de Alencar 

Diríitor Presidente
Recebido

Em, ^ 5  / (Qfc /
UNJARAGUÂ/CASAL

GEPLAN 009-C
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO DE N? 21/2012 - EMPRESA RESOLVE LOCAÇÃO

NS PLACA UNIDADE TIPO/VEÍCULO V. M.Inicial V.M após redução % REDUZIDO
1 ORK8599 UN.JARAGUÁ PIPA R$ 29.600,00 devolver

37,97%

2 ORD 5049 UN. JARAGUÁ MISTO R$ 46.600,00 devolver
3 OHD3576 UN.JARAGUÁ JATO R$ 50.950,00 devolver
4 OHH 8108 UN.JARAGUÁ SUCÇÃO R$ 30.400,00 devolver
5 ORD 5159 UN. LESTE SUCÇÃO R$ 30.400,00 devolver
6 OHE0118 UN. B. LEITEIRA MISTO R$ 30.060,00 Manter
7 NML9103 UN. LESTE MISTO R$ 31.900,00 Manter
8 OHB4077 UN. B. BENTES MISTO R$ 38.330,00 Manter
9 NME3441 UN. FAROL MISTO COMPACTO R$ 34.784,00 Manter

. 10 * OHH 6286 UN. JARAGUÁ VÁCUO ROOTS R$ 41.934,00 Manter
11 OHD 6847 UN. JARAGUÁ SUCÇÃO R$ 30.400,00 Manter
12 OHJ 3731 UN. JARAGUÁ SUCÇÃO R$ 30.400,00 Manter
13 OHI 3788 UN. JARAGUÁ MISTO R$ 34.600,00 Manter
14 DETRAN UN. JARAGUÁ MISTO R$ 34.600,00 Manter

Jíç VALOR MEÍDIO MENSAL DO CONTRATO R$ CP^SiSCÕO) Manter
VALOR MÉDIO MENSAL DO CONTRATO APÓS REDUÇÃO R$ 307.008,00

VALOR REDUZIDO R$ 187.950,00,

OBS: Como a fatura é feita considerando as horas produtivas (trabalhadas) e improdutivas, os valores acima 
são médias mensais por veículo. E teve como referencia o mês 04/2015.

18/06/2015





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 -Fax: (82)3315-3085

O fício n" 29/2015-U N  JARAGUÁ-CASAL M aceió, 25 de junho de 2015.

Prezado Senhor:
Atendendo determinação da Diretoria Colegiada da CASAL, a qual me foi repassada através da 
Comunicação Interna 27/2015, vim os informar a V. Sa. que estamos devolvendo cinco veículos 
pertencentes ao contrato 21/2012, celebrado entre a CASAL -  Companhia de Saneamento de 
Alagoas e a empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, o que implicará numa 
redução de 37,97%  no valor contratual.
Os veículos a serem devolvidos estão listados no quadro anexo, como também estão devidamente 
discriminados os veículos que permanecerão prestando serviço à CASAL, através do referido 
contrato.
Informamos ainda que por determinação da Diretoria, os valores das faturas mensais não poderão 
ultrapassar R$ 307.008,00 (trezentos e sete m il e oito reais), devendo ser limitada a prestação dos 
serviços a este valor, lim ite este que só poderá ser alterado pela própria Diretoria da CASAL.
Aproveitamos o ensejo para lembrar que na Cláusula Décim a Nona do contrato que trata sobre as 
obrigações da contratada, está previsto no Parágrafo Vigésim o Quarto que “se algum veículo ou 
equipamento se tomar indisponível para a prestação do serviço por qualquer motivo como: 
ausência de motoristas e/ou operadores, manutenção preventiva, avaria, roubo, incêndio, reboque 
por defeito mecânico, acidente, entre outros, a CONTRATADA fica obrigada a substituí-lo por 
outro semelhante em um prazo máximo de até 2 (duas) horas, após a solicitação por parte da 
fiscalização, evitando-se a descontinuidade da execução dos serviços ou a sua reprogramação.” 
Pedimos que o referido item seja cumprido na íntegra, ainda mais agora que contamos com um 
número menor de veículos para a manutenção do sistema de esgotos.
Atenciosamente,

Eng“ Maria de jPatima A cioly de Castro 
da UN Jaraguá

lim o Sr. S  .Ílül̂ Jry>íÍy
YGOR DE M IRANDA LESSA SANTOS 
Sócio Diretor da RESOLVE Limpeza e Manutenção Ltda

GEPLAN-047-C
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/ ’ COMPAíàQA DÊ SANEAMENTO DÊ ALAGOAS V  A “ W '' ^
:

' CONTRATO N°’ 21/2012 -  CASAL CONTRATO DE /
'  EXECUÇÃO SERVIÇOS QUE ENTRE S I ^

CELEBRAM-A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
, ALAGOAS -  CASAL sÉ Á EMPRESA RESOLVE

LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

PREÂMBULO T DAS PA R tES E DO FUNDAMENTO
í )  CONTRATANTE; COMRANHiÁ .pE .SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual,, ’ vinculada à\Sect:etaria‘de Estado de Infra-estruturá, sediada a Rua 
Barão de Ataiaia, ri® 200, Centro,. Maceió/AL,- CEP: 57.020-510, ' doravante denominada 
simpiesmente CASAL,, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12!294.708/0001 8̂1,' portadora da Inscrição 
Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente Álvaro José 
Menezes.-da) Costa, brasileiro.; casadp,, engenheiro ’CivilGPF/MF n° .140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão^^Operacionáí,Moisés Vieira da Rocha Neto, brasileiro,0, casado. Engenheiro 
Civil, inscrito no CP.F/MF n° 164.8,45,>174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATApÁ: ; RESOLVE-limpeza E MANUTENÇÃO. LTDA, estabelecida a rua Padre 
Cieero, 174;-‘ TabuÍèiro, . Maceio/ALí inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.757.322/0001-78, 
representada ,por sua bastante'procuradora MARIANNA,.RODRIGUES LEITE, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n°'059.276.124-^07, residenté e domiciliado em Maceió/AL.

3) ’ FUNDAMENTO LEGAL. DA ADJUDICAÇÃO: ‘A presente adjudicação- decorre da 
licitação ria. modalidade de Concorrência n° 04/2011 - CASAL, devidamente homologada pelo 
Senhor Dirétor .Presidente da CASAL/ tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n° 
107/2011, Protocolo n° ,8181/20.11 - CASAL e S.C. n®s 11301 e 11302, em estrita observância 
à Lei no 8.666/93 e Lei,.Estadual n°’5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir,expressas.  ̂  ̂ ■

CLÁUSULA PRIM EIRA -* DO- OBJETO; Execução. dOs serviços de manutenção corretiva e 
preventiva do sisterria de esgotamento sanitário, da CASAL, através de equipamentos de 
hidrojato misto/cornbjnádò (hidrojato' e sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto 
(hidrojato é sucção pof, alto vácuo), sucção por alto vácuo cornbinado alta pressão /roots, nas 
cidades . de 'Maceió e ..Maragogí/AL, ■ mediante condições contidas no Projeto Básico parte 
íf]tegrantè'c)o presente Instrumento.  ̂ ”
PARÁGRAFO'ÚNICO; Para'todò e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 

, indissociáveis do presente contrato,_ independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a )  'Edital de GOINÍCORRÊNCIA 04/2.011 - CÁSAL, e seus anexos, nestes incluso.o Projeto 
■ Básico. Em caSo de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública

para se manifestar.' . r ‘ . .
b) Proposta comercial da CONTRATADA.' ' .

CLAUSULA SEGUNDA -D A S AREAS DE ATUACÃO E DOS EQUIPAMENTOS ENVOLVIDOS 
EM CADA ÁREA: 'Na, cidade de Maceió:' . ' ■
PARÁGRAFO PRIM EIRO:' ÁRÉA DE ATUAÇÃO 1 EM MACEIÓ: JACARECICA (INCLUINDO O 
CONJUNTO ALFREDO-GASPAR DE/MENDONÇA),-CRUZ DAS ALMAS (INCLUINDO O CONJUNTO 
DOM ADELMO MACHADO), MANGABEIRAS, JATIÚGA (INCLÜINDO . O CONJUNTO. CASTELO 
BRA.NCO), ■ PONTA VERDE, PAJ-UÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÂ E POÇO (INCLUINDO O 
CONJUNTO SANTO EDUÁRDO),-MACElÓ-ALAGOASr- . ‘
PARÁGRAFO SEGÜNDO: EQUIPAMENTOS DIRETAMÈNTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 1 - MACEIÓ:
01 (UM)- CAMINHÃO.--COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO '^MPAGTG (-HIDRCĝ TO E 
SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PÁRA ÁGUA .IGUAL A 3Ô00, L f̂^OS;.SENDO 50®TROS

C w L 21/2012-GML- 16A)I/I2





‘EST)y)Ô;DÈ?i^ÁGÔ^
i :

/.yr*, Rubrica:
Manutenção de SÍstèmaWí >

. ü n I dàd è *drça me ntâ ria :
y „  ■ • •* •

..T v . ...... .y. . . . /.raOJ/CÒpp f  7sèjylçds ",cie 'Çóhsèryação e
; í ;v> '* '  '' '' \ L  .

?&Í'1í)5'--Sn:iíe# e  ̂ c

'Substituído:'apos o;,término de

';PARA'GRAFÒ!<3 UARTOrH^^ as ;hò/as,^èmrpue‘0 "carriinhã e,o ;
' ' ,.equipánTe'ntorês6 '/en.|̂ parí̂ aó3 àl^difp^srçãó'‘.̂^̂̂^̂̂*' . . *. ‘ í ^ ’  i ’ '*■ i* * '■   ̂ "* 1 .  ̂ ••• í- v'». ' '• * *.-■  • - *

; : -seryiço.  ̂  ̂ <■> -- ■ ■ •'
, ’ ' - pÀlfÍAGl^'FÒ/S éfèti;yad'a' pêlo-lgéstor 'âo’, v

' - GÒNTfí^TO h^vi25°':àiafào*mês;;GÒrrenté’dá;é)̂ eâ ^̂  ̂ ,

, . CLÁukíiLÁ  í‘é̂ -v:sèrj/̂ ^̂  ser-  ̂•
• 'r̂ /Krv̂ Anf̂ r̂\e\ rí̂ Ar'/̂ eanr̂ iàKÍ̂ "'ttrt‘<ír>'!ÍaftríA<4/-\ /~r\rV»r>Vâi3r%/4i/MX i *-*«/%*

quãlqüer .ônus para-aíGASAt.. " ^

CLÁUSULA SÉXTÃ:r^Ã.-FÍSCAÜI2ACÃÒV '̂ Sèrãbê rêSlizádáéWiSGaliza
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' t;çcnicos da CASAL , visando acompanhar ós serviços a serem executados pelã 
CONT^RATADA, observando aàsim, se as atiyidades, estão sendo'desempenhadas de 
modo. satísfatórioV orientando para que . os mesmos sejam realizados em tempos 
coerentes com as dificuldades ehçontradas, otimizando a quantidade de RÂS atendidas. 
PAIV^GRAFO PRIM EIRO : A fiscalização exercerá . rigòroso controle em relação à 

■ quantidade>. páfticularidade' e.'qualidadè na execução dos serviços, aplicando as 
/ penalida.dés previstas, quando não,atendidas às respectivas disposições contratuais; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização das operações’de que trata este certame, será 
exercida pela Supervisão^ dás'Unidades de Negócios onde estiver sendo prestado o 
serviço. ' ,

‘ PARAGRAFO t.ERGEIRO: Os responsáveis pelà' fiscalização dos serviços, produzirão 
após o‘término da cada jornada de trabalho realizada naqueja unidade, a consolidação 
do Boletim ■Òpèradohai Diário (Anexo 1) de cada equipamento. Portanto, este deverá 
ser entregue perfeitamente preenchido e assinado por um representante ' da 
'CONTRATADA, ficando cada parte com uma cópia de igual valor.
PARÁGRAFP-QUARTO: •'Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, 
deverão óbrigatoriamente séf refeitos sem qualquer ónus para Casal.

. CLÁUSULA SÉTIM A - DOS EQUIPAMENTOS: A CONTI^TADA durante O período do 
contrato, deverá dispor dos seguintes equipamentos, para execução dos serviços objeto 
do Contrato; , ’ /
PARÁGRAFO' PRIMEIRO: Équipamentos de hidrojato - Conjunto desenvolvido
para desobstrução.e.lavagem de Sistemas Coletores.de Esgoto pelo princípio de jato de 
água sob pressão, visando restabéleóer as condições técnicas de funcionamento a que 
‘Se destinam, as tubulações. O. equipamento deve ser montado de forma que s^ 
constitua umái uni.dáde compacta; versátil e simples, de fácil Operação e contrbiè,

- concentrada érn uiYiá "única- unidadé' veicular. Deverá apresentar -as condições de 
 ̂ segurança,"de acordO' corri a .legislação vigente, para os operadores, para o próprio 
equipaménto e em relação às normas dé trânsito dos municípios.
O conjunto de.vérá ser constitüídò dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão, adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições 
, de tráfego urbano e rural.

• Tanque para-água com capacidade mínima de 1 0 . 0 0 0  litros. , -
• ' Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido, adeqúado para 

' .conexão nos hidrantes de redes,pública de abastecimento de água da CASAL.
• ;Bpnrlba'dJ.água para^desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e unia vazão 

dé 240' íphi com capacrdáde-de, variação gradual e suave de pressão.
, ' • • Mangueiras ade.quadas à‘severidade dos serviços',; eom diâmetro interno de 1 

V -  polegada e corriprimento de 120 m. '
• Carreteis còrh _• acionaméntó hidráulico,, dimensionado mecahicamente para 

suportar os esforços resultantes do tipo ,<ie trabalho.
• caixa para ferramenta na lateral do tanqúe, com porta-e. fechadura com 

travamento através de chave; . v
• Bicos de' desobstrução pár-a atender redes coletoras 

constando de:
1. 1 bocal comv jato de propulsão a 15 graus e I  frontal; ,
2. 1 bocal com jatos-de'propulsão à 30 graus e 1 frontal;

COM. 21/2012 -  -16/01/12
íon Pereira,
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'3. 1 bocal com jatos dé propulsão a 45 gra.üs e .l frontal; ,
•_ 4.' 1 bbcájr,rotativo (VORTExj; " ■ ‘

5. 1 bocal parja .̂graxa ;(cpbolãp) ,
,6 .. .1 disp‘'ós.itiVo;.par '̂çòntênpão.de-arjeia í̂Sand Traps) para-fdiâmetro de 8" 10"

12 . . . ■ V: . ,
. < - • • - í. • ' í ■

• Sistema, auxiliar de jimpeza, hecessarios para manter o local e equipaniento 
• livres de detritos que possam contaminar 0 imVio ambiente.

• Cóníplernentos: l)-GüLas de direcionamento, da mángueira alta 'pressão; ,2) 
Sistema ■de-ilürninação pára trabalhos noturnos, ■

■Diversos: ló  ̂Ferramentas açĵ ^̂  à manutenção básica' do veículo e 
eqüipa‘nrientos; 2) '-Férram'e'ntas'ad‘equâdas para Gorreta-operação do equipamento.

 ̂* *

/r * ' ^

.  ? ■ i.

.P A IW jG ^ Í^  SEGUNDO::^,Equipam^ Mistõ/Çorhbinado .(Hidrojato e Sucção
por ÁItÓ’Váçup.)'!r;‘^gnj;ur{í;ò;dèSenVplvid'o p a ra '^  coletoras •  ̂ •

\de'esgotos peíq, ppineípió jd̂ a íayagèm 'pqr hi.drô ^̂  Góncomitãbte à sucção, dos
détrifos,ra partir,dé'súas.síngu|aridades‘Gômo poÇô  dé*-yisita; poços de inspeção, etc.
O'eqüipament0 'serávutilizãdp,.ciuahà0 a rede GÒIetòra; estiver corrí grande quantidade de . 
areia-, pedra, garrafasyjãtas> gt r̂duras etc., sèndo‘necessária face essa Quantidade, que 
aléni'da lavagem/arsucção sejaírealizada em conjunto. ■ ,
Deve ser friontado  ̂ dè forma'''que sé* constitua uma. unidade . compacta, versátil e 
simples, dé fácil,operação,'è controle., concentrada enri.u.ma únicã -unidade veicular. 
.De\^erá'áprèsentar/as.í CpndiçõesÁ;de,'Segurança,, de acordo com a legislação vigente,
■ para os dperadórés, pára 6 própriO-’equipamento..e em relação às'normas, de trânsito 
dos m u n i c í p i o s . ' ' '

, O equipamento deverá ■set"constítüídó'dos ,séguintès'‘elementos básicos: -
•  ' Caminhão' ád'equadó'à mo.ntagem dos equipamentos e apropriado às condições -

■ de‘tráfego-urban9 e'rural; ‘ .
• Reservatório- para ,detrito's d e '4.000, f à 6000, ,l> .qom siste'ma que limite a 

devolução à rederCÕIetorá de ésgoto sómente da parte liquida dos detritos;
• Tanque de.água1impá’cÓm capacidadá de no mínimo 6 . 0 0 0  1; ■ . -% ’  ̂ * -̂ ' '** *' ■ I * '  ̂  ̂  ̂ \  *-- • * *

• A dôniba\d.'ág'uamé-jateaméhto deverá d.esenvolver .pressão rnínima de-trabalho
; d,ê '2tÔ0 Ó,.psi'.eíumá'-va>ão'de no mírî mo 240v‘m capacidade de variação ■'
' gradual, esuavema,pressão / * *̂>. -' - '

• .^Mangueiras; adequadas a seyèridádé 'dos.'Se'ryiç9s;com diâmetro'interno de 1" e '
‘‘c0 mprimentp.de' 1 2 0  nv; .. " ■ '

• Gérretéis* çÕrrt; ácionámento' hidráulicõ>̂ , dirrierisionadp rhécanicamente para
suportar.ps és.f'õrços‘ fesultántes do. tipo dé,.trabalho. - x

• caixa parà ■ferramenta. ,.na'lateral -do.‘tanque,, .com .porta'' e:.feGhadüra  ̂
' fravarnento através dé chave • - * ' ' ' - -

com
L .

• , Bicos de desobstrução': para; átendèr redes çõletoras a-partir de diâmetro de 150 
. mm c o n s t a n t e - d e : -  ■ v- ^

1. 1‘ bocaF.com jatos de pròpülsão>à-i5 graus e frontal;
2. 1 bpcal eòmvjatos-de propulsão.à ‘3Ò ĝraus>e frontal;
3. 1- bocái com ijaj:os-de‘prppuísã.q;á 45 graus-e frpntal; ’

-/  4'. r  bocal rotàtlvo (VORTEX); ; ’ ‘ . • ' ■
5. i  bocartipó lança com-ó furós' dè propulsãò--a 1-2 graus; , '
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1 6 . dispositivo p^ra contenção de areia (Stand Trops) para diârhetros de 8 ", 
1 0 "e-1 2 ";  ̂ ' . ' \ :

1'7. Sistema ,aüxiliar* de limp/eza, ^necessário para manter o local e equipamento 
livresrde^sujeiras. ' / ; ^

18. Com plèníentòs:-1) Guias de direcionamento da -mangueirá alta pressão; 
2 )'Gistema de iluminação pára trabalhos noturnos.

■ ALTO VÁCUO; T Deve-.sêr provido de bomba de vácuo com deslocamento de ar de no 
mínimo. 5,1 metros cúbicòs por (rTinuto, capacidade mínima de vácuo para 700 mm de 
Hg manomíétrico, ,dòtadó cfe rnangote.s de sucção com diâmetro de 3" (75 mm), o 
mesmo'deverá:ter comprimento,de-no mínimo' 2 0  m;
Obs':' O ; sistema - dê  Jarmazenamentò ■ e transporte de reàíduos deve ser estanque, 
atendendo a nortría brasileira. (ABNT), que versa sobre ó assunto. ,
PARÁGRAFO QÒÁRTO: Eiquípamentos dé Siiçç.ão por Alto Vácuo - Conjunto 
despnvOlvfàò para'limpeza de'Sjstemías Coletores dé Esgoto pelo principio de sucção de 
detritos,-a partir das suas singularidãdes (Poços de Visita, PoÇo de Inspeção e demais 
órgãos).’
Será utilizado'para-remoção de pedras, g'arrãfas, latas, gorduras, areia, lodo e outros 
detritos'do. cqlétpíT de/esgotos, .visando a restabelecer as condições técnicas de 
funcionamento a'què. se désfinam/aquélâs instalações.
é  equipamento: deve ser montado de forma que .se constitua uma unidade compacta 
versátil e sirnplès, d̂e fácil operação e controle, cóncentrada em uma única unidade 
veicular. ''  ' ; , . - , . ' - •
Deverá apresentar as- condiçoes" de,-segurança, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, ..para o própriò equipamento e em relação às normas de trânsito 
dos municípios. - "
P  conjunto deverá sèr constituído dos seguintes elementos básicos:

•• Ca'minhão adequado à montagem áos equipamentos e apropriado ás condições 
, de tráfegd urban̂ o evrural; ■ , • <

• ,■ Reservatório-para-detrjl;ps-‘de no mínimo 12.000 I, cpm sistema que limite a 
, devolução àredé coletora dè,"èsgotos somente da parte líquida dos detritos.

• cá[xa j,pára-ferraménta ■ ha lateràL do tanque,'• com porta e fechadura com
■ ■travarhénto''atra.vés dé cha.vé; • .

• 'Definisse a ca,pacidadè dé réndimen.tó.: :

ALTO VÁCUO;''':Deye Ser provido/^de'bòrhba vácuo com débito mínimo 110 metros 
. cúbicos por minuto; çapacidàdê. mínima para 80% de vácuo (600 . mm de'Hg 

manomTtriCo), ' dõtadjD de^mángotes. de sucção cpm diâmetrp's de 2 1/2" (75 mm) e 
acima de, 4," (100 mm-), os mesmoi deverão-ter comprimento dé no mínimo 20 m; -■ 

' Sistpmá’cíe limpeza auxiliar có;m bomba de água a pressão, visando a manter o local e 
equipamento’ livré de detritos^que possamicontaminar o meio ambiehte.'

Obs: O sistema .de armazenamento e transportejde resíduos deve ser estanqüe, 
atendendo-a-^normã b,ra’si,jeira (ABNT),.que-vèrsa sobre o assunto. ,

PARÁGRAFO. QÜÍNTO; Equipamento de Sucção à Alto Vácuo Tipo "Roots" - 
Conjunto desenyolvido para limpeza de-poços de visitas, poços de inspeção, e poços de 

.sucção .pelo.princípio do soprador.de deslocamento positivo tipo de "Roots", adaptável a 
chassj^de-Caminhão^de rnodo a ■torná-lo transportável.
PARÁG RAFp/SEXfp :'Tahque Reservatório'' para arm azenaitl^ to dos detrlíps, 
formato cilíndrico/ reforçado/ construído'de chapa de aço
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capacidade 1'O.OpQ litros, compòsto de - Na parte traseira. com tampa articulada de 
abertura totai através de pistão hidráulico; _ \  \  ■

• Ó1 (uma) boca de inspeção na parte supérior‘‘Gorn diâmetro de 500 mm, e tampa
______'  corn -vedaçao resistenlie^a yáçub pressão; • . : / ' , >. •.

• Caixa-para ..ferramenta na lateral do tanque/ com porta e .fechadura com
travamento:àtpávés de chaye;- - ’ / '

• Basculamento hrdráulicb do tanque corn inclinação de45°; ' ^
• 0 2  (duás)-bqcás'para‘sucção.com flange, sendo uma superior e outrâ inferior;
• 0 1  (uipà) bdcá .inferior para descarga de líquidos. ' ' i
A) -Sistem à.de‘(Vácuo: ■ ■ . ‘ ** .
• . Capacidadja àe^deslocarnepto de ar de no mínirpo,67.rr)^/min; .

Capacidade-imínirná dé yácliõ para 370,rnm; de.Hg manométrico;
• - Manovacüômetro diâmqtVó 4.-1/2" escala 760 rnm/3Kgf/cm^; com. preenchimento 

em g l i c e r i n a ; . • ■ .
'• Silendadór ria descarga'do "Yoots". ' ~
B) Sistema* de ’ Bom beam ènto" para Desobstrução e Limpeza por

' Midrojateamehto: , . ^
• Pressão.i .rnínirna>.dé trâbalhó d e-140 Kgf/Cm?,; . ' .
• Vazão míriimá de 2601pm.J"- •

Ç) Braço* Hidráulico Telescópip e Mahgüeira de Sucção-
, • A suGçãò;-dos detrjtos será realizada através de um‘ braço hidráulico localizado na 

, -parté 'supeijiôr'‘dd tanque -coni rotação' de 360®. acionada' hidraulicamente com 
cqn.tfole 'rérinfptô, para/pToporcionar.uma posição dé trabalho mais cômoda para o 
-operador. .O/jbraço hjdráüHco terá uma lançai telescópica com extensão máxima 

' - de.6m, e altura ■máxima d e ‘5,,8m'. Mangueira de Sucção diâmetro de 6 " com 
acionámerito'hidráulico cõm-comando-à''distância para abertura, e fechamento da 
sucçãò. V. , ’ • •

b) Acessórios: . , ' ' ^
• , 20m de-MangUeiras de-.sucçãb para serviço pesado diâmetro 6 ", em 4 lances de

5 m cadá;
' 0’6 erigates rápidos/diàmetro 6 "; •. ; • ■

'V * >  1  .

0,1 ponteira dersúççãó diâmetro 6 "; , ‘ "
, lOm-de mangueira-diâmetro’/2"'.para pistola; ..
02 tubos de-sucção-em áço inoxÁISI-304, diâmetro 6 "-x 2 m; . - \ ,
02 tubos de súcção em açó Inox AÍSI-3Ò4, diâmetró'6- x 2,5 m;
Olrpistdlá de hidrójatêabierito;'. * :
0 2  bicòs:para pistola; . ’ ,• . ' '

I  . ■  ̂ * ■* ' í A ‘ » *

• 02vsinalei‘r.QS rotativos'navCorAmbqr,. sendo, urn fixo na,‘ cabine do caminhão e 
outro a traseira do tanque, 1,2 v/ acdplável-ao circuito elétfico.do caminhão;

• - .0 2  faròleteb direcionáveis instaladosmartraseira do equipamento para iluminação
da área'de serviço. . , ' ’ » '

'  ̂E).-Çarnihhãò’R ipa,- Çaminhãó pipa .com tanque de cã.pacidade de no mínifho 
15.boO-litros e bomba'’de recalque âcopfãda para servir de apoicrap abastecimento' 
equipamento Hidrojáto durante a operação-no período'noturno. . f /
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F) Caracterísfticas da- Bomba< de Recalque D 'águaConjunto  motobomba com 
potência 2 ' CVy, instalado •em’';êom'pártimento,apropriado,. corp. altura manométrica de 
pelo .menos 6 m,-o:paihel de, çòmãndq-é’ os instrumentos devern-ser.localizados junto- a 
bombad'água. '-.■ • - ■ ■ . "  ' - -

.G )A  mangueira utilizada pára. o abastecimento dever.a ser dé 4" de diâm'etro'e no 
mínimo de 25 m de comprirnènto., , ‘ \  ,

H) Os.iéquipamentos’à disposição da CASAL., deverão ser entregues na cor branca, 
estar devidamente caracterizados e de'forma- betjn visível.com informações de À_ 
SÉRViCO BA-^ASAL.Ve; ter^pnoaramacão <visual ern cònfbrmidade cóm-a padronização a 

; - ser fornecida ^pe■|a■';'fiscalizaçãõ;''epfe película rèfletiva. A* logomarca da CASAL
''^deverá ser pintada .conforme aVnornrias da èmprésa. • • . •

. I) Ós-équijjarnentps a díspòá^  ̂ CASAL, deverão, estar, em bom estado de 
conservação;' .íprevér fqdps Õ̂sC-qquipâ ^̂  de- sinalizãçãã- para segurança dé 

; pedestres'eVeícürós, e'^ÔS'suir:todbs pŝ aŝ ^̂ ^̂  hecessá.rios^á execução dos,serviços 
de l i n n p e z a . . ^ -• r . ' , -

j)  Á manüteriçãó,-1üBWfícé,çãq;,'troça dé ble.o-e p.abastecimento de combustível dos ' 
veículos é'equipámèhtõs, ■.àssim’̂  como 0 asseio résèrvado p  ,'süá' apresentação, 
decorrente *da lavagem e limpeza/dos méSifios, assim como a sua guarda, serão a 
cargo-exclusivo dá CONTRATADA;

■ - L) O s .équipamentos/v.eícúlos à ‘disposição da CASAL,, deverão-ter* a idade de
fabricação mínimá a"partir do iníciovdo CONTRATO, ,dé -até 2 (dois) anps, e durante o 
decorrer do. CONTRATO -e has’.prorrogãçõés, nenhurn veículo/equipam'ent,o poderá ter 
méis que 5'(cinco')'ános’de fabricação; ' f  . ,

M) p.núnnefo dá‘ LjGençavde/Gperaçãp,ou equivalente, emitida pelo; órgão ambiental 
IMA ou. órgão dé'fis.çallzaçãò* arhbierital ;dp. müQicípio, deyerá estar‘ fixado nos 

. equipamentos erh lòdàl^visível.  ̂ ■/ . ' ' ; '
■ Nj^ps.èquiparriéntps'dever^ão‘apreseritar-se nó'íocarindicado,'pelâ fiscalização'do

CO,N,TRÁTO-,nãsseg'üiptes-eondiçÕes^•'■'■'■/ /  - ' _
' 0) ’Equipan^ento dè Â.LTA'SUCÇÃO À VÁCUO, éom horímetro. em" perfeito estado de 

funcionamento;'devidamente ábastecidVcom .corpbustíve(,'çom tanque^e retenção dos 
resíduos vazio.. ' ' ' . '

P) Equipamento ^COMBINADO-ÃLTÂ ‘PRÊSSÃÓ ,/. "ROOTS", com horímetro em 
perfeito .estado de furjçionámento, dévidamènté abàstècidp com‘ combustível, com o- 

. rèservatórió dé água'chéip“efanque"de retè'nçãp dos resíduPs vazio,
.,. .Q)^ÉquipárihernÉorMISTQ/CpMBINADp (Hiàr:Ojal;p -e. Súçgãp por./Alto' Vácuo), com 

• horímetro em ‘ petfeitõy estad;ò .dé funcíônamentõv^^devidarhentè -abastecido com 
combustível,' com o ■.re'sérvatório';de'âgüà'cheio e tanque dé retenção dos'resíduos 
vazio.. : , . • .

R) Equipanientõ vlyilSTO/COiyiBINÁDO'GÓMPACTO.^Í^HÍdrojato 'e  Sucção por Alto 
Vácuo),-cdrn'.horímetro èm perféitp.estado de-funcionamento, dévidamente abastecido 
com corribukívet,. cdm d -reservatório-de. águà.chéio e tanque^dé retenção dos resíduos 

' ,vazio, • ' /  ' " v  ;■ ' ' - _ ■
s j ' Equipamento , de HÍDRÒJÁTÓ,; còm '“'horírnetroí- em* perfeito -estado de 

funcionamento, devidam'ente abàstécido cornv,cónnfaustível,.com o-reservatório de agua 
cheip;.-- » ' ' ' • '. ' V  ■ ..

f )  Caminhão -PiPA, ,cóm  horímetro em perfeito .estado.'de funcionamento,- 
devidamente abastecido com combustível-, .Gpm'o reservatório de.água. cheio!

• U-) O ario de. fabricação pãrá o càminhãò deverá  ̂ser o im^esso’ no registpp do 
DETRAN"  ̂ 0 do equipamento com umã declaração do fâbficanté\i:eigistrada em
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CLÁUSÜLA OITAVA -  DÁS ÉOUIPES DE TRABALHO: - As equipes da CONTRATADA 
deverão estar 'deyiâamènteV treinadas a -operar corretamente os equipamentos a 
disposiçio dá CASAL';,bem"eòmÒ, estar, rnunidás de todos os ÉPI's ,e EPCs necessários a 
execução dos serviços. , ' ~ n '
PARAGRAFÒ-PRIM EIRO; As equipes da CONTRATADA serão formadas por 01 (úm) 
motorista operaclor de saneamento e 0 2  (dois) auxiliares de saneamento por turno de 
trabalho/ para qualquer tipó de caminhão/eqüipame.nto, visando permitir a execução 
dos serviços/exceto, o caminhão pipá,‘ que deverá ter apenas 0 1 , (um) motorista 
operador. •
PARÁG,RAFO SEGUNDO: As equipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas e, 
nesses uniformes devem constar o nome da .empresa'na parte anterior do uniforme e 
na parte posterior/ atérn de constar os sqguintes dizeres: A SERVIÇO DA CASAL. 
PARAGRAFO TERÇÉÍRO : A CONTRATADA deVe fornecer e obrigar o uso, por seus 
e"mpregâdo$ de identidade funcional (cracha) com fotografia, nome do empregado, 
cargo é nome da. êmpresa". , , '
PARAGftAFQ QUARTO:- As equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de\ 
aparelhos celulares móveis, á.rfim'de viabilizar a comunicação entre as equipes de 

 ̂campo, e os técnicos da área. (gerentes, coordenadores, supervisores e técnicos). Bem 
como; a CONTRATADA se comprometerá a fornecer.02 (dpis) aparèlhos celulares para 
a fiscajização da "CASAL.
PAj^GRAFÔ QUINTO: -As eq.uipes da CONTRATADA que atuarão nos equipamentos , 
ou veículos;, sendo partes, integrantes dos mesmos e de responsabilidade da 
CONTRATADA, poderão seV substituídos a, qualquer rhomentq, por solicitação da 

-fiscalização, caso os “serviços não venham a ser desehvolVidos a contento, ou seja, não 
çorrespondéndo as; expectativas, desejadas.
PARAGRAFO SE.XtÒ: .As equipes da. CONTRATADA somente poderão iniciar as 
atividades após.treinamento na CASAL orientado por técnicos da área de manutenção 
de esgoto.'Após 15 (quinze dlãsj do iniçip dos serviços, a chefia da SUPECE das 
Unidádes ;de Negócids .emitirá Um .certificado de.que a equipe está aprovada para 
executar õs serylços cònjtratados.

CLÁUSULÁ NONA -  DAS ATIVIDADES; Serviços de Limpezc; e Desobstrução de 
,Sistem as , Coletores de - Esgotos' com 'Equipamentos de Hidrojato, 
Mistõ/Combinadò (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo) e . Misto/Combinado 
Compacto (Hidrojato e Sucção' por Alto V ácuo)'- Consiste na desobstrução e 
limpeza da"Vede coletora por açãp hidrodinâmica, através da utilização de equipamento 
de hidrojato, que.femove os detritos que ocasionam'a obstrução (ação corretiva), 
assim como os : sedimentos'e materiais que se acumulam ao longo do trecho 
hidroj^teado. (açãp preventiva), até o poço ,de yisita a jusante, de onde deverão ser 
retirados rfianualraente p,u pòr sucção a vácuo, restabelecendo as condições técnicas de 
funçionamentó a qúe se destinam as instalações.
PARÁGRAFO- PRIM EIRO; Ò- sentido'■ preferéncial de pperação é a partir da 
singülaridadp vàzia ou de jusante para montante, visando a facilitar o deslocamento 
dos detritos'e á movimentação da mangueira. A>introdução dá mangueira será feita em 
etapas, em rnovimento de vai e vem sempre, pressurizada/ dessa forma evita-se que a 
mangueira' fique'. presa .pelos detritos decantados . à montante bocal, além de 
efetivamehte/prpcédér a limpeza do trecho. Cada etapa de introdução, não deve  ̂
exceder a 2 0  m.e o deslocamento dé retorno deve ser sempre nHnimo a metade da 
distância  ̂introduzida. -Quando fpr introduzida a mangueira, devera sjer colocado o ê îã 
em toda desobstrução de rede ou de ramais'do,miciljares, evitan
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■ -.líquidos,' sèmilíqüidos'- é:mêsmo;sólidõs,,-confiná'ndd-'os.iém'/dep'ó'sitO‘ estanque, 
- que integra A  equiparnento>^(tanqueípara'detritos)/. ..'í ,!■■.■{ , . - , ■

Ühidades.de. 
dètnítòs

•“desobstruçao‘íconstatansa'“existenciaj?de’:quantidaderdevresiduos que nao-podem-senr • 
. . . .  retiradosímanualf^^  ̂ '■ •-

■ " ŜemçpSjiiâê 'íímp|eza:'';p'b.r''süĜ ^̂  ̂ líquidos;'-;
,. •'semiÍíq'úiâò§u'éVmesm"oÂSÓIiBbsV>rGbnfinandò-ó'sVêm '̂^̂̂^̂ "qüe '.intégrá o ’

equipannento-(-,tanquo*para?detri.tos')iV-. ŝ4 .. v /. ' ■ ■ ••____ '̂

(tanque pára- dfetritós)
. . .  ' ) \ ,
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•D) OJempregoj{^0':(êciuipám rama.çãa/das,iUnidades'-d'e -

'•■ Nçgócíqs;.';tGoncrüjndo-séY%;. ôpè^^  ̂ '
' ‘;pdimeW'âdQs:*n7̂ í̂ '<;inaülaridadp«;■'̂ ■Pfirn«;̂ Hp̂ -Vî î a'̂ ’-" 'Phrn̂  ̂ 'rlPmaiç

. preventiva „de ,exten]soes -dairedeí-pas. regiões  ̂pnd̂ e '.tenhamfçGOPnid •
diag‘nóstico' e atraVéiS'da;íutiíizaçãôjde'íéqüípámènta*,Gomb1aádo.í'd€'hibroj"atéámént^^^^  ̂ '> 

rcgao■■ ;exe.cuta;?;a;Mavag l̂3 "̂.d.a r̂ede>sdeslpGandOl;os idjetgitos. pararosf poços ;de:-visit!

•correto-. •
■» - • ■*► *•

.. - i
PA^^GM^PÓfSEXT,Ò:-SèrãÔ;èxècutãdós%òis;sierviçòs:útilÍ2ahaÔ -

CLAUSULA^:íDEGIMA- 4r;^DA>DISTiRlBUICAO:^DE^HORAS!-t^feQs^.sarvirÓ!:;i<’Serãô  
', r'. .'rè'álízácios.:hdsífümosTdí'íiÍ'finb.ê ^̂  ̂ ~ -'-'í;' •■*■,.:

,’ ■ ■ •■’ PARÂ‘dRAFG'í':PRÍMEÍÍÍ'Ò':V.Mi6ma¥áfae;írahâlhf^ rii

• 'horário dá;CASA,i;','Séndb’̂ ohcèdida|2 h;;(âuas'bòrp);-^ént^^  ̂
a alimentação> serri ônus^para-a GÍ ŜaL;:̂ ;4 -^^^ ' r , )
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PARÁGRÀFO QUARTO: Em virtude dé necessidades na realização-dos serviços,, o
expediente poderá ser prolongado à pedido, dá' êqüipe técnica da Casal, ficando a 
Contratada Qbrigàda á^nãq interrórhpér a prestação do;s serviços.^ ■ ^
PARÁGRAFO QUINTO: Em virtude de demandas na realização dos serviços, poderão 
ser escalados mais wniinhõês para o s ‘serviços a sererri .realizados, nos plantões dos 
sábados, domingos eífériados .
PARÁGRAFO .SEXTO: ' Todas' as ,-ações pertinentes ’ à condição operacional do 
CONTRATO e inicio (̂ e. çadá jor n̂ada .dè. trabalho diurho/nOturno,'ser;âp realizadas pela 
fiscalização dò ÇONTRA^TÓ oú por um agente òperacibnal designado.’ . - 
PARÁÍQRAFÕ SÉTIMO:-''Em. caso de serviços realizados,no .Interior, o apontamento da 
jornada de trabalho' deverá pbedecé'r ao‘ mesmo .critério a.dotado para os serviços 

' realizados na Capitai. P.Orém hesses câSos, a CONTRATADA será responsável pela diária. 
para cobrir a■áliménta’ção e/pu repouso da equipe; ~

s CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-^ DA DISPOSIÇÃO FINAL. DOS RESÍDUOS: OS
resíduos só.lidò.s'retirados;: deverão■'Ser  ̂déstinadbs era aterro sanitário devidamente 
reconhecido pèlp. órgaò ambiental.'-■ /
PA í^GRA.FO PRIM EIRO: Todas.as'despesas cpm a disposição final.do.s'resíduos 
sólidos serão custeadas ' pela CONTRATADA, sem qualquer ônus oara a CASAL. 
Qualquer lançamento inadlquado sem' autorizáçao, db IMA e CASAL, deverá o 
contratado reSponde.r. peloS danos causados ao meio-ambiente e o CONTRATO ser 
rompido imediatámente sem’qualquer ônus àjCASAL. '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  ̂ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:: A
- CASAL, exercerá'ampiá fiscalização sobre os serviços contratados,, por intermédio de 
seus prepostos,' os-quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA,

, fácilitãWlheS 0 plepo exercícib de suas funções.
PARÁGRAFO; PRIM EIRO ; A CONTRATADA tornecérá e utilizará aparelhagem adequada 
e empregará eficientes .métbdos, de .trabalho para obter o*̂ maiór rendimento possível 
nos-serviços, O trapspb.rie, a guarda è a manutenção de equipamentos e materiais são 
de exclusiva respònsabilidade dá- CONTRATADA/ obrigando-se esta támbèm a manter 

 ̂ constante .̂ e peritianente vigilância.-sobre os serviços 'executados, ou em execução. 
Somente .cessara,' a rèsponsa.biíidade'"d,a CONTRATADA, quando'.os serviços forem 
recebjdo.s pela CÁSAL.'. . ‘ •
PARÁGRAFO SEGUNDO: Á «CONTRATADA-está'^obrigada- a perrh|tir e facilitar a 

• qualquer ternpoj-a'.fiscalização, dos serviços "contratados, por. intermédio de seus 
prepostos, os quais serão credenciados por escrito,i'deyendo á contratada facilitar-lhes
o. pleno exercício de suas, funções. . ' . •
PARÁ^F^FO TER;g ÉI'RO: a  CQNTRATADÀ se obriga a reparar qualquer dano, 
eventUalmente-caúsãdo à CASÁL ou a terceiros', míDtivados por sua', ação ou omissão, 
decorrentes dá execução dos serviços deste bontráto.

■ PARÁGRAFO -QUARTO: ,A fiscalização poderá sustar a execução dè qualquer trabalho 
'. que esteja SendÔvfeito em desacordo.com ó disposto neste contrato,-bem como poderá 

rejeitar OS'trabalhos de qualquer pessoa, física, oti jürídíca que esteja vinculada à 
CONTRATADA, 'a qualquer título,' por conveniência- dos serviços, devendo a 
CONTRATADA, refazê-lõs ou'substifur-íoS nb prazo de 48. (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação,'Séndb "de sua. responsabilidade as'-despesas 
advindas e demais conseqüènciâs. •
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o

CLÁUSULA D ÉCIM A-TERCEIRÁ -  DAS ÒBRIGACÕÉS DA CONTRATADA; -  A
CONTRATADA deverá-pbedecèr as Normas Internas da CASAL e, ao Regulamento Geral 
do fornecimento,-de Água- e Coleta -de Esgoto os quais fazem parte intêgrante do 
CONTRATO a sè.r firmado com a CONTRATADA, independente de transcrição, como 
também, do Código .de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese 
alegar desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam 
respeito as atividades-para.as quais vier 'a ser contratada. Portanto a CONTRATADA 
deverá obedecer'as'normas-é condições aqui especificadas para a prestação dos 
serviços de manutenção dorretiva e preventiva dó sistema.de esgoto sanitários da 
CASAL na cidade de Mãçéió:. . ’ , ' ■ , '
PA ^ G R A FO  PRIM EIRO : A, CONTRATADA deverá ex,ecutar os serviços, com veículos 
contendo logornarca áfixada n̂a rede na parte lateral conforme adesivo, padronizado 
pela. CASAL, contendp os seguintés/clizeresiNome da CONTRATADA. , 
à) Logo^marcá.da CASAL. . . ' ’
b) NOMÈ DA c o n t r a t a d a : ’ ' '
c) A SÉRVlÇp-DA CASAL' i‘ ' : ' •

> PARAGRÁFÒ SEGUNDO:A'CONTRATADA deverá ter seus veículos com no máximo .02 
(dois) anos dé: fabriça§ão na assinatura do CONTRATO, adequadas as finalidades 
previstas para b uso e. devem se apresentar en? perfeitas condições de utilização e bom 
estado de‘ conservação. -OS. veículos, deverão ser previamente inspecionados e 
aprovados pela Unidade'dé -Negócio-^responsável pela gestão do CONTRATO, que 
.registrará a aprovação oü nãO';.- . '
PARAGRAFO TERCÍÈIRO; Ern .até 30‘ .(trinta) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço (O.S), tçdôs ós-veículos deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no 
item relativo ao livro ,dé-concorrência.’e estabelecido, será aplicada uma multa de 2 % 
(dois por cento) do .valor contratado por até 03 ftrês) dias, ao fim dos quais, caso a 

" pendência não esteja sanada, 0 CONTRATÓ poderá ser rescindido pela CASAL- 
unilatefalmente e seró prévio aviso. • . ■
PÁRAGRAFO'jQUARTO:A -CONTRATADA executará çs serviços, para a CASAL 
obedecendo as Normas Técnicas, Especificações e Procedimentos e demais elementos 
que integram q presente Termo independente da transcrição.
PARAGRAFO. Q U lN fp:A , CONTRATADA deverá sér.a  única empregadora de seu 

'péssoal é comprometep-se a observar rígOrosamente todas as prescrições relativas às 
Lejs de Trabalho e; da Previdência ou çorrelatâ em vigor no País.‘
PARAGRAFO SEXTO:A CONYRATADÁ, deverá - manter, junto a CÁSAL, um profissional 
de nível. superiar como* responsável técnico:,' devidamente credenciado como prepostor 
parà representar a, CONTRATADA a-receber-da CASAL as instruções, bem como 
proporcionar toda-a .assistência e facilidade necessária ao relacionamento CASAL / 
CONTRATADA. .
PARAGRAFO SÉTIM piA  CONTRATADA, deverá: manter diariamente, durante a vigência' 
do CONTRATO, um;:funcionário'GÓm aparelho celular móvel, em condições de resolver 
problemas pertinehtes aos equiparnéntos,-veículos e trabalhadores.

■ PARAGRAFO O IT A y O :;.A  CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se 
apresentem para’ o trabalho devidamente’ fardados portanto crachá de identificação 
com fotografia;,
PARAGRAFO NONOrA CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, 
quando tio envio das.-Notas Fiscais referente a prestação-de serviço, o comprovante do
recolhimento previdenciáriO' e do FGTS, relativos ao rnês antel(io 
funcionários envolviçTÓs cbm a execução direta dos serviço^objeto do

responsáv^pqr qua'-PARAGRAFO DÉCIMO:A CONTRATADA será

V de todos 
NTRATO. 
er reciar^ações
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PARAGRAFO VIGÉSIM O SEGUNDO:A. CONTfV\TADA deVerá garantir, durante todo o 
CONTRATO, 'O perfeito, funcionamento dos' ho.dômetros, horímetros, sistemas e

- dispositivos operacionais, dos Veículos, de segurançé^e 'de controle operacional. 
PARAGRAFO. .VÍGESIM O ’ TERGEIFtO:'-' .Proceder' diariamente a/ 'vistoria dos 
veículos/equipamentos òbjeto do CONTRATO antes do inicio dos serviços, lavrando ata 
relatando a situação obseçvada. A ÇASAL terá a . prerrogativa de recusar aqueles 
veículos/eqüipamentos que julgar incompatíveis ou não adequados aps.seus padrões dé 
quaiidade/conseryáção, para a presta.çãp dos serviçosiObjeto do CONTRATO; 

.'PARAGRAFO--VIGESIMb QUARTO; .Sê algum veículo ou equipamento sé tornar 
indisponívèl' para â ;prestação do serviço por qualquer motivo como: ausência de 
motorista^e/pu' operaddres, 'manutenção, preventiva,, avaria, roubo, incêndio, reboque 
por defeito mecânico,'acidente,'entre outros, a CONTRATADA fica obrigada a substituí- 
lo por outro:sernelhant'e em 'unrí prazo máximo de.até 2  (duas) horas, após a'solicitação 
por parte-da fiscalJzação'>. evitandotse á descontinuidade da execução dos serviços ou a

• sua r e p r o g r a m a ç ã o . '
' PARAGRAFO»; VIGÉSIM Õ QUINTQ! Apresentar e executar um cronograma mensal de
- ^manutenção. pfeventiva,,.-tanto equipamentos qua.ntó dos veículos. C  . 
.'PARAGRAFO VIGESIM Ô: SEXTO: A CONTRATADA' deverá manter em. bom estado de

. cònservação,. os equipamentos e.veícuios à'serviço da CASAL.
. PÁRAGRÂFO VI<3ÉSIM0'SÉTIM 0; Providfenciar sem ônus para a CASAL, a retirada da 
' mangueira- de jato quando esta ficar presa durante a tentativa de desobstrução de 
. ramal- domiciliar ou ‘ rede coletora dé esgoto, caso seja comprovado que isto foi 
, caüsádó pelo;operádor.'. . ■

PARAGRAFO; VIGÉSIM O  OITAVO; Al CONTRATADA deverá promover a seleção, 
ministrar treinamentó.admissional, periódico, de reciclagem aos seus empregados 
visando’garantir a execução de Suâs atividades com segurança.

-  ̂PARAGRAFO VIGpSIMC) NONO: Á  CONTRATADA deverá ser a única .responsável pela
execüção e gualidade' doéJserViçosdos quais trata a- presente licitação.
PARAG ^FO .TRIG ÉSIM O . : A CONTRATAPA deverá realizar a. limpeza dos tanques de 

> • resíduos após- o término da’jor:nada,cífi trabalho sem ônus para a CASAL. ,
’ P A ^ G R A FO  T;RIGESIM Q PRIM EIRO: Obrigà-se a CONTRATADA, a registrar o 
' presente contrato e ,respeçt(vo--[3rojeto no COnselho Regional d.e Engenharia'; Arquitetura 
e Agronomia - CREA/AL, de açòrdp com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia 

. do referido.registro no praz'o estâbeleçido nq-parágrafo» primeiro da cláusula terceira.
PARAGRAFO; TRIGÉSIM O  SÉGUN DO;r'É' de responsabilidade da fiscalização da 

. CASAL/ exigir- da ,CO.,NTRATADA'a documentação comprobatória do registro no 
CREA/ÁL, cOndicionandp 0 âtesto dafatura para pagamento, mediante apresentação do 
•competenterfegistrò, enviando copia a gerência de licitação e contratos.

CLÁÜSULA DÉCIMÁ QUARTA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica 
determinado 'quq a empregada MARIA DE FATIMA ACIOLY DE CASTRO.; na função .de 
Gerente'da UN-JÁRAGUÁ; inscrita no CPF sob o n® 239:654.524-87, matrícula 1494, ,. 
fará a 'gestão ;dor'^qrjésente . Contrato, zelando peio séu total cumprimento,

. principalmente no tpcánte a utilização'-por parte dos empregados da CONTRATADA, de 
equipamentos de, proteção individual ê çpletiva - EPI - e  EPC, bem como da sinalização 

 ̂ .da.obja, evitando assim ãcidentes'dom terceiros.. -.
PARÁG.RAFO PRIM EIRO: Após emissão da Ordem de Serviço, o- gestor do Contrato 
solicitará a GESMÉT parecer'sqbrè os EPI's. disponibilizados pela ÍCpNTRATADA 

•_ PÁRÁGRAFObEGUNDq: A GESMET terá até 03 (três) dias 
e emitir parecer quanto* áos. EPI's-disponibilizados pela COr5l'”̂ °

para fazer ap/istoria 
íTADA se ^ ^ 0  de
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acordo-Gom as NB's e atendem aos',serviços que„ serão executados. O referido parecer 
terá poder 'para^■ièYar‘\  suspensão'■do Contrato,;caso\se-detecte guetos.-EPrs não 
atendaiTi as NB's. e,séi^içps-qàe,sérão'executados. \

• PARÁGRAFO. TERCEIRO-;'A'g.estão~dòs ;,servjços-estabèlecida no Gaput deverão ser 
executadas durantè.̂ t̂odá) a'vigência.-do Contrato áté seu en'cerramento, cabendo ão 
Gestor através de rèlatóríò proceder. Comunicação a’ GESMET-,qualquer ocorrêhcia que 
envolva mão de obra',sém.á,devida, p r o t e ç ã o . .
PARÁGRAFO;-' Q.UAáTO: .Cabe-,-'áó’v Gestor - pomuniçar^^com'' antecedência 'de 60 
(sessenta)' dias; a N/fcé-Presidêncja ^de' Gestão,'VOpeíacibnãl qualqúêr Vaitéração 
necessária as obras e serviços.;
PÁRÁGRAFO., QUINt O:-' Fica estabejecido,. que na -ausência da empregada" acima 
nominado', poKqual. ĵuér rr;ióUvo,va g'éstão dq presente .contrato será indicada através de 
nomeaçaò pôr parté-dõNViçe-President.e de''Gest'ãõ Ôpéraçional.

CLÁUSULA;DEC1MA OÚINTA 4  B  MEDICINA DÒ TRABALHO:
Após,á aSsinatupê.deste Contrato,' a;^CONTRA'í^ADA^de  ̂ apresentar para.aprovação 
da Gerência'de'Ségúrãnç,a;'e ,Mèdicina. no TrabaÍho-:_í GESMET, a'documentação abaixo 
'relacionada', devendo equela -Gerência, apóŝ  análise dos .dòcumentos, emitir 'TERMO 
DE ÇIBE^ÇÃO-", para que se-ppssa -dar andamento aos sêrviçós objeto do presente 
•instrumento»- ' '• , v , ' '* . '''■■• i '  ■

PPRA'- -Programa de Préyençãó de Riscos Anpbiéntajs (anuálmente);
■ PCMSO P,rdgrarn'a de;GqntPÓle ;Médicp e.Sa.úde' .Ocupaeio.nal (pnualmente);
■ LTP--’-: Laudo.'T'écnico'Pefiçiáí>de-Insalubrid,a.de'e''Periculosidade;'

' ■ Composição  ̂da'GIPA,’'çegistro no'.Ministério .do, trabalho (anualrnente);
■ .. ComÍDrováçã’o' do’ en’vío>> através dè ficha., Jndiyiduar-a entregá , de EPI's 

■ (Equipamentos"dé" Proteção-Iriàividüal) (Semestralmente);
■-Relatório * rriensal, de - afastamento por acidente • dp tràbalhp  ̂ ou doença 
..profissional ou do trabalho (sém‘pre que-hoüverd afastamento ou doença);

■ Comprovação.daf.reálizaçã.q.vdps exàmeS-médiços'ádmissionaiS’ (sempre que.
houver admissão).e'psYériódjcos-v ' . v .

■ ’ Comprovação-m'édiça-de-aptidão física e mental, pá'ra ps casos dos em serviços
em ambientes, 'xpnfinadós' (PV'S), .'lõcáis - .úmidos, • manuseio de produtos 
químicos,' trabálho. êrb .'.altura, ■ trabalho, .com 'exposição solar ( em toda 

'  ̂ coritrataÇãp)/,, ■' ‘ ,. . • , • ,
PARÁGRAF.O TER'CEIRÓ;';Os serviços e/òu'obras sómente-''podé'rão ser iniciados após 
a emissão;peÍa:'Gèrência de'Segurança e.M,ediGÍ'na.no Trabaího GESMET ,,-do"TERMO 
''DE LIBERAÇÃO"; relativo à .documéntaçãp relacionada nò parágrafo ãnterior. . 
PARÂGI^FÒ .QÜART^ í/ ‘Pica. d’eterminàdo',..qUe- a CONTRATADA deverá manter 
sinalizada', de îtro* das"̂  normas ■ de Segurança,-'todá ,a .̂ ã'rea de .execúção dos' serviços 

'contratados.'. ' ■ . - - ’

CLÁUSULÁ DÉGÍMA SEXTÁ -7 bO'PRAZO E DO R Ia j USTE: Q prazo para ã
execução dos setTviços .érdé;'l2 (doze) ■mese's,/a contar‘do recebimento da Ordem de 
Serv.iço, expedida; pela CASAL,.podendb'-ser pnprrogadd e‘m iguais e,-sucessivos períodos 
até 0 limite'de .60 .(sessenta), meses caso d-.quantitativo-dos;,"serviços não: atinja, a 
totalidade;
PARÁGRAFO PRIM EIRO ; 0 valor contratado é fixo e irrlç^ustá 'durante o período 
de 12 (doze) meSés.
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PARÁGRAFO SEGUNDO; O valor do contrato poderá ser reajustado a cada aniversário 
da data-da propíostá apresentada, corn base no INCC.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÁ - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprirn.en.tò do Còntráto,. sujeitará a CONTRATAbA, à multa equivalente a 2% ( dois 
por cepto) sobre» o valor da fatura mensal, limitadav por sua vez de incidência, a 1 0 %

• (dez, por cebtoj.do valor global do contrato; inclusive a resçislp unilateral deste, além 
’ da aplicáçãp4ís\àe.máis sanções.pfevl^^  ̂ 8 .6 6 6  de 2V06,(93.‘
' CLÁUSULÀ DÉCIMA* OITAVÁ ~ DÁ RESCISÃO; Çste Contrato poderá ser rescindido, 

indepêndepternénte'de notifieação.-judlcíál ou, extrajudicial, a'"cpltérro da Diretoria da 
CÂSAL,-sienj;,que'a,',CONTRATADA,, tenha direito a qualquer-indenização, salvo o 

•, pagamentp^dos serviços que estiverem-regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisqueridWsJsegúintes hipóteses:.- ' ' - : /
■ a). Infringênciayde: qualquer Cláusula .deste Contrato; . ' . 4

b) - Erq caso. de falência q u, cori.cord.dtâ da CONTRATADA;
c) ; Se este •Gohtrátò for cedido óu transferido no todo pu.-em parte, sem previa 

- aútorizáção'escrita dà CASAL.
' d) O d.ésatertdimento total ou parcial de normas de ségurança, e-medicina do 

• trábaihp^. . ’ , '
PARÁGRAFO ÚNICO:' O presenté Contrato poderá ser rescindidó também por-acordo 
mútuo•o'u.conveniência da CASa L  '
CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO: As partes elegem '0  Foro da Cidade de

.Maceíó/AL, qué.,preyálécerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúviàás oriUndas do pr.ésente Contrato,
E, por estárerh; :as.sim ■'jDStbs èCGÒntratados., firmam-o presente contrato em 04 

" (quatroA) vias de iguar^teo forma na presença das testemunhas, que subscrevem 
depois de lido e-echadb conforrhe pára a produçãq, dos.seus^ídicos é legais efeitos.

. ■ ' ' '  ' ■ ;■ ■ ■ . -  ̂ ■: Maceió,. cU . g l o  )  ^

ALVARO JOSE MENE2$S-DA COSTA 
D ire to r  P r e s id e n te / C A S A l  

. r  . - .

TESTÈMUNHAS: “

_ MOISÉS .V IEI^  DA ROCHA NETÒ
■'•Vice Presidente de Gestão Operacional/CASAL

.. MARIÀNNÁ ROÜmetlES LEITE 
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Casal COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS*' *

'ANEXO I

. CONTF^TO 21/2012
EMPRESA RESOLVE LIMREZÁ E MANUTENÇÃO LTDA

i  ,1 j  - 1 V .1 ‘ L A 'o  1
- 1. 

■ I SB R V JC O S CB.DvI Z 5 l9 % h  :
.v'’-

1,1

Desobstrução • eJirnpèza dé^^redès,. 
poço^de. visita', éaixas\e - pòçp de 
sucção com . .01 " ..‘ (um) 
equipamento. \de hídrojateamento 
a aita pressão e sucção a ’ vácuo 
(tanque de água /  >dejetosr= 5000 
litros.) :  (MISTÕ/COMBINADO 
COMPACTO). ' ■■ ■

h'produtiva
*<

r ■ ■ .
■> r
2400 ZlOjOO 504.000,00 ■ ■ i

'  ■ /j:  .
Jm prodüpvà  ,

■

K 60.Ó

‘

1 0 2 ,0 0 / 61.200,00

1.2

Limpeza 'de.redés,.poçó dè visita/, 
■çèixas. e ' poço de sucção com 0  ̂
(dois) equipamento^ .de sucção .à 
vácuo (tanque,de'‘âejetos igual ou 
maior'' que íioO O  ‘ / litros.) 
(SÜCGÃO -VÁC U O ).' ' .V

.h produtiva - ■ 8400 . ■ 160,00 1.344.000,00

imprqdúiivà ' ■ 2160 87,00 ■ 187.920,00

1.3

1

Limpeza de 'poçó de Visita e -poço' 
d e - , suéçãp ~ -com 01 (üm) 
equipamento i dp súcçãOi à ''.atto 
vácuo,, tipo . "roots" {(târiqúe de- 
dejetos igual oU‘'maiór\pue -1'O'OQO 
litros.) (SUCÇÃO -'VÁCUO TIPO 
"ROOTS")'. : >

_ r - — --------

h. produtiva 2400

1 -  ̂ t 

' 268,00 ■ 643.200,00

f . ■ >■
h

: improdutiva !■ 600 ' 148,00 . .88.800,00 '

j

:  2 . 4 V :

Limpeza de redes, ppçò-ke visita, 
caixas e poço de sUcção 'cóm 02 
(dois)'^ , equipamentbs. de, 
hidrojateamento: a alta- pr.essão e ‘ 
sucção- à 'vácuo (tanque y e  
dejetos iguaTqu. maior:-que lOOOO 
litros.) (MlàTO/CÒMBINAÚO)-'

\, h produtiva - '■ ■ .4800
. - i

'243,00  ^ 1.166.400,00

■' h
improdutiva

■ >. » • 
1200-  ' . i p , o o  ■ ■ 147.600,00

1.5  '

'  ̂ K ' -- -  --- -̂-- -
Sprvíço de‘ 'a p o io ; utilizando ^um 
caminhão ’ tlpp Pipa, ,• equipado 
com tànque, reseii/ãtório de 
Í5Ò00L. , , . - '  . ‘  '

h produtiva,
\
1800r

■ 144,P0\^ . '  259.200,00

improdutiva . - -480- :  - 53\oÒ 25:440;00.

1.6
Diárias do 'Operador e/ou auxiliar 
em desiocàmento para o interior 

, do Estado.

J
diária

— ‘ "" '■ l

- ' 390 ,40 ,00 15.600,00

S M l

Josu$l|ymistainyv=.v ,juza. ' 
^ ^ É h r f W R E A  020972462-5 y  SUPOCE/GEPRO
Casal Hbi;2932

fispn Pereira
Ad>^OAB/AL 2051 

Mat; 1749
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Caisal COM PANHIA DE §ANEAMENTO DE^ALAGOAS
. 7

I S E R V IC Ò ^ (B .D .I
">v / ( . ' ;

I H H
'■ - ■ '

1,1
. \

'Limpeza-de redes, poçp de visiia, ] 
cálxas e ‘ poço de-suççapt,,çom 01 
(uni) '^eguipampptp ;h è ' sucção " à 
.vácuo (tanque d§ dejetbs igual ou' 
maior ■ que J2 0 Ò 0  • litros,)] 

[{SUCÇÃO, -  VÁCUO).- • ' ' - •,

_'h produtiva ' .M 0 0  \ ■ 160„0() ■ 384.000,00

-  ̂ '  h ; '  
improdutiva,
. . ' O

‘ * ^600 87,00
, N.

' 52,200,00  •

• ’ A 

1.2'

' t ‘ ' * 'y ' t F , '* .1
Desobstrução ■ de rpdeS cpm' 01 

\ ( um) '  equipamento de] 
hidrojàteameòto á dita pressão,- 
tanque Jgual ou maior que lOÓOO 

Witros.' ‘ ■ ; "  /  _

b. produtiva.' 
♦ 1 ■

4200 ' '209,00- 877.800,00' ■

' /}
irnprodufiva . 1080 ■ ' ' 100 , 00 ] 108.000,00

•1.3
Diárias,do Operador é/ou auxillir ■ 
em (^eslàcamenio‘̂ para- o interior 
'do Estado,  ̂ - r  * " 'A

„  ,  diária ■ ' ISO- ' : ■ j40,00 6.000,00

■ B. 1 t o (.3: i i i i  ' j i J ; |v ' t ‘V í :v !V u ‘‘

I S É R V iC Ó S  25.9?7o) ‘ ' -n' ■■ "  . '
K

1.1
’ (.*

Limpeza de redes, pòço de visita, 
caixas e pòço de sucção com 01 
(um ) ' equipamento  ,   ̂ de 
hidrojateàmento a àita pressão e, 
sucção à vácuo (̂tanque, 'de  
águà/dèjêtósy iguah oú 'm aior  a .‘
loooo ilitros): . (Mi s t o -/
COMBÍNADOi

h produtiva

— - . ' * •
2400

r-  ̂ . —

243,00

1
: - -/,
■ Improdutiva 600 ■ ■ » 123,00 '

---- -— 1
1.2 :

Diáriàs do'Operador è/dú auxiliar 
em deslocamento para: o interior .• 
do ÉstadO:, .. ' . ,  \  . .

' ‘ diária' ISO ' J m o o  ■

w M m

^JosuefÇSCfísIalny úi 5. Coura
^  • QREA 02(»72462f5

583.200,00

'73.800,00

 ̂ ■ 5.000 ,00^

Casal EPRO

'ereira
OAB/AL205\ 
Iflat; 1749

lco$ Josélima deSaitos
ttitfW\VCREAÍ2M925694^09',EWl-
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 21/2012 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n?. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n®. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste 
ato, representada por seu. Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF n® 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidènte de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado. Engenheiro Civil,^pis^to no CPF/MF n® 185.381.854-20, ambo^^^iíienjes e domiciliados nesta Capital; e a firma 
RESOLVE LIMPEZA È MANUTENÇÃO^ÉTD^estabelecida na Rua Padre C ícer^ l^ Á^ 0úü ie iTO  dos Martins, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n® 03.757.32^^Õfei78ii^à^rají’.^e»denominada simpl^melí^ É<|| ;̂tRÀtA^^^  ̂ ato representado por seu sócio 
YGOR DE MIRANDA LESSA^A|iÍ;Q§|;tíijasiÍ.ejfÇ|i^^^  ̂ soJd oTnt,,009.987.56^-07, residente e domiciliado nesta
capital, tendo em vista o;;^ye|ço'fista SC*n® 16254' e 162%ceiebram o presente aditivo, de
acordo com as cláusulas'è:èQh&ÍçB^s%fêjí:ÒJ ÍL.-,  I l f '

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por forçaafe^|Í líjstrumeptolpíprazQeitâbélecido^na cláusulaiDeçimS^Sexta do contrato original, fica prorrogado 
por mais um período de 12 (doze) meses',^onta/;de'O4Ldeomai0i'de>2O15-a*p^4Lde;ii îó'de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto^hoji .̂-: í|0 ; dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o
do vencimento considerando-se os dias conseéutivosi-

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumepõ^|i^^fen^^;à^lié^o.'i;d^ reajuste de aproximadamente 6,888652972%, 
passando o valor global de 9.370.976,24 ( nove ĵjiiíÔ^^ r̂^ntosi^ t̂j^^^  ̂ novecentos e setenta e nove reais e vinte e quatro
centavos) para o valor global de R$ lÒ.016.513,4,8f(:We|Tmiíhõ^dezêss_ê’ii|5if>ilfquinhentos e treze reais e quarenta e oito centavos)------  ---
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reàjúste estabeleGido na cláusula prirrieira terá a seguinte classificação orçamentária-

Unidade Orçamentária............................ /.^yllLl,01-^ti!N SÉR^

- Grupo de Despesa........................................ i>-3O0 QÓO^Sewçòs de Terceiros

Rubrica............................................ .............  '^•^lt,P.P9^ÇPn^'^3Ç30  ̂Manutenção de Sistemas

ÚUnidade OrçameníírÍaT*ff^?7f:.'í^...................11.102 -  UN BACIA LEITEIRA

Grupo de D e s ^ ............................g ^ g ^ | ^ 0 0 - ^ p ^ g | e p r c | r ^ g g ^  M

Rubrica........ .g ííí................................................. 30Íídp0ÉÇonservaçãò e M anutenç^pjSii^r

t .13 .... lllios -  UN AGRÈSjEUnidade Orçanréntária.......................... g  v-

Grupo de D e s p S ^ p ^ ^ ^ ^ ^ -  ®
Rubrica . ■ '■ ■ /^^^f^OltOOO -  CohíIrVação e M' ĥüfeh*ção aè*Sistefn

las

as

Unidade Orçamentária........................................11.104-UN SERRANA

Grupo de Despesa..............................................  300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica..................................................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária........................................ 11.105 -  UN LESTE

Grupo de Despesa.................................. ...........  300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica..................................................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária.............. ......................... H-201- UN BENETIDO BENTÊS

Grupo de Despesa..............................................  300.000 -  Serviços de Terceiros

[Rubrica..................................................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Q U IN T O  T E R M O  A D IT IV O  D O  C O N T R .ÍT O  2
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Unidade Orçamentária........................................ 11.202 -  UN FAROL

Grupo de Despesa............................................... 300.000-Serviços de Terceiros

Rubrica..................................................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária........................................ 11.203 -  UN Jaraguá

Grupo de Despesa............................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica............................ jlfesc-,.........................301.000 -  Conservação e Manui^nçâo de Sistemas

CLÁUSULA QUARTA: Ficam íiígndições que não foram alteradas por

força deste instrumento.

E, por estarem assim, .
testemunhas abaixo.

S/|iN.TOS

i
# #̂íaá

i ■■ 1 Síw
S.-VíísÃaí'--"' 4-JI

ãori

Q U IN T O  T E R M O  A D IT IV O  D O  C O N T R A T O  N ° 21/2(112

2





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 21/2012 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

[ ^ e ^ U s;^ Á ^ Í!p > :ip Ü ^ Í)A S ®  VBRPE, P^UÇARA'PpNTA,pÁ^ERftÁ^lA^ 
Í ;J ^ trQ í ;IV ^  . ^

^ ^ p O Ç O E ,/

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. 
(R$)

P. TOTAL 

|R$)
1 SERVIÇOS (B.D.l. 25,9%) ______- -

1.1 Desobstrução e limpeza de;§é||'|^^poço de visita, caixas e poço de 
sucção com 01 (um) equi^m^tbi^hidrojâtêamento a alta pressa^  
e sucção a vácuo (tari '̂^ü|làe*á^a/dl),â litros.) 
(MISTO/COMBiNApéíeiliífÁíif^íffl^i:^^

h-piiárdutiva 2796 259,31 725.030,76

'.Himprbdutiva’
’F ”, ^ 8 4 8 125,96 106.814,08

1.2 Limpeza de redesí|p.dlç̂ 'lfé̂ í̂'áÍ̂ kî 5l̂ as;é-p6çâfB̂ ^̂
(dois) equipamCT\ês|dg‘swç|&1á*y0*’uo,((:f'anquè̂ d.è::|l̂ ^̂  
maior que 12000

,'t,é(K.rõdutiva fièiü36 197,56 1.725.884,16
■ híirnpróâuíi.ya"?- *iS^33 107,43 250.634,19

1.3 Limpeza de poço de visità^^WdtiâísLi^çãOiCpm^
equipamento de sucção à altowáioiip^rtootsflíaf^^^^^
igual ou maior que 1000 litros.) (sÜcÇãQ -V Á áj.0jT;lpÓ,"RüOTSft)'-í.,. J

i íh protluVivã 2496 330,93 826.001,28
ihTitihpr"bdutiva 648 182,75 118.422,00

1.4 Limpeza de redes, poço de visita, caixa>^pòçps;dÍifüeç,ão
(dois) equipamentos de hidrojateamenWíái âlt r̂e^^^
vácuo (tanque de dejetos igual ou maio\qQe lOOO htfosl)^^íí^/^^.Õ
(MISTO/COMBINADO) V ^  ^

i  h produtiva 4992 300,07 1.497.949,44
} h improdutiva 1296 151,89 196.849,44

1.5 Serviço de apoio utilizando um caminhão tipo Pipa e^úipadMorn ” . J  
tanque reservatório de 15000L. ' / é .  :=-.í;^ÍK

h produtiva 1872 177,82 332.879,04
h improdutiva 518 65,45 33.903,10

1.6 Diárias do Operador e/ou auxiliar em desl l̂r^B{ò:p|ra}o<<int^^  ̂
do Estado. \f

diária 421 49,39 20.793,19

i^èS|^Í6Ò,68H
m-:

alÕgÁi;  ̂ fiROSM   ̂MÁCEliÓ >ALAêOAS-.
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. PílP. UNIT. (R$) p. to ta l  (R$)

1 SERVIÇOS (B.D.l 2s59%)
1.1 Limpeza de redes;fpoço de visita, caixas ̂ §'^J#|t!.cção  

com 01 (um) eqfiíçamento de sucção à vácuo (tanqú^deg| 
dejetos igual oiKmaior que 12000 litros.) (S,y,eÇÃ'€!!”SÁC^}Ns

ií,^ptoduti,^i>!.' Íl£|49,6 ICi 197,56 493.109,76
h improdutiva 64$j

■

107,43
:̂J

69.614,64

1.2 Desobstrução de»r d̂es com 01 (um) eqÇrípaFriento d l|| 
HIDROJATEAMEMjàKa alta pressão, t̂aA' ûe igual oiJmaior 
que 10000 litros.

^ ;|í5roduííyi^ 489Í Sll 258,07 1.262.478,44
h irhprodütiya l l é | ~M 123,48

m
143.977,68 ~

1.3 Diárias do Operador e/ou-áüxTiiaf em deslbtárHentd* p̂âra o * ' “̂  
interior do Estado.

diária V-'
49,39 8.939,59

1.97R-l7hrti.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. (R$) P. Td t a i lo t\
1 SERVIÇOS (B.D.l 25.9%)

1.1 Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção 
com 01 (um) equipamento de hidrojateamento a alta pressão 
e sucção à vácuo (tanque de água/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). (MISTO/COMBINADO).

h produtiva 3008 300,07 902.fiin ■;f:
h improdutiva 982 151,89 149.155,98

1.2 Diárias do Operador e/ou auxiliar em deslocamento para o 
interior do Estado.

diária 168 49,39
8.297,52

t  f  í -fe - f C p L - è E p i^ á : . .J, .,;-y : : :  .v ; ..C:í ■'
^ Í^ Ô .p,64-0^

Q U IN T O  T E R M O  A D IT IV O  D O  C O N ]
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIO. QUANT. P. UNIT. (R$) P. TOTAL (R$)
1 SERVIÇOS (B.D.I 25.9%)

1.1 Limpeza de redes, poço de visita, caixas e poço de sucção 
com 01 (um) equipamento de hidrojateamento a aita pressão 
e sucção à vácuo (tanque de água/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). (MISTO/COMBICJADO).

h produtiva 3291 300,07 987,530,37
h improdutiva 972 151,89 147.673,08

1.2 Diárias do Operador e/ou-ãOlilt î ê/n deslocamento para o 
interior do Estado.

d̂ ána^ .̂^ . ,d62

t V

49,39 8.001,18

J.-: C - ' . . TOTALGERAL4 1^Í43;16^63 '

Q U IN T O  T E R M O  A D IT IV O  D O  C O N T R A T O  N ‘ 2 I/2 0 J2
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^  .Casal

N“ PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
7787/2015

-----r'-

A A SJU R

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de redução ao Contrato N° 21/2012 com a 
Empresa Resolve Limpeza e Manutenção Ltda.

Valor do Contrato Global: R$ 10.016.513,48

VALOR DO CONTRATO APÓS REDUÇÃO

Valor do Contrato M ensal: R$ 517.745,91
Valor do Contrato Global Atualizado : R$ 6.212.950,92

REDUÇÃO DE 37,97%.

Evoluímos o presente processo pára análise a parecer desta assessoria jurídica.

Em: 04/08/2015

jrviTié ae  A l^ jd ^ ra r  
Economista -SUPOFIN/GEFIN Mat. 2962

VISTO:

^iím oUehja d íjj. ôanios 
S u p e rv is o ra  d a  S U P O F IM  

M a t. 2 9 7 0





Interessado: DP.
Assunto: Serviço de manutenção preventiva e corretiva do sistema de esgotamento sanitário da 
CASAL.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATP'0 N? 23/2012 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA CASAL, UTILIZANDO 14 
VEÍCULOS (CAMINHÕES UTILITÁRIOS E/OU 
MULTIFUNCIONAIS), SUPRESSÃO DE QUANTITATIVOS DE 
37,97%(TRINTA E SETE VÍRGULA NOVENTA E SETE POR 
CENTO).POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO MEDIANTE 
NEGOCIAÇÃO ENTRE AS PARTES. PREVISIBILIDADE: ART. 
65, INCISO I, ALÍNEA B, E NOS §§ 1“ E 2°, DO REFERIDO 
ARTIGO, LEI m  8.666, DE 1993

\

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico Processo 7787/2015, no qual o Sr. Diretor 
Presidente, em face da necessidade de promoção de ajustes no Contrato n̂  23/2012, informa a 
redução de aproximadamente 37,97%, no contrato correspondente , à partir de OÍ/07/2015, 
orientando que a partir dessa data, os valores das faturas mensais não poderão i Itrapassar o valor 
médio de R$ 307.008,00 (trezentos e sete mil e oito reais), que se refere ao Vcior médio mensal 
encontrado após a redução efetivada.

Analisando o pleito, verificamos que:

1 -  A CASAL, em 01 de março de 2012, firmou Contrato^n?. 23/2012, com a empresa 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA tendo como objeto a execução dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, utilizando 14 
veículos (caminhões utilitários e/ou multifuncionais).

2 - 0  valor inicial do contrato foi de R$ 7.197.360,00 (sete milhões cento e noventa e 
sete mil trezentos e sessenta reais), que após aplicado o reajustamento previsto na avença, monta





hoje em R$ 10.016.513,48(dez milhões dezesseis mil quinhentos e treze reais quarenta e oito 
centavos) e mensal de R$ 834.709,45(oitocentos e trinta e quatro mil setece itos e nove reais 
quarenta e cinco centavos).

3 -  Conforme instrução processual verifica-se a necessidade de ajuste no contrato ora 
em comento, para atender a determinação Governamental, que tem como proposito e politica a 
redução dos custos na Administração direta e indireta, tendo o Sr. Sr. Diretor Presidente 
determinado a devolução à Contratada 05(cinco) veículos, sendo 04(quatro) que atendia a UN 
JARAGUA e Ol(um) que atendia a UN LESTE, que representa redução dos valores contratados na 
ordem de 37,97%(trinta e sete vírgula noventa e sete por cento).

No sentido do atendimento, diligenciamos o presente processo a Gerência Financeiro, 
para a feitura de cálculo com base nos valores do contrato. A SUPOFIN/GEFIN, efetuou os cálculos 
conforme abaixo:

Valor global do Contrato: 10.016.513,48

VALOR DO CONTRATO ÁPÓS REDUÇÃO

Valor do Contrato Mensal: R$ 517.745,91

Valor do Contrato Global Atualizado: R$ 6.212.950,92

REDUÇÃO DE 37,97%

A alteração do valor contratual em decorrência de supressão/acréscimo de quantitativo, 
encontra amparo legal no art. 65, inciso I, alínea b, e nos §§ 1° e 2°, do referido artigo, da Lei n̂  
8.666, de 1993, que assim dispõe;

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos:

/ -  un ila tera lm en te p e la  A dm in istra ção :

( . . . )

b) quando  n ecessá ria  a m od ificação  d o  va lo r con tra tu a l em  d eco rrên c ia  de  

a crésc im o  ou d im inu ição  quan tita tiva  de  se u  ob je to , n o s im ites p e rm itid o s  
p o r  esta  Lei;

( . . .)

§  V  O con tra tado  f ic a  ob rigado  a aceitar, nas m esm as cond ições con tra tu a is , 

os acrésc im os ou su p re ssõ es  que s e  f iz e re m  n as o ras, se rv iço s  ou  com pras, 

a té  25%  (v in te e cinco  p o r  cen to ) do  va lo r in ic ia l a tua lizado  do con tra to , e , no  

ca so  p a rticu la r de  re fo rm a  de  ed ifíc io  ou de  equ ipam en to , a té  o  lim ite  de  

50%  (cinquenta  p o r  cen to ) pa ra  os se u s  acrésc im os, (g rifam os)

(...)

§  2" Nenhum  a crésc im o  ou  su p re ssã o  p o d e rá  exced e r o s lim ites e s tabe lec ido s





no pa rág ra fo  anterior, sa lv o :

I - (VETADO)

II -  a s su p re ssõ es  re su ltan tes de  aco rdo  ce leb rado  en tre  o s con tra tan tes.

A Gestora, cumprindo determinação da Diretoria, promoveu via Ofícij 29/2015-UN 
JARAGUÁ, a devolução dos veículos, sendo recebido pela contratada em 26.06.2015, sem 
nenhuma contestação, o que representação aceitação, contudo, se faz necessário pronunciamento 
formal da empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, anuindo a supressão ora proposta.

Assim, entendemos que a CASAL, poderá formalizar a supressão dos serviços no percentual de 
37,97%(trinta e sete vírgula noventa e sete por cento), mediante a celebração de Termo Aditivo ao 
Contrato ora em exame, mediante negociação entre as partes.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió,\p5/de agosto de 201S'.

EplVALSO^EREIRA
ADVOGAK0MSJUR/CASAL

ÂLVAR0TORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL









Protocolo n® 7787/2015 
C.ln® 27/2015-DP/UNJA

A
CPL,

Embasados na solicitação dessa Presidência, através da C.l n° 27/2015 (Protocolo 
N° 7787/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 29 usque 
31, AUTORIZAMOS a celebração de aditivo ao Contrato n° 21/2012, celebrado 
com a empresa R ESO LV E LIMPEZA E  MANUTENÇÃO LTDA., reduzindo dos 
quantitativos em 37,97% (trinta e sete virgula noventa e sete por cento) do 
Contrato, passando o valor mensal para R$ 517.745,91 (quatro mil trezentos e 
cinquenta reais) e o valor global para R$ 6.212.950,92 (seis milhões duzentos e 
doze mil e novecentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos) conforme 
estatui o art. 65,inciso II, alínea b , e nos §§ 1° e 2°, do referido artigo da Lei n° 
8.666/93. Em, Ofe / 0 6  /2015.

LENCAREng® WILDE CLECIO  
Diretor Presidente

/acpm...

3EPLAN 021 C
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C0S0ICO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 7787/2015. 
C.l. n° 27/2015

Á GEPLAN (DE ORDEM)

Solicitamos Classificação Orçamentária.

Maceió/AL., 24 de Agosto 2015.

Atenciosamente,

Jathália Medeiros Silveira 
Estagiário CPL/CASAL

(?—̂





w .
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROTOCOLO:

7.787/2015

...........

ACPL,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificações Orça
mentárias abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Jome F . SantosÜ únior 
/!Ksist. Adm. Mat. 2440

Em 25/08/2015

11.101- U N  SERTÃO
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas.

11.102 -  UN BACIA LEITEIRA
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas.

11.103-  UN AGRESTE
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas.

11.104-  UN SERRANA
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas.

11.105-  UN LESTE
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas.

11.201 -  UN BENEDITO BENTES
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas.

11.202-  UN FAROL
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas.

11.203-  UNJARAGUÁ
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas.

Gerente iJe PlanejameíV.,;;- 
e Análise Econs=?nií;

Mat. 1445' 
m I RH?»!'''-

GEPU\N 006-C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente; "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Maria de Fatima Acioly de Castro" <fatima.acioly@casal.al.gov.br>
Data: 26/08/2015 14:54 (agora)
Assunto: Solicitação de Compras e Planilha

Boa tarde,

Solicitamos a Solicitação de Compras e a Planilha do processo administrativo 
n° 7787/2015, C.I : 27/2015. Para que seja possível dar continuidade ao 
aditamento do Contrato n°21/2012.

Att,

Nathália Medeiros Silveira
Comissão Permanente de Licitação - CPL
(082)3315 3094 /  3315 3091

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 26/08/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:fatima.acioly@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

LOCAL: UN JARAGUÁ -  JACARECICA, CRUZ 
PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ  

TRAPICHE, VERGEL,

DAS ALMAS, MANGABEIRA 
,  POÇO, CENTRO, LEVADA, 
FAROL, SERRARIA -  MACE

lS, j a t i u c a , p o n t a  v e r d e , 
PONTA GROSSA, PRADO, 
[O/AL

■ ■ ■'’ Í- 4-I f l i i l VAÈÕ R /írtíR À

I SERVIÇO S (B .D .12 5 .9 % )

D esobstrução e  lim peza de re d e s , poço  
de visita , ca ixa s e  poço  de su cção  com  

01 (u m ) equ ipam ento de  
hidro jateam ento a aita p re ssã o  e  sucção  

a vácuo (tanque de água /  d e je to s  =  
5000 litro s .)  (M ISTO /CO M BIN ADO  

COMPACTO).

Hora
produtiva

1900 259 ,31 4 9 2 .6 8 9 ,0 0

1.1
Hora

im produtiva 4 7 5 1 2 5 ,95 5 9 .8 2 6 ,2 5

1 .2

Lim peza de re d e s , poço  de v isita , ca ixas  
e  poço de sucção  com  02 (d o is )  

equ ipam entos de h idro ja team ento  a alta 
pressão  e sucção  à vácuo (tan que de  

água/ d e je to s  igual ou m a io r que 10000  
litro s .) (M ISTO /CO M BIN ADO )

Hora
produtiva

4400 3 0 0 ,06 1 .3 2 0 .2 6 4 ,0 0

Hora
im produtiva 1100 151 ,88 1 6 7 .0 6 8 ,0 0

1 .3

Lim peza de re d e s , poço  de v isita , ca ixas  
e poço de sucção  com  02 (d o is )  
equ ipam entos de su cção  à vácuo (tanque  
de d e je to s igual ou m aior que 12000  
a tro s .) (SUCÇÃO  -  VÁCUO).

Hora
produtiva 4080 197 ,56 8 0 6 .0 4 4 ,8 0

Hora
im produtiva 1020 107 ,43 1 0 9 .5 7 8 ,6 0

1 .4

Lim peza de poço de v isita  e poço  de  
sucção com 01 (u m ) equ ipam ento  de  

sucção à alto vácuo tipo " ro o ts"  (tanque  
de d e je to s igual ou m aio r que 10000  

litro s .) (SUCÇÃO  -  VÁCUO TIPO  
"RO O TS").

Hora
produtiva

2400 330 ,92 7 9 4 .2 0 8 ,0 0

Hora
im produtiva 600 182,71 1 0 9 .6 2 6 ,0 0

'  - Diárias do O perador e/ou  auxiiia r em  
desiocam ento para  o in te rio r do Estado . Diária 4 2 5 ,5 4 9 ,3 9 2 1 .0 1 5 ,4 5

SUBTOTAL 1 3 .8 8 0 .3 2 0 ,1 0





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

LOCAL: UN BENEDITO BENTES - Tabuleiro dos Martins - MACEIO/AL

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID TOTAL
HORA

VALOR/HORA
(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

2.1

Limpeza de redes, poço de visita, caixas 
e poço de sucção com 01 (um) 

equipamento de hidrojateamento a alta 
pressão e sucção à vácuo (tanque de 

água/ dejetos igual ou maior que 10000 
litros.) (MISTO/COMBINADO - Benedito 

Bentes)

Hora
produtiva 2100 300,06 630.126,00

Hora
improdutiva 525 151,88 79.737,00

SU B TO TA L2 709.863,00

LOCAL: MARAGOGI

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID TOTAL HORA VALOR/HORA
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

2.1

Limpeza de redes, poço de visita, caixas 
e poço de sucção com 01 (um) 

equipamento de hidrojateamento a alta 
pressão e sucção à vácuo (tanque de 

água/ dejetos igual ou maior que 10000 
litros.) (MISTO/COMBINADO - Maragogi)

Hora
produtiva 2100 300,06 630.126,00

Hora
improdutiva 525 151,88 79.737,00

SUBTOTAL 3 709.863,00

LOCAL: SANTANA DO IPANEMA

*̂ EM DISCRIMINAÇÃO UNID TOTAL
HORA

VALOR/HORA
(R$)

VALOR TOTAL (R$)

2.1

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 01 (um) 

equipamento de hidrojateamento a 
alta pressão e sucção à vácuo 

(tanque de água/ dejetos Igual ou 
maior que 10000 litros.) 

(MISTO/COMBINADO - Santana do 
Ipanema)

Hora
produtiva 2100 300,06 630.126,00

Hora
Improdutiva 525 151,88 79.737,00

SUBTOTAL 4 709.863,00

SUBTOTAL 1: UN JARAGUÁ 3.880.320,10
SUBTOTAL 2: UN BENEDITO BENTES 709.863,00

SUBTOTAL 3: MARAGOGI 709.863,00
SUBTOTAL 4: SANTANA DO IPANEMA 709.863,00

TOTAL 6.009.909,10





» ,C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 7787/2015. 
C.l. n° 27/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o Sexto Termo Aditivo ao Contrato n“ 21/2012 para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 11 de setembro de 2015.

Atenciosamente,

JOSY THyWNÃ DE OLIVEIRA SILVA 
Estagiária CPL/CASAL

C ô T W  u x  x l u K c t c L  

i h / 0 3 / a ) ; 3 .





w
Casal

Processo n®: 7787/2015 
Interessado: D.P
Assunto: Aprovação do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012.

A ASSESSORIA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica o Contrato n° 21/201J2, a ser 
firmado entre a CASAL e a empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, 
tendo como objeto a execução dos serviços de manutenção corretiva e 
preventiva do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, utilizando 14 
veículos (caminhões utilitários e/ou multifuncionais)., determinando assim a 
supressão dos serviços no percentual de 37,97% (trinta e sete vírgula noventa 
e sete por cento), passando o valor global de R$ 10.016.513,48 (dez milhões, 
dezesseis mi, quinhentos e treze reais e quarenta e oito centavos) para o valor 
global de R$ 6.212.950,92 (seis milhões, duzentos e doze mil, novecentos e 
cinquenta reais e noventa e dois centavos), .

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os 
contratantes, assim, considerando sua legalidade, concluo pela lua aprovação, 
para tanto rubrico o Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012.

Levo ao conhecimento para sua chancela.

Maceió/AL^ de 2015.

ADVO

ALVARi

tEIRA
^SJUR/CASAL

GE LACERDA
ESTAGIARIO/ASJUR/CASAL

Lâís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





C 0S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo ri2 7787/2015-CASAL 
C.ln5 27 HOIS

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa, o 62 termo de Aditivo ao Contrato n̂  21/2012,celebrado entre a 
CASAL e a Empresa Resolve Limpeza e Manutenção Ltda , para aposição da assinatura e 
Evoluir à DP para mesma finalidade

Em, 22 de setembro de 2015

j3e rlu ce 'A im ^ a^
C a sa l " S e c r e tá r ia  d a  C P L

\
A
O . p

6 )Q . / ' 0 9 / \ g O x S

) Albuquerque
JSlxasíáAa da VGO 

1487/CASAL

A  C P X  Cdbt£>KÍüYv)
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CASAL
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 21/2012 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de infra estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n?. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n® 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição Estadual n®. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste 
ato, representada por seu. Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no 
CPF/MF ns 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado. Engenheiro Civil/inscr|^ no CPF/MF n® 185.381.854-20, ambos resiâentes e domiciliados nesta Capital; e a firma 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTEN^O-LTDÃ,;'estabelecida na Rua Padre Cícero,,n'Ü74/Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n5 03.757.322fÔ0Ôl-78,íd9r-ayante .denominada simpleynenteiÇONTRATÃD^''neste ato representada por seu sócio 
YGOR DE MIRANDA LESSA,-SANtÒS,:bfásiléiro/ Sòltèrro,, inscrito no,GPF/MF sob o h° O09.987.564-O7, residente e domiciliado nesta 
capital, tendo em vista q.''iqíjé,Gonsta np-Processo Prótqçolómf-7787/2015; C.l n® 27/2015 :-,D.P. e celebram o presente aditivo, de 
acordo com as cláusulas ejçóndjçéés^abaixo: ' ,' /^ ,̂  V ' '

CLÁUSULA PRIMEIRA; Em faceida detenminaçã.o .dpiGõvêrhò dò Estado de Alágoas erri red̂ ^̂  ̂ custos para a Administração Pública 
direta e indireta, fica pactuado què á;paftÍr de'OÍ.07:2Ò15, a redução de aproximad  ̂ 37,97% (trinta e sete vírgula noventa e sete 
por cento), passando o valor mensal de’R$^834.709.45'(oitocentos é irin b  mil reais, setecentos e nove reais e quarenta e
cinco centavos) para o valor mensal de R$ 51'7745i91 (qúinhentós,e"dézesseté mil, setecentos e quarenta e cinco reais e noventa e um 
centavos) passando o valor global de R$ 10.0lè.513,‘48;(áèz nhÍlhões, dezeSseif níiil, quinhentos e treze reais e quarenta e oito centavos) 
para o valor global de R$ 6.212.950,92 (seis milhões,.duzentos e dòze mil> nòvecentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: A desoesa pertinente ao reajusté estabelecidó na cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.......................... . í.^l-KlOl;- UN^ERTAO

Grupo de Despesa.................................. .V ■ Terceiros

Rubrica.......................................................í L ./v .3ÔÍ'.O0d v  Cónsér>raçâo e Manutenção de Sistemas
■; '. ' -  r

Unidade Orçamentária.................................. \;^1:102 --ÜN .BACIA LEITEIRA

Grupo de Despesa........ . ..............................  300.000 ̂ ^̂ Seíviços de Terceiros , .

Rubrica................ . -H . V . ............................. 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

-<vv '"'x ' ;
Unidade Orçamentária.......................... _________ll;.ÍÕ3-f(i)N ÀGRÉSfÉ ‘ i

"-'I J-'-í . ,
Grupo de Despesa.................................. . .r; r  SOO.OOOVSóWÇOS de T e r c e i r o s - '  ' '

-í Cv, •'*, ^  — j
Rubrica.......... . ÍL ................................ ................301.000 -  Conservação e Manutenção Ide Sistemas

v . 'k ■ í.'j '

Unidade Orçamentária';:.-; . .■•í';’ ........ lTtlÓ4-^ÜN SERRANA•

Grupo de Despesa..............................................  300.000-Serviços de Terceiros

Rubrica.................................................................. 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária.........................................11.105 -  UN LESTE

Grupo de Despesa............................................... 300.000-Serviços de Terceiros

Rubrica.................................................................. 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária........................................ 11.201- UN BENETIDO BENTES

Grupo de Despesa..............................................  300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica.................................................................. 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária........................................ 11.202 -  UN FAROL

Grupo de Despesa............................................... 300.000-Serviços de Terceiros

Rubrica..................................................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema:|

SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N9 21/2012
1





E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Unidade Orçamentária........................................  11.203 -  UN Jaraguá

Grupo de Despesa..............................................  300.000-Serviços de Terceiros

Rubrica.................................................................. 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento.

SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N? 21/2012





E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

AN EXO  I

SEXTO T ER M O  AD ITIVO  A O  CO N TRATO  NS 21/2012  

P U N IL H A  O RÇAM EN TÁ RIA
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

LOCAL: SANTANA 00  IPANEMA
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Limpeza de redes, poço de visita, caixas e 
poço de sucção com 01 (um) equipamento de 

hidrojateamento a alta pressão e sucção à 
vácuo (tanque de água/ dejetos igual ou 

maior que 10000 litros.) (Misfò/Ç^BINADO 
-San tana  do Ipanema) ;
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SUBTOTAL 1: UN JARAGUÁ^'^- /■ - ■ \ ^ ,>■ 3.880.320,10

SUBTOTAL 2: UN BENEDiTO BENTES^ ' \ ' / í : 709.863,00

SUBTOTAL 3: MARAGOGI ; 'V ^ ■ 709.863,00

SUBTOTAL 4: SANTANA DO IPANEMA : v ' '  709.863,00

TOTAL
■ y t

6.009.909,10

SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2 21/2012
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SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA Unidade 10
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA Unidade 500
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA CIDADANIA E DOS DIREITOS HUMANOS Unidade 50
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE Unidade 98
ITEM 23
Ó RG ÃO  P ARTICIPANTE UNIDADE QUANTIDADE
COMPANHIA ALAGOANA RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS Unidade 01
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR Unidade 35
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM Unidade 05
INSTITUTO DE INOVAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE ALAGOAS Unidade 15
GABINETE CIVIL Unidade 10
PERÍCIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS Unidade 10
POLICIA CIVIL Unidade 30
SECRETRARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA Unidade 300
SECRETARIA DE ESTADO DA DESESA SOCIAL Unidade 50
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA Unidade 50
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA Unidade 10
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA Unidade 500
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA CIDADANIA E DOS DIREITOS HUMANOS Unidade 50
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE Unidade 08

Agência Reguladora dos Serviços Públicos do 
Estado de Alagoas (ARSAL)

CONTRATO ARS AL N° 004/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 49070-6552/2014 
CONTRATANTE: Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas 
-ARSAL, CNPJ/MF N° 04.730.141/0001-10, neste ato representada por seu Dire
tor Presidente, Sr. MARCUS ANTONIO VIEIRA DE VASCONCELOS, inscrito 
no CPF: 312.816.804-00,
CONTRATADA: TMA COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ: 07.749.127/0001-57, 
representada pela administradora não sócia, Sra. MARILUCE MARTINS MAR
QUES, CPF: 508.636.064-15.
OBJETO: Aquisição de materiais de suprimento de informática (cartucho, fita, CD, 
DVD, capa para CD/DVD, etiqueta), por demanda, podendo ser requerido em até 
três ordens de fornecimento, na forma e exigências contidas no Edital Pregão Pre
sencial ARSAL n° 003/2015 e seus anexos, e na proposta da contratada no certame, 
na forma e exigências contidas no contrato 004/2015.
DO VALOR; O valor global do presente Contrato é de R$ 68.000,00 (sessenta e 
oito mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: elemento 339030 Material de Consumo, Fonte 
d» Recursos; Próprios (02910000000) e Recursos de Convênio ANEEL/ARSAL 

r iOOOO, e programa de Trabalho -  Manutenção das Atividades, PI 002281, 
i'PRESS 250021.
Gestora do Contrato: Willanis Tatiana Bezerra de Souza Leão, CPF: 894.231.354-

„J4.
VIGÊNCIA; 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 16/10/2015

Marcus Antonio Vieira de Vasconcelos - Diretor Presidente

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da C P U  
CASAL torna pública a realização da Licitação abaixo:

AVISO
2’ (segunda) chamada Tomada de Preços n" 02/2015

A 2° (segunda) chamada da Tomada de Preços N.° 02/2015 -  CASAL, cujo objeto 
é execução de implantação de rede de distribuição de água no Bairro Tabuleiro 
Novo, Maceió/Alagoas., que estava suspensa “Sine Die”, que fica marcada para o 
dia 06/11/2015 ás 09:00 hs.(horário local) na Sala de licitações da CASAL, situada 
à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL
Neli Lima Pereira 
CPUCASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 

N° 44/2015
Protocolon° 10454/2015-CASAL -C.IN“ 34/2015-SUNEC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANQSCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVAL
CANTI, CPF n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA; A EMPRESA MICHELLE CONSTRUÇÕES LTOA-ME. 
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 44/2015, nomeado o Sr. LAURO CESAR FERREIRA DE 
ALMEIDA, matrícula n° 2347, inscrito no CPF/MF sob o n" 037.993.734-46 pela 
Eng* MARIA APARECIDA TORRES DOS SANTOS, matricula n° 2564, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 024.724.354-01 
Data da assinatura: 14 Setembro de 2015 
Protocolon» 10454/2015-CA SAL- C.In»34/2015-SUNEC.
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n” 44/2015, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA MICHELLE CONSTRUÇÕES LTDA- 
ME, observando a legislação vigente. Autorizado em: 28/08/2015
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 21/2012

Protocolon” 7787/2015-CASAL -C IN " 27/2015-DP.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVAL
CANTI, CPF n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, esta
belecida na Rua Padre Cícero, n° 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 03.757.322/0001-78, doravante denominada simplesmen
te CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio YGOR DE MIRANDA 
LESSA SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n’ 009.987.564- 
07, residente e domiciliado nesta Capital.
OBJETO: Em face da determinação do Governo do Estado de Alagoas em reduzir 
os custos para a Administração Pública direta e indireta, fica pactuado que a partir 
de 01.07.2015, a redução de aproximadamente 37,97% (trinta e sete vírgula no
venta e sete por cento), passando o valor mensal de R$ 834.709.45 (oitocentos e 
trinta e quatro mil reais, setecentos e nove reais e quarenta e cinco centavos) para o 
valor mensal de R$ 517.745,91 (quinhentos e dezessete mil, setecentos e quarenta e 
cinco reais e noventa e um centavos) passando o valor global de R$ 10.016.513,48 
(dez milhões, dezesseis mil, quinhentos e treze reais e quarenta e oito centavos) 
para o valor global de R$ 6.212.950,92 (seis milhões, duzentos e doze mil, nove
centos e cinquenta reais e noventa e dois centavos).
Data da assinatura: 28 de Setembro de 2015
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Protocolon» 7787/2015-CA SA L- C IN »27/2015-D P  
Autorizamos a elaboração do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012, ce
lebrado entre a CASAL e a FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em; 06/08/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

de Tratamento de Água Pratagy, na Unidade de Negócios do Benedito Bentes. 
Data de assinatura; 07 de outubro de 2015.
Protocolo n° 8948/2014 -  CASAL-C.I. N° 55/2014-GEOPRO.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 64/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 18.09.2015

EXTRATO DO CONTRATO N° 60/2015.
Protocolo n» 2972/2015 -  CASAL-C.I. N° 15/2015-SUPMIC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 — representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n" 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n“ 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: ESSA-EMPRESA DE SANEAMENTO E SOLUÇÕES AM
BIENTAIS LTDA, estabelecida na Rua 8 de Dezembro, 579-B°, Caucaia do Alto, 
Cotia/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.070.562/0001-90, doravante, denomi
nada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por DIRLEI FERREI
RA, portador do CPF n°. 087.004.488-50, residente c domiciliado à Rua Terceiro 
Sargento João Soares de Faria, N“ 50, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP, CEP: 
07096-230.
OBJETO: A aquisição de porcas e tubetes para a instalação de hidrômetros em 
todas as unidades dos sistemas de Maceió e interior do Estado.
Data de assinatura: 06 de outubro de 2015.
“ tocolon” 2972/2015-CASAL-C.I. N° 15/2015-SUPMIC.

iorizamos a elaboração do Contrato n° 60/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA ESSA-EMPRESA DE SANEAMENTO E SOLUÇÕES AMBIEN- . 
TAIS LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em : 25.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO N° 61/2015.

Protocolo n° 2972/2015 -  CAS/VL-C.I. N» 15/2015-SUPMIC.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, estabelecida na Avenida Maestro Lisboa, n° 400, José de Alencar, Fortale- 
za/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 71.629.928/0002-88, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por MARCOS BATISTA 
REVELIN portador do CPF n°. 024.509.498-95, residente e domiciliado à Rua das 
Poncianas, n° 194, apto 61, Jardim São Paulo, Americana/SP, CEP: 13468-180. 
OBJETO: A aquisição de anel de vedação de borrachas para hidrômetro de V i' de 
diâmetro em todas as unidades dos sistemas de Maceió e interior do estado.
"  ta de assinatura: 06 de outubro de 2015.

tocolo n° 2972/2015 -  CASAL-C.I. N° 15/2015-SUPMIC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 61/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 25.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO N° 64/2015.

Protocolo n» 8948/2014 -  CASAL-C.I. N° 55/2014-GEOPRO.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia 
OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, engenheiro civil, divorciado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA:A EMPRESA ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME, esta
belecida na Travessa /^tônio Reinaldo, n° 13, Paripueira/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob 0 n°. 08.898.820/0001-54 e inscrição estadual n° 242.00205-6, doravan
te, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. 
CHRISTIANO LIMA SILVA, engenheiro civil, casado, CREA n" 020250670-3, 
portador do CPF n°. 024.698.454-67, RG n" 98001273907 -  SSP/AL, residente e 
domiciliado no Loteamento Terra de Antares I, quadra 36, lote 27, n° 87, Antares, 
Maceió/AL.
OBJETO; A contratação de empresa de engenharia especializada para execução 
dos serviços de construção do novo Laboratório de Química, localizado na Estação

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE /M.AGOAS
EXTRATO DO CONVÊNIO N» 11/2015.

Protocolo n“ 8437/2015 -  CASAL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n' 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE, pessoa jurídica de Direito 
Público com sede na Rua do Comércio, S/N, bairro Centro, CAMPESTRE/i\L, 
CEP 57.986-000, inscrito no CNPJ/MF n": 01.631.604/0001-07, neste ato repre
sentado pelo Prefeito Municipal AMARO GILVAN DE CARVALHO, inscrito no 
CPF/MF n“ 135.624.104-25, residente e domiciliado na Rua Epitácio Pessoa, n" 
63, Campestre-AL.
OBJETO; Constituí objeto deste convênio o estabelecimento de cooperação mútua, 
visando a implementação do controle operacional da Companhia no MUNICÍPIO. 
Data de assinatura: 09 de setembro de 2015.
Protocolo n" 8437/2015 -  CASAL.
Autorizamos a elaboração do convênio n° 11/2015, celebrado entre a CASAL e o 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE/AL, observando a legislação vigente. Autorizado 
em; 11.08.2015

COMPi\NHIA DE SANE/UvIENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

031/2013.
Protocolo n» 07821/2015 -  CASAL-C.I. N° 278/2015-SUPBES.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE UR
BANO DE PASSAGHROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ- SINTURB/MAC, 
estabelecida na Rua Buarque de Macedo, n° 549-A, Centro, Maceió-AL, inscrita 
no CNPJ sob o n“ 04.866.725/0001, neste ato representada pela Sra. ANA LÚ
CIA M/VRTTNS DA COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o n” 
294.357.360-04, residente e domiciliada na Rua Carlos Silva Nogueira, n° 916, 
apt. 1002, Jatiúca, Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta 
do contrato original, fica prorrogado por mais um período de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar de 25 de maio de 2015 a 25 de maio de 2017. Por força deste ins
trumento fica autorizada a aplicação de reajuste em 23,46% (vinte e três vírgula 
quarenta e seis por cento, passando o valor global de R$ 1.021.498,40 (Um milhão, 
vinte e um mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta centavos) para R$ 
1.261.104,72 (um milhão, duzentos e sessenta e um mil, cento e quatro reais e 
quarenta centavos).
Data de assinatura; 25 de Maio de 2015.
Protocolo n° 07821/2015 -  CASAL-C.I. N° 278/2015-SUPBES.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n” 031/2013, 
celebrado entre a CASAL e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPOR
TE URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ- SINTURB/ 
MAC, observando a legislação vigente.Autorizado em : 12.05.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITTVO AO CONTRATO N° 60/2011. 

Protocolo n” 8889/2015 -  CASAL-C.I. N° 52/2015-SUPTRA.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, en
genheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e
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OFÍCIO N5 670/2014

E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 01 de setembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA ^
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n® 21/2012, celebrado entre a CASAL 
e a Empresa RESOLVE LIMPESA E MANUNTENÇÃO LTDA, cujo objeto é Fica autorizado o registro da 
composição de custo detalhada do valor dos serviços objeto do contrato 0 2̂1/2012 a qual passa a 
ser a constante do anexo I deste instrumento. Fica determinado que quando do faturamento a 
empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, deverá destacar na nota fiscal emitida o valor do 
equipamento utilizado na execução dos serviços atendendo o que determina o art. 121 da IN 
971/2009.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 05 de 
setembro de 2013.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 9575/2012,- fis. 01 a 136.

Atenciosamente,

Engs ALVARO JOSE M; 
Diretor Presidente

DA COSTA
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RESOLVli LIMPEZA E MANlJTliNÇÃO LTDA

Maceió (AL), 16 de julho de 2012.

COM PANHIA DE ÁG UA E SANEAM ENTO DE ALAGOAS

ASSUNTO: DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO RGPS;

P r e z í id o  S e n h o r ,

i-hSLOLVt; LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Manuel ’ 
Corn,:i;< da Costa Neto, n.- 174, no bairro de Tabuleiro do Martins, CEP: 57081-190 Município de Maceió deste j 
Esh.do de .ã.lagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o n.« 03.757.322/0001-78, vem, respeitosameníe, à presença de V. Sa., 
pc’. conduto de seu sócio-adininistrador, ([ue a esta subscreve, formal e respeitosamente apresentar sua tese 
sobre 0 processo de calculo da Base de Retenção do GPS.

PA .A PURAÇÃO 1>A liASli.PL ÇÁ].CULO DA ItETENÇÂO
/ .  c o n tr a ta d a  q u e  s e ja  o b r ig a d a  a fo n te c e r  m a te r ia l  o u  d is p o r  d e  e q u ip a m e n to s  p r ó p r io s  ò u  d e  I c r e ú d i j - ^  
'in ü isp e n sá z ie is  à e x e c u ç ã o  d o s  s e n n ç o s ,  c u jo s  v a lo r e s  e s te ja m  e s ta b e le c id o s  c o r .tr a tu a lm e n te ,  s e n d o  a s
p a r c c iu s  c o r r e s p o n d e n te s  d e s c r im in a d a s  n a  n o ta  f i s c a l ,  f a t u r a s  o u  rec ib o , o s  r e s p e c t iv o s  v a lo r e s  n ã o  e s ta rá  
s u je i to s  ã  re te n ç ã o .

Q u a n d o  o  fo m e c im e n to  d e  ru a te r ia l  oi: e  u t i l i z a ç ã o  d e  e q u ip a m e n to  p r ó p r io  ou  d e  te rc e iro s , ex c e to - o 
m a n u a l ,  e s t i v e r  p r e v i s to  em  c o n tr a to ,  m a s  se m  d is c r im in a ç ã o  d o s  v a lo r e s  d e  m a te r ia l  o u  e q u ip a m e n to , a 
b a s e  d e  c á lc u lo  d a  r e te n ç ã o  c o r re sp o n d e i á  v  50%  (c in q ü e n ta  p o r  c e n to )  d o  v a lo r  b r u to  ã a  n o ta  f i s c a l ,  f a tu u i  
o u  re c ib o  de p r e s ln ç ã o  d e  s e rv iç o .

g O N T K A T O  N ‘‘ 2 1 /2 0 12

-OjíUírO:
T

EM
S e r v iç o s  d e  L im p e z a  e D e s o b s tr u ç ã o  d e  ‘S i s t e m a s  C o le to r e s  d e  E s g o to s  c o m  E q u ip a m e n to s  de H id r o ja to ,  l  

. L S / — Mi s t o  /  C o m h in a d o  i í l i d r o ja to  e S u c ç ã o  p o r  A l t o  V á c u o )  e M is to  /  C o m b in a d o  C o m p a c to  (H id r o ja to  e  .J
--— ^  S u c ç ã o  p o r  A l t o  V á c u o ) . j

GtFtN"

gLÁUSULA OITAVA - DAg I^OUtPl̂ .S Dli YRAIIAI.KO:

ÁS equipes da CONiR/iTADA deverão estar devidamente treinadas a operar corretamente os

^  1
etiuipamentos a disposição da CASAI., bem como munidas de todos os KPIs e EPCs necessários

■ 'tTTa1.5irl7Tfõ(íõs Mí.rtins, M aceió -  A!.,

R e t ^ m ^ J ííl R ecebU
R e c e b í

Z T u n ec

'*■ Í.Ç1 _ L.™ i—>: t
/ J o  / fjr_  

: s P -----
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A s  e q u ip e s  d a  C O N T R A T A D A  s e rã o  fo r m a d a s  p o r  0 1 (u m ) m o t o r i s ta  o p e r a d o r  d e  s a n e a m e n to  e 
0 2 (d o is )  a u x i l ia r e s  d e  s a n e a m e n to  p o r  tu r n o  d e  tr a b a lh o , p a r a  q u a lq u e r  t i p o  d e  c a m in h ã o  /  
e q u ip a m e n to ,  v i s a n d o  p e r m i t i r  a e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s ,  e x c e to  o  c a m in h ã o  p ip a ,  q u e  d e v e rá  te r  
a p e n a s  O K u m ) m o to r i s ta .

CLÁUSULA QUARTA -  DA MEDIÇÃO:

O c o n tr o le  d a  m e d iç ã o  m e n s a l  s e rá  f e i t o  a tr a v é s  d e  B o le t im  O p e r a c io n a l  D iá r io  r e fe re n te  a  c a d a  
e q u ip a m e n to .

PA R Á G R A FO  PRIMEIRO:

N o  B o le t im  O p e r a c io n a l  D iá r io  c o n s ta r ã o  o s  s e g u in te s  i te n s : , d a ta ,  t i p o  d e  e q u ip a m e n to , p la c a  d o  
v e íc u lo ,  tu r n o , le i tu r a s  in ic ia is ,  le i tu r a s  f i n a i s ,  e q u ip e  d e  tr a b a lh o , e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s ,  
o b s e r v a ç õ e s  e  r e su m o s .

PA R Á G R A FO  SEG U N D O :

As m e d iç õ e s  s e rã o  e fe tu a d a s  le v a n d o - s e  e m  c o n ta  a s  h o r a s  p r o d u t i v a s  e  im p r o d u t i v a s ,  d e  a c o rd o  
c o m  o s  v a lo r e s  e s t ip u la d o s  e m  c a d a  u m a  d e la s .

PA R Á G R A FO  TERCEIRO:

H o r a  P r o d u t iv a :  s ã o  a s  h o r a s  q u e  o  e q u ip a m e n to  e s t i v e r  t r a b a lh a n d o  e m  s u a  p le n i t u d e  d e  
p o tê n c ia  e  e m  d e s lo c a m e n to ;  a s  q u a is  s e rã o  m e d id a s  p e lo s  h o r ím e t r o s  ( e q u ip a m e n to )  e p o r  
ta c ó g r a fo s  (c a m in h ã o ) , r e s s a l te - s e  q u e  o  d is c o  d o  ta c ó g r a fo  d e  e q u ip a m e n to  d e v e rá  s e r  s u b s t i t u íd o  
a p ó s  ó  té r m in o  d e  c a d a  jo r n a d a  d e  tr a b a lh o .

PA R Á G R A FO  QUARTO:

H o r a  I m p r o d u t i v a :  s ã o  a s  h o r a s  e m  q u e  o  c a m in h ã o  e  o  e q u ip a m e n to  e s t iv e r e m  p a r a d o s  a 
d is p o s iç ã o  d a  C A S A L  p r o n to s  p a r a  a r e a l iz a ç ã o  d o s  s e r v iç o s .

A  RESOLVE LIMPEZA E M A N U IE N Ç Ã O  LTDA, entende que as C láusulas Quarta e Oitava, do  
CONTRATO N® 21/2012, n ó s  seu s parágrafos, ordenam  de forma clara todo o procedim ento para a 
diagram ação da Base de C álculo para Retenção de INSS, q uando especifica o  núm ero e a qualificação  
de pessoal por equ ipam ento e  a forma de m edição m ediante m ensuração das horas produtivas e 
im produtivas, cujos valores forma d efin id os conform e term o d e referência do processo licitatório.

E im portante ressaltar, que a com posição d e cada hora produtiva e  im produtiva de cada equipam ento  
teve com o m etod ologia  o SICRO -  2, conform e D ecreto Estadual 3962/2008, foi elaborada pela área

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO L I DA. Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins. Maceió ^AL-





técnica da CASAL, SUPOCE, sob  responsabilidade d o  Eng°. Ricardo O liveira e serão d isponib ilizadas  
oficialm ente.
N a métrica usada n o  processo de com posição d o  custo horário de cada equipam ento, consta o cálculo  
custo do p essoa l in terveniente na operação d e  cada equipam ento, custo este especificado por 
qualificação e  quantidade de m ão de obra atuante.
Sob essa  ótica, fica estabelecido que base d e cálculo de Retenção (RGPS) incide sobre de pessoal, 
defin ido na C láusula O itava, assim  constituída por 31(trinta e  um ) funcionários, sen d o ll (o n z é )  
m otoristas /  operadores e  vinte auxiliares operacionais.
Para m elhores esclarecim entos segu e docum entação anexa para as necessárias avaliações.

C iente da justeza da nossa peroração e  convicto da pronta aquiescência de Vossa senhoria, 
antecipadam ente agradece.

R au jl^ av ier Brito 
locio -  v e r e n te

ILMO SENHO R
ENG® ÁLVARO JOSÉ MENESES COSTA  
DIRETOR PRESIDENTE
C O M PANH IA DE Á G U A  E SAN EAM EN LO  DE ALAG O AS

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. Rua Padre Cícero. 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió -  AL.
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO
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W  eIî -CRÍ<W77214.7 / - • - ,  Superintenlende de Engenharia 

Mal. 1398



■ 'l



® .Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo: 9 5 7 5 /2 0 1 2
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO

Â ADVA. LAÍS LEÃO,

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 27 de Julho e 2012

dv. Edilson'Al^sMeira 
de de Assessoria JunW/CASAL

N a iV  <30 0 ^ -

Smr\ o^/os/

Làis Lima üebouza Leao
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NO 21/2012 -  CASAL CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE S I 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA RESOLV.E 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
í )  CONTRATANTE; COMPANHIA DE .SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual, vinculada à'Secretaria de Estado de Infra-estruturá, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57 .020 -510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001^81, portadora da Inscrição 
Estadual n° 24 .008 .146 -3 , neste ato representada por seu Diretor Presidente Álvaro José 
Menezes, da Costa, brasileiro, casado, engenheiro CivilCPF/MF n° Í4 0 .115 .494-87 , e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional Moisés Vieira da Rocha Neto, brasileiro,0, casado. Engenheiro 
Civil, inscrito no CPF/MF n° 164 .845.174-87 , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2 )  CONTRATADA; RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida a rua Padre 
Cieero, 174, Tabuleiro, Maçeió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03 .757 .322 /0001 -78 , 
representada por sua bastante procuradora MARIANNÁ RODRIGUES LEITE, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n® 059 .276 .124-07 , residente e domiciliado em Maceió/AL.

3 )  FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO; A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Concorrência n° 04/2011 -  CASAL, devidamente homologada pelo 
Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n° 
107/2011, Protocolo no 8181/2011 -  CASAL e S.C. n°s 11301 'e 11302, em estrita observância 
à Lei no 8 .666 /93  e Lei Estadual n° 5 .237 /91 , obrigando âs partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas. ^

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO OBJETO; Execução dos serviços de manutenção corretiva e 
preventiva do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, através de equipamentos de 
hidrojato misto/combinado (hidrojato e sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto 
(hidrojato e sucção por alto vácuo), sucçãa por alto vácuo combinado alta pressão /roots, nas 
cidades de Maceió e Maragogi/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico parte 
integrante do presente instrumento. . ,
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem, partes integrantes e 

.indissociáveis do presente contrato,^ independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a ) Edital de CONCORRÊNCIA 04/2011 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto 
Básico. Em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública 
para se manifestar.

b )  Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO E DOS EQUIPAMENTOS ENVOLVIDOS 
EM CADA ÁREA; Na Cidade de .Maceió:
PARÁGRAFO PRIM EIRO; ÁREA DE ATUAÇÃO 1 EM MACEIÓ: JACARECICA (INCLUINDO O 
CONJUNTO ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA), CRUZ DAS ALMAS (INCLUINDO O CONJUNTO 
DOM ADELMO MACHADO), MANGABEIRAS, JATIÚCA (INCLUINDO O CONJUNTO CASTELO 
BRANCO), PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ E POÇO (INCLUINDO O 
CONJUNTO SANTO EDUARDO) - MACEIÓ-ALAGOAS.
PARÁGRAFO SEGUNDO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 1 -M ACEIÓ :
01 (UM) . CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO '! IMPACTO (HIDRC VTO E 
SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 3000, L kos, SENDO 5Ç}C ÍTROS

CooL 21/2012 16/0Í/12 ífeira
Í I A L  2051 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARA ALIMENTAÇAO DA BOMBA DE VACUO E TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL A 
2000 LITROS.
02 (DOIS) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL À 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS 
PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000  
LITROS A 6000 LITROS.
02 (DOIS) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO- DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR QUE 12000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO.
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO COMBINADO ALTA PRESSÃO /  "ROOTS" COM TANQUE 
IGUAL A 10000 MIL LITROS, SENDO 500 ÜTROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE ALTO 
VÁCUO. ' . ‘ '
01 (UM) CAMINHÃO PIPA COM TANQUE DE CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 15.000 LITROS E 
BOMBA DE RECALQUE ACOPLADA .
PARÁGRAFO TERCEIRO: ÁREA DE ATUAÇÃO 2 EM MACEIÓ :
CENTRO, LEVADA, PONTA GROSSA ( INCLUINDO O CONJUNTO JOAQUIM LEÃO) PRADO, 
TRAPICHE E VERGEL (INCLUINDO O CONJUNTO VIRGEM DOS POBRES) -  MACEIÓ - ALAGOAS 
PARÁGÍ^FO QUARTO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 2 -  MACEIÓ -
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO HIDROJATO, TANQUE PARA ÁGUA 
IGUAL OU MAIOR QUE 10000 LITROS.
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR QUE 12000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO.
PARÁGRAFO QUINTO: ÁREA DE ATUAÇÃO 3 EM MACEIÓ :
FAROL, JACINTINHO (INCLUINDO CONJUNTO CASTELO BRANCO), SERRARIA (INCLUINDO O 
CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO LINS), E TABULEIRO, (INCLUINDO O CONJUNTO BENEDITO 
BENTES). -  MACEIÓ -  ALAGOAS.
PARÁGRAFO SEXTO: EQUIPAMENTOS DiRETAMÉNTE ENVOLVIDOS ÁREA DE ATUAÇÃO
3 -  MACEIÓ - .
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO'POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS.
PARÁGRAFO SÉTIM O: ÁREA DE ATUAÇÃO 4 EM MARAGOGI -  ZONA URBANA DE
MARAGOGI.
PÁRÁGRAFO ÓITAVO: EQUI-PAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 4 -  MARAGOGI
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO. E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente Contrato tem seu valor 
total fixado em R$ 7 .197 .360 ,00  (sete milhões, cento e noventa e sete mil, trezentos e sessenta 
reais).
PARÁGRAFO PRIM EIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARAGRAFO TERCEIRO : As despesas decorrentes deste contrato terão am segjl 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária ; .......................................................  11203 -  UN J
Grupo de D espesa:............................. .............. ....................  300000 -  Se
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Rubrica: ....................................... ..................................... ........ 301.000 -  Serviços de Conservação e
Manutenção de Sistemas. '

Unidade Orçamentária : .................. ............................................. 11105 -  UN LESTE
Grupo de Despesas : ...... ............................................................... 300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica : ............... ....................................................... ....................301000 Serviços de.
Conservação e Manutenção de Sistemas.
CLÁUSULA QUARTA -  DA MEDIÇÃO; O controie da medição mensal será feito 
através de Boletim Operacional Diário referertte a cada equipamento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No Boletim Operacional Diário constarão os seguintes itens: 
Data, tipo do equipamento,, placa do veículo, turno, leituras iniciais, leituras finais, 
equipe de trabalho, execução dos serviços, observações e resumos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As medições serão efetuadas levando-se em conta as horas 
produtivas e improdutivas, de acordo com os valores estipulados a cada uma delas. 
Abaixo estão descritas quando uma ou outra serão observadas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: HORAS PRODUTIVAS: são as horas quê  o equipamento 
estiver trabalhando em sua plenitude de potência e em deslocamento; as quais serão 
medidas pelos horímetros (equipamento) e por tacógrafos (caminhão), ressalta-se que 
0 disco do tacógrafo de cada equipamento deverá ser substituído após o término de 
cada jornada de trabalho.
PARAGRAFO QUARTO: HORAS IMPRODUTIVAS: são as horas em que o carninhão e o 
equipamento estiver parado à disposição da CASAL prontos para a realização do 
serviço.  ̂ .
PARAGRAFO SEXTO: A aprovação da medição mensal sérá efetivada pelo gestor do 
CONTRATO no 25° dia do mês corrente da execução dos. serviços.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO: Os serviços prestados deverão ser 
computados rigorosamente no período compreendido entre 26° (vigésimo sexto) dia do 
mês anterior e o 25° dia do mês corrente da execução dos serviços e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o ultimo dia útil-do mês corrente ao da 
medição. A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será' encaminhada para processamento; no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir de sua protocolização na sede da CASAL.
PÀRÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 
CONTRATADA encontra - se adimplente com a Fazenda Pública Federal,. Estadual e 
Municipal..
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA 
tenha recolhido a valor de multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para o pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO QUARTO: Havendo erro na Nota Fiscal Fatura, a mesma será devolvida 
á LICITANTE VENCEDORA.
PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa 
será comunicada à CONTRATADA, ficando p pagamento pendente até que se 
providenciem as medidas saneadoras.
PARÁGRAFO SEXTO:- Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento^fiscal, não acarreUn 
qualquer ônus para a CASAL

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCÀLIZACÃO: Serão, realizada iscaliza^ões diária
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técnicos da CASAL visando .acompanhar os serviços a serem executados pela 
CONTRATADA, observando assim, se as atividades estão sendo desempenhadas de' 
modo satisfatório, orientando para que os mesmos sejam realizados em tempos 
coerentes com as dificuldades encontradas, otimizando a quantidade de RÂS atendidas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à 
quantidade, particularidade e qualidade na execução dos serviços, aplicando as 

, penalidades previstas, quando não atendidas às respectivas disposições contratuais; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização das operações de que trata este certame, será 
exercida pela Supervisão, das Unidades de Negócios onde estiver sendo prestado o 
serviço.
PARAGRAFO TERCEIRO: Os responsáveis pela fiscalização dos serviços, produzirão 
após o término da.cada jornada de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação 
do Boletim Operacional Diário (Anexo 1) de cada equipamento. Portanto, este deverá 
ser entregue perfeitamente preenchido e assinado por um representante da 
CONTRATADA, ficando cada parte com uma cópia de igual valor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, 
deverão obrigatoriamente ser refeitos sern qualquer ônus para CasaL

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS EQUIPAMENTOS: A CONTRATADA durante o período do 
contrato, deverá dispor dos seguintes equipamentos, para execução dos serviços objeto 
do Contrato:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: E q u ip a m en to s  d e  h id ro ja to  * Conjunto desenvolvido
para desobstrução e lavagem de Sistemas Coletores de Esgoto pelo princípio de jato de 

'água sob pressão, visando restabelecer as condições técnicas de funcionamento a que 
se destinam, as tubulações. O equipamento deve ser montado de forma que se 
constitua uma unidade compacta versátil e simples, de fácil operação e controle, 
concentrada ern uma única unidade veicular. Deverá apresentar as condições de 
segurança, de acordo coni a legislação vigente, para os operadores, para o próprio 
equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão, adequado à montagem dos equipamentos e apropriado àS condições 
de tráfego urbano e rural,

• Tanque para água com capacidade mínima de 10.000 litros,
• Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido, adequado para 

conexão nos hidrantes de redes pública de abastecimento de água da CASAL.
• Bomba d'água para desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e unia vazão 

de 240 Ipm com capacidade de variação gradual e suave de pressãò.
 ̂ • Mangueiras adequadas à severidade dos serviços, com diâmetro interno de 1

' polegada e comprimento de 120 m.
• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para 

suportar os esforços resultantes dp tipo de trabalho.
• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 

travamento através de chave;
• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de 150\ 

constando de:
1. 1 bocal com jato de propulsão a 15 graus e 1 frontal;
2. 1 bocal com jatos de propulsão a 30 graus e 1 frontal;
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3. 1 bocal com jatos de propulsão a 45 graus e 1 frontal;
4. 1 bocal; rotativo (VORTEX);
5. 1 bocal para graxa (cebolão);
6. 1 dispositivo para contenção de ar;eia (Sand Traps) para diâmetro de 8" 10" 

12".
• Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento 

livres de detritos que possam contaminar o meio ambiente.
• Complementos: 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 2) 

Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.
Diversos: 1) Ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo e 
equipamentos; 2) Ferramentas adequadas para correta operação do equipamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: E q u ip a m en to s  M isto /C o m b in a d o  (H id ro ja to  e  S u c ç ã o  
por A lto  V á cu ò ) - Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes coletoras 
de esgotos pelo principio da lavagem por hidrojateamento concomitante à sucção dos 
detritos, a partir de suas singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que 
aléhi da lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e 
simples, de fácil, opèração e controle, concentrada em uma única unidade veicular. 
DeVerá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito 
dos municípios.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes eiementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições 
de tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de 4.000 I à 6000 I, com sistema que limite a 
devolução à rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;

• Tanque de água iimpa com capacidade de no mínimo 6.000 I;
• A bornba d'água de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho 

de 2.000 psi e uma vazão de no mínimo 240 Ipm com capacidade de variação 
gradual e suave da pressão;

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 1" e
comprimento de 120 m; >

• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para 
suportar os esforços resuitantes do tipo de trabalho.

• caixa para ferramenta na iateral do tanque, com porta e fechadUra com 
' travamento através de chave ;

• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 
mm constante de:
1. 1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
2. 1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
3. 1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
4. 1 bocal rotativo (VORTEX);
5. 1 bocal tipo lança com 6 furos de propulsão a 12 graus;
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6. 1 bocal para graxa (cebolão);
7. 1 dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8", 

10" e 12";
8. Sistema auxiiiar de limpeza, necessário para manter o local é equipamento 

iivres dè sujeiras.
9. Complementos; 1) - Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 2) 

 ̂ Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.
ALTD VÁCUO; - Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110'metros 
cúbicos por minuto, capacidade mínima para 80% de vácuó (600 mm de Hg 
rhanométrico), dotado de mangotes de sucção com diâmetros de 3" (75 mm) e acima 
de 4" (100 mm), os mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;

Obs; O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasileira (A B N T), que versa sobre o assunto.
PARÁGRAFO TERCEIRO: E q u ip a m en to  M isto /C o m b in a d o  C o m p a cto  (H id roja to  
e  S u c ç ã o  p or  A lto  V á c u o ) - Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes 
coletoras de esgotos pelo principio da lavagem p,or hidrojateamento concomitante à 
sucção dos detritos, a partir de suas singularidades como poços de visita, poços de 
inspeção,, etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que 
além da lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única Unidade veicular. 
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento é em relação às normas de trânsito 
dos municípios.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:
. • Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições 

de tráfego urbano e rural;
• Reservatório para detritos de no mínirho 3000 I, com sistema que limite a 

devolução à rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;
• '  Tanque de água limpa com capacidade de no mínimo 2.000 I;
• A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho 

de 2.000 psi e uma vazão de no mínimo 66 Ipm com cap‘acidade de variação 
gradual e suave da pressão;

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 5/8" e 
comprimento de 120 m;

• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para 
suportar os esforços resultantes do tipo de trabalho.

• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 
mm constante de:
10.1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
11. 1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
12.1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
13.1 bocal rotativo (VORTEX);
14.1 bocal-tipo lança com 6 füros de propulsão a 12 graus;
15.1 bocal para graxa (cebolão);
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16..1 dispositivo para contenção de areia (Stánd Trops) para diâmetros de 8", 
10" e 12";

\1 . Sistema auxiliar de limpeza, .necessário para manter o local e equipamento 
livres de sujeiras.

18. C o m p le m e n to s:  1 )  Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 
2)‘Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

ALTO VÁCUO: - Deve ser provido de bomba de vácuo com deslocamento de ar de no 
mínimo 5,1 metros cúbicos por minuto, capacidade mínima de vácuo para 700 mm de 
Hg manométrico, dotado de rnangotes de sucção com diâmetro de 3" (75 mm), o 
mesmo deverá ter comprimento de no mínimo 20 m; ■
Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a nornria brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.
PARÁGRAFO QUARTO: E q u ip a m en to s  d e  S u c ç ã o  p or A lto  V ácu o  - Conjunto 
desenvolvido para limpeza de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de sucção de 
detritos, a partir das suas singularidades (Poços de Visita, Poço de Inspeção e demais 
órgãos). . . - '
Será utilizado para remoção de pedras, garrafas, latas, gorduras, areia, lodo. e outros 
detritos do coletor de esgotos, visando a restabelecer as condições técnicas, de 
funcionamento a que se destinam aquelas Instalações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta 
versátil e. simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade 
veicular. ' . .
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação" vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito 
dos municípios. . . . ■ '
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Ca'minhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado ás condições
de tráfego urbano e rural; ' . • <

• Reservatório para detritos de no mínimo 12.000 I, com sistema que limite a 
devolução à rede coletora de esgotos somente da parte líquida dos detritos.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
travamento através de chave;

• Defini-se a capacidade de rendimento:

ALTO VÁCUO: Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros 
cúbicos por minuto, capacidade mínima par:̂  80% de vácuo (600 rnm de' Hg 
manométrico), dotado de rnangotes de sucção com diâmetros de 2 1/2" (75 mm) e 
acima de 4" (100 mm), os mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m; -  
Sistema de limpeza auxiliar com bomba de água a pressão, visando a manter o local e 
eqjjipamento livre de detritos que possam contaminar o meio ambiente.

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanqüe, 
atendendo a norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

PARÁGRAFO QUINTO: E q u ip a m en to  d e  S u c ç ã o  à  A lto  V ácu o  T ipo " R oots"  -  
Conjunto desenvolvido para limpeza de poços de visitas, poços de inspeção, e poços de 
sucção pelo princípio do soprador de deslocamento positivo tipo de "Roots", adaptável a 
chassi de caminhão de modo a torná-lo transportável.
PARÁGRAFO SEXTO: T a n q u e  R eserv a tó r io  para  arm azen anr to  d o s  d etr  s ,  
fo r m a to  c ilín d r ic o , r e fo r ç a d o , co n str u íd o  d e  ch a p a  d e  a ço
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capacidade 10.000 litros, composto de - Na parte traseira com tampa articulada de 
abertura total através de pistão hidráulico;

• .01 (uma) boca de inspeção na parte superior com diâmetro de 500 mm, e tampa 
com vedação resistente a vácuo pressão;

• Caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
travamento através de chave;

• Basculamento hidráulico do tanque com inclinação de 45®;
• 02 (duas) bocas para sucção com flange, sendo uma superior e outra inferior;
• 01 (uma) boca inferior para descarga de líquidos.
A) Sistem a de Vácuo:
• Capacidade de deslocamepto de ar de no mínimo 67 m^/min;
• Capacidade mínima de vácuo para 370,mm de Hg manométrico;
• Manovacuômetro diâmetro 4,1/2" escala 760 mm/3Kgf/cm^, com preenchimento 

em glicerina;
• Silenciador na descarga do "roots".
B) Sistem a de Bombeamento para Desobstrução e Limpeza por 

Hidrojateamento:
• Pressão mínimâ de trabalho de 140 Kgf/cm^;
• Vazão mínima de 260 Ipm. '

C) Braço Hidráulico Telescópio e Mangueira de Sucção
• A sucção dos detritos será realizada através de um braço hidráulico localizado na 

parte superior do tanque com rotação de 360®. acionada hidraulicamente com 
controle remoto, para proporcionar uma posição de trabalho mais cômoda para o 
operador. O braço hidráulico terá uma lança telescópica com extensão máxima 
de 6m e altura máxima de 5,8m. Mangueira de sucção diâmetro de 6" com 
acionamento hidráulico com comando à distância para abertura e fechamento da 
sucçãò.

D) Acessórios:
• 20m de Mangueiras de sucção para serviço pesado diâmetro 6", em 4 lances de 

5 m cada;
• 06 engates rápidos diâmetro 6"; • .
• 01 ponteira de sucção diâmetro 6";

\

• lOm de mangueira diâmetro V2" para pistola; . 1

• 02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6" x 2 m;
• 02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6 "  x 2,5 m;
• 01 pistola de hidrojateamento;
• 02 bicòs para pistola;
• 02 sinaleiros rotativos na cor Âmbar, sendo um fixo na cabine do caminhão e
outro a traseira do tanque, 12 v, acoplável ao circuito elétrico do caminhão;

• 02 faroletes direcionáveis instalados na traseira do equipamento para iluminação
da área de serviço.
E) Caminhão Pipa - Caminhão pipa com tanque de capacidade de no mínjffto 

15.0Q0 litros e bomba de recalque acoplada para servir de apoiq>ap abastecimento' 
equipamento Hidrojato durante a operação no período noturno.
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F) C a r a c ter ís t ic a s  da B om b a d e  R eca lq u e  D 'á gu a  - Conjunto motobomba com
potência 2 CV, instalado em compartimento apropriado, com altura manométrica de 
pelo menos 6 m, o painel de comando e os instrumentos devem ser localizados junto a 
bomba d'água. ,

G) A mangueira utilizada para o abastecimento devera ser de 4" de diâmetro e no
mínimo de 25 m de comprimento. •

H) Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão ser entregues na cor branca, 
estar devidamente caracterizados e de forma bem visível com informações de À_' 
SERVIÇO DA CASAL, e ter programação visual em conformidade com a padronização a 
ser fornecida pela fiscalização, aplicada em película refletiva. A logomarca da CASAL 
deverá ser pintada conforme as normas da empresa.

I) Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão estar em bom estado de
conservação, prever todos os equipamentos de sinalização para segurança de 
pedestres e veículos, e possuir todos os acessórios necessários a execução dos.serviços 
de limpeza., ;

J) A manutenção, lubrificação, troca de óleo e o abastecimento de combustível dos 
veículos e equipamentos, assim como o asseio reservado q sua apresentação, 
decorrente da lavagem e limpeza, dos mesmos, assim como a sua guarda, serão a 
cargo exclusivo da CONTRATADA.

L) Os equipamentos/veículos à disposição da CASAL, deverão ter a idade de , 
fabricação mínima a partir do início do CONTRATO, de até 2 (dois) anos, e durante o 
decorrer do CONTRATO e has prorrogações, nenhum veículo/equipamento poderá ter 
mais que 5 (cinco) anos de fabricação.

M) O número da Licença de Operação ou equivalente, emitida pelo órgão ambiental 
IMA ou órgão de fiscalização ambiental do município, deverá estar fixado nos 
equipamentos em local visível.

N) Os equipamentos deverão apresentar-se no locaL indicado pela fiscalização do 
CONTRATO nas seguintes condições:

O) Equipamento de ALTA SUCÇÃO À VÁCUO, com horímetro em perfeito estado de 
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com tanquejde retenção dos 
resíduos vazio.

P) Equipamento COMBINADO ALTA PRESSÃO / "ROOTS", com horímetro em 
perfeito estado de funcionamento, devidamênte abastecido com combustível, com o 
reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.

Q) Equipamento MISTO/COMBINADO (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), com 
horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidarhente abastecido com 
combustível, com o reservatório de água cheio e tanque de retenção dòs' resíduos 
vazio., -

R) Equipamento MISTO/COMBINADO COMPACTO (Hidrojato e Sucção por Alto 
Vácuo), com horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido 
com combustível, com ò reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos 
vazio.

S) Equipamento de HIDROJATO, com horímetro em perfeito estado de
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de água 
cheio. , '

T) Caminhão PIPA, com horímetro em perfeito estado de funcionamento, 
devidamente abastecido com combustível, com'o reservatório de água cheio.

U) O ano de fabricação pára o caminhão deverá ser o iprf^esso no registro,, do 
DETRAN"  ̂ 0 do equipamento com uma declaração do fabricanteVenistrada em cartt'
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i
CLAUSULA OITAVA -  DAS EQUIPES DE TRABALHO; -  As equipes da CONTRATADA 
deverão estar devidamente treinadas a operar corretamente os equipamentos a 
disposição da CASAL, bem como, estar munidas de todos os EPTs e EPCs necessários a 
execução dos serviços. - s
PARAGRAFO PRIMEIRO: As equipes da CONTRATADA serão formadas por 01 (um) 
motorista operador de saneamento e 02 (dois) auxiliares de saneamento p or  tu rn o  d e  
tra b a lh o , para qualquer tipo de caminhão/equipamento, visando permitir a execução 
dos serviços, exceto o caminhão pipa, que deverá ter apenas 01 (um) motorista 
operador.
PARAGI^FÒ SEGUNDO: As equipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas e, 
nesses uniformes devem constar o nome da empresa na parte anterior do uniforme e 
na parte posterior, além de constar os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA CASAL. 
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deve fornecer e obrigar o uso, por seus 
empregado? de identidade funcional (crachá) com fotografia, nome do empregado, 
cargo é nome da empresa.
PARAGRAFO QUARTO: As equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de 
aparelhos celulares móveis, a fim de viabilizar a comunicação entre as equipes de 
Campo, e os técnicos da área (gerentes, coordenadores, süpervisores e técnicos). Bem 
como, a CONTRATADA se comprometerá a fornecer 02 (dois) aparelhos celulares para 
a fiscqlização da CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: As equipes da CONTRATADA que atuarão nos equipamentos 
ou veículos, sendo partes integrantes dos mesmos e de responsabilidade da 
CONTRATADA, poderão ser substituídos a qualquer rhomento, por solicitação da 

•fiscalização, caso os serviços não venham a ser desenvolvidos a contento, ou seja, não 
correspondendo as expectativas desejadas.
PARAGRAFO SEXTO: As equipes da CONTRATADA somente poderão iniciar as 
atividades após treinamento na CASAL orientado por técnicos da área de manutenção 
de esgoto. Após 15 (quinze dias) do inicio dos serviços, a chefia da SUPECE das 
Unidades de Negócios emitirá um certificado dé que a equipe está aprovada para 
executar os serviços contratados.

CLÁUSULÀ NONA -  DAS ATIVIDADES: S e r v iç o s  d e  L im p eza  e  D e so b s tr u ç ã o  d e  
S is te m a s  C o le to r e s  d e  E sg o to s  co m  E q u ip a m en to s  d e  H idrojato , 
M isto /C o m b in a d o  (H id ro ja to  e  S u c ç ã o  p or A lto  V á c u o ) e  M isto /C o m b in a d o  
C om p acto  (H id ro ja to  e  S u c ç ã o  p or A lto V á cu o ) - Consiste na desobstrução e 
limpeza dá" rede coletora por ação hidrodinâmica, através da utilização de equipamento 
de hidrojato, que remove os detritos que ocasionam a obstrução (ação corretiva), 
assinr) como os sedimentos e materiais que se acumulam ao longo do trecho 
hidrojateado (ação preventiva), até o poço de visita a jusante, de onde deverão ser 
retirados manualmente ou por sucção a vácuo, restabelecendo as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam as instalqções. '
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O sentido preferéncial de operação é a partir da 
singularicjade vazia ou de jusante para montante, visando a facilitar o deslocamento 
dos detritos e a movimentação da mangueira. A introdução da mangueira será feita em 
etapas, em movimento de vai e vem sempre, pressurizada, dessa forma evita-se que a 
mangueira fique presa pelos detritos decantados à montante bocal, além de 
efetivamente proceder a limpeza do trecho. Cada etapa de introdução. não deve 
exceder a 20 m .e o deslocamento de retorno deve ser sempre mínimo a metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, deverá <er colocado o 6 îa 
em toda desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitancf^quebra e corte:

Com. 21/2012 -  GML -  IM)1/12

VL 2051 
: 1749





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

mesma, prolongando-sua vida útil e facilitando ,a,retirada da mangueira.
A) Á présSão.de operaçao do equipamento é função da na;tureza de cada serviço e 

da extensão de avanço da mangueira. Dessa forma, além de se otimizar a 
segurança dos operadores e da rede coletora, reduz-se o desgaste do 
equipamento.Nò sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser 
compatível com o tipo de problema a resolver,

. B) O serviço de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção dé detritos 
líquidos, semilíquidos e mèsmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, 
que integra o equipamento (tanque para detritos). * ^

C) O ernprego do equipamento será feito conforme progVamação das Unidades de 
Negtádois, concluindo-se à operação com o esgotamènto total dós detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais 

 ̂ órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário),
PARÁGRAFO, SEGUNDO: S e r v iç o s  d e  L im peza d e  S is t e m a s  C o le to r e s  d e  E sg o to s  
c o m  E q u ip a m en to s  C om b in ad o  A lta  P r e s sã o  /  " R oo ts"  - O serviço de sucção a 
vácuo deverá ser executado sempre que a equipe da CONTRATADA identificar um 
afogamento que impeça o trabalho de desobstrução do coletor, ou quando a equipe de 
desobstrução constatar a existência de quantidade de resíduos que não* podem ser 
retirados manualmente. ,
Serviços de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção detritòs líquidos, 

"semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em deposito estanque que integra o 
equipamênto (tanque para detritos). ■ ,

A) O emprego do equipamento será feito conforme programação das. Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados has singularidades (Poços de Visitas, Poço de inspeção e demais 
órgãos que compõem 0 sistema de esgotamento sanitário).

PARÁGRAFO TERCEIRO: S e r v iç o s  d e  L im p eza d e  R e d e s  C o le to r a s  d e  E sg o to  
co m  E q u ip a m en to s  d e  H id roja to  e  SuC ção p or  A lto  V á cu o  - Consiste na iirhpeza 
de rede coletora, pela ação hidrodinâmica. O sentido preférencial de operação é a partir 
da singularidade vazia ou de jusante para montante, visando a facilitar o deslocamento 
dos detritos e a movimentação da mangueira,

A) A introdução da mangueira será feita por etapas em movimento contínuo de vai 
e vem sempre pressurizada. Desta forma evita-sè que a mangueira fique presa 
pelos detritos decantados à montante do bocal, além de efetivamente proceder à 
limpeza do trecho. Cada etapa de introdução não deve exceder a 20 m e o 
deslocamento de retorno deve ser sempre metade da distância introduzida. 
Quando fOr introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na 
mesma, prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.

B) A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e 
da extensão de avanço da mangueira. Desta forma, além de otimizar a 
segurança dós operadores e da rede Coletora, reduz -se o desgaste do 
equipamento. No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve 
ser compatível como o tipo de problema a resolver.

C) O material deslocado e acumulado deverá ser removido não devendo ser 
transferido para outros trechos do coletor de esgoto. O serviço de limpeza por
sucção consiste, basicamente, na remoção de detrito 
mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, q 
(tanque para detritos).

)uÍdos, semilíq 
Jtegra o equip
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D) 0 emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas’singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais 
órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário). ■ ■

PARÁGRAFO QUARTO: S e r v iç o s  d e  M a n u ten çã o  P r ev e n tiv a  - Consiste na limpeza 
preventiva .de extensões dâ rede nas regiões onde tenham ocorrido os serviÇos de 
diagnóstico e através da utilização de equipamento combinado de hidrojateamento e 
sucção executa a lavagem da rede, deslocando os detritos para os poços de visita 
retirando os detritos por sucção a vácuo, desta forma impedindo que o material 
retirado dos trechos limpos venha a acumular-se a jusante, não permitindo futuras 
obstruções.
PARÁGRAFO QUINTO: O u tros S e r v iç o s  - Serão realizados, a critério da fiscalizaçãoj, 
serviços diversos, tais como limpeza de poços das estações, elevatórias, serviços de 
sucção para viabilizar condições à substituição de bombas; apoio na execução de 
recuperação de redes, dentre outros que forem necessários para o correto 
funcionamento do sistema coletor de esgoto.
PARÁGRAFO SEXTO: S e r ã o  e x e c u ta d o s  o s  s e r v iç o s  u tiliz a n d o  o s  e q u ip a m è n to s  
e s p e c if ic a d o s  n o  ite m  3 , e m  c o n fo r m id a d e  c o m  o s  p e r ío d o s  e s p e c if ic a d o s  n o  
item  6  - Qualquer atividade será procedida da entrega de REGISTRO DE 
ATENDIMENTO (RA) ou outro documento pela CASAL, estes serão disjDohibilizados após 
a vistoria prévia realizada pela equipe técnica da empresa. A análise tem por finalidade 
observar no local a situação relatada pelo consumidor, verificando o sistema coletor da 
região para reunir infornnações que agilizem os procedimentos a serem realizados pèla 
equipe da CONTRATADA e identificar qual seria o equipamento necessário para 
execução do serviço.

A) No monlento dó início e término de cada serviço, as equipes da CONTRATADA 
deverão preencher em fornnulário fornecido pela CASAL, os dados aferidos no 
horímetro existente na unidade veicular.

B) Após o término de cada serviço (desobstrução de ramal domiciliar e/ou rede 
coletora de esgoto) as equipes da CONTRATADA deverão executar uma 
lavagem/jateamento com água limpa em toda a extensão da área em que foi 
executado o serviço.

CLAUSULA DÉCIMA -  DA PÍSTRIBUICAO DE HORAS; -  Os serviços serão 
realizados nos turnos diurno e noturno. '
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A jornada de trabalho diurna será de 8h (oito horas) de 
segunda-feira à sexta-feira, .das 07:30h ás ll:3 0 h  e das 13:30h ás 17:30h, 
obedecendo ao. mesmo horário da CASAL, sendo concedida. 2h (duas horas), entre às 
ll:3 0 h  e às 13:30h para a alimentação, sem ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Apenas os dois caminhões de sucção da área 1 e um
caminhão hidrojato da área 2, deverão, além da jornada de trabalho diurna, prestar 
serviços no período noturno, de segunda-feira à sexta-feira. A jornada de trabalho 
noturna será de 8h (oito horas), em horário e local a serem determinados pela equipe 
técmca da CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Serão realizados, em sistema de revèzamento de
caminhões, plantões nos sábados, domingos e feriados. A jornada de trabalho será de 
8h (oito horas) das 07:30h ás ll:3 0 h  e das 13:30h ás 17:30!i^bedecendo ao mesrho 
horário da CASAL, sendo concedida 2h (xluas horas), entre às\lLÍ30h e às 13:3^ para  
a alimentação, sem ônus para a CASAL.  ̂ j Q

Cou. 21/2012 -  GML -  16/01/12 ;ira
ÍB/AL 2051

M k-1749



. !



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGIV^FO QUARTO: Em virtude dé necessidades na realização dos serviços, o 
expediente poderá ser prolongado à pedido dá equipe técnica da Casal, ficando a 
Contratada obrigada a não interromper a prestação dos serviços.
PARÁGRAFO QUINTO: • Em virtude de demandas na realização dos serviços, poderão 
ser escalados mais caminhões para os serviços a serem realizados nos plantões dos 
sábados, domingos e feriados .
PARÁGRAFO SEXTO: Todas as ações pertinentes à condição operacional do
CONTRATO e inicio de cada jornada de trabalho diurno/noturno, serão realizadas pela 
fiscalização do CONTRATO ou por um agente operacional designado.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Em caso de serviços realizados no Interior, o apontamento da 
jornada de trabalho, deverá obedecer ao mesmo critério adotado para os serviços 
realizados na Capitai. Porém nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela diária 
para cobrir a alimentação e/ou repouso da equipe.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIR A- DA DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS: Os
resíduos sólidos retirados deverão ser déstinados em aterro sanitário devidamente 
reconhecido pelo órgão ambiental.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as despesas com a disposição final dos resíduos 
sólidos serão custeadas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL. 
Qualquer lançamento inadequado sem autorização, do IMA e CASAL, deverá o 
contratado responder pelos danos causados ao meio ambiente e o CONTRATO ser 
rompido imediatamente sem qualquer ônus àXASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:: A
CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de 
seus prepostos, os quais, serão credenciados por, escrito, devendo a CONTRATADA, 
facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada 
e empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível 
nos serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são 
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. 
Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem 
recebidos pela CASAL. . '
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a 
qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus 
prepostos, os quais serão credenciados por escrito,, devendo a contratada facilitar-lhes 
0 pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, mctivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: ,A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho 
que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à 
CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a 
CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabi(TÔ|de as despesj 
advindas e demais conseqüênciâs.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA! -  A
CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do 
CONTRATO a ser firmado com a CONTRATADA, independente de transcrição, como 
também, do Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese 
alegar desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam 
respeito as atividades paraxas quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATT^DA 
deverá obedecer as normas e condições aqui especificadas para a prestação dos 
serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de esgoto sanitários da 
CASAL na cidade de Macejó.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos- 
contendo logomarca afixada na rede na parte lateral conforme adesivo padronizado 
pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:Nòme da CONTRATADA.
a) Logomárcá da CASAL.
b) NOME DA CONTRATADA. . s
C)A SERVIÇO DA CASAL -
PARAGRAFO SEGUNDOzA CONTRATADA deverá ter seus veículos com no máxinio 02 
(dois) anos de. fabricação na assinatura ■ do CONTRATO, adequadas as finajidades 
previstas para o uso e devem se apresentar em perfeitas condições de utilização e bom 
estado de conservação. Os veículos devèjão ser previamente inspecionados e 
aprovados pela Unidade de Negócio-responsável pela gestão do CONTRATO,  ̂ que 
registrará a aprpvação ou não,
PARAGRAFO TERCEIRO: Em até 3 0  (trinta) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço (O.S), todos Os veículos deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no 
item relativo ao livro de concorrência e estabelecido, será aplicada uma multa de 2% 
(dois por cento) do valor contratado por até 03 (três) dias, ao fim dos quais, caso a 
pendência não esteja sanada, o CONTRATO poderá ser rescindido pela CASAL' 
unilateralménte e sem prévio aviso.
PARAGRAFO QUARTOzA 'CONTRATADA executará os serviços, para a CASAL 
obedecendo'as Normas Técnicas, Especificações e Procedimentos e demais elementos 
que integram 0 presente Termo independente da transcrição.
PARAGRAFO QUINTOzA, CONTRATADA deverá ser a única emprégadofa de seu 
pessoal e coniprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às 
Leis de Trabalho e da Previdência ou correlata em vigor no País.
PARAGRAFO SEXTOiA CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional 
de nível superior como responsável técnico, devidamente credenciado como preposto/ 
para representar a CONTRATADA a receber da CASAL as instruções, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidade necessária ao relacionamento CASAL / 
CONTRATADA.
PARAGRAFO SÉTIMOiA CONTRATADA deverá, manter diariamente-, durante a vigência 
do CONTRATO, um funcionário com aparelho celular móvel, em condições de resolver 
problemas pertinentes aos equipamentos, veículos e trabalhadores.
PARAGRAFO OITAVO: ,A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se 
apresentem para o trabalho devidamente fardados portanto crachá de identificação 
com fotografia. ,
PARAGRAFO NONOzA CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, 
quando do envio das Notas Fiscais referente à prestação de serviço, o comprovante do
recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anteRio 
funcionários envolvidos com a execução direta dos serviço^objeto do 
PARAGRAFO DÉCIMOzA CONTRATADA será responsávdJpor quai
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relativas a danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto 
deste Termo, responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte 
da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos 
serviços ou a terceiros, quando resuitantes de imprudência, imperícia ou negligência de 
seus empregados.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:A CONTRATADA deyerá sinalizar com equipamento 
adequado, os locais de execução dos serviços, conforme a exigências do Código 
Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá comunicar de- imediato à 
CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento dos sèrviçós, oficializando a 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias 
expensas, o reparo das falhas de mão-de-obra que se verificarem durante e após a 
execução dos seryips no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, 
regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, higiene ,e medicina do 
trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual. 
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA deverá fornecer. todos os 
equipamentos, ferramentas e materiais necessários à execução dOs serviços. Os 
materiais a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas ÉB-892, NBR- 
5648, NBR-8218 E N BR-10072 da ABNT.
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Possuir Licença Operacional -  LO ou licença 
equivalente, emitida pelo órgão ambiental IMA ou órgão de fiscalização ambjentahdo 
município, e mantê-la devidamente atualizada e régularizada, durante a vigência do 
CONTRATO.

. PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades 
quanto acidentes ambientais provocados por falhas ambientais em seus equipamentos 
ou pela desatenção das equipes de trabalho.
PARAGRAFO DÉCIMO OiTAVO: A CONTRATADA será a .única responsável pela 
destinação correta dos resíduos transportados, sujeitando-se as penalidades existentes 
na Legislação Ambiental.
PAI^GRAFO DÉCIMO NONO: Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA 
emplacamento, taxas, multas, e seguros de cada veículo, assim como quaisquer 
consequênçias decorrentes de sinistro (colisão e danos terceiros) ocasionados pelós 
equipamentos locados pela CONTRATADA e tramitações relacionadas e estes fatos 
quando ocasionados^por terceiros.
PARAGRAFO VIGÉSIM O: Será dè inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
cumprimento das obrigações.trábalhistas de squs funcionários,
PARAGRAFO VIGÉSIM O PRIMEIRO: A CONTRATADÁ deverá recompor de imediato 
,as equipes de serviço quando da ausência,do(s) empregado(s) por motivos de doença, 
férias, demissão, suspensão, etc.;
PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO Manter os equipamentos atendendo aos limites 
de contròlè ambiental quanto à poluição sonora, em' estrita observância aos padrões 
aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena de imediata substituição dos 
mesmos. Em, particuiar, deverá ser dada importância especial ao controle, de emissão 
de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do CONAMA, e aos 
limites estabelecidos na legislação vigente.
PARAGRAFO VIGÉSIM O TERCEIRO: A CONTRATADA deverá peri ir o pronto acesso 
da fiscalização da CASAL, a todas e quaisquer fontes de informií es referente^\ík)s 
serviços prestados, sempre que solicitada antecipadamente.
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PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO:A CONTRATADA deverá garantir; durante todo o 
CONTRÀTO, o pérfeito funcionamento dos hodômetros, horímetros, sistemas e 
dispositivos operacionais dos veículos, de segurança e de controle operacional. 
PARAGRAFO VIGÉSIM O TERCEIRO: Proceder diariamente a' vistoria dos
veículos/equipamentos objeto .do CONTRATO antes do inicio dos serviços, lavrando ata 
relatando a situação observada. A CASAL terá a prerrogativa de recusar aqueles 
veículos/equipamentos que julgar incompatíveis ou não adequados aos seus padrões de 
qualidade/conservação para a prestação dos serviços objeto do CONTRATO; 
PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Se algum veículo ou equipamento se tornar 
indisponível para a prestação do serviço por qualquer motivo como: ausência de 
mótoristas-e/ou operadores, manutenção preventiva, avaria, roubo, incêndio, reboque 

. por defeito mecânico, acidente, entre outros, a CONTRATADA fica obrigada a substituí- 
lo por outro semelhante em um prazo máximo de até 2 (duas) horas, após a solicitação 
por parte da fiscalização, evitando-se a descontinuidade da execução dos serviços ou a 
sua reprogramação^ . '
PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Apresentar e executar um cronograma mensal de 
manutenção, preventiva, tanto dos equipamentos quanto dos veículos. C 
PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: A CONTRATADA deverá manter em bom estado de 
conservação, os equipamentos e veículos à serviço da CASAL.
PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Providenciar sem ônus para a CASAL, a retirada da 
mangueira de jato quando esta ficar presa durante a tentativa de desobstrução de 
ramal domiciliar ou rede coletora de esgoto, caso seja comprovado que |sto foi 
causado pelo operador. ■ '
PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: A CONTRATADA deverá promover a seleção, 
ministrar treinamento admissiona), periódico, de reciclagem aos seus empregados 
visando garantir a execução de suas atividades com segurança.
PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela 
execução e qualidade dos serviços dos quais trata a presente licitação.
PARAGRAFO TRIGÉSIMO : A CONTRATADA deverá realizar a limpeza dos tanques de 
resíduos após o término da jornada de trabalho sem ônus para a CASAL. . 
PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o 
presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/72, fornecendo cópia 
dò referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira. 
PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: É de responsabilidade da fiscalização da 
CASAL/ exigir da CONTRATADA ~a documentação comprobatória do registro no 
CREA/AL, condicionando o atesto dá-fatura para pagamento, mediante apresentação do 
competente registro, enviando cópia a gerência de licitação e contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica 
determinado que a empregada MARIA DE FATIMA ACIOLY DE CASTRO; na função .de 
Gerente da UN JARAGUÁ, inscrita no CPF sob o n° 239.654.524-87, matrícula 1494, , 
fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, 
principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de 
equipamentos de. proteção individual e coletiva - EPI e EPC, bem como da sinalização 
da obra, evitando assim acidentes com terceiros.
PARÁGRAFO. PRIMEIRO: Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a GESMET parecer sobre os EPTs disponibilizados pela \|^NTRATADA. 
PARÁGRAFO iSEGUNDO: A GESMET terá até 03 (três) dias ú t ^  para fazer ^ istoria  
e emitir parecer quanto- aos EPTs disponibilizados pela CONTF^TADA . se e®Èã,o de
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acordo-Gom as NB's e atendem aos .serviços,que serão executados. O referido parecer 
terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os. EPLs não 
atendam as NB's e serviços que serão executados. ,
PARÁGRAFO TERCEIRO ; A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser 
executadas durante toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ao 
Gestor através de relatório proceder comunicação a GESMET qualquer ocorrêhcia que 
envolva mão de obra sem a devida proteção.
PARÁGRAFO QUARTO: Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 60 
(sessenta) dias, a Vice-Presidência de Gestão Operacionai qualquer alteração 
necessária as obras e serviços. .
PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido que na ausência da empregada a'dma 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Operacionai.

c l á u s u l a  d é c im a  q u in t a  -  DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:
Após .á assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para aprovação 
da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, erhitir ' TERMO 
DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente 
instrumento.-

PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);.
'■ PCMSO - Programa de Controle Méflicd e Saúde Ocupacional (anualmente);
■ LTP - Laudo Técnico Periçial de Insalubridáde e Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Mipistério ,do trabalho (anualmente);
■ Comprovação do envio, através de ficha, individual a entrega de EPI's 

(Equipamentos de Proteção Individual) (Semestralmente);
> ■ Relatório mensai de afastamento por acidente do trabalho ou doença

profissional ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que 

houver admissão) e os periódicos;
■ Comprovação médica de aptidão física e mental, pçira os casos dos em serviços 

’ em ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos
químicos,' trabalho em altura, trabalho com exposição solar ( em toda 
contratação). • -

PARAGRAFO TERCEIRO : Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após 
a emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabaiho _  GESMET , do "TERMO 
DE LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior. 
PARÁGRAFO QUARTO: Fica determinado que a CONTRATADA deverá manter 
sinalizada, dentro das normas de segurança,'toda a área de execução dos serviços 
contratados. .

CLAUSULA d é c im a  s e x t a  -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo para á
execução dos serviços é de 12 (doze) meses,; a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço, expedida p l̂a CASAL, podendo sér prorrogado em iguais e sucessivos períodos 
até 0 limite de 60 (sessenta) meses caso o quantitativo dos serviços não atinja a 
totalidade.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: O valor contratado é fixo e irr I durante o período
de 12 (doze) meses.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 valor do contrato poderá ser reajustado a cada aniversário 
da data da proposta apresentada, com base no INCC.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIM A - DAS PENALIDADES; O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 2% ( dois 
por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada-, por sua vez de incidência, a. 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além 
da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  PA RESCISÃO; Este Contrato poderá ser reScindido, 
independentemente de notificação judicial ou, extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sern que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento^dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses: -

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do 

 ̂ trabalho .̂
PARÁGRAFO ÚNICO: O. presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo oU conveniência da CASAL.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO; As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente cohtrato em 04 
(quatro\) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem 
depois de lido e achado conforme para a produçãQ dos seus ^ íd icos e legais efeitos.

Maceió, Q  J  ( h  9 ^ 0  )[ %

ALVARO JOSE MENÉ2Ô&^A COSTA 
D ire to r  P re s id e n te / C A S A L

MOISÉS 
Vice Presid

DA ROCHA NETO 
de Gestão Operacional/CASAL

TESTEMUNHAS:

MARIANNA RODRIGUES LEITE 
P/ CONTRATADA.,
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AlIpó̂ SÍWl
1 - OBJETO

Contratação de empresa para "Servlç^os de Manutenção Corretiva e Preventiva do Sistema 
de Esgotamento Sanitário da CASAL, através da utilização de Equipamentos de 
Hidrojato,' Misto/Combinado (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), Misto/Combinado 
Compacto (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), Sucção por Alto Vácuo e Combinado 
Alta Pressão / “Roots”.

1.1 - Os serviços deverão ser realizado nas cidades de Maceió e Maragogi. Em Maceió são 03 
(três) áreas de atuação onde. a ÁREA DE ÁTUAÇÃO 1 compreende os bairros de 
JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE. PAJUÇAF^, 
PONTA DA TERRA, JARAGUÁ E POÇO . A ÁREA DE ATUAÇÁO 2 compreende os bairros 
do CENTRO. LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL. A ÁREA DE 
ATUAÇÃO 3 compreende os bairros do FAROL, JACINTINHO, S ê RRARIA E TABULEIRO. A 
ÁREA DE ATUAÇÃO 4 compreende o município de Maragogi. Para execução dos serviços 
serão utilizados equipamentos hidráulicos, com motoristas operadores, auxiliares de apoio, 
combustíveis, manutenção preventiva e corretiva, equipamentos de segurança, taxas, 
impostos, custos administrativos, seguros contra terceiros.

1.2 - Em caráter extraordinário, poderão ser realizados serviços em Barra de São Miguel, 
Piranhas, Maragogi e demais cidades quando existir necessidade.

2 - JUSTIFICATIVA

O macro sistema de esgotos sanitários é composto por rede coletora e seus dispositivos 
acessórios, elevatórias, estações de tratamento e captações de tempo seco. Este sistema 
carrea, ainda que indevidamente, grande quantidade de material sólido, de diversas naturezas, 
provocando o desgaste dos rotores das bombas, linhas de recalque, travamento de comportas, 
obstruções nas linhas internas das E.T.Es., entre outros. De um modo geral as conséquências 
destes problemas são os extravasamentos em massas líquidas, provocando danos ambientais 
e/ou sanitários.'
Cabe lembrar, que a Legislação Ambiental Brasileira é objetiva, ou seja, independente de dolo 
ou culpa, ó ressarcimento pelo dano é obrigatório.
Portanto, a manutenção na rede de esgotos com equipamentos de Hidrojato, 
Misto/Combinado (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), Misto/Combinado Compacto 
(Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), Sucção por Alto Vácuo e Combinado Alta Pressão / 
“Roots” é fundamental pára eliminar ou minimizar estes problemas e consequentemente os 
impactos ambientais.
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3 ■ EQUIPAMENTOS

3.1 - Equipamentos de Hidrojato
Conjunto desenvolvido para desobstrução e lavagem de Sistemas Coletores de Esgoto pelo 
princípio de jato de água sob pressão, visando restabelecer as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam as tubulações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua ama unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apreséntar às condições de segurança, de acordo com' a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação ás normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintès elementos básicos;

Caminhão, adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural.
Tanque para água com capacidade mínima de 10.000 litros.
Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido, adequado para conexão nos 
hidrantes de redes pública de abastecimento de água da CASAL.
Bomba d água para desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e urna vazão de 
240 Ipm com capacidade de variàção gradual e suave de pressão.
Man^ueira.s adequadas à severidade dos serviços, com diâmetro interno de 1 polegada 
e comprimento de Í20 m.
Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 
esforços resultantes do tipo de trabalho.
caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com travamento 
através de chave; ,
Bicos de desobstrução para atender redes coletoras apartir de 150 mm constando de:

/  1 bocal com jato de propulsão a 15 graus e 1 frontal;
1 bocal com jatos de propulsão a 30 graus e 1 frontal;
1 bocal com jatos de propulsão a 45 graus e 1 frontal;

^ 1 bocal rotativo (VORTEX); - '
■/ 1 bocal para graxa (cebolão);
^ 1 dispositivo para contenção de areia (Sand Traps) para diâmetro de 8” 10” 12”.

Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento livres de 
detritos que possam contaminar o meio ambiente.
Complementos: .

v' Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

• Diversos:
^  Ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo e equipamentos; 

Ferramentas adequadas para correta operação do equipamen^
' \
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3.2 - Equipaméntos Misto/Combinado (Hídrojato e Sucção por Alto Vácuo)

Conjunto desenvolvido para.limpeza de sistema de redes coletoras de esgotos pelo principio 
da lavagem por hidrojáteamento concomitante à sucção dos detritos, a partir de suas 
singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc. -
O equipamento será utilizado,quando a rede coletora estiver com grande quantidade de areia, 
pedra, garrafas', latas, gorduràs etc., sendo necessária face essa quantidade, que além da 
lavagem, a sucção seja realizada em conjunto. '
Deye ser montado de forma qué se constitua uma unidade compacta, versátil e simples, de 
fácil operação e controle, concentrada ern uma única unidade veicular..
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, pâra ó próprio equipamento e em relação às normas dé trânsito dos municípios.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

Camininãò adeqüado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições delúa 
3 ktráfego urbano e rural;

Reservatório para detritos de 4.000 í à 6000 l  eom sistema que limite a devolução à 
rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;
Tanque de água limpa cora capacidade de no mínimo 6.0001;  ̂ '
A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressão minima de trabalho de
2.000 psi e, uma vazão dè no mínimo 240 Ipm com capacidade de variação gradual e 
suave dá pressão;
Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 1” e 
comprimento de 120 m;
Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 
esforços resultantes do tipo de trabalho. ' .
caixa para ferramenta na laterál do tanque, com porta e fechadura com travamento 
através de chave; . .
Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 mm 
constante de:

•/ 1 bocaí com jatos, de propulsão à 15 graus e frontal;
1 bocaí com jatos de propulsão à 30 graus e frontal; '
1 bocaí com jatos d̂e propulsão à 45 graus e frontal;
1 bocal rotativo (VORTEX);
1 bocal tipo lança Com 6 furos de propulsão a 12 graus;
1 bocal para graxa (cebojão); . .
1 dispositivo para contenção de areia (Stand frops) para diâmetros de 8”, 
10” e12”; '
Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local e equipamento 
livres de sujeiras.

V

Complerhentos:
• Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
• Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.
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^ ALTO VÁCUO: , '
Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros cúbicos por minuto, 

capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), dotado de mangotes de 
sucção com diâmetros de 3” (75 mm) e acima de 4” (100 mm), os mesmos deverão ter 
comprimento de no mínimo 20 m;
Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

3.3 - Equipamento Misto/Combinado Compacto (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo)

Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes coletoras de esgotos pelo principio 
da' lavagem por hidrojateamento concomitante à sucção dos detritos, a partir de suas 
singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc. '
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de areia, 
pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que além da 
lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e simples, de 
fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos;

• Caminhão adequado à montagem.dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de no mínimo 3000 I, com sistema que Ifrilite a devolução à 
rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;

• Tanque de água limpa com capacidade de no mínimo 2.000 I;
• A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho dé

2.000 psi e uma vazão de no mínimo 66 Ipm com capacidade de variação graduai e 
suave da pressão;

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 5/8” e 
comprimento de 120 m;

• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 
esforços resultantes do tipo de trabalho.

• Bicos de .desobstrução para aténder redes coletoras a partir de diâmetro de 150 mm 
constante de:

1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e.frontal;
1 bocál com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
1 bocal rotativo (VORTEX);
1 bocal tipo lança com 6 furos de,propulsão a 12 graus;
1 bocal para graxa (cebolão);
1 dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8”, 
10”e12”;
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norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

3.5 • Equipamento Combinado Alta Pressão / “Roots”

Conjunto desenvolvido para limpeza de poços de visitas, poços de inspeção, e poços de 
sucção pelo princípio do soprador de deslocamento positivo tipo de “Roots”, adaptável a chassi 
de caminhão de modo a torná-lo transportável.

3.5.1 - Tanque Reservatório para armazenamento dos detritos, formato cilíndrico, 
reforçado, construído de chapa de aço espessura 3/16”, capacidade 10.000 litros, 
composto de:

• Na parte traseira com tampa articulada de abertura total através de pistão hidráulico;
• 01 (uma) boca de inspeção na parte superior com diâmetro de 500 mm, e tampa com 

vedação resistente a vácuo pressão;
• Caixa parã ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadgra com travamento

através de chave; . '
• Basculamento hidráulico do tanque com inclinação de 45°; I
• 02 (duas) bocas para sucção com flange, sendo uma superior e outra inferior;
• 01 (uma) boca inferior para descarga de líquidos.

3.5.2 - Sistema de Vácuo:
Capacidade de deslocamento de ar de no mínimo 67 m̂ /min;
Capacidade mínima de vácuo para 370 mm de Hg manométrico;
Manovacuômetro diâmetro 4.1/2" escala 760 mm/3Kgf/cm̂  , com preenchimento em
glicerina;
Silenciador na descarga do “roots”. . ,

3.5.3 - Sistema de Bombeamento para Desobstrução e Limpeza por 
Hidrojateamento:

Pressão mínima de trabalho de 140 Kgf/cm̂ ;
Vazão mínima de 260 Ipm.

3.5.4 - Braço Hidráulico Telescópio e Mangueira de Sucção
• A sucção dos detritos será realizada através de um braço hidráulico localizado na parte 
superior do tanque com rotação de 360°. acionada hidraulicamente com controle remoto, para 
proporcionar uma posição.de trabalho mais cômoda para o operador O braço hidráulico terá 
uma lança telescópica com extensão máxima de 6m e altura máxima de 5,8m. Mangueira de 
sucção diâmetro de-6" com acionamento hidráulico com comando à distância para abertura e 
fechamento da sucção.

3.5.5 - Acessórios;
• 20m de Mangueiras de sucção para serviço pesado diâmetro 6", em 4 lances de 5 m cada;
• 06 engates rápidos diâmetro 6”;
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01 ponteira de sucção diâmetrO’6";
lOm de mangueira diâmetro V2" para pistola;
02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro.6" x 2 m;
02 tubos.de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6” x 2,5 m;
01 pistola de hidrojateamento;
02 bicos para pistola;
02 sinaleiros rotativos na cor Âmbar, sendo um fixo na cabine do caminhão e outro a traseira 
do tanque, 12 v, acoplável ao circuito elétrico do caminhão;
02 faroletes direcionáveis instalados na traseira do equipamento para iluminação da área de 
serviço. •

3.6 -  Caminhão Pipa
Caminhão pipa com tanque de capacidade de no mínimo 15.000 litros e bomba de recalque 
acoplada para servir de apoio ao abastecimento do equipamento Hidrojato durante a operação 
no periodo noturno.

3.6.1 -  Características da Bomba de l^ecalque D’água
Conjunto motobomba com potência 2 CV, instalado em compartimento apropriado, com 

, altura manométrica de pelo menos 6 m, 0 painel de comando e os instrumentos-devem 
• ser localizados junto a bomba d’ água.

3.6.2 -  A jnangueira utilizada para o abastecimento devera ser de 4” de diâmetro e no 
mínimo de 25 m de comprimento.

3.7 -  Os ,equipamentos à disposição da CASAL, deverão ser entregues na cor branca, estar
devidamente caracterizados e de forma bem visível com informações de À SERVIÇO DA 
CASAL, e ter programação visual em conformidade com a padronização a ser fornecida pela 
fiscalização, aplicada em película refletiva. A logomarca da CASAL deverá ser pintada 
conforme as normas da empresa. •

3.8 -  , O s' equipamentos- à disposição da CASAL, deverão estar em bom estado de 
conservação, prever todos os equipamentos de sinalização parâ segurança de pedestres e. 
veículos, e possuir todos os acessórios necessários a execução dos serviços de limpeza.

3.9 -  A manutenção, lubrificação, troca de óleo e o abastecimento de combustível dos-veículos 
e equipamentos,'assim como o asseio reservado a suá apresentação, decorrente da lavagem e 
limpeza dos mesmos, assim como a sua guarda, serão a cargo exclusivo da LICITANTE 
VENCEDORA.

3.10 -  Os equipamentos/veículbs à disposição da, CASAL, deverão ter a idade de fabricação 
mínima a partir do início do CONTRATO, de até 2 (dois) anos, e durante o decorrèr do 
CONTRATO e nas prorogações, nenhum veículo/eq.uipamento poderá ter mais que 6 (cinco) 
anos de fabricação.

3.11 -  O número da Licença de Operação ou equivalente, emitida pel ambiental IMA ou
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órgão de fiscãlização ambiental do município, deverá estar fixado nos equipamentos em local 
visível. ' ' .

3.12 -  Os fquipamentos deverão, apresentar-se no local indicado pela fiscalização do
, CONTRATO nas seguintes condições: . .

3.12.1^ Equiparnento de SUCÇÃO POR AI|t O VÁCUO, com horímetro em perfeito 
estado de funcionamento, devidamente abaçtecido com combustível, com tanque de 
retenção'dos resíduos vazio.
3.12.2 -  Equipamento COMBINADO ALTA RRESSÂO / “ROOTS”, com horímetro em 
perfeito, estado de funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o 
reservatório dê água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.
3.12.3. -  Equipamento MISTO/COMBINADO (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), com 

..horímetro em perfeito' estado de funcionamento, devidamente abastecido com 
combustível, com̂  o reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos 
vazio. • ;•  ̂ ‘
3.12.4 -  Equipamento MISTO/COMBINADO ^OMPACTO (Hidrojato a Sucção por Alto 
Vácuo), com horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido 
c o m  combustível, cóm o reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos 
vazio.
3.12.5 ■- Equipamento de HIDROJATO, com horímetro em perfeito estado de
funcionâmento, devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de água 
cheio. ' •
3.12.6 T Caminhão PIPA, com horímetro em perfeito estado de funcionamento, 
devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de água cheio.

3.13 -  O ano de fabricação para o caminhão deverá ser o impresso no registro do DETRAN e p 
, do equipamento com uma declaração do fabricante registrada em cartório.,

4- DESGRICÃO DAS EQUIPES DE TRABALHO.■ V

4.1 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar devidamente treinadas a operar 
corretamente os equipamentos a disposição da CASAL, bem como, estar munidas de todos os 
EPi's e EPCs necessários a execução dos serviços.

4.2 -  As equipes da CONTRATADA serão formadas por 01 (um) motorista operador de 
saneamento e 02 (dois) auxiiiares de saneamento por turno de trabalho, pára qualquer tipo 
de caminhão/equipamento, visando permitir a execução dos serviços, exceto o caminhão 
pipa, que deverá ter apenas 01 (um) motorista operador.

4.3 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas e, nesses uniformes devem 
constar o nome da empresa na parte anterior do uniforme e na parte posterior, aiém de constar 
os seguintes dizeres: A SERViCO DA CASAL.
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4.4 -  A CONTRATADA deve fornecer e obrigar o uso, por seus empregados de identidade 
funcional (crachá) com fotografia, nome do empregado, cargo e nome da empresa.

4.5 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de aparelhps celulares móveis, a 
fim de viabilizar a comunicação entré as equipes de campo, e os técnicos da área (gerentes, 
coordenadores, supervisores e técnicos). Bem como, a CONTRATADA se comprometerá a 
fornecer 02 (dois) aparelhos celulares para a fiscalização da CASAL.

4.6 -  As equipes da CONTRATADA que atuarão nos equipamentos ou veículos, sendo partes
> ■

integrantes dos mesmos e de responsabilidade da CONTRATADA, poderão ser substituídos a 
qualquer momento, por solicitação da fiscalização, caso os serviços não venham' a ser 
desenvolvidos a contento, ou seja, não correspondendo as expectativas desejadas.

4.7 - As equipes da CONTRATADA somente poderão iniciar as atividades após treinamento na 
CASAL orientado por técnicos da área de manutenção de esgoto. Após 15 (quinze dias) do 
inicio dos serviços, a chefia da SUPECE das Unidades de Negócios emitirá um certificado de 
que a equipe está aprovada para executar os serviços contratados.

5 -  ATIVIDADES BÁSICAS
5.1 -  DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

5.1.1 -  Serviços de Limpeza e Desobstrução de Sistemas Coletores de Esgotos 
com Equipamentos de Hidrojato, Misto/Combinado (Hidrojato e Sucção por Alto 
Vácuo) e Misto/Combinado Compacto (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo).
Consiste na desobstrução e limpeza da rede coletora por ação hidrodinâmica, através 
da utilização de equipamento de hidrojato, que remove os detritos que ocasionam a 
obstrução (ação corretiva), assim como os sedimentos e materiais que se acumulam ao 
lengo do trechò hidrojateàdo (ação preventiva), até o poço de visita a jusante, de onde 
deverão ser retirados manualmente ou por s.ucção a vácuo, restabelecendo as 
condições técnicas de funcionamento a que se destinam as instalações.
Q sentido preferencial de operação é a partir da singularidade vazia ou de jusante para 
montante, visando, a facilitar o deslocamento dos detritos e a movimentação da 

■ mangueira.
A introdução da mangueira será feita em etapas, em movimento de vai e vem sempre 
pressurizada, dessa forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos 
decantados à montante bocal, além de'efetivamente proceder, a limpeza do trecho. 
.Cada etapa de introdução não deve exceder a 20 m e o deslocamento de retorno deve 
ser sempre mínimo a metadê  da distância introduzida. Quando for introduzida a 
mangueira, deverá ser colocado o guia em toda desobstrução de rede ou de ramais 
domiciliares, evitando quebra e cortes na mesma, prolongando sua vida útil e facilitando 
a retirada da mangueira.
A pressão de operação do equipamentò é função da natureza de cada serviço e da 
extensão de avanço da mangueira. Dessa forma, além de se otimizar a segurança dos 
operadores e da rede coletora, reduz-se o desgaste do equipamento.
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No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser compatível com o 
tipo de'problema a resolver.
O serviço de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção de detritos 
líquidos, -semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, que 
integra o equipamento (tanque para detritos).
Q emprego do equipamento será feito conforme programação, das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento . total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais órgãos 
que compõem 0 sistema de esgotamento sanitário).

5.1.2 Serviços de Limpeza de Sistemas Coletores de Esgotos com 
Equipamentos Combinado Alta PresSão / “Roots”
O serviço de sucção a vácuo deverá ser executado sempre que a equipe da 
CONTRATADA identificar um afogamento que impeça o trabalho de desobstrução do 
coletor, ou quando a equipe de desobstrução constatar a existência de quantidade de 
resíduos que não podem ser retirados manualmente. -
Serviços de limpeza por sucção qonsiste, basicamente, na remoção detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo sólidos, cohfinando-os em deposito estanque que integra o 
equipamento (tanque para detritos).
O emprego do. equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos" 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção, Poços de 
Sucção e dèraais órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).

5.1.3 -  SefyiçQS de Limpeza de Redes Coletoras de Esgoto com Equipamentos de 
Hidroja^o e Sucção por Alto Vácuo. . , \
Cònsiste na limpeza de rede coletora, pela ação hidrodinâmica.
O sentido preferencial de operação é a partir da singularidade vazia ou de jusante para 
montante, visando â facilitar ,o deslocamento dos detritos e a movimentação da 

.mangueira. . . . .
A introdução da mangueira será feita por etapas em movimento contínuo de vai e vem 
sempre pressurizada. Desta forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos 
decantados à montante do bocal, além de efetivamente proceder à limpeza do trècho. 
Cada etapa de introdução não deve exceder a 20 m e o deslocamento dê retorno deve 
ser sè,mpre metade da'distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, 
deverá ser colocado o guia em toda desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, 
evitando quebra e cortesma mesma, prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da 
mangueira;
A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e da 
extensão de a,vanço da mangueira. Desta forma, além de otimizar a segurança dos 
operadores e da rede coletora,‘reduz -se o desgaste do equipamento.
No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser compatível como o 
tipo de,' problema a resolver.
O material deslocado e acumulado deverá ser removido não deveods ser transferido
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para outros trechos do coletor de esgoto.
O serviço, de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção de detritos 
liquidos, sèmilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os e/n depósito estanque, que 
integra o equipamento (tanque para detritos).
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais órgãos 
que compõem o sistema de esgotamento sanitário).

5.1.4 -  Serviços de Manutenção Preventiva
Consiste na limpeza preventiva de extensões da rede nas regiões onde tenham 
ocorrido os serviços de diagnóstico e através da utilização de equipamento combinado 
de hidrojateamepto e sucção executa a lavagem da rede, deslocando os detritos para 
os poços de visita retirando os detritos por sucção a vácuo, desta forma impedindo que 
0 material retirado dos trechos limpos venha a acumular-se á jusante, não permitindo 
futuras obstruções. . '

5.1.5 -  Outros Serviços
Serão realizados, a critério da fiscalização, serviços diversos, tais como limpeza de 

. poços de sucção das estações elevatórias, serviços de sucção para viabilizar condições 
à substituição de bombas; apoio na execução de recuperação de redes, dentre outros 
que forem necessários para o correto funcionamento do sistema coletor de esgoto.

5.2 -  Serão executados os serviços utilizando os equipamentos especificados no item 3, 
em conformidade com os períodos especificados no item 6.

5.3 -  Qualquer atividade será procedida da entrega de REGISTRO DE. ATENDIMEMTO (RA) 
ou outro documento pela CASAL, estes serão disponibilizados após a vistoria prévia realizada 
pela equipe técnica da empresa. A análise tem por finalidade observar no local a situação 
relatada pelo consumidor, verificando o sistema coletor da região para reunir informações que 
agilizem os procedimentos a serem realizados pela equipe da CONTRATADA e identificar qual 
seria o equipamento necessário para execução do serviço.

5.4 -  No momento do início e término de cada serviço, as equipes da CONTRATADA deverão 
preencher em formulário fornecido pela CASAL, os dados aferidos no horímetro existente na 
unidade veicular.

5.5 -  Após 0 término de cada serviço (desobstrução de ramal domiciliar e/ou rede coletora de 
esgoto) as equipes da CONTRATADA deverão executar uma lavagem/jateamento com água 
limpa em toda a extensão da área em que foi executado o serviço.

6 -  DISTRIBUIÇÃO DE HORAS

6.1 -  Os serviços serão realizados nos turnos diurno e noturno.
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6.1.1 -  A jornada de trab,albo diurna será de 8h (oito horas) de segunda-̂ feira à sexta- 
feira, das 07:3,0h ás 11:30h e das 13;30h ás 17:30h, obedecendo ao mesmo horário da 
CASAL, sendo concedida 2h (duas horas), entre às 11:30h e às 13:30h para a 
alimentação, sem ônus para a CASAL.
6.1.2 -  Apenas os dois caminhões de sucção da área 1 é üm caminhão hidrojato 
da área 2, deverão, além da jornada de trabalho diurna, prestar serviços no 
período noturno, de segunda-feira à sexta-feira. A jornada de trabalho noturna

. será de 6h (seis horas), em horário e local a serem, determinados pela equipe 

. técnica da CASAL.
6.1.3 -  Serão realizados, em sistema de réV^amento de caminhões, plantões nos 
sábados, domingos e feriados. A jornada de trabalho será de 8h (oito horas) das 
07:3Õh ás 11:30h e das 13:30h ás 17:30h, obedecendo ao mesmo horário da 
CASAL, sendo concedida 2h (duas horas), entre às 11:3Qh e às 13:30h para a 
alimentação, sem õnus para a CASAL.

6.2 -  Em virtude de necessidades na rpalizaçâo dos serviços, o expediente poderá ser 
prolongado à pedido da equipe: técnica da Casal, ficando a Contratada obrigada a não
interromper a prestação dos serviços.

\

6.3 -  Ém virtude de demandas na realização dos serviços,/ poderão ser'escalados mais 
caminhões para os s e rv iç o s  a serem realizados nos plaqtões dos sábados, domingos e 
feriados

6.4 -  Todas as ações pertinentes à condição operacional do CONTRATO e inicio de cada 
jornada de trabalho diurno/noturno, serão realiza.çlas pela fiscalização do CONTRATO ou por 
um agente opèraeiohal designado.

'6.5'- Em caso de serviços realizados no Interior, o apontamento da jornada de trabalho,' 
deverá obedecer ao mesmo critério adotedo para os serviços realizados na Capital. Pòrém 
nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela diária para cObrír a alimentação e/ou 
repouso da equipe.

7>- DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS

' / ,
7.1 -  Os resíduos sólidos retirados deverão ser destinados em aterro sanitário devidamente
reconhecido pelo órgão ambiental.. ■ _

7.2 -  Todas as despesas com a disposição final dos resíduos sólidos serão custeadas pela 
CONTRATADA, sem qualquer ôiíus para a CASAL. Qualquer lançamento inadequado sem 
autorização do IMA e CASAL, deverá o contratado responder pelos danos causados ao meio 
ambiente e o CONTRATO ser rompido imediatamente sem qualquer ônus à CASAL.
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8 -  OBRIGAÇÕES DAS LICITANTES

8.1 -  Comprovar, na data prevista para entrega da proposta, que possui em seu quadro
permanente, um engenheiro devidamente habilitado, detentor de Atestado de 
Responsabilidade Técnica por execução de serviços com características semelhantes e 
compatível ao objeto licitado. Essa comprovação deverá ser fornecida pelo CREA de origem 
com visto do CREA/AL. . . ' .

8.1.1 -  A còmprovação de que os profissionais indicados cpmo responsáveis pertencem
ao quadro permanente da empresa deve ser feita através de cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social -  CTPS ou ficha funcional ou, no caso de sócip do 
Estatuto ou Contrato Social. ■

8.2 -  Apresentar Declaração Formal das disponibilidades dos equipamentos de máquinas 
considerados essenciais para o'cumprimento do objeto da licitação.

8.3 -  Apresentar declaração de que é conhecedor dos sistemas de esgotamento sanitário de 
Maceió e das demais cidades que estejam operando esgotamento sanitário no Estado de 
Alagoas (estações elevatórias, estações de tratamento de esgoto, redes colétorás, coletores 
troncos, emissários, interceptores, étc) bem como interferências e particularidades nas áreas a 
serem atendidas para execução do serviço.

8.4 -  Apresentar as certidões de regularidades fiscal junto as Fazendas Estadual e Municipal,- 
bem como, junto ao INSS e FGTS. Afora isso, como trata se de serviços de engenharia, 
deverá apresentar também a documentação do CREA (registro da empresa/responsável
técnico).

8.5 -  Apresentar atestado por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrado na entidade profissional competente e que comprove que a CONTRATADA 
executou no mínimo 500 h (quinhentas horaS) de serviços de desobstrução e limpeza de 
ramais domiciliares e redes coletoias de esgotos ou de coletores troacps e interceptores.

8.5.1 -  O atestado deverá conter no minimo as seguintes informações:
• Identificação da pessoa jurídica emitente; _
• Nome e cargo do signatário;
• Objeto contratual;
• Prazo de execução dos serviços;
• Quantidade de horas de serviços executados.

9 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 -  A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas da CASAL e ao Regulamento 
Geral do fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do 
CONTRATO a ser firmado com a(s) LICITANTE(S) VENCEDORA(S), independente de
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V

transcrição, como também, do Código de, Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer 
hipótese alegar desconhecimento desses instrumentos legais õlí quaisquer outros que digam 
respeito as atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá 
obedecer as normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de 
manutenção de corretiva e preventiva do sistema de esgoto sanitários da CASAL na cidade de 
Maceió e as demais. . - .'

9.2 -  A CONTRATADA deverá executar ps serviços, corh veículos Contendo íogomarca afixqda
na re.de na párte lateral conforme adesivo padronizado pela CASAL, contendo os seguintes 
dizeres: ; - '  ■ , ‘ < ■

Nome da CONTRATADA.
- - Logomarca da CASAL -

- NOME DA c o n t r a t a d a  
A SERVIÇO DA CASAL

V - \  '

9.3 -  A CONTRATADA deverá ter seus veículos com no máximo 02 (dois) anos de fabricação 
na assinatura do CONTRATO, adequadas as finalidades prevista? para o uso e devem se 
apresentar em perfpitas condições de utilização e bom estado de-conservação. Os veículos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela Unidade de Negócio responsável 
pela gestão do CONTRATO-, que, registrará a aprovação ou não.

9.4 -- Em até-30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço (0-S), todos os veículos
deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de concorrência e 
estabelecido, será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até 03 
(três) dias, ao fim dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o CONTRATO poderá ser 
rescindido pêla CONTRATANTE gnilate/almente e sem prévio aviso. ^

9.5 -  A CONTRATADA executará os serviços para a CASAL obedecendo as Nórmas Técnicas, 
Especificações è Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo

' independente da transcrição.

9:6 -  A.CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorósamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlata em vigor no País. ' !

9.'? -  A CONTRÀTADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior, como 
responsável téchico, devidamente credenciado como .preposto, para representar á 
CONTRATADA a receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência 
e facilidade necessária ao reJacionamento CÁSAL / CQNTRATÀDA. .

9-8 -  A CONTr ATADA deverá manter diariamente, durante ã  vigência do CONTRATO, um 
funcionário com aparelho celulâr móvel, em condições de resolver problemas pertinentes aos
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wCasal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
equipamentos, veículos e trabalhadores.

9.9 -  A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o 
trabalho devidamente fardados portanto crachá de identificação com fotografia.

9.10 -  A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referente à prestação de serviço, o comprovante do recolhimento previdenciário. 
e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução 
direta dos serviços objeto do CONTRATO.

9.11 -  A CONTRATADA será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e 
prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando se pelo pagamento, sem qualquer, reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

9.12 -  A CONTRATADA deverá'sinalizar com equipamento adequado, os locais de exqcução 
dos serviços, conforme a exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.

9.13 -  A CONTRATADA deverá comunicar de imediato á CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando a no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

9.14 -  A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de 
mão-de-obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas. ^

9.15 -  A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis ,à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamentos de proteção individual.

9.16 -  A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos,'ferramentas e materiais 
necessários à execução dos serviços. Os materiais a serem utilizados pela Contratada deverão 
atender as normas EB-892, NBR-5648, NBR-8218 E NBR-10Õ72 da ABNT.

9.17 -  Possuir Licença Operacional -  LO ou licença equivalente, emita pelo órgão ambiental 
IMA ou órgão de fiscalização ambiental do município, e mantê-la devidamente atualizada e 
regularizada, durante a vigência do CONTRATO.

9.18 -  A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto acidentes ambientais 
provocados por falhas ambientais em seus equipamentos ou pela desatenção das equipes de 
trabalho. -
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
9.19 -  A CONTRATADA será a única responsável pela destinaç^o correta dos resíduos 
transportados, sujeitando-se as penalidades existentes na Legislação Ambiental.

9.20 -  Serão .de Inteira responsabilidade da CONTRATADA emplacamento, taxas, multas, e 
seguros de cada veículo, assim como quaisquer consequências decorrentes de sinistro 
(colisão e danos terceiros) ocasionados pelos equipamentos locados pela CONTRATADA e 
tramitações relacionadas e estes fatos quando ocasionados por terceiros.

9.21 -  Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações 
trabalhistas de seus funcionários.

9.22 -  A CONTRATADA deverá recompor de imediato as equipes de serviço quando da 
ausência do(s) empregado(s) por motivos de doença, férias, demissão, suspensão, etc.;

9.23 -- Manter os equipamentos atendendo aos limites de controle ambiental quanto à poluição 
sonora, em estrita observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob 
pena de imediata substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada importância 
especial ao controle , de emissão de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as 
prescrições do CONAMA, e aos limites estabelecidos na legislação vigènte.I

9.24 -  A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e 
quaisquer fontes de informações referentes aos serviços prestados, sempre que solicitada 
antecipadamente.

9.25.- A CONTRATADA deverá garantir, durante todo o CONTRATO, o perfeito funcionamento 
dos hodômetros, horímetros, sistemas e dispositivos operacionais dos veículos, de segurança 
e de controle operacional.

9.26 -  Manter preços unitários mensais contratuais apresentados na planilha orçamentária no 
certame licitatório: Esses preços deverão incluir todas as despesas diretas ou indiretas, e os. 
eventuais impostos incidentes, ficando sempre certo de que não caberá à CASAL, nenhum 
outro ônus afém do pagamento do preço proposto.

9.27 -  Proceder diariamente a vistoria dos veiculos/equipamentos objeto do CONTRATO antes 
do inicio dos serviços, lavrando ata relatando a situação observada. A CASAL terá a 
prerrogativa de recusar aqueles veiculos/equipamentos que julgar incompatíveis ou não 
adequados aos seus padrões de qualidade/conservação para a prestação dos serviços objeto 
do CONTRATO;

9.28 -  Se algum veiculo ou equipamento se tornar indisponível para a prestação do serviço por 
qualquer motivo como: ausência de motoristas e/ou operadores, manutenção preventiva, 
avaria, roubo, incêndio, reboque por defeito mecânico, acidente, entre outros, a CONTRATADA 
fica obrigada a substituí-lo por outro semelhante em um prazo máximo de até 2 (duas) horas, 
após a solicitação por parte da fiscalização, evitando-se a descontinuidade da execução dos
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serviços ou a sua reprogramaçao. .

9.29 -  Apresentar e executar um cronograma mensal de manutenção preventiva, tanto dos 
equipamentos quanto dos veiculos.

9.30 -  A CONTRATADA deverá manter em bom estado de conservação, os equipamentos e 
veiculos à serviço da CASAL.

9.31 -  Providenciar sem ônus para á CASAL, a retirada da mangueira de jato quando esta ficar 
presa durante a tentativa de desobstrução de ramal domiciliar ou rede coletora de esgoto, 
caso seja comprovado que isto foi causado pelo operador.

9.32 -  A CONTRATADA deverá promover a seleção, ministrar treinamento admissional, 
periódico,, de reciclagem aos seus empregados visando garantir a execução de suas atividades 
com segurança.

t

9.33 -  A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dos 
serviços dos quais trata a presente licitação. '

9.34 -  A CONTIRATADA deverá realizar a limpeza dos tanques.de resíduos após o término da 
jornada de trabalho sem ônus para a CASAL.

10-FISCALIZAÇÃO , ' -

10.1 -  Serão realizadas'fiscalizações diárias por técnicos da CASAL visando acompanhar os 
serviços a serem executados pela CONTRATADA, observando, assim, se as atividades estão 
sendo desempenhadas de modo satisfatório, orientando para que os mesmos sejam realizados 
em tempos coerentes cpm as dificuldades encontradas, otimizando a quantidade de RAS 
atendidas.

10.2 -  A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e 
qualidade na execução dos serviços, aplicando, as penalidades previstas, quando não 
atendidas às respectivas disposições contratuais;

10.3 -  A fiscalização das operações de que trata este certame, será exercida pela Supervisão, 
das Unidades de Negócios onde'estiver sendo prestado 0 serviço.

10.4 -.O s responsáveis pèla fiscalização dos serviços, produzirão após o término da cada 
jornada de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação do Boletim Operacional Diário 
(Anexo 1) de cada equipamento. Portanto, este deverá ser entregue perfeitamente preenchido 
e assinado por um representante da CONTRATADA, ficando cada parte com uma cópia de 
igual valor.
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local e equipamento 
livres de sujeiras.

• Complementos:
Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

/  ALTO VÁCUO:
Deve ser provido de bomba de vácuo com deslocamento de ar de no mínimo 5,1 metros 

cúbicos por minuto, capacidade mínima de vácuo para 700 mm de Hg manométrico, dotado de 
mangotes de sucção com diâmetro de 3” (75 mm), o mesmo deverá ter comprimento de no 
mínimo 20 m;
Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

3.4 • Equipamentos de Sucção por Alto Vácuo

Conjunto desenvolvido para limpeza de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de sucção 
de detritos, a partir das suas singularidades (Poços de Visita, Poço de Inspeção e demais 
órgãos).
Será utilizado para remoção de pedras, garrafas, latàs,. gorduras, areia, lodo e outros detritos 
do coletor de esgotos, visando a restabelecer as condições técnicas de funcionamento a que 
se destinam aquelas instalações., ,
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação, e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as concjições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dps seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dps equipamentps e aprppriadp ás cpndições de
tráfegp urbane e rural; , ^

• Reservatórip para detritps de np mínimp 12.000 I, cpm sistema que limite a develução à 
rede cpletora de esgotps somente da parte líquida dos detritos.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com travamento 
através de chave;

• Define-se a capacidade de rendimento;

^ ALTO VÁCUO:
Deve ser provido de bomba de vácuo com,débito mínimo 110 metros cúbicos por minuto, 
capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), dotado de rhangotes de 
sucção com diâmetros de 3” (75 mm) e acima de 4” (100 mm), os mesmos deverão ter 
comprimento de no mínimo 20 m; )
Sistema dê limpeza auxiliar com bomba de água a pressão, visando a manter o local e 
equipamento livre de detritos que possam contaminar o meio ambiente.

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a
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10.5 -  Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, deverão obrigatoriamente 
ser refeitos sem qualquer ônus para Gasal.

11 -  MEDIÇÃO

11.1 -  O controle da medição mensal serà feito através de Boletim Operacional Diário referente 
a cada equipamento.

/ ”
11.2 -  No Boletim Operacional Diário constarão os seguintes itens:

Data, tipo do equipamento, placa do veículo,, turno, leituras iniciais, leituras finais, equipe de 
trabalho, execução dos serviços, observações é resumos.

11.3 -  As medições serão efetuadas levando-se em conta as horas produtivas e improdutivas, 
de acordo com os valores estipulados a cada uma delas. Abaixo estão descritaà quando uma 
ou outra serão observadas.

11.3.1 -  HORAS PRODUTIVAS: são as horas que o equipamento estiver trabalhando 
em sua plenitude de potência e em deslocamento; as quais serão medidas pelos 
horímetros (equipamento) e por tacógrafos (caminhão), ressalta-se que o disco do 
tacógrafo de cada equipamento deverá ser substituído após o término de cada jornada 
de trabalho.

11.3.2 -  HORAS IMPRODUTIVAS: são as horas em que o caminhão e o equipamento 
estiverem parados à disposição da CASAL prontos para a realização do serviço.

11.4 -  A aprovação da medição mensal será efetivada pelo gestor do CONTRATO no 25° dia 
do mês corrente da execução dos serviços.

12-DA CONTRATAÇÃO ‘

12.1 -  A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como á documentação e a proposta da 
LICITANTE VENCEDORA, naquilo que não contrataria os termos deste, com previsão de 
adaptação ás normas vigentes.

12.2 -  Como condição para celebração do CONTRATO, o LICITANTE VENCEDOR deverá 
manter as mesmas condições de habilitação.

12.3 - A LICITÁNTE classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o CONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
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12'S;1 -  A LICITANTE VENCEDORA será 'convocada e não comparecendo para assinar o 
CONTRATO, ou nãó comprovando que mantêm as condições de habilitarão, será convocado 
outro LICITANTE, na ordem de classificação, e assim-sucessivarnente,' sem prejuizo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.

12.4 -  Após emissão da Ordem dè Serviço, o gestor dò CONTRATO solicitará a GÈSIVIET 
parecer sobre os' EPrs disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as NB’s e 
atendem os serviços que serão executado.

12.4.1 -  A GÈSMET terá até 03 (três) dias úteis par fazer a vistoria e emitir parecer 
quanto aos EPÍ's disponibilizados pela CONTI^TADA se estão de acordo com as NB's 
e atendém aos. Serviços que serão,executados.

1 2 .4.2 -  O referido parecer terá poder para levâr a suspensão do CONTRATO, càso se 
' detecte que os EPÍs não atendam as NB's e serviços que serão executados.

12.5 -  Ficám , os LICITANTES liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 
,(sesSenta)\dias da data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

13-  DO PAGAMÉNTO

13.1 Qs serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período 
compreendido entre 26° (vigésimo sexto) dia do mês aiiterior e ó 25° dia do mês corrente da 
execução dos serviços e apresentados através de Nota'Fiscal Fatura em duas vias até o ultimo 
dia útil do mês corrente ao da medição. A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada 
pela fiscalização da CASAL, será encaminhada para processamento; no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir de sua prOtocolizaçâo na sede da CASAL.

13.  ̂-  O pagamento fica condicionado à comprovação de gue à LICITANTE VENCEDORA 
encontra - sé adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.

f - .

13.3 -  Nenhum pagamento será feito se que a LICITANTE VENCEDORA tenha recolhido a 
valor de multa eventualmente aplicada.

13.4 -  A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.

13.5 -  Havendò erro na Nota Fiscal Fatura, a mesma será- devolvida à LICITANTE 
VENCEDORA.

13,5.1 -  Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada 
à LICITANTE VENCEDORA, ficando o pagamento pendente até qu^se providenciem 
as medidas saneadoras.
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13.5.2 -  Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CASAL. ■

14 -  PRAZO, DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Í4.1 -  O prazo para extecução dos serviços é de 12 (doze) meses a partir da assinatura da 
ordem de serviço e poderá ser prorrogável em iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses.

15-D O  REAJUSTE

15.1 -  O valor do CONTRATO é fixo e irreajustável durante o período de 12 (doze) meses . 
Caso 0 mesmo seja prorrogado, o valor contratual será reajustado no seu aniversário a cada 
12 (doze) meses, com base no índice Nacional da Construção Civil -  INCC.

16-D AS PENALIDADES

16.1 -  A recusa injusta da LICITANTE VENCEDORA em efetivar os serviços ora licitados no 
prazo estimado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida 
sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 
(dois) anos;

16.2 -  Fica sujeita a pena de detenção de 02 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a LICITANTE 
que frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, nos termos do art. 90 da lei

.8.666/93, -

16.3 -  A administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções.,

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do CONTRATO, pelo 
cumprimento irregular das cláusulas contrárias, pela paralisação da prestação dos 
serviços;
b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada por sua vez
de incidência, a 10% (dez por cento) sobre o valor global do CONTRATO; ^
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

16.4 -  Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo
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máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos 
vincendo. -
16.5 -  A CASAL pagará pelos serviços o valor correspondente a 90% da medição mensal, 
ficando os 10% restantes condicionados ao cumprimento integral da cláusula 9.31.

16.6 -  Caso haja reincidência no mesmo período de medição, a CASAL descontará da fatura o 
percentual de 10% pára cada dia sem prestação de serviço.

17- DA ESTIMATIVA DE CUSTOS.

17.1 -  O custo anual dos serviços à contratar está orçado em R$ 6.833.360,40 (Seis milhões 
oitocentos e trinta e três mil trezentos e sessenta reais e quarenta centavos).

18-ÁREAS DE ATUAÇÃO

18.1 -  MACEIÓ :

18.1.1 -  ÁREA DE ATUAÇÃO 1 : JACARECICA (INCLUINDO O CONJUNTO
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA), CRUZ DAS ALMAS (INCLUINDO O 
CONJUNTO DOM ADELMO MACHADO). MANGABEIRAS, JATIÚCA (INCLUINDO O 
CONJUNTO CASTELO BRANCO), PONTA VERDE. PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, 
JARAGUÁ E POÇO (INCLUINDO O CONJUNtO SANTO EDUARDO) - MACEIÓ-. 
ALAGOAS.

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO COMPACTO 
(HIDROJATO E SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÃGUA 
IGUAL A 3000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA 
BOMBÀ DE VÁCUO E TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUA.L 
A 2000 LITROS.

2 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E 
SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 
LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A 
VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESIDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS.

2 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR
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QUE 12000, LITROS, SENDO 50Ó LITROS PARA ALIMENTAÇÃO 
DA BOMBA A VÁCUO.

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO COMBINADO ALTA PRESSÃO / 
“ROOTS” COM TANQUE IGUAL A 10000 MIL LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE ALTO VÁCUO.,

1 CAMINHÃO PIPA COM TANQUE DE CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 
15.000 LITROS E BOMBA DE RECALQUE ACOPLADA.

18.1.2 -  ÁREA DE ATUAÇÃO 2 : CENTRO, LEVADA, PONTA GROSSA ( 
INCLUINDO O CONJUNTO JOAQUIM LEÃO) PRADO, TRAPICHE E VERGEL 
(INCLUINDO O CONJUNTO VIRGEM DOS POBRES) -  MACEIÓ - ALAGOAS

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO HIDROJATO, TANQUE PARA AGUA 
IGUAL OU MAIOR QUE 10000 LITROS.

1 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR 
QUE 12000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO 
DA BOMBA A VÁCUO.

18.1.3 -  ÁREA DE ATUAÇÃO 3 : FAROL, JACINTINHO ((NÇLUINDO CONJUNTO 
CASTELO BRANCO), SERRARIA (INCLUINDO O CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO 
LINS), E TABULEIRO, (INCLUINDO O CONJUNTO BENEDITO BENTES). -  MACEIÓ -  
ALAGOAS.

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E 
SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000, 
LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A ALIMENTAÇÁO DA BOMBA A 
VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS.

18.2-MARAGOGI

18.2.1  ̂ÁREA DE ATUAÇÃO 4: ZONA URBANA DE MARAG
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA AREA:

1 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MlSTO/CqMBINADO (HIDROJATO E 
SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 
LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A 
VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS.

Eng.° Cid Carlos Leite da Silva -  Mat.1533

Eng.° Antônio Santana -  Mat.1360

Eng.® Júlio dos Santos Balbino -  Mat 2490

Téc. Cont., Antônio Augusto -  Mat. 1578

Téc. Ind. Euclides Pacheco Neto - 2889

Maceió, 14 de novembro de 2011.

39





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 9575/2012 -

. SUPOCE/ SUENG (De Ordem)
Estamos enviando para Vs  ̂ Prot. N° 9575/2012 e anexo cópias dos 
documentos solicitados pela ASJUÍ.
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Casal

N° PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO X
,9575/2012

í
V

Á SUPOCE,

Em atenção a solicitação dessa Supervisão' de Custos de Engenharia, datada de 
18/10/2012, temos a informar o que segue:

a) Em análise do processo, folha 04, observa-se:
//

• • tApós, encaminhe-se o presente à SUPOCE, afim de que o Eng.° Ricardo Oliveira se manifeste acerca da composição de cada hora produtiva e improdutiva de cada equipamento, nos termos apresentados pela requerente.
' Por fim, encaminhe-se à DP para que esta solicite à requerente a juntada da documentação que ela faz menção as fl 03."

Dessa forma, restituímos o processo em tela a essa SUPOCE, para análise e o encaminha
mento que o.caso requer.
Em 18/10/2012.

José da fé Duda
G econt-C asa l

‘r j  â f  u é  LL y

'./V  „ ,2 7/ d /u/

Í L l
Ricardo Fabrício Costa de Oliv«a

V  Téc. Industrial •CREAÕ2ll!19255í.‘  
Casal Supenisot de Custos de Engenhw! 

l«lat.24iS

GEPLAN 006-C
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Casal

A> _/ «A ío) ■
r  uu n

INSTRUÇÃO DE PROCESSO ^

N" PROCESSO:

9576/2012

CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAM ENTOS

A elaboração da composição de custo horário de equipamentos foi baseada no SICRO 2 - 
. Manual de Custos Rodoviários - DNIT e na TCPO - PINI (Tabelas de Composições de Preços 

para Orçamentos). '

Os custos foram classificados em três grupos, são eles: .
- Custos de propriedade: composto pela depreciação do equipamento e pelos juros do capital. 
Nos custos de propriedades serão inclusos os seguros e impostos;
- Custos dé manutenção: é a manutenção propriamente dita -  atividade de limpeza, ajuste, 
calibração, retoque, troca de peças e partes danificadas etc;
- Custos de operação: são custos variáveis que compreendem itens como combustível, pneus, 
graxas, lubrificantes etc. Além disso, o custo de operação inclui a mão de obra do operador.
Por fim, os custos horários dos equipamentos foram divididos em custos para hora produtiva e 
hora improdutiva.
Foi adotado o B.D.I. de 25.90%, referente a B.D.I. para Obras Hídricas -  Saneamento Básico, de 
acordo com o Acórdão 2369/2011 dó TCU (Tribunal de Contas da União).

3E?v\; 2 ^ n ‘0l20^Z Josuélly Cristais). 
^ E n g ’ C iv il-C R E A O iO S IZ A e t-S  

S U P O C E /G E P R O  Casal Mat.2932

GEPLAN 006-C





Casal

Cam_hidrojateamento

Com panhia de Saneam ento de Alagoas

C U S TO  HO R Á R IO  DE EQUIRAM ENTO

E q u ip am en to d e  h id ro ja team en to , equ ipado  com  tan q u e  reservatório  
________ ______________ acop lado  a  um cam inhão .____________________ __

C U S TO  DE PR O P R IED A D E OU FIXO

VOc= 465,562.00 (Valor inicial do CAM INHÃO e EQUIPAMENTO) 

ae= 2000 (Numero de horas de utilização do caminhão por ano)

nc= 6 (Numero de anos da vida util)

i = 10 %(taxa de juros aa)

D EPRECIAÇ ÃO
Dc=

JUROS

34.92 (Depreciação do caminhão por hora)

14.55 (Juros por hora)

SEG U R O S & IM PO STO S

ISc= 2.72 (Seguroá e Impostos por hora)

C U S TO  D E M A N U TE N Ç Ã O

M AN U TEN Ç Ã O  M ECÂNICA

kc= 0.6 (coeficiente de manutenção)

Mc= 23.28 .

C U S TO  DE O PER A Ç Ã O

CUSTO S VARIÁVEIS  

COc= 62.17

MÃO DE OBRA O PERACIO NAL
Motorista h 
Ajudante h

Obrigações Sociais

1
2

124.28%

6.40 6.40 
3.23 6.47  

.1 5 .99  
28.85 (TOTAL)

C U S TO  HORÁRIO
HORA PRO DU TIVA HORA IM PRODUTIVA

h prod = 166.48 (Sem BDI) h improd = 81.04 (Sem BDI)

h prod = 209.60 (Com BDI) h improd = 102.02 (Com BDI)

Página 1



1

/

1



(A\S-

Camcombinado

W
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

C U S T O  H O R Á R IO  D E  EQ U IPA M EN TO

Equipamento combinado (alta pressão e sucção à vácuo), equipado com tanque 
_________________________reservatório acoplado a um caminhão._________________________

C U S T O  D E  P R O P R IE D A D E  OU FIX O

VOc= 619,225.00 (Valor inicial do C A M INHÃO  e EQ UIPAM ENTO )

3c= 2000  (Numero de horas de utilização do caminhão por ano)

Oc= 6
i= 10

D EPRECIAÇ ÃO

JURO S

(Numero de anos .da vida util) 

%(taxa de juros aa)

46 .44  (Depreciação do caminhão por hora) 

19.35 (Juros por hora)

SE G U R O S & IM PO STO S

ISc= 3.61 (Seguros e Impostos por hora)

C U S T O  D E  M A N U TEN Ç Ã O

M A N U TEN Ç Ã O  M EC Â N IC A

kc= , 0.6 (coeficiente de manutenção)

Mc= 30.96

C U S TO  D E O PER A Ç Ã O

C U STO S VA R IÁ VEIS
COc = 63.71

MÃO DE OBRA O PERACIONAL  
Motorista h 1 6.40 6.4Q
Ajudante h 2 3.23 6.47
Obrigações Sociais 124.28% 16.21

29.07 (TOTAL)

C U S TO H O R A R IO
HORA PRO DU TIVA  

h prod = 193.15 (Sem B D I)

h p ro d =  243.17 (Com BDI)

HORA IM PR O D U TIVA  ---------- --

h lm prod= 98.48 (Sem B D I)

h im prod= 123.99 (Com BDl)

Página 1
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Casal

Cam_misto compacto

Companhia de Saneamento de Alagoas
C U S T O  H O R Á R IO  D E  EQ U IPA M EN TO

Equipamento combinado compacto (alta pressão e sucção à vácuo), equipado 
_______________  com tanque reservatório acoplado a um caminhão._________________

C U S T O  D E  P R O P R IE D A D E  OU FIXO

VOc= 470,150.00  (Valor inicial do CAM INHÃO  e EQ UIPAM ENTO ) 

ac= 2000  (Numero de horas de utilização do caminhão por ano)

nc= 6 (Numero de anos da vida util)

j = 10 %(taxa de juros aa)

DEPR EC IA Ç Ã O

Dc=

JUROS

Jc=

35.26 (Depreciação do caminhão por hora) 

14.69 (Juros por hora)

SEG U R O S & IM P O S TO S '
ISc= 2.74  (Seguros e Impostos por hora)

C U S T O  D E  M A N U TEN Ç Ã O

M A N U TEN Ç Ã O  M EC Â N IC A

kc= 0.6 (coeficiente de manutenção)

Mc= 23.51

C U S T O  D E  O P E R A Ç Ã O

CUSTO S VAR IÃ VEIS
COc = 62.22

MÃO DE OBRA OPERACIONAL
Motorista h 
Ajudante h 
Obrigações Sociais

1
2

124.28%

6.40 6.40  
3.23 6.47  

15.99 ■ 
28.86 (TOTAL)

C U S TO  HORÁRIO
HORA PRO DU TIVA HÜHA IM PRO DUTIVA

h p ro d =  167.28 (Sem BDI) h improd = 81.56 (Sem BDI)

h p ro d =  210.60 (Com BDI) h improd = 102.68 (Com BDI)

PJosuettvCrisfc,.
^ [ ^ E n g f  d v i l  • C R E fc  O iw  i ; ad2-5V  ciionccinFPRn
Casal

SUPOCEIGEPRO
MaL2932

Página 1
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Ministério da Previdência Social - A seguradora do trabalhador brasileiro - MPS

/
/

L

otrega de contas e documentos; 
ligação c leitura de medidores;
manutenção de instalações, de máquinas e equipamentos;

- nwnlagem;
- operação de máquinas, equipamentos e veículos;
- operação de pedágios c temiinais de transporte;
- operação de transporte passageiros;
- portaria, recepção e ascensorista;
- recepção, tiiagcra e mo\Tmentação de materiais;
- proiTioçâo de vendas e eventos;
- secretaria e expediente;
- saúde; e
- telefonia, inclusive telemarketing.
Entende-se por empreitada a execução de tarefe, obra ou serviço, contratualmente estabelecida, relacionada ou não com a 
ati\ridade fen da enpresa contratante, nas suas dependências, nas da contratada ou nas de terceiros, tendo como objeto um 
fim especifico ou resultado pretendido. Enquadram-se:
- limpeza, conservação e zeladoria;
- vigilância e segurança;
- construção civil,
- serviços mrais; e
- digitação e preparação de dados para processamento.

Na construção civil, aplica-se à empreitada a responsabilidade solidária de que trata o inciso VI, do artigo 30 da Lei n° 
8.212/91, somente nos seguintes casos:
I - na contratação de execução de obra por empreitada total; c
II - quando houver o repasse integral do contrato nas mesmas condições pactiadas.
Ainda sim, a contratante, valendo-se da fecukladc estabelecida na mesnia lei, clidir-se-á da responsabilidade solidária, em 
rekção a estas situações, com a contratada, mediante a retenção e o recolhimento dos 11 % incidentes sobre o vator total da 
nota fiscal, làtura ou recibo, acrescidos dos percentuais de 4%, 3% e 2%, quando os empregados estiverem sujeitos à 
aposentadoria especial com 15,20 e 25 anos, respectivamente.
Oa apuração da Base de Cálculo da Retenção
A contratada que esteja obrigada a fornecer material ou dispor de equipamentos próprios ou de terceiros indispensável à 
execução do serviço, cujos f lo re s  estejam estabelecidos contratualmente, sendo as parcelas correspondentes discriminadas 
na nota fiscal, fetura ou recibo, os respectivos vatores não estarão sujeitos à retenção.

Quando o fornecimento de materfel ou a utiIiz;tção de equipamento próprio ou de terceiros, exceto o manual, estiver previsto 
em contrato, mas sem discriminação dos valores de material ou equipamento, a base de cálculo da retenção corresponderá,

wwv/.rtipas.gov.br/conteudoDinamico.php?id=393 3/f
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Casal

N° PROCESSO:.

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
9575/2012

Interessado: RESOLVE LIMPESA E MANUTENÇÃO LTDA

Ao Adv. Edmilson Pereira,

Com 0 documento solicitado.

Em 06/11/2012
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 9575/2012
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

Ao Assessor Jurídico,

Em análise no feito verificamos que trata de matéria tributária, assim 
recomendamos o envio para o Escritório Jurídico ALNPP, para análise e 
posicionamento.

EDMELffâfí PEREIRA 
AdV^do/ASJUR

JU R ÍD IC O

J ©  ■
1 h NOV, 2012

RE&BIDO





Casal

N» P R O T O C O LO :

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
9575/2012

N* FO LH A :

5 ?

Interessado: RESO LVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

Ao Escritório ALNPP,

Para análise e posicionamento.

Em 13/11/12

JURÍDICO!
( 0 ; H o

14 NOV. 2012

RECEBIDO

Ao Adu. EdvrVilsov) Pev'eiTá,
Com 0 po&(cíonâ»vi'en1t> do ALUPP.

E m  Q s H - i M a

iv. Editsoülve/vieira
..3fe de Assessdia/jkycaíCASAL

?01

ip,cCOUAe^/l>0 o  ?<tf2.|r'CC-/2

á cT J^  ^KlCAMíA/tM2/S^ fír 6'üpÇ)pt/uUv)P‘^

j  RuEÍ »̂!
1)0 ?Ã-<ÍA A XvlIllAv/l-Ê-fcliGP ^  sv/pí>t pÊ»2. "

c^y/7<?«í)/a
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ALNPPA D V O G A D O S
Maceió-AL, 26 de novembro de 2012.

A CASAL
Att. Dr. Edilson Alves Vieira.

Prezado Dr.,

Vimos pelo presente tecer alguns comentários acerca da consulta realizada 
acerca da retenção de INSS sobre os serviços prestados pela empresa RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA., mais especificamente no que se refere à base de cálculo para retenção 
da contribuição previdenciária incidente sobre os serviços prestados por esta empresa, 
contratada por meio do contrato n° 21/2012.

Com fulcro no artigo 195 da Constituição Federal, o legislador infraconstitucional 
editou a Lei n° 8.212/91 para regular as contribuições em favor da Previdência Social. Em 
seguida, com o intuito de regulamentar a questão, a Receita Federal do Brasil editou a Instrução 
Normativa n° 971/2009. É com base nessa legislação que apresentamos o parecer a seguir.

Dentre as formas de arrecadação tributária previstas em lei encontra-se a 
substituição do sujeito passivo. Por meio desse mecanismo atribui-se à empresa tomadora de 
serviço a obrigação de reter um percentual do valor bruto da nota fiscal e recolhê-lo para a 
Previdência, como prescreve o artigo 31 da Lei n° 8.212/91:

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão 
de mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 
11 % (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 
de serviços e recolher, em nome da empresa cedente da mão de obra, a 
importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão 
da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior 
se não houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no 
§ 5° do art. 33 desta Lei.

Este mesmo dispositivo prescreve que a base de cálculo será o valor da 
prestação do serviço devidamente indicado na nota fiscal. Destarte, caso haja o fornecimento de 
produtos e/ou equipamentos juntamente com a prestação de serviços, deverá ser feita a 
discriminação na nota fiscal.

Por meio desta especificação, onde constará o valor referente a cada um dos 
benefícios fornecidos (prestação de serviço, entrega de produto, aluguel de equipamento etc.), é 
que será possível constatar a base de cálculo, qual seja: o valor referente única e 
exclusivamente à prestação dos serviços.

Acontece que nem todas as empresas prestadoras de serviço fazem o devido 
destaque na nota fiscal, de sorte que o valor bruto termina englobando serviços, produtos, 
alugueis e outras coisas que não fazem parte da base de cálculo da contribuição previdenciária, 
0 que dificulta o cumprimento da obrigação por parte das empresas tomadoras.

Constatando essa situação, foi editada pela Receita Federal do Brasil a Instrução 
Normativa de n° 971/2009, a qual traz o seguinte teor:

Art. 121. Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou 
de terceiros, exceto os equipamentos manuais, fornecidos pela 
contratada, discriminados no contrato e na nota fiscal, na fatura ou

Alagoas; Av. Governador Osman Loureiro 137 -  Mangabeiras-57037-630-IVIaceió-AL-Fone(82) 3216.6000
alnpp@alnpp.com.br

mailto:alnpp@alnpp.com.br
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ALNPPA D V O G A D O S

y

no recibo de prestação de serviços, não integram a base de cálculo 
da retenção, desde que comprovados.

§ 1® O valor do material fornecido ao contratante ou o de locação de 
equipamento de terceiros, utilizado na execução do serviço, não poderá 
ser superior ao valor de aquisição ou de locação para fins de apuração da 
base de cálculo da retenção.

§ 2° Para os fins do § 1°, a contratada manterá em seu poder, para 
apresentar à fiscalização da RFB, os documentos fiscais de aquisição do 
material ou o contrato de locação de equipamentos, conforme o caso, 
relativos a material ou equipamentos cujos valores foram discriminados 
na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços.

§ 3® Considera-se discriminação no contrato os valores nele consignados, 
relativos a material ou equipamentos, ou os previstos em planilha á parte, 
desde que esta seja paiie integrante do contrato mediante cláusula nele 
expressa.

Art. 122. Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de 
terceiros, exceto os equipamentos manuais, cujo fornecimento esteja 
previsto em contrato, sem a respectiva discriminação de valores, desde 
que discriminados na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de 
serviços, não integram a base de cálculo da retenção, devendo o valor 
desta corresponder no mínimo a:

I - 50% (cinquenta por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do 
recibo de prestação de serviços;

II - 30% (trinta por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do 
recibo de prestação de serviços para os serviços de transporte de 
passageiros, cujas despesas de combustível e de manutenção dos 
veículos corram por conta da contratada;

III - 65% (sessenta e cinco por cento) quando se referir a iimpeza 
hospitaiar, e 80% (oitenta por cento) guando se referir aos demais 
tipos de iimpeza. do vaior bruto da nota fiscai, da fatura ou do recibo 
de prestação de serviços.

Percebe-se que a IN RFB n° 971/2009 não extrapolou os termos da Lei n° 
8.212/91, pois mantém como base de cálculo da contribuição apenas o valor do serviço 
prestado, excluindo outros fatores porventura constantes na nota fiscal.

Doutra banda, cria uma solução para os casos em que não houver a 
discriminação dos valores na fatura ou nota fiscal, fixando percentuais mínimos para a base de 
cálculo de acordo com o tipo de serviço prestado pela empresa contratada.

No caso em tela, a empresa RESOLVE LIWIPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. 
presta serviços de limpeza, que não se caracterizam como hospitalares. Logo, caso esta 
empresa não faça a discriminação dos valores na nota fiscal, considerar-se-á como base 
de cálculo o percentual mínimo de 80®/o (oitenta por cento) do valor bruto da fatura ou nota 
fiscal, como determina a IN RFB n° 971/2009.

Com base nos argumentos e na legislação acima expostos, firmamos parecer no 
sentido de que a Casal deve reter das empresas prestadoras de serviço o percentual de 11%, 
calculado sobre o valor da prestação do serviço descriminado em nota fiscal ou fatura.

Alagoas: Av. Governador Osman Loureiro 137 -  Mangabeiras-57037-630-Wlaceió-AL-Fone(82) 3216.6000
alnpp@alnpp.com.br ■

mailto:alnpp@alnpp.com.br




ALNPPA D V O G A D O S
Contudo, caso não haja a discriminação dos valores, dever-se-á considerar como base de 
cálculo 0 percentual mínimo de 80% para as empjesas que prestem serviços de limpeza, como é 
ó caso da RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA., nos termos do artigo 122, III da IN 
RFB n° 971/2009.

Esperamos termos esclarecido o quanto questionado, sendo estas as nossas 
considerações, com as que permanecemos à inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A LBER TO  NONO DE CARVALHO LIMA FILHO
OAB/AL n° 6.430

FERNANDO IGOR ABREU  COSTA
OAB/AL n° 9.958

l:\Tributario\Pareceres e Memorandos\CASAL\Base de Cálculo Retenção INSS (26.11.2012) Fc.doc

Alagoas: Av. Governador Osman Loureiro 137 -  Mangabeiras-57037-630-Maceió-AL-Fone(82) 3216.6000
alnpp@alnpp.com.br

mailto:alnpp@alnpp.com.br
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 9575/2012
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 

A
SUFIC,

Para conhecimento juntamente com a GEFIN, do posicionamento 
jurídico sobre o requerido na inicial, voltando.

^EREIRA
5/ASJUR

eseí2.(Tx5Tci CO f\c^ c^  9^  /.-/j s:̂o s a ^ oi

o ^ / / 2 / / ?

^  A S J u i ^

dLo -partJLCm

(5)0-0 o S  / I  ^  '
(• /Q-

G ^ A ÍO a |:3c c lo -  G S - í: i 

KodT. 3.8 SII4
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Casal Com panhia de Saneam ento  de A lagoas

Processo n°. 9575/2012
Interessado:RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

A
D.P.

Com a orientação jurídica apresentada peia empresa ALNPP, com o qual

A (fM

^\.Q  - A i ( à

c y j f j y -  í l r o ^  ^

o t x í c / ' Í ^  otj-J o V

 ̂ ^ s ] o i  j ^ t p /  3

J i ^

r/\\son MvesVleir;
Mxiogado 0/\BlfKL AS22 
î^ssessor Juí\d\colCKS/\\_
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C a s a l Companhia de Saneamento de Alaooas

Processo: 9575/2012
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

A
GECONT,

Considerando entendimento jurídico constante de fis., 60/61, solicitamos 
dessa Gerência, posicionamento quanto ao pocedimento a ser adotado 
pela CASAL, sobre a retenção em referência. Se faz necessário a
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO N» PROTOCOLO:

9575/2012
N“ FOLHA: 65

A Supcong,

O  processo re fe re -se  a solicitação da A S J U R , relativa ao entendimento juríd ico  

constante de f is ., 60/61 , bem como, posicionamento quanto a retenção  

previdenciória prevista no contrato 21/2012 - C A S A L /R E S Ó L V E  L IM P EZ A  E  

M A N U T EN Ç Ã O  LTD A .

O essa form a, encaminhamos o processo a essa  SU P CO N ô , para análise e  

posicionamento, juntam ente com a consultoria fisca l Referencial Auditores 

Consultores.
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Casal
Companhia de Saneamento de Alagoas

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
9575/2012

N“ FOLHA:

66

A Gecont,

Em atenção a solicitação desta Gecont, temos a informar o que segue:

Em análise da IN 971 de 13/11/2009, que dispõe sobre normas gerais de tributação previ 

denciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social e as 

destinadas a outras entidades ou fundos, administradas pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB).

Os artigos 121, 122 e 123, transcritos abaixo tratam da Apuração da Base de Cálculo da Re
tenção, a saber:

Art. 121. Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, 
exceto os equipamentos manuais, fornecidos pela contratada, discriminados no 
contrato e na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, não 
integram a base de cálculo da retenção, desde que comprovados, (grifos acres
cidos)

§ 1° O valor do material fornecido ao contratante ou o de locação de equipamento 
de terceiros, utilizado na execução do serviço, não poderá ser superior ao valor 
de aquisição ou de locação para fins de apuração da base de cálculo da retenção.

§ 2°  Para os fins do § 1°, a contratada manterá em seu poder, para apresentar à 
fiscalização da RFB, os documentos fiscais de aquisição do material ou o contrato 
de locação de equipamentos, conforme o caso, relativos a material ou equipa
mentos cujos valores foram discriminados na nota fiscal, na fatura ou no recibo de 
prestação de serviços.

S 3° Considera-se discriminação no contrato os vaiores nele consignados
relativos a material ou equipamentos, ou os previstos em planilha à parte
desde que esta seia parte integrante do contrato mediante cláusula nele ex
pressa, (grifos acrescidos)
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Art. 122. Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, 
exceto os equipamentos manuais, cuio fornecimento esteia previsto em con
trato. sem a respectiva discriminação de valores, desde que discriminados na 
nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, não integram a base 
de cálculo da retenção, devendo o valor desta corresponder no mínimo a;

I - 50% (cinqüenta por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo 

de prestação de serviços;

II - 30% (trinta por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de 
prestação de serviços para os serviços de transporte de passageiros, cujas des
pesas de combustível e de manutenção dos veículos corram por conta da contra
tada;

IH - 65% (sessenta e cinco por cento) quando se referir a limpeza hospitalar,
e 80% (oitenta por cento) quando se referir aos demais tipos de limpeza, do
valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços
(grifos acrescidos)

§ Se a utilização de equipamento for inerente à execução dos serviços contra 
tados, desde que haja a discriminação de valores na nota fiscal, na fatura ou no 
recibo de prestação de serviços, adota-se o seguinte procedimento:

I -  havendo o fornecimento de equipamento e os respectivos valores constarem 
em contrato, aplica-se o disposto no art. 121; ou

li -  não havendo discriminação de valores em contrato, independentemente 
da previsão contratual do fornecimento de equipamento, a base de cálculo 
da retenção corresponderá, no minimo, para a prestação de serviços em ge 
ral, a 50% (cinqüenta por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do 
recibo de prestação de serviços e, no caso da prestação de serviços na área 
da construção civil, aos percentuais abaixo relacionados;
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a) 10% (dez por cento) para pavimentação asfáltica;

b) 15% (quinze por cento) para terraplenagem, aterro sanitário e dragagem;

c) 45% (quarenta e cinco por cento) para obras de arte (pontes ou viadutos);

d) 50% (cinquenta por cento) para drenagem; e

e) 35% (trinta e cinco por cento) para os demais serviços realizados com a utiliza
ção de equipamentos, exceto os manuais.

§ 2° Quando na mesma nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços 
constar a execução de mais de um dos serviços referidos nos incisos I e II do § 
1“, cujos valoies não constem individualmente discriminados na nota fiscal, na fa 
íura, ou no recibo, deverá ser aplicado o percentual correspondente a cada tipo 
de serviço, conforme disposto em contrato, ou o percentual maior, se o contrato 
não permitir identificar o valor de cada serviço.

§ 3“ Aplica-se aos procedimentos estabelecidos neste artigo o disposto nos §§ 1°
6 2" do art. 121.

Art. 123. Não existindo previsão contratual de fornecimento de material ou de uti
lização de equipamento, e o uso desse equipamento não for inerente ao serviço 
mesmo haver do discriminação de valores na nota fiscal, na fatura ou no recibo de 
prestação de serviços, a base de cálculo da retenção será o valor bruto da nota 
fiscal, da fatuia ou do recibo de prestação de serviços, exceto no caso do serviço 
de transporte de passageiros, para o qual a base de cálculo da retenção corres
ponderá, no mínimo, à prevista no inciso II do art. 122. (Redação dada pela Ins 
trução Normativa RFB n° 1.027, de 20 de abril de 2010)

Parágrafo único. Na faita de discriminação de valores na nota fiscal, na fatu 
ra ou no recibo de prestação de serviços, a base de cálculo da retenção será 
o seu valor bruto, ainda que exista previsão contratual para o fornecimento 
de material ou a utilização de equipamento, con ou sem discriminação de 
valores em contrato.
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Em referência ao contrato 21/2012, observamos que existe a previsão de uso de materiais 

ou de equipamentos próprios ou de terceiros, porém, sem a respectiva discriminação de va

lores.

Por fim, entendemos que caso o mencionado fornecedor discrimine na Nota Fiscal o valor do

material utilizado na prestação do serviço, a base de cálculo para o INSS será de 80% do

valor total da Nota Fiscal. Não havendo a discriminação na Nota Fiscal o valor do material 

utilizado na prestação do serviço, a base de cálculo para o INSS será o valor bruto da

Nota Fiscaj, em conformidade com o parágrafo único do artigo 123, citado acima.

Em 22/02/13,

<^ClOENISCAVALCANlíEPADILH/
C ata i A g. de Administração  

Mat2605-SUPCONGIGECOM’
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Casal

N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 9575/2013
N® FOLHA: 70

A A S J U R ,

E it\ atenção a solicitação dessa A S J U R , datada de 0 7/0 2 /2 0 1 3 , encaminhamos 

em anexo, posicionamento d esta  Secont/Supcong.

Atendida a solicitação, ficam os a disposição para os esclarecim entos que se  

fize rem  necessários.

Em 22/02/2013 .

ilva Duda





Casal

N» P R O C E S S O

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot.9575/2012
N“ FOLHA:

A Adv. Caroline Vilela,

Para as demais providências. 

Em, 26/02/2013

Bruna JucáT. Monteiro 

Assessora Jurídica
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

i----------------------------------------------
Numero da Nota

4 8 8

Data e Hora de

0 9 /1 1 /2 0 1 2  17:05:18

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

140284981

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 03.757.322/0001-78 Inscrição 900407786

Razão Social/Nome; RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA

Endereço: RUA MANOEL CORREIA DA COSTA NETO ,174 -  TABULEIRO DO 
MARTINS CEP: 57081-190 Telefone; 33227441

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/ÇPF:

jzâo,,

.̂ ^̂ eréço;
Município

12.294.708/0001-81

COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

BARÃO DE ATALAIA ,200 -  CENTRO CEP: 57020-510  

MACEIÓ

Inscrição

Email:

Telefone:

UF: AL

900207221

(82)3315-3074

Código do Serviço / Atividade
7.09 /  3900500 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos

Ref. Competência 11/2012Discriminação dos Serviços
05° medição do contrato 021/12 para execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de esgotamento sanitário da CASAL no 
período de 25/09 á 25/10 de 2012.

yfeerviços rie mão de obra: R$ 77.742 ,59 x 11 % (INSS) = R$ ,8.551,69 J  
^ Despesa com equipamento e material utilizado R$ 336.384,05 '

AF de n° CC020220

)

GíSS

A U s t o  q u e  f o i  r e n l l z - x d o  o

seTViço constante v.'2stiinota
M a c e i ó  /  á Z u  - i i  -  ̂ ^

E iv i

c r S f t o o ; :

r

J p f  Maria de FâtiinaAcioly de Casto 
•serente da UN. Jaraauá / CASAL.

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$)
— V------------------

\lN S S  (R$) (R$)

’ S?55Í,69

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
344.935,74

Valor Liqu.do da Nota Base de Cálculo (RS) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reler

319.137,26 344.935,74 j 5 17.246.79 (X) Sim 0  Não 1

• CONFERIDO 

CQNT.
CND’S i 1

VENC.x fü S '

Opção Simples Nacional 
2-Não
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processos n° 9575/2012
Interessados: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

A
CPL,

A fim de melhor instruir o presente processo solicitamos informar 
existência de planilha identificando locação dos equipamentos e mão de 
obra, a execução dô  serviços objeto do Contrato n° 21/2012, 
decorram  da Concorrênper n° 04/2011.

Em: 04Í

EDMIL5|^ PEREIRA 
Advogaoo/ASJUR





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N° 21/2012 - CASAL CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE .SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual, vinculada à'Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centrô  Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente Álvaro José 
Menezes, da Costa, brasileiro, casado, engenheiro CivilCPF/MF n° Í40.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional Moisés Vieira da Rocha Neto, brasileiro,0, casado. Engenheiro 
Civil, inscrito no CPF/MF n° 154.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida a rua Padre 
Cicero, 174, Tabuleiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o. n° 03.757.322/0001-78, 
representa'da por sua bastante procuradora MARIANNA RODRIGUES LEITE, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 059.276.124-07, residente e domiciliado em Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na nnodalidade de Concorrência n° 04/2011 - CASAL, devidamente homologada pelo 
Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl no 
107/2011, Protocolo n° 8181/2011 - CASAL e S.C. n°s U301 e 11302, em estrita observância 
à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas. '

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Execução dos serviços de manutenção corretiva e 
preventiva do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, através de equipamentos de 
hidrojato misto/combinado (hidrojato e sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto 
(hidrojato e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo combinado alta pressão /roots, nas 
cidades de Maceió e ,Mai"agogi/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico parte 
integrante do presente instrumento. . ,
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do preSente contrato,_ independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de CONCORRÊNCIA 04/2011 - CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto 
Básico. Em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública 
para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO E DOS EQUIPAMENTOS ENVOLVIDOS 
EM CADA ÁREA: Na Cidade de Maceió:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: ÁREA DE ATUAÇÃO 1 EM MACEIÓ: JACARECICA (INCLUINDO O 
CONJUNTO ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA), CRUZ DAS ALMAS (INCLUINDO O CONJUNTO 
DOM ADELMO MACHADO), MANGABEIRAS, JATIÚCA (INCLUINDO O CONJUNTO CASTELO 
BRANCO), PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ E POÇO (INCLUINDO O 
CONJUNTO SANTO EDUARDO) - MACEIÓ-ALAGOAS.
PARÁGRAFO SEGUNDO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO! - MACEIÓ:
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO 'i [MPACTO (HIDR \TO E 
SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 3000 L koS, SENDO 5Ç iĵ TROS

CooL l \ m i l  -  GML -16/01/12
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARA ALIMENTAÇAO DA BOMBA DE VÁCUO E TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL A 
200Ó LITROS.
02 (DOIS) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL Á 6Ò00 LITROS, SENDO 500 LITROS 
PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 
LITROS A 6000 LITROS.
02 (DOIS) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO- DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DÉ RESÍDUO IGUAL OU MAIOR QUE 12000 UTROS, SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO.
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO.COMBINADO ALTA PRESSÃO / "ROOTS" COM TANQUE 
IGUAL A 10000 MIL LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE ALTO 
VÁCUO. - • '
01 (UM) CAMINHÃO PIPA COM TANQUE DE CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 15.000 LITROS E 
BOMBA DE RECALQUE ACOPLADA..
PARÁGRAFO TERCEIRO: ÁREA DE ATUAÇÃO 2 EM MACEIÓ :
CENTRO, LfVADA, PONTA GROSSA ( INCLUINDO O CONJUNTO JOAQUIM LEÃO) PRADO, 
TRAPICHE E VERGEL (INCLUINDO O CONJUNTO VIRGEM DOS POBRES) - MACEIÓ - ALAGOAS 
PARÁGRAFO QUARTO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 2 -  MACEIÓ -
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO HIDROJATO, TANQUE PARA ÁGUA 
IGUAL OU MAIOR QUE 10000 LITROS.
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR QUE 12000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO. , ■
PARÁGRAFO QUINTO: ÁREA DE ATUAÇÃO 3 EM MACEIÓ :
FAROL, JACINTINHO (INCLUINDO CONJUNTO CASTELO BRANCO), SERRARIA (INCLUINDO O 
CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO LINS), E TABULEIRO, (INCLUINDO O CONJUNTO BENEDITO 
BENTES). - MACEIÓ - ALAGOAS.
PARÁGRAFO SEXTO: EQUIPAMENTOS DIRETAMÉNTE ENVOLVIDOS ÁREA DE ATUAÇÃO
3 -MACEIÓ-
01 (UM)̂  CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS.
PARÁGRAFO SÉTIMO: ÁREA DE ATUAÇÃO 4 EM MARAGOGI - ZONA URBANA DE
MARAGOGI.
parágrafo OITAVO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 4 - MARAGOGI
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO, E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS. '

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DÓS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor 
total fixado em R$ 7.197.360,00 (sete milhões, cento e noventa e sete mil, trezentos e sessenta 
reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os. custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARAGRAFO TERCEIRO; As despesas decorrentes deste contrato terão am segj; 
classificação orçarrientária:

Unidade Orçamentária : ...............................................  11203 - UN J
Grupo de Despesa:........................ ........... ..................  300000 - Se

\GUA
de Terceiros.

Com 21^012 -  GML -  1M)1/12 ■ 'ereira
5AB/AL 2051 
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( ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rubrica: ............................................... ; ........................ 301.000 - Serviços de Conservação e
Manutenção de Sistemas.

Unidade Orçamentária : ................ ...................................... 11105 - UN LESTE
Grupo de Despesas : ............................................................300000 - Serviços de Terceiros
Rubrica : .................... ..................................... ............ ....................301000 Serviços de.
Cofiservação e Manutenção de Sistemas.
CLÁUSULA QUARTA -  DA MEDIÇÃO; O controle da medição mensal será feito 
através de Boletim Operacional Diário referefite a cada equipamento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No Boletim Operacional Diário constarão os seguintes itens: 
Data, tipo do equipamento,, placa do veículo, turno, leituras iniciais, leituras finais, 
equipe de trabalho, execução dos serviços, observações e resumos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As medições serão efetuadas levando-se em conta as horas 
produtivas e improdutivas, de acordo com os valores estipulados a cada uma delas. 
Abaixo estão descritas quando uma ou outra serão observadas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: HORAS PRODUTIVAS: são as horas qué o equipamento 
estiver trabalhando em sua plenitude de potência e èm deslocamento; as quais serão 
medidas pelos horímetros (equipamento) e por tacógrafos (caminhão), ressalta-se que 
0 disco db tacógrafo de cada equipamento deverá ser substituído após o término de 
cada jornada de trabalho.
PARAGRAFO QUARTO: HORAS IMPRODUTIVAS: são as horas em que o caminhão e o 
equipamento estiver pafado à dispdsição da CASAL prontos para- a realização do 
serviço.
PARAGRAFO SEXTO: A aprovação da medição mensal será efetivada pelo gestor do 
CONTRATO no 25° dia do mês corrente da execução dos serviçòs.

CLÁUSULA QUINTA r- DO PAGAMENTO: Os serviços prestados deverão ser 
computados rigorosamente nO pèríodo compreendido entre 26° (vigésimo sexto) dia do 
mês anterior e o 25° dia do mês corrente da execução dos serviços e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o ultimo dia útil* do mês corrente ao da 
medição. A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será' encaminhada para processamento; no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir de sua protocolização na sede da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 
CONTRATADA encontra 7 se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e 
Municipal.. ■
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA 
tenha recolhido a valor de multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 

'adiantamento para 0 pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO QUARTO: Havendo erro na Nota Fiscal Faturâ, a mesma será devolvida 
à LICITANTE VENCEDORA.
PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa 
será comunicada à CONTRATADA, ficando 0 pagamento pendente até que se 
providenciem as medidas saneadoras.
PARÁGRAFO SEXTO: Nessa hipótese, 0 prazo para 0 pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento^fiscal, não acarretan 
qualquer ônus para a CASAL.

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO: Serão realizada^iscaliz^ões diária

CODL 21/2012-GML- 16A)1/12
^  Pereira
''B/AL 2051 
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ESTADO DE ALÀGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

técnicos da CASÁL visando acompanhar os serviços a serem executados pela 
CONTRATADA, observando assim, se as atividades estão sendo desempenhadas de 
modo satisfatório, orientando para que os mesmos sejam realizados em tempos 
coerentes com as dificuldades encontradas, otimizando a quantidade de RÀS atendidas. 
PA R ÁG R A FO  PR IM EIR O : A fiscalização exercerá rigOroso controle em relação à 
quantidade, particularidade e qualidade na execução dos serviços, aplicando as 
penalidades previstas, quando não atendidas às respectivas disposições contratuais; 
PAR ÁG R AFO  SEG U N D O : A fiscalização das operações de que trata este certame, será 
exercida pela Supervisão, das Unidades de Negócios onde estiver sendo prestado o 
serviço.
PA R AG R A FO  TER CEIR O : Os responsáveis pelà fiscalização dos serviços, produzirão 
após o término da cada jornada, de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação 
do Boletim Operacional Diário (Anexo 1) de cada equipamento. Portanto, este deverá 
ser entregue perfeitamente preenchido e assinado por um representante da 
CONTRATADA, ficando cada parte com uma cópia de igual valor.
PAR ÁG R AFO  Q U A R TO : Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, 
deverão obrigatoriamente ser refeitos sem qualquer ônus para CasaL

C LÁ U SU LA  S É TIM A  - D O S EQ U IPAM EN TO S: A CONTRATADA durante o período do 
contrato, deverá dispor dos seguintes equipamentos, para execução dos serviços objéto 
do Contrato: • '
PA R ÁG R A FO  PR IM EIR O : Equipam entos de h ídrojato  - Conjunto desenvolvido
para desobstrução e lavagem de Sistemas Coletores de Esgoto pelo princípio de jato de 
água sob pressão, visando restabelecer as condições técnicas de funcionamento a que 
se destinam, as tubulações. O equipamento deve ser montado de forma que se 
constitua uma unidade compacta versátil e simples, de fácil operação e controle, 
concentrada em uma única unidade veicular. Deverá apresentar ás condições de 
segurança, de acordo coni a legislação vigente, para os operadores, para o próprio 
equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão, adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições
de tráfego urbano e rural. -

• Tanque para água com capacidade mínima de 10.000 litros.
• Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido,. adequado para 

conexão nos hidrantes de redes pública de abastecimento de água da CASAL.
• Bomba d'água para desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e unia vazão 

de 240 Ipm com capacidade de variação gradual e suave de pressão.
• • .Mangueiras adequadas à severidade dos serviços, com diâmetro interno de 1 

V polegada e comprimento de 120 m.
• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para 

suportar os esforços resultantes do tipo de trabalho.
• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 

travamento através de chave; ’
• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a 

constando de:
1. 1 bocal com jato de propulsão a 15 graus e 1 frontal;
2. 1 bocal com jatos de propulsão a 30 graus e 1 frontal;
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3. 1 bocal com jatos de propulsão a 45 graus e 1 frontal;
. 4.' 1 bocal, rotativo (VORTEX); ' ' , ,

5. 1 bocal para graxa (cebolão); ^
6. 1 dispositivo para contenção de ar.eia‘(Sand Traps) para diâmetro de 8" 10" 
- 12". ■ '  ̂ ^ .

• Sistema auxiliar'de limpeza, necessários para manter o local e equipamento 
- livres de detritos qué possam contaminar o meio ambiente.

• Compiementos: 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 2) 
Sistema de iiurninação para trabalhos noturnos.

Diversos: 1) Ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo e
eqüiparhentos; 2) Ferramentas adequadas para correta operação do equipamento.

$

PAR AG R AFO  SEG U N D O : Equ ipam entos M isto/C om binado  (H idrojato  e Sucção  
por A lto  V ácuò) - Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes coietoras 
de esgotos peio, principio da lavagem por hidrojateamento concomitante à sucção dos 
detritos,.a partir de suas singuiaridades como poços dé-visita, poços de inspeção, etc.
O equipamento será.utilizàdó quando a rede coletora estiver corn grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendomecessária face essa quantidade, que 
aiém da iavágem, a'sucção seja^reaiizada em conjunto. :
Deve ser montado dè forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e 
simples, de fácil, opèràçâo e controle, concentrada em uma única unidade veicular. 
Devíerá apresentar as condições de segurança, de acordo ,com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às'normas de trânsito 
dos municípios. ' , ■ . . '
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes eiementos básitos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições 
de tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de 4.000 i à 6000 I, *çom sistema que limite a 
devolução à rede.coletora de esgoto sómente da parte líquida dos detritos;

• Tanque de água Jinipa com capaeidadè de no mínimo 6.000 I;
• A bònnba’ d'águ’a de jateamento deverá desenvolver pressão rnínima de trabalho 

de 2.000 psi e uma vazão de no mínimo 240.Ipm com capacidade de variação 
graduai e suave da pressão;'

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 1" e
comprimento de 120 m; . . ; ■ . ' '

• Carretéis com acionamento hidráulicò, dimensionado mecanicamente para 
suportar os esforços resultantes do tipo de trabalho.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e- fechadUra com 
' travamento através de chave ;

• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 
mm constante-de: ’
1. 1 bocal com jatos de pròpulsão à 15 graus e frontal;
2. 1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
3. 1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
4. 1 bocal rotativo (VORTEX);
5. 1 bocai tipo lança com '5 furos, de propulsão a 12 graus;.
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6. 1 bocal para graxa (cebolão); .
7., 1 .dispositivo para contenção de areia <Stand Trops) para diâmetros de 8", 

10"e 12";
8. Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local é equipamento 

livres dé sujeiras'.. '
’ 9. Complementos: 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 2) 

'Sistema de iluminação para trabalhos noturnos. ' ^
A LTD  VÁ CU O ; - Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros 
cúbjcos por. minuto/ capacidade mínima para 80% de vácuó (600 mm de Hg 
manpmétrico),. dotado de mahgptes de sucção com diâmetros de 3" (75 mrri) e acima 
de 4" (100 mrn), os mesiYios deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;

Obs:, O-sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a riormia brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto,
PAR ÁG R AFO  TER CEIR O :. Equipam ento M isto/Com binado  Com pacto  (H idrojato  
e Sucção p or A lto  V á cu o ) - Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes 

' coletoras de esgotos pelo principio da lavagem por hidrojateamento concomitante à 
sucção dos detritos, a partir de suas singularidades como poços^de visita, poços de 
inspeçãO/-etc. . . . . ' '
O equipamento será utilizado quando a* rede coletora estiver com grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendò necessária face essa quantidade; que 
além da lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se cdnstitüá uma unidade compacta, versátil e 
simples,.de fácil operação e cOntrole, concentrada em uma única Unidade veicular. 
Deverá apresentar as condições de segurança,- de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento è em relação às normas de trânsito 
dos municípios. ■ ^  ‘
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos;

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições 
de tráfego urbano e rural;

• . Reservatóriò para detritos de no míninrio 3000 I,. com sjstema que ,limite a
devolução à rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;

• " Tanque dé água limpa com capacidãde dé no,mínimo 2.000 I;
• A bomba d'água de jatéamento deverá desenvpiver pressão mínima de trabalho 

de Z.OOO psi e uma vazão de no mínimo 66 ípm côm eadacidade de variação
. gradual e, suave da pressão; •

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 5/8" e 
comprimento de 120 m;

• Carretéis com acionamento hidráulico,, dimensionado mecanicamente para 
suportar os esforços resultantes do tipo de trabalho.

• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150
mm constante de: ,
10.1 bocal com jatos dé-propulsão à .l5 graus e frontal;
11.1 bocal ,com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
12.1 bocal com jatos dè propulsão à 45 graus e frontal;
13.1 bocal rotativo (VORTEX);
14. 1 bocal-tipo lança com 6 füros de propulsão a 12 graus;
15.1 bocal para graxa (cebólãó);

• f /  u \
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16.1 dispositivo para contenção de areia (Stand TrOps) para diâmetros de 8", 
1 0 "e l2 " ; ,

17. Sistema auxiliar dé limpeza,/necessário para manter o local e equipamento 
livres, de sujeiras.

18. Complementos: 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 
2)'Sistema de iluminação pára trabalhos noturnos.

ALTO VÁCUO: - Deve ser provido de bomba de vácuo com deslocamento de ar de no 
mínimo 5,1 metros cúbicos por minuto, capacidade mínima de vácuo para 700 mm de 
Hg manométrico, .dotado de mangotes de sucção corn diâmetro de 3" (75 mm), o 
mesmo deverá ter comprimento de no mínimo 20 m;
Òbs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norrna brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.
PARÁGRAFO QUARTO: Equipamentos de Súcçâo por Alto Vácuo - Conjunto 
desenvolvido para limpeza de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de sucção de 
detritos, a partir das suas singularidades (Poços de Visita, Poço de Inspeção e demais 
órgãos).
Será utilizado para remoção de pedras, garrafas, latas, gorduras, areia, lodo. e outros 
detritos do coletor de,esgotos, visando a restabelecer as,condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam aquelas instalações.
Ò equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade Compacta 
versátil e simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade 
veicular. ' . >
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação'vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito 
dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos' seguintes elerríentòs básicos:

• Ca'minhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado ás condições
de tráfego urbano e rural; . *

• Reservatório para detritos de no mínimo 12.000 I, com sistema que limite a 
devolução à rede coletora de esgotos somente da parte líquida dos detritos.

• caixa para-ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
travamento através,de chave;

• Defini-se a capacidade de rendimento:

ALTO VÁCUO: Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros 
cúbicos por minuto, capacidade mínima par  ̂ 80% de vácuo (600 , mm de Hg 
manométrico), dótado de mangotes de sucção com diâmetros de 2 1/2" (75 mm) e 
acima de 4" (100 mm), os mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m; - 
Sistema de limpeza auxiliar com bomba de água a pressão, visando a manter o local e 
equipamento livre de detritos que possam contaminar o meio ambiente.

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasileira (ABNT>, que versa sobre o assunto.

PARÁGRAFO QUINTO: Equipamento de Sucção à Alto Vácuo Tipo "Roots" - 
Conjunto desenvolvido para limpeza de poços de visitas, poços de inspeção, e poços de 
sucção pelo princípio do soprador de deslocamento positivo tipo de "Roots", adaptável a 
chassi de caminhão de modo a torná-lo transportável.
PARÁGRAFO SEXTO: Tanque Reservatório para armazenaMI^to dos detri çts, 
formato ciiíndrico, reforçado, construído de chapa de aço/^pessur^3.
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Na parte traseira com tampa articulada decapacidade 10.000 litros, composto de
abertura total através de pistão hidráulico;

• 01 (uma) bpca de irispeção na parte superior com diâmetro de 500 mm, e tampa
com vedação resistente a vácuo pressão; .

• Caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
travamento através de chave;

• Basculamento hidráulico do tanque com inclinação de 45®; . .
• 02 (duas) bocâs para sucção com flange, sendo uma superior e outra inferior;
• 01 (uma) boca inferior para descarga de líqüidos.
A) S istem a de  V á cu o :
•' Capacidade de de'slo'came,nto de ar de no mínimo 67 m^/min; .
• Capacidade mínima de vácuo para 370,mm de Hg manornétrico;
• Manovacuômetro diâmetro 4.1/2" escala 760 mm/3Kgf/cm^, com preenchimento 

em glicerina;
• Silenciador na descarga do "roots". * ,
B) Sistema de Bombeamento para DeSobstrução e Limpeza por 

Hidrpjateamento:
• Pressão, mínima de trabalho de 140 Kgf/cm2;
• Vazão mínima de 260 Ipm. ? _ '

Ç) Braço Hidráulico Telescópio e Mangueira de Sucção
• A sucção dos detritos será realizada através de um braço hidráulico localizado na 

parte superior do tanque com rotação de 360®. acionada hidraulicamente com 
controle remoto, para proporcionar, uma posição de trabalho mais cômoda para o 
operador. O braço hidráulico terá uma lança telescópica com extensão máxima 
de 6m e altura máxima de 5,8m. Mangueira de sucção diâmetro de 6" com 
acionamento hidráulico com comando à distância para abertura, e fechamento da 
sucção.

b) Acessórios:
• , 20m de Mangueiras de sucção para serviço pesado diâmetro 6", em 4 lances de

5 m cada;
• 06 engates rápidos diâmetro 6";
• 01 ponteira de sucção diâmetro 6";

• • \

• 10m.de mangueira diâmetro V2" para pistola; , ^
• 02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6" X  2 m;
• 02 tubos de sucção em açó inox AISI-304, diâmetro 6" x 2,5 m;
• 01 pistoia de hidrojateamento;
• 02 bicos para pistola;

• • 02 sinaleiros rotativos na cor Âmbar, sendo um fixo na cabine do caminhão e
outro a traseira do tanque, 12 V, acoplávei áo drcúito elétrico do caminhão;
• 02 faroletes direcionáveis instalados na traseira do equipamento para iluminação
da área de serviço. '
E) Caminhão Pipa - Caminhão pipa çom tanque de capacidade de no míniffio 

15.000 iitros e bomba de recaique acopiada para servir de apoicrap abastecimentoVíLo 
equipamento Hidrojato durante a operação no período noturno.
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F) C a ra cte rística s  $la Bom ba de R ecalque D 'água - Conjunto motobomba com
potência 2 CV, instalado em compartimento apropriado, com aitura manométrica de 
pelo menos 6 m, o painel de comando e os instrumentos devem ser locaiizados junto a 
bomba d' água. v.

G) A mangueira utilizada para o abastecimento devera ser de 4" de diâmetro e no 
mínimo de 25 m de comprimento.

H) Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão ser entregues na cor branca, 
estar devidamente caracterizados e de -forma bem visível com informações de À_ 
SERVIÇO DA CASAL, e ter programação visual em conformidade com a padronização a 
ser fornecida peia fiscaiização, aplicada em peiícula refletiva. A logomarca da CASAL 
deverá ser pintada conforme as normas da empresa.

I) Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão, estar em bom estado de
conservação, prever todos os equiparpentos de sinalização para segurança de 
pedestres e veículos, e possuir todos os acessórios necessárips a execução dos,serviços 
de iimpeza., ' • , ;

J) A manutenção, iubrificação, troca de óieo e o abastecimento de combustívei dos 
veícuios e equipamentos, assim como o asseio reservado ^  sua apresentação, 
decorrente da lavagem e limpeza, dos mesmos, assim como a sua guarda, serão a 
cargo exclusivo da CONTRATADA.

L) Os equipámentos/veícuios à disposição da CASAL, deverão ter a idade de 
fabricação mínima a partir do início do CONtRATO, de até 2 (dois) anos, e durante o 
decorrer do CONTRATO e has prorrogações, nenhum veículo/equipamento poderá ter 
mais que 5 (cinco) anos de fabricação.

M) O número da Licença de Operação ou equivaiente, emitida pelo órgão ambiental 
IMA ou órgão de fiscalização ambientai do município, deverá estar fixado nos 
equipamentos em iocal visívei.

N) Os equipamentos deverão apresentar-se no local indicado peia fiscaiização do 
CONTRATO nas seguintes condições^

O) Equiparnento de ALTA SUCÇÃO Â VÁCUO, com horímetro em perfeito estado de 
furicionamènto, devidamente abastecido com combustível, com tanquejde retenção dos 
resíduos vazio.

P) Equipamento COMBINADO ALTA PRESSÃO / "ROOTS", com horímetro em 
perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o 
reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.

Q) Equipamento MISTO/COMBINADO (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), com
horímetro em perfeito" estado de funcionamento, devidarhente abastecido com 
combustível, com o reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos 
vazio., " ; '

R) Equipamento MISTO/COMBINADO COMPACTO (Hidrojato e Sucção por Alto 
Vácuo), com horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido 
com combustívei, com ò reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos 
vazio.

S) Equipamento de HIDROJATO, com horímetro em perfeito estado de
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de água 
cheio, . '

T) Caminhão PIPA, com horímetro em perfeito estado de funcionamento, 
devidamente abastecido com combustívei, com'o reservatório de água cheio.

U) O ano de fabricação pára o caminhão deverá ser o iprí^esso no registro  ̂ do 
DETRAN~e 0 do equipamento com uma declaração do fabricanteNf^istrada em cartç£io.
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CLA U SU LA  O IT A V A  -  D AS EQ U IPES DE TR A BA LH O : - As equipes da CONTRATADA 
deverão estar devidamente treinadas a operar corretamente os equipamentos a 
disposição da CASAL, bem como, estar munidas de todos os EPI's e EPCs necessários a 
execução dos serviços. -• s
PAR AG R AFO  PR IM EIRO : As equipes da CONTRATADA serão formadas por 01 (um) 
motorista operador de saneamento e 02 (dois) auxiliares de saneamento por turno de  
trabalho, para qualquer tipo de caminhão/equipamento, visando permitir a execução 
dos serviços, exceto o caminhão pipa, que deverá ter apenas 01 (um) motorista 
operador.
PAR AG RAFO  SEG U N D O : As equipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas e, 
nesses uniformes devem constar o nome da empresa na parte anterior do uniforme e 
na parte posterior, além de constar os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA CASAL. 
PAR AG R AFO  TER CEIR O : A CONTRATADA deve fornecer e obrigar o uso, por seus 
empregados de identidade funcional (crachá) com fotografia, nome do empregado, 
cargo é nomé da,empresa. , '
PAR AG R AFO  Q U A R TO : As equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de 
aparelhos celulares móveis, a fim de viabilizar a comunicação entre as equipes de 
campo, e os técnicos da área (gerentes, coordenadores, supervisores e técnicos). Bem 
como, a CONTRATADA se comprometerá a fornecer 02 (dois) aparelhos celulares para 
a fisca l̂ização da CASAL.'
PAR AG R AFO  Q U IN TO : As equipes da CONTRATADA que atuarão nos equipamentos 
ou veículos, sendo partes integrantes dos mesmos é de responsabilidade da 
CONTRATADA, poderão ser substituídos a qualquer rnomento, por solicitação da 

-fiscalização, caso os serviços não venham a ser desenvolvidos a contento, ou seja, não 
correspondendo as expectativas desejadas.
PAR AG R AFO  SEX TO : As equipes da CONTRATADA somente poderão iniciar as 
atividades após treinamento na CASAL orientado por técnicos da área de manutenção 
de esgoto. Após 15 (quinze dias) do inicio dos serviços, a chefia da SUPECE das 
Unidades de Negócios emitirá um certificado de que a equipe está aprovada para 
executar os serviços contratados.

C LA U SU LÁ  N O N A  -  D AS A TIV ID A D ES: S erv iços d e  L im peza  e  D esobstrução  de  
S istem as C o le to re s  de Esgotos com  Eq u ip am en tos de H idrojato, 
M isto/Com binado  (H idro jato  e Sucção por A lto  V á cu o ) e M isto/Com binado  
Com pacto (H id ro jato  e S u cção  por A lto  V ácuo) - Consiste na desobstrução e 
limpeza da'rede coletora por ação hidrodinâmica, através da utilização de equipamento 
de hidrojato, que,remove os detritos que ocasionam a obstrução (ação corretiva), 
assinri como os sedimentos e materiais que se acumulam ao longo do trecho 
hidrojateado (ação preventiva), até o poço de visita a jusante, de onde deverão ser 
retirados manualmente ou por sucção a vácuo, restabelecendo as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam as instalações.  ̂ ,
PAR ÁG R AFO  PR IM EIR O : O sentido preferencial de operação é a partir da 
singularic(ade vazia ou de jusante para montante, visando a facilitar o deslocamento 
dos detritos e á movirhentação da mangueira. A introdução da mangueira será feita em 
etapas, em movimento de vai e vem sempre, pressurizada, dessa forma evita-se que a 
mangueira fique presa pelos detritos decantados à montante bocal, além de 
efetivamente proceder a limpeza do trecho. Cada etapa de introdução - não deve 
exceder a 20 m,e o deslocamento de retorno deve ser sempre mínimo a metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, devera ser colocado o 
em toda desobstrução de rede. ou de ramais domiciljares, evitancj^puebra e corte
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mesma, prolongando aua vida útil e facilitando,a retirada da mangueira.
A) A pressão/dé operação do equipamento é função da najtureza de cada serviço e 

da extensão de avanço da rnangueira. Dessa forma, além de se otimizar a
. segurança dos operadores e da rede coletora, reduz-se o desgaste do 

equipamento.No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser 
corhpatível com o tipo de problema a resolver,

B) O serviço de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção de detritos 
líquidos, semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, 
que integra o equipamento (tanque para detritos). • ^

C) O emprego do equipamento será feíto conforme programação das Unidades de 
Negóciois, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais 
órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).

PARÁGRAFO, SEG U N D O : S erv iços de Lim peza de S istem as C o letores de Esgotos  
com  Eq u ip am en tos C om b in ad o  A lta  Pressão  / "R o o ts"  - O serviço de sucção a 
vácuo deverá ser executado sempre que a equipe da CONTRATADA identificar um 
afogamento que impeça o trabalho de desobstrução do coletor, ou quando a equipe de 
desobstrução constatar a existência de quantidade de resíduos que não* podem ser 
retirados manualmente.
Serviços de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em deposito estanque que integra o 
equipaménto (tanque para detritos).

A) O emprego do equipamento será feito conforme programaçãò das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
Sedimentados has singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais 

 ̂ órgãos-que compqem 0 sistema de esgotamento sanitário).
PAR ÁG R AFO  TER CEIR O : S erv iços dê  Lim peza de R edes Co letoras de Esgoto  
com  Equ ipam entos de H idrojato  e Sucção por A lto  V á cu o  - Consiste na lirhpeza 
de rede coletora, pela ação hidrodinâmica. O sentido preférencial de operação é a partir 
da singularidade vazia ou de jusante para montante, visando a facilitar o deslocamento 
dos áetritos e a movimentação da mangueira.

A) A introdução da mangueira será feita por etapas em movimento contínuo de vai 
e verh sempre pressurizada. Desta forma evita-se que a mangueira fique presa 
pelos detritos decantados à montante do bocal, além de efetivamente proceder à 
limpeza do trecho. Cada etapa de introdução não deve exceder a 20 m e o 
deslocamento de retorno deve ser sempre metade da distância introduzida. 
Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na 
mesma, prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.

. B) A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e 
da extensão de avanço da mangueira. Desta forma, além de otimizar a 
segurança dos operadores e da rede Coletora,' reduz -se o desgaste do 
equipamento. No sentido da melhor prpdutiyidade, a utilização dos bicos deve 
sef compatível como o tipo de problema a resolver.

C) O material deslocado e acumulado deverá ser removido não devendo ser 
tránsferido para outros trechos do coletor de esgoto. O serviço de limpeza por
sucção consiste, basicamente, na remoção de detrito 
mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, q 
(tanque para detritos); ^

juidos, semilíqiüdos e 
t̂egra o equipapniento
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D) 0 emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais 

 ̂ órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).
PAR ÁG R AFO  Q U AR TO : S erv iços de M anutenção Preventiva  - Consiste na limpeza 
preventiva,de extensões dâ rede nas regiões onde tenham ocorrido os serviços de 
diagnóstico e através da utilização de ec|uipamento combinado de hidrojateamento e 
sucção executa a lavagem da rede, deslocando os detritos para os poços de visita 
retirando os detritos por sucção a vácuo, desta forma impedindo que o material 
retirado dos trechos lirhpos venha a acumular-se a jusante, não permitindo futuras 
obstruções.
PAR ÁG R AFO  Q U IN TO : O u trós Serv iços - Serão realizados, a critério da fiscalização, 
serviços diversos, tais como limpeza de poços das estações elevatórias, serviços de 
sucção para viabilizar condições à substituição de bombas; • apoio na execução de 
recuperação de redes, dentre, outros que forem necessários, para o correto 
funcionamento do sistema coletor de esgoto.
PAR ÁG R AFO  SEXTO : S erão  executados os serv iços u tilizan d o  os equ ipam entos  
especificados no item  3, em  conform idade com  ps p eríod os e sp ecificad os no 
Item 6 - Qualquer atividade será procedida da entrega de REGISTRO DE 
ATENDIMENTO (RA) ou outro documento pela CASAL, estes serão disjDohibilizados após 
a vistoria prévia realizada pela equipe técnica da en^presa. A análise tem por finalidade 
observar no local a situação relatada pelo consumidor, verificando p sistema coletor da 
região para reunir infornnações que agilizem os procedimentos a serem realizados pela 
equipe da CONTRATADA e ‘ identificar quai seria o equipamento necessário para 
execução do serviço. ' ,

A) No morriento do início e término de cada serviço, as equipes da CONTRATADA 
deverão preencher em formulário fornecido peia CASAL, os dados aferidos no 
horímetro existente na unidade veicular.

B) Após o término de cada serviço (desobstrução de ramal domiciliar e/ou rede 
coletora de esgoto) as equipes da CONTRATADA deverão executar uma 
lavagem/jateamento com água limpa em toda a extensão da área em que foi 
executado o serviço.

C LÁ U SU LA  D ÉCIM A  -  D A  D ISTR IBU IÇÃO  DE H O RAS; -  Os serviços serão 
realizados nos turnos diurno e noturno.
PA R ÁG R A FO  PR IM EIRO : A jornada de trabalho diurna será de 8h (oito horas) de 
segunda-feira à sexta-feira, das 07:30h ás ll:3 0 h  e das 13:30h ás 17:30h, 
obedecendo ao mesmo horário da CASAL, sendo concedida. 2h (duas horas), entre às 
ll:3 0 h  e às 13;30h para a alimentação, sem ônus para a CASAL.
PA R ÁG R A FO  SEG U N D O : Apenas os dois caminhões de sucção da área 1 e um
caminhão hidrojato da área 2, deverão, além da jornada de trabalho diurna, prestar 
serviços no período noturno, de segunda-feira à sexta-feira. A jornada de trabalho 
noturna será de 8h (oito horas), em horário e local á serem determinados pela equipe 
técmca da CASAL.
PA R ÁG R A FO  TE R C EIR O : Serão realizados, em sistema de revezamento de
caminhões, plantões nos sábados, domingos e feriados. A jornada de trabalho será de 
8h (oito horas) das 07:30h ás ll:3 0 h  e das 13:30h ás 17:3(px-Ji?bedecendo ao mesmo 
horário da CASAL, sendo concedida 2h (duas horas), entre às\lj^30h e às 13;3(J^para 
a alimentação, sem ônus para a CASAL.
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PARAGI^FO QUARTO: Em yirtude dè necessidades na realização dos serviços, o
expediente poderá ser prolongado à pedido da' equipe técnica da Casal, ficando a 
Contratada obrigada à não interromper a prestação dos serviços.
PARÁGRAFO QUINTO: Em virtude de demandas na realização dos serviços, poderão 
ser escalados mais caminhões para os serviços a serem realizados nos plantões dos 
sábados, domingos e feriados -
PARÁGRAFO SEXTQ: Todas as ações pertinentes à condição operacional do
CONTRATO e inicio de cada jornada de trabalho diurno/noturno, serão realizadas pela 
fiscalização do CONTRATO ou por um agente bperacional designado.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Em. caso de serviços realizados no Interior, o apontamento da 
jornada de trabalho, deverá obedecer ao mesmo critério adotado para os serviços 
realizados na Capital. Porém nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela diária 
para cobrir a alimentação e/ou repouso da equipe.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRAt DA DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS: Os
resíduos sólidos retirados deverão ser destinados era aterro sanitário devidamente 
reconhecido pelo órgão ambiental.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as despesas com a disposição final dos resíduos 
sólidos serão custeadas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL. 
Qualquer lançamento inadequado sem autorização, do IMA e CASAL, deverá o 
contratado responder pelos danos causados ao meio ambiente e o CONTRATO ser 
rompido imediatamente sem qualquer ônus àXASAL. ■

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÁ -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:: A
CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de 
seus preppstos, os quais, serão credenciados por. escrito, devendo a CONTRATADA, 
facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada 
e empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maiór rendimento possível 
nos serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são 
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. 
Somente xessará a responsabilidade"da CONTRATADA, quando os serviços forem 
recebidos pela CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a 
qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus 
prepostos, os quais serão credenciados por escrito,; devendo a contratada facilitar-lhes 
0 pleno exercício de suas funções.
p a r á g r a f o  TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualrhente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste fcontrato. ^
PARÁGRAFO QUARTO:,A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho 
que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem corrio poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à 
CONTRATADA, a qualquer título, por cpnveniência dos serviços, devendo a 
CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabii(l6^de as despesas 
advindas e demais conseqüênciás.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA; - A
CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do fornecjmento.de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do 
CONTRATO a sèr firmado com a CONTRATADA, independente de transcrição, como 
também,, do Código de. Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese 
alegar desconhecimento desses instrumentos lègãis ou quaisquer outros que digam 
respeito as atividades paradas quais vier a ser contratada. Portanto a CONtRATADA 
deverá obedecer as normas e condições- aqui especificadas para a prestação dos 
serviços de manutenção corretiva e preventiva dó sistema de esgoto sanitários da 
CASAL na cidade de Maceió.
PARAGRAFO PRIMEIRO; A, CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos 
contendo logomarca afixada na rede na parte lateral conforme adesivo padronizado 
pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:N'ome da CONTRATADA, 
a.) Logomárcá da CASAL. . .
b) NOME. d a : CONTRATADA.  ̂ .
c) A SERVIÇO DA CASAL ■ .
PARAGRAFO SEGUNDO:A CONTRATADA deverá ter seus veículos com no máximo 02 
(dois) anos de. fabricação na assinatura do CONTRATO, adequadas as finalidades 
previstas para o uso e devem se apresentar em perfeitas condições de utilização e bom 
estado de conservação. Os veículos deverão ser previamente inspecionados e 
aprovados pela Unidade de Negócio'responsável pela gestão do CONTRATO,, que 
registrará a aprovação ou não. . ^
PARAGRAFO TERCEIRO: Em até 3 0  (trinta) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço (O.S), todos os veículos deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no 
item relativo ao livro de concorrência e estabelecido, será aplicada uma multa de 2% 
(dois por cento) do walor contratado por até 03 (três) dias, ao fim dos quais, caso a 
pendência não esteja sanada, o CONTRATO, poderá ser rescindido pela CASAL 
unilateral mente e será prévio aviso.
PARAGRAFO QUARTO:A CONTRATADA executará os serviços. para a CASAL 
obedecendo as Normas Técnicas, Especificações e Procedimentos e demais elementos 
que integram o presente Termo independente da transcrição.
PARAGRAFO QUINTO:A CONTRATADA deverá ser a única emprégadora de seu 
pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às 
Leis de Trabalho e da Previdência pu correlata em vigor no País.
PARAGRAFO SEXTO:A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, üm profissional 
de nível superior como responsável técnico, devidamente credenciado como preposto-, 
para representar a CONTRATADA a receber da CASAL as instruções, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidade necessária ao relacionamento CASAL / 
CONTRATADA. ^
PARAGRAFO SÉTIMO:A CONTRATADA deverá manter diariamente, durante a vigência 
do CONTRATO, um funcionário com aparelho celular móvel, em condições de resolver 
problemas pertinehtes aos equipamentos, veículos e trabalhadores.
PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se 
apresenterri para o trabalho devidamente'fardados portanto crachá de identificação 
com fotografia. ‘
PARAGRAFO NONO:A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, 
quando do envio das Notas Fiscais referente à prestação de serviço, o comprovante do 
recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao mês a n te ^  
funcionários envolvidos com a execução direta dos serviço^objeto do 
PARAGRAFO DÉCIMO:A CONTRATADA será responsávaJoor quai
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relativas a danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto 
deste Termo, responsabilizándo-se pelo pagamento, sèm qualquer reembolso por parte 
da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos 
serviços ou a;te.rceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de 
seus empregados.
PARAGI^FO DÉCIMO PRIMEIRO:A CONTRATADA deyerá sinalizar com equipamento 
adequado, os locais de execução dos serviços, conforme a exigências do Código 
Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá comunicar dê imediato à 
CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento dos sèrviços, oficializando a 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias 
expensas, 0 reparo das falhas de mão-de-obra que se verificarem durante e após a 
execução dos serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA deverá cumprir as, normas legais, 
regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, higiene e'medicina do 
trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual. 
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA deverá fornecer todos os 
equipamentos, ferramentas e materiais necessários à execução dos seh/iços. Os 
materiais a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB-892, NBR- 
.5648, NBR-8218 E NBR-10072 da ABNT.
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Possuir Licença Operacional -  . LO ou licença 
equivalente, emitida pelo órgão ambiental IMA ou órgão de fiscalização ambiental: do 
município, e mantê-la devidamente atualizada e régularizadá, durante a vigência do 
CONTRATO. ^  .
PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades 
quanto acidentes ambientais provocados por falhas ambientais em seus equipamentos 
ou pela desatenção das equipes de trabalho.
PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A CONTRATADA sérá a única responsável pela 
destinação correta dos resíduos^trarisportados, sujeitando-se as penalidades existentes 
nà Legislajção Ambiental.
PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA 
emplacamento, taxas, multas, e seguros de cada veículo, assim como quaisquer 
consequências decorrentes de sinistro (colisão e danos terceiros) ocasionados pelòs 
equipamentos locados pela CONTRATADA e tramitações relacionadas e estes fatos 
quando ocasionados por terceiros;
PARAGRAFO 'VIGÉSIM O: Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
cumprimento das obrigações.trábalhistas de squs funcionários.
PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá recompor de imediato 
,as equipes de serviço quando da ausência.do(s) empregado(s) por rhotivos de doença, 
férias, demissão, suspensão, etc.;
PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO Manter os equipamentos atendendo aos limites 
de controle ambiental quanto à poluição sonora, em* estrita observância aos padrões 
aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena de imediata substituição dos 
mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial ao controle, de emissão 
de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do CONAMA, e aos 
limites estabelecidos na legislação vigente.
PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá per̂  
da fiscalização da CASAL, a todas e quaisquer fontqs de inforr 
serviços prestados, sempre que solicitada antecipadamente.
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PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO:A CONTRATADA deverá garantir, durante todo o 
CONTRATO, 0 pèrfeito funcionamento dos hodômetros, horímetros, sistemas e 
dispositivos operacionais dos veículos, de segurança e de controle operacional. 
PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Proceder diariamente a ’ vistoria dos
veículos/eqmpamentos objeto do CONTRATO antes do inido dos serviços, lavrando ata 
relatando a situação observada. A CASAL terá a prerrogativa de recusar aqueles 
veícülos/equipaméntos que julgar incompatíveis ou não adequados aos seus padrões de 
qualidade/conservação, para a prestação dos serviços objeto do CONTRATO; 
PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Se algum veículo ou equipamento se tornar 
indisponívél-para a prestação do serviço por qualquer motivo como: ausência dê 
motoristas-e/ou operadores, manutenção preventiva, avaria, roubo, incêndio, reboque 
por defeito mecânico, acidente, entre outros, a CONTRATADA fica obrigada a substituí- 
lo por outro semelhante em urH .prazo máximo de até 2 (duas) horas, após a solicitação 
por parte da fiscalização, eyitando-se a descontinuidade da execução dos serviços ou a 
sua reprogramação. ; ■ '
PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Aptesentar e executar üm cronograma mensal de 
manutenção, preventiva, tanto dos equipamentos quanto dos veículos. C 
PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO; A CONTRATADA deverá manter em bom estado de 
conservação, os equipamentos e veículos à serviço da CASAL.
PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Providenciar sem ônus para a CASAL, a retirada da 
mangueira de jato quando esta ficar presa durante a tentativa de desobstrução de 
ramal- domiciliar ou rede coletora dé esgoto, caso seja comprovado que isto foi 
causado pelo operador.’ ■ . .
PARAGRAFO , VIGÉSIMO OITAVO: A . CONTRATADA deverá promover a seleção, 
ministrar treinamento admissiona), periódico, de reciclagem aos seus empregados 
visando garantir a execução de suas atividades com segurança.
PARAGRAFO VIGÉSIM O NONO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela 
execução e qualidade dos serviços dos quais trata a presente licitação.
PARAGRAFO TRIGÉSIMO : A CONtRÂTADA deverá realizar a limpeza dos tanques de 
resíduos após o término da jornada de trabalho sem ônus para a CASAL.
PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o 
presente contrato e respectivo projeto ho Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia 
do referido registro nò prazo estabelecido nç parágrafo primeiro da cláusula terceira. 
PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: É de responsabilidade da fiscalização da 
CASAL/ exigir da CONTRATADA~a documentação comprobatória do registro no 
CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do 
competente registro, enviando cópia a gerência de licitação e contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -• DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica 
determinado que a empregada MARIA DE FÁTIMA ACIOLY DE CASTRO; na função de 
Gerente da UN JARAGUÁ, inscrita no CPF sob o no 239.654.524-87, matrícula 1494, , 
fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, 
principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de 
equipamentos de, proteção individual e coletiva - EPI e EPC, bem como da sinalização 
da obra, evitando assim acidentes com terceiros.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato 
solicitará a GESMET parecer sobre os EPTs disponibilizados pela ^C0NTRATADA.
PARAGRAFO iSEGUNDO: A.GESMET terá até 03 (três) dias úb 
e emitir parecer quanto aos EPI's disponibilizados pela CON

para fazer 
TADA se

Cont 21/2012-G M L -16/01/12
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acordo Goni as NB's e atendem aos ,serviços que serão executados. O referido parecer 
terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os, EPTs não 
atendam as NB's e serviços que serão executados.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser 
executadas durante toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ao 
Gestor através de relatório proceder comunicação a GESMET qualquer ocorrência que 
envolva mão de obra sem a devida proteção.
PARÁGRAFO QUARTO: C abe a o  G esto r  comunicar com antecedência de 60 
(sessenta) dias, a Vice-Presidência de Gestão Operacional qualquer alteração 
necessária as obras e serviços.
PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido, que na ausência da empregada acima 
nominado, por qualquer rpotivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do-Vice-Presidente de Gestão Operacional.

c l á u s u l a  DÉCIMA QUINTA -  PA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:
Após á assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para aprovação 
da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, erhitir ' TERMO 
DE LIBERAÇÃO", para que se ppssa dar andamento aos serviços objeto do presente 
instrumento.-

■- PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (ahualmente);
■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
■ LTP - Laudo Técnico Periçial de Insalubridáde e Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério .do trabalho (anualnnente);
■ Comprovação do envio, através de ficha. individual a entrega . de EPI's 

(Equipamentos de Proteção Individual) (Semestralmente);
■ Relatório mensal de afastamento ppr acidente do trabalho ou doença 

profissional ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da realização dós exames médicos admissionais (sempre que 

houver admissão) e os periódicos;
■ Comprovação médica de aptidão física e mental, p r̂a os casos dos em serviços 

em ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, • manuseio de produtos 
químicos, ‘ trabalho em altura, trabalho com exposição solar ( em toda 
contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após 
a emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET , do "TERMO 
DE LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo aViterior. 
PARÁGRAFO QUARTO: Fica determinado que a CONTRATADA deverá manter 
sinalizada, dentro das normas de segurança,'toda a área de execução dos serviços 
contratados. .

CLAUSULA DECÍMA SEXTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo para a
execução dos serviços é de 12 (doze) meses,j a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço, expedida pela CASAL, podendo ser prorrogado em iguais e sucessivos períodos 
até 0 limite de 60 (sessenta) meses caso o quantitativo dos serviços não atinja a 
totalidade.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor contratado é fixo 
de 12 (doze) meses.

ConL 21/2012 •  GML •  16/01/12
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PARAGRAFO SEGUNDO; 0 valor do contrato poderá ser reajustado a cada aniversário 
da data da proposta apresentada, com base no INCC.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 2% ( dois 
por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada-, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além 
da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  PA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou, extrajudicial, a''critério da Diretoria da 
CASAL, sern que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento>dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer dás seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) - Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa

- autorização escrita dá CASAL. -
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do

- trabalho ,̂ ,
PARÁGRAFO ÚNICO:' O presenté Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo oli conveniência da CASAL.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO; As pártes -elegem- o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarern assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 
(quatro\) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem 
depois de lido e achado conforme para a produçãq dos seus ^ íd icos e legais efeitos.

■ ■ - . Maceió, Q  j  c k  g O )  2 -

ALVARO JOSE MÉNl 
D iretor Presidente/C

5A COSTA
\S A l

TESTEMUNHAS:

MOISÉS V IE I^  DA ROCHA NETO 
Vice Preside/te de Gestão Operacional/CASAL

MARIANNA RODftieUES LEITE 
P/ CONTRATADA.,

Com.2l/20l2-GM Lr i6/0i/12
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ANEXO I

CONTRATO 21/2012
EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

íLQCAL: JACARECICAVtCRUZlpASlALMAS; MANGABEIRAS/.JATIUCA,;P0NTA . , 

.DATA: NOVEMBRO'/2011 , ' ,

■I '
I, . ... iiCpliáíjii’;- !

I SERVIÇOS (B.D.I 2 S.90/0 ) \

Ç )

Desobstrução e limpeza de redes, 
poço de visita, caixas e poço de 
sucção com 01 (um) 
\ equipamento de hidrojateamento 
a alta pressão e sucção a vácuo 
(tanque de água /  dejetos = 5000 
litros.) (MISTO/COMBINADO 
COMPACTO).

h produtiva 2400 210,00 504.000,00

h
Improdutiva 600 102,00 61.200,00

1.2

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 02 
(dois) equipamentos de sucção à 
vácuo (tanque de dejetos igual ou 
maior que 12000 litros.) 
(SUCCÂO - VÁCUO).

h produtiva 8400 160,00 1.344.000,00

. h 
improdutiva ■ 2160 87,00 187.920,00

1.3

Limpeza de poço de visita e poço 
de sucção com 01 (um) 
equipamento de sucção à .alto 
vácuo tipo "roots" (tanque de 
dejetos igual ou maior que 10000 
litros.) (SUCÇÃO - VÁCUO TIPO 
"ROOTS").

V
h produtiva 2400 268,00 643.200,00

h
improdutiva 600 - 148,00 88.800,00

&

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 02 
(dois) equipamentos de 
hidrojateamento' a alta pressão e 
sucção à vácuo (tanque de 
dejetos igual ou maior que 10000 
litros.) (MISTO/COMBINADO)

h produtiva 4800 243,00 > 1.166.400,00

h
improdutiva 1200 123,00 147.600,00

1.5
Serviço de apoio utilizando um 
caminhão tipo Pipa, equipado 
com tanque reservatório de 
15000L.

h produtiva 1800 144,00 259.200,00

h
improdutiva 480 53,00 25.440,00

1.6
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para 0  interior 
do Estado.

diária 390 40,00 15.600,00 

--------------

_______ . ■ \ 1  'h c i
14.443.36f>f(f0

Josuellywisiai(i/M.v ,mu 
Êng'èívl.CREA 020972462-5 

r í l i  SUPOCE/GEPROW Casal n,jt̂ 2932
ílson Pereira

Adv^OAB/AL 2051 
Mat. 1749
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^ 3 >

ÕBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL: LEVADA, PÕNTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL - MACEIÓ 
AIAGOAS ■

ÍTEM fe?SãáDIKRÍMÍN^ÃQ OUANT-t p;ÜNÍf .r
1 SERVIÇO S (B .D .12 5 .9 % )

1.1

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 01 
(um) equipamento de sucção à 
vácuo (tanque de dejetos igual ou 
maior que 120Ó0 litros.) 
(SUCÇÃO - VÁCUO).

h produtiva 2400 . 160,00 384.000,00

h
improdutiva 600 87,00 52.200,00

1.2

Desobstrução de redes com 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão, 
tanque igual ou maior que 10000 
litros.

h produtiva 4200 209,00 877.800,00

h
improdutiva 1080 100,00 108.000,00

1.3
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em (̂ eslocamento para o interior 
do Estado.

diária 150 40,00 6.000,00

TOTAL GERAL 2 1.428.000,00

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 

LOCAL: FAROÍL, s er r a r ia  E TABULEIRO - MACEIÓ - ALAGOAS
/

DATA: NOVEMBRO / 2011

;v DISCRIMINAÇÃO  ̂ U UNID. OUANT. P.UNIT.fRSV- ■PÍièwitfiS'®
I SERVIÇO S (B .D .I 25 .9 % )

1-1

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão e 
sucção à vácuo (tanque de 
água/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). (MISTO/ 
COMBINADO).

h produtiva 2400 243,00 583.200,00

h
improdutiva 600 123,00 73.800,00

1.2
Diárias do Operador e/oü auxiliar 
em deslocamento para o interior 
do Estado.

diária 150 ■ \̂ O,00 6.000,00
'j

TOTAL GERAL 3 \ A  /  ̂ 663.000,0J^

O #

^ J o s u e j l t o s t a in y  oV, o, ôouza 
W Eng*SH fil-CR EA  020972462-5 C a la i  SUPOCE/GEPfiO MaL 2952

Sn Pereira
OAB/AL 205̂  
flat, 1749 ,
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Casal C O M PANfflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

OBRA? Ser^íÇòs de Manutenção Gorretjva e Preventiva 

LQGAL: MARA(SQ@I -  ALAGOAS

DATA:' novembro /  2011

l í T B M i
V « U N ID M ^ ÍOÜANTvl' PiUNiM RÍif

I SERV IÇO S (B .D .125.90/0)

1 .1

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção corh 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão e 
sucção à vácuo (tanque de 
água/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). ’ (MISTO /  
COMBINADO).

h produtiva 2400 243,00 583.200,00

h
improdutiva ' 600 123,00 73.800,00

1 .2
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para o interior 
do Estado.

diária 150 40,00 6 .000,00

TOTAL GERAL 4
663.000,00

TOTAL GERAL
7.197.360^00

Josueliprístainydad.âouza 
Civil -CREíiOZQSTZASZ-S - SUFOCEIGEPROCasal iuat.2932
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Prot. N° 9575/2012.

ÀASJUR, (DE ORDEM)

Estamos anexando as planilhas do contrato n° 21/2012 -  CASAL, referente a 
Concorrência n° 04/2011 -  CASAL, respondendo a solicitação pedida.

Em, 07/03/2013.

Atenciosamente,

C h i i t lá f W y W ã f 6 ! ^ l i^
CPL/CASAL





C ü a s a l Oompanhtia <Je Sanearrientro de Alacioas

Processo rio 9 5 7 5 /2 0 1 2
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

A
CPL,

Considerando que não ficou registrado no Contrato n° 2 1 /2 0 1 2 , o valor de cada 
equipamento utilizado na execução dos serviços, retornamos o presente processo a 
essa CPL, para que soiicite da contratada os valores, para inclusão da nova planilha 
em term o aditivo.





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Protocolo n° 9575/2012. 
Ref: Preços da RESOLVE

A SUNEC,

Considerando que até o momento ainda não recebemos as informações 
solicitadas ao Contratado, recorremos a V.Sa. para, junto à RESOLVE, obter 
as composições de todos os preços contratados, indicando em cada um 
deles a parcela correspondente à materiais/equipamentos e a mão de obra.

Maceió, 22 de março de 2013.

Ricardo dè Castro Martins Vieira 
CPL/CAS^L

l
l

A





RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

Maceió, 25 de março de 2013.

ASSUNTO: COMPOSIÇÃO CUSTO HORÁRIO CONTRATO N° 21/2012 
ATT: ENG° RICARDO VIEIRA;

Prezado Senhor,

Encaminhamos, conforme solicitação, as composições dos custos horários dos 
equipamentos constantes do Contrato n° 21/2012, para as considerações que a questão

ILMO SENHOR
E1WT/-̂0 ¥>T/  ̂a  A

V J  MXXV̂ jtXMXAJKJ V

COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
NESTA

RESOLVE * E MAKüTENÇAO LTDA, Ru3 Psdrs Cíc$rô  17 ,̂ Tsbulslro des MsrtiriS/ M3C$ié ~ AL.





CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO

EQUIPAMENTO CARRO PIPA

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
Depreciação /  hora 18,33
Juro /  hora 13,20
Seguro e impostos 1,28
Sub - total 1 32,82

CUSTO DE MANUTENÇÃO
Manutenção mecânica /  hora 11,00
Sub - total 2 11,00

CUSTO DE OPERAÇÃO
Custos variaveis 67,07
Mão de obras 21,20
Sub total 3 88,27

/

Total Equipamento e Materiais Mão de Obra
Hora produtiva (sem BDI) 132,08 110,88 21,20
Hora improdutiva (sem BDI) 54,01 32,82 21,20

c/

Total Equipamento e Materiais Mão de Obra
Hora produtiva (com BDI) 166,29 139,60 26,69
Hora improdutiva (com BDI) 68,00 41,31 26,69
BDI 1,259

Padeq 0,84

Hora produtiya (com BDI) proposta 144,00 117,31 26,69

l"adeq 0,78

Hora improdutiva (com BDI)proposta • 53,04 ‘ 26,35 26,69
2/p3^

Maceió, 25 de março de 2013.

Raull Xavier Brito 
Sócio - Gere
Reso(íve Limi M ^utenção

OXv
RESOLVE LIMPEZA

Raull X m e r  Brito
Sócio Gerente





RESOLVE LIMPEZA E MAUTENÇAO LTDA 

CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO

EQUIPAMENTO SUCÇÃO

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
Depreciação /  hora 34,17
Juro/hora 24,60
Seguro e impostos 2,39
Sub - total 1 61,16

CUSTO DE MANUTENÇÃO

CUSTO DE OPERAÇÃO

Manutenção mecânica /  hora 20,50
Sub - total 2 20,50

Custos variaveis 81,97
Mão de obras 47,34
Sub total 3 129,31

Total Equipamento e Materiais Mão de Obra
Hora produtiva (sem BDI) 210,97 163,63 47,34
Hora improdutiva (sem BDI) 108,49 61,16 47,34

Total Equipamento e Materiais Mão de Obra
Hora produtiva (com BDI) 265,61 206,01 59,60
Hora improdutiva (com BDI) 136,59 77,00 59,60
BDI 1,259

âdeq 0,60
w

Hora produtiva (com BDI) proposta 160,00 * (59,60) 59,60

âdeq 0,64

Hora improdutiva (com BDI)proposta 87,00 27,40 59,60

VÍ)

Maceió, 25 de março de 2013.

Raull Xavier Brito, 
Sócio--6ereKta 
Resplye Umpep

RESOLVE LI Urt ■ L
Raull Xavier Brito

Sócio Gerente





RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

MISTO

EQUIPAMENTO MISTO

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
Depreciação /  hora 43,25
Juro /  hora 31,14
Seguro e impostos 3,02
Sub - total 1 77,41

CUSTO DE MANUTENÇÃO
Manutenção mecânica /  hora 25,95
Sub - total 2 11,00

36,95A'
CUSTO DE OPERAÇÃO
Custos variaveis 81,97

.'V1 to'

/  r

Mão de obras 47,34
Sub total 3 129,31

Total /  ̂Equipamento e Materials Mão de Obra
Hora produtiva (sem BDI) . 217,72' /  170,39 47,34
Hora improdutiva (sem BDI) 124,75 77,41 47,34

Equipamento e Materiais Mão de Obra
Hora produtiva (com BDI) '  274,11 /  214,52 59,60
Hora improdutiva (com BDI) 157,06 97,47 59,60
BDI 1,259

âdeq 0,89 3

Hora produtiva (com BDI) proposta 243,00^ -^214,51 59,60

âdeq 0,78 \
Hora improdutiva (com BDI)proposta ^123,05 \   ̂ 63,45 59,60

Maceió, 25 de março de 2013.

Raull Xavier Brití 
Sódo^e
Resolve Lif /Mlaniátençã

K E S R a u ltX a ^ r Brito
Sócio G erente





RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 

CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO

EQUIPAMENTO ROOT

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
Depreciação / hora 56,54
Juro/hora 40,71
Seguro e impostos 3,95
Sub - total 1 101,21

CUSTO DE MANUTENÇÃO

CUSTO DE OPERAÇÃO

Manutenção mecânica / hora 23,75
Sub - total 2 23,75

Custos variaveis 81,97
Mão de obras 47,34
Sub total 3 129,31

Total Equipamento e Materiais Mão de Obra
Hora produtiva (sem BDI) 254,27 206,93 47,34
Hora improdutiva (sem BDI) 148,54 101,21 47,34

Total Equipamento e Materiais Mão de Obra
Hora produtiva (com BDI) 320,12 260,52 59,60
Hora improdutiva (com BDI) 187,02 127,42 59,60
BDI 1,259
^adeq 0,84
Hora produtiva (com BDI) proposta 268,00 208,40 59,60
*~adeq 0,79
Hora improdutiva (com BDI)proposta 148,00 88,40 59,60

Maceió, 25 de março de 2013.

Raull Xavier Bri 
Sócío^e/eiue 
Resolv/ü f̂{ç!z§/e Njarvfitençã

1 va y
KEkiLVÊLIMItíŜ âlWtNVû  

Raull Xavier Brito
Sócio Gerente





RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

MISTO COMP

EQUIPAMENTO MISTO COMPAaO C/

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
Depreciação / hora 39,58
Juro / hora 28,50
Seguro e impostos 2,77
Sub - total 1 70,85

CUSTO DE MANUTENÇÃO
Manutenção mecânica / hora 23,75
Sub - total 2 23,75

CUSTO DE OPERAÇÃO
Custos variaveis 81,97
Mão de obras 47,34
Sub total 3 129,31

Total Equipamento e Materiais Mão de Obra
Hora produtiva (sem BDI) 223,91 176,57 47,34
Hora improdutiva (sem BDI) 118,19 70,85 47,34

Total Equipamento e Materiais Mão de Obra
Hora produtiva (com BDI) 281,90 222,31 59,60
Hora improdutiva (com BDI) 148,80 89,20 59,60
BDI 1,259
âdeq 0,74

Hora produtiva (com BDI) proposta 210,00 150,40 59,60
âdeq 0,69

Hora improdutiva (com BDI)proposta 102,00 42,40 59,60

Maceió, 25 de março de 2013.

Nükhv™ 
Raull Xavier Brki 

Sócio G erente

ezáye /̂ anuténç̂ o Lt̂





RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

CUSTO SALARIO BASE PARA MOTORISTA DE CAMINHAO 2012

CATEGORIA: MOTORISTA VEÍCULO SEMI-PESADO E PESADO 7000XG ATÉ 14000KG Qtde

SALARIO BASE 1.051,00
Adicional de insalubrídade (40%) R$ 420,40
Total salário base (sal base + Insalubrídade) RS 1.471,40

|SUB-TOTA101 (SALÁRIO + GHUPOS A/B/C/D/E)

iSUB-TOTAL 02 (Sub-total 01 + Sub-total F)

FATOR

jTOTAL GERAL [(sub-total 01 -i-sub-total E /  grupo G (fator =0,9135)]

0,91351

R$/ mès

GRUPO A % RS
INSS 20,000% 294,28
SESI/SESC 1,500% 22,07
SENAI/SENAC 1,000% 14,71
INCRA 0,200% 2,94
SEBRAE 0,600% 8,83
SALEDUC 2,500% 36,79
FGTS 8,000% 117,71
SAT 2,000% 29,43
SUB-TOTAL 35,800% 526,76

GRUPO B % RS
FÉRIAS 12,030% 177,01
LIC, PAT/MATERNIDADE 1,330% 19,57
FALTAS LEGAIS 1,990% 29,28
AUX.DOENÇA 1,850% 27,22
AVISO PRÉVIO 1,370% 20,16
ACIDENTE DO TRABALHO 1,300% 19,13
13C SALARIO 8,330% 122,57
SUB-TOTAL B 28,200% 414,93

GRUPO C % RS
AVISO PRÉVIO IDENIZADO 3,650% 53,71
IDENIZAÇÃO ADICIONAL 1,800% 26,49
50% FGTS RESCISÓRIO 4,000% 58,86
SUB-TOTAL C 9,450% 139,05

GRUPO D % RS
INC. DO GRUPO A NO GRUPO B 10,095% 148,54
SUB-TOTAL D 10,095% 148,54

GRUPO E % RS
FARDAMENTO 6,500% 95,64
ALIMENTAÇÃO 23,970% 352,69
TRANSPORTE 14,863% 218,69
SUB-TOTAL E 45,333% 667,03

3.367,71 I

GRUPO F % RS
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1 0 ,0 0 0 % 336,77
LUCRO 5,000% 168,39
SUB-TOTAL F 15,000% 505,16

3.872,87 I

GRUPO G % RS
PIS 0,650% 21,89
COFINS 3,000% 101,03
ISS 5,000% 168,39
SUB-TOTAL G 8,650% 291,31

4.239,59 I

ITENS
1) Os valores são considerados pela Conveçâo Coletiva de Trabalho - 2010/2011SINTTROCAM
2) Os insumos não considerados deverão ser comtemplados no Grupo ”F”
3) O fornecedor deverá calcular os seus custos utilizando os percentuais estabelecidos na planilha
4) O total Gera! deverá ser calculado dividindo-se o valor obtido no sub-total 02 pelo fator G (0,9135)
5) Os valores dos tributos do Grupo G deverão ser calculados com base no total geral obtido do T<?tai Geral
Total de desembolso mensal ^  | 4 2^9,59
Provisão para horas extras, adicionai noturno, repouso reViu/̂ ê âf̂ Ot̂ e diárias
VA LO R  M EN SA L M Á X IM O  PARA D ESPESA S P O f(c O N D U T Q R | / \  N 4 23$. 59

Dados da Convenção coletiva de trabalho 2012 /  20 L3 ̂  

Maceió, 25 de março de 2013.

Raull Xavier Brito 
Sócio - Gerente
Resolve Limpeza e Manutenção Ltda

KtbuLVt L sihiiu.
Raull Xavier Brito

Sócio G erente

/

200
21,20





RESOLVE LIMPEZA EMANUTENÇÃO LTDA

CUST<  ̂SALARIO BAS^ PAR* AiUnaWTC ->ni7

CATEGORIA: A JU D A IS Qtde

SAIARIO BASE 630,00
Adicional de insaiubndade (40%) RS 277,20
Total salário base (sal base 4- tnsatubridade) R$ 907.20

|SUB~TOTAL 01 (SALÁRIO +  GRUPOS A/B/C/D/E)

ISUB-TOTAL 02 (Sub-total 01 + Sub-total F)

0,9135}

GRUPO A % R$
INSS 2o,oom 181,44
SESI/SESC 1,500% 13,61
SENAI/SENAC 1,000% 9,07
INCRA 0,200% 1,81
SEBRAE 0,600% 5,44
SALEDUC 2,500% 22,68
FGTS 8,000% 72,58
SAT 2,000% 18,14
SUB-TOTAL 35,800% 324,78

GRUPO B % R$
FÉRIAS 12,030% 109,14
LIC. PAT/MATERNIDADE 1,330% 12,07
FALTAS LEGAIS 1,990% 18,05
AUX.DOENÇA 1,850% 16,78
AVISO PRÉVIO 1,370% 12,43
iCIDENTE 0 0  TRABALHO 1,300% 11,79

l3fi SALARIO 8,330% 75,57
SUB-TOTAL B 28,200% 255,83

GRUPO C % R$
AVISO PRÉVIO IDENIZADO 3,650% 33,11
ÍDEn ÍZâ Ça O ÂDiCIONÂL Í,BÜÚ% 16,33
50% FGTS RESCISÓRIO 4,000% 36,29
SUB-TOTAL C 9,450% 85,73

GRUPO D % RS
INC. DO GRUPO A NO GRUPO B 10,095% 91,58
SUB-TOTAL 0 10,035% 31,5o

GRUPO E % RS
FARDAMENTO 6,500% 58,97
ALIMENTAÇÃO 23,970% 217,46
TRANSPORTE 14,863% 134,84
SUB-TQT.AL E 45,332% 411 26

2.076,38 I

GRUPO F % RS
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 10,000% 207,64
lUCRO 5,000% 103,82
SUB-TOTAL F 15,000% 311,46

2.387,84 I

GRUPO G % RS
PIS 0,650% 13,50
COFINS 3,000% 62,29
ISS 5,000% 10332
SUB-TOTAL G 8,650% 179,61

It o TAL GERAL t(sub-totai 01 +sub-total F/grupo G (fator =0,9135)] | R$/mês f  2.613,941

ITENS
1) Os valores são considerados pela Conveçâo Coletiva de Trabalho - 2010/2011SINTTROCAM
2) Os insumos não considerados deverão ser comtemplados no Grupo "F”
3) O fornecedor deverá calcular os seus custos utilizando os percentuais estabelecidos na planilha
4) O total Geral deverá ser calculado dividindo-se o valor obtido no sub-total 02 pelo fator G (0,9135)
5) Os valores dos tributos do Grupo G deverão ser calaitados com base no total geral obtido do Total Geral
Total de desembolso mensal | 2.613,9A
Provisão para horas extras, adicional noturno, repouso remunerado, ediárias
VALOR MENSAL MÁXIMO PARA DESPESAS POR COíieOTÇR / ~ \ /  \ i Z.613,sll

Dados da Convenção coletiva de trabalho 2012 /\2 

Maceió, 25 de março de 2013. e s i^

Raull Xavier Brito 
Sócio - Gerente
Resolve Limpeza e Manutenção Ltda

«VHlMPÉZAE^U» Llè6 • L 
RaullXtMerBrko

Sócio Gerenfe

200
13,07

2





¥
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Protocolo no 9575/2012.
Ref: Resolve Limpeza e Manutenção Ltda

A SUENG,

Solicitamos análise e parecer sobre as composições de preços 
encaminhadas pela Contratada Resolve Limpeza e Manutenção Ltda, que 
detalham a formação de cada um dos preços unitários do contrato 
referenciado.

Maceió, 08 de abril de 2013.

^^Luiz Emanuel de França Cosia 
Eng'C iv il-C R E A 02007721ÍI-1

rissi SuperiiUentendedeEnjenhana 
WlaUJSÍ



^ C i v , i
' J O f v  € ^ L l y

A Í  u p r - ÍA / ié ^ ie í  O o  i u / t jo  U /^ í TÁ /u c  ̂ / .u,-

y\ Ó O E /^ 6 ,

/ t - i
4 ^  Ricardo Fabiicio Costa de O liv É i^  T íc , Industrial •C R E ír020 l)921tt4  
Casal SupHvisw de Custos de Engenham 

■ Mat.2446

Q -■ío-v~ 0'>-'«'7oe.

]Z ^  : l ^ J 0 4 U o l 2 ,  .

l  QiAik.AA C aWv im a  ^ ^  ({o nRicardo Fabitào Costa de Otwíifa
’é^ Tèc.lndusltial-CREA020092M^# 

Casal Supemisoí de Custos de Engenham Wat.2446

Josuell/Crístainy da S. Souza 
^ E n g =  C iv il-C R E A  020972462-5  

- •  . SU P O C E IG E P R OC a s a l Mat. 2932 I
A  c ^ F < i

O

®  V O ^  O /  <£><V

^^luiz EmãnDEt d» Ftança Cdsta^  Eng" Civil-CREA 020077214-1 
C a s a l  Supeiintentende de Engenhada ttat.139í



w ,
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROCESSO:

N ° /(Í0 ;F ÍÁ : <• \  
O \

ÀCPL,

De acordo com o valor do contrato e as composições apresentadas pela Resolve, os 

CUSTOS HORÁRIOS DOS EQUIPAMENTOS do contrato N° 21/2012 são mostrados no 

quadro abaixo:

CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO

.m w E Q U I Ç A M E N J p S M i.Mao:de:pbra líí^otai'--:-

Pipa
H produtiva 117,31 26,69 144,00

H improdutiva 26,31 26,69 53,00

Sucção
H produtiva 100,40 59,60 160,00

H improdutiva 27,40 59,60 87,00

Misto
H produtiva 183,40 59,60 243,00

H improdutiva 63,40 59,60 123,00

Roots
H produtiva 208,40 59,60 268,00

H improdutiva 88,40 59,60 148,00

Misto

Compacto

H produtiva 150,40 59,60 210,00

H improdutiva 42,40 59,60 102,00

Atenciosamente.

Josueríy Souza^
Engenheira Civil -  CREA 028972462-5 
SUPOCE/ GEPRO/ SUENG 
Mat 2932

GEPLAN 006-C

i



í
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C aS 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT. 9575/2012
OFÍCIO RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA
A ASJUR
Att. Adv. Edmilson

Com as informações solicitadas, quanto aos valores de cada equipamento utilizado na execução dos 
serviços.
Em 17.04.2013

Neli LirMâ Pereira 
CPL/CASAL



y

i :

l i



Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 9575/2012
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

SUPCONG,

Solicitamos análise e posicionamento dessa Supervisão sobre a planilha 
elaborada pela SUPOCE, pertinente aos serviços do Contrato n° 21/2012.

2013.

EDMILSp^ PEREIRA 
Advog^o/ASJUR



>

' i'



r/

wCasal
C om pa ftf^d cS a n u a tn c fK o d e  Alagoas

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

957£^Q12
& i í .

N° FOU

r r

A Asjur,

Solicitamos atentar para Instrução de Processo de 22/02/13, Instrução Norma
tiva 971/2009, artigo 121, parágrafo 3°, os mesmos estão grifados.

É necessário constar em contrato o valor do Equipamento utilizado na 
Prestação do Serviço, e seu valor ser destacado em Nota Fiscal, para então se 
abater este valor da Base de Cálculo para incidência do INSS.

Entendo que a Planilha da SUPOCE:

- não é parte integrante do contrato n° 21/2012;

- não permite segurança a esta Casal diante de futuras fiscalizações;

; - não identifica o valor do Equipamento utilizado no Contrato n° 21/2012, cujo 
valor total é de R$ 7.197.360,00 (sete milhões, cento e noventa e sete mil, trezen
tos e sessenta reais).

Em 23/04/13,

e A J J i ,

rWai A g. de Administração  
Mat.2606-SUPCONG/GECO»II

GEPLAN 006-C





Casal



i



w
C a s a l Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n°. 9575/2012
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

A
CPL,

Considerando posicionamento da SUPCONG, solicitamos diligenciar junto 
a contratada a informação sobre o valor dos equipamentos integrantes 
da contratação.
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R E S O L V E  L I M F E Z A  E  I V I A N X J T E N Ç Ã O  L T P A

OBRA: Serviços de Menvtertç&o Corretiva e Preventiva 
lOCAL lACAReciCA, CRUZ OAS ALMAS, MANGABQRAS, JATIUCA, PONTA 
VERK, PAIUÇARA. PONTA DA TERRA, TARAGUA, POÇO E CENTRO • MACEIÓ 
•ALM50AS
DATA: NOVEMBRO ZOll

díscr ím in açAo UNiD Quant
PREÇO Custo Horário do 

UNITARIO equipamento

Custo Parclat 
Custo horário 
Equipamento

Custo mSodeobra

Custo Total 
Custo horário

Custo mSo de obra

DMoMn,  ̂«Hmpvad* TtVn peto d*

Olcpupamtntft d* hldiqMumcnto • Vti 
prttrito t miesfa 4 vaeuot dt
««wiWegtuSOOiXnwottraN»**

Hora
produdva

Hora
improdutiv

2.400,00

600,00

210,00

102,00

162,66 47,34

54,66 47,34

390384,00

32.796,00

113.616,00

28.404,00 423.180,00

Umpeza ledes, peço de visfti, 
cdfacnc poço de BucçSo con) 
Olequipamerda de sucçSe i  
«ao» {tarxiM de isjt/detetae

Hora
produtiva

Hora
Improdutiv

8.400.00

2.160.00

160,00

87,00

112,66 47,34

39,66 47,34
946.344,00

85.665,60

397.656,00

102.254,40 499.910/40

Umpezade poço de vW a. «abate 
poço de wcçSo «tm OletMparnento 
de tu c^  è «acue 4 »  
ROOrSdanwe de i«i«/dcietat 
lOOOOltKSucçSo ■ VScuo Tî  ItooG)

Hora
produtiva

Hora
Improdutiv

2.400,00

600,00

268,00

1 4 8 ,X

220.66 47.34

100.66 47,34

529.584,00

60.396,00

113.616,00

28.404,00 142.020,(K)

U mpeiederedet poço de vieta.eifta3e 
poço d l ejcçlo com CleQiepeo«iCo de 
hidrojaem ento eelta preole  « wcçSo i  
•  lcu0<lpo(tinquidi «tn/Vitttos
unmxmioe camWnado)

Hora
produtiva

Hora
Improdutiv

4.800.00

1 .200.00

243.00

123.00

195,66 47,34

75,66 47,34

939.168,00

9Q.792,00

227.232,00

56.808,00

Ser̂ t» de apa(o iicBrando UR) 
canèrMo tl po (dpa,eqtdpada cte» 
tanque resefvatúria de ISOOOft.

Oúflasdooperador e/ou 
auxilbr emdeskxamento patp 
o intertof do Estado

Hora
produtiva

Hora
Improdutiv

1.800,00

480,00

144,00

53,00

129,65 1435

38,65 14,35

233.370,00

18.552,00

25.830,00

6.888,00

15.600,00

1.118308,40

4343360,00

Sócio G eren te





R E S O L V E  LIIVIFEZA E JVIANtJTTElSycAO L T D A

OBflA; ScnrtçM de M onutcn^  Corretívae Praventfvs
lOCAb JACARSCICA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABBRAS, JATHICA, PONTA
V E R K , PAfUÇARA, PONTA OA TERRA, IARASUA, POÇO £  CENTRO - MACEtó

DATA: NOVEMBRO 2011

DISCRIMINAÇÃO UNIO Quant PREÇO
u n itAr io

Custo Horário do 
equipamento

Custo Parcial 
Custo horário 
Eauíoamente

Custo mSo de obra

Custo Total 
Custo horário 
Eouloamento

Custo mâo de obra

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva
LOCAü LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL < MACEIÓ • ALAGOAS 
DATA: NOVEMBRO / 2 0 U

DISCRIMINAÇÃO
Custo

.   ̂ PREÇO Custo Horário do . . . .Quant  ̂ horánode
UNITÂRO equipamento

Custo Parda) 
Custo horário 
Egulpamentt)

Custo m io de obra

Custo Total 
Custo horário 
Equipamento

Custo mSo de obia

Umpe» dc redn, peço df wlsita, 
caixas e poço de «uecSe cem 
(new^nRaK 0 de MCdSe I  
Mcuo (tanquede i«ia/d«|etos 
12000hXSueçae-Vteuo).

Pesotetr(j;3o  Oe rties cora 
OtceUpamerrtede

Hora
produtiva

Hora

Hora
produtiva

Hora
Improdutiv

O iSrlB  doopoadw  e/oa 
atsliliM  «mdestocam eiito paia

2.400,00 160,00 11^66 47,34 270.384,00 113.616,00

600,00 87,00 39,66 4734 23.796,00 28.404.00

4.200,00 209,00 161,66 47,34 678.972,00 198.828,00

1.080,00 100,00 52,66 47,34 5637230 51.127,20

150,00 40,00 6.000,00 1,030,024,00 307,075,20

OBRA: Serviços de MMU^nçioCorretfira e Preventba 
LOCAL FAROt,SERRARIAETABULEIRO-MACEIÓ-ALAGOAS 
DATA: NOVEMBRO/2011

ITEM DISCRIMINAÇllO UNID Quant PREÇO
u n itAr io

Custo Horário do 
equipamento

Custo 
horário de 

MO

1.1
(̂ «cMCendxx psçadi «iai»cai>M« 
peço dt aKçIscim OlaqutawsMsdc 
haiiiManaea ê tiraiiCu «xwslaè 
«ioualM(IB’Cueea
unnqMstD conMtads)

Hora
produth»

Hora
Improdutiv

2-400,00

600,00

243.00

123.00

195,66

75,66

47.34

47.34

1.2
W M asdoopeiadore/òu 
auM ar emdestocatnento paia diária 150,00 40,00
o Interior 4o Cslado

Custo Pardal 
O Btohorftto  
Equipamento

459,504,00

45396,00

Custo Total

113.616.00

2B.404,00

663,000,00





R E S O L V E  L IM P E Z A  E M A N U T E N Ç Ã O  L T P A

OBRAI Servl(M  de M «tuten(Ao Cerrettve e Preventiva 
LOCM.* JACARKICA. CRUZ OAS ALMAS, MANQABBRAS, JATIUCA, PONTA 
VERDE, PAIUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAOUÁ, POÇO E CENTM) - MACEIÓ 
'ALAGOAS
DATA: NOVEMM2 2011

ITEM d iscr im in a ç ã o UNID Quant
PREÇO

UNITÁRIO
Custo Horário do 

equipamento

Custo 
horário de 

MO

Custo Parciat

Custohorário custom lodeobra 
Eoulpamento

Custo Total 
Custohorário 
Eauioamento

OBRA: Servifos de MRmitençSo Corretiva e Preventiva 
LOCAL: MARA60GI • ALAGOAS 
DATA: NOVEMBRO / 2011

ITEM d iscr im in a ç ã o UNID Quant
PREÇO

UNITÁRIO
Custo Horário do 

equipamento

Custo 
horário de 

MO

Custo Parcial

CustDhoririo custom Sodeobra 
Eaulpa mento

Custo Total
Q jstohorério ^ __,  ,  Custom aodeowa 
EquIpain«)to

1.1

U r a p c t * 4 c K d n  p o ç o d a ir K tk e M i t s »  
po ço  d l  « u cç ie co m  O l ia U p a n c n to  d i  
h w fc o j jtu n itu to  s  • l i f  m n S o  c  (m ç I o  k
• • c u o t o o C i t n j u i d i  t o n / d e i t D t  
jQ D D O tX m hn c o f iM n e d B )

Nora
produtiva

Hora
ímprodutiv

2.400,00

600,00

243.00

123.00

195,66

75,66

47.34

47.34

469.584,00

45.396,00

113.616,00

28.404,00

1.2
Otídes do operailof e/b<i 
awiftar emdeslocamento paQ 
olnterbrdoESado

dtéHa 150,00 40,00 6.000,00 514.98(M)0 148X120,00

663.0M M N)

RESUMO 00  DEMONSTRATIVO CUSTO EQUIPAMENTO /  CUSTO DE MAO DE OBRA OTNTRATO N« 21/20U

ITEM OISCRIMINAÇAO

1.0 Custo total de Equipmento

2.0 Custo total de Equipmento

Contrato Ns 21/2012

5.387.036.40

t.810.323,60

34%

pANUTENÇAÔiLfDA.t\ 
Xavier B rko  

Sócio Gerente
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 9575/2012.
INTERESSADA: RESO LVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

AASJUR,

Como definido em reunião ocorrida em 02.05 do ano em curso, com as presenças 
do Sr. Welington de Miranda e Sr. Gilson - Representante da empresa RESO LVE  
LIMPEZA E MANUTENÇÃO; Neli Lima Pereira -  CPL/CASAL; Edmilson Pereira - 
Advogado/CASAL; Cidenis Cavalcante e Ulisses - GECONT/CASAL; estamos 
encaminhando a planilha com os valores dos equipamentos integrantes do 
contrato 21/2012.

Maceió/AL., 08 de maio de 2013.

Atenciosaimente

Neli Mnjg Kereira 
CPL/CASAL





w
Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n°. 9575/2012
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUITENÇÃO LTDA 
\
A
SUPCONG,

Para análise e posicionamento sobre a nova planilha apresentada pela 
conrfrikada.

PEREIRA 
Adyo^do/ASJUR



vl



r

Ccx̂ ^potMiv» de Sanea ■'ncmo etc Aiauoo; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

À Asjur
A planilha apresentada pela Resolve Limpeza, com data de 08/05/2013. 

apresenta o valor do Custo com Equipamento e do Custo com Serviço utilizado 
no contrato n° 21/2012. cujo valor total é de R$ 7.197.360,00.

A partir da Inclusão da referida planilha no contrato n° 21/2012, e desde 
que o valor com equipamento utilizado seja destacado em cada nota fiscal 
emitida, atendendo artigo 121 da IN 971/2009, a base de cálculo para 
incidência do INSS será o valor do serviço informado em cada Nota Fiscal.

Em 10/05/13,

, 'CiOENIS CAVALCANTE PADILHA
cHai Ag. de Administração 

Mal 2606-SUPCONG/GECONT





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 9575/2012
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

Assessora Jurídica,

Para atendimento ao artigo 121 da IN 971/2009, solicitamos evoluir à 
Diretoria da Presidente no sentido de que seja autorizado a celebração 
de Termo de Apostila, para a inclusão de planilha contendo os valores 
dos equipamentos utilizados nos serviços objeto do Contrato n° 
21/ 2012.

4
Chsfe de Gabinete da Presidenta>

A  'D .p

,í>t^a-€íK. A c/  ,





Protocolo n® 9575/2012
Interessado : RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 
Contrato n °  21/2012

A
CPL,

De acordo com a solicitação da Empresa RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA, protocolado sob o n° 9575/2012, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 119, parte integrante do presente 
processo, AUTORIZAMOS proceder á celebração de Termo de Apostila ao 
Contrato 21/2012 com a Empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, para atendimento ao artigo 121 da IN 971/2009, objetivando a inclusão 
de planilha contendo os valores dos equipamentos utilizados nos serviços 
objeto do referido Contrato, a alteração ora sugerida, não resultará em ônus 
para o pacto, permanecendo o valor global do supracitado Contrato que é de 
R$ 7.197.360,00 (sete milhq(éè cento e noventa e sete mil trezentos e sessenta 
reais). Em,<>̂ ? I  o X  I  ^

Eng® ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

/ v g m ..

GEPLAN 0 2 1 C





Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A
ASJUR,

Feita as alterações solicitadas, segue para análise e aprovação o Primeiro Termo de 
Apostila ao Contrato n̂  21/2012 celebrado entre a CASAL e a Empresa Resolve 
Limpeza e Manutenção Ltda.

Em, 29.05.13

Aurea Carolin liveira
FAGIARIA

CPL

G«x , a ^ / o s f  A 3

Bm nsrM CS i. M on^iro
A s s e s s o r a  t̂aülic3/CA©\t
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Casal Companhia de Saneam ento de Alaaoas

Processo n°. 9575/2012
Interessado: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

> • 
\

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Primeiro Termo de Apostila 
ao Contrato n° 21/2012, firmado entre a CASAL e a empresa RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, tendo como objeto o registro da 
composição de custo dos serviços objeto do referido contrato.

O instrumento ora em comento, atenderá ao disposto no artigo 121 da 
IN 971/2009. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela sua 
aprovação, para tanto rubricamos e recomendamos a assinatura das

RonO. .

giyn 0  s . ■ao'13

Bruna Ju6á T. Monteirc
Assessora Jurídica I CAS' *





«  ,Casal
%

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

V

Prot. N° 9575/2012 -

VGO (De Ordem) ^
Encaminhamos para conhecimento do Primeiro Termo ao Contrato
n° 21/2012, celebrado entre a CASAL e a Empresa RESOLVE, objetivando a aposição da assinatura e evolução à DP.
Em, 29/05/2013

/  '

Atenciosamente

LUCI GLEIDE CPL/CASAL

Vice-Presidente de Gestào 
Operacional VGO i CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
21/2012, FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à 
Secretaria de Estado de Infra Estrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.708/0021-81, portadora 
da inscrição estadual n® 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, 
casado, Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n̂  098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo C.l. N°21/2012, resolvem que;

I. Fica autorizado o registro da composição de custo 
detalhada do valor dos serviços objeto do contrato 
nS21/2012 a qual passa a ser a constante do anexo 
I deste instrumento.

II. Fica determinado que quando do faturamento a 
empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. 
Deverá destacar na nota fiscal emitida o valor do 
equipamento utilizado na execução dos serviços 
atendendo o que determina o art. 121 da IN 
971/2009.

E para constar eu''^VkO?<QL'Vvcv\QCsjvr\ ,digitei o presente instrumento em duas vias de igual teor e 
forma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice-Presidente de Gestão Corporativa, da 
CASAL.

Maceió,

TB^EMUNH,

ÁLVARO JOSÉ MÇNÉZES DA COSTA 
Diretor Presidente

■X

CARLOS ANTÔmOdDE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional





OBRA: Serviços e Manutenção Corretiva e Preventiva 
DATA: NOVEMBRO 2011

ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DETALHADA

CUSTO PARCIAL CUSTO TOTAL

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO. QUANT. PREÇO UNITÁRIO CUSTO HORÁRIO DO 
EQUIPAMENTO

CUSTO 
HORÁRIO DE 

MO

CUSTO
HORÁRIO

EQUIPAMENTO

CUSTO MÃO 
DE OBRA

CUSTO
HORÁRIO

EQUIPAMENTO

CUSTO 
MÃO DE 

OBRA
1.1 Desobstrução e 

limpeza de redes, 
poço de visita, caixas e 
poço de sucção com 
01 equipamento de 
hidrojateamento a 

alta pressão e sucção 
a vácuo tipo (tanque 

de água/dejetos 500 It 
(misto combinado).

Hora
produtiva

2.400,00 210 : 162,66 47,34 390.384,00 113.616,00

423.180,00 142.020,00
Hora

improdutiva 600,00 102 ■ '  '  54,66" 47,34 32.796,00 28.404,00

1.2 Limpeza de redes, 
poço de visita, caixas e 
poço de sucção com 
01 equipamento de 

sucção à vácuo 
(tanque de água e 

dejetos).

Hora
produtiva

8.400,00 160,00 112,66 47,34 946.344,00 397.656,00 1.032.009,60

499.910,40Hora
improdutiva

2.160,00 87,00 39,66 47,34 85.665,60 102.254,40

1.3 Limpeza de poço de 
visita, caixas e poço de

Hora
protíúti^

2.400,00 268,00 220,66 47,34 529.584,00 113.616,00 589.980,00





ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

sucção com 01 
equipamento de 

sucção à vácuo tipo 
ROOTS (Tanque de 

água/dejetos lOOOOit) 
(Sucção -  Vácuo Tipo 

Roots).

/ 142.020,00

Hora
improdutiva 600,00 148,00 100,66 47,34 60.396,00 28.404,00

1.4 Limpeza de redes, 
poço de visita, caixas e 
poço de sucção com 
01 equipamento de 
hidrojateamento e 

alta pressão e sucção 
à vácuo tipo (tanque 

de água/dejetos 
lOOOOlt) (misto 

combinado)

Hora
produtiva

4.800,00 ' 243,00 195,66 47,34 939.168,00 227.232,00 1.029.960,00

284.040,00Hora
improdutiva

1.200,00 123,00 75,66 ' 47,34 90.792,00 56.808,00

1.5 Serviço de apoio 
utilizando um 
caminhão tipo pipa, 
equipado com tanque 
reservatório de 
1.5000 It.

Hora
produtiva

1,800,00 144,00 129,65- ■ 14,35 233.370,00 25.830,00 251.922,00

32.718,00Hora
improdutiva

480,00 53,00 38,65 14,35 18.552,00 6.888,00

1.6 Diárias do operador 
e/ou auxiiiar em 
deslocamento para o 
interior do Estado.

Diária
390,00 40,00 15.600,00 15.600,00

IP

3.327.051,60 1.116.308,40

4.443.360,00
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OBRA: Serviços e Manutenção Corretiva e Preventiva 
DATA; NOVEMBRO 2011

ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DETALHADA

CUSTO PARCIAL CUSTO TOTAL

ITEM DISCRIMir^ÇÃO UND. QUANT. PREÇO UNITÁRIO CUSTO HORÁRIO DO 
EQUIPAMENTO

CUSTO 
HORÁRIO OE 

MO

CUSTO
HORÁRIO

EQUIPAMENTO

CUSTO MÃO 
DE OBRA

CUSTO
HORÁRIO

EQUIPAMENTO

CUSTO 
MÃO DE 

OBRA
1.1 Limpeza de redes, 

poço de visita, caixas e 
poço de sucção a 
vácuo (tanque de 

água/dejetos 1200011) 
(Sucção/vácuo)

Hora
produtiva

2.400,00 160 112,66 47,34 270.384,00 113.616,00

Hora
improdutiva 600,00 87,00 39,66 47,34 23.796,00 28.404,00

1.6 Desobstrução de 
redes com 01 

equipamento de

Hora
produtiva

4.200.00 209,00 161,66 47,34 678.972,00 198.828,00





ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

hidrojateamento alta 
pressão

Hora
improdutiva

1.080,00 100,00 52,66 47,34 56.872,80 51.127,00

1.6 Diárias do operador 
e/ou auxiliar 

emdeslocamento para 
0 interior do Estado Diária 150 40

6.000,00 1.030.024,80 397.975,20

1.428.000,00





OBRA: Serviços e Manutenção Corretiva e Preventiva 
DATA: NOVEMBRO 2011

ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DETALHADÀ

CUSTO PARCIAL CUSTO TOTAL

ITEM DISCRIMINAÇÃO U N D . QUANT. PREÇO
UNITÁRIO

CUSTO HORÁRIO  
DO EQUIPAM ENTO

CUSTO HORÁRIO, 
D O M O

Custo H orário  

E quipam ento
Custo M ã o  

d e O bra
Custo H orário  
E quipam ento

Custo  
M ã o  de  

O bra
1.1 Limpeza de redes, 

poço de visita, 
caixas e poço de 
sucção com 01 

equipamento de 
hidrojateamento e 

alta pressão e 
sucção à vácuo tipo 
(tanque de água/ 
dejetos 10000 It.) 

(misto combinado)

Hora
produtiva 2.400,00 243,00 195,56 47,34 469.584,00 113.616,00

Hora
Improdutiva 600,00 123,00 75,66 47,34 45.396,00 28.404,00

1.2 Diárias do operador 
e/ou auxiliar 

emdeslocamento 
para o interior do 

Estado

Diária 150,00 40,00 6.000,00 514.980,00 148.020,00

663.000,00

Adi» OAB/AL 2051 
Mat.1749
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DETALHADA

OBRA; Serviços e Manutenção Corretiva e Preventiva 
DATA: NOVEMBRO 2011

RESUMO DO DEMONSTRATIVO CUSTO EQUIPAMENTO/ CUSTO MÃO DE OBRA CONTRATO N521/2012

ITEM DISCRIMINAÇÃO CONTRATO N921/2012 %

1.0 Custo total de Equipamento 5.387.036,40
34%

2.0 Custo total de Mão de Obra 1.810.323,60
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Tipo do Contribuinte
Contribuinte Econômico 
Insc.riça.o; 900407786 Identificação: 300325

\

Cohtribuintè
RE50.1..-VE I..IMPEZA E MANOTENCAO I.TDA C.N.P.J./C.P.F.

03757322000178

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício
RUA - PE CÍCÈRO, N“: •00174,. 
5708l'-190, .
Quadra: ', Lote:, Loteamento:

1 Loteamento

Bairro: •TABUl.EIRO DOS 'MARTINS Cidade; MACEIÓ
0ata,Expedic9o
25/06/13' . •

Validade
25/0,7/13

N° Protocolo
0 ■

Data Protocolo
2,5/06/13

Árcil do Terreno: 0,00 0, 00
N,°DeAutenticldade:.518,F5E.A59.155

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 2 8 8 4 7  /  2 Q 1 3

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo. 
Administrativo acima indicado, .e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de.Arrecadação, e ressalvado o direito de a. 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, .que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inéxiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão. . ,

■ * • * * ★ • * * * * • * * • * • *  -it J
* * ' * - * * *  +  * > i p * - * * * *

+ *■ ■ *★ *+>  

*.-i- if-k •>•*,■ ** *  k k 
' k  k k k  k k  k  k k, *  k k k  k 

k k */-;k k k  k  k k k k k k k  

k k  k k' k k  k  k  k k  k  k  k  k

k  k  k  -A- k  k  k  k  k. k  k  k k  k'

k k k k k k k k k k k k k k  
k  k  k  k  k  k  k  k k - k  k  k  k k 

k k  k  k._k k  k  k  k  k  k  k  k  k

■* k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  *  k

k k k k k k k k k k k k k k  

k  k  k  k-k k  k  k  k  k  k  k  k  *

r k k k k k k k k k k k k k k k k  

k k k k k k  k  k  *  k k  k  k  k  k k 

k * - k k k k k k * * k k k k * k  

k k k  k k  k  k  k k k k k  k  k  k' k 

k k  k  k-k k  k k  k k  k  k  k  k  k  k 

k k  k k k  k  k  k k  k k  k  k  k  k k 

k’ k k  k  k  k  k  k k  k  k  k  k  k k  k 

k k  k  k  k  k  k  k k  k k  k  k  k k  k 

k k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k 

k k k  k  k  k k  k  k  k  k  -k k k  k  k 

SIr k k  k  k  k  k  k  k  k k  k  k  k  k  k  

k k k k k k k k k k k k k k k k  
k k k k k k k k k k k k k k k k  

k k k k k k k k k k k k k k k k  

k k k k k k k k k k k k k k k k

k k  k  k k  k  k  k  k  k  k k  k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k .

k ' k  k k * * k k * k k  k k k k k

k k k k k k k k k k k k k k k k k  

k k k k k k k k k k k k k k  k  k k. 

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

k k k  k k k  k k  k  k  k k  k k k  k k  k k k '.k k  ‘k k k k  k k k  k  k  k k  k k  k k  k 

k k k k' k k k  k  k  k  k k k' k k-k k k  k  k  k  k  k k k  k  k  k  k  k  k  k  k k  k  k  k k 

k k k k k k k k k k k k k k  k  k  k  k  •> *•

•A' *  A' *  A,- ilp *  k k  k  k  k k

k k k k  k k k  k  k  k k  k  k k k

k  k k  k  k  k k  k  k  k  k  k k  k  k  k  k k k k k ' .

k k k k k k k k *  k k k k  k k  k k k k k k k k k k k k  k  k k k k k  k k  k k k

k  k  k  k  k  k  k  k  'ir k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  iV k  k  k  k  k  k  •i; k  k  k  k  k  k  k  k

k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  + k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k

k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  -k k  k  k  k  k  il- -k k  'k 'k ‘

k k k  k  k k k k k  k-k k k k k k . k k k k k  k k

k k k k k  k  k k k

kkk**'^*'*-****^*'

k k  k  k  k  k  -k k k  k  k -k k  k  k  k

k k k k k k k k k k k k k k k i

k k k  k' k k k k k k k k k k k k k k k k k - k - k k k k k k  

k k  k  -tf k  k  k  k  k  k  k  *■ k k  k  k  k  k  k  k  k  k  k

Certidão emitida as 12:27:30 dq dia 2r3/06/2013 - .
A autenticidade desta certidão'pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://www.3mf.maceio.al.g0 v.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atontamenta as Informaçftas deserHii» nesta certidflp

B e n e
Assí̂ Ai

Aat

Observação:

---- r\ 1 Kr/o.aníita/ce.rvIp.t/hwvHflCUmentÒS 25/06/2013

http://www.3mf.maceio.al.g0v.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - EPP 
CNPJ: 03.757.322/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federai do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n  ̂ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lef, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 20:51:14 do dia 07/06/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/12/2013.
Código de controle da certidão: 3AF3.D4EA.FB6C.A873 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 13/06/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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28/05/13 Sistema Certidão Negativa de Débitos

■■jb."-' GOVERNO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

L m )TOKrttóí SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social; -  REGULAR 

CNPJ : 0 3 7 5 7 3 2 2 0 0 0 1 7 8

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 17:58:37 do dia 28/05/13 
Válida até 27/07/2013.

Código de controle da certidão:C67E-0D79-D34D-94F2

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidão.

Certidão expedida gratuitamente.

apl03.sefaz.al .g ov.br/certidaQ/ 1/1

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certid%c3%a3o




Certidão Positiva de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Página 1 de 1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

EÀS DE TERCEIROS

N” 000272013-02001322
Nome: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - EPP 
CNPJ: 03.757.322/0001-78 ,

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n“ . 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 25/03/2013.
Válida até 21/09/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http;//www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SI W Contexto... 13/06/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
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CAÍXA ECONÔMíCA FEDERAt

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In s c riç ã o : 03757322/0001-78
R azão S õ ciaí: resolve limpeza e manutencao ltda
Nome FaritasiaiRESOLVE
Endereço; av sandoval arroxeus ise / ponta verde / maceio / 

AL / 57035-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere 0 
Art. 7, da Lei 8.036, de l i  de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado*mão servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 17/06/2013 a 16/07/2013 

Certificação Número: 2013061708432765457958

Informação obtida em 27/06/2013, às 10:37:35.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.90v.br

https://wnvw.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cr6'Crf/FgeCFSImpfiniirPapeJ .asp?V ARPes... 27/06/2013

http://www.caixa.90v.br
https://wnvw.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cr6'Crf/FgeCFSImpfiniirPapeJ
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D iário  O f ic ia l 
E stado oe A lagoas

E X T R A T O  D O  CO N TRATO
N"0141/2013

Protocolo n"9684/2013 -  C A S A L - C .I  n“ 30/2012 -SUENG
Contratante: C A S A L , Rua BarSo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente Á LV A R O  JO SÉ  M E N EZ ES  D A  CO STA , CPF/M F n® 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de Gestão e Serviços de Engenharia O SM A R  L IS B O A , CPF/M F n® 101.616.864-00 
C O N TR A TA D A :. C O N TR A TA D A :P C F  E N G E N H A R IA  S/S LT D A , estabelecida a Alameda Lorena, 
1304,15“ andar, C J 1506, Cerqueira César, SâoPaulo.SP, C EP  01424-001, inscrita no CNPJ/M F sob o n“ 
67.001.883/0001-25,rcprcsenlada por P IE R R E  JO R G E  C A SH A N N A  C A N D A L A FT , brasileiro, separado 
judicialmente, R G  4.662.403-X -  SSP/SP, inscrito no CPF/M F n“ 947.647.198-00, C R EA /SP  0600.673,037, 
residente e domiciliado em SSo Paulo/SP.
O B JETO : Contratação de serviços técnicos de engenharia consultiva, visando à elaboração da concepção e 
estimativa de custo para o Sistema de Esgotamento Sanitário na área que compreende os setores 29 e 36 -Zona 
A lta , que compreende os bairros de; Ouro Preto, Barro Duro, Novo Mundo, Murílopolis e Serraria, Zona Alta, 
do Município de M aceió/AL., englobam no seu escopo as seguintes atividades:

PRA Z O  DO C O N T R A T O ; O  prazo de vigência dos serviços será de 150(cento e cinquenta) dias, a contar da 
assinatura do contrato.
Valor do Contrato: presente contrato tem seu valor total fixado em R$ 66.000,00 (sessenta e seis m il reais) 
Data dc assinatura: 09 de agosto de 2013 
Dos Signatários acima citados
Protocolo n® 9684/2013 -  C A S A L -  C .I  n® 30/2012 - SU EN G
Autorizamos a elaboração do CO N TRA TO  n® 0141/2013, celebrado entre a C A S A L  e a E M P R E S A  PCF 
E N G E N H A R IA  S/S LT D A  , observando a legislação. Homologado em 25.07.2013

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  T E R M O  D E  A P O S T IL A  A O  CO N TRATO .
N°2I/2012

Protocolo n“ 9575/2012 - C A S A L
Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CN PJ/M F n“  12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente Á LV A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O ST A , CPF/M F n* 140.115.494-87cporscu 
Vice-Presidente de Gestão Operacional C A R LO S  A N T O N lO  D E  SO UZA  F IG U E IR E D O  L IM A , CPF/M F 
N® 098.703.694-72
C O N TR A TA D A : R E S O L V E  L IM P E Z A E M A N U T E N Ç Á O L T D A .
O B JETO : F ica  autorizadoo registro da composiçãodecustodetalbada do valordos serviços objeto do contrato 
n“21/2012 8 qual passa a ser a constante do anexo I  deste instrumento. Fiea determinado que quando do fatura
mento a empresa R E S O L V E  L IM P E Z A  £  M A N U TE N Ç Ã O  LT D A . Deverá destacar na nota fiscal emitida o 
valor do equipamento utilizado na execução dos serviços atendendooquedetemuDaoail 121 da IN 971/2009. 
Data de assinatura: 29 de maio de 2013 
Dos Signatários acima citados 
Protocolo n® 9575/2012
Autorizamos a elaboração do P R IM E IR O  T E R M O  D E  A PO STILA A O CO N TRA TO N "2 1/2 01 2 , celebrado 
entre a C A S A L  c a F IR M A  R E S O L V E  L IM P E Z A  E  M A N U TE N Ç Ã O  L T D A  ,  observando a legislação. 
Homologado em 20.05.2013

E X T R A T O  D O  CO N TRA TO  A D M IN ISTR A T IV O  
N® 119/2013

Protocolo n“ 6 34 4/2 01 3-C A SA L-O F IC IO P M PJN *O I27 /20 1 3-G P
Contratante: C A S A L . Rua Darão de Atalaia, 200, Centro, CN PJ/M F n“  12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente Á LV A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O ST A , C PF/M F n" 140.115.494-87 c  por seu 
Vice-Presidenle de Gestão de Operacional C A R LO S  A N TO N lO  D E  SO UZA R G U E IR E D O  L IM A , CPF/ 
M F  098,703.694-72
C O N TR A TA D A : JA IR O  S E .V A D E  G O IS , inscrito no C P F  sob on® 635.846.114-15 
O B JETO : O presente contrato tem como objeto a locação de 01 (um ) veículos especial do tipo carro pipa para 
auxiliar no abastecimento de água em atendimento a situação emeigeocial do município de Paulo Jacinto, 
cm razão ao período de escassez de chuvas no qual o município vem enfrentando e tomando iDeíicicote o 
abastecimento dc água.
Valor do Contrato: R S  30.870,00 ( trinta m il oitocentos c setenta reais)
Data dc assinatura: 17 de maio de 2013 
Dos Signatários acima citados
Protocolo n® 6344/2013 - C A S A L -  O F IC IO  PM PJ N° 0127/20I3-OP
.Autorizamos a elaboração do CO N TRA TO  N® 119/2013, celebrado entre a C A S A L  e o SEN H O R  JA IR O  

S IL V A D E G O IS , observando a legislação. Homologado cm 17.05.2013

E X T R A T O  DO CO N TRA TO  A D M IN ISTR A T IV O
N® 120/2013

Protocolo n® 6344/2013 -  C A S A L -  O F IC IO  PM PJ N® 0127/2013-GP
Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente Á LV A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  CO STA , CPF/M F n® 140,115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão dc Operacional C A R LO S  AN TO N lO  D E  SO U Z A  F IG U E IR E D O  L IM A , CPF/ 
M F  098.703,694-72
C O N TR A TA D A ; A N TO N lO  M A R TIN S  D E  O L IV E IR A  JU N IO R , inscrito no C PF  sob o n“ 073,971.534-88, 
com endereço na Rua C , n" 23 'V^laNova, Viçosa, C E P  57700-000.
O B JET O ; O presente contrato tem como objeto a locação de 0 1 (um) veículos especial do tipo caiTO pipa para 
auxiliar no abastecimento dc água em atendimento a situação emcigcncial do município dc Paulo Jacinto, 
em razão ao período de escassez dc chuvas no qual o município vem enfrentando e tomando ineficiente o 
abastecimento dc água.
\^ lor do Contrato: RS 30.870,00 ( trinta m il oitocentos e setenta reais)

Data de assinatura; 17de maio de 2013 
Dos Signatários acima citados
Protocolo n® 6344/2013 -  C A S A L -  O F IC IO  PM PJ N® 0127/2013-GP
Autorizamos a elaboração do CO N TRATO  N“ 120/2013, celebrado entre a C A S A L e  o SEN H O R  AN TO N lO  
M A R TIN S  D E  O L IV E IR A  JU N IO R  , observando a legislação. Homologado em 17.05.2013

E X T R A T O  D O  CO N TRA TO  A D M IN IS TR A T IV O  
N“ 121/2013

Protocolo n* 6344/2013 -  C A S A L  -  O FIC IO  PM PJ N« 0127/2013 -GP
Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n“ 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente Á LV A R O  JO S É  M EN EZ ES  D A  C O ST A , C PF/M F n" 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de (jestão Operacional C A R LO S  A N TO N lO  D E  SO U Z A  F IG U E IR E D O  L IM A , C P F  N" 
098.703.694-72
C O N TR A TA D A : D JA N ILD O  P R IE T O  F E R R O , inscrito no C P F  sob o n® 957.610.804-78, identidade n® 
1348419 SSP/AL
O BJETO :O presente contrato tem «im oobjetoa locaçãodeOl (um ) veículos especial do tipo cairo pipa para 
auxiliar no abastecimento de água em atendimento a situação emeigencial do município de Paulo Jacinto, 
em razão ao período dc escassez dc chuvas no qual o município vem enfrentando e tomando icic&cicme o 
abastecimento de água.
Data de assinatura: 17.maiodc2013
Valor do Contrato; RS  30.870 .00 (trinta m il e oitocentos e setenta reais)
Protocolo 0*6344/2013 • C A S A L -O F IC IO P M P J  N"0127/2013-GP
Autorizamos a elaboração do C O N TRA TO N “ l21/2013 (xIri> radocntreaCA SA LeoSEN H O RD JA N ILE)O  
P R JE T O F E R R O  .observando a legislação. Homologado em 17.05.2013

E X T R A T O  D O  CXJN TRATO  A D M IN IS T R A T IV O  
N® 122/2013

Protocolo n® 6344/2013 - C A S A L - O R C IO  PMPJN®0127/2013-GP
Contratante; C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CN PJ/M F n“  12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente Á LV A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O ST A , e por seu Vice-Presidente dc Gestão dc 
Operacional C A R LO S  A N TO N lO  D E  SO U Z A  R G U E IR E D O  L IM A , CPF/M F 098.703.694-72 
C O N TR A TA D A : W ID C IR  S A N T A N A D E  O L IV E IR A , inscrito no C P F  sob o n®081.181.784-98, identidade 
n“ 32644400 SSP /A L , com endereço na Travessa (^ ínze  de Novembro, s/n. Centro, Qucbiangulo, Alagoas. 
C E P 57.750-000
O B J E T O : O  presente contrato tem como objeto a locação de 01 (um ) veículos e^ cc ia l do tipo carro pipa para 
auxiliar no abastecimento dc água em atendimento a situação cmcrgcncial do município de Paulo Jacinto, 
cm razão ao período de escossez de ebuvas do qual o município vem enfrentando e tomando ineficiente o 
abastecimento de água.
Data de assinatura; 17 de maio de 2013
V^lor do Coonato: RS  30.870,00 ( trinta m il e oitocentos e setenta reais)
Dos Signatários acima citados
Protocolo D®6344/2013 - C A S A L -  O R C IO  PM PJ n® 0127/2013- GP
Autorizamos a elaboração do CO N TRA TO  N" 122/2013, celebrado entre a C A S A L  e W ID C IR  SA N TA N A  
D E  O L IV E IR A  .observando a legislação. Homologado em 17.05.2013

E X T R A T O  D O  CO N TRA TO  A D M IN IS T R A T IV O  
N“  123/2013

Protocolo n® 6344/2013-CASAL-O FIC IOPM PJN ® 0127/2013-GP 
Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n“ 12.294.708/0001 -8 
por seu Diretor Presidente Á LV A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O ST A , CPF/M F n® 140. I I  5.494-87 e por seu 
Vicc-Prcsidcntc de Gestão dc Operacional C A R LO S  A N TO N lO  D E  SO UZA  F IG U E IR E D O  L IM A , CPF/ 
M F 098.703.694-72
C O N TR A T/iD A : A D E IL D O D A S IL V A F E R R E IR A ,in sc r ito  no CPF . Sobon® 025.416.594-07,com endere
ço na Rua Caracioly Soares, n“ 114, São Francisco, Palmeira dos f  ndios, Cep, 57602-492 
O B JE T O :. O  presente contrato tem como objeto a locação de 01 (um ) veículos especial do tipo cairo pipa para 
auxiliar no abastecimento dc água em atendimento a situação emeigencial do município dc Paulo Jacinto, 
em razão ao período de escassez de chuvas no qual o município vem enfrentando e tomando ineficiente o 
abastecimento de água.
\%tor do Contrato; RS 3 1.360,00 ( trinta e um m il trezentos e sessenta reais)
Data de assinatura: 17 de maio de d 2013 
Dos Signatários acima citados
Protocolo n®6344/2013 -  C A S A L -  O F ia O  PM PJ n* 127/2013-GP
Autorizamos a elaboração do CO N TRA TO  N” 123/2013, celebrado entre a C A S A L e o  SEN H O R  A D E IL E X ) 
D A  S ILV A  F E R R E IR A , observando a It^slação. Homologado cm 17.05.2013.

A  CO M PAN H IA  D E  S A N EA M EN T O  D E  A LA G O A S  -  C A S A L , através da C P U C A S  A L  toma pública a
realização da Licitação abaixo:

P R EG Ã O  PR ESEN C IA LN .® -2 1/20 13 -CA SA L

A  CO M PAN H IA D E  SA N E A M EN T O  D E  A LA G O A S  -  C A S A L , através da C PL/CA S A L  comunica que, a 
data de abertura do Pregão Presencial N® 21/20] 3, anteriormente marcado para as 09 horas día 19 de setembro 
dc 2013. foi transferida para às 14 horas do mesmo dia 19 de setembro de 2013, no mesmo local.
Rosalva Medeiros Aleluia de Barros - Prcgocira
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DETALHADA

r

\

OBRA; Serviços e Manutenção Corretiva e Preventiva 
DATA; NOVEMBRO 2011

( /
CU STO PARCIAL C b .

\ /
ITEM D ISCRIM IN AÇÃO UND. Q UANT. PREÇO

UNITÁRIO
CU STO HORÁRIO  

DO EQ U IPA M EN TO
CU STO H O RÁRIO  

D O  M O
Custo  Horário  

, Equ ipam ento

f

Cu sto  M ão  

de O bra

Custo  H orário  

Eq u ip am en to
/

X
u a r a

1.1 Limpeza de redes, 
poço de visita, 

caixas e poço de 
sucção com 01 

equipamento de 
hidrojateamento a 

alta pressão e 
sucção à vácuo tipo 

(tanque de 
água/dejetos 

lOOOOlt) (misto 
combinado)

Hora
produtiva 2.400,00 243,00 195,66 47,34 469.584,00 113.616,00

Hora
Improdutiva 600,00 123,00 75,66 47,34 45.396,00 28.404,00

1.2 Diárias do operador 
e/ou auxiliar 

emdeslocamento 
para o interior do 

Estado

Diária 150,00 40,00 6.000,00 514.980,00 148.020,00

\ k '  ^
663.000,00

J i 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofído nO 173/2012 -  CPL/DP Maceió, 23 de março de 2012

Exm.o Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Sef**'or Presidente,

Pe!o presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n® 4.843/86, 
estamos enviando a V.Ex.s para registro do Contrato n° 21/2012, celebrado 
ent^e a CASAL e a Empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, que tem 
como objeto a execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva do 
sistema de esgotamento sanitário da CASAL. Fica fixado o valor total de R$ 
7 .1£7.360,00 (sete milhões, cento e noventa e sete mil, trezentos e sessenta 
reais).

A Súmula do' Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 19 de março de 2012

Oeífvissim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n^ 
8181/2011 -  C.I n° 107/2011 - CASAL -  UNBL - fis. 01 a 439.

ensejo, reiteramos a V.Ex.^, protestos de consideração e apreço.

L>/Eng° ÁLVARO JOS^MENEZES DA COSTA
'/ Diretor Presidente PROTOCOLO-TC.^ 9MC012 

PROCESSO TC/AL 4801/2012

INTERESSADO;
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO 
ESTADO DE A1A30AS - CASAL

V.

í

CPF:

C N P J :  1 2 2 9 4 7 0 8 0 0 0 1 8 1  
ASSUNTO;
CXSifl-FWAÇAD/AliraTESflNSTRUKEI

s 1 ' Andam enSo; 
PRE81DENCIA

MARILEÍDE DOS SANTOS
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Casa!
COMUNICAÇÃO INTERNA

N°daC.l.;
107/2011

N° de Protocolo:;

( RIOEM; IDESTINO:
C l'E / L N JARAGTJÁ | V.G.O

'DATA DE EMISSÃO: '
28/06/2011 i

. •. V̂ icc Presidente Operacional

\  Como é do cjiihecimento dc V.S“. as Unidades de Negócio de Jaraguá, Benedito Bentes e
Farol, pcssiicm, sob ::i.ia responsabilidade, a manutenção e operação de 45000 ligações de esgoto 

;<:'istvibuídas em 200 km de redes coletoras com aproximadamente 1000 poços de visitas. Os 
s sic-iras de esgoíamentos sanitários das Unidades de Negócios necessitam de constantes 

.ioicrvcnçõcs de liin*'i;za e desobstrução para o seu adequado funcionamento . Registramos uma 
ir. 'o a dc 400 ( qutiroceníos) obstruções /mês e 30 (trinta) limpc/a de poços de v is i ta s  /m ê s .  
A-..1 disso existe a necessidade de limpeza periódicas dos poços de sucção das estações

t

e!. • atórias de esgoos e estações de Iratamepto de esgotos gerenciados pela Gerência de Macro *
Ci.lcta o Tratamcnt i de Esgoto (G.EMTE) tanto na Capital, quanto no Interior.

íloje, as )i')ssas unidades, não possuem os recursos jviatcriais c humanos para atender a 
C í , ú .  cnovm.c dcma.ida de serviços oriunda das solicitações dc ir.anuienção registradas por :sos

j

j u& ic.rios. Em fa.;'.- disso, o prazo de atendimento não está sencio cumprido, gerando constante
ra.: ’.'!.ações c iasíitisfações dos nossos clientes. Para solucionarmos iodos'esses problemas
pr.•.paramos o Piojcío Básico que segue anexado e que submetemos à V.S'* com o intuito dc,

I ‘ '' a tr-cs  d:-i aberun; de procedimento licitatório, contratarnios os serviços previstos. Ressaltamos 
qu.' ;ste projeto.foi discutido- com vários técnicos da CASAL c prevê a contratação de firmas 
cs]' .i.'ili'/,adas para através da utilização de 08 (oito) caminhões de esgotos executar a 
ma...'.íu:nção de ramais domiciliares, redes coletoras de esgotos, poços de vistas, e poços de 
sue ,, a. sendo j remuneração dos mesmos através da medição de hpras produtivas c improdutivas.
‘ Par:.', trnlo, informamos que todos os equipamentos serão dotados dc horímetros. Ao todo

Gcr; ' 03 caminhões dc .sucção, 01 (um) caminhão hidro-jato c 04 (qratro) caminiiões 
rai;- . ■ ;;.'Vorrd/mados (hidro-jato e sucção) . Estes cquipamcnK)S serão contratados com 01 (um) 
ino: ;'ista operador c 01 (üm) ou 02 (dois) auxiliares operacionais por equipamento, viato que

A -
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w ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROJETO BÁSICO

CONSIDERAÇÕES GERAIS

1 - OBJETO

Contratação de empresa para "Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva do Sistema 
de Esgotamento Sanitário, através de Equipamentos de Sucção, Hidrojato e 
Misto/Combinado (hidrojato à alta pressão e sucção à vácuo).

1.1 - Os serviços deverão ser realizados na cidade de Maceió, nos bairros de JACARECICA, 
CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, PONTA DA TERRA, 
PAJUÇARA, JARAGUA, POÇO, CENTRO, LEVADÁ, VERGEL DO LAGO, PONTA GROSSA 
PRADO, TRAPICHE, FAROL. JACINTINHO, SERRARIA, E TABULEIRO, utilizando 
equipamentos hidráulicos, com motoristas, operadores auxiliares de apoio, combustíveis, 
manutenção preventiva e corretiva, equipamentos de segurança, taxas, impostos, custos 
administrativos, seguros contra terceiros.

1.2 - Em caráter extraordinário, poderão ser realizados serviços em Barra de São Miguel, 
Piranhas, Maragogi e demais cidades quando existir necessidade.

2 -  JUSTIFICATIVA

O macro sistema de esgotos sanitários é composto por rede coletora e seus dispositivos 
acessórios, elevatórias,, estações de tratamento e captações de tempo, seco. Este sistema 
carrea, ainda que indevidamente, grande quantidade de material sólido, de diversas naturezas, 
provocando o desgaste dos rotores das bombas, linhas de recalque, travamento de comportas, 
obstruções nas linhas internas das ETEs, entre outros. De um modo geral as consequências 
destes problemas são os extravasamentos em massas líquidas, provocando danos ambientais 
e/ou sanitários.
Cabe lembrar, que a Legislação Ambiental Brasileira é objetiva, ou seja, independente de dolo 
ou culpa, 0 ressarcimento pelo dano é obrigatório.
Portanto, a manutenção na rede de esgotos com eqüipamentos tipo SUCÇÃO (VÁCUO), MISTO 
(HIDROJATO e SUCÇÃO) e HIDROJATO é fundamental para eliminar ou minimizar estes 
problemas e consequentemente os impactos ambientais.

‘ 3 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 -  24 (vinte e quatro) meses a partir da assinatura da ordem de serviço.

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL ,
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4 - EQUIPAMENTOS

4.1-DESCRIÇÃO

4.1.1 -  Equipamentos de Hidrojato

Conjunto desenvolvido para desobstrução e lavagem de Sistemas Coletores de Esgoto pelo 
princípio de jato de água sob pressão, visando restabelecer as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam as tubulações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.

• Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O coiijunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão, adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural.

• Tanque para água com capacidade mínima de 10.000 litros.
• Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido, adequado para conexão nos 

hidrantes de redes pública de abastecimento de água da CASAL.
• Bomba d'água para desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e uma vazão de 240 

Ipm com capacidade de variação gradual e suave de pressão.
• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços, com diâmetro interno de 1 polegada e 

comprimento de 120 m.
• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 

esforços resultantes do tipo de trabalho.
• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de 150 mm constando de:

> 1 bocal com jato de propulsão a 15-graus e 1 frontal;
> 1 bocal com jatos de propulsão a 30 graus e 1 frontal;
> 1 bocal com jatos de propulsão a 45 graus e 1 frontal;
> 1 bocal rotativo (VORTEX);
> 1 bocal para graxa (cebolão);
> 1 dispositivo para contenção de areia (Sand Traps) para diâmetro de 8” 10" 12”.

• Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento livres de 
detritos que possam contaminar o meio ambiente.

• Complementos:

> Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
> Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

• Diversos:

>
>

Ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo e equipamentos; 
Ferramentas adequadas para correta operação do equipamento.
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4.1.2- Equipamentos de Sucção por Alto Vácuo

Conjunto desenvolvido para limpeza de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de sucção 
de detritos, a partir das suas singularidades (Poços de Visita, Poço de Inspeção e demais 
órgãos). , '
Será utilizado para remoção de pedras, garrafas, latas, gorduras, areia, lodo e outros detritos do 
coletor de esgotos, visando a restabelecer as condições técnicas de funcionamento a que se 

' destinam, aquelas instalações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado ás condições de 
tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de no mínimo 12.000 I, com sistema que limite a devolução à 
rede coletora de esgotos somente da parte líquida dos,detritos.

- • Defini-se a capacidade de rendimento:

> ALTO VÁCUO:
- Deve ser pirovido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros cúbicos por 
minuto,, capacidade mínima para 80% de vácuo. (600 mm de Hg manométrico), dotado de 
mangotes de sucção com diâmetros de 2 V-i' (75 mm) e acima de 4” (100 mm), os 
mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;
- Sistema de limpeza auxiliar com bomba de água a pressão, visando a manter o local e 
equipamento livre de detritos que possam contaminar o meio ambiente.

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

4.1.3 -  Equipamentos Mistos (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo)
I

Conjunto'desenvolvido para limpeza de sistema de redes coletoras de esgotos pelo principio da 
lavagem por hidrojateamento concomitante à sucção dos detritos, a partir de suas 
singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de areia, 
pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que além dá 
lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e simples, de fácil 
operação e controle, concentrada'em uma única unidáde veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às arondições de
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tráfego urbano e rural;
Reservatório para detritos de no mínimo 6.000'I, com sistema que limite a devolução à 
rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;
Tanque de água limpa com capacidade mihima de 6.000 I;
A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e 
uma vazão de 240 Ipm com capacidade de variação gradual e suave da pressão; 
Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 1” e 
comprimento de 120 m;
Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 
esforços resultantes do tipo de trabalho.
Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 mm 
constante de:

> 1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
> 1 bocal com Jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
> 1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
> 1 bocal rotativo (VORTEX);
> 1 bocal tipo lança com 6 furos de propulsão a 12 graus;

. > 1 bocal para graxa (cebolão);
> 1 dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8”, 10” e 12”;
> Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local e equipamento livres de 

sujejras.

• Complementos:

> Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
> Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

i

r-
>  ALTO VÁCUO;
- Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros cúbicos por 
minuto, capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), dotado de 
mangotes de sucção com diâmetros de 2 14” (75 mm) e acima de 4” (100 mm), os 
níesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

4.2 -  Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão ser entregues na cor branca, estar 
devidamente caracterizados e de forma bem visível com informações de À SERVIÇO DA 
CASAL, e ter programação visual erfi conformidade com a padronização a ser fornecida pelá 
fiscalização, aplicada em película refletiva. A logomarca da CASAL deverá ser pintada conforme 
as normas da empresa.

4.3 -r Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão estar em bom estado de conservação, 
prever todos os equipamentos de sinalização para segurança de pedestres e veículos, e possuir 

'' todos-os acessórios necessários a execução dos serviços de limpeza.
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4.4 -  A 'manutenção, lubrificação, troca de óleo e o abastecimento de combustível dos veículos 
e equipamentos, assim cómo o asseio reservado a sua apresentação, decorrente da lavagem é 
limpeza dos mesmos, assim como a sua guarda, serão a cargo exclusivo da LICITANTE 
vencedora.

, 4.5 -  Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão ter a idade de fabricação mínima a
partir do início do CONTRATO, de até 2 (dois) anos, e durante o decorrer do CONTRATO e nas 
prorogações, nenhum veículo/equipamento poderá ter mais que 5 (cinco) anos de fabricação.

4.6 -  O número da Licença de Operação ou equivalente, emitida pelo órgão ambiental IMA ou 
órgão de fiscalização ambiental do município, deverá estar fixado nos equipamentos'em local 
visível.

4.7 -  Os equipaméntos deverão, apresentar-se no local indicado pela fiscalização db 
CONTRATO nas seguintes condições:

4.7.1 -  Equipamento de SUCÇÃO A VACUO,’ com horímetro em perfeito estado de 
 ̂funcionamento, devidamehte abastecido com combustível, com tanque de retenção dos 

t resíduos vazio.

, 4.7.2 -  Equipamento MISTO (Hidrojateamento e Sucção por Alto Vácuo), com horímetro em
perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o reservatório 
de água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.

4.7.3 -  Equipamento de HIDROJATO, com horímetro em perfeito estado de funcionamento, 
devidamente abastecido com combustívei, com o reservatório de água cheio.

4.8 -  O ano de fabricação para o caminhão deverá ser impresso com o registro do- DETRAN e o 
do equipamento com uma declaração do fabricante registrada em cartório.

5- DESCRIÇÃO DAS EQUIPES DE TRABALHO.

5.1 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar devidamente treinadas a operar 
corretamente os equipamentos a disposição da CASAL, bem como, estar munidas de todos os 
EPI's e EPCs necessários a execução dos serviços.

5.2  ̂ As equipes da CONTRATADA serão formadas por 01 (um) motorista operador de 
saneamento e 01 (um) ou 02 (dois) auxiliares de saneamento, visando permitir a execução dos. 
serviços.

5.3 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas e, nesses uniformes devem 
constar o nome da empresa na parte anterior do uniforme e na parte posterior, além de constar 
os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA CASAL.

5.4 -  A CONTRATADA deve fornecer e obrigar o uso, por seus empregaptí de identidade
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funcional (crachá) com fotografia, nome do empregado, cargo e nome da empresa.

5.5 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de aparelhos celulares móveis, a 
fim de viabilizar a comunicação entre as equipes de carnpo, e os técnicos da área (gerentes, 
coordenadores, supervisores e técnicos). Bem como, a CONTRATADA se comprometerá a 
fornecer 02 (dois) aparelhos celulares para a fiscalização da CASAL.

5.6 -  As equipes da CONTRATADA que atuarão nos equipamentos ou veículos, sendo partes 
integrantes dos mesmos e de responsabilidade da CONTRATADA, poderão ser substituídos a 
qualquer momento, por solicitação da fiscalização, caso os serviços não venham a ser 
desenvolvidos a contento, ou seja, não correspondendo as expectativas desejadas.

5.7 - As equipes da CONTRATADA somente poderão iniciar as atividades após treinamento na 
CASAL orientado por técnicos da área de manutenção de esgoto. Após 15 (quinze dias), do 
inicio dos serviços, a chefia da SUPECE das Unidades de Negócios emitirá um certificado de 
que a equipe está aprovada para executar os serviços contratados.

6 -  ATIVIDADES BASICAS

6.1 -  DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

6.1.1 -  Serviços de Limpeza e Desobstrução de Sistemas Coletores de Esgotos com
Equipamentos de Hidrojato '

Consiste na desobstrução e limpeza da rede coletora por ação hidrodinâmica, através da 
utilização de equipamento de hidrojato, que remove os detritos que ocasionam a obstrução 
(ação corretiva), assim como os sedimentos e materiais que se acumulam ao longo do trecho 
hidrojateado (ação preventiva), até o poço de visita a jusante, de onde deverão ser retirados 
manualmente ou por sucção a vácuo, restabelecendo as condições técnicas de funcionamento a 
que se destinam as instalações.
O sentido preferencial de operação é a partir da singularidade vazia ou de jusante para 
montante, visando a facilitar o deslocamento dos detritos e a movimentação da mangueira.
A introdução da mangueira será, feita em etapas, em movimento de vai e vem sempre 
pressurizada, dessa forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos decantados à 
montante bocal, além de efetivamente proceder a limpeza do trecho. Cada etapa de introdução 
não deve exceder a 20 m e o deslocamento de retorno deve ser sempre minimo a metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na mesma, 
prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.
A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e da extensão de 
avanço da mangueira. Dessa forma, além de se otimizar a segurança dos operadores e da rede 
coletora, reduz-se o desgaste do equipamento.
No sentido da melhor produtividade, a utilização dqs bicos deve ser compatível com o tipo de 
problema a resolver.
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6.1.2 -  Serviços de Limpeza de Sistemas Coletores de Esgotos com Equipamentos de Sucção
por Alto Vácuo. '

0 serviço de sucção a vácuo deverá ser executado sempre que a equipe da CONTRATADA 
identificar um afogamento que impeça o trabalho de desobstrução do coletor, ou quando a 
equipe de desobstrução constatar a existência de quantidade de resíduos que não podem ser 
retirados manualmente.
Serviços de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em deposito estanque que integra o equipamento 
(tanque para detritos).
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de Negócios, 
concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos sedimentados nas

* singularidades (Poços de Vistas, Poço de Inspeção e demais órgãos que compõem o sistema 
de esgotamento sanitário).

6.1.3 -  Serviços de Limpeza de Redes Coletoras de Esgoto com Equipamento de Hidrojato e 
Sucção por Alto Vácuo.

Consiste na limpeza de rede coletora, pela ação hidrodinâmica.
O sentido preferencial de operação é a partir da singularidade vazia ou de jusante para 
montante, visando a facilitar o deslocamento dos detritos e a movimentação da mangueira;
A introdução da mangueira será feita por etapas em movimento contínuo de vai e vem sempre 
pressurizada. Desta forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos decantados à 
montante dô  bocal, além de efetivamente proceder à limpeza do trecho. Cada etapa de 
introdução não devç exceder a 20'm,e o deslocamento de retorno deve ser sempre metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na mesma,

* prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.
Á pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e da extensão de 
avanço da mangueira. Desta forma, além- de otimizar a segurahça dos operadores e da rede 
coletora, reduz -se o desgaste do equipamento.
No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser compatível como o tipo de 
problema a resolver.
O material deslocado e acumulado deverá ser removido não devendo ser transferido para outros 
trechos do coletor de esgoto.
O serviço de limpeza por sucção óonsiste, basicamente, ha remoção de detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, que integra o equipamento 
(tanque para detritos).
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de Negócios, 
concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos sedimentados nas 
singularidades (Poços de Vistas, Poço de Inspeção e demais órgãos que compõem o sistema 

 ̂ de esgotamento sanitário).

6.1.4 -  Serviços de Manutenção Preventiva

Consiste na limpeza preventiva de extensões da rede nas regiões onde tenhana ocorrido os
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seryiços de diagnóstico, através da utilização de equipamento combinado de hidrojateamento e 
sucção, que executa a lavagem da rede, deslocando os detritos para os poços de visita e que 
retira os detritos por sucção a vácuo, desta forma impedindo que o material retirado dos trechos 
limpos venha a acumular-se a jusante.

6.1.5 -  Outros Serviços

Serão realizados, a critério da fiscalização, serviços diversos, tais como limpeza de poços de 
estações elevatórias, serviços de sucção para viabilizar condições à substituição de bombas, à 
execução de recuperação de rede, dentre outros que forem necessários para o correto 
funcionamento do sistema coletor de esgoto.

* t

6.2 -  Serão executados os serviços utilizando os equipamentos especificados no item 4, em 
conformidade com os períodos especificados no item 7.

6.3 -  Qualquer atividade será procedida da entrega de RA ou'outro documento pela CASAL, 
estes serão disponibilizados após a vistoria prévia realizada pela equipe técnica da empresa. A 
análise tem por finalidade observar no local a situação relatada pelo consumidor, verificando o 
sistema coletor da região para reunir informações que agilizem os procedimentos a serem 
realizados pela equipe da CONTRATADA e identificar qual seria o equipamento necessário para 
execução do serviço.

6.4 -  No momento do início e término de cada serviço, as equipes da CONTRATADA deverão 
preencher em formulário fornecido pela CASAL, os dados aferidos no horimetro existente na 
unidade veicular.

6.5 - Após o término de cada serviço (desobstrução de ramal domiciliar e/ou rede coletora de 
esgoto) as equipes da CONTRATADA deverão executar uma lavagem/jateamento com água 
limpa em toda a extensão da área em que foi executado o serviço.

7 -  DISTRIBUIÇÃO DE HORAS

7.1 -  A jornada de trabalho será de 8h (oito horas) diurnas, obedecendo ao mesmo horário da 
CASAL, e 2h (duas horas) para a alimentação sem ônus para a CASAL, podendo se estender 
para o período noturno.

7.2 -  No caso da jornada de trabalho estender-se para o período noturno, deverá ser obedecido 
o intervalo de 1h (uma hora) para a alimentação, sem ônus para a CASAL.

7.3 -  A tabela mensal de horas executadas após a jornada normal diária de trabalho deverá ser 
apresentada a cada membro da equipe que a executar.

7.4 -  Todas as reações pertinentes à condição operacional do CONTRATO e inicio d 
* jornada de trabalho diurno/noturno, serão realizadas pela fiscalização do CONTRATO ou 

agente operacional designado.
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7.5 -  Em caso de serviços realizados no Interior, o apontamento da jornada de trabalho e/ou o 
seu extrapolamento, dèverá obedecer ao mesmo critério adotado para os serviços realizados na 
Capital. Porém nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela diária para cobrir a 
alimentação e/ou repouso da equipe.

8 -  DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS

8.1 -  Os residuos sóljdos retirados deverão ser destinados em aterro sanitário devidamente 
reconhecido pelo órgão ambiental.

t

8.2 -  Todas;as despesas com a disposição final dos resíduos sólidos serão custeadas pela 
CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL. Qualquer lançamento inadequado sem 
autorização do IMA e CASAL, deverá o contratado responder pelos danos causados ao meio 
ambiente e o contrato ser rompido imediatamente sem qualquer ônus à CASAL.

9 -  OBRIGAÇÕES DAS LICITANTES

9.1 -  Comprovar, na data prevista para entrega da proposta, que possui em seu quadro
permanènte, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA/AL, 
detentor de Atestados de Responsabilidade Técnica por execução de serviços com 
características semelhantes ao objeto licitado. Essa comprovação deverá ser fornecida pelo 
CREA/AL. ' ■ .

9.1.1 -  A comprovação de que os profissionais indicados como responsáveis pertencem ao 
quadro permanente da empresa deve ser feita através de cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, ficha funcional e guia de comprovação de recolhimento do INSS e 
FGTS dos profissionais, ou, no caso de sócio, do Estatuto ou Contrato Social.

9.1.2 -  Os licitantes devem apresentar Certidão'de Registro e Quitação, emitida pelo CREA/AL, 
acompanhada dos comprovantes de pagamento da última anuidade.

9.2 -  Apresentar Declaração de que a licitante e seus responsáveis técnicos não possuem 
Débitos Ambientais, fornecida no âmbito do Estado de Alagoas, pelo IMA -  Instituto do Meio 
Ambiente.

9.3 -  Comprovar que possui o(s) veículos(s) especializados(s) no objeto contratual. Observação: 
Não serão aceitos CRLV em nome de pessoas físicas.

9.4 -  Apresentar atestado de visita técnica, t̂omando ciência sobre aréa a ser atendida, bem 
como, todas ás dificuldades para execução dos serviços.

9.5 -  O atestado de visita será assinado e carimbado por técnicos das CASAL abaixo indicado.

Coordenadores Técnicos das Unidades de Negócios;

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL
Rua íarâo de Alagoas, 200 -  Maceió - AL



- í

j' !



w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

• Gerente de Macro Coleta e Tratamento de Esgoto e seus subordinados diretos.

9.6 -  Apresentar as certidões de regularidades fiscal junto as Fazendas Estadual e Municipal, 
bem como, junto ao INSS e FGTS. Afora isso, como trata se de serviços de engenharia, .deverá 
apresentar também a documentação do CREA (registro da empresa/responsável técnico).

9.7 -  Apresentar atestado por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrado na entidade profissional competente e que comprove que a CONTRATADA executou 
no mínimo 2.000 h (duas mil horas) de serviços de desobstrução e limpeza de ramais

. domiciliares e redes coletoras de esgotos ou de coletores troncos e interceptores.

9.7.1 -  O atestado deverá conter no mínimo as seguintes informações:

• Identificação da pessoa jurídica emitente;
• Nome e cargo do signatário;
• Objeto contratual;
• Prazo de execução dos serviços;
• Quantidade de horas de serviços executados.

10 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 -  Possuir Licença Operacional -  LO ou licença equivalente, emitida peío órgão ambiental 
IMA ou órgão de fiscalização ambientql do município, e mantê-la devidamente atualizada e 
regularizada, durante a vigilância do CONTRATO.

10.2 -  A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto acidentes ambientais 
provocadas por falhas em seus equipamentos 6u pela desatenção das equipes de trabalho.

10.3 -  A CONtRATADA será a única responsável pela destinação correta dos resíduos 
- transportados, sujeitando-se as penalidades existentes na Legislação Ambiental.

10.4 -  Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA emplacamento, taxas, multas, e 
seguros de cada veículo, assim como quaisquer consequências decorrentes de sinistro (colisão

* e danos terceiros) ocasionados pelos equipamentos locados pela CONTRATADA e tramitações 
relacionadas e estes fatos quando ocasionados por terceiros.

10.5 -  Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações 
trabalhistas de seus.funcionários.

10.6 -  A CONTRATADA deverá recompor de imediato as, equipes de serviço quando da 
ausência do(s) empregado(s) por motivos de doença, férias, demissão, suspensão, etc.;

10.7 -  Manter os equipamentos atendendo aos limites de controle ambiental quanto à poluição 
sonora, em estrita observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob 
pena de imediata substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial.
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ao controle de emissão de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do 
CONAMA, e aos limites estabelecidos na legislação vigente.

10.8 -  A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e 
quaisquer fontes de informações referentes aos serviços prestados, sempre que solicitada 
antecipadamente.

• 10.9 -  A CONTRATADA deverá garantir, durante todo o CONTRATO, o perfeito funcionamento
dos hodõmetros, horímetros, sistemas e dispositivos operacionais dos veículos, de segurança e 
de controle operacional.

10.10 -  Manter os equipamentos vinculados exclusivamente ao serviço contratado durante toda
sua vigência.

10.11 -  Manter preços unitários mensais contratuais apresentados na planilha orçamentária no 
certame licitatório. Esses preços deverão incluir todas as despesas diretas ou indiretas, e os 
eventuais impostos incidentes, ficando sempre certo de que não caberá à CASAL, nenhum 
outro ônus além do pagamento do preço proposto.

10.12 -  Proceder a vistoria dos veículos objeto do CONTRATO antes do inicio dos serviços, 
lavrando ata relatando a situação observada. A CASAL terá a prerrogativa de recusar aqueles 
veiculos/equipamentos que julgar incompatíveis ou não adequados aos seus padrões de 
qualidade/conservação para a prestação do? serviços objeto do CONTRATO;

10.13 -  Se algum veículo se tornar indisponível para a prestação do serviço por qualquer motivo 
como: ausência de motoristas e/ou operadores, manutenção preventiva, avaria, roubo, incêndio, 
reboque por defeito mecânico, acidente, entre outros, a CONTRATADA fica obrigada a 
substituí-lo por outro semelhante em um prazo máximo de até 2 (duas) horas, após a solicitação 
por parte da fiscalização, evitando-se a descontinuidade da execução dos serviços ou a sua 
reprogramação.

10.14 -  Ordenar as correções, reparos, ou substituições que fizerem necessárias, apontadas 
pela fiscalização da CASAL, para o bom andamento dos serviços;

10.15 -  A CONTRATADA deverá manter diariamente, "durante a vigência do CONTRATO, um 
funcionário com aparelho celular móvel, em condições de resolver problemas pertinentés aos

» equipamentos, veículos e trabalhadores.

10.16 -  Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e sem ônus para a CASAL, a 
limpeza dos tanques de dejetos dos caminhões.

10.17 -  Apresentar e executar um cronograma mensal de manutenção preventiva, tanto dos 
equipamentos quanto dos veículos.

10.18 -  Manter em bom estado de conservação, os equipamentos e veículos à disposição da
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10.19 -  Providenciar sem ônus para a CASAL, a retirada da mangueira de jato quando esta 
enganchar durante a tentativa de desobstrução de ramal domiciliar ou rede coletora de esgoto.

10.20 -  Apresentar a relação da equipe técnica que se encarregará da execução dos serviços, 
coerente com o porte e o cronograma físico dos serviços, indicando, para cada profissional, a 
respectiva qualificação e o tempo da atividade na função.

10.21 -  Ministrar treinamento admissional, periódico, de reciclagem aos seus empregados 
visando garantir a execução de suas atividades com segurança.

11 -  FISCALIZAÇÃO

11.1 -  Serão realizadas fiscalizações diárias por técnicos da CAèAL visando acompanhar os 
serviços a serem executados pela CONTRATADA, observando assim, se as atividades estão 
sendo desempenhadas de modo a prestar atendimentos de qualidade para a população e 
orientando para que os mesmos sejam realizados em tempos coerentes com as dificuldades 
encontradas, otimizando a quantidade de RAS atendidas.

11.2 -  A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação á quantidade, particularidade e 
qualidade na execução do CONTRATO, aplicando as penalidades previstas, quando não 
atendidas às respectivas disposições contratuais;

11.3 -  A supervisão das operações de que trata este certame, será exercida pela Fiscalização, 
pelas Unidades de Negócios onde estiver sendo prestado o serviço e por um Agente 
Operacional designado pela CASAL.

11.4 -  Os responsáveis pela fiscalização dos serviços, produzirão após o término da cada 
jornada de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação do Boletim Operacional Diário de 
cada equipamento. Portanto, este deverá ser entregue perfeitamente preenchido.

11.5 - Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, deverão obrigatoriamente ser 
refeitos sem qualquer ônus para Casal.

12-MEDIÇÃO

12.1 -  O controle da medição mensal será feito através de Boletim Operacional Diário referente 
a cada equipamento.

12.2 -  No Boletim Operacional Diário (Anexo 1) constarão os seguintes itens;

Data; tipo do equipamento; horário de apresentação; horário do término; placa do veículo; 
quilometragem; nome da equipe de trabalho; quantidade de horas produtivas, quantidade de 
horas improdutivas e espaço para observação.

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL
Rua Barão de Alagoas, 200 -  Maceió - AL





w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

12.3 - As medições serão efetuadas levando-se em conta as horas produtivas e improdutivas, 
de acordo com os valores estipulados a cada üma delas, conforme mostrado nos itens 14 e Í5. 
Abaixo estão descritas quando uma ou outra serão observadas.

• HORAS PRODUTIVAS; são as horas que o equipamento estiver trabalhando em sua 
plenitude de potência; as quais serão medidas pelos horímetros.

• HORAS IMPRODUTIVAS: são as horas, durante a jornada normal diária de trabalho ou 
em horários extraordinárias (noturno, sábadosí domingos e feriados), em que o 
caminhão está em deslocamento ou parado e o equipamento não está em 
funcionamento.

12.4 -  As horas produtivas serão apropriadas mediante a avaliação do tempo de execução dos 
* serviços similares, portanto, visando uma maior quantidade de atendimentos (RAS), com o

intuito de compor uma base de dados com histórico das médias de tempos para realização dos 
serviços equivalentes.

12.5 -  A CASAL pagará pelos serviços o valor correspondente a 90% da medição mensal, 
ficando os 10% restantes condicionados ao cumprimento integral da cláusula, 10.13.

V
12.5.1 -  Caso haja reincidência no mesmo período de medição, a CASAL descontará da fatura 
o percentual de 10% pam cada dia sem prestação de serviço. .

12.6 -  Os Boletins Operacionais Diários somente serão aceitos pelo gestor do CONTRATO com
as assinaturas dos responsáveis da CASAL com matricula. '

12.7 -  A aprovação da medição mensal será efetivada pelo gestor do CONTRATO no prazo de 
, até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente.

12.8 -  Os Boletins Operacionais Diários ficarão com a fiscalização para conferência do 
faturamento mensal e para futuras consultas que se fizerem necessárias.

13 -  LOCAIS’DOS SERVIÇOS•

Abaixo segue relação dns bairros que serão atendidos pelo CONTRATO ora solicitado. Fica 
claro que Servem apenas como referênci^ uma vez‘ que pode haver-a necessidade de 
intervenção em qualquer --'onto do sistema ou qualquer outro serviço, independente da natureza, 
em que a CASAL esteja 'uando.

ÁREA DE ATUAÇÃO 1 : JACINTINHO (INCLUINDO O CONJUNTO CASTELO BRANCO) 
JACÁRECICA (INCLUINDO O CONJUNTO ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA), CRUZ DAS 
ALMAS (INCLUINDO O CONJUNTO DOM ADELMO MACHADO), MANGABEIRAS, JATIÚCA 
(INCLUINDO O CONJL'NTO CASTELO BRANCO), PONJA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA 
TERRA, JARAGUÁ, POÇO (INCLUINDO O CONJUNTO SANTO EDUARDO) E CENTRO 
MACEIÓ-ALAGOAS.

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASALRua Barão de Alagoas, 200 -  Maceió - AL
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SUCÇÃO), COM TANQUE PARA ÁGUA DE 6000 LITROS. SENDO 500 
LITROS PARA A ALIMENTÀÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE 
DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 6000 LITROS.

CAMINHÕES CÒM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO A VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR 
QUE 12000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTÇÃO 
DA BOMBA A VÁCUO

ÁREA DE ATUAÇÃO 2 : LEVADA. PONTA GROSSA ( INCLUINDO O CONJUNTO 
JOAQUIM LEÃÒ) PRADO. TRAPICHE E VERGEL (INCLUINDO O CONJUNTO VIRGEM DOS 
POBRES) -  MACEIÓ - ALAGOAS

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO HIDROJATO, TANQUE PARA ÁGUA 
IGUAL OU MAIOR QUE 10000 LITROS

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO A VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE. RESÍDUO IGUAL OU MAIOR 
QUE 12000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTÇÃO 
DA BOMBA A VÁCUO

\

ÁREA DE ATUAÇÃO.3 : FAROL, SERRARIA (INCLUINDO O CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO 
LINS), E TABULEIRO, (INCLUINDO O CONJUNTO BENEDITO BENTES). -  MACEIÓ -  
ALAGOAS.

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDRO JATO E 
SUCÇÃO), COM TANQUE PARA ÁGUA DE 6000 LITROS. SENDO 500 
LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE 
DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 6000 LITROS.

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL
Rua Barão de Alagoas, 200 -  Maceió - AL
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14.1 -  CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO Á VÁCUO 

DESCRIÇÃO:

14 -  CALCULO DOS CUSTOS HORÁRIOS DOS EQUIPAMENTOS

Çaminlião de limpeza a vácuo Mbenz 1215 C -152 cv -  equipado com tanque e equip.de 
vácuo

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
* Vô  = 277010,09 (valor inicial do CAMINHÃO e EQUIPAMENTO) 

a^= 2000 ( Número de horas de utilização do caminhão por ano)

1 1 = 6 ( Número de anos da vida útil)

i = 10 _ % (taxa de juros aa)

/

DEPRECIAÇÃO
D = 20,78 ( Depreciação do caminhão por hora)

JUROS
8,66 ( Juros por hora)

* SEGUROS & IMPOSTOS
IS = 2,02 (Seguros e impostos por hora)

MANUTANÇÃO
K  = 0,8 (coeficiente de manutenção)

M̂  = 18,00

CUSTO DE OPERAÇÃO

Co = 36,00

MÃO DE OBRA OPERACIONAL diurna noturna

Motoristas h 1 6,25 6,25 7,50

Ajudante h 1 3,00 3,00 ■ 3,60

Obrigações Sociais 130% 9,25 12,03 14,43

21,28 25.53

DIURNA 

h  ̂ = 139,36
prod '

h = 68,56inip '

PREÇOS 
COM BDI NOTURNA 

h = 144,89
prod

h = 74,09
imp

iOÍ.-





14.2 -  CUSTO IIORARIO DE EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO

DESCRIÇÃO:

Caminhão de limpeza combinado (vácuo/alta pressão) Mbenz 1418 R -170 cv -  
equipado com tanque e equip.de vácuo.

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO • -
Vo ̂  =360656,06 (valor inicial do CAMINHÃO) 

a^= 2000 ( Número de horas de utilização do caminhão por ano)

n = 6 ( Número de anos da vida útil)

i = 10 % (taxa de juros aa)

DEPRECIAÇÃO
D = 27,05 ( Depreciação do caminhão por hora)

JUROS

= 11,27 ( Juros'porhora)

SEGUROS & IMPOSTOS

IS =
c

MANUTANÇÃO

K = 0,8
C •

M = ' ■ 24,04

CUSTO DE OPERAÇÃO

Co = ' v57,51

MÃO DE OBRA OPERACIONAL

2,63 (Seguros e Impostos por hora) 

%
(coeficiente de manutenção)

diurna noturna

Motoristas h 1 6,25 6,25 7,5

Ajudante h 2 3,00 6,00 7,2

Obrigações Sociais 1-30%' 12,25 15,93 19,11

28,18 33,81

DIURNA 

h , = 195,88•prod ^

h, = 89,86imp '

PREÇOS 
COM BDI NOTURNA

I
! h = 203,20

prod '

■ h = 97,19imp

—iSÈC
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14 3 -  CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO DE HIDROJATEAMENTO
, / u '

* DESCRIÇÃO:

i Caminlaão de limpeza à alta pressão Mbenz 1215 cv - equipado com tanque e equip.de 
alta pressão.

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
V o ^ =  300046,25 (valor inicial do CAMINHÃO com EQUIPAMENTO)

( Número de horas de utilização do caminhão por ano) 

( Número de anos da vida útil)

% (taxa de juros aa)

a
c

n
i

i =

2000

6

10

DEPRECIAÇÃO
D = -22,50" ( Depreciação do caminhão por hora)

JUROS

J = 9,38

SEGUROS & IMPOSTOS

( Juros por hora)

IS = 2,19

MANUTANÇAO 

K = 0,8
20,00

CUSTO DE OPERAÇÃO  

Co =

(Seguros e Impostos por hora) 

(coeficiente de manutenção)

M =
C

40,66

MÃO DE OBRA OPERACIONAL 

Motoristas h 1

Ajudante h 2

Obrigações Sociais 130%

diurna noturna

6,25 6,25 7,5

3,00 ■ 6,00 7,2

12,25 15,93 19,11

28,18 33,81

ih
l>rod

DIURNA 

= 159,78

I = 80,92
I

PREÇOS 
COM BDI NOTURNA

h = 167,10
prod ^

h, = 88,24
imp ’
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14.4 -  CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO DE MISTO COMBINADO COMPACTO

DESCRIÇÃO:

Equipamento de hidrojateamento à alta pressão com sucção à vácuo modelo ECCZ-045 em
caminhão M benz 1717E -  170 cv .

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
Vo =

c
137344,31 (valor inicial do CAMINHÃO)

Vo =
c

138423,52 ^ (valor'inicial do EQUIPAMENTO)

a =
c

2000 (Número de horas de utilização do caminhão por ano)

a =
c

2000 (Número de horas de utilização do caminhão por ano)

n =
c

6 (Número de anos da vida útil)

n =
c

6 ( Número de anos da vida útil)

i = 10 %(taxa de juros aa)

‘ DEPRECIAÇÃO
D =

C
10,3 ( Depreciação do caminhão por hora)

D =
C

10,38 (Depreciação do equipamento por hora)

JUROS
J =

c

J =

4,29

4,33

SEGUROS & IMPOSTOS

IS = 1,00
c

IS = 1,01

MANUTANÇÃO

K  = 0,8
c

K = 0,8
c

M = 9,16
C

M = 9,23
c

CUSTO DE OPERAÇÃO

Co = 57,51
c

MÃO DE OBRA OPERACIONAL 

Motoristas h ' 1

Ajudante h .2

Obrigações Sociais • 130%

(Juros por hora)

( juros por hora)

(Seguros e Impostos por hora) 

(Seguros e Impostos por hora)

(coeficiente de manutenção)

diurna noturna

6,25 6,25 7,5

3,00 6,00 7,2

12,25 15,93 19,11

28,18 33,81

DIURNA ' PREÇOS N01’URNA

h , = 176,78
prod ^

COM BDI
h = 183,33

prod

h. = 74,72 i
inin

’ h = 82,04
imn
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ANEXOV . > >
Casa!

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

BOLETIM OPERACIONAL

Data: Tipo do equipamento: Placa do veículo:

j

TURNO MATUTINO
LEITURAS INICIAIS

Horário de apresentação Quilometragem Horímetro

EQUIPE DE TRABALHO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
RA Horímetro no Início Horímetro no Final Descrição

•
•

r

•V

,
OBSERVAÇÕES

* ' /

TURNO VESPERTINO
LEITURAS INICIAIS

Horário de apresentação Quilometragem Horímetro

EQUIPE DE TRÀBALHO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
RA Horímetro no Início Horímetro no Final ' Descrição

OBSERVAÇÕES
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lOBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva1 /
LOCAL: MAN6ABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUA, POÇO E CENTRO 

MACEIÓ - ALAGOAS 
joATA: JUNHO/2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL.
/ SER V IÇ O S  (B .D .1 30% ) ‘

1.1

D esobstrução de Ram al dom iciliar com equipam ento 
de hidrojatem ento a alta p ressão  e  sucção à vácuo, 
(tanque de ág ua /de je to s = 5000 iit.) (M ISTO )

p̂foddkr 4224 ^ 76,00 • 743.431,60Împdlur 1056 74.72 78.901,68
 ̂prodnút 768 183,33 Í40 .795 .37
k̂npnút 192 82,04 15.752,26

1.2

Lim peza de poço de visita com equipam entode 
sucção á vácuo(tanque de água /d e je to s igual ou 
m aior que 12000 lit.)(SU C Ç AO  - VÁCUO)

 ̂proddkir 8448 139,36 1.177.314,60
htnpitur 2112 68,56 144.789,22

 ̂prodnot ■ 1536 144,89 222.553,58
 ̂Impnot 384 74,09 28.449,41

1-3 '
D esobstrução de R ede Coletora de Esgoto com  
equipam ento de hidrojateam ento a alta p ressão  e  . 
sucção à vacilo  (tanque de ág ua /de je to s igual ou 
m aior que 10000 Iit.). (M ISTO  /  COMBINADO)

 ̂pnxíehr 8448 195,88 1.654.784,10
hlmpiSur . , 2112 89,86 189.789,60
 ̂pfoónot Í536 203,20 312.121,80
împnot 192 97,19 18.660,10

\ 1.4 D iarias dó O perador e  Auxiliar em deslocam ento 
oara o  interior do Estado diaria 780 40,00 31.200,00

1 . TOTAL GERAL 1 4.758.543,31

lOBRA: Serviços de Manutençfio Corretiva e Preventiva

|l OCAL:CRUZ DAS ALMAS, JACINTINHO, LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL 
MACEIÓ • ALAGOAS 

DATA: JUNHO/Í011

It e m DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL.
/ S ER V IÇ O S  (B .D .1 30% ) '

1.1

Um peza.de poço de visita com  equipam entode 
sucção à vácuo(tanque de ág ua /de je to s igual ou 
m aior que 12000 lit.)(SU C Ç A o  - VÁCUO)

P̂fotídkjr 4224 139,36 588.657,30

 ̂kvpdkjr . 1056 68,56 72.394,61

 ̂pmdnot 768 144,89 111.276,791
' 192 74,09 14.224,7o\

1

D esobstrução de Ram a! dorniríiiar com  equipam ento 
de hidrojatem ento a alta p ressão , (tanque d e  água /  
dejetos igual ou m aior alOOOO Iit.) (H ID RO JATO )

^ proódkr 4224 159,78 674.908,571

^ Impdkjr 1056 80,92 85.449,94

p̂todnet 768 ! 167,10 128.336,63

 ̂Impnot 192 88,24 16.942,85

. 1.3 D iarias do O peradore/ou A uxiliarem  deslocam ento 
oara 0 interior do E^ ado diaria 300 40,00 12.000,00

TOTAL GERAL 2 1.704.191,38 1

OBRA: Serviços de ManutençSo Corretiva e Preventiva 

LOCAL:FAROL, SERRARIA, E TABULEIRO - MÀCEIÓ - ALAGOAS

DATA: JUNHO/2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P . TOTAL.
• / S ER V IÇ O S  (B .D .1 30% )

D esobstrução de Ram al dom iciliar com  equipam ento ^ fifOddkjr 2112 195,88 413.696,03

.1.1
de hidrojatem ento a alta p ressão  e  sucção à  vácuo, 
(tanque de ág u a /de je to s igual ou m aior a 10000 Iit.) 
(M ISTO )

^ tnfxMur 528 89,66 47.447,40

^ prwSnot 384 203,20 78.030,45

^ Impnot 96 97,19 9.330,05

1.2 D iarias do O perador e/ou /Auxiliarem deslocam ento 
oara o  interior do E^ ado diaria 300 40,00 12.000.00

TOTAL GERAL 3 560.503,93
TOTAL GEFIAL (1*2*3)^ R$ 7.0^.238,63 /2  anos

MarcusJosí
£ng. Civil -

Lopes ■
4188?-0
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Processo: 8181/2011  
Interessado: GTE Unidade Jaraguá

AO ADV. EDMILSON PEREIRA, 

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 18 de julho de 2011.

ftdv.Brw aluraTM a Monteiro
Assessora

ASJUl / CASAL
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A
GEPLAIM,

Solicitamos indicar o recurso para custeio do objeto com a classificação
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 8181/2011
Interessados: CTE/UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ

Assessora Jurídica,

Neste processo a Unidade de Negócios do Jaraguá solicita providências 
objetivando a contratação especializada para a execução no prazo de 
02(dois) anos, dos serviços de manutenção corretiva e preventiva do 
sistema de esgotamento sanitário, através de equipamentos de sucção, 
hidrojateamento e mlsto/combinado(hidrojateamento à alta pressão e 
sucção a vácuo.

Consta as fis., 22, projeto básico dos serviços abrangendo sua realizada 
em toda a cidade de Maceió, conforme se constata na citação dos 
bairros:

Cruz das Almas, Mangabeiras, Jatiuca, Ponta Verde, Ponta da Terra, 
Pajuçara, Jaraguá, Poço, Centro, Levada, Vergei do Lago, Ponta Grossa, 
Prado, Trapiche, Farol, Jacintinho, Serraria e Tabuleiro.

Conforme planilha dos serviços elaborada constante do projeto básico, 
totaliza a execução em R$ 7.023.238,63(sete milhões vinte e três mil 
duzentos e trinta e oito reais sessenta e três centavos).

Verifica-se a existência de recurso para custeio do objeto a executar na 
classificação orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária.. 11203 -  UN JARAGUÁ
Grupo de Despesa....... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica............................ 301.000-Serviços de Conservação e Manutenção
de Sistemas.

O processo encontra-se instruído com o pedido dos serviços, projeto 
básico, carecendo apenas da juntada da solicitação de compras.

Dessa forma, considerando que o valor dos serviços ultrapassa o limite 
para contratação direta, o pleito da UN JARAGUA, somente poderá ser 
atendido através da realização de licitação na modalidade de 
Concorrência, bastando para tanto de autorização expressa do Senhor 
Diretor^esidente.

Em: 21  ^.2011.

EDMILSmtíPEREIRA
Advqg^m/ASJUI
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Processo n°: 8181 /201 
Interessado; UNJA

A DP,

Com o parecer, com o qual concordamos.





Casal
C.l. N® 107/2011 - CTE/UN JARAGUA 
Protocolo n® 8181/2011

A
CPL,

Com base na solicitação da CTE/UN -  JARAGUÁ, através da C.l. n® 107/2011, 
corroborada pela instrução processual e jurídica as fis 27, parte integrante do 
presente processo,AUTORIi^MOS a abertura de certame licitatórío na 
modalidade de CONCORRÊNCIA, objetivando a contratação de empresa 
especializada para a execução no prazo de 02 (dois) anos, dos serviços de 
manutenção corretiva e preventiva do sistema de esgotamento sanitário, através 
de equipamentos de sucção,hidrojateamento e misto/combinado (hidrojateamento 
à alta pressão e sucção a vácuo, conforme consta ás fls.22, projeto básico dos 
serviços abrangendo sua realização em toda a cidade de Maceió, conforme se  ̂
constata na citação dos bairros: Cruz das Almas, Mangabeiras, Jatiuca, Ponta 
Verde, Ponta da Terra, Pajuçara, Jàraguá, Poço, Centro, Levada, Vergei do Lago, 
Ponta Grossa, Prado,Trapiche, Farol, Jacintinho, Serraria e Tabuleiro. 
Em, '^ 1  I  -Xi,

Eng® ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

/vgm„

GEPLAN 021 C
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PROJETO BÁSICO

CONSIDERAÇÕES GERAIS

[ f l s .

¥ ~ j

\
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1 - OBJETO

Contratação de empresa para "Serviços dyiManutençâo Corretiva e Preventiva do Sistema 

de Esgotamento Sanitário, através-^de Equipamentos de Sucção, Hidrojato e 

Misto/Combinado (hidrojato à alta pressão e sucção à vácuo).  ̂ ^

1.1 - Os serviços deverão ser realizadbs na cidade de Maceió, nos bairros de JACARECICA, 
CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, PONTA DA TERRA, 
PAJUÇARA, JARAGUA, POÇO. CENTRO, LEVADA, VERGEL DO LAGO, PONTA GROSSA 
PRADO, TRAPICHE, FAROL, JACINTINHO, SERRARIA, E TABULEIRO,* utilizando , 
equipamentos hidráulicos, com motoristas, operadores auxiliares de apoio, combustíveis,. | 
manutenção preventiva ,e corretiva, equipamentos dè segurança, taxas, impostos, custos '̂ 
administrativos, seguros contra terceiros.

1.2 - Em caráter extraordinário, poderão ser realizados serviços em Barra de São Miguel, 
Piranhas, Maragogi e demais cidades quando existir necessidade.'

2 -JUSTIFICATIVA

O macro sistema de esgotos sanitários é composto por rede coletora e seus dispositivos 
acessórios, elevatórias, estações de tratamento e captações de tempo seco. Este sistema 
carrea, ainda que indevidamente, grande quantidade de material sólido, de diversas naturezas, 
provocando o desgaste dos rotores das bombas, linhas de recalque, travamento de comportas, 
obstruções nas linhas internas das E.T.Es., entre outros. De um modo geral as consequências 
destes problemas são os extravasamentos em massas líquidas, provócando danos ambientais 
e/ou sanitários.
Cabe lembrar, que a Legislação Ambiental Brasileira é objetiva, ou seja, independente de dolo 
ou culpa, o ressarcimento pelo dano é obrigatório.
Portanto, a manutenção na rede de esgotos com equipamentos tipo SUCÇÃO (VACUO), MISTO 
(HIDROJATO e SUCÇÃO) e HIDROJATO é fundamental para eliminar ou minimizar estes 
problemas e consequentemente os impactos ambientais. q

VJ
3 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 -  24 (vinte e quatro) meses a partir da assinatura da ordem de serviço. Ç

EQUIPAMENTOS

f ĵp 5*JTEC - Superintendência Técnica/ CASAL
j''^ ')^ & ,i^ a r^ d e  Alagoas, 200 - Maceió - AL





Companhia de Saneam ento de Alagoas

4 . 1 ^ - Equipamentos de Hidrojato

Conjunto desenvolvido para desobstrução e lavagem de Sistemas Coletores de Esgoto pelo 
princípio de jato de água sob pressão, visando restabelecer as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam as tubulações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação, às normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

•  ̂ Caminhão, adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições de
tráfego urbano e rural.

•  Tanque para água com capacidade mínima de 10.000 litros.
•  Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido, adequado para conexão nos 

hidrantes de redes pública de abastecimento de água da CASAL.
•  Bomba d'água para desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e uma vazão de 240
• Ipm com capacidade de variação gradual e suave de pressão.

•  Mangueiras adequadas à severidade dos serviços, com diâmetro interno de 1 polegada e 
comprimento de 120 m.

•  Carretéis com acionamento hidráulico, , dimensionado mecanicamente para suportar os 
esforços resultantes do tipo de trabalho.

•  Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de 150 mm constando de:

>  1 bocal com jato de propulsão a 15 graus e 1 frontal;
>  1 bocal com jatos de propulsão a 30 graus e 1 frontal;
>  1 bocal com jatos de propulsão a 45 graus e 1 frontal;
>  1 bocal rotativo (VORTEX);
>  1 bocal para graxa (cebolão);
>  1 dispositivo para contenção de areia (Sand Traps) para diâmetro de 8” 10” 12”.

•  Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento livres de 
detritos que possam contaminar o meio ambiente.

•. Complerhentos:,

>  Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
>  Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

•  Diversos;

>  Ferramentas adequadas à manutenção básica, do veículo e equipamentos;
>  Ferramentas adequadas para correta operação do equipamento.

4.1.2 -  Equipamentos de Sucção por Alto Vácuo

SUTEC - Superintendência Técnica/ CASAL
Rua Barão de Alagoas, 200 - Maceió - AL
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Conjunto desenvolvido para limpeza de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de sucção 
dé detritos, a partir das suas singularidades (Ppçüs de Visita, Poço de Inspeção e demais 
órgãos).
Será utilizado para remoção de pedras, garrafas, latas, gorduras, areia, lodo e outros detritos do 
coletor de esgotos, visando a restabelecer a^ condições técnicas de funcionamento a que se 
destinam aquelas instalações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e ém relação ás normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

•  Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado ás condições de 
tráfego urbano e rural;

•  Reservatório para detritos de no mínimo 1,2.000 J, com sistema que limite a devolução à 
rede coletora de esgotos somente da parte líquida dos detritos.

•  Defini-se a capacidade de rendimento:

>  ALTO VÁCUO:
- Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros cúbicos por 
minuto, capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), dotado de 
mahgotes de sucção com diâmetros de 2 14” (75 mm) e acima de 4” (100 mm), os 
mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;
- Sistema de limpeza auxiliar com bomba de água a pressão, visando a manter o local e 
equipamento livre de detritos que possam contaminar o meio ambiente.

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.
k . ^

Equipamentos Mistos (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo)

Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes coletoras de esgotos pelo principio da 
lavagem por hidrojateamento concomitante à sucção dos detritos, a partir de suas 
singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de areia, 
pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que além da 
lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e simples, de fácil 
operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos: x

•  Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural; ,

•  Reservatório para detritos de no mínimo 6.000 I, com sistema que limite a devolução à

SUTEC - Superintendência Técnica/ CASAL
Rua Barãò de Alagoas, 200 - Maceió - AL
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rede coletora de esgoto somente da parte liquida dos detritos;
Tanque de água limpa com capacidade minima de 6.000 I;
A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e 
uma vazão de 240 Ipm com capacidade de variação gradual e suave da pressão; 
Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de. 1” e 
comprimento de 120 m;
Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 
esforços resultantes do tipo de trabalho.
Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 mm 
constante de;

>  1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
>  1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
>  1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
> , 1 bocal rotativo (VORTEX);
>  1 bocal tipo lança com 6 furos de propulsão a 12 graus;
>  1 bocal para graxa (cebolão);
>  1 dispositivo para contenção de areia (Staiid Trops) para diâmetros de 8”, 10” e 12”;
>  Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local e equipamento livres de 

sujeiras.

Complementos;

> Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
> Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

>  ALTO VÁCUO;
- Deve ser provido de bomba d e  vácuo com débito mínimo 110 metros cúbicos por 
minuto, capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), dotado de 
mangotes de sucção com diâmetros de 2 Vz (75 mm) e‘ acima de 4” (100 mm), os 
mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;

Obs; O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

A ■
Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão ser entregues na cor branca, estar 

'^®vidamente caracterizados e de forma bem visível com informações de À SERVIÇO DA 
Sá SAL. e ter programação visual em conformidade com a padronização a ser fornecida pela 
fiscalização, aplicada em película refletiva. A logomarca da CASAL deverá ser pintada conforme 
ss normas da empresa.

 ̂ . .

Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão estar em bom estado de conservação,
P'‘evor todos os equipamentos de sinalização para segurança de pedestres e veículos, e possuir
todOs os acessórios necessários a execução dos serviços de limpeza.

A manutenção, lubrificação, troca de óleo e o abastecimento de combustível dos veículos

SUTEC - Superintendência Técnica/ CASAL
Rua Barão de Alagoas, 200 - Maceió - AL
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e equipamentos, assim como.o asseio reservado a sua apresentação, decorrente da lavagem e 
limpeza dos mesmos, assim como a sua guarda, serão a cargo exclusivo da LICITANTE 
vencedora.

4.5 -  Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão ter a idade de fabricação-mínima a 
partir do início do CONTRATO, de-até 2 (dois) anos, e durante o decorrer do CONTRATO e nas 
prorogações, nenhum veículo/equipamento poderá ter mais que 5 (cinco) anos de fabricação.

4.6 -  O número da Licença de Operação ou equivalente, emitida pelo órgão ambiental IMA ou 
órgão de fiscalização ambiental do município, deverá estar fixado nos equipamentos em local 
visível.

4.7 -  Os equipamentos deverão apresentar-se no local indicado pela fiscalização do 
CONTRATO nas seguintes condições;

4.7.1 -  Equipamento de SUCÇÃO À VACUO, com horímetro em perfeito estado de 
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com tanque de retenção dos 
resíduos vazio.

4.7.2 -  Equipamento MISTO (Hidrojateamento e Sucção por Alto Vácuo), com horímetro em 
perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o reservatório 
de água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.

4.7.3 -  Equipamento de HIDROJATO, com horímetro em perfeito estado de funcionamento, 
devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de água cheio.'

4.8 -  O ano de fabricação para o caminhão deverá ser impresso com o registro do DETRAN e o 
do equipamento com uma declaração do fabricante registrada em cartório. '

5- DESCRIÇÃO DAS EQUIPES DE TRABALHO.
\

5.1 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar devidamente treinadas a operar 
corretamente os equipamentos a disposição da CASAL, bem como, estar munidas de todos os 
EPI's e EPCs necessários a execução dos serviços.

\

5.2 -  As equipes da CONTRATADA serão formadas por 01 (um) motorista operador de 
saneamento e 01 (um) ou 02 (dois) auxiliares de saneamento, visando permitir a execução dos 
serviços.

5.3 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar uniforrnizadas e, nesses uniformes devem 
constar o nome da empresa na parte anterior do uniforme e na parte posterior, além de constar 
os seguintes dizeres; A SERVIÇO DA CASAL.

5.4 -  A c o n t r a t a d a  deve. fornecer e obrigar o uso, por seus empregados de identidade 
funcional (crachá) com fotografia, nome do empregado, cargo e nome da empresa.

5.5 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de aparelhos celulares móveis, a

SUTEC - Superintendência Técnica/ CASAL
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fim de viabilizar a comunicação entre as equipes de campo, e os técnicos da área (gerentes, 
coordenadores, supervisores e técnicos). Bem como, a CONTRATADA se comprometerá a 
fornecer 02 (dois) aparelhos celulares para a fiscalização da CASAL.

I

5.6 -  As equipes da CONTRATADA que atuarão nos equipamentos ou veículos, sendo partes 
integrantes dos mesmos e de responsabilidade da CONTRATADA, poderão ser substituídos a 
qualquer momento, por solicitação da fiscalização, caso os serviços não venham a ser 
desenvolvidos a contento, ou seja, não correspondendo as expectativas desejadas.

5.7 - As equipes da CONTRATADA somente poderão iniciar as atividades após treinamento na 
CASAL prientado por técnicos da área de manutenção de esgoto. Após 15 (quinze dias) do 
inicio dos serviços, a chefia da SUPECE das Unidades de Negócios emitirá um certificado de 
que a equipe está aprovada para executar os serviços contratados.

6 -  ATIVÍDADES BÁSICAS

6.1 -  DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

6.1.1 -■ Serviços de Limpeza e Desobstrução de Sistemas Coletores de Esgotos com 
Equipamentos de'Hidrojato

t

Consiste na desobstrução e limpeza da rede coletora por ação hidrodinâmica, através da 
utilização de equipamento de hidrojato, que remove os detritos que ocasionam a obstrução 
(ação corretiva), assim como os sedimentos e materiais que se acumulam ao longo do trecho 
hidrojateado (ação preventiva), até o poço de visita a jusante, de onde deverão ser retirados 
manualmente ou por sucção a vácuo, restabelecendo as condições técnicas de funcionamento a 
que se destinam as instalações.
O sentido preferencial de operação é a partir da singularidade vazia ou de jusante para" 
montante, visando a facilitar o deslocamento dos detritos e a movimentação da mangueira.
A introdução da mangueira será feita em etapas, em movimento de vai e vem sempre 
pressurizada, dessa forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos decantados à 
montante bocal, além de efetivamente proceder a limpeza do trecho. Cada etapa de introdução 
não deve exceder a 20 m e o deslocamento de retorno deve ser sempre minimo a metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliarés, evitando quebra e cortes na mesma, 
prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.
A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cáda serviço e da extensão de 
avanço da mangueira. Dessa forma, além de se otimizar a segurança dos operadores e da rede 
coletora, reduz-se o desgaste do equipamento.
No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser compatível com o tipo de 
problema a resolver.

é

6.1.2 -  Serviços de Limpeza de Sistemas Coletores de Esgotos com Equipamentos de Sucção 
por Alto Vácuo.

O serviço de sucção a vácuo deverá ser executado sempre que a equipe da CONTRÁTADA
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identificar um afogamento que impeça o trabalho de desobstrução do coletor, ou quando a 
equipe de desobstrução‘constatar a existência de quantidade de resíduos que não podem ser 
retirados manualmente.'
Serviços de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo áólidos, confinando-os em deposito estanque que integra o equipamento 
(tanque para detritos).
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de Negócios, 
concluindo-se a operaçãp com o esgotamento total dos detritos sedimentados nas 
singularidades (Poços de Vistás, Poço de Inspeção e demais órgãos que compõem o sistema 
de esgotamento sanitário).

6.1.3 -  Serviços de Limpeza de Redes. Coletoras de Esgoto com Equipamento de Hidrojato e 
Sucção por Alto Vácuo.

Consiste na limpeza de rede coletora, pela ação hidrodinãmica.
O sentido preferencial de operação é a partir da singularidade vazia ou de jusante para 
montante, visando a facilitar o deslocamento dos detritos e a movimentação da mangueira.
A introdução da mangueira será feita por etapas em movimento contínuo de vai e vem sempre 
pressurizada. Desta forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos decantados à 
montante do bocal, além de efetivamente proceder à limpeza do trecho. Cada etapa de 
introdução não deve exceder, a 20 m e o deslocamento de retorno deve ser sempre metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na mesma, 
prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.
A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e da extensão de 
avanço da mangueira. Desta fdrma, além de otimizar a segurança dos operadores e da rede 
coletora, reduz -se o desgaste do equipamento.
No sentido da melhor produtividade, a. utilização dos bicos deve ser compatível como o tipo de 
problema a resolver.
O material deslocado e acumulado deverá ser removido não devendo ser transferido para outros 
trechos do coletor de esgoto.
O serviço de limpeza por sucção consiste, basicamente, ,na remoção de detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, que integra o equipamento 
(tanque para detritos).
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de Negócios, 
concluindo-se a, operação com o esgotamento total dos detritos sedimentados nas 
singularidades (Poços de Vistas, Poço de Inspeção e demais, órgãos que compõem o sistema 
de esgotamento sanitário).

6 .1 .4 -  Serviços de Manutenção Preventiva i

Consiste na limpeza preventiva de extensões da rede nas regiões onde tenham ocorrido os 
serviços de diagnóstico, através da utilização de equipamento combinado de hidrojateamento e 
sucção, que executa a lavagem da rede, deslocando os detritos para os poços de visita e que 
retira os detritos por sucção a vácuo, desta forma impedindo que o material retirado dos trechos 
limpos venha a acumular-se a jusante.
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6.1.5 -  Outros Serviços

Serão realizados, a critério da fiscalização, serviços diversos, tais como limpeza de poços de 
estações elevatórias, serviços de sucção para viabilizar condições à substituição de bombas, à 
execução de recuperação de rede, dentre outros que forem necessários para o correto 
funcionamento do sistema coletor de esgoto.

6.2 -  Serão executados os serviços utilizando os equipamentos especificados no item 4, em 
conformidade com os períodos especificados no item 7.

6.3 -  Qualquer atividade será procedida da entrega de RA ou outro documento pela CASAL, 
estes serão disponibilizados após a vistoria prévia realizada pela equipe técnica da empresa. A 
análise tem por finalidade observar no local a situação relatada pelo consumidor, verificando o 
sistema coletor da região para reunir informações que agilizem os procedimentos a serem 
realizados pela equipe da CONTRATADA e identificar qual seria o equipamento necessário para 
execução do serviço.

6.4 -  No momento do início e término de cada serviço, as equipes da CONTRATADA deverão 
preencher em formulário fornecido pela CASAL, os dados aferidos no horímetro existente na 
unidade veicular.

6.5 - Após b término de cada serviço-(desobstrução de ramal domiciliar e/ou rede coletora de 
esgoto) as equipes da CONTRATADA deverão executar uma lavagem/jateamento com água 
limpa em toda a extensão da área em que foi executado o serviço.

7 -  DISTRIBUIÇÃO DE HORAS

7.1 -  A jornada de trabalho será de 8h (oito Horas) diurnas, obedecendo ao mesmo horário da 
CASAL, e 2h (duas horas) para a alimentação sem ônus para a CASAL, podendo se estender 
para o período noturno.

7.2 -  No caso da jornada de trabalho estender-se para o período noturno, deverá ser obedecido 
0 intervalo de 1 h (uma hora) para a alimentação, sem ônus para a CASAL.

7.3 -  A tabela mensal de horas executadas após a jornada normal diária de trabalho deverá ser 
apresentada a cada membro da equipe que a executar.

7.4 -  Todas as reações pertinentes â condição operacional do CONTRATO e inicio de cada 
jornada de trabalho diurno/noturno, serão realizadas pela fiscalização do CONTRATO ou por um 
agente operacional designado.

7.5 -  Em caso de serviços realizados no Interior, o apontamento da jornada de trabalho e/ou o 
seu extrapolamento, deverá obedecer ao mesmo critério adotado para os serviços realizados na 
Capital. Porém nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela diária para cobrir a 
alimentação e/ou reiDouso da equipe.
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8 -  DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS

9 -  OBRIGAÇÕES DAS LICITANTES ■À

y '

8.1 -  Os resíduos sólidos retirados deverão ser destinados em aterro sanitário devidamente 
reconhecido pelo órgão ambiental.

8.2 -  Todas as despesas corh a disposição final dos resíduos sólidos serão custeadas pela 
CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL. Qualquer lançamento inadequado sem 
autorização do IMA e CASAL, deverá o contratado responder pelos danos causados ao meio 
ambiente e o contrato ser rompido imediatamente sem qualquer ônus à CASAL.

9.1 -  Comprovar, na'data "grevista para entreja^ ̂  pf que possui em seu quadro
p p rm fln p n tP ,,.,p I:n f ig a iftm ^ -r4 ^ a --r^ R /a L  ctiip p r j r)  ̂ n i i p i  i t m .  H A U id a m » n *P ^ -rw w ^ ta B P Ír tn  p<alr» C R E ; ^ ® ^ ^

detentor de Atestados de Responsabilidade Técnica por execução de serviços com 
características semelhantes ao objeto licitado. Essa comprovação deverá ser fornecida pelo

9.1.1 -  A comprovação de que os profissionais indicados como responsáveis pertencem ao 
quadro permanente da empresa deve-ser. feita através de cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, ficha funcional e guia de‘comprovação de recolhimento do INSS e 
FGTS dos profissionais, ou, no caso de sócio, do Estatuto ou Contrato Social.

Í9.1.2 -  Os licitantes devem aprese 
acompanhada dos comprov^

9.2 -  Apresentar Declaração de que

Certidão Registro e Quitação, emitida pelo CREA/AL 
Smehto da última anuidade

a licitante e seus responsáveis técnicos não possuem 
Débitos Ambientais, fornecida no âmbito do Estado de Alagoas, pelo IMA -  Instituto do Meio 
Ambiente. ,

9.3 -  Comprovar que possui o(s) veículos(s) especializados(s) no objeto contratual. Observação; 
Não serão aceitos CRLV em nome de pessoas físicas.

9.4 -  Apresentar atestado de visita técnica, tomando ciência sobre aréa a ser .atendida,
O - dos serviços.

9.5 -  O atestado de visita será assinado e carimbado por técnicos das CASAL abaixo indicado.

'vT-vo-íP ô r> O
n irlad es  d e  N enón ios- '  f f  j

^ A

l  I ^  -V —̂ —        V  ~ y '  y

/ V ,  t . 'êdorden^ ídores Técnicos das Unidades de Negócios; ^  \  í J

*  Gerente de Macro Coleta e Tratamento de Esgoto e seus subordinados diretos. <: y

 ̂ ’ 1}9.6 -.Apresentar as certidões de regularidades fiscal junto as Fazendas Estadual e Municipal, 
bem como, junto ao INSS e FGTS. Afora isso, como trata se de serviços de engenharia, deverá 
apresentar também a documentação do CREA (registro da empresa/responsável técnico).
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9.7 -  Apresentar atestado por pessoas jurídicas de direito público, ou privado, devidamente 
registrado na entidade profissional competente e que comprove que a CONTRATADA executou 
no mínimo 2.000 h (duas mil horas) de serviços de desobstrução e limpeza de ramais 
domiciliares e redes coletoras de esgotos ou de coletores troncos e interceptores.

.9.7.1 -  O atestado deverá conter no mínimo as seguintes informações:

•  ■ Identificação da pessoa jurídica emitente;
•  Nome e cargo do signatário;
•  Objeto contratual;
•  Prazo de execução dos serviços; /
•  Quantidade de horas de serviços executados.

10 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 -  Possuir Licença Operacional -  LO ou licença equivalente, emitida pelo órgão ambiental 
IMA ou órgão de fiscalização ambiental do município, e m an^ -  Ia devidamente atualizada e 
regularizada, durante a vigência do CONTRATO. ^

10.2 -  A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto acidentes ambientais 
provocadas por falhas em seus equipamentos ou pela desatenção das equipes de trabalho.

10.3 -  A CONTRATADA será a única responsável pela destinação correta, dos resíduos 
transportados, sujeitando-se as penalidades existentes na Legislação Ambiental.

10.4 -  Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA emplacamento, taxas, multas, e 
seguros de cada veículo, assim como quaisquer consequências decorrentes de sinistro (colisão 
e danos terceiros) ocasionados pelos equipamentos locados pela CONTRATADA e tramitações 
relacionadas,e estes fatos quando ocasionados por terceiros.

10.5 -  Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprirnento das obrigações 
trabalhistas de seus funcionários.

»

10..6 -  A CONTRATADA deverá recompor de imediato as equipes de serviço quando da 
ausência do(s) empregado(s) por motivos dê doença, férias, demissão, suspensão, etc.;

10.7 -  Manter os equipamentos atendendo aos limites de controle ambiental quanto à poluição 
sonora, em estrita observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob 
pena de imediata substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial 
ao controle de emissão de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do 
CONAMA, e aos limites estabelecidos na legislação vigente.

10.8 -  A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e 
quaisquer fontes de informações referentes aos serviços prestados, sempre que solicitada 
antecipadamente.
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. 10,9 -  A CONTRATADA deverá garantir, durante todo o CONTRATO, o perfeito funcionamento 
dos h^ômetros, horimetros, sistemas e dispositivos operacionais dos veiculos, de segurança e 
de controle operacional.

10.10 -  Manter os equipamentos vinculados exclusivamente ao serviço contratado durante toda 
sua vigência.

10.11 -  Manter preços unitários mensais contratuais apresentados na planilha orçamentária no 
certame licitatório. Esses preços deverão incluir todas as despesas diretas ou. indiretas; e os 
eventuais impostos incidentes, ficando sempre certo de- que não caberá à CASAL, nenhum 
outro ônus além do pagamento do preço proposto.

10.12 -  Proceder a vistoria dos veiculos objeto do CONTRATO antes do inicio dos serviços, 
lavrando ata relatando a situação observada. A CASAL terá a prerrogativa de recusar aqueles 
veículos/equipamentos que julgar incompatíveis ou, não adequados aos seus padrões de 
qualidade/conservação para á prestação dos serviços objeto do CONTRATO;

10.13 -  Se algum veiculo se tornar indisponível para a prestação do serviço por qualquer motivo
como; ausência de motoristas e/ou operadores, manutenção preventiva, avaria, roubo, incêndio, 
reboque por defeito mecânico, acidente, entre outros, a CONTRATADA fica obrigada a 
substituí-lo por outro semelhante em um prazo máximo de até 2 (duas) horas, após a solicitação 
por parte da fiscalização, evitando-se a descontinuidade da execução dos serviços ou a sua 
reprogramação. . ,

10.14 -  Qrdenar as correções, reparos, ou substituições que fizerem necessárias, apontadas 
•pela fiscalização da CASAL, para o bom andamento dos serviços;

\
10.15 -  A CONTRATADA deverá manter diariamente, durante a vigência do CONTRATO, um 
funcionário com aparelho celular móvel, em condições de resolver problemas pertinentes aos 
equipamentos, veículos e trabalhadores.

10.16 -  Será de inteira responsabilidade' da CONTRATADA e sem ônus para a CASAL, a 
limpeza dos tanques de dejetos dos caminhões.

10.17 -  Apresentar e executar um cronograma mensal de manutenção preventiva, tanto dos 
equipamentos quanto dos veículos.

10.18 -  Manter em bom estado de conservação, os equipamentos e veículos à disposição da 
CASAL.

10.19 -  Providenciar sem ônus para a CASAL, a retirada da mangueira de jato quando esta 
enganchar durante a tentativa de desobstrução de ramal domiciliar ou rede coletora de esgoto.

10.20 -  Apresentar a relação da equipe técnica que se encarregará da execução dos serviços, 
coerente com o porte e o cronograma físico dos serviços, indicando, para cada profissional, a 
respectiva qualificação e o tempo da atividade na função.
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10.21 -  Ministrar treinamento admissional, periódico, de reciclagem àos seus empregados 
visando garantir a execução de suas atividades com segurança.

11 -  FISCALIZAÇÃO

11.1 -  Serão realizadas fiscalizações diárias por técnicos da CASAL visando acompanhar os 
serviços a serem executados pela CONTRATADA, observando assim, se as atividades estão 
sendo desempenhadas de modo a prestar atendimentos de qualidade para a população e 
orientando para que os mesmos sejam realizados em tempos coerentes com as dificuldades 
encontradas, otimizando a quantidade de RAS atendidas.

11.2 -  A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e 
qualidade na execução do CONTRATO, aplicando as penalidades previstas, quando não 
atendidas às respectivas disposições contratuais;

11.3 -  A supervisão das operações de que trata este certame, será exercida pela Fiscalização, 
pelas Unidades de Negócios onde estiver sendo prestado o serviço e por um Agente 
Operacional designado pela CASAL.

11.4 -  Os responsáveis pela fiscalização dos serviços, produzirão após o término da cada 
jornada de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação do Boletim Operacional Diário de 
cada equipamento. Portanto, este deverá ser entregue perfeitamente preenchido.

%
11.5 - Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, deverão obrigatoriamente ser 
refeitos sem qualquer õnus para Casal.

12-MEDIÇÃO

12.1 -  O controle da medição mensal será feito através de Boletim Operacional Diário referente 
a cada equipamento.

12.2 -  No Boletim Operacional Diário (Anexo 1) constarão os seguintes itens;

Data; tipo do equipamento; horário de apresentação; horário do término; placa do veículo; 
quilometragem; nome da equipe de trabalho; quantidade de horas produtivas, quantidade de 
horas improdutivas e espaço para observação.

12.3 - As medições serão efetuadas levando-se em conja as horas produtivas e improdutivas, 
de acordo com os valores estipulados a cada uma delas, conforme mostrado nos itens 14 e 15. 
Abaixo estão descritas quando uma ou outra serão observadas.

• HORAS PRODUTIVAS; são as horas que o equipamento estiver trabalhando em sua 
plenitude de potência; as quais serão medidas pelos horimetros.

• HORAS IMPRODUTIVAS; são as horas, durante a jornada normal diária de trabalho ou 
em horários extraordinárias (noturno, sábados, domingos e feriados), em que o
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caminhão está em deslocamento ou parado e o equipamento não está em 
funcionamento.

12.4 -  As horas produtivas serão apropriadas mediante a avaliação do tempo de execução dos 
serviços similares, portanto, visando uma maior quantidade de atendimentos (RAS), com o 
intuito de compor uma base de dados com histórico das médias de tempos para realização dos 
serviços equivalentes.

12.5 -  A CASAL pagará pelos serviços o valor correspondente a 90% da medição mensal, 
ficando os 10% restantes condicionados ao cumprimento integral da cláusula 10.13.

12.5.1 -  Caso haja reincidência no mesmo período de medição, a CASAL descontará da fatura 
o percentual de 10% para cada dia sem prestação de serviço.

12.6 -  Os Boletins Operacionais Diários somente serão aceitos pelo gestor do CONTRATO com 
as assinaturas dos responsáveis da CASAL com matrícula.

12.7 -  A aprovação da medição mensal será efetivada pelo gestor do CONTRATO no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente.

12.8 -  Os Boletins Operacionais Diários ficarão çom a fiscalização para conferência do 
faturamento mensal e para futuras consultas que se fizerem necessárias.

13 -  LOCAIS DOS SERVIÇOS

Abaixo segue relação dos bairros que serão atendidos pelo CONTRATO ora solicitado. Fica 
claro que servem apenas como referência, uma vez que pode haver a necessidade de 
intervenção em qualquer ponto do sistema ou qualquer outro serviço, independente da natureza, 
em que a CASAL esteja atuando.

ÁREA DE ATUAÇÃO 1 : JACINTINHO (INCLUINDO O CONJUNTO CASTELO BRANCO) 
JACARECICA (INCLUINDO O CONJUNTO ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA), CRUZ DAS 
ALMAS (INCLUINDO O CONJUNTO DOM ADELMÓ MACHADO), MANGABEIRAS, JATIÚCA 
(INCLUINDO O CONJUNTO CASTELO BRANCO), Í^ONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA 
TERRA, JARAGUÁ, POÇO (INCLUINDO O CONJUNTO SANTO EDUARDO) E CENTRO -  
MACEIÓ-ALAGOAS.

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDRO JATO 
SUCÇÃO) COMPACTO, TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 3000 LITROS, 
SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE VÁCUO 
E TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL A 2000 LITROS.

2 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDRO JATO E
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SUCÇÃO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE 
DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 6000 LITROS.

CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO A VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR 
QUE 12000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTÁÇÃO 
DA BOMBA A VÁCUO

ÁREA DE ATUAÇÃO 2 : LEVADA, PONTA GROSSA ( INCLUINDO O CONJUNTO 
JOAQUIM LEÃO) PRADO, TRAPICHE E VERGEL (INCLUINDO O CONJUNTO VIRGEM DOS 
POBRES) -  MACEIÓ - ALAGOAS

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO HIDROJATO,TANQUE-PARA ÁGUA- 
. ' . IGUALOU MAIOR QUE 10000 LITROS

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO A VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR 
QUE 12000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO 
DA BOMBA A VÁCUO

ÁREA DE ATUAÇÃO 3 : FAROL, SERRARIA (INCLUINDO O CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO 
LINS), E TABULEIRO, (INCLUINDO O CONJUNTO BENEDITO BENTES). -  MACEIÓ -  
ALAGOAS.

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDRO JATO E 
SUCÇÃO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE 
d e  RETENÇÃO DE RESÍDUO DE 4000 LITROS A 6000 LITROS.

1

Maceió, 29 de Junho 2011.
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PROTOCOLO N° 8 1 8 1 /1 1  - CASAL  
Cl N° 107/11 -  CTE/UN - JARAGUÁ

A
SUTEC,

Em 15 de agosto de 2011.

Solicitamos a V.S*' uma revisão no Projeto Básico anexo a este Edital, tendo em vista que 
alguns dados ali contidos não especificam objetivamente as exigências para realização dà 
licitação. Tendo em vista ser um serviços de engenharia, nossa sugestão é que seja 
solicitado ajuda a Eng Fátima Prazin que tem experiência nessa área e pode orientar quanto 
a construção do Projeto Básico.

Dentre as dúvidas que temos; relacionaremos algumas, como:
• O Objeto não está bem definido, será um serviço e mais os equipamentos citados? 

Como solicitar estes equipamentos?
• Quanto ao prazo, é possível haver proiTOgação do contrato?
• O prazo de 24 meses, há reajuste no valor do contrato quando: ao fim de 12 meses 

ou só com 24 meses? Qual o índice que será utilizado para este reajuste?
• Como será a gestão do Contrato? Qual a unidade que será a gestora do contrato?
• No item 4 .1 a  descrição se refere a que? È ampla e só discrimina nos subitens?
•  A s  equipes, de trabalho não precisa ser melhor explicada?
• Quanto ao atestado de visita: Qualquer coordenador técnico de qualquer unidade, de 

negócio da CASAL pode assinar o termo de visita? Esta será marcada por qual 
telefone, email e com quem? Até quantos dias acontecerá a visita técnica: 1, 2 , 3  ou 
5 dias antes da realização da licitação? Em qual horário? Quais subordinados do 
Gerente deve assinar a visita técnica? Este é um item que deve ser bem especifico e 
definindo quem, quando e onde deve acontecer a visita técnica.

• Quanto ao item 9.1.1 -  excluir a exigência de quitação do CREA, que não pode ser 
exigido em licitação conforme previsto em lei, porque o CREA sé emite CAT para 
as empresas que estão regulares com suas mensalidades, portanto esta quitação está 
implicita.

• Quanto a licença do IMA, tem validade de quanto tempo ou não tem validade? Isto 
deve ficar bem claro no Projeto Básico e por conseqüência no Edital.

• Quanto a pagamento, como será feito? Exigirá o que, além do previsto na medição: 
atesto do Gestor, pagamento até quantos dias após a entrega da nota fiscal/fatura?

• Se há uma discriminação nas área de atuação em 3 áreas, esta informação não 
deveria constar do objeto?

• Falta a assinatura do autor do projeto básico e o visto do VGO.

i
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Outras dúvidas podem surgir quando da construção do Edital. 
Atejiciosamente
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COMUNICAÇÃO INTERNA ÍN° de Protocolo; i

ORIGEM:
C T E /U N  JARAGUÁ

DESTINO:
V.G.O

: DATA DE EMISSÃO: 
28/06/2011

Sr. Vice Presidente Operacional

Como é do conhecimento de V.S®, as Unidades de Negócio de Jaraguá, Benedito Bentes e 
Farol, possuem, sob sua responsabilidade, a manutenção e operação de 45000 ligações de esgoto 
distribuídas em 200 km de redes coletoras com aproximadamente 1000 poços de visitas. Os 
sistemas de esgotamentos sanitários das Unidades de Negócios necessitam de constantes 
intervenções de limpeza e desobstrução para o seu adequado funcionamento . Registramos uma 
média de 400 ( quatrocentos) obstruções /mês e 30 (trinta) limpeza de poços de visitas /mês. 
Além disso existe a necessidade de limpeza periódicas dos poços de sucção das estações 
elevatórias de esgotos e estações de tratamento de esgotos gerenciados pela Gerência de Macro 
Coleta e Tratamento de Esgoto (GEMTE) tanto na Capital, quanto no Interior.

J

Hoje, as nossas unidades, não possuem os recursos materiais e humanos para atender a 
essa enorme demanda de serviços oriunda das solicitações de manutenção registradas por nossos 
usuários. Em face disso, o prazo de atendimento não está sendo cumprido, gerando constante 
reclamações e insatisfações do'S nossos clientes. Para solucionarmos todos esses problemas 
preparamos o Projeto Básico que segue anexado e que submetemos à V.S® com o intuito de, 
através da abertura de procedimento licitatório, contratarmos os serviços previstos. Ressaltamos 
que este projeto foi discutido com vários técnicos da CASAL e prevê a contratação de firmas 

■ especializadas para através  ̂da utilização de 08 (oito) caminhões de esgotos executar a 
manutenção de ramais domiciliares, redes coletoras de esgotos, poços de vistas, e poços de 
sucção sendo a remuneração dos mesmos através da medição de horas produtivas e improdutivas.

" Para tanto, informamos que todos os equipamentos serão dotados de horímétros. Ao todo 
serão 03 caminhões de sucção, 01 (um) caminhão hidro-jato e 04 (quatro) caminhões 
mistos/combinados (hidro-jato e sucção) . Estes equipanientos serão contratados com 01 (um) 
motorista operador e ,01 (um) ou 02 (dois) auxiliares operacionais por equipamento, visto que 
não possuímos os recursos humanos necessários para a operação dos mesmos.

Diante do exposto, estamos prevendo a contratação dos equipamentos por um período de





12 (doze) meses e o custo previsto da contratação está orçado em aproximadamente 
R$3.512.549,92/ano.

Para ciênciá, análise, deliberação e providências cabíveis.

Atenciosamente,

' A
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Companhia de Saneamento de Alagoas

PROJETO BÁSICO

CONSIDERAÇÕES GERAIS

1 - OBJETO

Contratação de empresa para "Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva do Sistema 
de Esgotamento Sanitário da CASAL, através da utilização de Equipamentos de Sucção, 
Hidrojato e Misto/Combinado (hidrojato à alta pressão e sucÇão à vácuo).

1.1 - Os serviços deverão ser realizados nã cidade de Maceió em 03 (três) áreas de atuação 
onde, a área de atuação 1 compreende os bairros de JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, 
MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ E 
POÇO . A área de atuação 2 Compreende os bairros do CENTRO, LEVADA, PONTA GROSSA, 
PRADO, TRAPICHE E VERGEL. A área de atuação 3 compreende os bairros do FAROL, 
JACINTINHO, SERRARIA E TABULEIRO. Para execução dos serviços serão utilizados 
equipamentos hidráulicos, com motoristas, operadores auxiliares de apoio, corhbustíveis, 
manutenção preventiva e corretiva, equipamentos de segurança, taxas, impostos, custos 
administrativos, seguros contra terceiros.

1.2 - Em caráter extraordinário, poderão ser realizados serviços em Barra de São Miguel, 
Piranhas, Maragogi e demais cidades quando existir necessidade.

2 -  JUSTIFICATIVA

O macro sistema de esgotos sanitários é composto por rede coletora e seus dispositivos 
acessórios, elevatórias, estações de tratamento e-captações de tempo seco. Este sistema 
carrea, ainda'que indevidamente, grande quantidade de material sólido, de diversas naturezas, 
provocando o deSgaste dos rotores das bombas, linhas de recalque, travamento de comportas, 
obstruções nas linhas internas das E.T.Es., entre outros. De um modo geral as consequências 
destes problemas são os extravasamentos em massas líquidas, provocando danos ambientais 
e/ou sanitários.
Cabe lembrar, que a Legislação Ambiental Brasileira é objetiva, ou seja, independente de dolo 
ou culpa, o ressarcimento pelo dano é obrigatório.
Portanto’, a manutenção na rede de esgotos com equipamentos tipo SUCÇÃO (VACUO), MISTO 
(HIDROJATO e SUCÇÃO) e HIDROJATO é fundamental para eliminar ou minimizar estes 
problemas e consequentemente os impactos ambientais.

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL
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3 - EQUIPAMENTOS

-  Equipamentos de Hidrojato

Conjunto desenvolvido para desobstrução e lavagem de Sistemas Coletores de Esgoto pelo 
principio de jato de água sob pressão, visando restabelecer as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam as tubulações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 

■operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municipios.
O conjunto deverá ser constituido dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão, adequado à montagem .dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural.
Tanque para água com capacidade minima de 10.000 litros.
Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido, adequado para conexão nos 
hidrantes de redes pública de abastecimento de água da CASAL.
Bomba d'água para desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e uma vazão de 240 
Ipm com capacidade de variação gradual e suave de pressão.
Mangueiras adequadas à severidade dos serviços, com diâmetro interno de 1 pojegada e- 
comprimento de 120 m.
Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 
esforços resultantes do tipo de trabalhO'.
Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de 150 mm constando de:

\.

> 1 bocal com jato de propulsão a 15 graus e 1 frontal;
> 1 bocal com jatos de propulsão a 30 graus e 1 frontal;
> 1 bocal com jatos de propulsão a 45 graus e 1 frontal; '
> 1 bocal rotativo (VORTEX);
> 1 bocal para graxa (cebolão);
> 1 dispositivo para contenção de areia (Sand Traps) para diâmetro de 8” 10” 12”.

Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento livres de 
detritos que possam contaminar o meio ambiente.
Complementos:

> Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
> Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

Diversos:

>
>

Ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo e equipamentosí 
Ferramentas adequadas para correta operação do equipamento.

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL
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3.2 -  Equipamentos de Sucção por Alto Vácuo

Conjunto desenvolvido para limpeza de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de sucção 
de detritos, a partir das suas singularidades (Poços de Visita, Poço de Inspeção e demais 
órgãos).
Será utilizado para remoção de pedras, garrafas, latas, gorduras, areia, lodo e outros detritos do 
coletor de esgotos, visando a restabelecer as condições técnicas de funcionamento a que se 
destinam aquelas instalações.
O equipamento deve ser montado de forma .que se constitua uma unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deyerá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado ás condições de 
tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de no mínimo 12.000 l, com sistema que limite a devolução à 
rede coletora de esgotos somente da parte liquida dos detritos.

• Defini-se a capacidade de rendimento;

ALTO VÁCUO:
- Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros cúbicos por 
minuto, capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), dotado de 

: mangotes de sucção com diâmetros de 2 %”̂ (75 mm) e acima de 4” (100 mm), os/
mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;
- Sistema de limpeza auxiliar com bomba de água a pressão, visando a manter o local e 
equipamento livre de detritos que possam contaminar o meio ambiente.

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

\

3.3 -  Equipamentos Mistos (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo)

Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes coletoras de esgotos pelo principio da 
lavagem por hidrojateamento concomitante à si)cção dos detritos, a partir de suas 
singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade dè areia, 
pedra, garrafas, latas, gorduras etc,-, sendo necessária face essa quantidade, que além da 
lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e simples, de fácil 
operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípioŝ
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL
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tráfego urbano e rural;
• Reservatório para detritos de no mínimo 6.000 I, com sistema que limite a devolução à 

rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;
• Tanque de água limpa com capacidade minima de 6.000 I;
• A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e 

uma vazão de 240 Ipm com capacidade de variação gradual e suave da pressão;
 ̂ • Mangueiras adequadas á severidade dos serviços com diâmetro interno de 1” e 

comprimento de 120 m;
• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 

esforços resultantes do tipo de trabalho.
• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 mm 

constante de:

> 1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
> 1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
> 1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
> 1 bocal rotativo (VORTEX);
> 1 bocal tipo lança com 6 furos de propulsão a 12 graus;
> 1 bocal para graxa (cebolão);
> 1 dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8”, 10” e 12”;
> Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local e equipamento livres de 

sujeiras.

Complementos:
s.

> Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
> Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.'

> ALTO VÁCUO:
- Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros cúbicos por 
minuto, capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), dotado de 
mangotes de sucção com diâmetros de 2 14” (75 mm) e acima de 4” (100 mm), os 
mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

3.4 -  Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão ser entregues na cor branca, estar 
devidamente caracterizados e de forma bem visível com informações de À SERVIÇO DA 
CASAL, e ter programação visual em conformidade com a padronização a ser fornecida pela 
fiscalização, aplicada em película refletiva. A logomarca da CASAL deverá ser pintada conforme 
as normas da empresa.

3.5 -  Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão estar em bom estado de conservação, 
prever todos os equipamentos de sinalização para segurança de pedestres e veícijlos, e possuir 
todos os acessórios necessários a execução dos serviços de limpeza.

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL
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3.6 -  A manutenção, lubrificação, troca de óleo e o abastecimento de combustível dos veículos 
e equipamentos, assim como o asseio reservado a sua apresentação, decorrente da lavagem e 
limpeza dos mesmos, assim como a sua guarda, serão a cargo exçlusivo da LICITANTE 
vencedora.

\

3.7 -  Os equipamentos/veículos à disposição da CASAL, deverão ter a idade de fabricação 
mínima a partir do início do CONTRATO, de até 2 (dois) anos, e durante o decorrer do 
CONTRATO e nas prorogações, nenhum veículo/equipamento poderá ter mais que 5 (cinco) 
anos de fabricação.

3.8 -  O número da Licença de Operação ou equivalente, emitida pelo órgão ambiental IMA ou 
órgão de fiscalização ambiental do município, deverá estar fixado nos equipamentos em local 
visível.

3.9 -  Os equipamentos deverão apresentar-se no local indicado pela fiscalização do 
CONTRATO nas seguintes condições:

I  3.9; 1 -  Equipamento de SUCÇÃO A VACUO, com horímetro em perfeito estado de 
funcionamento,, devidamente abastecido com combustível, com tanque de retenção dos 
resíduos vazio. s

3.9.2 -  Equipamento MISTO (Hidrojateamento e Sucção por Alto Vácuo), com horímetro em, 
perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o reservatório 
de água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.

3.9.3 -  Equipamento de HIDROJATO, com horímetro em perfeito estado de funcionamento, 
devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de água cheio.

.3.10-0 ano de fabricação para o caminhão deverá ser impresso com o registro do DETRAN e 
• D do equipamento com uma declaração do fabricante registrada em-cartório.

4- DESCRIÇÃO DAS EQUIPES DE TRABALHO.

4.1 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar devidamente treinadas a operar 
corretamente os equipamentos a disposição da CASAL, bem como, estar munidas de todos os

■ EPI's e EPCs necessários a execução dos serviços.
\

4.2 -  As equipes da CONTRATADA serão formadas por 01 (um) motorista operador de
saneamento e 02 (dois) auxiliares de saneamento, para qualquer tipo de
caminhão/equipamento, visando permitir a execução dos serviços.

4.3 -  As eqüipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas e, nesses uniformes devem 
constar o nome da empresa na parte anterior do uniforme e na parte posterior, além de constar 
os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA CASAL.

4.4 -  A CONTRATADA deve fornecer e obrigar o uso, por seus empregados dje-Jósntidade
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funcional (crachá) com fotografia, nome do empregado, cargo e nome da empresa.

4.5 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de aparelhos celulares móveis, a 
fim de viabilizar a comunicação entre as équipes de campo, e os técnicos da' área (gerentes, 
coordenadores, supervisores e técnicos). Bem como, a CONTRATADA se comprometerá a 
fornecer 02 (dois) aparelhos celulares para a fiscalização da CASAL.

4.6 -  As equipes da CONTRATADA que atuarão nos equipamentos ou veículos, sendo partes 
integrantes dos mesmos e de responsabilidade da CONTRATADA, poderão ser substituídos a 
qualquer momento, por solicitação da fiscalização, caso os serviços não venham a ser 
desenvolvidos a contento, ou seja, não correspondendo as expectativas desejadas.

4.7 - As equipes da CONTRATADA somente poderão iniciar as atividades após treinamento na 
CASAL orientado por técnicos da área de manutenção de esgoto. Após 15 (quinze-dias) do 
inicio dos serviços, a chefia da SUPECE das Unidades de Negócios emitirá um certificadç de 
que a equipe está aprovada para executar ps serviços contratados. •

5 -  ATIVIDADES BÁSICAS

5.1 -  DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

5.1.1 -  Serviços de Limpeza e ' Desobstrução de Sistemas Coletores de Esgotos com 
Equipamentos de Hidrojato

Consiste na desobstrução e limpeza da rede coletora por ação hidrodinâmica, através da 
utilização de equipamento de hidrojato, que remove os detritos que ocasionam a obstrução 
(ação corretiva), assim como os sedimentos e materiais que ée acumulam ao longo do trecho 
hidrojateado (ação preventiva), até o poço de visita a jusante, de onde deverão ser retirados 
manualmente ou por suòção a vácuo, restabelecendo as condições técnicas de funcionamento a 
que se destinam as instalações.
O sentido preferencial de operação é a partir da singularidade vazia óu de jusante para 
montante, visando a facilitar o deslocamento dos detritos e a movimentação da mangueira.
A introdução da mangueira será feita em etapas, em movimento de vai e vem sempre 
pressurizada, dessa forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos decantados à 
montante bocal, além de efetivamente proceder a limpeza do trecho. Cada etapa de introdução 
não deve exceder a 20 m e o deslocamento de retorno deve ser sempre minimo a metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o,guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na mesma, 
prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.
A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e da extensão de 
avanço da mangueira. Dessa forma, além de sé otimizar a segurança dos operadores e da rede 
coletora, reduz-se o desgaste do equipamento.
No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser compatível com o tipo de 
problema a resolver.

5.1.2 -  Serviços de Limpeza de Sistemas Coletores de Esgotos com Equipamentos de Sucção
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por Alto Vácuo.

O serviço de sucção a vácuo deverá ser executado sempre que a equipe da CONTRATADA 
identificar um afogamento que impeça o trabalho de desobstrução do coletor, ou quando a 
equipe de desobstrução constatar a existência de quantidade de resíduos que não podem ser 
retirados manualmente.
Serviços de limpeza por sucção consiste, basicamente, nà remoção detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em deposito estanque que integra o equipamento 
(tanque para detritos).
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de Negócios, 
concluindo-se a operação • com o esgotamento total dos detritos sedimentados nas 
singularidades (Poços de Vistas, Poço de Inspeção e demais órgãos que compõem o sistema 
de esgotamento sanitário).

5.1.3 -  Serviços de Limpeza de Redes Coletoras de Esgoto com Equipamento de Hidrojato e 
Sucção por Alto Vácuo.

Consiste na limpeza de rede coletora, pela ação hidrodinâmica.
O sentido preferencial de operação é a partir da singularidade vazia ou de jusante para 
montante, visando a facilitar o deslocamento dos detritos e a movimentação da mangueira.
A introdução da mangueira será feita por etapas em movimento contínuo de vai e vem- sempre 
pressurizada. Desta forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos decantados à 
montante do bocal, além ,de efetivamente pfoceder à limpeza do trecho. Cada etapa de 
introdução não deve exceder a 20 m e o deslocamento de retorno deve ser sempre metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na mesma, 
prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.
A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e da extensão de 
avanço da mangueira. Desta forma, além de otimizar a segurança dos operadores e da rede 
coletora, reduz -se o desgaste do equipamento.
No sentido da melhor produtividade, a utilização pios bicos deve ser compatível como o tipo de 
problema a resolver.
O material deslocado e acumulado deverá ser removido não devendo ser transferido para outros 
trechos do coletor de esgoto.
O serviço de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção de detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, que integra o equipamento 
(tanque para detritos).
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de Negócios, 
concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos sedimentados nas 
singularidades (Poços de Vistas, Poço de Inspeção e demais órgãos que compõem o sistema 
de esgotamento sanitário).

5.1.4- Serviços de Manutenção Preventiva

Consiste na limpeza preventiva de extensões da rede nas regiões onde tenham ocorrido os 
serviços de diagnóstico, através da utilização de equipamento combinado de hidrojâteamento e
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sucção, que executa a lavagem da rede, deslocando os detritos para os poços de visita e que 
retira os detritos por sucção a vácuo, desta forma impedindo que o material retirado dos trechos 
limpos venha a acumular-se a jusante.

5.1.5 -  Outros Serviços

Serão realizados, a critério da fiscalização, serviços diversos, tais como limpeza de poços de 
estações elevatórias, serviços de sucção para viabilizar condições á substituição de bombas, à 
execução de recuperação de rede, dentre outros que forem necessários para o correto 
funcionamento do sistema coletor de esgoto.

5.2 -  Serão executados os serviços utilizando os equipamentos especificados no item 4, em 
conformidade com os periodos especificados no item 7.

5.3-  Qualquer atividade será procedida da entrega de RA ou outro documento pela CASAL, 
estes serão disponibilizados após a vistoria prévia realizada pela equipe técnica da empresa. A 
análise tem por finalidade observar no local a situação relatada pelo consumidor, verificando o 
sistema coletor da região, para reunir informações que agilizem os procedimentos a serem 
realizados pela equipe da CONTRATADA e identificar qual seria o equipamentp necessário para 
execução do serviço.

5.4, -  No momento do início e término de cada serviço, as equipes da CONTRATADA deverão 
’ preencher em formulário fornecido pela CASAL, os dados aferidos no horímetro existente na 
unidade veicular.

5.5 - Após 0 término de cada serviço (desobstrução de ramal domiciliar e/ou rede coletora de 
esgoto) as equipes da CONTRATADA deverão executar uma lavagem/jateamento com água 
limpa em toda a extensão da área em que foi executado o serviço.

6 -  DISTRIBUIÇÃO DE HORAS

6.1 -  A jornada de trabalho será de 8h (oito horas) diurnas, obedecendo ao mesmó horário da 
CASAL, e 2h (duas horas) para a alimentação sem ônus para a CASAL, podendo se estender 
para o período noturno. .

6.2 -  No caso da jornada de trabalho estender-se para o período noturno, deverá ser obedecido 
0 intervalo de 1h (uma hora) para a alimentação, sem ônus para a CASAL.

6.3 -  A tabela mensal de horas executadas após a jornada normal diária de trabalho deverá ser 
apresentada a cada membro da equipe que a executar.

6.4 -  Todas as reações pertinentes á condição operacional do CONTRATO e inicio de cada 
jornada de trabalho diurno/noturno, serão realizadas pela fiscalização do CONTRATO ou por um 
agente operacional designado.

6.5 -  Èm caso de serviços realizados no Interior, o apontamento da jornada de rabalho e/ou p
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seu extrapolamento, deverá obedecer ao mesmo critério adotado para os serviços realizados na 
Capital. Porém nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela diária para cobrir a 
alimentação e/ou repouso da equipe.

7 -  DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS

7.1 -  Os resíduos sólidos retirados deverão ser destinados eni aterro sanitário devidamente 
reconhecido pelo órgão ambiental.

7.2 -  Todas as despesas com a disposição final dos resíduos sólidos serão custeadas pela 
CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL. Qualquer lançamento inadequado sem 
autorização do IMA e CASAL, deverá o contratado responder pelos danos causados ao meio 
ambiente e o contrato ser rompido imediatamente sem qualquer ônus à CASAL.

8 -  OBRIGAÇÕES DAS LICITANTES

8.1 -  Comprovar, na data prevista para entrega da proposta, que possui em seu quadro 
permanente, um engenheiro devidamente habilitado, detentor de Atestado de Responsabilidade 
Técnica por execução de serviços com características semelhantes e compatível ao objeto 
licitado. Essa comprovação deverá ser fornecida pelo CREA de origem com visto do CREA/AL.

8.1.1 -  A comprovação de que os profissionais indicados como responsáveis pertencem ao 
quadro permanente da empresa deve ser feita através de cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, ficha funcional e guia de comprovação de recolhimento do INSS e 
FGTS dos profissionais, ou, no caso de sócio, do Estatuto ou Contrato Social.

8;2 -  Apresentar Declaração de que a licitante e seus responsáveis técnicos não possuem 
Débitos Ambientais, fornecida no âmbito do Estado de Alagoas, pelo IMA -  Instituto do Meio 
Ambiente.

8.3 -  Comprovar que possui o(s) veículos(s) esf)ecializados(s) no objeto contratual. Observação: 
Não serão aceitos CRLV em nome de pessoas físicas.

8.4 -  Apresentar atestado de visita técnica, tomando ciência sobre área a ser atendida para 
execução dos serviços.

'  ‘  I

8 .5 -0  atestado de visita será assinado e carimbado por técnicos das CASAL abaixo indicado:

• Coordenador Técnico e/ou o Supervisor de Coleta de Esgoto da Unidade de Negócio de 
Jaraguá.

• Gerente de Macro Coleta e Tratamento de Esgoto e/ou o Supervisor de Macro Coleta.

8.5.1 - A visita técnica deverá ser marcada através dos telefones: 3315-3153, 3315-3165 ou 
através dos e-mails : cidcarlosilva@ia.com.br. santanaqi@iq.com.br. auqustoasi@hotmail.com.

mailto:cidcarlosilva@ia.com.br
mailto:santanaqi@iq.com.br
mailto:auqustoasi@hotmail.com
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8.5.2 -  A visita técnica deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis antes da licitação, no 
horário das 07:30h ás 11:30h e das 13:30h ás 17:30h.

8.5.3 -  A visita técnica após agendada deverá ser feita em grupos de até no máximo 05 (cinco) 
licitantes por horário.

8.7 -  Apresentar as certidões de regularidades fiscal junto as Fazendas Estadual e Municipal, 
bem como, junto ao INSS e FGTS. Afora isso',, como trata se de serviços de engenharia, deverá 
apresentar também a documentação do CREA (registro da empresa/responsável técnico).

8.8 -  Apresentar atestado por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrado na entidade profissional competente e que comprove que a CONTRATADA executou 
no mínimo 2.000 h (duas mil horas) de serviços de desobstrução e limpeza de ramais 
domiciliares e redes coletoras dé esgotos ou de coletores troncos e interceptores.

8.8.1 -  O atestado deverá conter no mínimo as seguintes informações:

• Identificação da pessoa jurídica emitente;
• Nome e cargo do signatário:
• Objeto contratual:
• Prazo de execução dos serviços;
• Quantidade de horas de serviços executados.

9 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 -  A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas da CASAL e ao Regulamento 
Geral do fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do contrato 
a ser firmado com as licitantes vencedoras, independente de transcrição, como também, do 
Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar desconhecimento 
desse s instrumentos legais ou quaisquer outros que digama respeito as atividades para as 
quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer as normas e condições 
aqui especificadas para a prestação dos serviços de manutenção de corretiva e preventiva dó 
sistema de esgoto sanitários da CASAL na cidade de Maceió.

9.2 -  A comprovação de que os profissionais indicados como responsáveis pertencem ao 
quadro permanente da empresa deve ser feita através de cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social -  CTPS, ficha funcional e guia de comprovação de recolhimento do INSS e 
FGTS dos profissionais, ou, no caso de sócio, do Estatuto ou Contrato Social.'

9.3 -  A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos contendo logomarca afixada 
na rede na parte lateral conforme adesivo padronizado pela CASAL, contendo os seguintes 
dizeres:

• Nome da CONTRATADA.
• Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato.
• Logomarca da CASAL
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• O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo -

NÒME DA CONTRATADA 
GERÊNCIA OPERACIONAL 
A SERVIÇO DA CASAL

Obs.: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S), todos os veículos deverão ser 
inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de concorrência e estabelecido, 
será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até 03 (três) dias, ao fim 
dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o contrato poderá ser rescindido pela 
CONTRATANTE unilateralmente eeem prévio aviso.

9.4 - A CONTRATADA deverá ter seus veículos com no máximo 02 (dois) anos de fabricação, 
adequadas as finalidades previstas para o uso e deverh se apresentar em perfeitas condições 
de utilização e bom estado.de conservação. Os veículos deverão ser previamente inspecionados 
e aprovados pela Unidade de Negócio responsável pela gestão do contrato, que registrará à 
aprovação ou não.

9.5 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer õnus para a CASAL.

9.6 - A CONTRATADA apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamente 
com o roteiro dos Registros de Atendimentos , um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados, esses agrupados em função dos motivos 
impedidos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das ocorrências, para as 
devidas providências da unidade gestora.

 ̂ t •
9.7 - A CONTRATADA executará os serviços para a CASAL obedecendo as Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
independente da transcrição.

9.8 -  A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todas as prescrições relativas ás Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlata em vigor no País.

9.9 - A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, ‘ devidamente credenciado como preposto, para representar a 
CO NTRATADA a receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência 
e facilidade necessária ao relacionamento CASAL / CONTRATADA.

V

9.10- A CONTRATADA deverá rhanter diariamente, durante a vigência do CONTRATO, um 
funcionário com aparelho celular móvel, em condições de resolver problemas pertinentes aos 
equipamentos, veículos e trabalhadores.

9.11 - A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se apreseptem para o 
trabalho devidamente fardados portanto crachá de identificação com fotografia.
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9.;12 -  A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referente à prestação de serviço, o comprovante do recolhimento previdenciário e 
do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto do contrato.

9.13 - A CONTRATADA será responsável por quaisquer, reclamações relativas a danos e 
prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando se pelo pagamento, serh qualquer reembolsd por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, 
quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

9.14 - A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução
dos serviços, conforme a exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL. ' . '

9.15 - A CONTRATADA deverá comunicar de imediato á CASAL qualquer ocorrência dé 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando a no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. ^

. 9.16 - A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias expensas, p reparo das falhas de
mão-de-obra .qué se verificarem durante e após a execução dos serviçoé no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas.

9.17 -  A CONTRATADA deverá cumprir e fazer as- normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus 
empregados os equipamentos de proteção individual.
' I.

9.18 -  A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas'e materiais
necessários à execução dos seryiços no caso do remanejamento das ligações para a nova rede 
implantada, à\preservação do hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os materiais 
hidráulicos a serem utilizados pela Contratada deverão atender s normas EB-892, NBR-5648, 
NBR-8218 E NBR-10072 da ABNT, devendo trazer a marca do fabricante . ■ >

9.19 -  Possuir Licença Operacional -  LO ou licença equivalente, emita pelo órgão ambiental 
y IMA ou órgão de fiscalização ambiental do município, e mantê -  Ia devidamente atualizada e

regularizada, durante a vigência do contrato.

9.20 -  A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto acidentes ambientàis 
provocados por falhas ambientais em seus equipamentos ou pela desatenção das equipes de 
trabalho.

9.21 -  A CONTRATADA será a única responsável pela destinação correta dos resíduos 
transportados, sujeitando-se as penalidades existentes na Legislação Ambiental.

9.22 -  Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA emplacamento, taxa';, multas, e.
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seguros de cada veículo,, assim como quaisquer consequências decorrentes de sinistro (colisão 
e danos terceiros) ocasionados pelos equipamentos locados pela CONTRATADA e tramitações 
relacionadas e estes fatos quando ocasionados por terceiros.

é
9.23 -  Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações 
trabalhistas de seus funcionários.

9.24 -  A CONTRATADA deverá recompor de imediato as equipes de serviço quando-da 
ausência do(s) empregado(s) por motivos de doença, férias, demissão, suspensão, etc.;

9.25 -  Manter os equipamentos atendendo aos limites de controle ambiental quanto á poluição 
sonora, em estrita observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob 
pena de irhediáta substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial 
ao controle de emissão de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do 
CONAMA, e aos limites estabelecidos na legislação vigente.

9.26 -  A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e 
quaisquer fontes de informações referentes aos s.erviços prestados, sempre que solicitada 
antecipadamente.

9.27 -  A CONTRATADA deverá garantir, durante todo o CONTRATO, o perfeito funcionamento 
dos hodômetros, horímetros, sistemas e dispositivos operacionais dos veículos, de segurança e 
de controle operacional.

'9.28 -  Manter os equipamentos vinculados exclusivamente ao serviço contratado durante toda 
sua vigência.

9.29 -  Manter preços unitários mensais contratuais apresentados na planilha orçamentária no 
certame licitatório. Esses preços deverão incluir todas as despesas diretas ou indiretas, e os 
eventuais impostos incidentes, ficando sempre certo de que não caberá à CASAL, nenhum 
outro ônus além do pagamento do preço.proposto.

9.30 -  Proceder diariamente a vistoria dos veículos/equipamentos objeto do CONTRATO antes
do inicio dos serviços, lavrando ata relatando a situação observada. A CASAL terá a 
prerrogativa de recusar aqueles veículos/equipamentos que julgar incompatíveis ou não 
adequados aos seus padrões de qualidade/conservação para a prestação dos serviços objeto 
do CONTRATO: ' i

9.31 -  Se algum veículo ou equipamento se tornar indisponível para a prestação do serviço por 
qualquer motivo como: ausência de motoristas e/ou operadores, manutenção preventiva, avaria, 
roubo, incêndio, reboque por defeito mecânico, acidente, entre outros, a CONTRATADA fica 
obrigada a substituí-lo por outro semelhante em um prazo máximo de até 2 (duas) horas, após a 
solicitação por parte da fiscalização, evitando-se a descontinuidade da execução dos serviços 
ou a sua reprogramação.

9.32 -  Ordenar as correções, reparos, ou substituições que fizerem necessáriaé, apontadas
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pela fiscalização da CASAL, para o bom andamento dos serViços;

9.33 -  Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e sem ônus para a CASAL, a limpeza 
dos tanques de dejetos dos caminhões.

9.34 -  Apresentar e executar um cronograma mensal de manutenção preventiva, tanto dos 
equipamentos quanto dos veículos.

9.35 -  A CONTRATADA deverá.manter em bom estado de conservação, os'equipamentos e 
veículos à disposição da CASAL.

/
9.36 -  Providenciar sem ônus para a CASAL, a retirada da mangueira de jato quando esta 
enganchar durante g tentativa de desobstrução de ramal domiciliar ou rede coletora de esgoto.

9.37 -  Apresentar a relação da equipe técnica que se encarregará da execução dos serviços, 
coerente com o porte e o cronograma físico dos serviços, indicando, para cada profissional, a 
respectiva qualificação e o tempo da atividade na função.

9.38 -  Ministrar treinamento admissional, periódico, de reciclagem aos seus empregados 
visando garantir a execução cie suas atividades com segurança.

9.39 -  A CONTRATADA deverá ser. a única responsável pela execução e qualidade dos 
serviços dos quais trata a presente licitação.

9.40 -  A CONTRATADA deverá promover a seleção, capacitação e treinamento do pessoal 
necessário b  boa execução dos serviços.

10-FISCALIZAÇÃO

10.1 -  Serão realizadas fiscalizações diárias por técnicos da CASAL visando acompanhar os 
serviços a serem executados pela CONTRATADA, observando assim, se as atividades estão 
sendo desempenhadas de modo a prestar atendimentos, de qualidade para a população e 
orientando para que os mesmos sejam realizados em tempos coerentes com as dificuldades 
encontradas, otimizando a quantidade de RAS atendidas.

10.2 -  A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e 
qualidade na execução do CONTRATO, aplicando as penalidades previstas, quando não 
atendidas às respectivas disposições contratuais;

10.3 -  A supervisão das operações de que trata este certame, será exercida pela Fiscalização,' 
'das Unidades de Negócios bnde estiver sendo prestado o serviço e por um Agente Operacional
designado pela CASAL.

10.4 -  Os responsáveis pela fiscalização dos serviços, produzirão após o término da cada 
jornada de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação do Boletim Operacional Diário de 
cada equipamento. Portanto, este deverá ser entregue perfeitamente preenchido.
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10.5 - Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, deverão obrigatoriamente ser' 
refeitos sem qualquer ônus para Casal.

11 -  MEDIÇÃO

11.1 -  O controle da medição mensal será feito através de Boletim Operacional Diário referente 
a cada equipamento.

11.2 -  No Boletim Operacional Diário (Anexo 1) constarão os seguintes itens:

Data; tipo do equipamento; horário de apresentação; horário do término; placa do veículo; 
quilometragem; nome da equipe de trabalho; quantidade de horas produtivas, quantidade de 
horas improdutivas e espaço para observação.

11.3 - As medições serão efetuadas levando-se em conta as horas produtivas e improdutivas, 
de acordo com os valores estipulados a cada uma delas, conforme mostrado nos itens 14 e 15. 
Abaixo estão descritas quando uma ou outra serão observadas.

• HORAS PRODUTIVAS; são as horas que o equipamento estiver trabalhando em sua 
plenitude de potência; as quais serão medidas pelos horímetros.

• HORAS IMPRODUTIVAS: são as horas, durante a jornada normal diária de trabalho ou 
em horários extraordinárias (noturno, sábados, domingos e feriados), em, que o 
caminhão está em  ̂deslocamento ou parado e o equipamento não está em 
funcionamento.

11.4 -  As horas produtivas serão apropriadas mediante a avaliação do tempo de execução dos 
serviços similares, portanto, visando uma maior quantidade de atendimentos (RAS), com o 
intuito de compor uma base de dados com histórico das médias de tempos para realização dos 
serviços equivalentes.

11.5 -  Os Boletins Operacionais Diários somente serão aceitos pelo gestor do CONTRATO com 
as assinaturas dos responsáveis da CASAL cotti rnatrícula.

11.6 -  A aprovação da medição mensal será efetivada pelo gestor do CONTRATO no 1° 
(primeiro) dia útil do mês subsequente ao da medição.

11.7 -  Os Boletins Operacionais Diários ficarão com a fiscalização para conferência do 
faturamento mensal e para futuras consultas que se fizerem necessárias.

12 - DA CONTRATAÇÃO

12.1 -  A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante 
vencedora, naquilo que não contrataria os termos deste, com previsão de adaptaç(ão ás normas 
vigentes.
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12.2 -  Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.s

12.3 - À empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

12.3.1 -  A empresa vencedora será convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou 
não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo dá aplicação das sanções legais
cabíveis.. .

12.4 -  Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do contrato solicitará a GESMET parecer 
sobre os EPI's disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acçrdo com as NB's e atendem 
os serviços que serão executado.

12.4.1 A GESMET terá até 03 (três) dias úteis par fazer a vistoria e emitir parecer quanto aos 
EPI's disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as NB’s e atendem aos 
serviços que serão executados.

12.4.2 -  O referido parecer terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que 
os EPI's não atendam as NB's e serviços que serão executados.

12.5 -  Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

13-D O  PAGAMENTO

13.1 -  Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período compreendido 
entre 1° (primeiro) e o 30® (trigésimo) dia.de eada mês e apresentados através'de Nota Fiscal 
Fatura em duas vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao da medição. A Nota Fiscal 
Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da CASAL , será encaminhada para 
processamento; no prazo de até 30(trinta) dias corridos, contados a partir de sua protocolização 
na sede da CASAL. ■

1 3 .2 -0  pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra - 
se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.

13.3 - Nenhum pagamento será feito se que a licitante vencedora tenha recolhido a valor de 
multa eventualmente aplicada.

13.4 -  A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.

13.5 - Havendo erro na Nota Fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.
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13.6.1 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

V  13.5.2 -  Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se -á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CASAL.

14- PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1- 0  prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses a partir da assinatura da ordem 
de serviço e poderá ser prorrogável em iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 

.(sessenta) meses.

15-  DO REAJUSTE

15.1- 0 valor do contrato é fixo e irreajustável durante o período de 12 (doze) meses . Caso o 
mesmo seja prorrogado, o valor contratual será reajustado no seu aniversário a cada 12 (doze) 
meses, com base no índice Nacional da Construção Civil -  INCC.

16-  DAS PENALIDADES

16.1 -  A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo 
estimado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida sujeitando -a a 
suspensão de participar em licitação e de contratar com a casal, durante 02 (dois) anos;

' 16.2 -  Fica sujeita a pena de detenção de 02 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da licitação, nos termos do art. 90 dá lei 8.666/93.

16.3- A administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções.

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 
das cláusulas contrárias, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) IVÍULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

16.4 -  Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor/ nos pagamentos
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vincendo.

15.1, -  A CASAL pagará pelos serviços, o valor correspondente a 90% .da medição mensal, 
ficando os 10% restantes condicionados ao cumprimento integral da cláusula 9.31.

15.2 -  Caso haja reincidência no mesmo período de medição, a CASAL descontará da fatura o 
percentual de 10% para cada dia sem prestação de serviço.

«
16 -  DA ESTIMATIVA DE CUSTOS.

16.1 -  O custo anual dos serviços à contratar está orçado em R$ 3.512.549,92 (três milhões 
quinhentos e doze mil quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos).

ÁREA DE ATUAÇÃO 1 : JACARECICA (INCLUINDO O CONJUNTO ALFREDO GASPAR DE 
MENDONÇA), CRUZ DAS ALMAS (INCLUINDO O CONJUNTO DOM' ADELMO MACHADO). ' 
MANGABEIRAS, JATIÚCA
(INCLUINDO O CONJUNTO-CASTELO BRANCO), PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA 
TERRA, JARAGUÁ E POÇO (INCLUINDO O CONJUNTO SANTO EDUARDO) - MACEIÓ- 
ALAGOAS.

t

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

’ 1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDRO JATO
SUCÇÃO) COMPACTO, TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 3000 LITROS, 
SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE VÁCUO 
E TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL A 2000 LITROS.

CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDRO JATO E 
SUCÇÃO). TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE 
DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 6000 LITROS.

CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO A VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR 
QUE 12000 LITROS, SENDO 500 LITROS . PARÁ ALIMENTAÇÃO 
DA BOMBA A VÁCUO

ÁREA DE ATUAÇÃO 2 : CENTRO, LEVADA. PONTA GROSSA ( INCLUINDO O 
CONJUNTO JOAQUIM LÉÃO) PRADO. TRAPICHE E VERGEL (INCLUINDO O CONJUNTO 
VIRGEM DOS POBRES)' -  MACEIÓ - ALAGOAS

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO HIDROJATO, TANQUE PARA ÁGUA
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IGUAL OU MAIOR QUE 10000 LITROS

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO A VÃCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR 
QUE 12000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO 
DA BOMBA A VÃCUO

ÁREA DE ATUAÇÃO 3 : FAROL, JACINTINHO (INCLUINDO CONJUNTO CASTELO 
BRANCO), SERRARIA (INCLUINDO O CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO LINS). E TABULEIRO. 
(INCLUINDO O CONJUNTO BENEDITO BENTES). -  MACEIÓ -  ALAGOAS.

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDRO JATO E 
SUCÇÃO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS. ^ENDO 500 
LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE 
DE RETENÇÃO DE RESÍDUO DE 4000 LITROS A 6000 LITROS.

Maceió, 31 íe Agosto de 2011.

. i ' -p - — —---------------------------------------

Jojae, Brjéenp Torres -  M^.1175 

Eng.° Cid Carlo^ >àa S ilv a -Mat. 1533

<c —

Eng.° Ant^f^ ana -  Mat. 1360

Enffr^lií ps Balbino -  Mat. 2 ^ 0

•^Téc. ConíTÀntôrilb Augusto - Mat. 1578
................

Téc. Ind. Euclides Pacheco Neto - 2889

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL
Rua Barão de Alagoas, 200 -  Maceió - AL



n »

i



.FIs j Ü — i

17.1 -.CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO Á VÁCUO

DESCRIÇÃO:

17 -  CALCULO DOS CUSTOS HORÁRIOS DOS EQUIPAMENTOS

Caminhão de limpeza a vácuo Mbenz 1215 C -152 cv -  equipado com tanque e equip.de 
vácuo

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
Vo ̂  = 277010,09 (valor inicial do CAMINHÃO e EQUIPAMENTO) 
a = 2000 ( Número de horas de utilização do caminhão por ano)
n = 6 ( Número de anos da vida útil)
i = 10 % (taxa de juros aa)

DEPRECIAÇÃO
D = 20,78 ( Depreciação do caminhão por hora)

JUROS
J '= 8,66 ( Juros por hora)

SEGUROS & IMPOSTOS
IS = 2,02 (Seguros e impostos por hora)

MANUTENÇÃO
= 0,8 (coeficiente de manutenção)

M = 18,00
CUSTO DE OPERAÇÃO

Co = ■ 36,00
MÃO DE OBRA OPERACIONAL * diuma noturna
Motoristas h 1 6,25 6,25 7,50
Ajudante h 1 3,00 3,00 3,60
Obrigações Sociais 130% 9,25 12,03 14,43

' 21,28 2 5 . 5 3

I DIURNA 
I h ^ = 139,36
I P'od

! h = 68,56
I

PREÇOS I 
COM BDI ! NOTURNA 

h = 144,89
prod

h. = 74,09
imp ’



\ '



17.2 -  CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO

DESCRIÇÃO:

Caminhão de limpeza combinado (vácuo/alta pressão) Mbenz 1418 R - 170 cv 
equipado com tanque e equip.de vácuo.

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
=360656,06 (valor inicial do CAMINHÃO)

*v
a^= 2000 ( Número de horas de utilização do caminhão por ano)
n  ̂= 6 ( Número de anos da vida útil)
i=  10 % (taxa de juros aa)

DEPRECIAÇÃO
> = 27,05 ( Depreciação do caminhão por hora)

JUROS
= 11,27 ( Juros por hora)

SEGUROS & IMPOSTOS

IS = 2,63
C

MANUTENÇÃO
K = 0,8
M = 24,04

CUSTO DE OPERAÇÃO 
Co =

(Seguros e Impostos por hora) 

(coeficiente de manutenção)

57,51
MÃO DE OBRA OPERACIONAL diurna noturna
Motoristas h . 1 ■ 6,25 6,25 7,5
Ajudante h 2 3,00 6,00 7,2
Obrigações Sociais 130% 12,25 15,93 19,11

28,18 33,81
C -------------------------- ------------------- 1 PREÇOS ...

1 d iu r n a  I COM BDI NOTURNA
■ 1 =  1 9 5 , 8 8  j h =  203,20

pfod ’

' h. =  89,86 ■ ' h =  97,19i mp 1 i rop ’





17.3 -  CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO DE HIDROJATEAMENTO

DESCRIÇÃO:
............ .. ........................... . . - ..

Caminhão de limpeza à alta pressão Mbenz 1215 cv - equipado com tanque e equip.de ^
alta pressão.

--------------  . .  -  ------------------------

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
Vo =

c
300046,25 (valor inicial do CAMINHÃO còm EQUIPAMENTO)

a =
c

2000 ( Número de horas de utilização do caminhão por ano)
n =

c
6 ( Número de anos da vida útil)

i = 10 % (taxa de juros aa)

>

DEPRECIAÇÃO
D =

C
22,50 (•Depreciação do caminhão por hora) •

JUROS '

J =
c

9,38 ( Juros por hora)
SEGUROS & IMPOSTOS

IS =
c

2,19 (Seguros e Impostos por hora)
MANUTENÇÃO

K =
C

0,8 (coeficiente de manutenção)
M =

'  C
20,00

CUSTO DE OPERAÇÃO
Co =

, C
40,66

MÃO DE OBRA OPERACIONAL ' diurna
<•

noturna
Motoristas h 1 6,25 6,25 7,5
Ajudante h 2 3,00 6,00 7,2
Obrigações Sociais 130% 12,25 15,93 19,11

• 28,18 33,81

1 PREÇOS; DIURNA 1 COM BDI . n o t u r n a
1 ^prod

159,78 i h =  167,10
I prod ’
[ ! t

80,92 ‘ h, =  88,24
• imp ^

----------- ------------------ ------------ -------------■  '  •
/

(





17.4 -  CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO DE MISTO COMBINADO COMPACTO:

DESCRIÇÃO:

: Equipamento de hidrojateamento à alta pressão com sucção à vácuo modelo ECCZ-045 em 
caminhão Mbenz 1717E -  170 cv .

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
Vo =

c
137344,31 (valor inicial do CAMINHÃO)

Vo ==
c

138423,52 (valor inicial do EQUIPAMENTO)
a =

c
2000 (Número de horas de utilização do caminhão por ano)

a =
c

2000 (Número de horas de utilização do caminhão por ano)
n =

c
6 (Número de anos da vida útil)

n =
c

6 ( Número de anoâ da vida útil)
i = 10 % (taxa de juros aa)

DEPRECIAÇÃO •
D =

c
10,3 ( Depreciação do caminhão por hora)

D =
C

10,38 (Depreciação do equipamento por hora)
JUROS

J =
C

4,29 (Juros por hora)
J =

c
4,33 ( juros por hora)

SEGUROS & IMPOSTOS
IS =

C
1,00 (Seguros e Impostos por hora)

IS
c

i ,or (Seguros e Impostos por hora)
MANUTENÇÃO

K =
c

0,8 (coeficiente de manutenção)
K =

c
0,8

M =
C

9;i6 ■ ■ ■ ■ ’ ’ ' ' • ' ' ’'

M =
C

9,23
CUSTO DE OPERAÇÃO

Co =
C

57,51
MÃO DE OBRA OPERACIONAL diurna noturna(
Motoristas h 1 ’ 6,25 6,25 7,5
Ajudante h 2 3,00 6,00 7,2
Obrigações Sociais 130% 12,25 15,93 19,11

28,18 33,81

r  DIURNA 1 PREÇOS NOTURNA 
i COM BDI

176,78 i 183,33 i
- !'h. =

tmn
74,72 ! h = 82,04

’  imn

« 1
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15 -  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA; Serviços de Manutenção Corretiva.e Preventiva

LOCAL: JACARECiCA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATiUCA, PONTA VERDE, 
PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ, POÇO E CENTRO - MACEiÓ - ALAGOAS

3ATA: JUNHO/2Ò11

ITEM- DiseRiMiNAÇÃav;;í SJJNID> QUANT. P:UNIT. P. TOTAL.
/ S E R V IÇ O S  (B .D .1 3 0 % )

1 .1

D e so b s tru ç ã o  d e  ra m a l d o m ic ilia r co m  equ ip am en to  d e  
h id ro ja leam en to  a  alta p r e s s ã o  e  s u c ç ã o  a  vá cu o  
(ta n q u e  d e  á g u a  / d e je to s  = 5 0 0 0  litro s .) 
(M IS T O /C O M B IN A D O  C O M P A C T O .

2 1 1 2 176 ,7 8 373.359,36
5 28 7 4 ,72 3 9 .4 5 2 .1 6

h  ♦"p n d n o t 384 183 ,3 3 7 0 .3 9 8 ,7 2

^knanol 9 6 8 2 .0 4 7 .8 7 5 ,8 4

1 .2
L im p eza  d e  p o ç o  d e  v isita  co m  eq u ip a m en to  d e  su c ç ã o  
á vá cu o  (ta n q u e  d e  d e je to s  igu a l ou  m a io r q u e  12000  
iitro s .) ( S U C Ç Ã O  -  V Á C U O ).

'enúO ut 4 2 2 4 139 ,3 6 5 8 8 .6 5 6 ,6 4

1056 6 8 .5 6 72.399,36
^pm anol 768 1 44 ,8 9 1 11 .2 7 5 ,5 2

^Imonol 192 7 4 .0 9 1 4 .2 2 5 ,2 8

. 1 .3

D e so b s tru ç ã o  d e  r e d e  co le to ra  d e  e sg o to  co m  
equ ip am en to  d e  h id ro ja tea m en to  a  alta p r e s s ã o  e  
su c ç ã o  á  v á cu o  (ta n q u e  d e  á g u a  / d e je to s  ig u a l ou  
m a io r q u e  1 00 0 0  litro s) (M IS T O / C O M B IN A D O )

4 2 2 4 1 9 5 ,8 8 8 2 7 .3 8 7 .1 2

1056 8 9 ,8 6 9 4 .8 9 2 ,1 6

^emánot 768 2 0 3 ,2 0 1 5 6 .0 6 7 ,6 0

96 9 7 ,1 9 9 .3 3 0 ,2 4

1 .4
D iá ria s d o  O p e ra d o re /o u  a u x ilia re m  d e s lo ca m e n to  
para  o  in te rio r d o  E s ta d o .

d iária 3 9 p 4 0 ,0 0 1 5 .6 0 0 .0 0

 ̂ T O T A L  G E R A L  1 2 .3 8 0 .9 2 0 ,0 0

OBRA; Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva ’

LOCAL: LEVADA,: PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL - MACEiÓ - ALAGOAS

DATA; Junho'/2011

ITEMí SFníÕ^ QUANTl íPrtJNITi .P .  TOTAL,..
1 S E R V IÇ O S  (B .D .1 3 0 % ) -

1.1
L im p eza  d e  p o ç o  d e  v isita  co m  equ ip am ento  d e  su c ç ã o  
à vá cu o  (ta n q u e  d e  d e je to s  ig u a l ou  m a io r q u e  12000  
litro s .) ( S U C Ç Ã O / V A C U O j.

2 1 1 2 1 3 9 ,3 6 2 9 4 .3 2 8 ,3 2

5 2 8 6 8 ,5 6 3 6 .1 9 9 ,6 8

^ cn dn o t 384 1 4 4 ,8 9 55.637,76
96 7 4 .0 9 7 .1 1 2 ,6 4

1.2

CAMINHÃO COM  EQ U IPA M EN TO  D E  SU C Ç Ã O  A VÁCUO. 
TAN Q UE PA R A  R ET EN Ç Ã Q  D E  R ES ÍD U O  IG U AL OU 
M AIOR Q U E 12000 L IT R O S , SEN D O  500 L IT T R O S  PARA  
ALIM EN TAÇ Ã O  DA BOM BA A VÁCUO.

2 1 1 2 1 5 9 ,7 8 3 3 7 .4 5 5 ,3 6

528 8 0 .9 2 4 2 .7 2 5 ,7 6

^ o n d  fíot- 384 1 6 7 ,1 0 6 4 .1 6 6 ,4 0

' ^Imonol 96 8 8 ,2 4 8 .4 7 1 ,0 4

1.3
D iá ria s d o  O p e ra d o r  e/ou  aux ilia r em  d es lo ca m en to  
para  o  in te rio r do  E s ta d o .

diária 150 4 0 ,0 0 6 .0 0 0 ,0 0

T O T A L  G E R A L  2 8 5 2 .0 9 6 ,9 6

. r  ■ Q. i 'i V. . . . *

OBRA: Serviços de ManutepçSo Corretiva e Preventiva ^

LOCAL; FAROL, JACINTINHO, SERRARIA E TABULEIRO^-MACEIÓ - ALAGOAS

DATA: Junho/2011
\

ÍTEW‘ SJSiõü .QÜA-NIT' J?:UNITv • ,Pi TOTAL.'
/ S E R V IÇ O S  (B .D .1 3 0% )

1.1

D e so b stru çã o  d e  ram a l dom ic ilia r co m  equ ip am ento  de  
h idro ja team en to  a  alta p r e s s ã o  e  su c ç ã o  á vácuo.^^s“ ~ 
(tan que d e  á g u a /d e je to s Igu a l ou  m a io r a lo o o o  litros) 
(M IS T O  /  C O M B IN A D O ).

1 0 5 6 1 9 5 ,8 8 2 0 6 .8 4 9 ,2 8

h,__ _ 2 5 6 8 9 ,8 6 2 3 . 0 0 4 , 1 6

^prodfiot 1 9 2 2 03 ,2 0 3 9 . 0 1 4 , 4 0

^tno not 4 8  . 9 7 ,1 9 4 .6 6 5 ,1 2

1 .2
D iá ria s d o  O p e ra d o r  e/ou  a u x ilia re m  d es lo ca m e n to  
oara  o in te rio r do  E s ta d o .

diária 1 5 0 4 0 ,0 0 6 .0 0 0 ,0 0

T O T A L  G E R A L  3 2 7 9 .5 3 2 ,9 6

TO TA L G ER A L  (H-2+3) = R$ 3.512.549,92 / ANO
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BOLETIM OPERACIONAL

Data; Tipo do equipamento: Placa do veículo:

TURNO MATUTINO
LEITURAS INICIAIS

Horário de apresentação Quilometragem Horímetro

EQUIPE DE TRABALHO

-  ■

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
RA Horímetro no Início Horímetro no Final Descrição

• ’ ........

.

•

OBSERVAÇÕES
•N

TURNO VESPERTINO
LEITURAS INICIAIS

Horário de apresentação Quilometragem Horímetro

EQUIPE DE TRABALHO, »
/

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
RA Horímetro no Início Horímetro no Final Descrição

j

'

OBSERVAÇÕES

■
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OBRA ; Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL : JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, PAJUÇAF 
PONTA DA TERRA, JARAGUÁ, POÇiO E CENTRO - MACEIÓ - Aü
DATA : JUNHO/2 0 1 1 __________________________________ ___________________,______________

1.1

1.2

1.3

Desobstrução de ramal domiciliar com equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão e sucção a vácuo (tanque 
de água /dejetos = 5000 litros.) (MISTO/COMBINADO 
COMPACTO.)

Limpeza de poço de visita corn .equipamento de sucção à 
vácuo (tanque de dejetos igual ou maior que 12000 litros.) 
(SUCÇÃO - VÁCUO)

Desobstrução de rede coletora de esgoto com equipamento 
de hidrojateamento a alta pressão e sucção à vácuo 
(tanque de água/dejetos igual ou maior que 10000 litros) 
(MISTO/COMBINADO)

' imp diurna 

pmd not.h
''im p not.

^ prod diurna

húimp diurna 

 ̂prod not.

^  imp not.

 ̂prod diurna

huim p  d iurna  

í p ro d  not.

hi,im p  not.

384

96

4224

1056

768

192

4224

1056

768

96

183,33

82,04

139,36

68i56

144,89

74,09

195,88

89,86

203,20

97,19

39.452,16

70.398,72

7.875,84

588.656,64

72.399,36

111.275,52

14.225,28

827.397,12

94.892,16

156.057,60
9.330,24

Diárias do operador e/ou auxiliarem deslocamento para o 
interior do Estado diária 390 40.00>' 15.600.00

2.380.920,00

íU  )/■^  RicatdoFabricioCostaiieOlma 
y  Téc.lnduslrial-CI<EA0200925Í}-0 
C a sa l SupeivisMdeCustosdeEngenliJiia 

Mat.244$
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

OBRA : Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL : LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL -  MACEIÓ -  ALAGOAS 

DATA : JUNHO/2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
/ SERVIÇOS (B.D.130%)

1 .1

Limpeza de poço de visita com equipamento de sucção à vácuo 
(tanque de dejetos igual ou maior que 12000 litros.) (SUCÇÃO -  
VÁCUO)

 ̂p ro d  d iurna 2 1 1 2 139,36 294.328,32
^  im p  d iurna  

p ro d n o t.

528 68,56 36.199,68
384 144,89 ' 55.637,76

1 .2

Caminhão com equipamento de sucção a vácuo tanque para 
retenção de resíduo igual ou maior que 12000 litros, sendo 500 
litros para alimentação da bomba a vácuo.

 ̂p ro d  d iurna 2 1 1 2 159,78 337.455,36
 ̂im p  d iurna  

 ̂p ro d n o t.

528 80,92 42.725,76
384 167,10 64.166,40

1.3
Diárias do operador e/ou auxiliar em deslocamento para o interior 
do Estadô diária 150 40.00 6 .000.00

TOTAL GERAL 2 852.096,96

f U lV  Ricardo Fabricio Costa de Oliveira 
Téc.lndu$triai-CfiEA02l)D925<}-D 

C a sa l Supervisot de Custos de Engenharia 
Mat.2446
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OBRA : Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL : FAROL, JACINTiNHO, SERRARIA E TABULEIRO -  MACEIÓ -  ALAGOAS 

DATA : JUNHO/2011

iTEM DISCRÍRUINÂÇÀO UWID QUAWT P.UNiT P. TOTAL
/ S E R V I Ç O S  ( B .D .1 3 0 % )

1.1

Desobstrução de ram al dom iciliar com equipamento de hidrojateamento 
a alta pressão e sucção a vácuo (tanque de água /  dejetos igual ou 
maior a 10000 litros.) (MISTO /  COMBINADO COMPACTO.)

 ̂pmd diurna 1056 195.88 206.849,28

^ imp diurna 256 89,86 23.004,16

^  prod noi. 192 203,20 39.014,40

^  imp not. 48 97,19 4.665,12
Diárias do operador e/ou auxiliar em deslocamento para o interior do 
Estado diária 150 40,00 6.000.00

[ T O T A L  G E R A L  3 279.532,96

TOTAL GERAL (1+2+3) = R$ 3.512.549.92 / ANO □

Ricardo Fabricio Costa de Oliveiia 
,Téc.lndusttial-CR£A020092583-ü 

C a sa l Superviso; OeCustos de Engenharia 
Mit.2446
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PROTOCOLO 8 1 8 1 /2 0 1 1 -CASAL
Cl 107/2011 -  CTE/JARAGUÁ

A GEENG,
Solicitamos as providências para validação da planilha deste processo,, além de anexar a 
planilha ao processo enviar através do' email gelic@casal.al.gov.br. voltando a esta CPL 

■ para a elaboração do Edital. Em 08 de setembro de 2011.

Atenciòs.amente

NEL/LIMA PEREIRA 
CPL/CASAL

V '

A

4

• £ ^ -£ r

^  f í ' l í í ‘ W '’ 0 ^  :
'  . . . .  ( ) L Í ̂ d:-RicátdoFabficio Costa de Oliveiíè

V  Téc,lndustriar-CREAd20092583-0 ■ 
C a sa l Su|ietvisoi'(le Custos de Engenhaiia 

Mai-2446.

l

mailto:gelic@casal.al.gov.br


4  ^  ^

c - T '  ^  ô - o

•O -

t̂uiziríllnuel de Fran̂ sla
Eng" C iv il-C R E A flZ O O T n iW

Casal
Mat.139S
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N°. 8181/2011 - CASAL 
Cl 107/2011 - CTE/UN-JARAGUÁ

Em 14 de outubro de 2011.

A  UN-JARAGUÁ,

Como solicitado, estamos encaminhando o processo para as considerações necessárias.

Atenciosamenti

NELl 1?ÍMAT>ÉREIRA 
CPL/CASAL
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROJETO BÁSICO

CONSIDERAÇÕES GERAIS

1 - OBJETO

Contratação de empresa para "Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva do Sistema 
de Esgotamento Sanitário da CASAL, através da utilização de Equipamentos de Sucção, 
Hidrojato e Misto/Combinado (hidrojato à alta pressão e sucção à vácuo).

1.1 - Os serviços deverão ser realizado nas cidades de Maceió e Maragogi. Em Maceió são 03 
(três) áreas de atuação onde, a área de atuação 1 compreende os bairros de JACARECICA, 
CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA 
TERRA, JARAGUÁ E POÇO . A área de atuação 2 compreende os bairros do CENTRO, 
LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL. A área de atuação 3 compreende 
os bairros do FAROL, JACINTINHO, SERRARIA E TABULEIRO. A área de atuação 4 
compreende o municipio de Maragogi. Para execução dos serviços serão utilizados 
equipamentos hidráulicos, com motoristas operadores, auxiliares de apoio, combustíveis, 
manutenção preventiva e corretiva, equipamentos de segurança, taxas, impostos, custos 
administrativos, seguros contra terceiros.

1.2 - Em caráter extraordinário, poderão ser realizados serviços em Barra de São Miguel, 
Piranhas e demais cidades quando existir necessidade.

2 -  JUSTIFICATIVA

O macro sistema de esgotos sanitários é composto por rede coletora e seus dispositivos 
acessórios, elevatórias, estações de tratamento e captações de tempo seco. Este sistema 
carrea, ainda que indevidamente, grande quantidade de material sólido, de diversas naturezas, 
provocando o'desgaste dos rotores das bombas, linhas de recalque, travamento de comportas, 
obstruções nas linhas internas das E.T.Es., entre outros. De um modo geral as consequências 
destes problemas são os extravasamentos em massas líquidas, provocando danos ambientais 
e/ou sanitários.
Cabe lembrar, que a Legislação Ambiental Brasileira é objetiva, ou seja. independente dé dolo 
ou culpa, o ressarcimento pelo dano é obrigatório.
Portanto, a manutenção na rede de esgotos com equipamentos tipo SUCÇÃO (ALTO VÁCUO), 
MISTO (HIDROJATO e SUCÇÃO) e HIDROJATO é fundamental para eliminar ou minimizar 
estes problemas e consequentemente os impactos ambientais.

S U T E C  -  S u p e r in te n d ê n c ia  T é c n ic a /  C A S A L
R u a  B a rã o  d e  A la g o a s , 2 0 0  -  M a c e ió  - A L
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3 - EQUIPAMENTOS

3.1 -  Equipamentos de Hidrojato

Conjunto desenvolvido para desobstrução e lavagem de Sistemas Coletores de Esgoto pelo 
princípio de jato de água sob pressão, visando restabelecer as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam as tubulações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão, adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural.

• Tanque para água com capacidade mínima de 10.000 litros.
• Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido, adequado para conexão nos 

hidrantes de redes pública de abastecimento de água da CASAL.
• Bomba d'água para desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e uma vazão de 240 

Ipm com capacidade de variação gradual e suave de pressão.
• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços, com diâmetro interno de 1 polegada e 

comprimento de 120 m.
• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 

esforços resultantes do tipo de trabalho.
• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de 150 mm constando de:

> 1 bocal com jato de propulsão a 15 graus e 1 frontal;
> 1 bocal com jatos de propulsão a 30 graus e 1 frontal;
> 1 bocal com jatos de propulsão a 45 graus e 1 frontal;
> 1 bocal rotativo (VORTEX);
> 1 bocal para graxa (cebolão);
> 1 dispositivo para contenção de areia (Sand Traps) para diâmetro de 8” 10” 12”.

• Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento livres de 
detritos que possam contaminar o meio ambiente.

• Complementos:

>  Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
> Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

• Diversos:

> Ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo e equipamentos;

S U T E C  -  S u p e r in te n d ê n c ia  T é c n ic a /  C A S A L
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> Ferramentas adequadas para correta operação do equipamento.

' .̂2 -  Equipamentos de Sucção à Vácuo

Conjunto desenvolvido para limpeza de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de sucção 
de detritos, a partir das suas singularidades (Poços de Visita, Poço de Inspeção e demais 
órgãos).
Será utilizado para remoção de pedras, garrafas, latas, gorduras, areia, lodo e outros detritos do 
coletor de esgotos, visando à restabelecer as condições técnicas de funcionamento a que se 
destinam aquelas instalações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar, as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

'• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado ás condições de 
tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de no mínimo 12.000 I, com sistema que limite a devolução à 
rede coletora de esgotos somente da parte líquida dos detritos.

• Defini-se a capacidade de rendimento;

> ALTO VÁCUO:
-^Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros cúbicos por 
minuto, capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), dotado de 
mangotes de sucção com diâmetros de 2 Vz (75 mm) e acima de 4” (100 mm), os 
mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;

Sistema de limpeza auxiliar com bomba de água a pressão, visando a manter o local e 
equipamento livre de detritos que possam contaminar o meio ambiente.

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

S .3  - Equipamento de Sucção à Alto Vácuo Tipo “Roots”

\íonjunto desenvolvido para limpeza de poços de visitas, poços de inspeção, e poços de 
sucção pelo princípio do soprador de deslocamento positivo tipo de “roots”, adaptável a 
chasse de caminhão de modo a torna Io transportável.

V
3.3.1- Tanque Reservatório para armazenamento dos detritos, formato cilíndrico, reforçado, 

construído de chapa de aço espessura 3/16”, capacidade 10.000 litros, composto de :

\ *  Na parte traseira com tampa articulada de abertura total através de pistão hidráulico, 04 
y de controle de nível interno;

01 (uma) boca de inspeção na parte superior com diâmetro de 500 mm, e tampa com 
vedação resistente a vácuo pressão ;

S U T E C  -  S u p e r in te n d ê n c ia  T é c n ic a /  C A S A L
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• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com travamento 
através de chave;

• basculamento hidráulico do tanque com inclinação de 45°;
• 02 (duas) bocas para sucção com flange, sendo uma superior e outra inferior;
• 01 (uma) boca inferior para descarga de liquidps .

3.3.2 - Padrão de Pintura

3.3.21 - Parte Interna do tanque ^
Preparação da superfície

- Jateamento abrasivo ao “Metal Quase Branco”, norma SSPC-SP-10 com padrão visual SIS 
05.5900 Sa 2.1/2.

- Tinta de fundo
- Epoxi HB de alta espessura , cromado de zinco, com camada de película seca de 120 micra;

 ̂ - Tinta de acabamento
- Epoxi alcatrão HB alta espessura, com camada de película seça de 120 micra.

3.3.2.2 - Parte Externa do Tanque e Equipamento
Preparação da Superfície
- Jateamento abrasivo ao “Metal Quase Branco”, norma SSPC-SP-10, com padrão visual SIS-
05.5900 Sa 2.1/2. /
- Tinta de Fundo
- Tinta de Acabamento
- Esmalte poliuretano acrílico, na cor “Branco Munsell N-9,5”, com camada de película seca 30 

micra.

3.3.3 - Sistema de Vácuo

• Soprador de lóbulos rotativos de deslocamentos positivo tipo “roots”, para operar nas
seguintes.condições: / , ■ ,

- capacidade de deslocamento de a r ; 67mVmin a 500 mba
- vácuo máximo.................................... 500 mba absoluta

• acionamento do soprador de lóbulos através de motor diesel, marca MWM ou similar, 
modelo TD-229-EC-6, 125 cv a 1800 rpm;

• circuito pneumático vertical e filtro para tenção de finos, instalados entre o tanque de 
detritos e o roots;

• manovacuômetro diâmetro 4.1/2” escala 760 mm/3Kgf/cm̂  , com preenchimento em 
glicerina: ,

• Silenciador na descarga do “roots”.

3.3.4 - Bomba Alternativa para Serviços Auxiliares de Ljmpeza .
-Bomba Alternativa de alta pressão, triplex de simples efeito, para operar nas seguintes 
condições:, ,
- pressão de trabalho: 100 Kgf/cm̂  (1422 psi)
- vazão :30 Ipm.

• Acessório
- Válvula de regulamento de pressão e segurança com “by-pass” para o tanque, com 
manômetro.
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- Unidade Motora de Acionamento
- a bomba será acionada de pressão por motor estacionário, á gasolina, marca Honda, 13 cv, 
partida elétrica, equipado com filtro, silencioso e escapamento, além de reservatório de 
combustivel;
- potência e rotação adequados ao acionamento da bomba;
- sistema de partida/parada e controle de rotação previsto no ponto de operação para segurança 
do operador.

3.3.5 - Tanque Reservatório
Capacidade 500 litros.

3.3.6 - Braço Hidráulico Telescópio e Mangueira de Sucção
- A sucção dos detritos serão realizados através de um braço hidráulico localizado na parte 
superior do tanque com rotação de 360®. acionada hidraulicamente com controle remoto, para 
proporcionar uma posição de trabalho mais comoda para o operador. O braço hidráulico terá 
uma lança telescópica com extensão máxima de 6m e altura máxima de 5,8m. Mangueira de 
sução diâmetro de 6” com acionamento hidráulico com comando à distância para abertura e 
fechamento da sucção.

3.3.7 - Comandos e Instrumentos, compostos de:
- LED vermelho de temperatura alta; .
- LED vermelho de pressão do óleo baixa;
- LED vermelho de carga da bateria;
- Botão vermelho ^e parada do motor (STOP);
- Chave de partida/parada do motor;
- Horímetro de funcionamento do equipamento;
- Indicador da temperatura do motor;
- Indicador de rotações do motor (contagiros);
- Mostrador de funções digital de cristal líquido (LDC);
- Interruptor de luz do painel;
- Alavancas de controle do sistema hidráulico;

3.3.8 - Acessórios:

- 20m de Mangueiras de sucção para serviço pesado diâmetro.6”, em 4 lances de 5 m cada;
- OGengates rápidos diâmetro 6”;
- 01 ponteira de sucção diâmetrb 6”;
- 10m de mangueira diâmetro para pistola;
- 02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6" x 2m;
- 02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6” x 2,5m;
- 01 pistola de hidrojateamento;
- 02 bicos para pistola;
- 02 sinaleiros rotativos na cor Âmbar, sendo um fixo na cabine do caminhão e outro a traseira 
do tanque, 12 v, acoplável ao circuito elétrico do caminhão;
- 02 faroletes direcionáveis instalados na traseira dò equipamento para iluminação da área de
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serviço.
• Exigências do CONTRAN

- Faixas (PA/eículo)
- Laudo de Segurança Veicular ou Homologação.

3.4 -  Equipamentos Mistos (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo)
' - f 1

Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes coletoras de esgotos pelo principio da 
lavagem por hidrojateamento concomitante à sucção dos detritos, a partir de suas 
singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc.
O equipamento será utilizado quando á rede coletora estiver com grande quantidade de areia, 
pedra, garrafas, latas, gorduras étc., sendo necessária face essa quantidade, que além da 
lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e simples, de fácil 
operação e controle, conceptrada em uma única unidade veicular;
Deverá apresentar as condições de segurança, de acprdo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de no mínimo 6.000 I, com sistema que limite a devolução à 
rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;

• Tanque de água limpa com capacidade minima de ,6.000 I; ■ _ '
• A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e 

uma vazão de 240 Ipm com capacidade de variação gradual e suave da pressão;
• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 1” e 

comprimento de 120 m;
• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os

esforços resultantes do tipo de trabalho. ' .
• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 mm

constante de; . •,

> 1
> 1
> 1
> 1
> 1
> 1
> 1
> s

sujeiras.

• Complementos: '

> Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
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> Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

> ALTO VÁCUO:
- Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros cúbicos por 
minuto, capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), dotado de 
mangotes de sucção com diâmetros de 2 14” (75 mm) e acima de 4” (100 mm), os 
mesmos deverão ter comprimento dé no mínimo 20 m;

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

^ 3.4 -  Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão ser entregues na cor branca, estar 
devidamente caracterizados e de forma bem visível com informações de À SERVIÇO DA 
CASAL, e ter programação visual em conformidade com a padronização a ser fornecida pela 
fiscalização, aplicada em película refletiva. A logomarca da CASAL deverá ser pintada conforme 
as normas dá empresa.

3.5 -  Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão estar em bom estado de conservação, 
prever todos os equiparnentos de sinalização para segurança de pedestres e veículos, e possuir 
todos os acessórios necessários a execução dos serviços de limpeza.

^3.6 -  A manutenção, lubrificação, tròca de óleo e o abastecimento de combustível dos veículos 
e equipamentos, assim como o asseio reservado a sua apresentação, decorrente da lavagem e 
limpeza dos mesmos, assim como a sua guarda, serão a cargo exclusivo da LICITANTE 
vencedora.

3.7 -  Os equipam,entos/veículos à disposição da CASAL, deverão ter a idade de fabricação 
mínima a partir db início do CONTRATO, de até 2 (dois) anos, e durantè o decorrer do 
CONTRATO e nas prorogações, nenhum veículo/equipamento poderá ter mais que 5 (cinco) 
anos de fabricação.

'V
3.8 -  O número da Licença de Operação ou equivalente, emitida pelo órgão ambiental IMA ou 
órgão de fiscalização ambiental do município, deverá estar fixado nos equipamentos em local 
visível.

^ 3.9 -  Os equipamentos deverão apresentar-se no local indicado pela fiscalização do 
CONTRATO nas seguintes condições:

'Vb.9.1- Equipamento de SUCÇÃO À VACUO, com horímetrO em perfeito estado de 
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com tanque de retenção dos 
resíduos vazio.

3.9.2 -  Equipamento de ALTA SUCÇÃO à VACUO, com horímetro em perfeito estado de 
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com tanque de retenção dos 
resíduos vazio.

.9.3 -  Equipamento MISTO (Hidrojateamento e Sucção por Alto Vácuo), com horímetro em 
perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o reservatório
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de água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.

3.9.4 -  Equipamento de HIDROJATO, com horímetro em perfeito estado de funcionamento, 
devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de água cheio.

3 .10-0  ano de fabricação para o caminhão deverá ser impresso com o registro do DETRAN e 
0 do equipamento com uma declaração do fabricante registrada em cartório.

4- DESCRIÇÃO DAS EQUIPES DE TRABALHO.

V

X

V

4.1 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar devidamente treinadas a operar 
corretamente os equipamentos a disposição da CASAL, bem como, estar munidas de todos os 
EPI's e EPCs necessários a execução dos serviços.

4.2 -  As equipes da CONTRATADA serão formadas por 01 (um) motorista operador de 
saneamento e 02 (dois) auxiliares de saneamento, para qualquer tipo de 
caminhão/equipamento, visando permitir a execução dos serviços.

4.3 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas e, nesses uniformes devem 
constar o nome da empresa na parte anterior do uniforme e na parte posterior, além de constar 
os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA CASAL.

4.4 -  A CONTRATADA deve fornecer e obrigar o uso. por seus empregados de identidade 
funcional (crachá) com fotografia, nome do empregado, cargo e nome da empresa.

4.5 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de aparelhos celulares móveis, a 
fim de viabilizar a comunicação entre as equipes de campo, e os técnicos da área (gerentes, 
coordenadores, supervisores e técnicoS). Bem como, a CONTRATADA se comprometerá a 
fornecer 02 (dois) aparelhos celulares para a fiscalização da CASAL.

4.6 -  As equipes da CONTRATADA que atuarão nos ec ûipamentos ou veículos, sendo partes 
integrantes dos mesmos e de responsabilidade da CONTRATADA, poderão ser substituídos a 
qualquer momento, por solicitação da fiscalização, caso os serviços não venham a ser 
desenvolvidos a contento, ou seja, não correspondendo as expectativas desejadas.

4.7 - As equipes da CONTRATADA somente poderão iniciar as atividades após treinamento na 
CASAL orientado por técnicos da área de manutenção de esgoto. Após 15 (quinze dias) do 
inicio dos serviços, a chefia da SUPECE das Unidades de Negócios emitirá um certificado de 
que á equipe está aprovada para executar os serviços contratados.

5 -  ATIVIDADES BÁSICAS

5.1 -  DESCRIÇÃO DÁS ATIVIDADES

5.1.1 -  Serviços de Limpeza e Desobstrução de Sistemas Coletores de Esgotos com 
Equipamentos de Hidrojato
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Consiste na desobstrução e limpeza da rede coletora por ação hidrodinâmica, através da 
utilização de equipamento de hidrojato, que remove os detritos que ocasionam a obstrução 
(ação corretiva), assim como os sedimentos e materiais que se acumulam ao longo do trecho 
hidrojateado (ação preventiva), até o poço de visita a jusante, de onde deverão ser retirados 
manualmente ou por sucção a vácuo, restabelecendo as condições técnicas de funcionamento a 
que se destinam ás instalações.
O sentido preferencial de operação é a partir da singularidade vazia ou de jusante para 
rnontante, visando a facilitar o deslocamento dos detritos e a movimentação da mangueira.
A introdução da mangueira será feita em etapas, em movimento de vai e vem sempre 
pressurizada, dessa forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos decantados á 
montante bocal, além de efetivamente proceder a limpeza do trecho. Cada etapa de introdução 
não deve exceder a 20 m e o deslocamento de retorno deve ser sempre minimo a metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na mesma, 
prolongando sua.vida útil e facilitando a retirada da mangueira.
A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e da extensão de 
avanço da mangueira. Dessa forma, além de se otimizara segurança dos operadores e da rede 
coletora, reduz-se o desgaste do equipamento.
No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser compatível com o tipo de 
problema a resolver.

5.1.2 -  Serviços de Limpeza de Sistemas Coletores de Esgotos com Equipamentos de 
Sucção à Vácuo e Sucção por Alto Vácuo Tipo “Roots”.

O serviço de sucção a vácuo deverá ser executado sempre que a equipe da CONTRATADA 
identificar üm afogamento que impeça o trabalho de desobstrução do coletor, ou quando a 
equipe de deqobstrução constatar a existência de quantidade de resíduos que não podem ser 
retirados manualmente.

^^erviços de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em deposito estanque que integra o equipamento 
(tanque para detritos). . -
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de Negócios, 
concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos sedimentados nas 
singularidades (Poços de Vistas, Poço de Inspeção e demais órgãos que compõem o sistema 
de esgotamento sanitário). .

V

V

V

5.1.3 -  Serviços de Limpeza de Redes Coletoras de Esgoto com Equipamento de 
Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo.

Consiste na limpeza de rede coletora, pela ação hidrodinâmica.
O sentido preferencial de operação é a partir da singularidade vazia ou de jusante pára 
montante, visando a facilitar o deslocamento dos detritos e a movimentação da mangueira.
A introdução da mangueira será feita por etapas em movimento contínuo de vai e vem sempre 
pressurizada. Desta forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos decantados à 
montante do bocal, além de efetivamente proceder á limpeza do trecho. Cada etapa de 
introdução não deve exceder a 20 m e o deslocamento de retorno deve ser sempre metade da
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V distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na mesma, 
prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.
A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e da extensão de 
avanço da mangueira. Desta forma, além de otimizar a segurança dos operadores e da rede 
coletora, reduz -se o desgaste do equipamento.
No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser compatível como o tipo de 
problema a resolver.
O material deslocado e acumulado deverá ser removido não devendo ser transférido para outros 
trechos do coletor de esgoto.
O serviço de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção de detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, que integra o equipamento 
(tanque para detritos).

\  O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de Negócios, 
concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos sedimentados nas 
singularidades (Poços de Vistas, Poço de Inspeção e demais órgãos que compõem o sistema 
de esgotamento sanitário).

5.1.4 -  Serviços de Manutenção Preventiva

Consiste na limpeza preventiva de extensões da rede nas regiões onde tenham ocorrido os 
seryiços de diagnóstico, através da utilização de equipamento combinado de hidrojateamento e 
sucção, que executa a lavagemsda rede, deslocando os detritos para os poços de visita e que* 
retira os detritos por sucção a vácuo, desta forma impedindo que o material retirado dos trechos 
limpos venha a acumular-se a jusante.

5.1.5 -  Outros Serviços

Serão realizados, a critério da fiscalização, serviços diversos, tais como limpeza de poços de 
estações elevatórias, serviços de sucção para viabilizar condições à substituição de bombas, á 
execução de recuperação de rede, dentre outros que forem necessários para o correto 
funcionamento do sistema coletor de esgoto.

5.2 -  Serão executados os serviços utilizando os equipamentos especificados no item 4, 
em conformidade com os períodos especificados no item 7.

5.3 -  Qualquer atividade será procedida da entrega de RA ou outro documento pela CASAL, 
estes serão disponibilizados após a vistoria prévia realizada pela equipe técnica da empresa. A 
análise tem por finalidade observar no local a situação relatada pelo consumidor, verificando o 
sistema coletor da região para reunir informações que agilizem os procedimentos a serem 
realizados pela equipe da CONTRATADA e identificar qual seria o equipamento necessário para 
execução do serviço.

5.4 -  No momento do início e término de cada serviço, as equipes da CONTRATADA deverão 
preencher ern formulário fornecido pela CASAL, os dados aferidos no horímetro existente na 
unidade veicular.
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5.5 - Após o término de cada serviço (desobstrução de ramal domiciliar e/ou rede coletora de 
esgoto) as equipes da CONTRATADA deverão executar uma lavagem/jateamento com água 
limpa em toda a extensão da área em que foi executado o serviço.

6 -  DISTRIBUIÇÃO DE HORAS

^6.1 -  A jornada de trabalho será dividida em 02 (dois) períodos:
’ \

 ̂ 6.1.1 -  Para os caminhões mistos, a jornada de trabalho será de 8h (oito horas) diurnas (07:30h 
ás 11:30h e 13:30h ás 17:30h) obedecendo ao mesmo horário da CASAL e 2h (duas horas) 
para a alimentação,sem ônus para a CASAL, podendo se estender para o horário noturno.

6.1.1.1 -  No caso da jornada de trabalho estender-se para o horário noturno, deverá ser 
obedecido o intervalo de 1 h (uma hora) para a alimentação, sem ônus para a CASAL.

6.1.2- Para os Caminhões de hidrojato e sucção a baixo e alto vácuo, a jornada de trabalho de 
será de 8h (oito horas) diurnas conforme o item 6.1.1 e 8h (oito horas), noturnas (22:00h ás 
04:00h).

6.2 -  A tabela mensal de horas executadas após a jornada normal diária de trabalho deverá ser 
apresentada a cada membro da equipe que a executar.

'iB.S -  Todas as reações pertinentes à condição operacional do CONTRATO e inicio de cada 
jornada de trabalho diurno/noturno, serão realizadas pela fiscalização do CONTRATO ou por um 
agente operacional designado.

6.4 -  Em caso de serviços realizados no Interior, o apontamento da jornada de trabalho e/ou o 
seu extrapolamento, deverá obedecer ao mesmo critério adotado para os serviços realizados na 
Capital. Porém nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela diária para cobrir a 
alimentação e/ou repouso da equipe.

«

7 -  DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS

M -  Os resíduos sólidos retirados deverão ser destinados em aterro sanitário devidamente 
reconhecido pelo órgão ambiental.

V
7.2 -  Todas as despesas com a disposição final dos resíduos sólidos serão custeadas pela 
CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL. Qualquer lançamento inadequado sem 
autorização do IMA e CASAL, deverá o contratado responder pelos danos causados ao meio 
ambiente e o contrato ser rompido imediatamente sem qualquer ônus à CASAL.

8 -  OBRIGAÇÕES DAS LICITANTES

8.1 -  Cómprovar, na data prevista para entrega da proposta, que possui em seu quadro 
permanente, um engenheiro devidamente habilitado, detentor de Atestado de Responsabilidade
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Técnica por execução de serviços com características semelhantes e compatível ao objeto 
licitado. Essa comprovação deverá ser fornecida pelo CREA de origem com visto do CREA/AL.

8.1.1 -  A comprovação de que os profissionais indicados como responsáveis pertencem ao 
quadro permanente da empresa deve ser feita através de cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social -  CTPS ou ficha funcional ou, no caso de sócio do Estatuto ou Contrato
Social.

8.2 -  Apresentar Declaração Formal das disponibilidades dos equipamentos de máquinas 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação.

8.3 -  Apresentar atestado de visita técnica tomando ciência sobre o funcionamento do sistema 
de esgotamento sanitário de Maceió (estações elevatórias/tratamento de esgoto, redes 
coletoras de esgoto, coletores troncos, emissários, interceptores, etc.) e as áreas a serem 
atendidas para a execução dos serviços.

8.4 -  O atestado de visita será assinado e carimbado por técnicos das CASAL abaixo indicado;

• Coordenador Técnico e/ou o Supen/isor de Coleta de Esgoto da Unidade de Negócio de 
Jaraguá.

• Gerente de Macro Coleta e Tratamento de Esgoto e/ou o Supervisor de Macro Coleta.

8.5 • A visita técnica deverá ser marcada através dos telefones; 3315-3153, 3315-3165 ou 
através dos e-mails ; cidcarlosilva@ia.com.br. santanaai@ia.com.br. auaustoasi@hotmail.com. 
eduardo.amorim@casal.al.gov.br

8.5.1 -  A visita técnica deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis antes da licitação, no 
horário das 07;30h ás 11;30h e das 13;30h ás 17;30h.

8.5.2 -  A visita técnica após agendada deverá ser feita em grupos de até no máximo 05 (cinco) 
licitantes por horário.

8.6 -  Apresentar as certidões de regularidades fiscal junto as Fazendas Estadual e Municipal, 
bem como, junto ao.INSS e FGTS. Afora isso, como trata se de serviços de engenharia, deverá 
apresentar também a documentação do CREA (registro da empresa/responsável técnico).

8.7 -  Apresentar atestado por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrado na entidade profissional competente e que comprove que a CONTRATADA executou 
no mínimo 500 h (quinhentas horas) de serviços de desobstrução e limpeza de ramais 
domiciliares e redes coletoras de esgotos ou de coletores troncos e interceptores.

8.7.1 -  O atestado deverá conter no mínimb as seguintes informações:

• Identificação da pessoa jurídica emitente;
• Nome e cargo do signatário;
• Objeto contratual;
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• Prazo de execução dos serviços;
• Quantidade de horas de serviços executados.

9 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 -  A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas da CASAL e ao Regulamento 
Geral do fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem, parte integrante do contrato 
a ser firmado com as licitantes vencedoras, independente de transcrição, como também, do 
Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar desconhecimento 
desse s instrumentos legais ou quaisquer outros que digama respeito as atividades para as 
quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer as normas e condições 
aqui especificadas para a prestação dos serviços de manutenção de corretiva e preventiva do 
sistema de esgoto sanitários da CASAL na cidade de Maceió.

9.2 -  A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos contendo logomarca afixada 
na rede na parte lateral conforme adesivo padronizado pela. CASAL, contendo os seguintes 
dizeres:

• Nome da CONTRATADA.
• Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato.
• Logomarca da CASAL
• O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo.

NOME DA CONTRATADA 
Á SERVIÇO DA CASAL

Obs.: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S), todos os veículos deverão ser 
inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de concorrência e estabelecido, 
será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até 03 (três) dias, ao fim 
dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o contrato poderá ser rescindido pela 
CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.

9.3 - A CONTRATADA.deverá ter seus veículos com no máximo 02 (dois) anos de fabricação, 
adequadas as finalidades previstas para o uso e devem se apresentar em perfeitas condições 
de utilização e bom estado de conservação. Os veículos deverão ser previamente inspecionados 
e aprovados pela Unidade de Negócio responsável pela gestão do contrato, que registrará a 
aprovação ou não.

9.4- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer ônus para a CASAL.

9.5 - A CONTRATADA apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamente 
com o roteiro dos Registros de Atendimentos , um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados, esses agrupados em função dos motivos 
impedidos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das ocorrências, para as 
devidas providências da unidade gestora.
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9.6 - A CONTRATADA executará os serviços para a CASAL obedecendo as Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
independente da transcrição.

9.7 -  A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlata em vigor no País.

9.8- A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
CONTRATADA a receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência 
e facilidade necessária ao relacionamento CASAL / CONTRATADA.

9.9- A CONTRATADA deverá manter diariamente, durante a vigência do CONTRATO, um 
funcionário com aparelho celular móvel, em condições de resolver problemas pertinentes aos 
equipamentos, veículos e trabalhadores.

9.10 - A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o 
trabalho devidamente fardados portanto crachá de identificação com fotografia.

9.11 -  A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referente à prestação de serviço, o comprovante do recolhimento previdenciário e 
do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto do contrato.

N

\9.12 - A CONTRATADA será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e 
prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, 
quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

\ .1 3  - A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução 
dos serviços, conforme a exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.

N  9.14 - A CONTRATADA deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando a no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. >

9.15 - A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de 
mão-de-obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços rro prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas.

9.16 -  A CONTRATADA deverá cumprir e fazer as normas legais, regulamentares. e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus
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empregados os equipamentos de proteção individual.

9.17 -  A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais 
necessários à execução dos serviços. Os materiais a serem utilizados pela Contratada, deverão 
atender as normas EB-892, NBR-5648, NBR-8218 E NBR-10072 da ABNT.

'^9.18 -  Possuir Licença Operacional -  LO ou licença equivalente, emita pelo órgão ambiental 
IMA ou órgão de fiscalização ambiental do município, e mantê -  Ia devidamente atualizada e 
regularizada, durante a vigência do contrato.

\ 9.19 -  A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto acidentes ambientais 
provocados por falhas ambientais em seus equipamentos ou pela desatenção das equipes de 
trabalho.

\  .9.20 -  A CONTRATADA será a única responsável pela destinação correta dos resíduos* 
transportados, sujeitando-se as penalidades existentes na Legislação Ambiental.

\-9.21 -  Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA emplacamento, taxas, multas, e 
seguros de cada veículo, assim como quaisquer consequências decorrentes de sinistro (colisão 
e danos terceiros) ocasionados pelos equipamentos locados pela CONTRATADA e tramitações 
relacionadas e estes fatos quando ocasionados por terceiros.

^ 9.22  -  Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações 
trabalhistas de seus funcionários.

'^9.23 -  A CONTRATADA deverá recompor de imediato as equipes de serviço quando da 
ausência do(s) empregado(s) por motivos de doença, férias, demissão, suspensão, etc.;

^^9.24 -  Manter os equipamentos atendendo aos limites de controle ambiental.quanto à poluição 
sonora, em estrita observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob 
pena de imediata substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial 
ao controle de^missão de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do 
CONAMA, e aos limites estabelecidos na legislação vigente.

. '\9.25 -  A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e 
quaisquer fontes de informações referentes aos serviços prestados, sempre que solicitada 
antecipadamente.

"^9.26 -  A CONTRATADA d,everá garantir, durante todo o CONTRATO, o perfeito funcionamento 
dos hodômetros, horímetros,' sistemas e dispositivos operacionais dos veículos, de segurança e 
de controle operâdional.

9.27 -  Manter os equipamentos vinculados exclusivamente ao serviço contratado durante toda 
sua vigência.

9.28 -  Manter preços unitários mensais contratuais apresentados na planilha orçamentária no
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certame licitatório. Esses preços deverão incluir todas as despesas diretas ou indiretas, e os 
eventuais impostos incidentes, ficando sempre certo de que não caberá à CASAL, nenhum 
outro ônus além do pagamento do preço proposto.

\9.29 -  Proceder diariamente a vistoria dos veículos/equipamentos objeto do CONTRATO antes 
do inicio dos serviços, lavrando ata relatando a situação observada. A CASAL terá a 
prerrogativa de recusar aqueles veículos/equipamentos que julgar incompatíveis ou não 
adequados aos seus padrões de qualidade/conservação para a prestação dos serviços objeto 
do CONTRATO;

9.30 -  Se algum veículo ou equipamento se tornar indisponível para a prestação do serviço por 
qualquer motivo como: ausência de motoristas e/ou operadores, manutenção preventiva, avaria, 
roubo, incêndio, reboque por defeito mecânico, acidente, entre outros, a CONTRATADA fica 
obrigada a substituí-lo por outro semelhante em um prazo máximo de até 2 (duas) horas, após a 
solicitação por parte da fiscalização, evitando-se a descontinuidade da execução dos serviços 
ou a,sua reprogramação.

9.31 -  Ordenar as correções, reparos, ou substituições que fizerem necessárias, apontadas 
pela fiscalização da CASAL, para o bom andamento dos serviços;

\
9.32 -  Apresentar e executar um cronograma mensal de manutenção preventiva, tantó dos 
equipamentos quanto dos veículos.

\

■9 .33 -  A CONTRATADA deverá manter em bom estado de conservação, os equipamentos e 
veículos á disposição da CASÀL.

9.34 -  Providenciar sem ônus para a CASAL, a retirada da mangueira de jato quando esta 
enganchar durante a tentativa de desobstrução de ramal domiciliar ou rede coletora de esgoto, 
caso seja comprovado que isto foi causado pelo operador.

9.35 -  Apresentar a relação da equipe técnica que se encarregará da execução dos serviços, 
coerente com o porte e o cronograma físico dos serviços, indicando, para cada profissional, a 
respectiva qualificação e 0 tempo da atividade na função.

9.36 -  Ministrar treinamento admissional, periódico, de reciclagem aos seus empregados 
visando garantir a execução de suas atividades com segurança.

\
9.37 -  A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dos 
serviços dos quais trata a presente licitação.

9.38 -  A CONTRATADA deverá promover a seleção, capacitação e treinamento do pessoal 
necessário á boa execução dos serviços.

10 -  FISCALIZAÇÃO

10.1 -  Serão realizadas fiscalizações diárias por técnicos da CASAL visando acompanhar os
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serviços a serem executados pela CONTRATADA, observando assim, se as atividades estão 
sendo desempenhadas de modo a prestar atendimentos de qualidade para a população e 
orientando para que os mesmos sejam realizados em tempos coerentes com as dificuldades 
encontradas, otimizando a quantidade de RAS atendidas.

10.2 -  A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e 
qualidade na execução do CONTRATO, aplicando as penalidades previstas, quando não 
atendidas às respectivas disposições contratuais;

10.3 -  A supervisão das operações de que trata este certame, será exercida pela Fiscalização, 
das Unidades de Negócios onde estiver sendo prestado o serviço e por um Agente Operacional 
designado pela CASAL.

10.4 -  Os responsáveis pela fiscalização dos serviços, produzirão após o término da cada 
jornada de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação do Boletim Operacional Diário de 
cada equipamento. Portanto, este deverá ser entregue perfeitamente preenchido.

10.5 - Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, deverão obrigatoriamente ser 
refeitos sern qualquer õnus para Casal.

11 -  MEDIÇÃO

11.1 -  O controle da medição mensal será feito através de Boletim Operacional Diário referente 
a cada equipamento.

11.2 -  No Boletim Operacional Diário (Anexo 1) constarão os seguintes itens:

Data; tipo do equipamento; horário de apresentação; horário do término; placa do veículo; 
quilometragem; nome da equipe de trabalho; quantidade de horas produtivas, quantidade de 
horas improdutivas e espaço para observação.

11.3 - As medições serão efetuadas levando-se em conta as horas produtivas e improdutivas, 
de acordo com os valores estipulados a cada uma delas, conforme mostrado nos itens 14 e 15. 
Abaixo estão descritas quando uma ou outra serão observadas.

• HORAâ PRODUTIVAS: são as horas que o equipamento estiver trabalhando em sua 
plenitude de potência; as quais serão medidas pelos horímetros.

• HORAS IMPRODUTIVAS: são as horas, durante.,a jornada normal diária de trabalho ou 
em horários extraordinárias (noturno, sábados, domingos e feriados), em que o 
caminhão está em deslocamento ou parado e o equipamento não está em 
funcionamento.

11.4 -  As horas produtivas serão apropriadas mediante a avaliação do tempo de execução dos 
serviços similares, portanto, visando uma maior quantidade de atendimentos (RAS), com o 
intuito de compor uma base.de dados com histórico das médias de tempos para realização dos
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serviços equivalentes.

11.5 -  Os Boletins Operacionais Diários somente serão aceitos pelo gestor dò CONTRATO com 
as assinaturas dos responsáveis da CASAL com matrícula.

11.6 -  A aprovação da medição rnensal será efetivada pelo gestor do CONTRATO no 1° 
(primeiro) dia útil do mês subsequente ao da medição.

11.7 -  Os Boletins Operacionais Diários ficarão com a fiscalização para conferência do 
faturamento mensal e para futuras consultas que se fizerem necessárias.

12 ■ DA CONTRATAÇÃO

12.1 -  A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitànte 
vencedora, naquilo que não contrataria os termos deste, com previsão de adaptação ás normas 
vigentes.

12.2 -  Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.

12.3 - A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

12.3.1 -  A empresa vencedora será convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou 
não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais 
cabíveis.

s

‘I 2 . 4 j -  Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do contrato solicitará a GESMET parecer 
sobre os EPI's disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as NB's e atendem 
os serviços que serão executado.

12.4.1 A GESMET terá até 03 (três) dias úteis par fazer a vistoria e emitir parecer quanto aos 
EPI's disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as NB's e atendem aos

^erviços que serão executados.

12.4.2 -  O referido parecer terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que 
ps EPI's não atendam as NB's e serviços que serão executados.

12:5 -  Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

13-D O  PAGAMENTO

13.1 -  Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período compreendido
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entre 1° (primeiro), e o 30® (trigésimo) dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em duas vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao da medição. A Nota Fiscal 
Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da CASAL , será encaminhada para 
processamento; no prazo de até 30(trinta) dias corridos,'contados a partir de sua protocolização 
na sede da CASAL. . .

1 3 .2 -0  pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra - 
se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.

13.3 - Nenhum pagamento será feito se que a licitante vencedora tenha recolhido a valor de 
multa eventualmente aplicada.

13.4 -  A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.

13.5 - Havendo erro na Nota Fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.

13.5.1 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

13.5.2 -  Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se -á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CASAL.

14 -  PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1- 0  prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses a partir da assinatura da ordem 
de serviço e poderá ser prorrogável em iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses.

\

15-D O  REAJUSTE

15.1- 0  valor do contrato é fixo e irreajustável durante o período de 12 (dpze) meses . Caso o 
mesmo seja prorrogado, o valor contratual será reajustado no seu aniversário a cada 12 (doze) 
meses, com base no índice Nacional da Construção Civil -  INCC.

16 -  DAS PENALIDADES

16.1 -  A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo 
estimado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida sujeitando -a a 
suspensão de participar em licitação e de contratar com a casal, durante 02 (dois) anos;

16.2 -  Fica sujeita a pena de detenção de 02 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
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competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da licitação, nos termos do art. 90 da lei 8.666/93.

16.3 -  A administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções.

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecüção parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 
das cláusulas contrárias, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

16.4 -  Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob, pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos 
vincendo.

•15.1 -  A CASAL pagará pelos serviços o valor correspondente a 90% da medição mensal, 
ficando os 10% restantes condicionados ao cumprimento integral da cláusula 9.31.

15.2 -  Caso haja reincidência no mesmo período de mèdição, a CASAL descontará da fatura o 
percentual de 10% para cada dia sem prestação de serviço.

16 -  DA ESTIMATIVA DE CUSTOS.

16.1 -  O custo anual dos serviços à contratar está orçado em R$.5.046.306,28 (cinco milhões 
quarenta e seis mil, trezentos e seis reais e vinte e oito centavos).

17 -  ÁREAS DE ATUAÇÃO

17.1 - MACEIÓ

17.1.1 - ÁREA DE ATUAÇÃO .1 : JACARECICA (INCLUINDO O CONJUNTO ALFREDO 
GASPAR DE MENDONÇA), CRÜZ DAS ALMAS (INCLUINDO O CONJUNTO DOM ADELMO 
MACHADO), MANGABEIRAS, JATIÚCA
(INCLUINDO O CONJUNTO CASTELO BRANCO), PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA 
TERRA, JARAGUÁ E POÇO (INCLUINDO O CONJUNTO SANTO EDUARDO) - MACEIÓ- 
ALAGOAS.

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

í  CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDRO JATO 
SUCÇÃO) COMPACTO, TANQUE PARA ÃGUA IGUAL A 3000 LITROS,
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SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE VÁCUO 
E TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL A 2000 LITROS:

2 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDRO JATO E 
SUCÇÃO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE 
DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 6000 LITROS.

2 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO A VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR 

.QUE 12000 LITRQS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO 
DA BOMBA A VÁCUO

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO DE LIMPEZA POR ALTA SUCÇÃO à 
VÁCUO, (SOPRADOR DE DESLOCAMENTO POSITIVO TIPO “ROOTS”)
E TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL A 10000 MIL LITROS. 
SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE ALTO VÁCUO.

í
17.1.2 - ÁREA DE ATUAÇÃO 2 : CENTRO, LEVADA, PONTA GROSSA ( INCLUINDO O
CONJUNTO JOAQUIM LEÃO) PRADO, TRAPICHE E VERGEL (INCLUINDO O CONJUNTO
VIRGEM DOS POBRES) -  MACEIÓ - ALAGOAS '

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO HIDROJATO, TANQUE PARA ÁGUA 
IGUAL OU MAIOR QUE 10000 LITROS

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO A VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR 
QUE 12000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO DE LIMPEZA POR ALTA
SUCÇÃO Á VÁCUO EQUIPADO COM TANQUE RESERVATÓRIO, 
SOPRADOR E DESLOCAMENTO POSITIVO TIPO “ROTS”
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR 
QUE10000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO 
DA BOMBA A VÁCUO

17.1.3 - ÁREA DE ATUAÇÃO 3 : FAROL, JACINTINHO (INCLUINDO CONJUNTO CASTELO
BRANCO). SERRARIA (INCLUINDO O CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO LINS), E TABULEIRO.
(INCLUINDO O CONJUNTO BENEDITO BENTES). -  MACEIÓ -  ALAGOAS.

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDRO JATO E 
SUCÇÃO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500
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LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE 
DE RETENÇÃO DE RESÍDUO DE 4000 LITROS A 6000 LITROS.

17.2- MARAGOGI

17.1.2- ÁREA DE ATUAÇÃO 4: ZONA URBANA DE MARAGOGI.

EQUIPAM ENTOS DIRETAM ENTE ENVOLVIDOS NESTA AREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDRO JATO E 
SUCÇÃO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS. SENDO 500 
LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE 
DE RETENÇÃO DE RESÍDUO DE 4000 LITROS A 6000 LITROS.

Maceió, 20 de Outubro de 2011.

Eng.® Jorge Briseno Torres -  Mat.1175

Eng.° Cid Carlos Leite da Silva -  Mat.1533

Eng.° Antônio Santana -  Mat.1360

Eng.° Júlio dos Santos Balbino -  Mat. 2490

Téc. Cont. Antônio Augusto -  Mat. 1578

Téc. Ind. Euclides Pacheco Neto - 2889
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17 -  CÁLCULO DOS CUSTOS HORÁRIOS DOS EQUIPAMENTOS

17.1 -  CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO Á VÁCUO
DESCRIÇÃO:

Equipamento de Sucção à Vácuo, equipado com tanque reservatório acoplado a um 
caminhão.

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
Vo = 277010,09 (valor inicial do CAMINHÃO e EQUIPAMENTO) 
a = 2000 ( Número de horas de utilização do caminhão por ano)
n  ̂= 6 { Número de anos da vida útil)
i = 10 % (taxa de juros aa)

DEPRECIAÇÃO

D = 20,78 ( Depreciação do caminhão por hora)

JUROS
J = 8,66 ( Juros por hora)

SEGUROS & IMPOSTOS .
IS = 2,02 (Seguros e impostos por hora)

MANUTENÇÃO
= 0,8 (coeficiente de manutenção)

M = 18,00
c

CUSTO DE OPERAÇÃO

Co = 36,00
MÃO DE OBRA OPERACIONAL diurna noturna

Motoristas h 1 6,25 6,25 7,50

Ajudante h 1 3,00 3,00 3,60

Obrigações Sociais 130% 9,25 12,03 ■ 14,43

21,28 25.53

DIURNA 

= 139,36
prod ’

h = 68,56
im p '

PREÇOS COM BDI NOTURNA 

h 144,89prod

h = 74,09
im p





17.2 -  CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO

DESCRIÇÃO:

' Equipamento combinado (alta pressão e sucção à vácuo) equipado com tanque 
reservatório acoplado a um caminhão.

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
Vo  ̂=360656,06 (valor inicial do CAMINHÃO) 
a = 2000 ( Número de horas de utilização do caminhão por ano)
n  ̂= 6 ( Número de anos da vida útil)
i = 10 % (taxa de juros aa)

DEPRECIAÇÃO
= 27,05 ( Depreciação do caminhão por hora)

JUROS
Ç = 11,27 ( Juros por hora)

>
SEGUROS i& IMPOSTOS

57,51

IS = 2,63
MANUTENÇÃO

K = 0,8
c

M = 24,04
C

CUSTO DE OPERAÇÃO
Co =

C

MÃO DE OBRA OPERACIONAL 
Motoristas h 1
Ajudante h 2
Obrigações Sociais 130%

DIURNA 
h , = 195,88

prod ’

h = 89,86
im p '

(Seguros e Impostos por hora) 

(coeficiente de manutenção)

diurna
6.25 6,25
3,00 6,00
12.25 15,93 

28,18

noturna
7,5
7,2
19,11

33,81
PREÇOS 

COM BDI NOTURNA 
203,20 

h. = 97,19
im p ’





17.3 -  CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO DE HIDROJATEAMENTO

DESCRIÇÃO:

Equipamento de alta pressão equipado com tanque reservatório acoplado a um 
caminhão.

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
Vo  ̂= 300046,25 (valor inicial do CAMINHÃO com EQUIPAMENTO)
a = 2000 ( Número de horas de utilização do caminhão por ano)
n = 6 ( Número de anos da vida útil)
i = 10 % (taxa de juros aa)

DEPRECIAÇÃO
D = 22,50 ( Depreciação do caminhão por hora)

JUROS
J = 9,38

SEGUROS & IMPOSTOS
( Juros por hora)

IS = 2,19
MANUTENÇÃO

K = 0,8
M = 20,00

CUSTO DE OPERAÇÃO
Co = 40,66

MÃO DE OBRA OPERACIONAL 
Motoristas h 1
Ajudante h - 2
Obrigações Sociais 130%

(Seguros e Impostos por hora) 

(coeficiente de manutenção)

diurna noturna
6,25 6,25 7,5
3,00 6,00 7,2
12,25 15,93 19,11

28,18 33,81
-  - PREÇOS - ■

DIURNA COM BDI NOTURNA
' h ^  =  159,78
r prod ’

1
h 167,10prod ’

■ h. =  80,92
imp ’ 'h  =  88,24

imp '
. . . . . . . .  . . . . .  ...





17.4 -  CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO DE MISTO COMBINADO COMPACTO.

DESCRIÇÃO:

Equipamento de hidrojateamento à alta pressão com sucção à vácuo modelo ECCZ-045 
equipado com tanque reservatório acoplado a um caminhão.

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
Vo =

C
137344,31 (valor inicial do CAMINHÃO)

Vo =
c

138423,52 (valor inicial do EQUIPAMENTO)
a =

c
2000 (Número de horas de utilização do caminhão por ano)

i a =
c

2000 (Número de horas de utilização do caminhão por ano)
n =

c
6 (Número de anos da vida útil)

n =
c

6 ( Número de anos da vida útil)
i = 10 % (taxa de juros aa)

D E P R E C IA Ç Ã O
D =

c
10,3 ( Depreciação do caminhão por hora)

D =
C

10,38 (Depreciação do equipamento por hora)
JU R O S

J =
c

4,29 (Juros por hora)
J =

c
4,33 ( juros por hora)

SE G U R O S & IM P O S T O S
IS =

c
1,00 (Seguros e Impostos por hora)

IS =
c

1,01 (Seguros e Impostos por hora)
M A N U TEN Ç Ã O

K =
C

0,8 (coeficiente de manutenção)
K =

C
0,8

M =
C

9,16
M =

C
9,23'

CUSTO DE OPERAÇAO
Co = 57,51

MÃO DE OBRA OPERACIONAL diurna noturna
Motoristas h 1 • 6,25 6,25 7,5
Ajudante h 2 3,00 6,00 7,2
Obrigações Sociais 130% 12,25 15,93 19,11

28,18 33,81

DIURNA 
h ^ = 176,78

prod ’

h, = 74,72

PREÇOS 
COM BDI NOTURNA 

h 183,33
prod '

h = 82,04





17.5 -  CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO A ALTO VACUO TIPO  
“ROOTS”

DECRIÇÃO:

Equipamento de Sucção à Vácuo, equipado com tanque reservatório acoplado a um 
Caminhão.

CUSTO DE PROPRIEDADE OU FIXO
*

Vo =  374.000,00
C

(Valor inicial do CAMINHÃO e EQUIPAMENTO)
a =  2000

c
(Número de horas de utilização do caminhão por ano)

n =  6
c

(Número de nos da vida útil)
i=  10 % (taxa de juros aa)

DEPRECIAÇÃO
D =  28,05

c
(Depreciação do caminhão por hora )

JUROS
J =  11,69

c '
(juros por hora)

SEGUROS & IMPOSTOS
IS =  2,73 (Seguros e impostos por hora)

MANUTENÇÃO
K =  0,8 
M =  22,44

(coeficiente de manutenção)

CUSTO DE OPERAÇÃO
Co =  48,60

C

MÃO DE OBRA OPERACIONAL diurna noturna
Motoristas h 1 6,25 6,25 7,5
Ajudante h 1 3,00 3,00 3,6
Obrigações Sociais 130% 12,25 12,03 14,43

21,28 25,53

r  ■

PREÇOS
‘ i DIURNA COM BDI NOTURNA 1

h p .o d =  175,22 ^ =  180,75
! h. =  82,87 h =

imp ’ imp
= 88,40

-
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15 -  PLA N ILH A  O RÇ A M EN TÁ R IA

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL: JACARECiCA, CRUZ DAS ALMAS. M ANGABEiRAS, JATiUCA, PONTA VERDE. 
PAJUÇARA, PONTA DA TER R A , JARAGUÁ, POÇO E  CENTRO - MACEiÓ - ALAGOAS

OATA: OUTUBRO/2011

ITEM D ISCR IM IN AÇ ÃO UNID.' QUANT. P .U N IT ,(R $) P . T O T A L ,(R S )
/ SERVIÇO S (B.D.130%)

1.1

Desobstnjção de ramal domiciliar com  equipamento de  
hidrojaleamento a alta pressão  e  sucção  a vácuo 
(tanque de  água /d e je tos = 5000 litros.) 
(MISTO/COMBINADO CO M PACTO ).

p̂rodàiut 2112,00 176,76 373.359,36
h ^mifidkir 528,00 74,72 39.452,16

-manol 384,00 183,33 70.398,72

împnot 96,00 82,04 7.875,84

1.2

Limpeza de poço de visita e  poço  de sucção  tipo 'roots’  
com equipamento de sucção  à vácuo (tanque de  
dejetos igual ou maior que 12000 litros.) (SU C Ç Ã O  -  
VACUO).

p̂roddair 4224,00 139,36 588.656,64

h ^mtpdur 1056,00 68,56 72.399,36

p̂fô nol 768,00 144,89 111.275,52

m̂tpnol 192,00 74,09 14.225,28

Limpeza de poço de visita e  poço de sucção  tipo 
"roots"com equipamento de sucção  à vácuo (tangue de  
dejetos igual ou maior que 12000 litros.) (SU C Ç Ã O  -  
VÁCUO).

\

pfÔ dàir 4224,00 139,36 588.656,64

1.3
1056,00 68,56 72.399,36

p̂roanot 768,00 144,89 111.275,52

í̂mpnot 192,00 74,09 14.225,28

1.4

Limpeza de poço de visita e  poço de  sucção  com  
equipamento de aita sucção  à alto vácuo (tanque de  
dejetos igual ou maior que 12000 litros.) (SU C Ç Ã O  -  
ALTO  VACUO) 'T ipo roots".

à̂nfinol 2012,10 175,22 352.542,64

împnol 508,00 82,87 42.097,96

împnot 360,00 180,75 65.070,00

r̂nipnol 90,00 88,40 7.956,00

1.5

Desobstrução de rede coletora de esgoto com  
equipamento de hidrojateamento à alta pressão  e 
sucção à vácuo (tanque de água/dejetos Igual ou maior 
qae 10000 litros) (M ISTO/COMBINADO)

1056,00 89,86 94.892,16

împnot 768,00 203,20 156.057,60
u
hnpnol 96,00 97,19 9.330,24

1.6 Diárias do Operador e/ou auxiliarem  deslocamento  
para o interior do Estado. diária 390,00 40,00 15.600,00

1 TO TAL G E R A L  1 3.635 .143 ,40





Casal Çompanhia_dc Sanea mento.de.. Alagoas

OBRA:

.O C AL

DATA:

Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E  V 

O UTUBRO /2011

E R G E L - MACEIÓ - / LAGOAS

ITEM D ISCR IM IN AÇÃO UNID. QUANT. P .U N IT .(R $ j P . T O T A L .(R $ )
/ S ER V IÇ O S  (B .D .130%)

1.1
Limpeza de poço de visita com equipamento de sucção  
à vácuo (tanque de dejetos igual ou maior que 12000 
litros.) (SU CÇÃO  /  VÁCUO).

p̂roddkjr 2112,00 139,36 294.328,32

h ^«np tkur 528,00 68,56 36.199,68

p̂ndnol 384,00 144,89 55.637,76

b̂npool 96,00 74,09 7.112,64

1.2
Caminhão com equipamento de sucção à vácuo, tanque para 
retenção de resíduo igual ou maior que 12000 LITROS, 
sendo SOO LITROS para alimentação da bomba à vácuo.

hpt9ddur 2112,00 159,78 337.455,36

528,00 80,92 42.725,76

p̂ntdnol 384,00 167,10 64.166,40

Împnot 96,00 88,24 8.471,04

1.3 Diárias do Operador e/ou auxiliar em deslocam ento  
para o interior do Estado. diária 150,00 40,00 6.000,00

i TO TA L G E R A L  2 8 5 2 .0 9 6 ,9 6

OBRA:

LOCAL

DATA:

Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 

FAROL, SERRARIA E TABULEIRO  - MACEIÓ - ALA( 

O UTUBRO /2011

BOAS

ITEM D ISCR IM IN AÇ ÃO UNIDr Q UAN T. P .U N IT .(R $) P . T O T A L .(R $ )
/ S ER V IÇ O S  (B .D .130%)

.1.1

Desobstrução de ramal domiciliar com equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão  e sucção  á vácuo, 
(tanque de água/dejetos igual ou maior a 10000 litros) 
(M ISTO /CO M BIN AD O ).

p̂mddvr 1056,00 Í9S,88 206.849,28

256,00 89,86 23.004,16

p̂rotfrtoí 192,00 203,20 39.014,40

îmonel 48,00 97,19 4.665,12

1.2 Diárias do Operador e/ou auxiliar em  deslocam ento  
para o interior do Estado. diária 160,00 40,00 6.000,00

I d T A L õ l M i ^ 2 7 9 .5 3 2 ,9 6
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OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 

LOCAL: MARAGOGi - ALAGOAS 

DATA: O UTUBRO /2011
-

ITEM OISCRilV liNAÇAO UNID. QUANT. P .U N IT .íR S ) P . T O T A L .(R S )
/ S ER V IÇ O S  (B .D .130%)

1.1

Desobstrução de ramal domiciliar com equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão  e sucção  à vácuo, 
(tanque de água/dejetos igual ou maior a 10000 litros) 
(M ISTO  i  COMBINADO).

^p rod dk /r 1056,00 195,88 206.849,28

^Im p diur 256,00 89,86 23.004,16

h__ _ _
pfWinot 192,00 203,20 39.014,40

^ im on o t 48,00 97,19 4.665,12

1.2 Diárias do Operador e/ou auxiliarem  deslocam ento  
para o interior do Estado. diária 150,00 40,00 6.000,00

1 TO TAL G E R A L  4 Í7 9 .5 3 2 ,9 6  \

TOTAL G ERA L
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B O LET IM  O P ER A C IO N A L

Data: Tipo do equipamento: Placa do veículo:

TURNO MATUTINO
LEITURAS INICIAIS

Horário de apresentação Quilometragem Horímetro '
•

EQUIPE DE TRABALHO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
RA Horímetro no Início Horímetro no Final Descrição

*

OBSERVAÇÕES

*

TURNO VESPERTINO
LEITURAS INICIAIS

Horário de apresentação 1 Quilometragem < Horímetro

EQUIPE DE TRABALHO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
RA Horímetro no Início Horímetro no Final Descrição

•

•

■ - ■

OBSERVAÇÕES

■

RESUM 0
Horas Produtivas Horas Improdutivas Visto / Matrícula
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» ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROJETO BÁSICO

CONSIDERAÇÕES GERAIS

1 - OBJETO

Contratação de empresa para "Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva do Sistema 
de Esgotamento Sanitário da CASAL, através da utilização de Equipamentos de Sucção, 
Hidrojato e Misto/Combinado (hidrojato à alta pressão e sucção à vácuo).

1.1 - Õs serviços deverão ser realizados na cidade de Maceió em 03 (três) áreas de atuação 
onde, a área de atuação 1 compreende os bairros de JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, 
MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ E 
POÇO . A área de atuação 2 compreende os bairros do CENTRO, LEVADA, PONTA GROSSA, 
PRADO, TRAPICHE E VERGEL. A área de, atuação 3 compreende os bairros do FAROL, 
JACINTINHO, SERRARIA • E TABULEIRO. Para execução dos serviços serão utilizados 
equipamentos hidráulicos, com motoristas, operadores auxiliares de apoio, combustíveis, 
manutenção preventjva e corretiva, equipamentos de segurança, taxas, impostos, custos 
administrativos, seguros contra terceiros.

1.2 - Em càráter extraordinário, poderão ser realizados serviços em Barra de São Miguel, 
Piranhas, Maragogi e demais cidades quando existir necessidade.

2 -  JUSTiFICATiVA

O macro sistema de esgotos sanitários é composto por rede coletora e seus dispositivos 
-acessórios, elevatórias, estações de tratamento e captações de tempo seco. Este sistema 
carrea, ainda, que indevidamehte, grande quantidade de qriaterial Sólido, de diversas naturezas, 
provocando o desgaste dos rotores'das bombas, linhas de recalque, travamento de comportas, 
obstruções nas linhas internas das E.T.Es., entre outros. De um modo geral as consequências 
destes problemas são os extravasamentos em massas liquidas, provocando danos ambientais 
e/ou sanitários. ^
Cabe lembrar, que a Legislação Ambiental Brasileira é objetiva, ou seja, independente de dolo 
ou culpa, o ressarcimento pelo dano é obrigatóriò. <
Portanto, a manutenção na rede de esgotos com equipamentos tipo SUCÇÃO (VACUO), MISTO 
(HIDROJATO e SUCÇÃO) e HIDROJATO é fundamental para eliminar ou minimizar estes 
problemas e consequentemente os impactos ambientais.

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL
Rua Barãade Alagoas, 200 -  Maceió - AL
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3 - EQUIPAMENTOS

3.1 -  Equipamentos de Hidrojato

Conjunto desenvolvido para desobstrução e lavagem de Sistemas Coletores de Esgoto pelo. 
princípio de jato de água sob pressão, visando restabelecer as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam as tubulações. ^
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
oppradores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão, adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural.

• Tanque para água com capacidade mínima de 10.000 litros.
• Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido, adequado para conexão nos 

hidrantes de redes pública de abastecimento de água da CASAL.
• Bornba á'água para desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e uma vazão de 240 

Ipm com capacidade de variação gradual e suave de pressão.
• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços, com diâmetro interno de 1 polegada e

• comprimento de 120 m. .
• Çarretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 

esforços resultantes do tipo de trabalho.
• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de 150 mm constando de:

> 1 bocal com jato de propulsão a 15 graus e 1 frontal; ‘
> 1  bocal com jatos de propulsão a 30 graus e 1 frontal;

, > 1 bocal com jatos de propulsão a 45 graus e 1 frontal;
> 1 bocal rotativo (VORTEX);
> 1 bocal para graxa (cebolão);
> 1 dispositivo para contenção de areia (Sand Traps) para diâmetro de 8.” 10” 12”.

• Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento livres de 
detritos que possam contaminar o meio ambiente.

• Cpmplementos:

> Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
>  Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

• Diversos: ■  ̂ •

> Ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo e equipamentos;
> Ferramentas adequadas para correta operação do equipamento.

3.2 -  Equipamentos de Sucção por Alto Vácuo

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL
Rua Barão de Alagoas, 200 -  Maceió - AL
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Conjunto desenvolvido para limpeza de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de sucção 
de detritos, a partir das-suas singularidades (Poços de Visita, Poço de Inspeção e' demais 
órgãos).
Será utilizado para remoção dé pedras, garrafas, latas, gorduras, areia, lodo e outros detritos do 
coletor de esgotos. Visando a restabelecer as condições técnicas de funcionamento a que se 
destinam aquelas instalações.
O equipamento deve ser montado de forma què ŝe constitua uma unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação ás normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos;

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado ás condições de 
tráfego urbano e rural;

• Reservatório  ̂para detritos de no minimo 12.000 I, com sistema que limite a devolução á 
rede coletora de esgotos somente da parte líquida dos detritos.

• Defini-se a capacidade de rendimento:

> ALTO VÁCUO:
- Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros cúbicos por 
minuto, capacidade míniitia para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), dotado de 
mangotes de sucção com diâmetros de 2 V i' (75 mm) e acima de 4” (100 mm), os 
mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;
- Sistema de limpeza auxiliar com bomba de água a pressão, visando a manter o local e 
equipamento livre de detritos que possam contaminar o meio ambiente.

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto. , •

3.3 -  Equipamentos Mistos (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo)

Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes coletoras de esgotos pelo principio da 
lavagem por hidrojateamento' concomitante á sucção dos detritos, a partir de suas 
singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de areia, 
pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que além' da 
lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e simples, de fácil 
operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições dè segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

/
• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições de 

tráfego urbàno e rural-;
' • Reservatório para detritos de no mínimo 6.000 I, com sistema que limite a devolução à

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL
Rua Barão de Alagoas, 2'00 -  Maceió - AL
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rede coletdra de esgoto somente da parte líquida dos detritos;
Tanque de água limpa com capacidade minima de 6.000 I;
A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e 
uma vazão de 240 Ipm com capacidade de variação gradual e suave da pressão; 
Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 1” e 
comprimento de 120 m;
Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado friecanicamente para suportar os 
esforços resultantes do tipo de trabalho.
Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 mm 
constante de;

> 1
> 1
> 1
> 1
> 1
> 1
> 1
> s

sujeiras.

• Complementos;

> Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
> Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

> ALTO VÁCUO;
- Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros cúbicos por 
minuto, capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), dotado de 
mangoteŝ  de sucção com diâmetros de 2 14” (75 mm) e acima de 4” (100 mm), os 
mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;

Obs; O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

3.4 -  Os equipamentos á disposição da CASAL, deverão ser entregues na cor branca, estar 
devidamente caracterizados e de forma bem visível com informações de À SERVIÇO DA 
CASAL, e ter programação visual em conformidade com a padronização a ser fornecida pela 
fiscalização, aplicada em película refletiva. A logomarca da CASAL deverá ser pintada conforme 
as normas da empresa.

3.5 -  Os equipamentos á disposição da CASAL, deverão estar 4jn bom estado de conservação, 
prever todos os equipamentos de sinalização para segurança de pedestres e veículos, e possuir 
todos os acessórios necessários a execução dos serviços de limpeza.

3.6 -  A manuténção, lubrificação, troca de óleo e o abastecimento de combustível dos veículos 
e equipamentos, assim como o asseio reservado a sua apresentação, decprrente da lavagem e

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL
Rua Barão de Alagoas, 200 -  Maceió - AL
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limpeza dos mesmos, assim como a sua guarda, serão a cargo exclusivo da LICITANTE 
vencedora.

O
3.7 -  Os equipamentos/veículos à disposição da CASAL, deverão ter a idade de fabricação 
mínima a partir do início do CONTRATO, de até 2 (dois) anos, e durante o decorrer do 
CONTRATO e nas prorogações, nenhum veículo/equipamento poderá ter mais que 5 (cinco) 
anos de fabricação.

3.8 -  O número da Licença de Operação ou equivalente, emitida pelo órgão ambiental IMA ou 
órgão de fiscalização ambiental do município, deverá estar fixado nos equipamentos, em local 
visível.

3.9 -  Os equipartientos deverão apresentar-se no local indicado pela fiscalização do 
CONTRATO nas seguintes condições:

3.9.1 -  Equipamento de SUCÇÃO Á VACUO, com horímetro em perfeito estado de 
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com tanque de retenção dos 
resíduos vazio.

3.9.2 -  Equipamento MISTO (Hidrojateamento e Sucção por Alto Vácuo), com horímetro em 
perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o reservatório 
de água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.

3.9.3 -  Equipamento de HIDROJATO, com horímetro em perfeito estado de funcionamento, 
devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de água cheio.

3 .1 0 -0  ano de fabricação para o caminhão deverá ser impresso com o registro do DETRAN e 
o do equipamento com uma declaração do fabricante registrada em cartório.

4- DESCRIÇÃO DAS EQUIPES DE TRABALHO.

4.1 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar devidamente treinadas a operar 
corretamente os equipamentos a disposição da CASAL, bem como, estar munidas de todos os 
EPI's e EPC s necessários a execução dos serviços. '

4.2 -  As equipes da CONTRATADA serão formadas por 01 (um) motorista operador de
saneamento e 02 (dois) auxiliares de saneamento, para qualquer tipo de
caminhão/equipamento, visando permitir a execução dos serviços.

4.3 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas e, nesses uniformes devem 
constar o nome da empresa na parte anterior do uniforme e na parte posterior, além de constar 
os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA CASAL.

4.4 -  A CONTRATADA deve fornecer e obrigar o uso, por seus empregados de identidade 
funcional (crachá) com fotografia, nome do empregado, cargo e nome da empresa.

4.5 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de aparelhos celulares móveis, a 
fim de viabilizar a comunicação entre as equipes de campo, e os técnicos da área (gerentes.

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL
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boordenadores, supervisores e técnicos). Bem como, a CONTRATADA se comprometerá a 
fornecer 02 (dois) aparelhos celuiares para a fiscalização da CASAL.

\ ,

4.6 -  As equipes da CONTRATADA que atuarão nos equipamentos ou veículos, sendo partes 
integrantes dos mesmos e de responsabilidade da CONTRATADA, poderão ser substituídos a 
qualquer momento, por solicitação da fiscalização, caso os serviços não venham a ser 
desenvolvidos a contento, ou seja, não correspondendo as expectativas desejadas.

4.7 - As equipes da CONtRATADA somente poderão iniciar as atividades após treinamento na 
CASAL orientado por técnicos da área de manutenção de esgoto. Após 15 (quinze dias) do 
inicio dos serviços, a chefia da SUPECE das Unidades de Negócios emitirá um certificado de 
que a equipe está aprovada para executar os serviços contratados.

5 -ATIVIDADES BÁSICAS

5.1 -  DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

5.1.1 -  Serviços de Limpeza e Desobstrução de Sistemas Coletores de Esgotos com 
Equipamentos de Hidrojato

Consiste na desobstrução e limpeza da rede coletora por ação hidrodinâmica, através da 
utilização de equipamento de hidrojato, que remove os detritos que ocasionam a obstrução 
(ação corretiva), assim como os sedimentos e materiais que se acumulam ao longo do trecho 
hidrojateado (ação preventiva), até o poço de visita a jusante, de onde deverão ser retirados 
manualmente ou por sucção a vácuo, restabelecendo as condições técnicas de funcionamento a 
que se destinam as instalações.
O sentido preferencial de operação é a partir da singularidade vazia ou de jusante para 
montante, visando a facilitar o deslocamento dos detritos e a movimentação da mangueira.
A introdução da mangueira será feita errv etapas, em movimento de vai e vem sempre 
pressurizada, dessa forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos decantados à 
montante bocal, além de efetivamente proceder a limpeza do trecho. Cada etapa de introdução 
não deve exceder a 20 m e o ̂ deslocamento de retorno deve ser sempre minimo a metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em -toda 
desobstrução de rede ou de' ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na mesma, 
prolongando sua vida.útil e facilitando a retirada da mangueira.
A pressão de operação do equiparnento é função da natureza de cada serviço e da extensão de 
avanço da mangueira. Dessa forma, além de se otimizar a segurança dos operadores e da rede 
coletora, reduz-se o desgaste do equipamento.
No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser compatível com o tipo de 
problema a resolver.

5.1.2 -  Serviços de Limpeza de Sistemas Coletores de Esgotos com Equipamentos de Sucção 
por Alto Vácuo.

O serviço de sucção a vácuo deverá ser executado sempre que a equipe da CONTRATADA 
identificar um afoganiento que impeça o trabalho de desobstrução do coletor, ou quando a 

. equipe de desobstrução constatar a existência de quantidade de resíduos que não podem ser
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retirados manualmente.
Serviços de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção detritos líquidos, 
semilíquidos e rhesmo sólidos, confinando-os em deposito estanque que integra o equipamento 
(tanque para detritos).
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de Negócios, 
concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos sedimentados nas 
singularidades (Poços de Vistas, Poço de Inspeção e demais órgãos que compõem o sistema 
de esgotamento sanitário).

5.1.3 -  Serviços de Limpeza de Redes Coletoras de Esgoto com Equipamento de Hidrojato e
Sucção por Alto Vácuo, 

c ’

Consiste na limpeza de rede coletora, pela ação hidrodinãmica.
O sentido preferencial, de operação é a partir da singularidade vazia ou de jusante para 
montante, visando a facilitar o deslocamento dos detritos e a movimentação da mangueira.
A introdução da mangueira será feita por etapas em movimento contínuo de vai e vem sempre 
pressurizada. Desta forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos decantados à 
montante do bocal, além de éfetivamente proceder à limpeza dq trecho. Cada etapa de 
introdução não deve exceder a 20 m e o deslocamento de retorno deve ser sempre metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na mesma, 
prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.
A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e da extensão de 
avanço da mangueira. Desta forma, além de otimizar a segurança dos op'eradores e da rede 
coletora, reduz -se o desgaste do equipamento. '
No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser compatível como o tipo de 
problema a resolver.
O material deslocado e acumuladó deverá ser removido não devendo ser transferido para outros 
trechos do coletor de esgoto.
O serviço de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção de detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, que integra o equipamento 
(tanque para detritos).
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de Negócios, 
concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos sedimentados nas, 
singularidades (Poços de Vistas, Poço de Inspeção e demais órgãos que compõem o sistema 
de esgotamento sanitário).

5.1.4 -  Serviços de Manutenção Preventiva
f

Consiste na limpeza preventiva de extensões da rede nas regiões onde tenham ocorrido os 
serviços de diagnóstico; através da utilização de equipamento combinado de hidrojateamento e 
sucção, que executa a lavagem da rede, deslocando os detritos para os poços de visita e que 
retira os detritos por sucção a vácuo, destà forma impedindo que o material retirado dos trechos 
limpos venha a acumular-se a jusante.

5.1.5 -  Outros Seryiços
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Serão realizados, a critério da fiscalização, serviços diversos, tais como limpeza de poços de 
estações elevatórias, serviços de sucção para viabilizar condições á substituição de bombas, à 
execução de recuperação de rede, dentre outros que forem necessários para o correto 
funcionamento do sistema coletor de esgoto:

5.2 -  Serão executados os serviços utilizando os equipamentos especificados no item 4,- em 
conformidade com os períodos especificados no item 7.

5.3 -  Qualquer atividade será procedida da entrega de RA ou outro documento pela CASAL, 
estes serão disponibilizados após a vistoria prévia realizada peja equipe técnica da empresa. A 
anáHse tem por finalidade observar no local a situação relatada pelo consumidor, verificando o 
sistema coletor da região para reunir informações que agilizem os procedimentos a serem 
realizados pela equipe da CONTRATADA e identificar qual seria o equipamento necessário para 
execução do serviço.

5.4 -  No momento do início e términO de cada serviço, as equipes da CCMMTRATADA deverão 
preencher em formulário fornecido pela CASAL,,os dados aferidos no horímetro existente na 
unidade veicular.

5.5 - Após o término de cada serviço (desobstrução de ramal domiciliar e/ou rede coletora de 
esgoto) as equipes da CONTRATADA deverão executar uma lavagem/jateamento com ágUa 
limpa em toda a extensão da área em que foi executado o serviço.

6 -  DISTRIBUIÇÃO DE HORAS

6.1 -  A jornada de trabalho será de 8h (oito horas) diurnas, obedecendo ao mesmo horário da
CASAL, e 2h (duas horas) para a alimentação sem ônus para a CASAL, podendo-se estender 
para o período noturno.  ̂ •

6.2 -  No caso da jornada de trabalho estender-se para o período noturno, deverá ser obedecido 
0 intervalo de 1h (uma hora) para a alimentação, sem ônus para a CASAL.

6.3 -  A tabela mensal de horas executadas após a jornada normal diária de trabalho deverá ser 
apresentada a cada membro da equipe que a executar.

6.4 -  Todas as reações pertinentes à condição operacional do CONTRATO e inicio de cada 
jornada de trabalho diurno/noturno, serão realizadas pela fiscalização do CONTRATO ou por um 
agente operacional designado.

)

6.5 -  Em caso de serviços realizados no Interior, o apontamento da jornada de trabalho e/ou o 
seu extrapolamento, deverá obedecer ao mesmo critério adotado para os serviços realizados na 
Capital. Porém nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela diária para cobrir a 
alimentação e/ou repouso da equipe..

7 -  DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS

7.1 -  Os resíduos sólidos retirados deverão ser destinados em aterro sanitário devidamente
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reconhecido pelo órgão ambiental.

7.2 -  Todas ás despesas com a disposição final dos resíduos sólidos serão custeadas pela 
CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL. Qualquer lançamento inadequado sem 
autorização do IMA e CASAL, deverá o contratado responder pelos danos causados ao meio 
ambiente e o contrato ser rompido imediatamente sem qualquer ônus à CASAL.

8 -  OBRIGAÇÕES DAS LICITANTES

8.1 -  Comprovar, na data prevista para entrega da proposta, que possui em seu quadro 
permanente, um engenheiro devidamente habilitado, detentor de Atestado de Responsabilidade 
Técnica por execução de serviços com características semelhantes e compatível ao objeto 
licitado. Essa comprovação deverá ser fornecida pelo CREA de origem com visto do CREA/AL.

8.1.1 -  A comprovação de que os profissionais indicados como responsáveis pertencem ao 
quadro permanente da empresa deve ser feita através de cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social -  CTPS ou ficha funcional ou, no caso -de sócio do Estatuto ou Contrato 
Social.

8.2 -  Apresentar Declaração Formal das disponibilidades dos equipamentos de máquinas 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação.

8.3 -  Apresentar atestado de visita técnica tomando ciência sobre o funcionamento ’do sistema 
de esgotamento sanitário de Maceió (estações eievatórias/tratamento de esgoto, redes 
coletoras de esgoto, coletores troncos, emissários, interceptores, etc.) e as áreás a serem 
atendidas para a execução dos serviços.

8 .4 - 0  atestado de visita será assinado e carimbado por técnicos das CASAL abaixo indicado:

• Coordenador Técnico e/ou o Supervisor de Coleta de Esgoto da Unidade de Negócio de 
Jaraguá.

• Gerente de Macro Coleta e Tratamento de Esgoto e/ou o Supervisor de Macro Coleta.

8.5 - A visita técnica deverá ser marcada através dos telefones: 3315-3153, 3315-3165 ou
através dos e-mails cidcarlosilva@iq.com.br. santanaqi@iq.com.br.
auqustoasi@hotmail.com. eduardo.amorirn@casal.al.gov.br

8.5.1 -  A visita técnica deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis antes da licitação, no 
horário das 07:30h ás 11:30h e das 13:30h ás 17:30h.

8.5.2 -  A visita técnica após agendada deverá ser feita em grupos de até no máximo 05 (cinco) 
licitantes por horário.

8.6 -  Apresentar as certidões de regularidades fiscal junto as Fazendas Estadual e Municipal, 
bem como, junto ao INSS e FGTS. Afora isso, como trata se de serviços de engenharia, deverá 
apresentar também a documentação do CREA (registro da empresa/responsável técnico).
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8.7 -  Apresentar atestado por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrado na entidade profissional competente e que comprove que a CONTRATADA executou 
np mínimo 500 h (quinhentas horas) de serviços de desobstrução e limpeza de ramais 
domiciliares e redes coletoras de esgotos ou de coletores troncos e interceptores.

8.7.1 -  O atestado deverá conter no mínimo as seguintes informações:

• Identificação da pessoa jurídica emitente;
• Nome e cargo do signatário;
• Objeto contratual;
• Prazo de execução dos serviços;
• Quantidade de horas de serviços executados.

9 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
%

9.1 -  A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas da CASAL e ao Regulamento 
Geral do fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do contrato 
a ser firmado com as licitantes vencedoras, independente de transcrição, como também, do 
Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar desconhecimento 
desse s instrumentos legais ou quaisquer outros què digama respeito as atividades para as 
quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá obedecer as normas e condições 
aqui especificadas para a prestação dos serviços de manutenção de corretiva e preventiva do 
sistema de esgoto sanitários da CASAL na cidade de Maceió.

/
9.2 -  A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos contendo logomarca afixada 
na rede na parte lateral conforme adesivo padronizado pela CASAL, contendo os seguintes 
dizeres:

• Nome da CONTRATADA.
• Nome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato.

. • Logomarca da CASAL
• O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo.

NOME DA CONTRATADA 
A SERVIÇO DA CASAL ' '

Obs.: Cinco (05) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S), todos os veículos deverão ser 
inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de concorrência e estabelecido, 
será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até 03 (três) dias, ao fim 
dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o contrato poderá ser rescindido pela 
CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.

9.3 - A CONTRATADA deverá ter seus veículos com no máximo 02 (dois) anos de fabricação, 
adequadas as finalidades previstas para o uso e devem se apresentar em perfeitas condições 
de utilização e bom estado de conservação. Os veículos deverão ser previamente inspecionados 
e aprovados pela Unidade de Negócio responsável pela gestão do contrato, que registrará a 
aprovação ou não.
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9.4- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos equipamentos, 
programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao acesso, sem 
quaisquer ônus para a CASAL.

9.5 - A CONTRATADA apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, juntamentè 
com 0 roteiro dos Registros de Atendimentos , um relatório completo de suas atividades do dia 
anterior, incluindo os serviços recebidos, executados, esses agrupados em função dos motivos 
impedidos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das ocorrências, para as 
devidas providências da unidade gestora.

9.6 - A CONTRATADA executará os serviços para a CASAL obedecendo as Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
independente da transcrição.

9.7 -  A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlata em vigor no País.

9.8- A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
CONTRATADA a receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência 
e facilidade necessária ao relacionamento CASAL / CONTRATADA.

9.9- A CONTRATADA deverá manter diariamente, durante a vigência do CONTRATO, um 
funcionário com aparelho celular móvel, em condições de fesolver problemas pertinentes aos 
equipamentos, veículos e trabalhadores.

9.10 - A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o 
trabalho devidamente fardados- portanto crachá de identificação com fotografia.

9.11 -  A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referente à prestação de serviço, o comprovante do recolhimento previdenciário e 
do FGTS, relativos aoViês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto do contrato.

9.12 - A CONTRATADA será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e 
prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, 
quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

9.13 - A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução 
dos serviços, conforme a exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.

9.14 - A CONTRATADA deverá comunicar de imediato á CASAL qualquer ocorrência de
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impedimento ao andamento dos serviços, oficializando a no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.

9.15 - A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-
de-obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas. ^

9.16 -  A CONTRATADA deverá cumprir e fazer as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis á segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus 
empregados os equipamentos de proteção individual.

9.17 -  A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais 
necessários á execqção dos serviços. Os materiais a serem utilizados pela Contratada deverão 
atender as normas EB-892, NBR-5648, NBR-8218 E NBR-10072 da ABNT.

9.18 -  Possuir Licença Operacional -  LO ou licença equivalente, emita pelo órgão ambiental 
IMA du órgão de fiscalização ambiental do município, e mantê -  Ia devidamente atualizada e 
regularizada, durante a vigênciá do contrato.

♦

9.19 -  A CONTRATADA assumirá'todas as responsabilidades quanto acidentes ambientais
provocados por falhas ambientais em seus equipamentos ou pela desatenção das equipes de 
trabalho. ,

9.20 -  A CONTRATADA será a única responsável pela destinação correta dos resíduos 
transportados, sujeitando-se as penalidades existentes na Legislação Ambiental.

9.21 -  Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA emplacamento, taxas, multas, e 
seguros de cada veículo, assim como quaisquer consequências decorrentes de sinistro (colisão 
e danos terceiros) ocasionados pelos equipamentos locados pela CONTRATADA e tramitações 
relacionadas e estes fatos quando ocasionados por terceiros.

i

9.22 -  Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações 
trabalhistas de seus funcionários.

/
9.23 -  A CONTRATADA deverá recompor de imediato as equipes de serviço quando da 
ausência do(s) empregado(s) por motivos de doença, férias, demissão, suspensão, etc.;

9.24 -  Manter os equipamentos atendendo aos limites de controle ambiental quanto à poluição 
sonora, em estrita observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob 
pena de imediata substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial 
ao controle dé emissão de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do 
CONAMA, e aos limites estabelecidos na legislação vigente.

9.25 -  A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e 
quaisquer fontes de informações referentes aos serviços prestados, sempre que solicitada 
antecipadamente.
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9.26 -  A CONTRATADA deverá garantir, durante todo p CONTRATO, o perfeito funcionapiento 
dos hodômetros, horímetros, sistemas e dispositivos operacionais dos veículos, de segurança e 
de controle operacional.

9.27 -  Manter os equipamentos vinculados exclusivamente ao serviço contratado durante toda 
sua vigência.

*9.28 -  Manter preços unitários mensais contratuais apresentados na planilha orçamentária no 
certame licitatório. Esses preços deverão incluir todas as despesas diretas ou indiretas, é os 
eventuais impostos incidentes, ficando sempre certo de que não caberá à CASAL, nenhum 
outro ônus além do pagamento do preço proposto.

9.29 -  Proceder diariamente a vistoria dos veículos/equipamentos objeto do CONTRATO antes 
do inicio dos serviços, lavrando ata relatando a situação observada. A CASAL terá a 
prerrogativa de recusar aqueles veículos/equipamentos que julgar incompatíveis ou não 
adequados aos seus padrões de qualidade/conservação para a prestação dos^serviços òbjeto 
do CONTRATO;

9.30 -  Se algum veículo ou equipamento se tornar indisponível para a prestação do serviço por 
qualquer motivo como: ausência de motoristas e/ou operadores, manutenção preventiva, avaria, 
roubo, incêndio, reboque por defeito mecânico, acidente, entre outros,' a CONTRATADA fica 
obrigada a substituí.-lo por outro semelhante em um prazo máximo de até 2 (duas) horas, após a 
solicitação por parte da fiscalização, evitando-se a descontinuidade da execução dos serviços 
ou a sua reprogramação.

\

9.31 -  Ordenar as correções, reparos, ou substituições que fizerem necessárias, apontadas pela 
fiscalização da CASAL, para o bom andamento dos serviços;

9.32 -'Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e sem ônus para a CASAL, a limpeza 
dos tanques de dejetos dos caminhões.

9.33 -  Apresentar e executar um cronograma mensal dê manutenção preventiva, tanto dos 
equipamentos quanto dos veículos.

9.34 -  A ^CONTRATADA deverá manter em bom estado de conservação, os equipamentos e
veículos à disposição da CASAL.  ̂ .

9.35 -  Providenciar sem ônus para a CASAL, a retirada da mangueira de jato quando esta 
enganchar durante a tentativa de desobstrução de ramal domiciliar ou rede coletora de esgoto.

9.36 -  Apresentar a relação da equipe técnica que se encarregará da execução dos serviços, 
coerente com o porte e o cronograma físico dos serviços, ihdicando, para cada profissional, a 
respectiva qualificação e o tempo da atividade na função.

9.37 -  Ministrar treinamento admissional, periódico, de reciclagem aos seus empregados 
visando garantir a execução de suas atividades com segurança.
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9.38 -  A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dos 
serviços dos quais trata a presente licitação.

9.39 -  A CONTRATADA deverá promover a seleção, capacitação e treinamento do pessoal 
necessário á boa execução dos serviços.

\ ' ■ ' '
10 -  FISCALIZAÇÃO

10.1 -  Serão realizadas fiscalizações diárias por técnicos da CASAL visando acompanhar os 
serviços a serem executados pela CONTRATADA, observando assim, se as atividades estão 
sendo desempenhadas de modo a prestar atendimentos de qualidade para a população e 
orientando para que os mesmos sejam realizados em tempos coerentes com as dificuldades 
encontradas, otimizando a quantidade de RAS atendidas.

10.2 -  A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e 
qualidade na execução do CONTRATO, aplicando as penalidades previstas, quando não 
atendidas às respectivas disposições contratuais;

10.3 -  A supervisão das operações de que trata este certame, será exercida pela Fiscalização, 
das Unidades de Negócios onde estiver sendo prestado o serviço e por um Agente Operacional 
designado pela CASAL.

10.4 -  Os responsáv îs pela fiscalização dos serviços, produzirão após o término da cada 
jornada de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação do Boletim Operacional Diário de 
cada equipamento. Portanto, este deverá ser entregue perfeitamente preenchido.

10.5 - Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, deverão obrigatoriamente ser 
refeitos sem qualquer ônus para Casal.

l i  -  MEDIÇÃO

11.1 -  O controle da medição mensal será feito através de Boletim Operacional Diário .referente 
a cada equipamento.

11.2 -  No Boletim Operacional Diário (Anexo 1) constarão çs seguintes itens;

Data; tipo do equipamento; horário de apresentação; horário do término; placa do veículo; 
quilometragem; nome da equipe de trabalho; quantidade de horas produtivas, quantidade de 
horas improdutivas e espaço para observação.

t

11.3 - As medições serão efetuadas levando-sé em conta as horas produtivas e improdutivas, 
de acordo com os valores estipulados a cada uma delas, conforme mostrado nos itens 14 e 15. 
Abaixo estão descritas quando urha ou outra serão observadas.

• HORAS PRODUTIVAS: são as horas que o equipamento estiver trabalhando em sua 
plenitude de potência; as quais serão medidas pelos horímetros.
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• HORAS IMPRODUTIVAS: são as horas, durante a jornada normal diária de trabalho ou 
em horários extraordinárias (noturno, sábados, domingos e feriados), em que o 
caminhão está em deslocamento ou parado e ,o equipamento não está em 

'funcionamento.

11.4 -  As horas produtivas serão apropriadas mediante a avaliação do tempo de execução dos 
serviços similares, portanto, visando uma maior quantidade de atendimentos (RAS), com o 
intuito de compor uma base de dados com histórico das médias de tempos para realização dos 
serviços equivalentes.

11.5 -  Os Boletins Operacionais Diários somente serão aceitos pelo gestor do CONTRATO com 
,as assinaturas dos responsáveis da CASAL com matrícula.

11.6 -  A aprovação da medição mensal será efetivada pelo gestor do CONTRATO no 1® 
(primeiro) dia útil do mês subsequente ao da medição.

11.7 -  Os Boletins Operacionais Diários ficarão com a fiscalização para conferência do 
faturamento mensal e para futuras consultas que se fizerem necessárias.

12 - DA CONTRATAÇÃO

12.1 -  A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante 
vencedora, naquilo que não contrataria os termos deste, com previsão de adaptação ás normas 
vigentes.

12.2 -  Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.s

/

12.3 - A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a çontar da notificação.

12.3.1 -  A empresa vencedora será convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou 
não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais 
cabíveis.

12.4 -  Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do contrato solicitará a GESMET parecer 
sobre os EPI's disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo corn as NB's e atendem 
os serviços que serão executado.

12.4.1 A GESMET terá até 03 (três) dias úteis par fazer a vistoria e emitir parecer quanto aos
EPI's disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as NB's e atendem aos 
serviços que serão executados. .

12.4.2 -  O referido parecer terá poder para levar a suspensão'do Contrato, caso se detecte que 
os EPI's não atendam as NB's e serviços que serão executados.
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12.5 -  Ficam os licitantes liberados dos-compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data da sessão de abertura, sem a convocação pará a contratação.

13-D O  PAGAMENTO

13.1 -  Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período compreendido 
entre 1° (primeiro) e o 30® (trigésimo) dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em duas vias até o 6“ (sexto) dia do mês subsequente ao da medição. A Nota Fiscal 
Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da CASAL , será encaminhada para 
processamento; no prazo de até 30(trinta) dias corridos, contados a partir de sua protocolização 
na sede da CASAL.

1 3 .2 -0  pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra - 
se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.

13.3 - Nenhum pagamento será feito se que a licitante vencedora tenha recolhido a valor de 
multa eventualmente aplicada.

13.4 -  A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.

'13.5 - Havendo erro na Nota Fisçal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.

13.5.1 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

13.5.2 -  Nessa hipótese, o prazb para o pagamento iniciar-se -á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CASAL.

14 -  PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1- 0  prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses a partir da assinatura da ordem 
de serviço e poderá ser prorrogável em iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses.

/
15-D O  REAJUSTE

15.1- O valor do contrato é fixo e irreajustável durante o período de 12 (doze) meses . Caso o 
mesmo seja prorrogado, o valor contratual será reajustado no seu aniversário a cada 12 (doze) 
meses, com base no índice Nacional da Construção Civil -  INCC.

16 -  DAS PENALIDADES
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16.1 -  A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo 
estimado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida sujeitando -a a 
suspensão de participar em licitação e de contratar com a casal, durante 02 (dois) anos;

16.2 -  Fica sujeita a pena de detenção de 02 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação Ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da licitação, nos termos do art. 90 da lei 8.666/93.

16.3- A administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplitar as seguintes sanções.

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 
das cláusulas contrárias, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

16.4 -  Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos 
vincendo.

15.1 -  A CASAL pagará pelos serviços o valor correspondente a 90% da medição mensal, 
ficando os 10% restantes condicionados ao cumprimento integral da cláusula 9.31.

15.2 -  Caso haja reincidência no mesmo período de medição, a CASAL descontará da fatura o 
percentual de 10% para cada dia sem prestação de serviço.

16 -  DA ESTIMATIVA DE CUSTOS.

16.1 -  O custo anual dos serviços à contratar está orçado em R$ 3.512.549,92 (três milhões 
quinhentos e doze mil quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos).

ÁREA DE ATUAÇÃO 1 : JACARECICA (INCLUINDO O CONJUNTO ALFREDO GASPAR DE 
MENDONÇA), CRUZ DAS ALMAS (INCLUINDO O CONJUNTO DOM ADELMO MACHADO), 
MANGABEIRAS, JATIÚCA
(INCLUINDO O CONJUNTO CASTELO BRANCO), PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA 
TERRA, 'JARAGUÁ E POÇO (INCLUINDO O CONJUNTO SANTO EDUARDO) - MACEIÓ- 
ALAGOAS. :

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDRO JATO
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SUCÇÃO) COMPACTO, TANQUE PARA AGUA IGUAL A 3000 LITROS, 
SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE VÁCUO 
E TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL A 2000 LITROS.

CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDRO JATO E 
SUCÇÃO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE 
DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 6000 LtTROS.

CAMJNHÕES COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO A VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR 
QUE 12000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO 
DA BOMBA A VÁCUO

ÁREA DE ATUAÇÃO 2 : CENTRO, LEVADA, PONTA GROSSA ( INCLUINDO O 
CONJUNTO JOAQUIM LEÃO) PRADO, TRAPICHE E VERGEL (INCLUINDO Ò CONJUNTO 
VIRGEM DOS POBRES) -  MACEIÓ - ALAGOAS

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO HIDROJATO, TANQUE PARA ÁGUA 
IGUAL OU MAIOR QUE 10000 LITROS

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO A VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR 

QUE 12000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO 
DA BOMBA A VÁCUO

ÁREA DE ATUAÇÃO 3 : FAROL, JACINTINHO, (INCLUINDO CONJUNTO CASTELO 
BRANCO), SERRARIA (INCLUINDO O CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO LINS), E TABULEIRO, 
(INCLUINDO O CONJUNTO BENEDITO BENTES). -  MACEIÓ -  ALAGOAS.

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDRO JATO E 
SUCÇÃO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE 
DE RETENÇÃO DE RESÍDUO DE 4000 LITROS A 6000 LITROS.

Maceió, 31 de Agosto de 2011.

Eng.° Jofge Briseno Torres -  Mat.1175
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Eng.° Cid Carlos Leite da Silva -  Mat.1533

Eng.° Antônio Santana -  Mat. 1360

Eng.° Júlio dos Santos Balbino -  Mat. 2490

Téc. Cont. Antônio Augusto -  Mat. 1578

Téc. Ind. Euclides Pacheco Neto - 2889

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL
Rua Barão de Alagoas, 200 -  Maceió - AL





r
¥

Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT. 8181/2011 -  CASAL 
Cl 107/2011 -  CTE/JARAGUÁ

. Em 09 de novembro de 2011.

A CTE/JARAGUA, 
Att. Eng“ Cid Carlos

Para se pronunciar quanto aos ajustes ao Projeto Básico constante do presente processo, 
para elaboração do Edital e posterior publicação e realização da Concorrência.
Lembramos que o Projeto Básico definitivo deve ser anexado ao processo e enviado via 
“cd’' ou através de email gelic@casal.al.gov.br para esta CPL.

Atenciosamente

•NELI LM'A'?EREIRA 
CPL/CASAL

mailto:gelic@casal.al.gov.br
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PROJETO BÁSICO

CONSIDERAÇÕES GERAIS

1 - OBJETO

Contratação de empresa para "Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva do Sistema 
de Esgotamento Sanitário da CASAL, através da utilização de Equipamentos de Hídrojato, 
Misto/Combinado (Hídrojato e Sucção por Alto Vácuo), Misto/Combínado Compacto 
(Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), Sucção por Alto Vácuo e Combinado Alta Pressão / 
“Roots”.

1.1 - Os serviços deverão ser realizado nas cidades de Maceió e Maragogi. Em Maceió são 03 
(três) áreas de atuação onde, a ÁREA DE ATUAÇÃO 1 compreende os bairros- de 
JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, PAJUÇARA, 
PONTA DA TERRA, JARAGUÁ E POÇO . A ÁREA DE ATUAÇÃO 2 compreende.os bairros do 
CENTRO, LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL. A ÁREA DE 
ATUAÇÃO 3,compreende os bairros do FAROL, JACINTINHO, SERRARIA E TABULEIRO. A 
ÁREA DE ATUAÇÃO 4 compreende o município de Maragogi. Para execução dos serviços 
serão utilizados equipamentos hidráulicos, com motoristas operadores, auxiliares de apoio, 
combustíveis, manutenção preventiva e corretiva, equipamentos de segurança, taxas, impostos, 
custos administrativos, seguros contra terceiros.

1.2 - Em caráter extraordinário, poderão ser realizados serviços em Barra de São Miguel, 
Piranhas, Maragogi e demais cidades quando existir necessidade.

2 - JUSTIFICATIVA

O macro sistema de esgotos sanitários é cpmposto por rede coletora e seus dispositivos 
acessórios, elevatórias, estações de tratamento e captações de tempo seco. Este sistema 
carrea, ainda que indevidamente, grande quantidade de material sólido, de diversas naturezas, 
provocando o desgaste dos rotores das bombas, linhas de recalque, travamento de comportas, 
obstruções nas linhas internas das E.T.Es., entre outros. De um modo geral as consequências 
destes problemas sãp os extravasamentos em massas líquidas, provocando danos ambientais 
e/ou sanitários. . .
Cabe lembrar, que a Legislação Ambiental Brasileira é objetiva, ou seja, independente de dolo 
ou culpa, o ressarcimento pelo dano é obrigatório.
Portanto, a manutenção na rede de esgotos com equipamentos de Hidrojato, 
Misto/Combinado (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), Misto/Combinado Compacto 
(Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), Sucção por Alto Vácuo e Combinado Alta Pressão / 
“Roots” é fundamental para eliminar ou minimizar estes problemas e consequentemente os 
impactos ambientais.
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3 - EQUIPAMENTOS

3.1 - Equipamentos de Hidrojato

Conjunto desenvolvido para desobstrução e lavagem de Sistemas Coletores de Esgoto pelo 
princípio de jato de água sob pressão, visando restabelecer as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam as tubulações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, pára os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios. - 
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos;

• Caminhão, adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural.'

• Tanque para água com capacidade mínima de 10.000 litros.
• Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido, adequado para conexão nos 

hidrantes de redes pública de abastecimento de água da CASAL.
• Bomba d'água para desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e uma vazão de 240 

Ipm com capacidade de variação gradual e suave de pressão.
• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços, com diâmetro interno de 1 polegada e 

comprimento de 120 m.
• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 

esforços resultantes do tipo de trabalho.
• caixa para ferrámenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com travamento 

através de chave;
• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de 150 mm constando de;

> 1 bocal com jato de propulsão a 15 graus e 1 frontal;
> 1 bocal com jatos de propulsão a 30 graus e 1 frontal;
> 1 bocal com jatos de propulsão a 45 graus e 1 frontal;
> 1 bocal rotativo (VORTEX);
> 1 bocal para graxa (cebolão);
> 1 dispositivo para contenção de areia (Sand Traps) para diâmetro de 8" 10” 12”.

• . Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento livres de
detritos que possam contaminar o meio ambiente.

• Complementos;

>  Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
> Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

• Diversos:

> Ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo e equipamentos;
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> Ferramentas adequadas para correta operação do equipamento.

3.2 - Equipamentos-Misto/Combínado (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo)

Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes coletoras de esgotos pelo principio da 
lavagem por hidrojateamento concomitante à sucção dos detritos, a partir de suas 
singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de areia, 
pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que além da 
lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e simples, de fácil 
operação e.controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para- os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos;

' • Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de 4.000 I à 6000 I, com sistema que limite a devolução à rede 
 ̂ coletora de esgoto somente da parte líquida dós detritos;

• Tanque de água limpa com capacidade de no mínimo 6.000 I;
A bomba d'água de jateamento deverá desenvòlver pressão mínima de trabalho de 2.000 
psi e uma vazão de no mínimo 240 Ipm com capacidade de variação gradual e suave da 
pressão;

• Mangueiras adequadas á severidade dos serviços com diâmetro interno de 1” e 
comprimento de 120 m;

í • Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 
esforços resultantes dp tipo de trabalho.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com travamento
através de chave ; .

• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 mm 
constante de:

> 1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
> 1 bocal com jatos de propulsão á 30 graus e frontal;
> . 1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal; •
> 1 bocal rotativo (VORTEX);
> 1 bocal tipo lança çom 6 furos de propulsão a 12 graus;
> 1 bocal para graxa (cebolão);
> 1 dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8”, 10” e 12”;
> Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local e equipamento livres de 

sujeiras.

• Complementos:

>  Guias de direcionamento da rnangueira alta pressão;
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>  Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

> ALTO VÁCUO:
- Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros cúbicos por 
minuto, capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), dotado de 
mangotes de sucção com diâmetros de 3” (75 mm) e acima de 4” (100 mm), os mesmos 
deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

3.3 - Equipamento Místo/Combinado Compacto (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo)

Conjunto desenvolvido para limpeza-de sistema de redes coletoras de esgotos pelo principio da 
lavagem por hidrojateamento concomitante à sucção dos detritos, a partir de suas 
singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de areia, 
pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que além da 
lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado-de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e simples, de fácil 

. operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de no mínimo 3000 I, com sistema que limite a devolução à 
rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;

• Tanque de água limpa com capacidade de no mínimo 2.000 I;
• A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho de 2.000 

psi e uma vazão de no mínimo 66 Ipm com capacidade de variação gradual e suave da 
pressão;

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 5/8” e 
comprimentô  de'120 m;

• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 
esforços resultantes do tipo de trabalho.

• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 mm 
constante de:

> 1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
>• 1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
> 1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
> 1 bocal rotativo (VORTEX);
> 1 bocal tipo lança com 6 furos de propulsão a 12 graus;
> 1 bocal para graxa (cebolão);
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> 1 dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8", 10" e 12";
> Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local e equipamento livres de 

sujeiras.

• Complementos:

> Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
> Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

> ALTO VÁCUO;
- Deve ser provido de bomba de vácuo com deslocamento de ar de no mínimo 5,1 
metros cúbicos por minuto, capacidade mínima de vácuo para 700 mm de Hg 
manométrico, dotado de mangotes de sucção com diâmetro de 3” (75 mm), o mesmo 
deverá ter .comprimento de no mínimo 20 m; •

Óbs; O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

3.4 - Equipamentos de Sucção por Alto Vácuo

Conjunto desenvolvido para limpeza de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de sucção 
de detritos, a partir das suas singularidades (Poços de Visita, Poço de Inspeção e demajs 
órgãos).
Será utilizado para remoção de pedras, garrafas; latas, gorduras, areia, lodo e outros detritos do 
coletor de esgotos, visando a restabelecer as condições técnicas de funcionamento, a que se 
destinam aquelas instalações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado ás- condições de 
tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de no mínimo 12.000 I, com sistema que limite a devolução à 
rede coletora de esgotos somente da parte líquida dos detritos.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com travamento 
através de chave;

• Defini-se a capacidade de rendimento:

> ALTO VÁCUO:
- Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros cúbicos por 
minuto, capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), dotado de 
mangotes de sucção com diâmetros de 3” (75 mm) e acima de 4” (100 mm), os mesmos 
deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;
- Sistema de limpeza auxiliar com bomba de água a pressão, visando a manter o local e
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equipamento livre de detritos que possam contaminar o meio ambiente.
•  K ■

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

3.5 - Equipamento Combinado Alta Pressão / “Roots” .

Conjunto desenvolvido para limpeza de poços de visitas, poços de inspeção, e poços de sucção 
pelo princípio do soprador de deslocamento positivo tipo de “Roots”, adaptável a chassi de 
caminhão de modo a torná-lo transportável.

3.5.1 - Tanque Reservatório para armazenamento dos detritos, formato cilíndrico, 
reforçado, construído de chapa de aço espessura 3/16”, capacidade 10.000 litros, 
composto.de:

• Nà parte traseira com tampa articulada de abertura total através de pistão hidráulico;
• 01 (uma) boca de inspeção na parte superior com diâmetro de 500 mm, e tampa com 

vedação resistente a vácuo pressão;
• Caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com travamentó 

através de chave;
• Basculamento hidráulico do tanqüe com inclinação de 45°;
• 02 (duas) bocas para sucção com flange, sendo uma superior e outra inferior;

01 (uma) boca inferior para descarga de líquidos.

3.5.2 - Sistema de Vácuo:
• Capacidade de deslocamento de arde no mínimo 67 m̂ /min;
• Capacidade mínima de vácuo para 370 mm de Hg mahométrico;
• Manovacuômetro diâmetro 4.1/2” escala 760 'mm/3Kgf/cm  ̂ , com preenchimento em

glicerina; ' -
• Silenciador na descarga do “roots”'.

3.5.3 - Sistema de Bombeamento para Desobstrução e Limpeza por Hidrojatçamento:
• Pressão mínima de trabalho de 140 Kgf/cm̂ ;

,• Vazão mínima de 260 Ipm.

3.5.4 - Braço Hidráulico Telescópio e Mangueira de Sucção
• A sucção dos detritos será realizada através de um braço hidráulico localizado na parte 

superior do tanque com rotação de 360°. acionada hidraulicaínente com controle remoto,
■ para proporcionar uma posição de trabalho mais cômoda para o operador. O braço 

hidráulico terá uma lança telescópica com extensão máxima de 6m e altura máxima de 
5,8m. Mangueira de sucção diâmetro de 6” com acionamento hidráulico com comando à 
distância para abertura e fechamento da sucção.

3.5.5 - Acessórios:

20m de Mangueiras de sucção para serviço pesado diâmetro 6”, em'4 lances de 5 m cada;
- 06 engates rápidos diâmetro 6”;
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01 ponteira de sucção diâmetro 6”;
- 10m de mangueira diâmetro V i' para pistola;
- 02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6" x 2 m;
- 02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6” x 2,5 m;
- 01 pistola de hidrojateamento;
- 02 bicos para pistola; ,
- 02 sinaleiros rotativos na cor Âmbar, sendo um fixo na cabine do caminhão e outro a traseira 
do taTique, 12 v, acoplável ao circuito elétrico do caminhão;
- 02 faroletes direcionáveis instalados na traseira do equipamento para iluminação da área de 
serviço.

3.6 -  Caminhão Pipa '

Caminhão pipa com tanque de capacidade de no mínimo 15.000 litros e bomba.de recalque 
acoplada para servir de apoio ao abastecimento do equipamento Hidrojato durante a operação 
no período noturno. '

3.6.1 -  Características da Bomba de Recalque D’água
Conjunto motòbomba com potência 2 GV, instalado em compartimento apropriado, com altura 
manométrica de pelo menos 6 m, o painel de comando e os instrumentos devem ser localizados 
junto a bomba d' água.

3.6.2 -  A mangueira utilizada para o abastecimento devera ser de 4” de diâmetro e no mínimo 
de 25 m de comprimento.

3.7 -  Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão ser entregues na cor branca, estar 
devidamente caracterizados e de forma bem visível com informações de À SERVIÇO DA 
CASAL, e ter programação visual em conformidade com a padronização a ser fornecida pela 
fiscalização, aplicada em película refletiva. A logomarca da CASAL deverá ser pintada conforme 
as normas da empresa.

3.8 -  Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão estar em bom estado de conservação, 
prever todos os equipamentos de sinalização para segurança dé pedestres e veículos, e possuir 
todos os acessórios necessários a execução dos serviços de limpeza.

3.9 -  A manutenção, lubrificação, troca de óleo e o abastecimento de combustível dos veículos 
e equipamentos, assim como o asseio reservado a sua apresentação, decorrente da lavagem e 
limpeza dos mesmos, assim como a sua guarda, serão a cargo exclusivo da LICITANTE 
VENCEDORA.

3.10 -  Os equipamentos/veículos à disposição da CASAL, deverão ter a idade de fabricação 
mínima a partir, do início do CONTRATO, de até 2 (dois) anos, .e durante o decorrer do 
CONTRATO e nas prorogações, nenhum veícülo/equipamento poderá ter mais que 6 (cinco), 
anos de fabricação.
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3.11 -  O número da. Licença de’Operação ou equivalente, emitida pelo órgão ambiental IMA ou 
órgão de fiscalização ambiental do município, deverá estar fixado nos equipamentos em local 
visível.

3.12 -  Os equipamentos deverão apresentar-se no -local indicado pela fiscalização do 
CONTRATO nas seguintes condições;

3.12.1- Equipamento de SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, corfi horímetro em perfeito estado de 
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com tanque de retenção dos 
resíduos vazio.

3.12.2 -  Equipamento COMBINADO ALTA PRESSÃO / “ROOTS”, com horímetro em perfeito 
estado de funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de 
água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.

3.12.3 -  Equipamento MISTO/COMBINADO (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), com horímetro 
em perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido corn combustível, com o 
reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.

3.12.4 -  Equipamento MISTO/COMBINADO COMPACTO. (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), 
com horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com combustível, 
com 0 reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.

3.12.5 -  Equipamento de HIDROJATO, com horímetro em perfeito estado de funcionamento, 
devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de água cheio.

3.12.6 -  Caminhão PIPA, com horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidamente 
abastecido com combustível, com o reservatório de água cheio.

3 .1 3 -0  ano de fabricação para o caminhão deverá ser o impresso no registro do DETRAN e o 
do equipamento com uma declaração do fabricante registrada em cartório.

4- DESCRIÇÃO DAS EQUIPES DE TRABALHO.

4.1 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar devidamente treinadas a operar 
corretamente os equipamentos a disposição da CASAL, bem como, estar munidas de todos os 
EPI's e EPC s necessários a execução dos serviços.

4.2 -  As equipes da CONTRATADA serão formadas por 01 (um) motorista operador de 
saneamento e 02 (dois) auxiliares de saneamento por turno de trabalho, para qualquer tipo de 
caminhão/equipamento, visando permitir a execução dos serviços, exceto o caminhão pipa, 
que deverá ter apenas 01 (um) motorista operador.
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4.3 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas e, nesses uniformes devem 
constar o nome da empresa na parte anterior do uniforme e na parte posterior, além de constar 
os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA CASAL.

4.4 -  A CONTRATADA deve fornecer e obrigar o uso, por seus empregados de identidade 
funcional (crachá) com fotografia, nome do empregado, cargo e nome da empresa.

4.5 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de aparelhos celulares móveis, a 
fim de viabilizar a comunicação entre as equipes de campo, e os técnicos da área (gerentes, 
coordenadores, supervisores e técnicos). Bem como, a CONTRATADA se’ comprometerá a 
fornecer 02 (dois) aparelhos celulares para a fiscalização da CASAL. ,

4.6 -  As equipes da CONTRATADA que atuarão nos equipamentos ou veícülos, sendo partes 
integrantes dos mesmos e de responsabilidade da CONTRATADA, poderão ser substituídos a 
qualquer momento, por solicitação da fiscalização, caso os serviços não venham á ser 
desenvolvidos a contento, ou seja, não correspondendo as expectativas desejadas.

4.7 - As equipes da CONTRATADA somente poderão iniciar as atividades após treinamento na 
CASAL orientado por técnicos da. área de manutenção de esgoto. Após “15 (quinze dias) do 
inicio dos serviços, a chefia-da SUPECE das Unidades de Negócios emitirá um certificado de 
que a equipe está aprovada para exécutar os serviços contratados.

5 -  ATIVIDADES BASlCAS

5.1 -  DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

5.1.1 -  Serviços de Limpeza e Desobstrução de Sistemas Coletores de Esgotos com 
Equipamentos de Hidrojato, Misto/Combinado (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo) e 
Misto/Combinado Compacto (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo).

Consiste na desobstrução e limpeza da rede coletora por ação hidrodinâmica, através da 
utilização de equipamento de, hidrojato, .que remove os detritos que ocasionam a obstrução 
(ação corretiva), assim como os sedimentos e materiais que sê acumulam ao longo do trecho 
hidrojateado (ação preventiva), até o poço de visita a jusante, de onde deverão ser retirados 
manualmente òu por sucção a vácuo, restabelecendo as condições técnicas de funcionamento a 
que se destinam as instalações.
O sentido preferencial de operação é a partir da singularidade vazia ou de jusante para 
montante, visando a facilitar o deslocamento dos detritos e a movimentação dá mangueira.
A jntrodução da mangueira será feita em etapas, em movimento de , vai e vem sempre 
pressurizada, dessa'forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos decantados à 
montante bocal, além de efetivamente proceder a limpeza do trecho. Cada etapa de introdução 
não deve exceder a 20 m e o deslocamento de retorno*deve ser sempre mínimo a metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cprtes na mesma, 
prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da niangueira;
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A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e da extensão de 
avanço da mangueira. Dessa forma, além de sé otimizar a segurança dos operadores e da rede 
coletora, reduz-se o desgaste do equipamento.
No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser compatível com o tipo de 
problema a resolver.
O serviço de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção de detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, que integra o equipamento 
(tanque para detritos).
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de Negócios, 
concluindo-se a operação com o esgotamento. total dos detritos sedimentados nas 
singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais órgãos que compõem o sistema 
de esgotamento sanitário).

5.1.2 -  Serviços de Limpeza de Sistemas Coletores de Esgotos com Equipamentos 
Combinado Alta Pressão / “Roots”

O serviço de sucção a vácuo deverá ser executado sempre que a equipe da CONTRATADA 
identificar um afogamenio que impeça, o trabalho de desobstrução do coletor, ou quando a 
equipe de desobstrução constatar a existência de quantidade de resíduos que não podem ser 
retirados manualmente.
Serviços de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção detritos líquidos,

. semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em deposito estanque que integra o equipamento 
(tanque para detritos).
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de Negócios, 
concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos sedimentados nas 
singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção, Poços de Sucção e demais órgãos que 
compõem o sistema de esgotamento sanitário).

5.1.3 -  Serviços de Limpeza de Redes Coletoras de Esgoto com Equipamentos de 
Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo.

Consiste na limpeza de rede coletora, pela ação hidrodinâmica.
O sentido preferencial de operação é a partir da singularidade vazia ou de jusante para 
montante, visando a facilitar o deslocamento dos detritos e a movimeatação da mangueira.
A introdução da mangueira será feita por etapas em movimento contínuo de vai e vem sempre 
pressurizada. Desta forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos decantados à 
montante do bocal, além de efetivamente proceder à limpeza do trecho. Cada etapa de 
introdução não deve exceder a 20 m e o deslocamento de retorno deve ser sempre metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na mesma, 
prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.
A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e da extensão de 
avanço da mangueira. Desta forma; além de otimizar a segurança dos çperadores e da rede 
coletora, reduz -se o desgaste do equipamento.
No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser compatível como o tipo de 
problema a resolver.
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O material deslocado e acumulado deverá ser removido não devendo ser transferido para outros 
trechos do coletor de esgoto.
O serviço de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção de detritos liquidos, 
semiliquidos e mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, que integra o equipamento 
(tanque para detritos).
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de Negócios, 
çoncluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos sedimentados nas 
singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais órgãos que compõem ̂ o sistema 
de esgotamento sanitário).

/

5.1.4 -  Serviços de Manutenção Preventiva

Consiste na limpeza preventiva de extensões da rede nas regiões onde tenham ocorrido os 
serviços de diagnóstico e através da utilização de equipamento combinado de hidrojateamento e 
sucção executa a lavagem da rede, deslocando os detritos para os poços de visita retirando os 
detritos por sucção a vácuo, desta forma impedindo que o material retirado dos trechos limpos 
venha a acumular-se a jusante, não permitindo futuras obstruções.

5.1.5 -  Outros Serviços

Serão realizados, a critério da fiscalização, serviços diversos, tais como limpeza de poços'de 
sucção das estações elevatórias, serviços de sucção para viabilizar condições á substituição de 
bombas; apoio na execução de recuperação de redes, dentre outros que forem necessários 
para o correto funcionamento do sistema coletor de esgoto.

5.2 -  Serão executados os serviços utilizando os equipamentos especificados no item 3, 
em conformidade com os períodos especificados no item 6.

5.3 -  Qualquer atividade será procedida da entrega'de REGISTRO DE ATENDIMEMTO (RA) ou 
outro documento pela CASAL, estes serão disponibilizados após a vistoria prévia realizada pela 
equipe técnica da empresa. A análise tem por finalidade observar no local a situação relatada 
pelo consumidor, verificando o sistema coletor da região para reunir informáções que agilizem 
os procedimentos a serem realizados pela, equipe da CONTRATADA e identificar qual seria o 
equipamento necessário para, execução do serviço.

5.4 -  No momento do início e término de cada serviço, as equipes da CONTRATADA deverão 
preencher em formulário fornecido pela CASAL, os dados aferidos no horímetro existente na 
unidade veicular.

5.5 -  Após o término de cada serviço (desobstrução de ramal domiciliar e/ou fede coletora de 
esgoto) as equipes da CONTRATADA deverão executar uma lavagem/jateamento com água 
limpa em toda a extensão da área em que foi executado o serviço.
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6 -  DISTRIBUIÇÃO DE HORAS

6.1 -  Os serviços serão realizados nos turnos diurno e noturno.

6.1.1 -  A jornada de trabalho diurna será de 8h (oito horas) de segunda-feira à sexta-feira, das 
07;30h ás 11;30h e das 13:30h ás 17;30h, obedecendo ao mesmo horário da CASAL, sendo 
concedida 2h (duas horas), entre às 11:30h e às 13:30h para a alimentação, sem ônus para a 
CASAL.

6.1.2 -  Apenas os dois caminhões de sucção da áréa 1 e um caminhão hidrójato da área 
2, deverão, além da jornada de trabalho diurna, prestar serviços no período noturno, de 
segunda-feira à sexta-feira. A jornada de trabalho noturna será de 6h (seis horas), em 
horário e local a serem determinados pela equipe técnica da CASAL.

6.1.3 -  Serão realizados, em sistema de revezamento de caminhões, plantões nos 
sábados, domingos e feriados. A jornada de trabalho será de 8h (oito horas) das 07;30h 
ás 11:30h e das 13:30h ás 1.7:30h, obedecendo ao mesmo horário da CASAL, sendo 
concedida 2h (duas horas), entre às 11:30h e às 13:30h para a alimentação, sem ônus 
para a CASAL.

6.2 -  Em virtude de necessidades na realização dos serviços, o expediente poderá ser 
prolongado à pedido da equipe técnica da Casal, ficando a Contratada obrigada a não 
interromper a prestação dos serviços.

6.3 -  Em virtude de demandas na realização dos serviços, poderão ser escalados mais 
caminhões para os serviços a serem realizados nos plantões dos sábados, domingos e feriados

6.4 -  Todas as ações pertinentes à condição operacional do CONTRATO e inicio de cada 
jornada de trabalho diurno/noturno, serão realizadas pela fiscalização do CONTRATO ou por um 
agente operacional designado.

6.5 -  Em caso de serviços realizados no Interior, o.apontamento da jornada de trabalho, deverá
obedecer ao mesmo critério adotado para os serviços realizados na Capital. Porém nesses 
casos, a CONTRATADA será responsável pela diária para cobrir a alimentação e/ou repouso da 
equipe. •

7 -  DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS

7.1 -  Os resíduos sólidos retirados deverão ser destinados em aterro sanitário devidamente 
reconhecido pelo órgão ambiental.

7.2 -  Todas as despesas com a disposição final dos resíduos sólidos serão custeadas pela 
CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL. Qualquer lançamento inadequado sem 
autorização do IMA e CASAL, deverá o contratado responder pelos danos causados ao meio 
ambiente e o CONTRATO ser rompido imediatamente sem qualquer ônus à CASAL.
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8 -  OBRIGAÇÕES DAS LICITANTES -

8.1 -  Comprovar, na data prevista para entrega da proposta, que possui em seu quadro 
permanente, um engenheiro devidamente habilitado, detentor de Atestado de Responsabilidade ' 
Técnica por execução de serviços com características semelhantes e compatível ao objeto 
licitado. Essa comprovação deverá ser fornecida pelò CREA de origem com visto do CREA/AL.

8.1.1 A compro,vação de que os profissionais indicados como responsáveis pertencem ao 
quadro permanente da empresa deve ser feita através de cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social -  CTPS ou 'ficha funcional ou, no caso de sócio do Estatuto ou Contrato
Social. , ,

♦

8.2 -  Apresentar Declaração Formal das disponibilidades dos equipamentos de máquinas 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação.

8.3 -  Apresentar declaração de que é conhecedor dos sistemas de esgotamento sanitário de 
Maceió e das demais cidades que estejam operando esgotamento sanitário no Estado de 
Alagoas (estações elevatórias, estações de tratamento.de esgoto, redes coletoras, coletores 
troncos, emissários, interceptores, etc) bem como interferências e particularidades nas áreas a 
serem atendidas para execução do serviço.

8.4 -  Apresentar as certidões'de regularidades fiscal junto as Fazendas Estadual e. Municipal, 
bem como, junto ao INSS e FGTS. Afora isso, como trata se de serviços de engenharia, deverá 
apresentar taínbém a documentação do CREA (registro da empresa/responsável técnico).

8.5 -  Apresentar atestado por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrado na-entidade profissional competente e que comprove que a CONTRATADA executou 
no mínimo 500 h (quinhentas horas) de serviços de desobstrução e limpeza de ramais 
domiciliares e redes coletoras de esgotos ou de coletores troncos e interceptores.

8.5.1 -  O atestado deverá conter no mínimo as seguintes informações;

• Identificação da pessoa jurídica emitente;
• • Nome e cargo do signatário;
• Objeto contratual;
• Prazo de execução dos serviços;
• Quantidade de horas de serviços executados.

9 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 -  A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas da CASAL e ao Regulamento 
Geral do fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do 
CONTRATO a ser firmado com a(s) LICITANTE(S) VENCEDORA(S), independente de 
transcrição, como também, do Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer 
hipótese alegar desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam
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respeito as atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA deverá 
obedecer as normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de 
manutenção de corretiva e preventiva do sistema de esgoto sanitários da CASAL na cidade de . 
Maceió e as demais.

9.2 -  A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos contendo logomarca afixada 
na rede na parte lateral conforme adesivo padronizado pela CASAL, contendo os seguintes 
dizeres:

• Nome da CONTRATADA.
• Logomarca da CASAL

NOME DA CONTRATADA 
A SERVIÇO DA CASAL

9.3 -  A CONTRATADA deverá ter seus veículos com no máximo Ò2 (dois) anos de fabricação 
na assinatura do CONTRATO, adequadas as finalidades previstas para o uso e devem se 
apresentar em perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela Unidade de Negócio responsável pela 
gestão do CONTRATO, que registrará a aprovação ou não.

9.4 -<êê-(cinco) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S), todos os veículos deverão ser 
inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de concorrência e estabelecido, 
será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até 03 (três) dias, ao fim 
dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o CONTRATO poderá ser rescindido pela 
CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.

9.5 -  A CONTRATADA executará os serviços parâ a CASAL obedecendo as Normas Técnicas, 
Especificações e * Procedimentos e demais eleitientos que integram o presente Termo 
independente da transcrição.

9;6 -  A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis .de Trabalho e da Previdência ou 
correlata em vigor no País.

9.7 -  A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
CONTRATADA a receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e 
facilidade necessária ao relacionamento CASAL / CONTRATADA.

9.8 -r A CONTRATADA deverá manter diariamente, durante a vigência do CONTRATO, um 
funcionário com aparelho celular móvel, em condições de resolver problemas pertinentes aos 
equipamentos, veículos e trabalhadores.

9.9 -  A CONTRATADA deverá 'assegurar que todos os empregados se apresentem para o 
trabalho devidamente fardados portanto crachá de identificação com fotografia.
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9.10 -  A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas 
Fiscais referente à prestação de serviço, o coniprovante do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos 
serviços objeto do CONTRATO.

9.11 -  A CONTRATADA será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e 
prejuízos causados a .terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de. acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, 
quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

9.12 -  A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução 
dos serviços, conforme a exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.

9.13 -  A CONTRATADA deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de'
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando a no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. .

9.14 -  A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão- 
de-obra que se verificarem durante e após a execução' dos serviços no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.

9.15 -  A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, regulamentares, e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamentos de proteção individual.

9.16 -  A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais 
necessários à execução dos serviços. Os materiais a serem utilizados pela Contratada deverão 
atender as normas EB-892, NBR-5648, NBR-8218 E NBR-10072 da ABNT.

9.17 -  Possuir Licença Operacional -  LO ou licença equivalente, emita pelo órgão ambiental 
IMA ou órgão de fiscalização ambiental do município, e mantê-la devidamente atualizada e 
regularizada, durante a vigência do CONTRATO.'

9.18 -  A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto acidentes ambientais
provocados por falhas ambientais em seus equipamentos ou pela desatenção das equipes de 
trabalho. , •

9.19 -  A CONTRATADA será a única responsável pela destinação correta dos resíduos 
transportados, sujeitando-se as penalidades existentes na Legislação Ambiental.

9.20 -  Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA emplacamento, taxas, multas, e 
seguros de cada veículo,' assim como quaisquer consequências decorrentes de sinistro (colisão 
e danos terceiros) ocasionados pelos equipamentos locados pela CONTRATADA e tramitações 
relacionadas e estes fatos quando ocasionados por terceiros.
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9.21 -  Será ‘de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações 
trabalhistas de seus funcionários.

9.22 -  A CONTRATADA deverá recompor de imediato as equipes de serviço quando da 
ausência do(s) empregado(s) por motivos de doehça, férias, demissão, suspensão, etc.;

9.23 -  Manter os equipamentos atendendo aos limites de controle ambiental quanto á poluição 
sonora, e,m estrita observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob 
pena de imediata substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial 
ao controle de emissão de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do 
CONAMA, e aos limites estabelecidos na legislação vigente.

9.24 -  A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e 
quaisquer fontes de informações referentes aos serviços prestados, sempre que solicitada 
antecipadamente.

•

9.25 -  A CONTRATADA deverá garantir, durante todo o CONTRATO, o perfeito funcionamento
dos hodômetros, horímetros, sistemas e dispositivos operacionais dos veículos, de segurança e 
de controle operacional. . ,

9.26 -  Manter preços unitários mensais contratuais apresentados na planilha orçamentária no 
certame licitatório. Esses preços deverão incluir todas as despesas diretas ou indiretas, e os 
eventuais impostos incidentes, ficando sempre certo de que não caberá à CASAL, nenhum 
outro õrius além do pagamento, do preço proposto.

9.27 -  Proceder diariamente a vistoria dos veículos/equipamentos objeto do CONTRATO antes 
do inicio dos serviços, lavrando ata relatando a situação observada. A CASAL terá a 
prerrogativa de recusar aqueles veículos/equipamentos que julgar incompatíveis ou não 
adequados aos seus padrões de qualidade/conservação para a prestação dos serviços objeto 
do CONTRATO;

9.28 -. Se algum veículo óu equipamento se tornar indisponível para a prestação do serviço por 
qualquer motivo como: ausência de motoristas e/ou operadores, manutenção preventiva, avaria, 
roubo, incêndio, reboque por defeito mecânico, acidente, entre outros, a CONTRATADA fica 
obrigada a substituí-lo por outro semelhante em um prazo máximo de até 2 (duas) horas, após a 
solicitação por parte da fiscalização, evitando-se a descontinuidade da execução dos serviços 
ou a sua reprogramação.

9.29 -  Apresentar e executar um cronograma mensal de ma,nutenção preventiva, tanto dos 
equipamentos quanto dos veículos.

9.30 -  A CONTRATADA deverá manter em bom estado de conservação, os equipamentos e 
veículos à serviço da CASAL.
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9.31 -  Providenciar sem ônus para a CASAL, ã retirada da mangueira de jato quando esta ficar 
presa durante a tentativa de desobstrução de ramal domiciliar ou rede coletora de esgoto, caso 
seja comprovado que isto foi causado pelo operador.

9.32 -  A CONTRATADA deverá promover a seleção, ministrar treinamento admissional, 
periódico, de reciclagem aos seus empregados visando garantir a execução de suas atividades 
com segurança.

9.33 -  A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dos 
serviços dos quais trata a presente licitação.

9.34 -  A CONTRATADA deverá realizar a limpeza dos tanques de resíduos após o término da 
jornada de trabalho sem ônus para a CASAL.

10-FISCALIZAÇÃO

10.1 -  Serão realizadas fiscalizações diárias por técnicos da CASAL visando acompanhar os
serviços a serem executados pela CONTRATADA, observando assim, se as atividades estão 
sendo desempenhadas de modo satisfatório, orientando para que os mesmos sejam realizados 
em tempos coerentes com as dificuldades encontradas, otimizando a quantidade de RAS 
atendidas. • .

10.2 -  A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e 
qualidade na execução dos serviços, aplicando as penalidades previstas, quando não atendidas 
às respectivas disposições contratuais;

10.3 -  A fiscalização das operações de que trata este certame, será èxercida pela Supervisão, 
das Unidades de Negócios onde estiver sendo prestado o serviço.

10.4 -  Os responsáveis pela fiscalização dos serviços, produzirão após o término da cada
jornada de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação do Boletim Operacional Diário 
(Anexo 1) de cada equipamento. Portanto, este, deverá ser entregue perfeitamente preenchido 
e assinado por um representante da CONTRATADA, ficando cada parte com uma cópia de igual 
valor. .

10.5 -  Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, deverão obrigatoriamente ser 
refeitos sem qualquer ônus para Casal.

11 -  MEDIÇÃO

11.1 -  O controle da medição mensal será feito através de Boletim Operacional Diário referente 
a cada equipamento.
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11.2 -  No Boletim Operacional Diário constarão os seguintes itens:

Data, tipo do equipamento, placa do veículo, turno, leituras iniciais, leituras finais, equipe de 
trabalho, execução dos serviços, observações e resumos.

11.3 -  As medições serão efetuadas levando-se em conta as horas produtivas e improdutivas, 
de acordo com os valores estipulados a cada uma delas. Abaixo estão descritas quando uma ou 
outra serão observadas.

11.3.1 -  HORAS PRODUTIVAS: são as horas que o equipamento estiver trabalhando em sua 
plenitude de potência e em deslocamento; as quais serão medidas pelos horímetros 
(equipamento) e por tacógrafos (camirihão), ressalta-se que o disco do tacógrafo de cada 
equipamento deverá ser substituído após o término de cada jornada de trabalho.

11.3.2 -  HORAS IMPRODUTIVAS: são as horas em que o caminhão e o equipamento 
estiverefn parados á disposição da CASAL prontos para a realização do serviço.

11.4 -  À aprovação da medição mensal será efetivada pelo gestor do CONTRATO no 25® dia do 
mês corrente da execução dos serviços.'

12 - DA CONTRATAÇÃO

12 1 -  A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
LICITANTE VENCEDORA, naquilo que não contrataria os termos' deste, com previsão de 
adaptação ás normas vigentes.

12.2 -  Como condição para celebração do CONTRATO, o LICITANTE VENCEDOR deverá 
manter as mesmas condições de habilitação.

12.3 - A LICITANTE classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será .convocada para 
assinar o CONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

12.3.1 -  A LICITANTE VENCEDORA será convocada e não comparecendo para assinar o 
CONTRATO, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado 
outro LICITANTE, na ordem -de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.

I

12.4 -  Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do CONTRATO solicitar,á a GESMET 
parecer sobre os EPI's disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as NB's e 
atendem os serviços que serão executado.

12.4.1 -  A GESMET terá até 03 (três) dias úteis par fazer a vistoria e emitir parecer quanto aos 
EPI's disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com âs NB's e atendem aos 
serviços que serão executados.
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12.4.2 -  O referido parecer terá poder para levar a suspensão do CONTRATO, caso se detecte 
que os EPI's não atendam as NB's e serviços que serão executados.

12.5 -  Ficam os LICITANTES liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

13-DA  GESTÀO

Por força deste instrumento, fica determinado que a empregada Maria de Fátima Acioly de 
Castro, na função de Gerente da Unidade de Negócio de Jaraguá, inscrita no CPF sob o n° 
239.654.524-87, matrícula 1494, fará a gestão do presente CONTRATO. Os Coordenadores 
Técnicos das Unidades de Negócio de Jaraguá, Benedito Bentes e Leste serão responsáveis 
pela fiscalização direta dos serviços prestados, zelando pelo seu total cumprimento, 
principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de 
equipamentos de proteção individual e coletiva -  EPI e EPC, bem como da sinalização da obra, 
evitando assim acidentes com terceiros.

4

13.1 -  Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do CONTRATO solicitará a GESMET 
parecer sobre os EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA.

13.2 -  A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer quanto aos 
EPI’s disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as NB’s e atendem aos 
serviços que serão executados. O referido parecer terá poder para levar a suspensão do 
CONTRATO, caso se detecte que os EPI’s não atendam as NB’s e serviços que serão 
executados.

13.3 -  A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser executadas durante toda a
vigência do CONTRATO até seu encerramento, cabendo ao GESTOR através de relatório 
proceder comunicação a GESMET qualquer ocorrência que envolva mão de obra sem a devida 
proteção. '

13.4 -  Cabe ao GESTOR comunicar com antecedência de 30 (trinta) dias, a Vice-Precidência 
de Gestão Operacional qualquer alteração necessária as,obras e serviços.

13.5 -  Fjca estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por qualquer motivo, 
a gestão do presente CONTRATO será indicada através de nomeação pór parte do Vice- 
Presidente de Gestão Operacional.

14 -  DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

14.1 -  Após a assinatura deste CONTRATO, a CONTRATADA deverá apresentar para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET, a documentação 
abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir “TERMO 
DE LIBERAÇÃO”, para'̂  que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente
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instrumento.

• PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
• PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
• LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
• Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
• Comprovante do envio, através de ficha individual a entrega de EPI’s 
(Equipamento de Proteção Individual) (Semestralmente);
• Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença 
profissional ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
• Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que 
houver admissão) e os periódicos;
• Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços 
em ambientes confinados (PVS), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em 
altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação).

14.2 -  Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão pela Gerência de 
Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET, do “TERMO DE LIBERÁÇÂO”, relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.

14.3 -  Fica determinado que a CONTRATADA deverá manter sinalizada, dentro das normas de 
segurança, toda área de execução dos serviços contratados.

15-D O  PAGAMENTO

15.1 -  Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período compreendido 
entre 26° (vigésimo sexto) dia do mês anterior e o 25° dia do mês corrente da execução dos 
serviços e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o ultimo dia útil do mês 
corrente ao da medição. A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização 
da CASAL, será encaminhada para processamento; no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir de sua protocolização na sede da CASAL.

1 5 . 2 - 0  pagamento fica condicionado à comprovação de que a LICITANTE VENCEDORA 
encontra - se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.

15.3 -  Nenhum pagamento será feito se que a LICITANTE VENCEDORA tenha recolhido a 
valor de multa eventualmente aplicada.

15.4 -  A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.

15.5 -  Havendo erro na Nota Fiscal Fatura, a mesma será devolvida à LICITANTE 
VENCEDORA.

15.5.1 -  Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à

SUTEC -  Superintendência Técnica/ CASAL
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LICITANTE VENCEDORA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas
saneadoras.

15.5.2 -  Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentaçâo do documento fiscal, não açarretando qualquer ônus para a
CASAL.

16 -  PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1 -  O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses a partir da assinatura da 
ordem de serviço e poderá ser prorrogável em iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses.

17-DO REAJUSTE

17.1 -  O valor do CONTRATO é fixo e irreajustável durante o período de 12 (doze) meses . 
Caso 0 mesmo seja prorrogado, o valor contratual será reajustado no seu aniversário a cada 12 
(doze) meses, com base no índice Nacional da Construção Civil -  INCC.

18-DAS PENALIDADES

18.1 -  A recusa injusta da LICITANTE VENCEDORA em efetivar' os serviços ora licitados no 
prazo estimado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida 
sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 
(dois) anos;

18.2 -  Fica sujeita a pena de detenção de 02 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a LICITANTE que 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, corn o intuito de obter, para si ou para outrem vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da licitação, nos termos do art. 90 da lei 8.666/93.

18.3 -  A administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções.

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do CONTRATO, pelo curríprimento. 
irregular das cláusulas contrárias, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) sobre o valor global do CONTRATO;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Adrrjinistração, por prazo não Superior a 02 (dois) 
anos.

18.4 -  Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo
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máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos
vincendo.

18.5 -  A CASAL pagará pelos serviços o valor correspondente a 90% da medição mensal, 
ficando os 10% restantes condicionados ao cumprimento integral da cláusula 9.31.

18.6 -  Caso haja reincidência no mesmo período de medição, a CASAL descontará da fatura o 
percentual de 10% para cada dia sem prestação de serviço.

19 -  DA ESTIMATIVA DE CUSTOS.

19.1 -  O custo anual dos serviços, á contratar está orçado em R$ 7.214.157,26 (Sete milhões 
duzentos e quatorze mil cento e cinquenta e sete reais e vinte e seis centavos).

20 -  ÁREAS DE ATUAÇÃO

20.1 -  MACEIÓ

20.1.1 -  ÁREA DE ATUAÇÃO 1 : JACARECICA (INCLUINDO O CQNJUNTO ALFREDO
GASPAR DE MENDONÇA), CRUZ DAS ALMAS (INCLUINDO O CONJUNTO DOM ADELMO
MACHADO), MANGABEIRAS, -JATIÜCA (INCLUINDO O CONJUNTO CASTELO BRANCO).
PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ E POÇO (INCLUINDO O
CONJUNTO SANTO EDUARDO) - MACEIÓ-ALAGOAS.

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO COMPACTO 
(HIDROJATO E SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA 
IGUAL A 3000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA 
BOMBA DE VÁCUO E TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL 
A 2000 LITROS.

2 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E 
SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 
LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A 
VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS.

2 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR 
QUE 12000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO 
DA BOMBA A VÁCUO.
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1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO COMBINADO ALTA PRESSÃO / 
“ROOTS" COM TANQUE IGUAL A 10000 MIL LITROS. SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE ALTO VÁCUO.

1 CAMINHÃO PIPA COM TANQUE DE CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 15.000 
LITROS E BOMBA DE RECALQUE ACOPLADA . '

20.1.2-Á REA  DE ATUAÇÃO 2 : CENTRO, LEVADA. PONTA GROSSA ( INCLUINDO O , 
CONJUNTO JOAQUIM LEÃO) PRADO, TRAPICHE E VERGEL (INCLUINDO O CONJUNTO 
VIRGEM DOS POBRES) -  MACEIÓ - ALAGOAS

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO HIDROJATO, TANQUE PARA AGUA 
IGUAL OU MAIOR QUE 10000 LITROS.

1 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VÃCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR 
QUE 12000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO 
DA BOMBA A VÁCUO.

20.1.3 -  ÁREA DE ATUAÇÃO 3 : FAROL, JACINTINHO (INCLUINDO CONJUNTO CASTELO 
BRANCO), SERRARIA (INCLUINDO O CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO LINS), E TABULEIRO, 
(INCLUINDO O CONJUNTO BENEDITO BÈNTES). -  MACEIÓ -  ALAGOAS. .

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ÉNVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E 
SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 
LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A 
VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS,
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20.2 -  MARAGOGI

20.2.1 -  ÁREA DE ATUAÇÃO 4: ZONA URBANA DE MARAGOGI.

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA AREA:

1 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E 
SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 
LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A 
VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS.
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ANEXO 1 (FRENTE)

COIviPANHIA D E SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S
BOLETIM OPERACIONAL

Data; Turno: . Tipo do equipamento. Placa do veículo:

LEITURAS INICIAIS
Horário de apresentação do veículo Horímetro .

LEITURAS FINAIS
,  Horário de chegada do veículo Horímetro

-

EQUIPE DE TRABALHO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
ITEM Horímetro no Inicio Horímetro no Final Descrição

_
, ' \

'  '  V

•

V

■
•  ■
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ANEXO 1 (VERSO)

CO M PAN H IA D E SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S
BOLETIM OPERACIONAL

Data: Turno: Tipo do equipamento: Placa do veículo:

LEITURAS INIC AIS
Horário de apresentação do veículo Horímetro

LEITURAS FINAIS
Horário de chegada do veículo Horímetro Tacógrafo.

EQUIPE DE TRABALHO

EXECUÇÃO DÓS SERVIÇOS
ITEM Horímetro no Início Horímetro no Final Descrição

t

' ' ■ .

. •

* -*• ’ ■*
* ■ '

•

---------------------------  ̂ ---------------  ------- :----- ------------------------

OBSERVAÇÕES

RESUMO
Horas Produtivas Horas Improdutivas Visto CASAL Visto CONTRATADA

-
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Eng.° Antônio Santana -  Mat. 1360

Eng.“ Júl
JO^.------------------

ntos Balbino -  Mat. 2490

Téc. Çont. Antônio Augusto -  Mat. 1578

Téc. Ind. Euclides Pacheco Neto - 2889

Maceió, 14 de novembro de 2011.
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PLAN ILHA ORÇAM ENTÁRIA

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL: JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA 
DA TERRA, JARAGUÁ, POÇO E CENTRO - MACEIÓ - ALAGOAS

DATA: NOVEMBRO/2011

ÍTEWI DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT.{R$) P. TOTAL.(R$)
/ S E R V I Ç O S  (B .D .1 2 5 .9 % )

1,1

D e so b stru çã o  e  lim peza d e  re d e s , p o ç o  d e  visita, ca ixa s  
e  p o ç o  d e  s u c ç ã o  com . 01  (um ) eq u ip a m en to  d e  
hidrojateam ento a alta p r e s s ã o  e  s u c ç ã o  a vá cu o  
(tanque d e  água / d e je to s  = 5 0 0 0  litros.) 
(M IS T O /C O M B IN A D O  C O M P A C T O ) .

h produtiva 2 4 0 0 2 1 0 ,6 0 5 0 5 .4 4 0 ,0 0

h im produtiva 6 0 0 1 0 2 ,6 8 6 1 .6 0 7 ,8 7

1.2

L im p eza  d e  re d e s , p o ç o  d e  visita, ca ix a s  e  p o ç o  d e  
su c ç ã o  co m  0 2  (dois) e q u ip a m e n to s  d e  s u c ç ã o  à  vá cu o  
(tanque d e  d e je to s  igual o u  m a ior q u e  12000 litros.) 
( S U C Ç Ã O - V Á C U O ) .

h  produtiva 8 4 0 0 1 6 0 ,1 3 1 .3 4 5 .1 1 1 ,2 2

h im produtiva 2 1 6 0 8 7 ,3 8 1 8 8 .7 3 8 ,2 2

1.3

L im p eza  d e -p o ç o  d e  visita e  p o ç o  d e  s u c ç ã o  co m  01 
(um ) equipam ento  d e  s u c ç ã o  à  alto vá cu o  tipo “roots' 
(tanque d e  d e je to s  igual o u  m a ior q u e  1 0 000  litros.) 
( S U C Ç Ã O - V Á C U O  T IP O  " R O O T S ’).

h  produtiva 2 4 0 0 2 6 8 ,8 3 6 4 5 .2 0 0 ,6 7

h  im produtiva 6 0 0 1 4 8 ,1 2 8 8 .8 7 1 ,4 6

1.4

L im p e za  d e  re d e s , p o ç o  d e  visita, c a ix a s  e  p o ç ò  d e  
s u c ç ã o  c o m  0 2  (d o is) e q u ip a m e n to s  d e  
hidrojateam ento a  alta p r e s s ã o  e  s u c ç ã o  á  vácuo  
(tanque d e  d e je to s  igual o u  m a ior q u e  1 0 0 0 0  litros.) 
(M IS T O /C O M B IN A D O )

h produtiva 4 8 0 0 2 4 3 ,1 7 1 .1 6 7 .2 2 1 ,9 5

h im produtiva 1200 1 2 3 ,9 9 1 4 8 .7 8 7 ,8 7 y

1.5
S e rv iç o  d e  apo io  utilizando um  ca m in h ã o  tipo Pipa, 
equ ip a d o  c o m  tanque re serv a tó rio  d e  15000L.

h  produtiva 1800 1 4 4 ,7 8 2 6 0 .5 9 6 ,5 7

h  im produtiva 4 8 0 5 3 ,6 1 2 5 .7 3 1 ,1 9

1.6
D iárias d o  O p e ra d o r  e/ou  auxiliar e m  d e slo ca m e n to  pa ra  
0 interior d o  E s ta d o .

diária 3 9 0 4 0 ,0 0 1 5 .6 0 0 ,0 0

T O T A L  G E R A L  1 4 . 4 5 2 . 9 0 7 , 0 2
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OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva ^  

LOCAL: LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPiCHE E VERGEL - MACEIÓ - ALAGOAS

DATA: NOVEMBRO/2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT.(R$) P . TOTAL.(R$)
/ S E R V I Ç O S  (B .D .1 2 5 .9 % )

1.1

L im p eza  d e  re d e s , p o ç o  d e  visita, c a ix a s  e  p o ç o  d e  
s u c ç ã o  c o m jO I (um ) eq u ip a m e n to  d e  s u c ç ã o  à  vácuo  
(tanque d e  d e je to s  igual o u  . m a io r q u e  1 2 000  iitros.) 
( S U C Ç Ã O - V Á C U O ) .

h  produtiva
í

2 4 0 0 ' 1 6 0 ,1 3 3 8 4 .3 1 7 ,4 9

h  im produtiva 6 0 0 8 7 ,3 8 5 2 .4 2 7 ,2 8

1.2
Desobstrução de  red es com  01  (um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão, tanque igual ou maior que 
1 0 0 0 0  litros.

h  produtiva 4 2 0 0 209,60 8 8 0 .3 0 9 ,8 0

h  im produtiva 1 080 1 0 2 ,0 2 1 1 0 .1 8 5 ,8 4

1.3
D iárias d o  O p e ra d o re /o u  a u x ilia rem  d e slo ca m e n to  p a ra  
0 interior d o  E s ta d o .

diária 150 4 0 ,0 0 6 .0 0 0 ,0 0

T O T A L  G E R A L  2 1 .4 3 3 .2 4 0 ,4 2

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 

LOCAL: FAROL, SERRARIA E TABULEIRO - MACEIÓ - ALAGOAS

DATA: NOVEMBRO / 2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UN1T.(R$) P. TOTAL.(R$)
/ S E R V I Ç O S  (B .D .1 2 5 .9 % )

1.1

í
L im p eza  d e  re d e s , p o ç o  d e  visita, ca ix a s  e  p o ç o  d e  
su c ç ã o  co m  01 (um ) eq u ip a m en to  d e  h idro jateam ento  a  
alta p re s s ã o  e s u c ç ã o  à  v á c u o  (tanque d e  água/dejetos  
igual o u  m aior a  1 0 000  litros). (M IS T O  / 
C O M B IN A D O ).

h  produtiva 2 4 0 0 2 4 3 ,1 7 5 8 3 .6 1 0 ,9 8

h im produtiva 6 0 0 1 2 3 ,9 9 7 4 .3 9 3 ,9 4

1.2
D iárias do  O p e ra d o r  e/ou  auxiliar e m  d e slo ca m e n to  para  
0 interior do  E sta d o .

diária 150 4 0 ,0 0 6 .0 0 0 ,0 0

T O T A L  G E R A L  3 6 6 4 .0 0 4 ,9 1

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 

LOCAL: MARAGOGl - ALAGOAS

DATA: NOVEMBRO/2011
\

ítem DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT.(R$) P. TOTAL.(R$)
/ S E R V I Ç O S  (B .D .1 2 5 .9 % )

1.1

L im p eza  d e  re d e s , p o ç o  d e  visita, ca ix a s  e  p o ç ó  d e  
su c ç ã o  co m  01 (um ) eq u ip a m en to  d e  hidro jateam ento  a 
alta p re s s ã o  e  s u c ç ã o  à  v á cu o  (tanque d e  á gua/dejetos  
igual o u  m aior a  1 0 0 0 0  litros). (M IS T O  / 
C O M B IN A D O ).

h  produtiva 2 4 0 0 2 4 3 ,1 7 5 8 3 .6 1 0 ,9 8

h im produtiva 6 0 0 1 2 3 ,9 9 7 4 .3 9 3 ,9 4 -

1.2
D iárias do  O p e ra d o r  e/ou  auxiliar e m  d e s lo ca m e n to  pa ra  
0 interior do  E sta d o .

diária 150 4 0 ,0 0 6 .0 0 0 ,0 0

T O T A L  G E R A L  4 6 6 4 .0 0 4 ,9 1

T O T A L  G E R A L 7 .2 1 4 .1 5 7 ,2 6

JosuellyCnstamvuá̂ o.iouza ch  
^Eng*avil-CREA020972462-5 

V  SUPOCE/GEPRO
casai Mat. 2932
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ACPL,
Conforme o consensado com a VGE e a SUPEN, foram feitos os devidos ajustes no Projeto Básico. 
Segue também em anexo, a Planilha de Custos calculada pela GEPRO. Estamos evoluindo para 
elaboração do EDITAL.
Em 14 de novo:

Eng.° Cid C 
Coordenad y

de 2011.

eite da Silva -  1533. 
r Técnico da UNJA
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. Gasal Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N“ 02/2011

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas ~ CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.l n® 130/2010 -  GELIC (Protocolo n® 
13842/2010), e
CONSIDERANDO:

I. O que dispõe o inciso XVT do Art. 6® da lei n® 8.666 de 21 de julho de 1993 e, o 
§ 4® do Art. 51 da mesma Lei;

RESOLVE;
1. Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos empregados a 

seguir nominados; Presidente NELl LIMA PEREIRA, Adjunto Administrativo, 
matricula 1373. Membros Técnicos: ISRAEL DE MOURA SANTOS, engenheiro, 
matrícula 1361, HELIANETE GOMES PEIXOTO DE MELO Técnico em 
Contabilidade, matrícula 1431 é. Secretária.; LÜCI GLEIDE DA SILVA, Adjunto 
Administrativo, matricula 1668.

Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário.
Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, Maceió-AL, 
em 20 de janeiro dè 2011. ,

' • h  ’, h

JESSÉ MQTT/Tc ARVALHO FILHO 
Diretor Presidente

ALVAR
Vice-Pi

uES DA COSTA 
tão Operacional.

CARVALHO 
Corporativa
r

Republicado por incorreção

i
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N° 8181/2011 - CASAL 
Cl 107/2011- CTE/UN-JARAGUÁ

A ASJUl,
ATT. Fátima Lisboa

Estamos encaminhando Edital Concorrência 04/2011-CASAL, cujo objeto é contratação de 
empresa especializada para a execução dos serviços de manutenção corretiva e 
preventiva do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, através de equipamentos de 
hidrojato misto/combinado (hidrojato e sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto 
(hidrojato e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo combinado alta pressão /roots, 
nas cidades de Maceió e Mmaragogi/AL, conforme especificado neste Edital e mediante 
condições contidas Lei Federal 8.666/1993 e Lei Complementar 123/2006, para 
apreciação, análise e aprovação, voltando a esta CPL para ás providências de publicação 
e posterior realização da licitação. Em 28 de novembro de 2011.

Atenciosamente

NelT Lima Pereira 
CPL/CASAL
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de Edital abaixo, remetendo-o 

a Comissão Permanente de Licitações, por rheio do fax (0XX82) 3315-3094 ou e-mail 

qelic@casal.al.qov.br

A não remessa de recibo exime a CPL/CASAL da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como,, de quaisquer informações 

adicionais. ' ■

Maceió (AL), 16 de novembro de 2011.

mailto:qelic@casal.al.qov.br
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w .Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CONCORRÊNCIA N.° 04/2011 -  CASAL -  16.01.2012 -  09:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO DA CASAL, ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS DE HIDROJATO 
MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), MISTO/COMBINADO  ̂
COMPACTO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO 
COMBINADO ALTA PRESSÃO /ROOTS, NAS CIDADES DE MACEIÓ/AL E MARAGOGI/AL.

P R O TO C O LO  D E  EN TR EG A DO  EDITAL

RAZÃO SOCIAL;....................................

C.N.P.J. N ............................................

ENDEREÇO:..........................C E P ........

CIDADE / ESTADO................................
f

TELEFONE:................................... FAX

E-MAIL:...................................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO;

Recebemos, através do site www.casal.al.qov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / AL d e ........... r,.....de 2011.

Assinatura

http://www.casal.al.qov.br




Casal COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL

CONCORRÊNCIA N.° 04/2011 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO' 
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA CASAL, ATRAVÉS DE 
EQUIPAMENTOS DE HIDROJATO MISTO/COMBINADO(HIDROJATO 
E SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO). E SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), 
MISTO/COMBINADO COMPACTO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUO). SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO COMBINADO ALTA 
PRESSÃO /ROOTS, NAS CIDADES DE MACEIÓ/AL E MARAGOGI/AL.





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CONCORRÊNCIA N ° 04/2011 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO DA CASAL, ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS DE HIDROJATO 
MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), MISTO/COMBINADO 
COMPACTO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO 
COMBINADO ALTA PRESSÃO /ROOTS, NAS CIDADES DE MACEIÓ/AL E MARAGOGI/AL.

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP:-57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001- 
81, através da CPL/CASAL, instituída pelas Resolução de Diretoria n.° 02/2011, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas no dia 25 de janeiro de 2011, torna público para 
conhecimento dos interessados, que de acordo com o processo C.l. N.° 107/2Q11 -  CTE/UN 
JARAGUÁ e processo administrativo protocolo n.° 8181/2011 - CASAL, na forma da legislação 
pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 16/01/2012. às 09:00 
horas (horário local), na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada à Rua Barão 
de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, CONCORRÊNCIA, do tipo menor 
preço global. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a 
execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de esgotamento 
sanitário da CASAL, através de equipamentos de hidrojato misto/combinado (hidrojato e 
sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto (hidrojato e sucção por alto vácuo), sucção 
por alto vácuo combinado alta pressão /roots, nas cidades de Maceió e Mmaragogi/AL, 
conforme especificado neste Edital e mediante condições contidas Lei Federal 8.666/1993 e 
Lei Complementar 123/2006.

1.0. DO OBJETO

1.1. O objeto dà presente licitação é a contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de esgotamento sanitário da 
CASAL, através de equipamentos de hidrojato misto/combinado, (hidrojato e sucção por alto

, vácuo), misto/combinado compacto (hidrojato e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo 
combinado alta pressão /roots, nas cidades de Maceió e Mmaragogi/AL, conforme especificado 
neste Edital e mediante condições contidas Lei Federal 8.666/1993 e Lei Complementar 
123/2006.

1.2. Fica determinado que o valor máximo global para realização dos serviços é de R$
7.214.157.26 (sete milhões, duzentos e quatorze mil, cento e cinquenta e sete reais e vinte e

«
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
seis centavos) na formação de custos unitários máximos decorrentes, constantes do Anexo II 
do Edital.

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrá por conta do orçamento 
vigente e terá a seguinte classificação orçamentária;
Unidade Orçamentária;......... 11203 -  UN JARAGUÁ.
Grupo de Despesa;................. 300.000-Serviços de Terceiros.
Rubrica;................ ....................301.000 -  Serviços de Conservação e Manutenção de
Sistemas.

3.1 São partes integrantes deste Edital;
ANEXO I -  Projeto Básico
ANEXO II -  Planilha de Custos e Formação de Preços e proposta de preço
ANEXO III - Modelo de Declarações
ANEXO IV -  Modelo de Declarações de Habilitação
ANEXO IV -  Minuta de Contrato ’ . .
ANEXO V - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP

f#.f

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas, jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste Edital, bem como possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 da habilitação.'
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participam dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionada no preâmbulo.
4.3 Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.
4.4 Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro e;ou empresas que tenham diretores acionistas, com 
mais de 5% de participação ou representantes legais comuns e as quê dependam econômica 
ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5 Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a 
fazenda pública Federal, Estadual e Municipal da sua sede e/ou filiais.
4.6 Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob o regime de consórcio, 
nem a subcontratação total ou parcial do fornécimento objeto desta Concorrência.

... c:||:.gÍi;Sío|bÍD|3gElgÉI^^
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.Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
5.1 Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 

devidamente credenciado,mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, 
sempre acornpanhados pela cópia autenticada do documento de identidade.

5.1.1 Procuração lavrada por instrumento público . ou particular, com firma 
reconhecida, indicando outorga de poderes na forma exigida; onde constem os poderes 
do outorgante, acompanhada do contrato social, ou estatuto ou ato constitutivo ou 
registro comercial, sugestão modelo a seguir.

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a ).......................... portador da Cédula
de Identidade n ° ............................ e CPF n°.............................. a participar da licitação
na modalidade Concorrência 04/2011 -  da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL , na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL , outorgando-lhe poderes para
pronunciar-se em nome da empresa.......................................... bem como formular
propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data

Diretor ou Representante legal. _______ ___________

5.1.2 Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou 
administrador da licitante que declara os limites de sua atuação.

5.2 Não será'admitida a participação de um mesmo representante para mais de um
licitante. '

5.3 A não apresentação bu a incorreção do documento de credenciamento não 
impedirá o proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o 
impedirá de manifestar-se no certame.

5.4 O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 
empresa neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.'5 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do 
início do certame, separadamente dos envelopes ‘ DQCUMENTAÇÕ DE HABILITAÇÃO” 
e “PROPOSTA DE PREÇOS”.

6.0 DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1 A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos da
habilitação e proposta de preços, será pública, dirigida pela CPL/CASAL.

6.2 No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste 
Edital.-
6.3 Declarada aberta a sessão pela CPL/CASAL, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.
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6.3.1 Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE A).
6.3.2 Do envelope de proposta de preços ( ENVELOPE B).

6.4 A indicação nos envelopes caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvidas quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão.do procedimento licitatório.

6.5 Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.

6.6 Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser rubricados 
primeiramente pela CL/CASAL e em seguida pelos licitantes presentes.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS E DAS
PROPOSTAS

7.1 APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1.1 Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital.
7.1.2 Os envelopes deverão conter o nome e o endereço . da licitante e o seguinte 
endereçamento:
7.1.2.1 ENVELOPE “A” -  DOCÜMENTOS DE HABILITAÇÃO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL
CONCORRÊNCIA N“ 04/2011 -  CASAL
DIA 16/01/2012 ÁS 09.00 HORAS (HORÁRIO LOCAL)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA CASAL, ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS DE HIDROJATO 
MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), MISTO/COMBINADO 
COMPACTO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO 
COMBINADO ALTA PRESSÃO /ROOTS, NAS CIDADES DE MACEIÓ/AL E MARAGOGI/AL.

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (RAZÃO SOCIAL, FONE, FAX E EMAIL).
7.1.2.2 ENVELOPE "B” -  PROPOSTAS DE PREÇOS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
CONCORRÊNCIA N° 04/2011 -  CASAL 
DIA 16/01/2012 ÃS 09:00 HORAS (HORÁRIO LOCAL)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A* EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA'e PREVENTIVA DO SISTEMA DE
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA CASAL, ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS DE HIDROJATO 
MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO). MISTO/COMBINADO 
COMPACTO (HIDROJATO É SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO 
COMBINADO ALTA PRESSÃO /ROOTS, NAS CIDADES DE MACEIÓ/AL E MARAGOGI/AL.

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (RAZÃO SOCIAL, FONE, FAX E EMAIL).

7.1.3 No verso de cada envelope (A e B) deverá constar o nome e o endereço da licitante.

7.1.4 A CPL/CASAL não receberá envelopes fora do prazo estipulado, poderá receber 
envelopes encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, todavia, não assumirá nenhuma 
responsabilidade sobre os enviados por estes meios.

7.2 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.2.1 A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato do Anexo II deste Edital, em 01 
(uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:

7.2! 1.1 Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas 
no Anexo I -  Projeto Básico deste Edital.
7.2.1.2. Conter o preço global expresso em moeda nacional, reais (R$), em algarismo e 
por extenso, prevalecendo o menor preço em algarismo em caso de divergência.
7.2.1.3 Planilha de Custos e Formação dos Preços Unitários conforme Anexo II.
7.2.1.4 Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e 
condições deste Edital e seus anexos, conforme modelo do Anexo III.
7.2.1.5 Indicação do prazo de validade da proposta que será 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua apresentação, conforme Anexo II.
7.2.1.6 Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste 
instrumento convocatório.

7.2.2 Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na prestação do serviço licitado, conforme Anexo II deste Edital.

7.2.3 Indicação de conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo III, bem como do signatário que assinará o contrató. .

7.2.4 A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após 
a entrega das propostas.

7.2.5 Não serão acejtas cotações com quantidades inferiores às solicitadas no Anexo I.

7.2.6 Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opuser a quaisquer dispositivos legais vigentes.
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7.2.7 A apresentação da proposta implicará plena aceitação por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.2.8 Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.3.1 Os envelopes das licitantes serão abertos em sessões públicas, incontinenti, a entrega 
dos mesmos. As sessões serão realizadas no local, dia e hora indicado no preâmbulo do 
Edital, com a participação dos membros da Comissão Permanente de Licitações e 
representantes dos licitantes.

7.3.2. Inicialmente ocorrerá a abertura dos envelopes com os documentos de HABILITAÇÃO 
(envelope “A”), bem assim será processado o julgamento e divulgação do resultado com a 
indicação das empresas “HABILITADAS".e “INABILITADAS".

7.3.3 Havendó renúncia expressa dos presentes de interporem recursos ao resultados 
divulgado, a sessão terá prosseguimento para a abertura do envelope “B”, com as propostas 
de preços.

7.3.4 Não ocorrendo a renúncia na forma estabelecida acima, a abertura dos envelopes “B" -  
Propostas de Preços, será realizada após decorrido o prazo para interposição de recursos 
e/ou efetuado o de Preços, será realizada após decorrido o prazo para interposição de 
recursos e/ou efetuado o julgamento dos recurso interpostos.

7.3.5 - Para efeito de julgamento será considerado o menor preço global.

7.3.6 - A Comissão Permanente de Licitação poderá propor a CASAL, anulação ou revogação 
desta Licitação, sem que decorra para as licitantes qualquer direito a indenização 
compensação ou reclamação.

7.3.7 - As propostas serão rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e interessadas 
presentes as sessões das quais serão lavradas atas circunstanciais.

7.3.8 - Será considerada vencedora desta licitação a empresa habilitada que apresentar o 
menor preço global.

7.3.9 - O resultado final, com a indicação da empresa vencedora será comunicado via fax a 
todas as participantes, após publicação no Diário oficial do Estado de Alagoas.

7.3.10 - A Comissão Permanente de Licitação poderá propor á Diretoria da CASAL, a anulação 
ou revogação desta Concorrência, sem que decorra para as licitantes qualquer direito a 
indenização, compensação ou reclamação.
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7.3 ; 11 - Em caso de empate entre duas licitantes concorrentes, será realizado um sorteio entre 
as empatadas.

7.3.12 - Serão desclassificadas, a critério da Comissão Permanente de Licitação, as propostas:
a) Que não atenderem os requisitos deste edital;
b) Que apresentarem condições não previstas;
c) Que cotarem preços excessivos ou vis.

7.3.13 - A licitante vencedora fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, como também fornecer 
mensalmente, junto com a nota fiscal e fatura, certidão negativa de débitos com o Fisco 
Estadual. .

7.4. DA HABILITAÇAO

7.4.1. Para habilitação nesta Concorrência, a licitante deverá apresentar a seguinte 
documentação, em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregados 
da CASAL lotados na Comissão Permanente de Licitações, perfeitamente legível:

a) Prova de inscrição do CNPJ;
b) Contrato Social e suas alterações devidamente registrado no órgão competente;
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 
ao domicilio ou sede do, licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
d) Prova de regularjdade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;
e) Declaração de qge conhece e aceita as informações e condições contidas na concorrência, 
para todos os efeitos legais;
f) Comprovação da capacidade técnico-operacional da Empresa,, que possui em seu quadro 
permanente na data prevista para entrega da oroposta. profissional detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução da obra ou serviço de características semelhantes, 
similares de compléxidade tecnoló.aica e operacional equivalente ou superior, emitido pelo 
CREA e na hipótese de profissional com CREA de outro Estado, referido atestado deve 
conter 0 visto do CREA/AL.
qj Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação de capacitação técnico 
operacional, deverão participar do serviço obieto da licitacão, admitindo-se a substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde oue aprovada pela
Administração, f 5 10 do art. 30 da Lei 8.666/931
hj Declaração de que dispõe, para cumprimento do obieto da licitacão, das exiqências de 
equipamentos e pessoal técnico especializado -  operadores e auxiliares operacionais - 
considerados" essenciais para o cumprimento do obieto da licitacão. Ouartto aos 
equi-pamentos. apresentar relação explícita e declaração formal da sua disponibilidade, sob 
as penas cabíveis f S 6° do art. 30 da Lei 8.666/931.
i) Comprovação da capacidade operacional da Empresa, para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com 0 obieto da Licitacão. feita Através da" apresentação de 
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
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registrados no CREA. acompanhados das respectivas CAT'S e aue comprovem ter a empresa 
licitante executado satisfatoriamente, serviços de características semelhantes e de 
complexidade tecnológica e operacional aue atendam, na Integra, os requisitos fixados pela 
área técnica da CASAL, de no mínimo 500 (quinhentas) horas de serviço de desobstrução e 
limpeza de ramais domiciliares e redes coletoras de esaoto ou de coletores troncos e 
interceotores.

g) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde 
que comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante 
apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da 
ficha de registro de empregados que demonstrem a identificação profissional, onde conste o 
nome do profissional com a chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente 
ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através de certidão da junta 
comercial ou certidão do CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do responsável 
técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida pelo CREA;
h) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CREA, atualizado, em observância ao 
art. 69 da Lei n.° 5.194/66, e art. 1°, inciso II da Resolução n.° 265/79 do CONFEA; ^ ___

i) Certidão Negativa de falência ou concordata;
j )  Prova de que dispõe de Capital Social integralizado e registrado, em valor^ igual ou 
superior a 10% do valor global da Concorrência. A comprovação deverá ser feita através do 
Contrato Social e suas alterações.
k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis 
publicadas no Diário Oficiai do Estado (sede da empresa). As sociedades por cotas de 
responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações contábeis 
registradas na Junta Comerciai, ou publicação no Diário Oficial do Estado da Sede da 
empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte 
devem apresentar o Baianço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na forma da lei.
A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo:
• índice de Liquidez Geral

LG > 1,0

Ativo circulante + Ativo realizávei a iongo prazo
LG =

Passivo circulante + Passivo exigível a iongo prazo 
OU

• índice de Liquidez Corrente 

LC > 1,0

LC =
Ativo circulante

Passivo circuiante
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OU

• Grau de Endividamento Geral 

EG < 1,0

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
E G  = --------------------------------------------------------- ---------------------------- ------------------

Ativo total

I) Em se tratando de microémpresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, 
conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

m) Declaração do licitante em atendimento ao disposto no inc. XXXIII do Art. 7° da 
Constituição Federal; (ver anexos).

n) Declaração, sob as penalidades da lei, de superveniência de fato impeditivo de 
habilitação; (ver anexo)

7.5. -  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos para 
habilitação exigidos nesta Concorrência. A CPL/CASAL, entretanto, poderá exigir em 
qualquer oportunidade, os esclarecimentos complementares que julgar necessários ao 
perfeito atendimento e compreensão das propostas apresentadas.

7.6. - Os documentos necessários à habilitação devem ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da CASAL 
ou publicação em Órgão da imprensa oficial.
7.6.1 -  Em nenhuma hipótese os documentos de habilitação poderão ser autenticados na 
sessão de abertura dos envelopes. ,
7.7. -  Na impossibilidade de comparecimento de representante legal da licitante à sessão 
de abertura desta Concorrência, os documentos poderão ser encaminhados via postal, nesta 
hipótese, a licitante deve expressamente declarar que aceita todas as decisões da Comissão 
Permanente de Licitação.

. J A  DA ADJUCAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A declaração da adjudicação do objeto deste certame será viabilizada pela CPL/CASAL, 
caso não haja recurso.

«
8.2. Após a declaração ao vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 
qüanto à intenção de interposição de recurso, a CPL/CASAL divulgará a empresa vencedora, 
sendo o procedimento submetido à Autoridade Superior, para adjudicação, homologação e 
contratação.
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9.0 DA IMPUGNAÇÃO DQ ATO GONVOCATORIO
9.1. Quaisquer solicitações de esclarecimentos adicionais acerca da Licitação somente serão 
consideradas pela CASAL se recebidos, até o 5° (quinto) dia útil antes da data fixada para 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo o interessado fazer solicitação através do e- 
mail gelic@casal.al.gov.br.

9.2. A CASAL responderá aos pedidos de esclarecimentos adicionais acerca da licitação, até 
03 (três) dias úteis antes da data de abertura dos envelopes de habilitação, disponibilizando 
a resposta no e-mail gelic@casal.al.gov.br.

9.3. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data e horário fixados para aberturas dos envelopes 
de habilitação, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório da Concorrência 
através de documentos protocolados na CASAL, encaminhados à CPL/CASAL, esta terá até 
03 (três) dias úteis para decidir sobre o assunto.
9.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o 5° (quinto) dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação.

10'.0 DOS REGÜRSOS
10.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso para a Diretoria 
da CASAL, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura da ata, ou da publicação
do resultado.
10.2. Decairá do direito ao recurso a licitante que, tendo concorrido sem impugnar os 
termos desta Concorrência ou as decisões da Comissão Permanente de Licitação apontar 
falhas ou irregularidades, após o julgamento desfavorável.

11.0 DA CONTRATAÇAO
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termoè deste, com previsão de adaptação 
às normas vigentes.
11.2. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo, convocada e 'não comparecendo para assinar o 
contrato, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado 
outro licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.

11.4. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste 
Edital, e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, 
naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
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12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

IV.; íiV'
13.1 Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período 
compreendido entre o 26° (vigésimo sexto) dia do mês anterior e o 25° (vigésimo quinto) 
dia do mês corrente da execução dos sei;yiços e apresentado e apresentados através de 
Nota Fiscal Fatura em duas vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao da medição. A 
Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da CASAL, será 
encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir de sua protocolização na sede da CASAL.

13.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra- 
se adimplente com a Fazenda Pública Federal,Estadual e Municipal.
13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente aplicada.
13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.
13.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.
13.5.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.
13.5.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CASAL.

l ik í
14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) 
meses, a partir da ciência da Ordem de Serviço expedida pel Vice Presidência de Gestão de 
Operacional, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses.
14.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a cada aniversário, tendo como base, 
para tal anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, pela variação do 
índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á de 
acordo com o que estabelece a Lei n.° 8.566/93, em seus artigos 77 a 80.

16.1. A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo 
estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, 
sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 
(dois) anos;

I

16.2. Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
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competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação.

16.3. A Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções às licitantes:
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela Inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% ( dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato; .

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
16.5. Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos
vincendo.

17.0 DAS DISPOSiÇOES FINAIS
17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrq^to. Anexo IV.
17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até ó limite previsto 
na Lei n.o 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
17.4. O Edital estará disponível no site da CASAL www.casal.al.aov.br ou ser solicitado 
através do email Qelic@casal.al.QOV.br. ou ainda disponível apenas para consulta, na sala da 
Comissão Permanente de‘ Licitação -  CPL/CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, 
Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, 
devendo o interessado trazer um CD ou Pen drive para aquisição do referido instrumento.
17.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará 
aceitação, novação ou precedente.
17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á 
0 dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia 
de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário.
17.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos dá lei.
17.8. Os casos omissos serão decididos, conforme o caso, pelo Presidente d.a Comissão 
Permanente de Licitação da CASAL, com base na legislação vigente.
17.9. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre
0 certame, junto à Comissão Permanente de Licitação -  CPL/CASAL, situada na Rua Barão 
de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 
às 17:00 horas. ,
17.10. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe 
notificações, n.° do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob 
pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
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17.11. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas 
vigentes.
17.12. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não ti-ver 
prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os 
atestados de capacidade técnica.
17.13. A CPL/CASAL poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

17.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das 
licitantes nesta CASAL.

MACEIÓ/AL, 16 de novembro de 2011

N eli^ir^ Pereira 

Presidente da CPL/CASAL.

VISTO:

OsmaiTiJsboa

Vice-Presidente de Gestão de Engenharia
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1 - OBJETO

Contratação de empresa para "Servíç'os de Manutenção Corretiva e Preventiva do Sistema 
de Esgotamento Sanitário da CASAL, através da utilização de Equipamentos de 
Hidrojato, Misto/Combinado (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), Misto/Combinado 
Compacto (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), Sucção por Alto Vácuo e Combinado 
Alta Pressão / “Roots”.

1.1  ̂Os serviços deverão ser realizado nas cidades de Maceió e Maragogi. Em Maceió são 03 
(três) áreas de atuação onde, a ÁREA DE ATUAÇÃO 1 compreende os bairros de 
JACARECICA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, PAJUÇAF^^, 
PONTA DA TERRA, JARAGUÁ E POÇO . A ÁREA DE ATUAÇÃO 2 compreende os bairros 
do CENTRO, LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL. A ÁREA DE 
ATUAÇÃO 3 compreende os bairros do FAROL, JACINTINHO, SERRARIA E TABULEIRO. A 
ÁREA DE ATUAÇÃO 4 compreende o município de Maragogi. Para execução dos serviços 
serão utilizados equipamentos hidráulicos, com motoristas operadores, auxiliares de apoio, 
combustíveis, manutenção preventiva e corretiva, equipamentos de segurança, taxas, 
impostos, custos administrativos, seguros contra terceiros.

1.2 - Em caráter extraordinário, poderão ser realizados serviços em Barra de São Miguel, 
Piranhas, Maragogi e demais cidades quando existir necessidade.

2 - JUSTIFICATIVA

O macro sistema de esgotos sanitários é composto por rede coletora e seus dispositivos 
acessórios, elevatórias, estações de tratamento e captações de tempo seco. Este sistema 
carrea, ainda que indevidamente, grande quantidade de material sólido, de diversas-naturezas, 
provocando o desgaste dos rotores das bombas, linhas de recalque, travamento de comportas, 
obstruções nas linhas internas das E.T.Es., entre outros. De um modo geral as conséquências 
destes problemas são os extravasamentos em massas liquidas, provocando danos ambientais 
e/ou sanitários.
Cabe lembrar, que a Legislação Ambiental Brasileira é objetiva, ou seja, independente de dolo 
ou culpa, o ressarcimento pelo dano é obrigatório.
Portanto, a manutenção na rede de esgotos com equipamentos de Hidrojato, 
Misto/Combinado (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), Misto/Combinado Compacto 
(Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), Sucção por Alto Vácuo e Combinado Alta Pressão /
“Roots” é fundamental para eliminar ou minimizar estes problemas e consequentemente os 
impactos ambientais.
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3 - EQUIPAMENTOS

3.1 - Equipamentos de Hidrojato
Conjunto desenvolvido para desobstrução e lavagem de Sistemas Coletores de Esgoto pelo 
princípio de jato de água sob pressão, visando restabelecer as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam as tubulações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação e controle, cõncentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar às condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão, adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural.

• Tanque para água com capacidade mínima de 10.000 litros.
• Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido, adequado para conexão nos 

hidrantes de redes pública de abastecimento de água da CASAL.
• Bomba d água para desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e uma vazão de 

240 Ipm com capacidade de variação gradual e suave de pressão.
• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços, com diâmetro interno de 1 polegada 

e comprimento de 120 m.
• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 

esforços resultantes do tipo de trabalho.
• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com travamento 

através de chave; .
• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a-partir de 150 mm constando de;

1 bocal com jato de propulsão a 15 graus e 1 frontal;
1 bocal com jatos de propulsão a 30 graus e 1 frontal;
1 bocal com jatos de propulsão a 45 graus e 1 frontal;
1 bocal rotativo (VORTEX);
1 bocal para graxa (ceboiâo);
1 dispositivo para contenção de areia (Sand Traps) para diâmetro de 8” 10” 12”.

• Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento livres de 
detritos que possam contaminar o meio ambiente.

• Complementos:
Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

Diversos;
Ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo e equipamentos; 
Ferramentas adequadas para correta operação do equipament
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3.2 - Equipamentos Místo/Combínado (Hídrojato e Sucção por Alto Vácuo)

Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes coletoras de esgotos pelo principio 
da lavagem por hidrojáteamento concomitante à sucção dos detritos, a partir de suas 
singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de areia, 
pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que além da 
lavagem, a sucção seja realizada em conjunto. ,
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e simples, de 
fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipaménto e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado á montagem dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de 4.000 I à 6000 I, com sistema que limite a devolução à 
rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;

• Tanque de água limpa com capacidade de no mínimo 6.000 I;
• A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho de 

2.000 psi e uma vazão de no mínimo 240 Ipm com capacidade de variação gradual e
suave da pressão;

• Mangueiras adequadas á severidade dos serviços com diâmetro interno de 1" e 
comprimento de 120 m;

• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 
esforços resultantes do tipo de trabalho.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com travamento 
através de chave ;

• Bicos de desobstrução para atender redes colqtoras a partir de diâmetro de 150 mm 
constante de:

1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
V' 1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
V 1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;

1 bocal rotativo (VORTEX);
1 bocal tipo lança com 6 furos de propulsão a 12 graus;
1 bocal para graxa (cebojão);
1 dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8”,
10” e12”;
Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local e equipamento 
livres de sujeiras.

Complementos:
• Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
• Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.
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^  ALTO VÁCUO:
Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros cúbicos por minuto, 
capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), dotado de mangotes de 
sucção com diâmetros de 3” (75 mm) e acima de 4” (100 mm), os mesmos deverão ter 
comprimento de no mínimo 20 m;
Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

3.3 - Equipamento Misto/Combinado Compacto (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo)

Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes coletoras de esgotos pelo principio 
da lavagem por hidrojateamento concomitante á sucção dos detritos, a partir de suas 
singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de areia, 
pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que além da 
lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e simples, de 
fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem.dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de no mínimo 3000 I, com sistema que limite a devolução à 
rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos:

• Tanque de água limpa com capacidade de no mínimo 2.0001;
• A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho de 

2 . 0 0 0  psi e uma vazão de no mínimo 66 Ipm com capacidade de variação gradual e 
suave da pressão;

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 5/8" e 
comprimento de 120 m;

• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar os 
esforços resultantes do tipo de trabalho.

• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 mm 
constante de:

1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e.frontal;

v' 1 bocâl com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
V- 1 bocal rotativo (VORTEX);

1 bocal tipo lança com 6 furos de propulsão a 12 graus;
1 bocal para graxa (cebolão);
1 dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8”, 
1 0 ” e 12";
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norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

3.5 • Equipamento Combinado Alta Pressão / “Roots”

Conjunto desenvolvido para limpeza de poços de visitas, poços de inspeção, e poços de 
sucção pelo princípio do soprador de deslocamento positivo tipo de “Roots", adaptável a chassi 
de caminhão de modo a torná-lo transportável.

3.5.1 - Tanque Reservatório para armazenamento dos detritos, formato cilíndrico, 
reforçado, construído de chapa de aço espessura 3/16”, capacidade 10.000 litros, 
composto de;

• Na parte traseira com tampa articulada de abertura total através de pistão hidráulico;
• 01 (uma) boca de inspeção na parte superior com diâmetro de 500 mm, e tampa com 

vedação resistente a vácuo pressão;
• Caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com travamento 

através de chave;
• Basculamento hidráulico do tanque com inclinação de 45°;
• 02 (duas) bocas para sucção com flange, sendo uma superior e outra inferior;
• 01 (uma) boca inferior para descarga de líquidos.

3.5.2 - Sistema de Vácuo:
• Capacidade de deslocamento de ar de no mínimo 67 m̂ /min;
• Capacidade mínima de vácuo para 370 mm de Hg manométrico;
• Manovacuômetro diâmetro 4.1/2” escala 760 mm/3Kgf/cm̂  , com preenchimento em 

glicerina,
• Silenciador na descarga do “roots”.

3.5.3 • Sistema de Bombeamento para Desobstrução e Limpeza por 
Hidrojateamento;

• Pressão mínima de trabalho de 140 Kgf/cm̂ ;
• Vazão mínima de 260 Ipm.

3.5.4 - Braço Hidráulico Telescópio e Mangueira de Sucção
• A sucção dos detritos será realizada através de um braço hidráulico localizado na parte 
superior do tanque com rotação de 360°. acionada hidraulicamente com controle remoto, para 
proporcionar uma posição de trabalho mais cômoda para o operador. O braço hidráulico terá 
uma lança telescópica com extensão máxima de 6m e altura máxima de 5,8m. Mangueira de 
sucção diâmetro de 6” com acionamento hidráulico com comando à distância para abertura e 
fechamento da sucção.

3.5.5 - Acessórios:
• 20m de Mangueiras de sucção para serviço pesado diâmetro 6", em 4 lances de 5 m cada;
• 06 engates rápidos diâmetro 6”; '
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• 01 ponteira de sucção diâmetro 6”;
• 10m de mangueira diâmetro Vz para pistola;
• 02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6" x 2 m;
• 02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6” x 2,5 m;
• 01 pistola de hidrojateamento;
• 02 bicos para pistola;
• 02 sinaleiros rotativos na cor Âmbar, sendo um fixo na cabine do caminhão e outro a traseira 

do tanque, 12 v, acoplável ao circuito elétrico do caminhão;
• 02 faroletes direcionáveis instalados na traseira do equipamento para iluminação da área de

serviço. . .

3 .6 - Caminhão Pipa
Caminhão pipa com tanque de capacidade de no mínimo 15.000 litros e bomba de recalque 
acoplada para servir de apoio ao abastecimento do equipamento Hidrojato durante a operação 
no período noturno.

3.6.1 -  Características da Bomba de Recalque D’água
Conjunto motobomba com potência 2 CV, instalado em compartimento apropriado, com 

, altura manométrica de pelo menos 6 m, o painel de comando e os instrumentos devem 
• ser localizados junto a bomba d’ água.

3.6.2 -  A jnangueira utilizada para o abastecimento devera ser de 4" de diâmetro e no 
mínimo de 25 m de comprimento.

3.7 -  Os equipamentos á disposição da CASAL, deverão ser entregues na cor branca, estar 
devidamente caracterizados e de forma bem visível com informações de À SERVIÇO DA 
CASAL, e ter programação visual em conformidade com a padronização a ser fornecida pela 
fiscalização, aplicada em película refletiva. A logomarca da CASAL deverá ser pintada 
conforme as normas da empresa.

3.8 -  O s' equipamentos à disposição dá CASAL, deverão estar em bom estado de 
conservação, prever todos os equipamentos de sinalização parâ segurança de pedestres e. 
veículos, e possuir todos os acessórios necessários a execução dos serviços de limpeza.

3.9 -  A manutenção, lubrificação, troca de óleo e o abastecimento de combustível dos veículos 
e equipamentos,'assim como o asseio reservado a suá apresentação, decorrente da lavagem e 
limpeza dos mesmos, assim como a sua guarda, serão a cargo exclusivo da LICITANTE 
VENCEDORA.

3.10 -  Os equipamentos/veículos á disposição da CASAL, deverão ter a idade de fabricação 
mínima a partir do início do CONTRATO, de até 2 (dois) anos, e durante o decorrer do 
CONTRATO e nas prorogações, nenhum veículo/equipamento poderá ter mais que 6 (cinco) 
anos de fabricação.

3.11 -  O número da Licença de Operação ou equivalente, emitida pekijócaãp ambiental IMA ou
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órgão de fiscalização ambiental do município, deverá estar fixado nos equipamentos em locai 
visível.

3.12 -  Os equipamentos deverão apresentar-se no local indicado pela fiscalização do 
CONTRATO nas seguintes condições;

3.12.1- Equipamento de SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, com horímetro em perfeito 
estado de funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com tanque de 
retenção dos resíduos vazio.
3.12.2 -  Equipamento COMBINADO ALTA PRESSÃO / “ROOTS", com horímetro em 
perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o 
reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.
3.12.3 -  Equipamento MISTO/COMBINADO (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), com 
.horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com 
combustível, com o reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos 
vazio.
3.12.4 -  Equipamento MISTO/COMBINADO COMPACTO (Hidrojato e Sucção por Alto 
Vácuo), com horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido 
com combustível, com o reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos 
vazio.
3.12.5 -  Equipamento de HIDROJATO, com horímetro em perfeito estado de 
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de água
cheio.
3.12.6 -  Caminhão PIPA, com horímetro em perfeito estado de funcionamento, 
devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de água cheio.

3 .1 3 -0  ano de fabricação para o caminhão deverá ser o impresso no registro do DETRAN e o 
do equipamento com uma declaração do fabricante registrada em cartório.

4- DESCRIÇÃO DAS EQUIPES DE TRABALHO.

4.1 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar devidamente treinadas a operar 
corretamente os equipamentos a disposição da CASAL, bem como, estar munidas de todos os 
EPI's e EPCs necessários a execução dos serviços.

4.2 -  As equipes da CONTRATADA serão formadas por 01 (um) motorista operador de 
saneamento e 02 (dois) auxiliares de saneamento por turno de trabalho, pára qualquèr tipo 
de caminhâo/equipamento, visando permitir a execução dos serviços, exceto o caminhão
pipa, que deverá ter apenas 01 (um) motorista operador.

/

4.3 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas e, nesses uniformes devem 
constar o nome da empresa na parte anterior do uniforme e na parte posterior, além de constar 
os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA CASAL.
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4.4 -  A CONTRATADA deve fornecer e obrigar o uso, por seus empregados de identidade 
funcional (crachá) com fotografia, nome do empregado, cargo e nome da empresa.

4.5 -  As equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de aparelhps celulares móveis, a 
fim de viabilizar a comunicação entre as equipes de campo, e os técnicos da área (gerentes, 
coordenadores, supervisores e técnicos). Bem como, a CONTRATADA se comprometerá a 
fornecer 02 (dois) aparelhos celulares para a fiscalização da CASAL.

4.6 -  As equipes da CONTRATADA que atuarão nos equipamentos ou veículos, sendo partes 
integrantes dos mesmos e de responsabilidade da CONTRATADA, poderão ser substituídos a 
qualquer momento, por solicitação da fiscalização, caso os serviços não venham a ser 
desenvolvidos a contento, ou seja, não correspondendo as expectativas desejadas.

4.7 - As equipes da CONTRATADA somente poderão iniciar as atividades após treinamento na 
CASAL orientado por técnicos da área de manutenção de esgoto. Após 15 (quinze dias) do 
inicio dos serviços, a chefia da SUPECE das Unidades de Negócios emitirá um certificado de 
que a equipe está aprovada para executar os serviços contratados.

5 -  ATIVIDADES BÁSICAS
5.1 -  DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

5.1.1 -  Serviços de Limpeza e Desobstrução de Sistemas Coletores de Esgotos 
com Equipamentos de Hidrojato, Misto/Combinado (Hidrojato e Sucção por Alto 
Vácuo) e Misto/Combinado Compacto (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo).
Consiste na desobstrução e limpeza da rede coletora por ação hidrodinâmica, através 
da utilização de equipamento de hidrojato, que remove os detritos que ocasionam a 
obstrução (ação corretiva), assim como os sedimentos e materiais que se acumulam ao 
longo do trecho hidrojateado (ação preventiva), até o poço de visita a jusante, de onde 
deverão ser retirados mãnualmente ou por sucção a vácuo, restabelecendo as 
condições técnicas de funcionamento a que se destinam as instalações.
O sentido preferencial de operação é a partir da singularidade vazia ou de jusante para 
montante, visando a facilitar o deslocamento dos detritos e a movimentação da 
mangueira.
A introdução da mangueira será feita em etapas, em movimento de vai e vem sempre 
pressurizada, dessa forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos 
decantados á montante bocal, além de efetivamente proceder a limpeza do trecho. 
Cada etapa de introdução não deve exceder a 20 m e o deslocamento d©> retorno deve 
ser sempre mínimo a metade, da distância introduzida. Quando for introduzida a 
mangueira, deverá ser colocado o guia em todá desobstrução de rede ou de ramais 
domiciliares, evitando quebra e cortes na mesma, prolongando sua vida útil e facilitando 
a retirada da mangueira.
A pressão de operação do equipamentò é função da natureza de cada serviço e da 
extensão de avanço da mangueira. Dessa forma, além de se otimizar a segurança dos 
operadores e da rede coletora, reduz-se o desgaste do equipamento.
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No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser compatível com o 
tipo de problema a resolver.
O serviço de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção de detritos 
líquidos, semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, que 
integra o equipamento (tanque para detritos).
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais órgãos 
que compõem o sistema de esgotamento sanitário).

5.1.2 -  Serviços de Limpeza de Sistemas Coletores de Esgotos com 
Equipamentos Combinado Alta Pressão / “Roots”
O serviço de sucção a vácuo deverá ser executado sempre que a equipe da 
CONTRATADA identificar um afogamento que impeça o trabalho de desobstrução do 
coletor, ou quando a equipe de desobstrução constatar a existência de quantidade de 
resíduos que não podem ser retirados manualmente.
Serviços de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em deposito estanque que integra o 
equipamento (tanque para detritos).
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção, Poços de 
Sucção e demais órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).

5.1.3 -  Serviços de Limpeza de Redes Coletoras de Esgoto com Equipamentos de 
Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo.
Consiste na limpeza de rede coletora, pela ação hidrodinâmica.
O sentido preferencial de operação é a partir da singularidade vazia ou de jusante para 
montante, visando a facilitar o deslocamento dos detritos e a movimentação da 

, mangueira.
A introdução da mangueira será feita por etapas em movimento contínuo de vai e vem 
sempre pressurizada. Desta forma evita-se que a mangueira fique presa pelos detritos 
decantados à montante do bocal, além de efetivamente proceder à limpeza do trecho. 
Cada etapa de introdução não deve exceder a 20 m e o deslocamento de retorno deve 
ser sempre metade da distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, 
deverá ser colocado o guia em toda desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, 
evitando quebra e cortes na mesma, prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da 
mangueira.
A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e da 
extensão de avanço da mangueira. Desta forma, além de otimizar a segurança dos 
operadores e da rede coletora, reduz -se o desgaste do equipamento.
No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser compatível como o 
tipo de 'problema a resolver,
O material deslocado e acumulado deverá ser removido não devendo ser transferido
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para outros trechos do coletor de esgoto.
O serviço, de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção de detritos 
liquidos, semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, que 
integra o equipamento (tanque para detritos).
O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais órgãos 
que compõem o sistema de esgotamento sanitário).

5.1.4 -  Serviços de Manutenção Preventiva
Consiste na limpeza preventiva de extensões da rede nas regiões onde tenham 
pcorrido os serviços de diagnóstico e através da utilização de equipamento combinado 
de hidrojateameato e sucção executa a lavagem da rede, deslocando os detritos para 
os poços de visita retirando os detritos por sucção a vácuo, desta forma impedindo que 
0 material retirado dos trechos limpos venha a acumular-se a jusante, não permitindo 
futuras obstruções.

5.1.5 -  Outros Serviços
Serão realizados, a critério da fiscalização, serviços diversos, tais como limpeza de 
poços de sucção das estações elevatórias, serviços de sucção para viabilizar condições 
à substituição de bombas; apoio na execução de recuperação de redes, dentre outros 
que forem necessários para o correto funcionamento do sistema coletor de esgoto.

5.2 -  Serão executados os serviços utiiizando os equipamentos especificados no item 3, 
em conformidade com os períodos especificados no item 6.

5.3 -  Qualquer atividade será procedida da entrega de REGISTRO DE ATENDIMEMTO (RA) 
ou outro documento pela CASAL, estes serão disponibilizados após a vistoria prévia realizada 
pela equipe técnica da empresa. A análise tem por finalidade observar no local a situação 
relatada pelo consumidor, verificando o sistema coletor da região para reunir informações que 
agilizem os procedimentos a serem realizados pela equipe da CONTRATADA e identificar qual 
seria o equipamento necessário para execução do serviço.

5.4 -  No momento do início e término de cada serviço, as equipes da CONTRATADA deverão 
preencher em formulário fornecido pela CASAL, os dados aferidos no horímetro existente na 
unidade veicular.

5.5 -  Após 0 término de cada serviço (desobstrução de ramal domiciliar e/ou rede coletora de 
esgoto) as equipes da CONTRATADA deverão executar uma lavagem/jateamento com água 
limpa em toda a extensão da área em que foi executado o serviço.

6 -  DISTRIBUÍCÃO DE HORAS

6.1 -  Os serviços serão realizados nos turnos diurno e noturno.
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6.1.1 -  A jornada de trabalho diurna será de 8h (oito horas) de segunda-feira à sexta- 
feira, das 07:30h ás 11:30h e das 13:30h ás 17:30h, obedecendo ao mesmo horário da 
CASAL, sendo concedida 2h (duas horas), entre às 11:30h e às 13:30h para a 
alimentação, sem ônus para a CASAL.
6.1.2 -  Apenas os dois caminhões de sucção da área 1 e um caminhão hidrojato 
da área 2, deverão, além da jornada de trabalho diurna, prestar serviços no 
período noturno, de segunda-feira à sexta-feira. A Jornada de trabalho noturna 
será de 6h (seis horas), em horário e locai a serem determinados pela equipe 
técnica da CASAL.
6.1.3 -  Serão realizados, em sistema de revezamento de caminhões, plantões nos 
sábados, domingos e feriados. A jornada de trabalho será de 8h (oito horas) das 
07;30h ás 11:30h e das 13:30h ás 17:30h, obedecendo ao mesmo horário da 
CASAL, sendo concedida 2h (duas horas), entre às 11:30h e às 13:30h para a 
alimentação, sem ônus para a CASAL.

6.2 -  Em virtude de necessidades na realização dos serviços, o expediente poderá ser 
prolongado à pedido da equipe técnica da Casal, ficando a Contratada obrigada a não 
interromper a prestação dos serviços.

6.3 -  Em virtude de demandas na realização dos serviços,  ̂ poderão ser escalados mais 
caminhões para os serviços a serem realizados nos plantões dos sábados, domingos e 
feriados

6.4 -  Todas as ações pertinentes à condição operacional do CONTRATO e inicio de cada 
jornada de trabalho diurno/noturno, serão realizadas pela fiscalização do CONTRATO ou por 
um agente operacional designado.

6.6 -  Em caso de serviços realizados no Interior, o apontamento da jornada de trabalho, 
deverá obedecer ao mesmo critério adotado para os serviços realizados na Capital. Porém 
nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela diária para cobrir a alimentação e/ou 
repouso da equipe.

7 -  DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS

7.1 -  Os resíduos sólidos retirados deverão ser destinados em aterro sanitário devidamente 
reconhecido pelo órgão ambiental.

7.2 -  Todas as despesas com a disposição final dos resíduos sólidos serã̂ o custeadas pela 
CONTRATADA, sem qualquer ôhus para a CASAL. Qualquer lançamento inadequado sem 
autorização do IMA e CASAL, deverá o contratado responder pelos danos causados ao meio 
ambiente e o CONTRATO ser rompido imediatamente sem qualquer ônus à CASAL.
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8 -  OBRIGAÇÕES DAS LICITANTES

8.1 -  Comprovar, na data prevista para entrega da proposta, que possui em seu quadro 
permanente, um engenheiro devidamente habilitado, detentor de Atestado de 
Responsabilidade Técnica por execução de serviços com características semelhantes e 
compatível ao objeto licitado. Essa comprovação deverá ser fornecida pelo CREA de origem 
com visto do CREA/AL,

8.1.1 -  A cómprovação de que os profissionais indicados como responsáveis pertencem 
ao quadro permanente da empresa deve ser feita através de cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social -  CTPS ou ficha funcional ou, no caso de sócio do 
Estatuto ou Contrato Social.

8.2 -  Apresentar Declaração Formal das disponibilidades dos equipamentos de máquinas 
considerados essenciais para o'cumprimento do objeto da licitação.

8.3 -  Apresentar declaração de que é conhecedor dos sistemas de esgotamento sanitário de 
Maceió e das demais cidades que estejam operando esgotamento sanitário no Estado de 
Alagoas (estações elevatórias, estações de tratamento de esgoto, redes coletoras, coletores 
troncos, emissários, interceptores, etc) bem como interferências e particularidades nas áreas a 
serem atendidas para execução do serviço.

8.4 -  Apresentar as certidões de regularidades fiscal junto as Fazendas Estadual e Municipal, 
bem como, junto ao INSS e FGTS. Afora isso, como trata se de serviços de engenharia, 
deverá apresentar também a documentação do CREA (registro da empresa/responsável
técnico).

8.5 -  Apresentar atestado por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrado na entidade profissional competente e qüe comprove que a CONTRATADA 
executou no mínimo 500 h (quinhentas horas) de serviços de desobstrução e limpeza de 
ramais domiciliares e redes coletoras de esgotos ou de coletores troncos e interceptores.

8.5.1 -  O atestado deverá conter no mínimo as seguintes informações:
• Identificação da pessoa jurídica emitente;
• Nome e cargo do signatário;
• Objeto contratual;
• Prazo de execução dos serviços;
• Quantidade de horas de serviços executados.

9 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 7  A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas da CASAL e ao Regulamento 
Geral do fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do 
CONTRATO a ser firmado com a(s) LICITANTE(S) VENCEDORA(S), independente de
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transcrição, como também, do Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer 
hipótese alegar desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam 
respeito as atividades para as quais vier a ser contratada, Portanto a CONTRATADA deverá 
obedecer as normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de 
manutenção de corretiva e preventiva do sistema de esgoto sanitários da CASAL na cidade de 
Maceió e as demais.

9.2 -  A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veiculos contendo logomarca afixada 
na rede na parte lateral conforme adesivo padronizado pela CASAL, contendo os seguintes 
dizeres:

Nome da CONTRATADA.
Logomarca da CASAL

NOME DA CONTRATADA 
A SERVIÇO DA CASAL

9.3 -  A CONTRATADA deverá ter seus veículos com no máximo 02 (dois) anos de fabricação 
na assinatura do CONTRATO, adequadas as finalidades previstas para o uso e devem se 
apresentar em perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos 
deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela Unidade de Negócio responsável 
pela gestão do CONTRATO, que registrará a aprovação ou não.

9.4 -  Em até 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço (O.S), todos os veículos 
deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no item relativo ao livro de concorrência e 
estabelecido, será aplicada uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até 03 
(três) dias, ao fim dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o CONTRATO poderá ser 
rescindido pela CONTRATANTE unilatejalmente e sem prévio aviso.

9.5 -  A CONTRATADA executará os serviços para a CASAL obedecendo as Normas Técnicas, 
Especificações e Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo 
independente da transcrição.

9.6 -  A.CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlata em vigor no Pais.

9.7 -  A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
CONTRATADA a receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência 
e facilidade necessária ao relacionamento CASAL / CONTRATADA.

9.8 -  A CONTRATADA deverá manter diariamente, durante a vigência do CONTRATO, um 
funcionário com aparelho celular móvel, em condições de resolver problemas pertinentes aos
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equipamentos, veículos e trabalhadores.

9.9 -  A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o 
trabalho devidamente fardados portanto crachá de identificação com fotografia.

9.10 -  A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referente à prestação de serviço, o comprovante do recolhimento previdenciário 
e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução 
direta dos serviços objeto do CONTRATO.

9.11 -  A CONTRATADA será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e 
prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando se pelo pagamento, sem qualquer' reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultarites de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

9.12 -  A CONTRATADA deverá'sinalizar com equipamento qdequado, os locais de exqcução 
dos serviços, conforme a exigências do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 
CASAL.

9.13 -  A CONTRATADA deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando a no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

9.14 -  A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas de 
mão-de-obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas.

9.15 -  A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamentos de proteção individual.

9.16 -  A. CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos,' ferramentas e materiais 
necessários à execução dos serviços. Os materiais a serem utilizados pela Contratada deverão 
atender as normas EB-892, NBR-5648, NBR-8218 E NBR-10072 da ABNT.

9.17 -  Possuir Licença Operacional -  LO ou licença equivalente, emita pelo órgão ambiental 
IMA ou órgão de fiscalização ambiental do município, e mantê-la devidamente atualizada e 
regularizada, durante a vigência do CONTRATO.

9.18 -  A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto acidentes ambientais 
provocados por falhas ambientais em seus equipamentos ou pela desatenção das equipes de 
trabalho.
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9.19 -  A CONTRATADA será a única responsável pela destinaçâo correta dos resíduos 
transportados, sujeitando-se as penalidades existentes na Legislação Ambiental.

9.20 -  Serão de inteirá responsabilidade da CONTRATADA emplacamento, taxas, multas, e 
seguros de cada veículo, assim como quaisquer consequências decorrentes de sinistro 
(colisão e danos terceiros) ocasionados pelos equipamentos locados pela CONTRATADA e 
tramitações relacionadas e estes fatos quando ocasionados por terceiros.

9.21 -  Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações 
trabalhistas de seus funcionários.

9.22 -  A CONTRATADA deverá recompor de imediato as equipes de serviço quando da 
ausência do(s) empregado(s) por motivos de doença, férias, demissão, suspensão, etc.;

9.23 -  Manter os equipamentos atendendo aos limites de controle ambiental quanto à poluição 
sonora, em estrita observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob 
pena de imediata substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada importância 
especial ao controle de emissão de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as 
prescrições do CONAMA, e aos limites estabelecidos na legislação vigente.

9.24 -  A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e 
quaisquer fontes de informações referentes aos serviços prestados, sempre que solicitada 
antecipadamente.

9.25.- A CONTRATADA deverá garantir, durante todo o CONTRATO, o perfeito funcionamento 
dos hodômetros, horímetros, sistemas e dispositivos operacionais dos veículos, de segurança 
e de controle operacional.

9.26 -  Manter preços unitários mensais contratuais apresentados na planilha orçamentária no 
certame licitatório. Esses preços deverão incluir todas as despesas diretas ou indiretas, e os 
eventuais impostos incidentes, ficando sempre certo de que não caberá à CASAL, nenhum 
outro õnus além do pagamento do preço proposto.

9.27 -  Proceder diariamente a vistoria dos veículos/equipamentos objeto do CONTRATO antes 
do inicio dos serviços, lavrando ata relatando a situação observada. A CASAL terá a 
prerrogativa de recusar aqueles veículos/equipamentos que julgar incompatíveis ou não 
adequados aos seus padrões de qualidade/conservaçâo para a prestação dos serviços objeto 
do CONTRATO:

9.28 -  Se algum veículo ou equipamento se tornar indisponível para a prestação do serviço por 
qualquer motivo como; ausência de motoristas e/ou operadores, manutenção preventiva, 
avaria, roubo, incêndio, reboque por defeito mecânico, acidente, entre outros, a CONTRATADA 
fica obrigada a substituí-lo por outro semelhante em um prazo máximo de até 2 (duas) horas, 
após a solicitação por parte da fiscalização, evitando-se a descontinuidade da execução dos
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serviços ou a sua reprogramaçao.

9.29 -  Apresentar e executar um cronograma mensal de manutenção preventiva, tanto dos 
equipamentos quanto dos veículos.

9.30 -  A CONTRATADA deverá manter em bom estado de conservação, os equipamentos e 
veículos á serviço da CASAL.

•

9.31 -  Providenciar sem ônus para á CASAL, a retirada da mangueira de jato quando esta ficar 
presa durante a tentativa de desobstrução de ramal domiciliar ou rede coletora de esgoto, 
caso seja comprovado que isto foi causado pelo operador.

9.32 -  A CONTRATADA deverá promover a seleção, ministrar treinamento admissional, 
periódico, de reciclagem aos seus empregados visando garantir a execução de suas atividades 
com segurança.

9.33 -  A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dos 
serviços dos quais trata a presente licitação. '

9.34 -  A CONT-RATADA deverá realizar a limpeza dos tanques de resíduos após o término da 
jornada de trabalho sem ônus para a CASAL.

10-FISCALIZAÇÃO ' -

10.1 -  Serão realizadas'fiscalizações diárias por técnicos da CASAL visando acompanhar os 
serviços a serem executados pela CONTRATADA, observando, assim, se as atividades estão 
sendo desempenhadas de modo satisfatório, orientando para que os mesmos sejam realizados 
em tempos coerentes com as dificuldades encontradas, otimizando a quantidade de RAS 
atendidas.

10.2 -  A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e 
qualidade na execução dos serviços, aplicando as penalidades previstas, quando não 
atendidas ás respectivas disposições contratuais;

10.3 -  A fiscalização das operações de que trata este certame, será exercida pela Supervisão, 
das Unidades de Negócios onde estiver sendo prestado o serviço.

10.4 -.O s responsáveis pela fiscalização dos serviços, produzirão após o término da cada 
jornada de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação do Boletim Operacional Diário 
(Anexo 1) de cada equipamento. Portanto, este deverá ser entregue perfeitamente preenchido 
e assinado por um representante da CONTRATADA, ficando cada parte com uma cópia de 
igual valor.
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. Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local e equipamento
livres de sujeiras.

• Complementos:
Guias de direcionamento da mangueira alta pressão;
Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

 ̂ ALTO VÁCUO:
Deve ser provido de bomba de vácuo com deslocamento de ar de no mínimo 5,1 metros 

cúbicos por minuto, capacidade mínima de vácuo para 700 mm de Hg manométrico, dotado de 
mangotes de sucção com diâmetro de 3” (75 mm), o mesmo deverá ter comprimento de no 
mínimo 20 m;
Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a 
norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

3.4 • Equipamentos de Sucção por Alto Vácuo

Conjunto desenvolvido para limpeza de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de sücção 
de detritos, a partir das suas singularidades (Poços de Visita, Poço de Inspeção e demais 
órgãos).
Será utilizado para remoção de pedras, garrafas, latas, gorduras, areia, lodo e outros detritos 
do coletor de esgotos, visando a restabelecer as condições técnicas de funcionamento a que 
se destinam aquelas instalações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado ás condições de 
tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de no mínimo 12.000 I, com sistema que limite a devolução à 
rede coletora de esgotos somente da parte líquida dos detritos.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com travamento 
através de chave;

• befine-se a capacidade de rendimento:

✓  ALTO VÁCUO:
Deve ser provido de bomba de vácuo com_débito mínimo 110 metros cúbicos por minuto, 
capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), dotado de mangotes de 
sucção com diâmetros de 3” (75 mm) e acima de 4” (100 mm), os mesmos deverão ter 
comprimento de no mínimo 20 m;
Sistema de limpeza auxiliar com bomba de água a pressão, visando a manter o local e 
equipamento livre de detritos que possam contaminar o meio ambiente.

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, atendendo a
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10.5 -  Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, deverão obrigatoriamente 
ser refeitos sem qualquer ônus para Casal.

11 -  MEDIÇÃO

11.1 -  O controle da medição mensal será feito através de Boletim Operacional Diário referente 
a cada equipamento.

. ✓
11.2 -  No Boletim Operacional Diário constarão os seguintes itens;

Data, tipo do equipamento, placa do veículo, turno, leituras iniciais, leituras finais, equipe de 
trabalho, execução dos serviços, observações é resumos.

11.3 -  As medições serão efetuadas levando-se em conta as horas produtivas e improdutivas, 
de acordo com os valores estipulados a cada uma delas. Abaixo estão descritas quando uma 
ou outra serão observadas.

11.3.1 -  HORAS PRODUTIVAS; são as horas que o equipamento estiver trabalhando 
em sua plenitude de potência e em deslocamento; as quais serão medidas pelos 
horímetros (equipamento) e por tacógrafos (caminhão), ressalta-se que o disco do 
tacógrafo de cada equipamento deverá ser substituído após o término de cada jornada 
de trabalho.

11.3.2 -  HORAS IMPRODUTIVAS; são as horas em que o caminhão e o equipamento 
estiverem parados à disposição da CASAL prontos para a realização do serviço.

11.4 -  A aprovação da medição mensal será efetivada pelo gestor do CONTRATO no 25“ dia 
do mês corrente da execução dos serviços.

12-DACONTRATAÇAO

12.1 -  A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como á documentação e a proposta da 
LICITANTE VENCEDORA, naquilo que não contrataria os termos deste, com previsão de 
adaptação ás normas vigentes.

12.2 -  Como condição para celebração do CONTRATO, o LICITANTE VENCEDOR deverá 
manter as mesmas condições de habilitação.

12.3 - A LICITANTE classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o CONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
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12'3.1 -  A LICITANTE VENCEDORA será convocada e não comparecendo para assinar o 
CONTRATO, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado 
outro LICITANTE, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.

12.4 -  Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do CONTRATO solicitará a GESMET 
parecer sobre os EPI's disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as NB's e 
atendem os serviços que serão executado.

12.4.1 -  A GESMET terá até 03 (três) dias úteis par fazer a vistoria e emitir parecer 
quanto aos EPI's disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as NB's 
e atendem aos serviços que serão executados.

12.4.2 -  O referido parecer terá poder para levar a suspensão do CONTRATO, caso se 
detecte que os EPI's não atendam as NB's e serviços que serão executados.

12.5 -  Ficam os LICITANTES liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 
(sessenta) .dias da data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

13-DO PAGAMENTO

13.1 -  Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período 
compreendido entre 26° (vigésimo sexto) dia do mês anterior e o 25° dia do mês corrente da 
execução dos serviços e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o ultimo 
dia útil do mês corrente ao da medição. A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada 
pela fiscalização da CASAL, será encaminhada para processamento; no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir de sua protocolização na sede da CASAL.

1 3 . 2 - 0  pagamento fica condicionado à comprovação de que a LICITANTE VENCEDORA 
encontra - se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.

13.3 -  Nenhum pagamento será feito se que a LICITANTE VENCEDORA tenha recolhido a 
valor de multa eventualmente aplicada.

13.4 -  A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.

13.5 -  Havendo erro na Nota Fiscal Fatura, a mesma será devolvida à LICITANTE 
VENCEDORA.

13.5.1 -  Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada 
à LICITANTE VENCEDORA, ficando o pagamento pendente até que^ f̂ijDrovidenciem 
as medidas saneadoras.
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13.5.2 -  Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CASAL.

14 -  PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 -  O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses a partir da assinatura da 
ordem de serviço e poderá ser prorrogável em iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses.

15-D O  REAJUSTE

15.1 -  O valor do CONTRATO é fixo e irreajustável durante o período de 12 (doze) meses . 
Caso o mesmo seja prorrogado, o valor contratual será reajustado no seu aniversário a cada 
12 (doze) meses, com base no índice Nacionaj da Construção Civil -  INCC.

16-DAS PENALIDADES

16.1 -  A recusa injusta da LICITANTE VENCEDORA em efetivar os serviços ora licitados no 
prazo estimado neste instrurnento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida 
sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 
(dois) anos;

16.2 -  Fica sujeita a pena de detenção de 02 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a LICITANTE 
que frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, nos termos do art. 90 da lei
8,666/93,

16.3 -  A administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções.

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do CONTRATO, pelo 
cumprimento irregular das cláusulas contrárias, pela paralisação da prestação dos 
serviços;
b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada por sua vez 
de incidência, a 10% (dez por cento) sobre o valor global do CONTRATO;
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

16.4 -  Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo
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máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos 
vincendo.
16.5 -  A CASAL pagará pelos serviços o valor correspondente a 90% da medição mensal, 
ficando os 10% restantes condicionados ao cumprimento integral da cláusula 9.31.

16.6 -  Caso haja reincidência no mesmo período de medição, a CASAL descontará da .fatura o 
percentual de 10% pára cada dia sem prestação de serviço.

17- DA ESTIMATIVA DE CUSTOS.

17.1 -  O custo anual dos serviços à contratar está orçado em R$ 6.833.360,40 (Seis milhões 
oitocentos e trinta e três mil trezentos e sessenta reais e quarenta centavos).

18 -  ÁREAS DE ATUAÇÃO

18.1 -  MACEIÓ

18.1.1 -  ÁREA  DE ATUAÇÃO 1 : JACARECICA (INCLUINDO O CONJUNTO
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA), CRUZ DAS ALMAS (INCLUINDO O 
CONJUNTO DOM ADELMO MACHADO), MANGABEIRAS, JATIÚCA (INCLUINDO O 
CONJUNTO CASTELO BRANCO), PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, 
JARAGUÁ E POÇO (INCLUINDO O CONJUNTO SANTO EDUARDO) - MACEIÓ- 
ALAGOAS,

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO COMPACTO 
(HIDROJATO E SUCÇÃO POR ALTO VÃCUO), TANQUE PARA ÃGUA 
IGUALA 3000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA 
BOMBA DE VÁCUO E TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL 
A 2000 LITROS.

2 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E 
SUCÇÃO POR ALTO VÃCUO), TANQUE PARA ÃGUA IGUAL A 6000 
LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A 
VÃCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS.

2 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VACUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR
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QUE 12000 LITROS, SENDO 50Ó LITROS PARA ALIMENTAÇÃO 
DA BOMBA A VÁCUO.

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO COMBINADO ALTA PRESSÃO / 
“ROOTS" COM TANQUE IGUAL A 10000 MIL LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE ALTO VÃCUO..

1 CAMINHÃO PIPA COM TANQUE DE CAPACIDADE DE NO MÍNIMO
15.000 LITROS E BOMBA DE RECALQUE ACOPLADA.

.  18.1.2-Á R EA  DE ATUAÇÃO 2 : CENTRO, LEVADA, PONTA GROSSA (
INCLUINDO O CONJUNTO JOAQUIM LEÃO) PRADO, TRAPICHE E VERGEL 

• (INCLUINDO O CONJUNTO VIRGEM DOS POBRES) -  MACEIÓ - ALAGOAS

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NES't A ÁREA:

1 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO HIDROJATO, TANQUE PARA AGUA 
IGUAL OU MAIOR QUE 10000 LITROS.

1 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA .RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR 
QUE 12000 LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO 
DA BOMBA A VÃCUO.

18.1.3 -  ÁREA DE ATUAÇÃO 3 : FAROL, JACINTINHO ([NCLUINDO CONJUNTO 
CASTELO BRANCO), SERRARIA (INCLUINDO O CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO 
LINS), E TABULEIRO, (INCLUINDO O CONJUNTO BENEDITO BENTES). -  MACEIÓ -  
ALAGOAS.

EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA ÁREA:

1 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E 
SUCÇÃO POR ALTO VÃCUO), TANQUE PARA ÃGUA IGUAL A 6000 
LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A 
VÃCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS.

18.2-MARAGOGI

18.2.1 -  ÁREA DE ATUAÇÃO 4: ZONA URBANA DE MARAG
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EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS NESTA AREA:

1 CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/CQMBINADO (HIDROJATO E 
SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 
LITROS, SENDO 500 LITROS PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A 
VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000 LITROS A 
6000 LITROS.

Eng.° Cid Carlos Leite da Silva -  Mat.1533

Eng.° Antônio Santana -  Mat.1360

Eng.° Júlio dos Santos Balbino -  Mat. 2490

Téc. Cont. Antônio Augusto -  Mat. 1578

Téc. Ind. Euclides Pacheco Neto - 2889

Maceió, 14 de novembro de 2011.
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.° 04/2011 - CASAL

' r̂ Ŝ yv-ANEXO’II■ - -

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA; Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL: JACARECiCA, CRUZ OAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA 
VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARA6UÁ, POÇO E CENTRO - MACEIÓ 
- ALAGOAS
DATA: NOVEMBRO / 2011

(íTÊlifl' % ; ã iib iis c w R íií^ ^ il^
/ S E R V IÇ O S  (B .D .125.9%)

u

Desobstrução e limpeza de redes, 
poço de visita, caixas e poço de 
sucção com 01 (um) equipamento 
de hidrojateamento a alta pressão 
e sucção a vácuo (tanque de água 
/  dejetos = 5000 litros.) 
(MISTO/COMBINADO 
COMPACTO).

h produtiva 2400 210.60 505.440,00

h improdutiva 600 ' 102,68 . 61.607,87

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 02 
(dois) equipamentos de sucção à

h produtiva 8400 160,13 1.345.111,22

vácuo (tanque de dejetos igual ou 
maior que 12000 litros.) (SUCÇÃO 
-  VÁCUO).

h improdutiva 2160 87,38 188.738,22

1.3

Limpeza de poço de visita e poço 
de, sucção com 01 (um) 
equipamento de sucção à alto 
vácuo tipo "roots" (tanque de 
dejetos igual ou maior que 10000 
litros.) (SUCÇÃO -  VÁCUO TIPO 
"ROOTS").

h produtiva 2400 268,83 645.200,67

h improdutiva 600 148,12 88.871,46

1.4

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 02 
(dois) equipamentos de 
hidrojateamento a alta pressão e 
sucção à vácuo (tanque de 
dejetos Igual ou maior que 10000 
litros.) (MISTO/COMBINADO)

h produtiva 4800 243,17 1.167.221,95

\

h improdutiva 1200 123,99 148.787,87

1.5
Serviço de apoio utilizando um 
caminhão tipo Pipa, equipado com 
tanque reservatório de 15000L.

h produtiva • 1800 144,78 260.596,57

h improdutiva 480 53,61 25.731,19

1.6
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para o interior 
do Estado.

diária 390 40,00 15.600,00

T O T A L  G E R A L  1 4 .4 5 Z 9 0 7 .0 2
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OBRA; Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL: LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL - MACEIÓ - 
ALAGOAS

DATA: NOVEMBRO/2011

fÍTEM M  ‘ C < :Ó ISÒ R IM IN ÍW ÍÍÍIIÍ|Í l i ü i í í i f f l

/ SERVIÇOS (B.D.125.9%)

1.1

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 01 
(um) equipamento de sucção à 
vácuo, (tanque de dejetos igual ou 
maior que 12000 litros.) (SUCÇÃO 
-  VÁCUO).

h produtiva 2̂400 160,13 384.317,49

h improdutiva 600 87,38 52.427,28

1.2

Desobstrução de redes com 01 (um) 
equipamento de hidrojateamento a alta 
pressão, tanque igual ou maior que 
10000 litros.

■ h produtiva 4200 209,60 880.309,80

h improdutiva 1080 102,02 110.185,84

1.3
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para o interior 
do Estado.

diária 150 40,00 6.000,00

T O T A L  G E R A L  2 1 .433 .2 4 0 .4 2
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X)BRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 

LOCAL: FAROL, SERRARIA E TABULEIRO - MACEIÓ - ALAGOAS

DATA: NOVEMBRO / 2011
— —

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT.(R$) P. TOTAL.(R$)
/ S E R V IÇ O S  (B .D .125.9%)

1.1 _

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão e 
sucção à vácuo (tanque de 
água/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). (MISTO / 
COMBINADO).

h produtiva 2400 243,17 583.610,98

h improdutiva 600 123,99 74.393,94

1.2
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para o interior 
do Estado.

diária 150 40,00 6.000,00

T O T A L  G E R A L  3 664 .004 ,91

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 

LOCAL: MARAGOGI - ALAGOAS

DATA: NOVEMBRO/2011

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT.(R$), P. TOTAL.(R$)
/ S E R V IÇ O S  (B .D .125.9%)

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão e 
sucção à vácuo (tanque de 
água/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). (MISTO /  
COMBINADO).

h produtiva 2400 243,17 583.610,98

1.1
h improdutiva 600 123,99 74.393,94

1.2
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para o interior 
do Estado.

diária 150 40,00 6.000,00

T O T A L  G E R A L  4 664 .004 ,91
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LICITANTE:

CNPJ:

FONE/FAX:

ENDEREÇO;

PROPOSTA DÊ PREÇO S

E-MAIL:

Validade da proposta: 60 dias. (_ de de

ASSINATURA DO LICITANTE/Carimbo

Estão inclusos todos os custos e despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, custos administrativos, serviços, encargos sociais, 
fiscais, trabalhistas, seguros lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste edital e seus Anexos.

TOTAL GLOBAL por extenso:

Maceió,_____de de 2011.

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

OBS: Esta proposta de preços só tem validade acompanhado da planilha de custos e 
formação de preços.
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■ f í . u s j i í i E i s M È i w s »
f-; j ̂ i  ̂ .1 -

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. D ECLA RA ÇÕ ES:

11 A LICITANTE DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, DE QUE NÃO ESTÁ  
IMPEDIDA DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES E DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DIRETA E INDIRETA, NO ÂMBITO DAS ES FER A S  FED ERA L, 
ESTADUAL E MUNICIPAL;

1,2. A LICITANTE DECLARA, QUE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO S, 
QUE NÃO SER Á  INFERIOR A 60 (SESSEN TA) DIAS CONTADOS DA DATA DE SUA  
APRESEN TAÇÃO;

13 A LICITANTE DECLARA, QUE ESTÃO INCLUÍDAS NESTA PROPOSTA DE PREÇO S, 
AS D ESPESA S COM TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, EN CARGOS SOCIAIS, ENCARGOS  
FISCAIS, EN CARGOS PREVIDENCIÃRIOS E  QUAISQUER OUTRAS D ESP ESA S QUE 
INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SO B R E O O BJETO  DA LICITAÇÃO.

1.4 A LICITANTE DECLARA, QUE ACATARÁ O PAGAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONFORME O ITEM 13.0 D ESTE EDITAL, AO TEMPO Q UE INDICA O S DADOS 
BANCÁRIOS DA LICITANTE: ^

I BANCO. AGENCIA. N° DA CONTA

Maceió, de de 2011.

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbr'ado da empresa)
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Razão Social da Licitante: CNPJ:

1, DECLARAÇÕES:

1.1. A LICITANTE DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE ATE A PRESENTE DATA 
INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS ' PARA SUA HABILITAÇÃO NO PROCESSO 
LICITATÓRIO, MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 01/2011 - CASAL, REALIZADO PELA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE 
DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n° 8.666, de 
21.06.1993, acrescido pelà Lei Fed. n® 9,854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega,menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
MENOR APRENDIZ.
CBS.: SE A LICITANTE POSSUIR MAIORES DE 14 ANOS APRENDIZES DEVERÁ 
DECLARAR ESSA CONDIÇÃO. ___________ ______________________

Maceió, de de 2011.

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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CONTRATO NO ____ /2011 -  CASAL CONTRATO
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ____________ QUE
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A 
EMPRESA ______________ _________

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
De Economia Mista Estadual' vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a 
Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denorninada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente 
Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, casado, engenheiro Civil n° xxxxxxxxxx, e pelo 
Vice-Presidente de Gestão xxxxxxxxx, brasileiro, xx)<xx, xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no 
CPF/MF n ° ________________________________ , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: __________
inscrita no CNPJ/MF sob o n°

Estabelecida a Rua

inscrito no CPF/MF n°
_________ , representada por
residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Concorrência n° 04/2011 - CASAL, devidamente homologado 
pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo
Cl n ° ________/__________e Protocolo n ° ________________ /CASAL, em estrita observância à Lei n°
8.555/93 e Lei Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação de 
empresa especializada para a execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva 
do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, através de equipamentos de hidrojato 
misto/combinado (hidrojato e sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto (hidrojato 
e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo combinado alta pressão /roots, nas cidades 
de Maceió e Mmaragogi/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico parte integrante 
do presente instrumento convocatório e consoante a Lei Federal 8.666/1993 e Lei 
Complementar 123/2006.
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PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de CONCORRÊNCIA 04/2011 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto 
Básico. Em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração 
Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA -DAS AREAS DE ATUACAO E DOS EQUIPAMENTOS 
ENVOLVIDOS EM CADA ÁREA: Na cidade de Maceió:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: ÁREA DE ATUAÇÃO 1 EM MACEIÓ: JACARECICA
(INCLUINDO O CONJÚNTO ALFREDO' GASPAR DE MENDONÇA), CRUZ DAS ALMAS 
(INCLUINDO O CONJUNTO DOM ADELMO MACHADO),- MANGABEIRAS, JATIÚCA 
(INCLUINDO O CONJUNTO CASTELO BRANCO), PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA 
TERRA, JARAGUÁ E POÇO (INCLUINDO O CONJUNTO SANTO EDUARDO) - MACEIÓ- 
ALAGOAS.
PARÁGRAFO SEGUNDO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 1 - MACEIÓ:
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO COMPACTO (HIDROJATO E 
SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 3000 LITROS, SENDO. 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE VÁCUO E TANQUE PARA RETENÇÃO DE 
RESÍDUO IGUAL A 2000 LITROS.
02 (DOIS) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO 
POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS 
PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 
4000 LITROS A 6000 LITROS.
02 (DOIS). CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR QUÈ 12000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO.
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO' COMBINADO ALTA PRESSÃO / "ROOTS" COM 
TANQUE IGUAL A 10000 MIL LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA 
DE ALTO VÁCUO,
01 (UM) CAMINHÃd PIPA COM TANQUE DE CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 15.000 LITROS E 
BOMBA DE RECALQUE ACOPLADA .
PARÁGRAFO TERCEIRO: ÁREA DE ATUAÇÃO 2 EM MACEIÓ :
CENTRO, LEVADA, PONTA GROSSA ( INCLUINDO O CONJUNTO JOAQUIM LEÃO) PRADO, 
TRAPICHE E VERGEL (INCLUINDO O CONJUNTO VIRGEM DOS POBRES) -  MACEIÓ - 
ALAGOAS
PARÁGRAFO QUARTO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 2 -  MACEIÓ -
01 (UM) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO HIDROJATO, TANQUE PARA ÁGUA 
IGUAL OU MAIOR QUE 10000 LITROS.
01 (UM) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR
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TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR QUE 12000 LITROS, SENDO 500 
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO.
PARÁGRAFO QUINTO: ÁREA DE ATUAÇÃO 3 EM MACEIÓ :
FAROL, JACINTINHO (INCLUINDO CONJUNTO CASTELO BRANCO), SERRARIA (INCLUINDO
0 CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO LINS), E TABULEIRO, (INCLUINDO O CONJUNTO BENEDITO 
BENTES). -  MACEIÓ -  ALAGOAS.
PARÁGRAFO SEXTO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 3 -  MACEIÓ -
01 (UM) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO 
POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS 
PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBÁ A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 
4000 LITROS A 6000 LITROS.
PARÁGRAFO SÉTIMO: ÁREA DE ATUAÇÃO 4 EM MARAGOGI - ZONA URBANA DE
MARAGOGI.
PARÁGRAFO OITAVO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 3 -  MACEIÓ -
01 (UM) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO 
POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000 LITROS, SENDO 500 LITROS
para a alim entação  dà bomba a vácuo  e tanque de reten ção  de r esíd u o s  de

4000 LITROS A 6000 LITROS.
/

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor
total fixado em R $ ____________________(__________________________________________________________ ).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As- despesas decorrentes deste contrato terão am seguinte 
classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária : ...........................'..........................XXXXXXXXXXXXXXX

- Grupo de Despesa: ....................................... .........................XXXXXXXXXXXXXXX

- Rubrica: ....................................................................................... XXXXXXXXXXXXXXX -

CLÁUSULA QUARTA -  DA MEDIÇÃO: O controle da medição mensal será feito através de 
Boletim Operacional Diário referente a cada equipamento.

PARÁGRAFO PRIM EIR O : No Boletim Operacional Diário constarão os seguintes itens: 
Data, tipo do equipamento, placa do veículo, turno, leituras iniciais, leituras finais, equipe 
de trabalho; execução dos serviços, observações e resumos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As medições serão efetuadas levando-se em conta as horas 
produtivas e improdutivas, de acordo com os valores estipulados a cada uma delas. Abaixo 
estão descritas quando uma ou outra serão observadas.
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PARÁGRAFO T ER C EIR O : HORAS PRODUTIVAS: são as horas que o equipamento estiver 
trabalhando em sua plenitude de potência e em deslocamento; as quais serão medidas 
pelos horímetros (equipamento) e por tacógrafos (caminhão), ressalta-se que o disco do 
tacógrafo de cada equipamento deverá ser substituído após o término de cada jornada de 
trabqlho.

PARÁGRAFO QUARTO: HORAS IMPRODUTIVAS: são as horas em que o caminhão e o 
equipamento estiverem parados à disposição da CASAL prontos para a realização do 
serviço. •

PARÁGRAFO SEXTO : A aprovação da medição mensal será efetivada pelo gestor do 
CONTRATO no 25° dia do mês corrente da execução dos serviços.

CLAUSULA QUINTA DO PAGAMENTO: Os serviços prestados deverão ser computados 
rigorosamente no período compreendido entre 26° (vigésimo sexto) dia dò mês anterior e o 
25° dia do mês corrente da execução dos serviços e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em duas vias até o ultimo dia útil do mês corrente ao da medição. A Nota Fiscal 
Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da CASAL, será encaminhada para 
processamento; no prazo de -até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir de sua 
protocolização na sede da CASAL.

PARAGRAFO
CONTRATADA
Municipal..

PRIM EIR O : O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 
encontra - se adimplerite com a Fazenda Pública Federal, Estadual e

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito se que a LICITANTE VENCEDORA
tenha recolhido a valor de multa eventualmente aplicada.

PARÁGRAFO T ER C EIR O : A emissão antecipada do documento fiscal não implicará
adiantamento para o pagamento da obrigação.,

PARÁGRAFO QUARTO: Havendo erro na Nota Fiscal Fatura, a mesma será devolvida à
LICITANTE VENCEDORA.

PARÁGRAFO QUIN TO: Qualquer irregularidade que impeça a, liquidação da despesa será 
comunicada à LICITANTE VENCEDORA, ficando o pagamento pendente até que se 
providenciem as medidas saneadoras.

PARÁGRAFO SEXTO : Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para a CASAL.

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCA LIZA ÇÃ O : Serão realizadas fiscalizações diárias por
técnicos da CASAL visando acompanhar os serviços a serem executados pela CONTRATADA, 
observando assim, se as atividades estão sendo desempenhadas de modo satisfatório, 
orientando para que os mesmos sejam realizados em tempos coerentes com as dificuldades 
encontradas, otimizando a quantidade de RAS atendidas.

PARÁGRAFO PR IM EIR O : A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à 
quantidade, particularidade e qualidade na execução dos serviços, aplicando as penalidades
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previstas, quando não atendidas às respectivas disposições contratuais;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização das operações de que trata este certame, será 
exercida pela Supervisão, das Unidades de Negócios onde-estiver sendo prestado o serviço.

PARÁGRAFO TER C EIR O : Os responsáveis pela fiscalização dos serviços, produzirão após o 
término da cada jornada de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação do Boletim 
Operacional Diário (Anexo 1) de cada equipamento. Portanto, este deverá ser entregue 
perfeitamente preenchido e assinado por um representante da CONTRATADA, ficando cada 
parte com uma cópia de igual valor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização,
deverão obrigatoriamente ser refeitos sem qualquer ônus para Casal.

CLÁUSULA SÉTIM A - DOS EQUIPAM ENTOS; A CONTRATADA durante o período do 
contrato, deverá dispor dos seguintes equipamentos, para execução dos serviços objeto do 
Contrato:

PARÁGRAFO PR IM EIR O : Equipamentos de hidrojato - Conjunto desenvolvido para
desobstrução e lavagem de Sistemas Coletores de Esgoto pelo princípio de jato de água sob 
pressão, visando restabelecer as condições técnicas de funcionamento a que se destinam as 
tubulações. O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade 
compacta versátil e simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única 
unidade veicular. Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação 
vigente, para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de 
trânsito dos municípios.

O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão, adequado à montagem' dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural.

• * Tanque para água com capacidade mínima de 10.000 litros.

• Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido, adequado para conexão 
nos hidrantes de redes pública de abastecimento de água da CASAL.

• Bomba d 'água para desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e uma vazão de 
240 Ipm com capacidade de variação gradual e suave de pressão.

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços, com diâmetro interno de 1 
polegada e comprimento de 120 m.

• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar 
os esforços resultantes do tipo de trabalho.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com travamento 
através de chave;

• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de 150 mm constando 
de:

1. 1 bocal com jato de propulsão a 15 graus e 1 frontal;

50



-  /



¥
Casa l COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2. 1 bocal com jatos de propulsão a 30 graus e 1 frontal;

3. 1 bocal com jatos de propulsão a 45 graus e 1 frontal;

4. 1 bocal rotativo (VORTEX);

5. 1 bocal para graxa (cebolão);

6. 1 dispositivo para contenção de areia (Sand Traps) para diâmetro de 8" 10" 
12".

• Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento livres 
de detritos que possam contaminar o meio ambiente.

• Complementos: 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 2) Sistema 
de iluminação para trabalhos noturnos.

Diversos: 1) Ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo e equipamentos; 2) 
Ferramentas adequadas para correta operação do equipamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Equipam entos M isto/Com binado (H idrojato e Sucção por 
Alto Vácuo) - Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes coletoras de 
esgotos pelo principio da lavagem por hidrojateamento concomitante à sucção dos detritos, 
a partir de suas singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc.

O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas,' gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que 
além da lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.

Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e simples, de 
fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.

Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos 
municípios.

O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de 4.000 I à 6000 I, com sistema que limite a devolução à 
rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;

• Tanque de água limpa com capacidade de no mínimo 5.000 I;

• . A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho de
2.000 psi e uma vazão de no mínimo 240 Ipm com capacidade de variação gradual e 
suave da pressão;

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 1" e 
comprimento de 120 m;

• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para suportar 
os esforços resultantes do tipo de trabalho.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com travamento
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através de chave ;

Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 mm 
constante de:

1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;

1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;

1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;

1 bocal rotativo (VORTEX);

1 bocal tipo lança com 6 furos de propulsão a 12 graus;

1 bocal para graxa (cebolão);

1 dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) parà diâmetros de 8", 10" e
12";

• Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local e equipamento livres 
de sujeiras.

• Complementos: 1) Guias de direcionamento da nr\angueira alta pressão; 2) 
Sistema de iiuminação para trabalhos noturnos.

ALTO VÁCUO; - Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros 
cúbicos por minuto, capacidade mínima para 80% de vácuo (600 mm de Hg manométrico), 
dotado de mangotes de sucção com diâmetros de 3" (75 mm) e acima de 4" (100 mm), os 
mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

.PARÁGRAFO T ER C EIR O : Equipam ento M ísto/Com binado Com pacto (Hidrojato e
Sucção por Alto Vácuo) - Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes 
coletoras de esgotos pelo principio da lavagem por hidrojateamento concomitante à sucção 
dos detritos, a partir de suas singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc.

O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que 
além da lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.

Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e simples, de 
fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular.

Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, para os 
operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos 
municípios.

O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado è montagem dos equipamentos e apropriado às condições de 
tráfego urbano e rurai;

• Reservatório para detritos de no mínimo 3000 I, com sistema que limite a devolução 
à rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;
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Tanque de água lim pa com capacidade de no m ín im o 2 .0 0 0  I;

A bom ba d 'água de ja te a m e n to  d everá  d esenvo lver pressão m ín im a  de trab a lh o  de
2 .0 0 0  psi e um a vazão  de no m ín im o 66  Ip m  com capacidade de variação  gradual e 

suave da pressão;

M angueiras adequadas à severidade dos serviços com  d iâ m etro  in terno  de 5 /8 "  e 

com prim en to  de 120  m ;

C arreté is  cgm acio n am en to  hidráulico, d im ensionado m ecan icam en te  para suportar 

os esforços resu ltan tes  do tipo  de traba lho .

Bicos de desobstrução para a te n d e r redes coletoras a p a rtir  de d iâm etro  de 150  m m  

constante de:

1 bocal com ja to s  de propulsão à 15 graus e fro n ta l;

1 bocal com ja to s  de propulsão à 30  graus e fro n ta l;

1 bocal com ja to s  de propulsão à 45  graus e fro n ta l;

1 bocal ro tativo  (VO R TEX );

1 bocal tipo lança com 6 furos de propulsão a 12 graus;

1 bocal para g raxa  (cebolão);

1 dispositivo para contenção de areia  (S tand  Trops) para d iâm etro s  de 8", 10" e 

12"; .

•  S istem a au x ilia r de lim peza, necessário para m a n te r o locai e equ ip am ento  livres  

de sujeiras.

• Com plem entos: 1) Guias de d irecionam ento  da m an gu e ira  a lta  pressão; 2 )  
S istem a de ilum inação para trabalhos noturnos.

ALTO VÁCUO: - D eve ser provido de bom ba de vácuo com deslocam ento  de a r de nb 
m ínim o 5 ,1  m etros cúbicos por m inuto , capacidade m ín im a de vácuo para 7 0 0  m m  de Hg 

m anom étrico , dotado de m angotes de sucção com d iâm etro  de 3" (7 5  m m ), o m esm o  

deverá te r  com prim en to  de no m ín im o 20 m;

Obs: O sistem a de a rm a ze n a m e n to  e transporte  de resíduos deve ser estanque, a tendendo  

a norm a brasileira (A B N T ), que versa sobre o assunto.

PARÁGRAFO QUARTO: Equipam entos de Sucção por Alto Vácuo -  Conjunto  

desenvolvido para lim peza de S istem as Coletores de Esgoto pelo principio de sucção de 
detritos, a p artir das suas singularidades (Poços de V is ita , Poço de Inspeção e dem ais  

órgãos).

Será utilizado para 'rem oção de pedras, garrafas , la tas, gorduras , a re ia , lodo e outros  
detritos do coletor de esgotos, visando a restabe lecer as condições técnicas de 
funcionam ento  a que se destinam  aquelas instalações.

O equ ipam ento  deve  ser m ontado  de form a que se constitua um a unidade com pacta  
versátil e sim ples, de fácil operação e controle , concentrada em  um a única unidade veicular.

D everá a p res en tar as condições de segurança, de acordo com a legislação v igen te , para os
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operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito dos 
municípios.

O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos;

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado ás condições de 
tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de no mínimo 12.000 I, com sistema que limite a 
devolução à rede coletora de esgotos somente da parte líquida dos detritos.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com travamento 
através de chave;

• Defini-se a capacidade de rendimento:

ALTO VÁCUO; D eve ser provido de bom ba de vácuo com  déb ito  m ín im o 1 10  m etros cúbicos 

por m inuto, capacidade m ín im a para 8 0 %  de vácuo (6 0 0  mrn de Hg m an o m étrico ), dotado  

de m angotes de sucção com d iâm etros  de 3" (7 5  m m ) e acim a de 4" (1 0 0  m m ), os iTiesmos 

deverão  te r  com prim ento  de no m ín im o 20  m ; - S istem a de lim peza  au x ilia r com  bom ba de  
água a pressão, v isando a m a n te r o local e eq u ip am ento  livre  de detritos  que possam  

contaminar o meio am b ien te .

Obs; O sistem a de a rm a ze n a m e n to  e transporte  de resíduos d eve  ser estan q u e, a tendendo  

a norm a brasileira (A B N T), que versa sobre o assunto.

PARÁGRAFO QUINTO: Equipam ento Combinado Alta P ressão  /  "Roots" -  C onjunto  

desenvolvido para lim peza  de poços de visitas, poços de inspeção, e poços de sucção pelo  
princípio do soprador de deslocam ento  positivo tipo de "Roots", ad ap táve l a chassi de  

cam inhão de m odo a to rn á -lo  transportáve l.

PARÁGRAFO SEXTO : Tanque Reservatório para arm azenam ento dos detritos, 
formato cilíndrico, reforçado, construído de chapa de aço esp essura  3/16", 
capacidade 10.000 litros, composto de -  Na parte  trase ira  com  tam p a  articu lada de
abertu ra  tota l a través  de pistão hidráulico;

-  •  01 (u m a ) boca de inspeção na parte  superior com d iâ m etro  de 5 0 0  m m , e tam p a
com vedação resistente  a vácuo pressão;

• Caixa para fe rra m e n ta  na la tera l do tan q u e, com porta  e  fechadura  com  travam en to
através  de chave;

•  B asculam ento  h idráulico do tanque com inclinação de 4 5 ° ;

•  0 2  (d u as) bocas para sucção com flange, sendo um a superio r e ou tra  inferior;

•  01  (u m a ) boca in ferio r para descarga de líquidos.

A) Sistem a de Vácuo:

•  C apacidade de des locam ento  de a r  de no m ín im o 67  m ^ /m in ;

•  C apacidade m ín im a de vácuo para 3 7 0  m m  d e  Hg m an om étrico ;

•  M anovacuôm etro  d iâ m etro  4 .1 /2 "  escala 7 6 0  m m /3 K g f/c m ^ , com  preench im ento  em
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glicerina;

• S ilenciador na descarga do "roots".

B) Sistem a de Bom beam ento  
Hidrojateam ento:

para Desobstrução e Lim peza por

• Pressão m ín im a de trab a lh o  de 140  K gf/cm ^;

• Vazão m ín im a de 2 6 0  Ipm .

C) Braço Hidráulico Telescópio e Mangueira de Sucção

• A sucção dos detritos  será realizada a través  de um  braço h idráulico localizado na 

parte  superior do tan q u e  com rotação de 3 6 0 ° . acionada h id raulicam ente  com  

controle rem o to , para proporcionar um a posição de trab a lh o  m ais côm oda para o 

operador. O braço hidráulico te rá  um a lança telescópica com  extensão  m áxim a de  
6m  e a ltu ra  m áxim a de 5 ,8 m . M angueira de sucção d iâ m etro  de 6" com acionam ento  

hidráulico com  com ando à d istância para ab ertu ra  e  fech am en to  da sucção.

D) A cessórios:

• 20m  de M angueiras de sucção para serviço pesado d iâ m etro  6", em  4  lances de 5 m  

cada;

06 engates  rápidos d iâ m etro  6";

01 ponte ira  de sucção d iâm etro  6"; 

lO m  de m an gu e ira  d iâ m etro  Va" para pistola;

0 2  tubos de sucção em  aço inox A IS I-3 0 4 , d iâm etro  6" x  2 m ;

02  tubos de sucção em  aço inox A IS I-3 0 4 , d iâ m etro  6" x 2 ,5  m ;

01 pistola de h id ro ja team en to ;

,02  bicos para pisto la; •

02  sinaleiros ro tativos  na cor Â m bar, sendo um fixo na cabine do cam inhão e outro  a 

traseira  do tan q u e , 12 v , acoplável ao circuito e létrico  do cam inhão;

02 faro letes  d irecionáveis  instalados na traseira  do equ ip am en to  para ilum inação da 

área de serviço.

E) Cam inhão Pipa -  C am inhão pipa com tanque de capacidade de no m ínim o 1 5 .0 0 0  
litros e bom ba de recalque acoplada para serv ir de apoio ao ab astec im en to  do equ ipam ento  

H idrojato d u ran te  a operação no período noturno.

F) C aracterísticas da Bomba de Recalque D'água -  C onjunto  m otobom ba com  
potência 2 CV, instalado em  com partim ento  apropriado , com a ltu ra  m anom étrica  de pelo 
menos 6 m , o painel de com ando e os instrum entos devem  ser localizados ju n to  a bom ba d' 
água.

G) A m angueira  utilizada para o abastecim ento  d evera  ser de 4" de d iâm etro  e no 

m ínim o de 25 m de com prim en to .

H) Os equ ipam entos  à disposição da CASAL, deverão  ser entreg ues  na cor branca, es tar  
d evidam ente  caracterizados e de form a bem  visível com inform ações SERVIÇO DA
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CASAL, e te r  program ação  visual em  conform idade com a padronização a ser fornecida pela 

fiscalização, aplicada enh película re fletiva . A logom arca da CASAL deverá  ser pintada  
conform e as norm as da em presa.

I)  Os equ ip am ento s  à disposição da CASAL, deverão  e s ta r em  bom estado de 

conservação, p rever todos os equ ipam entos  de sinalização para segurança de pedestres e 

veículos, e possuir todos os acessórios necessários a execução dos serviços de lim peza.

J) A m anutenção , lubrificação, troca de óleo e o ab astec im en to  de com bustível dos
veículos e eq u ip am ento s , assim  com o o asseio reservado a sua apresen tação , decorrente  da 

lavagem  e lim peza dos m esm os, assim com o a sua g u ard a , serão a cargo exclusivo da 
LIC ITANTE VENCEDO RA. , '

L) Os eq u ip am ento s /ve ícu los  à disposição da CASAL, d everão  te r  a idade de fabricação  

m ínim a a p artir do início do CONTRATO, de a té  2 (do is) anos, e d u ran te  o decorrer do 

CONTRATO e nas prorogações, nenhum  veícu lo /equ ip am ento  poderá te r  m ais que 6 (cinco) 
anos de fabricação.

M) O núrnero da Licença de O peração ou e q u iva len te , em itid a  pelo órgão am b ien ta l IM A  

ou órgão de fiscalização am b ien ta l do m unicípio, d everá  e s ta r fixado  nós equ ipam entos  em  

local visível.

N) Os equ ip am ento s  d everão  ap resen tar-se  no local indicado pela fiscalização do
CONTRATO nas seguintes condições:. • ■

O) Equipam ento  de SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, com  h o rím etro  em  p erfe ito  estado de  

funcionam ento , d ev id a m en te  abastecido com com bustíve l, com tan q u e  de retenção dos 

resíduos vazio .

P) Equ ipam ento  C O M BINA D O  ALTA PRESSÃO /  "RO O TS", com  horím etro  em  perfe ito  

estado de func io n am en to , d ev id am en te  abastecido com com bustíve l, com o reservatório  de  

água cheio e tan q u e  de retenção  dos resíduos vazio .

Q) Equipam ento  M IS T O /C O M B IN A D O  (H idro ja to  e Sucção por Alto V ácu o ), Com 

horím etro  em  perfe ito  estado  de funcionam ento , d ev id am en te  abastecido com com bustível, 
com 0 reservatório  de água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio .

R) Equipam ento  M IS T O /C O M B IN A D O  COMPACTO (H id ro ja to  e 'Sucção por Alto Vácuo), 
com horím etro  em  p erfe ito  estado de func ionam ento , d ev id am en te  abastecido com  
com bustível, com o reservatório  de ájgua cheio e tan q u e  de retenção  dos resíduos vazio .

S) E qu ipam ento  de H IDRO JATO , com horím etro  em  p erfe ito  estado  de funcionam ento , 
d evidam ente  abastecido com com bustível, com o reservatório  de água cheio.

T ) C am inhão PIPA, com horím etro  em  perfe ito  estado de func ionam ento , d ev id am en te  
abastecido com com bustíve l, com o reservatório  de água cheio.

U) O ano de fabricação para o cam inhão deverá  ser o im presso no registro  do DETRAN 
e 0 do equ ip am ento  com  um a declaração do fabricante  reg istrada  em  cartório .

CLAUSULA OITAVA -  DAS EQ U IPES DE TRABALHO: -  As equipes da CONTRATADA  

deverão es tar d ev id a m en te  tre inadas a o p erar co rre tam en te  os equ ipam entos  a disposição
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da CASAL, bem  com o, e s ta r m unidas de todos os EPI's e EPCs necessários a execução dos 

serviços.

PARAGRAFO PR IM EIR O : As equipes da CONTRATADA serão form adas por 01 (u m )  

m otorista o p erador de san eam en to  e 02  (dois) auxiliares de san eam en to  por turno de 
trabalho, para q u a lq u er tipo  de cam in h ão /eq u ip am en to , v isando p erm itir a execução dos 

serviços, exceto  o cam in h ão  pipa, que d everá  te r  apenas 01 (u m ) m otorista  operador.

PARAGRAFO SEGUNDO: As equipes da CONTRATADA d everão  es tar un iform izadas e, 
nesses uniform es d ev em  constar o nom e da em presa na p arte  a n te rio r do un iform e e na 

parte posterior, a lém  de constar os seguintes d izeres: A SE R VIÇ O  DA CASAL.

PARAGRAFO TER C EIR O : A CONTRATADA deve fornecer e o b rig ar o uso, por seus  

em pregados de identidade  funcional (crachá) com fo to g rafia , nom e do em p reg ado , cargo e 

nom e da em presa.

PARAGRAFO QUARTO: As equipes da CONTRATADA deverão  es ta r m unidas de aparelhos  

celulares m óveis, a fim  de v iab ilizar a com unicação e n tre  as equipes de cam po, e os 

técnicos da á rea  (g e re n te s , coordenadores, supervisores e técn icos). Bem com o, a 

CONTRATADA se com p ro m eterá  a fornecer 02  (do is) apare lhos celu lares para a fiscalização  

da CASAL.

PARAGRAFO QUIN TO; As equipes da CONTRATADA que a tu a rão  nos equ ipam entos ou 

veículos, sendo p artes  in teg ran tes  dos m esm os e de responsabilidade da CONTRATADA, 
poderão ser substituídos a q u a lq u er m o m en to , por solicitação da fiscalização, caso os 

serviços não ven h am  a ser desenvolvidos a contento , ou se ja , não correspondendo as 
expectativas  desejadas.

PARAGRAFO SEXTO: As equipes da CONTRATADA som en te  poderão  iniciar as ativ idades  

após tre in a m e n to  na CASAL orientado  por técnicos da área  d e  m an utenção  de esgoto. Após 
15 (qu inze  d ias) do inicio dos serviços, a chefia da SUPECE das U nidades de Negócios 

em itirá  um  certificado de que a equipe está aprovada para e xe cu tar os serviços  

■ contratados.

CLÁUSULA NONA -  DAS A TIV ID A D ES: Serviços de Lim peza e Desobstrução de 
Sistem as Coletores de Esgotos com Equipam entos de H idrojato, Misto/Com binado  
(Hídrojato e Sucção por Alto Vácuo) e M isto/Com binado Com pacto (Hidrojato e 
Sucção por Alto Vácuo) -  Consiste na desobstrução e lim peza  da rede coletora por ação  
hidrodinâm ica, a tra vé s  da utilização de equ ipam ento  de h id ro ja to , que rem o ve  os detritos  
que ocasionam  a obstrução (ação  c o rre tiv a ), assim  com o os sed im entos  e m ateria is  que se 
acum ulam  ao longo do trecho  h id ro ja teado  (ação  p re v e n tiv a ), a té  o poço de visita a 

ju san te , de onde d everão  ser retirados m an u a lm e n te  ou por sucção a vácuo, 
restabelecendo as condições técnicas de funcionam ento  a que se destinam  as instalações.

PARÁGRAFO PR IM EIR O : O sentido preferencia l de operação é a p artir ,da s ingularidade  

vazia  ou de ju s a n te  para m o n ta n te , visando a fac ilita r o d es locam ento  dos detritos  e a 
m ovim entação  da m a n g u e ira . A introdução da m an gu e ira  será fe ita  em  etapas , em  

m ovim ento  de vai e v em  sem pre  pressurizada, dessa form a e v ita -s e  que a m angueira  fiqUe 
presa pelos d etrito s  decantados à m on tan te  bocal, a lém  de e fe tiva m en te  proceder a 
lim peza do trecho . Cada e tap a  de introdução não deve exced er a 2 0  m e o deslocam ento  de
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retorno deve ser sem pre  m ín im o a m etade  da distância in troduzida . Q uando for introduzida  

a m angueira , d everá  ser colocado o guia em  toda desobstrução de rede ou de ram ais  

dom iciliares, ev itan d o  quebra  e cortes na m esm a, prolongando sua v ida útil e facilitando á 
retirada da m an gu e ira .

A) A pressão d e  operação  do equ ipam ento  é função da n a tu reza  de cada serviço e da 

extensão  de avanço da m angueira . Dessa fo rm a, a lém  de se o tim iza r a segurança  
dos operadores e da rede coletora, reduz-se o desgaste do equ ip am ento .N o  sentido  

da m elhor p rodutiv idade , a utilização dos bicos deve ser com patíve l com o tipo de  

problem a a resolver.

B) O serviço de lim peza por sucção consiste, b as icam ente , na rem oção de detritos  

líquidos, sem ilíquidos e m e?m o sólidos, confinando-os em  depósito  estanque, que  

in tegra o equ ip am en to  (tan q u e  para d e trito s).

C) O em prego  do equ ipam ento  será feito  conform e program ação  das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esg o tam en to  to ta l dos detritos  

sedim entados nas s ingularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção , e dem ais  
órgãos que com põem  o sistem a de esgotam ento  san itá rio ).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Serviços de Lim peza de S istem as Coletores de Esgotos 
com Equipam entos Com binado Alta Pressão / "Roots" -  O serviço de sucção a vácuo  

deverá ser executado  sem pre  que a equipe da CONTRATADA id en tificar um  a fo g am en to  que  

im peça o trab a lh o  de desobstrução do coletor, ou quando a equ ipe  de desobstrução  
constatar a existência  de q uantidade  de resíduos que não podem  ser retirados  

m an ua lm en te .

Serviços de lim peza por sucção consiste, bas icam ente , na rem oção detritos  líquidos, 
sem ilíquidos e m esm o sólidos, confinando-os em  deposito  es tan q u e  que in tegra o 

equ ip am ento  (ta n q u e  para d e trito s ).

A) O em p reg o  do equ ip am ento  será fe ito  conform e p ro gram ação  das U nidades de  
Negócios, conclu indo-se a operação com o esg o tam en to  to ta l dos detritos  

sed im entados nas s ingularidades (Poços de V isitas, Poço de Inspeção , Poços de  

Sucção e d em ais  órgãos que com põem  o s istem a de esg o tam en to  san itá rio ).

PARÁGRAFO T ER C EIR O : Serv iços de Lim peza de Redes Coletoras de Esgoto com  
Equipam entos de Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo -  Consiste na lim peza de rede  

coletora, pela ação h idrod inâm ica. O sentido preferencia l de operação é a p a rtir  da 
singu laridade vazia  ou de ju s a n te  para m o n tan te , visando a  fac ilita r o deslocam ento  dos 

detritos e a m o v im en tação  da m angueira .

A) A introdução da m an gu e ira  será fe ita  por e tapas  em  m o v im en to  contínuo de vai e 
vem  sem pre  pressurizada. Desta form a e v ita -s e  que a m an gu e ira  fique presa pelos  
detritos  decantados à m o n tan te  do bocal, a lém  de e fe tiv a m e n te  proceder à lim peza  

do trecho . Cada e tap a  de introdução não deve çxced er a 2 0  m e  o deslocam ento  de 
retorno  deve ser sem p re  m etade  da distância in troduzida . Q uando for introduzida a 
m an gu e ira , d everá  ser colocado o guia em  toda desobstrução de rede ou de ram ais  

dom iciliares, ev itan d o  quebra e cortes na m esm a, pro longando sua vida útil e 
facilitando a re tirada  da rp ang u e ira .'

B) A pressão de operação do equ ipam ento  é função da n a tu reza  de cadÁ serviço e da
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extensão  de avanço  da m angueira . D esta fo rm a, a lém  de o tim iza r a segurança dos 

operadores e da rede co letora, reduz -se  o desgaste do equ ip am en to . No sentido da 
m elh o r p ro d u tiv id ade , a utilização dos bicos deve ser com patíve l com o o tipo  de 

problem a a resolver.

C) O m ate ria l deslocado e acum ulado deverá  ser rem ovido  não devendo ser transferido  

para outros treçhos do co leto r de esgoto. O serviço de lim peza  por sucção consiste, 
b asicam ente , na rem oção de detritos  líquidos, sem ilíqu idos e m esm o sólidos, 
confinando-os em  depósito  estanque, que in tegra  o equ ip am en to  (ta n q u e  para  

d etrito s ).

D) O em prego  do equ ip am en to  será fe ito  conform e program ação  das Unidades de  

Negócios, conclu indo-se a operação com o esg o tam en to  to ta l dos detritos  

sed im entados nas singularidades (Poços de V isitas, Poço de Inspeção  e dem ais  

órgãos que com põem  o s istem a de esgotam ento  san itá rio ).

PARÁGRAFO QUARTO: Serv iços de Manutenção Preventiva -  Consiste na lim peza  

preventiva  de extensões da rede nas regiões onde ten h am  ocorrido os serviços de  

diagnóstico e a tra vé s  da u tilização de equ ipam ento  com binado de h id ro ja team en to  e sucção  
executa a lavag em  da rede, deslocando os detritos  para os poços de visita re tirando os 

detritos por sucção a vácuo, desta  form a im pedindo que o m ate ria l re tirado  dos trechos  

limpos venha a a cu m u la r-s e  a ju s a n te , não perm itindo  fu tu ras  obstruções.

PARÁGRAFO QUIN TO; O utros Serviços -  Serão  realizados, a critério  da fiscalização, 
serviços diversos, tais com o lim peza  de poços de sucção das estações e levató rias , serviços  

de sucção para v iab ilizar condições à substitu ição de bom bas; apoio na execução de  
recuperação de redes, d en tre  outros que forem  necessários para o correto  funcionam ento  

do'sistem a coletor de esgoto.

PARÁGRAFO SEXTO : Serão executados os serv iço s utilizando os equipam entos 
especificados no item 3, em conform idade com os períodos especificados no item
6  -  Q ualquer a tiv id ade  será procedida da en treg a  de REG ISTRO  DE A TEN D IM EM TO  (R A ) ou 

outro docum ento  pela CASAL, estes serão disponibilizados após a v istoria  prévia realizada  
pela equipe técnica da em p resa . A análise tem  por fina lidade  o b servar no local a situação  
re latada pelo consum idor, verificando o s istem a coletor da reg ião  para reu n ir inform ações  

que agilizem  os p roced im entos a serem  realizados pela equ ipe da CONTRATADA e identificar  

qual seria o e q u ip am en to  necessário para execução do serviço:

A) No m o m en to  do início e térm in o  de cada serviço, as equipes dá CONTRATADA  
d everão  p reen ch er em  form ulário  fornecido pela CASAL, os dados aferidos no 

horím etro  ex is te n te  na unidade veicu lar.

B) Após o té rm in o  de cada serviço (desobstrução de ram al dom iciliar e /o u  rede  

coletora de esgoto ) as equipes da CONTRATADA deverão  execu tar um a  
la v a g e m /ja te a m e n to  com  água lim pa em  toda a exten são  da á rea  em  que foi 
executado  o serviço.

CLAUSULA DÉCIM A -  DA D ISTR IBU IÇÃ O  DE HORAS:
nos turnos diurno e noturno.

-  Os serviços serão realizados
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PARÁGRAFO PRIM EIR O : A jo rn ada  de traba lho  d iurna será de 8h  (o ito  horas) de
segunda-fe ira  à s e x ta -fe ira , das 0 7 :3 0 h  ás l l : 3 0 h  e das 1 3 :3 0 h  ás 1 7 :3 0 h , obedecendo ao  

m esm o horário da CASAL, sendo concedida 2h (duas ho ras ), e n tre  às l l : 3 0 h  e às 1 3 :3 0 h  

para a a lim en tação , sem  ônus para a CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Apenas os dois cam inhões de sucção da á rea  1. e um  cam inhão  

hidro jato  da área  2 , d everão , a lém  da jo rn ada  de trab a lh o  d iu rn a , p restar serviços no 

período noturno, de seg u n d a -fe ira  à sex ta -fe ira . A jo rn a d a  de trab a lh o  noturna será de 6h  

(seis horas), em  horário  e local a serem  determ inados pela equ ipe  técnica da CASAL.

PARÁGRAFO T ER C EIR O : Serão  realizados, em  sistem a de re ve zam e n to  de cam inhões, 
plantões nos sábados, dom ingos e feriados. A jo rn ad a  de trab a lh o  será de 8h (o ito  horas) 
das 0 7 :3 0 h  ás l l : 3 0 h  e das 1 3 :3 0 h  ás 1 7 :3 0 h , obedecendo ao m esm o  horário  da CASAL, 
sendo concedida 2h (duas  horas), en tre  às l l : 3 0 h  e às 1 3 :3 0 h  para a a lim en tação , sem  

ônus para a CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO: Em v irtude  de necessidades na realização  dos serviços, o
exped ien te  poderá ser prolongado à pedido da equ ipe técnica da Casal, ficando a 

C ontratada obrigada a não in terrom per a prestação dos serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: Em v irtude  de dem andas na realização  dos serviços, poderão ser 

escalados m ais cam inhões para os serviços a serem  realizados nos p lantões dos sábados, 
dom ingos e feriados

PARÁGRAFO SEXTO : to d a s  as ações pertinentes à condição operacional do CONTRATO e 
inicio de cada jo rn a d a  de trab a lh o  d iu rn o /n o tu rn o , serão rea lizadas  pela fiscalização do 

CONTRATO ou por um  a g e n te  operacional designado.

PARÁGRAFO SÉTIM O: Em caso de serviços realizados no In te r io r , o apo n tam en to  da
jo rn ada  de trab a lh o , deverá  obedecer ao m esm o critério  ado tad o  para os serviços  
realizados na C ap ita l. Porém  nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela d iária  

para cobrir a a lim en tação  e /o u  repouso da equipe.

CLÁUSULA DÉCIM A P R IM EIR A - DA D ISPO SIÇÃ O  FIN A L DOS RESÍD U O S: Os
resíduos sólidos retirados deverão  ser destinados em  a te rro  san itário  d ev id am en te  

reconhecido pelo órgão a m b ien ta l.

PARÁGRAFO PRIM EIR O : Todas as despesas com a disposição final dos resíduos sólidos 

serão custeadas pela CONTRATADA, sem  q ualquer ônus para a CASAL. Q ualquer  
lançam ento  inadequado sem  autorização  do IM A  e CASAL, d everá  o contra tado  responder 

pelos danos causados ao m eio am b ien te  e o CONTRATO ser rom pido im e d ia ta m en te  sem  

qualquer ônus à CASAL.

CLAUSULA DÉCIM A SEGUNDA -  DAS OBRIGACO ES DA CONTRATANTE:: A CASAL
exercerá  am pla  fiscalização sobre os serviços contra tados, por in term éd io  de seus  
prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, devendo, a CONTRATADA, fac ilita r-lhes  
0 pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO PRIM EIR O : A CONTRATADA fornecerá e u tilizará  ap are lh ag em  adequada e 
em pregará  efic ientes m étodos de traba lho  para o b te r o m a io r ren d im en to  possível nos

60





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
serviços. O tran sp o rte , a guarda e a m anutenção  de equ ip am ento s  e m ateria is  são de  
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta ta m b é m  a m a n te r constante  
e perm an ente  v ig ilância  sobre os serviços executados ou em  execução . S o m en te  cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços fo rem  recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a p e rm itir  e fac ilita r a qualquer 
tem po , a fiscalização dos serviços contratados, por in term éd io  de seus prepostos, os quais  
serão credenciados por escrito, devendo a contra tada  fac ilita r-lhes  o pleno exercício de suas 
fu n ç õ es ..

PARÁGRAFO TER C EIR O : A CONTRATADA se obriga a re p ara r qu a lq u er dano, 
e ven tu a lm en te  causado à CASAL ou a terceiros, m otivados por sua ação ou om issão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato .

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de q u a lq u er traba lho  que  
esteja  sendo fe ito  em  desacordo com o disposto neste contra to , bem  com o poderá re je ita r  
os trabalhos de q u a lq u er pessoa física ou ju ríd ica  que este ja  vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer títu lo , por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, re fazê-los  ou 
substitu í-los no prazo de 4 8  (q u a re n ta  e o ito ) horas, a co n tar do receb im ento  da 
notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e d em ais  conseqüências.

CLAUSULA DÉCIM A TER C EIR A  -  DAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA: -  A
CONTRATADA d everá  obedecer as Norm as In te rn as  da CASAL e ao R egu lam ento  G eral do 

fornecim ento  de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem  parte  in teg ra n te  do CONTRATO a 

ser firm ado com a (s ) L IC IT A N T E (S ) VEN CEDO RA (S), in dependente  de transcrição, com o  
tam b é m , do Código de Defesa do C onsum idor não cabendo em  q u a lq u e r hipótese a leg ar  

desconhecim ento  desses instrum entos legais ou quaisquer outros que d igam  respeito as 

ativ idades para as quais v ie r a ser con tra tad a. Portanto a CONTRATADA deverá  obedecer  
as norm as e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços de m anutenção  de 
corretiva  e p reven tiva  do s istem a de esgoto sanitários xla CASAL na c idade de Maceió e as 

dem ais.

PARAGRAFO PR IM EIR O : A CONTRATADA deverá  e xe cu tar os serviços, com veículos
contendo logom ãrca a fixad a  na rede na parte  la tera l conform e adesivo padronizado pela  

CASAL, contendo os segu in tes d izeres :N o m e da CONTRATADA. Logom arca da CASAL. NOME  
DA CONTRATADA . A SERVIÇO  DA C'ASAL

PARAGRAFO SEGUNDO:A CONTRATADA deverá  te r  seus veículos com  no m áxim o 02  
(do is) anos de fabricação  na assinatura  do CONTRATO, adequadas as finalidades previstas  
para o uso e d evem  se a p res en tar em  perfe itas  condições de u tilização e bom  estado de  
conservação. Os veículos deverão  ser p rev iam ente  inspecionados e aprovados pela Unidade  
de Negócio responsável pela gestão do CONTRATO, que reg istrará  a aprovação  ou não.

PARAGRAFO T ER C EIR O : Em a té  30 ( tr in ta ) dias após a em issão da O rdem  de Serviço  
(O .S ), todos os veículos deverão  ser inspecionados quanto  ao estabelec ido  no item  re lativo  
ao livro de concorrência e  estabelecido, será aplicada um a m ulta  de 2 %  (dois por cento) do 

valo r con tra tado  por a té  0 3  (trê s ) dias, ao fim  dos quais, caso a pendência não este ja  
sanada, o CONTRATO poderá ser rescindido pela CONTRATANTE u n ila te ra lm en te  e sem  
prévio aviso.

PARAGRAFO QUARTO:A CONTRATADA executará  os serviços para a CASAL obedecendo  

as Norm as Técnicas, Especificações e Procedim entos e dem ais  e lem en to s  que in teg ram  o
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PARAGRAFO QUINTO:A CONTRATADA deverá  ser a única enfipregadora de seu pessoal e 

com prom eter-se  a ob servar rigorosam ente todas as prescrições re lativas  às Leis de 
Trabalho  e da Previdência ou correlata  em  vigor no País.

PARAGRAFO SEXTO:A CONTRATADA deverá  m an te r, ju n to  á CASAL, um  profissional de 

nível superior com o responsável técnico, d ev id am en te  credenciado com o preposto, para  

rep resen tar a CONTRATADA a receber da CASAL as instruções, bem  com o proporcionar toda  

a assistência e facilidade necessária ao re lac ionam ento  CASAL /  CONTRATADA.

PARAGRAFO SÉTIM O:A  CONTRATADA deverá m a n te r d ia ria m e n te , d u ran te  a vigência do 

CONTRATO, um  funcionário  com apare lho  celu lar m óvel, em  condições de resolver 

problem as p ertin en tes  aos equ ipam entos, veículos e trab a lh ad o res .

PARAGRAFO O ITAVO : A CONTRATADA deverá  assegurar que todos os em pregados se 

apresen tem  para o trab a lh o  d ev id am en te  fardados portan to  crachá de identificação com  
fotografia .

PARAGRAFO NONO:A CONTRATADA deverá  ap resen tar a CASAL, m en sa lm en te , quando  

do envio das Notas Fiscais re fe ren te  à prestação de serviço, o co m provan te  do recolh im ento  

previdenciário  e do FGTS, re lativos ao m ês a n te rio r, de  todos os funcionários envolvidos  
com  a execução d ire ta  dos serviços ob jeto  do CONTRATO.

•PARAGRAFO DÉCIM OiA CONTRATADA será responsável por q uaisquer reclam ações  

re lativas a danos e p re ju ízos causados a terceiros em  consequência dos serviços ob jeto  
deste T erm o , responsabilizando se pelo pag am en to , sem  q u a lq u e r reem bolso por parte  da 
CASAL, de indenização deco rren te  de acidentes ou fatos que causem  preju ízos aos serviços  
ou a terceiros, quando resu ltantes de im prudência, im pèríc ia  ou negligência de seus 
em pregados.

PARAGRAFO DÉCIM O PRIM EIRO iA  CONTRATADA d everá  s inalizar com equ ipam ento  

adequado, os locais de execução dos serviços, conform e a exigências do Código Nacional de 
Trânsito  e N orm a In te rn a  da CASAL.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA d everá  com unicar de im ediato  à 

CASAL qu alq u er ocorrência de im ped im ento  ao and am en to  dos serviços, oficializando a no 
p razo  m áxim o de 24  (v in te  e q u atro ) horas.

PARAGRAFO DÉCIM O TERCEIRO : A CONTRATADA deverá  e fe tu a r as suas próprias  
expensas, o reparo  das fa lhas de m ã o -d e -o b ra  que se v erificarem  d u ran te  e após a 
execução dos serviços no prazo m áxim o de 4 8  (q u aren ta  e o ito ) horas.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA d everá  cum prir as norm as legais, 
regu lam entares  e ad m in is tra tivas  aplicáveis à segurança, h ig iene e m edicina do traba lho , 
fornecendo aos seus em pregados os equ ipam entos de proteção ind iv idual.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA deverá  fornecer todos os equ ipam entos, 
ferram en tas  e m ate ria is  necessários à execução dos serviços. Os m ateria is  a . serem  
utilizados pela C o ntra tad a  deverão  a ten d er as norm as E B -8 9 2 , N B R -5 6 4 8 , N B R -82 1 8  E 
N B R -10 0 72  da ABNT.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Possuir Licença O peracional -  LO ou licença equ iva len te , 
em ita  pelo órgão am b ien ta l IM A  ou. órgão de fiscalização am b ien ta l do m unicípio, e m a n tê -  
la dev id am en te  a tu a lizada  e regu larizada, duran te  a vigência do C O N TR /
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PARAGRAFO DÉCIM O SÉTIM O : A CONTRATADA assum irá  todas as responsabilidades  

quanto acidentes am b ien ta is  provocados por fa lhas am b ien ta is  em  seus equ ipam entos ou 

pela desatenção das equ ipes de traba lho .

PARAGRAFO DÉCIM O O ITAVO : A CONTRATADA será a única responsável pela destinação  

correta  dos resíduos transportados, su je itando-se  as penalidades exis ten tes  na Legislação  

A m biental.

PARAGRAFO DÉCIM O NONO: Serão  de in teira  responsabilidade da CONTRATADA  

em p lacam en to , taxas , m u ltas , e seguros de cada veícu lo , assim  com o quaisquer  

consequências deco rrentes  de sinistro (colisão e danos terce iro s) ocasionados pelos 

equiparnentos locados pela CONTRATADA e tram itaçõ es  re lac ionadas e estes fatos quando  

‘ocasionados por terceiros.

PARAGRAFO V IG ÉSIM O : Será de in teira  responsabilidade da CONTRATADA o
cum prim ento  das obrigações trab a lh is tas  de seus funcionários.

PARAGRAFO V IG ÉS IM O  PRIM EIR O : A CONTRATADA d everá  recom por de im ed ia to  as 

equipes de serviço quando da ausência do (s ) e m p reg ad o (s ) por m otivos de doença, férias , 
dem issão, suspensão , e tc .;

PARAGRAFO V IG ÉSIM O  SEGUNDO M anter os equ ip am ento s  a ten den d o  aos lim ites de  

controle am b ien ta l quanto  à poluição sonora, em  estrita  observância  aos padrões aplicáveis  

(m unicipais, estaduais  e fed e ra is ), sob pena de im ed ia ta  substitu ição dos m esm os. Em  
particular, deverá  ser dada im portância  esp>ecial ao contro le  de em issão de fum aça negra  

pelos veículos, devendo a te n d e r as prescrições do CONAMA, e aos lim ites  estabelecidos na 
legislação v igen te.

PARAGRAFO V IG ÉSIM O  TER C EIR O : A CONTRATADA d everá  p e rm itir  o pronto acesso da 
fiscalização da CASAL, a todas e quaisquer fontes de in form ações re fe ren tes  aos serviços  
prestados, sem pre  que solicitada antec ip ad am en te .

PARAGRAFO V IG ÉSIM O  SEGUNDO:A CONTRATADA d everá  g a ran tir , d u ran te  todo o 

CONTRATO, 0 p erfe ito  fun c ionam ento  dos hodôm etros, h orím etros , s istem as e dispositivos  
operacionais dos veículos, de segurança e de controle operacional.

PARAGRAFO V IG ÉSIM O  TER C EIR O : M anter preços un itários  m ensais contratuais  

apresentados na planilha o rçam en tária  no certam e lic itatório . Esses preços deverão  incluir 
todas as despesas d ire tas  ou ind iretas , e os eventu a is  im postos incidentes, ficando sem pre  

certo de que não caberá  à CASAL, nenhum  outro  ônus a lém  do p ag am en to  do preço  
proposto.

PARAGRAFO V IG ÉSIM O  QUARTO: Proceder d ia ria m en te  a v istoria  dos
ve ícu los/equ ipam entos  o b je to  do CONTRATO antes do inicio dos serviços, lavrando ata  
re latando a situação observada. A CASAL terá  a p re rro g ativa  de recusar aqueles  
ve ícu los/equ ipam entos  que ju lg a r  incom patíveis ou não adequados aos seus pad rõ es  de  
qualidade/conservação  para a prestação dos serviços o b je to  do CONTRATO;

PARAGRAFO V IG ÉSIM O  QUINTO: Se a lgum  veículo ou equ ip am ento  se to rn a r  
indisponível para a prestação do serviço por q ualquer m otivo  com o: ausência de m otoristas  

e /ou  operadores, m an utenção  preventiva , avaria , roubo, incêndio, reboque pór defe ito  
m ecânico, ac iden te , e n tre  outros, a CONTRATADA fica obrigada a substitu í-lo  por outro
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sem elhante  em  um prazo m áxim o  de a té  2 (duas) horas,, após a solicitação por parte  da 

fiscalização, e v itan d o -se  a descontinuidade da execução dos serviços ou a sua 
reprogram ação.

PARAGRAFO V IG ÉSIM O  SEXTO: A presentar e execu tar um  cronogram a m ensal de 

m anutenção p re ve n tiv a , tan to  dos equ ipam entos quanto  dos veículos.

PARAGRAFO V IG ÉSIM O  SÉTIM O: A CONTRATADA d everá  m a n te r em  bom estado de 

conservação, os equ ip am ento s  e veículos à serviço da CASAL.

PARAGRAFO V IG ÉSIM O  OITAVO: Providenciar sem  ônus para a CASAL, a re tirada  da 

m angueira  de ja to  quando esta ficar presa d u ran te  a te n ta tiv a  de desobstrução' de ram al 
dom iciliar ou rede coletora de esgoto, caso seja com provado que isto foi causado pelo 
operador.

PARAGRAFO V IG ÉSIM O  NONO: A CONTRATADA deverá  p ro m o ver a seleção, m in istrar  
tre inam ento  adm issional, periódico, de reciclagem  aos seus em pregados visando g aran tir  a 

execução de suas a tiv idades  com segurança.

PARAGRAFO TR IG ÉSIM O : A CONTRATADA deverá  ser a única responsável pela execução  

e qualidade dos serviços dos quais tra ta  a presente licitação.

PARAGRAFO TR IG ÉSIM O  PRIM EIRO : A CONTRATADA d everá  re a liza r a lim peza dos 
tanques de resíduos após o té rm in o  da jo rn ad a  de trab a lh o  sem  ônus para a C A SA L.,

PARAGRAFO TR IG ÉSIM O  SEGUNDO: O briga-se a CONTRATADA, a reg is tra r o presente  
contrato e respectivo p ro je to  no Conselho Regional de E ngenharia , A rq u ite tu ra  e Agronom ia  

- CREA/AL, de acordo com a Lei no 6 .4 9 6  de 0 7 /1 2 /7 7 ,  fornecendo cópia do referido  
registro no prazo estabe lec ido  no parágrafo  prim eiro  da cláusula te rce ira .

PARAGRAFO TR IG ÉSIM O  TER C EIR O : É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, 
exig ir da CONTRATADA a docum entação  com probatória  do reg istro  no CREA/AL, 
condicionando o a testo  da fa tu ra  para pagam ento , m ed ian te  apresen tação  do com peten te  

registro, env iando cópia a gerência  de licitação e contratos.

CLAUSULA DÉCIM A QUARTA -  DA GESTÃO Por força deste  in strum ento , fica 

d eterm in ad o  que o em p reg ad o  XX XXXXXXXXXXXX, na função de XXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito no CPF sob o no xxx xx x , m atrícu la  XXXXXXX, , fa rá  a gestão  do presente  C ontrato , 
zelando pelo seu to ta l cu m p rim en to , p rinc ipalm ente  no tocante  a u tilização por parte  dos 
em pregados da CONTRATADA, de equ ipam entos de proteção individual e coletiva - EPI e 
EPC, bem  com o da s inalização da obra, evitando assim  acidentes com  terceiros..

PARÁGRAFO PR IM EIR O : Após em issão da O rdem  de Serv iço , o gestor do C ontrato  
solicitará a GESM ET p arecer sobre os EPI's disponibilizados pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A GESM ET terá  a té  03  (trê s ) dias úte is  para faze r a vistoria e 
e m itir  parecer qu an to  aos EPTs disponibilizados pela CONTRATADA se estão  de acordo com  
as NB's e a ten d em  aos serviços que serão executados. O re ferido  p arecer terá  poder para  
levar a suspensão do C o ntra to , caso se detecte  que os EPTs não a ten dam  as NB's e 
serviços que serão executados. ' •
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PARAGRAFO T ER C EIR O : A gestão dos serviços estabelec ida no C aput deverão  ser 

executadas d u ran te  toda a vigência do C ontrato  a té  seu e n cerram en to , cabendo ao G estor 

através  de re la tó rio  proceder com unicação a GESMET q u alq u er ocorrência que envolva m ão  

de obra sem  a devida proteção.

PARÁGRAFO QUARTO: Cabe ao Gestor com unicar com antecedência  de 50  (sessenta) 
dias, a V ice-Presidência  de G estão O peracional q ualquer a lte ração  necessária as obras e 

serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido que na ausência do em p reg ado  acim a nom inado, 
por q ualquer m otivo , a gestão do presente contrato  será indicada a través  de nom eação por 

parte  do V ice-P res idente  de G estão O peracional.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA SEGURANÇA E M EDICIN A DO TRABALHO: Após a 

assinatura deste C o ntra to , a CONTRATADA deverá  a p res en ta r para aprovação da 

G erência de Segurança e Medicina no T raba lho  _  GESMET, a docum entação  abaixo  

relacionada, devendo àquela  G erência , após análise dos docum entos, e m itir  ' TERMO DE 
LIBERAÇÃO", para que se possa d ar and am en to  aos serviços ob jeto  do presente  

instrum ento .

■ PPRA -  Program a de Prevenção de Riscos A m bienta is  (a n u a lm e n te );

• PCMSO -  Program a de C ontrole Médico e Saúde O cupacional (a n u a lm e n te );

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de In salubridade  e Periculosidade;

« Com posição da C IPA , registro  no M inistério  do trab a lh o  (a n u a lm e n te );

■ C om provação do envio , a través  de ficha ind iv idual a entrega  de EPI's  

(E qu ipam entos  de Proteção In d iv id u a l) (S e m e s tra lm e n te );

• Relatório  m ensal d e  a fastam en to  por acidente  do trab a lh o  ou doença profissional ou 
do trab a lh o  (se m p re  que houver o a fas tam en to  ou d o en ça);

■ C om provação da realização dos exam es m édicos adm issionais  (sem p re  que houver 
adm issão) e os periódicos;

■ C om provação m édica de aptidão física e m en ta l, para os casos dos em  serviços em  

am b ien tes  confinados (P V 'S ), locais úm idos, m anuseio  de produtos quím icos, 
trab a lh o  em  a ltu ra , trab a lh o  com exposição solar ( em  toda co n tra tação ).

PARÁGRAFO T ER C EIR O : Os serviços e /o u  obras som en te  poderão ser iniciados após a 

em issão pela G erência  de Segurança e Medicina no T raba lho  _  GESM ET , do "TERMO DE 
LIBERAÇÃO", re la tivo  à docum entação  relacionada no p arág ra fo  a n te rio r.

PARÁGRAFO QUARTO: Fica d eterm in ad o  que a CONTRATADA d everá  m a n te r s inalizada, 
dentro  das norm as de segurança, toda a área de execução dos serviços contratados. .

CLÁUSULA DÉCIM A SEX TA - DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo para a execução dos
serviços é de 12 (d o ze ) m eses, a con tar do receb im ento  da O rdem  de Serv iço , expedida  
pela CASAL, podendo ser prorrogado em  iguais e sucessivos períodos a té  o lim ite  de 60  
(sessenta) m eses caso o q u an tita tivo  dos serviços não a tin ja  a totalidade^
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PARAGRAFO P R IM EIR O : O va lo r contratado  é fixo e irrea ju s táve l d u ran te  o período de 12 

(doze) m eses.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O va lo r do contrato  poderá ser rea ju s tad o  a cada aniversário  da 

data  da proposta a p res en tad a , com base no IN C C .

CLAUSULA DÉCIM A SÉTIM A : DAS PEN ALIDADES: O a traso  in justificado tio 

cum prim ento  do C o ntra to , su je ita rá  a CONTRATADA, à m u lta  eq u iva len te  a 2 %  ( dois por 

cento) sobre o va lo r da fa tu ra  m ensal, lim itada, por sua vez  de incidência, a 1 0 %  (d ez  por 

cento) do va lo r g lobal do con tra to ; inclusive a rescisão un ila tera l d es te , a lém  da aplicação  

das dem ais sanções previstas  pela Lei 8 .6 6 6  de 2 1 /0 6 /9 3 .

CLÁUSULA DÉCIM A O ITAVA -  DA R ESC ISÃ O : Este C o ntra to  poderá ser rescindido, 
in d ep en d en tem en te  de notificação jud ic ial ou e xtra jud ic ia l, a critério  da D iretoria  da CASAL, 
sem  que a CONTRATADA, ten h a  d ire ito  a qu a lq u er inden ização , salvo o p ag am en to  dos 
serviços que estiverem  regulares e e fe tíva m en te  executados, ocorrendo quaisquer das  

seguintes hipóteses:

a) In frin g ên c ia  de q u a lq u er C láusula deste C ontra to ;

b) Em caso de falência  ou concordata da CONTRATADA;
f

c) Se este  C o ntra to  fo r cedido ou transferido  no todo ou em  p arte , sem  previa  

autorização  escrita  da CASAL.

d) O d esatend im en to  to ta l ou parcial de norm as de segurança e  m edicina do traba lho .

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente  C ontrato  poderá ser rescindido tam b é m  por acordo  
m útuo ou conveniência  da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIM A NONA -  DO FORO: As partes e leg em  o Foro da C idade de
M aceió/AL, que p reva lecerá  sobre qualquer outro , por m ais priv ileg iado que se ja , para  
d irim ir quaisquer dúvidas oriundas do presente C ontrato .

E, por estarem  assim  ju s to s  e contratados, firm am  o presente  contrato  em  0 4  (q u a tro \)  
vias de igual teo r e fo rm a na presença das tes tem u n h as , que subscrevem  depois de lido e 

achado conform e para a produção dos seus juríd icos e legais efe itos.

M a c e ió ,------------d e ..................... de 2011

ÁLVARO JO S É  M EN EZES DA COSTA

■ Diretor Presidente/CASAL

Vice Presidente de G estão Operacionai/CASAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

P/ CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:

(nom e e CPF)

(nom e e CPF
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa

telefone/fax
Sr(a).________________________
SSP/______ e do CPF no

sediada no endereço _____
n°__________ , por intermédio

inscrita no CNPJ sob o
n‘

do seu representante iegal 
portador(a) da Carteira de Identidade n° _____________ -

DECLARA, sob as penas da lei, de qüe 
3 ° da Lei Com plem entar 123/06  paracumprem os requisitos do art. 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da mesma Lei 
Complementar.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da
empresa)
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO N“ 8181/2011 
INTERESSADO: CTE/U.N. JARAGUÁ

Á C o m issão  Perm anente de Licitação

1, Para análise e aprovação deste jurídico, os termos editalício e contratual, 
relativos a Concorrência n°04/2011-CASAL.

2. A prévia aprovação dos instrumentos, tem por finalidade evitar que defeitos nos 
trâmites do processo licitatório e na formatação dos seus termos sejam 
detectados tardiamente resultando em derrogação e conseqüentes prejuízos a 
Administração. Esta é a inteligência do Parágrafo único do artigo 38 da Lei 
n“8.666/93.

3. Com esta finalidade, vem á lume todas as cláusulas , e condições 
da matriz licitatória, e constata-se sua formataçãa de acordo com artigo 40 
LLCA, a seguir descritos:

I- Objeto da licitação, com descrição sucinta á clara;

II- Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos 
como previsto no art.64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do 
objeto da licitação;

III- Sanções em caso inadimplemento;



n



IV - Local onde poderá ser exam inado e  adquirido o projeto básico;

V - Condições para participação na licitação, em  conform idade com os arts.27 a
31 LLCA; • .

V I-  Critério para ju lgam ento, com’ disposições claras e  parâm etros objetivos;

VH- Critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de  
produção,adm itida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data  
prevista para apresentação  da proposta, até a data do adim plem ento de cada  
parcela;

V III-  C ondições de pagam ento;

4. A crescenta-se  aos e lem entos integrante do Edital, em exam e, o projeto básico 
planilhas de quantitativos e preços, a minuta do contrato e especificações  
com plem entares

t  •

5. Após analisar o term o contratual, a fere-se sua conform idade com as regras 
expressas no artigo 54 e 55  da Lei n °8 .6 6 6 /9 3  e estrita consonância com o 
Edital da C oncorrência n° 0 4 /2 0 1 1-C A SA L

6. D e todo 0 exposto, conclui-se pelo aprovação dos term os acim a  
referenciados, opinando pelo prosseguim ento do certam e

E M  0 6  D E  D E Z E M B R O  D E  2011

A D V  M A R IA /D E  FÁ TIM A  L ISB O A  A M O R IM

O AB/AL  

A S JU I/C A S A L  .



V ,



í
■ v4̂

Casal

Drigem; CPL Destino: A S C O M D ata de em issão; 
12.12.2011

S e n h o r  A s s e s s o r , '

S o lic ita m o s  as  s u a s  p ro v id ê n c ia s  p a ra  p u b lic a ç ã o  n o  D iá r io  O fic ia l do  E s tad o  
e d iç ã o  do  d ia  1 3 .1 2 .1 1  a v is o  d a  C o n c o rrê n c ia  0 4 .2 0 1 1 .

A te n c io s a m e n te ,

NE M I M A  P E R E IR A  
C P L /C A S A L

GEPba,N 009-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL torna público a realização da licitação abaixo; 
LOCAL: Sala de Licitações, no prédio sede da CASAL, a 
Rua Barão de Atalaia. n° 200, Centro, Maceió/AL.
TIPO: Menor Preço Global.

CONCORRÊNCIA 04/2011 
DATA: 16.01.2012, às 09:00h

CASAL

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 
execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva 
do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, através de 
equipamentos de hidrqjato misto/combinado (hidrojato e 
sucção por airo vácuõ). misto/combinado compacto (hidrojato 
e sucção por alto vácuo), sucção, por alto vácuo combinado 
alta pressão/roots, nas cidades de Maceió e MaragogVAL, 
mediante condições contidas no Projetos Básico, parte 
integrante do presente do instrumento convocatório.
A licitação e as contratações dela decorrentes têm 
fundamenío legal na Lei Federal n“ 8.666/93 e Lei 
Complementar 123/06. O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição das einpresas no site da CASAL 
WWW,casal..al.eov..br ou através do e-mail
gelicracasal.al.gov.br ou apenas para consulta na Comissão 
Permanente de ücitáções- CPL/CASAL, no prédio sede da 
CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro. 
Maceió/AL. nos horários das 08:00h às 11:00h..

NELl LIMA PEREIRA 
CPL/CASAL
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COMPANHIÂ DÊ SANEAMENTD DEM gOAS '̂&ftSAL:-
©Jví-ü

fánsmit:
’ A 'Ç O ífe À 'N H ÍÁ  D E  S i« fe Â N í[E O T O ;D ^ ^ ^ ^

•i C A S A L  tom a pú b lico  á realiíação^dá licitaçãp^"abmx^

- 'L O C y ^ :  Sala,de'L iciteções,;no,prédio^sed^ C A S A L , a 

' R Íiâ  B arão dé A ta la ia , ri" 200; '^ ^ t r o , '^ c e íÔ 7A L . '  ̂

T f f O  M e n o r  P re7o G lo b a l ,
,C O N C O R R Ê N C IA  04/2011 - .C A S A L

D A T A  16 01 2012, àsOO.OOlT

D O  O B J E T O  Coniratâção.de em presa es p p c [a lm d a  para a
- ' execução dos ser^riços de m anutenção,c^rretiYae preventiva;.

. d o  sistcm adeíesgotaxnento.sanitánõ.daíG A SA Lj através de;.
■ eqüipâmentosde_hjdrojafo;misto/a)mb"inado.:(ladrójato;e;Suci- 

•■■Çãoporaltó)yáçuo).rntisto/cqmbinado opmpaçto,^
. ■e sucçãopor a lto  vácuo)i'.s.ucçãpporaltO '.vácüp c o m b in a d o , 

f ■aitSíjptessãoAóot&imaacidádesíde^
^m édíânte condições contidaà’n o E ro je to s B ^ ic o ,;p a H e ín te -  

:‘'  grante do.presênteído instrum ento .convocatório;'; ■.7.. ; «■ 
;t íA  lic itaç ão À as  contratações defa,decorrentes tê m  fu n d a- 

i mento legal na Lei'Federal,n" 8’;666/93 e L e i;(^ m p le m e n ta r  

:-153/M ; .0 -E tiita l:e  seus anexósreneoritfemrsê^^^ ;

das empresas no sitê datÇ A SA L'w w w .çasaJ!:..a l g o v .,b ro u  

•'a través do c im a ii igeIjc@casal;ál:go,v.bp.Gu apenãs-paracon-.

' sulfâ na Goniissão P_eimarienteíd6;LíciteÇpèsr: G P I7’GASAL*>

■ no prcdio sede'da C A S A L , jia .R u a  B ^ o  dé Á tâ a ia ,  itf 200, 
vf Centro, Kfeceió/AL;m oslhòrarios'';das'0.8;00h.àS:l;l;Õ0h^ .̂

'N E I i - I i l M A . P E R E I R A  

 ̂ C P IV C A S A L  »





co n tra ta çã o  em p resa  p ara e x e c u çã o  s e r v iç o s  m anutenção  de esgoto n ... h ttp :/ 'W \v w .ca sa l.a l.g o v .b r/ lic ita ca o /c o n tra ta ca o -e m p re sa -p a ra -e x e .

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CUQUE

Comp«nhÍ« de'Saneamento de Alagoas

contratação empresa para execução serviços manutenção de 
esgoto na cidade de Maceib e maragogi/AL.
Concorrência 04/2011 • Concorrência 

Status: Em Andamento

Pesquiso ok

Bom dia Casal 

VBgffldja.2â a

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL torna p-úblico a realização da 
licitação abaixo:
LOCAL: Sala de Licitações, no prédio sede da CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n® 200, 
Centro, Maceió/AL.
TIPO: Menor Preço Global.
CONCORRÊNCIA 04/2011 -  CASAL 
DATA: 16.01.2012, às 09:00h
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 
manutenção corretiva'e preventiva do sistema de esgotamento sanitário da CASAL, através 
de equipamentos de hidfojato misto/combinado (hidrojato e sucção por alto vácuo), 
misto/combinado compacto (hidrojato e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo 
combinado alta pressão/roots, n̂ s cidades de Maceió e Maragogi/AL, mediante condições 
contidas no Projetos Básico, parte integrante do presente do instrumento convocatório.
A licitação e as contratações dela decorrentes têm fundamento legal na Lei Federal n“ 
8.666/93 e Lei Complementar 123/06. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das 
empresas no site da CASAL wvw.casal .al.gov .br ou através do e-mail gelic@casal.al.gov.br 
ou apenas para consulta na Comissão Permanente de Licitações- CPL/CASAL, no prédio 
sede da CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, nos horários das 
08:00hàs 11:00h.
NELI LIMA PEREIRA 
CPL/CASAL

09/2011 - 4 5 3

Informe-se

de 2 1 3 / I 2 / 2 0 1  I I 2 : 2 l
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COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE A L A C : AS
N.° 04/2011 — CASAL — 16.01.2012— Or :00h /Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECuÇÃO DOS SERVIÇO S DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO  
SANITÁRIO DA CASAL, ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS DE HIDROJATO  
M ISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), M ISTO/COMBINADO  
COMPACTO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO  
COMBINADO ALTA PRESSÃO /KOOTS, NAS CIDADES DE MACEIÓ/AL E MARAGOGi/AL,

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

r
RAZÃO SOCIAL: . , .  ^

C.N.P.J, N ................................................

ENDEREÇO: ......^

c  IDADE / E S T A D O ........ ..............................................................................................................

TELEFONE ( 2 i P T Z í h 2 i é ^ ...........................................................................................

E -M A IL:...... - ü c T x n ,

NOME DE PESSOA PARA C O N TA TO :................................................................................................

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA E D I T A L . . . ....... ......................................

R. G. N.° e /o u  C P F N .° ......

ENDEREÇO: ...... f ^ . " .......

C E P ............CIDADE / E S T A D O ...............VZC^^yp-EP...^:CZ............ .̂ .......... ...... ..........................

TELEFONE!C^/...?’.? ’'’̂ ^ .^ ^ p k ^ ^ ........................................................................

E -M A IL:......

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / AL . de 2011.

... .L:̂  .ío. .C>̂4W.
Assinatura

http://www.casal.al.gov.br
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h ttp :/ / w w w .e x p re sso .a l.g o v .b r/e x p re ss o M a ill_2 / in d e x .p h p

ExpressoLivre ExpressoMaíl
Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br> 
Para: "AC2 Engenharia Ltda AC2" <ac2engenharia(ô)gmail,com>
Data: 15/12/2011 16:12 (02 minutos atrás)
Assunto: Re: Fwd: Edital Concorrência N.04/2011 - CASAL
Anexos: ED1TAL_CONCORRÊNCIA_04.11 - CASAL.pdf (1.0 MB)

Prezados senhores
Como solicitado, estam os encaminhando'Edital Concorrência 04.2011 CASAL 
para seu conhecimento.
Atenciosamente
CPL/CASAL

3315-3091/3094 '

Em 16/12/2011 às 13:13 horas, "AC2 Engenharia Ltda AC2" 
<ac2enQenharia(a)Qmail.com> escreveu:

------------------ .  M e r i s a g o r t i  ' G n c c i m l n h a o r j  —  --------------

• j e :  A c ; :  c . n q e n h a . ' i a  . . t d a  AC2 < a c 2 e n g e n h a r i a @ q m a i l , C Q i T i>

D a t a :  1 5  d e  d c r . o m b r o  d e  2 0 1 1  t f : :  0 6

A s s u n t o :  E d i t a l  C o n c o r r ê n c i a  N . 0 4 / 2 0 1 1  -- C A S A L

P a r a :  G e r e n c i a  d e  L i . c i t a c a o  C a . s a l  <geliC@casal.al.QOV.br>

B o a  t a r d e  N e l i ,  . ^

G o s t a r í a m o s  d e  r s c e i . i R r  o  E d i t a :  C o n c o r r ê n c i a  N . : M / 2 0 i l  -  C A S A L  a t r a v é s  

d o  e - ; n a i l  d e v i d o  e r r o  q u e  a p a i r n c e  n a  r e t i r a d a  dr .  E d i t a i  n o  s i t e .  ( 4 0 4  

■- A r q u i v o  o u  d i r e t ó r i o  n ã o  e n c c j n t r a d o  , o  r e c u r s o  q u e  v o c ê  e s t á  

p r o c u r a n d o  p o d e  t e r  s i d o  r e m o v i d a ,  t e v e  s e u  n o m e  a l t e r a d o  o u  e s t á  

t e m p o r a r i a m e n t e  i n d i s p o n í v e l ) .

G r a t o  p e l a  a t e n ç ã o ,

.•VC.,' E i ' . g e r ;n a  r í . a  , 1 T D A .  \

de 16/12/2011 16:1,1

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:geliC@casal.al.QOV.br




h ttp :/ /w w w .e x p re sso .a l.g o v .b r/e x p re sso M a il 1_ 2 / in d ex .p h p

ExpressoLívre - ExpressoMail
Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br>
Para: resolvelimpeza@hotmail.com
Data: 16/12/2011 16:17 (23:59 horas atrás)
Assunto: Edital concorrência 04.11 CASAL
Anexos: EDITAL_CONCORRÊNCIA_04.11 - CASAL.pdf (1.0 MB)

Estamos encaminhando para seu conhecimento, Edital Concorrência 04.2011  
CASAL.

Atenciosamente
f

CPL/CASAL
3315-3091/3094

I d e  1 16/12/2011 1 6 :1 6

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMail
mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
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http;/ 'w w w .e x p re s s o .a l.g o v .b r/ e x p re s s o M a ill_ 2 / in d e x .p h p

ExpressoLívre - ExpressoMail
R em eten te: "G erencia de Licitacao Casal" < gelic@ casal.a l.g o v .b r> 

Para; "lefconstrucoes" < lefconstrucoes@ hotm ail.com >

D ata: 1 6 /1 2 /2 0 1 -1  1 6 :2 0  (2 3 :5 9  horas a trás)

Assunto: Edital C oncorrência  0 4 .2 0 1 1  CASAL

Anexos: ED ITA L_C O N C O R R Ê N C IA _04.11  - CASAL.pdf (1 .0  MB)

Prezados senhores
Segue anexo Edital Concorrência 04.11 CASAL, para seu conhecimento.
Atenciosamente
CPL/CASAL
3315-3091/3094

de 1 16/12/2011 1 6 :1 9

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:lefconstrucoes@hotmail.com




http://\v w w .e x p re s s o .a l.g o v .b r/ e x p re s s o M a ill_ 2 / in d e x .p h p

E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e s s o M a i l k"'
' d:
■xr

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br>
Para: "resolve limpeza e manuteção Itda resolve" <resoivelimpeza@hotmail.com>
Data-: 20/12/2011 14:37 (23:59 horas atrás) .
Assunto; Re: solicitação de edital
Anexos: EDITAL_CONCORRÊNCIA_04.11 - CASAL.pdf (1.0 MB)

Senhores
Como solicitado, segue anexo Edital concorrência 04.11 CA SA L
Atenciosamente
CPL/CASAL

33Í5-3091/3094

Em 20/12/2011 às 12:23 horas, "resolve limpeza e manuteção Itda resolve" 
< resolvelimDeza@hotmail.com> escreveu:

Bom dia!

Sra Neli solicitamos o edital da concorrência 04/11

Elenilda

1 de 1 20/12/2011 14:36

http:///v
mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:resoivelimpeza@hotmail.com
mailto:resolvelimDeza@hotmail.com
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h ttp :/ /w w w .e x p re sso .a l.g o v .b r/e x p re sso M a il l_2 / in d e x .p h p

E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e s s o M a i l : \  :C í

R e m e ten te : "G erencia  de Licitacao Casal" < gelic@ G asal.a l.gov.br>

Para: "resolve lim peza e m anuteção  Itda resolve" < reso lve lim p eza@ h o tm a il.co m >

D ata : 2 0 /1 2 /2 0 1 1  1 4 :3 7  (ag o ra )

A ssunto: Re: solicitação de ed ita l

Anexos: E D IT A L_C O N C O R R Ê N C IA _04.11  - CASAL.pdf (1 .0  MB)

Senhores
Como solicitado, segue anexo Edital concorrência 04.11 CASAL.
Atenciosamente
CPL/CASAL

3315-3091/3094

Em 20/12/2011 às 12:23 horas, "resolve limpeza e manuteção Itda resolve" 
< resolvelim peza@ hotm ail.com > escreveu:

Bom dia!

Sra Neli solicitamos o edital da concorrência 04/11

Elenilda

2 0 /1 2 /2 0 1 1  1 4 :3 7

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMail
mailto:gelic@Gasal.al.gov.br
mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




W W W .e x p re s s o .a l.g o v .b r/e x p re sso M a il l_2 / in d e x .p h p

ExpressoLivre - ExpréssoNüsil
Remetente: "Gerencia de Licitacao Çasal"
Para: "resolve limpeza e manuteçã'
Data: 20/12/2011 14:37 (agora)
Assunto: Re: solicitação de edital
Anexos: EDITAL_CONCORRÊNCIA_04.

Senhores ;
Como solicitado, segue anexo Edita!
Atenciosamente
CPL/CASAL

MB)

.11 CA SA L

3315-3091/3094

Em 20/12/2011 às 12:23 horas, "ro 
< resolvelimpeza(a)hotmail.com> es'

^anuteção Itda resolve"

Bom dia!

Sra Neli solicitamos o edital da cc

Elenilda

de 1 2 0 /1 2 /2 0 1 1  1 4 :3 7

http://WWW.expresso.al.gov.br/expressoMail




0

Casal C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  . 

CONCORRÊNCIA N.° 04/2011 - C A S A L -  16 .0 1 .20 12 - 09:00h (Horário lOGah

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO  
SANITÁRIO DA CASAL, ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS DE HIDROJATO 
MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), MISTO/COMBINADO  
COMPACTO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR ALTO VÁOUO), SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO 
COMBINADO ALTA PRESSÃO /ROOTS, NAS CIDADES DE MACEIÓ/AL E MARAGOGI/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL; .....t

C.N.P.J. N ° ..............................................................

ENDEREÇO; .?.-.l!^.9V.«.Ç.».ív!5..CEP .S I , ................

CIDADE / ESTADO ...........................................................

TELEFONE;.?.ã:.33H.-..S5.?/.o ... fa x ................................................................
E-MAIL: ................................................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO; ...?AUL.O.,L£.^^^!fòA.Q..:t«&.L^.M.P.............

R E S P O N S Á ^ L  PELO RECEBIMENTO DA E D I T A L : . ........
%■

R. G. N.° e / o u  C P F N .® ................................................................................................

ENDEREÇO: .....................................................................

O E P ........... CIDADE / E S T A D O ...... ......................................................................................................

TELEFONE: P A X ............................................................................................

E-MAIL: .......................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.qov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió /  AL de ...............de 2011.

Assinatura

http://www.casal.al.qov.br




CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) JACI MARTINS DA SILVA portadora da cédula de 
Identidade n° 1.151.920 SSP/AL e CPF n° 925.589.844-20 a participar da licitação na modalidade 
Concorrência 04/2011- da Companhia de Saneamento de Alagoas- CASAL,na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame.

ÍNiEDJA CJ.HAIA E CELIft BJA COSTA-ESC. i 
ÍFEITQ PORsEDILEIDE DA LüZ

R u a  P a d r e  C íc e r o ,  174 -  T a b u le ir o  dos M a r t in s  -  M a c e ió - A L  C e p  -  57081-190 
( 0* * 82)  3322-4741 r e s o lv e lim p e z a @ h o tm a il .c o m  

C N P J :  03757322/0001 -78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
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■i :;i;.tv¥
-MSNISTÉRIO DA INDÜét/ ÎA Ç DO COMÉRCIO 

OEPÀRtAMENTO NACvüNAL,ÕE REGISTRO DO COMÉRCIO  
SiSTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
fOR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

VIDE INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO [TI v̂ ’

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS, PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL E GERÊNCIA

üBlíRrED T.lCATrailU l ü  TTMA_________________
N om u d u  S ó c io , (por o x to o so ) 

NüCionalidado BVXTEiaw
Estado Civil

Dotu do Noocimomo

H .
órQfio Exp.Profissão - C.I. OrQfio Exp. UH

M A  ILU IÚ  Luau HS 7 S . M M W lttllM A, MACElg^
E iv lo ro ç o  C o m p lo to

-AIiAQyAS»—̂  -if — «» -» ~ ,■ líZíISjBetZflB-

■4o«éa§
N.° do Colas

MÃ 4ês,ê$ô,éê

C o p iu l  0 trU oorslÍ2or (  R $  )

OVHBBITÈ JBU

Capital Subscrito( R $  ) Capitai Intogralizadot R $  )

 ̂ Ti/CAmESTE imíiaSAZIZJLBk/ lT£Sg£ JÊSu M MUEiA
F u trn v  o P rozo  da In to p ia lu A ç A o

A01I1I.W I.£ál«»av »E UMA
G oró nc lo  o U s o  d o  N o m o  C o m e rc io l

&M IW A  g jsg m iro  »A s i i f A ____________
Nomo do Sdola, lpor oxteosol

■ M â m ____________ .........................cv>Miaoiáflg£
Nocionalldatío Cstodo Civil Proflosdo

qgM lBSSA-U

31. 7$
Data do Noacimonto

J72Â, 277>-g34
C.I. órgjio Exp UH

H¥A SVláSJH rám l̂u_MAOM<í» AXAgUâS-a-
E n d o ro c o  C o m p lo to

*~ ■ . 570(815<fc»̂ 29

40<>60a
N.* do Cotns 

^  •— ___

M . Aguâftft^ia. M  4 9 m » Ê fí,B »
C a p ita l S u b s c r ito  (  R $  ) C a p ita l In to o ra ilx a d o  (  R $ )

_____TuTATaarai£-l!H?Mafli;igAlu H£3t£ AtV M  IIVEM
C a p ita l 8 ln to o ra liz a r (  R S ) '  H o rm a 0 P ra /0 do  In to g ra liza c ü o

----------------- ---------------------------- ^
 ̂ OBIIT.M__ 2igpif»T«fu MA arf.VA

G o ró n c ia  a U s o  d o  N om o C o ir to rc ia l

Nomo do Sócio (por oxtonso) O attf d a  N aacirrto n to

N a c io n a lid ad e E s ta d o  C iv il Profisslo Cl. Orgáu Exp UH

C P F Enderoço Completo
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J*

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E. DO COMERCIO 
DEPARTAMEN70 NACIONAL OE REGISTRO OÓ COMERCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO 00 COMÉRCIO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIOV

CLÁUSULAir* r-'n o m e COMERCIAL, SEDE E FORO.......  ■'
ia?M ________________ _________________________________

' A iw a »  3a m  o4» vEsaast m o M o
Seüe (Endértfço Conipieto ' Rua. Pcaca. Av.. Bairfo. N.** » comoiemimio/Munícipío)

A Íiá P ^ > ”-. ------------------------------------------- 57«3g^23®
UF

.'GV̂ IÜÉiGaL ---------- --- ■----------------- -- -
Fvio WuiTicIpiO, Ur-)’

CLAUSULÁ 2.‘ ; -̂: CAPITAL SOCIAL

ç é ^ é G g _____________
NT do Colas-

Capital a iniogralizar ( B $ )

m  to 'ê 0 fiS 8@»o0o«oo
Volor Uni;ârio/Coia ( R$ }

18 88.Í«Óo«Ó
Capúol lmogfaHzacu>( R $  )

O IT ilT A  a i l .  B E â ia . *
Capital Total ipo> uxtcnso)Toial do Capital ( R$ ) '

K8 8.(l.8teiQe
Em Beos^Móvcia ( B $  ) Êm U«M5 Imóveis ( R $  ) Outros ( - R $ )

K £ S Í ? E  Á a ? w  M  M O S B A  G W B I K B T E  H w  $ 1 1 3 ,  ^
Formu e Prazo ido (ntegralizoçdo '

CLÁUSULA 3.* - PRÀZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL

2®/ 04/80
Irucio do Atividadú

X Indottírnuiiadr} □ Doterminaclo ai6: • ' / * / -  3 1 7 ^
O o c a d n  

« «no

Termino do fixoreJeto 
Social

^CLÁUSULA 4* - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS ;
X  / / A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada.Tao total do ca

pital social,

ÁUSULA5.- - OBJETO SOCIAL S E B I  A  IHESlÀgX'^ Ifi S M V IÇvrs I S  L X M I B S A  .'̂ íílAirà »
£  1 £ B £  1 £  1 £  yjEÍmflüS

E . M á ç P P A S .  -------------- ^------ - - ..

S Ê ^ f m
■5 I5  %0

,,,̂ SrRDavil: 
ai.ü:ehuc/i£ão.,5pfiií coyî  icprogràFica 
'omo onginai.

,iM(m - -X -

■ ■ Mf’ln |ialcü(#Suí
3 Fs Iw -Sl  |sftiui\

Alia Mznals F \
~ ü s .' ’C
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

CLÁUSULA 6" -  GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL'

CAR ‘ORIO CO REGISTRO CMl. H HO IAS

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na forma deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios„aos interesses da sociedade.
CLÁUSULA 7.* -  RETIRADA “PRO-LABORE"

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerência, a título de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes.
CLÁUSULA 8." -  LUCROS E/OU PREJUÍZOS

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão repartidos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.
CLÁUSULA 9.* -  DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios cotistas que detenham a maioria do capital social. ' v' -.
CLÁUSULA 10 -  FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país oü fóra dele, por ato de sua gerência ou por deliberação dos sócios.
CLÁUSULA 11 -  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE vj

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissòlüção da sociedade permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) nòvo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa,
na. forma abaixo: m .O T B 0  S M O  I f A U S  W ÍA3  S S

s m m s T E  jvicmaí 25i(in:in»E pwh í íú '

PWR G22ÍTW ) Hu P2UXÜ J íE  G a T U  E  y iR p Í Í Í l a .S  a ® 

(q iííQ U iiííâ  líw pMisw BE o m to  e  «i t í m í A' â

m  m  (90) MyfMTA m a s  f a m  aíwwMPi/a a -sw giíoiaí»®*--------- -----------
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,r
miMistério d a -indúptria e do comércio
DEPARTAMENTO N A C IO N A t DE REGISTRO DO COMÉRCIO
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO 00  COMERCIO

l-ARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO

Os sócios declaram,-6ob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis.E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em igualteor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo;
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m e ican ii.s .

VT

T E R C E I R A  ■■

Retira^Mc d a  sociedade 0  sé c io  .A G N E L O  L E A N D R O  D E  L I M A ,  

a c m ia  q u a lif ic a d o , ced.endo e tran sfe rin d o  suas cotas depap ita i., ;n.o v a jo r  d.e R $

4 0 ,0 0 0 .0 0  (Q u a ie n ta  M :il R e á s ) ,  p a ra  a  só c ia  M .A jk .í A  J I J S T I N A  S I L V A  D E  
L I M A ,  dando pe la  jiresen te , p lena, g e ra i e ir re v o g á ve i q u ita cA ) dos seus 
d ire ito s .

O  c

O U A R I A

:ap ita l so c ia l que é de R $  oU.OOO.Oü (O ite n ta  M il. R e a is ) , d iv id id o  
' .................. - --  -  -ern o ite iiia  mi,j co tas de R S  1 .00  (H im i R e a l) 

n ite g rr iiz íid o  e d is tr ib u íd o  da seau iiite  ío rin a :

c o M v d s O ,

CONTIMJA:



(e r t lfU ò  q u e  o p ed ld e  d é  ã rq u ivãm e n te  diast»
dicUniW)# to  nesta Pfi3aft%i® «ii

O - ^ k - Â .O ..-..de süa J® Tia estâ
â t 0 iã â ê  Í ô t  fi°2 È Ü Q Q 9 H y ,M ^  d ecisão  <Ut 

éêMfttÍÂt gÔ ÍSTáOO CE ALAGOAS
,.de 20.£̂



A  só c ia  G E N I L D A  Z E E E R Í K O  D A  S IE A A ,  R $  4 0 ,0 0 0 ,0 0  (Q iia ren ta i
M il  R e a is

A  s ó a a  M A R I A  J U S T iN A  S I L V A  D E  L M A  R S  4 0 .0 0 0 .0 0  
(Q u a ren ta  M il  R e a is ).

Q U IN T A

O s SÓCIOS ficHm  p ro ib id o s de dar f ia n ça  ou auais em  fa v o r  de 
te rce iro s , estranhos a sociedade.

S E X T A  .

Â  resp o n sab ilid ad e  dos só c io s  é lim ita d a  a im p o rtân c ia  to ta l do cap ita l 
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a l t e r a ç ã o  U E  C O N T R A T O .S p C iA L  
R E S O L V E  U W P ELA  E  M A N U TEM ÇÃ Q  IT D A

Os signatários cio presente insírymerKO, GENILDA 2EFERÍNO DA 
SII.V.A, Brasileira, Solfeins CóiTie!‘cíaritè, residente e domícifiacia na rua 
Soiás, n/' 93L. Faroi. Nesla Cacntai. portadora da carteira de tóerttOade 
nr-'- 9B.001.055_454/SSp/Al, CPF ' sob rtV 724.277.SS40â. MARSA 
■JUSTIMÃ SILVA DE LIMA, B-rasilsíra, Solteira, C o m a r c la r â e . residente e 
domiciliada na rua ( k m %  no 835, rarõl. Mesta Capital p o á m i s m  ca  
carteira de identidade o/' 430.582/SSP/AL, CPF sob nô 2D7.SÍ7 J44"15, 
rssolvêm  ds çormoTi acordo altomr o eorrtmtõ soçiai do tirroa, 
R ESO LV E LIMPEZA E  MAMUTENCÃO LTDA EPP, regísirada na Junta 
Coriièrçíãi dó Estado tíe Aiâgoae, sob riT 272y03GS4S<«0, GMPJ sob nJ' 
03.757.322/0001 V | ,  rriedianis as olausulas s  condkjôas seguinías:

a  sede da em presa mie era est|& eledda na Av. 
DorvA' ‘ -? - tósa Wloníero, n.;'- 2S50-, ■ Tabuteim , dos Wlsítiria,. Mesta , 
Capital, ficíi rm^tm  ato trarísterida para a rua Taqyarana, no 12. C a u a i, 
Maceió, Alagoas. CE-p 37080-040.

A b c íaysyfas do contrato ds conslituifâo e cfas alterações 
pcfSSftilorfts riào rnodífkacloç neste insirumemo, cç?iliriuam em plerm 
vsgor, E, por èstarem  lustos e conifatados, assinam  a pfsséfite 
âiterâçiò  côníratuai em 3 |Três) vias de tgyal têôf e forma, na presénça  
das festem unhas abaixo, capâses o conríecidas dos coníraíantes que 
tambéin assinam , dêstinaridcj-sç 1 fUmã) das vias ao arquivamente na 
Junta Com trdaf do Esiad o  de Alagoas.

Mãçete, 23 m  m  2002=

\\ í\
^ { .u a T a .  Ã F u m  â a  R A

í q; |Ã Kê| £ í I c t i O -  .1̂ 11 . l í  f i f-ã il \ i  Úl S
CPF 720277ÕL4V3 RG 39,001,OSS.45AAL CPF 207,087,844,15. RG 430,S82/ã L

TESTEMUNHÂS:





r  A L T E R A Ç A O  C O N T R A T O  S O C I A L  

R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A - E P P

o

' t

Os signatários do presente instrumento GENILDA ZEFERINO DA SILVA, brasileira, 
solteira, nascida em 3kde Março de 1970, comerciante, residente e domiciliada na Rua Goiás, 
n° 935, Farol, CEP 57.055-320, nesta Capital, portadora da carteira de identidade n° 
980.010.55454 SSP/AL, CPF sob o n° 724.277.954-53, MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA,

- iM-ásileira, casada em comunhão parcial de benS' empresária, residente e domiciliada a Rua > 
Goiás, n° 935, Farol CEP 57.055-320, Maceió-Alagoas, portadora da carteira de identidade n” 
430.582 SSP/AL, CPF sob o n° 207.987.844-15. Únicos sócios da RESOLVE LIM PEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA- EPP, estabelecida a Rua Taquarana n° 12, Canaã, CEP 57.080-040, 
Maceió-Alagoas, registrada na Junta Comercial do Estado»de Alagoas, sob o n° 272.003.0345-0, 
CNPJ sob o n° 03.757.322/0001-78, resolvem, de comum acordo, alterar o seu Contrato, 
mediante as seguintes clausulas e condições: ,

CLAUSULA PRIM EIRA;

Ingressa na sociedade a Sra. ANA PAULA DA SILVA LIM A, brasileira, solteira, nascida em 
17 de Março de 1977, comerciante, residente e domiciliada a Rua Mens.José RaimundòtSilva, 
n° 158 QD. G-73, CEP 57.060-480, Maceió-Alagoas, portadora da carteira de identidade n“ 
1.666.299SSP/AL,CPFsobon°061.655.004-98. /

CLAUSULA SEGUNDA:

Retira-se da sociedade a sócia, MARIA JUSTINA SILVA DE LIM A, acima qualMcada, 
cedendo e transferindo suas cotas de capital no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), para 
a sócia ANA PAULA DA SILVA LIMA, dando pela presente, plena, geral e irrevogável 
quitação dos seus direitos. , ;

CLAUSULA TERCEIRA

O capital social que é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), dividido em oitenta mil cotas de R$
1,00 (Um real), cada uma totahnente integralizado e distribuído da seguinte forma:

A sócia GENILDA ZEFERINO DA SILVA, R$ 40.000,00 (Quarenta mfl reais)

A sócia ANA PAULA DA SILVA LIM A, R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)

A
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4 “ A L T E R A Ç Ã O  D E  C O N T R A T O  S O C I A L  

R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A

-? e •

1 o ,
-V .

íH I í"
s i  í I V

CLAUSULA - è y A R tA : .
"í C'  ̂ '

A administraçãéí^a soctódade será exercida pela administradora GENILDA.ZEFERING DA 
SILVA, á qlBll conlpete a administração geral de todas as operações comerciais e 
administrativasll^^mpresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora 
dele, ficando v è l ^  a concessão de avais e nome da sociedade em favor de terceiros, exceto da 
empresa que ve^®^ coligada, controlada ou controladora da sociedade.

dKAUSULA QUINTA:

AQ^dministradora declara, sob as penas da Lei, de que não está impedida de exercer a 
a^ií^istração da sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
pe^cos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a^onomiã popular, contra o sistema financeiro nacional. Contra normas de defesa da 
c(̂ »eprrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

C ^ U S U L A  SEXTA:

A r̂êlponsabüidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
sc^^amente pela integralizaçãó do capital social.

CtAUSULA SÉTIM A:

Así demais clausulas e condições constantes do contrato social e posterior alteração não 
modificadas pela presente, continuam em pleno vigor;

4



■ >§m

O.»:;:.:

•■■ (■ ’\
V : 

- ?• ^

•;•:•- \  
y  '•'•'>•'

; 0

Q...
Q -
■'..--.NÍ

-a -
ÍD

ca

4i



•iV

4  ̂A L T E R A Ç Ã O  D E  C O N T R A T O  S O C IA L  

R E S O L V E  L IM P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A

E  por estarem de commn acordo lavram este instrumento em três vias de igual teor serão 
assinadas por todos os sócios conjxmtamente com duas testemunhas na forma da Lei, sendo uma 
das vias arquivadas na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió, 22 de Setembro de 2003

GENILDA ZEFERINO DA SILVA 
CPF:724.277.954-53 
REG:980.010.55454SSP/AL

ANA PAULA DA SILVA LIMA '
CPF:061.655.004-98
RG:1.666.299SSP/AL "

MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA
CPF:207.987.844-15
RG;430.582SSP/AL

4
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Q U I N T A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  P A R A  A D E Q U A Ç Ã O  A  A T U A

L E G I S L A Ç Ã O  D A  S O C I E D A D E  “ R E S O L V E  L I M P E Z A  E

M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  -  E P P ”

Pêiô presente instrumento perticuiar de adequação e na melhor forma 
de direito, GENILDA ZEFERINO DA SILVA, brasileira, solteira, nascida em 
31.03.1970, empresária, inscrita no CPF(MF) sob o n® 724.277.954-53 e cédula de 
identidade sob n° 980.010.554-54 SSP/AL, Residente de domiciiiada na Rua Goiás, 
935 -  Farol -  CEP: 57.055-320 -  Maceió/AL, e ANA PAULA DA SILVA LIMA, 
brasileira. solteira, nascida em 17.03.1977, empresária, inscrita no CPF(MF) sob o n° 
061.655.004-98 e da cédula de identidade sob o n® 1.666.299 SSP/AL, residente e 
domidiiáda na Rua Mens. José Raimundo Silva, 158 -  Qd® G-73 -  CEP: 57.060-480 j  
Maceió/AL. Únicas sócias da empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAÕ 
LTDA-EPP, com ^ de na Rua Taquarana, 12 -  Canaâ -  CEP: 57.080-040 -  
Maceió/AL, inscrita no CNPJ(MF) sob o n® 03.757.322/0001-78, e constituída por 
contrato* social arquivada na Junta Comercial do ^tadó de alagoas sob o n® 
272,0030345i0, tem justo é acordado proceder a presente alterado do contrato 
social e adequação em conformidade com clausuias e condições abaixo:

CLÁUSULA i -  São admitidos na sociedade, MARIA DO CARMO DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, empresária, inscrita no CPF(MF) sob o n® 
279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob o n® 2.435.987 SSP/BA, residente e 
domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  Centro -  CEP: 47.640-0(|^- Santa 
Maria da Vitória/Ba., e EMANOEL MISSIAS DE FARIAS, brasileiro;,̂ dasado em 
regime de comunhão total de bens, nascido em 17.07.1965, empresário, inscrito no 
CPF(MF) sob 0 n® 420.141.074-91 e da Cédula de Identidade sob o n® 672.246 
SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Belmiro Amorim, 31 -  Tabuleiro dos Martins 
-  CEP: 57.081-000 -  Maceió/AL.

CLÁUSULA II -  Retira-se da sociedade a sócia GENILDA ZEFERINO DA SILVA,
que neste ato cede e transfere a totalidade de suas cotas, no montante de 40.000 
(Quarenta Mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real), perfazendo o valor de 
40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para a sócia admitida MARIA DO CARMO DOS 
SANTOS, dando pelo presente, plena, geral e irrevogável quitação da transferencias 
das cotas e de seus haveres na sociedade.

CLÁUSULA III -  Retira-se da sociedade a sócia ANA PAULA DA SILVA LIMA, que
neste ato cede e transfere o valor de 30.000 (Trinta Mi!) cotas de valor nominal de R$
1,00 (Um Real), perfazendo o valor de 30.000,00 (Trinta Mil Reais) para a sócia 
MARIA DO CARMO DOS SANTOS, e o valor de 10.000 (Dez Mi!) cotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real), perfazendo o valor de 10.000,00 (Dez Mil Reais) para 
0 sócio admitido EMANOEL MISSIAS DE FARIAS, dando pelo presente, plena, geral 
e irrevogável quitação da transferências das cotas e de seus haveres na sociedade.

CLÁUSULA IV -  A sede da sociedade que era na Rua Taquarana , n® 12, no bairro 
do Canaâ , CEP: 57.080-040 , Maceió/AL, fica neste ato alterada para Lt. Jardim 
Petrópolis I, Rua Professor Antonio N. Albuquerque,, n® 12, QD A-L, Tabuleiro dos 
Martins, CEP: 57.080-420, Maceió/AL.
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Q U I N T A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  P A R Ã  A D E Q U A Ç Ã O  A  A T U A

L E G I S L A Ç Ã O  D A  S O C I E D A D E  “ R E S O L V E  L I M P E Z A  E

M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  -  E P P ”

CLÁUSULA V -  O capital social que continua sendo de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas equivalente a R$ 1,00 (um real) cada 
uma, distribuída da seguinte forma;

- A Sócia MARIA DO CARMO DOS SANTOS, R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
equivalente a 70.000(setenta mil) quotas do capital social.

- O Sócio EMANOEL MISSIAS DE FARIAS, R$ 10.000,00(Dez Mil reais) 
equivalente a 10.000 (dez mil) quotas do capital.

CLÁUSULA yi -  A scçiedade gira sob o nome empresarial de RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA - EPP, com sede na Rua Taquarana, 12 -  Canaã -  CEP;
57.080-040 -  Maceió/AL '

CLÁUSULA VII -  Os sócios declaram que as questões porventura oriundas deste 
contrato que não encontrarem solução negociada entre as partes, serão dirimidas no 
foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. '

CLÁUSULA VIII -  O objeto social da sociedade será; Prestação de serviços de 
limpeza urbana, de saneamento e rede de esgotos, locação de veículos e máquinas

CLÁUSULA IX -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA X -  A sociedade teve suas atividades iniciadas em 20.04.2000, data em 
que foi constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado.

CLÁUSULA XI -  A administração da sociedade será exercida pela sócia, MARIA DO 
CARMO DOS SANTOS, que se incumbirá de todas as operações comerciais e 
administrativa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora 
dele, ficando vedado a concessão de avais em nome da sociedade em favor de 
terceiros, exceto favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou 
controladora da sociedade.

CLÁUSULA XII -  As quotas de capital social são entre os sócios livremente 
transferíveis , não podendo se transferidas a terceiros sem o expresso consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito 
de preferência para sua aquisição se postas a venda formalizando, se realizada a 
cessão dela, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII -  O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso, peculato, ou contra a e,opnomia popular, contra 
0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa d£ióncorrência, contra as
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

0 ^
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CLÁUSULA XIV -  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, quando 
0  administrador prestar conta justificada de sua administração, procedendõ à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. Nos 04 meses seguintes ao término do exercício social a sócia delibera 
sob as contas e designarão administradores quando for o caso.
PARÁGRAFO ÚNICO -  Os sócios poderão antecipar lucros obtidos durante o 
exercício social, em qualquer mês, na proporção de suas respectivas 
quotas, mediante a elaboração de balancetes e/ou balanços, de conformidade com a 
legislação do imposto de renda.

CLÁUSULA XV -  No caso de falecimento, impedimento, saída ou exclusão do sócio, 
a sociedade não se dissolverá. No mês do evento, será levantado um balanço 
especial para apuração dos haveres e obrigações do referido Sócio, cujo saldo será 
pago em 10 (-déz) prestações iguais, m entis e sucessi^s, acrescidas de juros de 
12% ídoze por cento) ao ano, contados a partir do mês do evento e a iniciar-se 30 
(trinta) dias após o levantamentOfCjo referido balanço especial. No caso do saldo ser 
negativo o devedor pagará a sociedade nas mesmas condições. Quando se tratar de 
herdeiros o pagamento referido no item anteribr será iniciado mediante a 
apresentação do formal de partilha ou da decisão judicial. O inventariante 
representará o espólio até o final do inventário. Os herdeiros poderão fazer parte da 
sociedade se assim lhes convier. No caso da sociedade ficar composta de apenas 01 
( um ) sócio, 0 sócio, remanescente terá 60 ( sessenta) dias para recomjpíOr o quadro 
societário.

Assim contratados assinam este contrato em 03 ( três ) vias de igual teor e para o 
mesmo efeito, juntamente com as testemunhas, abaixo qualificados, ficando uma via 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió/AL, 22 de janeiro de 2003

Q U Í N T A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  P A R A  Ã D E Q Ü A Ç Â O  A  A T Ü A L j

L E G I S L A Ç Ã O  D A  S O C I E D A D E  “ R E S O L V E  L I M P E Z A  E

M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  -  E P P ”

^FERINO DA SILVAGENILDAZEFE
(Sócia -  Retirante)

^  o .

ANA PAULA DA SILVA LIMA 
(Sócia -- Retirante)

TESTEMUNAS

CLÁUDIO EDUA 
RG. 1.049.206 SSP

MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

EMANOEL MISSIAS DE FARIAS

,cP'

I , w'' ^
A'- V j '

fe OLIVERA BARRO EDNÃLTÍÜ SANTOS ROCHA , 
RG. 1.226.370 SSP/AL



r  í

O

o
o
o

i.-Af

A presente fotocópia tem o messio vateí oc original. Aft. 39 inciso II da Lsi, ig.QS4/94 Certificamos que a Empresai;
Tem alteraçcéf anteriores arquivadas 

^  S I M □ N A O 
Tem alterações posteriores arquivadas 

*  ® I M □ N A O

PortaúaSGJu»



S E X T A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A t  D A  E M P R E S A

“ R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  -  E P P ”

Pelo presente instrumento particular de adequação e na melhor forma de direito, 
MARIA DO CARMO DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, 
empresária, inscrita no CPF(MF) sob o n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob 
o n° 2.435.987 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  
Centro -  CEP: 47.640-000 -  Santa Maria da Vitória/Ba., e EMANOEL MISSIAS DE 
FARlAS, brasileiro, casado em regime de comunhão total de bens, nascido em
17.07.1965, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n° 420.141.074-91 e da Cédula 
de Identidade sob o n° 672.246 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Belmiro 
Amorim, 31 -  Tabuleiro dos Martins -  CEP: 57.081-000 -  Maceió/AL. Únicos sócios 
da empresa R ESO LV E LIMPEZA E MANUTENÇAÕ LTDA-EPP, com sede no Lt. 
Jardim Petrópolis I, l^ua Professor Antônio N. Albuquerque, n°’l2 , QD A-L, Tabuleiro 
dos Martins, CEP: 57.080-420, Maceió/AL., inscrita nq CNPJ(MF) sob o n° 
03.757.322/0001-78, e constituída porc;ontrato.socia!-arquiváda na .J;unta Comercial 
do Estado de Alagoas sob o n° 272,0030345,0, tem justo e acordado proceder a 
presente alteração do contrato social e adequação em conformidade com clausulas e 
condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O capital social que eVa de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil 
Reais) passa a ser R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil Reais) Constituído por 
25p, 000 (duzentos e cinqüenta mil) quotas nominativas e de valor unitário de R$ 1,00 
(urn real), subscrito e a ser integralizado em moeda corrente no país, de acordo com 
o disposto abaixo:

Sócios Quotas - (%) VIr.UnIt.
(R$)

VIr. Total 
Capital (R$)

Maria do Carmo dos Santos 225.000 -90% 1,00 225.000,00
Emanoel M issias de Farias 25.000-10% 1,00 25.000,00

TOTAIS 250.000-100% 1,00 250.000,00

"1.1 -  A sócia MARIA DO CARMO DOS SANTOS integralizou 80.000 (oitenta mil) 
quotas de capital, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), devendo as outras
145.000 (cento e quarenta e cinco mil) quotas serem integraiizadas em 10 (dez) 
parcelas iguais, mensais consecutivas, em moeda corrente do país, sendo a V  
para 30/06/2004.

1 . 2 - 0  sócio EMANOEL MISSIAS DE FARlAS integralizou 10.000 (dez mil) quotas 
de capital, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devendo as outras 15.000 
(quinze mil) quotas serem integraiizadas em 10 (dez) parcelas iguais, mensais 
consecutivas, em moeda corrente do país, sendo a P para 30/06/2004.

CLÁUSULA SEGUNDA -  A administração da sociedade será exercida pelo sócio. 
EMANOEL MISSIAS DE FARlAS, que se incumbirá de todas as operações 
comerciais e administrativas, representado a sociedade ativa e passivamente em 
juízo ou fora dele, ficando vedado a concessão de avais em nome da sociedade em 
favor de terceiros, exceto favor da empresa que venha a ser-^ligada, controlada ou 
controladora da «ooiedade. / \
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S É T I M A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L " D A  E M P R E S A

“ R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  -  E P P ”

Pelo presente instrumento particular de adequação e na melhor forma de direito, 
MARIA DO CARMO DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, 
empresária, inscrita no CPF(MF) sob o n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob 
0 n° 2.435.987 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  
Centro -  CEP; 47.640-000 -  Santa Maria da Vitória/Ba., e EMANOEL MISSIAS DE 
FARIAS, brasileiro, casado em regime de comunhão total de bens, nascido em
17.07.1965, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n° 420.141.074-91 e da Cédula 
de Identidade sob o n° 672.246 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Belmiro 
Amorim, 31 -  Tabuleiro dos Martins -  CEP: 57.081-000 -  Maceió/AL. Únicos sócios 
da empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAÕ LTDA-EPP, com sede no Lt. 
Jardim Petrópolis I, Rua Professor Antônio N. Albuquerque, n° 12, QD A-L, Tabuleiro 
dos Martins, CEP: 57.080-420, Maceió/AL., inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 
03.757.322/0001-78, e constituída por contrato social arquivada na Junta Comercial 
do Estado de Alagéas sob o n° 272,0030345,0, tem justo e acordado proceder a 
presente alteração do contrato social e adequação em conformijjade com clausulas e 
condições abaixo:

CLÁUSULA 1® -  A sociedade que tinha sua sede no Lt. Jardim Petrópolis I, Rua 
Professor Antônio N. Albuquerque, n° 12, QD A-L, Tabuleiro dos Martins, CEP:
67.080- 420, Maceió/AL., passa a ser na Rua Pe. Cícero, 174 -  Tabuleiro -  CEP:
57.080- 000 -  Maceió/AL. '

CLÁUSULA 2® -  As demais cláusulas e condições constantes do contrato social e 
posteriores alterações não alcançadas pela presente, continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, sem emendas nem entrelinhas, na presença das 
testemunhas, também abaixo assinadas, ficando uma das vias arquivada na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas para que produza os efeitos legais.

Maceió/AL, 05 de julho de 2004.

MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

EMANOEL MISSIAS DE FARIAS

TESTEMUNAS

t'*
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S É T I M A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L ^ D A  E M P R E S A

“ R E S O L V E  L I M P E Z A  È  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  -  E P P ”

Pelo presente instrumento particular de adequação e na melhor forma de direito, 
MARIA DO CARMO DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, 
empresária, inscrita no CPF(MF) sob o n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob 
o n° 2.435.987 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  
Centro -  CEP: 47.640-000 -  Santa Maria da Vitória/Ba., e EMANOEL MISSIAS DE 
FARIAS, brasileiro, casado em regime de comunhão total de bens, nascido em
17.07.1965, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n° 420.141.074-91 e da Cédula 
de Identidade sob o n° 672.246 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Belmiro 
Amorim, 31 -  Tabuleiro dos Martins -  CEP; 57.081-000 -  Maceió/AL. Únicos sócios 
da empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAÕ LTDA-EPP, com sede no Lt. 
Jardim Petrópolis 1, Rua Professor Antônio N. Albuquerque, n° 12, QD A-L, Tabuleiro 
dos Martins, CEP: 57.080-420, Maceió/AL., inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 
03.757.322/0001-78, e constituída por contrato social arquivada na Junta Comercial 
do Estado de Alagéas sob o n° 272,0030345,0, tem justo e acordado proceder a 
presente alteração do contrato social e adequação em conformidade com clausulas e 
condições abaixo: '

CLÁUSULA 1® -  A sociedade que tinha sua sede no Lt. Jardim Petrópolis I, Rua 
Professor Antônio N. Albuquerque, n° 12, QD A-L, Tabuleiro dos Martins, CEP:
57.080- 420, Maceió/AL., passa a ser na Rua Pe. Cícero, 174 -  Tabuleiro -  CEP:
57.080- 000 -  Maceió/AL. »

CLÁUSULA 2® -  As demais cláusulas e condições constantes do contrato social e 
posteriores alterações não alcançadas pela presente, continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, sem emendas nem entrelinhas, na presença das 
testemunhas, também abaixo assinadas, ficando uma das vias arquivada na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas para que produza os efeitos legais.

í Maceió/AL, 05 de julho de 2004.

MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

EMANOEL MISSIAS DE FARIAS

TESTEMUNAS:

DE L. CARNAÚBA 
6.392 SSP/AL

J^&K^©fsrGORREIA DA SILVA 
18.00^83.260 SSP/AL
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O I T A V A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L ^ D A  E M P R E S A

" R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  -  E P P ”

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, MARIA DO CARMO 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, empresária, inscrita no 
CPF(MF) sob 0 n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob o n° 2.435.987 
SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  Centro -  CEP: 
47.640-000 -  Santa Maria da Vitória/Ba., e EMANOEL MISSIAS DE FARIAS, 
brasileiro, casado em regime de comunhão total de bens, nascido em 17.07.1965, 
empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n'’ 420.141.074-91 e da Cédula de Identidade 
sob 0 n° 672.246 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Belmiro Amorim, 31 -  
Tabuleiro dos Martins -  CEP: 57.081-000 -  Maceió/AL. Únicos sócios da empresa 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAÕ LTDA-EPP, com sede na Rua Pe. Cícero, 
174 -  Tabuleiro -  CEP; 57.080-000 -  Maceió/AL., inscritaf nó CNPJ(MF) sob o 
03.757.322/0001-78, e constituída por contrato social arquivada na Junta Comercial 
do Estado de Alagoas sob o n° 272,0030345,0, tem justo e acordado proceder a 
presente alteração do contrato social em conformidade com clausulas e condições 
abaixo; *'

CLÁUSULA I -  É admitido na sociedade, RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, solteiro, 
nascido em 30.04.1979, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n° 008.018.154-60 e 
Carteira Nacional de Habilitação sob o n° 00317893832 DETRAN/AL, residente e 
domiciliado na Rua Dr. José Milton Correia, 117 -  Poço -  CEP: 57.030-690 -  
Maceió/AL. '

CLÁUSULA II -  Retira-se da sociedade o sócio e EMANOEL MISSiAS DE FARIAS-
que neste ato cede e transfere a totalidade de suas cotas, no montante de 25.000 
(Vinte e Cinco Mil) cotas dè valor nominal de R$ 1,00 (Um Real), perfazendo o vaior 
de 25.000,00 (Vinte e Cinco Reais) para o sócio admitido RAULL XAVIER BRITO, 
dando pelo presente, plena, geral e irrevogável quitação da transferencias das cotas e 
de seus haveres na sociedade.

-.V'I
CLÁUSULA III -  O capital social que continua sendo de R$ 250.000,00 (Duzentos e 
Cinqüenta Mil Reais), dividido em 250.000 (Duzentos e Cinqüenta Mil) quotas 
equivalente a R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuída da seguinte forma:

- A Sócia MARIA DO CARMO DOS SANTOS, R$ 225.000,00 (Duzentos e Vinte 
Cinco Mil Reais), equivalente a 225.000 (Duzentos e Vinte Cinco Mil) quotas do 
capital social.

- O Sócio RAULL XAVIER BRITO, R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) 
equivalêÁte a 25.000 (Vinte e Cinco) quotas do capital social.

CLÁUSULA IV -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,

CLÁUSULA V -  A administração da sociedade será exercida pelo sócio: RAULL 
XAVIER BRITO, que se incumbira de todas as operações comerciais e 
administrativas, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora 

yelé, ficando vedado a concessão de avais em nome da sociedade em favor de 
'terceiros, exceto favor da empre.sa que venha 
controladora da sociedade ora constituída.
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OITAVÁ ALTERAÇÃO CONTRATUAL <DA EMPRESA 
“ RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇtO LTDA - EPP”

CLÁUSULA VI -  O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vedei ainda 
que temporariamente, o acesso, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA VII - As demais cláusulas e condições constantes do contrato social e 
posteriores alterações não alcançadas pela presente continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, ficando uma das vias arquivada na Junta comercial 
do Estado de Alagoas para que produza os efeitos legais.

Maceió/AL, 18 de janeiro de 2005.

MARIA DO CARMO DOS SANTOS

EMANOEL MISSIAS DE FARIAS

/V V CaVXí^  '
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DÃ EMPRESA 
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTD A - EPP”

Pelo/presente instrumento particular de alteração contratual, MARIA DO CARMO 
DOS SAN/TOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, empresária, inscrita no 
CPF(MF) sob 0 n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob o n° 2.435.987 SSP/BA, 
residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  Centro -  CEP; 47.640-000 -  
Santa Maria da Vitória/Ba., e RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, solteiro, nascido em 
30.04.1979, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n° 008.018.154-60 e Carteira 
Nacional de Habilitação sob o n° 00317893832 DETRAN/AL., residente e domiciliado na 
Rua Dr. José Milton Correia, 117 -  Poço -  CEP: 57.030-690 -  Maceió/AL., únicos sócios 
da sociedade RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA -  EPP., estabelecida a Rua 
Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro -  CEP; 57.080-000 -  Maceió/AL., inscrita no CNPJ(MF) 
sob 0 n° 03.757.322/0001-78, e constituída por contrato social arquivada na Junta 
Comercial do Estado^de Alagoas sob NIRE 272,0030345,0, tem justo e acordado 
proceder a presente alteração do contrato social em conformidade com cláusulas e 
condições atjaixo: , .•

CLÃUSULA I -  O capital social de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 
reais), tem neste ato um aumento de R$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil 
e quinhentos reais), dividido em 145.500 (cento e quarenta e cinco mil e 
quinhentos) quotas do valor nominal de R$ íl,00 (um real) cada uma e 
integralizado da seguinte forma:

1.1 -  Um Equipamento de Limpeza por Hidrojateamento e Sucção a Vácuo,
Modelo Simplificado, Montado Sobre Caminhão. No Valor de R$ 95.500,00. 
(noventa e. cinco mil e quinhentos reais), adquirido junto a PROMiNAS 
BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
59.598.946/Ò001-44 e Inscrição Estadual n° 637.020.650.110, Nota Fiscal 
n° 022.341 do dia 28/04/05.

1.2 -  Um Caminhão GMC/12.170 -  ANO FAB/MOD 1998 -  chasi 
9BG674NHWW0002716 -  placa KIW 1605 -  no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), adquirido do Sr. Eracton Oliveira Farias, inscrito no 
CPF (MF) sob o n° 011.790.644-10.

1.3 -  Totalizando o seu capital social no valor de R$ 395.500,00 (trezentos e 
noventa e cinco mil e quinhentos reais), distribuído da seguinte forma:

Sócios Quotas VIr. Unit. 
(R$)

VIr. Total 
Capital (R$)

MARIA DO CARMO DOS SANTOS 355.950 1,00 355.950,00
RAULL XAVIER BRITO 39.550 1,00 39.550,00

TOTAL 395.500 1,00 395.500,00

CLÁUSULA IV -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTD A - EPP”

CLÁUSULA VII -  As demais cláusulas e condições constantes do contrato social e 
posteriores alterações não alcançadas pela presente continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, ficando uma das vias arquivada na Junta Comercial do Estado 
de Alagoas para que produza os efeitos legais.

Maceió/AL., 06 de outubro de 2005.

I / i  ^Xf9i/mO d t!f\
MARIA DO CARMO DOS SANTOS
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r E R A Ç A O  C O N T R A T U A L  D E  N® 1 0  D A  S O C I E D A D E  R E S O L V E  L IM P E Z A  E
M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  - E P P .

MARIA DO CARMO DOS SANTOS, Brasileira, solteira, nascida em 12 
março de 1953, empresária, portadora da cédula de identidade R.G, n° 2.435.987 
SSP/BA, e do C.P. F n® 279.472.036-04, residente e domiciliada na Rua Teixeira de 
Freitas, n° 893, Centro, Santa Maria da Vitoria/BA, Cep: 47640-000, e

RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, empresário, solteiro nascido em 30 de 
abril de 1979, portador da carteira de habilitação de n° 00317893832 e do C.P.F. 
n° 008.018.154-60, residente e domiciliado Rua Doutor Milton Correia, n° 117, Poço, 
Maceió/AL, Cep : 57030-690, únicos sócios da sociedade RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA EPP, inscrita no C.N.P.J. n® 03.757.322/0001-78, com sede 
na Rua Padre Cícero, n° 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, Cep; 57080-080, 
cujos atos constitutivos forma arquivados na M.M. junta comercial do Estado de 
Alagoas, NIRE n® 27200303450, resolvem em comum acordo alterar o contrato 
social, nas seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade que tem atividade de locação de equipamentos amplia-se neste ato no 
mesmo segmento econômico: Transportes rodoviários de produtos perigosos, 
serviços de gestão de rede de esgoto, coleta e transportes de resíduos perigosos, 
coleta e transportes de resíduos não perigosos, perfuração e sondagem, instalação 
hidráulicas. Coleta e transportes de água potável em caminhões pipa, locação de 
automóveis com condutor, locação de caminhão equipados com sucção a vácuo, 
locação de caminhão equipados com sucção e hidrojateamento de alta pressão, 
locação de equipamentos estacionários, locação de equipamentos rodoviários ( Retro 
escavadeira, Pa carregadeira, Motonivaladora, Perfuratriz, trator de esteira, trator 
agrícola ), Locação de caminhão equipados sem condutor, locação de mão de obra, 
serviços de limpeza urbana.

CLAUSULA SEGUNDA

O capitai socia! tem o capital de R$ 395.500.00{Trezentos e noventa e cinco mii e 
quinhentos reais), representado por 395.500 (Trezentos e noventa e cinco mil e 
quinhentos reais) cotas de R$ 1,00(um real) cada, totalmente integralizados em 
moeda corrente e legal do Pais, fica assim distribuídos:

MARIA DO CARMO DOS SANTOS

RAULL XAVIER BRITO
C O N F E R E  CO M

0  O R IG IN A I
(

1





^^A LT E R A Ç A O  CONTRATUAL DE N® 10 DA SOCIEDADE RESOLVE LIMPEZA 
^  MANUTENÇÃO LTDA-EPP

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato social primordial e as alterações não reformadas 
neste instrumento continuam em pleno vigor.

CLAUSULA QUARTA

E pôr estarem justos e acordados, firmam a presente consolidação contratual, em 03 
(Três) vias de igual teor e forma, sendo que umas das vias destinadas ao 
arquivamento na junta comercial do Estado de Alagoas (JUCEAL), para que produza 
efeitos legais,

Maceió/AL, 12 de Abril de 2011.

.̂CXM

RAULL XAVIER BRITO 
Sócio Administrador

n  <M  ̂ _________
MARIA DO CARMO DOS SANTOS

Sócia Cotista

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DÒ ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM; 20/04/2011 SO B  N®; 27600164761  
Protocolo; 11/017664-2, D E  18/04/2011

E n tr o s a :27 2 0030345 0
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAO 
LTDA EPP

MÍRIAM FERREIRA TAB02A 
SECRETARIO-GERAL
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A LTERAÇÃO  N* 11 SO C IE D A D E  R ESO L V E  LIMPEZA E M A N U TA N Ç Ã O  LTDA E P P

' MARIA DO CARMO DOS SANTOS, Brasileira, solteira, nascida er
março*de 1953, empresária, portador da cédula de identidade R.G. n“ 2.435.987SSP/AL, e do 
n“ 279.472.035-04, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, n° 893, centro, Santa Maria da 
Vitoria/BA, Cep: 47640-000.

RAULL XAVIER BRITO, Brasileiro, empresário, solteiro nascido em 30 de 
abril de 1979, portador da carteira de habilitação de n® 00317893832 e do C.P.F. n° 008.018.154-60, 
residente e domiciliado na Rua Doutor Milton Correia, n° 117, Poço, Maceió/AL, Cep: 57030-690, 
únicos sócios da sociedade RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP, inscrita no C.N.P.J. 
n° 03.757.322/0001-78, com sede na Rua Padre Cícero, n®174. Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, 
Cep : 57080-080, , cujos atos constitutivos forma arquivados na M.M. junta comercial do Estado de 
Alagoas, NIRE n® 27200303450, resolvem em comum acordo alterar o contrato social nas seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade passa a ter as seguintes atividades de; Transporte rodoviário de produtos perigosos, 
serviços de gestão de rede de esgoto, coleta e transportes de resíduos perigosos, coleta e transporte 
de resíduos não perigosos, perfuração e sondagem, instalação hidráulica, coleta e transportes de 
água potável em caminhões pipa locação de automóveis com condutor, locação de caminhão 

-jipados com sucção a vácuo, locação de caminhão equipamento com sucção e hidrojateamento de 
c...d pressão, locação de equipamento estacionários, locação de equipamento rodoviário (Retro 
escavadeira, Pa carregadeira. Moto niveladora, Perfuratriz, trator de esteira, trator agrícola), locação 
de caminhão equipado sem condutor, locação de mão de obra, serviços de limpeza urbana, 
construção de rede de esgoto e saneamento básico, serviços de engenharia civil.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato social primordial não reformada neste instrumento continuam em 
pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA

E pôr estarem justos e acordados, firma a presente alteração contratual, em 03 (Três) vias de igual 
teor e forma, sendo que umas das vias destinadas ao arquivamento na junta comercial do Estado de 
Alagoas (JUCEAL), para que produza efeitos legais

Maceió/AL, 10 de Julho de 2011.

MARIA DO CARMO DOS SANTOS 
Sócia cotista

Protocolo: 11 /027974-3, DE 07/07/2011

__Sm pceso:27 2 0030345 0
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAO 
LTDA EPP

________
"mÍriam fe r r e ir a  taboza

SECRETARlO(A)-GERAL

y
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A LTERAÇÃO  N" 1 2  SO C IE D A D E  R ESO LV E LIMPEZA E M ANU TA N Ç Ã O  LTDA E P P

MARIA DO CARMO DOS SANTOS, Brasileira, solteira, nascida em 12 de março de 1953, 
empresária, portador da cédula de identidade R.G. n° 2.435.987SSP/AL, e do C.P.F. n° 279.472.035- 
04, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, n° 893, centro, Santa Maria da Vitoria/BA, Cep; 
47640-000.

RAULL XAVIER BRITO, Brasileiro, empresário, solteiro nascido em 30 de abril de 1979, portador da 
carteira de habilitação de n° 00317893832 e do C.P.F. n“ 008.018.154-60, residente e domiciliado na 
Rua Doutor Milton Correia, n° 117, Poço, Maceió/AL, Cep; 57030-690, únicos sócios da sociedade 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP, inscrita no C.N.P.J. n“ 03.757.322/0001-78, com 
sede na Rua Padre Cícero, n°174. Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, Cep : 57080-080, , cujos atos 
constitutivos forma arquivados na M.M. junta comercial do Estado de Alagoas, NIRE n“ 27200303450, 
resolvem em comum acordo alterar o contrato social nas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA

O capital social que era R$ 395.500,00 (trezentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais) totalmente 
integralizado em moeda corrente e legal do pais, passa a ser 735.000,00 (setecentos e trinta e cinco 

' reais) totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente e legal do país, dividido em 735.000 
(setecentos e trinta e cinco mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (uma real) cada uma, distribuído da 
seguinte forma:

SÓCIO COTAS VALOR COTAS PER.%
RAULL XAVIER BRITO 661.500 661.500,00 90%
MARIA DO CARMO DOS SANTOS 73.500 73.500,00 10%
tOTAL 735.000 735.000,00 100%

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato social primordial não reformada neste instrumento continuam em 
pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA

E pôr estarem justos e acordados, firma a presente alteração contratual, em 03 (Três) vias de igual 
teor e forma, sendo que umas das vias destinadas ao arquivamento na junta comercial do Estado de 
Alagoas (JUCEAL), para que produza efeitos legais.

Maceió/AL, 26 de dezembro«,̂ de 2011. íV
cow

^ *

c

s
• ^

v V
RAULL x Av IER BRITO / /

Sócio Administrador

MARIA DO CARMO DOS SANTOS «
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11/12/Í1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição 
03.757.322/0001-78 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/04/2000

I •'■OME EMPRESARIAL
ÍOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA(

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RESOLVE

CODIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
{ 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

[ CóbIGoibisCRIçÃÒ DASATIVIDADES^CÕNÔMICASSECUNDARIAS 
! 39.00-5-00 - Descontam Inação e outros serviços de gestão de resíduos

I CÓDIGO EDESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDlCA
I 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO NÚMERO
R PE CÍCERO 174

COMPLEMENTO

CEP
57.080-000

BAIRRO/DISTRITO
TABULBRO

MUNICiPIO
MACBO

UF
AL

SITUAÇAO CAD^TRAL
ATIVA X

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/06/2005

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

filTUAÇAO ESPECIALth**4nk*** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183. de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 11/01/2012 às 10:48:07 (data e hora de Brasilia).
Voltar

Página: 1/1
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^^-M5NISTÉRÍ0 DÀ INDÚST/̂ tlA Ç DO COMÉRCIO 
: OEPARTOMENJP NAdvúNAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO-COMÉRCIO

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
ROR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

VIDE INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

F’ARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO [ j^

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS, PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL E GERÊNCIA

li

-M B m L ....i^E4irBav lim a _________________
Non>o do S6do (por oxtonso)

-líliflti:. ■_________ g v y a o ii it T a
Nocionolidiido '  Estado CIvII Profissão * C.I.

0«tu do Noscimomo

a a a ,f , ________U -órgão £xp. UF

CPI

nâiAQkÀS*-

SBA UâMSJ T.O»U Mi 7»l._JITA H g¥I3«íl,
Endoruço Comploto

- ■gj..  ̂ ja. . fs..g»..-tif..«i..ir, ,«» »■<- ■ 97i>5®«»28a

-âSujfiSflLN.̂  ÚQ Cotas
-IS-ifIsSftâsJBi

Capital Subscrito! R $ )
« 8 4«ügÕ&oQg

Copltat B Iniograllzar ( B$  )

m» PATa41---«fi_

Capital InlogralUadol R$ )

-jgom M M O  iBgESgAitiZAiu_jrisa?i: àsu m
Poimo u Pro2o du Intogruli/açAo

MgUtU ItEáHMw B E  MlSâ
Gofônclo o U«o do Nomo Comerciul

..m m y w  BA m t à _____________
Nomo do Sócio (por oxtonso)

■MA8IX____________S y Z T E íU  . QúMEROIiHgE
Nocionatidodo Catado Civil

--J724... 277a,-Sg4-g.rL53u
CPF

____  31 . 70
Data do Nascimonio

- áZ>
ProIlBsao C.I. ÚrgSo Cxp UF

JHÍA g v iá a  Ha Q19, y AluIta MA(8E1:G, à LA Q O à S .
Endoroco Comploto

N* do Cotos

_ttiM 4èm' maâ <mm

J t i U í f t x x â â f l e S i L
CEP

Copitol a Intoorslizarf R$ )

Cupitol Subscrito ( R$ ) Capital InteçfronzBdo ( R$ )

^!lUI.tOM£.lHgESHAT;iZA3õ^^ HE8TE M
Forma 0 Prazo da Inttíornlízoçilo

*»■ I». ,

- Í I J M I I J y i  g lS F E S Ilív  B á___ S lL lt á
Goróncio • Uso do Nomo Comorcíal v  ■

Norno do Sódo (por oxlonao)

Nscíonalidado

Data do Noocimonto 

«» •» «H» «> u»
Estodo Civil Profieaio C.I. ôrgáo Exp. UF

CPF Endoreço Completo
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
d e p a r t a m e n t o  n a c io n a l  d e  r e g is t r o  d o  c o m é r c io  

.  SISTEMA n a c io n a l  OE REGISTRO 0 0  COMÉRCIO

PARA USO 0 0  REGISTRO DE COMÉRCIO

CLÂUSUW;>V‘ COMER SEDE E FORO

T/BHà.

awBjtR, aA M  -.04v y s e d e » HáoEctg
Soíle (Cndereço CompíelO * nua. Praça. Av.. Oairro. N* u cornolemumo/Muntdpio)

4 á à lm m ^ ----------- -̂---------- ------------------------- g7é3^23Q ^
' UH CEP

0< í> ia^  BB MA0E1:í3> jlLAGUASo >
Foi o (Município. UF)

CLÁUSULA a." -fÇAPITAL SOCIAL

' ______________
N.'* do Cotas

>pitai a tntogiali2ar( B$)

m  lo é g BS SeoOGGaC®
Valor Uniiárío/Coia ( R$  )

BS SS.tOÓoSS
Capital intoorali2a(J<) ( R$  )

VIgBra?A m i  BEâlS>
Capital Total (poi oxiensotTotal do Capitai ( B $  }

RS 8s> oee;ee ------- -  ̂ ------------------------------------------------- --- ^
Èfii Moeda Em Bans ^ v o is (  R $ ) i ;  , Ein llens lindvcis ( R $ ) ' '  Õ u lio sC .R S )

K E S ÍE  A lV  m  UOEDA C V K R ÍS T E  Ku B â lS .  •  »  «  «
Formu V Pra2o-do lntograli20ÇâO. ^

\

CLÁUSULA 3* -  PRÂ20 DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERClCIO SOCIAL

□2®/ 04/eo
Inicio do Aiividado

lA(ÍD\ü'n>inaÜo OcierfTiinadü aió; / *  / 3 1 7 1 2 /
Ut) cticJfl 

.» n o

TtJrrnino do Exercício 
S oc/hI

^CLÁUSULA 4* -  RESPONSAGILIOADE DOS SÓCIOS
/ A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada,;áo total do ca-

pitai social. .  ̂ '

AUSULA 5. OBJETO SOCIAL S E hI  a  T J t íS T A Ç X ’̂  BR SM VIÇw s B E  LIMBMA .BBlâKA t
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DEPARTAMENTO NACIONAL OE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE PEGISTRO DO COMÉnCIO

CLÁUSULA 6 “ -  GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL
A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na forma deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios, aos interesses da sociedade.

CLÁUSULA 7.“ -  RETIRADA "PRO-LABORE”
Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerência, a título de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA 8." -  LUCROS E/OU PREJUÍZOS
Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão repartidos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capitai social, podendo os sócios, todavia, optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA 9.‘ -  DELIBERAÇÕES SOCIAIS
As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios cotistas que detenham a maioria do capital social.

^LÁUSULA 10 -  FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 0 1

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou'fòra dele, por ato de sua gerência ou por deliberação dos sócios. ‘ .
' OCLÁUSULA 11 -  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE I ' s

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissÓlüção da sociedade permitirão ao(s) sócio(s) remanescenteís) admitir(em) nóvo(s) sócio(s) para a contihuidàde da empresa,
na forma abaixo: ^  l íA U S  S8AS ,à%?AS BE

SES0IH TE iN m iA t 2SKVUS3PE i m  o m ^ )
BlâStt BWR Q m r i/  ) HU PBAaü B E GÜITW E  9 «

(GIlíQBElifM GIUTW) Bw EiU©/ 'B E E  wlIiÜRfÀ' 'A
M  BATA Bw EA LEG IEE Í^ * '7ICARBW SJ BBA*

20 ®S (9B) BwTEHTA BIAS PAflA A 'â w G Ii» A B E ._________ ____________
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l  . PEPARTAMCNTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO i
. SISTEMA NACIONAL DE nEGISTRO 00 COMERCIO

ÉARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO

Os sócios declaram,'.,:6ob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer-dos crimes previstos em Lei ou nas 
restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis.
E, estando os sócios, justos e contratados assinam este instrumento ern ) vias, de igual
teor e para o mesrno efeito, na presença das testemunhas abaixo;

CIDADE
JÚL*
UE

10 .d e . .d o .

ASSINATURÍÍS/NOMES D:

Ass.;

0 . Í .  7#Í'288/Íj

A ss.:_
Nome:

'd m í m i  m
724*^77ò95Í^53 Gol« 9»0èiô55454/aii

Ass.l m ê 'rtil' m ê tté  mm

Nome; . ■ .

Ass.; _  
Nome:

- í  9  U  f

TESTEMUNHAS:

Ass.: >1 { .rA.g. VVa.(<̂C'o a  S<- ̂
Nome;

GPF, 794*64
SiLYá  
O s l. 1,239.254/âli

Ass.-.,
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A L T E R A Ç Ã O  D E  C O N m 4 ' i ' Q  S O C I A L  

R E S O I A E  L i W E Z A  E  M A N l ' T E N C Ã O  L I B A

(.)s sign,ai;iTrins d.o p,resL:uie iii5 tru .n ie iiio , A G N E L O  L E A N D R O  D E

1..IIVÍ A , b ra s iie iro , so ite iio , o o m ercian te . res id en te  e d o m ic iE a d o  n a  ru a  M á n o  

L o b o . Ji.'' 7 5 , P ita im u m h te  N e s ta  C a p i la l  p o rta d o r da. ca rte ira  rie id en tid ad e , 

7 4 9 .2 8 8 / S S P / A L , C P F  so b  nd' 5 1 5 .9 1 7 ,4 0 4 -4 4 , G E N I L D A  Z E F E R Í N O  

D a  S 1 Í .V A ,  b râ s iie ira . s o lte ira  c ír iiie tc ia n le , Eesidente e clo .fR iciiiíida na lu a  

G o iá ò , j i E  9 5 5 . F a ro J . N e sta  C a p ita i, p o iía d o ra  d a  c a r íe i ia  de Iu.e:sitidade n.'"

9 8 0 .0 1 0 - 5 5 4 .5 4 / S S P / A L , C P F  so b  o ti,® 7 2 4 .2 7 7 .9 5 4 -5 3 . R e s o lv e m  ele co m a m  

a co rd o  a lte r t r  o co.íiirato so c ia l d a  F im ia  R E S O L V E  L I M P E Z A  E  

M A N U T E N Ç Ã O  I r L D A ,  feg .istrada n a  J i i i i ia  C o m e rc ia l  do  E s ia d o  de  

A la g o a s , so b  o  2 7 2 .0 0 3 .0 3 4 5 -0 , C N P J  sob o 0 3 .7 5 7 .3 2 2 / 0 0 0 1 -7 õ . 

m ed ian te  as c la u s iila s^ ; c o n d iç õ e s  seg u in tes ;

P R IM E IR A

ír ig re s sa  n a  so c ie d a d e  a  S ra . M A R I A .  E .J S T IN A .  S Í L V A  D E  L IM A .,  

b ríÁ ile ir íL  so lte ira , com .erciaril:e/res:í.deiiie  e d o im c d ia d a  n a  ru a  G o iá s  9 3 5 , 

F a r o l,  N esta  C a p ita L  p o rta d o ra  d a  c a r t e ir a d e  Id e n tid a d e , n .*  4 3 0 .5 8 2 / S S P / A l , .  

c i^ F  so b  :a." 2 0 7 .9 8 7 .8 4 4 - 1 5 , n a  fu n ção  de s ó c ia  gerente .

S E G U N D A

D e c la r a  so b  as p e n a s  d a  L e i ,  qu e n ã o  esta  in c íu s a  em  c r im e s  p re v is to s  

em  L e i  o u  n a s  re s tr iç õ e s  le g a is  que p o ssa n i im p e d i- la  de e x e rc e r  a tiv id a d e s  

n ie ic a n t is .

T E R C E IR A

E e t ir a - s é  d a  so c ie d a d e  o só c io  .A G N E L O  L E A N D R O  D E  L I M A ,  

a d i i ia  q iia lijica d ,o , cedeiictó e tra íisfen n d .o  su a s  co tas de ca p ita i, n o  v C o r  de R $

4 0 .0 0 0 .0 0  íO u a ie :n ia  M :ii R e a i,s ) , p a ra  a  s ó c ia  M A R I A  J U S T I N  A  S I L V A  D K  

L IM A - , d an d o  p e la  p resen te , pJuiia., g e ia l  e ir re v o g á v e l q u ita ç M  d o s  se u s  

di:reit-os.

Q U A R T A

O  ca p ita l s o c ia i  que é de R $  8 0 ,0 0 0 ,0 0  (O ite :nta M n  R e a is ) ,  di:vj,dido  

em  o ite n ta  mi.i co tas de R $  1 .00  (H u m  R e a l) ,  c a d a  u m a  lO t íC n e iiie  

iiiteg ra lm a d o  e d iN n P u id o  d í^ eg u irLte  ío rm a ;

C ‘
\  m''



(ertIfUò' qüé O' [iiedldo dé arquivamento: diesti
ptotoc^f^b  ̂ nest# RepaítJííl® «a

O S é ê  d . C l ....... é s  Süi3 t,® vii* «tê
êi^tíiHéê íôé? ^ ^ t^ C P p V y  3i S f  decisão d«
iÉfÂ íóMIfílÀi m íÍtaoo de ãuüoas
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A  íócia G E N IL D A  Z E F E R IN O  D A  S IL ¥ A . K$ 40,000,00 (Oiiareiii 
Aíil Reaisj,

A  soçia M A K í A  JU H Ii a A S íL v A  D E  l IAí A  RS 40.000.00 
(Quarenta M il Reais).

Q U IN T A

Os SÓCIOS ficam proibidos de dar fiança, ou avais em favor de 
terceiros, esiranhos a sociedade.

S E X T A

A  responsabilidade dos sócios é limitada a importância total do capital
SOCIEÜ,

"" S É T IM A
. ’fv

As demais clausiílas e condições constantes do contrato sociai e 
posíei/or alteração não modificados pela presente, continuam em pleno vigor.

E , por estarem de comum acordo lavram este instrumento em ires vias 
de Igual teor que serão assmadas por todos os sócios conjuntamente com duas 
testemunhas na forma da Lei, sendo uma das vias arquivadas na Junta
Comercial do Estado de Alagoas,

T ES T EM U N H A S ;

. Ipl W lr7 4 A C-TT %t AiíiÍjfiK ÍÍIÍ\. \ v 3 í . 3 _ '  ■%' r t .

CPF 894,596c“94-04 RG 1,235,254/AL

M a  'fefiM go C  , J  ■
SUTH  CO RREIA  A. VERÇOSÂ SIL¥A  

CPF 642 J 6 5 J 14-72 RG 737 JSS/aL

c A G õ N  ,\ê

Certlfl^d ^uâ o pçdiáa da arqiiivsmGnto deítí 
dpíytnento foi p.rotptpladp nejta í';?parti(ão wn
lÔ â e - . . .4 Í ....Jll;i vip ÇStâ

âfpivâds s£b da
.̂ ôMlíCiAl B0 bi aI.AüOáS

£ A . Í í 2í: Ü l . A i ^





A L T E R M t o  .........
K E S Ó i W t i l P E A  E  w M U T ^ C Ã o T r m  E P P.

Os sigriaíársos do prcíseníe insírumemo, GENILDA ZEFERINO DA 
SflVA, Brastfefra, SolteAa resíciente e domicMiada aa rya
Goias. n.’' SSo. Fa;'ol.. Nesta Caprtat portadora da oartera cie tóerrtiaade 
riA 38A0-L055.4Õ4/SSP/AI, C P F ' sob nA 724.277J 5 A S 3 . . WARIA 
JÜSTIMA, SILVA DE LIMA, Boasileira, Solteira, Comemiaráe'. fH-siclente a 
domteiflaas na rua Gõiás, h á  235, Farol Nesla Capital, poríaGora a s  
carteira de Identidacie ii/' 43U.582/SSP/AD CPF sc-b nA 2v7AS7J44''15, 
resoivsm  dê çõm yni acordo alterar a contrato sootal tía brrna, 
R ESO LV E LiW PEEA E WIANu T E g OAo  LTDA EPP. registrada na Jun ia  
Cortiéreiai do Estaelô de Alaaôae, sed  õA 272O03O345-.Õ, CMPJ sob rtA 
03.757.322/DQ01 -7|, mocliafte as ciausuias e condíoõâs seguintes;

& sede da em presa que sra esSabsteclfla n s Av. 
BurvA - -  sóes M oníero, nA 2S5Q, TabLitetro , dos Rpsftins, Fiesla 
Capítsfl, fios rm m 9  ato trârísferida para a rua Taqyarãoa, oA 12, Caoaa, 
Maceió, Alagoas, C EP  570S0-040. '

A s  ciausuias do oontraim eie conslituifâo e das ísteraçoes 
posteriores oào rnodíficacloa iie ^ 3 |^ iru m e rito , çoriíiiiygm sm  piorjo 
vigor. E. por estarèm  justos ô ^ ^ ^ ^ ta d o s , assinam  a preséitte 
alteração eóritratuãi em 3 ITrês) vias teor s  forma., na presença
das testem urihas abaixo, capases o ço iiH ^ teas dos coníratantes que 
também assinam , destlnanclõ-se 1 .(Çmaí t ím  vias ao arguivamiímo na 
Juriía Gomeroiai do Estado de Alagoas,

É lc é ió , 23 de úm rnm m -o de 2002,

GFMH r'-̂ > §‘)Á C:ii y i\
C P F  72A 277.9S4G 3 R S  9a,ü01.05C4SAA L

i'̂ ÍEÍà |*€I iX íl I 'M;A. sMA
C P F  2G7A67A4i.=i5 RG  d30A82/ÁL

TESTÊrtU M H Á S:





4*̂  A L T E R A Ç A O  C O N T R A T O  S O C I A L  

R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A - E P P

Os signatários do presente instrumento GENILDA ZEFERINO DA SILVA, brasileira, 
solteira, nascida em 3k d e Março de 1970, comerciante, residente e domiciliada na Rua Goiás, 
n° 935, Farol, CEP 57.055-320, nesta Capital, portadora da carteira de identidade n° 
980.010.55454 SSP/AL, CPF sob o n° 724.277.954-53, MARIA JUSTINA SILVA DE LIM A, 

^'brasüeira, casada em comunhão parcial de bens, empresária, residente é domiciliada a Rua 
Goiás, n° 935, Farol CEP 57.055-320, Maceió-Alagoas, portadora da carteira de identidade n° 
430.582 SSP/AL, CPF sob o n° 207.987.844-15. Únicos sócios da RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA- EPP, estabelecida a Rua Taquarana n° 12, Canaã, CEP 57.080-040, 
Maceió-Alagoas, registrada na Junta Comercial do Estado'de Alagoas, sob o n° 272.003.0345-0, 
CNPJ sob o t f  03.757.322/0001-78, resolvem, de comum acordo, alterar o seu Contrato, 
mediante as seguintes clausulas e condições: ..
CLAUSULA PRIMEIRA:
Ingressa na sociedade a Sra. ANA PAULA DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, nascida em 
17 de Março de 1977, comerciante, residente e domiciliada a Rua Mens.José Raimundò::Silva, 
t f  158 QD. G-73, CEP 57.060-480, Maceió-Alagoas, portadora da carteira de identidade n° 
1.666.299 SSP/AL, CPF sob o n° 061.655.004-98. ^

Av

CLAUSULA SEGUNDA:
Retira-se da sociedade a sócia, MARIA JUSTINA SILVA DE LIM A, acima qualificada, 

'' cedendo e transferindo suas cotas de capital no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), para 
a sócia ANA PAULA DA SILVA LIM A, dando pela presente, plena, geral e irrevogável 
quitação dos seus direitos. V
CLAUSULA TERCEIRA:
O capital social que é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), dividido em oitenta mil cotas de R$
1,00 (Um real), cada uma totabnente integralizado e distribuído da seguinte forma:
A sócia GENILDA ZEFERINO DA SILVA, R$ 40.000,00 (Quarenta nul reais)
A  sócia ANA PA U LA ,^^ SILVA LIM A, R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)

c P '" '
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4“ A L T E R A Ç A O  D E  C O N T R A T O  S O C I A L  

R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A

CLAUSULA QUARTA:
A administração da sociedade será exercida pela administradora GENILDA ZEFERINO DA 
SILVA, a quem compete a administração geral de todas as operações comerciais e 
administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora 
dele, ficando vedada a concessão de avais e nome da sociedade em favor de terceiros, exceto da 
empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade.
CLAUSULA QUINTA:
A Administradora declara, sob as penas da Lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
CLAUSULA SEXTA:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA SÉTIM A:
As demais clausulas e condições constantes do contrato social e posterior alteração não 
modificadas pela presente, continuam em pleno vigor.

^  A . C &lAVsy jv..
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4 "  A L T E R A Ç Ã O  D E  C O N T R A T O  S O C I A L  
R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A

E por estarem de comiim acordo lavram este instrumento em três vias de igual teor serão 
assinadas por todos os sócios conjuntamente com duas testemunhas na forma da Lei, sendo uma 
das vias arquivadas na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió, 22 de Setembro de 2003

...^  ^ c j < x  V\ yykA X
GENILDA ZEFERÍNO DA SILVA 
CPF:724.277.954-53 
REG:980.010.55454SSP/AL

ANA PAULA DA SILVA LIMA 
CPF:061.655.004-98 
RG:1.666.299SSP/AL

iTEMUNHAS;

MARIA JU N IN A  SILVA DE LIMA
CPF:207.987.844-15
RG:430.582SSP/AL

h Á y \ Q A A l\ ) iA A jy C ^  r '
ístriclinio Luis Bioni da Fonseca 

CPF;306.522.274-49 -  RG. 651.141SSP-PE

^ Jfh P J n r^ yyx .
do Nascimento 

PF:815.547.374-00 -  RG:1071806 SSP/AL

■ <f: ^
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Q U I N T A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  P A R A  A D E Q U A Ç Ã O  A  A T U A L
L E G I S L A Ç Ã O  D A  S O C I E D A D E  “ R E S O L V E  L I M P E Z A  E

M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  - E P P ”

Pelo presente instrumento particuiâr de âdecjuâção e na melhor forma 
de direito, GENILDA ZEFERINO DA SILVA, brasileira, solteira, nascida em 
31.03.1970, empresária, inscrita no C P F ( M F )  sob o n® 724.277.954-53 e cédula de 
identidade sob n® 980.010.554-54 SSP/AL, Residente de domiciliada na Rua Goiás, 
935 -  Farol -  CEP; 57.055-320 -  Maceió/AL, e ANA PAULA DA SILVA LIMA, 
brasileira. solteira, nascida em 17.03.1977, empresária, inscrita no CPF(MF) sob o n® 
061.655.004-98 e da cédula de identidade sob o n® 1.666.299 SSP/AL, residente e 
domiciliada na Rua Mens. José Raimundo Silva, 158 -  Qd® G-73 -  CEP: 57,060-480 -  
Maceió/AL. Únicas sócias da empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAÕ 
LTDA-EPP, com sede na Rua Taquarana, 12 -  Canaã -  CEP: 57.080-040 -  
Maceió/AL, inscrita no CNPJ(MF) sob o n® 03.757.322/0001-78, e constituída por 
contrato' social arquivada na Junta Comercial do Estado de alagoas sob o n® 
272^0030345,0, tem justo è acordado proceder a presente alteração do contrato 
social ê adequação em conformidade com ciausulas e condições abaixo;

CLÁUSULA I > São admitidos na sociedade, MARIA DO CARMO DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, empresária, inscrita no CPF(MF) sob o n® 
279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob o n® 2.435.987 SSP/BA, residente e 
domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  Centro -  CEP; 47.640-0C^- Santa 
Maria da Vitória/Ba., e EMANOEL MISSIAS DE FARIAS, brasileiro.;,casado em 
regime de comunhão total de bens, nascido em 17.07.1965, empresário, inscrito no 
CPF(MF) sob 0  n® 420.141.074-91 e da Cédula de Identidade sob o n® 672.246 
SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Belmiro Amorim, 31 -  Tabuleiro dos Martins 
-  CEP: 57.081 -000 -  Maceió/AL.

CLÁUSULA II -  Retira-se da sociedade a sócia GENILDA ZEFERINO OA SILVA,
que neste ato cede e transfere a totalidade de suas cotas, no montante de 40.000 
(Quarenta Mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real), perfazendo o valor de
40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para a sócia admitida MARIA Dõ CARMO DOS 
SANTOS, dando pelo presente, plena, geral e irrevogável quitação da transférencias 
das cotas e de seus haveres na sociedade.

CLÁUSULA III -> Retira-se da sociedade a sócia ANA PAULA OA SILVA LIMA, que
neste ato cede e transfere o valor de 30.000 (Trinta Mil) cotas de valor nominal de R$ 
1,00 (Um Real), perfazendo o valor de 30.000,00 (Trinta Mil Reais) para a sócia 
MARIA DO CARMO DOS SANTOS, e o valor de 10.000 (Dez Mil) cotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real), perfazendo o valor de 10.000,00 (Dez Mil Reais) para 
o sócio admitido EMANOEL MISSIAS DE FARIAS, dando pelo presente, plena, geral 
e irrevogável quitação da transferências das cotas e de seus haveres na sociedade.

CLÁUSULA IV -  A sede da sociedade que era na Rua Taquarana , n® 12, no bairro 
do Canaã , CEP: 57.080-040 , Maceió/AL, fica neste ato alterada para Lt. Jardim 
Petrópolis I, Rua Professor Antonio N. Albuquerque, n® 12, QD A-L, Tabuleiro dos 
Martins, CEP: 57.080-420, Maceió/AL.

4
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Q U I N T A  A L T E R A Ç A O  C O N T R A T U A L  P A R A  A D E Q U A Ç A O  A  A T U A L ^^'"
L E G I S L A Ç Ã O  D A  S O C I E D A D E  “ R E S O L V E  L I M P E Z A  E

M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  -  E P P ”

CLÁUSULA V -  O capital social que continua sendo de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas equivalente a R$ 1,00 (um real) cada 
uma, distribuída da seguinte forma;

- A Sócia MARIA DO CARMO DOS SANTOS, R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
equivalente a 70.000(setenta mil) quotas do capital social.

- O Sócio EMANOEL MISSIAS DE FARIAS, R$ 10.000,00(Dez Mil reais) 
equivalente a 10.000 (dez mil) quotas do capital.

CLÁUSULA VI -  A sociedade gira sob o nome empresarial de RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA - EPP, com sede na Rua Taquarana, 12 -  Canaã -  CEP: 
57.080-040 -  Maceió/AL. ■ .........................

CLÁUSULA Vil -  Os sócios declaram que as questões porventura oriundas deste 
contrato que não encontrarem solução negociada entre as partes, serão dirimidas no 
foro da Comarca de Macejó, Estado de Alagoas com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. '

CLÁUSULA VIII -  O objeto social da sociedade será; Prestação de serviços de 
limpeza urbana, de saneamento e rede de esgotos, locação de veículos e máquinas

CLÁUSULA IX -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA X -  A sociedade teve suas atividades iniciadas em 20.04.2000, data em 
que foi constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado.

CLÁUSULA XI -  A administração da sociedade será exercida pela sócia, MARIA DO 
CARMO DOS SANTOS, que se incumbirá de todas as operações comerciais e 
administrativa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora 
dele, ficando vedado a concessão de avais em nome da sociedade em favor de 
terceiros, exceto favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou 
controladora da sociedade.

CLÁUSULA XII -  As quotas de capital social são entre os sócios livremente 
transferíveis , não podendo se transferidas a terceiros sem o expresso consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito 
de preferência para sua aquisição se postas a venda formalizando, se realizada a 
cessão dela, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII -  O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso, peculato, ou contra a economia popular, contra 
0 sistema financeiro nacional, contra nòrmas ^e^efesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a pro^ieáadé.
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CLÁUSULA XIV -  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, quando 
0  administrador prestar conta justificada de sua administração, procedendô à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. Nos 04 meses seguintes ao término do exercício social a sócia delibera 
sob as contas e designarão administradores quando for o caso.
PARÁGRAFO ÚNICO -  Os sócios poderão antecipar lucros obtidos durante o 
exercício social, em qualquer mês, na proporção de suas respectivas 
quotas, mediante a elaboração de balancetes e/ou balanços, de conformidade com a 
legislação do imposto de renda.

CLÁUSULA XV -  No caso de falecimento, impedimento, saída ou exclusão do sócio, 
3 sociedade não se dissolverá. No mês do evento, será levantado um balanço 
especial para apuração dos haveres e obrigações do referido Sócio, cujo saldo será 
pago em lÕ (dez) prestações iguais, mensais e sucessivas, acrescidas de juros de 
12% (doze por cento) ao ano, contados a partir do mês do evento e a iniciar-se 30 
(trinta) dias após o ievanfamentô.dô referidõ balanço especial. No caso do saido ser 
negativo o devedor pagará a sociedade nas mesmas condições. Quando se tratar de 
herdeiros o pagamento referido no item anteribr será iniciado mediante a 
apresentação do formal de partilha ou da decisão judicial. O inventariante 
representará o espólio até o final do inventário. Os herdeiros poderão fazer parte da 
sociedade se assim lhes convier. No caso da sociedade ficar composta de apenas 01 
( um ) sócio, o sócio, remanescente terá 60 ( sessenta) dias para recomjpòr o quadro 
societário.

Assim contratados assinam este contrato em 03 ( três ) vias de igual teor e para o 
mesmo efeito, juntamente com as testemunhas, abaixo qualificados, ficando uma via 
arquivado na Junta Comercia! do Estado de Alagoas.

Q U I N T A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  P A R A  Â D E Q U A Ç Ã O  A  A T U A L
L E G I S L A Ç Ã O  D A  S O C I E D A D E  “ R E S O L V E  L I M P E Z A  E

M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  -  E P P ”

Maceió/AL, 22 de janeiro de 200

DEFERI NO DA SILVAGENILDA ZEFí
(Sócia -  Retirante)

ANA PAULA DA SILVA LIMA 
(Sócia -  Retirante)

TESTEMUNAS)

CLÁUDIO EDUA 
RG. 1.049.206 SSP'

MARIA DO CARMO DOS SANTOS

tCi
EMANOEL MISSIAS DE FARIAS

E OLIVERA BARROS EDNÀLtSÕ SANTÕS ROCHA 
RG. 1.226.370 SSP/AL , ,  //-^

Fk.
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S E X T A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  D A  E M P R E S A
“ R E S O L V E  L IM P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  - E P P ”

Pelo presente instrumento particular de adequação e na melhor forma de direito, 
MARIA DO CARMO DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, 
empresária, inscrita no CPF(MF) sob o n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob 
o n° 2.435.987 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  
Centro -  CEP: 47.640-000 -  Santa Maria da Vitória/Ba., e EMANOEL MISSIAS DE 
FARIAS, brasileiro, casado em regime de comunhão total de bens, nascido em
17.07.1965, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n° 420.141.074-91 e da Cédula 
de Identidade sob o n° 672.246 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Belmiro 
Amorim, 31 -  Tabuleiro dos Martins -  CEP: 57.081-000 -  Maceió/AL. Únicos sócios 
da empresa R ESO LV E LIMPEZA E MANUTENÇAÕ LTDA-EPP, com sede no Lt. 
Jardim Petrópolis I, i^ua Professor Antônio N. Albuquerque, n° 12, QD A-L, Tabuleiro 
dos Martins, CEP : 57.080-420, Maceió/AL., inscrita no, CNPJ(MF) sob o n° 
03J57.322/0001-78, e constituída, por contrato social arquivada na .Junta Comercial 
do Estado de Alagoas sob o n° 272,0030345,0, tem justo e acordado proceder a 
presente alteração do contrato social e adequação em conformidade com clausulas e 
condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O capital social que eVa de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil 
Reais) passa a ser R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil Reais) Constituído por 
25.Ô.000 (duzentos e cinqüenta mil) quotas nominativas e de valor unitário de R$ 1,00 
(urn' real), subscrito e a ser integralizado em moeda corrente no país, de acordo com
o.disposto abaixo:

Sócios Quotas - (%) VIr.Unit.
(R$)

VIr. Total 
Capital (R$)

Maria do Carmo dos Santos 225.000 -90% 1,00 225.000,00
Emanoel Missias de Farias 25.000-10% 1,00 25.000,00

TOTAIS 250.000-100% 1,00 250.000,00

1.1 -  A sócia MARIA DO CARMO DOS SANTOS integralizou 80.000 (oitenta mil) 
quotas de capital, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), devendo as outras
145.000 (cento e quarenta e cinco mil) quotas serem integralizadas em 10 (dez) 
parcelas iguais, mensais consecutivas, em moeda corrente do país, sendo a 1® 
para 30/06/2004.

1 . 2 - 0  sócio EMANOEL MISSIAS DE FARIAS integralizou 10.000 (dez mil) quotas 
de capital, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devendo as outras 15.000 
(quinze mil) quotas serem integralizadas em 10 (dez) parcelas iguais, mensais 
consecutivas, em moeda corrente do pais, sendo a P para 30/06/2004.

CLÁUSULA SEGUNDA -  A administração da sociedade será exercida pelo sócio, 
EMANOEL MISSIAS DE FARIAS, que se incumbirá de todas as operações 
comerciais e administrativas, representado a sociedade ativa e passivamente em 
juízo ou fora dele, ficando vedado a concessão avais em nome da sociedade em 
favor de terceiros, excetç favor da empresa^qQ^venha a ser coligada, controlada ou 
controladora da spçjeda.de.

4
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S É T IM A  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L ^  D A  E M P R E S A
“ R E S O L V E  L IM P E Z Á  E M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  - E P P ”

Pelo presente instrumento particular de adequação e na melhor forma de direito, 
MARIA DO CARMO DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, 
empresária, inscrita no CPF(MF) sob o n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob 
0 n° 2.435.987 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  
Centro -  CEP; 47.640-000 -  Santa Maria da Vitória/Ba., e EMANOEL MISSIAS DE 
FARIAS, brasileiro, casado em regime de comunhão total de bens, nascido em
17.07.1965, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n° 420.141.074-91 e da Cédula 
de Identidade sob o n° 672.246 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Belmiro 
Amorim, 31 -  Tabuleiro dos Martins -  CEP; 57.081-000 -  Maceió/AL. Únicos sócios 
da empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAÕ LTDA-EPP, com sede no Lt. 
Jardim Petrópolis I, Rua Professor Antônio N. Albuquerque, n° 12, QD A-L, Tabuleiro 
dos Martins, CEP; 57.080-420, Maceió/AL., inscrita no CNPJ(MF) sob o n® 
03.757.322/0001-78, e constituída por contrato sodal arquivada na Junta Comercial 
do Estado de Alagéas sob o n® 272,0030345,0, tem justo e acordado proceder a 
presente alteração do contrato social e adequação em conformijJade com clausulas e 
condições abaixo;

CLÁUSULA 1® -  A sociedade que tinha sua sede no Lt. Jardim Petrópolis I, Rua 
Professor Antônio N. Albuquerque, n® 12, QD A-L, Tabuleiro dos Martins, CEP; 
57;G80-420, Maceió/AL., passa a ser na Rua Pe. Cícero, 174 -  Tabuleiro -  CEP;
57.080-000 -  Maceió/AL. ’

CLÁUSULA 2® -  As demais cláusulas e condições constantes do contrato social e 
posteriores alterações não alcançadas pela presente, continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, sem emendas nem entrelinhas, na presença das 
testemunhas, também abaixo assinadas, ficando uma das vias arquivada na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas para que produza os efeitos legais.

Maceió/AL, 05 de julho de 2004.

MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

EMANOEL MISSIAS DE FARIAS

TESTEMUNAS

ANIp
RG.^^01.1

RCOS DE L. CARNAÚBA 
96.392 SSP//

JA^K^JN CORREIA DA SILVA 
^í=^98.00Í583.260 SSP/AL
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL-DA EMPRESA 
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP»

Pelo presente instrumento particular de adequação e na melhor forma de direito, 
MARIA DO CARMO DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, 
empresária, inscrita no CPF(MF) sob o n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob 
0 n° 2.435.987 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  
Centro -  CEP; 47.640-000 -  Santa Maria da Vitória/Ba., e EMANOEL MISSIAS DE 
FARIAS, brasileiro, casado em regime de comunhão total de bens, nascido em
17.07.1965, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n° 420.141.074-91 e da Cédula 
de Identidade sob o n“ 672.246 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Belmiro 
Amorim, 31 -  Tabuleiro dos Martins -  CEP: 57.081-000 -  Maceió/AL. Únicos sócios 
da empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAÕ LTDA-EPP, com sede no Lt. 
Jardim Petrópolis I, Rua Professor Antônio N. Albuquerque, n“ 12, QD A-L, Tabuleiro 
dos Martins, CEP; 57.080-420, Maceió/AL., inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 
03.757.322/0001-78, e constituída por contrato social arquivada na Junta Comercial 
do Estado de Alagéas sob o n° 272,0030345,0, tem justo e acordado proceder a 
presente alteração do contrato social e adequação em conformidade com clausulas e 
condições abaixo: ’

CLÁUSULA 1® -  A sociedade que tinha sua sede no Lt. Jardim Petrópolis I, Rua 
Professor Antônio N. Albuquerque, n® 12, QD A-L, Tabuleiro dos Martins, CEP;
57.080- 420, Maceió/AL., passa a ser na Rua Pe. Cícero, 174 -  Tabuleiro -  CEP;
57.080- 000 -  Maceió/AL. «

CLÁUSULA 2® -  As demais cláusulas e condições constantes do contrato social e 
posteriores alterações não alcançadas pela presente, continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, sem emendas nem entrelinhas, na presença das 
testemunhas, também abaixo assinadas, ficando uma das vias arquivada na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas para que produza os efeitos legais.

/ Maceió/AL, 05 de julho de 2004.

MARIA DO CARMO DOS SANTOS

EMANOEL MISSIAS DE FARIAS

t e s t e m u n a :

DE L. CARNAÚBA 
6.392 SSP/AL

RREIA DA SILVA 
83.260 SSP/AL
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( '
OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAli^DA EMPRESA 
"RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP”

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, MARIA DO CARMO 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, empresária, inscrita no 
CPF(MF) sob 0 n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob ,o n° 2.435.987 
SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  Centro -  CEP: 
47.640-000 -  Santa Maria da Vitória/Ba., e EMANOEL MISSIAS DE FARIAS, 
brasileiro, casado em regime de comunhão total de bens, nascido em 17.07.1965, 
empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n" 420.141.074-91 e da Cédula de Identidade 
sob 0 n° 672.246 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Belmiro Amorim, 31 -  
Tabuleiro dos Martins -  CEP; 57.081-000 -  Maceió/AL. Únicos sócios da empresa 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAÕ LTDA-EPP, com sede na Rua Pe. Cícero, 
174 -  Tabuleiro -  CEP: 57.080-000 -  Maceió/AL., inscritai no CNPJ(MF) sob o n° 
03.757.322/0001-78, e constituída por contrato social arquivada na Junta Comercial 
do Estado de Alagoas sob o n“ 272,0030345,0, tem justo e acordado proceder a 
presente alteração do contrato social em conformidade com clausulas e condições 
abaixo; »■.

CLÁUSULA I -  É admitido na sociedade, RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, solteiro, 
nascido em 30.04.1979, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n° 008.018.154-60 e 
Carteira Nacional de Habilitação sob o n° 00317893832 DETRAN/AL, residente e 
domiciliado na Rua Dr. José Milton Correia, 117 -  Poço -  CEP; 57.030-690 -  
Maceió/AL. '

CLÁUSULA II -  Retira-se da sociedade o sócio e EMANOEL MISSiAS DE FARIAS-
que neste ato cede e transfere a totalidade de suas cotas, no montante de 25.000 
(Vinte e Cinco Mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real), perfazendo o valor 
de 25.000,00 (Vinte e Cinco Reais) para o sócio admitido RAULL XAVIER BRITO, 
dando pelo presente, plena, geral e irrevogável quitação da transferencias das cotas e 
de seus haveres na sociedade.

CLAUSULA III -  O capitai social que continua sendo de R$ 250.000,00 (Duzentos e 
Cinqüenta Mil Reais), dividido em 250.000 (Duzentos e Cinqüenta Mil) quotas 
equivalente a R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuída da seguinte forma:

- A Sócia MARIA DO CARMO DOS SANTOS, R$ 225.000,00 (Duzentos e Vinte 
Cinco Mil Reais), equivalente a 225.000 (Duzentos e Vinte Cinco Mil) quotas do 
capital social.

- O Sócio RAULL XAVIER BRITO, R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) 
equivalente a 25.000 (Vinte e Cinco) quotas do capital social.

CLÁUSULA IV -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA V -  A administração da sociedade será exercida pelo sócio: RAULL 
XAVIER BRITO, que se incumbira de todas as operações comerciais e 
administrativas, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora 

ndelé, ficando vedado a concessão de avais em nome da sociedade em favor de 
.•terceiros, exceto favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou 
controladora da sociedade ora constituída. ^
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QIT^VÁ ALTERAÇÃO CONTRATUAL OA EMPRESA 
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP”

CLÁUSULA VI -  O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA Vil - As demais cláusulas e condições constantes do contrato social e 
posteriores alterações não alcançadas pela presente continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, ficando uma das vias arquivada na Junta comercial 
do Estado de Alagoas para que produza os efeitos legais.

Maceió/AL, 18 de janeiro de 2005.

c L o  GcOt̂ Vyg o  dl» 
MARIA DO CARMO DOS SANTOS

Q t J l/
EMANOEL MISSIAS DE FARIAS 

(Sócio-Retirante)

l
LL^mVIER BRITO,

4
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NONA A LTERA ÇÃ O  CONTRATUAL DÀ EM PRESA  
“R ES O LV E  LIMPEZA E MANUTENÇÃO L T D A -  E P P ”

Pelo/presente instrumento particular de alteração contratual, MARIA DO CARMO 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, empresária, inscrita no 
CPF(MF) sob 0 n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob o n° 2.435.987 SSP/BA, 
residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  Centro -  CEP: 47.640-000 -  
Santa Maria da Vitória/Ba., e RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, solteiro, nascido em 
30.04.1979, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n° 008.018;154-60 e Carteira 
Nacional de Habilitação sob o n° 00317893832 DETRAN/AL., residente e domiciliado na 
Rua Dr. José Milton Correia, 117 -  Poço -  CEP: 57^030-690 -  Maceió/AL., únicos sócios 
da sociedade RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA -  EPP., estabelecida a Rua 
Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro -  CEP: 57.080-000 -  Maceió/AL., inscrita no CNPJ(MF) 
sob 0 n° 03.757.322/0001-78, e constituída por contrato social arquivada na Junta 
Comercial do Estado^de Alagoas sob NIRE 272,0030345,0, tem justo e acordado 
proceder a presente alteração do contrato social em conformidade com cláusulas e 
condições abaixo: .r-

CLÁU SULA I -  O capital social de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 
reàis), tem neste ato um aumento de R$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil 
e quinhentos reais), dividido em 145.500 (cento e quarenta e cinco mil e 
quinhentos) quptas do valor nominal de R$ íl.OO (um real) cada uma e 
integralizado da seguinte forma:

1.1 -  Um Equipamento de Limpeza por Hidrojateamento e Sucção a Vácuo,
Modelo Bímplifiçado, Montado Sobre Caminhão. No Valor de R$ 95.500,00. 
(noventa e. cinPo mii e quinhentos reais), adquirido Junto a PROMINAS 
BRAStt EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n“ 
59.598.046/0001-44 e Inscrição Estadual n° 637.020.650.110, Nota Fiscal 
n° 022.341 do dia 28/04/05.

1.2 -  Um Caminhão GMC/12.170 -  ANO FAB/MOD 1998 -  chasi 
9BG674NHWW0002716 -  placa KIW 1605 -  no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), adquirido do Sr. Eracton Oliveira Farias, inscrito no 
CPF (MF) sob o n° 011.790.644-10.

1.3 -  Totalizando o seu capital social no valor de R$ 395.500,00 (trezentos e 
noventa e cinco mil e quinhentos reais), distribuído da seguinte forma:

Sócios Quotas VIr. Unit. 
(R$)

VIr. Total 
Capital (R$)

MARIA DO CARMO DOS SANTOS 355.950 1,00 355.950,00
RAULL XAVIER BRITO 39.550 1,00 39.550,00

TO TAL 395.500 1,00 395.500,00

CLÁUSULA IV -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

c ,a
o F\s, j J / 6 0 .
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NONA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA 
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTD A - EPP”

CLÁUSULA VII -  As demais cláusulas e condições constantes do contrato social e 
posteriores alterações não alcançadas pela presente continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, ficando uma das vias arquivada na Junta Comercial do Estado 
de Alagoas para que produza os efeitos legais.

Maceió/AL., 06 de outubro de 2005.

J / i  d r f\
MARIA DO CARMO DOS SANTOS

O
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A L T E R A Ç A O  C O N T R A T U A L  D E  N° 1 0  DA S O C IE D A D E  R E S O L V E  L IM P E Z A  E
M AN U TEN ÇÃ O  LT D A  - E P P .

MARIA DO CARMO DOS SANTOS, Brasileira, solteira, nascida em 12 de 
março de 1953, empresária, portadora da cédula de identidade R.G. n® 2.435.987 
SSP/BA, e do C.P. F n® 279.472.035-04, residente e domiciliada na Rua Teixeira de 
Freitas, n® 893, Centro, Santa Maria da Vitoria/BA, Cep: 47640-000, e

RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, empresário, solteiro nascido em 30 de 
abril de 1979, portador da carteira de habilitação de n° 00317893832 e do C.P.F. 
n® 008.018.154-60, residente e domiciliado Rua Doutor Milton Correia, n° 117, Poço, 
Maceió/AL, Cep : 57030-690, únicos sócios da sociedade RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA EPP, inscrita no C.N.P.J. n® 03.757.322/0001-78, com sede 
na Rua Padre Cícero, n° 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, Cep: 57080-080, 
cujos atos constitutivos forma arquivados na M.M. junta comercial do Estado de 
Alagoas, NIRE n® 27200303450, resolvem em comum acordo alterar o contrato 
social, nas seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade que tem atividade de locação de equipamentos amplia-se neste ato no 
mesmo segmento econômico; Transportes rodoviários de produtos perigosos, 
serviços de gestão de rede de esgoto, coleta e transportes de resíduos perigosos, 
coleta e transportes de resíduos não perigosos, perfuração e sondagem. Instalação 
hidráulicas. Coleta e transportes de água potável em caminhões pipa, locação de 
automóveis com condutor, locação dè caminhão equipados com sucção a vácuo, 
locação de caminhão equipados com sucção- e, hidrojateamento de alta pressão, 
Ipcação de equipamentos estacionários, locação dè^équipamentos rodoviários ( Retro 
escavadeira, Pa carregadeira; Motonivaladora, Perfuratriz, trator de esteira, trator 
agrícola ), Locação de caminhão equipados sem condutor, locação de mão de obra, 
serviços de limpeza urbana.

CLAUSULA SEGUNDA

O capital social tem o capital de R$ 395.500.00(Trezentos e noventa e cinco mii e 
quinhentos reais), representado por 395.500 (Trezentos e noventa e cinco mii e 
quinhentos reais) cotas de R$ 1,00(um real) cada, totalmente integralizados em 
moeda corrente e legal do Pais, fica assim distribuídos;





ALTERAÇÃO .CONTRATUAL DE N® 10 DA SOCIEDADE RESOLVE LIMPE
MANUTENÇÃO LTDA -  EPP

CLAUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato social primordial e as alterações não reformadas 
neste instrumento continuam em pleno vigor.

CLAUSULA QUARTA

E pôr estarem justos e acordados, firmam a presente consolidação contratual, em 03 
(Três) vias de igual teor e forma, sendo que umas das vias destinadas ao 
arquivamento na junta comercial do Estado de Alagoas (JUCEAL), para que produza 
efeitos legais.

Maceió/AL, 12 de Abril de 2011.

RAÜLL XAVIER BRITO  
Sócio Adm inistrador

Í Ln r  0 íiH■jV

MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Sócia Cotista

JUNTA CO M ER C IA L DO ESTA D O  DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM. 20/04/2011 SO B N»' 27600164761 
Protocolo: 11/017664-2, D E  18/04/2011

Eiq>resa:27 2 0030345 0 ^  ^
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAO C Yvn' ■ C • \ lLTDA EPP -- __

MÍRIAM FERREIRA TABOZA
L_______________________________  SECRETARIO-GERAL



■'xCita. f .

j‘ I -:
,* í " : "

-. : _ "s *
l .

> '■ -íri
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE AIAGOAS

II lllllll II
1 1 / 0 1 7 6 6 4 - 2



A L T E R A Ç Ã O  N® 11 S O C I E D A D E  R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T A N Ç Ã O  L T D A  E R

MARIA DO CARMO DOS SANTOS, Brasileira, solteira, nascidí 
março de 1953, empresária, portador da cédula de identidade R.G. n° 2.435.987SSP/AL, 
n° 279.472.035-04, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, n® 893, centro. Santa Maria da 
Vitoria/BA, Cep: 47640-000.

RAULL XAVIER BRITO, Brasileiro, empresário, solteiro nascido em 30 de 
abril de 1979, portador da carteira de habilitação de n® 00317893832 e do C.P.F. n® 008.018.154-60, 
residente e domiciliado na Rua Doutor Milton Correia, n® 117, Poço, Maceió/AL, Cep: 57030-690, 
únicos sócios da sociedade RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP, inscrita no C.N.P.J. 
n® 03.757.322/0001-78, com sede na Rua Padre Cícero, n°174. Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, 
Cep ; 57080-080, , cujos atos constitutivos forma arquivados na M.M. junta comercial do Estado de 
Alagoas, NIRE n® 27200303450, resolvem em comum acordo alterar o contrato social nas seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade passa a ter as seguintes atividades de; Transporte rodoviário de produtos perigosos, 
serviços de gestão de rede de esgoto, coleta e transportes de resíduos perigosos, coleta e transporte 
de resíduos não perigosos, perfuração e sondagem, instalação hidráulica, coleta e transportes de 
água potável em caminhões pipa locação de automóveis com condutor, locação de caminhão 

'juipados com sucção a vácuo, locação de caminhão equipamento com sucção e hidrojateamento de 
aíia pressão, locação de equipamento estacionários, locação de equipamento rodoviário (Retro 
escavadeira, Pa carregadeira. Moto niveladora, Perfuratriz, trator de esteira, trator agrícola), locação 
de caminhão equipado sem condutor, locação de mão de obra, serviços de limpeza urbana, 
construção de rede de esgoto e saneamento básico, serviços de engenharia civil.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato social primordial não reformada neste instrumento continuam em 
pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA

E pôr estarem justos e acordados, firma a presente alteração contratual, em 03 (Três) vias de igual 
•teor e forma, sendo que umas das vias destinadas ao arquivamento na junta comercial do Estado de 
Alagoas (JUCEAL), para que produza efeitos legais

Maceió/AL. 10 de Julho de 2011.

AUIÍL^XAVIERBRlfÒ 
Sócio Administrador

MARIA DO CARMO DOS SANTOS 
Sócia cotista

JUNTA CO M ERCIA L DO ESTA D O  DO A LA G O A S
C E R W iS o  S t RO em : 08/07/2011 SO B  N<>: 27600168760 
Protocolo; 11/027974-3, D E 07/07/2011

Enpresa:27 2 0030345 0
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAO 
LTDA EPP MÍRIAM FERREIRA TABOZA 

SECRETARIO(A)-GERAL
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A L T E R A Ç Ã O  N** 1 2  S O C I E D A D E  R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T A N Ç Ã O  L T D A  E P P

MARIA DO CARMO DOS SANTOS, Brasileira, solteira, nascida em 12 de março de 1953̂  
empresária, portador da cédula de identidade R.G. n“ 2.435.987SSP/AL, e do C.P.F. n" 279.472.035- 
04, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, n° 893, centro. Santa Maria da Vitoria/BA, Cep: 
47640-000.

RAULL XAVIER BRITO, Brasileiro, empresário, solteiro nascido em 30 de abril de 1979, portador da 
carteira de habilitação de n® 00317893832 e do C.P.F. n® 008.018.154-60, residente e domiciliado na 
Rua Doutor Milton Correia, n° 117, Poço, Maceió/AL, Cep: 57030-690, únicos sócios da sociedade 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP, inscrita no C.N.P.J, n® 03.757.322/0001-78, com 
sede na Rua Padre Cícero, n®174. Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, Cep : 57080-080, , cujos atos 
constitutivos forma arquivados na M.M. junta comercial do Estado de Alagoas, NIRE n® 27200303450, 
resolvem em comum acordo alterar o contrato social nas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA

O capital social que era R$ 395.500,00 (trezentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais) totalmente 
integralizado em moeda corrente e legal do país, passa a ser 735.000,00 (setecentos e trinta e cinco 
mil - âis) totalmente integralizado neste ato, erh moeda corrente e legal do país, dividido em 735.000 
(s6.,.,centos e trinta e cinco mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (uma real) cada uma, distribuído da 
seguinte forma;

SÔCIO COTAS VALOR COTAS PER.%
RAULL XAVIER BRITO 661.500 661.500,00 90%
MARIA DO CARMO DOS SANTOS 73.500 73.500,00 10%
TOTAL 735.000 735.000,00 100%

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato social primordial não reformada neste instrumento continuam em 
pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA

E pw, estarem justos e acordados, firma a presente alteração contratual, em 03 (Três) vias de igual 
teor e forma, sendo que umas das vias destinadas ao arquivamento na junta comercial do Estado de 
Alagoas (JUCEAL), para que produza efeitos legais.



iiS  - Sistema Integrador de Serviços - Chancela Digital

Oprimir
Consulte a  aikehlícidáde no site:

Protocolo; 110665414, NIRE: 2 7 2 0 0 3 0 3 4 5 0  

Empresa: RESOLVE L M P E Z A  E M A N U TE N Ç A O  LTDA E P P  

N úm ero  da C hancela;

3D581B4FE7107A1EM829B4924DA4B1161603234

C am s Alberto Sarros deAraú}p
SÈCaStARlOOeRAL

Maceió, 29/12/2011 10;52.i2



Contribuinte
C o n f i r a  os dados de se u  c a d a s t r o  e , no c a s o  de h a v e r  d iv e r g ê n c i a ( s ) , p r o v id e n c ie  a  a t u a l iz a ç ã o  

ju n t o  à SMF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - A L  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 

CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

Identificação do Contribuinte
Notne/Razão Social C.M.C.

RESOLVE LIM PEZA E  MANUTENCAO LTDA 00900407186

Título do Estabelecimento (Nòme de Fantasia) CNPJ/CPF

0 3 .7 5 7 .3 2 2 / 0 0 0 1 - 7 8

Natureza Jurídica Data Inicio da Atividade

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIM ITADA 1 8/0 5/2 00 0

Categoria do Estabelecimento Sujeição Tributária Tipo Cadastro Sit Cadastral Opt. Simples Opt SIMEI

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S T L F L IF  E  IS S P erm anente ATIVO NÃO NAO

Sócios ou Responsáveis Legais

3346943 - RAULL XAVIER BRITO

3578461 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS

Endereço/Localização
Logradouro Número CEP Bairro

R PE CÍCERO 00174 570 81 -1 90  TABULEIRO DOS MARTINS

Complemento Município UF
MACEIÓ AL

Atividades Econômicas
’ Grupo Sub-Grupò Atividade Econômica Tipo

39 39005 0 ATIV ID A D ES DE DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇO S DE P r im á r ia

GESTÃO DE RESÍDUOS

77 77110 0 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR S e c u n d á r ia

E m it id o  conform e d e c re t o  n ° 6284 de 1 2 / 1 1 / 2 0 0 2 fôm11 de J a n e ir o  de 2012  

V a lid a d e  -  60 d ia s  a p a r t i r  da d a ta  de e m issã o

V Bs,
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22/10/11 Certidão Internet

<-3«7ndiS

Receita Federal íí
C E R T ID Ã O  C O M IU N TA

M IN IS T É R IO  D A  FA ZE N D A  
P ro c u ra d o r ia -G e ra l da Fazen d a  N a c io n a l 
S e c re ta r ia  d a  R e c e ita  Federa l do B rasil

C E R TID Ã O  C O N JU N T A  P O S IT IV A  C O M  E F E IT O S  DE N E G A T IV A
DE D ÉBITO S RELA TIV O S A O S TRIBUTOS FE D E R A IS  E  À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

N o m e; R E S O L V E  L IM P E Z A  E M A N U TE N C A O  L TD A  
C N PJ: 0 3 .757 .322 /0001 -78

Ressalvado o direito de a Fazenda Naoional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acim a identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nS 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);,e

2. nâo coristam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesm os efeitos da certidão 
negativa.

E sta  certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas á s  suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB  e da PG FN , não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei,'a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada, á verificação de sua autenticidade na Internei, nos 
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PG FN /RFB n- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 12:35:07 do dia 22/11/2011 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2012.
Código de controle da certidão: 2723.12C F .9C 88 .A 28B  

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta j Preparar pagiaa 
I para im pressão

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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. . PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

INSCRIÇÀÒ IMÓVEL: INSCRIÇÃO CMC: CNPJ/CPF; PROCESSO N“
00900407786 03757322000178 2.500-2841/2012

NOME / RAZÃO SOCIAL VALIDADE: DATA-DE EXPEDIÇÃO :
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA 10/03/2012 10/01/2012

ENDEREÇO
R PE CÍCERO ,00174

BAIRRO: CEP: CIDADE:
TABULEIRO DOS MARTINS 57081-190 MACEIÓ

AUTENTICIDADE:
2012 .0000 . 4810.01.

CERTID Ã O

C e r t i f i c a m o s ,  de con fo rm id a d e  com as in fo rm ações  c o n t id a s  no p rocesso  acima c i t a d o ,  

que a empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, e s ta b e le c id a  na Rua Padre C iceco , 

n ° . 016" ,  b a i r r o  do T a b u le i r o  dos M a r t in s ,  e n c o n t ra -s e  em DÉBITO com e s ta  m u n ic íp io .  

Cer ii i í f icarnos a in d a ,  que a rnesrna contest.o ip o re fe r. i .do  d é b i t o  ac ravés  de p rocesso , 

ai.nda em t ra m i ta ç ã o  nes ta  m u n ic io a l id a d e .' AssínV sendo,, e s ta  c e r i : id ã o  tem seus e t e i t . 0 ; 

de NEG.ATIVOS Ot. DÉBITO a té  a conc lusão  de ' t a i .., .co n te .s ta cà o .

MACF.ló/,A3..., ; 0 de 'janeiro de 201 2

FIs. à C j





LIHPEZA E HANVTENÇAO LTDA

DECLARAÇÃO

A empresa Resolve Limpeza e Manutenção, inscrita sob o CNPJ n° 03.757.322/0001-78, 
localizada no endereço Rua Padre Cícero, n®174 Tabuleiro e tendo como representante o 
Sr. Raull Xavier Brito, declara que conhece e aceita as informações e condições contidas 

' na concorrência, para todos os efeitos legais.

Maceió, 16 de janeiro de 2012.

\

p - V

\s.

Rua Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190 
(0**82) 3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.coni 

CNPJ: 03757322/0001 - 78





C R E A / AL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIDÃO DE REG ISTRO  E QUITAÇÃO DE PESSO A JURÍD ICA

CERTIDÃO : WEB - 71904 / 2012 - Validade : 03/02/2012
Registro: 0000002393EMAL 
Data Registro: 02/06/2004
Rasâo Social: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTOA - EPP 
Nome Fantasia :
Ultima anuidade Paga : 2011 
CNPJ : 03757322000178 
Capital Social : 395.500,00 
Data do Capital; 06/10/2005
Endereço : RUA PADRE CÍCERO, 174, - TABULEIRO - MACEIÔ/AL CEP;57080-000

Objeto Social:

O OBJETO SOCIAL DA SOCIEDADE SERÁ: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, DE SANEAMENTO E REDE DE ESGOTOS, 
LOCAÇÃO DE VElCULOS E MÁQUINAS.........

IMPORTANTE : Esta Certidão perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos que não
representem  s  situação correta ou atualizada do registro. ■ .

OBSERVAÇÃO : Esta Certidão não concede á empresa o direito de executar quaisquer obras ou serviços sem a participação efetiva de $eu(s) 
responsável(eis) Técnico(s), dentro do limite de sua(s) atribuiçâo(ões). ,

Responsável(is) Técnico(s):

Nome : JOSE HUGO BARBOSA GUIMARAES

Date Inclusào: 03/05/2011

Cerleka: 020128S338XXXX - Número Visto:

Uttimo ano pago: 2011

Tipo : r e s p o n s á v e l  TÉCNICO

Engenheiro de Segurança do Trabalho
ARTIGO 4 DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA.

RasiriçBo:
Engenhoiro Cml
ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/73 0 0  CONFEA. RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25“ DA MESMA RESOLUÇÃO.

Pós-Craduação(ees)

Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Artigo da Resolução 359/91

Ressalvado o direito do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado, CERTIFICAMOS que a Pessoa jurídica mencionada encontra-se regularmente 
registrada naste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, enquadrando-se na classe A, conforme. Artigo 1“ da Resolução 336/89 - 
CONFEA, não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação efetiva de seu ou seus Responsáveis Técnicos.

CERTIFICAMOS ainda que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is).técnico(s) estão quites com suas anuidades 
e demais obrigações junto ao .Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

ATENÇÃO : A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no link : htlps://alagoas.crea-m.org.br/certidao/index_pj.php.
Informando o N“ WEB - 71904 / 2012.

ĵ arinalva-deLima-MelQ̂  ’
DRCfP-' y

Rua Dr. 22. Farol Macaiò/At 570S1'S10
Telefones: DDD:82 Soiío:2J23-086^A/í^y&r35?í-5í4J - PalmcifO oos inoios:324i~6262 • Fax: (82)2123-0894

1/20! 2 Operador ̂ Cf^NSlDE
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CREA7AL
Conselho Regional de Engenharia e A g ro n o m ia  de Alagoas

Certidão emitida via internet em 04/01/2012 âs 09:45:20h, com base na Decisão de Diretoria, "NúmeteÍ0Ò21/20’08;'íde'06/03/2001*
l5« J ' ’})'VV íl

A Falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brásileiro;'Sdjeitandô5o(a)fáutor;à respectiva ação penalír^
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RüO Dr. Osvaldo Samenio 22. Far(^ Macoió/AL 5705I-5J0 ''••-K''* ^
Tolefonas: 000:62 Sodo:2l23-0866 - Arapireca:3S21’Sl43 - Palmeira dos lf)dlos:3241’ 62C2 • Fax: (62}2l23-0694 *--- 

Impresso em: 04A>1/2012 Operador: CiSNBIOS
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

R u a  D r . O s v a ld o  S a r m e n to ,  2 2  -  F a ro l-  M a c e ió /A L  C EP ; 5 7 0 5 1 - 5 1 0  
C G C : 1 2 . 1 5 6 . 5 9 2 / 0 0 0 1 - 1 4  F o n e : ( 8 2 ) 2 1 2 3 - 0 8 6 6  F a x : ( 8 2 ) 2 1 2 3 - 0 8 9 4

C E R T ID Ã O  D E  R E G IS T R O  E Q U IT A Ç Ã O  D E  P E S S O A  F ÍS I C A

Certid lo jW EB-71906/2012 Válida até: 0 3 /0 2 /2 0 1 2

C a rte ira  : 0 2 0 1 2 8 8 3 3 8 X X X X

U lt im a  A n u id a d e  P a g a : 2 0 1 1

T í t u l o ( s )  P r o f i s s i o n a l ( í s } ;
E n g e n h e iro  C iv il
A R T IG O  7 °  D A  R E S O L U Ç Ã O  2 1 8 / 7 3  D O  C O N F E A . R E S S A L V A N D O  O  D IS P O S T O  N O  A R T IG O  2 5 °  D A  
M E S M A  R E S O L U Ç Ã O .
E n g e n h e iro  d e  S e g u r a n ç a  d o  T ra b a lh o  
A R T IG O  4  D A  R E S O L U Ç Ã O  3 5 9 /9 1  D O  C O N F E A .

E n d e re ç o iR U A  B U A R Q U E  D E M A C E D O  „  7 3 2  - 
B a irro ;C E N T R O  C id a d e :  M A C E IO /A L C E P ;5 7 0 2 0 5 2 0

C E R T IF IC A M O S  q u e  o p ro fis s io n a l m e n c io n a d o  e n c o n tra -s e  re g is tra d o  n e s te  C o n s e lh o , nos  te r m o s  d a  
Lei 5 , 1 9 4 / 6 6 ,  d e  2 4 / 1 2 / 1 9 5 6 ,  c o n fo rm e  os d a d o s  a c im a . C E R T IF IC A M O S , a in d a , fa c e  o 
e s ta b e le c im e n to  nos a r t ig o s  5 8  e 5 9  d a  re fe r id a  L ei, q u e  o in te re s s a d o  n ã o  se  e n c o n tra  e m  d é b ito  co m  
0 C R E A -A L .

C E R T IF IC A M O S  q u e  caso  o c o r r a (m )  a lte r a ç ã o (õ e s )  n o (s )  e le m e n to (s )  c o n t id o (s )  n e s te  d o c u m e n to , e s ta  
C e rt id ã o  p e rd e rá  a su a  v a lid a d e  p a ra  to d o s  os e fe ito s .

A a u te n t ic id a d e  d e s ta  C e r t id ã o  d e v e rá  s e r  c o n f irm a d a  n o  lin k :  h t t p s : / / a r t . c r e a - r n . o r g . b r / a l a g o a s  
/ c e r t i d ã o ,  in fo rm a n d o  o N °  W E B - 7 1 9 0 6 / 2 0 1 2 .  '

M a c e ió , 0 4  d e  J a n e iro  d e  2 0 1 2

C e r t id ã o  e m it id a  v ia  In t e r n e t  e m  0 4 / 0 1 / 2 0 1 2  às 0 9 : 5 4 : 4 0  h .

D is p e n s a -s e  a a s s in a tu ra  n e s te  d o c u m e n to , b e m  c o m o  a c o b ra n ç a  d e  q u a lq u e r  t a x a ,  c o n fo rm e  D e c is ã o  d e  
D ire to r ia  n °  0 0 0 0 / 2 0 0 9 ,  d e  2 9  d e  fe v e re iro  d e  2 0 0 9  ,

A fa ls if ic a ç ã o  d e s te  d o c u m e n to  c o n s t itu i-s e  e m  c r im e  p re v is to  no  C ó d ig o  P en a l B ra s ile iro , s u je ita n d o  o (a )  
a u to r (a )  à re s p e c t iv a  a ç ã o  p e n a l.

https://art.crea-rn.org.br/alagoas
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C R E A / A L
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

WEB -72131 / 2012

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO: WEB-72131 / 2012 ■ !
PROTOCOLO : PR00001797612' ’ „
DATA DE EMISSÃO: 11/01/2012 ' ‘

> . ; V
' ■ *

Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Número: 0021/2008, de 06/03/2008 do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas, 

em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CONFEA, CERTIFICAMOS què o Rrolisslonal abaixo qualificadoVegistrou a(s) Anotaçâo(ões) de 

Responsabiiidade(s) Técnica(s) - ART's, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido oornprowada ã execução è conclusão da(s) obra(s) e/ou servlço(s) indicado(s) 

conforme descriçâo(ões) abaixo.

Nome do Profissional: JOSE HUGO BARBOSA GUIMARAES 

Caneira : 0201288338XXXX 

'F : 12366358415

Titulo(s)

Engenheiro de Segurança do Trabalho ^
Engenheiro Civil ;

Pós-Graduação(ões)

ESPECIALIZACAO - Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Artigo 4“ da Resolução 359/91

’ 'ARTIs) ' .

ART: 012735 Tipo da ART:Normal *, '  ; ’V
Registrada em : 11/01/2012 ^ .
Baixada em : 11/01/2012 .
Endereço da Obra : RUA DO IMPERADOR, S/N, CENTRO, CEP : MACEIÓ/ ‘ ,
ProprietárioMUNICÍPIO DE MACEIÓ * -  • i
Empresa : RESOLVE LIMPE2A E MANUTENÇÃO LTDA - EPP
Contratante: MUNICÍPIO DE MACEIÓ . '  ,

• *«. *
Atividade(s) .

EXECUCAO . ' ■ .
ATUACAO
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICACOES .
Dimensão do Trabalho: 0,00 SEM UNIDADE '  . ’

ONTRATO DE 04(OUATRO) CAMINHÕES SENDO 03(TRES) EQUIPAMENTOS COM TANQUE E DISPOSITÍVOS D F  IIM P F 7 A  pnp  Ri ir.r.A<-> A Al T D  VAP.i in  F 
u- jUM) EQUIPADO COM SISTEMA MISTO SIMULTÂNEO DE ALTA SUCCAO POR TURBINA E HIOROJATEAMENTO DE ALTA PRESSÃO CQM OPERADORES E 

COMBUSTLVEL PELO REGIME DE HORAS TRABALHADAS PARA SEREM UTILIZADAS NOS DESENVOLVIMENTOS DAS ATIVIDADES A SINFRA - CONTRATO , 
025/2009 ~  ---------------------------------------------------- -------------- 7"̂ ------ ------------------------ -

Ê nada mais tontío sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respectlva(s) baixa(s) de ART(s), averbandrvse o(s) 
A rESTADO(s), DECLARAÇÃO(6es) e/ou CERTIDÃO(ões) em anexo comò parte integrante da me^á, somente os serviços a que se reíerem as atrIbuIçOes do 
Profissional acima citado, devidamente chancelada, que val datada e assinada, por quem de dir t̂ó/

. 0

do DRCMRT 
Mat. 63

Eng. Civil Nilson Santos Fem 
Assessor Técnico

(Ira
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LIHPEZA E HANUTENÇÁO LTDA

ED IT A L D E CONCORRÊN CIA N‘’ 04/2011 -  C A SA L

D EC LA RA ÇÃ O

A  empresa Resolve Limpeza e Manutenção, inscrita sob o CNPJ n° 03.757.322/0001-78, 

localizada no endereço Rua Padre Cícero, n°174 Tabuleiro e tendo como representante o Sr. Raull 

Xavier Brito, declara de que dispõe, para cumprimento do objeto da licitação, das exigências de 

equipamentos e pessoal técnico especializado -  operadores e auxiliares operacionais considerados 

essenciais para o cumprimento do objeto da licitação. Quanto aos equipamentos, segue abaixo a 

relação explicita destes:

• 01 Equipamento de hidrojateamento a alta pressão e sucção a vácuo (tanque de água/ 

dejetos = 5000 litros.) (MISTO/COMBINADO COM PACTO) com horímetro em perfeito 

estado de funcionamento;

• 03 Equipamentos de sucção à vácuo (tanque de dejetos igual e maior que 12000 litros.) 

(SUCÇÃO -  VÁCUO ) com horímetro em perfeito estado de funcionamento;

• 01- Equipamento de sucção à alto A á̂CiioTipo “roots” (tanque de dejetos igual e maior que 

10000 litros.) (SUCÇÃO  -  VÁCU O  TIPÒ “ROOTS”.) com horímetro em perfeito estado 

de funcionamento;

• 04 Equipamentos de hidrojateamento a alta pressão e sucção à vácuo (tanque de 

água/dejetos igual ou maior que 10000 litros.) (MISTO/COMBINADO) com horímetro 

em perfeito estado de funcionamento;

• 01 Equipamento de hidrojateamento a alta pressão, tanque igual e maior que 10000 litros 

com horímetro em perfeito estado de funcionamento;

• 01 Caminhão tipo Pipa, equipamento com ta^ue reservatório de 15000L com horímetro 

em perfeito estado de funcjon^ento.

M a ce ió  16 d e jan eiro  de 2 0 1 2

Raull Xavier Brito
Sócio G erente

Rua Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190 
(0**82) 3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.coin 

CNPJ: 03757322/0001 - 78





ESTADO DÈALAQOà S ,
COMP/^HIA DÉÍ

Rua Barão cie Atalaia 200, Centro -  Maceió -*AL - CEP; 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

ÀTESTADÒ DÊ c a p a c i d a d e  TEÇNICA

ATESTAM OS pai-a. osy aeyidos ; f ih i  qtJte a em ot^a RESOLVE LIMPEZA E 
MANtÍTENÇÃO LTDA.. estabeléçicla à Rua . Pádre Cícèro,  ̂ 174, Tabuleiro . Novo - 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ n° 03;757322;/0PPl-78, tendo como responsável técnico o 
Engenheiro Civil José Hugo Barbosa, G ü íip ^ fe  sob o n” P201288338/A1.,
prestou mais de 500 ,h (qüir)bèntas ’bòrás>̂ ^̂  ̂ desobstrução de ramais
domiciliares, redes .coletoras-'de. esgòtbSi-^icoíeto^ trònciòs. e, interrceptores. a esta Coordenação- 
Técnica da Çnidade de NegóciO;;de,Jarãguái; an^ és-d a  04 (quatro) caminhões dc
esgotos. locados, sendo 01 (um) caminhão. raistór (hÍdrojateãmento a alta pressão e sucção a 
vácuo), 01 (um) caminhão de hidrojateáménto e Ó2 (dois) caminhões de sucção a vácuo.

Maceió/ÁL, 27 de dezembro dc 2011.

CREA -A L
Este dòçumento faz parte da Certidão de 
Acervo Técnico - CAT'n® '^r\VÁ\.3l 
expedida em JA J :Í ) .^  ^Rcaím) ^  
exclujdo(s), no entanto, o(s) serviço(s) 
cujas citribuir;ões nâo competem ab(s) 
profissional(is) em questão.

INÓCUO ISOLADAMENTE

Atencipsámerite,

V'-' ' „-i''

iSyntosFéneifa 
Astdtsor Técnico

CidlGaríos Leite da Silva
Còod. Técnico. UH Uaraguà ICASW.





C R E A / A L
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

WEB -72131 / 2012

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 72131 / 2012 
PROTOCOLO : PR00001797612 
DATA DE EMISSÃO : 11/01/2012

Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Número: 0021/2008, de 06/03/2008 do Conselho Regional de Engenhada e Agronomia de Alagoas, 

em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CONFEA, CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificado registrou a(s) Anotação(ões) de 

ResponsaOllidade(s) Téonica(s) - ART's, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execUçâo é  conclusão da(s) obra(s) e/oti senrlço(s) indicado(s) 

conforme descriçâo(ões) abaixo.

Nome do Profissional: JOSE HUGO BARBOSA GUIMARÃES 

Carteira : 0201288338XXXX

C! issesssus
Titulo(s)

Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Engenheiro Civil

Pós-Graduaçâo(6es)

ESPECIALI2ACAO - Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Artigo 4° da Resolução 359/91

ART(s)

ART: 01273.5 Tipo da ART.Normal ■ ■ '■ w,-
Registrada em : 11/01/2012 ‘ ,
Baixada am : 11/01/2012 '
Endereço da Obra : RUA DO IMPERADOR, S/N, CENTRO. CEP : MACEIÓ/ " .
Proprietário : MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
Empresa ; RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTOA • EPP 
Contratante : MUNICÍPIO OE MACEIÓ

Aiividade{s)

EXECUCAO 
ATUACAO
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICACOES 
Dimensão do Trabalho : 0,00 SEM UNIDADE

"RATO DE 04(QUATRO) CAMINHÕES SENDO 03(TRES) EQUIPAMENTOS COM TANQUE E DISPOSITIVOS DE LIMPEZA POR SUCCAO A ALTO VACUO E 
0 , vüM) EQUIPADO COM SISTEMA MISTO SIMULTÂNEO DE ALTA SUCCAO POR TURBINA E HIOROJATEAMENTO DE ALTA PRESSÃO COM OPERADORES E 

COMBUSTÍVEL PELO REGIME OE HORAS TRABALHADAS PARA SEREM UTILIZADAS NOS DESENVOLVIMENTOS DAS ATIVIDADES A SINFRA - CONTRATO
026/2009

Ê nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respectlva(s) baixa(s) de ART(s), averbando-se o(s) 

ATESTADO(s), OECLARAÇÃO(ões) e/ou CERTlDÃO(6es) em anexo como parte integrante da mesma,' somente os serviços a que se referem as atrIhuIçOes do 
Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de dlreit^

J^ efe  do DRC/ART Mat. 63

Eng. Civil Nilson Santos Fertê ra 
Assessor Técnico

A

FIs. 3 ^ / ^

~ F 1 X





C R E A / A L
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

WEB -72131 /2012

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO ,

CERTIDÃO : WEB - 72131 / 2012
PROTOCOLO; PR00001797612 ' ' 1. ' '
DATA DE EMISSÃO : 11/0Í/2012

Por.delegaçâo de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria. Número : 0021/2008, de 06/03/2008 do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas, 

em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CONFEA, CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qúaliíicado’regístrou a(s) Anotaçâo(ões) de 

ResDonsabilidade(s) Têcnica(s) - ARTs, oonstante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execuçâo e conclusão da(s) obra(s) e/ou servlço(s) indlcado(s) 
conforme descrição(ões) abaixo.

Nome do Profissional: JOSE HUGO BARBOSA GUIMARAES 

Caneira: 0201288338XXXX 
CPF ; 12366358415

J(s)

Engenheiro de Segurança do Trabalho
Engenheiro Civil ,

' ' ' *1
Pós-Graduaçâo(Oes) , -s, ■,

ESPECIALIZACAO-Engenheiro de Segurança do Trabalho ' • , . "  “ ,
Artigo 4° ds Resolução 359/91 . '

ART(s)

ART: 012735 TipodaART:Normal
Registrada em : 11/01/2012 ' •
Baixada em : 11/01/2012
Endereço da Obra : RUA DO IMPERADOR, S/N, CENTRO, CEP : MACEIO/
Pfop.rietârio: MUNICÍPIO DE MACEIO "  .  . >_ -
Empresa : RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP
Contratante: MUNICÍPIO DE MACEIO • > ' , •

Alividade/s)

EXECUCAO .
ATUACAO , ■
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES ' •
Dimensão do Trabalho: 0,00 SEM UNIDADE ^ . '

CONTRATO DE 04(QUATRO) CAMINHÕES SENDO 03(TRES) EQUIPAMENTOS COM TANQUE E DISPOSITIVOS DE LIMPEZA POR SUCCAO A ALTO VACUO E 
;UM) EQUIPADO  COM SISTEMA MISTO SIMULTÂNEO DE ALTA SUCCAO POR TURBINA E HlDROJATEAMENTO DE ALTA PRESSÃO COM OPERADORES E 

c o m b u s t ív e l  PELO REGIME DE HORAS TRABALHADAS PARA SEREM UTILIZADAS NOS DESENVOLVIMENTOS DAS ATIVIDADES A SINFRA - CONTRATO

026/2009

E nada mais tondo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respectlva(s) balxa(s) do ART(s), averbando-se o(s) 

ATESTADO(s), DECLARAÇÃO(ôes) e/ou CERTIDÂO(ões) em anexo como parte integrante da mesma,’ somente os serviços a que se referem as atribuições do 
profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de dir^t^

5^efe do DRCMRT
Mat. 63

Êng. Civil Nilson Santos Ferrara 
Assessor Técnico I

- ............ Fls.
O

-V
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CONTRATO DE TRABALHO A TITULO DE EXPERIENCIA

Por este Instrumento particular, que entre si fazem a firma RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, com sede em MACEIÓ, RUA padri 
CÍCERO 174, Inscrita no CNPJ - No 03.757.3Z2/0001-78 neste ato denominada simplesmente "Empregadora", e o Sr. JOSE HUGO BABBOZA 
GUIMARAES, portador da Carteira Profissional n° 0007834 Série 03889, Inscrito no CPf sob n° 123.663.584-15 e cadastrado em 
25/05/11 no PIS sob n* 17015370792 no Banco CAIXA ECONOMlCA FEDERAL Agência sito a , doravante denominado simplesmente 
"Empregado", firmam o presente contrato individual de trabalho, em caráter de experiência, conforme a letra 'c' parágrafo 2° do 
Art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, mediante as seguintes condiçOes:

1) - O Empregado trabalhará para a Empregadora, exercendo a funçao de Engenheiro TEC (saneamento) na secáo ESCRITÓRIO
percebendo o salário mensal de R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS real).

2) - O horário a ser obedecido é o seguinte; de 08:00 a 18:00, com intervalo entre 12:00 e 14:00.

3) - Este contrato tem Inicio a partir de 01 de Maio de 2011, vencendo-se em 29 de Oulho de 2011, podendo ser prorrogado,
obedecido o disposto no Parágrafo Onico do Artigo 445 da CLT.

4) - 0 Empregado se compromete a trabalhar em regime de compensação e de prorrogação de horas, inclusive em período noturno, 
sempre que as necessidades assim o exigirem, observadas as formalidades legais.

5) - Obriga-se o Empregado, além de executar com dedicaçao e lealdade o seu serviço, a cumprir o Regulamento interno da
Empregadora, as instruçiSes de sua administração e as ordens de seus chefes e superiores hierárquicos, relativas às
peculiaridades dos serviços que lhe focem confiados.

6) - Aplicam-se a este contrato todas as normas em vigor, relativas aos contratos a prazo determinado, devendo sua rescisáo 
antecipada, por justa causa, obedecer ao disposto nos artigos 482 e 483 da c l t , conforme o caso.

7) - Vencido o periodo experimental e continuando o empregado a prestar serviços á Empregadora, por tempo indeterminado, 
ficam prorrogadas todas as cláusulas aqui estabelecidas, enquanto nào se rescindir o contrato de trabalho.

8) - O presente contrato poderá ser rescindido antes de seu término, por qualquer das partes, nos termos dos Art. 479 e 480 
da CLT.

TERMO DE PROKROOAÇKo
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CARTEIRA PROFISSIONAL

Por menos que pare(à ò por mais trabalho que 
dô ao Interessado, a,carteira profissional ó um do
cumento Indispensável à proteção do trabalhador.

Elemento de íqú|irficaçSo c habilitação
profissional, a carteira representa também titulo 
originário para ;â .qoloçáção, para a Inscrição sln- 
ĵ jcal 0, ainda; ,úrn jijstçumento prático do contrato 
Individual de trabalho,

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con
figura a história de uma vida. Quem a examinar, 
logo verá se o'portador é um temperamento aqui
etado ou. versátil; se ama a profissão escolhida ou 
ainda não encontrou a própria vocação; se andou 
de fábrica em fábrica, como uma abelha, ou per
maneceu no mesmo estabelecimento, subindo a es
cala profissional. Pode ser um padrão de honra. 
Pode ser uma advertência.

(a) Alexandre Marcondes Filho

".sr ,  -

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL' 

DEPARTAMENTO .NACIONAL DE MAO-DE-OURA 

DIVISÃO DE IDENTIFICÀÇAO E REGISTRO PROFISSIONAL,

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVI

o' I 

« O s
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2(J,, 1 ^  nròNTRATO^D TRABALHO

; Ò H Í ^ j 0 3 M : & m uEinprcgflíiOr.... . ............... ........ ............. .
r REtOl.VE LIMPEZA E

....
...... ?H,P®;...Ç!.Ç§.':Q,...1M..........

Rua.......

Municipio

Esp. do IjpJÍÍMtelUPnltos Mârtíns • • G'0P • 5 ZOÔÔÜOO 
Cargo :|a2í^p

Dnta admissão.. o i „ „  . de ..̂ .̂ ^\OSvL Q .............dc
Rogislro nP................... .......... -.................. ris/richa...........

'"íiHX \.CW>.CV->, A

Data saída ................ dc........ .......................................dc 19 .

Ass. lio empregador òú o règo c/ lesi.

19 ,

CONTRATO DE TRABALHO

. . *  ,V .

Empregador.

Rua....................................................................................  N5>.,

Município................................................ ............Esl...................

Esp. do cslabciccimcnii).............................................................

Cargo..........................................................................................

............................................................... cn.o. no.............:.....

Data admíssilo................ 'dc...........................................dc’ 19 .

Itcgisiro n."................................................. !-ls'/('ic)ia...............

Reimmeríiçdo c.specifictida........................................ ................

A.s.s. rio empregador ou a rflgo c/ lesi.

1.“ .,
)0

Data saída................de...... ..........................................dc 19 .

Áss. lio empregador ou a rftgo c/ lesi.

1?..........................................................
10





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC: 12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Certidão: W EB -71906/2012 Válida até: 0 3 /0 2 /2 0 1 2

Nome:JOSE HUGO BARBOSA GUIMARAES Carteira:0201288338XXXX

Ultima Anuidade Paga: 2011

Título(s) Profissional(is):
Engenheiro Civil
ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25° DA 
MESMA RESOLUÇÃO.
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
ARTIGO 4 DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA.

Endereço:RUA BUARQUE DE MACEDO „ 732 - 
Bairro: CENTRO Cidade: MACEIO/AL CEP:57020520

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da 
Lei 5.194/56, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o 
estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com 
0 CREA-AL.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta 
Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: https://art.crea-rn.org.br/alagoas  
/certidão, informando o N° W EB-71906/2012.

Maceió, 04 de Janeiro de 2012
Certidão emitida via Internet em 04/01/2012 às 09:54:40 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme Decisão de 
Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) 
autor(a) à respectiva ação penal.

https://art.crea-rn.org.br/alagoas
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C R E A / A L
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DÈ PESSOA J(§RÍDÍCÃÍ

CERTIDÃO : WEB - 71904 / 2012 - Validade : 03/02’/20Í2'  ̂ ‘ M

-í̂ rT/viV̂rftj í ■ Mr .■>, í >;í
Razão Social: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP /  ■

Ultima anuidade Paga : 2011 
CNPJ: 03757322000178
Capital Social; 395.500.00 ' — -iJ-' . *■ -' ■,
Data do Capital: 06/10/2005 . ■ — - . y . X  '

Endereço : RUA PADRE CÍCERO. 174. - TABULEIRO - MACEIÔ/AL CEP;57p80^0p0 -,;:i;.— -

Registro: 0000002393EMAL 
Data Registro ; 02/06/2004

< '  f • '* s.. ■. .. -I- •’. V líK> 
^ .• . '  v-v-r

O OBJETO SOCIAL DA SOCIEDADE SERÁ: PRESTAÇÃO DE S E R V i^ .^ D E  LlMPázAiURBÁNAÍDE.-SANÉríyMENfeE REVÉ DE ESGOTOS,: :/V ’i|  
: VElCULOS E MÁQUINAS.......... r - \  4 . -,OCAÇAO DE '

-';/5?'Ld61ívv.fla í- .. .X..'. "-1

IMPORTANTE ; Esta Certidão perderá a validade 
representem a situação correta ou atualizada do registro.

OBSERVAÇÃO : Esta Certjd ^ não concede à
responsáveKeis) Técnico(s)THentro do limite de

----------------

Nome : JO SE HUGO BARBOSA GUIMARAES

Data Inclus&o : 03/OS/2011

Carteira: 0207265338XXXX - Número Visto:

Ultimo ano p sgo : 2011 

Tipo: RESPONSÁVEL TÉCNICO  

. '^Engenheiro de Segurança do Trabalho 

ARTIGO 4 DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA. 

R&striçêo:
Engenheiro C/V/7

\' • 'i7.-il

Â '> y f  "4,.''/‘iiVií'

“'t- vi*

,;í |

ARTIGO 7® DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. RESSALVAN D dhjD ISPO SrO  NO ARTIG0.259 DA^hES^MA RES0L:UCAÓ^

Pós-Graduaçõo(ões) f  ■ ;

Engenheiro de Soguranca do Trabalho ..
Artigo 4* da Resolução 359/91

Ressalvado o direito do Conselho Regional de Engenharia

)/59DAihESm̂ ÊSOUÜCAO:̂  ' PvIVv '
. . .  ■■

‘  I J í  >r‘  ( 1 . .  I ,  “ t ’ K '

do sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado,.^.^^.. _
registrada neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/Í2/'^9éèIénVuaa*ráhdo&  ̂ nà̂ x̂IasSéiÂ ' côhfòVm'é/Artíg'bÛ  336/89
CONFEA, não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO RnciAl'®&hi'iir8íiHi|iirTàrtSHvefz>tiva'rló'.<!óii nií:ooiié RocrinriSsâu&iB-.TArnihns....

CERTIFICAMOS ainda que, até a presente data. a referida pessoa 
e demais obriga0es junto ao .Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

ATENÇÃO ; A autenticidade desta Certidão 
Informando o N° WEB - 71904 / 2012.

ro  SOCjÃlí®e'tíi'''d;í$áHiéipáíloi.efetiva dé;s,éu op/seiís Respohlâv^ ...........I

' /  > '  ̂  ̂‘Í  i  Arf Iida pessoa iuridic'a\è'séü(sVresporísáVel(is)jtécr)ico(s) estâo,quites;córmsúas,ahüidadès’!-,J * | 

iria e Agronomia de AlágoaS'.,. ,..ií ■’  A  •''»«•, fTLv.i.y • '  ̂A j ' r n /:(?, !;■ ’ ■tf S  ...é ' t : i
poderá ser confirmada no link : https://alágòas.creatm.'org.bf/Certidao/inde)(yT)|.php,'' >.<v - í r , ®-t í : y .ri *

Rua Dr. Osvaido SarmonIo 22. Farol MbcoIó/AL 5705U51G 
Telefonas: DDD:82 Sede:2123-086$ - Afspir$ca:352l-5U3 • Palmeira dos indios:32<1-̂  

Impresso em: 04A>i/20l2 Operador: CiSNEIDE

FIs.
m -

https://al%c3%a1g%c3%b2as.creatm.'org.bf/Certidao/inde)(yT)%7c.php,''
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL C E P ;5 7 0 5 l-5 io  
C G C :1 2 .156,592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax ;(82 )2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Certidão: W EB -71906/2012 Válida até: 0 3 /0 2 /2 0 1 2

Nome.JOSE HUGO BARBOSA GUIMARAES Carteira :0201288338XXXX

Última Anuidade Paga: 2011

Título(s) Profissional(is):
Engenheiro Civil
ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25° DA 
MESMA RESOLUÇÃO,
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
ARTIGO 4 DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA.

EndereçoiRUA BUARQUE DE MACEDO ,, 732 - 
BairrOiCENTRO Cidade;MACEIO/AL CEP:57020520

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da 
Lei 5 .194/56, de 24/12/1956, conforme os dados acima. CERTIFICAM OS, ainda, face o 
estabelecimento nos artigos 58 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com 
0 CREA-AL.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) aiteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta 
Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link; https://art.crea-rn.org.br/alagoas 
/certidão, informando 0 N° W EB-71906/2012.

Maceió, 04 de Janeiro de 2012 :
Certidão emitida via Internet em 04/01/2012 às 0 9 :5 4 :4 0 .h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme Decisão de 
Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em crim e previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) 
autor(a) à respectiva ação penal.

https://art.crea-rn.org.br/alagoas
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yC R E A / A L
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

WEB - 72131 / 2012

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO ; WEB ■ 72131 / 2012 
PROTOCOLO : PR00001797612 
DATA DE EMISSÃO : 11/01/2012

Por.delegaçâo de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Núm ero: 0021/2008, de 06/03/2008 do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Aiagoas, 

em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 dO CONFEA, CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificado registrou a(s) Anotaçao(ões) de 

Responsabilidade(s) Tècnlca(s) • ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou sen/iço(s) indicado(s) 

conforme descrlção(ões) abaixo.

Nome do Profissional: JOSE HUGO BARBOSA GUIMARAES 

Carteira: 0201288338XXXX

r" 12366358415 • . .

'iTttiiofs)

Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Engenheiro Civil

Pós-Graduação(ões)

ESPECIALIZACAO - Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Artigo 4® da Resolução 359/91

■ ART(s)

ART: 012735 Tipo da ARTtNormal 
Regisírsd.a em: 11/01/2012 
Baixada em : 11/01/2012
Endereço da Obra : RUA DO IMPERADOR, S/N, CENTRO, CEP : MACEIO/
Pro?,'ietârio : MUNICÍPIO DE MACEIO ■ , '
Ernptesa : RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAO LTOA - EPP
Contratante: MUNICÍPIO DE MACEIO ' ,

Atividade(s) ' , . . ,

EXECUCAO
ATUACAO
SERVIÇOS AFINS ECORRELATOS EM EDIFICACOES . .
Dimensão do Trabalho : 0,00 SEM UNIDADE r

NTRATO DE 04(QUATRO) CAMINHÕES SENDO 03(TRES) EOUlPAMENTOS COM TANQUE E DISPOSITIVOS DE LIMPEZA POR SUCCAO A ALTO VACUO E 
,UM) EQUIPADO COM SISTEMA MISTO SIMULTÂNEO DE ALTA SUCCAO POR TURBINA E HipROJATEAMENTO DE ALTA PRESSÃO COM OPERADORES E 

COMBUSTÍVEL PELO REGIME DE HORAS TRABALHADAS PARA SEREM UTILIZADAS NÒS DESENVOLVIMENTOS DAS ATIVIDADES A SINFRA • CONTRATO
026/2009

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDAO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respectiva(s) baixa(s) de a r t (s), averbando-se o(s) 
ATESTADO(s). DECLARAÇAO(Oes) e/ou CERTIDAO(ões) em anexo como parte integrante da mesma,' somente os serviços a que S6 referem as atribuições do 
Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direita

'vTiefe d o  ORc/ART Mat. 63

y;

oo

Eng. CMI Nilson Santos Ferrcnra 
Assessor Técnico '

xSü'
s?>
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; ATESTAM OS -̂-̂ áî a■ ;. ôiv.■ devi’Bo'̂ '̂̂ ■ M§■ ;'̂ •ĝ ''ey'̂  .LÍMPEZA ’E
MÀNU^rEN'^ÂO: 'TlníM:;:"̂ sl!kbeídGiáa-‘'à ’Uü^  ̂ i.'(treá̂ ò; :ri° Í74, Tabúleirò. Nòvo -

oaÍ A/AT:: .inc/>ritó ' -nr» r^XíP!’!*' n® * • ' r̂̂ t\ry\f\. r<a( î r̂\fí'c4x‘;#»l. tAr»nir*^  ̂ e\tccnico. 0 
0201288a38/AL

1 écnica da IJnidade âe Negócio‘/de:í|ètfà|üâî ^̂  de 04' (quátroV caminhões de
esgòtps .locados, spndo 01 (um)-camirAafeiiijâtól̂ ^̂  alta pressão e'sucção a
vácuo'). 01 /üm̂  cáiViinhãb dé hidfniíífpãTTiiiiTitKíé̂ fe (çibis) cahiiphões dé sucpão-á vácuó.

'Â'

C R E A - A t
' •.■ '■ ■:> <'■ ' ddcumenlolaz parte da Certidão de

' ’*.• Acervo T écnico - CAT' n“ ^ ^ Z Í ^ U i O í )  
.'y  ■ -expedldq .em ,7J /■/) g, 7‘W ^ Fica(m) ^

• V. ..’ exçlyjflo(s), no entanto, o(s) .serviço(s)
M aceió/AL, .27,de;dezeníbro de,20l l - •“•■ ' ’ ■ cujas atribuições não competevn ao(s)

•••■ ' .  ■' • *;;■•'■• -profissional(is)'emquestão. ...
- ‘ y , INÒGüo ''ISÒLADAMENTE

AtenéiÓsà^

1

lu y -  jSantos Fsrreifs. 
AsàMSor Técnico

"CiíilbaHosUUçdáS^
Cbori/Técnicò. tJ!:! Jalraguá I CASAL

X'.
- '  ; % í > t  ■■
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02/01/2012 C 0 0 5 4 4 3 5 5

P O D E R
lUDIClARIO 
O.l; AUGOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

C ÍV E L

CERTIDÃO N®; 000544355 FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifique! CONSTAR as distribuições abaixo relacionadas em nome de:

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, vinculado ao CNPJ: 03.757.322/0001-78 **************************

C o m a rc a  d e  M ACEIÓ
» 12* V a ra  C í v e l  da Capital.  P r o c e s s o :  0020727-73.2005.8.02. 0001 (001.05.020727-0). 
Ação: Monicória. Assunto: Pagamento. Data: 09/12/2005. Autor: Paulo Leandro de
L í m â  » * * * ' l ^ * * * * * ‘ * y l r i í r * - * r * i l r i r * ' * * * * i l r * * ' : k - l l r * * 7 k ' * 7 k r * i l r * * * * * i l r i l r * * * i r i l c T i r * ' ^ ' ^ * * * * * * 1 P * Í ^ 1 l r j k - i c : ^ * * * * - k * r i : ^ i i * *

Observações:'

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$ 2,20 foram pagas na forma da Lei.

Esta certidão terá validade por 30 dias, no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do 
Distribuidor Judicial, ressalvado o teor do art. 32 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações).

Maceió, segunda-feira, 2 de janeiro de 2012 às 14h44min.

PEDIDO N°:
0 0 0 0 0 0 0

Simone Maria Lopes Marinho 
Distribuidor

i  f  --------
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ALTERAÇÃO N“ 12 SOCIEDADE RESO LVE LIMPEZA gMANUTANÇÃO LTDA EPP,

MARIA DO CARMO DO S SANTO S, Brasileira, solteira, nascida em  12 d e  março d e 1953, 
em presária, portador da cédula  d e  identidade R.G. n “ 2 .435 .987S S P /A L , e  do C .P.F. n° 2 7 9 .4 7 2 .0 3 5 -  
04, residente e  domiciliada na Rua Teixeira d e  Freitas, n° ^93, centro. Santa Maria da Vitoria/BA, Cep; 
476 4 0 -0 0 0 .
RAULL XAVIER BRITO, Brasileiro, em presário, solteiro nascido em  30  d e  abril d e  1979, portador da 
carteira d e  habilitação d e  n° 0 0 3 1 7 8 9 3 83 2  e  do C .P.F . n° 0 0 8 .0 1 8 .1 54 -6 0 , residente e  domiciliado na 
Rua Doutor Milton Correia, n“ 117, P oço , Maceió/AL, Cep: 5703 0-6 9 0 , únicos só c io s  da so c ied a d e  
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP, inscrita no C .N .P.J, n“ 0 3 .75 7 .3 2 2 /0 0 0 1 -78 , com . 
s e d e  na Rua Padre C ícero, n°174. Tabuleiro d o s Martins, Maceió/AL, C ep : 57080-080 , , cujos a tos  
constitutivos forma arquivados na M.M. junta com ercial do Estado d e  A lagoas, NIRE n"* 2 7 20 0 303 450 , 
resolvem  em  com um  acordo alterar o  contrato social n a s seg u in tes c láu su las e  cond ições.

CLÁUSULA PRIMEIRA
O capital social q u e era R$ 3 9 5 .5 0 0 ,0 0  (trezentos e  noventa e  cinco mil e  quinhentos reais) totalm ente 
int^qralizado em  m oeda corrente e  legal do país, p a ssa  a  ser  735.000,'D0 (setecen to s e  trjnta e  cinco  
m üa\s) totalm ente integralizado n este  ato, em  m oeda corrente e  legal d o  país, dividido em  7 3 5 .0 0 0  
(se tecen to s  e  trinta e  cinco mil) co ta s no valor unitário d e  R$ 1 ,00  (uma real) cada uma, distribuído da 
segu in te forma:

SÒCIO COTAS VALOR COTAS PER.%
RAULL XAVIER BRITO 6 6 1 .5 0 0 6 6 1 .50 0 ,0 0 90%
MARIA DO CARMO DO S SA NTO S 7 3 .5 0 0 7 3 .5 0 0 ,0 0 10%
TOTAL 7 3 5 .0 0 0 7 3 5 .00 0 ,0 0 100%

CLAUSULA SEGUNDA

A s dem ais cláusu las do contrato socia l primordial não reformada n este  instrumento continuam em  
pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA

E pôr estarem  ju sto s e  acordados, firma a  p resente alteração contratual, em  0 3  (Três) v ias d e  igual 
teor e  forma, sen d o  que um as d a s  v ias d estinadas a o  arquivam ento na junta comercial do Estado d e  
A lagoas (JUCEAL), para q u e produza efeitos legais.



Sistema Integrador de Serviços - Chancela Digital

Imprimir

Consulte a autenticidade no site; www.juceal.al.gov.br/autenticidade

Protocolo; 110665414, NIRE; 27200303450 '
Empresa: RESOLVE LWPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP 
Número da Chancela:
3D581B4FE7107A1E9A829B4924DA4B1161603234 ^

T 3 -
Maceió, 29/12/2011 10;52;12 " , n

CaTOs /Aberto Banos dffAraújo
SECtaETARIÓfieRAL

1 .

http://www.juceal.al.gov.br/autenticidade


FOLHA: 00,0001

T E R M O v  D E  a b e r t u r a

L IV R O  N®. OOOÒIO

t^Pjòhtéin este  l iv r o  000145 fo lh as nuineradas seguidamente de número 
■ a 000145 e s e r v ir á  de l iv r o  d iá r io  número 000010 da empresa 
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;líí|ÍÈ>;p;;í l̂CERQ- ■ • ' ■ “Número
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'*?NPJ'(MF) número 03.^
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&
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- 0 0 8 .0 ]\ . 154-60 
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original exibido.vdo que dou fé.
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‘ rib. RESULTADO DO EXERCÍCIO (Valores em Reais) Folha: 00001
Eirç.rGoa: Rí:R0LVF. UMPF̂ .A K RAmn'f:NCAO LTOA FPP (0000)
Fnd.: l<UA Pf.. CJ.CFRO 1 7-1--'J'ABUI.EI RO - CEP: liVOOÜ-OOO
Município: Macoió UP: AĴ
Período: Jane.irò a Der.embro de 20.10 Data do encerramento: 31/12/2010 NIRE: :>72003()3̂ 50

CNPJ/CPF: 03.7S7.322/000]-70

Emitido em: 3'J/l2/2010 
Dt.Regi atro: 14/0̂ /2000

RECEITAS BRUTAS OPERACIONAIS
RECE.TTAS FINANCEIRAS 
RECEITA DE SERVIÇOS

DEDUÇÕES DAS RECEITAS OPERACIONAIS
TRIB. CONTRI13. S/VENDAS E SElC7.

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL
RECEITA IJQUIDA FINANCEIRA 
RECEITA MQÜlDA DE SERV.TC05

LUCRO BRUTO OPERACIONAL
LUCRO BRUTO DE RECEITAS FINANCEIRAS
DE VENDAS DE MERCADORIAS
LUCRO BRUTO DE VENDAS DE SERVIÇO

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS
DESPESAS FINANCEIRAS 
DEGP. OPERACIONAIS - COMERCIAIS 
DESP. OPERACIONAIS - TRIBUTARIAS 
OEGP. - TRABALHISTAS 
ENCARGOS SOCIAIS

Ü i-' i; R A C 'I 0 M A L

/\NTES DA CÜN'I'RrBUICAO SOCIAL

2 .7 5 4 . 1 8 0 .3 0
24.00 

2.754.1 5fi, 30

( 3 5 4 .7 8 8 ,9 3 )
(354.7ÜS, 5.3)

2 .3 9 9 . 3 9 1 .3 7

24.00
2.754.156.30

2 .3 9 9 . 3 9 1 .3 7
24.00 

(354.700,03)
'2.754.156, 30

( 9 5 1 .4 0 7 ,3 3 )
Í7,77) 

(4 67.024,2.9) 
(3 5.12 7, .i 3) 

í4:í2.:?90,:í 9) 
(36.157, 9.5)

.1 .4 4 7.984,04

1.4 4 7..9 04,04

**5

O

l i l





Balanço Patrimonial (Valores em Reais) OOÜO;:
Empresa: R-*::SOI,VE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA EPP (0090)
Enri.: HÜA PE. CÍCERO 174--TABULEIRO - CEP; L7080-ÜO0
Município: Maceió UF: AL
Período: Janeiro a Dezembro de 2010 Data do encerramento:31/12/2010 NIKE: 27200303450

:/0001-7P

31/12/20.10 
Dt. Registro: 14/04/2000

1 .2 3 6 . 5 7 7 ,0 2

CIRCULANTE
DISPONÍVEL 
CA.TXA GERAL 
BANCOS C/MOVIMENTO 

DIREITO REALIZ.A CURTO PRAZO 
TRIBUTOS CONTRIB. A COMPENSAR 
DEVEDORES DIVERSOS

ATIVO PERMANENTE
IMOBILIZADO
INTANGÍVEL
DESPESAS AMORTIZAVEIS 
AMORTIZAÇÕES ACUMULADAS

1 .0 2 4 . 7 3 4 ,5 6
546.596,67 
454.207,66 
92.389,01 

478.137,89 
80.606,78 

397.451,U

2 1 1 . 8 4 2 ,4 6
211.248,91 

.593, 5.5 
1.116,98 
(523,43)

,-r > 'V.-

'"\í

COL/V.

Sócio Gerente

1 2' V
I
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PASSIVO 1 . 2 3 6 . 5 7 7 , 0 2

CIRCULANTE
rORNECEDOR
FORNECEDORES
FORNECEVJORES DK SEUVICOS 

OBRIGACOES T1U\BALH1STAS 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

O B R IG A C O E S  T R I B U T A R I A S  

IMPOSTOS líETJDOS A RECOLHER 
IMPOSTOS E CONTRTI3. A RECOLHER

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL

C A P I T A L  S O C I A L

0 4 1 .0 7 7 ,0 2
63.701,n 
(>0.111, 20 
2.923,91

43.366.43
43.666.43 

733.809,46
46, 24 

733.763,22

3 9 5 . 5 0 0 ,0 0
39f>. 600, 00 
396.600, ü'0

do prosentie Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estáo uniformes n.a mesma impô n̂cia deReconhecemos a exatidclo 
R$ 1.236.577,02.
( HUM MILHÃO DUZENTOS E TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS )
Res.salvando que a responsabilidade do profissional contabilista, fica restrita apenas ao aspecto moramente do.sde
que reconhecidamente operou com elementos dados e comprovantes fornecidos pola gerência da íirrna que ae resp̂ iisfcbi..U
pela sua exatidão e veracidade, bern como pelos estoques considerados levantados pela referida gerôncia e 
Gxc.lusiva responsabilidade.

Maceió - AL / 31 DE DEZEMBRO DE 2010

AN'I’ONIO CAVALCANTE DE MOURA 
ROBERVAL MOURA BARROS JUNIOR 
CONTAIX)R CRC: 6623

0 2 3 .3 2 5 .8 9 4 - 9 0  RG: l . i 0 A ^ 4 6

CRDA 005833(0

sob

•i>

e i

o

R E S O L V E  L l M P P f f i ^ E  M A N U T E N C A O  L T D A  E P P  

R A U L L  X A V I E R  B R I T O

ERENTE CPF: 008.018.154-60 RG: 00317093832 '7^

'NíhO lA i: ; ; ■
ifüííj..........

RESOLVE UMP£ZANÍWüTENÇ«)LTlíA.EHr 
Raull Xavier Brito 

Sócio G erente



„ JUNTA COIViERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
I  CERTIFICO O RÍEGISTRÒ EM; 11/05/2011 SOB N“: 27600165764 
| ,  Protocolo: 11/020641-0, DE 05/05/2011

E m p re s a : 27 2 0030345 0
KE':;0]..VE Í.JHPEZA' E; MANUTENÇÃO
LTDA•EP? YMJtACt»*-

MÍRIAM FERREIRA !̂̂ SiOẐ  
SECRETARIOGERAL



T E R M O D E  E N C E R R A M E N T O

L I V R O  N®. 0 0 0 0 1 0

I f
1

C o n té m  e s t e  l i v r o  0 0 0 1 4 5  f o l h a s  n u m e r a d a s  s e g u id a m e n t e  d e  n ú m e r o  

0 0 0 0 0 1  a  0 0 0 1 4 5  é  s e r v i r á  d e  l i v r o  d i á r i o  n ú m e ro  0 0 0 0 1 0  d a  e m p r e s a  

R E S O L V E  L IM P E Z A  E  M AN ÜTEN CAO  L T D A  E P P  , e s t a b e l e c i d a  

P E .  C ÍC E R O  N ú m e ro  

1 7 4  ,  r e g i s t r a d a  s o b  n ú m e r o  2 7 2 0 0 3 0 3 4 5 0  em 1 4 / 0 4 / 2 0 0 0  

J Ü C E A L  e  I n s c r i t a  n o  

C N P J (M F )  n ú m e ro  0 3 . 7 5 7 . 3 2 2 / 0 0 0 1 - 7 8

J e c la r a r a o s  s o b  p e n a  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  q u e ^ f o r a m  e s c r i t u r a d a s  f o l h a s  

d e  n ú m e ro  0 0 0 0 0 1  a  0 0 0 1 4 5  d e  a c o r d o  co m  a  i n s t r u ç ã o  n o r m a t i v a  N ® . 3  d e  

1 9 / 0 0 / 8 6  b a i x a d a  p e l o  d i r e t o r  r e g i o n a l  d o  r e g i s t r o  d o  c o m é r c i o ,  q u e  

a u t o r i z a  a  e s c r i t u r a ç ã o  m e r c a n t i l  p e l o  s i s t e m a  d e  p r o c e s s a m e n t o  p o r  

c o m p u t a d o r ,  e  q u e  o  D e m o n s t r a t i v o  d e  R e s u l t a d o  d e  È x e r c i c i j s  e  O j^ ^ a ^ ^ çç p ^ P ^ ,,.,. 

- t r i m o n i a l ,  e n c o n t r a m - s e  e s c r i t u r a d o s  n a s  f o l h a s  d e s t e  l i v | r o

M a c e ió 31 de Dezembro, DA

Ü L L  X A V IE R  B R I T O

|:,SO C IO r-G ER EN T E  C P F  -  0 0 8  . t í l 8 . 1 5 4 - 6 0

^ R E S O LV E  L IM P E Z A  E  M AN Ü TEN CAO  L  

?TD A  E P P

RO BERV ,

C R C  -  5 8 2 3  

C O íiTA D O R

C P F  -  0 2 3 . 3 2 5 . 8 9 4 - 9 0

llOSé ROBERTO ?:A:ífíi.Ti Rív. 
€ FATWA UilA 
t.B JíAlA £ CaiA ; 
'ORíEOIlEíDfc i)A ;,íi2

O S  J U N IO R

>úíh Cls! "D ■£

■ni

C E R T I F I C O  qye 3 p r e s e n t e  c ó p ia  
f o t o s t á t ic a  f  d e  ig u a l  t e o r  a o - ,  
o r ig in a l  e x ib / d o . d o  q u e  d o u  f é .

13

1* SERVIÇO NdrÀRilRtei îSTm□ Celso Sarmento Ponlet de Miranda • Taoeiiáo
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O EdUma Ramalho • Etcnevem*
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EMPRESA; RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP.
CNPJ: 03.757.322/0001-78

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2010. 

M aceió /A L , 29 de Dezembro de 2011 

ÍNDICES FINANCEIROS

ín d ic e s  d e  LIQUIDEZ;
1 -  LIQUIDEZ CORRENTE (LC)

AC 1.024.734,56
LC = ----- ---------------  = 1,22

PC 841.077,02
2 -  LIQUIDEZ IMEDIATA (Li) 

D 546.596,67
PC 841.077,02

Li = = 0,65

3 -L IQ U ID EZSEC A  (LS) 
A C - ESTOQUES

LS = .......... ...............
PC

1.024.734,56-0
841.077,02

1.024.734,56 + 0  ̂

841.077,02

4 -LIQ UID EZ GERAL (LG)
AC + ARLP

LG = ------------
PE

5 -  GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (EG)
PE 841.077,02
AT 1.236.577,02

EG = 
ONDE:

0,68

1.024.734,56
841.077.02

1.024.734,56
841.077.02

= 1,22

= 1,22

l\aM-

D = Disponível 
AT = Ativo Total 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo
PE ( PC + PELP) = Passivo Circulante + Passivo Exigivel a Longo Prazo

RESOLVE liPEZAí MANUTENÇÃO LTDA • Ê  
RauüXàvièr Brito.

Sócio Gerente

Jeann Kleber Canuto Campos
/  Contador 

CRC 4043/0-8/AL

O O
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J U j''r rA  C O M É H C I A L  0 0  É O Í A D O  0

JUCEAL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
ESTADO DE ALAGOAS

001CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e^Iõ vigentes 
na data da sua expedição.

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade
27 2 0030345-0 03.757.322/0001-78 14/04/2000 20/04/2000

Nome Empresarial
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PADRE CiCERO, 174, TABULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ, AL, 57.080-080
Objeto Social
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PRODUTOS PERIGOSOS, SERVIÇOS DE GESTÃO DE REDE DE ESGOTO, COLETA E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS PERIGOSOS, COLETA E TRANSPORTES DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, PERFURAÇÃO 
E SONDAGEM, INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, COLETA E TRANSPORTES DE ÁGUA POTÁVEL EM CAMINHÕES PIPA, LO
CAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM CONDUTOR, LOCAÇÃO DE CAMINHÃO EQUIPADOS COM SUCÇÃO A VÁCUO,
LOCAÇÃO
DE CAMINHÃO EQUIPADOS COM SUCÇÃO E HIDROJATEAMENTO DE ALTA PRESSÃO, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

ESTACIONÁRIOS, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESTACIONÁRIOS, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (RE
TRO ESCAVADEIRA, PÁ CARREGADEIRA, MOTONIVALADORA, PERFURATRIZ, TRATOR DE ESTEIRA, TRATOR AGRÍ
COLA), LOCAÇÃO DE CAMINHÃO EQUIPADOS SEM CONDUTOR. LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA; CONSTRUÇÃO DE REDE DE SGOTO E SANEAMENTO BÁSICO; SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL.

Capital: R$ 735.000,00 
(SETECENTOS E TRINTA E CINCO MIL REAIS)

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte

Prazo de Duração ,

(Lei n“ 123/2006) 1

Capital Integralizado: R$ 735.000,00 
(SETECENTOS E TRINTA E CINCO MIL REAIS)

Não
Indeterminado !

I
i

Sócios/P artic ipação no  C ap ita l/E sp éc ie  de S ócio /A dm in istrador/Térm ino do  M andato  
Nome/CPF ou CNPJ Participacao no capital (R$> Espécie de Sócio Administrador

RAULL XAVIER BRITO 661.500,00 SOCIO Administrador
008.018.154-60

MARIA 0 0  CARMO DOS SANTOS 
279.472.035-04

73.500,00 SOCIO

Término do 
Mandato

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

último Arquivamento
Data: 29/12/2011 Número: 27600177701

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

12/000456-9
MACEIÓ - AL. 03 de janeiro de 2012

ax-j. "íOL— 1
Carlos Aiberto Barros de Araúio________ ____

secretArio-geral

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
SECRETARIO(A)-GERAL

Certidão expedida pei.

Ç u i i a / u i  'V í c i i a

JUCEAL / Eslagiân?
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LIH PIIA  { MANUTENÇÃO LTDA

ED ITA L D E CONCORRÊN CIA N° 04/2011 -  CA SA L

Resolve Limpeza e Manutenção LTDA CNPJ: 03.757.332/0001-78

1. D ECLA R A ÇÕ ES:

1.1. A licitante declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, modalidade 

concorrência n ° 04/2011 -  Casal, realizado pela Companhia de Saneamento de 

Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A  licitante declara, para fins do disposto no inciso V  do art. 27 da Lei Fed. n° 

8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Fed. n° 9.854, de 27.10.1999, 

regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, nos termos do Inciso X X X III do Art. 7° da Constituição Federal 

de 1988 (Lei n° 9.854/99).

R u a  P a d re  C íc e ro ,  174 -  T a b u le iro  dos M a r t in s  -  M a c e ió -A L  C e p  -  57081-190
(0**82) 3322-4741 re so lve lim p eza@ h o tm a il.co m

C N P J :  03757322/0001 - 78

A

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
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LIMPEZA E HANVTENÇÂ« LTDA

RAULL XAVIER BRITOTOM ADA D E PREÇO  N° 04/2011 -  CA SA L

D ECLA R A ÇÃ O  D E ENQUADRAM ENTO COMO M E OU EPP

A  empresa R ESO LV E LIM PEZA  E  M ANUTENÇÃO, inscrita no sob o n° 

03.757.322/0001-78, sediada no endereço Rua Padre Cícero n° 174 Tabuleiro dos Martins 

^telefone/fax n° 3322-4741, por intermédio do seu representante legal Sr. R A U LL X A V IER  

BRITO, portador (a) da carteira de identidade n°2002001025281 SSP A L e do CPF n° 

008.818.154.60, D ECLA R A , sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos do art. 3° da 

lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da 

mesma lei Complementar.

leirc

ríESOLVELÉteAÍMÀNUTENÇÃOLTDA- PP 
Raull Xavier Brito 

Sócio Gerente

R u a  P a d re  C íc e ro , 174 -  T a b u le iro  dos M a r t in s  -  M a c e ió -A L  C e p  -  57081-190
(0**82) 3322-4741 re so lve lim p eza@ h o tm a il.co m

C N P J :  03757322/0001 - 78
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 04/2011 -  CASAL 

DECLARAÇÃO

A empresa Resolve Limpeza e Manutenção, inscrita sob o CNPJ n° 03.757.322/0001-78, 

localizada no endereço Rua Padre Cícero, n°l 74 Tabuleiro e tendo como representante o Sr. Raull 

Xavier Brito, declara que é conhecedora dos sistemas de esgotamento sanitário de Maceió e das 

demais cidades que estejam operando esgotamento sanitário no estado de Alagoas (estações 

elevatórias, estações de tratamento de esgoto, redes coletoras, coletores troncos, emissários, 

interceptores e etc) bem como interferências e particularidades nas áreas a serem a atendidas para 

execução do serviço.

Maceió, 16 de janeiro de 2012.

cxC/'

ull Xavier Brito

Bs., 6 o / ó O
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Receita Federa!

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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Ç p n í r a t o  d e  C o n s t l f i J l ç i o  d e  S o c i e d a d p  P d r  c io t s r s  d e i c e s p ò h s a b í l l d a d e  '

L i m i t a d a

Pelo, presente mstrumento particular^e contrato social

/'

G e n ild a  Z e fe r ín o  d a  S iiv a , brasileira, so lte ira , com ercian te , portadora da 
Carteira d e  Identidade d e  98001055454 S S P /A L , inscrita  no C P F /M F  so b  o  N° 
724.277 .954-53 , re s id en te  e  dom iciliada na R u a  G oias, A/® 9353 , Faro l, na cidade de  
M aceió  Capital do  Estado^de A lagoas..

Ã g n e lo  L e a n d ro  d e  U m a , brasileiro, ca sa d o , com erciante , portador da 
Carteira d e  Identidade d e  749 .288  S S P /A L , inscrito no  C P F /M F  so b  o  N° 
515 .917 .404-44 , re s id en te  e  dom iciliado na Mário Lobo , N ° 75, P itanguinhas, na cidade  
d e  M aceió  Capital do  E s ta d o  d e  A lagoas.

Tem  en tre s i ju s ta  e  contratado, a constitu ição com o d e  fato um a so c ied a d e  p o r co ta s  
d e  m sponsab ilidade limitada, qu e  s e  regerá  p e la s  seg u in te s  c lá u su la s  e  con d ições.

C L Á U S U L A  P R IM B R Â : D A  D EN O M IN A Ç Ã O  .

■/A so c ied a d e  adotará a denom inação  de . Rea liza  C on stru ção  C ivil Ltda . '

C L Á U S U L A  S E G U m A :  D Â  S E D E

A so c ied a d e  terá su a  se d e  na Aven ida  Dutvai d e  G o e s  M onteiro, N° 27-A, Tabuleiro  
d o s  Martins, C E P : 57061-000, na C idade d e  M aceió  - A L .

\

C L Á U S U L A  T E R C B R Â :  D O  O B JE T IV O  S O C IA L  

A so c ied a d e  terá p o r  ob jetivo :

A  p re sta çã o  d e  se rv iço s  d e  engenharia , m anutenção  e con stru ção  referente a 
reform as, sa n ea m e n to s  d e  água e  esgota , hidráulica e  elétrica  d e  baixa e  alta ten sã o  e  
rodovias em  geral. ^  - ■

1 3 JAN. 20'

O Stvtta laslos dl H An(|ih$iib>Mi I 
Bnirá da K. $H«a-$aballtota’;
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O s só c io s  declaram , so b  a s  p e n a s  da L e i que não e s tã o  in cu rso s  em  nenhum  d o s  
crim es p re v is to s  em  lei, que o s  im peçam  de e x e rc e r  a tiv idades M ercantis.

E  p o r e sta rem  ju s to s  e  a co ra d d o s assin am  o p re sen te  contrato socia l, em  tres vias, de  
igual teo r e  form a, na p re se n ça  d e  d ü a s  testem unhas, ficando uma via arquivada na 
Junta C om ercia l do  E s ta d o  d e  A lagoas, para que  produza o s  e fe ito s  legais.

M ace ió (A L), 06  d e  fevere iro  d e  2001.

Genilda Zeferino  da S ilva  ' 
_  S ó c io

(̂ (>/íí/n44(X, J a

T E S T E M U N H A S :

K.-

N om e: \^èlíà%Ífya d ê ’tíÍraèàé^ '^~^'' 
C P F : 208 .758)354-49  '''■

\

Ss*/'

t h
s  s  

ES
5 5 “3»

!ac

i .

. esRtiõAo • SMirittinweeMiiMittMweeMi 
«((IWHWI

1 3 JAN. 2012

Il3  Jteley Battos d» RoclM-OBclala 
BsHm iia taslot dt R. And|o îibBtltalt 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DAS ALAGOAS

■ Atos: 102
REALIZA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

P r e v i s t o  R e c o lh id o
JUNTA(GR) 
DNRC (DARF)

8 2 .0 0
5 .0 6

8 2 .0 0
5 .0 6
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C L Á U S U L A  N O m : D A  T R A N S F E R E N d Â  D E  C O T A S

O s só c io s  nâo p o d erã o  transferir ou  alienar su a s  quotas à te rce iro s sem  a n te s o fe red  
ao outro sócio , que terão  direito d e  preferência, na aquisição , d e ven d o  a  oferecim ento' 
s e r  m anifestado a tra vés d e  com un icação  p o r escrito , com  an teced ên cia  60 (ses$en ta ) 
dias.

C L Á U S U L A  D É C IM A : A B E R T U R A  D E  F IU Ã IS

O s só c io s  pod erã o , quando se rv ir  a o s  in te re sse s  da  so c ied a d e , abrir filiais, ag ên cia s ou  
escritó rios, em  qua lquer pa rte  do  território nacional ou  no exterior, destacan do  para  
e sta s , urna pa rte  d o  s e u  capita l so c ia l da  m atriz .,

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A : D O  F Â L E C IM E M T O . im P E Ú IM E N T O . S A ÍD A .
IN T E R D IÇ Ã O  O U  E X C L U S Ã O  D E  S O C IO S .

No ca so  d e  fa lecim ento , im pedim ento, sa ída , interdição ou  e x c lu sã o  d e  só c io s , n o  m ês  
do  evento , se rá  levantado um ba lanço e sp e c ia l para ap rova ção  d o s  h a ve re s  e  
o brig ações d e s s e  só c io , cu jo  sa ld o  se rá  pago  em  12(doze) p re s ta ç õ e s  iguais, m en sa is  
e  su ce s s iv a s , a c re sc id o s  d e  Ju ro s d e  0 6 % (se is  in teiros p o r  cen to ) ao ano, con ta dos a 
partir do m ê s do  even to  "e a in iciar-se 6 0 (se sse n ta ) d ia s  a p ó s  o  levantam ento do  
balanço esp ec ia l. No c a so  do  sa ído  s e r  negativo o d e ve d o r pagará a so c ied a d e  n a s  
m esm a s co n d içõ es . Q uando s e  tratar de  herde iro s o  pagam ento se rá  iniciado m ediante  
ap resen ta çã o  form ai d e  partilha ou d a  dec isã o  Judicial. O  inventaríante rep resen tará  o  
espó lio  até o  final do  inventário. O s herde iro s pod erã o  fa ze r pa rte  da  so c ied a d e  s e  
assim  ih e s  convier, d e s d e  que se ja m  a ce ito s  p e lo s  só c io s  que rep resen tam  a maioria 
do capitai socia l. No c a so  da  so c ied a d e  ficar com posta  d e  a p e n a s  em  sócio , o  só c io  
rem an escen te  terá 30{tririta) d ia s para recom por o  quadro  societário .. a

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A : D A  m C Â P A a P Ã Ú E  D O S  $ Ó C tO S

Na vigência d e s te  contrato , ocorrendo  im pedim ento ou in capacidade d e  qua lquer um  
d o s  só c io s , se rá  e s te  exctu ido dá so c ied a d e  m ediante a lteração contratual, sen do  s e u s  
direitos e  h a ve re s  p a g o s  na form a descrita  na C láusula  D écim a Prim eira deste .

C L Á U S U L A  D É C iM Â  T E R C E m A : D O  F G R O

Fica  eieito o foro da  com arca  de  M aceió  - A L , para  so luc ion ar qualquer discórd ia em  
re lação  a està  so c ied a d e , renunciando qualquer outro, p o r  m ais privilegiado que se ja .

C L Á U S U L A  D é C lM A  Q U A R T A : D A  D E C L A R A Ç Ã O  D O S  S Ó C IO S

ClftiliCO tllVIf (MÍltiQft I  fifttlM l coffl 9 qw m fôi
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C L Á U S U L A  Q U A R T A : D O  C A P IT A L  S O C IA L  E  D A  R E S P O m A B IL iP A D E  D O S
S Ó C IO S

0  capita! so c ia l su b scrito  é  no valor de  R $  50 .0 0 0 ,00 (C inquenta  mii rea is), s e n  
rep resen tado  p o r 50.000(C inquent&  mil) co ta s no va lor d e  R $  1 ,00 (Hum real) cada, 
ficando n e s te  ato integraíizado, R $  50 .000 ,00 (C lnquenta  m il rea is) em  M oeda Corrente  
D e ste  P a ís , ficando a ss im  distribuído en tre o s  sócio s .

S ó c io s
Genilda Zeferin o  da  Silva  
A gneío  Lean dro  d e  Lim a

C ú ta s
25 .000
25 .000

V a h r ( R $ )
2 5 .0 0 0 . 00
2 5 .0 0 0 . 00

Total 50 .000 5 0 .0 0 0 ,0 0

Parágra fo Único  -■ A resp on sa b ilid ade  d o s  só c io s  é  lim itada a im portância total do
■capital social.

C L Á U S U L A  Q U IN T A : D Â  D U R A Ç Ã O  E  DO E X E R C ÍC IO  S O C IA L

0  prazo de  du ração  da so c ied a d e  será  por tem po indeterm inado, sen d o  que  o 
Exe rc íc io  So c ia l co incid irá com  o ano civil anualm ente em  31/12 , d e  cada ano. quando  
se rá 'e la b o ra d o  um ba lanço gera i do e x e rc ía o '  o s  lucros o u 'p re ju ízo s  ap ura dos se rã o  
divididos ou  su p o rta d o s p e la s  só c io s  na proporção  de  s u a s  quo tas d o  capita l . ■ _

■á

-o

C L Á U S U L A  S E X T A :  D Â  A D M IM S T R Â C Â O

A ge rên cia  da  so c ie d a d e  se rá  exe rc ida  p e lo s  só c io s  ou procurador, 
praticando to d o s o s  a to s  d e  gerên cia , rep resen tando  a so c ie d a d e  em, ju ízo  ou fora  
dele , livre d e  caução .

C L Á U S U L A  S É T IM A : D O  IM P E D IM E N T O  D E  U S O  D A D EN O M IN A Ç Ã O  S O C IA L

É  vedado  a o s  só c io s  u sa r  o  nom e d a  so c ied a d e  em  n eg ó c io s  estra n h o s a o s  in te re sse s  
socia is , com o fianças, ava is , e n d o sso s , transferências, em préstim os, financiam entos.

C L Á U S U L A  Q IT A m :  D O  P R Ô - L A B O R E
E  resgua rdado  a o s  só c io s  g e ren te s , o direito d e  retirada n p n s a l a  título d e  pró-Labore , 
cu jo s  o s  va lo res se rã o  d e  libera dos en tre  o s  só c io s .

. . CERTIOÃÔ“
MnliiitrtMMoigmnliMplt 
«om 9 original w  nw n i6n|wièwrii9riavnriade.QHâ
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1* ALTERAÇÃO E CONSOLmACÃO DE CONTRATO SOCIAL

São partes contratastes do presente instrumento de alteração e consolidação contratual,
os seguintes:

* Gcnilda Zeferiao da Silva -  CPF 724.277.954 -  53, brasileira, solteira, 
Enq^resária, portadora da Cédula de Identidade n° 98001055454 , e]q>edi(^ pela

' SSP/AL, residente e domiciliada na cidade de Maceió -  AL, na Rua Goiás, i f  9353 
. bairro Farol ; i

* Aenclo Leandro de Lima -  CPF 515.917.404 - 44, brasileiro, casado, Biq)resário, 
portador da Cédula de Identidade íi° 749.288, eiq)edida pela SSP/AL, nascido em 
18/01/1977 residente e domiciliado na cidade de Maceió -  AL, na Rua Mário Lobo,

75, Bairro Fitanguinha;
ÚNICOS sócios conq)onentes da sociedade comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de “REALIZA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA”. situada a na cidade de Maceió -  AL, na Av. Durval 
de Qoes Monteiro, a ° 27-A, Tabuleiro do Martins, CEP 57061 - 000; inscrita no 

; ;CNPJ sob 0 a ° 04.364.921/0001 -  94 , constituída através de contrato primitivo 
í registrado na Junta Comercial do Ertado de Alagoas sob o 27200324368.

! POR ESTE INSTRUMENTO PARTICULÁR digitado e por todos assinado, 
convencionam a alteração contratual da referida sociedade, aubordiimda à seguinte cláusula e 
cóndiçOes;

Clámnla Prim eira: Aiteracãone Obicto SodaL
3  A Sociedade terá por objetivo a prestação de serviços de engenharia, manutenção e 
construção refménte a reformas, saneamentos de ágim e esgoto, hidráulica e elétrica de baixa 
ealta tensão, rodovias em geral e locação de veículos em geral, máquinas e equipamentos de 
uso na construção de rodovias e na construção c iv il.

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Cláusula Primeira -  Da Denominação -  A  
“REALIZA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA”

sociedade girará sob a denominação de;

Cláusula Segunda -  Do Endereço -  A Sociedade terá sua sede na Av. Duryal de Goes 
Monteiro, 27-A, Tabuleiro do Martins, CEP 57061 - 600;

Cláusula Terceira -  Do Capital Sodal e das Quotas -  O edital social é de R$ 50.000,00 
(Cinqttenta mil reais), divididos em 50.000 (CinqOenta mil) quotas, no valor unitário de R$

i p

1 3 -IAM. 2012

Naicy Bastos da Rocha-Oficiala
SÍIvana|astKd8R.Aníílo^ub8lltttts i 

f7stRBrãii$Bargâ.'Snvysuigffluia'----
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1,00 (üm real) cada, pennanecendo inalterado, as quais estarfio assim distribuídas entre os
sócios:

1’) Genflda Zeferino da Silva 
2~) Agneio Leandro dos santos

c/ 25.000 (q) == no valor de 
c / 25.000 (q) = no valor de

R$ 25.000,00 
• RS 25.000,00

SOMA 50X)00(q) = novalorde = £ $  50,000,00

Cláusula Quarta -  As quotas sfto indivisíveis perante a sociedade.
Cláusula Quinta -  Da Abertura de Filiais -  Mediante a deliberação em reunião de que se 

lavrará a competente coristituição contr^ual os componentes da sociedade p od »^  criar ou 
suprimir filiais, depósitos, agâncias ou escritórios em qualquer parte do Território Nacional, 
atribuindo-lhes capital; designando Gerentes e Administradores técnicos.
Cláusula Sexta -  Do Objetivo A Socie^de terá por objetivo a prestação de serviços de 

engenharia, manutenção e construção referente a reformas, saneamentos de água e esgoto, 
hidráulica e elétrica de baixa e alta tensão, rodovias em geral e locação de veículos em geral, 
máquinas e equipamentos de uso na construção de rodovias e na construção c iv il.
Cláusula Sétima

Zeferino da Silva.
-  Da Gerência -  A sociedade será gerenciada pela sócia Genilda

Cláusula Oitava -  Do Prolabore -  O sócio no exercício da gerência terá direito a uma 
remuneração mensal, a título de pró-labore.
Cláusula Nona -  Das DeHberaçSes -  As deliberaçOes serão tomadas pelo sócio Gerente.
Cláusula Dccima -  Do Uso da denominação -  Os sócios ficam proibidos de prestar fianças 
ou avais em fiivor de terceiros estranhos a sociedade.
Clánsnla Décima Primeira -  Da Duração da Sociedade -  A àração da sociedade smá por 
tenq>o indetominado
Cláusula Dedma Segunda -  Do Bxerddo Sodal -  O Exercício Social encerra -  se a 31 
de dezemlnro de cada ano, ocasião em será efetuaih) um Balanço geral cujo Lucro ou Prejuízos 
serão divididos ou suporhidos pelos sócias na proporção (to seu Capital.
Clánsnla D cdnu Terceira - No caso de tolecimento ou dá retirada de um dos sócios , no 
m§6 do evento , será levantado um balanço especial para ^ovação dos haveres e obrigações 
desse sócio, cujo saldo será pago em 12(Doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, 
acrescido de juros de 06% (seis por cento ) áo ano, contados a partir do mês do evento e a 
iniciar-se 60(sessenta dias) após o levantamento do balanço especial. No caso do saldo ser 
negativo o devedor pagará a sociedade nas mesmas condições . Quando se tratar de 
Herdeiros o pagamento será iniciado mediante ^resentação formal de partilha ou da decisão 
judiciai. O inventariante representará o espólio até o final do inventário . Os herdeiros 
poderão fiizer parte da sociedade se assim lhes conviOT, desde <pie sejam aceitos pelos sócios 
que r̂ MTesentam a maioria do cq>ital sociaL No caso da sodedai^ ficar de ^enas um sócio, 
o sócio remanescente terá trinta (lias para recompor o cpiadro societário.
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Ŝ n
"n3

U)
k;
cr



Clánsnla DednM <QaÍul4 -  Da Cessão das Qaotas -  Ás quotas da sociedade são 
inl̂ aiis^veis. O sócio que deseja- se retira da sociedade , deve comunicar sua decisão por 
escrito com prazo de trinta dias informando prazo e condições de pagamento ao 
remanescente.

Parágrafo Único > Quando qualquer dos sócios desejm-se retirar da sodedade, 
deverá comunicar por escrito sua intenção ao outro quotista, esse, dentro de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento da comunicação, deverá prmnover a elaboração de um balanço 
geral, segundo as normas técnicas e legais, e nele considerados os lucros suspensos, reservas, 
cmreçOes, reavdiações e depreciações de direito. Será então calculado o valor das quotas. O 
pagamento destas deverá ser feito em 06 (seis) parcelas mensais iguais e sucessivas, 
rê ustadas de acordo com ataxa de Juros da caderneta de poupança.

Cláusula Dedma Quinta -  Do Desimpedimento -  Os sócios declaram eiqiressanente sob 
as penas da lei que não estão incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o inq}eçam 
de exercer atividade mercantil.

Cláusula Dedma Sexta -  Do Foro -  Fica eleito o foro da comarca de Maceió para dirimir 
qualquer dúvida do Contrato Social, renunciando qualquer outro Foro, por mais privilegiado 
que seja.

Cláusula Dedma Sétima - Do Encerramento -  E por estarem assim justos e acordados, 
assinam o presente instrumento de Alteração Contratual e CoiraoUdação em 03 (Três) vias de 
igual teor e forma, para jBns legais e arquivo dos interessados, em presença de 02 (duas) 
testemunhas, ficando uma via arquivada na Junta Comercial do estado de .AJagoas para que 
produza os efeitos legais.

As cláusulas do contrato primordial e posteriores alterações ficam totalmente 
revogadas passando a vigorar a presente consolidação.

1 3 JAN. 2012

Q}Talcy Bastos da RaehâOfldldle 
Ejsilvana Bastos do R. Atid|o<8Mlltla 
Q Sdinla Bastos ia R. Sllvs-BtiIlsIlMS
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T  A L T E R A Ç A O  D E  C O N T R A T O  S O C I A L

R E A L I Z A  C O N S T R U Ç Ã O  C I V I L  L T D A

Os signatários do presente instrumento, GENILDA ZEFERINO DA SILVA, brasileira, solteira, 
nascida em 31 de Março de 1970, comerciante, residente e domiciliada na Rua Goiás, n° 935, Farol, 
CEP 57.055-320, nesta Capitál, portadora da carteira de identidade n® 980.010.55454 SSP/AL, CPF 
sob 0 n° 724.277.954-53, AGNELO LEANDRO DE LIM A, brasileiro, solteiro, nascido em 18 de 
Janeiro de 1977, empresário, residente e domiciliado na Rua Mário Lobo, n° 75, Pitanguinha, CEP 
57.050-280, Maceió-Alagoas, portadm* da carteira de identidade n° 749.288, CPF sob o n° 
515 917 404-44. Únicos sócios da REALIZA CONSTRUÇÃO C IV IL LTDA, estabelecida na 
Avenida Durval de Góes Monteiro, n° 27/A, Tabuleiro dos Martins, CEP 57.000-000, Maceió- 
Alagoas, registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas, sob o n° 272.003.24368, CNPJ n° 
04.364.921/0001-94, resolvem, de comum acordo, alterar o seu Contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA:
y

Ingressa na sociedade a Sra. MARIA JUSTTNA SILVA DE LIM A, brasileira, casada em comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada a Rua Goiás n® 935, Farol CEP 57.055-320, 
Maceió-Alagoas, portadora da carteira de identidade n°430.582SSP/AL, CPF sob n°207.987.844-15.

CLAUláULA SEGUNDA:

Retira-se da sociedade o sócio AGNELO LEANDRO DE LIM A, acima qualificado, cedendo e 
transferindo suas cotas de capitd no valor de R$ 25.000,(K) (Vinte e cinco mil reais), para a sócia 
MARIA JUSTINA SILVA DE LIM A, dando pela presente, plena, geral e irrevogável quitação dos 
seus direitos.

C L  AUSULA TERCEIRA:

O capM social que é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mü reais), dividido em cinquenta mil cotas de R$
1,00 (Um real), cada uma totaimente integtalizado e distribuído da seguinte forma:

A sócia GENILDA ZEFERINO DA SILVA, R$ 25.000,00 (Vinte e cmco mü reais)

A sócia MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA, R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mü reais)

«

—Araújôübslituti OSâmIa Baslos da H. SlIvâSubstlluta
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2 “  A L T E R A Ç A O  D E  C O N T R A T O  S O C I A L

R E A L I Z A  C O N S T R U Ç Ã O  C I V I L  L T D A

CLAUSULA QUARTA:
A sede da Empresa que era estabelecida na Avenida Durval de Góes Monteiro, n® 27/A, Tabuleiro 
dos Martins, CEP 57.000-000, Míu^ió-^agoas, fica neste ato transferida para a Rua Taquarana, n° 
12, Canaã, CEP 57.080-040, Maceió-Alagoas.

^  CLAUSULA QUINTA:

A  administração da sociedade será exercida pela administradora GENILDA ZEFERINO DA  
SILVA, a q u ^  conq)ete a administração geral de todas as operações comerciais e administrativas da 
empresa, representando a sociedade ativa e passivámente em juízo ou fora dele, ficando vedada a 
concessão de àvais m  nome da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor da empresa que 
venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade.
CLAUSULA SEXTA:
A  Administradora declara, sob as penas da Lei, de que não está impedida de exercer a administração 
da sociedade, por Lei especial ou em virtude de condoiaçâo criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade.
CLAUSULA SÉTIMA;
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pelaintegralização do capital social.
CLAUSULA OITAVA;
As demais clausulas e condições constantes do contrato social e posterior alteração não modificadas 
pela presente, continuam em pleno vigm.
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2** A L T E R A Ç A O  D E  C O N T R A T O  S O C I A L

R E A L I Z A  C O N S T D R U Ç Â O  C I V I L  L T D A

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (Três) vias de igual 
forma e teor, sendo 01 (Uma) das vias destinada ao registro e arquivo na Junta Comercial do Estado 
de Alagoas.

Maceió, 18 de Setembro de 2003

\

ã 4 c u  lC-
GENILDA ZEFER&O DA SE.V AGENILDA ZEFERINO DA SE.V A  
CPF;724.277.954-53 
RG.98001055454SSP/AL

MARIA JUSTfííA SILVA DÉ LIMA 
CPF: 207.987,844-15 
RG:430.582 SSP/AL

.O LEANDRO DE Lí 
CPF:515.9i7.404-44 
RG:749.288 SSP/AL

TESMUNHAS:

nclinio Luís Bíoni da Fonseca 
CPF.306.522.274-49 -  RG.651.141SSP/PE

José Carlos do Nascimento 
CPF:815.547.374-00 -  RG.1071806 SSP/AL

l i i S
. ] | a  13 25ÍÍ
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3". ALTERACAO E APEOUACÃO A ATUAL LEGISLAÇÃO 
REALIZA CONSTRUÇÃO CrVlL LTDA 

APEOUACÃO A LEI 10.406/2002

r

GENBLDA ZEFERINO DA* SILVA, brasileira, solteira, nascida em 31.03.1970, 
Comerciante , portadora da cédula de Identidade sob n° 980.010.55454/SSP/AL, CPF sob 
n® 724.277.954-53, residente e domiciliada na rua Goiás n® 935, Farol, CEP 57055-320, 
Maceió, Alagoas, e MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA, brasileira, solteira, nascida em 
17.01.1950, Comerciante, portadora da cédula de Identidade sob n® 430.582/SSP/AL, CPF 
sob n° 207.987.844-15, r^idente e.domidliada na rua Goiás n° 935, Farol, CEP 57055- 
320, Maceió, Alagoas. Únicas sócias da Empresa REALIZA CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA , com sede na Av. Durval de Góes Monteiro n® 27/A, Tabuleiro dos Mirtins, CEP 
57080-000, Maceió, Alagoas. Registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob n® 
272.003.2436.8. CNPJ sob n® 04.364.921/0001-94, resolvem de comum acordo alterar e 
adequar o seu contrato social a lei n® 10.406/2002, mediante as seguintes clausulas e 
condições:
CLÁSULA I -  Ingressa na sociedade, ANA PAULA DA SILVA LIMA, brasileira, 
solteira, nascida em 17.03.1977, comerciante, residente e domiciliada na rua Mons. José 
Raimundo Silva n® 158, Qlí) “G-73”, Santa Lucia, CEP 57Ò60-480, Maceió, Alagoas, 
portadora da cédula de Identidade sob n° 1.666.299/SSP/AL. CPF sob n° 061.655.004-98.
CLAUSULA n  -  Reíira-se da sociedade a sócia GENILDA ZEFERINO DA SILVA, que 
neste ato cede e transfere a totalidade de suas quotas, no montante de 25^00 (Vinte e cinco 
mil), quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real), perfazendo o valor total de R$
25.000. 00' (Vinte e cinco mil reais), sendo 15.000 (Quinze mil), quotas, no valor dé R$
15.000. 00 (Quinze mil reais), para a sócia MARIA»JUSTINA SILVA DE LIMA, e 10.000 
(Dez mil), quotas, no valor de R$ 10.000,00 (Dez^mil reais), para a sócia ANA PAULA DA 
SILVA LIMA. Dando pela presente, plena, geral e irrevogável quitação da transferências 
das suas quotas e de seus haveres na sociedade.
CLÁUSULA I I I -  A sede da sociedade que era na avenida Durval de Góes Monteiro n® 
27/A  Tabuleiro dos Martins, CEP 57080-000, Maceió, Alagoas. Fica neste ato transferida 
para a rua Taquarana n® 12. no bairro do Canaã, CEP 57080-040, Maceió, Alagoas.
CLAUSULA IV -  A sociedade que girava sob o nome Empresarial de REALIZA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, passa neste ato pata REALIZA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA.

^  01 ■ continua;
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3“. ALTERAÇÃO E ADEQUAÇÃO A ATUAL T.ErwISLACÃO
REALIZA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

ADEQUAÇÃO A  LEI 10.406/2002

Continuação:

O

CLAUSULA V -  0  objeto social da sociedade passa neste ato a ser PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, DE SANEAMENTO E REDE DE ESGOTO, 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO E MÁQUINAS.
CLAUSULA V I -  O capital social continua sendo de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), 
dividido em 50.000 (Cinqüenta mil), quotas na valor de R$ 1.00 (Um real), cada uma. 
Distribuida da seguinte forma:

Sócios quotas unitário total capital
MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA 40.000 R$ 1,00 R$ 40.000,00
ANA PAULA DA SILVA LIMA 10.000 R$1,00 R$ 10.000,00
CLÁUSULA VII - Os sócios declaram que as questões porventura oriundas deste 
contrato que não encontrarem solução negociada entre as partes, serão dirimidas no foro da 
comarca de Maceió, Estado de Alagoas com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
CLÁUSULA: V in  -  A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA IX - A sociedade teve suas atividades iniciadas em 02.04.2001, data em que 
foi constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado.
CLÁUSULA X - A administração da sociedade será exercida pelas sócias MARIA 
JUSTINA SILVA DE LIMA e ANA PAULA DA SILVA LIMA, a quem compete á 
administração geral de todas as operações comerciais e administrativas, representando a 
sociedade ativa e passivamente em juízo oii fora dele, ficando vedado a concessão de avais 
em nome da sociedade em fevor de terceiros, exceto fiivor da empresa que venha a ser 
coligada. Controlada ou controladora da sociedade.

02
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3“. ALTKRACÃO E ADEQUAÇÃO A ATUAL LEGISLAÇÃO
REALIZA C O N STR ilC Ã O  CIVIL LTDA

ADEQUAÇÃO A LEI 10.406/2002
Continuação:

CLAUSULA XI -  As quotas de capital social são entre os sócios livremente transferíveis. 
não podendo se transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para sua 
aquisição se postas a venda formalizando, se realizada a cessão dela, a alteração contratual 
pertinente.
CLÁUSULA XII - As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não «tão  
impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por $e encontrarem sob os efeitos deia a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra riormas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade
CLÁUSULA X n i - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, quando o 
administrador prestar conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos 04 meses seguintes 
ao término do exercicio social a sócia delibera sob as contas e designarão administradores 
quando for o caso.
CLÁUSULA XIV - No caso de falecimento, impedimento, saída ou exclusão do sócio, a 
sociedatk não se dissolverá. No mês do evento, será levantado um balanço especial pára 
apuração dos haveres e obrigações do referido sócio, cujo saldo será pago em 10 (dez) 
prestações iguais, mensais e sucessivas, acrescidas de juros de 12% (doze por cento), ao 
ano, contados a partir do mês do evento e a iniciar-se 30 (trinta) dias após o levantamento 
do referido balanço especial. No caso de saldo ser negativo o devedor pagará a sociedade 
nas mesmas condições. Quando se tratar de herdeiros o pagamento referido no item anterior 
seiá iniciado mediante a apresentação do formal de partilha ou da decisão judicial. O 
inventariante representará o espólio até o final do inventário. Os herdeiros poderão fezer 
parte da sociedade se assim lhes convier. No caso da sociedade ficar composta de apenas 01 
(um) sócio, o sócio remanescente terá 60 (sessenta) dias para recompor o quadro societário.

03 continua:
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3A ALTERAÇÃO E ADEQUAÇÃO A ATUAL l,mSI.ACÃO
R EA LIZA  CONSTRUÇÃO C IV IL LTDA

ADEQ UAÇÃO  A  LEI 10.406/20002

Continuação;

Assim contratados assinam es^ contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo 
efeito, juntamenté com as testemunhas, abaixo qualificadas, ficando uma via arquivada na 
Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió 17 de Maio de 2004

TVyf AT?TA T T T Ç T T M A  e n  V A  D F  T TTV/ÍA A \T A  D X T T T  A n  A CTT V A  T A '  ^MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA 
CPF. 207.987.844-15 RG 430.582/AL

Vry\tQ..ANA PAULA DA SILVA L M A  
CPF. 061.655.004-98 RG 1.666.299/AL

GENILDA ZEPERINO DA SILVA 
CPF. 724.277.954-53 ■ RG 980.010.55454/AL

TESTEMUNHAS:

1:'

XL.________ ‘̂ jve,fí'aaELEÜZA VERÇOSA SILVA 
CPF. 894.596;794-04 RG 1235254/AL

UUTH CORREIA ALVES VERÇOSA 
CPF. 662.865.814-72 RG737.088/AL

’ ciRnoAo ditUnMtMteniuKUfiH' ,

1 3 m .  2012

ü  Naicy Basto» da Rochí-Oflolal» 
£ 3  Sllvwa Bastos áí R. RiaOlo-Siitollluto 
□ stm ia  Bastos i»  R. SIWa-S»brtltala

-m’“■•lí •



f

o

C Ú
in

.

O
O
O

:v s“

m s.

4|*<.d

--;:í

rfi
n l f
; '-IS
;.' •> t; '■' 
1- ; :! 
:•'.?-

.-!11|. 4g> ±  o  S" 5  !S  •••- 5r 1 9 M a i 2 cií 0 4 1 ():; 3 é
ÇÍ3ÍÍÍJNTA COMERCIAL DO ESTADO DAS AL.A00AS

27 2 .0032430 S Atosü i0ó  
E A L X Z A C: (3 N S T R U(3 A 0 C;[ U X 1„. '!... T D A 

P !'• e V i ;;; t o 
02,. 00áá̂ UMTA<(3R>

A-„ P0NRC (DARF.)
'̂ 5 2-̂ . ■-ia* 2 ,. s  i"-<

:’n s  j i ü
Ci-H  «^7

1 ., 00

R ec: o 1 fí i rí o 
(32 „ 00 

5., 0ó

u i i



4^ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP

MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA, brasileira, casada, regime comunhão parcial de bens. 
Comerciante, nascida em 17/01/1950, portadora da cédula de Identidade sob n° 
430.582/SSP / AL, CPF sob n° 207.987.844-15, residente e domiciliada na rua Goiás n° 
935, Farol. CEP 57055-320, Maceió, Alagoas, e ANA PAULA DA SILVA LIMA, 
brasileira, solteira, nascida em 17/03/1977, Comerciante, portadora da cédula de Identidade 
sob n° 1 666.299/SSP / AL, CPF sob n° 061.655.004-98, residente e domiciliada na rua 
Mons. .losé Raimundo Silva n° 158, QD “G-73”, Santa Lucia, CEP 57060-480, Maceió, 
Alagoas. Únicas sócias da Empresa REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 
EPP , com sede na rua Taquarana n° 12, Canaã, CEP 57080-040, Maceió, Alagoas. 
Registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob n° 272.003.2436.8. CNPJ sob n° 
04.364.921/0001-94, resolvem de comum acordo alterar o contrato social mediante as 
clausulas e condições seguintes:
CLÁSIJLA I - Ingressa na sociedade, PAULO LEANDRO DE LIMA , brasileiro, casado, 
regime comunhão parcial de bens, nascido em 10/06/1952, comerciante, residente e 
domiciliada na rua Goias n° 935, Farol, CEP 57055-320, Maceió, Alagoas, portador da 
cédula de Identidade sob n° 160.266 / SSP / AL. CPF sob n° 113.925.924-53.
CLÁUSULA II - O sócio que ora ingressa na sociedade, declara sob as penas da lei que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontra sob efeito dela a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA III - Retira-se da sociedade a sócia ANA PAULA DA SILVA LIMA, que 
neste ato cede e transfere a totalidade de suas quotas, no montante de 10.000 (Dez m il), 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real), perfazendo o valor total de R$ 10.000,00 
(Dez mil reais), para o sócio PAULO LEANDRO DE LIMA, Dando pela presente, plena, 
geral e irrevogável quitação da transferências das suas quotas e de seus haveres na sociedade
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Qsemla Bastos da R. 8ll»a-8tibatlliita
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4 \  ALTERAÇÃO DE CONTRATO SO CIAL
REALIZA LIM PEZA E M ANUTENÇÃO LTDA EPP

Continuação:

CLÁUSULA IV -  O capital social que era de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido 
em 50.000 (cinqüenta. mil), quotas no valor de R$ 1.00 (um real), cada uma. Fica elevado 
para R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mii), quotas no valor de 
R$ 1,00 (um real), cada uma. O sócio PAULO LEANDRO DE LIMA integraliza neste ato 
a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em moeda corrente no pais. Ficando o 
capital social totalmente integralizado e distribuído da seguinte forma.

Sócios quotas unitário total capital
MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA 40.000 R$ 1,00 R$ 40.000,00
PAULO LEANDRO DE LIMA 40.000 R$1,00 R$ 40.000,00
CLÁUSULA V - Os sócios declaram que as questões porventura oriundas deste contrato 
que não encontrarem solução negociada entre as partes, serão dirimidas no foro da comarca 
de Maceió, Estado de Alagoas com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.
CLÁUSULA VI -  A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA Vll - A sociedade teve suas atividades iniciadas em 02.04.2001, data em
que foi constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado.
CLÁUSULA VIII - A administração da sociedade será exercida pelos sócios MARIA 
JUSTINA SILVA DE LIMA e PAULO LEANDRO DE LIMA, que poderão assinar em 
conjunto ou isoladamente, a quem compete á administração geral de todas as operações 
comerciais e administrativas, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou 
fora dele. ficando vedado a concessão de avais em nome da sociedade em favor de 
terceiros, exceto favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da 
sociedade.
CLÁUSULA IX -  As quotas de capital social são entre os sócios livremente transferíveis.
não podendo 
quem fica â si 
aquisição se 
pertinente,

ser transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a 
urado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para sua 
stas a venda formalizando, se realizada a cessão dela, a alteração contratual
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4  ̂ ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL
REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP

Continuação;

CLÁUSULA XIII - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, quando o 
administrador prestar conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos 04 meses seguintes 
ao término do exercício social a sócia delibera sob as contas e designarão administradores 
quando for o caso.
CLÁUSULA XIV - No caso de falecimento, impedimento, saída ou exclusão do sócio, a 
sociedade não se dissolverá. No mês do evento, será levantado um balanço especial para 
apuração dos haveres e obrigações do referido sócio, cujo saldo será pago em 10 (dez) 
prestações iguais, mensais e sucessivas, acrescidas de juros de 12% (doze por cento), ao 
ano, contados a partir do mês do evento e a iniciar-se 30 (trinta) dias após o levantamento 
do referido balanço especial. No caso de saldo ser negativo o devedor pagará a sociedade 
nas mesmas condições. Quando se tratar de herdeiros o pagamento referido no item anterior 
será iniciado mediante a apresentação do formal de partilha ou da decisão judicial. O 
inventariante representará o espólio até o final do inventário. Os herdeiros poderão fazer 
parte da sociedade se assim lhes convier. No caso da sociedade ficar composto de apenas 
01 (um) sócio, 0 sócio remanescente terá 60 (sessenta) dias para recompor o quadro 
societário.
Assim contratados assinam este contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo 
f̂eito, juntamente com as testemunhas, abaixo qualificadas, ficando uma via arquivada na 

ta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza seus efeitos legais.

CPF. 207.987.844
PAULO' LI 

CPF. 113.925.924-53
O DE ;limà 
RG.160.266/AL
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O l̂ alcy Bastos da Reelte-onolale 
O Sllvana Baslus da R. Araújs.SMtula 
if~l saitila Baatos da R. Sllw-SaMItula

ANA PAULA DA 
CPF. 061.655.004-98

SILVA LIMA 
RG 1,666.299/AL

JU N TA  C O M E R C IA L  DO  ES TA D O  DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM; 25/09/2006 
SOB N“: 27600094245 
Protocolo: 06/025865-9 

Empresa:27 2 0032436 8
REALIZA LIMPEZA E MANUTENCAO 
LTDA EPP Sheila Rejanne Camelo da Rocha 

SECRETARIO-GERAL
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S^ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP

MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA, brasileira, casada, regime comunhão parcial de bens, 
Comerciante, nascida em 17/01/1950, portadora da cédula de Identidade sob n° 
430.582/SSP / AL, CPF sob n° 207.987.844-15, residente e domiciliada na rua Goiás n° 
935, Farol, CEP 57055-320, Maceió, Alagoas, e PAULO LEANDRO DE LIMA, 
brasileiro, casado, regime comunhão parcial de bens, nascido em 10/06/1952, Comerciante, 
portador da cédula de Identidade sob n° 160.266/SSP / AL, CPF sob n° 113.925.924-53, 
residente e domiciliado na rua Goiás n° 935, Farol, CEP 57055-320, Maceió, Alagoas. 
Únicos sócios da Empresa REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP , com 
sede na rua Taquarana n° 12, Canaã, CEP 57080-040, Maceió, Alagoas. Registrada na 
Juiita Comercial do Estado de Alagoas sob n" 272.003.2436.8. CNPJ sob n° 
04.364.921/0001-94, resolvem de comum acordo alterar o contrato social mediante as 
clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA I -  O capital social que era de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em
80.000 (oitenta mil), quotas no valor de R$ 1.00 (um real), cada uma. Fica elevado para R$ 
100.000,00 (cem mii reais), dividido em 100.000 (cem mil), quotas no valor de R$ 1,00 
(um real), cada uma. Os sócios PAULO LEANDRO DE LIMA integraliza neste ato a 
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA 
integraliza neste ato a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em moeda corrente no 
pais. Ficando o capital social totalmente integralizado e distribuído da seguinte forma.

Sócios
MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA 
PAULO LEANDRO DE LIMA

quotas unitário total capital
50.000
50.000

R$ 1,00 
R$ 1,00

R$ 50.000,00 
R$ 50.000,00

CLÁUSULA II - Os sócios declaram que as questões porventura oriundas deste contrato 
que não encontrarem solução negociada entre as partes, serão dirimidas no foro da comarca 
de Maceió, Estado de Alagoas com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que
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1 3 JAN. 2012

D  alcy Bastos da Rocha*Ofloiata 
Q  Silvana Bastos da R. Arafilô SubsUtuta 
flSftiitia Bastos da R. Sasŝ SubrtHuts!
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5* ALTERAÇÃO DE CONTARTO SOCIAL

REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP

Continuação:

CLÁUSULA III -  A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. ........... -

CLÁUSULA IV - A sociedade teve suas atividades iniciadas em 02.04.2001, data em que 
foi constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado.

CLÁUSULA V - A administração da sociedade será exercida pelos sócios MARÍA
JUSTINA SILVA DE LIMA e PAULO LEANDRO DE LIMA, que poderão assinar em 
conjunto ou isoladamente, a quem compete á administração geral de todas as operações 
comerciais e administrativas, representando a sociedade ativa e passivamente em Juízo ou 
fora dele, ficando vedado a concessão de avais em nome da sociedade em favor de 
terceiros, exceto favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da 
sociedade.

CLÁUSULA V I -  As quotas de capital social são entre os sócios livremente transferíveis,
não podendo ser transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para sua 
aquisição se postas a venda formalizando, se realizada a cessão dela, a alteração contratual 
pertinente.

CLÁUSULA VII - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, quando o— — —— ——— i — - —— w

administrador prestar conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos 04 meses seguintes 
ao término do exercício social a sócia delibera sob as contas e designarão administradores quando for 0 caso.

C E R T IF IC O  <Jue -8
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5 ^  ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP

Continuação:

CLÁUSULA VIII - No caso de falecimento, impedimento, saída ou exclusão do sócio, a 
sociedade não se dissolverá. No mês do evento, será levantado um balanço especial para 
apuração dos haveres e obrigações do referido sócio, cujo saldo será pago em 10 (dez) 
prestações iguais, mensais e sucessivas, acrescidas de Juros de 12% (doze por cento), ao 
ano, contados a partir do mês do evento e a iniciar-se 30 (trinta) dias após o levantamento 
do referido balanço especial. No caso de saldo ser negativo o devedor pagará a sociedade 
nas mesmas condições. Quando se tratar de herdeiros o pagamento referido no item anterior 
será iniciado mediante a apresentação do formal de partilha ou da decisão judicial. O 
inventariante representará o espólio até o final do inventário. Os herdeiros poderão fazer 
parte da sociedade se assim lhes convier. No caso da sociedade ficar composto de apenas 
01 (um) sócio, o sócio remanescente terá 60 (sessenta) dias para recompor o quadro 
societário.
Assim contratados assinam este contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo 
efeito, juntamente com as testemunhas, abaixo qualificadas, ficando uma via arquivada na 
Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza seus efeitos legais.

Maceió 04 de Dezembro

m a r ia ^ s t in a  s i l v a  d e  lim a”
CPF. 207.987.844-15 RG 430.582/AL

AULO LEANDR0"DE LIMA 
CPF. 113.925.924-53 RG.160.266/AL

- Su

J í1e*
- lè

«1
'■S®“ o

âce
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1 3 JAN. 2012

Naicy Bastos da Ratha.Ofioiila
O Sllvana Bastos ét R. Aiaílâ itosliliito 

lO stm la  Bastos i> R. Sltoa-SiibaMIiitt

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/12/2006 
SOB N»: 27600097020 
Protocolo: 06/033408-8 

Empresa:27 2 0032436 8
REALIZA LIMPEZA E MANUTENCAO 
LTDA EPP Sheila Rejanne Camelo da Rocha 

SECRETARIO-GERAL
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SEXTA ALTERAÇÃO  CONTRATUAL DA EM PRESA - “REALIZA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA -  EPP “

MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA, brasileira , casada, regime 
comunhão parcial de bens, Comerciante, nascida em 17 de Janeiro de 1950, 
pmpresária inscrita no CPF(MF) sob o n° 207.987.844-15 e Cédula de 
Identidade sob o n° 430.582 SSP/ÀL, residente e domiciliada na Rua Goiás n° 
935 -  Farol -  CEP : 57055-320 -  Maceió -  AL.

PAULO LEANDRO DE LIMA, brasileiro, casado, regime 
comunhão parcial de bens, nascido em 10 de Junho de 1952, Comerciante , 
inscrito no C jjíF^ F) 113.925.924-53, e Cédula de Identidade sob o n° 160.266 
SSP -  AL, reiíaehtéíí;© domiciliado na Rua Goiás n° 935 -  Farol -  CEP : 57055- 
320 -  M â c ^ l^  Únicos sócios da Empresa REALIZA LIMPEZA E  
MANUTENÇÃO LTDA f  PP - FANTASIA -  REALIZA TRANSPORTE LTDA - 
estabelecida-^m sede na Rua Taquarana n° 12 -  Canãã -  CEP: 57080-040 -  
Maceió -  AL., inscrita no CNPJ(MF) 04.364.921/0001-94, e constituída por 
contrato social arquivado na M.M. Junta Comercial do Estado de Alagoas sob 
NÍRE272.003.2436.8, resolvem em comum acordo alterar e adequar o contrato 
social a lei n° 10406/02, nas Seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA

Sociedade amplia-se neste ato os seguintes objetivos sociais: Serviços de 
administração de mão de obra, conservação, jardinagem, recrutamento e 
seleção de pessoal, locação de veículos levés e pesados, sertriços de limpeza 
e desobstrução de ramais d’água e redes coletoras de esgotos, Agencia de 
turismo com frota própria.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato social primordial e as alterações não 
reformadas neste instrumento continuam em pleno vigor.

CLAUSULA TERCEIRA
n.

E por estarem justos e acordados, firmam a presente alteração contratual, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, sendo que das vias destinadas ai^ 
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas (JUCEAL), para qiiê 
produza efeitos legais.
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Maceió/AL, 15 de Agosto de 2008

t íN/C^ilV a d e  LIMA

:] Naicy Bastos da Roclia-Ofidala 
O Silvaoa Bastos dsR.AfSíi)o.8iil»llliila i QSamla Bastos da R. SII»a.Su6slltoto

AULO LEANDRO DE LIMA
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1 3 JAM. 2012

ATTRRACÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
r e a l iz a  LIMPEZA E MENUTENCÂO LTDA EPP

MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA, brasileira, casada, regime comunhão parcial de 
bens, nascida em 17/01/1950, comerciante, portadora da cédula de Identidadp sob n° 
430.582 / SSP / AL. CPF sob n° 207.987.844-15, residente e domiciliada na Rua Goiás, n°.
935, Farol, CEP 57055-320, Maceió, Alagoas, e PAULO LEANDRO DE LIMA,, 
brasileiro, casado, reginie comunhão parcial de bens, nascido em 10/06/1952, comerciante, 
portador da cédula de Identidade sob n° 160.266 /  SSP /AL. CPF sob n° 113.925.924-53, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, n°. 935, Farol, CEP 57055-320, Maceió, Alagoas. 
Únicos sócios da Empresa REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP, com 
sede na Rua Taquarana, n°. 12, Canaã, CEP 57080-040, Maceió, Alagoas. Registrada na 
Junta Comercial do Estado de Alagoas sob NIRE 272.0032436.8, CNPJ sob n°. 
04.364,921/0001-94, resolvem de comum acordo alterar o contrato social, mediante as 

 ̂ seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
O objeto social da sociedade passa neste ato a ser PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA, OPERADORA DE TURISMO COM FROTA PRÓPRIA E 
LOCADORA DE VEÍCULO.
CLÁUSULA SEGUNDA: v í
A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas de Capital, mas todos ; 
respondem solidariamente pela integração do Capital Social. ' -'
CLÁUSULA TERCEIRA:
As demais cláusulas do contrato de constituição e das alterações posteriores não alteradas 
neste instrumento continuam em pleno vigor. (-ys

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de ■ 
alteração do contrato social em 03 (três), vias de igual teor e forma, destinando-se 01 , (

I (uma) das vias ao arquivamento na Junta Comercial do Estado-de Alagoas, para que J
feitos Ipoflic I / V íproduza os efeitos legais.

Maceió, AL, 20 de Dezej

m aria ĵustina  :
CPF. 207.987.844-15 >E LIMA 

RG 430.582/AL

;201

'/PA U H O J^N D R O  DE LW b \ w.- 
.924-53 RG 160.266/AL

JUNTÃCÓNIERCtAL N»̂ 27600159098

LTDA EPP
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C ontrib uinte
C onfira os dados de seu  ca d a stro  e , no caso  de haver d iv e r g ê n c ia ( s ) , p r o v id e n c ie  a a tu a liza çã o  
ju n to  à SMF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CSC

Identificação do Contribuinte
Norhe/Ra^õ Sociãi C.M.C.
REALIZA LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA-BPP 00900441518
Título do Estabelecimento (Nome de Fantasia) CNPJ/ePF
REALIZA 04 .364 .921 /0001-94
Natureza Jurídica Data InidcidáAíividádai
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 04/04/2001
Cãfegoria do Estabelecimento
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Sujeição Tributária
TLFLIF E ISS

Tipc Gã''
Permani.-ite

Sit. Cadasllal:
ATIVO

Ópt. Sitnpids, Opt.SI.VIEI
SIM NAO

Sóciòs ou Responsáveis Legais
3468178 - ANA PAULA DA SILVA LIMA

3468194 - MARIA JUSTINA SILVA DE LIMA

Endereço/Localização
Logradouro. Número CEP Bairro

T A Q 0 A R .W 00012 57080-040 CANAA
Complemento ^Munlcipio IIP

tlACEIO AI.
Atividades Econômicas
GruPO Sub-Grupo Atividade Econômica lipò
39 39005 0 ATIVIDADES DE DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE Primária

GESTÃO DE RESÍDUOS

Emitido conforme d e cre to  n° 6234 de 12 /11 /2002  em 13 de Maio de 2011 
V alidade - 60 d ia s  a p a r t ir  da d ata  de em issão

OAgRpt09 Usiiârio; 187.65.102.151 Data: 13/05/2011 ■ 08;02:49 Página:
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ESTAD O  D E A LA G O A S  
PR EFEITU R A  MUNICIPAL D E MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA D E D ÉB ITO S - CND 2 3 9 4 I 2 0 1 2

TIPO DO CONTRIBUINTE
TRIBUTOS MUNICIPAIS (EMPRESA)

CONTRIBUINTE C.N.P.J./C.P.F. C.M.C
REALIZA LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA-EPP 04364921000194 900441518
LOGRADOURO / NÚMERO / COMPLEMENTO / CEP / EDIFÍCIO / LOTEAMENTO
R TAQUARANA, N“00012
57080-040
LOTEAMENTO: CANAÃ, LOT. QUADRA: 12 LOTE: 12

BAIRRO CIDADE
CANAA MACEIÓ
DATA EXPEDIÇÃO VALIDADE
13/01/2012 13/03/2012

N”P/ AUTENTICAÇÃO
JB42.1A01.3503.F63A.5CF9

Ressalvado o d ire ito  da Fazenda Pública Municipal de inscrever e 

cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, é CERTIFICADO que em 
relação ao contribuinte/imóvel acima identificado INEXISTE débitos 
re lativos a tributos administrados pela Secretaria Municipal de 
Finanças.

' k i f i t i t ' k ' k i f ' k i e ' k ' k - k - k ' k - k ' f c ' k - k - k ' k ' k ' k ' k ' k ' i t ' k ' k i e ' k ' k ' k ' k i r - k ' k ' k - k i e - k - k i e i e i r ' k i e i f ' k ' k ' k ’k ' k i e ' k i f i c i r ' k i f i f i r ' k ’k ' k ’k i c i f i c i t ' k ' k  

★  * * * * ■ * ■ ■ * ■ * ★ * • * • * * * * * ★ * ★ * * * * * ■ * ■ ■ * ■ * * * * * ■ * ■ * * * * * * * * * ★ ★ ★ * * * ■ * ■ * * ★ * * * * * ★ * * * ■ * * * * * * * * ★ ★  

★  ■ * ' ★ * * * * * * * * ★ * * ★ ★ * * * ★ ■ * ' * * * * ■ * * ★ ★ * * ★ * * * * * ■ * • ★ ★ ★ * ★ * * * * ★ * * * * ★ ★ * ■ * • * * * * ★ * * * * * ★ * ★ *

****•*■•*•★ **•*■**★ *****•*•**★ •*•**********■*•*******★ ★ ★ *■★ •*■*■*■*■*■*■*•**★ *•*'****★ ★ **★ ★ *★  

★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ •sir****************************************

Certidão emitida as i i :5 0 :4 i  do dia 1 3/01/12

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças, no endereço; 
http://www.smf.maceio.al.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

http://www.smf.maceio.al.gov.br




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Page 1 o f 1

GOVERNO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA R ECEITA ESTADUAL

* D IR E TO R IA  DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s
R azão  S o c i a l : -  REGULAR 

CNPJ : 0 4 3 6 4 9 2 1 0 0 0 1 9 4

R e s s a lv a d o  o d i r e i t o  de a F a zen d a  e s ta d u a l  c o b r a r  q u a is q u e r  d iv id a s  de r e s p o n s a b i l id a d e  do  
c o n t r ib u in t e  ac im a  que v ie re m  a s e r  a p u ra d a s , é c e r t i f i c a d o  que não c o n s ta m , a t é  a p r e s e n te  
d a ta ,  d é b ito s  i n s c r i t o s  em D iv id a  A t iv a .

C e r t id ã o  e x p e d id a  com b a s e  na P o r t a r i a  SARE n ° 6 2 , de 23 de ju lh o  de 2 0 0 4 .

E m it id a  às 1 0 : 1 0 : 5 9  do d ia  1 6 /1 2 /1 1  
V á l id a  a t é  1 4 /0 2 /2 0 1 2 .

C ó d ig o  de c o n t r o le  da c e r t id ã o ;F 4 D D -6 D 7 0 -8 1 4 0 -C 4 7 D

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefa2 .ai.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php

http://wwww.sefa2.ai.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




VOLTAR

C A i X A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do F G T S  - C R F

I n s c r i ç ã o :  0 4 3 6 4 9 2 1 /0 0 0 1 -9 4

R a z ã o  S o c i a l :  r e a l i z a  u m p e z a  e  m a n u t e n c a o  l t d a  e p p

N o m e  F a n t a s i a : R E A U Z A

E n d e r e ç o :  R  t a q u a r a n a  12 a  /  c a n a a  /  m a c e i o  /  a l  /  5708O -040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/01/2012 a 02/02/2012

Certificação Núm ero: 2012010411473148809615

Informação obtida em 12/01/2012, às 20:06:13.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrÊ'CrCFgeCFSImpriinirPapel.asp?VARPess... 13/01/2012

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cr%c3%8a'CrCFgeCFSImpriinirPapel.asp?VARPess
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Certidão Negativa de Debito Page 1 o f 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS  

E ÀS DE TERCEIROS

N° 013672012-02001030
Nome: REALIZA LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - EPP 
CNPJ: 04.364.921/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art, 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 13/01/2012.
Válida até 11/07/2012,

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://\wvw010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto-... 13/1/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br
http:///wvw010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: REALIZA LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - EPP 
CNPJ: 04.364.921/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vmw.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n  ̂3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:14:24 do dia 27/09/2011 <hora e data de Brasilia>.
Válida at^ 5 /0 3 /2 0 J
Códigcfaé^ntrole da certidão: EOEC.8457.0CB5.6378 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

%

k

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Emi... 27/9/2011

http://vmw.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Emi




Limpeza de Fossa, Desentupimento e Loca$õo de Ônibus

D E C L A R A Ç Ã O

DECLARAMOS QUE CONHECEMOS E ACEITAMOS AS 

INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES CONTIDAS NA 

CONCORRÊNCIA m  04 /2011  -  CASAL

M a c e ió - A L ,  1 6  d e  J a n e i r o  d e  2 0 1 2 .

Paulo Leandro de Lima
D ir e t o r

Paul» Leandro cfe Uma* Diretor 
Pfaiira Umpeu t  Mamitenção Ltoa 

CNPi- 04.364.921/0001-M
E-maH:reBli2sltt**.@ig.com.br

RUA: TAQUARANA, N“ 12 CANAÃ / CEP: 57080-040 - MACEIÓ-AL / FONES: (82) 3371-
5320 / 9981-9174 CNPJ: 04.364.921/0001-94. E-mail: realizaltda@ ig.com.br

mailto:realizaltda@ig.com.br
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CONTRATO DE TR.\B ALHO
13

E™P'‘egado'<>fp^-G4:36'4;9'217ÜO'OÍ-9^....
...............R Vóiiiiü r a i i a ,'l ;£...............

......... ;........Cffitaã.... ,c£-F-• m m  í'4ff..............
................................................Esp. do estabelecimento,........... ............................

Cargo !C.í^.^iriClí^C.Vr.W.br....(la.Waí</....... ..
.............................CQ O n°':S^ ÃH üQ S......
Data admissãoQ ,'j.. de de"'fit2/
Registro n° . G . J r . ............Rs./Ficha Q . ^ ^ . ........
Remuperação es4)edficadal\S..3...'5^í?;/.^.Q.'
{Jh y ....P C D â á .. .ò^.òfCA:-^. .J ... kü B M l(p JÀ

.....
^ AÍX̂ '| A. ;„'.Í7.J.............

JO  i i t , .

Data saída.........de .

‘é'gá^or'(^^a rogo c/test.

d e ,

Ass. do empregador ou a rogo c/test.
1°................................T .....................
Com. Dispensa CD N“ .....................................
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CREA/AL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

EXTRATO DE ARTs
ART: 00000000000000822621
Conlratante; CONSTRUTIVA ENG LTDA Valor bifòrmado da Obra/ServiçoIContrato: 0,00

R .T .: 0206383630XXXX -  LEONARDO SANTA RITTA OA SILVA

Endereço Obra/Seiviço; RUA AMEUA PONTES. 141. CENTRO - SATUBA/AL C E P .

Entrada; 23A)2I2006 Pagamento: 19I0V2OO6 T axa : 28.1» Honocaito; 0.00

RESPONSÁVEL TÉCNICO '

F k iiR is p .: XXOOVXXXX B aixa; XX/XX/XXXX

(0) ( A0899 ) SERVIÇO NAO RELACIONADO (l)ATUACAO OflO <0)

ART: 00000000000000074952
Contratante: EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELÉGRAFOS Valor Intormado da Obra/SeiviçolContrato: 1 9 E 6 3 X

R .T .: 0206383630XXXX -  LEONARDO SANTA R ir rA  DA SILVA

Empresa Contratada; 0000002SS6EMAL -  CONSTRUTIVA ENGENHARIA LTDA

Endereço Obra/Setviço: AGENCIA PENEDO. 0 -  penedtVAL C E P :

Entrada: 02/0512007 Pagamento: 27/04/2007 T axa ; 152.00 Honorário: 0 ^ Fkn R esp.: XX/XX/XXXX Baixa ;XX/XX/XXXX

SERVIÇOS DE ENGENH/1RIA REFORMA NA AGENCIA 

CATN. 124/07

(25)REP/iRO ( A0899 ) SERVIÇO NAO RELAQONAOO (1 lATUACAO OjDO (O)

ART; 00006000000000074953
Contratante : EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELEGRAFÒS Valor InAxmado da Obra/Sendço/Conbato: 0.00

R .T .: 0206383630XXXX - LEONARDO SANTA RITTA OA SILVA

Empresa Contratada ; 00000026S6EMAL - CONSTRUTIVA ENGENHARIA LTDA

Endereço Obra/Sereiço: 0 .0  -  PALMEIRA DOS INOIOS/AL C E P ;

Entrada:02/05/2007 Pagamento:27/04/2007 Taxa: 152.00 Honoráilo :0.00 Fim Resp .: XX/XXOOOOC B aixa : XX/XX/XXXX

REFORMA OA AAGENCIA 

CAT N. 124/07

(25) REPARO ( A0899) SERVIÇO NAO RELACIONADO (lyATUACAO 19S<5.e0 (0)

ART:00000000000000098650
Contratante : EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELEGRAFÒS Valor Informado da Obra/Seiviço/Contrato : 19.956.45

R .T .: 0206383630XXXX - LEON/\RDO SANTA RITTA DA SILVA

Empresa Contratada : 0000002656EMAL -  CONSTRUTIVA ENGENHARIA LTDA

Endereço Obra/Serviço: AGENCIA. 0 • ARAPIRACA/AL CEP ;

Entrada: 02/05/2007

REFORMA DA AGENCIA 

CAT N. 124/07

Pagamento: 27/04/2007 Taxa : 152.00 Honorário: 0,00 Rm R esp.: XX/XXflOOCX Ba ixa ; XX/XX/XXXX

(25) REPARO ( A0899) SERVIÇO NAORELAÇIONADO (1 lATUACAO 0/X) (0)

ART: 00000000000000093663
Contratante: ANTONIO PERREIRA CESAR Valor Infonnado da Obra/Seiviço/Contrato : 0,00

R .T .: 0206383630XXXX - LEONARDO SANTA RITTA DA SILVA

Endereça Obra/Serviço : AV SIQUEIRA CAMPOS897, PRADO - MACEiO/AL C E P ;

Entrada; 01/07/2009 Pagamento: 29/05/2008 Taxa : 70,00 Honorário: 0,00

REFORMA E AMPUAÇAO DE UM PRÉDIO COMERCIAL

Rm R esp.: XX/XXOXXX Baixa: XXOOtOtXXX

: (25) REPARO ( A042S) REOE HtORO-SANfTARIA <1)ATUACAO 42.60 (0 )

L (25) REPARO ( A0601) FUNDAÇÕES PROFUNDAS ■(1) ATUACAO 42.60 (0 )

r (25) REPARO ( A0301) ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO (l)ATUACAO 42.60 (0 )

< 25 ) REPARO ( A0107) EDIRCIOS OE ALVENARIA PI RNS COMERCIAIS ' (l)ATUACAO 4230 (0 )

Rua Dr. Osvakío Sarmento 22, Famt Mactíà/AL S70S1~S10 
Tetahnea: 000:82 Seda:2123̂ 8Se-Araplraca:3S21-S143 - Palmelm dos /ndios;3241-d252 - Fax: (82)2123-0894 

Impresso em: 12/01/2012 Operador: JANERSON
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C R E A /A L

(2S)RB>AR0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas
(B1104)INST.Q£TRICA EM ALTA TENSÃO PATINS RESIOyCXMERC. (I)ATUACAO ' - 42J80 <0)

ART: 02100000066860000102
Contratante : EMP. BRASILEIRA OE CORREIOS E TELÉGRAFOS Valor Infonnado da Obra/Seiviço/Contrato ;^^.734^S

R .T .: 0206383630XXXX - LEONARDO SANTA RFITA DA SILVA

Empresa Contratada : 0000002656EMAL -  CONSTRUTIVA ENGENHARIA LTDA

Endereço Obra/Serviço: RUA P. CAVALCANTE NA» 13. CENTRO -  BARRA DE SANTO ANTON/AL CEP ;5re25970

Entrada; 19/08/2008 Pagamento: 18/08/2008 Taxa: 300,00 Honorário: OXK). . Fim R esp.: XX/XX/XXXX Ba ixa : 30/01/2009

SERVIÇOS OE ENGENHARIA VISANDO A  ADAPTACAO DO PRÉDIO ONDE SERA INSTALADA A  AGENCIA DOS CORRBOS NA QDADE DE BARRA DE SANTO 

ANTONIO/AL.

ART: 098648
Contratante ; EMRPESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELÉGRAFOS Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato: 65.717,21

R .T .; 0206383630XXXX • LEONARDO SANTA RITTA DA SILVA

Empresa Contratada : 0000002656EMAL - CONSTRUTIVA ENGENHARIA LTDA

Endereço Obia/Seiviço: 0, PONTA GROSSA -  MACEIO/AL C E P :

Entrada: 10/05/2011 Pagamento: 10/06/2009 Taxa: 308.00 Honorário: 0.00 Fkn Resp,: XX/XX/XXXX B aixa: 10/050811

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ADAPTACAO DA AGENCIA DOS CORREIOS NO BAIRRO PONTA GROSSA. CONTRATO N. 027/2009

( S3) EXECUCAO ( A0199) SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SIIFICACOES (l)ATUACAO OW <-1)SEMUN

ART: 0125604
Contratante : OUAN CONSTRUCOES LTDA Valor Informado da Obra/Sèrviço/Contreto: 0,00 

R .T .: 0206383630XXXX • LEONARDO SANTA RITTA DA SILVA

Endereço Obra/Serviço: RUA BARAO DE PENEDO 259, CENTRO - MACEIO/AL CEP :57000000 

Entrada: 25/05/2010 Pagamento: 25/05/2010 Taxa: 31,50 Honorário: 0,00

RESPONSÁVEL TÉCNICO - BAIXA DA ART DE CARGO E FUNCAO - (P. JURÍDICA).

(0 )  (A0899) SERVIÇO NAO RELACIONADO

Rm Resp.: XX/XX/XXXX

(I^AIUACAO IjOO

Banca: 11/DSQ011

(45)UNIOAO

ART: 00002063836305000102
Contratante: EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELÉGRAFOS Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato: 111.949.40 

R .T .: 0206383630XXXX - LEONARDO SANTA RITTA DA SILVA 

Empresa Contratada: 0000002686EMAL - OUSAN CONSTRUCOES LTDA

Endereço Obra/Serviço : RUA DR. SEBASTIAO DA HORA, 281. CENTRO -  l>ORTO DE PEORAS/AL CEP 157000000

Entrada 130/11/2010 Pagamento: 27/07/2010 Taxa: 474.50 Honorário: 3.060.00 FbnReqt. .XX/XX/XXXX

REFORMA E ADEQUAA4A /O  DO PRÂIbOIO DA AC PORTO DE PEDRAS/AL 

(57 ) REFORMA ( A0199 ) SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EOIRCACOES (l)ATUACAO 1/»

Ba ixa : 10/DS/2011

(17)CASAS

ART: 00002063836305000302
Proprietário: INSTITUTO FEDERAL OE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS -  CAMPUS MACEIÓ 

Contratante ; VEGA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA' ' Valor Informaduda Obra/Senriço/Conlrato: 1.500.00 

R .T .: 0206383630XXXX - LEONARDO SANTA RITTA DA SiLVA..

Endereço Obra/Serviço : AV. BARÃO DE ATALAIA. S/N. CENTRO -  M ACBÓ/AÍi .CEP ;57020510

Entrada: 15/12/2010 Pagamento: 16/08/2010 Taxa: 31,50 Honorário: 1,00 Fkn R esp.: XX/XX/XXXX Baixa i XX/XX/XXXX

RECUPERAÃ4Ã/0  DA ESTRUTURA DA Ã'REA DE CIRCULAÃ4Ã/0 - S E R V IÃ ^  PREUMINARES, RECUPERAÃ4Ã /O  DE PILARES, RECUPERAÃtÃ/O DE VIGAS. 

LAJES E OUTROS. BASE DE CONCRETO, DEM0L1Ã4Ã/O E REMOÃÍÃ/O. ALVENARIA, REFORA4O DE VIGA.

(53) EXECUCAO ( A0399) SERVtCOS AFINS E CORRELATOS EM ESTRUTURA E CONCRETOS (l)ATUACAO laOO (24)OBRAS

{5 3 )EXECUCAO (A0301) ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO . ( 1 )ATUACAO IvOO (j24) OBRAS
{5 3 )EXECUCAO ( A0302) ESTRUTURA METAUCA ( 1 )ATUACAO I jOO (24)OBRA$

ART: 00002063836305000402
Contratante: IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS Valor Informado da Obra/Senriço/Contrato: 209.529,06 

R .T .: 0206383630XXXX -  LEONARDO SANTA RITTA DA SILVA

Rua Dr. OsvaMo Samanto 22, Farol Mooaió/AL 570S1S10 
T e iB Ío n e s : DDD:82 Sada:212:̂ 866 - Arapkaca:3521‘5143 • Palmeira d o s  lndios:3241‘6262 • Fax: (82)212̂ 894 

impfosso em: 12/01/2012 Ofiarauor: JANBRSON
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C R E A /A L
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Empresa Contratada: 0000002686EMAL - OUSAN CONSTRUCOES LTDA

Endereço Oina/Seiviço ; RUA JOAO RIBEIRO UMA, 197, CENTRO - MACEIO/AL CEP :57000000

Entrada: 27/12/2010 Pagamento: 24/09/2010 Taxa: 632,50 Honorário: 0,00 rm Resp.:XX/XX/)g0CX Baixa; XX/XX/XXXX
REVESTIMENTO, PISOS. COBERTA, FORRO. PINTURA E ESQUADRIAS. IN STALAAtA/0 ELETRICA BADÚ TENSA/O, OEM OUAtA/O, ALVENARIA.

(57 ) REFORMA ( A0124 ) EDIFIOOS ESPEOFICX» -  IGREJA (l)ATOACAO IjOO (45)UN|0A0

ART: 00002063836305000S02
Proprietário: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS .

Contratante : OUSAN CONSTRUCOES LTDA Valor Irrfbrmado da Obra/Serviço/Contráto: 290.833,65 

R .T .: 0206383630XXXX - LEONARDO SANTA RITTA DA SILVA

Endereço Obra/Senriço: AGENCIA DE SAO MIGUEL DOS CAMPOSAL, CENTRO - SAO MIGUEL DOS CAMPOS/AL CEP rSTOOOOOO

Entrada : 17/08/2011 Pagamento: 13/06/2011 T a x a :33,00 Honorário:0 ,00  F im Resp-: XJÓXX/XXXX 8 ^ :1 7 /0 6 /2 0 1 1

REALIZACAO DE OBRA DE REFORMA E AOEQUACAO DO PRÉDIO DA AGENCIA DOS CORREIOS EM SAO MIGUEL DOS CAMPOS-ALAGOAS.

(53) EXECUCVtO (A0109)EOIF1CIOSOE ALVENARIA P/ HNS ESPECIAIS (1 )AnmcAO 1.00 (4S)UN»AO

ART: 00002063836305000602
Proprietário: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

(^ t ra ta n te : OLISAN CONSTRUCOES LTDA Valor Infóimado da Obra/Serviço/Conlrato: 141.774,35 

R .T .: 0206383630XXXX - LEONARDO SANTA RITTA DA SILVA

Endereço Obra/Serviço : AGENCIA DOS CORREIOS DE MATA GRANDE, CENTRO - MATA GRANDE/AL CEP :57000000 

Entrada: 11/10/2011 Pagamento: 14/06/2011 Taxa:33,00 Honorário: 0,00 Fkn R e iç . : XX/XX/XXXX

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIACAO DO PREOtO DÀ AGENCIA DOS CORRaOS DE MATA GRANDE-ALAGOAS. 

(53)EXECUCAO (A0109)EOinCIOSDEALVENARlAP/FINSESPECIAIS (l)ATUACAO 1JX>

Baixa: XX/XX/XXXX

(4S)UNI0lAD

ART: 00002063836305000702
Contratante: Valor Infbmiado da Obra/Serviça/Contrato: 0,00

R .T .: 0206383630XXXX - LEONARDO SANTA RITTA DA SILVA 

Endereço Obra/Serviço: ,  -  / C E P ;

Entrada : XX/XX/XXXX Pagamento: 17/11/2011 Taxa : 33,00 Honorário: 0,00 Fim Rem -XX/XX/XXXX Baixa: XX/XX/XXXX

• I
ART: 00002063836305000802
Contratante: Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato: 0,(X)

R .T .: 0206383630XXXX - LEONARDO SANTA RITTA DA SILVA 

Endereço Obra/Serviço : ,  - / C E P :

Entrada: XX/XX/XXXX Pagamento .28/11/2011 Taxa : 33,00 Honorário: 0,00 FbnResp.:XX/XXOOOO( Baixa: XX/XX/XXXX

V»,
Total de Registres Impiessos: 15
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Limpeza de Fossa, Desentupimento e Locação de Ônibus

D E C L A R A Ç Ã O

DECLARAMOS QUE DISPOMOS, PARA CUMPRIMENTO DO 
OBJETO DE LICITAÇÃO, DAS EXIGÊNCIAS DE 

EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO: 
OPERADORES E AUXILIARES OPERACIONAIS, 
CONSIDERADOS ESSÊNCIAIS PARA O CUMPRIMENTO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO.

M a c e ió - A L ,  1 6  d e  J a n e i r o  d e  2 0 1 2 .





I N F O R M A Ç Õ E S  D O S  V E Í C U L O S  

E M P R E S A

1 . caminhão tanque mercedes benz 1318
renavam: 956866093 
placa: MUX-3792 
ano:2008
valor R$ 120.000,00 
Debito: 5x R$ 3 .150,00 = 15.750,00

2 . caminhão tanque gmc 15.190 o n  i \i )0
renavam: 688764576 
placa: JMQ-0774 
ano :1997
Valor: R$ 100.000,00

caminhão tanque volks wagen 17.210 lising., 
renavam: 805877819 
placa: KHS-5206 
ano:2003
valor: R$ 110.000,00 
Débito: 9x R$ 2.360,00 =21.240,00

4 . Consórciocaminhão tanque volvo 
renavam: 847128466 
placa: MVJ-0872 
ano:2005 
Valor: 120.00,00
Débito: 39 x 950,00 = 37.050,00

5. caminhão tanque Volkswagen 24.250 Finame
renavam: 215507690 
placa: NML-5655 
ano:2010 
Valor: 400.000,00
Débito: 40x R$ 4.100,00 = 164.000,00

6. caminhão tanque'8.150 Finame /
renavam: 269943862 
placa: NMG-4638 
ano:2010 
R$ 185.000,00
Débito: 46 x R$ 2.340,00 = 107.640,00

-f«4r»o

lô aiiQ-cuinav oipuB8'\o\ni2d
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7. caminhão tanque L 1620 Linsing
renavam:345061497 
placa:NMO- 7807 
ano:2011
valor: R$ 250.000,00
Débito: 57 X R$ 2.900,00 =165.300,00

8. caminhão voks wagen^23.220 QUITADO corno 
c l ‘ic-n.ic c :ono .'ia l. /

renavam:858397137 
p laca :KJB- 5856 
ano:2005
valor: R$ 110.000,00

9. Ônibus Volks waíien 17.230 fmame bradesco
renavam: 958646244 
placa: MUW-9972 
ano:2007 
valor: 250.000,00
Débito: R$ 11 X R$ 5.700,00 = 62.700,00

10. ônibus Mercedes Benz 1722 (Vi4 ! ADO
renavam: 905806921 
placa: MUZ-6108 
ano:2006 
valor: 230.000,0

11. Cam. Tanque Mercedes Benz 1620 vermelho
renavam: 
placa: 
ano:2010 
valor: 415.000,00 
Débito: 1x 4.350,00

gara ntia/ B ra d e s c o

\ ai\V' i o i a ! 
\ ' ; ; l o r  í ) c b i i o :

R$ 2.290.000,00 
R$ 578.030,00 / b





E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Rua Barão de Atalaia 200, Centro Maceió AL - CLP: 57020-510 
Fone;(82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins, que a empresa REALIZA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA. - EPP estabeleeida à Rua Taquarana n° 12, Canaã - Maeeió/AL. 
inscrita no CNPJ n° 04.364.921 ./OOOl-94, representada pelo seu Sócio ■ Gerente Sr. Paulo 
Leandro de Lirna, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob q  n° 113.925.924 53, prestou
mais de 500 h (quinhentas horas) de serviços de limpeza e desobstrução de ramais domiciliares, 
redes coletoras de esgotos, coletores troncos e interceptores a esta Coordenação 'Iccnica da 
Unidade de Negócio de .laraguá, através da utilização de 03(trcs) caminhões de csgotòs locados, 
sendo 02 (dois) caminhões mistos/combinados (hidrojateamento a alta pressão c sucção a vácuo) 
e 01 (um) camiirhão de sucção a yácuo.

Maceió/AL, 12 de janeiro de 2012.

Eng.“ Cid C á u d ^ J^  da Silva -  1533 
Coordenador Técnico na Unidade de Negócio de Jaraguá
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C R E A / AL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

EXTRATO DE ART's
A R T :00000000000000822621
Contratante : CO N STRU TIVA EN G  LTDA Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato : 0,00

R .T . : 0206383630XXXX - LEO N ARD O  SANTA RITTA DA SILVA

Endereço Obra/Serviço : RUA AM ÉLIA P O N TES. 141. C EN T RO  - SATUBA/AL C E P  :

Entrada : 23/02/2006 Pagam ento: 19/01/2006 Taxa : 28,00 Honorário: 0,00

R ES P O N S Á V E LT É C N IC O

(0) ( A0899 ) SERVIÇO NAO RELACIONADO

Fim R e s p .; XX/XX/XXXX

(1  ) ATUACAO

Baixa : XX/XX/XXXX

(0)

ART ; 00000000000000074952
Contratante : E M P R ESA  B RA SILEIR A  D E C O R R E IO S  E  T E L É G R A F O S  Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato : 19.863.94

R .T . : 0206383630XXXX - LEO N ARD O  SANTA RITTA DA SILVA

Empresa Contratada : 0000002656EM AL - CO N STRUTIVA ENGENHARIA LTDA

Endereço Obra/Serviço : A G EN C IA  PEN ED O . 0 - penedo/AL C E P  :

Entrada : 02/05/2007 Pagamento : 27/04/2007 Taxa : 152,00 Honorário: 0,00 Fim R e s p .: XX/XX/XXXX Baixa : XX/XX/XXXX

S E R V IÇ O S  D E ENGENHARIA R EFO RM A  NA AG EN CIA  

C A T N . 124/07

( 2 5 ) REPARO ( A0899 ) SERVIÇO NAO RELACIONADO (1 ) ATUACAO 0.00 (0)

ART ; 00000000000000074953
Contratante : EM P R ESA  B RA SILEIR A  DE C O R R E IO S  E  T E L É G R A F O S  Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato : 0,00

R.T. : 0206383630XXXX - LEO N ARD O  SANTA RITTA DA SILVA

Em presa Contratada : 0000002656EM AL - CO N STRUTIVA ENGENHARIA LTDA

Endereço Obra/Serviço : 0. 0 - PALM EIRA DOS INDIOS/AL C E P  :

Entrada : 02/05/2007 Pagamento : 27/04/2007 Taxa : 152,00 Honorário: 0,00 Fim R e s p .: XX/XX/XXXX B a ix a : XX/XX/XXXX

R EFO R M A  DA AAGENCIA  

C A T N . 124/07

( 2 5 ) REPARO ( A0899 ) SERVIÇO NAO RELACIONADO ( 1 ) ATUACAO 19.915.90 (0)

ART : 00000000000000098650
Contratante : EM P R E SA  B RA SILEIR A  D E C O R R E IO S  E  T E L É G R A F O S  Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato : 19.956,45

R.T. : 0206383630XXXX - LEO N ARD O  SANTA RITTA DA SILVA

Empresa Contratada : 0000002656EM AL - CO N STRU TIVA ENGEN HARIA LTDA

Endereço Obra/Serviço ; A G EN CIA . 0 - ARAPIRACA/AL C E P  :

Entrada ; 02/05/2007 Pagam ento: 27/04/2007 T a x a : 152,00 Honorário: 0,00 Fim R e s p .; XX/XX/XXXX B a ix a : XX/XX/XXXX

R EFO R M A  DA AG EN CIA  

C A T N . 124/07

( 2 5 ) REPARO ( A0899 ) SERVIÇO NAO RELACIONADO { 1 )ATUACAO (0)

A R T : 00000000000000093663
Contratante : ANTONIO P E R R E IR A  C E S A R  Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato : 0,00

R .T . : 0206383630XXXX • LEO N A RD O  SANTA RITTA DA SILVA

Endereço Obra/Serviço : AV S IQ U EIR A  CAM POS897, PRADO • MACEfO/AL C E P  :

Entrada : 01/07/2008 Pagamento : 29/05/2008 Taxa : 70,00 Honorário: 0,00

R EFO R M A  E  AM PLIAÇAO D E  UM P RÉD IO  C O M ERCIA L

Fim R e s p .: XX/XX/XXXX Baixa : XX/XX/XXXX

( 2 5 ) REPARO

( 2 5 ) REPARO 

( 2 5 ) REPARO 

( 2 5 ) REPARO

( A0425 ) RED E HIDRO-SANITARIA 

( A0601 ) FUNDAÇÕES PROFUNDAS 

( A0301 ) ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

( A0107 ) EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS

( 1 )ATUACAO 

( 1 )ATUACAO 

( 1 ) ATUACAO 

( 1 ) ATUACAO

42.80

42.80

42.80

42.80

(0)

R u a  Dr. O sva ld o  S a rm e n to  22 , F a r^  M ace ió /A L 57051-510  

T e le fo n a s : D O D :82  S e d e :2 1 23-0856  • A rap ira ca :3 5 2 1 -S14 3  - P a lm e ira  d o s  tn d ios :3241-6262  - F a x : (82 )2123-0894  

Im p re sso  e m : 12/01/2012 O p e ra d o r : JA N E R S O N





(2 5 )  REPARO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

(81104 ) INST. ELETRICA EM ALTA TENSÃO P/FINS RESID7COMERC. (1  ) ATUACAO (0)

A R T : 02100000066860000102
Contratante : 6M P. B R A SILE IR A  D E  C O R R E IO S  E  T E L É G R A F O S  Valor Informado da Obra/Serviço/Conlrato: 57.734.28

R .T . : 02063B3630XXXX - LEO N ARD O  SANTA RITTA DA SILVA

Em presa Contratada : 0000002656EM AL - CO N STRUTIVA ENGENHARIA LTDA

Endereço Obra/Setviço : RU A  P. CAVA LCAN TE NA» 13, C EN T RO  - BARRA D E  SANTO ANTON/AL C E P  :57925970

Entrada : 19/08/2008 Pagamento : 18/08/2008 Taxa : 300.00 Honorário: 0.00 Fim R e s p .: XX/XX/XXXX B a ix a ; 30/01/2009

S E R V IÇ O S  D E  EN G EN H A RIA  VISANDO A ADAPTACAO DO P RÉD IO  ONDE S E R A  INSTALADA A A G EN CIA  DO S C O R R E IO S  NA CID AD E D E  B A RRA D E  SANTO  

AN TO N IO /A L.

ART: 098648
Contratante: E M R P E S A  B R A SILE IR A  D E  C O R R E IO S  E  T E L É G R A F O S  Valor Informado da Obra/Seiviço/Contrato : 65.717,21

R .T . : 0206383630XXXX - LEO N A RD O  SANTA RITTA DA SILVA

Em presa Contratada ; 0000002656EM AL - CO N STRU TIVA ENGEN HARIA LTDA

Endereço Obra/Serviço : 0, PONTA G R O S S A  - MACEIO/AL C E P  :

Entrada : 10/05/2011 Pagam ento: 10/06/2009 Taxa ; 306.00 Honorário: 0,00 Fim R e s p .; XX/XX/XXXX B a ix a : 10/05/2011

S E R V IÇ O S  D E  ENG EN H A RIA  PARA ADAPTACAO DA AG EN CIA  DO S C O R R E IO S  NO B AIRRO  PONTA G R O S S A . CON TRATO N. 027/2009

(5 3 )  EXECUCAO ( A0199 ) SERVIÇOS AFINS E  CORRELATOS EM EOIFICACOES (l)A T U A C A O 0.00 < -1 ) SEM UN

A R T : 0125604
Contratante : OLIAN C O N S T R U C O E S  LTDA Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato; 0,00 

R .T . : 0206383630XXXX - LEO N A RD O  SANTA RITTA DA SILVA

Endereço Obra/Serviço : RU A  BARAO D E  P EN ED O  259, C EN T RO  • MACEIO/AL C E P  :57000000 

Entrada : 25/05/2010 Pagam ento: 25/05/2010 T a x a : 31.50 Honorário: 0.00

R ES P O N S Á V E L  T ÉC N IC O  - BAIXA DA AR T D E  C A R G O  E  FU N CA O  - (P. JURÍDICA).

( 0 )  (A0899 ) SERVIÇO NAO RELACIONADO

Fim R e s p .: XX/XX/XXXX

(l)A T U A C A O  1.00

B aixa : 11/05/2011

(4 5 )  UNIOAO

A R T : 00002063836305000102
Contratante : EM P R E SA  B RA SILEIR A  D E C O R R EIO S  E  T E LÉ G R A F O S  Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato: 111.949,40 

R .T . : 0206383630XXXX - LEO N ARD O  SANTA RITTA DA SILVA  

Empresa Contratada : 0000002686EM AL - OLISAN C O N S T R U C O E S  LTDA

Endereço Obra/Serviço : RUA DR. SEB A STIÃ O  DA HORA, 281, C EN T RO  - PO RTO  D E PED RAS/AL C E P  :57000000

Entrada: 30/11/2010 Pagam ento: 27/07/2010 T a x a : 474,50 Honorário: 3,060,00 Fim R e s p .: XX/XX/XXXX

R EFO RM A  E  A D EQ U A Ã TÃ /0 DO PRÃ%«DIO DA AC PO RTO  D E PEDRAS/AL 

(57 ) REFORMA ( A0199 ) SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EOIFICACOES (1 ) ATUACAO 1,00

Baixa : 10/05/2011

( 1 7 ) CASAS

ART :00002063836305000302
Proprietário : INSTITUTO FE D E R A L  D E EDU CAÇÃO , CIÊN CIA  E  TECN O LO G IA  DE ALAGO AS - CAM PUS MACEIÓ  

Contratante : V E G A  C O M ÉR CIO  E  S E R V IÇ O S  LTDA Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato : 1.500,00 

R .T . : 0206383630XXXX - LEO N ARDO  SANTA RITTA DA SILVA

Endereço Obra/Serviço : AV. BARÃO D E ATALAIA, S/N, C EN T RO  - MAGEIÔ/AL C E P  :57020510

Entrada : 15/12/2010 Pagamento : 16/08/2010 T a x a : 31,50 Honorário : 1,00 Fim R e s p .: XX/XX/XXXX Baixa : XX/XX/XXXX

R EC U P E R A Ã tÃ /O  DA EST R U T U R A  DA Ã-REA D E C IR C U LA Ã ÍÃ /O  - S ER V IÃ JO S  P RELIM IN ARES, R E C U P E R A Ã tÃ /0  D E  P ILA R ES , R EC U P E R A Ã 4 Ã /0  D E VIGAS. 

LA JES  E  O U TRO S, B A SE  D E C O N C R ETO , D EM O LIÃ íÃ /0  E  REM O A jA /O , ALVENARIA, R E F 0 R Ã $ 0  D E VIGA.

( 5 3 ) EXECUCAO ( A0399 ) SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM ESTRUTURA E CONCRETOS ( 1 ) ATUACAO 1,00 {24 ) OBRAS

( 5 3 } EXECUCAO ( A0301 ) ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO ( 1 )  ATUACAO 1,00 {24 ) OBRAS

( 5 3 ) EXECUCAO ( A0302 ) ESTRUTURA METALlCA ( 1 )  ATUACAO 1.00 ( 24 ) OBRAS

ART : 00002063836305000402
Contratante : IG R EJA  U N IV ERSA L DO REIN O  D E D EU S Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato : 209.529,06 

R .T , : 0206383630XXXX - LEO N ARDO  SANTA RITTA DA SILVA

R u a  Dr. O sva ldo  S a rm en to  22. F a ro l M ace ió /A L 57051-510  

T e le fo n e s : D D D :8 2  S e d e :2 1 23-0866 - A rap ira ca :3 5 2 1 -5 1 4 3  - Pa lm eira  d o s  ín d io s:3 2 4 1 -62 6 2  - F a x :  (82)2123-0894  

Im p re sso  em : 12/01/2012 O p e ra d o r :  J A N E R S O N





C R E A /A L
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Aiagoas

Em presa Contratada : 0000002686EM AL - OLISAN C O N S T R U C O E S  LTDA

Endereço Obra/Seiviço : RU A JO A O  R IB E IRO  LIMA, 197. C EN T R O  - MACEIO/AL C E P  :57000000

Entrada : 27/12/2010 Pagamento : 24/09/2010 T a x a : 632,50 Honorário: 0.00 Fim R e s p .: XX/XX/XXXX B a ix a : XX/XX/XXXX

R EV ESTIM EN TO , P IS O S , C O B ER T A , FO R R O , PINTURA E  ESQ U A D RIA S, IN STA LA Ã ÍÃ /O  E L E T R IC A  BAIXA T E N S A /0 , D EM O LIÃ tÃ/O , ALVENARIA.

(5 7 )  REFORMA ( A0124 ) EDIFÍCIOS ESPECÍFICOS • IGREJA ( l)A T U A C A O 1.00 (4 5 )  UNIDAD

A R T :00002063836305000502
Proprietário : E M P R E S A  B R A SILE IR A  D E  C O R R E IO S  E  T E LÉ G R A F O S

Contratante : OLISAN C O N S T R U C O E S  LTDA Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato : 290.833,65 

R .T . ; 0206383630XXXX - LEO N ARD O  SANTA RITTA DA SILVA

Endereço Obra/Setviço : A G EN C IA  D E  SA O  M IGUEL D O S CAM POS-AL, C EN T R O  - SA O  M IGU EL DO S CAM POS/AL C E P  ;57000000

Entrada: 17/06/2011 Pagam ento: 13/06/2011 Taxa : 33,00 Honorário: 0,00 Fim R e s p .: XX/XX/XXXX Baixa : 17/06/2011

R EA LIZA CA O  D E  O B RA  D E  REFO R M A  E  AO EQ UACAO DO P RÉD IO  DA A G EN CIA  D O S C O R R E IO S  EM SAO  M IGUEL DO S CAM POS-ALAGOAS.

(53) EXeCUCAO ( A0109 ) e d if íc io s  d e  a l v e n a r ia  p i f in s  ESPECIAIS ( 1 )ATUACAO 1.00 (4 5 )  UNIDAD

A R T :00002063836305000602
Proprietário : E M P R E S A  B R A SILE IR A  D E C O R R EIO S  E  T E L É G R A F O S

Contratante : OLISAN C O N S T R U C O E S  LTDA Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato : 141.774,35 

R .T . : 0206383630XXXX - LEO N ARD O  SANTA RITTA DA SILVA

Endereço Obra/Seiviço : A G EN C IA  D O S C O R R E IO S  D E MATA GRAN DE, C EN T R O  - MATA GFÍANDE/AL C E P  :57000000 

Entrada : 11/10/2011 Pagam ento: 14/06/2011 Taxa : 33,00 Honorário: 0,00 Fim R e s p .: XX/XX/XXXX

E X EC U C A O  DO S S E R V IÇ O S  D E  R EFO R M A  E  AM PLIACAO DO P RÉD IO  DA A G EN CIA  D O S C O R R EIO S  D E  MATA GRAN DE-ALAGOAS. 

(5 3 )  EXECUCAO ( A0109 ) EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/FINS ESPECIA IS (l)A T U A C A O  1,00

B a ix a : XX/XX/XXXX

(4 5 )  UNIDAD

ART :00002063836305000702
Contratante : Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato : 0,00

R .T . : 0206383630XXXX - LEO N ARDO  SANTA RITTA DA SILVA  

Endereço Obra/Serviço : ,  -/ C E P  :

Entrada : XX/XX/XXXX Pagamento : 17/11/2011 Taxa : 33,00 Honorário: 0,00 Fim R e s p .: XX/XX/XXXX B a ix a : XXW X/XXXX

A R T ; 00002063836305000802
Contratante : Valor Informado da Obra/Serviço/Contrato : 0,00

R .T . : 0206383630XXXX - LEO N ARDO  SANTA RITTA DA SILVA  

Endereço Obra/Setviço : ,  - / C E P  :

Entrada : XX/XX/XXXX Pagamento : 28/11/2011 Taxa : 33,00 Honorário: 0,00 Fim R e s p .: XX/XX/XXXX Baixa : XX/XX/XXXX

Total de Registros Impressos ; 15





C R E A / AL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA^FÍSfCA
■1̂.:

CERTIDÃO : WEB - 72216 / 2012 - Validade : 317̂ 2/2012 '

Nome : LEO N ARD O  SANTA RITTA DA SILVA

Carteira: 0206383630XXXX  

Visto ;

Ano P ag o ; 2012 ( 0 1 /OI ) 

Tituio(s)

■ / ' . • jl ■ • ' • 
í ,  . - ,•

■

Engenheiro Civil

ARTIGO 7 DA R ES O LU Ç Ã O  218/73 DO C O N FEA . RESSA LV A N D O  O D ISPO STO  NO A R TIG O  2 5  OA MESMA R ESO LÜ C A O .

Pós-Graduação(ões)

Vj-

Endereço : LOT. B A RILO C H E RUA 11 QD. O N 6 5 . . • FE ITO S A  • MACEIO/AL G£P:57042-780

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se r̂ istfâdó neste Conselho, nos Termos da Lei 5,194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento noŝ íjigos í® ê 69ída féfèndáiLei, que olnteressado Nâo se. encontra em débito oom 
o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas ■ ’ l. ■ : V; -' l '
CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no{s) elemento(s) contido(s) neste documento, está Certidâo/perdefá áúá yalidadé para todos os
efeitos.

'í' '■ '■ ■ - ■■A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no link; https://ãlâgoas.cre‘á-rn.org.br/certidao/indexjphp
Informando o Número : WEB - 72216 / 2012 'V'’/Í£>i

Certidão emitida via internet em 13/01/2012 ás 11;59:31h, com basé na;Oeti.sâO,;dê Difetoria, NúrrierO:;.0Õ21/2pp8, de P6/P3/2PP8'.

A Falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penáí'Brasileirò; Sujeitòiò(a) aíjtçf(a) áTespectiyá ação pènal,

Chefe 0Rp/Pr,í

''.0 ••'5 ;  L,

R u a  Or. O s v a t ío  S a rm en to  22 , F a ro l M ace ió /A L 5 7 0 5 U 5 1 0  • , ..

T e le fo n e s : DDD.-82 S e d e :2 1 23-0866  ■ A r e p ir e c e :3 6 2 l- 6 U 3  - P elm e ira  d o s  lnd io s:3 2 4 1 -62 6 2  ■ F a x : (62)2123-0804  ,,

Im p re sso  e m : 1 W 1 /2 0 1 2  O p e ra d o r : B R E N O

https://%c3%a3l%c3%a2goas.cre%e2%80%98%c3%a1-rn.org.br/certidao/indexjphp
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C R E A / A L
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DÈ PESSOA JUr IDÍCÃ

< /CERTIDÃO : WEB - 72203 / 2012 - Validade : 31X12/2012 .
. - ■-r c<’ •• W-:■p\

Registro: 0000003599EM AL j  ' *' r' > • ix- '

Data Registro: 05/12/2011 / .  ; í ' 3 •

Razão S o c ia l: REA LIZA LIM PEZA E  M ANUTENCAO LTDA - E P P  

Nome Fantasia i REA LIZA  

Ultima anuidade Paga : 2012

CN PJ : 04364921000194 - 4

Capitai Socia l; R S  100.000.00 . - í

Data do Cap ita l: 04/12/2006 • ^ . í  '  . ' '

Endereço : RUATAQ UARAN A, 12, -CAN A A-M ACEIO /A LCEP:57080-Ò Vo  ̂ ' . ' í  - '  ' V  . ' ' ' "  ^  ^

■ Objeto Social:. ■ • r ^
EXERCERA ATIVIDADES TÉCNICAS EXCLUSIVAMENTE NO RÁMO DE^PRESTAÇAO ÓÉíŜ  LIMPEZA URABÀNÀ.OBS; OBJETIVO
SOCIAL FRACIONADO. .

1'v X ■
'X 'IMPORTANTE : Esta Certidão perderá a validade caso ocorra .qualqueL,módifieaçáo,postenor.:dos eleinenfoSiCadastrais nela contidos que não . 

representem a situação correta ou atualizada do registro. ' ■ t . ' s

OBSERVAÇÃO : Esta Certidão não concede â empresa o direito dê executar quaisquer, obras ourserviços sem-a participação efetiva de seu(s). . i 
responsável(eis) Técnico(s), dentro do limite de sua(s) atribuiçãojões) . '' . ' ; ' ■

NomB : LEONARDO SANTA RITTA DA SILVA

Data Inclusão: 05/12/2011

Carteira : 020S3S3630XXXX - Número Visto:

Ultimo ano pago : 2012

Tipo: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Engenheiro CM!

■ Responsáwl(isfTéqiico(s):'-

'■■3
■ .T:\ -rp ■■'T'/

ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 216/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO N Ò ^R fjG Q M .D A M É ^^^^  '
■ . ••'ti'. '

Pós-Graduação(õesj r r  r '   ̂ ^ íHivír”' -i, r  'ií!h i/T ^  7, ;

Ressalvado o direito do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas cobrar,eiinsóré̂Ver. qijaisquerdívidas de. responsabilidade 
do sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado, CERTIFICAMOS :q,üe.,aípessoã JÜ'rídica;rnencionadá encohtfa-se regularmente' 
registrada neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, enquadrahácî seitoáicílssVJX/T̂ nfofipSiÁdigo 1° da' Respluçãò'336/89 -
CONFEA, não podendo desenvolver atividades do seu OBbETO SOCIAL sem a participação efetiyá qérsè|ü.òú;SBÍ

CERTIFICAMOS ainda que, até a preserife data, a refendâ pessoa juridica e séiii(s);fèspdnsáye](:is|.|técnícq̂^̂ 
e demais obrigações junto ao .Conselho Regionâî rEngenhanÉeAgronomia de Al^ás.'#’;; jík;;'r'v :' *

ATENÇÃO : A autenticidade desta Certidão pbdp.rá senWnfirmada no link ;rhlfpS;//alá9õas.crèari‘h.orí,br/̂rtí'tó̂^
Informando o N° WEB-72203/2012. '%Í ' f  f-:Sj'r4':Íy-S' ír.ní~’ '-'i, ;X; . ' ’.j

anúidádés';

Certidão emitida via internet em 13/01/2012 às 10:36:39h;com"Óasè' na Pecísâo àevDlretoriárl̂ ,úiTieí:ó;-s.OÓ2Íáõoél .

A Faistftcaçâo deste documento constitui-se em crime previstò-nõjCódigoíperial'Brâ̂^̂  ̂ 'Suiéitahd̂‘o(á)'átlíor<á'respect!va‘-ação!,.pénal.
m :

'• ' t .'■"'AiÀ-

ào?:- ' \

R u a  Dr. O sva ldo  Sarm en to  22. F a ro l M ace ió /A L 57051-510  

T e le fo n a s : D O D :82  S ed e :2 1 2 3 -0 8 6 6  - A ra p ira ca :3 5 2 l-5 1 4 3  - Pa lm eira  d o s  ind io s:3 2 4 1 -62 6 2  - F a x : (6 2 }2 l2 3 -0 8 9 4  -  '̂  2.

Im p re sso  e m : 13/01/2012 O p e ra d o r : M A R IN A LV A

: , :  , / Ç D
jyielo
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C a d a stro  de Pedido de Cert idão

O r i e n t a ç õ e s

• 0 pedido de certidão foi cadastrado cont sucesso. Segue abaixo o resumo deste pedido. Assim que a certidão estiver disponívei, será 
enviado um e-mail com todas as orientações necessárias para o download.

D a d o s  p a r a  D o w n lo a d  d a  C e r t id ã o

Número do Pedido 
Data do Pedido

: 554953 
: 13/01/2012

D a d o s  p a r a  P e s q u is a

Modelo
Nome a ser pesquisado 
Pessoa 
Documentos

EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL/ESTADUAL 
REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 
Jurídica
CNP3: 04.364.921/0001'94

D a d o s  p a r a  E n v io

E-Mail ; realizaltda@ig.com,br

h t tp ; / /w w w 2 .t ja l . iu s .b r / s c o /s a lv a rC a d a s t r o .d o



r
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Demonstrativo do Resultado do Exercício Período 01/01/2010 à 31/12/2010
Balanço Geral

Venda Bruta Operacional
Vendas de Mercadorias 
Vendas de Serviços

Total
Deduções de Vendas

I.C.M.S. S/ Vendas 
I.S.S. S/ Vendas

Total
Receita Liquida Operacional

Receita Liquida Operacional 
Total

Custo das Vendas
C/ Mercadorias Vendidas 
C/ Serviços Vendidos

Total
Lucro Bruto Operacional

Lucro Bruto Operacional 
Total

Despesas/Receitas Operacionais
Despesas Administrativas 
Despesas Tributárias 
Despesas Financeiras

Total
Lucro Operacional Exercício Findo

543.721.65

(20.913.151

522.808.50

(199.526.321

323.282.18

(205.257,50)
(36.212,28)

(1.685,56)

543.721,65

(20.913,15)

522.808,50

(199.526,32)

323.282,18

(243.155,34)
80.126.84

Reconhecemos a Exatidão da Presente Demonstração contábil 

Maceió, 31 de Dezembro de 2010.

PAULO LEANDRty DE LIMA
SÓCIO a d m in ist r a d o r

GALBA VERÇOSA SILVA 
CRC-1272/AL

\





Balanço Patrimonial Exercício 2010 Período Janeiro à Dezembro 
REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP

A T I V O
Ativo Circulante 

Disponível 
Caixa
Bancos C /  Movimento 

Direitos
Clientes
Estoques

Total do Ativo Circulante
Ativo Permanente 

Imobilizado
Bens e Direitos em Uso

Total do Ativo Permanente 
Total do Ativo

P A S S I V O
Passivo Circulante 

Fornecedores
Fornecedores de Mercadorias 

Obrigações Trabalhistas
Encargos Sociais a Pagar 

Obrigações Tributárias
Impostos e Contrib. S/ Receitas

Total do Passivo Circulante
Patrimônio Liquido 

Capital
Capital Social

Lucros ou Prejuízos Acumulados
Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Total do Patrimônio Liquido 
Total do Passivo

1.238,70
4.019.40

26.560,00
32.652.90

202.590.23

2.612.80
2.326.45
1.995.14

180.000.00
80.126,84

Reconh os a exatidão do Ativo e Passivo Demonstrado 
Maceió, 31 de Dezçmbro de 2010.

PAULO LEANDRO DE LIMA 
SÓCIO ADMINISTRADOR

5.258,10

59.212.90
64.471,00

202.590.23
267.061.23

2.612,80
2.326,45
1.995.14
6.934.39

180.000.00
80.126.84

260.126.84
267.061.23

GALBA VERÇOSA SILVA 
C R C - 1272/A L

' - n  B £  f i  ' 9 1 0  T ) <D..»
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EWl: 13/04/2011 SOB N°: 27600164394 
Protocolo: 11/015935-7, DE 06/04/2011

Empresa:27 2 0032436 8
REALIZA LIMPEZA E MAIIUTENCAO 
LTDA EPP MÍRIAM FERREIRA TABOZA 

SECRETARIO-GERAL



MACEIÓ 31 DE DEZEMBRO DE 2010

ILM“. SENHOR.
PAULO LEANDRO DE LIMA -  SÓCIO ADMINISTRADOR DA EMPRESA  
REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP.

R E L A T O R I O

Examinando o balanço patrimonial da Empresa REALIZA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA EPP, levantado em 31 de Dezembro de 2010, a as 
correspondentes demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio liquido e das 
origens e aplicações de recursos correspondentes ao exercício findo nesta data, é a 
expressa opinião sobre essas demonstrações contábeis.
1. O exame foi conduzido de acordo com as normas de auditoria que requerem que os 

exames sejam realizados com o objetivo de comprovar a adequada apresentações 
contábeis, considerando a relevância dos saldos, o volume de transações e o sistema 
contábil e de controle interno de Empresa, a constatação cpm base em testes, das 
evidências e dos registros que suportam os valores.

2. Diante do Ativo Circulante com relação ao Passivo Circulante da Empresa o índice 
de liquidez é de 9.30 e no tocante a relação do seu Passivo Circulante com o 
Patrimônio liquido é de 0,03 e ainda no que se refere a sua solvência Geral, o índice 
é de 38.51 A posição da referida Empresa no que tange o seu índice de liquidez 
Geral, índice de liquidez corrente, grau de endividamento Geral e sua Solvência 
Geral é satisfatória.

3. As demonstrações contábeis representam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição Patrimonial e Financeira da Empresa em 31 de Dezembro de 
2010, o resultado de suas operações, as mutações de seu Patrimônio Liquido e as 
origens e aplicação de seus recursos estão de acordo com os princípios de 
contabilidade de emanados de Legislação Societária.

iiiUiV Verçosn S ilv a  9C '272/AI-CPI004.110284-15 
Maceíò-AL 

'>!.6107-ÍQ33-0482

^  A
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DENOSTRACÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS REALIZADO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 DA EMPRESA REALIZA LIMPEZA E

MANUTENÇÃO LTDA EPP.

Í N D I C E  D E  L I Q U I D E Z  D O  B A L A N Ç O  R E A L I Z A D O  
E M  3 1 D E D E Z E M B R O D E 2  010

índice de Liquidez Geral: ILG == AC + RLP
PC + ELP

ILG = 64.47 LQO = 9.30
6.934,39

índice de Liquidez Corrente: ILC ^ AC ILC= 64.471.00 = 9.30
PC 6.934,39

Grau de Endividamento Geral: GEG = PC + ELP GEG = 6.934,39 = 0,03PL + REF 260.126,84
Solvência Geral: SG = AT

PC + ELP
= 267.061,23 =38.51

6.934,39
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
REF = Resultado Exercício Futuro 
AT = Ativo Total 
PL = Patrimônio Liquido

Maceió 31 de Dezembro de 2010

2̂- '
^^crçosti S i l v a

:SC  i2W-CPf004.710384-16 Maceió • k l  '>71-6107 - 3033-0482
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EMPRESA : REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP 

D E M O N S T R A T I V O  D O  I N  D í  C E D E L I  O U I  DE Z 

C A L C U L O  DE L I Q U I D E Z

L.G = AC + RLP 
PC + ELP

LG = 64.471.00
6.934,39

= 9.30

ET EXT =
AT

E T = 00.000,00 = 0.00
267.061,23

AC - Ativo Circulante 
PC - Passivo Circulante 
RLP - Realizável a Longo Prazo 
ELP - Exigível a Longo Prazo 
ET - Endividamento Total 
EXT - Exigível Total 
AT - Ativo Total

Maceió 31 de Dezembro de 2010

/

,a íF í^  Vin’ços<i S i íw t
'fíC ’272/Al-CPf004J10.384-15

■' -Ai07-te-0482





Simples Nacional Page 1 o f 1

O I MPLES

Consulta Optantes

rr, n :i m 1 r

I d e n t i f i c a ç ã o  d o  C o n t r i b u i n t e

CNPJ : 04.364.921/0001-94
Nome Empresarial: REALIZA LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - EPP

£1 S i t u a ç ã o  A t u a l

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

3  P e r ío d o s  A n t e r i o r e s

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

3  A g e n d a m e n t o s  ( S i m p l e s  N a c i o n a l )

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

3  E v e n t o s  F u t u r o s  ( S i m p l e s  N a c i o n a l )

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

ChoiiP aqiií para informações sobre como optar pelo SIMEI.

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/impressao.asp

Á

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/impressao.asp




Limpeza de Fossa, Desentupimento e Locaçõo de Ônibus

D E C LA C Ã O  D E E N O U E D R A M E N TO  C O M O  M E  O U  EPP

A  empresa R E A L IZ A  L IM P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  -  E P P , inscrita  
no C N P J  sob o n" 04.364.921/0001-94, sediada no endereço R u a  Taquarana, n" 12, 
telefone/fax n" 82-3371-5320, por intermédio de seu representante legal Sr. Paulo  
Leandro  de L im a , portador da C arte ira  de Identidade n" 160266 SSP/ A L  e do 
C P F  n** 113.925.924-53, D E C L A R A , sob as penas da lei, de que cum prem  os 
requisitos do art. 3" da L e i Com plem entar 123/06 para qualificação como 
m icroem presa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufru ir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 á 49 da mesma L e i  
Complem entar.

Maceió, 16 de Janeiro de 2012.

Paulo Leandro Je Lima- Diretor 
Realiza Limpeza e Manutenção Ltda 

CNPJ- 04.364.921/0001-W 
E-maH:realizaltr'i@ig.c«iTVbf

RUA: TAQUARANA, N" 12 CANAA / CEP: 57080-040 - MACEIÓ-AL / FONES: (82) 3371-
5320 / 9981-9174 CNPJ: 04.364.921/0001-94. E-maíl: realizaltda@,íg.com.br
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Lim peza d e Fossa, D esentupim ento e  Locação d e Ônibus

D ECLARAÇÃO

R A Z Ã O  S O C IA : R E A L IZ A  L IM P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  EP P . 
C M P J : 4.364.921/01-94.

A  lic ita n te  D EC LA R A , p a ra  fin s  do d isp o sto  no  in c iso  V  do a rt. 2 7  d a  L e i Fed . 

n^ 8 .6 66 . de 2 1 .0 6 .1 9 9 3 . a cre sc id o  p e la  L e i Fed . n® 9 .8 5 4 , de  2 7 .1 0 .1 9 9 9 , 

reg u lem en tad a  pelo  D ecreto  n -4 .3 5 8 , de 0 5 .0 9 .2 0 0 2 , q ue  não em p reg a  

m en o r de dezo ito  an o s de tra b a lh o  n o tu rn o , p erig o so  ou in sa lu b re  e não  

em p reg a m e n o r de d e ze sse is  ano s, nos te rm o s do In c iso  X X X llI do A rt. 7^ da  

co n stitu ição  F e d e ra l de 1 9 8 8  (L e i ns 9 .8 5 4 /9 9 ) .

Paulo Leandro de Lima- Oirétor 
Realka Limpeu e Manutenpào Ltda 

CNPi- 04.364.921 «)001-»4 
E-maii'.roa I iz a lír‘‘í @ i q. 0 0 tn. br

RUA: TAQUARANA, N" 12 CANAÃ / CEP: 57080-040 - MACEIÓ-AL / FONES: (82) 3371-
5320 / 9981-9174 CNPJ: 04.364.921/0001-94. E-mail: reaIizaltda@ig.com.br

mailto:reaIizaltda@ig.com.br




Lim peza d e  Fossa, D esentupim ento  e  Locarão d e  Ônibus

D E C L A R A Ç Ã O  D E  H A B I L I T A Ç Ã O

RAZÃO SOCIA: REALIZA LIM PEZA E M ANUTENÇÃO LTDA EPP. 
CM PJ: 4.364.921/01-94.

1. DECLARAÇÕES:

1.1 A LICITANTE DECLARA, SOB AS PENAS D A  LEI, QUE ATÉ A PRESENTE DATA 
lEX ISTEM  FATOS IM PEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO PROCESSO  
LICITATÓRIO, M ODALIDADE CONCORRÊNCIA N* 01/2011 -  CASAL, REALIZADO  
PELA COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS, CIENTE DA  
OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES;

Paulo Leandro de Uma* Diretor 
Raaüza Limpeza e Wanutenuo Ltda

CNPU- 04.364.92i;0001-94 
E-maH:realizalh'i@ig.com.br

RUA: TAQUARANA, N" 12 CANAÃ / CEP: 57080-040 - MACEIÓ-AL / FONES: (82) 3371-
5320 / 9981-9174 CNPJ: 04.364.921/0001-94. E-mail: reali2altda@ig.c0m.br

mailto:i@ig.com.br
mailto:reali2altda@ig.c0m.br
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CONCORRÊNCIA N° 04/2011 - CASAL

PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
CNPJ: 037573220001-78
FONE/FAX 3322-4741 EMAIL resolvelimpeza@hotmail .com
ENDEREÇO: RUA PADRE CÍCERO, 174 TABULEIRO DOS MARTINS MACEIÓ AL
VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) DIAS CONTADOS DA DATA DA SUA
APRESENTAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para “serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de 
esgotamento sanitário da Casal, através da utilização de equipamentos de hidrojato, misto/combinado 
(hidrojato e sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto (hidrojato e sucção por alto vácuo), 
sucção por alto vácuo e combinado alta pressão/”roots”.
Qs serviços deveram ser realizados nas cidades de Maceió e Maragogi. Em Maceió são 03 (três) áreas de 
atuação onde, a ÁREA DE ATUAÇÃO 1 compreende os bairros de JACARECICA, CRUZ DAS 
ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, PAÇURAJA, PONTA DA TERRA, 
JARAGUA E POÇO. A ÃREA DE ATUAÇÃO 2 compreende os bairros de CENTRO, LEVADA, 
PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL. A ÃREA DE ATUAÇÃO 3 compreende os 
Tairros do FAROL, JACITINHO, SERRARIA E TABULEIRO. A ÁREA DE ATUAÇÃO 4 compreende 
0 município de Maragogi. Para execução dos serviços serão utilizados equipamentos hidráulicos, com 
motoristas operadores, auxiliares de apoio, combustíveis, manutenção preventiva e corretiva, 
equipamentos de segurança, taxas, impostos, custas administrativas, seguro contra terceiros.
Em caráter extraordinário poderão ser realizados serviços em B^ra de São Miguel, Piranhas, Maragogi e 
demais cidades quando existir necessida cs.

XAVIER BRIT'
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTOÁ- EPP

R a u ll X a v ie r  B rito
Sócio Gerente

R u a  P a d re  C íc e ro , 174 -  T a b u le iro  dos M a r t in s  -  M a c e ió -A L  C e p  -  57081-190
(0**82) 3322-4741 re so lve lim p eza@ h o tm a il.co m

C N P J :  03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

Estão inclusos todos os custos e despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, custos administrativos, serviços, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
seguros lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus Anexos.
TOTAL GLOBAL por extenso: R$ 7.197.360,00 (Sete milhões cento e noventa e sete mil trezentos e 
sessenta reais).
Declaramos ainda que estamos de acordo com todas as normas e condições do edital de concorrência n° 
04/2011 CASAL e seus anexos.

RAULL XAVIER BRITO
3LVE LIMPK̂ Ê MANUTENÇÃO LTDA ■ EPP 

R a u ll X a v ie r  B rito
Sócio Gerente

Maceió 16 de janeiro de 2012

R u a  P a d re  C íc e ro , 174 -  T a b u le iro  dos M a r t in s  -  M a c e ió -A L  C e p  -  57081-190
(0**82) 3322-4741 re so lve lim p e za@ h o tn ia il.c o m

C N P J :  03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotniail.com
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!S)I
LIHPEIA E HANVTENÇÂO LTDA

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva

LOCAL: JACARECiCA, CRUZ DAS ALMAS, MANGABEIRAS, JATIUCA, PONTA VERDE, 
PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUA, POÇO E CENTRO - MACEIÓ - AL.

DATA: NOVEMBRO/2011

ITEM

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

DISCRIMINAÇÃO
SERVIÇOS (B.D.I. 25,9%)

Desobstrução e limpeza de redes, poço de 
visita, caixas e poço de sucção com 01 (um) 

equipamento de hidrojateamento a alta 
pressão e sucção a vácuo (tanque de água / 
dejetos = 5.000 litros.) (MISTO/COMBINADO 
_________________COMPACTO)._________________

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e 
poço de sucção com 02 (dois) equipamentos 
de sucção à vácuo (tanque de dejetos iguais 

ou maior que 12.000 litros.) (SUCÇÃO - 
VÁCUO).

Limpeza de poço de visita e poço de sucção 
com 01 (um) equipamento de sucção á alto 
vácuo tipo "roots" (tanque de dejetos iguais 

ou maior que 10.000 litros.) (SUCÇÃO - 
__________ VÁCUO TIPO "ROOTS").__________

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e 
poço de sucção com 02 (dois) equipamentos 
de hidrojateamento a alta pressão e sucção a 
vácuo (tanque de dejetos iguais ou maior que 

10.000 litros.) (MISTO/COMBINADO).

Serviço de apoio utilizando um caminhão 
Pipa, equipado com tanque reservatório de 

15.000 litros.
Diárias do Olperador e/ou auxiliar em

UNID.

h. produtiva

h. improdutiva

h. produtiva

h. improdutiva

h. produtiva

h. improdutiva

h. produtiva

h. improdutiva

h. produtiva

h. improdutiva

diária

QUANT.

TOTAL GERAL 1

RESOLVELIMPEZAEMANUTENÇÃOLTDA*t-r 

R a u ll X a v ie r  B rito  
Sócio Gerente

2400

600

8400

2160

2400

600

4800

1200

1800

480

390

P. UNIT.

210,00

102,00

<
160,00[ 1.344.000,00

87,00

148,00

243,00

123,00

144,00

53,00

40,00

P. TOTAL

504.000,00

61.200,00

187.920,00

268,0^ 643.200,00

88.800,00'

1.166.400,00

147.600,0*0"

259.200,00

25.440,00

 ̂ 15.600,00
4.443.360,00

O

C2L.

.c::-

Jo$uelly(firistainy da S. Souza 
^Eng* Civil-CREA 020972462-5 
-W . SUPOCE/GEPRO 

Mat.2932Casal

R u a  P a d re  C íc e ro , 174 -  T a b u le iro  dos M a r t in s  -  M a c e ió -A L  C e p - 57081-190
(0**82) 3322-4741 re so lve lim p e za@ h o tm a il.co in

C N P J :  03757322/0001 - 78
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LiHPEZA E HANVTEN(Ã« LTDA

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 

LOCAL: LEVADA, PONTA GROSSA, PRADO, TRAPICHE E VERGEL - MACEIÓ - AL. 

DATA: NOVEMBRO / 2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL
I SERVIÇOS (B.D.I. 25,9%)

1.1

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e 
poço de sucção com 01 (um) equipamentos 
de sucção à vácuo (tanque de dejetos iguais 

ou maior que 12.000 litros.) (SUCÇÃO - 
___________________ VÁCUO).___________________

O ''
h. produtiva 2400 160,00 384.000,00

h. improdutiva 600
------
87,00 52.200,00

1.2

Desobstrução de redes com 01 (um) 
equipamento de hidrojateamento a alta 

pressão, tanque igual ou maior que 10.000 
litros.

h. produtiva 4200 209,00 877.800,00

h. improdutiva 1080 100,00 108.000,00 

.íí__________ C-
1.6 Diárias do Olperador e/ou auxiliar em 

deslocamento para o interior edo Estado. diária 150
------o r
40,00 6.000,00

TOTAL GERAL 2 1.428.000,00

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 

LOCAL: FAROL, SERRARIA E TABULEIRO - MACEIÓ -ALAGOAS 

DATA: NOVEMBRO/2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL
1 SERVIÇOS (B.D.I. 25,9%)

1.1

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e 
poço de sucção com 01 (um) equipamento 

de hidrojateamento a alta pressão e sucção a 
vácuo (tanque de água / dejetos maior ou 

igual a 10.000 litros.) (MISTO/COMBINADO).

h. produtiva 2400 243,00
O '

583.200,00

h. improdutiva 600
o

123,00
^ -----------Õ '

73.800,00 
/  vC-'

1.2 Diárias do Olperador e/ou auxiliar em 
deslocamento para o interior edo Estado. diária 150

---------&
40,00 6.000,00

TOTAL GERAL 3 663.000,00

RESOLVE LIMPEZAE MANUTENÇÃO LTDA- EPP 

R a u ll  X a v ie r  B rito  
Sócio Gerente

Josuetlyuistalny da S. Souza 
Civil-CREA 020972462-5 

: SüPOCEIGEPRO

R u a  P a d re  C íc e ro , 174 -  T a b u le iro  dos M a r t in s  -  I v ia c e i^ í iÊ ^ e p  -  57081-190

(0**82) 3322-4741 re so lve lim p eza@ h o tm a il.co m
C N P J :  03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL
1 SERVIÇOS (B.D.I. 25,9%)

1.1

Limpeza de redes, poço de visita, caixas e 
poço de sucção com 01 (um) equipamento 

de hidrojateamento a alta pressão e sucção a 
vácuo (tanque de água / dejetos maior ou 

igual a 10.000 litros.) (MISTO/COMBINADO).

h. produtiva 2400
C '

243,00
O

583.200,00

h. improdutiva 600
ü

123,00
C

c :

73.800,00
^  e

1.2 Diárias do Olperador e/ou auxiliar em 
deslocamento para o interior edo Estado. diária 150 40,00 6.000,00

TOTAL GERAL 4 663.000,00

TOTAL GERAL - GLOBAL 7.197.360,00

Sócio Gerente

R u a  P a d re  C íc e ro , 174 -  T a b u le iro  dos M a r t in s  -  M a c e ió -A L  C e p  -  57081-190
(0**82) 3322-4741 re so lve lim p eza@ h o tm a il.co m

C N P J :  03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 04/2011 ^ C A SA L

Resolve Limpeza e Manutenção LTDA CNPJ: 03.757.332/0001-78

1. DECLARAÇÕ ES:
1.1. A  licitante declara, sob as penalidades da Lei, de que não esta impedida de 

participar de licitações e de contratar com  a administração pública, direta e 
indireta, no âmbito das esferas federal, estadual e municipal;

1.2. A  licitante declara, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60  (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A  licitante declara, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com  
todos os im postos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação.

1.4. A  licitante declara, que acatará a pagamento da administração conform e o item  
13.0 deste edital, ao tem po que indica os dados bancários da licitante:

Banco:Bradesco Agência: 0389-1 N2 da conta: 94959-9

M a c e i ó ,  1 6  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 2

R u a  P a d re  C íc e ro , 174 -  T a b u le iro  dos M a r t in s  -  M a c e ió -A L  C e p  -  57081-190

(0**82) 3322-4741 re so lve lim p eza@ h o tm a il.co m
C N P J :  03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
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JUCEAL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
ESTADO DE ALAGOAS

A

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e s~âò vigentes 
na data da sua expedição.

A  ̂r\
i .— — ^  .

001

Nome Empresariai
RESOLVE LiMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP 
Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede)
27 2 0030345-0

CNPJ

03.757.322/0001-78

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo

14/04/2000

Data de Início 
de Atividade

20/04/2000

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PADRE CÍCERO, 174, TABULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ, AL, 57.080-080
Objeto Social
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PRODUTOS PERIGOSOS, SERVIÇOS DE GESTÃO DE REDE DE ESGOTO, COLETA E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS PERIGOSOS, COLETA E TRANSPORTES DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, PERFURAÇÃO 
E SONDAGEM, INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, COLETA E TRANSPORTES DE ÁGUA POTÁVEL EM CAMINHÕES PIPA, LO
CAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM CONDUTOR, LOCAÇÃO DE CAMINHÃO EQUIPADOS COM SUCÇÃO A VÁCUO,
LOCAÇÃO
DE CAMINHÃO EQUIPADOS COM SUCÇÃO E HIDROJATEAMENTO DE ALTA PRESSÃO, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

ESTACIONÁRIOS, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESTACIONÁRIOS, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (RE
TRO ESCAVADEIRA, PÁ CARREGADEIRA. MOTONIVALADORA. PERFURATRIZ, TRATOR DE ESTEIRA, TRATOR AGRÍ
COLA), LOCAÇÃO DE CAMINHÃO EQUIPADOS SEM CONDUTOR, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA; CONSTRUÇÃO DE REDE DE SGOTO E SANEAMENTO BÁSICO; SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL.

Capital: R$ 735.000,00 
(SETECENTOS E TRINTA E CINCO MIL REAIS)

Capital Integralizado; R$ 735.000,00 
(SETECENTOS E TRINTA E CINCO MIL REAIS)

Mícroempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006)

Não

Prazo de Duração

Indeterminado

i
Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 

Nomc/CPF ou CNPJ Participação no capital IR$1 Espécie de SOcio Administrador

RAULL XAVIER BRITO 
008.018.154-60

MARIA DO CARMO DOS SANTOS 
279.472.035-04

Último Arquivamento
Data: 29/12/2011 Número; 27600177701

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

661.500,00 SOCIO 

73.500,00 SOCIO

Administrador

Término do 
Mandato

XXXXXXXXXX

xxxxxxxxxx

Situação
REGISTRO ATIVO 

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

12/000456-9
MACEIÓ - AL, 03 de janeiro de 2012

— 4->— -í A— 
rios Aibe— ° --------

(S-j- AJ—
J?.aÍOTAlberto.BajTpAde Araújo___

secrei-Aiio -geral

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
SECRETARIO(A)-GERAL



■ ,i ■



D EC LA R A Ç Ã O  D E E N Q U A D R A M EN TO  COM O M E O U  EPP

A  empresa R ESO LVE LIM PEZA E M A N U T E N Ç Ã O , inscrita no sob o n° 
03 .757 .322/0001-78 , sediada no endereço Rua Padre Cícero n° 174 Tabuleiro dos Martins 
telefone/fax n° 3322-4741 , por intermédio do seu representante legal Sr. R A U LL X A V IE R  
BRITO, portador (a) da carteira de identidade n °2002001025281 SSP AL e do CPF n° 
008.818.154 .60, D EC LA R A , sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos do art. 3° da 
lei Complementar 123/06 para qualificação com o microem presa ou empresa de pequeno  
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49  da 
m esm a lei Complementar.

M ^ ó

RESOLVE LiPKA E MANUTENÇÃO LTDA- Ef̂  

R a u ll  X a v ie r  B rito  
Sócio Gerente

R u a  P a d re  C íc e ro , 174 -  T a b u le iro  dos M a r t in s  -  M a c e ió -A L  C e p  -  57081-190
(0**82) 3322-4741 re so lve litn p e za@ ho tm a il.co n i

C N P J :  03757322/0001 - 78
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N® 04/2011 -  CASAL 

DECLARAÇÃO

A  empresa Resolve Limpeza e Manutenção, inscrita sob o CNPJ n° 03.757.322/0001-78, 
localizada no endereço Rua Padre Cícero, n°174 Tabuleiro e tendo como representante o Sr. Raull 
'^avier Brito, declara que é conhecedora dos sistemas de esgotamento sanitário de Maceió e das 
demais cidades que estejam operando esgotamento sanitário no estado de Alagoas (estações 
elevatórias, estações de tratamento de esgoto, redes coletoras, coletores troncos, emissários, 
interceptores e etc) bem como interferências e particularidades nas áreas a serem a atendidas para 
execução do serviço.

Maceió, 16 de janeiro de 2012.

a o yyjcxn f j  c/o

Raull Xavier Brito

Rua Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190
(0**82) 3322-4741 resolveiimpeza@hotmail.coni

CNPJ: 03757322/0001 - 78
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Casal COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATÁ DA SESSÃO PUBLICA DE LICUAÇAO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 

04/2011 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro do ano de 2012 (dois mil e doze), às 09:00 
(nove horas), na sala de-licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da 
CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se a primeira 
chamada da sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, contendo documentos de 
habilitação e propostas de preços das empresas presentes para participarem da licitação, 
referente a Concorrência 04/2011, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para a execução dós serviços de manutenção corretiva e preventiva do siste,ma de 
esgotamento sanitário da CASAL, através de equipamentos de hidrojato 
misto/cqmbinado (hidrojato e sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto (hidrojato 
e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo combinado alta pressão /roots, nas 
cidades de Maceió e Maragogi/AL, conforme especificado neste Edital e mediante 
condições contidas Lei Federal 8.666/1993 e Lei Complementar 123/2006. A licitação teve 
origem no Processp Administrativo n° 8181/2011 - CASAL, Cl 107/2011- CTE/UN- 
JARAGUÁ. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  
CPL/CASAL, composta pela Adjunta Administrativa Neli Lima Pereira, Presidenta; Técnico 
Contábil Helianete Gomes Peixoto de Melo, membro técnico e Adjunta Administrativa Luci 
Gleide da Silva, Secretária, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no 
referido certame. Ausente o Eng° Civil Marcos José Lima de Barros, membro técnico. O 
Edital da Concorrência foi publicado no Diário Oficial do Estado, do site da CASAL e 
enviado aos interessados através de email. Compareceram as empresas RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA representada pela Sr® JACI MARTINS DA SILVA, CPF 
925.589.844-20, RG 1.151.920- SSP/AL; e a empresa REALIZA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA -  EPP que não apresentou documentos para credenciamentos, 
portanto os envelopes foram recebidas pela CPL, e o Sr., Paulo Leandro de Lima, CPF 
113.925.924-53, RG 160.266 -  SSP/AL esteve presente durante a sessão çomo ouvinte, 
sem manifestar-se durante a sessão, sendo as referidas empresas -credenciadas ao 

• certame. Dando continuidade, foi aberto o envelope “A” contendo os documentos de 
habilitação, os quais depois de analisados e rubricados por todos os presentes, foi 
declarada habilitada ao certame a empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, 
uma vez que atendeu a todos os requisitos previsto no item 7.3.12 do Edital, bem como os 
documentos referentes ao acervo técnico. Quanto a empresa REALIZA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA -  EPP , foi declarada inabilitada ao certame por não apresentar o 
atestado técnico registrado no CREA, não apresentar a declaração de disponibilidade dos 
veículos previstos no Edital, e a certidão de falência e concordata, previstos nas alíneas 
“f, “g“,“i” e “j” do subitem 7.4.1 do Edital, bem como apresentou cópias de documentos 
sem a devida autenticação, como prevista no subitem 7.4.1 do Edital.. Dando continuidade 
foi aberto o envelope “B”da empresa habilitada ao certame. A empresa RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA apresentou a proposta no valor de R$ 7.197.360,00 
(sete' milhões, cento e noventa -e sete mil, trezentos e sessenta reais), valor este menor 
que o valor de referência da CASAL que é de 7.214.157,26 (sete milhões, duzentos e

1
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preços unitários da proposta apresentada e a planilha de composição de custos. Diante 
das propostas apresentadas, a Comissão Permanente de Licitação da CASAL declara 
vencedora a empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA com a proposta np 
valor de R$ 7.197.360,00 (sete milhões, cento e noventa e sete mil, trezentos e sessenta 
reais), valor este abaixo do valor de referência da CASAL que é de R$ 7.214.157,26 (sete 
milhões, duzentos e quatorze mil, cento e cinqüenta e sete reais e vinte e seis centavos), 
inclusive apresentando todos os itens da planilha em quantitativos iguais aos valores da 
planilha da CASAL e com valores unitários iguais ou menores que os valores unitários de 
referência da CASAL. Nada mais havendo a «tratar, foi encerrada a ^ sã o , da qual lavrei 
a presente ata que vai assinada por mim 'tpn r > Ç ^ o S q ^ e por todos os
presentes.

Maceió, 16 dp  dezembro de 2012.

NELIÚWÂ PEREIRA ■
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CASAL

ÍLIANETE GÔMES PEIXOTO DE MELO 
Membro Técnico

LUCI GLHOE DA SILVA 
Secretária

'^ a O j ^ ^ p í< ere\/
M C I  MARTINS DA^ILVA

b L V E  LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA
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PROCESSO C.l. N“. 107/2011 -  CTE/UN-JARAGUA 
PROTOCOLO N°. 8181/2011 - CASAL 
R E F . C O N C O R R ÊN C IA  N®. 04/2011 - C A S A L

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA  
04/2011-CASAL. O BJETO : CONTRATAÇÃO EM
PRESA  ESPECIALIZADA EXECUÇÃO  SERVI
ÇO S MANUNTENÇÃO CORRETIVA PREVENTIVA 
SISTEMA ESGOTAMENTO SANITÃRIO CASAL, 
ATRAVÉS EQUIPAMENTO HIDROJATO 
MISTO/COMBINADO (HIDROJATO, SUCÇÃO  
ALTO VACUO), MISTO/COMBINADO COMPAC
TO (HIDROJATO, SUCÇÃO ALTO VÃCUO), SU C
ÇÃO ALTO VÁCUO COMBINADO ALTA PRES- 
SÃO/RQOTS, CIDADE MACEIÓ, MARAGOGI/AL , 
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NO PR O JE
TO BÁSICO, ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DO 
PRESEN TE INSTRUMENTO LEI N® 8.666/93 AL
TERA ÇÕ ES LEI N® 123/06. VENCEDORA EM
PRESA  RESO LVE LIMPEZA MANUNTENÇÃO 
LTDA PROPOSTA VALOR R$ 7.197.360,00 
(SETE MILHÕES, CENTO NOVENTA E  S E T E  MIL, 
TREZENTOS E  SESSEN TA  REAIS), HOMOLO
GAÇÃO CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO S E 
NHOR DIRETOR PRESIDENTE.

PARECER

1 - Da Realização da Licitação:
O processo licitatório teve origem no Processo Administrativo 81-81/2011, C.L n°. 107/2011- 
CTE UN JARAGUÁ, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a 

execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de esgotamento 

sanitário da CASAL, através de equipamentos de hidrojato misto/combinado (hidrojato e 

sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto (hidrojato e sucção por alto vácuo), 

sucção por alto vácuo combinado alta pressão /roots, nas cidades de Maceió e 

Maragogi/AL, mediante condições contidas nos Projeto Básico, anexo I, parte integrante do 
presente instrumento, e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações e na Lei n° 123/06. Em 12 de





r
f

Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
dezembro de 2011, a CASAL editou a Concorrência 04/2011-CASAL, a qual foi publicado no 
Diário Oficial do Estado -  DOE em 13 de dezembro de 2011, bem como publicada no site da 
CASAL -  WWW.casal.al■ gov.br -  na mesma data. Foi enviada o Edital para empresas- qiie 
solicitaram a CPL/CASAL através do email WWW.gelic.casal.al.gov.br. Empresas que 
adquiriram o Edital: LEF CONSTRUÇÕES LTDA; AC2 ENGENHARIA LTDA; EMPRESA 
RESOLVE Li m p e z a  E m a n u t e n ç ã o  LTPA. o  certame foi conduzido pela Comissão 
Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL - ,  designada através da RD N° 02/2011 
de 20 de janeiro de 2011 e publicada no DOE edição do dia 25 de janeiro de 2011 e RD 
17/201,1 publicada no DOE edição do dia 23 de maio de 2011.
2 - EMPRESAS QUE COMPARECERAM AO CERTAME:

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA-EPP

Na data de abertura do certame, 15 de janeiro de 2012, às 09:00h, na sala de licitações da Comissão 
Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, 
Centro,Maçeió/AL, compareceram as empresas RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 

representada pela Sr̂  JACI MARTINS DA SILVA, CPF 925.589.844-20, RG 1.151.920- 

SSP/AL; e a empresa REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA -  EPP que não 

apresentou documentos para credenciamentos, portanto os envelopes foram recebidas pela 

CPL, e 0 Sr. Paulo Leandro de Lima, CPF 11.3.925.924-53, RG 160.266 -  SSP/AL.

3. DA HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS
Na data de abertura do certame, 16 de janeiro de 2012, às 09:00h, na sala de licitações da Comissão 
Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, 
Centro,Maceió/AL deu-se em primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, 
contendo documentos ,de habilitação e propostas de preços das empresas presentes para participarem 
da licitação, referente a Concorrência 04/2011, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para a e:kecução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva do 

sistema de esgotamento sanitário da CASAL, através de equipamentos de hidrojato 

misto/combinado (hidrojato e sucção por aito vácuo), misto/combinado compacto (hidrojato e 

sucção por alto vácuo’),/sucção por alto vácuo combinado alta pressão /roots, nas cidades 

de Maceió e Maragogi/AL, conforme Projeto Básico e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06. A licitação teve origem no 
Processo Administrativo n° 8181/2011 - CASAL, Cl 107/2011- CTE UN JARAGUA. A sessão fo

http://WWW.gelic.casal.al.gov.br
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conduzida pela Comissão Permanente de Licitação.da CASAL -  CPL/CASAL, composta pela Adjunta 
Administrativa Neli Lima Pereira, Presidenta; Técnico Contábil Helianete Gomes Peixoto de 

Melo, membro técnico e Adjunta Administrativa Luci Gleide da Silva, Secretária, com 

poderes para receber, abrir. Julgar e dar parecer no referido certame. Ausente o Eng° Civil 

Marcos José Lima de Barros, membro técnico. O Edital da Concorrência foi publicado no 

Diário Oficial do Estado, do site da CASAL e enviado aos interessados através de email. 

Compareceram as empresas credenciadas ao certame RESOLVE LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO LTDA representada pela Sr̂  JACI MARTINS DA SILVA, CPF 925.589.844- 

20, RG 1.151.920- SSP/AL; e a empresa REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA- 

EPP que não apresentou documentos para credenciamentos, portanto os envelopes foram 

recebidas pela CPL, e o Sr. Paulo Leandro de Lima, CPF 113.925.924-53, RG 160.266 -  

SSP/AL esteve presente durante a sessão como ouvinte, sem manifestar-se* durante a 

sessão. Dando continuidade, foi aberto o envelope “A”' contendo os documentos de 

habilitação, os quais depois de analisados e rubricados por todos os presentes, foi 

declarada habilitada ao certame a empresa RESOLVE LIMPEZA E* MANUTENÇÃO LTDA, 

uma vez que atendeu a todos os requisitos previsto no item 7.3.12 do Edital, bem comò os 

documentos referentes ao acervo técnico. Quanto a empresa REALIZA LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO LTDA -  EPP , foi declarada inabilitada ao certame por não apresentar o 

atestado técnico registrado no CREA, não apresentar a declaração de disponibilidade dos 

veículos previstos no Edital, e a certidão de falência e concordata, previstos nas alíneas T , 

‘'g“,“i" e “j” do subitem 7.4.1 do Edital, bem como apresentou cópias de documentos sem a 

devida autenticação, como prevista no subitem 7.4.1 do Edital.

4 -  DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

Dando continuidade foi aberto o envelope “B”da empresa habilitada ao certame. A empresa 

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA apresentou a proposta no valor de R$

7.197.360,00 (sete milhões, çento e noventa e sete mil, trezentos e sessenta reais)

5. ANALISE DAS PROPOSTAS APRESENTADAS
Foram analisados os preços unitários da proposta apresentada e a planilha de composição 

de custos, da EMPRESA RESOLVE LIMPENZA E MANUTENÇÃO LTDA sendo os preços 
unitários menores que os preços de referência da CASAL e o quantitativo dos itens iguais aos 
apresentados na planilha da CASAL.
6 - CONCLUSÃO:
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Diante do exposto acima, a Comissão Permanente de Licitação da CASAL - CPL/CASAL - 
desclassifica a empresa REALIZA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA— EPP por não apresentar 

o atestado técnico registrado no CREA, não apresentar a declaração de disponibilidade dos 

veículos previstos no Edital, e a certidão de falência e concordata, previstos nas alíneas T , 

« g «  « i »  g  « j »  ç J q  subitem 7.4.1 do Edital, berh como apresentou cópias de documentos sem a 

devida autenticação, como prevista no subitem 7.4.1 do Edital e assim declara vencedora a 
empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA com a proposta no valor de R$
7.197.360,00 (sete milhões, cento e noventa e sete mil, trezentos e sessenta reais), valor 

este abaixo do valor de referência da CASAL que é de R$ 7.214.157,26 (sete milhões, 

duzentos e quatorze rhil, cento e cinqüenta e sete reais e vinte e seis centavos), inclusive 

apresentando todos os itens da planilha em quantitativos iguais aos valores da planilha da 

CASAL e com valores unitários iguais ou menores que os valores unitários de referência da 

CASAL. *

É 0 Parecer, S.M.J. '

Sala da Gerência de Licitação e Contratos da Companhia de Saneamento de Alagoas 
CASAL, em Maceió/AL, 17 de janeiro de 2012.

NELI LIMA PERE.IRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CASAL

k
HELIANFTE G^MES PEIXOTO DE MELO 
Membro Técnico

LUCI GLtíbE DA SILVA 
Secretária
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Processo Administrativo n“ 8181/2011 - CASAL 

Cl 107/2011-CTE/UN-JARAGUÁ.REF. 

CONCORRÊNCIA 04/2011 - CASAL

A ASJUI,

Em 17 de janeiro de 2012.

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente a 
Concorrência 04/2011 -  CASAL que tem como objeto contratação de empresa 
especializada para a execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva do 
sisterria de esgotamento sanitário da CASAL, através de equipamentos de hidrojato 
misto/combinado (hidrojato e sucção por alto vácuo), misto/combinado compacto (hidrojato 
e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo combinado alta pressão /roots, nas 
cidades de Maceió e Maragogi/AL, conforme especificado Projeto Básico, anexo I, parte 
integrante do instrumento convocatório e na Lei n“ 8.666/93 e suas alterações e na Lei n° 
123/06, para o qual requestamos a homologação pelo Diretor Presidente, como 
discriminado abaixo:
Empresa vencedora: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA
Proposta: 7.197.360,00 (sete milhões, cento e noventa e sete mil, trezentos e sessenta
reais).

Atenciosamente

NELI p e r e ir a

Presidente CPL/CASAL
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P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação:
Emissão:
Liberação:

00011301 - a 00011301 
a 
a

Item R e q u is ita n te  V a lo r  P re v is to Q íd . S o lic . Q td . C a n c . U n. E s t . A tu a l U n . C o ta ç ã o A F S ta tu s  A F
P ro d u to  /C o m p lem e n to / D e sc r iç ã o  A u x ilia r: 
A p lic a ç ã o O b s e rv a ç ã o  . R e fe rê n c ia

S ta tu s  i te m

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS . .
S o lic ita ção : 0 0 0 1 1 3 0 1  E m issão : 0 1 /0 3 /2 0 1 2  D t. L ím ite : 3 1 /1 2 /2 0 1 2 D t. Ú lt. A lt.: 2 5 /0 1 /2 0 1 2  L ib e rad a : S IM
S o lic itan te : M A R IA  D E  F A T IM A  A C IO L Y  D  L ib e ra ç ão : 2 5 /0 1 /2 0 1 2 U su . L ib e ra .: F A T IM A A C IO L Y 1 F A T IM A  A C IO L Y  , 5 .9 9 7 .8 0 0 ,0 0 1,00 0 ,0 0 C N T  ' 0 ,0 0  C N T
U n . C o m p .: S E S G E R V a lo r T o ta l :  /  5 .9 9 7 .8 0 0 ,0 0 3 6 3  -  S E R V IÇ O S  DE C O N S E R V . M ANUT. 

O N JA  -  U N JA  -  U .N .  DO JA R A G U A
DE S IS T E M A / S e r v i ç o d a  C T E  U N JA

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações: 1
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Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Rcquisitante:
Solicitação: 00011302 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00011302
a
a

Item  R c q u is ita n te  V a lo r  P re v is to  
P ro d u to  /C o m p lem e n to / D e sc r iç ã o  A u x ilia r: 
A p lic a ç ã o

Q td . S o lic . 

O b se rv a ç ão

Q td . C a n c . U n , E s t. A tu a l U n .

R e fe rê n c ia

C o ta ç ã o  A F S ta tu s  A F  
S ta tu s  ite m

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o lic ita ção : 0 0 0 1 1 3 0 2  E m issão : 0 1 /0 1 /2 0 1 3  D t. L im ite : 2 8 /0 2 /2 0 1 3  D t. Ú l t .A l t . :  2 5 /0 1 /2 0 1 2  L ib erad a- S IM  
S o lic itan te : M A R IA  D E  F A T IM A  A C IO L Y  D  L ib e ração : 2 5 /0 1 /2 0 1 2  U su . L ib e ra .: F A T IM A A C IO L Y  
U n .C o m p .:  S E S G E R  V a lo r  T o ta l :  1 .9 9 9 .5 6 0 ,0 0

1 F A T IM A A C IO L Y  1 .9 9 9 .5 6 0 ,0 0  1 ,00  0 ,0 0  C N T
3 6 3  -  S E R V IÇ O S  D E ’ C O N S E R V . MAJTOT. DE S IS T E M A  / S e r v i ç o  d a  C T E  U N JA  
U N JA  -  U N JA  -  U . N .  DO JA R A G U Á

0 ,0 0  C N T

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações:
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Protocolo n" 8181/2011 -  CASAL  
C.I. N° 107/2011 - ASJUR

A
ASJUI,
Para análise e aprovação do Contrato n° 21/2012. 
Em: 27/01/2012.

NELI ]ã M A  PEREIRA 
CPL/CASAL
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Processo n®. 8181/2011
Interessado: UNIDADE DE NEGÓCIOS JARAGUÁ

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Contrato de execução de serviços 
n° 21/2012 a ser celebr̂ ado com a empresa RESOLVE LIMPEZA E 
MANUtENÇAO LTDA, tendo como objeto a execução dos serviços de 
manutenção corretiva e preventiva do sistema de esgotamento sanitário dü 
CASAL, através de equipamentos de hidrojato misto/combinado (hidrojato e 
sucção por altõ vácuo), misto/ combinado compacto(hidrojato e sucção por alto 
vácuo) sucção por alto vácuo combinado alta pressão/roots, nas cidades de 
Maceió e Maragogi/AL.

As avenças tem prazo de 12(doze) meses, podendo ter prorrogações sucessivas 
de 12(doze) meses, limitando-se a óO(sessenta) meses.

O valor a ser contratado é de R$ 7.197.360,00(sete milhões cento e noventa e 
sete mil trezentos e setenta reais), e será pago com recurso próprios da 
CASAL,-nas classificações orçamentárias abaixo:

Unidade Orçamentária.............11203 - UN JARAGUÁ
Grupo de Despesa..................... 300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica...................................... ,301.000.- Serviços de C onservação  e
Manutenção de Sistemas

Unidade Orçamentária.............11105 - UN LESTE
Grupo de Despesa...................300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica.................................... ...301.000 - Serviços de Conservação e
Manutenção de Sistemas

Dessa forma, concluímos pela aprovação do termo, para tanto rubricamos e 
recolí^ndamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos legais.

PEREIRA 
Advo^do/ASJUI
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6 2  O F Í C I O  
D E  N O T A S

, Comarcai de Maceió - Estado de Alagoas 

Dr. José Roberto Martins Barbosa
r-;

TABELIAO
iFIs.:

r ^ . * i * ’írr ‘ô  r’( » vjí
'• . r í ' ' *.■

j ■
P R Ú C Ü R Â C A O  B A S T A N T E

'•MV

CO -7

Z' ' V  ̂í

Livro n° 219 
Folhas n® 123v 
1. traslado

- í  ‘ , t

>! r» •_ r.,. f }

'V '

v"-V:s Ã^rè A'M òs qüè éstepúÉIfcbíihstrdr  ̂ de Procuração bastante virem 
que aos 21(vinte e um) dias)dò'rhês'dé’Oútub'ro‘do 'ano de. dois mil e onze(2011) nesta 
cidade de Maceió, Capital dó^Estádcde'Aíâgóas/ Répública Federativa do Brasil, perante 
mim. Tabelião Públicò,' comp“árêceü(ra'm) como óutorgante(s) RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA~ - EPP. inscritã no CNPJ sob o n° 03.757.322/0001-78. 
estabelecida na rua Padre Cicèro. 174.’-’Tabüleirò. nesta cidade, sendo neste ato 
representada pelo seü sócio RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, solteiro, portador da 
carteira de identidade n° 200200102528T-SSP/AL e CPF 008.01B.154-60. residente e 
domiciliado na rua Dr*. José Milton Cõltèiá. h° 117. Poco. nesta cidade; reconhecido 
conforme documentos •■‘qüe"mé'fofahi ‘âpr6!sehtâdos e c|ue por este público instrumento 
nomeia e constitui seu bastante j procurador: t ANTÔNIO JOSÉ LESSA SANTOS, 
brasileiro, casado, empresário.'portãdor da carteira de identidade n® 159347- 
SJDS/AL e CPF n° 081.273.364-91. -rèsidénte e ' domiciliada nesta cidade: a quem 
confere poderes para represèntáf'a èmpresa*' jünto â CAIXA ECONOMICA FEDEFÍAL, 
BANCO BRADESCO bu qüalquôr ESTABÊbECIMENTO BANCÁRIO E INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA EM GERAL,- podendo abrir b fazer movimentação de conta corrente/ou 
conta poupança, alteração,-'efetuar empréstimos financeiros, transferências, movimentar e 
encerrar contas, requis1tar ’tálões" dè. chéquês; assinar cheques, descontar cheques, 
solicitar saldos, liquidar contas- abrir- novas, aceitar, endossar, caucionar, emitir e 
descontar duplicatas, cheques, notas -promissórias, assinar e avalizar contratos de 
financiamento, empréstimos e prorrogaçâcde dívidas, com bancos e estabelecimento de 
créditos em geral, assinar contrato de-licitação-supra, conceder aval em operação de' 
crédito, apresentar fiançai/depositar, contràir-e receber financiamentos,, levar tútulos a 
protestos, contratar advogados se necessário for, com ou sem poderes da clausula ad et 
extra judicia, representar o .-outorgante perante as Repartições Públicas Federais, 
Estaduais, municipais e-Autárquicas; iParticulares, inclusive Instituto Nacional do Seguro 
-  INSS, INCRA, IMA, IBAMA,-MINISTERIO DO TRABALHO, TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO, VARA DA . JUSTIÇA' DO - TRABALHO, JUNTA COMERCIAL, JUNTA 
COMERCIAL-DO .-ESTADO ■ OE - .ALAGOAS, .V,JUNTAS DE CONCILIAÇÕES, E 
JULGAMENTOS, SPC, ..SERASA, .SECRETARIA DA FAZENDA DE QUALQUER 
ESTADO DA FEDERAÇÃO,-'- RECEITA,-TEDERAL DO BRASIL, CARTORIOS, 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, PREFEITURA MUNICIPAL, e abrir e fechar 
empresa, ássinar alteração: de contrato, assinar contratos em geral, requerer 
parcelamento de ICMS.e Auto de,infração emitido pela Secretaria da Fazenda, Receita 
Federal do Brasil, representáMa -ainda junto-ás' repartições públicas, federais, estaduais, 
municipais ou autarquias;- -bem como iqualquer empresa, instituições, e onde for 
necessário e com esta se apneséntar-e predisoTof, concordar ou não com termos, assistir 
a abertura de propostas,- fazer impugnações, reclamações, protestos, recursos, fazer e 
assinar novas propostas, rebaixos e> descontos, prestar cauções, assinar documentos, 
rubrica-los, avalizar, conco,rdar;.passar recibos,, dar quitação, podendo praticar em seu^  ̂
nome todos os atos pertinentes âo certame, inclusive: formular ofertas e lances de preçosO 
assinar propostas; interpor .ou j-desistir’dé recursos; receber citações e intimaçõ^y , 
podendo ainda r̂epresentar a empresa junto a Pregão oferecer propostas, formular lan^^, 
negociar, recorrer e. praticai os-demais atosJnerentes á participação da mandacj^ n ĵ  ̂
certame, admitir e demitir-empregados,-'assinar carteira profissionais, p r^ b v^ ^  
emplacamento, ücenciarnento, vistorias,-Jransferênciá ou devolver e tratar de q u a i^ e O
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outros assuntos, podendo ainda dito procurador assinar e requerer documentos, contrato 
de locação, inclusive assuntos referentes a véículòs, em nome da empresa outorgante, 
podendo, comprar e vender, mercadorias em nome da empresa, bem como vender, 
ceder, transferir, promover bens imóveis e moveis, emplacamento /licenciamento, assinar 
recibos de compra e venda, retirar documentos, papéis, pagar taxas e multas, receber 
documentação provisória ou definitiva, requerer e receber CRLV ou do CRV, assinar e 
revalidar quaisquer certificados de registros licfenciamentos, requerer 2. via de IPVA, 
receber ressalva, DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS, podendo 
requerer e receber certidão, solicitar extratoè de* multas e demais documentos que for 
preciso, requerer e receber o GRAVÁMÉ , fazer a conversão, junto ao DEPOSITO DO 
DETRAN, para fazer retirada de veículos ém nome da empresa outorgante, e ainda 
representa-ia em CONSORCIOS, SÉGURADORAS, COMPANHIAS TELEFÔNICAS EM 
GERAL, bem como participar e ou representar a outorgante em, licitações ou 
concorrências publicas, em qualquer órgão de administração direta e indireta federal, 
estadual ou municipal, podendo assinar todo e qualquer documento, representa-la 
perante o foro em geral, para que possam requerer tudo o que for em direito permitido em 
qualquer repartição, Juízo ou Tribunal, bem como representá-la Judicial e extra
judicialmente em todos os atos de interesse da firma ou outorgante. representá-la junto a 
ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITOS EM GERAL, podendo, fazer 
solicitação, assinar e preencher formulários, requerer o cadastramento, fazer 
cancelamentos, e tudo o mais que se fizer necessário em geral, enfim, praticar todos os 
atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato e ainda substabelecer. Assim o 
disse do que dou fé. E me pediu este instrumento, que aceita e assina dispensando as 
testemunhas de acordo com a Lei n° 6.952/81. Eu, Midyan Vieira da Assunção, auxiliar de 
cartório a digitei, e eu Niedja Cristina Barros Rodrigues, Escrevente Autorizada, no 
impedimento ocasional do Tabelião Publico a subscrevo dato ê assino em Público e raso. 
Em testemunho (sinal) da Verdade. Maceió, 2Ide Outubro4ie 2QÍ1.(ass) RAUL XAVIER 
DE BRITO - NIEDJA CRISTINA BARROS RODRIGUES . Tr^rácf^a em atòscontinuo 
do próprio original, ao qual me reporto è dou fé. Eü,̂  ■ . escrevente
autorizada a subscrevo dato e assino em público e raso.
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Casal

Processo n°: 8181/2011
Iníeressado;UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ 
Assunto: CONCORRÊNCIA 04/2011 - CASAL

À C P L ,

X

Com o Termo devidamente analisado e chancelado, para as 
providencial ulteriores.

Em 3 0 /0 1 /2 0 1 2

Adv, Bruna Jucá Teixeira Moritgiri
Assessora 

ASJUI / CASAL
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "marianna leite" <mariánnaleite45@hotmail.com> 
Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 09/02/2012 10:01
Assunto: Dados cadastrais

Oi Neli, 

Bom Dia

iViome: MARIANNA RODRIGUES LEITE, Casada, farmacêutica

Endereço: RUÀ JADER IZIDIO MALTA DE ARAÚJO, N°70, APT. 305. BAIRRO 
JATIUCA

CPF: 059.276.124-07

IDENTIDADE: 99001003711 SSP/AL 

obrigada Marianna

81093835
91253123

15/2/2012 17:43

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:nnaleite45@hotmail.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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Cartório d o  6** Ofício d é  N o ta s
'Comarc? de,Maceió,- Esbdp de Alagoas
Dr. Jòsè Roberto MartínsBartiosa

TAÇELIÃO ■

T R A S L A D O

livro NO

.Fls.:

B F ^ R E m r -------

c p l \o ^

P R O C U R A Ç Ã O  B A S T A N T E

Q U E  F A Z :
'í .̂' --V

Livro n®. 213 
Folhas n.016A/ 
1. traslado

' r  t ,

S A I B A M'ps qüe èsté público instrurnento de Procufàção bastante 
virem que aos 08(oitó) dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e onze(2011) nesta 
cidade de Maceió, Capital do Estado dé Alagoas, República Federativa do Brasil, perante 
mim, Tabelião Público, cÕmpéreceu(ram)»-corho outórqante ŝiRESOLVE LIMPESA E 
MANUTENÇÃO LTDA - EPP. inscrita no CNPJ sob o n. 03.757.322/0001-78. 
estabelecida na rua Padre Cicer. 174. Tabuleiro, nésta cidade, sendo neste ato 
representada pelo seu sóciò RAUL XAVIER BRITO/brasileiro, solteiro, portador da 
carteira de identidade n. 200200102S281^SP/ÁL e CPF 008.018.154-60. residente e 
domiciliado na rua Dr. José Miltón Córrfeia;'n7l17.:Poco. nesta cidade; reconhecido 
conforme documentos que m'e foram ápreséhtados e que por este público instrumento 
nomeia e constitui sua bastante procuradòrafí<Mj||ÉRIANA RODRIGUES. LEITE^ 
brasileira, casada, auxiliar administrativo, portãáòf -da cartein  ̂ de identidade 
n.99001003711-SSP/AL e CPF 059.276.124-07. reèíderité e dómidiífda nesta cidade: 
a quem confere poderes para representar a ’empíÍÈé'4unto a/C/«Í^ ECONOMICA 
FEDERAL, BANCO BRADES:ÇO-,pq; pualquer;. ;é|^^ELECII\^NTO BANCÁRIO E 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. El!^-GERAL,,,podend^|iti^ er.fazer movimentação de conta 
corrente/ou conta poupança, atteràçãp, efetuar el^éstirnos financeiros, transferências, 
movimentar e encerrar coritasv requisitan,talõés;'ÇJe'cheques, assinar cheques, descontar, 
cheques, solicitar saldos, liquidar contas,- abrir novasf apeiíar, endossar, caucionar, emitir 
e descontar duplicatas, cheques.,notas promissóriasi.,assinar e avalizar contratos de 
financiamento, empréstimos e prorrçgação ,de dívidas; coftn isibAços e estabelecimento de 
créditos em geral, conceder aval em, operação'.de çrédítp, apfdtentar fiança, depositar, 
contrair e receber financiamei;Ttos;ileyef-rtútuIPSííaj^protestos, cóntrartar advogados se 
necessário for, com ou seifiV RpderéSŷ dã çlausülâ ..ãdv et extra judicia, representar o 
outorgante perante as RepartiçõeSiRúblicas Federais, Estaduais, /unicipais e Autárquicas, 
Particulares, inclusive lnstituto-,Nacionalfdo Seguro -̂r- INSS.uíNCRÁ,' IMA, IBAMA, 
MINISTÉRIO DO TRABALHO.r.TRlBUNAL- tREGIONÃL; DQ' TRABALHO, VARA DA 
JUSTIÇA DO TFl^BALHO, JlÍNTAíGON^ERQIAL,-iJUNtÀ COMERCIAL DO ESTADO DE 
ALAGOAS. JUNTAS DE-v-eONCILÍAÇOES, • E,;: JULGAMENTOS, SPC, SERASA, 
SECRETARIA DA FAZENpAlOÉuQUALQUÉR; ESTADO DA FEDERAÇÃO, RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, ^GÁ.RJpRipSr ;PRQCMRAD,OW^ DA FAZENDA NACIONAL, 
PREFEITURA MUNICjPÃL, ..e ,-a‘bri;;-,,e,)fpcha,rj em̂^̂ alteração do contrato,
contrato, requerer parcelameníp-dé. iCMS e A.qto.de emitido pela Secretaria da
Fazenda, Receita Federal d9,j|Bra5Ílj,./,repressptá-.laí’â̂  junto as repartições públicas, 
federais, estaduais, municipais,pu;^utarquià ,̂,hemiÇoVnp,qualquer empresa, instituições, 

.e onde for necessário e comveètaíse.apresentiarq P.reciso for, concordar ou não com 
termos, assistir a abertura .de propostas,.,iazér< impugnações, reclamações, protestos, 
recursos, fazer e assinar .noyáé’propostas,>(,rebaixos e descontos, prestar cauções, 
assinar documentos, rubrica-ÍQ§;5:ayslizan -concorda passar recibos, dar quitação, 
podendo praticar em seu nprhejgdas os atps;pertjnentes aoccertáme,'inclusive: formular 
ofertas e lances de preçosl îassihãr.iprppostásifinterpodou/filesístir de recursos; receber 
citações e intimações; podehdó-faihda vrepre$entárAâ;;empi;esa junto'a Pregão oferecer 
propostas, formular lances;vn^õÇiar,^;i:écofrer ;e pfãtlcar ios demais atos inerentes à 
participação da mandante•.ri0 yCé̂ taJí̂ ê âdm̂ tirE6 d̂emitir empregados, assinar carteira 
profissionais, promover ernp|â’ôamerítoLlicenpiãiPfritb,'.vis^  ̂ transferência ou devolver 
e tratar de quaisquer outfós assuntósv podendoiaihda;dj1p procurador assinar e requerer

i
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documentos, contrato de locação, inclusive assuntos referentes a veículos, em 
nome da empresa outorgante, podendo, comprar e vender, mercadorias em nome da 
empresa, bem como vendér, ceder, transferir, promover bens imóveis e moveis, 
emplacamento /licenciamèntó, assinar recibos de compra e venda, retirar documentos, 
papéis, pagar taxas e multas, receber documentação provisória ou definitiva, requerer e 
receber CRLV ou do CRV, assinar e revalidar quaisquer certificados de registros 
licenciamentos, requerèr 2. via de IPVA, receber ressalva, DELEGACIA DE ROUBOS E 
FURTOS De  v e íc u l o s , podendo requerer e receber certidão, solicitar extratos de 
multas e demais documentos que for preciso, requerer e receber o GRAVAME , fazer a 
conversão, junto ao DEPOSITO DO DETRAN, para fazer retirada de veículos em nome 
da empresa outorgante, e ainda representa-la em CONSORCIOS, SEGURADORAS, 
COMPANHIAS TELEFÔNICAS EM GERAL, bem como participar e ou representar a 
outorgante em, licitações ou concorrências publicas, em qualquer órgão de administração 
direta e indireta federal, estadual ou municipal, podendo assinar todo e qualquer 
documento, represerita-la perante o foro em geral, para que possam requerer tudo o que 
for em direito permitido em qualquer repartição. Juízo ou Tribunal, bem como representá- 
la Judicial e extra-judicialmente em todos os atos de interesse da firma ou outorgante. 
representá-la junto a ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITOS EM GERAL, 
podendo, fazer solicitação, assinar e  preencher fòrmulários, requerer o cadastramento, 
fazer cancelamentos, e tudo o mais que se fizer necessário em geral, enfim, praticar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato e ainda substabelecer. 
Assim 0 disse do que. doü fé. E  me pediu este instrumento, que aceita e assina 
dispensando as testemunhas de acordo-com a Lei n“ 6.952/81. Eu, Célia Barbosa da 
Costa, escrevente autorizada a digitei, e no impedimento ocasional do Tabelião Publico a 
subscrevo dato e assino em Pgblico e rasQ;. Em testemunho (sinal) da Verdade. Maceió,
08 de Fevereiro_de 2011(ass|)RAUL XAVIER DE BRITO - C E L IA  B A R B O S A  D A  C O S T A  

fs la d à õ a  em  à to  con tin uo  d o  p róp rio  original, a o  qua l m e  repo rto  e  dou  fé. Eu  ̂
.Vrvrvnuy. e s c re v e n te  autorizada a  su b sc re v o  dato  e  a ss in o  em  p ú b lico  e  ra so .

E H  T E M P o : c e r t . i c o  e  d o u  f é  a  e m p r e s a  s u p r a c i t a d a  é  r e p r e s e n -  
d a  p o r  R A D L L  X A V IE R  D E  B R I T O  e  q ü e  o  n o m e  c o r r e t ò . d a  p r o c u r a d o 
r a  é  M 2NRIANNA R C D R IG D E S  L E I T Ç  e  n ã o  c o m o  c o n s t o u .  '
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3sa de Engenharia Mecânica para Manutenção; Preventiva,
Io serviços de soldagem e usinagem para os equipamentos 
atórias e de tratamento da CASAL, em todo o estado de 
ido no Termo de Referência, Anexo 1, do Edital. O Edital e seus 
3siçâo das empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br. ou 
a CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, 
dal.

Barros

ewsletter
idastre-se em nossa mala-direta e 

»ba nossas novidades e notícias na 

nodidade da sua caixa de entrada.

EHnail:
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http://www.casal.al.gov.br


ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N» 21/2012 -  CASAL CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de In fra -estru tu ra , sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n° 2 00 , C entro , Maceió/AL, CEP; 5 7 .0 2 0 -5 1 0 , doravante denominada 
sim plesm ente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 ^ 8 1 , portadora da Inscrição 
Estadual n° 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 , neste ato representada por seu D iretor Presidente Álvaro José 
Menezes, da Costa, brasileiro, casado, engenheiro CivilCPF/MF n ° Í 4 0 . 1 1 5 .4 9 4 -8 7 , e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional Moisés Vieira da Rocha Neto, brasileiro ,0, casado. Engenheiro 
Civil, inscrito no CPF/MF n ° 1 6 4 .8 4 5 .1 7 4 -8 7 , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida a rua Padre 
Cieero, 174, Tabuleiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n ° 0 3 .7 5 7 .3 2 2 /0 0 0 1 -7 8 , 
representada por sua bastante procuradora MARIANNA RODRIGUES LEITE, inscrito no CPF/MF 
sob o n” 0 5 9 .2 7 6 .1 2 4 -0 7 , residente e domiciliado em Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na rriodalidade de Concorrência n ° 0 4 /2 0 1 1  -  CASAL, devidam ente homologada pelo 
Senhor D iretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Adm inistrativo C l n^ 
1 0 7 /2 0 1 1 , Protocolo no 8 1 8 1 /2 0 1 1  -  CASAL e S.C. n°s 11301 e 11302 , em  estrita observância 
à Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e Lei Estaduai n° 5 .2 3 7 /9 1 , obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas. '

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Execução dos serviços de m anutenção corretiva e 
preventiva do sistema de esgotam ento sanitário da CASAL, através de equipam entos de 
hidrojato m isto/com binado (hidrojato  e sucção por alto vácuo), m isto/com bínado compacto 
(hidrojato e sucção por alto vácuo), sucção por alto vácuo combinado alta pressão /roo ts , nas 
cidades de Maceió e Maragogi/AL, m ediante condições contidas no Projeto Básico parte 
integrante do presente instrum ento. .
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 

.indissociáveis do presente contrato, independentem ente de transcrição, os seguintes 
documentos;

a )  Edital de CONCORRÊNCIA 0 4 /2 0 1 1  -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto 
Básico. Em caso de eventuai contradição deverá ser consultada a Administração Pública 
para se m anifestar.

b )  Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO E DOS EQUIPAMENTOS ENVOLVIDOS 
EM CADA ÁREA: Na cidade de Maceió;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: ÁREA DE ATUAÇÃO 1 EM MACEIÓ: JACARECICA (INCLUINDO  O 
CONJUNTO ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA), CRUZ DAS ALMAS (INCLUINDO  O CONJUNTO 
DOM ADELMO MACHADO), MANGABEIRAS, JATIÚCA (INCLUINDO  O CONJUNTO CASTELO 
BRANCO), PONTA VERDE, PAJUÇARA, PONTA DA TERRA, JARAGUÁ E POÇO (INCLUINDO O 
CONJUNTO SANTO EDUARDO) - MACEIÓ-ALAGOAS.
PARÁGRAFO SEGUNDO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 1 - MACEIÓ:
01 (UM ) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO M ISTO/COMBINADO  ̂ MPACTO (HIDRC T O  E
SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 3000  L .OS, SENDO SÇK ÈTROS

Cont 21/2012-G M L - 16/01/12

Aat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARA ALIMENTAÇAO DA BOMBÁ DE VACUO E TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL A 
2000 LITROS.
02 (D O IS ) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO MISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL Á 6000  LITROS, SENDO 500 LITROS 
PARA A ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4000  
LITROS A 6000  LITROS. ,
02 (D O IS ) CAMINHÕES COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR QUE 12000  LITROS, SENDO 500  
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO.
01 (UM ) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO COMBINADO ALTA PRESSÃO /  "ROOTS" COM TANQUE 
IGUAL A 10000 M IL LITROS, SENDO 500 LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE ALTO 
VÁCUO.
01 (UM) CAMINHÃO PIPA COM TANQUE DE CAPACIDADE DE NO M ÍN IM O  15.000  LITROS E 
BOMBA DE RECALQUE ACOPLADA .
PARÁGRAFO TERCEIRO: ÁREA DE ATUAÇÃO 2 EM MACEIÓ :
CENTRO, LEVADA, PONTA GROSSA ( INCLUINDO O CONJUNTO JOAQUIM LEÃO) PRADO, 
TRAPICHE E VERGEL (IN CLU IN D O  O CONJUNTO VIRGEM DOS POBRES) -  MACEIÓ - ALAGOAS 
PARÁGRAFO QUARTO; EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE 
ATUAÇÃO 2 -  MACEIÓ -
01 (UM ) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO HIDROJATO, TANQUE PARA ÁGUA 
IGUAL OU MAIOR QUE 10000  LITROS.
01 (UM ) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO DE SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO, 
TANQUE PARA RETENÇÃO DE RESÍDUO IGUAL OU MAIOR QUE 12000  LITROS, SENDO 500  
LITROS PARA ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO.
PARÁGRAFO QUINTO: ÁREA DE ATUAÇÃO 3 EM MACEIÓ :
FAROL, JACINTINHO (IN CLU IN D O  CONJUNTO CASTELO BRANCO), SERRARIA (INCLUINDO  O 
CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO L IN S), E TABULEIRO, (INCLUINDO  O CONJUNTO BENEDITO  
BENTES). -  MACEIÓ -  ALAGOAS.
PARÁGRAFO SEXTO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE ATUAÇÃO
3 -  MACEIÓ -
01 (UM ) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO M ISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO'POR  
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000  LITROS, SENDO 500  LITROS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4 0 0 0  LITROS A 
6000  LITROS.
PARÁGRAFO SÉTIMO: ÁREA DE ATUAÇÃO 4 EM MARAGOGI -  ZONA URBANA DE
MARAGOGI.
PÁRÁGRAFO OITAVO: EQUIPAMENTOS DIRETAMENTE ENVOLVIDOS ÁREA DE
ATUAÇÃO 4 -  MARAGOGI
01 (U M ) CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO M ISTO/COMBINADO (HIDROJATO E SUCÇÃO POR 
ALTO VÁCUO), TANQUE PARA ÁGUA IGUAL A 6000  LITROS, SENDO 500  LITROS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DA BOMBA A VÁCUO E TANQUE DE RETENÇÃO DE RESÍDUOS DE 4 00 0  LITROS A 
6000 LITROS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem  seu valor 
total fixado em R$ 7 .1 9 7 .3 6 0 ,0 0  (sete  milhões, cento e noventa e sete m il, trezentos e sessenta 
reais).
P^ARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressam ente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrum ento.
PARAGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão am seqj) e 
classificação orçarrientária:

•

Unidade Orçam entária : ...........................................................  11203 -  UN j )  \G UA
Grupo de Despesa: ...... .............................. ......... .....................  300000  -  Seic os de Terceiros.
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Rubrica: ........................................................... ................................ 3 0 1 .0 0 0  -  Serviços de Conservação e
Manutenção de Sistennas.

Unidade O rçam entária : ....................................................................11105 -  UN LESTE
Grupo de Despesas ; .......................................................................... 300 00 0  -  Serviços de Terceiros
Rubrica : ...........................................................................................301000 Serviços de.
Conservação e Manutenção de Sistema ŝ.
CLÁUSULA QUARTA -  DA MEDIÇÃO: O controie da medição mensai será feito 
através de Boietim Operacionai Diário referertte a cada equipamento.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: No Boietim Operacionai Diário constarão os seguintes itens: 
Data, tipo do equipamento, piaca do veícuio, turno, leituras iniciais, leituras finais, 
equipe de trabalho, execução dos serviços, observações e resumos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As medições serão efetuadas levando-se em conta as horas 
produtivas e improdutivas, de acordo com os valores estipulados a cada uma delas. 
Abaixo estão descritas quando uma ou outra serão observadas.
PARÁGRAFO TERCEIRO : HORAS PRODUTIVAS: são as horas qUe o equipamento 
estiver trabalhando em sua plenitude de potência e em deslocamento; as quais serão 
medidas pelos horímetros (equipamento) e por tacógrafos (caminhão), ressalta-se que 
0 disco do tacógrafo de cada equipamento deverá ser substituído após o término de 
cada jornada de trabalho.
PARAGRAFO QUARTO: HORAS IMPRODUTIVAS: são as horas em que o caminhão e o 
equipamento estiver parado à disposição da CASAL prontos para a realização do 
serviço.  ̂ • ,
PARAGRAFO SEXTO: A aprovação da medição mensal será efetivada pelo gestor do 
CONTRATO no 25° dia do mês corrente da execução dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO: Os serviços prestados deverão ser 
computados rigorosamente no período compreendido entre 26° (vigésimo sexto) dia do 
mês anterior e o 25° dia do mês corrente da execução dos serviços e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o ultimo dia útil do mês corrente ao da 
medição. A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será-encaminhada para processamento; no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir de sua protocolização na sede da CASAL.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 
CONTRATADA encontra - se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e 
Municipal..
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA 
tenha recolhido a valor de multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO TERCEIRO : A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para o pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO QUARTO: Havendo erro na Nota Fiscal Faturâ, a mesma será devolvida 
à LICITANTE VENCEDORA.
PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa 
será comunicada à CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se 
providenciem as medidas saneadoras.
PARÁGRAFO SEXTO: Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documentq^fiscal, não acarretan  ̂
qualquer ônus para a CASAL.

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO: Serão realizada^scalizações diária
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técnicos da CASAL visando acompanhar os serviços a serem executados pela 
CONTRATADA, observando assim, se as atividades estão sendo desempenhadas de 
modo satisfatório, orientando para que os mesmos sejam realizados em tempos 
coerentes com as dificuldades encontradas, otimizando a quantidade de RAS atendidas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à 
quantidade, particularidade e qualidade na execução dos serviços, aplicando as 
penalidades previstas, quando não atendidas às respectivas disposições contratuais; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização das operações de que trata este certame, será 
exercida pela Supervisão, das Unidades de Negócios onde estiver sendo prestado o 
serviço.
PARAGRAFO TERCEIRO: Os responsáveis pela fiscalização dos serviços, produzirão 
após 0 término da cada jornada de trabalho realizada naquela unidade, a consolidação 
do Boletim Operacional Diário (Anexo 1) de cada equipamento. Portanto, este deverá 
ser entregue perfeitamente preenchido e assinado por um representante da 
CONTRATADA, ficando cada parte com uma cópia de igual valor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização, 
deverão obrigatoriamente ser refeitos sem qualquer ônus para Casal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS EQUIPAMENTOS: A CONTRATADA durante o período do 
contrato, deverá dispor dos seguintes equipamentos, para execução dos serviços objéto 
do Contrato:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Equipamentos de hidrojato - Conjunto desenvolvido
para desobstrução e lavagem de Sistemas Coletores de Esgoto pelo princípio de jato de 
água sob pressão, visando restabelecer as condições técnicas de funcionamento a que 
se destinam as tubulações. O equipamento deve ser montado de forma que se 
constitua uma unidade compacta versátil e simples, de fácil operação e controle, 
concentrada erh uma única unidade veicular. Deverá apresentar as condições de 
segurança, de acordo com a legislação vigente, para os operadores, para o próprio 
equipamento e em relação às normas de trânsito dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão, adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições 
de tráfego urbano e rural.

• Tanque para água com capacidade mínima de 10.000 litros.
• Sistema para abastecimento do tanque com engate rápido, adequado para 

conexão nos hidrantes de redes pública de abastecimento de água da CASAL.
• Bomba d'água para desenvolver pressões de trabalho de 2.000 psi e urna vazão 

de 240 Ipm com capacidade de variação gradual e suave de pressão.
• .Mangueiras adequadas à severidade dos serviços, com diâmetro interno de 1 

polegada e comprimento de 120 m.
• Carretéis com acionamento hidráulicò, dimensionado mecanicamente para 

suportar os esforços resultantes do tipo de trabalho.
• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 

travamento através de chave;
• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a 

constando de:
1. 1 bocal com jato de propulsão a 15 graus e 1 frontal;
2. 1 bocal com jatos de propulsão a 30 graus e 1 frontal;
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3. 1 bocal com jatos de propulsão a 45 graus e 1 frontal;
4. 1 bocal rotativo (VORTEX);
5. 1 bocal para graxa (cebolão);
6. 1 dispositivo para contenção de ar.eia (Sand Traps) para diâmetro de 8" 10" 

12".
• Sistema auxiliar de limpeza, necessários para manter o local e equipamento 

livres de detritos que possam contaminar o meio ambiente.
• Coníplementos; 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 2) 

Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.
Diversos: 1) Ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo e
equipamentos; 2) Ferramentas adequadas para correta operação do equipamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: E q u ip a m en to s  M isto /C o m b in a d o  (H id ro ja to  e  S u c ç ã o  
por A lto V á cu o ) - Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes coletoras 
de esgotos pelo principio da lavagem por hidrojateamento concomitante à sucção dos 
detritos,.a partir de suas singularidades como poços de visita, poços de inspeção, etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendo necessária face essa quantidade, que 
aléfh da lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e 
simples, de fácil, opèração e controle, concentrada em uma única unidade veicular. 
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito 
dos municípios. '
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições 
de tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de 4.000 I à 6000 I, com sistema que limite a 
devolução à rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;

• Tanque de água limpa com capaddade de no mínimo 6.000 I;
• A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho 

de 2.000 psi e uma vazão de no mínimo 240 Ipm com capacidade de variação 
gradual e suave da pressão;

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 1" e
comprimento de 120 m; ' ‘

• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para 
suportar os esforços resultantes do tipo de trabalho.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
travamento através de chave ;

• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 
mm constante de:
1. 1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
2. 1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
3. 1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
4. 1 bocal rotativo (VORTEX);
5. 1 bocal tipo lança com 6 furos de propulsão a 12 graus;
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6. 1 bocal para graxa (cebolão);
1 . 1  dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8", 

10" e 12";
8. Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local é equipamento 

livres de sujeiras.
9. Complementos; 1) Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 2) 

 ̂ Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.
ALTO VÁCUO: - Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros 
cúbicos por minuto, capacidade mínima para 80% de vácuó (600 mm de Hg 
rfianométrico), dotado de mangotes de sucção com diâmetros de 3" (75 mm) e acima 
de 4" (100 mm), os mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m;

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.
PARÁGRAFO TERCEIRO:. E q u ip a m en to  M isto /C o m b in a d o  C o m p a cto  (H id roja to  
e  S u c ç ã o  p or A lto  V á cu o ) - Conjunto desenvolvido para limpeza de sistema de redes 
coletoras de esgotos pelo principio da lavagem por hidrojateamento concomitante à 
sucção dos detritos, a partir de suas singularidades como poços de visita, poços de 
inspeção,-etc.
O equipamento será utilizado quando a rede coletora estiver com grande quantidade de 
areia, pedra, garrafas, latas, gorduras etc., sendò necessária face essa quantidade, que 
além da lavagem, a sucção seja realizada em conjunto.
Deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta, versátil e 
simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade veicular. 
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito 
dos municípios.
O equipamento deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado às condições 
de tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de no míninrio 3000 I, com sistema que limite a 
devolução à rede coletora de esgoto somente da parte líquida dos detritos;

• - Tanque de água limpa com capacidade dé no mínimo 2.000 I;
• A bomba d'água de jateamento deverá desenvolver pressão mínima de trabalho 

de 2.000 psi e uma vazão de no mínimo 66 Ipm com capladdade de variação 
gradual e suave da pressão;

• Mangueiras adequadas à severidade dos serviços com diâmetro interno de 5/8" e 
comprimento de 120 m;

• Carretéis com acionamento hidráulico, dimensionado mecanicamente para 
suportar os esforços resultantes do tipo de trabalho.

• Bicos de desobstrução para atender redes coletoras a partir de diâmetro de 150 
mm constante de:
10. 1 bocal com jatos de propulsão à 15 graus e frontal;
11.1 bocal com jatos de propulsão à 30 graus e frontal;
12.1 bocal com jatos de propulsão à 45 graus e frontal;
13.1 bocal rotativo (VORTEX);
14.1 bocal tipo lança com 6 füros de propulsão a 12 graus;
15.1 bocal para graxa (cebòlão);
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16.1 dispositivo para contenção de areia (Stand Trops) para diâmetros de 8", 
10" e 12";

17. Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local e equipamento 
livres de sujeiras.

18. C o m p le m e n to s: 1 )  Guias de direcionamento da mangueira alta pressão; 
2)-Sistema de iluminação para trabalhos noturnos.

ALTO VÁCUO: - Deve ser provido de bomba de vácuo com deslocamento de ar de no 
mínimo 5,1 metros cúbicos por minuto, capacidade mínima de vácuo para 700 mm de 
Hg manométrico, dotado de rnangotes de sucção com diâmetro de 3" (75 mm), o 
mesmo deverá ter comprimento de no mínimo 20 m;
Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.
PARÁGRAFO QUARTO: E q u ip a m en to s  d e  S u c ç ã o  p or  A lto  V ácu o  - Conjunto 
desenvolvido para limpeza de Sistemas Coletores de Esgoto pelo principio de sucção de 
detritos, a partir das suas singularidades (Poços de Visita, Poço de Inspeção e demais 
órgãos).
Será utilizado para remoção de pedras, garrafas, latas, gorduras, areia, lodo e outros 
detritos do coletor de esgotos, visando a restabelecer as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam aquelas instalações.
O equipamento deve ser montado de forma que se constitua uma unidade compacta 
versátil e simples, de fácil operação e controle, concentrada em uma única unidade 
veicular.
Deverá apresentar as condições de segurança, de acordo com a legislação vigente, 
para os operadores, para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito 
dos municípios.
O conjunto deverá ser constituído dos seguintes elementos básicos:

• Caminhão adequado à montagem dos equipamentos e apropriado ás condições 
de tráfego urbano e rural;

• Reservatório para detritos de no mínimo 12.000 I, com sistema que limite a 
devolução à rede coletora de esgotos somente da parte líquida dos detritos.

• caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
travamento através de chave;

• Defini-se a capacidade de rendimento:

ALTO VÁCUO: Deve ser provido de bomba de vácuo com débito mínimo 110 metros 
cúbicos por minuto, capacidade mínima par  ̂ 80% de vácuo (600 mm de' Hg 
manométrico), dotado de rnangotes de sucção com diâmetros de 2 1/2" (75 mm) e 
acima de 4" (100 mm), os mesmos deverão ter comprimento de no mínimo 20 m; - 
Sistema de limpeza auxiliar com bomba de água a pressão, visando a manter o local e 
equipamento livre de detritos que possam contaminar o meio ambiente.

Obs: O sistema de armazenamento e transporte de resíduos deve ser estanque, 
atendendo a norma brasileira (ABNT), que versa sobre o assunto.

PARÁGRAFO QUINTO: E q u ip a m en to  d e  S u c ç ã o  à A lto  V ácu o  T ipo " R oots"  -  
Conjunto desenvolvido para limpeza de poços de visitas, poços de inspeção, e poços de 
sucção pelo princípio do soprador de deslocamento positivo tipo de "Roots", adaptável a 
chassi de caminhão de modo a torná-lo transportável.
PARÁGRAFO SEXTO: T an q u e  R eserv a tó r io  para  a rm a z e n a n l^ ó to  d o s  detri ps, 
fo rm a to  c ilín d r ico , r e fo r ç a d o , c o n stru íd o  d e  ch a p a  d e  a ç o / ^ p e s s u r a  3
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c a p a c id a d e  1 0 .0 0 0  litr o s , c o m p o s to  d e  - Na parte traseira com tampa articulada de 
abertura total através de pistão hidráulico;

• 01 (uma) boca de inspeção na parte superior com diâmetro de 500 mm, e tampa 
com vedação resistente a vácuo pressão;

• Caixa para ferramenta na lateral do tanque, com porta e fechadura com 
travamento através de chave;

• Basculamento hidráulico do tanque com inclinação de 45°;
• 02 (duas) bocas para sucção com flange, sendo uma superior e outra inferior;
• 01 (uma) boca inferior para descarga de líquidos.
A) S is te m a  d e  V ácu o:
• Capacidade de deslocamento de ar de no mínimo 67 mVmin;
• Capacidade mínima de vácuo para 370.mm de Hg manométrico;
• Manovacuômetro diâmetro 4.1/2" escala 760 mm/3Kgf/cm^, com preenchimento 

em glicerina;
• Silenciador na descarga do "roots".
B) S is te m a  d e  B o m b e a m e n to  para  D e so b s tr u ç ã o  e  L im p eza p or  

H id ro ja tea m en to :
• Pressão mínima de trabalho de 140 Kgf/cm^;
• Vazão mínima de 260 Ipm. V

C) B raço H id ráu lico  T e le sc ó p io  e  M an gu eira  d e  S u c ç ã o
• A sucção dos detritos será realizada através de um braço hidráuiico localizado na 

parte superior do tanque com rotação de 360°. acionada hidraulicamente com 
controle remoto, para proporcionar uma posição de trabalho mais cômoda para o 
operador. O braço hidráulico terá uma lança telescópica com extensão máxima 
de 6m e altura máxima de 5,8m. Mangueira de sucção diâmetro de 6" com 
acionamento hidráulico com comando à distância para abertura e fechamento da 
sucçãò.

D) A c e ssó r io s :
• 20m de Mangueiras de sucção para serviço pesado diâmetro 6", em 4 lances de 

5 m cada;
• 06 engates rápidos diâmetro 6"; • • . '
• 01 ponteira de sucção diâmetro 6"; \
• lOm de mangueira diâmetro Vz" para pistola; >
• 02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6" x 2 m; \
• 02 tubos de sucção em aço inox AISI-304, diâmetro 6" x 2,5 m;
• 01 pistola de hidrojateamento;
• 02 bicos para pistola;
• 02 sinaleiros rotativos na cor Âmbar, sendo um fixo na cabine do caminhão e
outro a traseira do tanque, 12 v, acoplável ao circuito elétrico do caminhão;

• 02 faroletes direcionáveis instalados na traseira do equipamento para iluminação
da área de serviço.
E) C am in h ão  P ipa - Caminhão pipa com tanque de capacidade de no mín

15.000 iitros e bomba de recalque acoplada para servir de apoiqrap abastecimento' 
equipamento Hidrojato durante a operação no período noturno.
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F) C a r a c te r ís t ic a s  d a  B om b a d e  R eca lq u e  D 'águ a  - Conjunto motobomba com 
potência 2 CV, instalado em compartimento apropriado, com altura manométrica de 
pelo menos 6 m, o painel de comando e os instrumentos devem ser localizados junto a 
bomba d' água.

G) A mangueira utilizada para o abastecimento devera ser de 4" de diâmetro e no 
mínimo de 25 m de comprimento.

H) Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão ser entregues na cor branca, 
estar devidamente caracterizados e de forma bem visível com informações de À_ 
SERVIÇO DA CASAL, e ter programação visual em conformidade com a padronização a 
ser fornecida pela fiscalização, aplicada em película refletiva. A logomarca da CASAL 
deverá ser pintada conforme as normas da empresa.

I) Os equipamentos à disposição da CASAL, deverão estar em bom estado de 
conservação, prever todos os equipamentos de sinalização para segurança de 
pedestres e veículos, e possuir todos os acessórios necessários a execução dos serviços 
de limpeza.

J) A manutenção, lubrificação, troca de óleo e o abastecimento de combustível dos 
veículos e equipamentos, assim como o asseio reservado p sua apresentação, 
decorrente da lavagem e limpeza dos mesmos, assim como a sua guarda, serão a 
cargo exclusivo da CONTRATADA.

L) Os equipamentos/veículos à disposição da CASAL, deverão ter a idade de 
fabricação mínima a partir do início do CONTRATO, de até 2 (dois) anos, e durante o 
decorrer do CONTRATO e nas prorrogações, nenhum veículo/equipamento poderá ter 
mais que 5 (cinco) anos de fabricação.

M) O número da Licença de Operação ou equivalente, emitida pelo órgão ambiental 
IMA ou órgão de fiscalização ambiental do município, deverá estar fixado nos 
equipamentos em local visível.

N) Os equipamentos deverão apresentar-se no local indicado pela fiscalização do 
CONTRATO nas seguintes condições^

O) Equipamento de ALTA SUCÇÃO À VÁCUO, com horímetro em perfeito estado de 
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com tanque,de retenção dos 
resíduos vazio.

P) Equipamento COMBINADO ALTA PRESSÃO / "ROOTS", com horímetro em 
perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o 
reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos vazio.

Q) Equipamento MISTO/COMBINADO (Hidrojato e Sucção por Alto Vácuo), com 
horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido com 
combustível, com o reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos 
vazio.

R) Equipamento MISTO/COMBINADO COMPACTO (Hidrojato e Sucção por Alto 
Vácuo), com horímetro em perfeito estado de funcionamento, devidamente abastecido 
com combustível, com o reservatório de água cheio e tanque de retenção dos resíduos 
vazio.

S) Equipamento de HIDROJATO, com horímetro em perfeito estado de 
funcionamento, devidamente abastecido com combustível, com o reservatório de água 
cheio.

T) Caminhão PIPA, com horímetro em perfeito estado de funcionamento, 
devidamente abastecido com combustível, com'o reservatório de água cheio.

U) O ano de fabricação para o caminhão deverá ser o iprí^esso no registro do 
DETRAN e 0 do equipamento com uma declaração do fabricanteXc^istrada em cartbfio.
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CLAUSULA OITAVA -  DAS EQUIPES DE TRABALHO: - As equipes da CONTRATADA 
deverão estar devidamente treinadas a operar corretamente os equipamentos a 
disposição da CASAL, bem como, estar munidas de todos os EPI's e EPCs necessários a 
execução dos serviços. - s
PARAGRAFO .PRIMEIRO: As equipes da CONTRATADA serão formadas por 01 (um) 
motorista operador de saneamento e 02 (dois) auxiliares de saneamento p or  tu rn o  d e  
tra b a lh o , para qualquer tipo de caminhão/equipamento, visando permitir a execução 
dos serviços, exceto o caminhão pipa, que deverá ter apenas 01 (um) motorista 
operador.
PARAGRAFO SEGUNDO: As equipes da CONTRATADA deverão estar uniformizadas e, 
nesses uniformes devem constar o nome da empresa na parte anterior do uniforme e 
na parte posterior, além de constar os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA CASAL. 
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deve fornecer e obrigar o uso, por seus 
empregados de identidade funcional (crachá) com fotografia, nome do empregado, 
cargo é nome da empresa.
PARAGRAFO QUARTO: As equipes da CONTRATADA deverão estar munidas de 
aparelhos celulares móveis, a fim de viabilizar a comunicação entre as equipes de 
campo, e os técnicos da área (gerentes, coordenadores, supervisores e técnicos). Bem 
como, a CONTRATADA se comprometerá a fornecer 02 (dois) aparelhos celulares para 
a fiscqlização da CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: As equipes da CONTRATADA que atuarão nos equipamentos 
ou veículos, sendo partes integrantes dos mesmos e de responsabilidade da 
CONTRATADA, poderão ser substituídos a qualquer momento, por solicitação da 
■fiscalização, caso os serviços não venham a ser desenvolvidos a contento, ou seja, não 
correspondendo as expectativas desejadas.
PARAGRAFO SEXTO: As equipes da CONTRATADA somente poderão iniciar as 
atividades após treinamento na CASAL orientado por técnicos da área de manutenção 
de esgoto. Após 15 (quinze dias) do inicio dos serviços, a chefia da SUPECE das 
Unidades de Negócios emitirá um certificado de que a equipe está aprovada para 
executar os serviços contratados.

CLÁUSULA NONA -  DAS ATIVIDADES: S e r v iç o s  d e  L im p eza  e  D e so b str u ç ã o  d e  
S is te m a s  C o le to r e s  d e  E sg o to s  c o m  E q u ip a m en to s  d e  H idrojato , 
M isto /C o m b in a d o  (H id ro ja to  e  S u c ç ã o  p or A lto  V á c u o ) e  M isto /C o m b in a d o  
C om p acto  (H id ro ja to  e  S u c ç ã o  p or A lto  V á cu o ) - Consiste na desobstrução e 
limpeza da' rede coletora por ação hidrodinâmica, através da utilização de equipamento 
de hidrojato, que remove os detritos que ocasionam a obstrução (ação corretiva), 
assino como os sedimentos e materiais que se acumulam ao longo do trecho 
hidrojateado (ação preventiva), até o poço de visita a jusante, de onde deverão ser 
retirados manualmente ou por sucção a vácuo, restabelecendo as condições técnicas de 
funcionamento a que se destinam as instalqções. '
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O sentido preferencial de operação é a partir da 
singularidade vazia ou de jusante para montante, visando a facilitar o deslocamento 
dos detritos e a movimentação da mangueira. A introdução da mangueira será feita em 
etapas, em movimento de vai e vem sempre,pressurizada, dessa forma evita-se que a 
mangueira fique presa pelos detritos decantados à montante bocal, além de 
efetivamente proceder a limpeza do trecho. Cada etapa de introdução não deve 
exceder a 20 m e o deslocamento de retorno deve ser sempre mínimo a metade da 
distância introduzida. Quando for introduzida a mangueira, devera ser colocado o 
em toda desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitanql^ juebra e corte
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mesma, prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.
A) A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e 

da extensão de avanço da mangueira. Dessa forma, além de se otimizar a 
segurança dos operadores e da rede coletora, reduz-se o desgaste do 
equipamento.No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve ser 
compatível com o tipo de problema a resolver.

. B) O serviço de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção de detritos 
líquidos, semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, 
que integra o equipamento (tanque para detritos). ^

C) O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais 
órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).

PARÁGRAFO, SEGUNDO: S e r v iç o s  d e  L im peza d e  S is t e m a s  C o le to r e s  d e  E sg o to s  
com  E q u ip a m en to s  C om b in ad o  A lta P r e s sã o  /  " R oots"  - O serviço de sucção a 
vácuo deverá ser executado sempre que a equipe da CONTRATADA identificar um 
afogamento que impeça o trabalho de desobstrução do coletor, ou quando a equipe de 
desobstrução constatar a existência de quantidade de resíduos que não* podem ser 
retirados manualmente.
Serviços de limpeza por sucção consiste, basicamente, na remoção detritos líquidos, 
semilíquidos e mesmo sólidos, confinando-os em deposito estanque que integra o 
equipaménto (tanque para detritos).

A) O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dos detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais 
órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).

PARÁGRAFO TERCEIRO: S e r v iç o s  d e  L im peza d e  R e d e s  C o le to r a s  d e  E sg o to  
com  E q u ip a m en to s  d e  H id rojato  e  S u c ç ã o  p or A lto  V á cu o  - Consiste na limpeza 
de rede coletora, pela ação hidrodinâmica. O sentido preferencial de operação é a partir 
da singularidade vazia ou de jusante para montante, visando a facilitar o deslocamento 
dos detritos e a movimentação da mangueira.

A) A introdução da mangueira será feita por etapas em movimento contínuo de vai 
e vem sempre pressurizada. Desta forma evita-se que a mangueira fique presa 
pelos detritos decantados à montante do bocal, além de efetivamente proceder à 
limpeza do trecho. Cada etapa de introdução não deve exceder a 20 m e o 
deslocamento de retorno deve ser sempre metade da distância introduzida. 
Quando for introduzida a mangueira, deverá ser colocado o guia em toda 
desobstrução de rede ou de ramais domiciliares, evitando quebra e cortes na 
mesma, prolongando sua vida útil e facilitando a retirada da mangueira.

B) A pressão de operação do equipamento é função da natureza de cada serviço e 
da extensão de avanço da mangueira. Desta forma, além de otimizar a 
segurança dos operadores e da rede coletora, reduz -se o desgaste do 
equipamento. No sentido da melhor produtividade, a utilização dos bicos deve 
ser compatível como o tipo de problema a resolver.

C) O material deslocado e acumulado deverá ser removido não devendo ser 
transferido para outros trechos do coletor de esgoto. O serviço de limpeza por
sucção consiste, basicamente, na remoção de detrito 
mesmo sólidos, confinando-os em depósito estanque, q 
(tanque para detritos).

juidos, semilíqi 
Jtegra o equipe
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D) O emprego do equipamento será feito conforme programação das Unidades de 
Negócios, concluindo-se a operação com o esgotamento total dós detritos 
sedimentados nas singularidades (Poços de Visitas, Poço de Inspeção e demais 

 ̂ órgãos que compõem o sistema de esgotamento sanitário).
PARÁGRAFO QUARTO: S e r v iç o s  d e  M a n u ten çã o  P r ev e n tiv a  - Consiste na limpeza 
preventiva de extensões da rede nas regiões onde tenham ocorrido os serviços de 
diagnóstico e através da utilização de equipamento combinado de hidrojateamento e 
sucção executa a lavagem da rede, deslocando os detritos para os poços de visita 
retirando os detritos por sucção a vácuo, desta forma impedindo que o material 
retirado dos trechos limpos venha a acumular-se a jusante, não permitindo futuras 
obstruções.
PARÁGRAFO QUINTO: O u tros S e r v iç o s  - Serão realizados, a critério da fiscalização, 
serviços diversos, tais como limpeza de poços das estações elevatórias, serviços de 
sucção para viabilizar condições à substituição de bombas; apoio na execução de 
recuperação de redes, dentre outros que forem necessários para o correto 
funcionamento do sistema coletor de esgoto.
PARÁGRAFO SEXTO: S e r ã o  e x e c u ta d o s  o s  s e r v iç o s  u tiliz a n d o  o s  e q u ip a m e n to s  
e s p e c if ic a d o s  n o  ite m  2 ,  e m  c o n fo r m id a d e  c o m  o s  p e r ío d o s  e s p e c if ic a d o s  n o  
item  6  - Qualquer atividade será procedida da entrega de REGISTRO DE 
ATENDIMÉMTO (RA) OU outro documento pela CASAL, estes serão disjDonibilizados após 
a vistoria prévia realizada pela equipe técnica da empresa. A análise tem por finalidade 
observar no local a situação relatada pelo consumidor, verificando o sistema coletor da 
região para reunir infornnações que agilizem os procedimentos a serem realizados pela 
equipe da CONTRATADA e identificar qual seria o equipamento necessário para 
execução do serviço.

A) No morhento do início e término de cada serviço, as equipes da CONTRATADA 
deverão preencher em formulário fornecido pela CASAL, os dados aferídos no 
horímetro existente na unidade veicular.

B) Após o término de cada serviço (desobstrução de ramal domiciliar e/ou rede 
coletora de esgoto) as equipes da CONTRATADA deverão executar uma 
lavagem/jateamento com água limpa em toda a extensão da área em que foi 
executado o serviço.

CLAUSULA DÉCIMA -  DA DISTRIBUIÇÃO DE HORAS: -  Os serviços serão
realizados nos turnos diurno e noturno.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A jornada de trabalho diurna será de 8h (oito horas) de 
segunda-feira à sexta-feira, das 07;30h ás ll:3 0 h  e das 13:30h ás 17:30h, 
obedecendo ao mesmo horário da CASAL, sendo concedida 2h (duas horas), entre às 
ll:3 0 h  e às 13:30h para a alimentação, sem ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Apenas os dois caminhões de sucção da área 1 e um
caminhão hidrojato da área 2, deverão, além da jornada de trabalho diurna, prestar 
serviços no período noturno, de segunda-feira à sexta-feira. A jornada de trabalho 
noturna será de 8h (oito horas), em horário e local a serem determinados pela equipe 
técmça da CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Serão realizados, em sistema de revezamento de
caminhões, plantões nos sábados, domingos e feriados. A jornada de trabalho será de 
8h (oito horas) das 07:30h ás ll:3 0 h  e das 13:30h ás 17:30tu_Dbedecendo ao mesmo 
horário da CASAL, sendo concedida 2h (duas horas), entre às^ lÍ30h e às 13:3^ para  
a alimentação, sem ônus para a CASAL. ^  \ f
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PARAGRAFO QUARTO: Em virtude de necessidades na realização dos serviços, o
expediente poderá ser prolongado à pedido da equipe técnica da Casal, ficando a 
Contratada obrigada a não interromper a prestação dos serviços.
PARÁGRAFO QUINTO: Em virtude de demandas na realização dos serviços, poderão 
ser escalados mais caminhões para os serviços a serem realizados nos plantões dos 
sábados, domingos e feriados -
PARÁGRAFO SEXTO: Todas as ações pertinentes à condição operacional do
CONTRATO e inicio de cada jornada de trabalho diurno/noturno, serão realizadas pela 
fiscaMzação do CONTRATO ou por um agente operacional designado.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Em caso de serviços realizados no Interior, o apontamento da 
jornada de trabalho, deverá obedecer ao mesmo critério adotado para os serviços 
realizados na Capital. Porém nesses casos, a CONTRATADA será responsável pela diária 
para cobrir a alimentação e/ou repouso da equipe.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA- DA DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS: Os
resíduos sólidos retirados deverão ser destinados em aterro sanitário devidamente 
reconhecido pelo órgão ambiental.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as despesas com a disposição final dos resíduos 
sólidos serão custeadas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL. 
Qualquer lançamento inadequado sem autorização do IMA e CASAL, deverá o 
contratado responder pelos danos causados ao meio ambiente e o CONTRATO ser 
rompido imediatamente sem qualquer ônus àXASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE:: A
CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de 
seus prepostos, os quais, serão credenciados por, escrito, devendo a CONTRATADA, 
facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada 
e empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maiór rendimento possível 
nos serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são 
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. 
Somente .cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem 
recebjdos pela CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a 
qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus 
prepostos, os quais serão credenciados por escrito,, devendo a contratada facilitar-lhes 
0 pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho 
que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à 
CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a 
CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabkjlô^de as despeSj 
advindas e demais conseqüências.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA! - A
CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
do fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais fazem parte integrante do 
CONTRATO a ser firmado com a CONTRATADA, independente de transcrição, como 
também, do Código de Defesa do Consumidor não cabendo em qualquer hipótese 
alegar desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam 
respeito as atividades para .as quais vier a ser contratada. Portanto a CONTRATADA 
deverá obedecer as normas e condições aqui especificadas para a prestação dos 
serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de esgoto sanitários da 
CASAL na cidade de Maceió.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos 
contendo logorharca afixada na rede na parte lateral conforme adesivo padronizado 
pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:Nome da CONTRATADA.
a) Logomarcá da CASAL.
b) NOME DA CONTRATADA.
C)A SERVIÇO DA CASAL
PARAGRAFO SEGUNDO:A CONTRATADA deverá ter seus veículos com no máximo 02 
(dois) anos de, fabricação na assinatura do CONTRATO, adequadas as finalidades 
previstas para o uso e devem se apresentar em perfeitas condições de utilização e bom 
estado de conservação. Os veículos deverão ser previamente inspecionados e 
aprovados pela Unidade de Negócio responsável pela gestão do CONTRATO, que 
registrará a aprovação ou não. , '
PARAGRAFO TERCEIRO: Em até 3 0  (trinta) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço (O.S), todos os veículos deverão ser inspecionados quanto ao estabelecido no 
item relativo ao livro de concorrência e estabelecido, será aplicada uma multa de 2% 
(dois por cento) do valor contratado por até 03 (três) dias, ao fim dos quais, caso a 
pendência não esteja sanada, o CONTRATO poderá ser rescindido pela CASAL 
unilateraiménte e sert prévio aviso.
PARAGRAFO QUARTO:A CONTRATADA executará os serviços. para a CASAL 
obedecendo as Normas Técnicas, Especificações e Procedimentos e demais elementos 
que integram o presente Termo independente da transcrição.
PARAGRAFO QUINTO:A CONTRATADA deverá ser a única emprêgadora de seu 
pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às 
Leis de Trabalho e da Previdência ou correlata em vigor no País.
PARAGRAFO SEXTO:A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional 
de nível superior como responsável técnico, devidamente credenciado como prepostor 
para representar a CONTRATADA a receber da CASAL as instruções, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidade necessária ao relacionamento CASAL / 
CONTRATADA.
PARAGRAFO SÉTIMO:A CONTRATADA deverá manter diariamente, durante a vigência 
do CONTRATO, um funcionário com aparelho celular móvel, em condições de resolver 
problemas pertinentes aos equipamentos, veículos e trabalhadores.
PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se 
apresentem para o trabalho devidamente fardados portanto crachá de identificação 
com fotografia.
PARAGRAFO NONO:A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, 
quando do envio das Notas Fiscais referente à prestação de serviço, o comprovante do 
recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao mês ante í̂oV, de todos os 
funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços objeto do)^NTRATO. 
PARAGRAFO DÉCIMO:A CONTRATADA será responsáv^f^or quai^i^er reçj ĵüíaçoes
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relativas a danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto 
deste Termo, responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte 
da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos 
serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de 
seus empregados.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIM EIRO:A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento 
adequado, os locais de execução dos serviços, conforme a exigências do Código 
Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá comunicar de imediato à 
CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento dos serviços, oficializando a 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias 
expensas, o reparo das falhas de mão-de-obra que se verificarem durante e após a 
execução dos serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, 
regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do 
trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual. 
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA deverá fornecer todos os 
equipamentos, ferramentas e materiais necessários à execução dos serviços. Os 
materiais a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB-892, NBR- 
5648, NBR-8218 E NBR-10072 da ABNT.
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Possuir Licença Operacional -  LO ou licença 
equivalente, emitida pelo órgão ambiental IMA ou órgão de fiscalização ambiental, do 
município, e mantê-la devidamente atualizada e regularizada, durante a vigência do 
CONTRATO.
PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIM O: A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades 
quanto acidentes ambientais provocados por falhas ambientais em seus equipamentos 
ou pela desatenção das equipes de trabalho.
PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A CONTRATADA será a única responsável pela 
destinação correta dos resíduos transportados, sujeitando-se as penalidades existentes 
na Legislação Ambiental.
PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA , 
emplacamento, taxas, multas, e seguros de cada veículo, assim como quaisquer 
consequências decorrentes de sinistro (colisão e danos terceiros) ocasionados pelós 
equipamentos locados pela CONTRATADA e tramitações relacionadas e estes fatos 
quando ocasionados por terceiros.
PARAGRAFO VIGÉSIM O: Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
cumprirrtento das obrigações trábalhistas de seus funcionários.
PARAGRAFO VIGÉSIM O PRIM EIRO: A CONTRATADA deverá recompor de imediato 
,as equipes de serviço quando da ausência.do(s) empregado(s) por motivos de doença, 
férias, demissão, suspensão, etc.;
PARAGRAFO VIGÉSIM O SEGUNDO Manter os equipamentos atendendo aos limites 
de controle ambiental quanto à poluição sonora, em estrita observância aos padrões 
aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena de imediatâ substituição dos 
mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial ao controle, de emissão 
de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do CONAMA, e aos 
limites estabelecidos na legislação vigente.
PARAGRAFO VIGÉSIM O TERCEIRO: A CONTRATADA deverá perhifcir o pronto acpso  
da fiscalização da CASAL, a todas e quaisquer fontes de inforrr^á^es referqnte§.^s 
serviços prestados, sempre que solicitada antecipadamente.

ConL 21/2012- GML -  16A)I/I2 Pereira
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PARAGRAFO VIGÉSIM O SEGUNDO:A CONTRATADA deverá garantir, durante todo o 
CONTRATO, 0 perfeito funcionamento dos hodômetros, horímetros, sistemas e 
dispositivos operacionais dos veículos, de segurança e de controle operacional. 
PARAGRAFO VIGÉSIM O TERCEIRO: Proceder diariamente a vistoria dos
veículos/equipamentos objeto do CONTRATO antes do inicio dos serviços, lavrando ata 
relatando a situação observada. A CASAL terá a prerrogativa de recusar aqueles 
veículos/equipamentos que julgar incompatíveis ou não adequados aos seus padrões de 
qualidade/conservação para a prestação dos serviços objeto do CONTRATO; 
PARAGRAFO VIGÉSIM O QUARTO: Se algum veículo ou equipamento se tornar 
indisponível para a prestação do serviço por qualquer motivo como: ausência dê 
motoristas-e/ou operadores, manutenção preventiva, avaria, roubo, incêndio, reboque 
por defeito mecânico, acidente, entre outros, a CONTRATADA fica obrigada a substituí- 
lo por outro semelhante em um prazo máximo de até 2 (duas) horas, após a solicitação 
por parte da fiscalização, evitando-se a descontinuidade da execução dos serviços ou a 
sua reprogramação^
PARAGRAFO VIGÉSIM O QUINTO: Apresentar e executar um cronograma mensal de 
manutenção preventiva, tanto dos equipamentos quanto dos veículos.
PARAGRAFO VIGÉSIM O SEXTO: A CONTRATADA deverá manter em bom estado de 
conservação, os equipamentos e veículos à serviço da CASAL.
PARAGRAFO VIGÉSIM O SÉTIMO: Providenciar sem ônus para a CASAL, a retirada da 
mangueira de jato quando esta ficar presa durante a tentativa de desobstrução de 
ramal domiciliar ou rede coletora de esgoto, caso seja comprovado que jsto foi 
causado pelo operador.
PARAGRAFO VIGÉSIM O OITAVO: A CONTRATADA deverá promover a seleção, 
ministrar treinamento admlssiona), periódico, de reciclagem aos seus empregados 
visando garantir a execução de suas atividades com segurança.
PARAGRAFO VIGÉSIM O NONO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela 
execução e qualidade dos serviços dos quais trata a presente licitação.
PARAGRAFO TRIGÉSIM O : A CONTRATADA deverá realizar a limpeza dos tanques de 
resíduos após o término da jornada de trabalho sem ônus para a CASAL.
PARAGRAFO TRIGÉSIM O PRIM EIRO: Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o 
presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia 
do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira. 
PARAGRAFO TRIGÉSIM O SEGUNDO: É de responsabilidade da fiscalização da 
CASAL/ exigir da CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no 
CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do 
competente registro, enviando cópia a gerência de licitação e contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica 
determinado que a empregada MARIA DE FATIMA ACIOLY DE CASTRO, na função de 
Gerente da UN JARAGUÁ, inscrita no CPF sob o n° 239.654.524-87, matrícula 1494, , 
fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, 
principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de 
equipamentos de, proteção individual e coletiva - EPI e EPC, bem como da sinalização 
da obra, evitando assim acidentes com terceiros.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato
solicitará a GESMET parecer sobre os EPTs disponibilizados pela 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A GESMET terá até 03 (três) dias út 
e emitir parecer quanto aos EPI's disponibilizados pela CON

ONTRATADA. 
para fazer ap îstoria 
TADA se es^o de
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acordo com as NB's e atendem aos serviços que serão executados. O referido parecer 
terá poder para levar a suspensão do Contrato, caso se detecte que os, EPI's não 
atendam as NB's e serviços que serão executados.
PARÁGRAFO TERCEIRO ; A gestão dos serviços estabelecida no Caput deverão ser 
executadas durante toda a vigência do Contrato até seu encerramento, cabendo ao 
Gestor através de relatório proceder comunicação a GESMET qualquer ocorrência que 
envolva mão de obra sem a devida proteção.
PARÁGRAFO QUARTO: Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 60 
(sessenta) dias, a Vice-Presidência de Gestão Operacional qualquer alteração 
necessária as obras e serviços.
PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido que na ausência da empregada acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Operacional.

c l á u s u l a  d é c im a  q u in t a  -  DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:
Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para aprovação 
da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir ' TERMO 
DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente 
instrumento.

■ PPRA -  Program a de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
■ PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
■ LTP - Laudo Técnico Periçial de Insalubridàde e Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério í Io trabalho (anualmente);
■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega . de EPI's 

(Equipamentos de Proteção Individual) (Semestralmente);
■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença 

profissional ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionals (sempre que 

houver admissão) e os periódicos;
■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços 

em ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos 
químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar ( em toda 
contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO : Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após 
a emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET , do "TERMO 
DE LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior. 
PARÁGRAFO QUARTO: Fica determinado que a CONTRATADA deverá manter 
sinalizada, dentro das normas de segurança,‘toda a área de execução dos serviços 
contratados. .

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo para a
execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço, expedida pela CASAL, podendo ser prorrogado em iguais e sucessivos períodos 
até 0 limite de 60 (sessenta) meses caso o quantitativo dos serviços não atinja a 
totalidade.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor contratado é fixo e irr^ajustá  ̂ durante o período 
de 12 (doze) meses.

Conu 21/2012 -  GML -  16/01/12
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do contrato poderá ser reajustado a cada aniversário 
da data da proposta apresentada, com base no INCC.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES; O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 2% ( dois 
por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além 
da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA RESCISÃO; Este Contrato poderá ser reScindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento-dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do 

 ̂ trabalho^
PARÁGRAFO ÚNICO:' O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo oú conveniência da CASAL.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO; As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente cohtrato em 04 
(quatro\) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem 
depois de lido e achado conforme para a produção dos seus ^ ídicos e legais efeitos.

Maceió, Q  j  oU oU g O  A 2 -

ALVARO JOSE MENE 
Diretor Presidente/C

JA COSTA
\SAL

MOISÉS VIEI 
Vice Presid

DA ROCHA NETO 
de Gestão Operacional/CASAL

TESTEMUNHAS:

MARIANNA ROC 
P/ CONTRATADA.

ES LEITE

Com, 21/2012-OML-16A)I/12
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C a s a l COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I

CONTRATO 21/2012
EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

DAS ALÍMÁS; MANGÁBEÍRÀS/UÁTÍÜCÀ^^ PONTÀPJí i '̂
CENTRO,-T ^

I SERVIÇO S (B .D .1 2 5 .90/0 )
V

1,1

Desobstrução e limpeza de redes, 
poço de visita, caixas e poço de 
sucção com 01 (um) 
equipamento de hidrojateamento 
a alta pressão e sucção a vácuo 
(tanque de água /  dejetos = 5000 
litros.) (MISTO/COMBINADO 
COMPACTO).

h produtiva 2400 2 1 0 ,0 0 504.000,00

h
improdutiva 600 1 0 2 ,0 0 61.200,00

1.2

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 02 
(dois) equipamentos de sucção à 
vácuo (tanque de dejetos Igual ou 
maior que 12000 litros.) 
(SUCCÃO -  VÁCUO).

h produtiva 8400 160,00 1.344.000,00

h
improdutiva 2160 87,00 187.920,00

1.3

Limpeza de poço de visita e poço 
de sucção com 01 (um) 
equipamento de sucção à .alto 
vácuo tipo "roots" (tanque de 
dejetos igual ou maior que 10000 
litros.) (SUCÇÃO -  VÁCUO TIPO 
"ROOTS").

h produtiva 2400 268,00 643.200,00

h
improdutiva

600 148,00 88.800,00

1.4

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 02 
(dois) equipamentos de 
hidrojateamento a alta pressão e 
sucção à vácuo (tanque de 
dejetos igual ou maior que 10000 
litros.) (MISTO/COMBINADO)

h produtiva 4800 243,00 1.166.400,00

h
improdutiva

1200 123,00 147.600,00

1.5

Serviço de apoio utilizando um 
caminhão tipo Pipa, equipado 
com tanque reservatório de 
15000L.

h produtiva 1800 144,00 259.200,00

h
improdutiva

480 53,00 25.440,00

1.6
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para 0 interior 
do Estado.

diária 390 40,00 15.600,00

yt TOTAL GERAL 1 \ j  y
f 4.443.36fhú6

Josueŷ sUiKiy.. V

^ E n g ‘GÍvli.CREA0209]2462-5
r S o í SUPOCE/GEPROC3sal mj,,2932
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C a s a l C O M PANfflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

O B R A :  S e r v i ç o s  d e  M a n u t e n ç ã o  C o r r e t i v a  e  P r e v e n t i v a

L O C A L :  L E V A D A ,  P O N T A  G R O S S A ,  P R A D O ,  T R A P I C H E  E  V E R G E L  -  M A C E I Ó  

A L A G O A S

I SERVIÇO S (B .D .12 5 .9 % )

1.1

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e  poço de sucção com 01 
(um) equipamento de sucção à 
vácuo (tanque de dejetos igual ou 
maior que 120Ó0 litros.) 
(SUCÇÃO -  VÁCUO).

h produtiva 2400 160,00 384.000,00

h-
improdutiva 600 87,00 52.200,00

1.2

Desobstrução de redes com 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão, 
tanque igual ou maior que 10000 
litros.

h produtiva 4200 209,00 877.800,00

h
improdutiva 1080 100,00 108.000,00

1.3
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para o interior 
do Estado.

diária 150
1

40,00 6.000,00

TOTAL GERAL 2 1.428.000,00

O B R Á :  S e r v i ç o s  d e  M a n u t e n ç ã o  C o r r e t i v a  e  P r e v e n t i v a  

L O C A L :  F A R O L ,  S E R R A R I A  E  T A B U L E I R O  -  M A C E I Ó  -  A L A G O A S

D A T A :  N O V E M B R O  /  2 0 1 1

I SERVIÇO S (B .D .12 5 .9 % )

1.1

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão e 
sucção à vácuo (tanque de 
água/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). (M ISTO /  
COMBINADO).

h produtiva 2400 243,00 583.200,00

h
improdutiva 600 123,00 73.800,00

1.2
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para o Interior 
do Estado.

diária
_______________________________ (!

150
^ ___________________

\j40,00 6.000,00

TOTAL GERAL 3  V )  / ' 663.000,0/3)

O # '
ĴosueHtoslainy tiV, l ,  õouza 

^Eng‘GÍ«|.CREA 020872462-5 cisa,
>ereira
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C a s a l C O M PANfflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

OBRA: Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva 

LOCAL: MARAGOGI - ALAGOAS

DATA: NOVEMBRO / 2011

I SERVIÇO S (B .D .I 2 5 .9 % )

1.1

Limpeza de redes, poço de visita, 
caixas e poço de sucção com 01 
(um) equipamento de 
hidrojateamento a alta pressão e 
sucção à vácuo (tanque de 
água/dejetos igual ou maior a 
10000 litros). (MISTO /  
COMBINADO).

h produtiva 2400 243,00 583.200,00

h
improdutiva

600 123,00 73.800,00

1.2
Diárias do Operador e/ou auxiliar 
em deslocamento para o interior 
do Estado.

diária 150 40,00 6.000,00

TOTAL GERAL 4 663.000,00

TOTAL GERAL
7.197.360,00

À
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Ob.icfo: Fica autorizada a prorrogação por mais um pcnodo 
de 1'2 (doze) meses, a contar de 24 de janeiro de 2012 com  
téiTTiino no dia 24 de janeiro de 2013, referente a variação 

do ÍP C A , verificada no período de janeiro de 2011 à de
zembro de 2011, elevando dessa form ão valorm ensrl do 
Contrato de RS 130,00 (cento e trinta reais) para R S  170,00 
(conto e setenta reais) e o valor global de RS 1.560,00 (mil 

quinhentos c sessenta reais) para RS 2.040,00 (dois mil e 

quaienta reais).
Datada Assinatura: 24/01/2012.
Dos Signatários: Acim a citados.
Protocolo n® 53/2012- C A S A L  - U N B L . Atendendo so
licitação da U N B L , autorizamos a elaboração do Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n“ 89/2010, celebrado entre a 
G a S A L  e 0 Sra, N E IR E  IV A N  S íL V A  SOARJES, com a 
proposta global de R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais). 
Observando a legislação vigente. Homologado cm: Z4/01/ 
2012.

E X T R A T O  D O  C O i^ R A T O  NT 34/20Í2  
Protocolo n‘̂ 463/2012- C A S A L  - U N -S ER T Ã O . 

Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
C N PJ/M F n® 12.294.708/0001*81 - representada por seu 
Diretor Presidente Á L V A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O S
T A , C P F/M F n “ 140.115.494-87 c\^ce-PrcsÍdcnte de Ges
tão Corporativa J O R G E  S IL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O .  

C P F/M P n ° 032.981.054-57.
Contratada: Sn J O S É  G E N IL D O  T A V A R E S , inscrito no 
C P F/M F sob 0 n“ 325.827.814-87, residente e domiciliado 
em Mata Grande/AL, doravante, denominado simplesmente 
L O C A D O R . , "
Objeto: Fica autorúcada a locação de imóvel uibano, situado ' 
na Rua Deputado Hraldo Malta Brandão, s/n, centro. Mata 
Grande/AL. o qual servirá para acomodação do escritório 
da C A S A L , referente a variação do IP C A , verificada no 
periódo de janeiro de 2011 à dezembro de 2011, o valor 
mensal do aluguel é de RS 320,00 (trezentos e vinte reaís), 
valorque a C A S A L  se compromete a pagar no dia 10 (dez) 
de cada mês ao L O C A D O R  ou ao seu procurador legal cons
tituído.
Data da Assinatura: 12/03/2012.
Dos Signatários: A c Ír u  citados. '

Protocolon” 463/2012- C A S A L -  U N -S ER T Ã O .A te n 
dendo solicitação da W -S E R T Ã O , autorizamos a elabora
ção do Contrato n* 34/2012, celebrado entre a C A S A L c o  
Sr. J O S É  G E N IL D O  TA V A RES , com a proposta global dc 
R$ 3.840 (três mil oitocentos e quarenta reaís). Observando 
a legislação vigente. Homologado em: 01 /02/20i 2.

c:<ecução d e p r e s s o s  seletivo de I00(cem 'JO ' 
v-T.'- .ipre;idÍ2es, sendo 50 (cíquenta) para a contratação i :e- 
díáta e 50 (cíquenta) para o ano letivo de 2C I3 , coafoi n f  

' decreto n“ 5598/05 
Data da Assinatura: 10/02/20! 2.
Dos Signatários: AcLnacitados.
Protocolo n’’ 2ul 1/2012- C A S A L  - S U R H U . A tcndew o  
solioitaçâo da S U R H U , autorizamos a elaboração dc Ccri- 
trato n® 37/2012, celebrado entre a C A S A L  e M A S T E R  
C O N S U L T O R IA  D E  N K N G Ó C IO S  L T D A , com  e pro
posta global de RS 3.1.725,00 ( trinta e um mü setecentos e 
vinte e cinco reaís). Observando a legislação vigente. Horao* 
togadoem: 10/02/2012.

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N® 2 1/2Ô12 
Protocolon®8i81/20ll - C A S A L  - C T E U N J A R A G U Á .  
Contratante: C A S A L . Rua Barão dê Atalaia, 200, Óentro, 
CN PJ/M F n® 17.294.708/0001-.81 - representada por seu 
Diretor Presidente Á L V A R O  JC ^ É  M E N E Z E S  D A  C O S 
TA , C PF/M F n® 140.115.494-87 c  ̂ Icc-Prcsidcntc dc G es
tão Operacional Moisés Vieira da Rocha Neto, C P F/M F n® 
164.845.174-87. ;
Contratada: R E S O L V E  L IM P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  
L T D A , inscrito no C N PJ/M F sob o n® 03.757.322/0001- 
78, residente e dciaicilíado cm  Maceió/AL, doravante, de
nominado simplesmente C O N T R A T A D A , neste ato repre
sentada por sua procuradora M A R ÍA N A  R O D IG U E S  
L E IT E ,  C PF/M F n®059.276.124-07 residente e domiciliada 
cm M acció-A L
Objeto: A  execução dos serviços de manutenção corretiva e 
preventiva do sistema dc esgotamento sanitário da C A S A L ,  
devidamente homologada pelo senhor Diretor da C A S A L .  
Data da Assinatura: 01/03/2012.
Dos Signatários: Acim a citados.
Protocolon®8l8l/20!1 - C A S A L  - C T E U N J A R A G U Á .  
Atendendo solicitação da C T E  U N  J A R A G U Á , autoriza
mos a elaboração do Contrato n® 21/2012, celebrado entre 
a C A S A L c  a R E S O L V E  L IM P EZ A  E  M A N U T E N Ç Ã O  
L T D A , com a proposta global dc R S 7 .197.360,00 ( sete 
milhões, cento e noventa e sete mil e (rezemos e sessenta 
reais). Observando a legísbção vigente. Homologado em: 
22/07/2011.



Picíocolü S/f^' C a S a í  - SU P M IC . Atendendo
voi'cítaçâo d;* 9.' autcnzanios a elaboração do Con-
t;<uo n '9 5 /2 0 IC  celebrado entre a C A S A L c  a M U L T  
C O N S T R U Ç Õ E S  L1'D a , com  a proposta global de R$  
85 608,49 ( oitenta e cinco mil seiscentos e oito reaís e qua
renta e nove centavoO-Observando a legislação vigente. 
Hon.ologado env 16/12/2011

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N“ 127/2011 
Protocolo n® 13836/2011 - C A S A L  - A S K JR . 
Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centre, 
CNPi/M Fn®  12.294.708/0001-81 - representada por seu 
Diretor Presidente Á L V A R O  J O S É  M E N E Z E S  D A  C O S 
TA , CP F/M F n° 140.115.494-87 e Vice-Presidente de Ges
tão Corporaüva J O R G E  S IL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O ,  
C P F/M F n“ 032.981.054-57. •
Contratada: Â N G E L O , L IM A , N O N Ô , PAIVA &  PED<0- 
T O  A D V O G A D O S  A S S O C IA D O S  S/C, sociedade de 
advogados dc cunho civ il, inscrito no C N PJ/M F sob o n® 
69.978.823/0001 -92, inscrita na O A B /A L  sobe o n® 28/94 
e com inscrição municipal n® 90023230-7 residente e 
domiciliado em Maceió/AL, doravante denominado E S C R I
T Ó R IO  JU R ÍD IC O , neste atí> representada por seus advo
gado A L B E R T O  N O N Ó  D E  C A R V A L H O  L IM A , C P F/  
M F n “ 020.861.584-91 residente e domiciliada cm Maccióí- 
A L
Objeto: O  E S C R IT Ó R IO  J U R ÍD IC O  executará para a 
C A S A L , os serviços advocativos nas áreas Trabalhistas, 
Civil,Tributária,Ambiental e Penal.
Data da Assinatura: 20/12/201!.
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n® 13836/2011 - G A S A L  - A S JU R . Atendendo 
solicitação da A S JU R , autorizamos á elaboração do Contra
to n” 127/2011, celebrado entre a C A S A L e a A N G E L O ,  
L IM A , N O N Ó , P A IV A  &  P E IX O T O  A D V O G A D O S  
A S S O C IA D O S  S /C , com^a proposta global dc R$
180.000,00 ( cento e oitenta mil reais). Observando a legis
lação vigente. Homologado em: 11/12/2011.

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  11/2012 
Protocolo n® 08900/2011 - C A S A L  ■ SEC O M P . 
Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
C N PJ/M F n® 12.294.708/0001-81 - representada por seu 
Diretor Presidente Á L V A R O  J O S É  M E N E Z E S  D A  C O S 
T A , C P F/M F  n® 140-1.15.494-87 e Vicc-Pr^ãideyie de Ges-, 
tâo Corporativa J O R G E  S IL V f í)  L U H ÍG O  G A L V Ã O ,  
C P F /M F  n° 032.981.054-57.
Contratada: P R O T IV IL E  E Q ! iIP A M E N T O S  L T D A , ins
crito  no Ç N F J / M F  sob o n" 0 4 .0 51 .01 3/0001 -40 , 
estabelecida na cidade de Colatina/ES, doravante, denomi
nado simplesmente C O N T R A T A D A , neste a(ó representa- 
dá por sua sócia administrativa V E R G ÍN IA  A R L E T E  
T IN E L L I  P IN H E IR O , C P F/M F  n® 674.376.137-00 resi
dente e domiciliada em Colatina/ES.
Objeto: A  aquisição de equipamento de proteção individual, 
constantes do lote 06 ,0 7 , e 08 destinados aos empregados 
da C A S A L  lotados na Unidades de Negócio da Capiuil. 
Leste, Agreste, Serrana, Bacia ^ íte ira e  Sertão.
Data da Assinatura:01/02/2012.
Dos Signatários: Acim a citados.
Protocolo n“ 08900/2011 - C A S A L  • S EC O M P . Aten
dendo solicitação da SEC O M P , autorizamos a elaboração 
do Contrato n" 09/2012, celebrado entre a C A S A L  e a 

" L IC IP A R  L T D A  M E , com  a proposta global dc R$
16.664,00 ( dezesseis m il seiscentos e sessenta e quatro r t -  
ais). Observando a legislação v^ente. Homologado em: 08/ 
09/2011. . .
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